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a 31 de dezembro do. mesmo anilo. Pa11< 470. 
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N. 305, de 1924, sobre a proposição n. 93, de 1924. 
que autoriza a abrir, pelo Ministerio da Marinha, o 
credito especial de 7:000$, para pagamento de premi os 
a sargentos c ~~nfermeiros de 2• classe do Batalhão 
Naval e Corpo de Marinheiros, em virtude do art. i" 
da lei n. 4352, de 20 de outubro de Hl21. Pag. 470 

N. 306, de 1924, sobre o uvéto» do Sr. Presidente 
da Republica á resolução do Congresso Nacional, que 
abre pelo 1\'linisterio da Justica tl Negocias Interio
res, o credito especial de :115 :783$200, para pagamento 
aos funccionarios das SeCl·etarias do Senado, da Ga
mara dos Deputados e do Supremo Tribuna'. Fe
deral. Pag. 472. 

N ,, 307, de 1924, sobra o officio de 3:L · de maio 
de 1924, do Sr. Presidente. do Supremo Tribunal Fe-
deral. Pag. 1,75: . 

N. 308, de 1924, sollre o requerimento em que 
· Leopoldo de Andrade Rumbelsperger, porteiro elos 
auditoria~ do :ruizo da Provedoria ü Hesidt!O~ do 
Districto Federal, reclama contra a execução de dis
positivos legaes e pede para receber vencimentos 
pelos cofres federaes. Pag. 476. 

· N. 30!l, de 1924, sobre o ofi'icio dirigido au Senado 
pelo professor da ]!;scola Militar José Mariano dCJ Bar
ros Fournier, offioial· do Exercito, se propõe a erigir 
dentro do prazo de dez annos, a futura capital da 
União. Pag. 477. 

Da de Legislaoão: 

N. 260, de 1924, sobre a proposicão n. 130, dt> 1924, 
que crêa no· Districto Federal, tres officios de es
·crivães pri·vativos dos processos de aocidentes de 
trabalho .. Pag. 54. 

N. 276, de :l92~ •. sobre o p_roj'ecto ~· 50, de t92?, 
que-considera de ut11ldade publica a Snmedade Flumi
nense de Agricultura e Industrias Ruraes. Pag. 329.· 

N. 277, de 1924, sobre a proposição n. H, de 1924, 
que considera de utilidade publi_ca a Academia Per
nambucana de Lettras e n Instituto da Orden1 dos 
Advogados de Pernambuco. Pag. 330. 

N. 278 de 1924, sobre o proposição n. 8:L, de 1\i24, 
qué considera de utilidade publica a Socierl~de 
União Operaria Amazonense. Pag. 331. 

N. 279 de 1924, sobre u proposição n. 12, de i924, 
que reconhece de utilidade publica a S~nta Casa do 
Misericordia de Sabará, do Estado de Mtnas Gerae1, 
Pas. sa2 .•. 
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Da de Marinha c· Guerra: 

N. 153, de 1924, sobre o requerimento em que o 
major graduado reformado do Exercito, Vicente Fer
reira da Cruz, solicita revisão de reforma. Pag. 352. 

N. 255, de 1924, sobre o requerimento dos r.om
missarios do Lloyd Brasileiro, «reservistas navnes de 
1' categoria,, em que pedem lhes Sllja conferida a 
classificação de official, de que trata o art. 26, do 
regulamento annexo ao decreto n. 12.188, dt> 6 d'l 
setembro de 1916. Pag. 5. 

· N. 256, de 1924, sobre a proposição n. 175, de 
1920, que autoriza a rever os regulamentos das repar
tições, fabricas, hospitaes, estabelecimentos de en
sino, e os quadros dos officiaes das armas e servir,os 
do Exercito. Pag. 5. 

.. 
N. 257, de 1924, sobre as emendas offerecidas em 

3' discussão á proposição n. 53, de 1924, que autoriza 
a promover no posto de 2' tenente os sargentc-s do 
Exercito, da Policia Milita!' e do Corpo de Bombeiros 
do Districto Federal, que praticaram actos de bravura 
na repressão do movimento J'evolucionario do E.~tado 
de S. Paulo .. Pags. 6 c 290. 

N. 258, de 1924, sobre a proposição n. 70, de 1924, 
. que providencia quanto a concessão do «Premio AI
, mirante Jaceguay, institui do pelo Club Naval. Pa
gina. 14. 

N. 265, de 1924, sobre o projecto· n. 3, do 1921, 
que estende as vantagens da lei n. 2.290, de 13 de 
dezembro de 1910, a Augusto de Oliveira Xavier ex
enfermeiro-mór do Hospital Militar de Porto Alegre, 
e veterano da Guerra do Paraguay e releva da pre
scripção em que tenha incorrido o dirt>ito do m~;~smo, 
para o recebimento de premias que lhe competiam, 
offerecendo emenda substitutiva. Pag, · i32. 

N. 266, de 1924, sobre a emenda o'fferecidn, em 
2' discussão, á proposicão n. 26, do 102L (Fixa as 
forças nnvnes para 1925.) Pns·. ·137. 

N. 267, de 192-i, sobre o projecto n. 21, de 1924, 
que permitte a reforma no posto immedinto c com 
soldo por inteiro nos officines do Corpo d!3 Bombeiros. 
que se tenham invalidado e. contem, mais ele vinte e 
cinco annos ele serviço. Pags. 138 e :150. 

N. 272, de · 1924, sobrr. o requerimento em que 
· D. Annn Portocnrrero Martins, !'ilha elo general Her

menegildo de Albuquerque ,Portocnrrero, perlc rcwer
são da pensão que recebia seu pac e que revertem ti. 
sua finada mão. Pag. 28ü. 

N. 295, ~e 1924, sobro o pro,iccto n. 28, de 1019, 
que manda mcorporlll' ao quadro ordinario do ma
chinistas, os cinco segundos tenentes-ajudantes-ma-
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chinisLas, da Armada, que estiveram em serviço, na 
divisão naval, em operações de guerra na Europa. 
·Pag.; -114. 

N. 317, d~ 1924, sobre o pedido de Manoel do 
Bom Despacho, sargento ajudante reformado, do 
Corpo de Marinheiros Nacionaes, par.l ser melhorada 
a sua reforma, concedida naquclle posto, em 1885, 
concluindo pela apresenta<;ão do pro.i~cto n. Ml, de 
1924. Pag. 499. 

Da de Redacção: 

N. 2G1, de 1924, do projecto n. 28, de 1911, que 
rcgtlla a concessão de pensões gracwsas. Pag. 56. 

N. 264, de 1924, do projecto n. 28, de 1924, que 
concede um anuo de licença ao Dr. Pedro da Cunha 
Pedrosa Ministro do Tribunal de Contas, para trata
mento de saude. Pag. 120 .. 

N. 275, de 192.1, da proposição Pmendada pelo 
Senado, n. 26, de 1924, fixando as forças de terra pm·a 
O exel'CiCiO de 1925. Pag. 327. 

N. 286, de 1924, do projecto n. 19, de 1924, que 
institue o ccvéto» parcial, ás resoluçõe.~ do Conselho 
Municipal do Districto Federal. Pag. 375. 

N. 287, de 1924, das emendas do Senado, á propo
siçüo n. 53, de 1024, quu manda promover sargentos 
e alumnos das Escolas Militares, que se destingnirem 
na repressão do movimento revolucionaria de f.'~o 
Paulo. Pag. 376. 

Projectos: 

N. 28, de 1911, regula a concessão de pensões 
graciosas. Pag. 5G. 

N, 95, de 1923, determina a abretura do n!\ces
sario cz•edito para cumprir na parte relativa a v~>noi· 
mentos o disposto no art. 12 do regulamento que bai
xou com o decreto n. 4.680, de 14 de novembro da 
1908. Pag. 356. 

N. 103, de 1923, equipara os vencimentos dos ex
peditores de :1' e 2' classes da expedição do "Diurio 
Offici:AI" aos de igual classe das officinas da Imprema 
Nacional e ccDiario Official». Pag. 355. 

N. 266, de 1923, equipara em vencimentos e mnda 
a denominação de servente para a de C!lpataz, no ser
vente que desempenha as funccõcs de encm•rpgndo 
dos serviços interno c externo do Deposito Naval .. , 
Pag. 466. 

s. - Vol. VIl 2 -
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N. 1, de 1924, manda incorporar para todos ca 
effeitos aos vencimentos, mensalidades, diarias e j.:>r
naes, os 75 o/o, dos augmentos provisorios fixados 
pelo art. 150, da lei n. 4.555, de 10 de agosto de 192·2. 
Pag. 378. · 

N. 3, de 1924, estende vantagens da lei n. 2 .290, 
de 13 de dezembro de 1910, a Augusto de Oliveira 
Xavier ex-enfermeiro-mór do Hospital Militar de 
Porto Alegre, e veterano da Guerra do Paraguay, e 
releva da prescripção cm que tenha incorrido o di
reito do mesmo, para o recebimento de premios que 
lhe competiam. Pag. 133. · 

N. 13, de 1924, autoriza a conceder revisão de 
reforma em favor do major graduado reformado ;jo 
Exercito, Vicente Ferreira da Cruz. Pag. 354. 

N. 19, de 1924, institue o «véto" parcial pelo 
Prefeito do Districto Federal, ás resoluções do Con
selho Municipal do mesmo Districto. Pag. 288. 

N. 20, de 1924, considera de utilidade publica a 
Associação dos Funccionarios Publicos Civis com 
séde na Capital Federal. Pag. 489. 

N. 21, de 1924, manda conceder reforma no 
posto immediato com o respectivo soldo, aos offi
ciaes do Corpo de Bombeiros do Districto Federal que 
se invalidarem e tenham mais de vinte e cinco :mnos 
de serviço. Pags. 139 e 351. 

N. 27, de 1924, dispensa das provas de concurso 
para a promoção de pratic:mtes a auxiliares na Re
particão Geral dos Correios- o praticante João 
Adolpho Barcellos Filho. Png. 379. 

N. 28, de 1924, concede um nnno de licenç:~ pnra 
tratamento de saude ao ministro do 'l'ribunal de Con
tas, Dr. Pedro da Cunha Pedrosa. Pag. 120. 

N. 29, de 1924, considera de· utilidade publica 
o Instituto do Ceará, com séde na cidade de Forta
leza. Pags. 122 e 380. 

N. 30, de 1924, crêa o cargo de medico ajudante 
na Casa de Detenção do Districto Federal, com os 
vencimentos annuacs de cinco contos e quatrocentos 
mil réis (5 :tlOO$) Pags .. 123 e 381. 

N. 31, de 1924, crêa no Districto Federal, o cargo 
de curador especial de accidentes no trabalho com 
os vencimentos dos actuaes curadores. Pag. 127. 

N. 33, de 1924, equipara os feitores de l.inllas 
telegraphicas de 1', 2' e 3' classes, da E. d• Ferro 
Central do Brasil, aos inspectores do 2', 3' e 4' clas~e, 
da Repartição Geral dos Telegraphos. Pags. 142 e 
38i. 

N. 35, do 1924, autoriza a adquirir pelo Minis
terio da JusLica e Negocias Inter·iorcs, a monogru-

I 



INDJCE ,, XIX: 

phia, intitulada "A diffusão do ensino primaria no 
Brasil" da autoria do professor Julio Nogueira. 
Pags. 187 e 485. 

N. 36, do 1924, abre pelo Ministerio da Justiça 
e Negocias Interiores, o credito de 562:948$115, para 
P!!s:amento da differenca de vencimentos, no exer~ 
CICIO de 1924, dos funccionarios da Policia Civil, a 
que se refere o decreto n. 4.820, de 26 de janeiro 
de 1\:l24.. Pags. 188 e 384. · 

N. 37, de 1924, considera de utilidade. publica a 
Sociedade Brasileira de Tourismo, com séde na Cu~ 
pita! Federal. Pags. 211 e 489. 

N. 38, de 1924, torna extensiva a D .. Anna 
Portocarrero Martins, unica filha sobrevivente do 
general Hermenegildo de Albuquerque Portocnrrero, 
a pensão que este recebia por serviços extraordinarios 
prestados á Patria. Pag. 287. 

N. 39, de 1924, manda organizar a estatística 
do Commercio e produccão do algod:io, pela Super
intenclencia do Serviço do Algodão do Ministe!'io da 
i\gricultura, Industria e Commercio, Pag. 450. . 

N. 40, de 1924, concede melhoria de reforma 
nos termos da tabella B da lei n. 2.290, de 13 de 
novembro de 1910, e no mesmo posto, ao sargento 
ajudante Manoel do Bom Despacho, veterano do 
Paraguay. Pag ... 500. • 

N. 50, de 1923, considera de utilidade publica a 
Sociedade Fluminense de Agricultura e Industrias 
Ruraes. Pag. 329. 

· N. 175, de 1920, autoriza a rever os regulamen
tos das repartições, fabricas, hospil.o.es, .estabeleci
mentos de ensino, e os quadros elos officiaes das 
armas e serviços elo Exercito. Pag. 6. 

N. 11, de 1923, revoga o decreto n. 4.156, de 
15 de outubro de 1920, mantida a representação di
plomatica do Brasil na Belgica, e as demais. embaixa
das e legações creadas em virtude do mesmo decreto. 
Pag. 467. · 

N. 7, de 1924, estende ás emprezas de transpor~ 
tes, luz, força, agua, esgoto, construccões de portos, 
as disposições da lei n. 4.682, de 24 de janeiro de 
1923. (Ferroviarios, Caixas de pensões.) Pag. 45. 

N. 11, de 1924, considera do utilidade publica a 
Academia Pernambucana de Letras e o Instituto da 
O::dem dos Advogados do Pernambuco. Pag. 331. 

N. 12, de .1924, reconhece de utilidade publica. a 
Santa Casa de Misericordia de Sabará. Pag. 332. 

N. 53, de 1924, autoriza a promover no posto 
de 2• tenente, os sargentos do Exercito, da Poliria 
Militar e do Corpo de Bombeiros do Districto Fe-
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dera!, que praticaram actos de bravura na repres
são do movimento revolucionado do Estado de São 
l'aulo. l'ags. 12 o 29G. 

N. 55, de 1921, autoriza a abrir pelo Ministerio 
da Guerra, o credito especial do 62:400$, pará paga
mento de differencas de vencimentos a enfermeiros 
do Hospital Central do Exercito, nos exercícios de 
1923 e 192L Pag. 210. 

N. 59, de 1924, autoriza a abrir pelo Ministerio 
da Guerra o credito especial de 240:000$, para pa
gamentos não effectuados por conta das sub-consi
gnações ccDiversos serviços - Vencimentos a of.fi
ciaes reformados e honorurios, etc., da verba s• sol
dos e gratificações de officiaes do areamento do 
mesmo Ministerio, no exercício de 1923. Pag. 110. 

N. 04, de 1924, autoriza a abrir pelo Ministcrio 
da Marinha, o· credito· supplementar de 1. 743:528$, 
para uttender ao pagamento de rações em dinheiro 
ás í'oroas navaes. Pag. 113. 

N. 67, de 1924, approva o Tratado assignado em 
23 de junho de 1923, no Rio de Janeiro, relativo á 
solução judicial das controversías possíveis entre 
a Republica dos E. U. do Brasil e a Confederação 
Suissa. Pag. 5. 

N, 70, de :1924, providencia sobre a concessão do 
"Premio Almirante Jaceguay", instituído pelo Club 
Naval. Pag. 15. 

N. 81, de 1924, considera de utilidade publica, a 
Sociedade União Operaria Amazonense. }lag. 331. 

N. 84, de 1924, autoriza a abrir pelo Ministerio 
!la Guerra, o credito de 19:175:327$200, supplemE'ntar 
á verba 16' - Soldos, etapas e gratificações de pm
ças de pret - I Pessoal - II etapas, do Orçamento 
da Guerra, para 1924. Pag. 468. 

N. 85, de :1924, autoriza a abrir pelo Ministerio 
da Justiça e Negocias Interiores, o credito es'!)ecial 
de 492:554$172, para indemnização á Imprensa Na
cional, de despesas no exercício de 1923, realizadas 
com a impressão e publicação dos trabalhos do Con
gresso Nacional. Pags. 3 e 468. 

N. 86, de :1924, manda aproveitar no preencM
mento das respectivas . vagas os fiscae5 interinos do 
imposto de consumo, com mais de trez annos de 
exercício, sem nota dcsabonadora, e sem prejuízo das 
disposic'ões regulamentares. Pag. 4. 

N. 87, do 1924, autoriza a abrir pelo Mini.sterio 
da Fazenda, o credito especial de 23:206$333, para 
pagamento a fir!f!.a l?eignereut & Masset, em virtude 
de senten~,a judJCtnrm. Pag. :130. 

N. 88, de. :1924, autoriza a ábrir pelo Minist.erio 
da Marinha o credito especial de 159:141$, preciso 
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ás verbas 2' ccOfficiaes e Sub-Officiaesn, c 5'· ccArse
naes e Directoria do Armamenton, do orcamento de 
1923. Pag. 469. 

N. 89, de 1924, revoga o art. 276, da lei nu
mero 4. 703, de 7 de ,janeiro de 1924, restabelece a 
a inteira vigencia do ~ 1" do al't. HJ rio rJccroLo nu
mero 14.663, de i" de fevereiro de 1921, c dá compe
tencia para concessão de licenca até trez mezcs á 
funccionarios fcderaes nos Estados, no Dis(ricto 
Federal c no Tcrritorio do Acre. Pag. 131. 

N. 90, de 1024, (Orçamento do Ministcrio da 
Guerra para i!l25.) Pags. 181 c 243. 

N. 91, de 1924. (Orçamento do Minislllrio da 
Fazenda para 1925.) Pags. 192 e 268. 

N. 92, de 1924, autoriza a abrir pelo Ministerio 
da Justica e Negocias Interiores, o credito especial 
de 553.$548, para pagamento de pensão, no período 
que menciona, a Laura Gomes Nogueira, viuva do 
guarda civil Manoel Joaquim Nogueira. Pags. 208 
e ·470. , 

N. 93, de 1924, autoriza a abrir pelo Ministerio 
da Marinha o credito especial de 7:000$, para paga
mento de premias aos sargentos e ao enfermeiro rlc 
2' classe a que se reporta a mensagem do Sr. Pre
sidente da Republica, de 24 de· Setembro de 1921 e 
Lei n. 4.352, de 20 de outubro de 1921. Pags. 209 e 
472. 

N. 94, de 1924, considera de utilidade publica a 
Sociedade de Medicina e Cirurgia de S. Paulo. Pa
gimi 209. 

N. !l5, de 1924, autoriza a admittir como ser .. 
·Vente de 2• classe, effectivo, no operariado da Fa-· 
brica de Polvora do Piquete, e em seguida a dispen
sar elo respectivo posto, por ter se invalirlndo no 
servico - o operaria inutilizado Isac !3enedicto .. Pa
gina 241. 

N. 96, de 1924, regula a data da contagem de 
-antiguidade para a promocão ao primeiro posto dos 
off'iciaes do Exrecito, que receberam ferimentos em 
combate na campanha de Canudos, sendo pracns de 
pret. Pag. 326. 

N. 97, de 1924, autoriza a abrir pelo 1\Iinistcrio 
da Marinha o credito especial do 1:428$3q0, para 
attcnder ao pagamento de trez lumpaà.as «Alrlion, 
destinadas ao servi c o do aviacão naval. Pag. 374. 

N. 98, de 1924, autoriza a abrir. pelo Ministe!do 
da Justiça o Negocias Interiores, o credito especial 
de 176$GGG para pagamento do accrcscimo de 5 %, 
concedido 'ao Dr. Antonio Rodrigues Coelho .Tunior, 
Juiz Federal da seccão de Minas Geraos. Pag. 498. 
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N. 90, de 1927, autoriza a abrir pelo Ministerio 
da JusUca e Negocias Interiores, um credito at.r a 
importancia do 10:000$, supplementar á verba 9• do 
art. 2' da lei n. 4. 793, de 7 de janeiro de 1924, para 
pagamento de a,iuda de custo a congressistas eleitos 
para o preenchimento de vagas. Pag. 498. 

N. 130, de 1924, manda crear no Districto Fe
deral, tres ol'ficios de cscrivães privativos dos pro
cesso; de accidentes no trabalho. Pag. 55. 

Orçamentos: 

Do Ministcrío da Guerra, para 1925. · (Proposição n. 90, 
de 1924.) Pag. :181. 

Do Ministerio da Fazenda, para 1925. (Proposição n. 9:1, 
de 1924.) Pag. 192. 

Pensão: 

Em favor de Laura Gomes Nogueira viuva do guarda 
civil Manoel .Toaquim Nogueira. (Proposicão n. 92, 
de :1924, e parecer n. 304, de 1924.) Pag. 470. 

Pensões graciosas: 

Regula a concessão. (Projecto n. 28, de 19:11, e parer,er 
n. 261, de 1924.) Pag. 56 .• 

«Premio Almirante .J aceguay»: 

Providencia sobre a concessão. (Proposição n. 70, de :1924, 
e parecer n. 258, de :1924.) Pags .. 14 e 15. · 

Proclamação do Chefe da Nação: 

A' proposito da commemoracão da proclamação da Re
publica. Pag. 324. 

Promoção de sargentos: 

Autoriza a promoção. (Proposição n. 53, de :1924, e pa
recer n. 257, de :1924.) Pags. 6, 12 e 290. 

Provas de concurso: 

Dispensa para promooão, ao praticante dos Cort•r.ios. Joiío 
Adolpho Barcollos Filho. (Projecto n. 27, de 1924, 
e parecer n. 289, de 1924.) Pag.;· 379. 

Reforma: 

De officiaes do Corpo de Bombeiros. (Projecto n. 21, de 
:1924, e pareceres ns. 267, de, :1924,, e 281, de 192i.) 
Pags. 138, 139 e 350. 
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llepresentaçã'o diplomatica na Belgica: 

Mantem. (Proposição n. H, de 1923, e pareceres ns. 300, 
de 1924, e 22, de 1923.) Pngs. 466 e 467. 

Requerimentos: 

N. 3, de 1924, (Voto de solidariedade ao Chefe da Nação.) 
. Senador Bueno Brandão. Pag. 91. 
N. 4, de 1924. (Commissão especial para a Conferencia 

Parlamentar Internacional do Commercio.) Senador 
Paulo de Frontin. Pag. 495. 

Resoluções «Vétadas»: 
'I ·•. 

Do Congresso Nacional: 

Abre credito para pagamento dos funccionarios 
das Secretarias do Senado, da Gamara, e do Supremo 
Tribunal. Pag. 476. 

Do Conselho Municipal: 

Autoriza a prover effectivamente no cargo de 
docente da Escola Normal, o Sr. Adhemar Adherbal 
da Costa. Pag. 387. 

Autoriza a prover effectivamente no cargo de 
docente da Escola Normal o Dr. Adhemar AdhPrbal 
da Costa. Pag. 388. 

Manda validar para todos os effeitos, o acto do 
Prefeito, de 22 de julho de 1919, promovendo a r.hefe 
de secção o 1• official Francisco Jorge Ferreira Leite. 
Pag. 489. 

Autoriza a. reintegrar no cargo de praticante da 
Directoria Geral de Fazenda Municipal, a David 
Pinto Ferreira Morado, nomeado por acto do Pre
feito de 22 de julho de 1919. Pag. 491. 

Manda conceder licença com todos os venci
. mentos, durante seis mezes, ao 2• official da Directo
. ria de Estatística e Archivo, Joaquim da Silveira 
Mendonca. Pag. 492. 

Isenta de todos os impostos municipaes, a ofli
cina typographica que se installar no edifício do 
Orphannto Agrícola e Profissional Sete de Setcmbx o. 
Pag. 494. 

Revisão de reforma: 

Concede em favor do major graduado Vicente Ferreira 
da Cruz. (Projecto n. 13, de 1924, e pareceres nu
meros 153, de 1924, e 282, de 1924.) Pag. 352. 
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Revisão de regulamentos e quadros da officiaes do E:xercit'l: 

Autoriza a rever. (Proposição n. 175 ,de 1920, .e parecer 
n. 256; de 1924.) Pags. 5 e 6. 

Santa Casa de Misericordia de Sabará: 

Considera de utilidade publica. (Proposição n. 12, de 
1924, e parecer n. 279, de 1924.) Pag. 332. 

Sessão civica: 

Do Congresso Nacional, commemorativa da proclamação 
da Republica. Pag. 310. 

Sociedade Fluminense de Agricultura e Industrias Ruraes: 

. Considera de utilidade publica (Projecto n. 150, de 1923, 
c parecer n. 276, de 1924.) Pag. 329. 

Sociedade União Operaria Amazonense: 

Considera de utilidade publica. (Proposiçüo n. 81, e 
parecer n. 278, de 1924.) Pag. 331. 

Sociedade Brasileira de· Tourismo: 

Considera de utilidade publica. (Projecto n. 37, de 
1924.) . Pag. 211. · 

Subsidio de intendentes: 

Eleva os dos do Districto Federal. (Projecto n. 19, de 
1924, e parecer n. 273, de 1924 ,) Pag. 287. 

Utilidade publica: 

lionsideru a Sociedade Bl'asilcira ele Tourismo, com sGde 
na Capital Federal. Projecto n. 37, de 1924, ~ pa
recer n. 313, de 1924.) Pag·s. 488 e 489. 

«Vétos•: 

Do Sr. ·Presidente da Republica: 

A' resolução do Congresso· Nacional, que ahre 
pelo Ministerio dn Justiça o Negocies Interiores, o 
credito especial de 115:783$200, pura pagamento aos 
funccionurios das Secretarias do Senado, du Cumara 
dos Deputados e do Supremo Tribunal Fl.':leral 
Pug. 474. 
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Do Prefeito: 

N. 32, de 1023, á resolução que manda validar 
para iodos os effciios o acto de 22 de ,julho de i91!l, 
promovendo a chefe de secção, o 1 • ot'J'icial Fr·nn
cisco Jorge Ferreira Leite. Pag. 487. 

N. 67, de 1923, á resolução que autoriza a pro
ver effectivamente no cargo de docente da Escola 
Normal, o Dr. Adhemar Adherbal da Costa. Pag. 387. 

N. 7, de 1924, á resolução que manda con.oeder 
seis mezcs de licença, com todos os vencimentos, ao 
2• official da Directoria de Estatística e Archivo, 
.Joaquim da Silveira Mendonça. Pag. 492. 

N. 16, de 1924, á resolução que autoriza a re~ 
integrar no cargo de praticante da Directoria Geral 
da Fazenda Municipal, a David Pinto Ferreira Mo
rado, nomeado por acto de 22 de julho de 1919. Pa
gina 490. 

N. 44, de 1924, á resolução que igenta de todos 
os impostos municipaes, á officina typographica que 
se installar no· edifício do Orphanato Agrícola Pr·o
fissional Sete de Setembro. Pag. 493. 

«Véto» parcial: 

Concede ao Prefeito, ás resoluções do Conselho Munici
pal. (Projecto n. 19, de 1924.) Pag. 288. 
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SEN.ÂDO .FEDERAL · · 
.. 

·.• 
.. ·-; 

I . . . . 
. "'' - . ' •• ~ : •.·. \ . ' . ,. ' ' . ' _' -· ! ! . ' '.' • . . • 

.. Primeira sessão ~a ~eclmasegunoa·· legislatu~a ~o ~ongresso bclonal 
' . 

· ACTA .D"\ REtT~LiO, E~l I DE !'iOVE~IDHO DE 1924. 
,.,, .. 

. · .. A'~ 13 112 hor~~ acham-se· "presentes os ·Se< Pl'rci.riJ 
. rj(l:lo, l.anro' 'f:iodi·c\;. \'enuncio Noiva,. Antonio ~Iuniz, Lui:s · ~ 

. AdJipho. o l!'eliprc· Sch:uidt · (6) • · ,. ·. ' . . . ' ' 

. · . ··O Sr. i,residente - Prcsont~s npcnns seis 
. : não h a n:.nncro .para. ~c r ub(lrJa a ~os~iio; 

. 
S rs. · So~ado r os, ,. 

o Sr. Lauro Sodré r'set•vinrJode i" :3:wrelat•iÓ) tl~~lara que 
não ba oxpt•d 11mtü, . • ·.·. · · · · · ·. .· · 

. . ·, ': . . ' ' ,, 

· · .· ·.·~ 'o::sr.~Feli.PPe .. Schuiillt (sorvind11 de. 2; Sccratnrio) de:. 
•.. · clara· que não .h a pareceres,' .. 

' • • ' ,. ' '• . I ; ' . . 
. ,. .. I , , , , . • . • ; ' / , ' .. ·. ' , -·---:, ·. ' .. ' 

· · . Deixam do compnrecer;-com ca.usa justificada, ~s Srs.; 
A. Azoredo, Mendoncn Martins, S1lvcrio Nery, Pire,;; llcbello. 
Ar'istides Hocha, Barbosa Lima,. Dionyslo I Donfes. · Ju-úo Cher •. 

. mimt;. Co'sta. RodrigUliS, cunha Machado. IJosé Eu!lebio, Eurl
. pE'deil rlil Agtiiur. Antoninó -Freiro,· Thomaz · Rodrigues, João 

. "'homé, Ben~inmin: HnrrnRo, Fcr·reh·a Chaves.· .Toiio .Lvrn. EIOfl 
: ! <de ·~Souza, · AJltonio n·~assa; Rosa e Silva~ ·Carneiro da Cunha, 
· · ... /l\!nnoel Borba, Enseb1o de. Andrade, Lopes Gonçalves, Goncalf). 

·· HniJE'mhl'i'g, . Pedro Lago, .l\!cmi1. . Sodré, .1\lanoel Mthl,iqrdim; 
: Tll:'rnarrlino Monteiro, .Tcr(lnymo Mon!.eiro, . ·1\li!;:uel . de Car·· 

''ulhn, .Toaquim i\lorcirn; 1\lodesto Leal, Mend~s :Tavares, Paulc. 
de· Fronlin, Sampaio Corr~a. Dueno Brandão, Bueno do Paiva. 
J nrPrrlri 'T•'rnnco, Adolpho Gordo, Alfredo . Ellis, José 1\fur~ ... . . . 

S, - VoJ, V.ll 1 
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linho, F.ngr.nío .Tnrrlim. Ramos C.:ai9r1o,' HcrJnenrqiJdo ,j,_. Mn· ·, 
raes, Affonso de · Camargo, Carlos Cavalcanti, Generoso Mar
que~, l..aUJ'O Muller, :Vldut llamu.;, 'e~pucio ú~ <IJll'~u: ::iUÍtl'dS 
dos .~ant.os e Cari>)S Barbosa. ( 5_4) • ' . , · 

o· Sr. Presidente - Téndo ·comparecido . apenas seis Srs;,. 
Senactol'es, dc,;iguo para ordem do !lia de seg11nda-·J'eii a o 

. seguinte: '· 

s• dimussão. da ,Proposicão ·da Cam~ra dos Depu!adt~~ .. · 
n. 83, de 1924, que re9!!1a g,,t:on~u~o;d~· c,~fé ~os · ~~r.rradn; ·. 
inLérnos do palz (Co71f parec~r fapor_~tv_el .ila Com1ni8são iJe 
liiiauças n. 258• ae 1924) •. '. '· ', . '·- ',' ' · .. ' c ' 

' 1. I' I . ·. • ... · ,·'.'.•·~ 

. 2' discussão do proJecto do Senado, ·n. 28, de 1\J2.1;· 'con1. 
cedendo ao. l>J•, J.>edro da CJJI1h!LP.!'lf!rosa, ministro .do '.l'ribll·· . 

, nal de r.ont.a~ • .tJm anno· de licrn~a. com os vencimentO" e .yan- , · 
' . tageris .de seu cargo, para· tratamento de. saude. onde lhe ~on~. ·· · . 

. v.t•l'. (U11 (.;t..·u~ml~8aq tui l'i'lallçu~ parece·r. lh t~li, áe 111~4.! ;'. , .. 
. •': : ·2~ dis~Ú~são -da proposicão•. ar. càmàdi : éios-~',óeiii:úliíos; • , . 
, ... · · n. 57,. dtl 1112~. que abre, pelo Mínisterio da Justiça, um cre;. · · . 

'dito especial de 767$741, para pagamento de· diffeic•n·~à d'J .. :•' 
· ·. venéimentos ao Dr; HenriQue Vaz .. Pinto Coelho:· ern :virtillh1 .. 

do decreto ri~ .4, 381, de. 19-21. (c·óm parecer favoravel da .Com- .. 
... . . missão. de Finanças,· n . . .288, de 19.24; - . · , -~ ·:: . . 

. 3'. discussão da prÓpósiÇãr{ da Camàra ,dos Dept;hido~ .· 
·· n. 74, de ,1924, qtie abre, pelo Miriísterío da Viacão, uzn cre- · 

. dito espectai de 393 :218$200, para pagamento, dé contils de 
t.rarsí:lor•te~. ~r. 1.!122 . .' narrh\ cnri~fr•lCfiili da· E~tr·ada ÜP- Fert•o 

. dê Gciyaz (com pa{ecer-javoravel da. Commissão .. de Finançaí;. 
11 • .2il~, .. aa 11124); ; ·· · .. . . · • ·· ._, . 

_ . . 3' discussão .da. proposiÇão ·da Qama~:11 .. dos .:Deputados· .. ·.· 
n .. 72, de 1924, que abre, pelo Ministerio da. ViaÇão, um era-• 
dito especial .de 19>:628$515, para pagllriJento·,.de recla.\llaC.õtis .. 

,.· ·' 

. 

I 

:,.'• 

: · · de perdas ·.e· avarias .de mercadorias na· Central ·dó Bra~IJ,:em · · :·. < ·. · :1923 (com parecer favoravel dá Com:m,issão de Finanças; nu-' · . \ ·_:' · 
.mero 2.28, ae 1924); . . . · ~ .... ·· . · · ... · . -

-: .' r'.· ·. ·· •'·." ··,,·· '·' I ·.: ·.· "• , .. '<.':; _ '!"·.·· :: · .. • ·_ • 
·· / .·· · s• discilssão,ila·-proposicão da ·. Caina.ra dos, De~ut.ados 

n. 54, de' 1924, que approva; a. despez'á registrada sób protêstó' . '' · 
•pelo Tribunal de Cop.tas,· refereilt:_e ao pag~\lnentó de 5; i85$, ·. .. . I.·· 

- realizauo eJD'. 11122,· com a;locacão ~e preihos para repartições. , , · ... ·· 
.da Policia e servicos a favor. do .In~tituto.: Nacional.ih M.usica 1 · · 
· ( r.om .·pa~.:ecer .la.vo~llvel· da· CoriJdJ~is.vOfl-de Finanças e · :dec.la ~ · 
ração de voto do Sr. :João Lyra, n .. .218, de .. l924; . ·· : :; ,. · · 
· · .. s• dis'cusslici da· proposioão dà' · cama~a. 'dos . Ddpu(ado3 · 
n,;,.~i,, de~.19,24,, .d~!!. a~~.fl •. Péio; 1\ll'nist!l~i~ 'da. Vi~91iQ e_ :Obra~ . , 
Publicas; um cred1tb especial de ·.4 :690,$; para pagam~nto :do .' 
qiie ·a daviilo a' Vir;A"!lió Br·ari'dão ·e Euthalio de' Castro r.ratl~ ' 
canlês addidos 'dii Inspectoria de' .. Portos', I. ruos e' Canaes 
(cóm! pa1·ecer, {aporav(·l d(l Com missão 'de Finanças e ,tecla:. 
raçao .dé vote do Sr. João Lv~a; il; 215, de 1924); · . , . 
. : ... ' .. i.''. / ' ,' .' ', . , .. ''. . .. 

1 3' di~russãp,·da proposicão da · Cam.ara dos De!)utados 
p....,.l-62, de 1924, quo autql'iza a abriL'. pelo. Mini~toriv da V,i,a:-

1 ' . 

• 

"·, ( 

·"· 
' . · .. 

i 
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l)ão e. OiJrns Publicri.s, uril crédito 'csP,ecial de $ ld :100, Óur.,, .· 
amcncanc•, para · atlendcl ao pagamento de .uma col<_La da· 
American· Lo~ómolive Sales Corporút.Ton, correspondento ao 

. :fornecimento de · ctuti.> locomotivas á E.;trada de .Ferro Cen-
tral. do l'!iau li,Y ( t;om 11a!.'ecer ]\a1J01'd!!et da Com missO r,· ·:te 

· Finatiça~. u; 193, dé 192.1), .. ·• · • 

.. 

Levantu.i~e a rennião. "' 
/' 

-........, · .. 
-..,..--

-·. 

<. 
(16~ SESSÃO, EM 3 DE NOVEMBRO DE :1924 

. / 

J>RES!DENC!A DO SR. MENDÔNCÀ MARTINS, l. • -SECitJ!TARlO 
·.-·, 

A's 1.3 e !/2 horas acham-se :presentes os Srs. Mendonça 
. M11rtin_s, Si! v crio Nex:y, Pereira Lobo,. Lauró Eodré, Costa Ro
. Grigues; Cutlha· Màcllado·, Eur1pedes de Agilinr, Thómaz Ro-
. drigues; Ferreirá Chaves; João Lyra, Antoniil·Massa, Venaneio 
·.Neiva; Euscbio . dé, Andrade, Moqlz l:li>dré, · Mauóel Mónjarduil; 
Bernai'diiió Mí:mteiro, Joaquim· Moreira, · Sampilio Uor!'êa, ·· 

· Bíieno de' Paiva.; Luiz AdolphO, Carlos Cavalcanti, Gene1·oso . 
.. Marques, Felippe, Schmidt; Soares dos Santos e Carlos Bar;. 

bosa (25); · ·· · · 
./ 

. . O Sr. Presidente'- Presentes 25. Srs. Senadores, estA 
aberta ·a . sessão. · . . . ... 

·. Vae ser Íida a. acta da .sessão- anterior. ' 

· -• O Sr. 4" Secretario (sel'Vindo d~- 2•) procede á leitura da 
acta ·da sessão: anterior, que,· posta em discussão, é, sem· de•. 
bate; approvada: . . . . . · · · . . · 

:E', ig1lillmente, lida e,. sem debate, approvada a acta da 
reunião . do dta t • do .corrente. · · 
.. ô Sr. tf:s&~l'etiirfo dá conta do~segiiinte 

-· .... ~. -
•' . 

,. 

· · , · Offioios :· . I , .. 
.... ' • • • ' ' ' '/ •• ' • ' ' ' ' • • • ' '·. ' ' ' ' ' ' • < ' •• 

· · . Do Sr. i"' Secire'tario da. Oamara dos Peputado!, remet-
tendo BS SeguinteS ' . . . . ' · .. I · . 

' ' ' ' • ' • ,I ' . 

· PROPOSrçass 
',I . 

' ' 
N. S5 - 1~2,4 

O Congresso Nacional resolve: I · 

•. ·· A~t. t;• Fica o •Presidente da.R~publica .autorizado a. abrir, 
pe1o .Mini~terio da Justiça ~ Negqc1os ;rnter1oree, o ored1to. es• 

. I 
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pecial·. de 492:554$172, para indemnizncão, á InJPrensa .Na
cional, de· dcspczas, no exercício de 1923- realizadas com a 
impressão Q Jlublicacão-dos trabalhos do êongrcsso Nacional, 

. excedente aos credites orcamentarios,. supplcmcnt ams e cxtra
nrrlinarios, nbi'!rt.os para aquulle· fim. no exercício refey•ido, po
dendo ser applicado em despezas (pessoal c material) com o 
,servico. no exorc.icio corronle·." · -·· · 

. Art.·. 2.• Revogam-se as disposicõ~nni con~t~a!'lo. . . . 
-cH.màra dos Deimtados, 31 de outubro ·de i924 .. ·~ Ar-

-rwlfo liodl'ÜJILcs de A:e1Jedo; · Preiiii:lcntB. - Heitor .de ·sou:a,. 
.1• Secretario. '-'- nom.inoos Barbosa; 2~ Secretario, int ~r!no.' ~·. 
A'' Commissão de. Finanças. . · c • · • •. ' . • · .: . ·· .. : ·· 

. . . . . ' , 
.. 

. .. · . N. 86 ,:;_ 1924 ... . . , 
I 

. ' ;· . ' . . . 
, . O· Congresso Nacional resolve: · · 

. ) 

·' Art. ·f~• Quando- sem nota de&abonaioria e càin)r:als de · ·. 
: .. , / trcs. nnnos de c~ercdicio, houver _fiscaes i~tterdinos .'d..,, llllPOh!ll;o : 
, · · .· do consumo, serao, e preferencla,·.aprovel a os no preenc 1-.: 
·- •· ' mento das respectivas -vagas, sem prejuízo .das disposições re

•. ·:.. ' gulamentares que asseguram a promocão.:para a Capital Fe:
. deral dos que, ser~em effcctivamente nas riapitncs dos Estados, 

., . 

i . ' ~ 

~·.;: . . ' . 

. I 

. . -· 
. ,,-., 

·.',•· 

. § L~As disposições deste artigo st\. ~proveitam aos acLuaes 
físcaes interinos do imposto' de consumo. . . . . .·. . . 

1 § 2.•. Os agentes fiscae~' do imposto de consumD-.passam· 
a denominar.::se; fiscaes dos impostoJ federaca. i · · .' · · · 

A~t. Ú 'iteyÓgam-se ~s disposlcões em .~ontrarib: . ' 
, •.. 

·. •', 

· 1 Camara dos Deputacios, 31 'do oútubro. de 1924 .•. '- Ar-· 
· nolf o Rodrioues ·de Azevedo;· Presidente,·-· . Heitor .. de Souza, .·· '- ·· 

··.~. t• Secretario. - Domingos Barbosa, 2~ Secretario, interin(), - . : 
A', Cpmmis~ão de Finanças. · : . . · \ . . . : . : ·. : · , : : -

Í>o St·. Ministro rln.iustica ~ Negci~·ios·:I~tcrio~c~,'remel~.••• .· · :-. · 
· tendo ·doUs dos · autoi;t;aphos · da resolução· legislativa,· publi..: · · 

cada, que proroga a actual sessüo .. do ,Congresso Nacional até· 
. o· (lia 31 ele deze~bro' do ,corrcn,te.· .apnó. _.;;:.. A~chiVe.;se. Um:.: 

.. dos autogr_aphos e t•emctta-se o ·ou,tro .á..- Camara. dos. ·Depu-
tados,· ' • · ·::. ·· .... ·". ·· · ·•· ... 

'~ · .. ./ : . 
·\ , . '·. • ' ·c 

·.,.I o Sr; ·2·. Secretario procedo á_leiiura' doá seguintes .· . · 
. ' '' . '' .... .. 

J>ARECEI\ES 
. · .. 

'. ·-

. / ... , . 

' . / 
~.. '' ' . ' ·, . ' ' .. ' . , ' ' . 

. Foi suhmPI.t.idn ao estudo· desta Commissllo a proposicfio 
da Camara dos Deputados n. 67, de 192.4,. approvando o, tra,. · 
tado ass1gnado ·nesta Capital a .23 de .iunho do corNnl"e anno, . ""-
t·.elativo .á •. solução judicial das controversias que venham ·a ', 

. ·sut•gir én tre a Republica dos Estados Unidos do Brasil e a 
' .. · ·- . 

..... · .' \ 

' l ' ' ' ': ' 

' '.. ,. 

, , 

r 

r 

R 
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Confederncão Suiss11. A outra __ Casa do Congre~so,. tomando co
nhecimento· do allúdido tratado. em virtude de men~agem do 
Sr. -Presidente da Republica, na qual submettia o assumplo 

· á spn aprcciacfto, formulou· a proposiciio ora em llebate o a 
. approvou. l~st a Corr:missiio, pm· sua vez, acha que ~- Senado 
, devo S•l•'tmllnr o voto rla Cnrnat•a, nada tendo a objectar contra · · 
a referida proJ>Osição. 

I . • ' ·'' , . , . ,, ·' . ' . • • .. 

. ·· .. $ala .. das Commiss~es, lH de •mtubro de i924 . . ...:. Lwtro 
Müller, Pre_sJdente. - Barbo•a Lima, Relatm·. - Carlos Bar-

·.· bosa. '":""'< Venancio ·Neiva. · 1 

'·• ' 

PROÍ>osi(:ió' DA. CA.MARA Dos DEPUTADos, ;s. 67, DB 1924, A 'ous 
.\ · . SE REFERE O PARECER SUPRA 

O Congredso Nacional re~olve: 
' I • ,· ·. ' ·' · .. ,\ ' ·' I _ ' I , ' · ; 

... : ·· · .·.·_. ·• Art, i.• E' approvado o !!'ratado nssignado no 1\io de 
· · _Janeiro a 23 de junho de 1924, relativo .á solução judicial da9 
. . controvcrsias ·que venham a surgir• entre . a Republica dos Es:o 

.tadcs- Unidos -~o Brasil e a Confederação 'Suissa. ·· '. ·. · • 
, · ;_ · Ciunara dos Deputados, 26 de setembro de Hl24. - ,.t;.:. 
fiOl(o llodrigue8 de Azevedo, Presidente. - ·HeitM' de ·Sousa,· 

·· i• Sl:l~reta~io: · -"-·· Dom,ingos Barbosa, 2• .Secretario,. interino., 
· -;- A 1mpr1m1r. 

. ,· ·. N. 255 ;;_ 1924 . 
' . 

· No -presente ,requerimento dirigido ao Congresso Naéil'l-
, nalem data de·.24 de. nov.cmb1•o de 1920 pedem os commis-
,· sarios -dó .Lloyd Brasileiro,' ."l'eBcJ'Vistas navaes de i' cate
goria", que lhes seja conferida a classificação de of{icial de 
que··trata .o ·art; 26 'do regulamento qtJe, baixou oom o decre
to n . 1.~2.188,: de •6 de setembro de i9f6 (Regulamento .Provi• . 
. sorio da Reserva .Naval), "extraphando" não haverem: sitio · 
incluidos nessa' classificac'ãQ. . · . . . . : · . 

· ... ··•· <· ·.· . ,'Sem):luvidn desçonheciam o.s peqoionarioa,. qúando ·for:. 
: mularam este requcrtmento, a cxJstencJa do decreto n •. t2.796, 

de'25 .do janeit·o de i917,.ainda cm vigor, que claramente re-·. 
. . gula as graduacões dos officines, inferiores, marinheiros e fo-
1. guistaã. da Marinha 1\lercautc Nacional; incluindo tambem, 

.. ·corno . era . natural; o~ com.misst'li•ins. que podem,. portant•l, 
'·'obter •à.graduaciio de offi.citil reservista si· estiverem. nas. jus
.. tas condicões indispensaveis a todos Jiresoriptas. · · . · . . · .. 

. _·· .Nil.n encontrando, pois, o que attonder.na presente petlçito. · 
de -:.mat.Aria ..iii regulalla, a · Commissiio é da parecer que Dilo. 

' ' sejà deferido. . . . . . 

. ·salé das sessões da Commisslio,.3t de outubro de t92i.-
.1felippe Sch.midt, Presidente. - Joaquim ·Moreira, Rulalor.-

, .Be11Ja'lllin Hllrroso,'-UU1'los vaculcauu: ·- -~oa1·es .dos S(tntos . 
. · - A im:primir; · , . . ' · · · 

' ~ .... ' ... ' 

. I 

· ·: O projecto n, 606, de t q20, autorizando o Governo · " 
rever os rcgulnmento8 doa ·reparlil;õcs, fabt•ica_s, hospilaes, 'ee-. 

. ' ' . ·,. 

., 

' ,. .. ·. 

' ' ' 

.. ', 

.• 

.. ·. 

·'' 

'· .. , 

. ', ~ . ' 

- ~·· ~. 

. ·· ... ,·.···· 
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ANNAEB DO SENADO 

tabelecimontos de ensino, .assim como os quadros dos offi
ciaes das :(rmns e serviços e dispondo sobre o serv!co geo
sr.apl}ico militar, tudo affccto ao Mi!lislcrio ·da. Gueri'a, con-

. stltue uma emenda destacada do proJecto da lei do areamen-
to da Guerra para 192:1. . · · .. · . . • · · 

As providencias.: nelle contidas· são medidas que estão 
sendo executacms e regulamentadas, umas; corno as que · se 
referem ao serviço gcograpbico e revisão do!! ,quadros. dós 
officiaes, e, outras que não comportam mais as vantagens· da 
opportunidade. · · · · . . · · :'· . . . . 
. . Em :face qo exposto,· julga· a (lommisslio que o projecto 
não deve SE\r approvado. · · · . , · 

• ' ' • j ' p - ,' • • • 

Sala das sessões da r.:nmmis~ãn dA Marinha P Guerra; llt 
, de outubro de 1924, _; Felippe Schmidt, .~residente~ ..:... Ben

jamin Ba1·roso, Relator. - Carlo8 Ca·valcanti. - Soares áos · 
Santo!. -:-.I oaquim M oretra. . · 

. . . . ;" . . : . 
. • , I 

PROPOSICÃO .DA'. CAM~RÁ. DOS DEPUTADOS N, J75; DE i920, 
A QUII SE RKI'KRII O PÁRI!:CJIJR SUPliA, 

ó ccingress~ Nâcional· decreta: . . 

Art .. .1.•. Fica o Poder. Executiv.CI. autorizilrlci a rever os 
regulamentos das rcparticõus,. fabrica~ •. llospitaes e estabele

.. cimentos de ensino, assim como os quadros dos, officiaês ·das 
.armas e serviços do Exercito, de modo a pOI'~os de ·accllrdo 
com as· suas necessidades. .. . , · · ' 

Aft. 2.• Ficam commettidoR. acr encarregado dos traba
lhos da orl!'anlzação do serviço geographíco militar, bOb a· di
re~ção .. s~Jperior da chefi~ do · Estado-Maiqr do. ·l•:~ercito, os 
encargos : · . . · · . . ... · 

a) da projectar a applicação do credito vol.ado; ' 
. b) de promove~ a :e~ecucão de trlillálhos remullerádosoque 

· t.enham .. por objectivo . o tremament.o doi! · ser\·,icoll .e ·i nRtalla
. ções,. ou que forem considerados de: utilidade •.publica. · · 
. . ·. c) de 'applicar .a relida 'proverlümte aos trabalho~ reinu- ' 
nerados IÍ aniplioÇão tl apel'feiçoamento das installilc~es e. ser... '· 
viços· · · · ·· · · · · · · · · · · 1 · • 

. ', ' ' ' ' ' 

.· cl) de legalizar as despezlis · e. renda's dos diversos grupos ,. 
de serviço graphico militar, mantendo para' este fim. uma 
escripturacãQ conveniente· á boa marcha dos trabalhos ·de or-

. ganlzacão e que: possa . fornecer, .opportunamente, os · elemen;. · 
./ . tos· seguros para ·a .tomada de contas na. Directoria Geral de 

.Cotillibilidade. da. Guerra. · · · · · · 
" ' 

'' Árt. 3.~ ilevi:igam-s~ as <lispósicões.em co'ntràl'lo: · " 
•· . .. cámara do~ Deputados, 22 ~e no~eiílbrp .d!l .fP2Q • .-..Julio 

. Bueno Bra!ldão;. Pvesid.ente. -. . . .{;, .. V .•. · {1~-.~~~~tyte 1 ,8~~o/.'lia, 
. t• 8em·~tar1o. - .Rodr1uues ~I achado, .2•. SccrelarJO, mtermo .. 

;_A imprimir. · . · · ... 
- \ • t 

N. 257 - :1924 "''"''!."' _.,.,,.,,..,_,.,,.,.,.,,.. . .. 

, 

,..,-,.\~o,·n," ,.,,,,u,r•-,,~·'1\.,,, .. ,..- ..• ._:, ,.., ,.., 

·•""·- A' proposicão da Camara dos Deputados n. 53, de :1924,. "' 
foram em 3• dis01ussão apresentadas as· emendas abaixo tran- ". 

. . ,. . . . 

11' 

',. .. 

&I 
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scriptns, sobro. as quaes a Commissiio do Marinha ·o Guerra 
vem interpor parecer, afim de que 'cm . plenario possa ó se..; 
nado deliberar afinal, como entender · melhor; em sua alta 
sabedoria' . 

t• 

Accrescente-se oiü)e convier: 
... - ..... "C'- "'""l 

"Eica o Governo identicamente autorizado n cÕriiiriissionar nó posto de. 2• tenente ôs actuaês sargentos oJúinrios iia . E;'7 · 
cola 'de Iritendencia> de anibos :cís itl:irios, qüe teriham prestado · 
serviÇos profissionnes ná rep'rossi!ó da' sei:liçiio ein S; Paulo.~ .. , ' ' , I , . . . 

. .. . SiiiiJ.. cl. ·a. s· s_essões; ' · de outubro dir 1924, .:....:.. M~ndoiit·a 
Martins. · · · · · ·· · · · · - · 

• JtÚtificaç/io · 
'. 

· Os cursos de· administração . e de cohtaoóres silo dois 
• ! institutos de· ensino militar. destinados ao- preparo ·de sar

gen~os }a tr9pa para o .PFOVimen~o ~os quadros de officiaes 
de mtendenCJa .do Exercito, · . · .. · . · .. ·.. · . · · 
.. ,·X matritmlii. nesses êiursos é disputada . pelos sargentOs 
que tchliarh mâis do c i-rico àrinos. de praca, de conducta irre':" 
p~etiensivel; robustez physibà; . ii:loneidai:J.e moráJ; attestada . e 
que 'lüljam sàtiSfciló â prova de instrücciio geràl, apúrai:la em 

-ciiiiêüi•so· dirigido pelo gstado:..Maior do Exercitb .. · · · 
·• · · .. · Uiiut hii.' rriatrici.Jl'adcis, fazein _um curso de dois annos; 

. findo o qual são declaradas aspirantes a officiál de àdrriinis.:. 
· trâÇão ou confàdor. · ·· · · · . · . · • . · · 

·.· ·. · Essé : lígeifô esboço sobre o f:unccionarriento. daquelles 
crirsôs; basta"'jjiira evidenciàt', de maüeirà iiüioiitestiivel, a si.: . 
!Jt.iaêãb· dos sargentos qué nélles se àcheiii matriculados . 
. . . ,;co'rivé.íri 'accresciêhtâr que; no último eiàine o e adíriissfitl .. 

feito· pelas ·actuaes tú'rriias, de 700 candidatos, ápenas feiram 
.· ·. .julgà!iOs"babilitiidos 24 'nó curso' de contadores e 12 no i:lô 
,.· administraÇão; · · . · . . . · . ... · · · · .·· 

.... • . ': ][êitils . essas ràpidas consideraçõ~. . justifiquemos á 
-. emetidã; · <. ,_.. · . .. ·. . .. . . · , · · · · •. · ' · 

... ·: '''Ao· .irf.9mper 11 criniirio~a ~~i:liqiií:i ~Íl! -s •. P.atilo, ô Gó~. 
\'orno ·mandou suspender o . funcc1onamentp i:la Escola _.de 

.- "-tlitêncjênóiír; ficüridô osO:seus altimnos ae rigorosa prbmptidão;·, 
····Assumindo a . rebelliãb um . carácter · dé altíssima· gravidade; 

-noccssaria. torhO!U-se· •a concentração de effectivos· do Exer
. cito mais, ou· ,me!JOS _ considerav._e~s e em c~nseq1:1encia, indis;.. 
pensavel á orgamzacao do Serv1co de Subststencta, · · . 

': . ··Premente! era a necessidade, rapidas deviám ser as . me
didas a adoptar,· .Assim aconteceu·. Na. falta de officiaes dess'e 

· iq~p,grtà:nt~ ,serviço,· resplvcu .,·O· ·Governo .lançar mão dos 
· llllJ'mJlos da Escola de. Intondencia (titulo generico· dos cursos 
: eii]'. àpreép) ,· mandando-os para o theatro de accílo; no oxer.: 
•ciçio de funcoõQs pr()fissionaes. · ... · .. · . . . .. · 

:. Por aviso ministeriàl; .. foraih.. croadàs .duas bases torre9-
tr~s e .uma mnritimn do Sorviéo de Subsistoncià Militar, pará 
o· abastecimento· geral das tr·opas .rim operações. Desi'arti!; 
executou-se, entre nós, pela primeira vez, esse serviço ha 

1 pouco introduzido no .nosso Exercito. . · 
' ·..... ' • I ' O• • 

. . 

. ,./ 

.. 

'.·, 

" :. 

. ·.\. 

. .. ," 

', \ ' 
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Sobré o exito alcançadO' nessa. inwuguracüo no que . diz 
respeito á cfficiencia .qos. alumnós no desempenho dns f~n
ccões que lhes foram .. commet.tidas, nada se torna· prec1~0 
dizer por ser do cophecimento de togos .· A's forc~s em ope-; 
rações absolutamente nada faltou. Suo os respectivos. chefes 

. -} . ,que isso af'firmam, proclaml\ndo ~ dedicação e o valor pro
' .fissional revela.rfo por esses alumnos em . momento tão. do· 

loroso para Q. Brasil., . . · , . · . . · . 
·. · Acontece, poréf!l,. gue tendo todos .. ~s alumnos da Escola · 
·: ·,. . .. de Intendencia, ·a umca. das·. escola.s m1htare.s 9ue teve ac.cão ... '• 

!'···' ,, 

. , 
'. 

:,· •' 

. -·· 
.• 
' 

,· 

... di1:,ecta na repressão daquelle mov1Il)ento cr1mmoso, pre,st~do- · -
igualmente reaes. servicos de campn,nha, Jtpenas:. foram. pre- · 
miados aquelles que, a felicidade . colloeou sob as ordens im- · 

· media tas dos. generaes, que, rta medi4a das necessidàdes;. to
mam. a iniciativa. de coinmissional-os ·no posto de. 2• ·tenente,, 
Os demais, embora coin a mesmri:somma.._de serviços prestado~ .. 

. . ou Jalvez maiores,. ainda não. foram contemplados. por essa · 
,iusta e merecida· recompensá.· , . .. . · · · · · 
· . . A. presente emenda proéu~'a corrigir essa excepção. · . . 

1 
·· . 

Por occasião do segundo' turno dos debates a propri~ ·. ; 

·~ . 

'• . 
' . ' 

Commissão de Marinha e Guerra, considerando que a propo- · 
. 1 sição da· Camara em seu art .. 2•, 'para ser equitativa quando · , .. 

permitt.ia a .. promocão dos. alumnos do ultimo anno da·Escola _ · ·· 
Militar ao posto de. 2•· tenente, deveria estender. igual ·.favor. -,. •· 
aos de todas. as outras escola·s· do Exel'llito, procurou' corrigir ... 
tal senão apresentando,' nesse senGdo, a cpmpetente"· em.onda· · .. 
que logrou· approvacão do ·sen'ado. Agora, na emenda em es_,· · 
tudo, trata-se' de autorizar• !i ,commissiónamentci: dos' n lnmnos ' 
das escolas de 1 intendencia naquelle · posto,· m.atricuhidos, q\.w 
estejam em qualquer. anno. dos respectivos. cursos; Ora,' c.omo 
. se. sabe,· pelo projecto. em debate (art. a•), esse·. commissio,- .· 
namento é. a·pplicavcl. a todos .. os sarge.ntos sem' distinccão de . 

. ·arma ou servico;·logo, .. póde c~ber a~ess.es. alumnos',·
1
uma ;vez'. 

· que el!os . te em , essa ''graduac.ao, em, v1rtude·.da qunlí .aliás, : 

.. ,, 

. ...... · 

· fazem JÚS tambem á promoção por actos de bravura, na. fnrm·a 
do art.y do .referido prfrjecto. Deste modo p!lrece de Jacto, · , 
qnerer~se crear .um·a ·situàcão :Pri~ilegi.ada .. par):'llssas l)racas :. - .: ... 

. com as· evidentes vantagens que' decorrem da· dupla r.oiicur- · . ' 
'· · I'tmcia que fazem a seus collegas. dos corpos de tropn e ·das . 
-. deJlll!.is escolas do. Exercito .. Não· é just9': pelo que: a. Com: '/ 

JlllSsno é contraria à emenda. · . • . ! :. · • . · • :: . ; ' · • ·~:· ·. • ~ 
. ' ·. • •, ~-, ; I r, 

::;·.: ·N. 2 ·I 
-~ ' . ' . . ,.·· 

':I '•I . . . . . .. \ 

: •·-·· • r .• ·•·• .•..• ':.-.' ; 

. r.: . 
:,-, ·:, I, '' 

Onde convier : :~ .. . 

·, .. ' .. , 

., •'J,. 
'· 

Art. Fica o Governo autorizado a 'effe~tivar 1no•l ;lo~·· 
. '" 

'. 'ol· 

gar.es ·de· enfcr!J!eiros de 3' classe os. actúaes ~·!lnferml"iros in.:. : < 
termos. e ~omm1sS10nados que possuam o curso de .enferrr,eiro ·. 
p~lo Hospital .Central. do Exercito é qu.e t.enlmni prestado. ser-•: · 
VIÇOS nas forças . em operações COntra OS revoltoSOS. OU no . . . 
·h.ospital referido, .centro que foi .de trabalho. intensivo 'de fe- .. · 
r1dos e doentes vindos das zonas. de comlmte. · · · 

. ' 

.. ' 
., ,. 

Sala das sessões, 
.. çalve$, · ' · 

de setembro .de '1924. ""'7 Lopes Gon.:l ""- . 
'' ' '·' . ''" .· ..... ·'. . ·...;·. 

,,, ~-

' ' 
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O intui Lo desta emenda é fazer admittir no quadro r ti~~ 
pcctivo os enfermeiros interinos :·qUI} tenham prestado ser~ 
viços exlraordinarios, na actual• emergencia, dispensando-se .o 

·.concurso ·regulamentar. Sendo o dispositivo da emenda simpl~.s 
autorização c visando realmente premiar serviços de .guert•a, 
notoriamente reconhecidos, u Commissãq não. se oppõe 'á sua 
approvacão. · .. , 

N. 3 . 

· · · Accrcscente'-se onde. cpnvier; · .. ' 
. • . .. , , , I , 

Art. .As. vantagens' concedidas neste pro,iecto ·aos in~ ··· · 
ternos. do HospitalCQ.ntral.do ,Exercito ·e' aos dos Hospit.aés 
Militares. de S.· P.aulo e Central de Marinha ficam lambem 

. extensivas. a~s .do ·Hospital da .Brigada MiliL!J-r do. Rio Grande· 
· do !Sul, que,. acoll.Ipanhavarp . a col•umna en~1ada ,IlOr este Es- · 

· tado na debellaçub do movtmento revolucJOnarJO no Estado 
·de S. Pa:u!o. ·· · · ··· 

.. JustificaÇão 

~I , ' --··-···-:-· ~·· 

' · · · · Esta emenda vem collocar os que •Prestaram rcaes ·e in~ 
estimaveis serviços ás forcas legues. em operaçõ·es,-no ·Estado · 
de S. Paulo em igualdade de. condições. · . . . ' . . . · .. 

•. - Sala das Commissões, 2~ de outubro de 1924 • ..:..: Vespucio 
de Abreu. · /' · · · · · . · . ·· . . · · · 

' . 
' : I' 

•: f>:)i; :, ' . . • ., ..... ' I 

. : · . A .. ·. Com missão · c.oncorda com a . approvaQãCI da. ... ein~nda 
. acima,· a qual vem estender nos distinctos servidores .da Repu~ · · 

blicai.de que,· cogita as mesmas vantagens ·já concedidas a . 
todos nquelles que pertencendo· aos · hospitaes que menciona, 

'· pre~taram iden.ticos serviços de guerr1,1. , ·· . 

.. ,.. N. 4 . 
' ·-. \ .. ·~ . 

'(Da Commissüo) 

.·• .·· : :Ao · §' s·· da . sub~elrienda dâ Commissão de Marinha e 
· . Guerra, accrescente~se,. in fine : 
' .. · ' ~ . ',, ·' • • j . . . ' '' 

·.. ·' .. ·A ·ess'es sargentos · c.ompet.em as . mesmas :Vantagens que 
.. . a pre~ente .lei oonoed~ ~q~ internos' dos Hospitnes Militares. 

... ~ ···. . 
·~· 

' . E~ d~ toda· a justiça o preceito consignado nest.a emenda,· 
porquanto· havendo esses' sargentos prestado serviços profis
sionaes como phármaceuticos, comm1ssionados em. aspirunt.es. 
nas formações sanilarias. das forcas em operllcões no Estado 
de S. .Paulo, não seria curial deixai-os em· condições infe-.. 

' riores ús .dos academicos que como· internos nas citadas for:. 
macões saui,tarius, prostal'am ide~:~ticos scrYiCQii. Eis por lll.lll 

.. ,' 

•, "· 
.,, 

.. :· '. 

. '···: 

. ... 

.·.! 

' 
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I. 
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10 \NNAES DO SENADO 

a Commi-~siiO _jul~ou.dever form_ular li mencionada emenda; que' 
lhe pai·eco digna ela approva.çao· do Senado. . · 

. '. ' -- . 
o ' I,. N',. 5 

. ,. 

(Dri. colnniissão l 
'· I 

· Accroscente-se onde convier: 
' I ' 

Art - Os· offici;es da Directoria de Contabilidade quf;l 
prostara'm serviços de guerra, como_ membros. das Caix~s .Mi-. ·.· 
lif.ares; junto ús1 forcas' em ·_uperaçoes para. restab_elf;lCimento \ 

._ da. ô_rdem legal, guardarão. ~s graduações com que. prestaram· 
esiles· serviços, àté ·serem· prqmovidàs nas classes a que. per-

. tericém; · · · · -- · · ' 
~ 

' - . ~ r- • ' .... _. 
I :JiT'~·-j·-.-~~~--~-.-;1"'1:::-::~--~-;~-:-;~ .. ·. ··- . , 
'·' .' Os- fuiuícionarios a . que .sé refere esta emenda,· presi~n!l·o .. ' 
como· teem p,restado relevantes serviços á Republica; junto. ás 
tropas em operações, são 1pelo regulamento em vigor gra
duados nos postos immediatamente superiores, quando desh
cados da repartição central são mobilizados para forma'cão 'da;, · 
cai xáS' militares. Não é demais pois que · cpmo, unica re- . 
cqmpen.sa a seus· importantes serviços percam- aquellas _ gra.- -· 

' dUaÇÕeS ,Rd '(OJtàreJTi. US ÍIU.!ÍC(ÍÕElS DOrmlleS. dO QUadrO ·R qUO 
rertericerii;. maxim!l tendo~~e em vista que ó apt; 5°. des.ta 
mesma lei ·oonfere as honras dos. postos immediatos aos-sar.,·
~rentos e officiaes das· miUéias esta.duaes com iguaes 1 serviços de ··guerra. Eis''os ·motivos· pelos quaos a poinfuissãO ·por es-. 
pi rito de. rigorosa justiça julga merecedora. da approvaçãO do 
Senado a presente emenda, tanto mais quanto não trará de.s- • , 
pesa alguma aos cof~es publicc\s .. . . 

. .. . Sala das C~mmissões, sf·cte outubrÓ de i.~2L ~- Felippe 
Schmidt. .:... Carlos· Ca:vãlcanti; .. nelator. .....:. :Benjamin Bar-. 

· rosa; vencido : ...;::. J oa'qitim· Moreiri:c :c.:.... Soares- dos. Santos : · 
' .. 

. EMEND('S Á. PROPOSIÇÃO DA CAMArU DOS 'DEPUTADOS "N,. '53, ;DH' 
. . : · 1924, A QUE '.SE REFERE-O P,\1\ECER SUPRA· I • 

. ~I . ~ 

Accroscontc~se, onde conyior: 
I '. "•' 

. '·Fica o Governo i.denticàriie~te auto~izapo a. éommissionrir 
. no posto· de. 2•. tenente os aetuaes . sargentos al,u,Jrinôs da :E;~ 
. c.ola .de Inten~el}cia, de ambos eis arinq~, que tenham prestarJri 
serv1cqs profrss1onaes. na repressão da sedição . em· s •. ·Paulo. ' ··.,· ,·:, :'· ...... ·· ... <~ :.}.>:.: .. _;:;:-,·: ... /.;.· ·' 
. Sala · das sessões, . cte ciutubrii. ~e 1 !124. ;.:... M-âhdón,;~ 
Martins. 

. . 

. ~ . . 

··- ·./ .. 
. ; .. .. 

\ ' ' 

' .'· . 

, :l. .. 

I '1' • , 1•j . ··,, I ' 

' ·· • · . -· · ·· · · · Justificação : · ; · . . ... · . 
. . · . ji"':1!il~lllfJ!fi!:"Till~r:)~~ . ·.. . ... :. '. ; .. · ·. . 

·· ' •: · Os cursqs de administ.racão c de éontildoros são dois iiÍ~ 
~df.Itutos .do onsillo ·miJit.nr dcsl.imir1çis no p'rcparo de sargento~ 
t
n dtrop~ para. o provimento dos quadros de officiaes de iÍl~'-.... 
en encm do Exercito. · .·_·· '-· 

. .1. ~""'<. 
' 

' I 
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A mal.ricula nesses cursos é disputada pelos saJ•genlos 
qÚe tenham mais de cinco annos de praça; de conducLa irrc,
prehensivel, robustez · physicn, idoneidade moral atLcsLada c 
que 'hajO;m satisfeito a prova de instrucção geral, apu.ruda ern, 

. concurso. dirigido_ pelo. Estado-Maior do Exm:ciLo. 
Uma voz matriculados, fazem um curso de dois annos, 

findo o qtiál são declarados aspirantes -a official de adml-
.nislrncão ou contador. - . .. - . . . 
. ·Esse .I ligeiro esboço sobre o funccionamonlo duquelle~ 

_cursos, bastn para evidenciar, ele maneira incontestavel, a si
tuiicão dos sargentos quenolles se_ achàm rriatrici.Jia:dos. 

· Convém accrescentar que,· no ultimo exume de admissã_p;. · 
feito "pelas acbuaes . turmas, de 7UO candidatos, . apenas forarri., 
julgados habilitados 24 no' curso dê contadores e 12 ·no de 
administracão. • · - . . . . . 

~Feitas essas· rapidas copsiderações; ·justifiquemos . a 
emenda. 1 . • •.. • •. • . ~ · ••. 

Ao irmmper a criminosà sedição em. S .. Paulo, o Go- . 
·· verno mandou suspender o func.Clonari1ento da .Escola de . In
tendencia, ficando· os seus. alumnos de' rjgorosa promptidão. 

' Assumindo a rebellião um caracter de altissima. gravida~l1, 
necessaria,torno1,1-se a concentração de effccLivos do Exer-

. cito mais ou menos considerayeis, e, em consequencia, indis
pensavel a organização do Servicci ele Subsislencia . 

. · . PremeJ;tte ,·era a· necessidade, . rapidas. deviam ser as me-
.diela5 a adoptar. · A'Ssim aconteceu.·. llja faltá de- officia~:~ 
desse importante serviço, resolveu o · GOiverno · lançar mão dos 
alumnos da Escola de Intendencia (titulo generico dos cursos 

- · eni apreço); mandando-os para o theatro de. acção, no exer.: 
cicio de ftmcções profissionnes. . . . . _ 
· Por aviso. ministerial. foram creadas duas b'asr.s terres
tres. e uma maritima. do E\ervico de. Subsist!)ncia Militar pam 

/ o' abastecimento geral das.· tràpns · ilm · operações, . Dest'nrt'e, · 
execut01u~se, entre nós, p'elá primeira voz, esse scrvico ha 
pouco introduzido no. nosso Exercito. . ·' 

Sobr!l o exito alcança-do. nessa inaüguracão. e, ho que diz 
respeito á. Afficiencia dos alumnos no desempenho dás fun

. ccões ·.que lhes. foram cômmettidas, ·nada. se. torna'· preci~o 
·dizer por ser do conhecimento de todos. A's forças em ope

.. ràções' absolutamente nada fàltoit. São os respectivos .chefes 
" . . .. C!.ue.'issci !lrrirrriam; proclaniai)do a ,dei:!Lcacão ·e .o valor pro-

: .· 

. • < 

. f1sswnal revelados pór ·esses aTuninos em momento tão dolo- 1 ·.rosa para o BrasiL · · ' · · · · . :. , · · . ·. · 
. .Acontece, porém, que, tendo todos .os '(llumnos · da Escola 

de Interidencia, a unica das. escola~,' militar,es qu,é tiwe acciio .. · 
,, ?irecta. na reprossãó daci!lelle mqvjmQritci ~riminciso,. prestado 
.. '· 1g~alme!lte r~,acs sorvicos ~!l· campanha, ·apenas fpram P,rc~ --: · · 

m1ndos aquelles que a feliCidade co110cou sob a:s ordens 1m- · 
mcdiatas dos genoraes, que, na medida das necessidades, to
maram a _inicial.iva ~c cof\)mission.al~os 'no posto ele 2• te~ · · 
nente. Os demais, embora com a rhcsma sommn de serviçoq · 
proslados,. ou . talvez IJ?Ííibres, ,rijndq. ~fio foram contemplado~· _ I 

• por essa JUSta o morccidn recomvensa. ' 
-. A proscn to emcndn proc~ra cbr~igir essa excepção: 

j 
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Onde convier: 

Art. · Fica o Governo auloriza:do a offcctivar nos. lo-
. · gares de enfermeiros de 3' classe, os .actuaes enfermeiro~ 

interinos o commissionados que possu~m o curso. de enfer
meiro pelo Hospital Central do Exercito o, que tenham pres
tado serviços nas forca~. em operações . contra os rov~ltoso~ 
ou, no hospjtar referido, centro que foi de trabalho mten
Sfvo de feridos· o doente.s vindos das zçnas. de combale. 

; ' 

Sala das sessões, 
'r.alvas .. 

·. 
de setembrQ de 1024 • ...;.. Lope$ Gon-

. . 

Accrescentc-se, onde convier: 
.. ' - ' I 

Art. As vantagens concedidas. neste· proJecto aos: in-
ternos d_o Hospital Central do Ex~rcito e aos dos hosp.Itaes 
mililarcs de S. Paulo e do •Hospital Central de Marmhn, 
ficam tnmbem extensivas aos do Hospital d;t Brigada Militar· · 
do Rio Grande do Sul, que acompanharam a ·columna enviada· 
por este Estado · na debellacílo do movimento revolucionaria 
no Estádo de S.· Paulo, · . . .. . . 

' 1 Justificação ' . 

.· Esta· emenda vem collocar os que prestaram reaes e in- · 
estimaveis serviços ás forcas legues em operações no Estado , · / 
de S. Paulo, em .igualdade de ·condições. . · ; . 

. ' tI -

Sala das· Commissões, 24 'de outubro de .1924 •. - Ve.l-
puaio de Abreu. ., 

' 

PROPOSIÇÃO DA O.Ú.URA DOS , DE?UTADOS N. 53,. DE 
SE/REFERE O PARECER-SUPRA 

, I ' '•., .. 

O Congresso Nacional resolve:. 

1924, A QUE' 

' . 

Art. 1.• Fica o Poder .Executivo .autorizado n ·promover 1 •. 
no postl) de 2' tenente os sargentos .do Exercito, da Policia' ·. 
Militar e ·do Corpo .de . Bombeiros do· Distt•icto Federal qne 

,_ . praticarem actos de comprovada braVlura na repressão do 
.. 1. nctunl movimento sedicioso, iniciado em S. Paulo, dispen-• . . , 
· .sadas todas as condições da actual lei de prómocão .. ·· · .. · · · 

. Art. 2.' O Poder Executivo poderá, desde logo, promovr.r 
no posto de 2' tenente os actunes alumnos do -terceiro amio . 

- ~ dã. Escola ~ilitar, os_ qitaes, fi~.dq a sua utiliznciio nus força~ 
· em opcracoes, voltnrao a t!ermmar os cursos respectivos, de 

accôrdo coni' o regulamento 'de ensino cm vigor. · 1 · . 

Art. 3.··· O Poder Execut.ivo fica tnmbem . a~torizndo a·' . 
c9mmissionnr em segundos . tenentes os sargento~·. cujos ser-· 
VICOS se . tornarem necessnrJOs á. marcha regular do servicCJ 
activo. do Exercito, .até 50 das vagas existentes. · ' 

........... , 
. Pnragrapho •unico. A faculdade concedida no Poder Ex~- ·"-. 

cutJvo neste ar L 3' .cossnrá logo que seja restabelecida 11 no1·- "-,_ I 

.. 
•• .. -
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malidado da. situacão perturbada Pelo mo·vimonto sedicioso 
iniciado cm l:i. Paulo. 

. A~·t. 4." Os sargentos quoL por actos de comprovada bra
-vura, forem promovidos a segundos tenentes, ou que lenham 
sido comm·issionados nesse posto por exigencias do serviço, 
devem, pará Ler accesso aos dêmais postos, habilitar-se com os 
cursos das re~pecti~as .. escolas, àe accÔÍ'do com as disposições 

· dos regulamcntds de ensino em vigor, dispensado o requisitu· , 
da idade . , · · 

Paragrapho unico. Os sargentos que forem promovidos, 
ou commissioriados e não· tenham . podido sali~fazer ás cxi
gepcias d~s ~eg·ulàmentos do ensin'o em ':ÍS'Or, terão, quando 
forem attmgrdos pela. refor·ma compulsorra, as vantagens do 
posto em que .se encontrarem. 

Art.- 5.; Os offieiaes e sarge.ntos das forcas polieiaes, e 
corpos de Bombeiros dos Estados que 'houverem prestadd Ire
levantes serviços em defesa da grdem e da legalidade, serão 
consider~ados officiaes honorarios do Exercito de 1' linha em 
.postos iminedialamente superio~es aos que oc'Cupar·em nas 
respeétivas forcas. · . · >- ·. , · . · • . · · 

§ 1." Os alumnos das Escolas Superiores que, ao rebentar 
o movimento sedicioso de S. Paulo, se achavam matriculados 
nos ·cursos de preparação para obtenção dó posto de official 
da reserva do Exercito, e seguiram incorporados ás ~uas res
pectivas unidades para tomar parte nàs operações de S'U.erra, 
contra os sediciosos, ficam dispensados das exigencias do re
gulamento· em vigor; para obtenção do referido posto de 2" te~ 

· · . · nente de 2" çlassc da reserva. da 1' linha, que lhes será con
ferido 'logo após a terminação do pr·ecitado movimento sedi
cioso, precedendo informações do commando em. chefe dM 
forças em operações: 

. § 2.• Igualmente ficam dispensados de todas as exigencias · 
dos regulamentos em vi·gor, excepto os intersticios para a 
obtencão do posto de official do Exercito de 2' linha, os offi
ciaes da antiga Guarda Nacional, que se tenham apresentado ' 
para servir nas forcas. do Exercito activo, e tenham prestado 

· ·-.. servicos, precedendo informacões do co'mmando em chefe da~ 
. forcas em· operações. 
. . Art:. 6."· O Poder Executivo poderá promover ao .posto de .. 

" ' 

. segundo tenente os sargentos c sub-officiaes ,'dos diversos 
corpos da Armada o classes annexas, .que, por acto de bra
vura, se distinguirem na repressão do actual· movimento sc
.dicioso· iniciado cm S. Paulo, dispensadas as exigcncia's dos 

.,_ , regulamentos c..,-leis em vigor, ficando. aggr,egados aos q1uadros 
· '· · das especialidades a que pertencerem; · · 

' . . 
· .ParagraplJO unico :. Ó Poder jExecuüco commissionaJ•ú.', 
desde já, cm segundo tenente os actuaes primeiros sargento•1 
dei Batalhão Naval, cujos sorvicos se tornarem necessnrios á 

·i sua· organizacão,· considerado o Batãlhiio Naval como um re
gimento de infantaria do Exercito, assegurados aos mesmos 
as vantagens constantes do paragrápbo unico do ar L 4". 

Art. 7.• O Poder Executivo tambem poderá desde logo, 
promover aq posto do 2" tenente os actuacs guardas-marinlm, 

.. 

,· .. 
:< 

... 
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os quacs, finda a sua !Utilização nas forças em opero.çües de 
repressão ao movimento sedicioso iniciado em S. Paulo, vol
lm·üo a terminar os seus cursos .. de acc()rdo com o regul;:;
mcnLo de ensino em vigor, sendo a classificação feita como 
determina o regulamento da Escola Naval. 

Art. 8.' Aos tilhos dos officiaes das Policias e do Corpo 
. do Bombeiros do. Districto Fede.ral e dos Estados, promovidos 
por actos de comprovada bravura, serüo concedidas a.s mesmas 
vantagens e regalias de que gozam os filhos dos officiaes 
effectivos do Exercito e da Marinha para a matricula nas 
escolas e collegios militares., · 

Art. 9.' Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, pelps 
respectivos ministerios, interessados na execução da presente 
lei, os creditas necessarios. · 

1 . 
. Art. 1 o. Revogam•se as dispo.sições ei:n contrario. 

· Camara dos Deputados, 13. de agosto de 1924. -krno~fo 
R.od1·iaues de Azevedo, P !'esidente. - Heitor de. Souza, 1 • Se- . 
Cl'Ctal'io. - Ranu~pho JJocayuva Cunha, 2• Secretario. - A' 
imprimir: · · 

' .I~ ·, • . . . ' ' .J 

N. 258 - 1924 

O projecto n, 316, de 1923 ou 14~, de 1924, .da Camara 
dos· Deputados, estabelece que o «Premio Almirante Jaceguay», 
conferido pelo Cluh Naval, deve constar dos assentamentos dos 
o:fíiciaes premiados e deveváJ ser levàdo em conta para a pro-
inocão dos officiae~ ua Armada; . · . 
· :Vario!! são,· no paiz, os premias instituídos por autoriza
~ão· legal, cini~ tando o lia existencia uos regulamentos de colle
~ios ol'ficiaes de. humanidades. e escolas :;upcl'!Ôres da llepu- · 
b!ica. Uns são simples menções honrosas;. o.utros repreHentam 
nlcdalbas de disti.nccãq, de uso perriieltido em publico, dando 
até d ircli to ·.a contagem de tempo II!l)ilado e o mo se fôra d~ 
servi'co puplicó il. finalmen~é, viagens ao estrangeiro, por con" 
recompensar dedicaçõ·es ao estudo, aos mais · esforcàdos na 
litteratura oscólár, nas. ai;tes, nas sciencias e até mesmo nos· 
Ecmtimentos humanitarios, galardoando os mais capazes ori, 
r1a do· Estado, para aperfeiçoamento de estudos. Todos vi~am . 
·que disso inelhóres provas 'facam. • .. · . 

No PNPrio departamento naval, ha diversos p'remios re- · 
presentados por medalhas apropriadas quo. os seus possuidores 
'iegaes usam nos uniformes e constam de suas fés .de officio. 
Ora, o .«Premio Almirante Jaceguay) por ser conferido pelo 
Glub Naval, aliás, uma instituição de existencia officializada, 
niio é cousa. mui disputada, talvez, po1•que, além das 'rigorosas 
e:xigencias pat•a a sua obtenção, não, estimula a váidade h uma-

, na pela sua nenJhuma· publica exhibicão ou P'ela modestia em 
([ue se encerra, dentro do Club Naval, entre os seus associados, 
todo o esforço dos que a elle se propõem. · ' 

Premio annual, institu ido em 1890 pelo almirante Jace- \ 
~"\1ay, como presidente do Club Naval o que lho tomou o nome, 
para ser disputado por todo o pessoal militar da· Armada, é 
representado por uma medalha de ouro e conferido ao melhor 
L"'ahttlho apresentado sobre Lhema technico militar, formulado 
·pela directoria do. Club. Esse thcma é remoltido, cm janeiro 

• 

-. 
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de cada anno, para todos os p;onLos do paiz em, que haja te
cl.nicos da Marilliha de guerra, acompanhado das c·ondioões do 
concurso. As provae, firm'adas por pseudónymos ou moto, são 
remettidas á mesma directoria que, da mesma fórma qu~ as 
1;ecebe, isto é, convenientemente lacradas, as suibmette ao Jul
gamento da commissão préviámente riorneada. 

· Affirmà ó illustre Relator da Commissão de Marinha e 
Guerra da Cainara dos Deputados qué· as provas são tão seve
ras ,que em 33 annos de .existencia do premio, raros são os of
ficiaes qur, o teem alcançado e ha já oito annos que não é con-
fer~do. . . · . ·· · · . ~ · 
. : :Tratando~se, portanto, de 'L!m. premio que, sob rigorosas 
provas de concurso, procura est1mular o gosto constante pelos 
assumptos technicos navaes, desenvolvendo e a)l'erfeiooando a 
capacidade militar dos nossos officiaes, parece justo que se 
lhe .dê as mesmas regalias que são facultadas aos seus conge
neres, isto é, fazel-o figurar nas fés de officio dos seus pos
suidores e no uso publico-da .medalha que o representa, si
gnificando isso mais uma das ·condiç,Õ'es presumíveis do pre
paro militar dos officiaes. Nestas condieões, a Commissão de 
M.ilrinha e G.uerra, ·nada tem a oppõr á prôposição da Camara · 
dos De.putados; . · · . . • , 

· . Sala das sessões da Çommissão, em ·&1 de outubro de 1924 . 
...,.. Felippe Schmidt, Presidente. -:-c- Benjamin Barroso, Rela
tnr . ...:.... Ca1:los Cavalcanti:~- Soares dos Santos; com restri-

....,_ ccões . ...:.... Joaquim Moreira. . · 

i.oROPOSIÇÃÓ DÀ CAM,\RA DOS DEPUTADOS N. 70, DE :1924, A OUE SE 
' . . REFERE O PAnECER SUPR.~ • 

o. Congresso Nacional resolve: · 

. Artigo. unico. A concessão do «Premio Almitante Jace
guay~, conferido pelo. Club Naval, deverá <lOnstar dos assen
lamcnt.os e será leva'da. em conta na. promoção dos officiaes 
prcm iados, que· poderão usar· a respectiva medalha conforme 
o regulameni.O QIU9 o Governo estabelecer; revo,gadas as dispo-

. siçõcs- em contrario. . · · 
. ·\~ ' 

..•. Camara .dos Deputados, em 9 de outubro de 1924. -Ar
nol(o. Rodrigues de. Azevedo, Pr.esidente: Heitor de Sou:a, i • 

. Secretario .. -:;-·Domingos· Barbo.1a, 2• Secretario inter.ino . 
.A imprimir·. · · · -

PARECII:R 

N. 259- :1924 

I 

i - A proposi()ão.:n. 7, de 192-1, da Camara dos Depu
tados não só n;~odifica algumas disposições da lei n. 4. 682, 
de 2'• de janeiro de 1023, como as estende, assim modificadas, 

"ás ... émprezas, n cargo da União, dos Estados e dos Mu. 
:.. . nicipios c dos particulares, que explorarem os ~erviços 
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do ~ransporto ·marítimo ou fluvial, triimwiiys, luz, i'orçâ, 
telophones, aguà ou esgotos, construccão e exploração 
do portos, desde que tenham mais de 500 pessoas a seu 
sorvico,. como operarias ou empregados".. . . · 

/ 

A proposiçã~ tcvc.origém cm um proje-cto aproson.tado .:i. . · 
outra Casa do Congresso Nacional pelo iilustre Sr .. Salles· F1~ 
.lho, então reprcnsentante do· Districto Federal, tornando 

' ' ' 

"extensivas ás ·companhias e emprczas, existentes no 
p'aiz, e· que explorem 'qunesquer industrias, as· pre- · · 
scripcõos do decreto n. 4.682, de 24 de janeiro de 1923; 

' substituindo as alinons b e c dQ' art. a· c pela soguinto :. 
· b) uma contJ;'ibuição' annual das companhias ou cmpre;. , ... 
· zas correspondente a '2 :1~ da sua renda bruta", .· 

', . I ' ' . . '' .. . , . 

co111 exclusão, apenas, d'aquollas que tivesSém' menos do 50 pos
' ' soas a seu serviço, para as quaes. não eràm obrigatorias, e sim 

· facultativas, as disposições e· regras -contidas no .citado 
decreto n. 4. 682, de 1.923 •. · . · · . . ··.. . . · .· . · · 
. O alludido pt~cto inicial autorizava a realização. de em- . 

prestimos, por conta das Caixas do que trata, a lei em vigor, · · 
· de ·quantias · eorrospondcntes a um mez de vencimentos do 
mutuaria que os quizessl) obter, ou. a tongo .prazo, para acquié. 

· si cão do· um~ 1immovel, · que pudesse ser considerado como •. 
bem de familin, nos termos do art. 70 . do C o digo Oivil, tendo . 
sido estabelecido que os primeiros emprestimos mencionados _.r 

i .venceriam n juros de. 1: •j• no mez e set•iam amortizavois em.· 
' seis prestações mensaes,. ao passo. que os' ·outros ,não pode
riam exoedor .do 100 vezes o valor da pensão .instituída pelo 
mutuaria; venceriam os juros. de 8 •j• ao urino e seriam amor-
tizaveis em 120- prestações, . . . . . · · · . . · . . . . . I . . . . . 

. . .. . ' · C (i50 + N) . 
" segundo a. fórmula :M. = , . ·. ·. , cm. que M: :ro- . 

, 150 + 'N 
presenta a mcnsali.dnde, C o. valor do emprestimo c N, 
o:· numero de mezes. " · 

Alén1 d~stas: principnes disposlç!les, o proJecto reconhe
cia, as emprezas ferro;.viarias, ·cujas Caixas · esl.ão hoje orga-

. nizadns nos moldes prescriptos pelatlei n .. 4.682, de 1923;. o 
direito de adoptar, a juizo das -administrações , daqúellns . Cai- . . 

. xas, ns. ·disposições, do mesmo projecto que fossem julgadas:- ·. 
convem entes ·aos interesses .. dos mutuarias. . · · : ··· . 

. 2 _:_ Apreciando o· trabalho. elaborado pelo· Sr •. Salles. Fi"' 
' lho, a Commissão de Legislacão Saciá! · :dw.~· Càma~·n:, embora 
.·entendesse · · · c··:·' ·· · · · · 

"justa, nccessnria c opportuna a extensão· das Cai~as 
pura os ferro-vinrios a outras cmprezns que, por suas 
cqndiçõcs, poderiam ser, para tal effcito, comparavcis 
as estradas de ferro," · ,. 

·. 1 não ucccitou integt•almerite 
' ' "o. regimon proposto no projecto, por· considerai-o e!~ 

;: .· vado de um defeito capital: estende um rogimon apro-

'· 

. 
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priaclo a empt•ezaB, como os ele eslt·adas ele ferro, que 
conlam avultado numero ele empregados c operarias, o 
lccm a perrnancncia decorrente da propria natureza 
do serviço que ·exploram, - a coJUpanhias o empre
zas de qualquer numero de empregados (o regímen 
seria facullaLivo para as que contassem menos do 50 
empregados), a uwiori.a ctas quaes estão sujeitas a 
transformarem-se ou desupparecerem, em um lapso de 
tempo maior ou menor;" 

havendo ainda ponderado, a digna Commissão de Legislacão 
~ocial, que, 

"se fosse. applicado o regímen do alludido pr.ojecto, 
não só seriam desprovidas das indispensaveis condi
ções technicas de seguranca a grande maioria das 
Uaixus, como scri,a. praticamente impossível ellercer 
qualquer fiscalizacão. séria sobre as varias dezenas de 
milhares de instituições assim criadas." 

Apexar, porém, de tão perempf.orias aft'irmar;ões, porque 
houvesse reconhecido a cxistencia de · 

"varias cmprezas em condições semelhantes ás das es
tradas de ferro, nas quaes a criação de Caixas isoladas 
dará resultados seguros c satisfactorios," 

procurou aquella Commissão modificar o projecto inicial, es
tendendo o systcma da lei n. 4. 682, de :1923, 

"ás cmprezas que tivessem mais do 500 pessoas a seu 
serviço," 

Ião sómente, tudo nos termos do substitutivo, que então of
fereceu ao estudo da Camara c no qual fez introduzir · --

"var'ins modificacões que a pratica tem demonstrado 
convenientes á mencionada lei n. 4. 682." 

3 - A rapida exposicão .acima feita mostra que o substi
tutivo da Commisssão de- Leg'iS{acão Social, - transformado 
ho,ie em proposição n. 7, salvo em um ou ·outro ponto de 
menor imporlaneiu, alterado durante o debate cm plenario 
na Camara, - encerra duas ordens de providencias, cada qual 
mais relevante : a) introduz alteracões varias cm alguns dis
positivos da lei n. 1;,682, de :1923, hoje om franca execução; 
b) estende a determinadas cmprezas não forro-viarias o rc
gimon imposlo ás companhias e emprezas de estradas de ferro, 
pela mesma lei n. 4 . 682. · 

O csl udn mclhoclico da proposicão a que alludimos, exige 
a analysc, separada c succcssiva, dos dous grupos de provi
dencias nclla consignadas, analyse que .se pnssa a proceder, rl•J 
.~gora om denntc. 

S. - V o!. VIl 2 
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4 - As modificações propostas ú lei em vigor estão todas 
iucluidas nos 30 numeras do arL. .3• da proposição da Cama~~ 
achando-se assim redigido o de n: 1 : 

·• Todos os vencimentos deverão, para os e/feitos da, 
lei, se1• calculados em moeda nacional. " · 

O decreto legislativo n. 4. 682, hoje em vigor, estabelece, · 
no art. 3", que os fundo.s das Caixas de pensão sejam consti
luidos, além de outras contribuições, por uma joia e por uma 
quota e ambas proporcionaesaos vencimentos destes; de outro 
lado, as importancius das pensões de aposentadoria e de mon
Lepio são igualmente determinadas, na mesma lei,. em funcção 
dos vencimentos dos mesmos. mutuarios, conforme precei
tuam os arts. 11 e 28, respectivamente. Dahi, embaraços ine
vitaveis, no calculo daquellos elementos, sempre que os ven
cimentos estiverem fixados em moeda estrangeira. 

A regra traçada na proposição para evitar taes embara
ços, porém, não atlinge M fim collimado pelos seus autores, 
pois não bastará, por certo, á eliminação ·das duvidas ou, 
talvez mesmo, de passiveis abusos, a tão só exigencia de se
i•em sempre calculados em moeda nacional os vencimentos, 
que servem de base á determinação das importancias das joias 
e contribuições mensaes, .assim como das pensões de aposen
tadoria e de mont.epio. A grande instabilidade do nosso cam
bio constituirá sério ubsLaculo á consecução do olJjectivo' vi.., 
sado pelos que redigiram o n. 1 do art. 3", se a lei em ela
boração não fixar uma taxa unica, para conversão dos venci
mentos. pagos em moeda estrangeira a importanoia expressa 
em moeda nacional. 

Assim, no intuito de melhor satisfazer ao pensamento 
que diotou a disposição acima transcripta, parece conveniente 
substituil-la pela seguinte: ·, 

"PARA OS EFFEITOS DESTA LEI, OS VENCIMENTOS SE .. 
llÃO CALCULADOS EM MOEDA NACIONAL, SEMPRE A' TAU 
DE 12 (DOZE) DINHEIROS POR MIL RE'IS," . 

Niio é tão arbitraria quanto póde ·parecer,· á primeira 
vista, a adopção da taxa do 12. dinheiros por mil réis: tra
tando-se, como se trata, de facto, do organizar institutos que, 
por sua propria, natureza, devem ser do longa duracão, e sendo 
necessurio, de outro lado, fixar uma taxa a applicar durante 
a existencia das Caixas, é· natural a preferencia dada áquella 
que foi escolhida, por ser a da conversão determinada na lei 
que oreou entre nós o Banco de Emissão. 

'. 

5 - O n. 2. do ar!.. 3 da proposioão estabelece: 

"O.~ vencimentos po·t•J•espondem. á . trUnttaiÇão do 
/1'(1/Jal(w .norm.al, e.?:cl)ttdas quacsquer outras vantagem 
111JC11;n!a.1'1f!.S, qum· n !1.[-ulo, ele 1'ep1•ese1ftação, quer como. 
aratt(ICaçoes r;ntrrltlrclmaruts 01~ salanos pagos po1• ser .. 
viços executados f6ra das horas n01•maes". · · . .... " 
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A' disposição acima nada ha a objectar, porquanto cor~ 
rige notavcl falha da lei vigente, que nãn precisa, de mod,o 
claro c satisfactorio, o que se deve considerar como vencl
mcnto, seja para o calculo uns joias e da contribuü;ão, seja 
para o das pensões do aposentadorias c c!IJ montepio. 

G - O n. 3 do mesmo arL. 3" da proposiiJãO determina.:: 

''Será ('ac·ultado aus opent1•ios e etnp1'e(Jado;· contra· 
utrrdus 1mra se1•viços pernwnentes, úwm como aos em· 
]rre(Jado8 e ·medicos dn.~ Cai:ras, canti''Íbuirem pm•a as 
mesmas, adquirindo os direi.tus v j'icando sujeitos ás 
oúriaações da lei. " " 

A lei u. 4682, de 1923, 'dispõe, no art. 2', que 

"sãu considerados IJillfJrcgados, pura os fins da presente 
lei, não só os que pl'estarcm o seu serviço mediante or~ 
llcnado mensal, como os uporarios diaristas, de qualquer 
uaLurczn, que executow ser1· il,iOS de caracter perma
nente." 

accrescentando, no paragrapho unico do mesmo art. 2", que 

"são considerados operarios ou empregados permanen
tes os que tenham mais de seis. mezcs de serviços oon
t.inuo::i em uma mooma emprezu." 

O pnragrapho consLiluc, portanto, salutar reslricção á 
regra geral, imposta no artigo de que é elle parte integrante .. 

Orn, a nroposição, estendendo ao pessoal contractado 
pelas emprezas c companhias c, bem assim, aos medicos e em
pregados dns Caixas o clireit.o de contribuírem para a forma
cão dos. respectivos fundos, - podendo, em consequencia, 
.gozar dos benefícios que ellas proporcionam, - não impõe 
áquellc pessoal, de modo expr•osso e · fol'mal, como é mister, 
n ~·nst.ricção de que dá conl.n o puragrapho unico do art. 2' da 
lc1 u. 4.682, de 1923. 

· Nestas condições, parece tJUC, do mesmo passo que se 
exige nos opm•arios c empregado~ não contractados, como con~ 
dição necessaria t\ sua admissão na qualidade de mutuaria, a 
contlnuidnclo de mnis de seis rnezcs de serviço effectivo em 
uma mesma cmrn:eza ou companhia, aos contructados, e assim 
lambem nos mcdicos c ompl'egados das Caixas, é por assim 
·dizer, assegul'llrla pela proposição, em vi~ta da falta de ela~ 
reza elos seus tel'mos, n rlisponRa daqucl!a condição. 

No intuito do obvia!' os inconvenientes de futuras e pro
vaveis interpretaoõcs, conLrm·.ias {t regt·a do nrl.. 2"du lei, de 
que possam advir tratamento,; di versos lJaru casos ilruaes. é 
de bom consclllo assim rudigir '' n. a elo arL. 3" da proposioão: 

"SERA' JIACUL'l',\DO .\OS OPEI\AIUOS E BMPREGADOS 
CONTl\.'lCJTADOS PAllA SEIWIÇOS PlmlVk\NEN~'llS POH MAIS Dll 
C!ilN~'O ll ClNCOEN'!'A DIAS, EM VM.~· l\I!ISMA EMPREZA, B 
APÓS O DECURSO DESTE ?fu\ZO, Dlllll COMO AOS EM,PREGA· 
DOS E M,!ilDJCDS D.ll:i CAIXAS, TA:.VLJ31!llV! co;\'1 MAIS DE CENTO 
E OINCOEN'!'A DIAS Dl!: SliJJW!ÇOS IIU'!'E0T!VOS1 OONTRIDUli\W 

I 
! 
I 
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PAI\.\ Ai:! CAIXAI:l, ADQUII\1:-<UO OS IJIIIEI'fOS E FICANDO su
,TEITOS A'S OBRIGAC.ÕES QUE !'OREM, OU VIEREM A SER, 1!8-
'l'IPULADAS EM LEI • " 

Vim1 a proposit.o als·umas considerações sobre a vcrda
dciJ·u interpreta~'ão a dar á exigencia, constante do puragrapho 
unico do arl.. 2" da lei vigente, acima transcripto, da conti
nuidade de mais ele seis lllPzes de serviços cm uma mesma 
.cmpreza, para que o empregado, ou operaria adquira o di
reito de set· considCI'ado mutuaria das Caixas. As duvidas fo
ram postas ao Relator pelo Conselho da Administração do 
uma (las uetuacs Caixas, nos seguintes termos: 

"Dizendo a lei que o ,cmpregmlo começa a contri
lmi 1· para a Caixa, quando tenha seis mczcs de serviço 
na crnpt·eza, o não parecendo a este Conselho bem clara 
esta disposição da lei, visto que lm empregados, que 
poucos dias trabalham em cada mez, resolveu, até su
perior deliberação, que o empregado comece a sua con-

tribuição, desde que tenha se'is vezes 21 dias de serviço, 
st•~:wido a doutrina no art. 23 que manda contar para 
e:;les enJ]H'eg·aclos 250 dias para cada mmo." 

·Não deve ~ei' outra, cm vel'dude, a inLerpreLa1;ão a dar á 
cxigencia IJXaJ•acla no pat'ttll'l'apho tmico do arL. 2• da lei nu
mero Lti8~, diJ ·1923; não fura ella, muitos apararias e empre
gados, sobretudo os que trabalham cm zonas insalubres, obri~ 
gados, por isso, a frequentes interrupuões de serviço, estariam 
condemnados á exclusão das Caixas. 

No intuito Ile cvitat• novas duvidas sobre ·a maioria, con
vem subst.ituir aquelle parag'l'Upho pelo seguinte: 

"S,i.1) CONSID~;nAD08 OPERAlllOS OU EMPI\EGAIJOS PER-
1IANENTES OS QUE CDN'rAI\llM MAIS DE 150 DIAS DE SER~ 
VIÇOS EM Ul\1;\ MESMA EMPREZA." 

7. E' a scs·uintc a redacção do n. ·4 do art. 3" da propo~ 
.si cão: 

"Durante o 1JC1'iudu de licenças, 1'emuneradas ou 
não, não se {arú o desconto da lettra a do o:rt. 3• da lei 
n. 4.~92, de 1923. Ioualntentc, não se computm•á o tem1'" 
dct licença nos ultimas cinco annos de servir:o, a que se 
1'c{ere o a~·t. H da mesma lei." . · 

A mencionada disposição da lel.tra a do arl. 3" da lei vi
gente autoriza a cobrança, para formação dos fundos das 
Caixas, de 

"uma contribui~ão mensal dos empregados, cot•respon
dente a 3 o/a dos respectivos vencimentos.:· . 

. . ·O confronto cnfl'c as duas disposições transct:iplas· mos
tra que a Gamara quiz agora collocar os mutuarias licenciados 

•. Jlor qualquer motivo ao abrigo das oxigencias de pagamento 
.,QIIS. respecLivas. contribuições mensacs, o guo paroqo razoaycl 

J 
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c justo, quanrlo aR licenças não forem remuneradas. !\Ias, nos 
casaR ele serem cllas cnnceclirlas gem perda ele vencimentos, 
total ou parcialmente, nada jus! it'ica o enfraquecimento das 
Caixas, pela dispensa do desconto autorizado na lei vigente. 

A segunda parte rio n. 1, de que ora se trai a, faz refererr
cia no m•t,, H da lei, onde se diz: 

"A importancia rla aposentadoria orclinaria se cal
culará pela m•'clia rins salaJ,"iOS recebidos durante os 
ullimos cinco mmns rle srl'viço, e sr.rú regularia elo se
guinte morto: ... " 

.C:' de presumir quc a applicação dcsta regra tenha dado 
logat• a abusos ou, ao menos, a interpretncõcs prcjurliciaes aos 
interesses elos mut.uaJ•ios. por Ler feito rlepcnrler rio periodo 
de licenças a determinação da média dos salarios, durante os 
cinco annos anteriores áquelle cm que é concedida a aposen-
tadoria. · 

Dahi, t.alvoz, a interpretação que procura agora firmar a 
ultima parle do n. 4 citado, contra a qual nada ha n obJectar, 
portanto. 

Isto posto, parece melhor substituir pelo seguinte o n. 4 
do art. 3" da proposição : 

"f)UflA:<ITE O PERIODO DE LICENÇAS NÃO REMUNERA
DA, N.:\0 SE FARA' O DESCONTO DA LETTRA "A" DO ART. 3• 
DA LEI N. 4. 682, DI~ 1923. IGUALMENTE, N.:(o SE COMPU
TARA' O TEMPO DAS LICENÇAS, REMUNERADAS OU NÃO, ~OS 
ULTIMOS CINCO ANNOS DE SERVIÇO, A QUE SE REFERE O 
AllT. 11 DA li!ESliiA LEI." 

8. Dispõe o n. 5 do art.. 3" da proposição: 

"Quando a. 1•emunemção do trabalho tiver sido 
total ou pqrcialm.ente estabelecida por dia, considerar
se-Ita com.o vencim.ento men.çnl a im.portancia corres

. pondente a. l?;i dias ou n 200 homs de t1•abalho e{(ectivo." 

Quer as joias, quer as contribuições mensaes a que estão 
hoje obrigados os mutuarias das caixas dos !'crroyiarios, c, 
bem assim. as pensões rle ·áposenl.adoria o de montcpio, são, 
como ,iti foi dil.o, del.()rminados em funcç.ão dos vencimentos 
de cada um (art.. a•, letf.ras rt, cl e c, da lei n. 4. 682, do 1923); 
mas esta propria !I:' i, que considera empregarias .. 

"não só os que prestarem o seu serviço mediante orde
nado mensal como os operarias diaristas, de qualquer 
natureza, qur' executem serviços de cnrnct.cr pcrma
nenlc," 

conforme dispõe o art. 2", deixou do prcscrewr riJgras, a que 
t.odas as Caixas houyossem de obedecer, &obre o modo de deter
minar aq•LW!lns mencionadas importnncins. nos casos rm fJLlO 
a rrm\mr.rncão rlo trnbulho 1í fr.ila por rlia on por hora de 
servico. 

Dalti. a divcrsidaclc de crit.erios quo ns acf.uaes CaixM 
poc!rm nrlopt.nr, quando tivct•em dr. fixnr ns imporf.ancins-
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vencimentos mensaes, - que servem de base ao calculo da• 
joias, das contribuições o das pensões. . 

Nfto h a, pois,. como recusm· apoio ao dispositivo, [HH' JH~(' 
qu.e lllll', corrigindo notavel i'al!w. da lei. ~igente, lcv!-1 iJIII 
conta os descansos hebdomadnrios e só permltte se consl(!erc, 
para os Pfl'oitos em vista, o dia normal, de oito horas de tt·a-
balho rrreclivo. .. 

9. A rrdncçiio do n. fi do ar I. 3" da proposicilo é a se-
guinte: · 

"Para os t1•abalhos 1'eaU:ados por tarefa, o venci
mento .~e1•á! calcnl.ado sobre o wlario médio dos serv iço3 
da mesma natu1·cza · pau o.~ por tl'ia." 

E' facil comprehender que esla rogra tem o objectivo de 
·corrigir· fallla unaloga à indicada no nnmero anlot•ior, con
sidct•ando-se agora o ·caso em que o mutuaria, ao cnvoz de 
recebei.' remuneracão mensal, diaria ou por hora do serviço, 
trabalha sob o denominado regimen de tm·efa. 

LonYavel embora, pela alta intenção que a dictou, nem 
por isso púdc ser aweita a disposicilo, em vista do~. grande~ 
embaraços, inevitaveis qnasi, que hão ele advir, sempre QJUO 
'fllr nccessario calcular o salario médio, segnnno a regra im
posta no n. G do art. 3•. Si bem que. á prim1~ira vista. nada 
parrea difficultar este calculo, aquclles que bom conhecem 
a or!mnizar.ão. dos serviços de t.arefa, não deixarfto rle prever 
as itmnnH•ras disputas a quo Jlt\de conduzit• a applicação rlo 
principio, a tal respeito consignado na proposição. 

Demais. como a tarefa não constitue a unica maneira do 
.remu.neral' o tl'abalho, diversa da do snlurio o da rio venci
mento mrnsal, não parece ,iustificavel o estabelecimento dr. 
reg·ra.s n np]llicar nos casos de tarefa, tão sómente com esque
cimenf.o das ouf.ras fórmas do remuneração do trabalho, 
lambem vigorantes na pratica. · 
. Afim de attender de uma só vez a todas as hypot.hcses, ao 
qmws podem ser figuradas om grande nnmero, ·c, outrosim, 
de evilnt• as difficuldados de applicarão do .preceito contido 
. no 11. G dr que ora se trata, .parece qÚe a regra seguinte clevr 
snt~SJ.!'lzrr' 1Mlhor ao oh,iecUvo rollimado pelos anl.ores da pro-
po~rrao: · . .. ' . . ·' ' . ' 

"QUANDO A llElVIUNERAÇÃO DO 'r!lABALHO DO OPERAR!O 
Oll F:M.PI\ROADO N,i.o FÓR. F)I!TA POR. M:F..Z, POR DIA OU POR 
HOP,·\ DE SERVIÇO, O VENCfMJlN1'0 MENSAL A CONSlllEilAil, 
p,\1!,\ APf'f,fCAÇ.~O IJO IJISPOATO :-lOS AR'I'S •••• , SP.R.\. [IF.:'I'flll
~11!'-!.\JlO, ·nlVlDINOO-SF: POR 'i'lll;fl A !MPORTANCiA TOTAL RE
ClmlllA l'F:LO OPEl\ARIO OU l~M.Pf\IWADO OTJRAN1'E 75 Dlo\A 
·nr. 'l'llADM, HO Rl'FECTJVO, 

PAilA!1l\,\J'HO 'TJN!CO. A I)\[POll'rANCIA ·CAL(!Uf,ADA lJ~ 
,\CCr'illllll COMo A llEOll,\ ES'l'ADJ~T,JlCIDA NES~'E NUMERO, DE• 
PíllR llll DWl'flRMfNADA, ,fÁMA!S I'ÔDER.{ SER ll!WU7.1Jl.\, 
Qll,\l~AQU!lll QUI~ SE.TAMo AR flEDUCÇIÍES QUE VENIIA A flOF· 
1-'Tl~ll A Rl~M.UNE11AÇ.ÃO DO 'l'RABALHO DO M.UTUAI\10," 

I O. 'Nilo pm·occm ig-ua Iment.n ncceil.avris algumas das I'r.
g·ras elo n. 7 do ·nrL 3~ dn proposição, assim redigida: 

"O rmurncnto de "h ·f/o .wbre tu tm·i(rt,l abr!l1l(ff 
fot/a,, as retribuições pa(la~ pelo :p!tlilico, di! f,!ÇC"l'4o çam 

,, 

J ., 



ós l'eaulamentos em viaor, pelos diversos serviços da 
emprcza, qualquer qne seja a denominaçtio. Não se in
cluem no augmcnto de tarifas as importaneias cobrad.a.• 
a titulo de impostos federaes, estaduaes on municipaes. 
Ficam igualmente isentos do mesm-o auymento as ta-
1'i(as de passagem no:ç trens de süburbios e de pequeno 
percurso, em que os respeétivos preços sejam fixos e 
independentes das distancias." 

A lei n. 4. 682, de 1923, manda constituir os fundos d\\s 
caixas com varias contribuições, pagas, umas pelos mu!JilarioR 
e outras pelas emprezas e companhias, as quaes devem con
correr, para aquellc fim, além na quota de 1 o/o sobre a res-
pect.iva rnnda bruta, com . . 

"a· Mm ma que produzir um augmento de 1 lh o/o sobre 
as tarifas das estradas de ferro", 

segundo determina a lettra c do art .. a•. 
. Não obstante a escolha pouco feliz, do ponto de vista ri
~rosamont.e tcchnico, da palavra - tarifas - usada na lei, 
percebe-se qnc a intenção do legislador foi a de canalizar, par., 
os cofres dos caixas, apenas o accrescimo de t lh % gobre o~ 
prerns rir transporte de passageiros e de mercadorins, com 
excl•u.sfio rlo~ .casos que a propria lei menciona. . 

Mas. nn noroue surgis~rm rluvirlas. embora nrscahld!ls. 
soh1·e a exacta interpretação dos termos rla lei, ou porqur. 
houvr~sr rrcriado a insufflciencin da contribnicfío de i. 1f., tlfn 

sobrr os prrcns rl~ · t.rnnsporte, tão sómente; a flamara, na pro
posir1in enviada ao Senado, procurou firmar interpret.nção am
plint.iva do trxtn legal em vigor, conforme se deprrhendc rlr 
n. i ncima trnnscripto. · 

fl11mnrr. porém, observar nfio ser recommendavel a ex
tensão agora adoptada. porquanto a providencia rxarana na 
primrira pnrtr- rio citado n. 7, além rle nã.n sr.r dr necrssidnrlr 
.lá demon~trni:ln, virá onerar sensivelmrnt.r a nrorlucr,ão fJllr 
husra transnnrte rm ns nossas via~ frrreas: envnlvfl, a Mm diRsn 
n nraticn rle ru.ma in,iustioa, por dar o mAsmo tratamento a 
fodas. ns mercadorias, sem attr.nrler no valor dr !Ias, variavr.l 
de 11m para outro caso. Si o Congresso vier a npprovar, afinal, 
int.egrnlmrntc. o referido n. 7. o accrescimo do 1 1f., o/n ne
sará, não s9, sorrr os procos rle tranRportc propriamente ditos, 
- ns nunes dr certo modo variam com o va·lor do venda dos 
pronuct.ns removidos, - como sobro as taxas de c.arga. rlc;;.. 
carga, nrmnzcna~rom, etc .. pormil.tidns pelos roA"nlamentos rlc 
t.ransport.o em vigor nas estradas do ferro, o do que mu itns 
indoncndem do valor das mercadorias snbm qur recncm. 

r:nn Lrn a in I nrprefaçiio nmplia! iva rlc ~ LlC ;;r ll'nt.a, prn
posl n nl'rcisnmcnt.e no momento em que ns nocessiclndcs prn
priag das nMsas vin,s ferroas talvez venham forcar n elcvacfin 
dos prrçns dr t.rnnRporte, nnda ihaveria a OJlpl\r, possivolmentr, 
si clla J'rRultasso d!' haver sido rocnnhocirla a insufficicncia 
do~ J•nrlll'~nR •rlnstinnnns á formnr,fi.n rln cnnilnl das caixas. F.' 
cerh.1. Jl01'11m. pnrn affirmar nquclla insufficienciu, pnlo que 
não parece de bom conselho sobrccarr~gnr ainrln mnis ns rios
pesas ·rlf' lrnn~porlo, a qu.o cst!ío ho,io sujoilas ns mrT'cndori[\s 
IJ.onfinclas ás nossas estrfldas qe ferro, . 
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Accrescc que a nossa maneira de ver ainda mais se j•US
I.ifiea, em face do silencio a tal respeito mantido i)ela dign" 
Commissão de Legislação Social ela Camara, autora da dispo
sição de que discordamos, de cujo parecer não constam es
clarecimentos sobre os motivos determinantes da ampliação 
alludida. 

·Com referencia ás outt•as duas partes do n. 7 do art. s•, 
nenhum inconveniente poderá resultar· da sua adopção defi
nitiva, embora seja desnecessaria a .. declaração .de não se in
cluírem, no augmento das. tarifas, as importancias cobradas a 
títulos de impost.os i'ederaes, estadlll.aes e municipaes. 

Isto posto, acreditamos melhor attender ao interesse geral 
a subsLituicão, pelo seguinte, do n. 7 do art. 3': 

"0 AUGMENTO DE 1 lf.l o/o SOBRE AS TARIFAS, APIIiNAI!l 
ABRANGE AS RETRIBUIÇÕES PAGAS PELO PUBLICO COM,O PRH• 
ÇOS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS, DE MlERCADORIAS E DI 
ENCOMMENDAS, COM EXCT.USÃO DE QUAESQUER TAXAS ADOI'
CIONAES, COM:O AS DE Al\M~~ZENAGEM, CARCA, DESCARO-~ 

ETC. FICAM ISENTOS DO MF:SMO AUGMENTO AS TARIFAS DE 
PASSAGEM, NOS TRENS DE SUBURBIOS E DE PEQUENO PE~ 
CURSO, EM QUE OS RESPECTIVOS PREÇOS SE,JAM FIXOS I 
INDEPENDENTES DAS DISTANCIAS, " 

11. O n. 8 do art. s• da proposição. estabelece: 

''Os fundos disponíveis das caixas, além da appli• 
caçáo do m•t. 7' da lei n. 4.682, de 1929, poderão, me
diante prévia autori::ação do Conselho Nacional do Tra
balho, applicar-se: 

'!. ·~ ' . . ~ ' 
a) na organização de pharmacia co'opel•ativa; ~ 

1 b) na organização de cooperativas de consumo; 
e) na organização de coope1•ativas de construcçáo_ 

de casas de habitação; 
d) na acquisição da séde social; 
e) na organização dos serviços de finanças de alu

(ftteis de casas de habitação e do exercício do emp1•eg'ci 
que occupa na empre::a, e de pequenos emprestimos ,' 

As condiçties dos serviço.1 acima mencionados serão 
estabelecidas em regulamentos especiaes, préviamente 
.mbmettidos d approvação do Conselho Naciona.lllo Tra
balho, nos quaes s_erd detel•minado o seguinte: 

·1', as casas de habitação construida.1 com o auxilio 
da.1 caixas serão constituídas em bens de (am.ilia do em
pregado ou operario, de accéil•do com o a1'1, 70 do Oodigd 
Civil, e o 1•espectivo mutuario. garantirá a sua divida 
para com a cooperativa por J~vpotlteca do· predio e pO't' 
um. seouro de vida, espec·ialmente 1'ea:Uza!lo pa1•a r.s,1e, 
Nm; · ~' . 

2", _os emp1·~stimos leitos pelas cq,i.'Cas à .1eus mem
b1•os nao pode1•uo e:r:ceder da . .1/ltanlw ma:r.ima de um 
me:: de vencipwy,tgs e de jui'O,Y de 1 o/o ao 'JII.e::, so.bt,. 

' i • 
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qttantia.s effec'tivarnente t/!midas e se1·1.io amm·li~avd.~ nó. 
llta.zo maxiuw d11 sqis mczes." 

Qualquer apreciaçito a fazer sobre a disposição f.ranscripta 
exige o conhecimento do ar L. i" da lei cm vigor, ao qua~ faz 
referencia o n. 8 do art. s• da proposição, e que é o scgumte: 

"Todos os fundos das caixas ficarão depositados em 
conta especial do banco, escolhidos de accôrdo com <? ~r
Lis·o 4•, salvo as sommas ,que o Conselho de Adnnms·· 
tração fixar como indispensaveis para os pagamentos 
correntes, e serão applicados, com ·prévia. resolução do 
Conselho de Administração para cada caso, na acqmsicão 
de títulos de renda, nacional ou estadual, ou que te-
nham a garantia da Nacão ou dos Estados. . 

Paragrapho unico. Não serão adquiridos titulas ~e 
Estado que tenha em atrazo o pagamento de suas d1-· 
~d~." . 

Os pagamentos correntes alludidos no artigo acima devem 
ser, principalmente, aquelles que provierem do cumprim~mto 
do disposto no ar.t. g• da lei, o qual completa, por ass1m dtze1·, 
o pensamento traduzido no anterior, pois estabelece : 

"Os empregados ferro-viarios, a que se refere o 
nrt. 2• desta .lei, .que tenham contribuído .para os 
fundos das caixas com os de~contos referidos no ar· 
tigo 3", Iettra a, terão direito: 

1•, a soccorros medi c os, em casos de doença em sua 
:pcsslla. ou em pessôa de sua família,· q·ue habite sob 
o mesmo tecto e ,sob a mesma economia; 

2•; a medicamentos obtidos por preço especial, de. 
terminado pelo conselho de administração; 

s•, a aposentadoria; 
4•, a pensão .para seus herdeiros em caso de morte.'~ 

:Como se vê, já não são em numero reduzido os benefícios 
que as caixas estão hoje obrigad~ a propiciar aos seus mu· 
t.uarios; os encargos que delles podem resultar, não devem 
ser, por certo, de pequena mcmta. 

A proposição amplia ainda mais as obrigações das Caixas. 
porque institue varias serviços novos: fiancas, de alugueis de 
casa c do exercício de .empregos; emprestimos, a c·urto e a 
longo prazo; organização de cooperativas, de construcçiio d!l 
prcdios, de pharmacia e· de consumo, finalmente. 

Tudo aconselha .não estender tão largamente os limites 
das obrigações impostas aos institutos recemcrendos, com 
risco de sacrificar o princi.pal ao accessorio. 

O pensàmento central que orientou o legislador, quando 
ns.t.n, fazendo notavel obra social, crcou, entre nós, as Caixas 
dfl pMsão, outro não foi, certamente, sinão o de assegurar aos 
operarias e empregados das estradas de ferro, c, bem assim, 
aos ;;ous herdeiros, os recursos necessarios á vida, nos casos 
de invalidez, por doença. ou por velhice. ou nos do l'alleci
mento rios chefes das familias daquellcs funccionarios. Todos 
os demais ·o,utros servicos, a concr por conta. elas Caixa~ dcvrm 
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ser cnnsic'i()rnrln~ como accessorios, rla sua ~ventual execu(lão 
jámni.'< rlm·rJ•:l resultar, cm nenhum caso, o prc,iuizo do prir.
cipal ob,iecLivo das providencias que a lei encerra . 

. Nestas condições, cumpre dar :ís Caixas organizações tal 
que. eni qualquer tempo, possam cllns manter, sem· falhas ~ 
som: tropecos, impeccavelmenfe, o extraorrlinario 11 valiosíssimo 
'SeJ'\'icn rlâs pensões, a que os l'espccf.ivos mnhmrins ho,jnm 
feHo .iús. . 
... : Não é isso, porém, o que occo'rre, mesmo actualmente, sob 

·o l'Cgimon da lei em vigor •. regimcn crue a proposiç1i.o ai.nrln 
mais perturba. com a institniciío àe novM serviços, ·.cada um 
doõ q11ars respnnde por pesado r incnrto onus. n gravar n·; 
fundos ·das .Caixas, destinados, precipuamcntc, ao pagamento 
daquellris pensões. . · . .. ·. ' . · 

Se a dcterminaclio do valor das pensões póde ser feita cor.1 
relativa segurança, desde que sejam préviament.e estabelecida~ 
as impo!•lnncias das joia~ n rlns cnnf,rihnirões menAne~. r!. pnr 
igunl.cuirladosamente escolhidas as tnbcllas de. m.ort.alic'tnrln n 
nppl i c ar em cada caso; o· mesmo ,iá não póde acontecer, quandfJ 
os fundos das Caixas estiverem respondendo por despesM 
outra~. incertas · ús vezes, como,· por exem:plo,. as que. decorrem 
da pr~starl'lo ·de serviços medlcos e do fornecimr.nto .de re
cur~os ·phnT'maceutlcos aos mut.narios e suas familias, ser
viços illlr., sequer, se disf.rihuom de 11mn manr.ira rrgulnr nn~ 
varins mczc~ do anno. · 
. n~ ontr.o lado, nada nr.oMrllln n immobilizncfio por lonr.o 

prnw. -· o de quantias illimitadns, por assim dizer. •- do 
énpit;al rlno 11nixn~. em Pmprr~timns pnrn.· n. c~nsl.l·ucci'ín rlc 
}Jrrr!Jn 011 rm fm·maciin dos stoa!rs rlns phnrmncw$ c dos nr
mazcn;: das conperntivns d11 consumo. immobilizncão qur. 11m 
regra·. nlto encontrará. nos Jncros · rvent.nacs a rrceber, vnn-
ta~rm rorrrspondente aos onus que impõe. · 

Nfin são rards os casos. no Brasil. cm ryno ns emprP?.Hs 
fcrrn~vinrins sn viram· forQndns. no int.cres~c da cnnsnrvar.ão 
e rln trnfrg-o das suas llnhas. n nrl!'nniznT'. ellns nroprins. ns 
soryi~ns rlr n~sistrncia medicn e de fornecimrnto dn rrmArlio~. 
~s yr7.r~ nlr. com inst.allac1io de ho~pitM~. dot.ndn~ dn snln~ r 
:;l,ppnr~lhos pr~c!Ms nos t.rnbnlhoA ~lrur~icos. A ~itunçil.o r,eo
A'!'nn hwn dr algumas linhas nu rnmnlls. que parcorrem rx
tensns. zonas de alf.n. imnluhridnrlo. tem imposto ás nmprezns 
a: n~r.rs~iélndo dil organizncllo "élns • servi(Jos csprcinAs ncim!l· 
refrrirln~: no conhecimento rln relator cl,r~tnn a nnticla rlr nm 
caso rm q11r n C\mpraza dBs·pendla. ann•unlmontr, no t.rafnmnntn 
dn ~nurlr dos sans operarias e empro~ndo~; qunnf.in· superior 
a liO r.nnln~ rle róis, despesa do que ~r .julga ho,lo drsnhrigadn, 
por01W n !ri n f11rr,a a' contribuir, para' 'n me~mn fim. com a 
impor I nncin de 1 % da sua rcndn hrntn, porr.nntagcm ryile 
n~ãn. nrnrln7. mais dn 20 contos dr réls ! · 
. }nrln\'in: par;i não faltar nos nohrr~ int.nif.ns n as nlfns 

conwlr~'nri'irs rlc ordem social 'que conduziram ·o lr.gi~larlor :i 
conrrssfio rir nl!l'tms dos sorvicns menoionnrlns, nnf.~niiia o Rr
laf.nl' qnr rllns poderiam ser mnntirlM. mris soh. fórmn fncul
tativ~. P; nnncn por conta élos cofres das Caixn's, que rlovnm 
con:~I:II.nJr· rf'sorva intangivr.J, nfim d(\ q11r possam garantir 
eff1~.wnlnmrnt.n n pagamento das prnsõM. A Commiss!tn rlr 
Finnnr,ns, noTém. muito mais radical nnrlcfeRn rln princip:~J 
obJrr;f.iYo r]ns. Caixas criadas pela lei n. 4,682, de 1923, não 
acce1tou n. ·suggestiio do J:lelntor, consignnda nos §§ 4• e a· ~n 

.~ 
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seguinLc disposição, subsf.ituLiva, a um tempo, do art. 9" da 
citaria lei c do n. 8 do art. 3" da proposiçao em estudo: 

. "Os FUNDOS DAS CAIXAS, Af,É.M PA APPLICAÇÃO DO 
An'l'. 7" DA LEI N. 4, 082, DE 1923, DEVERÃO SER DES'l'I
Nt\DOS: 

1", AO SERVIÇO DE PAGAMENTO DAS PilNSÕES, AOS MU
TUAR!OS APOSEN'l'ADOS E AOS II!lRDEJROS DAQm:LLES QUb: 
Jo'ALT,ECEREM; . 

. 2", Á PRESTAÇSi.o DE SOC1COR.ROS M,EDICOS, EM CASOS DE' 
llOENÇA NA PESSÜA. DO MU'l'UARIO OU EM PESSÔA DA FA-
1\ll!,!A DESTE," QUE HABITil SOB O MESMO TECTO E SOB A· 
"'n;RM;\ ECONOMIA; .. 

3", AO FORNECIMENTO Df: M,EDJCAMENTOS OBTIDOS POR 
PREÇO ESPECIAL DETERMINATJO PEW CONSEI.,HO DE ADMI
NTSTMÇÃo; 

·Í",. Á ACQUISIÇÃO DE EDIFICJO PARA A SÉDE SOCIAL; 

fi', AO SERVIÇO Dll: FIANÇAS DO AJ,UGUEL DE CASAS DE 
!IABI'I'AÇÃO DOS MUTUARIDS ll DO EXERCICIO DO EMPREGO 
PESTES, NAS EM.PREZAS EM QUE AS CA!Xi\S ESTIVEREM OR
GAN111:ADAS; . . 

0', ,1., INSTITUIÇÃO DE UM SERVIÇO DE. PEQUENOS EM
PRESTIMOS AOS MoUTUARIOS DE CADA CAIXA. .. . 

§ 1." NENHUM DOS SERVIÇOS DE QÚE TRATAM OS NS. 2 
3, 4, 5 E 6, PODERÁ SER EXECUTADO, SEM ·PRÉV!/Í. AUTOR!ZA
ÇS\0 DO CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO ,AO QUAL COM.
PE1'E A APPROVAÇÃO DOS REGULAMENTOS QUE FOREM FEITOS 
PARA O CUMPRIMENTO DO DJSPOS'l'O NOS NS. 2, 3, 5 E 6. 

§ :?.' }~' PERMITTIPO ,\s C.IIXi\S A PllllC:EPQÃO DE TAXA<l 
MODICAS, FIXADAS. NOS REGULAMENTOS RESPECTIVOS, POR 
CONTA DOS SERVIÇOS QUE PRESTAREM AOS SEUS MUTUARIOS 
NA FÓRMA DO .N. 5. 

§ 3." Os PEQUENOS EMPRESTIMOS MoENCIONADOS NO 
. :"1. 6, N.~Ó PODERÃO EXCEDER DE QUANTIA J(!UAL·A UM MEZ DE 

VENCIMENTOS DE CADA· M1UTUARIO QUE Vll!R. A GOZAR DESSE 
BENEFICIO, 'NEM PODERÃO CJUSTA!t, A QUALQUER TITULO .• 
MAIS DE 1 % AO MEZ,· SOBRE AS QUANTIAS EFFllCTIVA

. MENTE DEVIDAS,' E RERti.O AMORTIZA VEIS NO PRAZO MA
X IMO DE SEIS MEii'iES. EM CASO DE FALI,EC!MENTO DO 
MUTUARIO DEVEDOR, ANTES IJE COMPf,ETO RESGATE DA DI
VIDA CONTRAHIDA, AS PT~NSÕF.R QUE COUBEREM AOS HllR
IllWlUS, 1\ESPONDJm,i.o Pllf,O DJ~Jli'J'ü · · EXIS'l'J..:N'l'J..:. 

§ 4.' As C;\!XAS PODERÃO INSTITUIR, MEDIANTE PRÉVIA 
AUTOTIJZAQS\n DO CONSET.HO NAfJIONAL DO TRABALHO, E 
REGUNJlO RllGUf,AMENTOS POR ES'l'E APPROVADOS, OS SER
VIÇOS DE COOPER/>TIV;\S - DE PHAR.MAC!A, DE CONSUMO ll 
Dll CO.NSTRUCQÃO DE CASAS DE UADJTAÇ.:i.o, -Dl~SDF. QUE, 
PAltl ISSO, l'OilMEM PUNDOS ESPECIAES, A CONSTITUIR COM 
CON'I'l11BUIÇÚllS TAMBEM1 J~SPECIAES, D!lSTINADAA A ESSE l'IM 
JlXCLUSIVO. 

§ 5.' ÜS T,UOROS APURADOS NA EXECU();Í.O DOS SERVIÇOJ'I 
· MENCIONADOS NOS PARAORAPHOS ANTERIORES DEVERÃO SER 

,\NNUALl.f.olllNTE CREDITADOS AOS l'UNDOS llllFEI\1008 NC! 
AR'!', 3'. DA L.El N, 4, 682, Dll 1923, 
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§ (l," As C.~S.~S DE HABITAÇÃO, CONSTR.UIDAS EM VIR
TUDE DO DISPOSTO NO § 4•, SB!lJ\0 CONSTITUIDAA EM, BEM 
Dlt PA~!ILI.-\ DO 1\lUTUARIO, NOS TERMOS DO Al\'1'. 70 DO 
CoDIGO C!\"lf,; O MUTUAniO GARANTIRA A SUA DIVlllA PARA 
COI\~ A COOPEI\A~'IVA POR HYPOTHECA DO Pl\EDJO E POR UM 
SEGURO DE VIDA ESPECIALMENTE REALIZADO PARA ESSE 
l~'IM·" 

12 - O n. 9 do art. 3• da proposição estende a obriga
toriedade das pensões, por parte das Caixas, nos casos em 
que os operarios c empregados não possam trabalhar por in
cnpuciclarle tempornrin, como se clrprehende rlo seguinto 
texto: 

"Nos casos ele incapacidade tempornria resuUant.e 
de doença tcr{l o operario ou empregado o direito a 
receber, emquanlo durar a incnpncirlndc, a metade dos 
seus vencimentos ou sala rios." 

A obrigacão de amparar os empregados e operarias nos 
casos de invalidez temporaria deve caber exclusivamente ás 
emprezns e companhias, como, aliás, acontece ·em toda a 
parte; não convém dar ás Caixas a responsabilidade destes 
novos encargos, de que poderão resultar grandes pre,iuizos 
para o capital das Caixas, destinadas, precipuament.e, a ga
rantir, ns pensões de aposentadoria e de montepio. 

Assim pensando, a Commissão não póde recommendar ao 
Senado a approva~ão do citado n. 9. 

13 - O n. 10 do nrt. 3• envolve providencia acautela
dol'a da formação do capital das Caixas; da sua adopção pelo 
Senado não resultará sensível reduccão nas quantias n con-
ceder a titulo de pensões. · 

De facto, assim dispõe o n. 10 referido: 

. · . "Os apo.~entados na con(ormidlUle do art. 12 da 
lei n .. 4. 682, de 1923, que não" tiverem contribuído para 

· a Cai:ra dura.nte todo o tempo exigido para a aposen
tadoria, ficam olJriaado,ç n completar o tempo cle,q,qa, con-
f7•i/Juir;tio," ·, , 

, ".4. Caima (ará, na pensüo rle,q,qes aposentados, mt na 
c/o,q ,qeu,q ltm•deiros, o de.vconto mema.l corre.vpondente 
11 3 %, solJr•e o,q 1JC1lcirncnto,q (Jue ,çervira.m ele ba.<~e 
pm•a 11 apo.ventarim•in, att! completm•-se o twmpo e:ri(JI~clo 
no art. 12 da mcncirmnrl11 lei." 

.Pnyn bem avaliar as consoquencin~ do numnro acima, é 
convcmcnln confrontai-o com o nrL 12, dn !ri n. 4.682, do 
192:1, qtw 1\ o seguinte: · 

, "A npo~entnr.lorin ot•rlinnrin rlr que t.rnt,a o nrt.igo 
nntocer~rntc compete: a) complot.n, no mnprcgndo on 
oprrarto que tenhn pt•r.stndo pnlo meno~ 30 nnnos do 
servieo r tenhn 50 dr. irlndc: b) com 25 % de rNhtcciio, 
no ompregnrlo ou opcrm•io que, I Ando preslnflo 30 
~nnn~ rlr ~rrviço, lrnhn mrnos ele 50 de irlnrlc; c) com 

' ,, 
,, 
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lanlo,; lriula avos quanlo forem os annos de servif;o 
alé o IJlaximo de 30, ao cmprcgndo ou operaria que, 
lendo üO ou mais annos de idade, lenha prestado 25 
uu mais, até 30 annos de serviço." 

Conw a,; Caixas são de recente instituição, c os direiLos 
á aposentadoria foram adquiridos pelos respectivos mutua
rios desde a dala da sua fundação, sem que estivessem cllcs 
obrigados a cxigeneias outras, além das de idade o do tempo 
de' serviço, sobre os cofres de cada Caixa recac, e recairá por 
lm'("O Lcrnpo ainda, o onus das pensões a aposentados que 
pu•]co contribuiram para a formação do capital exigido pelo 
art. 3", da lei vigente. E' justa, cm consequencia, a dispo
sição conlida no n. -10, de que ora se L rata. 

· Acontece, porém que idenLicas considerações podem ser 
adduzidas, com respeito nos mutuarias que. ha,iam de ser apo
sentados pot• invalidez e aos herdeiros daquclles que vierem 
a fallccer, pelo que convém estender a taes casos a regra im
posta no citalo n. 10. Actualmente, .a extensão ora .proposta 
poderia ser, talvez, impugnada, .por serem, cm alguns casos, 
reduzidas as pensões conccdichts nos termos da lei vigente, de 
sorte que o desconlu de 3 o/o, cm tacs casos, collocariu os 
beneficiados pelas pensões cm condições bastante precarias; 
mas a impugnação deixa de ter fundamento, uma vez que se 
estabeleca, como ade ante pt·opõe a Commissão, um m inimo 
para o valor das pensões a distribuir a qualquer titulo. 

Isto posto, o u. 10 citado, deve ser substiLuido pelo sc
guintt•: 

"os Al'OSEN'I'AilOS QUE l'j,i.o TIVEREM CONTRIBUIDO PARA 
AS CAIXAS DURANTE 'I'ODO TEMPO M!Nil\!0 EX!GIIlO PAR.~ A 
APOSE!\trADORIA ORiliNARIA; NOS TERMOS DO ART. 12, DA 
Lili N. .1, ü82, Ull 1023, (25 AN"N\()8 DE Slll\VIÇO), l'ICAM 
Ol:lRIGADOS A COMPf,Jl'l'.\1\ O TEMPO DESSA CONTRll3UI0ÃO· 

PARA ISSO, FAR.\0 AS CAIXAS, NA PENSÃO DESSES APO
SEN'rADOS, OU NA DOS SEUS HERDEIROS, O DESCONTO 
MENSAL CORRESPONDENTE A 3 o/o ·SOBRE OS Vl!:NC!
MEN1'0S QUE SERVIRAM DE BASE PARA A APOSENTADORIA, 
ATÉ COMPLETAR-SE AQUELLE TEMPO MINIMO. 

IGUAL DESCONTO Il POR JGUAf> TEMPO SOFPIIERÃO AS 
PENSÕES CONCEDIDAS AOS HERDEIROS DOS EMPREGADOS OU 
OPER.~RIOS QUE ~'ALLECEREM, ANTES Dll TERE!\[ CONT!tl
BUJDO PARA AS CAIXAS, DURAN1'E O REFERIDO TEMPO MJ
NJl\fO. 

. PAR.'.GIV.PHO UNICO ,, . IlM CASO ALGUM, O DESCON'J'O 
, PODER.{ AFl'EC1'AR O 1\llNll\10 Dll PENS.\o, l'!XADO NO AR

' TIGO,, 

14 - Pot•quc se refere apenas aos casos dos ns. 1 c 2 
l:lo art. · 9', da lei vigente, que cuidam, respectivamente, do~ 
servicos medicos e do fornecimento de t•cmedios por precos 
especiaes,. nenhum inconveniente resultará da adopcão det'i
uil.iva da regra constante do n. 11, do art.. 3" da proposição, 
muito mais rcsi.l'ictiva do que ampliativa do actual; termos da 
l~kcomo podedn purecct• á primeira vista . 

. . ' 
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·Nesta~ condi~ões, a Connnissão nada Lem a oppõr no ci
Latlo n. 11, assim redigido ua proposição; 

"Cul!<ride·rauHe rnernb1•os da {amilia dos empre
yu.dus 111t OJlC1'0.1'io, pw·n ns t:ins dos ns, 1 e 2, do art'. 9', 
rlo. lei n. 4 . 68~, tle HJ2i:l, as segu·intes pessoas: mulltel', 
filhos, enteados, filhos adoptivos, :paes, sogros, ·irmãos 
até 18 annos de· ·idade, fi ü·rnãs .solteiras, .desde que ·ui
vam sob o mesmo tP.clo e na rnesrna dependencia eco
no·mica do cmpreoado ou _ope1~ario, chefe de {am'ilia." 

15- O o,, .12 do arL. ::l' da proposicão estabelece: 

".4 importancia · da a1wsentad01'ia poi• ·invalidez 
se1•á calculada, de accôrdo com as bases do al't. 11, da 
lei n. 4.682, de :1923, tendo o empregado ou operar,io 
direito ({, tantos 30 avos quanto.Y forem OS .annos de 
se1•viço, ate o maa:imo de trinta. " , · . . · 

A disposição tnnscripta importa na eliminação da t·e
striccão contida no art. 13 da lei vigente, que diz: . 

., 
"A aposentadoria por invalidez compete, dentro 

rias condições do art. 11, ao empregado que, DEPOIS 
DE 10 A:-.TNOS DE SERVJ{.:O, f'ôr declarado pllysica OU in
teJ!eCLUalmcnte impossibilitado de continuar no exer
cício do emprego, ou de outro compativel com a sua 
acLividnclc habitual 011 preparo intellectual." 

O n. 12, a que nos referimos, fuz obra de justiça e, pois, 
não ha como recusar .apoio ao principio que susLenta. 

16 -· • Diz o n. 13, \la· proposição : 

"Quando . a '1•emunemção do trdbalho. for paga por 
d·ia. o anno de serviço corresponderd a 300 dias de ser
viço e{fectivo; e se fôr por hora, dividir-se-ha por oito 
o numero de ,horas pm•a estabelecer o numero de dias, 
de trabalho . " 

A regra acima refere-se, evidentemente, ao modo. de cal
cular o numero de nnnos de serviço, para o effeito de deter
minar o numero· de 30 avos, a considerar no caso das apo
sentadorias por invalidez. · 

Contra esta disposição nada haveria a objectar, si ella 
não houvesse deixado de attender os casos em que a remu
neração do trabalho não é feita por dia ou por hora de ser-
~~- . 

Assim, parece que os interesses· gerlies ficarão melhor 
attendidos, Hi su fizer n substituicão do n:· 13 referido, pelo 
seguinte: · · , 

·. 
"i>ARA O EPFEITO Dll CON'I'AGEM DE .TEMPO -PARA CON

CESSÃO DE APOSENTADORIAS; O ANNO DE SERVIÇO CORRE.: 
SPONDERA SEMPRE A 300 DIAS DE 8 HORAS DE. TRABA• 
r,I!O, NÃO DEVENDO SER COMf.'U'l'ADOS, EM cASO ALGUM, OS 
DIAS E HOHAS QUE EXCEDEREM, EM CADA ANNO NORMAL, 
Dll 300 e 2.100, RESPEOTIVAMENT!." 

'.: . .'1 
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17 - Uom referencia ao n. 14, do art. a•, da proposição, 
cabem aqui considerações analogas áquellas que foram ttddu~ 
zidas, a proposito do n. 12, anterior: . 

"A 'i'!nporl'ancht da. pensão de que ti'Uta o a·rt. 26, 
da lei n. 4. 682, de 192a, será calculada de accdrdo 
com as bases do a:rt. 11, lla lei n. /1.682, de 1923, tendo 
o uperai"ÍO o·u cutprcoudo direito a tantos 60 . avos, 
quantos [07'ern os amws de se1·viço, até o -maximo dB 
trinta." . : 

O art. 26 da lei vigente, ao qual se refere o n. 14, aoim~ 
transcripto, diz: · . · . . . . · 

' ., 
"No caso de fallecimento do empregado aposen~ 

tado OU UO actiVO·QUE CONTAR MAIS· DE 10 ANNOS DE SIR~ 
·,•tÇO EI'FEC'l'IVO NAS RESI'EC'l'IVAS EMI'REZAS, poderão a 
vi uv:L ou viuvo invalido, os filhos e os paes e irmãs em~ 
quanto so!Leiras, na ordem da successão legal, requerer 
pensão á Caixa criada por esta lei." · 

Corno se vê do exposto, a proposicão supprirnc a r·estri~ 
cção constante do ar·L .. 26 - mais de 10 armos de serviço ef~ 
fecLivo nas respectivas emprezas, - o que importa na pratica 
de um acto de justiça, do qual não discorda a Commissão de 
Finanças. 

18 - Níto podern ser mantidas a disposição do n. 15, e 
ll..\lsirn LaUJlJCJu Loclus as prescripoões da lei n. 1t. 682, de 192a, 
que exoneram, um parte ou totalmente, us emprezas e com
panhias das obriga(lões que lhes foram impostas · pela lei 
n. a. 724, de 15 de janeiro de 1919, referentes aos accidente~ 
de trabalho. · 

Taes disposições são as s~guintes: 

i' - N. 15, do art. a•, da. proposição. 
. . ' 

. "Em todos os casos de accidentes, a Oai:l:a prestará 
ao empregado ou operario soccorros medicas, phar
maceu(icos- e hospitalares,. nas condições do art. 1a, ~ 
lei n. 1t.724, de ·15 de janeiro de 1919." · · 

2' -. Paragrapho unico, do art. 30, da lei n. 4 .682, de 
1923 : ' 

"Nos casos de accidentc, quando os fundos iA 
Oai:1:a nllo torem sulficientes para o pagamento da apo
sentadoria .ou pensões, confonne as taa:as estabelecidas 
na presente õ·e·i, pode1•ão semp1•e o empregado ou seus 
suci;essores optar pelo recebimento das indemnizações. 
estabelecidas na lei n. 3. 724, de 15 de janeiro de 1919, 
que nesse caso ficarão a caroo das emprezas ferro~ 
viarias." · 

A' Commissão não parece jL1sto lançar sobre as caixas, 
cujo fim principal, outro não deve ser, repetimos, sinão o do 

· estabelecimento dns pensões de aposentadoria e de montepio 
·aos herdeiros dos mutuurios, a responsabilidade de despesas 
que .. a lei attribuiu ás empresas em geral, qualquer que seja o 
objec'to da explorucão industrial a que se destinem. · , .. 
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Assim, propõe u suppressão das duas disposi~õos achnr. 
transcriptas. 

1 !l - Pelo mesmo moUvo apresentado com referencia ao 
n. 15 .. de que se cuidou anteriormente, não é aconselhuvcl a 
adopclio definitiva da providencia exnrada no n. 16 do art. 3" 
da proposição em estudo: as Caixas não devem assumir os 
encargos que hoje pesam sobre as emprezas e companhias, de 
pagar us indemnizações cm casos de accidente do trabalho, 
na fórma prescripta pela lei· n. 3. 724, do 15 de janeiro 
de 1919. 

Nestas condições, a Commissão não póde recommenda1• ao 
Sen!lt!,o a approvação do citado .n. 16, assim redigido nu pro
posicae: 

"E' I acultado á..~ Ca.ixas, mediante approvação do 
Conselho 1\'acional do Trabalho, seuurm•em seus em
pregados e o~erarios, quanto aos l'iscos de accidentes 
rlo tra.balho, ent cont11anhias autm·i:adas a fttncdonar 
no pai: nessa especie de seguro. " · 

20 - Os ns. 17, :18 c 10, abaixo transcripl.os, cuidam da 
·organização do conselho de administração das Caixas c u seu 
estudo exige o conhecimento elas disposições que hoje re
sulnm a mesma ma teria na lei n. 4. 682, de 1923. 

São os seguintes os numeras referidos: 

"Competi!•á au Conselho Nadonal do Trabalho dc
si(}IULI' os dou.s 1/tcll!bi'Os de di1·eito do Conselho de ad
ministração ele cada Cai:ca, dentre os altos ernp!•eyados 
rla. cuntadw•ia ou contabilidade da 1'Cspcctiva cm-

.. PI'C:a." . 
"Ao presidente da Caixa caberá I'CPI'Csental-a cm 

juizo o fóm delle." . · 
"O Conselho de Administração escollieJ•á, rlcntre 

os seus memb1•os, o seu sec1•etario, a quem incu1nbirá, 
além da substituiçãQI do presidente, nos casos de falta 
ou inbpcdimento, supe1•intender os se1•viços ela secre
tm•ia." 

·Por sua vez, dispõe a lei .ll· <i.682, de :1923:· 

"A Caixa de Aposentarias o Pens1Scs elos l!~erro
viarios será dirigida por um Conselho . de Adminis
tracão de que furão parte o superintendente ou in
spector geral ela respectiva empréza, dous empregados 
do quadro - o caixa c o pagador da mesma empreza 
- e dous mais empregados eleitos pelo pesSõal fel'l'o
vinrio, ele tlócs em tres annos, cm rimnião convocada pelo 
superintendente ou inspcctot• da em preza. 

Será presidente do conselho o superinlcnclcntc ou 
inspector geral da empresa ferro-viaria. 

Pnrugrapho unico. Se for de nacionaliduclo es
trangeira o superintendente ou inspector geral da em
preza será substituído no ·Conselho pelo funccionario 
de categoria immcdiatumcntc inferior, que seja bra
sileiro." (Art. H da lei n. 4 .682, de 24 de janeiro 
do 1923.) ". 

I 
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Como se vê do eX!)Oslo, a proposicão apena~ all.eru, \Jlo 
tocante ao modo de organizac.ão do Conselho, a pat•le relativa 
aos dous membros de direito deste: pela lei em vigor tacs 
membros devem sm· o caixa e o pagadot· das emprezas, ao 
11asso que, segundo os lermos da pt•oposicão, devem ser dous 
altos funccionarios da contadoria' ou ela contabilidade das 
mesmas cmprczas, designados pelo Conselho Nacional · do 
•rrabalho. 

Parece que o intuito elos autores da lei n.4.G82, de 1923, 
foi o de organizar o Conselho de Administração das Caixas, do 
l'órma que clellc fizessem parte dous funccionarios de ele
vada categoria, que bem conhecessem, pelas funcções exer
cidas nas cmprezas, o servico de contabilidado c, sobretudo, 
o pessoal operaria e empregado, em grande numero em 
muitas companhias fcrro-viarias. . 

Louvaveis ambos, a regra c o })ensamcnlo que a <liclou, 
não ficam ellcs allerados de modo pre,iudicial pelas disposi
~;ões da proposição. Nem sempre os dous funccionarios -
C!lixa o pagadot• - reuncm as qualidades precisas á direcção 
das Caixas, as quacs não podem ser suppridas tão sómente 
pelo conhecimento dos princípios de contabilidade e do pes
soal que trabalha nos serviços das cmprezas e companhias, 
Dahi, a convcnicncia em pcrmittir a esllolha de outros em
pregados que, cm determinados casos, melhot• possam altcn
dcr ás necessidades da funcção que lhes é commcttida por 
lei. 

A Commissão, portanto, nada tem a oppor á approvacão 
dos citados ns. 17, 18 c 19, c suggere a eubstituicão do p1·i~ 
moiro pelo seguinte: 

"CO~lPETll\.{ ,\0 CONSELHO NACIO~L DO 'fi\AIMLHO 
DESIGN.\R OS DOUS MEMBROS DE DIREITO DO CONSELHO 
DE ADMINISTRAQ.\0 Dg CADA CAIXA DENTRE OS ALTOS EM
PREGADOS DA CONTADORIA OU DA CO!fi'ABILIDADE DA RES11E
CTIVA EMPREZA, DE PREFERENCIA O CAIXA E O PAGADOR DA 
MES:M.\ ll:\fPREZA. " 

Vem a proposilo ll'alar aqui do pro.iecto do Senado, nu
mero 129, de .1923. que voltou á Commissão, em virtude do 
requerimento do Relator do presente parecer, c ·que assim 
dispõe: · 

"Art. 1•. O Conselho de Administração de cada unta 
das Caixa.s criadas pela lei n. 4. 682, de 24 de janeiro 
de 1923, se1·á con.~tituidd de c.inco membros: um pre
sidente dcs·iflllado pelo Conselho Nacional do Trabalho, 
dous empreaados do quadro da entpre:a desionados pela 
sua administl•ação e d~us !'CP!'esentantes do pessoal., 

Paí"Cl(Jl'apho unico. O mandato desses memb1•os 
se!' ti ele tl·es annos. 

Art. 2". Das clecisües da.ç caixas a que se !'C{C!'C o 
arti{IO ll.'ll.fel'ÍO!', hav_c1·á 1'CCit!'SO para o Cdns~lho Na
cional do T1·abalho" · · 

:li'f. 3". Fica appl'ovado o dec1•eto n. 1G. 027 ele 30 
'- rlt! tt.ln·il de 1923, que c1~iou o Consel?w Nacional elo 

·,. 7'1•aballw/' 
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Com excepcüo do at·L. ~", ao qual nos r.oferiremos. em 
!Jrevc niio vê a Connuissão vuulugem em allerar as d!spo
siçõc; ela lui e ua propo~icão, no locanlo ao modo de consli-
luiL· o Conselho do Admiuist.raoüo das Caixas. . 

O projoclo. já accoilo pela Commissüo do E'iuanl)as, onuc 
foi examinado, quando sujeilo ao estudo dosla, como emenda 
que l'óra, ao. orcamenlo do Minislerio da ,Agril!_ultura, altribllo 
ao Conselho Nacional do 1'rabalho a funccao de escolher, 
entre o pessoal das em prezas, o pt•esidente . das Caix.as. E~ 
preferível entregar essç encargo a quem bem deve c_onhecer 
das necessidades das Catxas o de todos os seus mutuar10s, daht 
não podendo resultar nenhum inconveniente, pois que, como, 
aliás estabelece a proposição, haverá recurso das decisões 
das administrações das Caixas para o proprio Conselho Na
cional do Trabalho. 

21 -Assim dispõe o n. 20 do art. 3" da proposição: 

"O Conselho de Administração. oJ•gani:aJ•á em ar
chivo proprio o registro dos documentos referentes á 
habilitaç/Jo da aposentador·ia ou pensão. Para os con
tribuintes da Cai:ca que tiverem fornecido documentação 

! completa em relação á Pl'opria pessiJa e. á B"a tamilia, 
se1•d concedida a esta, no. caso de {alleclrnento do con-

' tribuinte, o adiantamento immediato de dois mezes ae 
'pens4o." · .. 

·· · J Commissão de Finanças .acceila a providencia consi
gnada no numero transcripto, de cuja approvacão pelo Senado 
nenhum damno poderá resultar; ao contrario, o n. 20, citado, 
provoca, de parte dos contribuintes, o desejo de manter sempre 
em dia o servi® de informações precisas á concessão das 
pensõe; facilitando, de tal arte, a acção do Conselho de Admi- . 
nistracao de cada Caixa. 

22-E', por certo, digna de encomios a .idéa do estabe
lecer na lei, em favor dos mutuarias das Caixas, o direito 
de recorrer das decisões dos respectivos Conselhos de Admi
nistracão para um tribunal superior, como deve ser, no caso, 
o Conselho Nacional. do Trabalho. 

E'. precisamente isto o que faz o n. 21 da Proposição, 
assím redfgid_o_t . . . ·. 

"Sempre .que o empregado ou operario, ou membrh 
de sua {amilta, não se con{OJ•mar com as decisões do 
Conselho .de Administração das Caixas, nos casos de 
habilitaçtlo á aiJosentadoria ou pensão, poderá recorrer 
dessa decislfo para o Conselho Nacional do Trabalho. 
Taes recursos subirão ao Conselho, depois de infor
!nados pelo Conselho de Administração da Caixa, 'c serão 
tsentos de quaesquer despesas e se/los". 

Cabem, sobre este numero, duas ponderações: a) os re
cursos das decisões das administrações das Caixas não devem 
tc1• Jogar nos casos de habilitação á aposentadoria ou pensão 
:1pcnas, conforme determina a proposição, mas em qualquer 
hypothese e. sobre qualquer nssumpto, desde que os contri
bu.~ontes ~e JUlguem prejudicados ou offendidos em seus di
rae!t.os o mteresses pelos a~tos daquellas ndminislracões; b) as 
ects~cs do Conselho Nacwnal do Trabalho, tomadas em co

nhecimento dos recursos que lhe forem presentes, devem ser . .,. 
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inappellavois, pois só assim serão evitadas as· questões jucli
ciarias, que mais contribuem para crear dce,posus ao contrl
bumte, e ás proprias Caixas, do que parn, renlmont.e, am
paJ•ur os direitos de •uns e de outros. 

Nos la ordem de idéas a Commissfiu uJ'l'ct·cc:> ao •!:li ndn do 
i:iuuado o seguinte substitutivo ao n. 21, tlo quo 0ra se lra La: 

"SEMJ>RE QUE O EMPREGADO ot: Ui'E:tt.'~hl, Oi..i 1vll~àlBHO 
Dll SUA FAMILIA, NÃO SE CONFORMAI•. C:O~l M: l>f!:CISÕES DO 
CONSELHO DE ADMINISTI"lAÇ:i.O DA CAl~:..~, PODt~l"\.\. imCORI"lli:R 
DESSA DECISÃO PARA O CONSELHO NACIONAL DO '1'1\J\BALHO, 
CUJAS DELIBERAÇÕES SEnÃO IIU\llCORRIVEIS. TAES HECUI"lSOS 
St:B!RÃO AO CONSELHO DENTI"lO DE ::lU DIAS, DEPOIS DE IN
l"OI"lMADOS PELO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA CAIXA, 
E SERÃO ISENTOS DE QUAESQUER DESPESAS E SELLOS. " 

:!3- A Commissão nada tem a objectivar com referencia: 

I- Ao n. 22 do art. 3", que dá poderes ao Conselho 
Nacional do Trabalho para fiscalizar as Caixas e os actos 
praticados pelos seus administradores; 

li-Ao n. 23, que impõe, ás Caixas, a obrigação de re
g-lllamen lar os seus serviços ·dentro de determinado prazo, 
SL!bmeLtendo os regulamentos internos que organizarem, á 
approvacão do Conselho Nacional do Trabalho; 

III-- Ao n. 24, que impõe os desconto~ do 20 e do 30 o/o, 
uos casos de restituição de contribuições, mencionados na l~i 
n. 4.682, de 1923,· com excepção da hypothese fiS'uracla no 
arl. 39 da mesma lei; 

lV-Ao n. 25, que manda descl'iminar, nos regulamentos 
de cada Caixa, a natureza dos servicos medicas, pllarmaccu~ 
Licos e hospitalares, a que teriio direito os mutuarias ou con~ 
trilmintes respectivos. . 

' 
24- O n. 26 do art. a• da proposicão determina: 

"As rnultas estabelecidas no arl. 86 da lei nu
uwro tl. 682, de 1928, serão impostas pelo Conselho Na:.. 
i:ional do Trabalho, mediante reclamação . com,p1•ovcula 
de· qualque1• interessado, tendo faculdade para promover 
a rcspect·iva cobrança judic'iaria o Conselho de Adm:inis.,. 
/.1•ação da Caia:a ou qualque1• associação legalmente con
stüuida pelos opera1•ios ou cmpreuados das emprczas." 

As multas de que trata o art. 36 da lei vigente, são as 
impostas ás emprezas i'erro~viarias, que se atrazarem em re
colher ús CaJxas as importancias a que estão obrigadas, pura 
a · croação e manutenção das Caixas. Impostas pelo Cansei ho 
Nacional do Trabalho, só por este devem ser cobradas, judi
cialmonLe ou não, pois não parece razoa.vel incumbir dà co·· 
branca aquollas pessOas que, por fazerem parle dos Conselhos 
de Aclmi·nisLração das Caixas, são empregados daquellas cm
prezas, 

.)!]sta consideracão conduz á substituição do n. 2u, pelt1 
SCgiUJUle: . . · 

' ' 

. "As 1\IULTAS ES'l'ABELECIDAS NO, ART. 36, DA J.J~I NU
ll<lEI"lO 4. 682, DE 1923, SERÃO IMPOSTAS PELO CONSELHO 
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NACIONAL DO 'l.'RABALHO, MEDIAN'rE RECJ,AMAç,\o COMPRO
VADA DE QUALQUER INTERESSADO, 'l'ENilO O MESMO CoN
SELHO I•'ACULDADE PAHA PllOMOVIln A RESPECTIVA CODilAN(',\ 
J'(JDICIARIA." 

2G- Não lm inconvontenlc cm acccilar inlcg-ralmcnlc. n 
principio cxarado no n. 27 do art. s• da pl'(}posição que drz. 

"Mediante prévia auloriza.çiío elo Conselho Naeiona! 
do Trabalho, sc1·á facultada a fusão do tJCs.~oal dos 
quad1·os ele duas on mais c?nP1'eZas em u.ma sô Cai:ca 
ele aposentllllorias c pensões. Pm•a que c.1la fusão sejn 
autorizada, é neeessario que seja PI'Oposta por dols 
'erço.1 dos contribuintes e aeceita pela.1 admin·istraçõcs 
das Ca·ixas e em.p1•ezas interessadas. Nu caso de ser 
auto1•izadrt a fusão, elabora1·á o Conselho Nacional do 
7'1·abal/w as bases do I'C(/ttlamento intc1·no da nova 
Caixa, de modo a adaptal-a âs disposi(:ões da lei." 

2G- Não está nos casos de mcrecet• a approvação conce
dida ao numero anterior a disposição do n. 28 do art. s•, 
segundo o qual: 

. "Mediante prévia autorização do Conse/.lw Nacional 
do Tmbalho, sct!Í facultado ás Caixas de Aposcntado1•ias 
e Pensões cnl!·arc1n c1n accôrdo com as caixas benc{'i
centes já existentes para o pessoal da mesma ampreza, 
assumindo o activo das mesmas caixas e asscauro.ndo 
aos sezts mem.b1•os as vantaoens a que cllas estal!am 
obrioadas. " · 

Nada aconselha attribuir aos novos insLiLuLoB, creados 
por força de lei, as responsabilidades das actuaes caixas be
neficentes, mant.idas pelo pessoal das emprczas, e de qua 
muitas podem o'lfereccr aos "t;cus membros, vantagens" a quo 
aquelles insti~utos não se acham obrj.gados :pela mesma loi 
que os creou; si as actuaes caixas beneficentes, mencionadas 
na proposição, se destinarem ao serviço de pensõc~. do apo 
sentadoria e do montepio, exclusivamente, o que não é pro
;vavol, não ha necessidade da encampacão prevista, por coin
cidi!• o seu obJectivo com o fim principal dos novos institutos; 
si, ao contrario, visam aquellas caixas destino diverso, ainda 
que beneficente, não ha como incot•poral-as ás sociedades 
organizadas pela lei n. 4.682, do 1923, cuJa acoão não po
derá h· além dos limites que lhe foram tracados por csLa 
provria lei. 

27- Analogas observações podem sor adduzidas, com 
respeito ao n. 29 do art. s• da proposição, que a Commissão 
de Finanças entende deve ser supresso da lei em olabora~:ão, 
da mesma fórma qu.e o numero .anterior. 

A disposição a que nos referimos, é a seguinte: 

"Na applicação da lei n. 4.682, de 1923, cí Est1•ada 
de Ferro Central do Bra,çil. será observado . o seouintc: 
a) a Caixa de Pensões do Pessoal Jorrtalei1•o, crearla 
pelo decreto n. 15.67:1, de 7 de sctemb1•o de 1922, fun
dil•-sc-ci com a Caixa de Aposentadorias e Pensões; b) 

. a Caixa de Aposentado1•ias c Pensões assunti1•á as 1•es-
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1JOnsa.bilidades da Caixa de Pensões do Pessoal J oma
leiro." 

No caso ora cm apreciação, contra a adojlcão definitiva 
do .numero acima, milit.am ainda, além das razoes já anterior
mente expostas, motivos outros, de ordem superior, que serão 
oppm•tunamcnte apresentados na terceira parte deste tra
balho. 

28- Filial mente, assim dispõe o n. 30 do art. 3•, de que 
se h a cuidado até aqui: 

"O.v empregados das cmp1•czas e:vploradas pela 
União, que tiverem direito á aposentado1•ia e numtepio, 
011 simplesn~ente apo.ventadm·ia, pode1·ão .ve1· admittidos 
{I cont!'ilmir pa1'a a cai:r.a c pm•ticipm· de .vtw.v vanta
aens, desde que desistan~ daqu.elle direito." 

A Commissão deixa do recommendar ao Senado a appt•o
vaçüo da medida transcripta, pelas razões qnc serão expostas 
em seguida, a proposito dos arts. 'i" c 2• da proposição em 
estudo, rio;; ftnacs passa a tratar, de agora rm clcantc. 

III 

29- Segundo foi mostrarto nas primeiras paginas destP 
parecet•, os dois artigos, de ns. 1 e 2, da proposição appro
vada peta Camara, estendem a determinadas cmprczas, não 
ferro-viarias, as disposições da lei n. 4. 682, de 24 de janeiro 
rle 1923, e regulam, do mesmo passo, a questão referente ao 
modo de constituir o capital das caixas de pensão, a fundar 
om taes emprezas. 

Assim cslabclccem· os dois artigos cm estudo: 
"Mt. 1.• As disposiçúa.v dn. lei n. ,f. 682, de 24 r/e 

,imtei1•o da 1923, com as modi('icaçúe.v adeante rlete1'mi
nadas, estcmlem-se 1ís emp1·ezas, a cn.ruo da União, elos 
Estado1 e dos Jl!un'ic'ip·ios e dos pm•ticulm•es, que e:r.plo
l'arem os ser1JÍ(~os de tl•an$JJOrte m.m•itimo ou fluvial, 
t,•am·u·avs urbanos, lu:, fo1'ça, telephones, auua 011 es
uotos, consl1'1tcção e explo1•aç!io de portos, desde que 
ten~w.m ma·is de 500 11essôas 11 .veu seh•ifo, como ope-
1'nrws o1t emp1•eoados. 

A1·t. 2.• Tendo em att.ençtio a IWlure:a elo se1•viço 
e.-eplo1•ado pm• cada u.ma das mnp1•ezas i.ndicadas no ar, 
tioo rm.tel'iOI', rletm·minará! o Conselho Nacional do T!·a
balho. dcmt·1·c as fonte.~ de !'Cnda enumeradas no m•t. 3' 
da lei n. 4.682, de 1923, qrwe.~ as applicmJeis a cada 
uma rla.v emp1•e:as, a· que se 1'a(ere a PI'Cscnte lei. 

§ ·t.• Ficm·tio isentas do auom.enlo de tm·i(as, e.~ta
luJleaüla.v na leU!•rt "e" do 1'1:/'~l·ido al'l .• 1". da lei nu
mero .1. 683, as 1wssnaens na.~ rm.prc:as fi,~ via(~ão 111'
bana. . 

§ 2.• Em caso alaum, p6de a eont1•ibu:içiio da em
pre::a se1• inferior á de seus opc1•arios e emp1•euados." 

São om grande numero e de alta relevancia as observll
cões provocadas pela leitura o.ttenla dos dois citados artigos 
da. proposição. 
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n.) Como observac!lo preliminar, cumpre considerar q11C 
nem Iodas as emprezas indicadas no arL. 1" t.CCJ)1 "a perm.a
nencin decorrente da propria natureza do .çrrmço. qnr. !!rr;· 
ploram", condição indispensavel 6 fundação c)as cntxaR m~l.:
tuirlns pela lei n. 4.682, de 1923, segundo ;foi_ declarnd~, co_m 
fundadas e bôas razões, pela propria Con:m.tssao dn Leglsl.ar,ar: 
Social ela Camara. em o parecer que cmtttm sohrc o pro.1r.cl.o 
do Sr. Salles Filho. . . 

. Em verdade, a ninguem 6 dado reconhecer a ex1stcncm 
claquella condicão, ,julgada imprescindível, e_m n;; emorc7.n~ 
cr:mstructoras de portos, cujo prazo de duracao nao póde srr 
romnnrado ao daquellns que, em conseqncncia 'dos seus con
tl•oclos dr arrendamento on de concessão, nxploram, por longo 
r. det~rmi1nndo periodo, os servicos do agua, esgotos, lu.z, ctr. 

A~sim sendo, o proprio fundamento .. em que se nrr1mon a 
Commis~fio t.ecbnica da Camnra. pnrn eliminar. da lei em for
maoão, alg'umas omprezas at.t.endidas no pro,iecf.o inicial .rl•1 
Sr. Sallrs Filho, serve de base :í snppressão das comran 1)1~~ 
const.rucf.oras de portos do numero rlaqucllns qtHl devc.m fwnr 
su,ieiln~ ás obrigacões decorrentes do dccJ"rcfo lcgisln~lyo 1!,11-
mr.ro 4. 082. de 1923, c, portanto. lambem, ria~ mod1fwaçor~ 
qnP nr~te venham a ser agora introduzidas. 

h) Não parece por igual recommendavcl a inclusão do~ 
servicos indust.riaes que a União r.xnlorn rlircctament.e, nn 
~trnpo das cmnrezas reA'Uindas pelo citado decreto n. !, . 6R~. 
de ·1923. c nelas disposicões contidas '"la proposição. 

A lei insWuidora das ca:ixas de pensão teve o elevarlo 
objectivo dr. conceder aposentadorias c mnntcpio nos opr.rnrio~ 
o empreg-ados das emprezas cru comnanhias particulares, po1' 
Isso rn1P clles não ~tosavam. atfl então, rlr. tar.s beneficias, a 
que tinham. alin.s, inilludivel direito .• 

Ora. niio esfJio neste caso, cerlamcnt.c. nqnnllcs nnc t.rn
bnlhnm para a União. como func~ionPrins r\ operarias dr,s 
servicos indust.riacs por r.lln mantidos. tnlr i~so qnc muitos .i:\ 
se ar.hnm no ~toso do dirrilo :í nnosentndorin c ft pr.nsfio dr 
mont~niQ nara seus herdeiros. E' .vr·•dndc rn1r. r.sta ult.ima 
pr..nsao esf.~ ~uspr.mn. na hora prosr.nt.c. para t.odos ·aquellns 
ouc f.cr.rn sido arlmittiftos a sP.rvico a partir de rlef.crminndn 
~:lnoca. mas não é .menor verdadr. ·dr. outro lado. que o~ Po- . 
clr.rns Pnhlicos nensam sériament.e no rP.st.ahelr.cimcnto do in
~tifnt.o de montenio, o qual niio p6de deixar· f]P. sr•r dP. novo 
fundnrlo rmtrr. n6s, para accrifar cm scn seio t.orln~ os nuc 
~.rn~nlhnrem em servicos dn Uniãc. r,mccionnrio~ n oprrarin~. 
JDrll~lincf.nmP.nf.e, qner e~f.P..iam inr,"inidos nos nnarlros dns rr.
P"':' 1;/los pnhlicns pronriamente ditas. quer cmnreslcm n ~ti~ 
nr.f.wlrlnrle nu o seu lahor ns nmprezns ind,IJ.sf.riacs direct.a
menfr ~'"nlornrlnR nela F.stndo. 

. Nn~fns r.onrlioões. nno lui nNlcssirlndc de inclnir os sor
\'ICO.o inrln~friaes a cnr~ro rln União no 1-"l'UPO elos nuc devem 
srr .rPa·nlnrlns nA ln lei. orn nm processo rln fnrmncão: os npr
rryr•ns n r_mnrPil"nrlo~ do Eqfnrlo onc frilhalhnrr'm r.m tnM ~cr
\'!"n.~. ~"''"o nf.lr.nr!irlos r.m snns insln~ prntr.nrõr.s. unr fÕJ'mn 
rllvPrqn noln snn inr.lt1~:i.n nm in•fit.nfo nnf.ro. muif.n maiR nrnplo 
c, pnT'fnn~o .. rlP. _:nuifo mnior rstnhilirlnrlr.. cm;tamrnle. 

· A rhmmnrnn. do novo mnnfrnio A"ernl n orl!'nniznr. do~ 
rrnm•nn.-nrloo r. npPrnrios crur t.rnhnlhnm para n tlnii"in nns rq
f~orl~o ~n- fPrro nor riJo nrlminiolrnrlns .. nu nos srrviros d~ 
~~·1."'~nm•n rJp· all"nn potnvnl a rstn Cnnit.al, lhes· ~Prfi tão pre
JUdiCial. quanto aos demais. funccionarios da mesma Unl!io. 

,; 
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Para que se perceba que assim deve ser, de facto, basl.a 
rnmhrnr qne as contribuições dos funccionarios e operarios rl:) 

. Uniiio, c assim tambem os da propria União, paro. erguer, c•n 
haRrs Rolidns e cstaveis, o novo instituto de montepio geral, 
sr.riio t.nnto mais reduzidos, para valores íguacs das pensrllls 
f'Jnnnto maior fOr o numero de contríbui.ntes, desde que se 
nrlm i tta a constnncia dos demais outros factores de que de
pende a solução do problema. 

N cstns condições, não convém desfalcar o numero de as~o
r.iarlnR dnqnelle montepio geral, pela passagem, para as cal'l:ns 
crearlas pela lei n. 4.682, de 1923. dos· empregados e opera
PioR f'JUC trnbalbam nos servicos indust.riaes do Estado; rfe 
011 Lro lado, Ri tal acontecesse, nenhum beneficio a maior p·o
rlrPinm colher os empregados da União. cu.ins pensões fossem 
nn!!ns nor nquellas caixas isoladas, de menor numero de con
IJ•ihll inf.rs. r .portanto, muito mais pesadas em s·uas cxigencias. 

O nnmrro provavel de contribuintes a eliminar do mon-
1 rpin ~·~rui. si fosse mantida a regra da proposição, attingir;:!, 
a ma i;; rlc ::10 mil unidades, porque o p~ssoal ho.i~ "mpregado 
nns ~''rviçns :ndustriaes, a cargo da União, indicado~ no 
nrt. 1" da proposiçllo c na lei n. 4 .682. de 1923, excede, 
tn!Yrz. rio tres dezenas de milhareR. 

Só a Estrada de Ferro Central do 'Brn~il conta mai~ de 
17.000 cmpreg!!rlO!\ c operarias, · 

r·\ O Hfllator de~te parecer tem dnvida~ ~~br·e ~ constitu
nionarlnrf,' rln nrt .. i• da propos!cão, Otlll •:1etermina n nnpli
mwãn dos princípios consagrados na lei n. ". 6R2. de 1!123, 
até ás omprezas a cargo dos governos dos Estados o dos 
Mnnieipins. Não lhe parece dofensnvel, desse non!.o de vi~ta, 
a fnxa. cronda pela clt.ada lei, sobro n renda bruta dos ser., 
viços dr. orrlem indusfrinl explorados pelos !"OVernoR mcn
oionndoR. assim como não p6de comprehonder rfe rru•~ f6rma 
o Cnnsrlho Nacional do Trabalho ronscJl'l]irá imr.tu- n es~es 
g-ovf'rnos. e mnif.o menos cobrar, as mnlfns de f'Jllr. frnf.am 
n lri yf,::r.nto e n propos!cl!o em nsturlo. 

A maioria rln Commissl.'lo. porém, nfio pensa comn o R.e
l~f.nr · ~~sfc particnlar e, port.anto. acceifn sem rP-qt,r!r.r,llr~ n 
rlJ~po~Jc1ío conf.ida no art. 1•, no focnnfe ns rm}ilrf'zn~. a cargo 
rlo~ 'Rsfnrlns n · dos Municípios. · 

il) O nrL 2' da proposir,1ío dá noderes plenos nn Cr.nRPiho 
Nacional do Trahnlho para. rletm'minar, "dentrn a~ fontns de 
rrnrla rnumern.ins no nrf.. 3' dn lol n. t1.6R2. de 1!12B. qnac~ 
ns apnlicavoiR n cada uma dns emprezns", rle~dn 011r, "rm 
rnsn nlg-nm", a cnntribni(}ão dr empreza se,in inferior :\ rle 
sru~ rmpr•egarlos n operarins, ronformc prescreve o § 2•, do 
.mesmo nrt. 2'. 

Ora. as fontes de rllndas ennmcradns no arf.. 3' ria lei 
vi gr-m t c, são : 

"n\ nmn cont.ribnição mensal dos cmprrgnrlns, r.orrcRpon
rlcnf r n 3 o/o dos respcct.ivos vencimentos: · 

11) ·nmn contribuição annunl da rmTJri'lzn, corrr~pondonfn 
n ·f % de. sun renda bruta; 

r1 n snmmn que prodnzir um nugmento de 1 ?!! o/o sobro 
nR ln rifas de rst.rnr!a de ferro; 
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d) as importancias das ,ioias pagas. r.elos empre.gados mi 
clala da creacão das caixas c pelos adnutLtdos postcrwrmentc, 
equivalente a um mcz de vcncimrnl.os c pagas em 211 presta
ções mcnsaes; 

e) as imporLancins pagas pelos emprcg~dos, correspon
dentes ;i rliffcrenca no primeiro mez ~le vencimentos, quando 
promovidos ou augmcntados de vencunentos, pagas lambem 
em 24 prestações mcnsucs; 

{) o importe das ~ommas pagas a maior c não reclamados 
pelo publico dentro do prazo de um anno; 

g) as multas que aiLin.iam o publico ou o pessoal; 
h) as verbas sob a rubrica de venda de papel velho e 

varreduras; 
i.) os donativos c legados feitos á caixa; 
j) os juros dos fundos accumulados." 
Das dez fontes de renda enumeradas para os casos das 

estradas de ferro, exclue a proposição, para as demais, cm 
mezes, a terceira, - oriunda do augmcnto das tarifas - con
forme impõe de modo taxativo o § 1" do art. 2•. 

No caso das emprezas não fcrro-viurias mencionadas no 
art.. 1" da proposir;ão, não parece razoavcl basear a contri
buição destas cm a sua renda bruta, tão variavcis são, de umas 
para outt•as, as relações entre esta c as importancias gastas 
cm remunerar o capital c o pessoal de cada uma. H a casos 
cm que a maior fracção da renda bruta é absorvida, ou em 
material de custeio, ou cm pagamento de juros e amortização 
do capital invertido, sendo mui reduzidas as despezas com o 
pessoal; outros existem, porúm, em que se passa o inverso, 
representando muito maior porcentagem a parte relativa á 
impol'tancia das folhas de pagamento de empregados c de ope
rarias. 

Nestas condições, seria talvez preferível estabelecer que 
a contribuicão annuul de cada cmpreza fosse proporcional, 
ainda que cm mais forte rclac.ão percentual, li importancia 
daquellas folhas, até porque o novo onus crendo ás emprezas 
só se ,itist.it'ica por se destinar a ·garantir o conforto do cm
pregado invalido ou a mnnutcn~ão dos herdeiros dos auxilia
res c, pois, deve correr por conta das dcspczas cffectuadas cm 
pagamento do pessoal. 

Assim não pensa, pot•ém, a maiot'ia dn Commissão de Fi
nanças, que nceila as regras a tal reRpoito já estabelecidas nn 
lei n. 4. 682, rlc 1023. 

c) Os institutos da natureza daqucllcs de que cuida a ci
tada lei n. !1. G82, ele 1923, são tanto mais cst.avcis c efficion
tcs, quanto maiot· for o numero do contribuintes, uma vez 
admillrt a igualdade elas demais condições que presidem 1í 
orgnniz::11;üo das fabolln~ 'rlc conlt•ihuil)ão c rlc pensões. 

]]sta ~hscrvneão conduziria - rlc prcfcroncia, ao systema 
tio ca1XHS Jsoladas, uma pura cada cmprcza, adoptado pela lei 
n confirmado pela proposit;iio, - á insf.iLuicão de um só osta
J~,c!ccimento de pcnsões1 destinado aos mesmos fins, ao qual so 
hhassem como mutuarws, os empregados o oporarios de todas 
ns cmprezns a que 11 lei impuzcssc essa obrigac1ío. Assim pro-
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cedeu ·a Argentina, pot· exemplo, n, apesar disso, já os poderes 
publicas sentem necessidade, naquellc paíz, de introduzir va
rias modificações na organização primitiva, afim de evitar a 
fallencia do instituto, cu,io~ Pncargos não ~ão proporcionaes ás 
reeci tas que arrecada, 

A vasta (trca do Brasil c as innumcras difficuldadcs de 
communicação rapida entre ns nossas principaes cidades, onde 
se encontram as sédes de muit.as empreza~. tornam impossível, 
ou, pelo menos, pouco pratica nas condições actuaes, a solução 
de uma só caixa, solução que deve ser considerada como um 
ideal a attingir mais tarde c do qual nos elevemos approximar, 
tanto quanto for permittido pelas presentes necessidades do 
serviço de pensões a organizar. 

Não podendo alcançar o maximo por emquanto, c, de ou
tro lado, não rlcsc,iando perturbar o funccionamento das caixas 
dos ferroviarios, a Commissão não se oppõc á multiplicidade 
das caixas, estabelecida na lei para as cmprezas de estradas 
de ferro, mas suggcre a fusão das demais, referentes a em
prezas de outra natureza, conforme os Estados cm que esti
verem as respectivas sédes, consirlcrado o Districto :b'cderal 
como um ERtndo para esse cffcito. 

Nesta ordem ele idéas, a Commissão npresentar(l ·emenda 
em phase de 3" discussão, si contra a suggcstão que ora faz, 
não forem ajwesentaclas razões qne a convençam rlc estar em 
erro, · 

30 - A proposição exige ainda muitas emendas additivas, 
de que não cuidará a Commissão no presente turno ele dis
cussão. I ':""' i 

E não cuida, porque deseja obter csclarecimenlos no de
bale cm plenario e receber suggcstões de parte dos interes
sados na materia, não só sobre as alterações ora propostas, 
como sobre outras que venham a Sllr feitas por aquelles in
. tcrcssados. 

-O Rclatot' ouviu o Conselho Nacional do Trabalho sobre 
a proposi(:ão ela Camara recebeu, a proposilo clella, varias 
communic.a~õcs de fcl'l'o-viarios, mas aguarela que outros tra
gam ao debate, o precioso conlingenlo de suas observações, 
para então attender, com justiça, tís pondcr•ações que hão de 
sct• adeluzielus sobre tão complexa e tão melindrosa questão. 

31 - O Conselho Nacional do Trabalho, ao qual a lei 
n. 4. 682, de 1923, c, bem assim, a proposição, at.Lribucm va
rias funcções importantes, inclusive a de multar cmprczas c a 
de proceder á c.obranca das multas que impuzcr, t'oi crendo 
polo decreto n. 1G .027, de 30 de abril de ·192!1, expedido pelo 
Poder Executivo. 

E' necossario approvnr aqucllo decreto c doltu• o instituto 
dos meios neccssarios ao r.xcrcicio rins funcçfocs que lhe são 
attribuidns, 

Do accôrdo com o rclatorio acima feito, a Commiss!lo 
tem a honra ele submottcr• ao julgam()nto elo Senado as se-

·\ 
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gninlos emendas á proposioiio n. 7, rle 1924, da Camara dos 
nnputndos: 

.. ' EMENDAS 

f - Subst.il.ua-so o n. 1 do ar L 3' pelo seguinte: 

"Para os offeitos aestn lei, os vencimentos serão 
sempre calculados em moeda nacional, no cambio de 
12 dinheiros por mil ré is." .. -·· .. ~r 

2 - Suhstit,ua-se o n. 3 do nrt. 3' pelo seguinte: 
"Será facultado ao~ opernrios e empregados con~ 

fraclnrlos paro serviços permanentes por mais de cento 
11 cincoent.a dias em nmn meRmn emprezn, o após o de
curso desta prazo, bem como nos empregados e .medi
cos das caixas, tnmbem com mais de cento e cincoentn 

dias de serviço effectivo, contribuirem para as caixas. 
adquirindo os direltos e ficando sujeitos ás obrigações 
que forem ou vierem a ser estipuladas em lei." 

3 - Subst.if.ua-se o paragrapho unico do art. 2• da lei 
n. 4. li32, r! e 24 de janeiro de 1923, pelo seguinte: 

"São conRiderndos operarios ou empregados perma
nr.nt.cs M qur. cont.nrr.m maiR rle cento e cincoonta dias 
d . • r. serviço cm umn mesma emprezn. 

~ - Substitua-se o n, ~ do nrf.. 3• da propos!Nto pelo 
segumt.e: 

"Durante o período de licenças não remuneradas, 
não se fará o desconto da lett.ra 11, do art. 3' da lei nu
mero L682. de f!l2B, Igualmente, não se computará o 
tempo das licenças, remuneradas ou não, nos ult.imos 
cinco nnnos rle Rervico, n qur. se refere o nrL H da 
mesma lei." 

~ - Suhst.it,un-se o n, 6 do nrt, 3' da proposição pelo 
sAgnmte: 

"Quando a remunera cão do trabalho do operario 
ou empregado nlio for feit.a por mez. por dia ou por 
hora de serviço. o vencimento mensal n considerar seró. 
determinado. dividindo-se por t.res n importancia. tot.al 
rrcebicla pelo opernrlo ou empregado, durnnt.o 75 dias 
de t.rnhnlho offectivo. , 

Pnrn~rnpho unico. A import.ancin calculada de nc
côrclo com n regra estabelecida neste numero,· depois 
illl clr.terminndn, ,iámaiR ponflrn. sor reduzidn, qnnesqncr 
l{llll ReJam aR reduccõcR que venham a ser verificadas 
nn remunern0fio rlo t.rnhnlho do opflrario Oll empregnrlo." 

6 - SnhRfit.nn-sn o ". 7, elo nrt. ::t• dn proposiçiío pelo 
srA'nintc: 

"0 nt1gmcnto rl11 :1 1 )~ o/o R obre as tarifas apenas 
abrange n~ contrlbuioõos pagas pelo publico como pre-

• 
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oos do trnnsporlo elo passageiros, de mercadorias e de 
e!lcommcndus, com exclusão de qunesquer taxas addi
c~~nacs,. como as de armazenagem, carga, descarga, etc, 
J• 1carn 1scnl.os do mesmo nugmcnl.o as tarifas de pas
sagem noR trens de suburuios c do pequeno percurso 
om que o~ resp.ecl.iYos ]H'C(<os se,inm fixos e independen~ 
los da~ clist.nncJas. n 

1 - Subslil.uam-se o arL. 0" da lei n. 4.()82, de 1923 e 
o n. 8 do art. 3• da proposição pelo seguinte: ' 

. "Os runrlos das caixa~. além da applicaciio do ar
I.Jgo 7" rla lei n. 4 .G82, rio 1023, deverão S•lr dcsl,inados: 

I", no serviço rir. pagamento de ppn,;õe~ nos oper
J•m·io,; n nmprPgnrlnR qnr se nposenlarrm. o aos herdei
J•os rlnquPllc:~ que fnllcccrem; 

2", ú p!•csl.nçiin de snccorros medicas em casos de 
cloenr,a dn O]Jrr•nrio Oll empregado, ou cm pessoa da 
1'nmilia lio~lc. que lmbilc ,;oh o mesmo tecto c sob a 

verem organizadas; · 

3", ao fol'llr.cimenlo rle meclicnmcntos obt.ido3 por 
prr.r;o r~pcr.inL rlol.crminndo pelo conselho de adminis
l.rnçiio; 

4", :i acquisiçiio rio erlificio para n séde social; 
n", ao sr.rvic,o rir. fianças rlc aluguel de casas de 

habitação rins operario;; on empregados c do exercício 
rio emprego rlostcs nas cmprezn.~ cm que a~ caixas esti
verem organizadas; 

G', :'1 insl.ituir)ão de um serviço de pequenos em
pre.sl.imos nos operarias c empregados de cada caixa. 

§ 1•. Ncn hum dos serviços de que tratam os ns. 2, 
3, "· G e G poderá ser executado sem prévia autori
znt•fio do Conselho Nacional do Trabalho, ao qual com
pc'ic npprovar, os J'Cgulnmcnt.os que forem feitos para 
o cumprimento do disposto naquolles nu meros. 

§ 2•. E' pcrmittida ás Caixas a percepção de taxas 
morlicas, fixadas nos rcspec't.ivos rcgunlamentos, por 
r.onta do~ serviços que vierem rr prestar na fórma do 
n. 5. 

§ 3'. Os pequenos cmprestimos mencionados no 
n. (i não poclerfio exceder de quantia igual a um mez 
ele vencimentos de cada opern11io ou de cada empre
gado que os solicitar, nem poderão custar, a qualqu~r 

titulo, .mais do 1 o/o ao mez sobro as quantias effecti-
vnmcntc devidas, c serão nmm·liznvcis no prazo ma
ximo de seis mczos. Em caso rlc fallecimento do deve

dor anLcs de completo o rcggntc da divida contrnhidn, as 
pensões quf) couberem nos seus herdeiros, responderão 
pelo dehil.n existente. 

§ 4 •. Os lucros apurndos na execução dos serviços 
·,, mencionados ncst.c nrt.igo deverão ser annuni!Uente crc-

" ,_ditados nos fundos .referidos no nrt. 3' da le1 n. 4. 682, 
âe 1923," 
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8 -' Supprimu-se o n. 9 do ar L 3' da proposição. 
9 - Substitua-se o n. 10 elo art .. 3' da proposição pelo 

seguinte: 

"Os aposentados que não tiverem contribuído para 
as caixas durante todo o tempo mínimo exigido para 
a aposentadoria orclinaria, nos termos· dii art. 12 da lei 
n. 4. 682, do 1923, - 25 unnos de servico, - ficam 
obrigados a completar o tempo dessa contribuição. 

Para isso, farão as Caixas, na pensão destes upo
setados, ou nu dos seus herdeiros, o desconto mensal 
c:'orrospondent.e a 3 % sobre os vencimentos que ser
viram de base para a aposentadoria, até completar-se 
aquelle tempo minimo. 

Igual . desconto, e por igual tempo, soffrcrão as 
pensões concedidas aos herdeiros dos empregados ou 
operarias que fallecerem, antes de terem contribuído 
para as caixas durante todo o referido tempo mínimo, 

Paragrapho unico. Em caso algum, o desconto po
derá affectar o mínimo da pensão fixado no art ... " 

I 
1 - Suhslitun-sc o n. ·13 do arl.. 3' da proposição pelo 

seguinte: 

"Para o cffeilo da contagem de tempo para con
cessão do aposentadoria, o unno de servil;o correspon
derá sempre a 300 do oito horas de trabulllo, não 
devendo ser computados, cm caso algum, os dias e 
horas que excede1·em, ao anno normal, de 300 dias ou 
de 2. !tOO horas." 

11 - Supprimam-se o n. 15 do art. 3' fia proposicão e, 
bem assim, o parugrnpho unico do nrt.. 39 dn lei n. 4. 682. 
de 1923. 

12- Supppima-sc o n. 16 do nrt. 3' da proposigão. 
13- Accresccnte-sc ao n. 17 do art. 3', in fine: 

"de Pl'flfcrcncia o caixa c o pagador da mesma em
preza." 

U - Substil.un-sc o n. 21 do nrl. 3• da proposlgiio pelo 
Beguinte: 

"Sempre que o cmprcg·ado ou operaria, ou mem
hl'O de sua 'família não se conformarem com as decisões 
do Conselho de Administracii'o da Caixa, poderá reoor
l'cr das flccisões deste para o Conselho Nacional do Tra
nalho, cujas delibcra~.üos serão ir1•ecorriveis. Os re
cursos subirão ao Conselho Nucional do Trabalho dentro 
de 30 dias, depois de informados pelo Conselho de Ad
ministracão da Caixa, f! serão isentos do quaesquer des
pezns c sellos." 

15 - Substitua-se o n. 26 do nrt. s• da pr.oposicão pelo 
seguinte: 

"As multas estabelecidas no art. 36 da lei numero 
4. 682, de :1923, serão impostas pelo Conselho Nnoional 
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do •rrabalho, que terá a faculdade ele promover a respe
ctiva sobranc.a judicial." 

i ô - Supprima-so o n. 28 do ar L. ::!' lia proposícão. 
17 - Suppt•iina-so o u. 2\J do ar L. 3" da proposícão. 
H! - Supprima-se o ú. 30 do ar L. ::!' da proposíc:ão. 
19 - i:iup[lríma-se, no arl. 1" lia proposioão, as palavras 

"a cargo da União". 

20 - ~upprímam-sc, uo uwsmo url. 1•, as palavL·as: 
"conslr•ucção de JlOrtos". 

21 ,\ccresceutc-so onde convier: 

".b'ica approvaclo o decreto n. 1G. 027, de 30 de 
abril de 1923, que crcou o Conselho Nacional elo •rra
halho, e autorizado o Governo a solicitar do Congresso 
Nacional os meios uecessarios ao cumprimento das 
obriga~ões impostos áquelle Conselho." 

22 - Accrescentc-se onde convier: 

"Em caso algum, as pensões poderão exceder do 
i :500$ por mez, nem poderão se1• inferi01·es a 100$ 
mensaes." 

Sala das Comrníssücs, 2:.l de outubro de 1924. - Bueno 
de Paiva, Pre~idente. - Sa.mpaio Corrt!a, Relator. Law·o 
.lfüllel'. -João Lyra. - Bucno B!'alulão. - Euscbio ele An
drade. - PelipJJC Sclwt'icU. 

PROPOSIÇÃO IJ,\ CAMAilA DOi::! UEPU'I'AUOS N. 7, ele Hl2·í, ,\ QUE SJI: 
llEI'EilE O PAHECE!l SUP!l,\ 

O Congresso Nacional rc:;olvc: 

, Art. 1". As disposícües da lei n. 4. 682, de 24 de janeiro 
do corrente anuo, com as modifica()Ües adiante determinadas, 
estendem-se üs emprezas, a cargo da União, dos Estados, dos 
Municípios c do particulares, que explorarem os scrvicos de 
transporte mm•ilimo ou fluvial, tramways urbanos, luz, for
~a, telcphones, agua uu esgotos, construccão o exploracão de 
portos, desde que tenham mais de 500 pessoas a seu servico 
como opera rios ou empregados. 

Art. 2'. Tendo' cm attencão a natureza do servic.o ex
plorado p0r cada uma das emprezas indicadas no artigo an
terior, determinará o Conselho Nacional do Trabalho, dentre 
as fontes do renda enumeradas no art. 3', da lei n. LG82, de 
24 de janeiro do 1923, quaes as aplpicavcís a cada uma das 
emprczas, a que se refere a presente lei. 

§ 1'. Ficarão isentas do nugmento de tarifas, cslabele
' ciclo na lettra c, do referido art. 3', da lei n. 4.68·í, as pas

·&agens nas em prezas de viacão urbana. 
·-... . .§ 2". Em caso aigum, pódo a contribui~ão da empreza ser• 

infcríol: q de seus empregados c operaria~., 
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Arl. 3'. A lei n. · 4. 682, de "24 de janeii•o de Hl23, fica 
assim modificada: 

1. .•rodos os vencimentos deverão, para os effeitos da lei, 
ser calculados em moeda nncinn::!. 

2. 0.-; vencimentos cot•J•epondenl.es :'t rctrilmitlãO pcr·ma:
ncnl.e do trabalho normal, oxr·.luirlas quacsqucr outras vanf.a
gcns pêcuninrias. quer a titulo de rcprcscntucão, quer como 
gratificações extraord inarias ou sala rios pagos por serviços 
executados fóra das horas norma os. 

3. Será facultado aos empegados c operarias contracta
dos para serviços permanentes,. bem como aos empregados 
e medicas das caixas contribuírem para as mesmas, adqui
rindo os direitos e ficando sujeitos íts obrigacõcs da lei. 

4. Dumnte o período de I icenças, remuneradas ou não, 
não se fará o desconto da letfra a do at·L. 3', da lei n. 4. 682, 
de 1923. Igualmente, não se computará o tempo da licença 
nos ultimas cinco nnnos do serviço, a que se refere o art. 41, 
da mesma lei. 

5. Quando a remunet•ac;ão do trabalho l.iver .sido total 
ou parcialmente estabelecida por dia, consiclerar-sc~ha como 
vencimento mensal a imporlancia correspondente a 25 dias 
ou 200 horas de lrallallw effectivo. 

6. Para os tl'ribnlhos realizados por tarefa, o vencimento 
set·ít calculado sobre o salario médio dos servic.;o::; da mesma 
natureza pagos por dia. · 

7. O augmcnlo de -1 -112 o/o sobre as tarifas abrange todas 
as rott·ibuicões pagas pelo publico, de accôrdo com os regu~ 
lamentos em vigor, pelos diversos serviços das emprozas, qual
quer que seja a denomiuacão. Não se incluem no augmento 
de tarifas as importnncins cobradas a f.itulo de impostos fe
deracs, csladuacs ou municipaes. Ficam igualmente isentas do 
mesmo augmento as tarifas de passagens nos trens de suburbios 
e de pequeno percurso, em que os respectivos preci:ls sejam 
fixos c independentes das distancias. . 

8. Os fundos disponives das caixas, além da applicacão 
do ar L 7' da lei n. 4. 682-, de Hl2:J, poderão mediante prévia 
appi•ovac;ão do Conselho Nacional !.lo Trabalho, applicar-se: 

' ' 

a) na org<miznc;ão de phnrmacia cooperativa; 

b) na organizacão de cooperativas de consumo; 
c) na organiznr;ão de cooperativas de oonstruccãão de 

casa de tmhitacão: 
ri) na acquisioão de séde social; 
e} na organiza cão de scrvicos de fi anca ele alugueis de 

casa de habitação e do exercício do emprego que occupa -na 
empreza, c de pequenos cmprosLimos. · 

As condições dos servioos acima enumerados serão es
tabelecidas em rcgululllenLos cspeciaes, préviamente · submet-

• 
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tidos· á appl'OI'nr:iin rio Conselho Nacional do Trabalho nos 
quucs scr:í cloterminndo o seguinte: ' 

1. 1\~ caHns rlr! hahil.ar;.fio con:;l.rnidns oom auxilio das 
cnixm> .:ir!t·iio eonsl.il.rdrln~ em lirmr rio fnrnilia do empregado ou 
upcrarro, de accôrdu cuut o nt·l .. 70 do Codigo Civil· e o respe
ctivo mut.wrt•io gal'anlir:í n HLHl divida pnra com a ~ooperativa 
por hypolhnca do preclio c por um seguro de vida especial
mente realizado para esse fim. 

2. Os emprcstimoH feitos pelas caixas a seus membros 
não poderão exceder ela quantia maxima de um mez de ven
cimentos c de juros de 1 o/o ao mez, sobre quantias effeetiva
mcnte devidas c serão amortizaveis no prazo maximo de 
seis mezes. 

9. Nos casos de incapacidade lemporaria resultante de 
doenca lerá. o operaria ou empregado direito a receber, em
quanto durar a incapacidade, a metade de seus vencimentos 
ou salarios . 

10. Os aposentados, na conformidade do art. 12 da lei 
n. L ü82, de 1 !l23, que não li verem contribuído para a caixa 

:durante todo o tempo exigido para a aposentadoria, ficam 
obrigados a completar o tempo dessa contribuicão. 

A caixa furá na pensão desses aposentados ou na de 
seus herdeiros o desconto mensal, cot'respondente a 3 % so
bre os vencimentos que sel'viram de base para a aposen
tadoria, até. complélar-se o tempo exigido no art. 12 da 
mencionada lei. 

11. Consideram-se membros da familia do empregado ou 
operaria, para os fins dos ns. 1 e 2 do art. 9, da lei n. 4.682, 
de 1923, as seguintes pessoas: mulher, filhos, enteado, fi
lhos adoptivos, paes, sogros, irmãos até 18 annos de idade 
e irmãs so!Leiras, desde que vivam soh o mesmo tecto e 
na mesma dependencia economica do empregado ou operaria, 

, chefe da família. 
12. A impol'tancia da aposentadoria, por invalides, será 

calculada de accôl'do com as bases do art. 11, da lei nu
mero 4.682, de -1023, tendo o empregado ou operaria direito 
a tantos 30 avos quantos forem os annos de servico, até o 
maximo de trinla. 

13. Quando a remuneração do trabal~o fôr paga. por dia, 
o anno de servioo ,corrc:;pondcrú a: 300 dias de servu;o e:ffe
ctivo; e se i'ôr por ilora, dividir-se-h~ po1• 8 o numero de 
horas pura estabelecer o numero de d1as de trabalho. 

14. A importanciu da pensão de que trata o art. 26 ,da 
lei n. 4. 682, de i 923, será calculada de aeeôrdo com as 
bases do art. 11 dn lei n. 1~, 682, de 1923, tendo o empregado 
ou operaria, elireil.o a 1:nnlos GO (\VOS quantos forem os annos 
ele serviço, uté o maxm1o ele trmta. 

··. 15. Em todos .os cusos de nccident~s, a Caixa prest~rá ao 
êmpregad0 ou opcl'ari9 soccorros medJCOS, Ph!lrmaoeutlcos e 
hospitalares, nas cond1cões do urt. i3, da le1 n. 3. 724, de 
15 de janeiro de 1ª1~. . .... __ _ 
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16. E' faculf.adu :is caixa~, mediante approvacão do. Con
selho Nacional do Trabalho, ~egmarcm seus empt•egados o 
operarias, quanto aos ri~cos d!) accidcntcs do trabalho, em 
companhias autorizadas n funccionar no paiz nessa especie 
de seguro. 

'17. Compelirá ao Cuns()lho Nacional do 'rrabalho de
signar os dous membros de direito do conselho de adminis
tração de cada caixa, dentre os altos empregados da conta
doria ou contabilidade da respectivtt empreza. 

18. Ao presidente da caixa cabert'L representa l-a cm juizo 
ou fóra delle. 

19. O conselho de mlministracão escolherá, dentre os seus 
membt•os, o seu secretario, a quem incumbh•á, além da sub
stituição do presidente, nos casos de fa\la ou impedimento, 
superintender os serviços da secretaria. 

20. O conselho de administração organizar ti em aréhivu 
propriG tJ registro dos documentos referentes á habilitação 
da aposentadoria ou pensão. Para os contribuintes da Caixa 
que tiverem fornecido documentação completa em relação á 
·propriu pessoa e á sua familia, será concedida a esta, no caso 
de fallecimenlo do contribuinte, o ndeantamento immediato 
de dous mezes de pensão. 

21. Sempre que o empregado ou operario, ou mcmbt·o do 
sua familia, não sn conformar com as decisões do conselho do 
Administração da Caixa, nos casos de habilitação á aposen
tadoria ou pensão, poder(t recorrer dessa decisão para o Con
selho Nacional do Trabalho. Tacs recursos subirão ao con
selho, depois de informados pelo conselho de administra!.)ão da 
caixa, e serão isentos de quaesquer despczas c sellos. 

22. Ao Conselho Nacional do Trabalho cabert'L tomar todas 
as medidas necessarias para a fiel execução da lei o regula
mentos sobre as caixas, baixando ·instrucções, tomando co
nhecimento dos actos su,ieitos á sua approvação, organizando 
a fiscalização, designando os fiscaes c fixando as quótas do 
fiscalização a serem pagas pelas mesmas caixas. 

23. Dentro de trinta dias após a installacão de cada 
caixa, deverá o seu conselho de adminisLra!.)ão organizar o 
L'CspecLivo regulamento interno, submetendo-o á approva!.)ãO 
do Conselho Nacional elo ·rrubalho. 

2L Exceptuado o caso do art. 30, da lei n. LG82, de 
1923, as restituições de conLt•ibuiçües a que tenham direito 
os empregados ou operarios, soffrerão um desconto de 20 %. 
No caso do art. :!5 da mesma lei, esse desconto será de 30 .% • 

25. No regultunento ue cada caixa, declarar-se-ha a na
tureza dos serviços medicos, pharmaceuticos e hospitalares a 
que terão direito os seus membros. 

20. As mullns estabelecidas no art. 3G, da lei n. 4. 682, 
. do 1923, serão impostas, pelo Conselho Nacional do Trabalho, 
medianto reclamaciio comprovada . de qualquer interessado, 
tendo faculdade pura. ·promover a respectiva cobrança .iudi
çia!:iª o !)onscl)lo ~!c. l\!=lrninistr;.toüo ~!-1 ~Jl.iX!l o!J: 9uªlquc!: 
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assocwcao legalmente constituída pelos empregados ·ou ope~ 
rarios da empr~za. 

27. Med.iantc prévia autorização do Conselho Nacional do 
. Traballlo, será facultada a fusão do pessoal dos quadros do 
duas ou mais em·prezas cm uma- só caixa de aposentados e 

· pensões. Para quo essa:-. fusão seja· autorizada,· é necessario 
· que seja proposta por dous teroos· dos contribuintes e a ceei tà 

pelas administraoões das caixas e erriprezas ·interessadas. No 
caso de. ser autorizada a fusão, elaborará o Conselho Nacional • 
do Trabalho as bases do regulamento ·interno da nova caixa, · 
l;ie modo ·a adaptai-a ás disposições da lei. . . '·· · 

28. ·Mediante' prévia autorização. :do ·conselho Nacional 
do Trabalho, . será facultado ás caixas de aposentadorias e 
pensões entrarem em·· accôrdo' com as caixas· beneficentes 
já existentes ·para o pessoal da mesma· empreza·, assumindo o 
activo das mesmas caixas e a1isegurando aos seus membros as 

:.vantagens· a :que o lias esta varri obrigadas.· 
29. Na applicação da lei n. 4. 612, de 1923, á Estradá de 

Ferro Central do Brasil será observado· o seguinte:· a)· a caixa 
de pensões do pessoal jornaleiro, creada pelo decreto n. 15.67 4, 
.de 7 do setembro do 1922, fundir-sç-ha com a caixa de apo
sentadorias e 'pensões; b) a ·caixa tio pensões e aposentadorias 
assumirá as responsabilidades da caixa de pensões do pessoa,! 

· jornaleiro. 
· · ·• · 30. · Os empregados das em prezas exploradas pela União, 

· que tiverem direito á aposentadoria e montepio; ou simples
mente aposentadoria, poderão· ·ser admittidos a contribuir 
para a caixa e participar de suas vantagens, desde. que desis· 
tam daquelle direito.· • 

/ 

Art.- 4• ;: Revogam-se as disposicões· em-·contrario .. 
/ . '. ' '1' . .. . ' 

Gamara dos Deputados, 28. de dezembro de ;;za. -· Ar· 
' nolfo Rodrigues i:le Azeiiedo, Presidente~ -· Hugo Ribeiro Car· 
· neiro; 1•'·,sccret'ario •. .:._ RodriiJiu:s ·Mach/.ido, como- 2• Secre. 

tario; ' · · · · 

CoJll1larecem mais o~ Srs. A: Azeredo, Pedrei' Lago," Je
ronymo .<Monteiro, Hermenegildo· de ·Moraes · e Lauro :Müller 
!(5)'., ' 

' · .. ' ', i ',. . .. ' . j • '. • • • - .,, ' ' • 

, Deixarri 'de comparecer,/ com . causa justificada, os Srs. 
Pires Rebello, ·Aristides Rocha; Barbosa Lima, Dionisio Ben
tes ·Justo. Cherri1imt. Jo-sé Euzéoio, Aritonfno· Freire, · João 
Thomé, BIÍnjamim Barroso, Eloy.cte·Souza, Rosa e Silva, Car
neiro da. Cunha, Manoel Borba, Lopes Gonçalyes, Gonçalo· 
Rollemberg Antonio Moniz, Miguel de· Carvalho, Mode~to 

· Leal !\fendes Tavares, Paulo de Front.in, Lacerda Franco, 
Adolpho Gordo, Alfredo Ellis, José Múrlinho, 'Eugenio Jardif!1• 
Ramos Càiado, Affonso de Camargo, Vida! Ramos e- Vespucto 

··, de. Abreu (30) • · · 

'~ . · o Sr. Pre~idente ._; Continúa' a lloro do expediente. :Niio 
h·a oradores inscripto~ •. Si não .~ouver quem. queira usar da . 
palavra, passarei" t\ ordem do· d1a. (Pausa.) 

I· - Vol, VIl ~ .. 
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. ORDEM DO. DIA 
.. , 

' IIIGULAMBNTAÇÃO DO CONSUMO DO Cü'É · 

3' discussão da· prop~sicâo da. Camara' dos • Deputados· 
11. 83, de 1924, .que regula o consumo do café· nos me·rcados 
internos do paiz. ·• · · . . · · · ·. · · ·. · · · 

Encerrada e àdiada a votação.' ' . i I 
' ' 

. LICENÇA AO DR. CUNHA PEDROSA I 

/·" 

. 2• discussão' do ,projecto do Senado, n. 28, de 1924; oon. 
cedendo .ao Dr. Pedro óa Cunha Pedrosa, ministro do Tribu
nal de Contas, um anno de licen·ça com os vencimentos e va.n- · 

. tagens de seu cargo, para tratamento de · saude . onde · lhe 
convier. . ·. · · 
' Encerrada . e ãdiaàa . a vÓtaç!i6; .. 

',. . . CREDITO . PARA i>AGAMENTp · AO DR. VAZ PINTO · 

. . ' . . . . . 

· 2• discussão da 'proposição da C amara dos·· Deputados· 
n: 57, de • •!924, que abre, pelo ·Mini&teri!>,da Ju&t~ça; .um cr.e-.. 
dito espeCJal 'de 767$741, para pagamento de d1fferenca de · · 
vencimentos ao· Dr. Henrique Vaz Pinto Coelho, em virtude · 
do decreto n. 4 .381, de 1921. 

'Encerràda e · adia da a votação. 
' . 

· CREDITO ·PARA A ESTRADA DE FERRO. DE ÓOYAZ · 

a• diseilsaão . da · prop~siçlio da camara do~ Deputados 
n. 74, de ;19241 que abre, pelo Ministério da .:Viaoão,·.Uni ore·· 
dito especial ce 393 :218$200, para pagamento de contas . de 
transportes, de f922, para a construcção. da Estrads· de Ferro' 
de Goyaz. ·. · ' · · · 

' i 

",, Encerrada e adiada a votação. ' . 

CREDITO PARA IND!MNIZAÇÃO. DI MIRCADOR.IAS. . . . ' . ' . ' . ' ' 

' ' 3• discussão da . propo~içãÓ da· ciunár~ dos ri~putados . 
n; 72, de 1924; que abre, pelo .Miriislerio da :Viação, um cre
dito .especial de i.9 :628$51 5; para pagam'ento de'. reclamações 
de perdas e;· avarias de mercadorias na Central do :Brasil. 
em 1923. · · · · •. · . . : · ··· 

Encerrada e adiada) v.otaçl!.o. . .·, · 

CREDITO' RE:OI81'RADO 8011 ·,PROTESTO · 

. a• . discussã'o' ria: Jlt'(.p.osição da .Camnra dos Deputados 
. n. }i; Jge 1924, que app~oya a de~peza,· ;r,eg!~Lr.ada spb protes.tp . · , 

. ''· 

/' 

~ ,, 
~' 
I 
t·• 

i! 
I 

;·, 

' I . ' 
, I 

" ! 

.·; 



•, . ' ' 

ssssÃo· er.t .~ oli ,Nov!WB!\o ol 1~2.~ """' •. :· 
' ' , ~ '! , I ' 

pelo. ~rribunal de Contas, reJ'tJr~nfe .ao .png::uncnlo ;.:u :; : ISrl::;, 
· rea!Jza~~ em HJ2_2. com a locacão rJ~ prcdios pam reparu~ür.;. 

da PoiJCHl c servtcos a favor do Insl!Luto Nacional rle Muswa. 
Encert•ada e adiada. a vo.lação. · -~ 

CREIIITO ·PARA .PAGAMENTO DE ADDIDOS 

3' discussão ·da prop~sição da· Camara 'dos ]),Jputndo~ 
n. 21, de 1924, que abre,. pelo Ministcrio da Viação ·C Obras 

· lublioas, um crcdit.o espechil de 4:690$ ·para · pagamento do 
que é devido a Virgílio Brandão e Euthalio de Castro pra
ticantes addidos da Inspectoria de Por~os; Rios· e Cànà.es. · 

Encerrada e adiada a votação. · · " . . .. · 
.• . 

/' 

CREDITO PARA .COMPRA DE LOCOMOTIVAS 

· 3' . discussão da . proposiçã'o da· Camara ··dos Députados 
n. 62, de 1924, que autoriza .a abrir, pelo Minister!O da Via .. 

· ção e Obras Publicas, um credito especial de $ 41.700, ouro 
americano; para attender · ao pagamento' de .uma conta ·. da, 
American Locomotivo Sálcs Corporatidn, correspondente' ao' ' I 

fornecimento de duas locomotivas á Estrada de Ferro Central 
, . do Piauhy_. · 

Encerrada .e adiada a votação. · 

. O Sr .. Presi4ente - Communico aos Srs. Senadores que 
amanhã termina · o prazo r c gim en tal para apresentação _da 
emendas aos orçamentos da Marinha, Interior e Exterior; que· 
5·e acham sobre a mesa. 

· Nada mais havendo a 'tratar, de.sigrio para a ordem do dia _ 
da sessão de ainanihã; o scgl1inte: - . ·. 

·votaÇão, ,-em a• discussão, dn, proposição da Camara dos 
Deputados n. 83, de 1924, quo_ regula· o consumo do café nos 
mercados. internos .. do paiz (com parecer (avoravel da Com-
missão de Finanças, n. 2511, de 1924); · . · 

Votacão, em 2" discus$ão. do projecto do Senado n. 28, de 
· 192~-; concedendo ao Dr: Pedro da Cunha Pedrosa, ministro ' 

do 'Tribunal .rle Contas, um anno de liccnca, com os venCi
mentos e vnnlágens do seu cargo, para tratamento de saude · 
onde lhe convier (da Commissáo de Finança~, parecer n. l!IJ6, 
de 19%(.. ., · 

; Vo!acão. rim· 2" ciiscüssão. da proposição .da Camara dos. 
Dcptilado~ n. fi7.' rlP 1924, qnr nhrr: pelo 'Mh1isterio da Ju~-

. - tiça .. um r.reclilo r.;;pncinl de 767$i" J. THtfn pa~amen!o de dif- · 
fcrenca de vencimcnlns no Dr. Hcnriqun Vn~ Pinto Coelho, em-· 
virtude do 1iocreto n. 4.381, de 1921 (com parecer {avoravel 

,·,,, da Co'mtmissáo de Finanças, n. 288, de 1924).;. , _ 
_. .. Votação, rm a• diMussão, rln PI'Onosiriin r!n ·Cnm:n•n rln~ 
Deputados ri. 74, de f924, que abre; ·pefO Ministerio da Viação, 
)lm cr.9diia especial de 393:218$200, para pagamento de CO!! .. 

i 
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t~s 'de transpo1;l~s ae 1922 para' â construcçãci da Estrada ail 
. Ferro de Goyaz (com parecer tavoravel da Commissão de F.i-

nançtu, n. 280, de 4924); · · ·. . 
Votação, em 3• discussão; da proposição da 1Camara. dos 

Deputados n. 72, de 1924, qu'o abt:e, pclo:Ministerio da Viação, 
um credito especial de 1'9~628$515, ·para· pagamento de: recla
macões de perdas o avarias de mercadorias na Central do Bra
sil, cm 1923 (com parecer (avoravel da Commissão de .Finan-. 1 

ça.s, n. 228, de 4924); · . .. · . . . .. · · · . 
Votação; em 3• discussão, da ·proposição da ·Camara dos . 

Deputados. n. M, de 1924; que approva a despei:a registrada 
. sob protesto pelo Trill\mal do Contas, referente ao pagamento 
de 5:185$, realizado •em !922, com a locaoão de predios para 
repartições da Policia o serviços a favor do Instituto Nacional·· 
de Musica (com. parecer (avu;•avet qa Qommissão de Finanças_ . 
e declaração de voto do Sr. João Lyra, n. :us, de. 1924); · 

Votação, em· 3•. discussão, da prop(lsição . da· Camara 'doa 
Deputados n. 21, do 1924; que· abre, pelo Ministerlo. da Viação 
e· Obras Publicas, um credito especial de 4:690$, para paga-

. menta do que é dev'ido a Virgilio Brandão e Euthalio de Qaa .. · 
'tro, pratieantes addidós da Inspectoria 'de .Portos, Rios e Canaes. 

. (com , parecer f a1)oravel da Com miss.ã:o de Finanças e 'declara-
. ção de votl) do Sr. João Lyra, n. 2f5, de 19Ul.:. . 

Yotacão, em 3• discussão, da .. proposição da Camara dos 
Deputados n. 62, de 1924, que· autoriza a abrir, pelo Minis
terio. da Viacão e Obras Publicas, um credito especial de·· 
$ 41.700, ouro !lmer~ano, p~ra attender ao pag!lmento de uma. 
conta da Amer1cnn .Locomot1ve Sales Corporatwn; correspon
dente ao-fornecimento de duas locomotivas á Estrada de Ferro ,· 
Central do Piauhy (com parecer favoravel da Commissãó d~ 
Ftmança~, n. 193, de /924); . . .·. ..·· .. · . , · --

.. 2• discussão da proposicã9 .da Camara· dos ·Deputados 
. n .. 69, de 1924, perdoando ao" bacharel .Tosé Gonçalves Neves, 
. a pena que. lhe. foi imposta pelo .. S.?premo .:I'ribunal Federai. 
, '(com ·JJareccr {avora1:cl da. Comnnssao ·de Fmanças n. 241/de-

4924); . . . . 

. · 2' .discussão da· propo!icão ' da· Camára dos Depu lado! 
n. 71,- de 1!l24, que~.abro,. pelo Mini~terio da. Guerra, um ore-

. dito especial·de 7:591$,. para: pagamento á .. ,Companhia Bras i

. !eira do Electricidade,· Siemens .,Schuckert, pelo. fornecimento 
de motor gerador para. trabalhos do telegraphi~ e ràdio-tele
phonia sem .rio. (com~ pa.reccr.,ravo'ravcl da Commi8 .. ~~o·:de ~i-
nança.ç, n. 250, de 19.,4), · 

.. 3' discussão .da .. proposicão. da · Cal!lara dos, Deputados 

.. n. 7·6 A, de 1924,· que abre, pelo. Ministerio da . ,Marinha, o 
· credito .especial de· 8.085:293$676, .. Para<compra. de generos, 

rlieta. do pessonl de· navios . e estabelecimentos . da , Marinha · 
(com pa.rcccr favoravel da Commissão ·. de F·inan.ça1, n. 243,. 

•· de' 1924). 
' .. 

[;evanta.;ae à ·sessão ás 13 horas e 45. minutos. 

• I i 
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'SEÍ3SÃÓ EM 4 DE NOVEl\tBRO DE 192!1 

ORÇAMENTO DO mNIS'líElliO DA JUSTIÇA P:\RA 1925 . 
- ' • I 

· Está sobre a mesa,, recebendo emendas durante duas ses-. 
11õcs e em 2' discussão, a propõsicão r.la Gamara dos Denutados 
n. 76, de 192-1, nxando a despeza do Ministerio da Jústiça e 
Negocias Interiores para o exerci cio. di;J HJ25. 

r,, 

.. O~lÇAMENTO DO !\llNIS'rERIO DO EXTEIUOU PARA 1925 

' Está sobre a mesa, reccbenLio emenand durante duas ses
sões e em 2' discussão, a pi·oposicão da Camnra dos Deputac\.Js 
n. · 82, de 1924, fixando .. a' despeza do ·Mini>terio das Helacõcs 
Exteriores para o: .. lixeri:i6io·do 1925; • · . ' · . 

• I , ' 
. . ' . 

I . 'I· 

· ORÇAMENTO ·DO·MINrSTEillO' DA MA!UNHA PAHA 1-925 
:. . ' . ' . 

Está sobrea mesa, recebendo emendas durante duas. ses~ 
sões e em 2' dis'cussão. a proposic;iio da Camara dos Deputados 
n. 79; de 1924, fixando u despcza do l\Iinisterio da Marinha 
para o, excreicio de 1925. ' 

.· 

.. 
. ' 

117' .SESSJ\:0 EM 4 II)E.NOVEMBRO.DE .1924. 
!: 

PRESIDENCIA DO SR, A., AZEREDO, VJCE-PRES!DENTE 
\ '. 

A's 1.3. e_i/2 horas acham-se presentes os Srs. A. Azeredo, 
Mendonça Martins,. Costa . .Rodrigues, Cunha Machado·, Euripe- · 
des .de Aguiar, Antonino Freire, Thomaz .Rodrigues, Ferreira 
Chaves,. João . Lyra, Antonio Massa, Lopes Goncidves, ·Pedro 
Lago, Manoel M.onjardim, Bernardino Monteiro,:.Miguci1 1de Car- · 
valho,. Joaquim Mor:eira, Mendes . Tavares,. Sampaio Corrl\à, 
Bt.ieno ,Brandão, B).leno ,de PaiVa, Adolpho . Gordo, Luiz _Adot
pho, H'E!rmqn.egildo de Moraes, Affonso de Cama~go, Carlos Ca
valcanti, Fellppc Sc'hmidt,' Lauro Müllcr, Vespucio dê' Abreu 
e Car.los Barbosa (28) ·~. 

.. O, Sr. ·Presidente - Presentes 28 Srs. Scnaqoros, está. aberta 
· .. a sessão. \ · . ' . . • . ! 

· Vae ser lida a .acta .da sessão anterior. 
I . 

-, · O Sr. Pedro Lago (ser.vindo de 2• Secretario) procede á. 
'leitura da neta· da sessão anterior, que, posta· cm discussão, é · 
approvada, sem reclamacão. 

O Sr. 1~ Secretario clcclm'a que não .ha .expediente. . . ' . l 

• 

l : . 

·,, 
I 

I 
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• O 'sr. Pedro Lago (servindo .de 2• Secrotnri'o) procer~e á 
lc.itu!'a dns segnintcs · 

' 

,PARE~ERES 

N. 260- 1924 
' ' I '. . . . 

A proposição approvada pela Cninara dos Deputados, sob 
n. 228, 'do anno':passndo,. dispondo sobre a criàção de 1•, 2• · 
e s• officines de escrivães· privnt.ívos' de accidentes. no traba- · 
lho o de .s~guros. socia'es e dos çle vida e contra o fogo (mari- . 
timos e terrestres) t~ve parecer favoravl:il desta Commissão·em 

/. 

. ., 12 de' dezembro do·.ann'o p'nsimdo, ·assignando com :restricções 
· · ' o ·Presidente. Em 7 do m.ez ·passado foi .apresentada à emend·a 

ora em estudo~ E' um substitutivo á. proposicão d:: Cnniara. 
O autor da einenda o Senador Euiebio de Andrade, nosso dis
tinclo callega de . Cammissão, justjfica,.a com a necessidade de 
facilitar-se r.ecursos á defesa das direitos e.interesses das elas.:..· 
ses· operarias, dando-se efficierioia ás leis j li votadas para di to 

. 

fim. - · 

' . A-llmend!l determina a criação do cargo d~ curador espe-. 
oial das. victimas dii' accidentes do trabalho. E' p!lrfei_tamente 
just.ificavel tal criação, ppis está á vista de todas. a vantagem · 

· . de terem os operarias quem por elles acompanhe a prócess6 
· de accidentes c em seu nome fali e c.omo ·advogada de sua causa;· 

nri_entanda igualmente.na justa applicacão do direita .. -
' • • . ·\ '· -·., . •' .·- , ' . I ' 

. O J!:stado de,'S. Paulo, pela lei n. :1.686, do 19 de dezem.-
bro de 1919, j ii o criou e .tam!bem já o fez a de ·Pernambuco. 

A necessidade dessa assistencia especialesM, hajé re'éonhe~ 
c ida por todos os paizes que, acceitanda o principio da risco . 
profissional, teem legislado sobre.accidentes de trabalho, asse-.· 
guranda ao operariado a defesa de seus .direitos e interesses .. 

A Capital· da. Republica, o maior centro<das industriar.s . · 
da paiz e que maior, população operaria: conta; devera ha muita · 
. t~r. ·esse· curador • especial • que :preste assistencia constante . e 
zelosa á tão importante classe, .. acompanhando a ex'ecuoãa da . 
lei n. 3. 724, de 10 de janeiro de 1919. e seu respectiva,regu
'Iamento, . . · · · · .... · ·. · . · .. '· · .. 

\ 

. Em ~statistioa . organizadâ · recentemente ficou. • derrions.:. 
t.rado'que se· acham paralysados nas càrtorios mais de 1.000 · 

'processos de accidentes rio 'trabalho. O curador especial, com· 
a funcção especial de promovcl"OS, ser.á o patrono .effectivo e· ' 
'permanente ·da classe operaria, cu.ios altos interessés a lei pro-

. curou ampai"!lr. A Com missão de Justiça e -Legislacão acceitl.\_ 
a.· .emenda com a seguintl) sub-emcnda: depois ·.fias :Palavras .· 
'aotuaes curadores,, accrcscente-sc «O as attribuiçõcs que lhe 
são conferidas na lei de accidentes do trabalho . e no~ regula-
menta~ qu~·rarem expedidos par~ sua· exeoucão:)'~' ·. · . · · 

Sala r 1 a.~ Commisscios, 3 do navo!Dbro' de 1924 . ..:.. Euaeb1o 
de Anllrade, Pmsidonto interino. ~· Ant/Jnio Massa,_ Relator.
Ferretra Çhave6, "':"" ,Joronvr(lo flfor1tgir~. - Curtlia Maçllw.lo. . ' '•. 

' 
•• 

· ... ,_, 

' 

-

l 
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'f' f:mssÃô .í;:M 4 nil NoviiMrino nii 1924 ' • , 

"EMENDA Á PROPOSIOÃO DA CAMARA D.OS. DEPUTADOS N. t30, DE 19241 
' A QUii: SE REFERE O PARECER.'SUPRA , 

l 
. i 

. Bem que perfeitamente justificadas todas as · medidas 
constantes da proposição, o momento actual · aconselha a 
adiai-as. 

· ;. .. 'Não deve, nem _P6~e, ser retardada, · entretanto, a que diz 
· . com. a defesa ~os dir,eitos dos trabalhadores e operarias afim .. 

de que· as acçoes decorrentes dos· accidentes do trabalho. não 
.. soffram. a procra~tl~açllo constatada e contra a qual os org~os 

. .. da Just.lQa .do Distrwto Federal· reclamam urgente remetho; 
.. · · . ·.Si não é. posivel - como 'seria. desejavel - desde ·já, 

· provêr a J~;~stiça com:.u.m apparelhamento.oompleto, ao .menos · 
. ·.. deve o legislador 'fa()lhtar recursos á defesa dos direitos · e 

· . .interesses . das classes operarias,· tornando . efficiente o que.· vem 

I , 

I 

· ·procurando assegurar nas leis feitas em seu beneficio. · 
•. ·. 

1 Nestas condições proponho que . sejarit substituídos · o~ 
arts. 1, .2, 3 é. 4. da proposição pelo seguinte: · . 

I , • ,•o _.. _,. , • • 

: ... · . Art. L~ .J!'ica creado no Dlstricto Federal o car,go de i 
· curador especial de accidentes .do trabalho, com · os vencimen"- · 
. tos dosactuaes curadores .. · · . ,· · .· . 

. , . 
. Para~raphÕ unico. O -curador especial prestará· assisten~ .. 

ela gratuita · ás victimas dà',accidentes do trabalho, nos ter-
. mos · da legislação federal, sendo a primeira nomeaçllo feita 
liyremente dentre os. diplomados\ em s~iencias juridicas e so~ 
.ciaes, ficandà. sul:iordmado ao ministerw publico; , . . . 

. ' Sala das sessões, em 7 de OUt4bro ~e 1924. - Euaebio' 
de Andrade , . · . . ,.. ' ' •' ' ' ' ' 

PROPOSIOÃà'DA OAMARA oos PÉPUTAnlls N. iao, PE 1924, A QUE 
. . ·. BB RBF,RE O· PARECBR SUPRA . . 

li · O Congresso Na~ional resolve: 

'' ., 

, , ... · .. · · Art. 1.• Ficam crea'dos no Districto Federal, sob os nu~ · · 
.. meros de t•. 2~ .e s· . .~tres officios de escrivi1es -privativos. dos .· 
/. processos de' accidentes no·. trabalho e ·dos. seguros sociaes .e dos 
· · ôe vida e ·contra fogo (marítimos e terrestres), sendo pro- . 

vidos por nomeação do Presidente da Republica e gcsando das . 
. .. ' mesmas~ regalias dos ac'tuaes escrivães .. · · ·. , 

· ' · (t.o'A .cada um, que funccioilará .mediante .distribuição, 
. ·compete : · · · · · · 

, a) prooê~sar e ter sob sua guarda, em cartorio, to~as as · 
. acções:· referentes. a seguros, que forem de competenci!' . da 
:justiça do Dist.ricto Federal,· e todas. aquellas· que se· origma
rem. ao. lei n. 3. 724 de 15 de janeiro de 1919 e regulamel!to 

. Il. 13~ 498, de 12 de março do mesmo anno, observadas as diS-
.. , :posições .da referi$! a lei e seu regulamento; , 

· · • · b) annotar, em registro especial. todas as apolices de 
· seguro· de vida· e fogo .no Distrioto Federal contidas ·ou reno· 

.vaâas em proro'gnoão, po~as respectivas companhias ou aaen~ 
cias que no mesmo Di~tr.1oto operem, mencionando os nomes e 

. I 



'~' 

,. 

·., 

,·. ·-
I I 

'·' ~ : 

J I • ,' 

" ' 

!, '· ' 
I' - : 

' ... 

ANJ.'IAIIS 09 .. 'sGNADd . 

residencias dos segurados e seguradora~ valor do seguro, pre-i 
dios, embarcações, moveis e ·Sua situaçao, declarandS): na .apo-. 
!ice o numero e. folha .na .qual se .acha a mesma inscripta, 
.excluídas ·as apolices de seguro de . mercadorias e de rase;_ 
guro. · 

~ ' \ ' \ . 
. § 2.• Para esse ,fim e .antes. de entreguar á ·parte· l(apolice, 

obterá a companhia, _sob pena de. multa de, 50*, do respectivo 
serventuario .o ~ompetente :registro,' pelo _qual ;receberá • . e.~ te 
apenas a. quantia de :l$000. ·. •. :-. . · . . .. 

· .Ai-t; . 2.0 ·Ficam igualmente. crearios os car:gos de distri:. . 
buidor. e. curador especiaes dos seguros 1 indicados no art. :t•,. 
e de accidentes do .tr.abalho providos por.,nomeacão do Presi
dente da Republica; com as .. prerogati:vas.de',q1Je. gosam .os 
funccioJ,larios . congeneres. · · · · . · · 

·. §v Compete ao 'distribuidor.fazer. a,distribuição de. todâs. 
as acções referidas na lettra a .. do·§ i • ·do art.. :t•, assim como 
dàs apolices .que tenham .de ser r~gistradas. , . · 

·. § 2.• Ao curador eSl,lecial · CÓ~pete }lrestar assistencia graoo~. 
tuita ás victimas de. acc1dentes do trabalho e aos· beneficiarios 

·~do seguro social, nos .termos .da legislação federal,· sendo ou.;; · 
vido em todos os processos •referentes -.aos mesmos e, aos 'de-: 

· ·mais seguros, nas acções que sobre estes sejam- intentadas •J 
. . §. 3.' Da ,quota de 1$ que será pagá ao distribufdór serão 

. desti~ados 40 . % . ao : curador··. especial, , que .. não.· te_rá ·•• ótllros 
v~nc1mentos. . · .· . · · · ·· · .·•· ·. · . . . · .. 
. § 4.' •O. curador. especial ficará •suJeito · á~ ·disposições .re~ 

. la~ivas ao !Jlinjste~io ,PI;lblico e s~rá nomeado .de.ntre os b!!ochà
. if61S em SCienciaS JUr!Ô!CaS e SOC!aes, • .. ;" 

· . Art .. 3." . Revogam-sé' ~s ·disposições·· ep:~ contrario •. / 

, Camara dós Deputados, 29 de novemb~o de 1923 .. ;_, 
. . Arnolfo ·Rodrigues de. Azevedo,-Presidente;· - Pedro • ela Costa 

Rego, i • Secretario. - Ascendi no Carneiro, .da· Cunha, 2• ·Se-
... \ -cretaTi'o. - A imprimir. · · . . ' -

,\ 
' 

. ' '· 

' I. 

' ,·,, 
N. 261 1924' 

Redacção -{inál do . projecto do Senado : n .. . 28,' de 1 91.1',: que.. 
. reoula ·.a Concessão. de ·pensões. a~·aciosas · . . . . 

,, 
· O Congresso 'N ilcional resolve: ,. · 

' o', , I ' '\ ' 1 '· • , ' , 'J,(j) ' , ' I • 

Art; fi• ,A' concessão de pensões -graciosas SÓ poderá ser . 
feita em remuneração de serviços excepcionaes prestados á · 
Nacão... · .. , . · · ., . 

Paragrapho unico, Não serão . considerados el(cepcionaes 
OS· o Serviços prestadOS· no excrciciO 'de i'uncções..lremunerudas .. 

;• o ,o,' ' ' ' ' ' ' - ''• o ' !o ' • ' ' ,' ' 

r . , 
Art: ·2 ..!' Não será concedida pensão a quem, por outro 

·. t\tulo, já perceber qualquer quantia do Thesouroo Nacional. 
· .. Art: 3. • Q Governo mandará proceder, do modo que jul~ · 
gar ;mais conveniente, e estàbelecer em regulamento, a revisão 

. . . . . . . . ·.·· .. ., ' . 
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-
geral. das pensões concedidas. ató a data da presente lei, afim 
de ser consignada nas propostas de leis orçamentarias verba·' 

. especial para seu .pagamento. · ' · ·.. · · · 

Art. 4 . • Revogam-se as disposiçõe~ em contrario,, 

. Sala da Commissão de. R()daccão, 4 de novembro de. 1924.•, 
:..... Miguel-de _Carvalho, Presidente. - Eu1•ipedes de Aguiar,· 
Relator. - Vespuci~ de Abreu.. . · · · 

-. . . ..... ·• . . . . . .. •. . 

· . Fica sobre .. a mesa para ser discutida-na sessão· seguinte, 
depois de publicada no Diario do Conuresso. , . . 

.• ' l. 

·. · Deixam de .comparecer, com éausa JUStifica'da, os Srs ,, 
.. Silverio Nery, Pil·es Rebello, Pereira Lobo, Aristides Rocha,. · 
.. Barbosa Lima, Dionísio Bentes, Laura Sodré, Justo Chermont,. 

José Eusebio, João Thomé; Benjamin Barroso, Eloy de So11za, 
Venancio Neiva, · Rosa e Silva,. Carneiro da Cun:ha, Manoel 
Borba, Eusebio de Andrade, Gonçalo Rollemberg, Antonio Mo'
niz, ·:Moniz Sodré, J eronymo Monteiro; Modesto Leal, Paulo de 
Frontin, Lacerda<Franco, .Alfredo .Ellis, José Murtinho, Eu
genio Jardim, Ramos Caia'do, Generoso Marques, Vida! Ramos · 
e Soares dos Santos . (32) .. · ' · ' ' 

. ·\ . 

. . · O·Sr. Presidente -·Expediente .. Não .. ha oradores inscri
ptos. Si não h a quem queira usar da" palavra, na hora· do ex

'Pedicnte, passarei á ordem do dia. (Pausa.) . · ... 
·'ORDEM DO DIA 

· "/O .. Sr .. Presidente :..., )'~ão havendo numero .para as votações_ 
constantes .da. o~dem'do .. dia,' passo ás. ma terias _em discussão'· • 

···--,. 

PERDÃO AO BACHAREL JOSÉ ·GONÇALVES . ' ! 

. 2' 'discussão, da proposição,; da Camara dos Deputados 
n; 69, de 1924; perdoando .ao bacharel José Gonçalves Neves 

. a pena que- lhe foi imposta pelo Supremo Tribunal Federal. 
• · · · Encerrada. e adiada- a votação. ' · 

'' ~ / 

, .. , 

n . . ... ,· , ~- .. 
, ~REDITO' PARA PAGAMENT.O ,A. COMJ,>ANHIA. BRASILEIRA DE 

. . EI<ECTRJCIDÀDE . 

.. ·. ·· 2~ discussão da proposição da Camara do.s Deputados 
·. n, ·71,' de 1924, que abre, pelo Ministerio ,da. Guerra, um ·crc
. dito especial de 7:591$, para pagamento á Companhia Brasi
leira de Electricidade Siemens Schuckert, pelo fornecimento 
de motor gerador para trabalhos do tclegraphia e radio-tole
phon ia sem fio. · · · 
, · · EÚcerrada e adi ada a. vota~üo. 
I 

CREDITO PAR,\ O MINISTÉRIO DA MARINHA 
. ' •. 

·s· discussiio ôa proposição da Camara · dos Deputados. 
n. 70 A, ele Hl2", que abre, _pelo ,Minislerio ela MaJ•inha,. o 
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('l'edito especial de s,oss·:293$G7G,: para compra de generos, 
dieta do pessoal de navios e estabelecimentos da Marinha, 

·EncerradO. e adiada a votacãÓ . 
. · · O ·Sr. Presidente;- Antes de levantar a sessão, .vou sub.:. 
mottcr ao apoiamento do Sanado as emendas apresentadas aos · 
orcnmentos que se achavam sobre a mesa. · . ' ' . 

ORÇAMENTO DO INTERIOR ~ .· . . -'. ' 

A' este. orÇamento foram. apresentlidas.:.as seguin~es . 

EMENDAS 

N. L ·'!.1 .. 
~ .·· 'j/ • 

' 
• '· J 

Qnde .c~nvier: Sejam· ~aritidos ·1 :SOO$ az1nuaes ilom:d, a~-' · 
:xilio ao. porteiro: da Casa de • _Correcção· do Districto .. Federal · 
para. aluguel de. casa. · , · .. 

,1' , '. ' ' _' ' '· .. - . . 

. Sala das sessões do Senado, 3 de .novembro de' 1924. -
Venancio Neiva. '' 

JustificaÇão · 
·. . . ., . . ·. . ' 

Pelo Regulamento' ~a Correcção o portei'ro tem Óireito a 
residir n·o cstabcl ecimento. Não havendo,. como não h a, com- · 

··· :m_odos para esse fim, é justo que .se lhe preste. este-pequenr,. 
auxilió, tlinto- mais quanto a exiguida~e de seus vencimentos 
dei:lota, ·sem dúvida, ·que· foram m'arcados ·tendo-se ·em vista . o 
não · dispendio com a residencia. · · . . 

N. 2 .,. 

. . . .. :,, ·A' verba 12 ---'.Justiça Federal ....:. substitua:~sé 
·· · · . p-uinte a tabella relativa ao Territorio do Acre:.·. · 

pelo se- . 
. ' . 

~· _Juizo Seccional. do Territorio dp Acr.e .: ·. 
1 llermimente : ·. · ·~ · · · 

,· 

,_ ·)-j·u,··~·fs ~ - ... ~: • ~- .' .-·:.,. ~ : .. .' .... ·. ~ .~-- .. -'. .... '-'. .' ... · .. :: · i : dÓO$ÜOO·."· ·, 
. ' - ~ . . . ' , I. ~ . ' ' ' , " .. 

I 

1 • • • R do consumo: · · 
.. · :Obj~~tos dÓ expediente , ..... ~ ... : ........ ; .. . 3 :O'o9$00Ó 

· .III Despozas diversas: 
, E·VonÜ.1~-os . ·. . ... -.' .. ·_. ·. ·. : ..... : . : . · .~ · .. · . · · · ·. · 

. Aluguel de casa do· Juizo ...... _. .. , ... : ......... : 
2:{)()0$000 

. 6 :000$00tl . 

SoJl_lffia, -, ·~ .... .-;~, .. ,.·,.~·,·,,,,,,.,,o· ..••. c •• ~ •• • f2:000$000 

Sala das se~~lícs1 , , , de outubro ·d~ t924', -:·· J.osé M11r~· 
Unho. · . . 

j 
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Justificação · . I .. 

A ,emenda que .. sujeito á apreciação . da Commissão, não 
. augmonta despeza, somente estabelece nova discriminação da 
. verba f2, da Justiça Federal do Acre, discriminação essa que 
deve ser fe'ila em beneficio do bom funccJOnamento do Juizo 

. Secçional. corno passaremos a demonstrar. Na tabella que foi 
presento á CommissãD de Justiça, se verifica na parte refe
rente ao aluguel da casa do Juizo· a consigr!'ação da quantin. 
de. 4 :20().~. quando desde f 931 a verba. dest.inada a esse paga-
men t.o era de ô :000$000. . · · · 
. Tendo a .firma proprietaria ·da casa onde funcciona o 

,Juizo Federal do Acre, dospendido avultada quantia com ada- . 
ptações inrlispensaveis ao. bom funccionamento do Juizo Fe
deral com complementos ·para bibliotheca, cartorio, sala de 
audi encias e do ,iury,. gabinete dos .iuizes e. do procurador da 

· . Republica, além de accomrnodações para a Junta de Recurso 
Eleitoral, conforme informa o juiz seccional effectivo do Ter
ritorfo, Dr. Moraes Matlos, é justo seja conservada a quantia 
estabelecida .para o aluguel da casa oncte. funcciona o. Juizo 

'Federal do Acre; na cidade do .Rio Branco, capital do Territo
:rio, 'e 'constante . nas tabellas imteriores, dimihllindo-se, en
trétanto, em compensação, quantia equivalente da verba des-

. tinada ás despezàs. eventuaes. · . · 
Desta .forma se. previno o facto. altamente prejudicial de 

ficar '() Jujzó Federal do. Aére sem. casa. para o seu funcciona
mento regular, visto não existir. outra no Rio :Branco qua 

. possa substituir,a em que funcciona. actualmente o Juizo. 
. . ' 

. \ ... N. 3 
- · Verba 40••: 

Restabeleça-se o ajudante de porteiro com o ori:feiiado 
da· tabella. ·_.Joaquim. Jlfnreira . 

· Justi{i~'ação 

. Parece que n Camarn supprimiu esse cargo por jullmr 
aue. havr.nrlo pMtciro na rr.particão, elle era· excedentE". Tal, 
norém, não se dá. O. 1\fusen Historico abre ·e func~ion~. no 
inverso das demais repartições c com maior servico r: dobra-·· 
daR vantilgens, nos domingos c dias feriados, Manda " &tu re
~lamento qur. nos .funccionario_s que tra.tmlhc~ nes~e:; dias. 
~e.mm darlos rlws de comprn~nr,nn, Comfl,· nrm, nJc!Jie~ u 
i~M sem n n.iudanf.l'. Adiomnis, sobrn a pnrf.n.ria riu ~\!SeU 
edifício ~rmnrlr r. r.hrio di' preciosidarln::, sobretwlo .i'l':ls f.l 
moerias. rrcne n rnspn'nin1bilidarle r;a vigilnncia c:r qurm r•ntra: 
e sabe, sendo a mesma portaria quem rer.~lbe chapéos. hon ... 
l!'alns e nmhrulhno rins vi::lfanfr• :\ enfradn. nfim •1•• ·,·e~fi- 1 / 
t.uil-os li Rahlda. rio m11n~ira a n in~em podAr retirar-se' oó.m 
onnlqnnr nb.irct.n .-ljcfa "•'nrl,., M1 roiHi:t Rllll. nu ~Arn p1~.;,.o~r ·por 
ella, · Ora, nos· dias de movimento maior de visitantes ao 

,,;· 
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Museu, como I:CSQlypg o caso sem o auxilio _do fljudante que q 
1ndispensavel? · 
1 

Sala. das sessões, 3 de nov:emb~a de 192-i. - :[oaquím Mo· 
reh:a, ... _ .. . . . _ 

'~· i 

N. 4 
~- ~ubvencões : ~~ ) 

I I .. 
Onde conv!ex·: ::: 

' 
,, ' 

.......... 
Para o Hospital de Caridade S. João de Deus, em Laran~ 

jeiras, · Sergipe,. 20:000$000. - Lopes Gonçalveg, .. 

. ' i') 
I, JustifiCOfão r-

1 
· A instituir:ão acima refel'ida, fundada. a· expensas dei IJ<lVO , 

sergipano, bem rneJ'cce ser auxiliada IJalos cofres ·farteraes, 
pois vem prestando assignalados servlcos ã pobreza do muni.:. 
cipio de Laranjeiras e das regiões visin~1as, que neo-es~i~a. de _ 
tratamento á saude. abalada pelas endennas locaes, . D1r:g_1da 
honradamente, sem remuneração pecuninria, por · caridosos 

·. filhos da localidade, lutando com difficuldades, devido -á ln~ 
' sufficienc.ia de dinheiro c ao !imitadissimo numero de ·contri- · 
buintcs,. não é justo que os poderes publicas da nacão .se tor
nem iudiferentes á Bituação das populações sertanejas . e nilo 
proc.urem evitar o fechamento do abrigo do pobre, "quando 
yenoido pelas enfermidades. 

P_or esse motivo e outros de facil comprehensão, appel· 
!ando p'ara os sentimentos da douta .Commissão de FinancaiS e 
para o Senado, os laboriosos e honrados brasileiros de Lo.ran~ 
jeiras, por meu interrnedio, esperam ser. attendidos. 

Sala das sessões, 3! de outubro de 192~. - Lopt:l Gon-
falv_e_, .... .. ... . .. . , , .... ·' .. _ 

' .. ' ·, ,.:,. ·~ N.5 

.Verba :17, ''P<J:-ol'!ll": 

Onde se diz: 
1· medico ajudante 
1 'pharmaceuticJ, etc. . . 

! ..... Diga-se: 

_ f pharmaceut.ico com 5 :600~ de ordenado, e 2:800$ ·do 
gratifica cão. · -·· -

_, 

Jt.is_tificaçílo 

Este funccionario attendc o .rcc-eilmirio de -q~atro me~i-. 
c os. e de um cirurgitio denlista. sem .lel' ao menos um oratHlO 
ajudante. As pre~cripcõe$ medica~ elevam-se annualmente, 
conforme a est.a.Listica junta, a ma1s de 20.000, . . . . 

I 
I 
' 
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E', no Ministcrio da Justica, o pharmaccutico que menoe 
ganha. ::iuus vencimc!flos silo menores que os de um chàuf{cnr 

· ela mesma rcparliçiio, não tendo este funccionario as mesma!!. 
responsabilidades Tl':.m a mesma representação social da~ 
qucllo. . · 

o· pharmaceutico tem a seu cnrgo !oda escripturac!io da· 
p!Jarm!lcia, não tem horas ele experlientc, pois será chamado ' 
repart1cão á qualquer hora da noif.e, si necessario for, e, além 
disso, eRtiiil sob Rua guarda e responsabilidade todos· os utenw· 
sili os da p harmacin, · . 
· puanl.iclade de prescripcões nvíadas nn pharmaeía, no3 
A!lgumtes annos: . · · · 

:Anno de 1915, ••••.•....•. ,, .• ,.,., ;.,, •• , ..... , ... . 
Anno de 1916.· ... · ................ '.,· ....... :.: ...... · 

· Anno de· i9t7 .. · ..... .- .... ~······•:ot··················· 
· Anno de 1918 ..•.. ;., .. ,•, ...... .' .••. , ........... . 

Anno de f919 .............• ,· ••. i••··············· 
Anno de 1920 ............ · ..... :: ..... · .. · ........ . 
Anno de 1921 ........... I •••• ; .'I .. I~·· ..• I .. : ...•. 

· AnnO 'de 1922 .. ...... I;~·· .............. I I.·.· .... .. 
ABno ·de 192'3, ;.·~ .... , .. ~ .·.·.· ...... , ..... I., ... I, 

Total . .. I I I •••• I ••••. •:"" •.• , • • ••• I.· .... •• ·• , 

27.857 
32.t92 
27.935 
33.094 
20.245 
20.639 

. .t9.638 
23.367 
23.911 

228.878 

Sala das sessões, 3 ele novembro de 192-í. ;_ Antt.infuo 
Freir~;. ,,., .... , ·' .. , ............. . 

N.6 
SaU:de Publica: ·•·•' .. J';f·: 

· - Para o . serviço do Hygiene Infantil, no Esta~o jia Bahia, 
75 :º_00$000. . ·. . . . . .. . . ·- . 

Justi{icaçii'o · ·· ,-: · 

· Igual dotação vem sendo mantida em orcamentos anterio-
, .res; desde n· creacão deste ut.ilissimo serviço' naquelle Estado~ 

· Infelizmente á insufficiencia del!a: pára a. manutencão de· um, 
serviço que se vac executando com efficncia admiravel, si bem 
que com esforçaR abnegadM ·de Rua. directoria, está á vista de 

.quem possa avaliar as utilidades· o os meritos da· Hygiene 
Infantil. na Bahia. . . · 

Auxiliada rigoros!lmcnf c por uma associacão de 'iniciativa 
particular, n Liga· contra a Mortalidade Infantil, e cujos recur
sos offerecidos são incorporados á escassa verba de auxilio do 
Governo J?cderal, a Hygicnc Infanf.il já mantém proveitosa
mente tros creches o dou~ dispensarias na capital, demonstran~ 
do, dia a dia, as vantagens dos respectivos serviços com instal
lacõc~ proprias ·c 'administração recommendavel. 

· Niío so t.eni.P nc~f a .iustificativa o augmento da dotaciío ve
rificada instJfficinnf r., siníío a sua mnnutencão para o proximo 
excrcicio. o Senado confirmando outra vez o seu alto ob.iecLivo 
de acudir com o~ aux-ilioH do Governo a sorte de ·uma num1:1~ 
rosn populn~;ão de brnsiloiros infelizes·: . 

Saiu ):las. ~os~õ~A, ~ 99 !!OYem~_r.o d,~ .i~-~~- ....... P..tHJ~º l!,aa.o •• J 
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N. 7 

Accre>JCente .. &c onrh convier: 

Art, . Alem da puillicacão no Diario Of{icial nos termos 
do arL. 333, do decreto n, 9.263, de 28 de dezembro de 1911, . 
será obrigaloria a publicidade na Gazeta dos. Tribunaes, em- · 
quanto esse periodico. fôr destinado exclusivamente á publi-. · 
cidade das questões e assumptos judiciarias. · · · 

Sala. das sessões, 4 de no'vembro de 1924. _;Mendes Ta
vares. 

Justificação 

A prescnle emenda tem perfeita e cabal justificaoão,, dado 
ser' a Gazeta dos T1'ibunaes um orgão de· exclusiva publididade 
judiciaria com exi~tencia legal e que faz 'urn completo sr.rvico 
de infol'maçiio forense diaria., · · 

Ora, sendo o intuito da publicidade a divulgação do acto 
do Poder· Jud'iciario, para conhecimento .daquelles a quem in
teressa o mesmo, a sua inserçi!o no Diario Official apenas, não · 
satisfaz devidamente nem ati endc ás conveniencias da medida, 
pelo facto de ficar restriclo a um limitado numero de pessôas., 
A Gazeta dos Tl'ibunaes é de grande circulação, não só nos 
círculos ol'ficiaes, como tambêm nos centros commerciaes e 
industl·iaes, d'ahi a razão de ser da · acceitação · da presente 
emenda, pela sua evidente utilidade. 

N. 8 · 
Saude Publica: 

§ Para o serviço de prophylaxia contra a tuberculose no : 
Estado da Bahia, 75 :or0$000. · . 

Justificação 

·,. O Ser~ico dc,~Prophylaxia contra a Tuberculose no Estado · 
dU' .Bahin tem já assegurada. a rebommcndação benemerita .de 
suas utilidades. · · · 

.. T.ui,anrlo .n F11a .ri it•rr.r.fin r.nm sacrifício~ immensos para o 
manter, em ~avor de uma legião sempre crescente de victimas 
.do terrível mal, todos os recursos financeiros do iniciativa par
ticular qun lhe . chegam nün bastam para· corresponder com 
ahsolntn efficiencia ás grandes necessidades publicas, tama
nha n int,nsidad~ rl1.1 !.rnbalhó nnq medidas postas em execuoão •. 

Um' dispensaria central para esse fim funcciona de, sol a 
ROl, .com todas aR secções convenientemente apparclhadas, como 
~c.iam ns de bacterioscopia, de rhinolaryngologia e de radio
logia. além do corpo de enfermeiras visitadoras distribuídas 
por todas as. wnas da cidade. 

. . Para occorrer a essas .. di'RlJezns sobrelevadas o Governo · 
Federal tem consignncln nos orçamentos anteriores a dotação 
apen!)s .ele 75 :000$, e que .n presento . .iusf.ificativa pede seja 
mantida, por ·não srr pos~ivr>.l a sua .mn.ior·ar,:üo. O que se não 
eleve ·permittir, rnl.rrfnnln, ,; n ini•p:::!..::lr r!a sllp-pressão desse 
n~irrg;uado auxilio, como sq tauto.u. . . . . 
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O· Senado não toma1•á , a culpa dessa ·recusa ingrata ·e 
odiosa que tão insignificante parcella do erario dispensa na . 
manutenção de medidas prophylaticas ·na protecção e amparo 
de toda uma população urbana. 

' Em sessão de 4 de novembro de 1924 • . -Pedro Lago. 

N. 9 

Verba 21• - Departamento Nacional de Saude Publica: 

Onde: convier: 

Ficam divididós os vencimentos de encarregado da con-
. servação do rr:.aterial rodante, do feitor de: garage, do feitor·· 
do cocheiras e de tres ajudantes de fe:itor de cocheiras da 
Inspectoria dos Serviços de· Prophylaxia, que tiverem mais de 
1 O annos de serviço, em dous t,~rços de ordenado e um terço 

. de gra tii'icação. · 

Sala das sessões, 4 de novembro de 1924. -Mendes Ta
vares. 

Justificação 

Estes seis antigos empreg~dos, que dirigem serviços de 
grande responsabilidade, ficaram, com a l'eforma por que 
passou. o Departamento Nacional. de Saude Publica, sem ga~ 
rantias para o futuro.. · · · . 

São empregados . que, pelas e•xigencias do serviço, tra
balham ás vezeS·· desde 6 horas até 2.2, sem gratificação al
guma. O Congresso Nacional fará justiça approvando a pre
sente emenda. .· J 

N. 10 

Nos ereditos destinados aos serviços de· prophylaxia ru-. 
ral nos Estados de,ixam <de ficar sujeit,os a exercícios os re-
spectivos saldos a partir de i 922. . 

Justificação 
.-. 

O art. go do decreto n. 3. 987, de 2 de ,janeiro de 1920, 
. que reorganizou os serviços de Saude Publica, diz que «nen
huma obra de prophylnxia rural será executada nos Estados, 
sem prévio acci\.rdo co.m os respecti:vos governos,. Os accôr
clos são feitos com contribuições fixas, respectivamente ajus
t.rudas· entre a União e os Estados. · . , . 
· A!,é •1922 as clcspczas corriam por conta do fundo espocral . 

(art .. 12 do citado dccret.o), c, portanto, não sujeitas h exer
ci cios. Acontece, porém, que de 1922 par.a cá taes despo?.as 
passaram n figurar nns dotac~es ·orcnmentarins da lei .da ·.
Despcza, o que vale dizer ficaram dependentes da temporar1e-· 
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daâe exercicial, obstando n transfei·~ncia dos saldos. Ora, a • 
final idade; do nccõrdo impõe o beneficio completo, só possí
vel com a applicução tot,al da •quantia preeleterminada sem· o 
que seria iniquamente obrigar· o Estado a indemnizar despe
za.s que não fo.ran:. cl'fecluadus. 

·Por outras palavras: outra cousa nãci seria, st:não apro
priar-se a União, nos saldos que lhe ficam, Lambem da parte 
com que entram os Estados, c que, Lransf.eri•d'os regular
mente de um para outro exercício, logram remediar a situa
ção, de: mais a- mais quasi sempre aggravada· com. clesp·ezas 
inevitnvcis, quacs seJam pe-quenos serviços extraordinario·s ou 
collat,eraes, renovação de matcrjal avariado pelo uso, etc .. 

Donde: a transferClnc.ia. de saldo não é aplli!as uma ne.:. 
. cessidade administrativa; é tum bem um ac'to de honestidad'e, 

' de ,:virtude· proverbial,· na fé dos contractos. 

Sala das sessões, 4.· de dezembro .de 1924 .. ,.- P_edl'o Laoo., 

N. H 

Emenda á verba XII do 'Ministerio da Justiça: 

Justiça 'Federal: 

· Os vencimentos dos juizes de secção, seus substitutos c 
procuradores da Republica, nos Estados elo Piauhy, Rio Grande 
do No r te, .Parahyba, Alagôas, Sergipe, Espírito Santo, Paran(t, 
Santa Catharina, Goyaz e Matto Grosso, ficam equiparados aos 
dos respectivos 1'unccionarios nas secç11es do Maranhão c 
Ceará. · 

, Sala das sessões, 4 de novembro de .1924 •. - C. C aval,., 
canti •. 

Justificação 

A approvação da·presente emenda será um acto de lidima 
,iustiça praticado pelo Congresso Nacional para com os fun
ccionarios da Justiça Federal nas dez secções acima enume-
radas. · 

Para só nos referirmos aos ,juizos de secção, basta consi
derar que ao passo ,que os dos Estados do Maranhão e Ceará,· 
vencem 24:000$ annuaes, os das secções elo Piauhy, Rio Gran
de do Norte, Parahyba, Alagôas. ·Sergipe, Espirit.o Santo, Pa-

' .raná, Santa Catharina, Goyaz e Matto Grosso só percebem réis 
18:000$000. . ' . • . 

Trata-se, . entretanto, ele funccionarios· de igual catego
ria, com as mesmas responsabilidades c trabalhos, como o de- · 

. · monstra a estaMstica do· movimento .iudiciario occorrido nas 
referidas secções durante o anno findo, conforme -o relataria· 

, apresentado ultimamerite pelo Sr. ministro da Justiça ao Sr .1 

· 'Presidenl:e da Republica. · . . . 
Não .so comprehcnde nem se ,iusf.ifica que perdure por 

mais tempo semelhante disparidade de vencimentos entre esses 
elevados servidores da Nação, quo deve cereal-eis do mesmo con" 
;l'or'to dispensado a.os seus. collegas .de outras secções .. O au" 
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gmento lle rlcsrwza scrú insignificante, mesmo por se tratar du 
reduzido numero de funccionnrios. 

E' ainda opporLuno nãu esquecer que o Congresso, na 
~es~ftn do anno passado, elevou a 18 :OOOii annuaes us venci
mentos dus procuradores da Republica nu DisLricLo l!'ederal, 
cuníinuandu os j u izcs de scc~ão nos pequenos Estados a vencer 
sómenle 18 contos. 

Sala das sessões, lt de novembro de HJ2.1. - C. Ca·val
canli. 

I\. 12 

Yerba ..... - Lazardo da Ilha Grande: 

Em Vt!Z tio que consta da pruposir;ão da Gamara, adopte-se 
a seguinte: 

TABELLA 

1 director (em commissão), gratificação ..... . 
J pharmaceulico, vencimentos ................. . 
'l ajnrlantc rlc almoxarit'c. vencimentos ......... . 
~ terceiro official, vencimentos ................ . 
i machinisl.a, vcr1cimcntos ..................... . 
1 p01't.ei r o, vencimentos ....................... . 
1 auxiliar de pharmacia, a ..................... . 
1 chefe de turma, a ........................... . 
'1 cozinheiro, a ................................ . 
1 padeiro a .. : . ................................ . 
1 foguisla a ................................. . 

1 O serventes ........... : . ...................... .. 

Total. ............................... . 

3:tl00$000 
G:000$000 
5 :lt00$000 
5:400$000 
4:320$000 
3:600$000 
3:000$000 
3:000$000 
2:700$000 
2:700$000 
2:160$000 

14:400$000 

50:280$000 

:\ allcração t'cila pela Carnam na lll'ganização dos serviços 
rio Lazarcf.o da Ilha Grande, não só desorganiza esse apparelho, 
como não at.linge ao fim que naturahnenle visava - o da eco
nomia, como passo a demonstrar. 

Jusli(icu..çilo 

O orr;amcnf.o vigente é rlc (mais otl menos!, 90:000$000. 
A JH'oposit"ão appruvacla pela Gamara consigna as verbas se
guintes: 

1 terceiro ofl'icial ......................... . 
J machinisla. , ............................ . 
1 gua!'cla elo alnwxarifado .................. .. 

1 O ~ervl)nlcs .............................. .. 
ci 1ogU1~[a ................................ . 
t p.pçh·rit·u .................... , .......... . 
I cal.',p i nl.r i I'O • • • • • ••••••••••••••••••••••••• 
1 bomJJciL·ll ............................... .. 

li: .\00$000 
4 :320$000 
2:700$000 

H :400$000 
:..: : lü0$001) 
:J : (ifi0$000 
~:020$000 
!!:020$000 

Tola! .. I 0 O O 0 0 0 I O O 0 O O O I O I O O I 0 010 0 O I 38:•170$000 
S. - Vol. Vll 5 

I·; • 
I, . 
1 ...... • 

Iii•'' 
"' ' , .. 



66 

A somma resultante desse projecto representa sobre a 
verba aetual, em vigor, uma economia de 47 :810$, mas essa 
economia .não é real, poyquo _no pro.ie~lo i'oraJ!l supprimidos 
t;IJ.r.gos cuJoS servenluarJos suo vt!.aücws. Assim o pharma
eeutico, o ajudante ilo almoxarifc ll o porteiro, são i'uncciona
rios de mais de rlez annos dtJ servko. Entre os. empregados 
sulmllcrnos tambcm niío figuram nn pt•o.i eclo o auxiliar do 
pharmacia que tem 20 annos ele serviço, o chefe de turma 
quo tem 31, o cozinheiro que Lem 30, c o padeiro com 28 
atmos de serviços. 

Se ruddicionarmos ao total da verba approvada a somma 
dos vencimentos desses crnpJ'HI:lados, aos quaes a Nação terá de 
pagar mais tarde ou mais cedo, teremos o seguinte resultado, 
conforme prova o quadro abaixo: 

ProJecto apprqvado ......................... . 
1 pnarmaceut1co ......................... . 
i a.iudante de almoxarife ...................... . 
1 .porteiro . . . . ............................ . 
1 auxiliar de pharmacia ..................... . 
1 chefe de turma ............................ . 
1 cozinheiro . . . . ..........................• 
1 padeiro •................................. 

Total .... 00 00 00.00 00 00 00 00 .. 00 00 .... 

38:470$000 
6:000$000 
5:400$000 
3:600$000 
3:000$000 
3:000$000 
2:700$000 
2:700$000 

64:870$000 

Pelo projecto que ora apresento, não havendo. desor:
ganização de serviço c sendo attendidos os direitos que toem 
esses empregados, ficando o estabelecimento proparado para 
qualquer eventualidade passivei, como .iá lem succedido, ha
nrá uma economia bastante sensivel, de 30 contos sobre a 
verba actualmente em vigor e a economia real de 8:590$, 
sobre a verba approvada pela Gamara, com o accrescimo dos 
venciml'ntos dos empregados cujos cargos foram indevida
mente supprimidoJs e aos quaes o Gov·erno terá de indemnizar. 

O projecto que proponlio é referente a allcração da ta
bella approvada pela Ca:mara, cnmo acabei de expOr. 

Resumo 

Verba approvada pela Camm·a dos Deputados .. 
Total dos vencimentos dtJ empregados com mais 

de ·10 annos ele servico .... 00 .. 00. 00 00. 00. 

Som ma .......................... . 

Verba do pro,iecl o ora apresonlado .......... . 
Economia resultante . . . . . .................. . 

Conclusão 

38:470$000 

26:~00$000 

64:870$000 

[i6.:280$000 
8:590$000 

Nu p~·ojeclo approvado pela Gamara ha além disso a cir
cum~tanCJa do não haver um rcsponsavel pela direcção do 
serv1ço c conscrvacão do eslabe'locimento ·e a crca~ãu ele lt·os 
·~argos a~é agura rlesneccssarios, cujos serventuarios futura
:nonto .terão d.n ad~uirir direitos que mais virão sobrecarregar 
l ornrw publiCo. hniJ•td.anlo, PL'OJlOil11.lR ainda. na cmL•nda quo 
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ora apresentamos, caso seja ella approvada, que as vagas su
pcrvenienf,cs no quadro de ~cu~ :funccionarios não sejam de 
ora avante preenchidas. 

Sala das sessões, I rlc nnvCJi1bro de 192.\. - Joaqnün 
.11 a~·cira. 

O Sr. Presidente - Os senhores que apoiam as emendas 
lidas, queiram levantar-se .. (Pausa.) 

.Foram apoiadas e vão ser remettidas ú Commissão de 
Finanças. 

OR(JAMENTO DO EXTERIOR 

1\ este orçamento foram apresentadas as seguintes 

EMENDAS 

N. 1 

Na verba :!,·', 2' consignação "Material", rubrica "Aluguel· 
de chancellarias", onde se diz, no n. 2: "Delegação junto á 
Liga das Nações, 15 :000$", diga-se: "Delegação junto á Liga 
das Nações, :lo :000$000". 

Sala d"s sessões. 3 de novembro de 1924. - Sampaio 
Correia. 

.! ns ti(icação 

A v ida carissima no momenl.o actual em Genebra, só 
encontra paridade na ele Washington dahi a justificativa da 
emenda elevando u verba para a nossa delegação. 

N. 2 

Verha .,. -- (Corpo Diplomatico) : 

1' consignação-i' sub-consignação "Vencimentos do pes
soal". 
' Eleve-se a representa~ão do Ministro na Hollanda, de 
7:000$ para 10:000$, ouro, mensaes. - .!. Mw·tinho. 

Justificação 

A representação do Ministro Plcnipotenciario na Hollanda 
não póde deixar de, pelo menos. ser igual á .dos lVHuistros na 
Suissa, Hespanha; Sueciu, Perú e Bolivia, que todos l.cem 
annualmente dez contos de ré is, ouro, para represcnlaçüo. 

Além disso, a Hollancla. é um paiz rle moeda ''alorizada, 
e a vida é muito cara. 

Note-se· ainda, que o orçamento consigna para o Mi
. nlslro residente ·na Noruega, verba· par,a r.epL•esenta~,,ão su-
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pcrior tí actual do l\linisLro Plcnipolcncial'io na Hoiianela, b 
que não se plielc comprchcnelcr. 

A nossa legação na Hollanela é uma das de maior reprc
scnta~ão, Lanlo por ser este paiz un1a monarchia, onde as 
exigencias da eLiqucla são por demais rigorosas, como por ser 
Haya, séde de importantes reparLicões de allo caracter interna
cional, como o 'fribunal Permanente ele Justiça Internacio
nal c a Côrte ele Arbitramento, onde o Brasil tem represen
tantes. 
· A emenda visa unicamente corrigir a lacuna acima refe

rida." 

O Sr. Presidente - Os senhores que apoiam as emendas 
lidas,' queiram levantar-se. (Pausa.) 

Fo1·am apoiadas c vão á Commissão de l<'inant;as. 
' 

ORÇAMENTO DA MARINHA 

A este oroamcnlo foi apresentada a seguinte 

EMENDA 

N. 1 

i\lantenha-sc a imporlancia ele 15:000$ ela sub-consigna
cão u. 1 da verba i 7. 

Sala das sessões, 4 de novembt·o de 192q. - C. Caval
ca~ti. 

Jusli{'icaçãu 

Pelo dispendio feito por essa sub-consiguação no exer
cicio findo e pela já realizada, até o presente, no exorcicio vi
gente, verifica-se que a rcductião de 15 para 10 contos, votada 
na outra Casa do Congresso, não pcrmittirá que no exercicio 
futuro se attcnda á despeza que covre por essa sub-consigna
r.;ão da verba 17. i 

O Sr. Presidente - Os senhores que apoiam a emenda 
lida, queiram levantar-se. (Pausa.) · 

Foi apoiada c vae á Commissão de Finanças. 

Nada mais havendo a tratar, designo para ordem do dia 
de amanhã, o seguinte : 

Votaciío, em a• discussão, da proposioão da Camara dos 
Depüf,ados n. 83, de 19211, que 1·egula o consumo elo café nos 
mercados internos do paiz (corn par·cccr [avor·avcl da Com-
missão de Finanças, n. ~53, de 1924) ·; · 

Votação, em 2• discussão, do projecto do Senado n. 28, do 
1924, concedendo ao Dr; Pedro da Cunha Pedrosa, ministro 
do Tr.ibunal do Co~t·as, 11m anuo d~ licQnca, com o.s ye~oi-
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rncnl.os c van lagons de seu carg·o, . 11ara Lralamenl.o de saudo 
cmdc ~he convier (da. Commissão de Finanças, parecer n. 236, 
de 1.9 •. 1) ; 

· Votação, em 2' discussão, da proposição da Camara dos 
Deputados n. 57, de 1921, que abre, pelo Ministerio da Jus~ 
tiça, um credito especial de 767$741, para pagamento de dif~ 
ferenca de vencimentos ao Dr .. Henrique Vaz Pinto Coelho, em 
:virtude do decreto n. 4 .381, de 1921, (com pa1•ecm· {avo1·avel 
da Commissão ele Finança.!, n. 238, de W:U); 

· Votação, cm a• discussão, da proposição da Camara dos 
Deputados n. 74, de 1924, que abre pelo Ministerio da Viação, 
um credito especial de a93 :218$200, para pagamento de con~ 
tas de transportes, ele 1922, para a constri:fcção da Estrada de 
Ferro de Goyaz (com pm·ccer favoravel da Commissão de Fi~ 
nanças, n. :230, de ·1.92-1); 

Votação, em a• discussão, da proposição da Camara dos 
Deputados n. 72, de 1924, que abr•c, pelo Ministerio ela Viação, 
um credito especial de 19 :628$515, para pagamento de recla~ 
mações de per•das c avarias de mercadorias na Central do Bra~ 
si!, em 192a (com parecer favomvel da Commissão de Finan~ 
ças, n. 228, ele 192.1) ; · 

Votação, cm 3' discussão, da proposição da Camara dos 
Deputados n. 5/i, ele 1924, que approva a dcspcza registrada 
sol:! p1•otesto pelo Tribunal de Contas, referente ao pagamento 
de 5 :'185$, realizado cm 1922, com a locação de predios para 
repartições da Policia c scrvioos a favor do Instituto Nacional 
de Musica (com pm·ece1· {av01·avel da Comrnissão de Finanças 
e declaração de voto do S1'. João Lym, n. 218, de 192-S); 

Votação, cm 3• discussão, da proposição da Camara dos 
Deputados n. 21, de 1924, que abre, pelo Ministerio da Viação 
e Obras Publicas, um credito especial de 4 :690$, para paga~ 
monto do !lUe é devido a Virgilio Brandão c Euthalio de Cas~ 
tro, praticantes addidos da Inspectoria de Portos, Rios e Ca~ 
naes (com parecer {avomvel da Commissão de Finanças e 
declaração de voto do Sr. João Lyra, n. 215, de 1924); 

Votação, cm a• discussão, da proposição da Camara dos 
Deputados 11. 62, de 1924, quo autoriza a abt•ir, pelo Minis
terio da Viação c Obras Publicas, um credito especial de 
$ 41.700, ouro americano, para at.Lendcr ao pagamento de uma 
conta da American Locomotivo Sales Corporation, correspon~ 
dente ao fornecimento de duas locomotivas á Esl.rada de Ferro 
Centt•al do Piauhy (com parecei' (avomvel da Commissão de 
Finanças, n. ·1.98, de ·111.2-1); 

Votação, em 2• discussão, da proposição da Camara dos 
Deputados n.' 69, de 192'•· perdoando iw bacharel José Gon~ 
ealv.cs Neves, a pena que lhe foi imposta pelo Supremo Tri~ 
bunal Federal (com pm·ecel' {avm·avel ela Commissão de F'i~ 
1wnças n . .241, de o/924); 

Votação, em 2• discussão, da proposição da Camara doR 
Deputados n. 7~. de 1924, que abre, pelo Ministerio da Guer
ra, um credito especial de 7 :59'1$, pura pagamento á Campa~ 
nhia Brasileira de Electricidade, Siemens Schuclwt'l., pelo 
fornecimento de motor gerador para trabalhos de t.elegraphia 
o radio~t.clephonia sem fio (com. pm•ece1· favoravel (la Com~ 
missão de Finanças, 11 • .21i0, de 1924); 
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Votação, em 3' discussão da proposição da Gamara do9 
Deputados n~ 76 A, de 1924, que abre, pelo Ministerio da Ma~ 
rinha, o credito especial de B. 085 :293$676, para compra de 
generos, dieta do pessoal de navios e cslnbelecimentosçla Ma
rinha (com pa1·ece~• (avo?'itvel d'a Commissáo de Jl'inanças, 
n. ~48, de 1924): 

Levanta-se a· sessão ás 14 horas e· 15 minutos. 

11'8' SI~SS:iO. T~~l fi DF. :'10\'g:\JBIW DF.l !924 

PlmAIIlENI;t.A flOR Slll'i. MllNnONÇA MAn'l'lNS, i• RECRRTAHIO, SlL
VEI110 NEHY. 2" RllCRim\llJtl, l~ A. A7.EREDO, VJ<m-PilER!OEN'I'Jl: 

.'l:'s 1:1 e t·/2' horas acham-st~ presentes oR Sr•s. Mrndonea 
M:\Piilis. Si1verin N~ry, Pires RebeiJo. Perei~a Lobo. [)ioni•in 
Rentes; Costa Rodl'igue.~. Cunha Machadn. EnJ•iprd~s de 
Al!'niar, Antonino Freirr. Thomaz Rodrigne~. FP.rreira Chave~. 
Jpã.o Lná. Antonio Mass~. Vfnancio N.eiva. Eusr.bio de An
rJradP, PrrJJ•n LaJl'o. Ant.omn l\Inniz, Mnmz ·Sodr(Í, Mano~! Mon .. 
.ia'rdim, Rr.r,nárdino Mont.eiJ·o. Mignel dr. Carvalho, Mendf's Ta~ 
\•nr0r., S~nipain CQrrF•ú. Rur.no · .Brandão, Bueno de Paiva, 
Adnlplío Gorrln. :\lfl'erln F]Jiis. I.uiz Adnlpho, Affonso de Ca
marr.'O. l':aPIM l':aYa!••mlti. Fl'!ippr. Sr.hmicll, Vr.~pncio de Abreu 
l'oart>s dns Santos ~ Car·lo~ Ba!'hosa (3-1). 

O Sr. Presidente - PrcsnnLcs 31 Srs. StlnadClr·es, está 
aberta a:· sessão. 

\ra·e· s .. t"" lt',..l·.:l· n ·"''' ,·1· rl1 · ~ - 1 • • .. . :. · "··~~~~n nn .rJ'IOJ'. 

O Sr. 4• Secretario (ser·vinrlo de 2•) pr·ocr.dc á Jritura da 
::úda r!ri s.:~;;fio 11nlnl'i"l' filiO 1 osla c•Jn li 'I'IJ'~'í > ~ '1'111 dP 
ÜÍÜC, approvadn. 

. , I.. , . I ', . '· < I 1 I , ' , ,-

ó Si'. 2·· Sécretíii'io (sm•viriflo de 1') r!rclara qne não ha 
cxpedieli te. 

O Sr. 4• Secrptàrio (servindo r!o 2') r!cclara que não !ui 
pareceres. 

Com)!ar-cceni mais 03 Srs. A. Azm•odo, Laul'o Rud!'ri, .r oiíü 
Thonié, Lopes Oonçalvrs, .lo~rí MUJ•Linho, Hermcn,•gi !do (],, 
Moraes, Generoso Alal't'(ues r LtlllJ'O Mi.illoJ• (8). · 

Deixam de comparecer, com causa ju;;l.il'ieada, os ~·;·". 
Aristides Rocha, Barbosa Lima .. Justo ClinJ•rnonl., .Tos,; Eu
.zebio, Benjamin Barroso. Eloy rli' Souza. llosu e Sih·n. Car
. neiro da C\lnha, Manoel .Borbà, Goncalo Rollmnbers· •• Teronyrno 
Monteiro .. Joaquim Moreira, Modof.l.o LcuL Pnu!1.1 dr> l.•'i'Oill.in, 
Lacm·da. 1~mnco, Euscnio .JaJ•dim. HnnHJ? Cai{lclo. e '\'iclnl ll(l~ 
mos (18), · ' ·· · ·· · 
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E' novamente lida, poslu em discussão e approvuda, seni 
debate, a redacção final do projecto do Senado n. 2ll, de 1911, 
que regula a concessão de pensões graciosas. 

O Sr. Presidente - ConLinúa a llora do expediente. Tem 
a palavra o Sr. Bueuo de Paiva. 

O Sr. Bueno de Paiva - Sr. Presidente, o Sr. i:ienador Ma
noel Borba acaba de .communicar-me que, pdr motivo alheio 
á sua vontade, nüo poderá comparecer ainda por algum tem
po, ás sessões do Senado. 

•Por i"~" pedm-me que solicil.aRse de V. Ex., um substi
tuto para o lor;ar que occupa na Cammissão de l!'inanças. 

Attendcndo ao pedido dó illustre collega, requeiro a 
V. Ex. que se digne nomear quem o substitua nessa Com
missão. 

O Sr. Presidente -,- At.tcnrlcnrlo ao rrqucrimrnt.o verbal Qllll 
o Sr. Presidente da Commissão de Finanças acaba de fazer, 
nomeio para snbsf.ituir o· Sr. ::lenador Manocl Borba na 
Commissão de Finan~as, o Sr. Senador Ve.~pncio de Abreu. 

Tem a pala.vra o Sr. Bncno Brandão. 

O Sr. Bueno Brandão (*) - Sr. Presidente, perli a palavra 
. para, por mtermPdio da Mrsa. Siibmf'llm· á consideração rio 

Senado, o rc(Jlwrimento que pas!':q a Ir r: 

«llequerrmM qnr nn neta da se~siio rle hoje se 
insr.rrva 11111 voto· rif' nh,nlirl~ !'nnrl,,rnr.n.eii~ do. Rrnado 
Federal ao levante df' part.e da guarnição do couraçado 
Sao Panlo e a rr.affirma~fío rle sua inteira solidariedade 
ao eminente Chefe da Nação que representa os prin-

·Cipios funoament.ae~ rln ord~m A segnrança sociaes, 
manifestando seus applausos ás forca~ de terra e mar 

que, na patriotica defesa da Constituição e das leis 
executam as oTdens emanadas do poder constituido., 

Estã devidamente :issignado. 
Sr. Presidente, poderia, ex1m1r-me de justificar a 

apresentação dest.e rcqn e rim rn 1 n. r •rr~t' r• '" ,t.•m. t rrmos s!Eo' 
claros e preciso~ c da convrnil'nrin ~' npp~rtnnidude do pro
nunciamento do Rennrln. f'S!fín r.or•tn~ n:• Pcnhn!'~s Senado'res 
present.es, que o honraram enm ns snns assi:mnturns. 

Na .iustificacão dr:dc rrrpwl'imrntn pntém. pouca cousa 
,poderia eu ade;mtar nn qnr hí I• .nnr•rrii.nrr.rnt.o conhecido 
nolo's senhorcR Srnnrl:ll'r• r qr'n •1::'?, r•n1 .::·t:',~qnencia dM 
'notas of1'ic~inc~ fnrn~t'irla~ :í irn:•:·rn>':' r:r~J~ C:upital 'Pelo 
Pndrr F.:o;ncnfivn. 

Destas notaR Sr. Presidente, consta que uma parte da 
guarnição do encouraçado Süo Panlo se insubordinou na ma
nhã r!Cl hont.r.m. rnn~f'rrninnn rlrm'nn•· n'io nrm1rnn pnrtr> de 
marinheiro.~ E! officiaes qne !'Ir> mantinham e se manteem 
fieis ao Governo c ás instituições republicanas. · 

(") l'l'ão foi ~evisto pelo ora~or: 
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Pelos facto~ comequentes. Sr. Presidente, parece que 
esse mo'vi:nenlo de insubordinnr•ão de uma pequena parte da 
guarnição c!o São Paulo, nã~· tc've nem poderia ter as conse
quencins, sem duvida lamcntaveis, que !criamos de presen
ciar, uma v.1z que fossem efficientes os meios de que podessem 
dispor para perturbar a ordem e a seguranca publica nesta 
Capital e cm todo o paiz. 

. Mas, Sr. Presidente, esse facto que, como· disse, não teve 

. as consequencias desastrosas que poderia ter, não deixou sem 
duvida de cauear perturbações muita graves na vida pacata 
desta Capital, trazendo, ainda que por mumentos curtos, o 
sobrcsalto, a anciedadc c a incertez.a á população laborio'sa e 
trabalhadora desta Capital, que só precisa de paz e de tran
quilidade para desenvolver a sua actividade util aíl paiz • 

Tem ainda, Sr. Presidente, esse movimento condemnado 
por todos os bons brasileiros, um lado que se me afigura de 
certa gravidade porque t'i a manifestação de um symptoma de
terminante do estado de espirita de alguns compatricios, re
presentantes das classes armadas, que se deixaram contaminar 
pelos vírus da insoburdinacüo e da desordem, que a todo custo 
deve ser suffocado para a garantia da paz, da tranqui!lidade 
e do progresso desta terra. 

Não seria, pois, ociosa, Sr. Presidente, a manifestação 
do Senado l!,edernl, pronunciando-se de modo positivo contra 
esses actos, não direi de revolucionarias, mas de criminosa in
subordinação, que aviltam os fóros do Brasil, que precisa ser 
considerado pelo mundo inteiro como um paiz civilizado. or
deiro e servido por instituições liberaes, garantidoras de todos 
os cidadãos que habitam este paiz. 
· E' certo que o ·Senado Federal, por actos expressos, tem 
se manifestado com apoio ponderado, consciente e decisivo ao 

· Poder Executivo, que nesta hora de g·ranrles .apprehensões para 
o paiz tem se conservado em uma at.mosphera serena, tran

. quilla, . energica e forte, correspondendo assim aos deseJos da 
. população brasileira, que ao actual Sr. Presidente da Repu
blica confiou a tremenda tarefa de gerir os negocias publicod. 

Serve ainda essa manifestação, Sr. Presidente, para d~
monst.rar a população inteir·a do Brasil, desta Capital e do~ 
Estados que o Senado Federal sabe comprchcnder e cumprir ú 

··seu dever. Serve de aviso á população ordeira desta· Capital 
para que, comprehendcndo a gravidade da situação, fique con
vencida de que estas perturbacões da ordem, essas manifesta
ções de indisciplina ·não nU ingem tão sómento aos poderes 
c.onslituidos; não envolvem nas suas malhas e nas suas con
sequencias desastrosas tão sómcnte nquelles que representam 
uma paJ•cclla do poder publico ou que occupnm um Jogar na 
representação nacional. · 

O perigo ó muito maior do que muita gente suppõe, por
que ning·uem poderá avaliar as consequenr.ias rlcsses actos de 
vel·dadeira loucura c que primordialmente irüo abalar em seus 
fundamentos, toda a sociedade brasileira, consWucionalmente 
organizada. E f\ para que esses idr.laes, t'i para qnc esses peri
gos sejam conhecidos de toda a populaciio, que o Senado Fe
deral, em um movimento de elevado patriotismo, se levanta 
para condcmnar o ultimo mo v imcnto, como .hí condemnamos 
os anteriores, c paJ'n prestigiar a autoridade constituída, ma
nifestando a sua absoluta confiança nos. seu~ netos, dando so-
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Jemne f.eslel!lunll~l de sua ~nahalavel conviccão, de que o Go
vct•no sabera, ho.1u, amanha e st~mpre, cumprir• o seu dever. 

São estas, Sr. Presidente, as consideracões que tenho a 
fawr para .iuslil'icar o requerimento que submetlo á consi
dera~ão c ao voto do Senado. (M nito bem.: muito bem.) 

Vem ú mesa, é lido, apoiado c posto cm discussão, o se
guinte 

RCQUill\INrEN1'0 

N. 3 - 1924 

Requeremos que na acta da sessão de hoje Sfl inscreva um 
voto de absoluta condcmnacão do. Senado Federal ao levante 
de parte da guarnicão do couracado S. Pattlo, e a reaffirmaoão 
de sua inteira solidariedade ao eminente Chefe da Nacão, qutl 
representa os principias fundamentae~ da ordem e seguranQa 
sociaes, manifestando seus a(:'·plausos as forcas de terra a mat· 
que, na patriotica clefr.sa rla Constituição e das leis cxe.(•utam 
as ordens emanadas do poder constituído. 

Sala das sessões. r, de novembro de 1924. - A. .4.:eredo. 
- Pm·eira Lobo. - Eusebio de Andrade. - .1\lendonça .llar
tins. - Miauel J. R. de Carvalho.-Euripede& C. de Aguiar. 
- Pedro Lago. - Be1·nardino Monteiro. - Thoma: Rodri
flttes. - Generoso Marques. - Rermenertildo de Jlnr!les. -
João 7'hinné. - Bneno B1•andtio. - Menlle.ç Tavm·es. -
Dionysio Benies. - Carlos Cavalcanti. - Af(onso de Camat•
go. - Cu.nha Machado. -- Pires RebeUo. - Vespurio de 
Abreu. - Antonio .l111ssa. - Bucno de Paiva. - Costa RIJ
drigues. - AntoniM F1•ei·re. - Venoncin Neit•a.- :lfanoe! 
Monjardirn. - Adolpho Gordo. - Luiz Adolpho. - Alft•ed~ 
Ellis. - Silvcrio Nery. - João Lyra. - Felippe Schmidt,
Ferreira Chaves. - Cm•los Barbosa. - Lopes Gonçalt•es, 

· O -sr. Moniz Sodré - Sr. Presidente, peco a V. Ex. a 
bondade de me fazer chegar ás mãos a moção que foi lida. 
(O o1•ador é satisfeito.) 

Creio, Sr. Presidente, que não ha um só dos meus illustre~ 
collegas que me faca a injustiça de acreditar que eu seja 
capaz de dar o meu apoio ou o meu voto a esta moção que 
acaba do ser lida pela Mesa e fundamentada pelo eminente 
representante do Estado de Minas Geraes; moção, que reputo, 
além de 'offensiva :i lealdade dos amigos do Governo nesta 

. Casa, nois é como que ,uma sondagem feita á consciencia de 
SS. EExs .... 

0 Sn. MlGUEL DE CARVALHO- V. Ex. não !.ove procuração 
rios nmis·.os do Governo para dizer isso. 

O Sn. MoNIZ SonnÉ- .... como, lambem, se me afigurn 
nm cal'tel de desafio ao pundonor, nos melindres moraes, aoil 
brins ela nacão, Justamente rovolt.ada conll'll essa politica du 
arrocho, de subordinn~;ão e de vilanias ... 

0 SR. ANTONIO MoNIZ-Apoiado. " ......... ' 

. 
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O Sn. MoNIZ Sonn.rl- ... que lanl.o vue conspurcando !I 
pnl.ria llrusileira. 

o Plll inenle Senador por Minas Geraes acaba de affirmar 
que o Senado Lem dado provas sobejas. succcssivas do seu 
apoio ao Governo e que, por essa razão, pareceria dispensavcl 
n aJJrcscntação desta moção, mas que, no momento actual, 
ella se torna conveniente porque gr·aves são os perigos que 
a~solam a nossa nacionalidade, tornando, portanto, necessarrc 
que a mais alta corporacão do Parlamento Brasileiro mani
frsle dr. publico, mais uma vez, a solidariedade com o Chefe 
da Nação. 

Mas, Se;;. Senadores, é misl.ér que nós saiamos dest11 
alhmosphera de duvidas, de vacillações, de incertezas, e de 
mx;;tificacões em que se acha o paiz. 

De um lado, o illustre leader· da maioria da Gamara doq 
Deputados affirma que esses movimentos são sem nenhuma 
signifieação. sem nenhum valor, e que o Governo continúa 
for·t.c prestigiado por todas as classes sociaes. 

Por outro lado o digno Senador mineiro declara que gra
.vissimas consequencias podem resultar desses mesmos mo
vimenL~:~s. 

0 SR. BUENO BRANDÃO-· Poderiam. 
O Sn. MONIZ Sonar~ - Mas se poderiam., si níío ha con

t.rnrliçíío entre o eminente represent.ante de Mina~ Geraes 
nrsta Casa e o honrado leader da maioria da outra Casa do 
nosso Parlamento na aprreiaçiío desses movimentos, a con
trnrlirção, então, se manifesta entre o Sr. Bueno Brandão e 
n R r. Bneno Brandão. Porque, as razões jnst.ificativas cles:;n 
moção foram, no dizer de S. Ex., o grave perigo desse mo
Yimr.nto revolucionaria. 

o SR. BqilNo BRANDÃo- V. Ex. nega ? 
O Sn. MüN!Z SonRÉ- S. Ex. affirmou que as razões d8 

ser dessa moção eram os gravíssimos perigos qtw cor·re a 
· Nnçíío com este movimento rcvolucionario; mas. si niío é esb 
a razão. ~i S. Ex. retira a sua ,iustil'icnf.ivn para não l'ictir em 
contl'arlicção com o illustre leade1' ela maioria ela Cnmnrn rios 
nrnntariM. cntiio S. Ex. cáe em outra sit.ua(:iio ainrlu mais 
grave, qne é o ria fnll.n ele eonfinnr.n nn maioria desta Cnsa. 
(A.pm'odos; não apoiado1.) 

O Sn. BUilNO BRA~mxo - O r•rqurr•imrntn Psli\ nssignnrln 
c nprrsr•nt nrlo pela maioria. (Apoiado.~.) 

O Sn. MONIZ Ronnr~ - O l't!CJlHWim<ml.o l.rl'ia sirlo lnnr;ndo 
rn t.fín como uma sondagem ... 

O SR. BtmNo BRANnÃo - Isso 1\ nmn in.illl'in qnc V. Ex. 
faz no Senado. 

O Sn. MoNIZ SooRJ!- , .. o qur ser•ia uma in,jnrin, o qun 
sr·1·ia 11111 nltragr ao Senado, ctno ]10!' todos. 11(1s rlevrria Sf'l' 
J'Ppr>llirln: mas si não 1\ uma sonrlag-rm :i. ronsciPncin rins 
Rrnnrln1·r·~. rntíío, (• .pOl'f]llr, l'rnlmr>ntr>. r~srR mnvimrntM l'f'
vnlnrinnnl'in~ t.rnzrm gr•nvissimn nhnln :í rsln'llilirlariP rln r:o
I'PI'!ln. E volt nmos n min Ira n rfirmaçiio Jll'imil.iva, ronl.rs
t.nda pelo nohr·r> Rnnnrlor•: nt!'nVI!RRnmos mnn phnso clr mys
t.ificnoiio. J10l'Qtlf1 nn passo qnr n Rr. Dnpntnrlo Anl.nnio Cn1·lnf. 
n.ffir·mn ~" r·Pn rrirmn CflW rs~f'~ moviml'nl.ns niin I.Pnrn a mínima 
siA·niri~~neíío, a menor expressiír) polilie.n .. o. eminente Senudn~ 
por i\l!nus confessa a sua extrema gravidade, · 
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U filt. HullNO BRANDÃO- V. Ex. está combatendo a mor;ãn 
de h ontem e não a de hoje. 

O Si\. MoNIZ SoonÉ- Srs. Senadores, eu cl izia que é ir.
disponsavel que saiamos dessa al.hmosphera de duvidas, de 
incertezas. e de vacíllacões, que cream esse ambiente nebu
loso de densas mystificações. 

Q. Sn. BUENO BRANDÃO- Da parle dos amigos do Go
verno não h a vacillacão nem duvidas. 

O Sn. MoNJZ SoonÉ - Diz S. Ex. que dà parte dos 
arn igos do Governo não h a duvidas nem vaci Ilações. Mas~ 
nesta moção, S. Ex. condemna o movimento revolucionaria 
q 11 e acaba de dar-se a bordo de um dos nossos ):;!'andes vasos 
de guerra. Entretanto, não diz quaes são os moveis desso 
1 novimento. 

O Sn. BuENo BRANDÃO - Não são conhecidos. Talvez 
V . Ex . os possa dizer. 

O SR. MoNJZ. SoDnÉ - Se não são conhecidos, não po
dewus eondemnal-os .. Não se condemna um movimento, um 
acto hl!,mano, individual O'!J conectivo, não se profliga_ uma 
rc\'Olúçao; sem que se sa1ba, expressamente, quaes · sao os 
;;;olis fins, c as causas que a determinam. 

O Sn. BUENO BRANDÃo - Não ha revolução, ha insubor
<!inacão. 

O Sn. MoNIZ SoDRÉ -Eu digo, Srs. Senadores ... 
O Sn. EusEBJO DE ANDRADE - Trata-~e de um crime 

con Lra a ordem. 
O Sn.. MoNIZ SoDRÉ- ... eu digo uma banalidade em di

J'e i 1 o, cm sociologia, eni' psychologia quando affirmo que não 
lm um .só acto humano, individual ou colleclivo, que seja, em 
si mesmo, condemnavel. .. 

0 Sn. ALFREDO ELLIS-V. Ex. eslá fázendo a apologia 
do crime. 

O Sn. l\foNrz SoDRÉ- Os actos, sob o seu aspecto morai, 
~(, l.ecm valor pelos moveis que os determinam. Entrando-so 
Jta sun essencia, na analyse dos seus intuitos, . no exame da 
significação moral. das suas causas é qtie poderrios saber ~i 
cllq merece o nosso apoio ou a· nossa condcmnaoão. . 

Eu, Srs. Senadores, confesso-me um pouco constran
gido ... 

O Sn. l\IJOUEL DE CAIIVALHo- Comprehende-~<J ... 
O .Sn. MoNIZ SoDRÉ - ... quando al'firmo uma rlessa~ 

assprr;ões evidentes na sua trivialidade o que deviam na 1rar 
na co.nscíencia de todos os meus nobr·es collcgas. si a paixito 
polil.ica não I irasse, por vezes, a visiío mental. 

Pois um homem mata oui.J•o, a p1•irwi. ,1 assa a mais nllu 
oxprosslin do crime, mas quem poderá rli~<JJ' ;;i nl11J 11\l'l'<'r.~ 
]101' rssa morln condemnacão nu applausn? S1\rneni.P nn
l!'filHlo-sn no intimo da sua conscl<mC\in, no nxamo rlll.' mo
I iyns fJlll' o !Pvnram a. pratica elo ar.to 6 que se póde verificar 
si r.lle rnnlou cnmo um bandido pal'n roubar, ou Hi em leg·i

, ti111n rlefesa arrancou a vida a.quem lhe qur)!'ia rln1' 11 rnnl'l~. 
ou prallcou um acto d~ heroismo, expondo-sL• i\ sanha d·.~ 
us~nssinos pnrn salvar alguma victima indefesa, 
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O Sn. BUENO BRANDÃo - V. Ex. applique "c! cuonto". 
O Sn. MONIZ SonnÉ- Eu applico "e! cucnto". Applico-o 

ao movimento de qualquer natureza revolucionaria ou não. 
Eu me consideraria indigno de mim proprío si lançasse o ana
thema da minha condemnacão contra esse movimento, a que 
se refere a mo~JãO, sem procurar saber os seus moveis c os 
seus intuitos. 

O Sn. BUENo BMNDÃo- Si não condemna tenha coragem 
de approvar. 

o .SR. MoNIZ SoonÉ- Responderei a V. Ex., que certa
monto não se rejubilará com a resposta • 

.Q SR,. PIRES REBELLO '- Isto é uma pilheria de máo 
gosto que V. Ex. ostá fazendo ao Senado. (T1•ocam-se muitos 
apm·tes.) 

O SR. MONIZ SooRÉ-Parece-me, Srs. Senadores, que o 
facto de ser cu quasi voz singular nesta Casa ... 

O SR. LOPES GoNÇALVES- Nem podia deixar de ser. 
O SR. MONIZ SonRÉ - ... profligando os crimes do Go

vot•no nestes attentados monstruosos que assombram a Nacão 
e fazem, contra elles, desencadearem-se, successivamente, 
esses movimentos reaccionarios, tão legítimos porque são .ma
·nifest.acões de nobres sentimentos pela defesa da nossa Pa
tria, parece que bastaria essa circumstancia para que os mcm 
illustres col!egas sentissem, recolhendo-se um pouco ás suas 
proprias consciencias, que o maior dever que lhes assiste, 
neste momento, não é bater palmas ao Governo que julgam 
victorioso, mas respeitar o direito da palavra ao seu coJlega, 
quasi isolado nesta Casa, mas que possue a coragem cívica a 
que acaba de se referir o nobre Senador, de externar, sem 
rebucos, nem ambajes, as suas idéas e convicções politicas. 

Affirmo ao Senado, sejam quaes forem as saraivadas de 
apartes que possam surgir, sejam quaes forem as manifes
tacões de intolerancia dos meus collegas, que me manterei 
aqui como mais um attestado dessa coragem cívica, que bem 
sabe meu eminente col!ega nunca me faltou, me manterei 
aqui imperf:urbavelmente, para affirmar a V. Ex. . .. 

0 •SR. BUENO BRANDÃo-Ao paiz. 
O SR .. MONIZ .SonRÉ- ... e ao paiz, principalmente, fez 

bem V. Ex. me rectificar, que o 1Senado commetto !UJI1 crime 
npplaudindo ou condemnando attitudes, sem que aquelles que 
se arrogam o direito de pedir esses applausos ou condemna
ções se sintam no dever de dar explicações cabnes que sa
tisfaçam a nossa consciencia de homens justos. 

Combato, pois, essa mocão, antes de tudo, porque ella 
condemna o movimento cujos inf:uitos o illustre rept•esen
tante ele Minas, não expl\z ao Senado, ,e eu não estou habi
tuado: Sr~. Senadores a nssignar de cruz nem a npoinr sem 
consCJenclll. 

0 Sn. MIGUEL DE CARVALHO- Nem OS out.rós que assi
gnnram estão habituados a isso. 

O SR. EuSRBIO DE ANDRADE - Mas isso niio nos deshonrn. 
O SR. ·MoNIZ SonRÉ-Affirmo que me deshonraria a mim 

dar qualquer voto de condemnacão a qualquer acto humano, 
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individual ou collectivo, si aq·uelle que viesse pedir o voto 
llo Senado não trouxesse a plena elucidac.ão do :valor moral 
desse acto, que iamos censurar, 

Precisamos, affirmo e reaffirmo, sahit· desta atmosphcra 
de myst.ificações, cm qu~ dia a dia o Governo_ :vae inventando 
rcvq.luções ..• 

O Sn. l3U.IlNo BnA::mÃo - O Governo inventando l'CVO· 
lucões ? _! 

O SR. 1\ioNIZ Soon~- ... vae alarmando o paiz com as 
conspirac;ões que annuncia, e diz sorprehendidas em flagrante., 
Pas~am-so os dias. Homens de valor, militares e civis são. 
1'ochados em masmorras impenetraveis; passam-se os dias o 
o Governo não diz a nação os motivos dessas prisões. 

Desde 5 de julho que atravessamos essa noite eterna do 
um sitio que não se acaba. Fazem-se prisões; sequestram-se 
individuas. , •. 

O Sn. EUSEBIO DE ANDRADE - 1\las surgem novas revo-
luções. -

O •SR. 1\IoNIZ SoonÉ- ... em pleno estado de sitio, que 
não permif.te a incommunicabilidade. e entretanto, ella é abso
luta, impenetravel, quando a Constituição estabelece que a 
unica pena que póde ser applicada nestas condições, a não 
ser a do desterro, é a detenoão, excluinao, portanto, a llY
pothcse da prisão incommunicavel. 

Não faço insulto á illustração dos meus nobres collegas, 
porque estou certo de ,que elles não ignoram que não ha um 
cl'iminalista, que, estabelecendo a linha diffcrcncial entre a 
prisão c detenção, não acccntúe logo os seus pontos capitaes 
de distinccão: a dete.n.;;ão é jámais acompanhada de incom
municabilidade e trabalhos forçados. Entretanto, é com o es
tado de sitio, que é um estado lega1, que o Governo ultra
passando as medidas de arrocho~ que a lei permillc, ~e 
arro!l'a o poder discricionario e arbitraria de enclausurar em 
prisoes communs, e incommunicaveis, indivíduos que apenas 
podem ter contra si a suspeita de não serem governistas. 

Annunciou-se ha pouco, dizia eu, uma conspiração suf
foc_ada. Passaram-se já mais de quinze dias. Que sabemos 
dessa conspiracão ? Quaes os seus auctores e cumplices ? 
Quaes os seus·· moveis, quaes os seus fins ? . · 

O Governo nada diz, mas pede apoio á condesccndencia 
das Camaras. Os con~iradores foram presos em i'lagrante, 
dizem elles. Mas o Cod1go Penal exige para figura juridica do 
delicto elementos moraes e materiaes. Para a conspiração ó 

. necessario o concurso ao menos de vinte pessôas. A policia 
annuncia que effectuou a prisão de tres ou quatro cidadãos, 
aliás illustres, sorprehendido o crime em flagrante. Mas como 
poderia ser sorprohendido om flagrante esse crime, si não 
se verificou a existencia material dos elementos legaes que 
constituem a sua figura jurídica ? . . . Eis ahi, o Governo 
faz-se conspirador contra a liberdade dos nossos concidadão~. 
pronde-os elo sorpreza, a horas mortas ela noite. Sequestra-os 
do toda convivencia humana, não lhes permittc fallar á naciio: 
!anca-lhes a fulminação de· criminosos c vem pedir os nossos 
applnusos I I · 

Eu, portanto, Sr. Presidente, voto contra esta moção ou 
l'equcrimento, relativo ás occurrencias que se deram a bordo 
do S. Paulo; voto,. antes de tudo, por este fundamento: não 

' 
.. 1 

. ' 
' : ~ 

' ' 
i 

I 
,, t. 



·' 
78 ANNAES DO SENADO 

appluutlu nem condemno act.os cujos moveis dolcrminanl.-c~ 
de,;conheço. . 

Cundomnu a indu essa moção pot· outro n10Livo: c lia Jm
)JUJ'Ia elll applausos ao Chefe da Nur;ão. 

Chegou agora o momento do responder á provocação ch.J 
JJJell illusLJ·e collega, Senador 13ncno .Brandão ... 

o ::-ln. BUENO BRANDÃo - De minha parfe uãÓ houve 
Jll'fl\'ocação alguma. 

O Sn. MONIZ SonR.É- ... quando S. Ex. convidou-me a 
que 1JU definisse a minha attitude. 
, O SI\. BueNo BRANDÃo- Não foi exactamente isto. Disse 
que V. Ex. declarasse se approva ou reprova a revoluciio. 

O ::in. MoNIZ Sooall- Deseja V. Ex. que eu declare se 
approvo ou reprovo a revolução ! 

Creio, Sr. Presidente, que tal tem sido a trajecto ria re
ctilínea com que me tenho mantido na vida publica, que uma 
declararão destas, partindo do S. Ex., deveria fazer com que 
o meu 'nobre collega, cahindo em si, se envergonhasse de si 
proprio. 

o SR. BuENo BRANDÃo- Não fiz declaração nenhuma. 
O SR. MoNIZ SooRil-S. Ex: deseja que eu declare se 

estou de accôrdo ou em desaccOrdo com o movimento revo
lueionario. Responderei a S. Ex. 
. Ainda hoje, Sr. Presidente, o .fomal do Commercio de
clara que esses movimentos revolucionarios eram consequencia 
de a lLitudes, de discursos de politicos que~ ha muito tempo, 
vcem con1'lagrando a ordem publica. Parece-me a mim que 
o J 07'1Utl rlo Commercio fazia qualquer allusão áquelle grande 
c\ inolvidavcl movimento de redempção nacional que a opinião 
publica do paiz baptizou justamente de Reacção Republicana. 

Declaro, firme e solemnemente, aos meus illustres coi
leg-as que .. si a Reacção Republicana, pelas attitudes dos seus 
mais graduados representantes, provocou movimentos de re
acr;ão contra esta politica dominante, só ten•h.o que me feli
citar em achar mais um titulo de benemerencia para aquello:! 
p;rando movimento que despertou o paiz da immobiHrzaciio ca
claverica cm que definhava, despertando-o para a· luta nesses 
grandes lances impetuosos pela salvação nacional. 

Mas devo dizer ao Senado que os discursos dos rnai~ 
gJ•ndnados representantes daquelle movimento,· fornm ~emprc 
in;;pirados nos mais nobres e elevados sentimentos de libera
Ji;;mo, no mais vivo amor· aos verdadeiros princípios da de-
mocracia e mais p'llros ideaes políticos. · 

E cu poderia lembrar ao· Senado as pa.Ja.vras que de uma 
feita, em uma sessão solemne, a mais solemne talvez que já 
'" vrrificou nesta Casa, durante aquelle período agitado r:!n 
politica nacional. eu proferi em resposta ao men inolvidavel 
amigo, Sr. Raul Soares, quando S. Ex. fazia descnmbar o 
rlrbnte para as retaliacões pessoaes, inet•epando vivamente ll 
no~so candidato, o Senador Nilo Pecanha. Ao responder do 
p!'Ompt.o a S. Ex,, foram estas as manifestacões dO meu 
~rntir, rrnr rra o reflexo do sentimento· dos meus illustres 
correligionarios. (L~): 

"O Sr. Moniz Sodré-· Lamento por isso. Sr. Pre
sidente, que S. Ex;. tr.nha rncnm·inhado o debate para 
esse terreno ingrato das relaliar:ões pessoaes ... 
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O Sr. Ra:u.l Som•c.v- Mas eu não ataquei o Sr. Nilo 
.Poçnnha; os factos é que o atacam, 

O Sr. Moni::; S01h•é-.,, tão improprio do cava
llll~il'ismll habitual do nobre Senador, maximé, Lra
lanrlo-sc de um collnga. illusl.rc, dos mais conspícuos 
ncsla Cnsa, c que por uma série incontosL!lvol do ser
vkos cxtraordinarios ao pai;r., figura ho:jc, c, de l!a 
mÜil.o em luminoso dcsl.uquc, nu brilhante galeria dos 
mais 'no Laveis estadistas da Hepubliea. 

O Sr. Vespucio de llbre!(,-M·uil.o bem. 
o Sr . .llloni::; Sodré - Não acompanharei o meu 

illustre eollega nesse eles liso ... 
O ·S1·, Raul SoareR - Muito obrigado. Não fui cu 

que trouxe a questão a debate. 
O Sr. ,lJoni::; Sodré- ... discutindo aqui a perM

nalidadc dos candidatos que merccet·am a hom•a ... 
O Sr. Raul Soa1·es-Não J'ui eu quem trouxe o 

debate para o Senado. 
O Sr. 1lloniz Sodré- ... de serem indicados pelas 

·for1:as politicas do paiz, ao suffra:;io do eleitorado bra
silei!·o, para o alto posto riu Presidente da Republica. 

Folgo em declarar ao Senado que .ambos os candi-
datos, sejam quaes forem as nossas prevenções, se,ia111 

quaP,; forem as nossas maiqucrenças, ou os nossos de;;
peiLos, são incontestavelmente dois candidatos dignos, 
sinão da estima pessoal, pelo menos do respeito de todos 
os nossos concidadãos. 

Para que, Sr. Presidente, essas retaliações ? 
PRra vencermos na lula, não precisamos consp·urcar 

a a1·ena do combate, nem salpicar de lôdo os seus con
tendores, desde que cada um de nós saiba cumprir in
trepidamente o seu dever. surdo a todas as inJurias c 
calumnias, indifferente a todas as ameaças ou a todas 
as seduccões, firme naquella fé inabalavel, inspirado 
nesse mésmo entbusiasmo a que se referiu o nobre 

Senador e só se inflammando nas explosões do patrio
tismo, e nas scintillações do ideal. 

Eu t.ambem q·uero, Sr. Pre::;iifentc. para · o nosso 
pa iz essa polit.ica larga, rica de ent.husiasmos c de 
m·enças a que alludiu o nobre Senador, na beiJa pern
racãn do seu discurso. Eu tambem quero uma politica de 
amplos horizontes e nobres ideaes. Eu tamhcm t.rnho 
horrot• a essa politica estreita e pequenina quQ se teef' 
com as perfiilia::; rln calumnin, machinações da intriga, 
os engnilos na mystificação; llssa polit.icn condemnnvel, 
rins r.mhoscnrlns t.raiçnr.irns, que f.r.nt.o repugnam no no~ 
bre Senador, muito justo nu sua inclement.e proflign
r,fto. R<Rn pnlificn RCJ•in .• qunnilo muito a sciencin pra
tica dns transacções, a arte das conveniencias e das op
porf.unic!nriPR. po~f.n no !'r.t•vir:o f'XCiusivo elos interesses 
de cndn qual. mns não Reria ,iámn is a grande e verdn
rloirn polificn, regenernrloJ•n rins nossos costumes. dynn
m icn dos povos. mrcnnismo moral rln sua evolução, forca 
crondorn e propulsora dcsRes nobres sentimentos de 
hom•n e lealdade, que constituem a base em que se a~., 
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seillam os progress·os da verdadeira civilização, honra 
o lealdade t.ão cheias, aliás, dessas susceptibilidades o 
melindres, que o illustre Senador não reconhece serem 
sempre tão respeita veis ... 

O Sr. Raul Soares - Não apoiado. Eu disse que 
eram respeitavcis, mas que não adiantavam nada quanto 
ás instituições. 

O S1•. Moniz Sod1•é - ... mclindt·cs c susceptibili
dades que S. Ex. julga não adr~antam nada ás institui
ções, mas que eu posso assegurar ao meu eminente 
amigo, constituem a cssencia e a fina flôr do senso 
moral das naçõês viris, seguras do seu destino e certas 
do seu porvir, porque ti nas susceptibilidades do brio, 
c nos melindres do pundonor, que se forjam o caracter 
dos homens dignos e a fibra dos povos cultos. Tambem 
quero a politica, na elevada significação do seu termo, 
em que se prégue c se pratique o amor ao direito 
c o respeito ao dcv.er, em que se cultivem todos esses 
sentimentos de honra e lealdade, de liberdade e de 
.iustica, que constituem o phanal que guia e illumina a 
humanidade, através de todos os seculos por entre todos 
os obstaculos e tropeços para a realização definitiva dos 
seus grandes idéacs de perfeição. Combatamos todos 
esses "processos negregados das emboscadas politicas", 
mas tambcm colloquemos acima de todas as convenien
cias parf.idarias, e interesses regionaes, esses melindres 
de pundonor, essas susceptibilidades de honra, afim de 
que abramos, como quer o nobre Senador, um novo 
caminho, para o progresso do Brasil. 

Que nós todos vejamos na politica, muito mais do 
que uma arte, mais que uma sciencia. Façamos da 
politica uma virtude c um sacerdocio, a virtude do des~ 
prendimento c da abnegação, a virtude de sorvermos o 
fé! de todas as amarguras pela felicidade dos homens c 
o engrandecimento da .Patria; e tambem o sacerdocio, 
cm cujo nllar incineremos todos os nossos resentimen~ 
los, todas as nossas prevenções, todos os nossos interes~ 
ses, todos os nossos odios, todq~ os nossos despeitos, nas 
pyt•as fumegantes do sacrosanto amor da nossa Patria. 
(Muito bem; muito bem. Palmas nas galeria.s. O orador 
é muito cumprimentado pelos seus collega.s.) 

0 Sn. MIG,UEl. DE CARVALHO - Está muito bonito. 
o Sn. 1\foNiz SoonE' .:... Eu accentuo, St'. Presidente, essa 

nota de applausos registrados pela tachygraphia, para que se 
veja bem que, quando estuavam em mim esses elevados scn~ 
Limentos, que nos levaram a essa politica altiss.imn, tão su~ 
pr<rior áqucllu que se praticava anteriorme!lte em nosso paiz, 
c tüo an1agonica á que hoje envergonha a Nação, as minhas 
palavras eram recebidas por entre applausos geraes. Applau~ 
sos de quem? Não haviam de ser dos meus adversar i os -
seriam cm• lamente dos meus correligionarios políticos. E' que 
clles todos afinavam por essa mesma nota, anciando por urna 
politica superior, de grandes e elevados idenes. E eu me 
permitto ainda, Srs. Senadores, a liberdade de ler ao Se~ 
nado um trecho dn curta que o Sr. Senador Nilo Pecanhn, 
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já depois do esbulho do seu direito, dil'igiu ao Sr. Senador 
Francisco Sá, em que S. Ex. nssiin se manifestava: 

"Mas (c é o obJectivo desta carta, proseguindo nas 
considerações que raziamos. na semana passada, nesta 
sua casa), porque é que não se inicia o novo periodo 
pela suspensão do silio, restituindo aos seus lares e á 
ctigniclacle da sua critica lcaders do jornalismo inde
pendente, piJla amnistia c pela reabertura do Club Mi-' 
litar? Eu tenho para mim que só uma larga politica do 
clemencia o ele apaziguamento da família brasileira, 
poderá consolidar a ordem publica e permittir a. ta., 
t•cfa quasi sobrelmmana ho,ie, da reconstrucção finan
eeira da nação. Como tive opportunidade de dizer a 
V. Ex., cu da dia me identifico mais com as idéas, em 
nome elas quaes !'aliei ao espirita liberal dos Estados, 
na campanha ela presidencia. Mas, por isso mesmo, 
porque núo havemos nós de poupar maiores desgraças 
a este paiz. encerrando a pagina dessa politica de ar
rocho? V. Ex., com os seus amigos, por que não toma 
p,~sa iniciativa. o 16 de novembro, no Senado? Na im
po~sibilidade, como a reccbm·iam, si de nós partisse? 
Releve-me eesc appello c com um affectuoso abraço, 
etc.·· 

Os discursos, Srs. Senadol'es,· de ambos os eminentes 
candidntos à· Presirlencia e á Vice-Presidencia da Republica 
os Srs. Nilo Peçanha e Joaquim Seabra. foram sempre echos 
alt isonnntes d~ssa alia politica, de generosidade, de abnega
ção e de· heroi~mos, .na defesa incorrupUvel dos supremos in-
teresRes nncinnaes. · 

E o Sr. Dr. Ar.thur Bernardes - (chegou agora o mo
mento de dar a S. Ex., o Sr. Senador Bueno Brandão a devida 
resposta) -·o Sr. Dr .. Arthur Bernardes que, quando queria 
c.aptar a confiança elo paiz, declarava publtcamente ·que; do 
alto posto de Presidente da Republica, esqueceria todas as 
suas queixas de candidato para lembrar-se apenas de que era 
chefe da Nação, como é que agiu S. Ex.'! De que modo S. Ex. 
se tem desempenhado desse· mandato? · · · 

Srs. Senadores, ·eu poderei, em uma rapida synthese, 
expor ao Senado quaes são esses actos de S. Ex., que vão 

, provoc.ando. e que tem provocado, c que hfl.') de provocar. os 
movimentos revolucionarias que assoberbam o paiz, porque 
tenho para mim que o povo brasileiro não é uma confraria de 
escravos, em cujas veias corra o sangue de lacaio. Estou 
certo que ainda existem cellulas vivas no organismo brasi
leiro e que ás provocacões dessa revolução que . se installou 
no Poder hão de succeder as contra revoluções, em norrie da 
reintegracão elo direito da defesa clâ liberdade e da ordem 
constitucional elo Brasil. · · 

S. Ex. começou o. seu governo, attentando contra aquillo., 
que ·campos ·sanes considet•avn o. coração da Republica: a 
federação dos Estados, conspurcando o direito do povo brasi
leiro, a que pertence a gloriosa fracção da nossa nncionuli
dnde, iJ Estado elo .Rio dr. .Tnneiro, intervindo manu mllitori 
para depor o governo Icgit imumente eleito e colloc~r n·o poder 
quem ern apenas a expressão da forca material, passando por 
cima do Supremo Tribunal Federal, violando o ·habeas-corpus, 

s. - vot, vu a 
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que fllt•a conferido ao Sr. Ilaul l!'ernandcs pat•a exercer o 
mandato durante quatro nnnos, c inst.allnndo 110 Poder um 
detentor, reproscnl:mle do Chüf<\ do ExecJ.!ti':o. fcclcral, nn 
qualidmlo de interventor, contra todos os prmctpJOs do nosso 
regímen .republicano, <~om viohu;.ão flagrante da Constif.ui~ão 
que não admilt.e n figura ,jlll'idica tlc8sa entidade, como mUito 
.bem demonstra ... 

O Sa. LoPEA GoNÇALVES - Não ttlll'iado. Interventor ó 
um poder impli<:ilu. Co!no poderia !~ave r inl~rvenção som in
terventor? Da mesma tórmn que nao potlerm hnYel' rtJVOlla 
sem revoltosos, nem anarchia. sem amn•chislns. Como t\ quo 
V. Ex. diz umá cou~a dcssao? 

O Sn. l\!o~\'11: SoottE' - Não h a, ::ir. Presidente, no meca
nismo do nosso .direito comt.itucinnal, repilo, a figum ,jurí
dica do interventor, como o no!Jrt! collc~ pódc vm•ificar, como 
S. Ex., que ti tão apngado ao~ canonc~ govcrnamcnlaes, póde 
aprender nas sabiag lições do Sr. João Lniz Alves, dadas aqui, 
110 Senado. em lHIHl ~érie de discursos memoraveis, o que, 
aliás, não impediu que elle fo:;sc, depois, signatario do de
creto que nomeava o interventor pnm o Esl.ado tio St•. Nilo 
Pecanha. . . . 

Sr. Prnstdenl.e, no E~ ta do do H1o o al.tentado tomava Jll'O
porcões ainda nmis a:;sombrosa~. porque não se feria simples
mente o principio tia fcdcr·a\)ão, C(W.l é uma conquista do regí
men republicnno, mas violava-se a autonomia 'dos municípios, 
assegurada pllla Constituit;.ão, o :;cmprc respeitada almvés dos 
tempos, em todas as phases lia evolução do Brasil. 

O RR. PRESIDENTE - Chnmo a atl!mciío do nobre Senado1• 
que faltam apenas dous minutos para findar a hora do expe
diente. 

O SR. 1\ION!l'. Soon&' - Ht•. Pt•csidculc, largas ainda silo 
as considerações qur. me julgo no dever tle atlduzh• a res
peito desta mocão. Consulto a V. Ex. si, esgotada a hora do 
expediente e po~la em cirdcm rio clin n moção, poderei conl.i
nuar com a palavra. 

O Sn. PaEstoE~TI~ - Devo informar a V. Ex. que, és~ 
gol.ada a hora do cxptldicntc, a discussão c votação da mocão 
ficarão adiadas para a hora uo expediente do amanbã. 

O Sr. 1\IONIZ SaDRÉ - Neste caso peco a V. Ex. que 
consulte o Senado si me concede moi~ hora de pro rogação. 

O Sn. 1\hauEL DE CARVALHO - Niío comprehendi, Sr. Pre
sidente, a explicação que V. Ex. dllu ao illustre Senador,. 

O Sn. PnEfliDE~TE - Esgotada a hora do expediente c a 
p~orogacão, . caso o Senado a. concc_du, como foi requerida, o 
nao tendo s1do encerrada a dtscussuo sobre a mocüo fícárá n 
rneRmn Roht•f' . a mr•n pm•a continnnr a discussão 'e con.~e
quente .votação na hora do expediente da sessão de amanhã, 
salvo si h~uver por parle de algum Sr. Senador, requerimento 
de urgenc1a para a mesma ser votnda. 

O Sn. MIOUEr. DE C,\1\VALIIO - Agradeço a explicacão. 

· O Sn. PRERIOENTE - O nobre Senador pela Bahia reque
reu a prorogação do expediente por meia hora? 
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O Sn. MoNIZ SoDilll' - Sim, ~cnhor. 

O Sr. President.e - U Sr. Senador Moniz Sodt·ó requer a 
prorogaoão do cxpcuien[c pm: meia horu. Os senhores que a 
concedem, queiram levantar-se. (Pu usa..) 

:Foi cóncllllida. Con I inüa com n palavra o Sr. Senador 
:Moniz Sod••é. 

O Sr. Moniz Sodré (conLinuamlo) - Agratlcr;o mais esta 
gentileza dos meus honrados collegas. Dizia cu, Sr. Presi
dente, que o illusi.J.•c Sr. Pt·esidenlc da Hcpublica iniciara. a 
sua acorro. govcrnamcnlal, violando a autonomia do Estado do 
Hio de Janeiro com urna ~úrie inominavel de alteutados ao 
nosso regimcn politico e :i ConsliLuição do Brasil. E tacs pro
porcões iam tomando a~ expansões de despoLismo de S. Ex. 
que ello enveredou pelo ct•minho de iguaes altenltuios contra 
outros Estados da Federac-ão Brasileira. Ainda ha pouco um 
meu· illustre collega re!'crm-se ao caso da Bahia. }!; foi pre
cisamente o caso da Bahia o m•imc mais mon~truoso da actuai 
administração da Republic-a. 

O Sn.· PED!lo 1~.\00 - Não apoiado. Por qu9'? 
O Sn. Mo::-nz i':iODIII~' -Direi a V. Ex .. Inaugurou-se no 

Brasil a ct•ca~iio de. um sitio que nunca existiu cm Direito 
Constitucional de qualquer povo du mundo. O sitio, que tem 
pot• fim manlct· U8 autoridades constiluidas, S. Ex. decretou 
contra o. Govcrnadot• do Estado, sobre cuja legitimidade nin
guem tinha duvida~. Sitio prcventh·o contra a autoridade le
gítima, com o proposito de cmpo~~ar um candidato derrotado 
nas ut•nas ... 

O Sn. PEDI\O LAoo - Não apoiado. 
O Sn. 1\loNJZ SoonE' - ..• c que não fura constílucíonai-

mcnte reconhecido pelo podm· competente. 
O Sn. PEnno L:\oo - Não apoiado. 
O Sn. AN•roNro Mox1z - "\poindo. 
O Sn. l\Io:om SonnE' - Te roi occasião de discutir mais 

longamente esta questão com o meu honrado collega de ban-
cada. · ·. " . 

O Sn ... PE_rmo LAGO - .Perfeitntncnte. 
O Sn. 1\IoNIZ SoonE' - l\las, conflagrando-se a ordem con

stitucional f.llll duas importantes unidades da l!'edet•acão Bra
sileira, attentava-se ainda contra o Rio Gt•ande do Sul, porque 
o Sr. Pt•esidenlo da: Republica fizera ponto do seu programma 
a liquidação dos setl~ adversarias politicas. · 

· Ouvi do pessoas que privaram c que privam intimamente 
com o Chefe da Nacão a dcclaracão, feita por S. Ex., do que, si 
no seu. governo. não conscliuissc mais do que anniquilat• os 
Srs,. Nilo Pccunha e .T •• T. Seabra, nssim mesmo já teria feito 
jús á bcnemeroncia nacional. 

O Sn. BuENO BnANo.i.o - V. Ex. não pódc fazer seme
lhante affirmncão. 

O Sn. MnNJi: SonnB' - Bem vi} ·o Senado qual niio teria 
sid~. com rssa menlnlidaclc, com esses intuitos, com esses pt·o
posJlos c desnt•opositos a série de jnnuditos absurdos então 
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praticados, conlm os dous grantles brasileiros, E ao proprio 
::Jt•, Borges de Medeiros ... 

O Sn. BUENO BRANDia - Os factos demonstram o con-
trario. · 

O SIL MoNIZ SoDI1E' - ... que aliá:; deset•lara da Reacção 
Republicana . ao primeiro revés que soffremos ... 

0 SR'. VESPUCIO DE ADREU- Não apoiado. 
o SR. MoNiz Sorinm' - ... não quiz poupai-o, applieando 

essa mesma poUL!ca de odios e de hostilidades á região do 
Sul, afim de que, estendendo 11 manto lutúoso da guerra civil, 
pUdesse ainda humilhar o chefe. gaucllo. . ·. · 

Todos esses factos, St•s. Senadores, e m:uitos outros que 
ainda podia acconluur, entro os quaes destaco os abusos dó 
Congresso .na vet•ificnçilb de poderes dos seus membros e .. que 
constituiram verdadeiras affrontas .á nacão brasileira, , e onde 
pela primeit·n vez, apús eleições disputadas, se instnllava uma 
Camara unanime, não pela victoria· das urnas, mas pela de
golla dos candidatos eleitos, que ,não figuravam na lista go-
vernamental. • . · 

0 ·Sa. BUENO BRANDÃO- Parece que V. 'Ex. nãO co-
nhece a historia politica do Brasil. · 
' ci SR. MoNtz SODRE''-· ... abusos que se deram até aqui 
no Senado. Todos esses factos, Srs. Senadores, todos esses at
tontados, todos esses crimes, bastariam para· justificar essas 
vibrações de revolta, que agitam a alma' dos brasileiros, neste 
momento de tantas angustias nacionaes, vibrações patrio
tieas ... 

O Sa:. BuBNo BaANDÃo - Todos ·os b1:asileiros, . não I 
V. Ex. não póde fallar em nome do Brasil. · 

O Sa. MoNIZ Sooi\E' - ... • contra esta politica revolu
cionaria, attentatoria da ordem constitucional que se installou 
no C a ttete . . . · · ' · 

O SR. ANTONIO MoNI~ - Muito bem. 
, 0 SR. l\IONIZ SODI\E' - .. . contra esta poltica q~e vem 
des~ncando o paiz de norte a sul, contr~ esta politica que é 
a prmctp~l rcsponsavel por essas eonvulsoes em que se debate 
a Reputihca... . . , · .. , .. 

. . 
.O SR. ANTONIO MoNIZ - Apoiado. 
o Sn; MoNtz SoDRE~ - ; .•. contra esta politlo~·.que tem 

cavado o clescredito do no~~o . paiz, não só o desoredito · po
Iit.ico, como o descrcúito financeiro, em. uma propaganda· for-
mtdavel... • 

. O SI\. AN'l'ONirJ MoNIZ- Com a missão ingleza... . 
. O SR. MoNiz Somm' - ... contra a Naoão, perante' os 

pa í:tes estrangeiros. 
Ainda ha poucos dias, na Camara ·dos Deputados, dizia 

o pt•eclaro brasileiro, que é o Sr. Antonio Carlos, que a 
situação cconomica do Bra~il ú muilo boa; só era ln(t a si
tuaoão financ.eira, E incrcpava um seu collega por. haver 
confundido t\ sítuaoão financeira com a situaoão economica. 
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. Mns em primeil•o Jogar. Sr~. Senadores, quem é que faz 
n má Hiluacüo l'inuncch·n, ,;iniin uma r•CSHimn politica gover
namental? 

Quem é que não conhece o celebre dilo, que ·se. tornou 
um dogma cm scicnciu social: "dn-me uma boa politica que 
vos darei boas finanoas"? · 

Si as condições. economícns são boas c são más as con
dições financeiras, rle quem é a rcsponsnhilidnde sinllo do 
Jn•oprio ·Governo? · · . . 

Dizer-se que as conrlicões oconomicas de um paiz silo 
bons e. são ·mâ~ as suas condicõcs financeiras, é_lanoar~se 
um nnnthemu 1lll Iormidavcl conclcmnação no Governo, porque 
é affirmar· que, apciar de toda a prosperidade da Naciio, a 
sua politica do peJ•seguiçõcs, de odios o de esbanjamentos, são 
de tal natureza que empobrecem r. arru i num o paiz. 

Ainda h a t nr.~ cl ias, Srs. Senadores, recebi de Paris uma 
carta de illut.sre compntriofn nosso, cm que accentuava o 
descredito em que se encontrava o Brasil nas pra~as estran
g-eiras. Trata-se rlfl um compatrício nosso, com o•Jem não 
mantenho t•elncões pessoaes. 

Dizia-ma nesta cnrt.a: · 
' ' ' 

· "Paris, 15 do outubro rle i924 - Exmo. compa
triota - Saudações - Como V. Ex. não pertence . ao 
numero .dos acorrentadtM aos caprichos do actual Go
verno. 'Junto remrt.fo n V. Ex. dous artigos sobre o 
credito do nosso Brnsil' r rlous outros sobro o cnso rlo 
Amazonas. todos ~lles nqu i pu h! icnrlos nos jornncs LP. 
Jfatin c 'L'~ mb•iquc T.ntinc. n f!llr muito interessnrt\ 
a V. E11:. · • , 

Outrosim, apaprecou tnmbem um outro artigo so
brr o cre~ifo rlo BrMil. com n titnlo Ré11imP. de mau. 
1Jaii paueu1•, Nesse artigo sn rleclnrn que o governo 

. brasileiro .. nfio paga nos seus credores, mas nnnuncia 
P,conomlas! I E' assim que os minist,erio's estilo nbarro
fnriM de eon!ns nnf.igns n C\ novr>rno não toma a m1mor 
providencia para regularizai-as ~ nnnnncin economias 
com. rltnheiro alheio. 

Provaleco·-mc do ensejo pnrn felicitar V. Ex. pela 
~na. digna aUJI.ude com o flMJerno do e.~tndo de sitio. 

Do compatriota c admirador.". · · 
Si'lo rsses os frucfos dessa poli!fcn tio nctnnl gov~rno. Elia 

rln~f.rniu n.cre~Ho do paiz: 

· Dn domocrncin não ficou siquer n ficção; da liberdndo não 
rcsf.a. no· ml'nos, a ~omlwn rlr. umo npparencin. Tudo se tom 
~umldo nn VOl"M:om rlossn nolit,icnlhn sorilida ilns compef.icõos 
pessrwls. om qur M nppct.Hes rio~ indivíduos supplnntam os 
m~is ·sag~•lirlos inferrsso;; nncionaes. Desnppareceu a Consti
f.mt:iío. snhst.itnirln poln vnnt.ndl\ nrhif.rarin o caprichosa dos 
g·overno~. que. nnfrixnnrln rm si f.orlos os poderos da t.yrnnnia, 
~1í f.nm exereido cmih•n os intrrnsses renes rio paiz. Obc
rlienein :1 Ir i; l'llspni!.o :í mngisf 1'ntu1·n. indepenrlr.ncin do Con
!(r(lsso, nul.onomia · rlos Esl.nrlo;;, vrrrlnrlr rlei!m·al. mm•nlidado 
nn nrlministrncãn, lihr.rdnrlfl dr impronsn o do tribnnn, mclin
rlrros ilr· pnlriof.ismo e dr honrn. tudo iRso paSROtl n sm· bnnali
ilndoR· o frioloirns pnrn os detcnt.orrs do poder. Proclnmou-so 
n donh•inn rniRornnl1n, ossn cloul.l'inn, que t\ n expJ•eRsiio mo:l'imn 
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da indignidade humana, porque P. a demonstração eloquente 
da desvirilização de uma rac-n, a doutrina .hedionda do que a 

· escravidão é oborlicncia, de que avill.amcnto ao governo é clis
ciplina partidaria, de que a manutenção da ordem importa o 
holocausto da Constituição, ele que discordar do Governo tí 
conspirar contr·a a Patria. Hebaixado á subordinação o Par
lamento Nacional, condemnuda á impotcncia a magistratura 
1'cclcrnl, reduziqa ao ~ilen~io a imprensa popular, só tem _vin
gado e florescido t.r1puchundo, sem contraste, o despotismo 
odiento e vingativo do Poder Executivo sobre as ruinas do 
credito do paiz, das liberdades individuues c das instituioóes 
l'cpublicanas. Hom·a', dignidade, brio, independencia, tudo isso 
desappareceu do mecanismo s:ovcrnanwnta:t, atrelados todos os 
outros poderes constitucionaes ao serviço do dictad01•, que 
transformou os tribunaes de justica, as camara's legislativas, os 
governos dos Estados em dcpendencias subalternas do Palacio 
do Cattete. 
. E toda a série 1'ormidavel de erros e de crimes ·que aviltam 

a· llepublica, teve o cumulo do seu maior surto nesses ultimas 
;mnos de governo •que levaram a Nação ao desespero com a 
glor·ia dll inaugurar no Brasil, após um scculo de existeneia, a 
dictadm·a 1'inanceira pelo véto immora'l é inconstitucional á 
lei de orçamento; de haver arrancado, tnmbem pela primeira 
vez, :í criminosa coudesccndencia' do Congresso, um estado de 
sitio que passasse de .um a. outro quatriennio, permittindo-lbe, 
pela confiscação das liberdades individuaes, o amordacamento 
ria conscicncia nacional; de haver feito a' politica dos esban
.iamcntos da fortuna publica, e do odio perseguidor ás classes 
militares, creando com a insolencia de tantos e tão graves er
J'Os essa atmosphera' de indignacão, esse ambiente de revolta 
das consciencias. honestas que proferem a morte á escravidão, 
de haver perpetuado os sítios que,. extot,quidos do Congresso, 
passaram, por méro luxo de patriotismo, a set• decretados pelo 

.. proprio Pr-esidente da Republica, que o prorogou pelo prazo 
rio um a·nno, sem f.er. em nenhuma conta as prerogativas consti
t.ucinnar.s das Camaras legislativas, virtualmente dissolvidas 
por es~e g·olpc de Estado. E não satisfeita a luxuria da pro
potencia corn essas exorbitancia's do poder, inventou-se ·um 
sitio de applicacão até então desconhecida, sitio destinado, não 
mais a manl.er n ordem publica, n)as a dcpôr governos esta
rluaes que lhe r.ram contrarias e a invest.it• outros que só 
tinham por si os caprichos do Chefe da Nal)ão. E .no seu fttrOI' 
de illegalidadc e insanin de autocracia, a audaciil governa
mental não recuou ante a monstruosa enormidade de · sitios 

·clandestinos e por antecipacão, isto é, sitios secretamente do-
ere lados ou prometlidos em despachos telegrapllicos aos 
det-entores do podet•, cm vurios Estados da Federação. Ambi
cionamlo o podtll' sómente pelo poder, o Governo só soubo 
applicnl-o pam' a sul.isfacão da vingança. Toda a sua grandeza 
consiste no culto da violenciu que clle tem exercido cruelmente 
eonlra todos os srms advcrsat·ios. A perseg·uioão aos militat•cs 
1'oi ·n 'idéa fixa do seu tlrogt•ammn rln· J.\'Ovm·no, Atirou o 
gXIJI'C·ito conl!'ll o Exercito para melhor. desl.t•uil-o, o ma'ntovo 
n esquadra sob os cont.inuos ultrajes de uviltanto <õuspeicão. 
Em nome da manutenciio da ordem ello praticou todas as des
ordens da vilania, c pn'1•a a conset•vauüo da paz publica de
claron gtm•ra aberta á Constilui~·iío do paiz. Para defender a 
Republica cllc supprimiu a Republica, dccrolando um sitio 
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permanente, .que, cm suas mãos, degenerou em suspensão de 
todas as leis c l:Onfiscacão de ludus us direitos de liberdade. 
E quanto a esse sitio, l:lrH. Senadores, cu me permitto ainda 
lembrar que, além aos atlenlados, que eu acabo aqui de ac
e!'ntuar, .ele silios lll'cvcnlivos, de sitios clandestinos, de sitios 
invm·tidos nos seus l'ins, nos seuo intuitos, nos seus cffeitos, o 
actual Governo da .ll1~pn·IJlica se c1•lehrizou pela extensão indefi
nida, mfíndavcl, dessa mr.ilidn üXCIJpcional e tão profundamente 
cond~mJHI\'el. Farei ao Scuaclo um esboço hislorico da ex
tensão elo si! io 1~rn nosso paiz. O sitio, que nunca foi decretado 
no itn]ll'I'io parlnHicnlut• pm· motivo de rebellião, passou a SN', 
na Hcpuhlica presidencial, a arma commum de combale contra 
os al]Vf'J'sarios do Gnvet·no. No comeeo, cm 1893, cm 1897, em 
1904 .e em 1910, os si tios nunc:i tiveram caracter prcvcnt.ivo;. e 
foram sempre clr.rrclados por prazo curto, que não ia além de 
ilois mr!zcs. f;r) rm 1\JH, surgiu, entre ni\s, a monstruosa in
wnção do si! i o r•revr•nt.ivo e a longo prazo. A gloria desta fa
tanha ~rrimiu, cm Hl2:!, o estli!'iln do Che1'11 !la Nação, qur. 
obl.f.'\'n dn Congresso um 'i I i o prevrnt.ivo, qun ull rapassnsse o 
perinrlo de ;;rn iJ1.1U!J•irnnin. Ao marechal Ilerm!!s reJ:lugnara lL 
humilha~ão dr ri•Jixat• n Gnvrrno prolegirlo pela suspensão das 
garantias rrm;;l ilucionm•s r•, pnr i~so, não prolOngou o sitio além 
de ~o de outubJ•o. Ma;; o Sr. EpiLacio Pess~a vangloriou-se 
com o heroismo dr sô clr.ixar o poder, rle só passai-o ao seu 
successor, sob o amparo dcssv. medida odio;;n, que ~ a expres
são mais indigna do despotismo govl'rnamental, r, S. Ex:. o 
Sr. Dr .. AJ•thur Br.rnarrles, ufano de governar o Paiz, confis
canrln elo povo os direitos mais sagrados da personalidade 
humana, emendou a um sitio de seis ml'zes, outro ,que, de 1 de 
janeh•o, foi a 25 de dezembro, suspenso pouco t.empo para set• 
reencetado cm março e estendet·-se do mez de julho até o ul
timo dia do corrente anuo. E' verdadeiramente significativo 
o estudo da: evolu~·ão por que o sitio !'oi passando entre nós, na 
sua duracão e nos ffi{)tivos e effeit.o~ de sua decretação. De 
rt'tll'CRsivo, passou a st•r preventivo; de preventivo, transfor
mou-~,, rm meio habil dl' nplll'ar rcspon>abilidades; do npu
rndoJ.• df.' responsabilirlndes para· rvitnr perturbações da ordem 
publira, fez-sr arma de combate contra :1s autoridades consti
tuidas nos R~tndos r rm instrumento idoneo para depor go
VHnadorüs f! snbsti!uil-os pf'los ma'is audaciosos usurpadores 
do podei'. 

Desmoralizado no seu emprego, invC"rlido nas suas fnnc
cões, fnlsificadn nos seus t'undamenlos e nns seus intuitos, o 
monstro tomou propnrcõcs g·igantescas na excessiva dilatacüo 
e hypertrophia umELacadm·a· com que elle vae se estendendo 
por todo o. per iodo presidencial, substituindo o regimen da 
Consf.iluiçãõ pelo impet•io do arhitrio cm que sü'o acvorados 
(.)~ dirrdtos rlc liberdade indiviclual, de inviolabilidade do lar, 
r.iü sigillo da tllll't'Hspondencin, de livre mtmil'~staç•ão do pen~ 
samenlo, a'lém de a! ltmlnt· eont.ra o respeil o devido ít proprie
dade privada e lihet•ducll.\ de tl·abrilhn honrst.n, com o fechn
mcut.n criminn~u (]ns 1nais illiJlO\'Ianf.os m·giio~ r.Ie publicidudr. 
c 1]111! imptwln f'm cnnl'iscucão de ht•ns fl rnubo rl!J salarios a 
ePJÜl'JHIH de Ollel'UJ'ios. Deorloro, com ::17:.1 1.1ias do governo cou
~I.Hncionnl leve :lO cli~s do si !.i o. Florinno governou L 087 dins 
rios •qwws 27tí um sitio. Prudente levn itl2 rlius cm .quatro 
annos ele g·overno. Rodrigues Alves 106 dias r.m igual pe
t'iodo. llllrmes 270 dias cm todo quatriQnnio. Epitucio, cn1 
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n:eaos do lres annos, mias do .quatro mez"es, e Arthur Ber
mu•d es,. em 23 mezes do governo, 21 mezes e 20 dias de sitio, 
i:, i o é, cm 766 dias, üSü de sitio. 

Quer isto dizer, em dois annos de governo, só não gover
I!OU sl}m sitio pouco mais de dois mezes. A Republica, em 
33 annos de exisLcncia, soffreu a humilhacão de 893 dias de 
sitio. Sob o imporia do actual Chefe da Nacão, cm menos de 
dois annos, já decorreram 686 dias em que ella vive estran
gulada sob essa medida odiosa e aviltante do ·supremo 
rlnspolismo. · 

Para que se veja bem a que excessos de desvario attingiu 
a intolorancia e prepotoncia desse Governo de arbítrio e vio
lcncia, bastaria 'lembrarmos as seguintes palavras do leader 
da Camnrn elos Deputados, proferidas na sessão de 19 de .iulho 
ultimo, entre applausos gernes: "Confesso- e confesso para: 
louva!-o -1quc o Governo da Ropu~licn tem agido com rigor 
no DJsi.J•iclo Federal, como tem agido com rigor por toda a 
pnrl.e onclo cllc suppõc poder existir a contaminação desse 
vi'r'll.~ revoltoso, a que lm pouco me ·referi" . 

. "A Pol iciu: do Dislricl.o Federal tem o dever de recolher á 
!ll'isão todo o individuo suspeitado por pnlavl•as .que ennuncie 
ou pm· nclos ~qne cornnwl i c, ele que não mantém a· mais rigo
rosa wlidaricdade com o Governo da :Republica. (Apoiados; 
mu.ito bem.), em o nobre proposito ele salvar a Na'cão Brasi-
leira. (Nuilo bem.) .. 

:\hi está.. O Governo se vangloria, no enthusiasmo dos 
seu~ ussec!as, elo l'igm• com quo. lem agido no Districto Fe
deral, CO!l10 l'n1 locla a parle onrle o li e, SUppÕe poder existir a 
cont.amiJwoão do 'VÍ1'liS revoltoso .. Todo osso rigor que consti ... 
Iuc a .volupia' elos amigos elo Governo não foi desenvolvido só
monto ond~ existe .o vi.,.u.s J•evoltoso, mas em toda· a parl.e onde 
o Gi.lvemo suppúe, que elle pndm•ia existi!•. Ainda mais. A 
policia, na opinião elos .que. traduzem o pensamento presiden
cial, tom o clevor ele recol.her li prisão todo o individuo. sus
peitado por p[lluvras que ennuncie, por actos .que commette" 
do não mnnlcr a mais rigorosa solidariedade com o Governo 
da Republica·~. . . · 

Notae bem, .Srs. ,Sonacloros, não cabe ú •policia o direito 
ele prender, .mns incumbe-lhe o dever, !Dever de prender a 
quem ? . ·Sómente aos individuas autores ou oumplices de se
dic;ão ? Nüo. •S6mont.e áquelles suspeitados desse cr.ime. 
Ainda' nüo. Deve prender apenas aos suspeitados de opposi
cionismo ao Govor·no ? l'umbem .não. A policia tem o dever 
de .recolher ú prisão lodos os cidadãos, suspeitados de não 
manterem rigorosa solidnriodaele. com o Governo da Republica. 
At.ó· O$ solidarias com o Governo; deveriam ser presos, si essa 
solidariedade não .J'os~e J•igot•osa t · Nem nos tempos merlievaes 
rla inquisir,ão a' inlolm•ancia se de~mandou em processos tão 
hru'l.:ws. O J'an~tismo J'cligioso prendia a quem fosse suspeit~do 
de sc;r eonl.rnrw n-ns dogmas da igro,in .. Nunca perseguiU nm
gucm pela suspeita ele não ... ser com ellos .rigorosamente soli
rlarios. A poli li c a g·uvernamenla'l do bm•nordismo encontrou 
.fór•mulns desconhecidas á perversidade . immensuravel dos 
•ror·quemndas. J~ o honmdo Chefe da Nnção proclamou, no seu 
IJII.imo ·discurso, pr•onuncindo a 28 do mez de agosto, o lemma 
de SllPI'emn lyl'annia·- "a o1·dem est:á acima de. todas as leis", 
como si fosse pos~h:el a ol'dcrn fóm da lei; ·como si o respeito 
1\ lei niio · j:ossc a condiciío Pl'lmnl'ia du estabilidade da ordem.; 
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como si a ordem material, poliLica e moral não decorressem da 
ordem legal. Quem rliz ordem, diz disciplina:, e a disciplina é 
a obediencia á lei. A ordem re.sulla do equilíbrio entre o 
principio de auLol'idude e o pt•incipio elo liberdade. O predo
mínio da autoridade sobro a liberclade gera o despotismo. 
Quando a liberdade sobrcpu,ia a nutorida'de surge a dema
gogia. E o de8pol.ismo n a demagogia são a origem, a causa de 
todas as clcsm·rlens. Mas só o respeito ú lei póde assegurar a: 
Ol'\len.l J?Orquc só ~llc poderá l):la~t~r em !lquilibrio estavel o 
pl'lllCIJliO da autm·1dade c o prmctp.Io da .hber•dade, Fóra da 
lei irnpt~l'!l u regin1cn rio m·bilrio .que é a expressão maior da 
annr~llia. Por i~;;o a mr.lmn é a lei, porque sem lei niio lia 
lil'dem. E' l•sse 11111 axioma universal, pois se applica a todos os 
phnnnmono,; ria nulureza ·moral ou physica. Subtrahi o mundo 
phy:;ieo da 11bsel'vancia das leis que o .dirigem, e não teremos 
mui,; m•dern, pOI'fiiW logu ~ohrcviria o dlaos. E nós haveria
!IIOii riu li•1· a t.in~m·rlPI!l, 11 rllnos no mundo social e moral, 
quanrln fizcssemos da violar;:ío de todas as .leis uma politica 
,;y.:,IL•mal i~ada ·fi I' govel'no '? Não é este •quem fa.z a revoluci'io 
quando Pleva a violação ela lei ;\ nllura de um principio, tor
nancln-o lrmmn ele defrsn. e dogma de politica? E devemos 
r•nspciln ao Govel'no qnanclo ellc se colloca e se confessa fóra 
ela lei ? Mas ·g·ovcrno t'ill'tt da lei .iá não ·é mais governo, porque 
filra da lei niio lia nulol'idncle legitin1a. 

O ·Sn. MJoUEL n1~ CAI\V.IT,Iro - Applique o principio · á 
ndunlidar.le. E' o quo todos. nós estamos vendo. 

O .Sn .. :I!ONIZ Sonml- A wrdadc é .que, applicando o prin
r·.ipio á actualidade, todos estamos vendo .que essa politica, de 
all.nnlnclos inominnvci~. qne subverteu l.oda a' ordem constitu
eional r que implantou :'l pl'incipio de ge estabelecer a ordem 
t'óra ela lei, ha rlc merecer a condemuação de todos os bons 
IJrnsilr.iros, · · · 
. ,srs. Senadores, si, pnm vingar a reintegração do direito, 

a implnntnr,ão Pm nosso ).;lrtiz rios principias cardeaes da Re
puhl i·cn, i\ nccessario •qno o prriz se convulsione nessa gravis
;dma agitncfi.o a ·que se refere o illustro representante de Minas 
Geraes, ·responderei a S. Ex. que baterei palmas a todos esses 
revoHaclos, a· lodos esses coritra-rcvolucionnrios · que, com 
nrma·s na mão ou sem cllas, cm combate .franco, affrontarem 
lodos os perigos nrr luta cncm'nioada do direito conta a vio
lencia, da liberdnàr contra o despotismo. 

Niio condemno, Srs. Senadores - nem hn nenhum ho
mem de senso commum que possa condemnar ..:._ em these, de 
modo geral, os movimentos revolucionarios, porque basta: co
nhecer urn ·pouco rle historia, para que saibam·os que as re
.voluçücs teem sido sempre o grande factor da civilização hu
mana e que todas as grandes conquistas liberaes, que têm 
fcoil.o a humaniclaclc nn sua marcha uccelerada para ·o maior 
pro:;n'•'-'~o. lodl\S essas conquistas se adquiriram, se accentua
rnm t' ,.:c cousolidarum por meio das revoluções, Por isso, 
clizin. eu ·qi.w não posso condem·nar o movimento revoluoionario 
sPm (JIW Rnibamn~ quues os seus intuitos e qunes os seus fins. 

Nfio hn •~scriplpl' rlc clireilo publico, niio ha criminalista, 
que niío .J'nen uma differenca ra'dical, .quando estuda os crimes 
palilicos, enlrc ruquellos que .süo ·como laes assim designadoe, 
e todos os delinquentes de c1•imc commum. Em primeiro 
lognr, Srs. >Senadores, o que caracteriza a delinauencia poli-
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ti c a não é absolutatüonl c a a'llsr.ncia, o eclipse ou :a: ft•aquezl 
r! e senso moral. .. 

O Sr. Presidente - l)crrnHLa-mc o n.obre Senador que cu 
!nm!JJ•e fJUC est.:í terminada a hora ria prorogacão. 

O Sr. Moniz Sodré - Neste caso, V. Ex. mc manterá a 
palavJ'a para a sessão rlc amanhã, 

O Sr. Presidente - Dr. accôrdo com o Regimento, si ·ll 
d·iscussão conl.inuasse, V. Ex. ficaria com .a palavra até ter
minar o seu discurso. :Si a diRcussão ficar para amanhã, de 
nccurclo com o •Regimenl o, V. J~x. só poderá fali ar uma vez, 
pot,quanlo o .Jlrgimcnto é claro e diz que só se poderá fallat• 
nas discussões do requerimento uma vez. Assim, liStando tcr
m i nada' a hora do expediente e ,iá tendo excedido do cinco 
minutos a prorogaciío JH'clida pot• V. Ex., sou ohrigado a cha-
1\Hil' a a!.l.enção de V. Ex. 

O Sr. Moniz Sodré - :Neste caso, si V. l~x. adiar a dis
cussão para amanhã, rqucro que me informe si posso continuar 
com ·a pala na, rliscnlindo o requerimento. Si houver urgen
c·.it~ para •qne o t•c,querimcnlo possa entrar immcdiatamente 
rm di~cn,;.;;üo, pnJ•ccc que não P.Osos ficar privado de usar da 
pala na. 

O Sr. Presidente - .Eslm1 r! e a-ccôrdo com V. Ex. 

O Sr .. Bueno Brandão - Peço a palavra pela ordem. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o nobre Senador. 

O Sr. Bueno Brandão (pela ot•dem) - Sr. Presidente, pecó 
a V. Ex. que consulte o Senado sobre si concede urgencia 
para a cont.inua~ãn da d i~cu~;;ão e votação do requerimento 
ora rm debate. 

O Sr, Presidente - Eslít tct•,minndn a hora do expediente, 
Vou passar oft m•dr.m do dia. (Pausa.) 

ORD[o}!\r DO .nTA 

O Sr. •Senador Ducno Brandão requer tlrgcncia para n 
continuação rln discussão c volnção do reQ\lOrimento npresen. 
ludo por S. Ex. (Pau.~a.) 

Os senhores IC!lHl approva'm o requerimento de urgencin 
queiram levantar-se. (Pau~a). 

Approvado. 

PLifle conlinuul' com n palavra' o S1·. Senador Moniz Sodré. 

O Sr. Moniz Sodré (conUnur~ndo) - Dizia ou, Sr. l)t•esi-
dcnLo que o crime politico su caracteriza exactamente por 
não ser ellu, na sua gerLUina' expressão, o re.sulLndo de uma 
nusencia, de um eclipse, do um enfrn:quecirnento do sonso 
moral, c não ha 1Qucm possa confundir individuas que pra. 
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ticam delicLos, levados por fin' egtlisLicos, ou moveis ~nq~ 
sociaes, com aqucllcs que são, não. raro,, .cxpo~ntos maxtmos 
desse nobre senlimenlo tlc vivo amor a Palrta, c louva'vel 
dcvoPão aos seus ideues .lJOli I ico~. E si a civilizacão se faz 
att•a,:és das l'Ovoluçúr.s poli! i c as, poderíamos ainda acccnluar 
(JUe <iUatlto maim• 1\ a: civilizat;ão de um povo, tanto mais 
]Jrandas siio as penas applicaclas aos delinquentes politicos, quo 
os maiot•es criminalistas accenLuam não serem, na realidade, 
verdadeiros criminosos. Eu distingo, if:ir. Presidente, sem 
querer enil'tú• em maiqre;; explanacúcs, os criminosos, Lambem 
ditos polilicos, que altcntam contra a honra, a integridade, a: 
indepcndencia da patria, c os ·que se revoltam contra as au~ 
loridacles constiluidas do paiz, ou a· fórma de governo nello 
existente. Pura o crime· dos primeiros não !la justificativa, 
porque são ct•imcs contra a putria. Os ullimos, porém, po~ 
dr.m seJ• actos de het·oismo e de a·bncg·acão, clignos de ap~ 
plausos e louvores. Contra esses são sempre contrapt•oducen~ 
trs os rig·ore~ da penalidade, attí porciue esses suppostos crimes 
são sempre o produclo do meio social em que vivem os seus 
nu t.ores. . 

E essa é a orienta:ção · que domina hoje entre lodos os 
povos, que cada dia mais tendem para o abrandamento das 
penas impo;;la~ nos criminosos polil.icos aulni·rs rlc actos pu
niY!lÍ$, mas ,qur. não s·ão delictos na'turnes. E essa orientat"':íO 
se inspira nos mn is altos c elevados sentimrntns dc conserva~ 
ção nacional r. de sã poliliea, por.que não t\ absolutamente com 
o rigor dos castigos rQue se rcp!'imr.m as revoluções, quando a 
sciencia moderna proclama: que não é com a severidade das 
penas que se previnem mesmo os crimes mais odiosos, mesmo 
a.quel!cs crimes •que são catalogados entre os mais repugnan
tes ao senso moral. 
. Quanto ·ás revolucúes, principalmente, cujos delinquentes 
são aquelles que encnt·nam muita·s vezes a ubnegacão e o he~ 
roismo, a severidade elas penas, provocam uma explosão maior 
ele rovolla. 

Não preciso tracar neste momcnlo a linha historicn das 
ravolucúes humanas, pa'l'n mostral' que lodo o rigor das penas 
contr·a os crime~ polil.icos tem sido sempre contraproducente, 
determinanrlo novas o maiores rcvolu~úr.s. E si o r•igor dos 
castigos pudesse impedir as revolucücs cllas nüo teriam sur
gido a!ravé:; de todas ns épocas, quando todos nt\s sabemos 
que, desde os tempo;; primitivos a!ü o seculo rlezoito, se pro
curava reprimir es;;ns revollas com penas profundamente 
recpugnanf.cs nos povos cultos. · 

Ao cont.rario, Sr. Pt•esidenl.e, Nós havemos do vôr que, 
· exactamente ·quanto. mais brandas ·são e lias, mais cloccis os 

costumes, mais elevada a politica •CJUC se implanta: no pniz, e 
f.anto menores as insubm•dinaç'l.ies c J•cvoHas contra a ordem 
leg·al. I!1 quando estas surgem, não Icem o t~co ela consciencia 
nacional. 

·,, 

Pm·a mostrai' a incfficncia das penas violentas contra o;; 
ci•imcs politico;;- tí .snlificienle nos ltJmlll'mnos de que a Cruz 
-que l!t'n r! antes consirlcrucla como um osi.)'gllla do opprobio 
o um inst t•umcntn de tol'l.ura- ba·~tou que se pregasse n e lia· 
um et•iminoso politico, que ora um ,insto, pn.ra auc so trnnsfor
mas~>e eln um symbolo de adot•acão univet•sal. E cada christão 
que morria pela violencin, eram centenas de christilos que 
surgiam pela fé. · 



9.2 ANNAES DO SJIINADO 

PorLa!lto.. Srs. Senarloi•cs, declaro formalmente que as 
r·:! li :'laR .Prmcipaes das l'Ovolucões, são todas as medidas do 
V!Ole~C!I!:l_contra as lille~·dudes individuaes, contra os direitos 
diJ~ cidnda_os, cont!'ll os mtcresses vitaes do paiz. 

Eu nao comprellendo, Srs. Senadores, que neste mo
menl o, cm .que se diz quo o Bra'sil se acha convulsionado de 
norte a sul da Republica, em que mantemos um sitio, qu~ se 
vae perpetuando através dos t.empos que correm· de um sitio 
q~w vae. asphyxiando todas· as I iberdados public~s; de um si
I.JO fJL:c Já tlltrapassou todas .as colldicõcs da sua legiLimidade. 
n6~ amda nas .conservemos indifferentcs, impassíveis ante a 
ruma certa c !atai da nossa Pat.ria 1 

;Eu concito, neRf o momento, o Senado a que, em vez dessas 
medidas de a!•rooho, desses applausos, vcrrlndnirnmonto crimi
nosos, aos representantes da força, na expressão maior da 
sua brutalidade, Nl concito qnc todo~ nós nos unamos, para 
que, c.stndanclo profundamente ns causas· renes deste mal es
tar qne atravessamos, procuremos encontrar um remedia 
justo, que o faca drsnpparecer, em brneficio do nosso pitiz 1 O 
que carecemos é rle uma politica superior, como aquella que 
'hovinmos trn~ado no pro:gramma ela. ·neacçãa !Republicana; 
nós, o de que cnrccenios é do um Governo' que estabeleça o 
regi meu da ordem sob o impcrio da liberclade; de um governo, 
ql!e não se n linmnte nem sr. scve . da illegaliclacle, que não 
viva nem so mantenha pelo lcrror, rle um Governo,. que níio 
ve,ia na supprosRfio das franquias· const.iluoionaes a. condição 
ímpr~scinrlivol ;i manutenrão rJn. sua autoridade. Carecemos é 
diJ um !;OVerno que Rnhstitun n regímen de perseguições e re-' 
prosalias pela politica dn gcnerosicladA c da abnegacão; go-. 
verno que cstanqur. o sangnr que ora derrmnam os nossoJ 
bravos irmãos e dr.f.enha a gtHlrrn civil entre os cidadãos bra
sileiros; , governo, omfím, de paz, de· fraternicladr> e de ,ius
t.ioa que snbst.iLua o sitio pela nmnist.in, a vinganca pelo. per
dilo, r. snpprima esse mal csta.r torrivcl cm que ha tres nnnos 
se dosesporn a Nnçiío, divirlida em campos appostos nesse fu
nesto nnlnp:onismo e irrrpat.rioLica dAsintelligencia que .tom la
vrado em todas ns classes dos nossos concidadãos, impedh1do 
que nos constit.unmos cm um só povo, que noR abnacemos, co
mo lJrasileiros, e. nos amemos como irmlios. 

· Eu qui~era, em vez dessa moção que nhi ést.á, verdndei
rnm~nLe irritante. como cameooi affirmando, - porque elln 1\ 
uma .provocação ti consciencin nacional ·- eu Ql.lizern que O' 
Senado, .iú que se ,iulga com o rliroito do mat}Ões politicas. 
votnsso aqui uma ont.rn mocão: - nmn mocllo d!l nppfJHo an 
sentimento pntriof.ioo do ohrfe da Nação, para Ql)O elle, cm 
nome dos nrinc.ipios vital's, do int.r.rosse mnximo dn nossa 
!Prra abandone o poder 1 · ' · 

Eu já tiva occnsião. ncslu Casn,. de affirmar, que toda .n 
vaz que' entrem cm conflictó os interesses do Governo. e as dt
reitos da Nar;i'ío, ó preferível que . saia o Governo e se sa\vc a 
Nnçfio. Porque OR governos s6 oxistem pnrn a ga;antia rlos 
direitos individuncs e elas I ibcrdndes publicns. E SI .para l'llle 
se munlcr e subsist.ir é nocessario supprimir esses direitos e 
violar essas liberdades, então so ·retire o . desnppnreca o go
verno, que só pódc viver nu aLmosphera Irrospiravel do pa-· 

I 
I 
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vor •. defendido pelos cit·culos rle fet•t•o da escravidão poliLica. 
RclH'e-:;c o governo, cerlo de f]nc é· esse o ·maior se1•vico que 
pódo prestar á sua Patria. · 

Os thuri feJ'at•ios do GovPt·no. invocam a todo o instante o 
exemplo rle homens, _que l.ecr.1: nfl'ront.ado as revoluções para 
manter o voder. E ctlam FeiJó. 

Mas, s~nhores .. 'l?ei.i.ó, qunndo comprehendcu que a sua 
P.e!•mancncm 1.1~ Pnde I' ynporhl\'a e!ll continuas agi tacões po
IJtwa:; -. pol!Lwas, ve.IUIII bem, c não agitações muito mais 
'i:l'ravcs, da ordem publica - cllc, em um grande gesto de 
desl?I'e~dimcnlo e rio llat.rioLisrno, abandonou o poder. Nunca 
a cllgn!dadc .de .tnn chefe de Estado está em governar a Nação 
pela vwlenc1a nnponrlo-"sc, pela forca, aos seus concidadãos. 

E é realnwnt~. u~1 v~:~rdadeiro epigrarnma, compararem 
os deLenlores ar·bJI.rm'Ios rio poder, no Brasil -Republicano 
com o grande Pei,ió; não se lembrando que Feijó ness~ 
exemplo n1istorico, abriu caniinho a lod9 palJ•iolismo: digno, 
sempre capaz desses rasgos de abnegacao. 

Eu penso, f:lrs. Senadot•es, qne 05 amigos do Governo de-. 
veriam empenhar-se para que elle encerrasse, com uma pa
g~ua de ouro, a sua infeliz governança, conquistando com esso 
gesto superior, n :gratidão dos seus patrícios. 

Ainda ,ha pouco nós vimos Millerand renunciar o poder, 
porque não encontrava mais elementos que o !habilitassem a 
bem governar a França. E não foi o unico chefe da grande 
INaciío que assim procedeu. Mao Mahon, :Grevy, Perder o fi
~eram l.ambem. A Mac Mahon, Gambetta, em um momento 
solemne, .proclamou o celebre .dilemma que tanto impressionou 
o paiz: "se souwettre ou se denwtre", submetter-se ou de
mittir-se. · 

· Ou o· Presidente do Republica submette-se a governar o 
Brasil de acr.ôrdo com ·as liberdades que a Constituil;ão nos 
conferiu, denl.rn rlns normas constif.ucionacs c do respeito ao 
senso mora·! do . nosso povo, que é tambem o senso moral 
de todo povo onlto, ou, então, confesse-se incapaz de ser o 
chofc de uma Nação livre; .demitta-se do poder, para a fe
licidade da Patrin, inspirando-se ainda no exemplo ·de Ca
simir Perrier, que, deixando o governo algnns mezes após a 
sua investidura, deolnrou: "Eu não me resigno. a comparar o. 
peso das responsabilidndos moraes que cabem sobre mim e a· 
impotencia u que estou condemnndo". 

Todo homem de cultura moral, maximé com a grave 
responsahilidaclc do choj'e ele urna Nação, verificando que ha 
uma desproporção enorme cnl.re as responsabilidades moraea 
que lhe cabem :e os meios que tem para as tornar effeotivas, 
esse homom só I.Am um 11nioo· caminho digno: é abandonar 
110s que forem mais capazes, a direcoüo suprema do paiz, 
para que não venha n ser um coveiro certo da sua Patria. 

Não· nos illnclumos. Quando D. João VI int.erpellava o;; 
homens do' J~stado a l'ospcilo da revolução quo conflagrava 
Portugal, e q11e era uma re':'oluçiío quo se chm,nou revo~~cão 
constitucional, qnando Alie mtorpellava os ma1ores poht1oos 
daquelh.L época ·e· consultava o Conde dos Arcos, o gra?de es
t.adista Tcspondin, dando-lho. esse . consel•ho que dever1a estar 
.escrlpfo em todas as consciencias: "liberalidade que ospant~ 
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I) .iu~Liua por sysl.oum inabaltn-cl, siio os unico,; anLiduLo~ con
tm o veneno da revolução". 

I~ essa plirase modelar de psyehologia dos povos, teve 
urna confiJ·ma•;ãu soll!lllllll na polif.ica experimental, porque 
IJ), .Toão VI, não cedendo a r.sse .conselho salutar u salvador, 
llt>rsistindo em nfio qnrt•et· I!Spanlar os povos com a alta li
heralidade n systernaLica ,iusLi•;a, viu-se, pouco depois, dentro 
fie alguns nwz<!~, obrigado a passar pela suprema humilhação, 
do jurnr, pot• entre as uxigcncias do povo e as baionetas da 
tropa, uma constil.n i cão eslrangeirn para o seu proprio pai r.. 

Deixo ao Senado estas suggeslões, c sento-me, LOnscient.1 
de que cumpri o meu dever como brasileiro c como amante, 
acima dr, Ludo, !lo nosso grande paiz. 

O Sn. AN1'0:<IO ~loNIZ - Muito IJem. 

O Sr. Presidente - Continúa a discussão. 'l'cm a palavra 
o Sr. Antonio ~loniz. 

O Sr. Antonio Moniz - St•. l'rcsidcnLe, dcpoi~ das pa
lavras. proferidas pelo meu illustre companheiro de bancada, 
estaria dispensado do vir á tribuna, porquanto, como tambem 
todo o Senado sabe, son inteiramente solidario com S. Ex. 
r~nt:·etanto, como nfto dcse.io que elos nossos .<\.n1wcs apenas 
conste o meu Yolo eont.rario ;i mocão em debate. venho, "ROL' 
alguns iustantrti. nctmpat• a attcncão dos meus dignos colle
gas afim de deixat· gramtlos alli os motivos que o determinam. 

Ninguem mais <lo que cn lamenta a situação angustiosa 
por que neste momento atravessa o nosso paiz, talvez a mais 
precaria de toda a sua cxistencia, cheia de incidentes tempes
tuosos. 

Os que cstutlant a historia do Brasil sabem que os .res
ponsavcis pm• esses i ncidcnlcs que tanto estorvaram o pro
gresso da nossa Jlal.ria foram exactamente os responsaveis 
pela sua governação, mas tail1bem não ignoram que os grandes 
t•esponsavcis, no momento cm que se sentiram sem a confiança 
popular, não vacillaram, um só instante, em· abandonar o 
poder. 

O meu illustre collega, impugnando a moção, tão palli
rlamcntc funrlamr.nlarla pelo Senador por Minas St•, Bueno 
Brandão. 1\tliâ an~rnria lamento nt~stc 1nomento. declarou aue 
mais acertado andaria o Senado si, em vez do tecer louvores 
e applausos ao actual Presidente da Republica, fizesse a S. Ex. 
nm appcllo para que putriof.icamcnte abandonasse o poder, cm 
cuja investidura não tem correspondido á confianca popular. 

Sr. Prllsidcnte, ~i é Yerdadc que a abertura dos portos ás 
nações estrangeiras foi um passo agigantado para a nossa 
cmancipacão politica, não ha duvida nenhuma que muito mais 
concorreu para o seu apressamenlo o facto do Governo de 
Portugal ter estabelecido para o Brasil uma politica de com
pressão, chegando a tcntnr novamente a recolonizncão. 

Nessa occasião, Pedro I, então regente, não se declarou so
lidario com o Governo de Portugal, desde que ''iu que o scn
f.imento nacional csta,·a C}:actamcnte contrario áquella norma 
de .proceder. Confral crnizou com o povo, collocando-sc ao lado 
dos mais cxa!Lados precursores da nossa independencia, Lédo 
José Clemente, .Tanuario Barbosa, c até certo ponto José Bo
:nifacio, si .bem que o apoio deste notavel brasileiro viesse pos-

. . 
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te1•iormentc, quando -- póde-sc dizer - .iá a idéa se achava 
victoriosa na consciencia nacional. 

Mas, Sr. Presidente, si Pedro I era um espírito do idéas 
liberaes assás adeantadas, todavia, na pratica se notava uma 
grande inclinação do sua parte para. o absolutismo. 

· De facto, a sua nolitica era. violenta. c arbitraria, os di-
reHos populares nem· sempre eram devidamente respeitados, 
o que deu em resultado o movimento geral contra o seu go
verno. Quando, porém, o grande cspirilo que foi o nosso pri
meiro Imperador, que deu consW,uir;ücs libcraes a dous povos, 
sentiu que não mais tinha do seu lado o apoio nacional, não 
vacillou um sú instante cm abanrlllnar o poder, instituindo-se 
então a Hegencia ali\ a maioridado daquellc cm favor de quem 
abdicara a corôa. 

V. Ex., flr. Prcsidentr~, saiJfJ que sn o fleriodo da rr!g;mcia 
R r. assig11ala \)lll' uma phasc nwmoravel de ]Jrogresso r. adean
tamento do Brasil, foi violcnli> ~ob cnrl.os )JIJUlo~ rle visla, não 
consr.guindo, IJ:11' isso me~mo. agromiar aR rlifl'fii'AnteR flOr
rentes de opiniões, que se mostravam intolerantes. Então, 
convidado para Ministro da Justir;a, l~eij6 logrou, 1\ verdade, 
sufl'ocar varios Dll•Ytm~ntos s~dJCJUtiOS, was, dentro mn pouco, 
euhia no clnsa~;t·ado da nar;ão; quando is~o sf'nliu. reti
rou-se do govcJ•no. rlcixou o cargo de Ministro, recolhendo-ao 
á sua província natal. 

Mais tarde l!ra o grande patriota chamado pelo suffrn:;io 
popuhlr para cx.~rcer a rcgcncia una. Estabeleceu um pro
gramma qne mereceu applausos da Nação, mas na sua cxccucão 
o no Lavei brasileiro não foi feliz. Dentro de pouco tempo des
aveiu-se com o PaJ•Jamcul.o, ao qual procurou deprimir. l~ 
quando, novamente, prrcebeu CJUI.l lhe fugia a popularidade -
não essa popularidade barata, - quando sentiu aue não tinha 
mais o apoio nacional, renunciou o seu cargo, vollando para o 
seu Estado, respeitado e querido, porque soube respeitar e que
rer a opimão do seu paiz. 

Olinda, seu succcssor na rcgcncia, quando se viu desampa
rado da confiança da Nação, não trepidou cm se conformat• 
com a revolução que então se operou, tendo á frente a figura 
legendaria. de Antonio Carlos, para apressar a maioridade de 
Pedro II - deixando o Ilodcr cm homenagem aos sentimentos 
nacionaes. · · 

Pedro II, rlep'lis de ter reinado durante 50 annos, quando 
o movimento republieano se accelerou no nosso paiz e as forças 
armadas l)t·ocl!tllJarmn a Hr.publica, todos sal>em corno elle pro
cedeu. não procu,·ou crF.ar obstaculo algum á nova ordem de 

· cousas, acceita com satisfacão pela nação. 
Deodoro, Sr. Presidente, dissolveu o Congresso Nacional, 

suppondo que o seu neto mereceria os applausos do paiz. Mas, 
no momento em_ que teve a eerl.eza plena de que, longe de 
ser recebido com agrado pelos seus patrícios, o seu gcsl.o 
mereceu a sua formal condemnação, não tentou manter-se nn 
Cattete. Deixou o seu posto allivamente e respeitado pllla 
Nação, que o absolveu da falia commcltida. 

Estes factos hisloricos, Sr. Presidente, vecm cm apoio d11 
proposição que aventei de que todos os acontecimentos revo
lucionarias que tcem occorrido no Brasil tiveram por origem 
os máos governos, assim como que todos l.lS responsaveis por 
esses máos governas, Jogo quo sentiram que não mereciam o 
apoio nacional, não trepidaram em abandonai-os, não contra
riando assim a ~'ontade po povo· de que eram representantes. 
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Ora, Sr. Presidente, não ha .duvida alguma de quo o actual 
Presidente da Republica, com a sua políLica de odiús e de. vm
gancas, estabelecida logo no inicio do seu govet'IIIJ, ai'asl ou de 
si uma grande parte de seus compatriotas, pertencentes ás 
differenles classes sociues. 

Si o illusLre Sr. Arlllur· Bernal'Cics, qnnurJC• eii!Jl:JM~alio no 
cargo de Presidente da Republica, ti~esse seguido o exemplo 
dos presidentes nortc-an.ericm .• u~ que, ce~:;acla a cuuJpaulw 
eleitoral, não mais ~~~ lembram daR aggl'cssões sofl l'idu~ na sua 
vigencia, que aba11donam a;~ suas PUIXÕC3 c rcsentimenlos no 
limiar do palacio presidencial; ~i l:l. Ex. assim tivn.lse proce
rlido, certamente nãc. nos achar1amos no ~slado last.imave! eru 
que actualmente ·no::J vemos. 

Mas o Sr. :\rl.hur Bcrqardes, en1 Joga1· de IJI'Oiii<J\'('1' 1:0 J,) .. 
vantamcnlc. de. eslariú de sil.io, in~IsLi'J pela ~ua permanen~ia, 
chegando ao ponto dr, para levantai-o, exigir dos seus amigos 
do Congresso Nacional n votação de uma lei de imprensa. r.ei 
de imprensa, como succcdanrn do estado de· sitio! 

O Sn. BuENo I3n,\NoÃo - Quando S; R-:. tomou passe já 
a lei de imprensa estava em discussão nn CongreRso. 

O Sa. AN'fDNIO ~foNJ7 -- Niío ha rluvida que, quando :::. l~x. 
tomou posse,.~ ki J!,; imprensa .iú .151.ava em discussfin no Con
gresso. Mas v . Ex. sabll que, devido á grande campanha con
tra ella movida cm lodo o puiz, o rospeciivo projecto f()i re
tirado da discussfto, só volfando a fi:;urnr cm orrlem !ln ,.lin 
porque S. Ex., o ~~·. :\rlhur Bc·J·naJ'>I<,•S. cnlendia que ~ú ro
daria governar o paiz sem eslado rlc sitio. si lhe dés;,cm e~sa 
1'nmosa lei de imprensa. 

O Sa. BUENO BnAro:n,\o - Não npoiarl'l. O Sr nado enl en
deu que devia vofal' essa leL 

O Sn. AN'l'ONlO !\[mm: -- Oppressora. 
O Sn. BUENO HnA:o~n.~o -- Mas c:1m "apr)l(o e·t:(dl;':a!irn• ;1!<:• 

do Congresso )'i'acional. ·· · 
0 SR. MONIZ SODIHI' -- 0 pro,iecl.o foi aj!pt.'•.'Yado pC'I" :~e. 

nado sob a condir:ão de ~er levantado o estailo de sitie·. 
O Sn. BUBNO ll~\ND,~o -- Com accôrdo ou sem acl\!'•:·dt' 

o projecto foi apprc.vaclo pelo Congresso. 
0 SR .. ANTONIO MON!l -- 0 certo é que tlOUVB llln HIO

mento em nosso paiz nm que ~c sustentou que B ln i d~< · im 
prensa era succcdanea do estado de sitio. 

O Sn. BUENO BRANDÃO - Essa lei attendeu a uma aspira .. 
cão nacional. 

O SR. ANTONIO 1\lo:m - Essa lei ,j um 'Verdadeiro at•· 
surdo jurídico. Mas, como ia dizendo,. o illustre ~, Arl.hul' 
Bernardes cm logar de solicitar de seus amigos .no Patla
mcnfo a suspensão do estado de sitio; olle, que teve n forca 
precisa pura obter a approvação da lei de imprensa, insiqt.iu 
na c.onservacão daquclla medida, aggravndo-a com a pra
t.icn de ar:loR ostcmivamcntn contrarias á nossa lei funda-
mental. · 

JnLervciu i nde\'idamente no Estado do Rio de Janeiro. 
O Sn. Bmmo Bn.\NDÃO - Foi o Congresso Nacional qut< 

autorizou. 

:, I 

j 
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0 SR. ANTONIO MONIZ - Antes do Congresso O ter auto
rizado, já S. Ex. o linha feito. 

O SR. BuENO BRANDÃo - Mas o Congresso approvou o 
neto do 81. Presidente da Republica, o que ó a mesma c.ousa. 

O SR. ANTONIO MoNiz - O acto do Sr. Presidente da Re
publica, nomeando um interventor para aquella. importante 
unidade da Fcderacão, foi feito na occasião em que o Con
gresso não se achava funccionando. O Congresso Nacional 
apenas mais tarde. • . · 

O SR. T:luENo BRA::oÃo - J.pprovou. 
O Sn. AN'I'ON!O ?.~ONI?. -... approvou. Ma!, approvou. 

como V. Ex. sabe muito bem, porque ncs~a occasillo Ara o 
leade1· da maioria na Gamara, porque a questão foi fechada. 

0 SR. BUENO BRANDÃO - Não ha I'JUestão fechada: foi 
rc•nscifm!Pmf"nll' qur! n r;Ongr'ASRo approvou es~o acto do Sr. 
Presidente !la RtJpublica. 

O SR A!'>TONIO Mo:-:1r. -- EnlJ'f't.an\o. Et mim sll me afigura 
cue não h i nada mais ah~UJ'rlo rlo que se fechar questões em 
materia rlP interpretação consti!.ucional. A intervenção no Es
tado do Rio do Janeiro s(J pas3ou na Gamara e aqui no Senado 
porque 1'r.i ·:olll·rada no lerrenc:- parlidario, da confiança gover
namental. 

Aindu maiu, Sr .. p,·esidente, S. Ex., para satisfazer odios. 
como tive occasião de salientar desta tribuna, quando me oc
Cllpei <:!.:J ca~o da Bahia, não ncillou em rlecret.ar uma inter
vtJnQão contra todos os principi'l~ con~tifnrionaes para aquP.IIe 
Estado, acompanhada de um P~tndo de ~ilio inexplicavel ante 
os nossos princípios constitucionaes . 

. O SR. BuENO BRANDÃO - Mas parece que a Bahia .ill ha-
via solicitado anteriormente a intervenção. . .. · . 

O SR. ANTONIO 1\JoNiz - O que condemno é a intervPnr.'ão 
in!lebita e não a· intervenção constitucional. E quando o ~r. 
Senador Bueno Brandão quizer discut.ir commigo essa Inter
venção a que se refere, eu e8f.arei ás ordens de S. Ex., porque 
não fujo ás discuss!les. 

O Sn. BuENO BRANDÃO -· Tambem eu. · 
O SR. ANTONIO MoNiz - Não disse que a int.ervencllo nao 

se.ia p:Jrmitlirln. pela nossa Const iluiQão. O que ,disse ~ que ~~ 
intervençiíl!~ feJtaR nos Estados do Rio de Janetro o da Babut 
foram manifestamente contrarias á nossa lei fundamental. 

o SR. Buii:No BRANDÃo - Mas foi o Congresso que votou 
a interveno!o. 

O ·sR. ANTONIO MoNIZ -· O Sr. Senador Bueno Branrli\o, 
quando de~ende o Sr. Presidep!.e da Republica, acr.usa o Con-
p;rcsso, dertvando a re8ponsablitdade. · 

o SR. BuENO Bn.INDÃo - :São ha responsabilidade; é uma. 
faculdade do Congresso. . . 

o Sn. -\NTONIO MoNIZ -- E V. Ex. insiste que o responRa-
vr.l não é n Sr. Presir!ente da Republica, mas o Congres~o. . 

Eu desejava que o nobre Senador por Minas Geracs, que 
tão irritado se tem mostrado •.• 

S.- Vol, VU 1 
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O Sn. BUENO BRANDÃO - Mas irritado por que? Apenas 
estou dando um aparto. 

· 0 Sll. ANTONIO MONIZ - Ainda ha pouco, S. E~. Se ir
ritou com o humilde orador que está na tribuna umcamente 
porque rebateu um aparte muito pouco delicado de S. Ex .. 
ao Sr. Moniz Sodré. · 

Em replica as. Ex., disse eu que é irrisorio. duvidar al
guem da energia o da independencia do Sr. Momz Sodré. 

0 Sn. BUENO BMNDÃO - Mas quem duvidou ? 
O SR. AN'l'ONJO ~!oNtZ - Com o seu ~parte, V. Ex. poz 

em duvida. 
·O Sn. BUENO BIIAND.~o- ~ão apoiado; não duvidei. E as 

minhas relacões de cordialidade com o nobre Senador pela 
Bahia não •permilt.iriam um aparte dessa natureza. 

O 'SR. ANTONIO MoNIZ - l\las o facto é que S. Ex. so 
irritou. 

O SR. BuENo BRANn.~o -- Talvez essa irritação fosse pro
vocadà por uma intc·rvcnciio indebita do Y. E.x. 

O SR. ANTONio 1\IoNIZ - Indebitn, niio apoiado. V. Ex. 
estava discutindo Ulll assumpto de politica nacional. 

· O SR. BUENO 3RAND.~o - Mas .cu contesto a nffirmacão 
de. V. Ex., porque sou incàpaz do offcnder a qualquer col-:-
lega. · 

... o ·SR. AN•roNIO .MoNIZ - Vou proseguh· nus minhas con
siderações, porque isso não é uma questão de grande lm
portancia •• , 

O SR. BUENO BRAND,\o - ~· de muita importancia para 
m(nk 

· O SR~ ANTONIO 1\loNtz -· : .. mormente quando o illustre 
Senador por Minas Geraes acaba de affirmar que niio teve 
a intenção de magoar a nenhum collega. · 

O SR. BUENo BRANDÃO - Eu· nunca duvidei da integrl• 
dade do Sr. Moniz Sodré e da sua coragem civica, nem em 
aparte.. . · 

· O SR. ANroNIO MoNIZ- Sr. Presidente, como eu la di
zendo, o·· illustre Presidente da Republica, ao cnve1. de inlc·iar 
a. sua administração com uma politica liberal de apazigua
mento de paixões, no contrario, adoptou como lemma de ao
vemo, .o odio e .rl.vingança. S. Ex .. entendeu que· devia ·com
bater até o extermínio, todos aquelles que não apoiaram a in
dicação do seu nome para o. cargo de chefe da Na~ão. E niio 
descansou emquanto não desmontou a politica do Rio de Ja
neiro e da Bahia patrioticamente chefiados pelos Srs. Nilo 
Peçanha e Seabra. Suppunha S. Ex. que, conseguido este 
de&ideratum, estava cumprida a parte principal do seu pro
grammal Aliás, não foi sómente a .Bahin e o Estado· do Rio 
de Janeiro; que soffi'eram as conseque.ncias dessa pQiili~a. ne-
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fasta. Tambcín soffreram-n'a o Estado do Rio Grande do Sul 
e o de Pernambuco que igualmente fizeram parte da Reacção 
Republicana. . · · 

Sr. Presidente, deante das considera~:ões que acabo de 
ndduzir e da. altitude desassombrada que tenho assumido na 
politica do meu paiz, comprehende V •. ;Ex. c comprchende o. 
Senado que não ·poderia concorrer com o meu voto para a 
approvação. da . moc!io . em debate .. Si o fizesse, c111hiria n~ 
maior. contradiccão com migo mesmo o desmentiria . todo o. 
meu passado .Politico. Fui sempre um espírito liberal;. coi
loquei-me sempre ao. lado dos sãos princípios . da democracia, 
defendendo-os com. a maior sinceridade. E quem sempre pro
cedeu. desta forma, não . pode, de maneira, alguma, contribuir 
com seu voto para uma moção de applausos e louvores . ao 
actual Governo da Rt:.publica, que é a negação absoluta do li
beralismo e da democracia. Além disso. a mocão niio foi .fun
damentada .. pelo sou autor. S. Ex. limitou-se .a articular al
gumas considerações de ordem geral, e quando, interpellado 
pelos apartes dos . seu:; collcgas, nem sc_qul)r lhes de.clarou 
quaes os motivos por que condemnava o movimento revolu
cionario. Mais ainda, S. Ex. manifestou-se em. franca con
tradicção .com o preclaro lcader da •Gamara dos . Deputados,. 
Emquanlo o Sr. Antonio Carlos declarou, justificando iden
t.ica mocüo, que se !.ratava de um movimento de sómenos im
portancia, o. Senador por 1\linas Gernes, disso que era neees
sario que o Senado dobsc, quanto antes, uma demonstração de 
absoluta. solidariedade ao Governo da RJe.pu·blica, porque a si'" 
tuacão do paiz era gravíssima. 

Sr. Presidente, não posso, pois, contribuir com ·o meu . 
:voto para a upprovnoão da mocão, que se liCha em debate. 
:(Muito. bem.) · 

O·Sr .. PresidQnte- Tem a palavra o Sr. Sampaio Corrôa~· 

.O Sr. Sampaio Corrêa - Sempre affirmei, Sr. Presidente, 
nesta e na outra Casa do Congresso Nacional, a minha con-
demnacão aos movimentos sediciosos ou revolucionarios, que 
conduzem o paiz para o desconhecido. 

Por este motivo - o tão sómento por. esl.e motivo, 
Sr. Presidente, - não negarei o meu vof.o ao reqtuH•imenlo, 
submettirlo ao nosso exame pela maioria. dos Srs. Senadores 
que o subscreveram. · · · 

· Não costumo, Jlorém, nem mentir á minha consciencia, 
nem occull.ar o meu pensamento aos meus pares, sobretudo 
quando . sei que as minhas palavras terão de chegar ao· co~ 
nhecimento do. povo de minha terra o hão de ser afinal jul
gadas pela· Nacão,' que nos ouve. 

·: E porque não sei mentir, mnnl.cnho sempre· atLitudos 
ft•ancas c !caos, que me forcam a declarar que o m·cu voto 
em favor do requerimento ,justificado pelo nobre Scnact01' 
Sr,' Bueno BraJJdiio é dado com rcstriccõcs, rost.rirçõe.s que 
não podem ficar gum·dadas no recondito da minha conscien-. 
cia, porque o meu dever publico impõe que eu o enuncie 
sinceramente, pe1•ante vós outros e perante a Nacüo. 

A mocão a que alludo, além rio condcmnar os movimentoR 
sediciosos, affirma ao Governo da Rep~1blica a solidariedade 
politjca do, todos QS que .a· subscrevem. · ... : · · · · · · · 

' I 
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Ora, eu não ficaria em paz com a minha cJnsciencia, 
trahiria ao meu dever e ao meu ma~d.ato, si vies~e ·fazei· 
identica declaracão de solidariedade politica. 

Pela palavra e pelo voto, hei discordado por vezes · dos 
actos praticados pelo Governo, muitos dos quaee teem con
tribuido, no meu entender, pat·a o mal estar que hoje do
mina todos os espíritos verdadeiramente· patriOticos .. · Até 
mesmo nas· raras occasiões em que a minha palavra tem sido 
ouvida, jamais deixei de dizer, com sinceridade," o meu pensa
mento, embora em desa.ccôrdo com o daquelles que então me 
êoncediam a honra de solicitar d.esvaliosa opinião. · · 

· Assim, coherente com o meu modo de ·proceder nesta 
Casa, sem quebrai' a linha de conducta que me impuz, niio 
quero que se interprete o meu voto em favor· do requeri
mento como affiroiaçiio de solidariedade com actos que não 
applaudo, porque, acima de tudo e de . todos nós, paira a 
Nação soberana, â qual desejo prestar - e só a ella - a 
pequena contribuição do meu esforco e da minha l!olidari&-' 
dade. 

Era esta a declaracáo que tinha a fazer. 

· o ·sr. Presidente ....,.. Continúa a discussão. Tem a palavra 
(j Sr; Soares dos Santos; · · . . · · · . 

O Sr; Soares ·dos Santos (•) - Sr. Presidente, nlio qulz 
assignar a mocão assignada pelo representante de Minas Ge
raes, cujo nome pronuncio com a devida venia, o meu illustre 
amigo,· :Sr. Dueno Brandão. Não quiz assignar, por uma 
questão de principio, para não fugir â lmha que me tracei 
nesta Casa. . .. 
. · Entendo que . este requerimento não tem valor maior 'do· 
que a minha acção continuada neste e no recinto· da ·outra 
Casa do Congresso. A ellc não dou o valor politico que lhe 
querem·. empreslaJ', porque o Sr. Presirlcnte • da IRiflpublica, o 
poder constituido da Nacãu, sabe que o Senado é uma insti
tuição conservadiJJ•a,. que os S1·s. Senadores estilo dentro da 
lei, para manter a ·lei contra qualquer movimento subversivo 
que tente sacrificar; os inl cresses da Nacão. ·(Muito bem; muito 
muito bem.) . · . · ' 

. Já 'disse aqui, em occasião anterior ,que mais do que esslt 
solidariedade do voto, ·i· â dei .ao Governo .da IRe publica. a :do san
gue, porque os meus ilhos marcharam no exercício do dever. 
profissional. c lá !'oram para o Estado de S •. Paulo. pugnar 
pefa defesa da legal idade. ,. ·. .. . . . , 
" Ma,s, Sr.·. Pi·esidonle, se is lo se dú. commigo, preciso di

zer 'como .já o disse o .honrado Senador pelo. Districto· Federal,: 
a· minba amizade pessoal, a minha solidariedade politica, não 
vae ao .extremo de esmagar este conceit.o republicano,. porque 
eu contrahi. deveres para com a Nncão .e para com o meu. Es-' 
tado. . , . .. . . 

· Para defesa da lcgalir.lado, senhores, crearam-se no Rio 
Grançlo do Sul. forcas .. organizadas que. vieram até· S. Paulo B 
«1ont_inua.r(\rn. crn pcrsegu i tão. dos ro":oltosos,. cumprindo ~s ·seus· 
ueveres; l.cnl'. o L!J!:mamcn\c,. coJliO J'JO-grand~nse~ que sao. 

' ' ' . 
' .... 

•· ·::(•)'·N![o foi 'revist~ . .'P.~19. ol:ador. 
'· ·~; .. 
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· · Dnhi, JlOI'i\m, co:rllH'Phen,J.·r que e~s~ ~oli;lnr•iedade v;í ntl\ 
o pont.n ~te appr·ovnr· todo~ o>< dPs.mnnrlns praticados cm minha 
. t el'!'a, ó r rn poss ivel. 

. Quando vi o Sr. Presidente d:t Republica ncceilar o offe
rc~imc~llo do 9~vim.1o do meu Estado c repcll ir, ou pelo. mA
no o adrar o ol t er·ecrmenl.n claquelles que se bateram pela li
hcrrlade rio meu EsLadn; quando notei essa desigualdade d6 
tratamento, não occulto á Casa que soffri uma grande des
illusão. Agora, comprehendendo bem o que se vae passando 
no Ri,!) (lrande do Sul, onde nem ao menos sei a sorte dos que 
me sao caros, porque dos meus fHhos soube apenas ·que e~
t.nvam nas fronteiras ao serviço da legalidade, ainda assim, 
votarei por este requerimento, porque prometti. desta tribuna 
prestar ao Sr .. Presidente da Republica todo o meu apoio para 
que S. Ex. possa cumprir .as funccões constituéionaes. Penso 
porém, Sr. Presidente, que essas funccões constitucionaes nll•l 
consistem rrn tr·nnsformar o inimigo de hontem no amigo de 
hoje,. contribuindo, embora indirectamente, para o que se está 
passando no Rio Grande do Sul, onde a ordem é cumprida com 
o desprestigio dos cidadãos, meus patricios, estabelecendo esta 
desigualdade. quo nfio deve oxist.ir pelo menos perante a lei. 
E' para este· fac lo que chamo a attenção do Chefe da Nacão 
e daqueltes que me ouvem. . . . . 

Sr. Presidente, si é verdade que actualmente o Governo 
luta com difficuldade,; para manter a ordem do paiz, é taro
bem facto que esses· acontecimento~ são o resultado de uma 
accão, qutl nliO · trm sido continua por parte daquellr.s que de
vem governar o· pniz Rrm inlt~r·esscs políticos, sem interessos 
regionae$, mas nnicnmrnte ~umprindo o dever de conduzir a 
Nar,.ão pelo crun inho dn ordem. resguardando seus interessei 
rliatrl'iae~ c economicos · . · 1 

Eu; Sr. Prrsidente, .neste momento sou um arredado de 
partidos, ma~ nnn~ por• iRso deixei de ser republicano. 

Consta tia minha nll.ima dt•clnmr;iío rle voto que desejo ·a 
paz e a int.egJ•idndl! ria Rr.publicn. Este pensamento deixei bem 
accentuado. 

· Oxalá minhas palavras possam .ser ouvidas c comprchen
didas; oxalá no meio dessa desordem possamos ainda compre
hender o que vem a ser a paz e principalmente o que signi-
fica integridade da Republica. · . 

·· . Votarei pelo requerimento. Nilo quero que me atirem a 
péchn de revolncionnrio, péchn que· .iá rr.e foi a !.irada pelo fR
eto ·de·não me int.eg·rar com a situnciio elo Rio Gr·nnde .do Snl. 
Não. O meu espirit.o conservl\dor est.r\ acima de 'i.tHlo: acima 
de tudo llstá o meu dever de republicano e republicano con-· 
Aervndor. Quero a Republica superior a esse~ interesses re
gionaes: 11 Republica sob n fórma federativa, forte integrada 
nos seus direito~ e deveres, porque quero ver o palz elevado, 
integro, digno, dentro da ordem e da ConstituiQão. · 

Era u que. tinha a dizer. (Muito bem; mwito bem. ) 

o Sr. Presidente - Continúa a diséussão do requerimonto. . ' : 

O Sr. Miguel de Carvalho - Jleco a palavra. 

O Sr. Presidente - 'J;'em a palavra o Sr. Migt~el de Car
valho. 
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· O Sr. Miguel de Carvalho (*) - Sr. Presidente, trãz-me á 
tribuna não prop't'iamente o desejo de tratar do caso em debate 
mas a revolta contra uma manifestação aggressiva, pejora
tiva ao Senado, que ouvi cm palavras proferidas pelo primeiro 
oraàor que tratou deste assumpto na hora do expediente, o 
representante da Bahia, cujo nome peco licença para decli-
nar, .Sr. Moniz Sodré. · 

Penso, Sr. Presidente, que emquanto, mutuamente, não 
nos respeitarmos; emquanto não dermoB mostra de conhec'er
mos os princípios da mais comezinha urbanidade, não pode
mos dignamente dizer que reP'rcsentamos a Nação, que somos 
::lenadores l!'ederaes. · 

(Retira-se do recinto o Sr. Moniz Sodrt!) • . 
Poderia S. Ex., na divergencia em que se encontrava e 

se encontra com a maioria do Senado, dizer o que lhe appro
v.1sse; pod. cria. cc.mo .. o 1'c7, !mJ)'rr,ssumado talvezt com as re
centes· cerimonias funebres, com memorativas· do aia dos mor
tos, trazer para est:a' tribuna, verdadeiramente · exhumados, 
lllngos ·discursos, cartas prolixas, suas e da terceiros;· poderia 
·}-~. Ex;, contra todos ··os principias· da· oratoria parlamentar 
produzir um amontoado de phrases, de palavras e de pensa
mentos que cou,iuntamente const.ituissem um· grande discur
so; mas é bem sabido que os longos discursos!' os extensos 
nrt)go~ não são . lido~. Só o! dl8eurso!, os artigos concisos, 
que embora com vehemencia, !.ratem de uni assumpto, fe
rimlo o ponto· cm mira, e~•r:~ 8im, são uaos e apreciados. Mas 
o' desejo de S. Ex., consiste em se mostrar· orador de largo 
folego, e, figura primacial, o unico que tem o desapego de ae 
sacrificar no altar dos martyres da liberdade. · 

O futuro dirá sa tenho ou não tenho razão. nestes rapidos 
conceitos qua estou expendendo para revidar as palavras ar
frontosas que S. Ex .. nos dirigiu. quando avancou que nssl
gnamos de cruz o requerimento, justificado pala honrado Se

:nador pelo Estado do Minas Gernes, · 
. · ' •No Senado niio ha quem assigne da ~ruz e, não em nome 
àu Senado, mas no meu, repillo est.n injuria, porque se S. b:x. 
tem a consr.iencia de bem saber cumprir os seus .deveres, niio 

·tom o direito de negar. aos seus."collcgas essa mesma faculda-
de: cada· um ·dos Senadores da Republica sabe dar aos, nossos 
actos o devido dt•sempenho. . · , ·. , , 

· Jámais, ::::r. Presidente, sem o meu protesto. · qualquer 
C<'llega occupará a l.ribuna para oft'cnder parcial ou collecti
Yamc~le. a esta corpora~ãu.· Quem quer ser. rcspciladu deve 
re~pe1lar os outros.. • · , . . 

Ouvi. Sr. · Pl'csidcn 1<1, com n altencfio que davo a mim 
mesmo, qunn!.o .disse n: nobt•e rcpt•csenl!.mle da Bahia a quem 
me estou relet•mdo. Jt\, 1!111 uma raptrla · syntbese mostrei 
que S. J~x·, procurava, não tratar, concisa e patrloÚcamente 
- no seu modo· do v ar - do: assumpto; embora· divel'gente 
de nós outro~. mas rle produ.zir uma longa .orac.ão, 

O s~u digno collcgn rltl rcprcsénlacão, quo · cm seguida 
occupou a tribuna, !'alho já de meios pura manter a enuncla
.çiio de s011 Yoto, recm·rcu (, hislorin antiga/ dc~5de u abertura 
•los portos.,, 

(•) Não· ·foi · revisto pelo orado~: 

,. 
'· 
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O Sn. Pmr.s REDELLO - Esquecendo o exemplo do Flo
rinno. 

O Sa. MIGUEL DE C:\ . .'IVALHo ~ ••• em iSOS, S. Ex. 
tr:msiLQu pela Indep~ndencia, deixando em uma situação pro
vocadora talvez de discussõ.o a questão de saber si cabia ou 
nãD e Jos(• F.onifacio o titulo que ligou ao seu o nome de Pa
trial'~lia da Indt·pcndencia. 

O Sn. A:sTONJo UoNiz- Eu nilo disso isto. Estou vendo 
qnc V. Ex. não me honrou com a· sua attcncüo. 

O Sn Mi•)UEI. DE CARVALHo - S. Ex. depois passou 
pela Regencia, fallando no .respeito manifestado por Feijó, a. 
vontade popular, mas esquecendo-se d.o grande acto de Feijó; 
a!.signalando a sua forca, q~e foi a dissolução d~s classes .ar
madas, que ameacnvam a ltbel'dade c a soberama: da Nação,, 

O Sn .. PJRJcS REBELJ.o - Apoiado; Muito bem. 
. O :?n. ANT0Nto MONIZ- V. Ex:. está enganndo, Referl

mJ r. bso. Consta das nota& .tachygraphicas. 
O Sn. ~hCUEI. DE CARVALHO - Nisso S. Ex. n!lo fallou: 

S. Ex. só se r r. feriu á manifestação J)opular. Depois passou 
r. analysar n: ncc!io do Olinda, como um instrumento da von~ 
tade pcpular· jlJnto ao joven Imperador, para que se discu
ti~ee o ca~o da maioridade. 

· S. Ex:., lido como é na historia do nosso paiz, sabe muitó 
bem que n!'i;sa occasiiio se dividia a opinião J)Ublíca em dous 
grurpo~: um desejando immediatamente a deolaraciio de 
mnioriuadc elo j-oven Imperador; outro que queria que · se 
aguardns~e seis mezes. : 

O Sit. .AsniNJO MoNIZ· - Referi-me sómcnte á politica 
de ic:tolí'rnn~ia de Olinda que produziu desagrado. . 

I) S.'1. 1\fJOUEL DE CARVALHO - Foi nessa SitUaÇ!iO · que 
Olinda ~c dirigiu ao joven monarcba, inda·gando. • • · 

O Sn. AsTONJO MoNIZ - Ahi estti V. Ex. a fazer historia 
antiga. · 

O 1:\n ;· MICllEJ. nr.: .CA.!\VALHO - · .•. se queria esperar; ou 
dr.~de hl%'! a~sumír o poder. Todos nós conhecemos a res
JlO~tn: ·~onero :j(,,., Níio foi, portanto; a influencia da vontade 
l•npnl~r qne lnvou Olinda a esse gesto, mas a manifestaçlo 
rtn vnuradc da mn~:cslnde nrrscente. 

A -,~1r.po n h ri SS. EEx.. os dous illustres · Senadores 
t.:.hían:J~. r.omn ern rto m~u dever, ror uma longa phase da 
hi;l(Jria p:\f.rin r• - caRo cn.riosn - quer a 'l!m, quer ao outro 
nfio onvi uma ·nfwasa uma palavra de ologto nos netos. ao 
tino adminisl.•.•afivo, á alta compctcncia politicn, ·aos eleva
rloR "••ntímr,nltl.> pnf!'íol.ico8 do nenhum Prcsidcnt.o da Re~ 
pnblícn, n não sm· rio R!lll fundndor 1\fnno~l D~odoro ela F.on
~cca. 

N\r.gumr. mais figura nos 4nnaes da historia' repttbll
•.ann como homrm do valor. trnz1d.o como exemplo para nossos 
netos de hojo. ·Todos são nullidades, figuras apagadas. Só é 
mpr·coariom cf() npplnusos, do oncomios, a po!ft.lco:. dentro das 
línhns trncndns pelos nobres rcp1•escntnntes da Bnhln. 

Sem \1. nnlff.lcn orn nue Pl'~vofocem ~lta8 fr!Ms. •AUA 11ó· 
men~, f6rn 'dn qunt nao ha fdén'" boas, n6a ou~~o• nlô. tem.o• 
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mtt~> ., t.ilreilo de nos collocnr cm situação divergente, 
mesmo quanto aos principias. 
· Nilo dirl'i que seja a applicação exacta do - crê ou 
mOl'I'tl. , , .. . 

Ma8, Sr. Presidente, já me vou alongando mais do que 
l[Uiz~ra. Apeuns quiz mostrar que prestei attencão ao que 
C'isse:·am Oi nobres oradores que me precederam, embora não 
t:oncordando r.on. muitas das . suas opiniões e mesmo, com o 
~~e,idu re~pe:to, não acceHando a l.ransformacão do canones 
'lnl calt,1n~s. que ouvi pronunciar aqui. (Riso.) 

Na peror:u;ão de seus discursos, Sr. ·Presidente,· ambos os 
m·~ •,,:·ils rn:l'.lil e~ r ararri claro o pcnBamf'nto que actua perma
nento r. C'Jn~':mto em SS. EEx. e siJUs companheiros rle lula 
que boje renuncia das funccões presidenciaes. 

· Nilo sou apaixonado. Na minha idade, V. Ex. corn
t:r·t:hen<le qne não podem mais medrar ·paixões,. quaesquer 
'l''" 11llns se,jam. Só um desejo ai imenlo, Sr. Presidente, e é 
C!lli', Quan·1o tivi•J' de deixar· este mundo, poder fazei-o com a 
con~ciencia tranquilla de que procurei cumprir com aquil
lo Q ii· ·ne p:.t <'co o meu dever. embora nem sempre esse dever 
~css::: 'I expressão ela maioria; .Posso divergir, não estar de 
accf',, d·, com muifoH que teem opinião diversa, mas respeito 
ll.l opin :ões aclvHsa~ áR .. rr.inha8 rom IJOIWicção. 

NAHia siluaçã<l firmei o rnen senl.imento de it•reduct.ibili· 
dade deante da attitude dos revolucionarios, porque, quaes
qu, que fos~cm o~ seug iiiluito~. quaesqiwr que fossem as 
suas· iíiAas, ~~o mo aconselhava o primeiro representante 
da .. nat1ia que 'eiu á · tribuna· ·- . ni\o ·podemos julgar 
o;en. conh~•~er os sens intuitos -· eu nll.o quero co
nhecer dP.lle~. desde que 'soube e de modo indiscutível 
qr.:e eq~.es CO•'!·cligionarios · de s: Ex., que esses ho
rr:P.n; CIJP. pr·ocnrnm dár uma patrla livre· aos brasileiroiJ 
14áo trepidaram em arrombar cofres parti111lares e tirar di
nheiro que não lhes perf.encia, . para pôr a soldo hungaros, 
allemães e polacos e encarregai-os de matarem os nossos pa
trícios. '(Muito bem.) Ellses não ·podem ter mais a minha sym
pathia, em hypothese alguma, mesmo que dessa sua altitude 
. viessE: 11 melhoria politica economica e financeira. de minha 
patJ·ia, porque são filhos degenerados que não podem ler bon~ 

· .sentimentos. Foi isso que me. collocou na situação firme em 
que tenho estado até hoJe, . . 

· Esses homens é que sãr para mim os grandes traidores, 
tlH criminosos de il.lsa-pnfria. . . 

Mas, Sr. Presidente, havcl'Ja um cJ•iminoso· maior aintJa; 
seria commettido maior delicio, ainda, si porventura um chefe 
de Nação. escolhido por uma maioria livre (apoiado!), e:r. um 
pleito disputac!o enthusiasticamenfe, (apoiado), tivesse, em um 
.momPrll) d~sles,; a !raqUP?.a rle abllnclonar o rosto de honra 
que lhe fo1 destgnado pela Nação. (Apoiados geraes.) Esse, 
sim, sct•ia o grande criminoso; esse, ~im, sarin o grando.dll
licto, si o primeiro defenwr da Constituição tivesse o espírito 
tAo fraco que fosse· capaz de. concordar com a opinião dos dous 
nobres· representantes , da . Bahia. · · 
. Sr. Pre~idente, fnllul. demais, atteJ:dnndo, quer aos meus 
r·ec)lrsos ph~.sicos, .quer aos ,meus recursos intellcctuaes. (Nilo 
11110ir1do.~.) mas. n8sfm como o. nobt•e reprcscnlanl.e ·do Dislrlnfo 
Federal, honrando com a .sua· assignatura a moção de ·Solida
riedade; affirmou que isso não lmportavo em uma soliduriei:lade 

' 
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politica, - atW.udc que applnurlo por wr a hombridadc. <'Om 
que ·s. Ex. collocn acima da~ diven;cncins pessoaes :1 cnm
pl'c!hen~ão do instante õifficil que atra\·cssa a 1'\ac;ão - ~n. 
l':l1·. Presidente, declaro a V. Ex. que dei a minha a~si~~;na!UI'a 
a essa mocão, por cs! ar convencido de que, o actual · Pre
sidente ,da Republica, conseguirá melhorar a situaoão oppri
rncnlc, nasc1da do abuso, da lraicão daquc!IPR <JUO J'CCCbl!rnm 
arma~ para defender a legalidade & 11 ordem. c dcllas so servrm 
para atacar essa mt!i!m!Í legalidade c essa mesma ordem, e 
dou meu voto .não sc'l por éSfa razão, c1•mo porque sou lllf.eim
xr.ente solidaria polif.icamontc, com os actos do Chefe do Poder 
Executivo. (Muito bem; muito bem. O orador é c•mpri
mentado por diversos Srs. Senadorea,) 

O Sr. Presidente - Si não houver ma iR quem queira usar 
da palavra, darei por encerrada a discussão. (Paula.) 

' • ' I ' 

·Encerrada. 
Os senhores que a approvam, queiram levantar. ~l'ausa.) 

Foi approvnda, unanimemente. · 

Votação, em s• discussão. da prop:u.icão da ·L:amara do~ 
1924, concedendo ao Dr. Pedro da Cunha Pedrosa, ministro 
lil<~rc:ados internos do paiz. 

· · Approvada, vae 'á sancçlo. 

Votacão. em 2• discussão, do projecto do Senado n. 28, de 
192l·. concedendo ao Dr. Pedro da Cunha Pedrosa, ministN 
do Tribunal de Contas, um anno de licença, com os venci
mentos e vantagens de seu cargo, para tratamento de saude 
onde lhe convier. 

· Approvadr. 

· O Sr. Eusehio de Andrade (pela ordem) - Sr. Presi
dente, requeiro a V. Ex. consult.e o Senado sobre se concerla 
dispensa de interslicio para que o projecto que acaba ele ~er 
npprovado seja dado para ordem do dia da sessfio de amanhã. 

" 
O Sr. Presidente - O Sr. Senador Eusebio de Andradll 

requer dispensa de ínterst.icio para o projecto do Senado .m
mero 28, de 1924. Os senhores que ap1.rovam o J•t•querimento, 
queiram levantar-se. {Pausa.) · 

Foi approvado. 
O 'projecto constará da ox•dem do dia de amanhã. 

, ·. 'í'otacão, em 2• discus~ão, du p1·upn~kiir. da Cua11li'R ctos 
l.lc•r;utarlos n. 57, de 1924, que ahre, fl•~lo ll:nísfc;·b da Jus
f.i,;a, nr:1 crrcllto espe(~iul de 767$7!, l. p&ra. pnf:!amcnto de dif
f'•~l'(•lll;a rf1~ v.~ndTIIcntns no Dr. H!!l1l'iqur. Vaz Pinto r:oelho, e111 

l'll'ludc do decreto n. '" 381, de 1 !l21. 
Approvada. 

· Votaclio, em· a• discu:~iio, da pt•oposiciio da ·Gamara dos 
Deputados n. 74, de 1924, que abre pelo Ministerio da Viaçãil, 
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um crodito especial de 393:2:18$200, para pagamento de con
tas de transportes, de :192.2, para a construccüo da Estrada de 
Feno de Goyaz. 

Approvada, vac Ct sancciio. 

Votacüo, ern s• discus:~üo, ela propos1cuo da •Camara, dos 
Deputados 11. 72, de :1924, que abre, pelo Ministerio da Viação, 
um credito especial de 1!1 :628$5:15, para pagamento do recla
mações de perdas e avarias ele mercadorias na Central do Bra
sil, cm. 1923, 

Approvacla, vae ít sanccão, 

Votacão, em 3• discussão, da pi·oposJcuo da Camara dos 
Deputados n. 54, de 192-1, que approva a d·espezn registrada 
sob pl'ote,qto pelo T1•ibunal de Contas, refet•enle ao pagamento 
de 5:185$, realizado em 1022, com a loca~ão de prcdios para 
reparUcõcs da Policin e servi~~os a fnror do Instituto Nacional 
de lllu~ica. 

Approvarla, vae á sanccão. 

Votncfio, em 3• discussão, da proposioão da Camara dos 
vcputados n. 21, de .1924, que abre, pelo Ministerio da· Viação 
c Obras Publicas, um·· credito especial de 4 :690$,- para paga
mento do que é devido a Virgilio Brandão e Euthalio de Cas
tro, praticantes arldidos da Inspectoria de Portos, Rios e Ca
nnes, 

Approvada, vno á sanccüo. 

Votação, cm 3• discussão, da proposicíio da Camara do9 
De1mtados n: 62, de f924, que autoriza a abrir, pelo Minis
terio ela Viação e Obras Publicas, um credito especial de 
$ 41 . 700, ouro americano, para at.tendet' ao pagamento de uma 
conta da. American Locomotivo Sales Corporation, oorrespon
denlc ao fornecimento de duas locomotivas â Estrada de Ferro 
r:entral do Pinuhy. . . . . 

Approradn, vae á sanc~ão. 

Vot.acüo, em 2• discu5süo, da proposJQao da Camnra dos 
Deputnr.los n. rl!l, de 1!124, perdoando no hacharel José· Gon
ealre~ Nrn·es, n pc·w que llw foi impoP!a pelo Supremo Tri
bunal F'rdr~•·nl. 

A p p \o r:trl:l. 

\'otar:Lo. mn 2' cfi>cuP.~iio, dn Jll'OJi·l.llCau da Cuma::n dos 
DeptJ!ncln;; n. 71. dr. 19!:!1,, qnn abre, pr)lo Jl!inistcr·io ela Guer
ra, urn credito cRpe~ial de 7 :5!11$, pnru pagamento á Cornpa
nhiu B:·a>>ileirn de I<:lect.ricidarle, Siemcns Schuckm•t, [lrllo 
:·~"·•·nr.cirnenlo de n.otot· gct'ndm· para ll·ahalhos de tclcgraphia 
c •·nrlio-tclephcnia ~;cm fio, 

Appi'CI'nol::t, 

\'olncilo, em ~· discus;;iio da propos!Qüo dn · Camnra ~s 
r:r:putaúos n. 7G A, de 102-1.. que nbro, pelo Minlsterio da Ma
t•inha, o ct·cdlto especial de s ,085 :~_9,3,676, pnra compr• (lo 

I 
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genero~, dioln do pessoal de navios e estabelecimentos da Ma-
t•inhn. . • ·· · · · · · . · · -

Approvada, vae á sanc!;üo. 

O Sr. Presidente - Nada mais havendo .a tratar, designo 
para ordem do dia da sessão de amanhã, o seguinte: 

Discussão unica da proposjção da Camara dos Deputados, 
n. 67, de 1924, que approva o tratado relativo á solueão ju
dicial das controversias que venham a surgir. entre; a Repu
blica I:!rasileira e. a Confederação Suissa (com parecer (avo
l'a,yel da Commissão de Diplomacia e Tra~ados, n., 2114, ~ 
4924); . . . . 

, 2'. discussão da proposicão da Camara dos Deputados, 
n. ;o, de 1924, que estabelece. que o premio cAlmirnnte Jace
guay,, conferido pelo Club ·Naval,· ·deverá constar dos asseri. 
tamenlos doH officiaes :rremiudos (com pa1'ecc!' (avoravel da 
Commissüo de Marinlta e Guel'l'a, n •. 258, de 4924); 

. . 
2' discus:\ão da proposicão da Camara dos Deputados, 

n. 7G, de 1924, que· 'abro, pelo Ministerio da Viação e Obras 
:Publica·s, um credito especial de. 3.345:665$137, para; paga
mento de compromissos da Estrada de li'erro Petrolina a The
rezina, em 1922 e 1923 (com parece': (avoravel da Commissão. 
de Ji'·inanças,. n., iiH, de 1924); 

2' discussão· da proposicão da Camara dos DeputadoR, 
n. 7 7, de 1 !J24, que abr~, pelo Ministerio ·da Viação e . Obras. 
,Publicas,, UmcrÇdito especial de 1.500:000$, pà~a. pagaínenLo. 
de despr.zas com a reparação da via da Estrada de ll'erro Cen
tral do Brasil (cont perecer favol·avel da Commissão de, Fi. 
lWll('as, n. 252, de 1924); . 1 

3' discussão, do projecto do Senado n. 28, de 19:k con. 
cedendo &o Dr. :Pedro da Cunha Pedr.osn, ministro do Tribunal 
de Contas;· um· anno de Jicenca, com os vencimentos e vanta
gens de seu cargo, para tratamento· de saucle onde lhe convier, 
(da' Comm.issão de l>'inanças, 21arcccr "'' 236, de 19:24); 

.. , , ,3' discussão, da proposicão d~ ca~nra dos . Deputadoa, 
n.'.GS, de 192-1; que abro, pelo Mimst.erw da Fazenda; um cre
dito espacial de 9.Hi :20!1$303, para pagamento de gratificacões 
e percenLng()nS nos mensnlisLas e diaristas do mesmo minisLe
rio . (cont pal·ecCl' {m>m'a1:cl da. Commissão de F·inanças, n, .227, 
de 1924); 

3' discussão, da proposicão ela Camara · dos Deputadoa, 
n. H3, de 1 !!23, que abre, pelo Ministerio da 1\larluha, o cre
dito· c!lpcciahlc 9i :32~$711, para pugamonto de differenca ·do . 
. asio sobre consignacões estabelecidas em .11J20 (com pm:ece;: 
favoravel da, Comndssüo ele li'inanças, 11. 2H, de 192.1); ·, 

s• · disêussão, da proposiclio · dn Cnmnra dos Deputados, 
n. 73, do. 192·i, que abre, pelo 1\linisterio da Viacão, um cre
dito especial elo 85 :H7$5ú6, ouro, para pagamenf,o a Tlte 
Wcst.crn Tt'lcgmph Compnny Lld., por dospezus po1a me.sma 

·. 
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· l'ril.as com a mudança dn ponto do ate~rament.o dos seus cabos 
Iii! eidadc rle Recife, 0111 virtude das ob.ra$. do rorto (com Zlll
reet!'l' {rworavel da C01nmisslio de Finanças, n. 2.29, de 1924), 

Levanta-se a sessüo ás Hi horas e 25 minutos. ·. ·.· 

.. 
:.::,?"' :119" SESS.a;O, EM ü DE NOVEMBRO DE. 192J 

PRESJDENf!IA DO SR, AZF.I\EDO, VICE-PREAIOÍ~NTE, 

.,ri ' 

A's 13 e t/2 horas, acham-se presentes os Srs. A. Aze
redo, Silverio Nery, Dionlsio Bentas, Lauro Sodré; Costa Ro
drigues, Cunh:t Machado, Thomaz Rodrigues. Fr.rrclra Chaves, 
João Lyra. Antonio Massa, Venimcio Nr.ivn F.ur:ebio de An
lh ade, Pedro Lago, Antonio Moniz, Moniz Sodré, l\lanoel Mon
jardim, Bernardino Monteiro, Joaquim Moreira. Mendes. Ta
vares, Sampaio Corrêa,. Bueno Brandão, Bueno de .Paiva, Adoi
pho Gordo, l.uiz Adc.lpho, Affonso de Camargo, Carlos Caval
canti, Felippe Schmidt, J.auro Müllei', Vespucio' de· Abreu e 
Soares dós Santos.. (30) , · . . · . · 

O Sr. Presidente-Presentes 30 Srs. Senadores, estA aberta 
a sesslio . 

. · ·. O Sr~ Sa~paio Corrêa (supplente, serVindo de 2•. Secre
tariei, procede ã leitura da acta da sess!io anterior, que· é posta 
em discussão. · · 

O S~. Joaquim Moreira -Peço a palavra. 

·O Sr. Presidente - Tem a palavra o nobre Senador. 

O Sr. Joaquim Moreira -Sr. Presidente, motivo poderoso, 
aual o do. enlace nupcilll de pessoa que me é cara e do paren
tesco bem próximo, · reteve-me, hontem, em Petro'polis,' impe
dindo-.Tie, conseguintemente, de comparecer A· sessão do Senado 

. e de assignar e votar,· com todo o prazer, com o maximo en
·umsiasmo, a moção aqui apresentada· pelo iilustre represen
tante de Minas Gcralls, o meu digno amigo Sr. Senador Bueuo 
Branrllio, apoiando corr. o meu voto I o do~ os l.f!!'mos dessa 
moção A ainda· ampliando si fiOSsivr.l fosse .. hypothccando o 
meu voto a termos mais ampllativos,, a m~diljas mais . posi
tivas, que por acaso o Exmo. Sr. i'J•esidenlc da Hepublica, o 
digno Chefe do Ext:cut.ivo, que na ph1•asr. f~liz dn brilhante 
Deputado Gilberto Amado, symbolisa. ho,ie, não .simplesmente 
o Chefe do J<~xecutivo. mas a Nação inteira, julgar precisaii 
para restabelecer a legalidade, para debellar a desordem e prin
cipalmente· para abafar complot.amento; esses germens sub~ 
versivos a profundamimte nocivos, espalha'dtls e mflltrados no 
organismo nacional ·e qué nos teem, periodicamente, quasi' ein 

' 'I' 
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dío.s proximos, dado uma t•ebellião ou um motim, sempre 
motivos de desgostos ç vm•goulHI para nós lodos, de descredito 
para o paíz, perturbando c esterilizando os melhores esforcos da 
adminislraç.íio publ!ca. 

St·. Prcstden!.r., eu lllldct•ia exiinir-nt•' dl' fa1cr esta de .. 
elaração, bem eunh~;cidas que siio as minhas idéas politicas, 
firmadas sempre c clarameule as tninltas alltludes, ,;emprc in-
1l'D.nsir;entcs em favor da ot·dem c da legalidade e de apoio ao 
actual Governo constituído, a quem tenho Lido o prazei· e o 
ilnLhmiasmo cm apoiar, porque não acho positivamente, since
rumr.ntr., um molivil p.ausivcl r. s•'rio par:t negar os beneficias 
que teem decorrido da gestão do eminente Sr. Artbur Bernar. 
des, para debater-me contra a serenidade, o esplríto de Jus. 
liGa fl a energia refiPcl iria r. puudcrada que l!•m sabido guardar 
nos momentos diff1ecis que a Naçlio tem atravessado. 
, Póde parecer da minha parte ocioso ou mesmo um gesto 
exhibicionisla, vir fazer uma decla.raçjio de voto boJe, .nesta 
Casa, porém, o faca, porque acredito que estamos em um mo
mento delicado, extremamente difficil, em que não é mais 
passivei altitudes reservadas, dublas, hesitantes, reservadas 
mesmo áquelles sobre os quaes não póde pairar a menor sus
peita, como, por exemplo, a minha, porque, mais do que . os 
profissionaes de revoltas, mais do que oe sonhadores de sedi
ções, .c.s revoltado~ de tudo .e de sempre, os incontentaveís e os 
audacio~o:;, ha uma classe !.fio perniciosa quanto elle~. que si 
não faz nu pt·c.voca desordem e scdicões, pt·opara-as; é a dos 
terrori~fas. uma rlassf. perígoRa, porque a sua acção é. uma 
accão mysleriosa, umt acção de ~alapa, uma acção infiltradora, 
intangível; ·muda de côr como carnelião, é il'l'esponsavel, mas, 
repilo, perigosissima c da qual procuro sempre me afastar, 
como agora faoo. 

Eu niio queria permaneCtll' ralado deixando de fazer as 
declaracõe~ de que, si estivesse presente á sessão de hontem, 
desta Casa do Congresso nlio só assignaría, com muito prazer, a 
mooão apresentada pelo íllustre representante de Minas Ge
racs. c r mo .iá dí~se, como lhe' daria o meu voto, tl.1 ml•oma 
fórma que o darei a todas quantas apparecerem. •) :1 quantas 
forem solicitadas pelo Sr. Presidente íla itepubllea. t m ll'JCtn 
Cl)J•rio ;nteh·amente, para restabelece,· a orrlem, para acaba1· 
C•lnl l'S)'DS rebel!iões períodicas, que P•Jrtur!JIHll .complefameu!e 
n mnrr:ho .. da Nação e :'! vt:ogrnmma do Golerno, que se estava 
delineando como profícuo, ef'ficiente e patrioUco.. , . 

Era o que tinha a dizer (Muito bem). 

O 8r. Presidente - A declaraclio de V. Ex. constará da 
acta d,,s nos@os ll'abalhos de hoje. Si niio houver mais quem 
Qlleiríl usar. da .palavra sobre a acta, dal~a-hel por approvada. 
(Pau1a). 

Está approvada. 

t.: . () Sr .. 2,• .. Seoretarlo. (sQl'vindo do i"). declara quo não ha 
e~pediente. . ... ' . . ·, . .. . ..... _ 
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O · Sr. Sampaio Corrêa (supplentc, servindo de 2' S,eore-
!ario), procedu á leitura dos seguintes . 

PAIIECill\llS 

,,,,. N. 262- 19M 

A' proposição n .. 54 da C~mara dos DeptiLados apresentou 
o St•, Senador. Vespucio do Abreu uma emenda elevando a· réis 
721:780$ o credito do 240:000$. s.oHcitado pelo Poder Exc
cuti~.o. destinado o éxcedente ao pagamento de officiaes re,. 
i'ormaqos. que .tiveram seus vencimentos recf.ificados pelo ar.:. 
tigo 45 da,, lei n. 4.2·12, de ú do janeiro de 19.21. · . 

A Commi,ssio do Finanças é de parecer que essa emenda 
seja constitu:ida em projecto separado, ouvindo-se o Governo, 
afim de a vista' oos esclarecimentos que forem enviados se 
pi·iihúnciar sobre ella. · · . · 

Sala das Commissõcs, 5 .. do no\·emJ:lro de 1112-i. - Bueno 
de Paiva, ·Presidente. - Bueno B1•andão, .Relator. - João 
Lyra.·..;.. Vesplt.cio de Abrt:tt, - ,1.f(omo ;de Camargo •. - Ett.- · 
sebio ;de Andrade. - FclilJPC Schrnidt • . 

EMENDA ,\' :PROPOSIÇ.1.0 DA CA.liiAn:\ DOS UEPU'l'ADOS, N. 591 A QUJil 
'. SE 1\F.FEJ\E O P.\m:ctm SUPJll\ 

ra·~ t i' ' i ·n.O .a~ • •• 
Em vez de 210 :OOOS, diga-se 72-i :780$ (setecentos· e vinte 

o ·quatro contos. setecentos e oitenta mil réis) e substitua-se 
in {iue dtl23» por 192! a 1923. 

Jusli{icação 

O credito de.· ~-10:000$ constante 'do pró,iocto da Camara 
dos Deputados tem entre outros destinos o· de· servir no pa
gamento ·aos velicimenf.os de' officiaes reformados referentes 
B\1 e:x:erc,icio de 1923. Ha entretanto officiaes reformados que 
tiverail1 seus ven.:~imcntos rectificados pelo nrt. 45• da lei 
n. 4.242, de 5 de. ,iancit·o de 1921. l!~sla rectificação feita para 
os que so ncha\'am nos .Estados não o foi para os que estavam 
nesta Capital.· Sendo odiosa essa excepção o augmento nllu
dido impõe-se para. sanar essa injustiça. 

Sala das sessões, 27 de outubro de 192-i. - Vespucio do 
Abreu.. · · 

PROPOSJijÃO DA CA!\BIIA DOS Dlll'U1'ADOS, N. 59, DE '192.1, A QUB 
SE REFE!\E O P.\RECF.R SUPll:\ 

O Congresso Nacional resolve: · '' 

:Art. f.• Fica o Presidente da· Republica auf.orlzado a 
abrir, pelo 1\linisterio da Guerra, o credito e~pecin.l 'de réii' 

'' 
,, 
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240:000$, para attender aos pagamentos, ainda não effe·· 
ctuados, que devia.m coiTei' por conta da sub-consignacão 
«Div~rsos serviços - Vencimentos a pffi.ciaes I~of~rmados a 
llonorarios, etc.), da verba s•, «Soldos c gra:tificacões de offi· 
ciaes, do orçamento do dito ministerio, referente no exercício 
de .1!!23, 

Art •. 2.• Revogam-se as disposições em contrario. 

Camara dos Deputados, 28 de agosto de 1024. - Arnol(o 
Rod1·igucs de A;evedo, Presidente. - lleito1• de Souza, i • Se· 
orctario·, - llanttlpho Bocauuva Cunha, 2• Secretario. 
A impi~imir, .. . .. : .. . . . 1 

y ,. 
i N. 2G3 - 192.1 

· Resolvendo sohl'C a mensagem de 25 de agosto ultimo,· do Sr:. Presidente da tR'cpuiJ!ica oo Congresso Nacional, votou a 
Camara dos Deputados a proposição n. G-i, de 16 de setem· 
bro que autoriza ü Poder E:Jmcutivo a abrir, pdo l\Iinísterio 
da Marinha, o credito suppl()mcntar de 1. 7 43:528$035, para 
}lagamenlo de rações cm dinheiro ás forcas uavae•s. 

· Pelos document·os que acompanham a mensagem, con· 
stantcs de uma exposição de motivos do Sr. Ministro da Ma· 
rinha e de uma deir10nstração de dcspczas organizada na Di· 
!'ectoria Geral de Contabilidade de seu !\Iinístct•io, verificou a 
Gamara que a consignação «Pessoal~ da verba 11• «Munições 
oo bocca», do orcmúcnto vigente para o Mínistcrio da Marinha, 
não só é insut'ficicnto pam, de accôrdo com a legislação em 
vigor, inclusive melhorias tlo mucho, custear a dcspeza com 
racõcs cm dinheiro aos invalhlos e ao pessoal dos navios, cor· 
pos, escolas, csl.abclocimcutus c repartições do marinha, offi· 
oiacs-alumno,~ o .pessoal administrativo da Escola Naval de 
!Guerra c quadros do policia do Arsenal, como tamibcm que o 
calculo do quantum ·ncccssario pam suppril• csan. dificiencia, 
tomando-se por base o que ,jít fôra despendido durante o 
primeiro scmcstJ.•o, rwsla Capital o nos Estados, altingc a im· 
portancia que a mensagem menciona c os documentos com· 
provam. 

Por isso c ainda por considerar que o ct•edito solicitado 
fi do .natureza urgente, votou a Gamara a proposicão em exa·. 
me, dis·~nsando a formalidatlc do art. !li do Codigo de Con· 
tabilidadc, que Iirescrovc sc:iam os pedidos de crcditos SU·P· 
plenicntares encaminhados ao Cong:t·esso Nacional pelo llli· 
nistcr'io' da Fazenda. 

A ·com missão de Finanças desta casa julgou de convonion
cia o cumprimento dessa formalidade o o &nado, deferindo 
Niquerimonto seu .!lesse sentido, de i do outubro, solicitou do 
sr·. Presidente da Republica, cm mensagem n. 86, de 14, as. 

· dcmonstrncõcs a que se rc.t'crc o parngrapho .unico do artigo 
mencionado. 

De posse dessas demonstrações, remcttidas com a mcnsa. 
gem presidencial de 22 do mesmo mcz, nola a Commissão quli 
ollas vicra.m, ainda pelo intc1~me'dio .do. Ministcl'i.o .da Ma.rinila;: 

, .. 

·,, ,: 
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A razão de haver o e:xiooutivo agido .por essa forma nAo 
vem e:xiplicita em nenhum dos document..os officiaes, que acom
panham a proposição, nem na ultima mensagem do Sr. Pre
sidente da Republica, mas a Commissiio a encontra no que 
occorr.eu com um outro pedido de credito supplementar á 
mesma ve!'ha 11, relativamente, porém, á consignação cMr.
terial:., como passa a expor: 

Notada que foi no Ministerio da Marinha, pelo elevado 
dispendio feito, no primeiro trimestre do anno, em conse
quencia do inesperado c formidavcl augmento de preços no~ 
generos alimenticios, frutas, verduras, etc., a insuffieieoota 
da do tacão de 9. 000:000$, conslan te do n. 1 da .constgnaolio 
cMaterial:. da verba 11', solicitou o t•espectivo Ministro, em 
junho, ao da Fazenda, na fórma do dispost.o no art. 91 do 
Codigo de Contabilidade, as providencias para a abertura de 
um cr.edito supplementar de 8.085 :2{Ja$G7ô em que foi cal
culada pela Directoria Geral de Contabilidade de seu Minis
terio a supplementacão necessaria para ·poder attender-se, du-. 
rante todo o anno, as despezas por cc}nta daquella verba, e sa
lientou, em seu ·aviso de solici tacão, tratar-se de um supple
mento de natureza urgente e inadiavel. 

Agindo por essa forma e C()m. tal antecipação, o Min:s
terio da Marinha o fez por comprehender que lhe nã.o era ·pos
sível aguardar as providencias do art. 92 do Cooigo citado, 
não só por serem tardas, porquanto o artigO manda rele
gal-as para o io• mez do anno, como e principalmente por 
isso que o supplemento pedido excedia ás possibilidades 
dentro das quaes está este poder autorizado a fazer as sup
plementacões de que. trata o artigo. . 

Por outro modo, porém, entendeu o Ministerio da Fazen
da que restituiu ao da Marinha, em aviso de setembro, as 
informações que este lhe remettera em junho, declarando quo 
nlio lhe cabia providenciar sobre o credito em questão, por 
não ter ainda decorrido o prazo do art. 92 do Codigo no qual 
se enquadrava a abertura de creditas supplementares da na~ 
tureza do que era solicitado, mas que pOdia o· Ministerio da 
Marinha continuar a supprit• os fornecimentos amparado' nos 
disP<tSilivos dos arts. 240 e 241 §§ t•, z· e a• do dito' Codigo. 

Ante esta interpretação da Fazenda, e por que rooeiasse 
autorizar a D.irectoria Geral de Contabilidade a fazer os· em
penhos permittidos pelo § 1• do art. 2·\0, attenta. a responsa~ 
bilidade que o § a• do art. 2·H faz reoahir sobre o respecti
vo director, na hypothese de. não ser o credito aberto até o 
ultimo dia do exercício financeiro, hypothese, aliás, muito llB
hivel, no caso, por faltar ao executivo ás possibilidades· de 
abril-o, pela razão jí1 referida, e, Lambem, por poct·er sulléedor 
encontrar-se· fechado o Congresso Nacional · á falta de neceB
sidade de prorogar o periodo legislativo ou do funccionar ·por 
convocação oxtraordinaria, recorreu o Ministerio. da Marinha, 
dil'eotamente, ao Presidente da •Republica, solicitando-lhe a 
.providencia legislativa para a abertura· do credito em questão, 
e S. Ex., .reconhece.ndo a urgenoia dessa medida, dirlg!u~~e 
ao Congresso, ein mensagem de set~':llbro, com s. qual trans~ 
rnitti u a ~l9JOsiolio do Mini&tro e P. demonstraclio orgl\niza~a 
na Contab1hdade da Mari.nha. · · · I 
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Nenhum embaraço paz a Gamara dos Deputados cm con
ceder o credito assim solicitado, nem a Commissão de Finan
ças do Senado em aconselhar a approvacão da resp.ectiva pro
posição que, sob n. 76 A, jú se acha com a sua 3' discussão 
encerrada nesta casa. 

A delonga que soffrcu a concessão desse primeiro credito 
su.pp!omentar em conseque.ncia da interpretação do Ministe
rio da Faz.enda, justifica o da Marinha, logo que reconheceu 
tambem a nocessidade e urgeneia de ·SUpplementar a mesma 
verba, na consignação «Pessoal~. para pagamento de racões, 
em dinheiro, o haver s.oJi.citado inicialmente do Sr. Presi
dente da Republica a sup,plementação constante da proposi
ção 64, ora em exame c justifica igualmente o haver sido feita 
pelo mesmo Ministorio a remessa das u!Limas informacões pe
didas por esta 'Commissão. 

Assim o reconhecendo, c por estar a supplementação vo
tada pela Gamara dos Deputados em completo accórdo com a 
mensagem presidencial e documentos .que a acompanham, é a 
Commissão do parecer que o Senado faça entrar na ordem de 
seus trabalhos a proposição, n. 61!, e a approve. 

Sala das Commissões, 5 de novembro de 1924. - Bue11o 
da Paiva, Presidente. - Felippe Schmidt, Relator. - João 
Ly1•a. - Vespucio dr:: Ab1•eu. - Affonso da Camarao. -Eu
sabia ele Andrarle. 

P.ROI>OS!Ç,\o !lA CAM.\RA DOS DEPUTADOS N. 64, DE i 924, A QUE 

SE REFilltE O PARECER SUPRA 

O Congresso Nacional resolve: 

Artigo unico. E' o Poder Execut.ivo autorizado a abrir, 
pelo Ministerio da Marinha, o credito supplementar de réis 
1.743:528$000, para at.tcnde·r ao pagamento de rações em di
nheiro ás forças navaes; revogadas as disposições em con
fraria. 

Camara dos Depu Lados, 113 de setembro de 1924. - Al'
nolfo Rowriaues de A::evcclo, Presidente. - Heitor de Souza, 
1• Secretario. - Ranulp·ho Bocayuva Cunha, 2• Sec1•etario. 

A imprimir. 

O. Sr. Presidente - Contmua fl hora do expediente. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Sampaio Corr. 

O Sr.. Sampaio Corrêa (•) (movimento geral do attencão) 
- Sr. Presidente, O Pai: de ho,jc, commentando a dcclara(;ão 
de vot.o que tive hon!.om opporl.uniclade de fazer nesta Casa, 
a IJJ'c,po•ilo do requerimento aqui volado, subscripl.o pela 

(•) Não foi rovi.~to pelo orador. ., 
S. - Vol. VIl 8 
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maioria dos Srs. Senadores, c da tribuna justificado p~lo 
nobl'e repre;;enLantc de i\l_inas <:!emes, o Sr. Huen~ ~randao, 
publica ns seguintes cons1deraçoes, que pel)o J,JermJsswo. pa::a. 
ler aos meus honrados collegas do Senado. D1z a pubhcacao 
a tJUe alludo: 

"Hontem, no Senado, o Senador Sampaio Corrêa, votando 
embora a favor ela mocão ele apoio ao Governo, entendeu ele 
fazer uma dcclaraoão, para deixar bem definida a natureza ele 
seu voto como ni'w significando solidari·ecladc politica, e im
portando' apenas um simples protesto cm prol da manutenção· 
da ordem. · 

!Essa nf ti ludo do brilhante parlamentar não deixou de ser 
notada; causou mesmo accentuada estranheza. · 

No momenlo em que a solidariedade com o Governo não 
é um acto de estreito sentido parLidario, mas um dever do 
patl'iolisrno, que honm a LOiliJS os cidadi'ws l10nestos e capa
zes, a manifestação do Sr. Sampaio Corrêa, queremos di
zel-o com toda a sinceridade. irnprcso!Onou como· uma deser
ção', difficilmenl.e explicnvel em um homem do seu valor. da 
sua responsabilidade, da sua proverbial rectidão. 

Em ronsequeneia, os comrncntarios fi!I'Vilharam, e não 
foram dos menos inciHivos aquelles que, nnte o seu reoolnto 
desligamento de compromissos ele ~olidnriedado politica eom 
o Governo, previram como certa, por um bem comprehensi vel 
principia db cobcrencia, siniio do correcção moral, a renuncia 
de S. Ex. no posto que lhe foi dado na Commissão de Fi
nanças do Senado, pelo facto ele haver o i!lustre Senador 
inspirado á maioria de seus collegas n persuasão de existen
cin ·dessa mesma solidariorlnde que S. Ex. agora acaba de 
romper, de modo tão categorico. 

Não sabemos, nem queremos ga!Jer, si laeo r:ommcntarios 
corr~;:ponr~em ou niin no senl.iment[l cxaclo que o Sr. Sam
paio Cor'J'(•a lr.rn do alcnnr·o ria Slla nf.tilndr,, fl do 1110do algum 
nos anima qualquer proposito de hostilidade a S. Ex., a 
cujas qualidades e ::wt·vi~os sempre rcndemoa homenagem. 
Limif.amo-nos. flOr isso, a fixar, tüo só, a impressão resul
tanl.~ da sua distincção do vol.o, sem omittir mesmo - para 
sermos fieis ao que ouvimos - a o·pinião de que, abando
nando o seu allurliclo posto e. pleiteando-o. de novo, depois da 
prévia declaração r! e indepcndcneia politica, S. Ex. ficaria. a 
coberto de passiveis reparos dorneritorios. · 

·. E, para l.er·minar, confirmando a referencia aqui feita 
aos commentarins despidos <le sympnLhia que tiveram curso 
no Senado, não será, cremo~. demasiado ou fóra rle propoaito 
trasladar com todas aR lcliJ•as o remale, meio desalentado que 
deu certo Senador t1 uprociaciio do facto: ' 

"- Diz o rifão popular que nada ó rnnis condcmnnvel 
que o de~embarnl}o rJns pr.ixinhos que pedem isca e depois 
do comei-a cnni deleil.e o avidez, desprezam o anzol.'" 

E conr.luiu: "Ernfim ... evitemos, no.; lrislcs tempos que 
co:Tem, mais unJa decnpclio". 

. E1s, Sr. Presidente e Srs. Senadores. o comrnentario pn
blJCado em um dos orgãos tradicionaes da imprensa diaria da 
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Capital do meu paiz, c que, como eu não igno!'o, como não 
ignoram igualmente os meus collegas, como ~abcm todo:> os 
que trabalham nesta terra, traduz hoje as opiniõd;; dos que 
sustentam sem reservas os actos praticados pelo Governo 
actual. 

Infelizmente, Sr. Presidente, não posso ter a oppor
tunidade de ag·radecer ao articulista que bordou os commen
tarios, as bencvolas manifestações nclles exlernadas sobre o 
meu proceder anterior, as palavras de gentileza com que pro
curou soprar a principio, para morder em seguida. 

E não posso agradecer, Sr. Presidente, porque o com
mentario envolve uma injuria, que preliminarmente devo 
repellir. 

Appello para Lodos os meus collegas desta Casa, sem ex
cepção de, um só, mesmo para aquelles que foram ou são di
rectores de conentes politicas, como igualmente appello para 
todos aquelles que, a meu lado, se assentaram na Gamara dos 
Depu Lados, quando tive a honra ele representar a Capital da 
Republica naquella outra Casa do Congresso Nacional, para 
que digam si algum dia pleiteei, partidaria ou individual
mente, directa OLl indirectamente, junto a quem quer que fosse, 
director de corrente politica, ou simples collega de assembléa, 
um cargo em qualquer das commissões, permanentes ou tem
pararias, da Camara ou do Senado da Republica. 

E essa declaração de que nunca pleiteei semelhantes 
cargos, eu a faço, Sr. Presidente e Srs. Senadores, de fronte 
erguida, porque taes cargos não se solicitam; recebem-se 
como honras conferidas pelos que aqui trabalham com pa
triotismo, em pr·ol do desenvolvimento c do progresso de mi
nha Patria, dentro da lei e da ordem. 

O SR. LVIz ADoLPHo - São delegações das Cama!'as. · 
O Sn. SAMPAIO GomtliA - Tenho o dever, Sr. Presidente, 

'de repellir a injuria, - assim a considero - porque se in
sinúa na parte final do commental'io qne a posição que 
actualmente occupo na Commissão ele Financas, pela honrosa 
delegação de meus pares, foi oLtida a ll·oco de qualquer com
binação ou con~hav'() menos licito, em que houvesse hypo
thecado a minha solidariedade a todos os actos que o Go
verno viesse a praticar. 

A minha aLtitude, quer na oulra Casa do Congresso Na
cional, rruor nesta - appello para as conscicncias de todos 
os meus pares .,- não permitte que de mim se formule se
melhante juizo. 

0 SR. BUENO DE PAIVA - Apoiado. Foi sempre um dis
tincto companheiro. 

O Sn. SAMPAIO ConnliA - Nunca. entrei em combina
~ões de tal natureza, tão deprimentes para mim, quanto para 
aqnelleti qtJe a U!JUJil:-;~elll. ,J;.lll!Ul~ tiL'l ti b(I\'Or'OL) HI;.:'Uill, dmHIH 
que sou politico, nem ao do Sr. Wenceslúo Braz, nem uo do 
Sr. Epitacio Pessóa, nem ao do Sr. Arthur Bernardes, a col
la!úJI'll~ão couJ.iuna ,, IIICOihiit:ional dn rr11:u apoio, pela pa
invr~ ou pcJlo voto! 

Não sei estar, Sr. Presidente, onde nüo querem que eu 
esteja. E porque as:>iw pcu~o. ngrnde<·er.do a todos. aquelle~ 
quo me honraram com a sua confianva, pedindo-lhes que me 
p<:rdoem s1 a esoa ~unl'iuuca faltei; agradecendo, ao ~neu pr~~. 
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v.ado ntnige, Jll'0sirlcnlc ela Commissão ele Financ,as, o honrado 
mineiro Sr. Senador Bueno de Paiva, e a todos os meus coi
legas dessa Conunissiío, as nltcnçõcs c genLilezas com q•,IP. 
~empre me Lrnl aram e das quaes não sou merecedor (ná,7 
apoiados), declni'O a V, Ex., Sr. Presidente, que, nesta hora, 
renuncio o mandato de representante elo Senado na Commis
são de Finanças desta Casa. 

Era o que tinha a dizer. 

O Sr. A. Azeredo (na presidencial ( •) - Como Vicc-Prcsi
dente do Senado devo dizer aos Srs. Senadores c especiahnente 
ao nobre representante do Districto Federal que S. Ex. não 
tem absolutamente razão. (A,poiados.) 

"O Paiz", por mais autorizado que seja, não é um orgão 
de partido, nem nesta Casa existem dous parlirlos que pu
dessem determinar a situação cm que se encontra o illustre 
representante carioca,· renunciando o seu Jogar na Commis
sfi,o de Finanr.as. 

Devo lembrai' mesmo no s,:nacln que, quando houve duus 
r.nt'!'cntcs polil.icas com progrnmmns claramente discrimina .. 
dos, nunca as paixões se extremaram a ponto rio determinai' 
a exclusão dos membros da minoria nas Commissõcs perma
nentes desta Casa. 

A imprensa pt\dc criticar os Srs. Senadores, censurai-os 
si quizcr, apreciando os seus actos neste ot; naquelle scn
tido, mas niío pócle intervir na vida desta Casa, determi'
nanclo soluções desta natureza. (Apo·iados am·aes). Com tal 
intervenção o Senado não póde concordar. (Apoiados O'C1'aes.:• 

Nfin se trata aqui de opposicão ao Sr. Presidente ela 
Republica. V. Ex. (di1'igindo-se ao S1•. Sampaio Corr~u) 
entendeu que, com a sua at.tilnde, cumpria o seu dever. Agiu 
rle accôrdo com a sua consciencia, agiu bem. E si, porvcn
t,Jra, "O Paiz" julgou-se no direito de apreciar esse gesto do, 
nobt•e :::'i.onador, insinuando ou pretendendo intervir nas deli
bcrar.ões elo Senado, nós não podemos acccitar essa inter .. 
vençfio cm assnmplos que cabem exclusivamente a nós outros 
Senadores. (!lluito bem. Apoiados.) 

Qualquer orgão da imprensa, por mais respeitaveis que 
sejam suas tradições, não pódc deliberar do sorte a deter
minar esta ou aquclla solução da parte do Senado. (Apoia
rios) • Não fôra assim c eu, certamente, não estaria occupan
do esta cadeira no Senado da Republica, pm•que muitas ve
zes tenho sido uggrrclirlo violentamente, injuriad0, calu
mn i ado pela imprensa;, mas nem por isso os. meus pares se ju :
gartun no dever de endossar essas accusações, nüo mo re
comlw:indo no posto que occupo por sua elo legação. (.tlluito 
bem. AJloiados ae1·aes) . Não t.em, pois, razão o nobre Sena
r! o r, Estou certo do que interpreto fielmente o sentimento do 
Senado, repetindo que quulquer orgão da imprensa póde cri-
1.icm·, pôdo obscJ•var, póde censurar, pódo combater o proce
rlimr.nln rln qunlqi!l't' rnrmhrn rll'~tn ramo rio Congresso, não 
tendo, entretanto, o rlirl'ito de intervir no sentido do provo
rur rlelihcrncões como esta, a que J'oi nrrnstarlo o honrado 
SrmarlDl', (AJ;oiarlvs. Mui/o /Jr,m.). 

(•) Não foi revisto pelo oradO L'. 
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Vou consultar ·o Senado sobre si concorda com a renun~ 
c ia do nobre Senador. Os senhores que approvam o requeri~ 
monto vet·bal do nobre Senador pelo Dist.riclo Federal, q1wi~ 
mm lcvantur~se. (l'au.sa) • ' 

O Senado manifosf.ou~so unnnimcmrm!o contrario, o qurJ 
quer Clizer que concor~lou com minha opinião, isto é, que a 
imprensa nã:o pódo intervir nas dclibc!ra,ções eles la. Casa, 
tanto mais quanto não lm uma imprenstt partidaria, quo 
possa julgar elos interesses poliLicos do paiz, cm relação a 
cada um dos membros desta .Casa. (Muito bem. Apoi<ulos). 

ConLinúa a hora do expediente. 

O Sr. Sampaio Corrê a - Peço a palavra. 

O Sr. Presidente -'rem a palavra o Sr. Sampaio Corrêa. 

O Sr. Sampaio Corrê a ( •) - Sr. Presidente, agrader.o a 
V. l~x. as palavras que acabou de pronunciar; ag-raCieco: pe~ 
nhorado, a todos os mcLlS collcgas, a manifestação, que tiveram, 
a proposito da declaraciio, que lho fiz, de renunciar o mandato ele 
l'l!presentante elo Senado ,i unto ú Com missão de Financas. Sei 
ag·ora, Sr. Presidente, pelo! manii'esla1;ão a que assisti, pelas 
palavras p'or V. Ex. pronnnciarlas, que o Senado da Republica 
não apoia actos que signifiquem, ou possam ~i,gnificar, uma 
intolerancia. incompat.ivel com os sentimentos deste ramo dr, 
Poder Leg-islativo, onde semelhante mal ainda não se aninhou, 
felizmente. Peço a V. Ex. c aos meus colleg-as não 
r.onsirlcJ·em as declaraç•õcs, que ainda ha ponco produzi, como 
manifestação de exhibicionismo ou de vaidade. Podem crer 
na sinceridade do meu acto. Todos os meus collegas sabem 
c.omo t.enho pautado a minha acção nesta Casa; todos teem a 
certeza de que .não modificarei a minha norma de conducla, 
guardando a minha liberdade do acção, para apreciar, isolada 
c separadamente, cada um dos actos sujeitos ao moa exame o 
ao meu estudo, porque só assim poderei corrt\spondcr ;í con
fiança de vós outros, porque só assim poderei honrar o meu 
mandato e contribuir com o meu esforço para o engrandeci
mento de minha Patria. 

Fui sincero, Sr. Presidente: cm verdade, entendo quo 
uinguem tem o direito de se manter em postos de cont'ianca, 
quando essa confiança não ú reaffirmada em determinadas 
occasiões. 

· Agora, Sr. Presidente, sinto~ml1 tranquillo na minha 
conscicncia e mais uma vez ag-radeço tão honrosa quanto grata 
manifestação, certo do que o lia apenas traduz o desejo de que 
cu continue a trabalhar, mantendo, como até aqui, a mesma 
linha ele conducta. (Multo bern; muito bem.) 

0 SR. CARLOS CAVALCANTI - Brilhantemente. 
O Sn. SAMPAIO Conn~A - Esta promessa, cu a posso fazer 

nos meus honrados collcgas. 
'l'cnho dito. (Mu.Uo bem.: muito b1!m..) 

(') NDo. fni rrvis!o prlo ornrlor. 
" .. ~;.:, 
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O Sr. Presidente - ConLinúa a hora do expediente. Si 
não houver mais quem queira usar da palavra, passarei á 
ordem do dia. (Pausa.) 

ORDEM DO DIA 

Comparecem mais os Srs. Mendonça ·illartíns, Lopes Gon-
çalves e Generoso Marques (3) . · 

Deixam de comparecer, com causa justll'JCada, os Srs. 
Pires Rcbello, Pereira Lobo, Aristides Rocha, llarbosa Lima, 
Justo Chermont, José Euzebio, Euripedcs de Ag-mar. Antonino 
Freire, João Thomé, Benjamin Barroso, Eloy de Souza, Rosa 
o Silva, Carnoiro da Cunha, lvlanoel Borba, Gonçalo Rollemberl:l', 
Jeronymo Monteiro, Miguel de Carvalho, Modesto J_,eal, l'aulo 
de Frontin, Lacerda Franco, All'redo EIJis, José Murtinho, 
I~ugenio Jardim, Hamos Caiado, Hermenegildo de Moraes, 
Vida! Ramos e Carlos Barbosa (27) • 

TRATADO ENTRE O BltASJL E A SUJSSA 

Discussão uniea da proposição da Gamara dos Deputados, 
n. 67, de 1924, que approva o tratado relativo á solução ju
dicial das controversias que venham a sur.zir entro e Repu
blica Brasileira c a Confederação Suissa. 

Approvada, vao ú. sancção. 

PREMIO ALMII1.mTE JACEGU.1Y 

2• discussão da proposição da Gamara dos Deputados, 
n. 70, de 192'1, que estabelece que o premio «Almirante Jace
guap, conferido pelo Club Naval, deverá constar dos assen
tamentos dos officiaes premiados. 

Approvada. 

.. CREDITO PARA A E. F. PETROLINA 
' 

2• discussão da proposição da Gamara . dos Deputados, 
n. 75, de !924, que abre, pelo Ministerio da Viação e Obras 
\Publicas, um credito especial !le 3.345:655$137, para pa~a
mento de compromissos da Estrada de Ferro Petrolina a The
rezina, cm 1.922 e i!l23. 

Approvadit. 
O Sr. Lopes Gonçalves --:. Peço a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o honrado Senador. 

O Sr. Lopes Gonçalves - Ilequeiro .que V. Ex. consulte o 
Senado sobre si concede dispensa ele interstício pam Q!Je a 
proposição que acaba do ser votada figuro na ordem do dw da 
proxima sessão. 

!Consu.ltàdo o Sanado, é approvado n 1'CIJ'UC1'imento do Sr, 
$enndor [..opes Gonçalves.) 

,, ,. 
'..'• 
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Cl\ED\1'0 PA!\A A CEN'I'fi.AL DO BRASIL 

2' discussão da proposição da Gamara dos Deputados, 
n. 77, de 1921, que abre, pelo Ministcrio da Viação e Obras 
Publicas, um credito especial ele 1. 500:000$, para pagamento 
de despczas com a roparal~fto da via da Estrada de Ferro Cen
tral do Brasil. 

Approvada. 

LICENÇA AO DR. CUNHA PEDROSA 

3' discussão do projecto do Senado, n. 28, de 1921,, con
cedendo ao Dr. Pedro da Cunha Pedrosa, ministro do Tribunal 
de Contas, mn anno de liccnca, c:om os vcncimcnlos e vanta
gens de seu cargo, para tratamento de saude onde lhe convier. 

Apj)'rovado, vac á Comm issão de Redacção. 

O Sr. Thomaz Rodrigues - Peço a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o honrado Senador. 

O Sr. Thomaz Rodrigues - Pedi a palavra para mandar á 
Mesa a seguinte declaração de voto. (Lê) 

Vae á Mesa e é lida a seguinte 

DECLA!\AÇ.:\.0 DE VOTO 

Declaro haver votado contra o projec!.o n. 28. deste anuo, 
porque infringe flagrantemente a lei geral reguladora da ma
teria (lei de licenças), para conceder um favor de ordem 
pessoal. 

Sala das sessões, em 6 de novembro de 1921L - Thomaz 
Rodriuues. 

O Sr. Antonio Massa - Peço a palavra pela ordem. 

O Sr. Presidente - Tem n palavra o Sr. Antonio Massa. 

O Sr. Antonio Massa (pela ordem) - Sr. Presidente, re-
queiro a V. Ex. que ccnsnll.c n Scnr:do ~.nbre si rrmr.cdr dis
pensa de impressão para a redacção final do projecto n. 28, 
qne acahrt dP ser f\pprovarlo, afim ele qnc seja a mc.~m:~ imme
diatamente · d.iscutícla o votada, uma vez que .iú se acha sobre 
a mesa. · 

O Sr. Presidente - Os senhores que approvam o reque
rimento do Sr. Antonio Massa, qucil·~m levantar-se. (Pa.u.sa.) 

Foi nppi·ovndo. 
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O Sr. Sampaio Corr~a. (supplcnte, servindo de :::• Secre
tario), lô c é immodiat[\mcntc· · upprovado o >cguinte 

PAT\EClm 

N. 2lH - J ll24 

flcclacçéio final do 111'ojecto do Senado, n. :JS, rie 1924, conce
de/Ido um anno de licença ao Dt·. Pedro da Cunha Pe
drosa, ministt·o do 7'ribunal de Contas, pm·a tratamento 
da saude 

O Congrcs3o Nacional· resolve: 

Artigo .unico. Fica o Presidente da rrepublicn. autori
zado a conceder ao Dr. Pedro da Cunha P.;drosa, ministro do 
Tribunal de Contas, um ·anuo de licença, com os vGncimentos 
e mais vantagens do seu cargo, para tratarnent.G de sande, 
onde lho convier; revogadas as disposições em contrarw. 

Sala da Commissão •de Redacção, 6 de novembro de 1924. 
- Euripedes de A(]u·iar, Presidente, interino, -- V tspucio de 
Abreu, Relator, 

CREDITO PARA O MINISTERIO DA JUSTIÇA 

3• discussão, da proposição da Camara dos Deputados, 
n. 68, de 1924, que abre, pelo i\Iinislerio da Fazenda, um cre
dito especial de 915 :209$303, para pagamento lie gratificacões 
c porcentagens aos mensalistas e diaristas do. mesmq ministe
l'io.j 

Approvada, vae á sancção. 

CREDITO PAI\A O MINIS'!'El\10 DA MAR!Nli.\ 

3• discussão, da proposição da Camara dos Deputadoa, 
n. 143, de 1923, que abre, pelo Ministerio da Marinha, o cre
dito especial de 97:324$711, para pagamento de differenca de 
ugio sobre consignações estabelecidas cm 1920. 

Approvada, vae á sancção. 

CI\EDITO PAliA PAOAMEN'l'O A WllSTEl\N '!'ELEOilt\PH 

3' discussão da proposição da Camara rios Deputados, 
n. 73, de 1924, que abre, pelo. MinisLcrio diL Viação, um cro
diLo especial de 85:447$556, ouro, para pagamento a 'fhe 
West·crn 'l'elcg·ra,ph Company, Lld., por dcspezns pela mesoa 

i 
' 

• 
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fciLas com a m<lda:!!;::a do ponto elo aLorrnmenl.o do3 seus cubo~ 
na ciclude de Hecife, em virtude das ohrrus llo porlo. 

Approvada, vae á saucçüo. 

O Sr. Presidente - Nada mais navendo a tratar, designo 
para nmanhil a seguinte ordem do dia: 

2' discussão da proposicão da Caniara dos Deputados, 
n. 175, de 1Q.~O, que auloriza o Governo a rever os regula
miJnlos das repartições, fabricas, hospi taes e estabelecimen
tos de ensino do Minislerio da Guerra (com pa1·ece1' contrario 
da Commissão ele illarinha e Gtte1'1·a, n. 256, de 1924); 

. Gont.inuacão da 2' discussão da proposicão da Gamara dos 
DCJpulados n. 130, de 1923, que rnanda crl\ar, no Districlo Fe
deral, tres ofl'icios de escrivães privativos nos processos de 
accidentes no trabalho, de seguro de vida e de seguro contra 
fogo, marilimo e terrestre (corn parecer da Commissão de Jus
tiça e Leaislação, o{{erecendo wb-cmenda á emenda do Sr. 
Eusebio de Andrade, n. 260, de 1924); 

2' discussão do projecto do Senado, n. 95, de 1923, deter
minando a abertura do credito necessario para cumprir, na 
parte relativa a vencimentos, o estabelecido ·no arl. 12, do 
regulamento que baixou com o decreto n. /1.680, de 14 de 
novembro de 1902, desde 30 de julho de 1909, até 31 de de
zembro de 1920 (com parecer {avo1'avel da Commissão de 
Justiça e Leaislação, n. 228, de 1924); 

3' discussão da proposição da Gamara dos Deputados, 
n. 75, de 1924, que abre, pelo Ministerio da Viação e Obras 
Publicas, um credito especial de 3.345:665$137, para paga~ 
menlo de compromissos da Estrada de Ferro Petrolina a The
rezina, em 1922 e 1923 (corn parece~· favoravel da Commissão 
de Finanças, n. 251, de 1924). 

Levanta-se a sessão ás 14 horas e 30 minutos. 

120• -SESS!O EM 7 DE NOVEMBRO DFJ 1924 

Pl1.ESIDENC!A DO SR. A. AZEREDO, VlCE-PllESIDENTE 

A's 13 e 1/2 horas acham-se presentes os Srs. A. Azeredo, 
Mendonca Martins, Silverio Nery, Pires -Rebello, Pereira Lobo, 
Dionísio Bentos, Laura Sodré, Costa Rodrigues, Cunha Ma
chado, Thomaz Rodrigues, João '11homé, Benjamin Barroso, 
Joüo Lyra, Venancio Neiva, Eusebio de Andrade, Moniz Sodré, 
Miguel de Carvalho, Joaquim Moreira, Sampaio Corrêa, Buono 
Brandão, Bueno do Paiva, Adolpho Gordo, Luiz Adolpho, Her~ 
menegildo de Moraes, Carlos Cavalcanli, Felippe Schmidt, 
Vcspucio do Abreu o Soares dos. Santos (28). 
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O Sr. Presidente - Presentes 28 Srs. Senadores, e3tá 
nbcrla a sessão. 

Vae ser lida a acta da sessão anterior. 

O Sr. 2' .Socretario prot:ede :i leitura da acta cia sess!'i., 
nnle!'ior, que tí posta em discussão. 

O Sr. João Thomó - Peço a palavr~. 

O Sr. Presidente - .l'cm a palavra o Sr. Senadt.r João 
Thomé. 

O Sr. João Tl:omó (sol:n;c a actnJ ·- Sr. Presid~nte, pedi 
a palavra pal'.t declarar r;D•l ~e livr!R;;n r..ornpt\l'<)l:ido á sessiln 
de hontem leria votado com a unanimidade do Senado pela 
rt•cusa ;i J"entmcia que o no;;so eminonlc llOll(!ga, :3enad•Jr p~la 
Disl.riel.o l•'edcral, apre~cnl uu do g,,u cargo na Cum:niHsiio. 

Tenhn ~~·andu •'.mpenhu 8111 l'azcr esla ondanu;ão porqun 
ella me proporciona a opporLunidade de manifestar desta 
tl'1l.luna. ae UTll rnodo claro e notorio, os meus setüimentoR 
de prnfunda admira,ão pclu talento, polas virtud•).~ civica~ 
il pela currecção politica elo nosso distincto collesa. 

O Sn. SAMPAIO CortnJ!:A -· Muito agradecido a Y. Ex. pela 
.sua gcnlilezá. 

O Sn. JoÃo THo~nt - ll,;r;1 esta a cleclaraçüo que dese
java fawr. (.lluilo bem.) 

· O Sr. PiJC·d L'l.ebellc -- Pcr:.o a palavra. 

O Sr. :?:csid,mte - Tem a palavra o Sr. Pit•es Re
bel!o. 

O Sr. Pir~~ .\ir1B:1o ·- Sr. Pt'"Sirl<mle. vt•nho !; tritmna 
para fazer minhas, em toda a sua latitude, as palavras do 
ldeu illuslre coJ!l'ga, i:lr•. S•'nador Julio 'l'llomt'1, em Pela~ãu 
ac meu disLinl'lO e l!UCI'irlo amigo e mestre. Sr. Senador 
Sampaio Corrêa. 

:O Sn. SAMPMO CoRnJ!:o~ - Muito agradecido á V. Ex. 
l~' approvada a acla. 
O Sr. 1' Secretario dee!a!'a ylll! nilo lm expediente. 
O Sr. 2" Secretarie decl:t:·a qtle não !1a parecere~. 

São lidos. apoiados e l'Cirnel.i.idos 1l Commissão de Consti
tuiC[io, os seguintes 

FRO ,JJCC:TO S. 

N. 29 - 1924 

O Congresso Nacional decreta: 

AI' L. L' ·~: ccnsidcr~iln de ui. i! icl;tdc puhliL•n o Instituto 
do Cenr·á, ~mn Hcàe na cidade de :~urlale~.a. 

Art. 2.' JlrJvogarn-s ~ a~ rlispo~;içõcs ~m contrario, 

Sala dus sessões, 7 ele 11overnbro de 1024. - Benjamin 
Ban•oso. 

,, 
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J usl'i{icat1o 

Dentro toClQs QS inslilulos congencres rlo Brasil, o do 
Ceará occupa na ordem de antiguidade, o L•Jrcniro lagar. O pri
meiro é occupado pelo desta Capital e o segundo pelo de Per
nambuco. 

Funda·do cm 1887 por 12 inlellecluaes cujos nomes aqui 
consigno como uma homenagem a esforços ião dignos e uleis, 
desses i !lustres patrícios - Joaquim Kn.Lunda, 'rhomaz Pom
peu, Paulino Nogueira, Antonio Augusto, barão do Studart, 
Virgilio de Moracs, .João Perdigão, Antonio Bezerra, Virgilio 
Erigido, Joüo Augusto da Prola, p~•dre, c .rosó Sombra, .dos 
quacs, alguns siniio todos, a fama merecida dos seus trabalhos 
iranspuzera não só os limite; du Estado como do paiz. Devido 
a isso, talvez, as maiores notabilidades em assumptos !listo
ricos c geographicos, nacionacs e r.strangeiros, ll1e são asso
ciados. Tem urna vida muito activa e normal, funccionando 
com toda regularidade, já no que diz respeito ás suas sessões 
como nas discussões, pesquizas para elucidações dos assum
ptos em Lheses, tanto na ordem estadual como nacional e hu
mana-universal. 

Possue mais de um milhciro de associados e correspon
dentes, entre estes os nomes mais reputados dentro e fóra da 
Nação. · . 

Tem publicado mais de 38 volumes, sem interrupcão, 
sobre assumptos que se prendem M seu nobre destino. 

Agora mesmo, commemorando o Primeiro Centenario do 
Jornalismo Cearense e da Adhesão do Ceará á Confederacão 
do Equador, publicou um numero da sua revista com cerca de 
700 paginas, constituindo um tomo especial do corrente anuo. 

Commemora com a maior solemnidade e assiduamente, 
promovendo festas cívicas, a benemcrcncia dos nossos maiores 
e as grandes datas nacionaes. 

E', cmfiin, uma officina de trabalhos patriotícos. 

Sala das sessões, 7 d'l novembro de 1924. - Benjamin 
Ba'I'Toso. 

N. 30 - 1.924 

O Congresso Nacional rewlve: 

Art .. 1-.' Fica crcado na Casa de Correccão do Districto Fe
deral, o cargo de medico ajudante, com vencimento annual de 
5:400$000. 

. ~aragrapho unico. Para attender ao fim d{) art. 1• fica o 
·aoycrno autorizado a abrir o necessario credito. 

Art. 2.o Revogam-se as disposioões nm contrario. - Pires 
Rebello. 

.Tus tilicação 

A Casa de Correcção do Districto Federal ,iá tem um me
dico para altender ao estado sanitario do estabelecimento, 
.examinando o tratando os respectivos presidiarias. O serviço, 
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porém, não póde ser feilo c.onvcnienlemente por um só facul
tativo, apezar do zelo e esforces que emprega, indispensavel se 
torna para auxilial~o que se lhe dê um ajudante, o qual, nos 
seus impedimentos o substitua o permanentemente com elle 
collaboro em bem da hygiene do estabelecimento o da saude 
elos que nelle se achem recolhidos. 

Fazendo~se a pequena despeza que o projecto acarreta 
melhor attendido ficará o serviço publico. 

O Sr. Moniz Sodré - Peço a palavra. 

O Sr. Presidente - Tom a palavra o Sr. Senador Moniz 
Sodré. 

O Sr. Moniz Sodré - Sr. Presidente, o Senado bom viu 
que na sessão de antc-1l0utem desenvolvi aqui nma série d'e 
·considerações em que traçava o quadro negro, rnas infeliz
mente verdadeiro, dessa politica odienla de reprcsalia e :vio
lencias, quo tanto tern de~graçado o paiz. 

0 SR. ANTONIO MONIZ ·- Ap·Oiado . 
. O Sn. i\IoNJz SoDRE' --No mesmo momento em que aqui 

me enunciava, :i mesma hiJra, talvez, entrava na Gamara dos 
Srs. Deputados uma demonstração a mais desse orlio incoer
sivel, que não se cansa, e cuja voracidade parece que se des
perta e se aguça na razão directa das proprin~ viciimas, im
moladas ao seu rancor. 

Refiro-me, Sr. Presidente, ao facto de ter havido uma 
autoridade federal, neste paiz, que se arrogasse a audacia de 
diril:!'ir á Gamara dos Deputados um pedido, não só de licen
c;a, para processo, como de prisão preventiva do dous illus
tres representantes do povo, Srs. Azevedo Lima e Arthul' 
Caetano que, com tanto brilho representam a sua terra. Pe
dido, Srs. Senadores, de prisão prevenUva contra os rer-resen· 
tanles do povo I De prisão preventiva contra membros da Ca
mara no periodo do seu funccionamento I! -

E' possível, Srs. Senadores, que nós já lenhamos encora
jado tanto a audacia dessa gente pelo descaso em que vamos 
tendo as nossas proprias prerogativas constitucionaes, pela 
falta do zelo com que defendemos os nossos melindres de 
pundonor e de dignidade, para que haja quem se afoito á 
aventura de requerer a uma das Casas do Parlamento N~acio
nal a prisão preventiva de seus membros, prisão que só deve 
ser concedida cm se tratando de forasteiros e vagabundos, 
isto é, de individuas que a justiça sur·põe serem capazes de 
fuga ou de evasão; prisão prevent.iva, Srs. Senadores, contra 
um representante da nação, em um regímen constitucional em 
que a prisão só se póde effectivar após o processo haver che
gado {t pronuncia exclusiva o mediante um estudo meticuloso 
da Camara, afim de verificar se ha ou não fortes razões ou 
sérios fundamentos de responsabilidade criminal. 

Esse gc!sto do J•epresentante do Ministerio Publico, auto
ridade da confiança immediata do chefe ela Nação, bem re
vela que rdnda S. Ex. não se cansnu nos seus propositos a 
despropositas ele perscguiaão nos seus adversarias, e insiste 
na tr.rrivel obstinação de amorda~ar a conscicncia nacional, 
em todas as manifeslnc;ões elo penonmenlo. Não lhe hastou o 

i.: 
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sitio eLr.rno, ultrapassando Lodos os limilcs da legalidade, im
r.·cdinclo que a imprensa se manil'esl.c contra erro; e crimes de 
um governo que, wm t.acs processos, vúc sendo o coveiro de 
sua pal.ria; não bastou o e~bulho do Lodos os eleitos do povo; 
cm hcncfic.io daquclles qu0 tinham por si o capr·icho do Uhcfc 
da Nacão l'oi ainda pouco qne o paiz, após t.anLas deH'venLuras, 
visse, pela primeira v1~z. insl.allacla na Hcpublica urna Gamara 
unanirnc, na época mais agitada da polil.ica nacional, cm que 
mais estuavam as paixões politicas; uma Camara unanime, 
quando mais vivas c mais intensas eram as ilivergcncias com 
o clir•cclor supremo da politica nacional, com o Sr. Presl
dcnlc. riu ller·ubl ica, o que vem a ser· a mesma cousa, neste 

n:orncnlo, de condcsccndcncias e tyrannias; urna Camara una .. 
nime, onde não tivesse repercussão a opinião daquellcs que 
negavam applausos ao Chr.t'c 1la Na1;ão. A politica elo arrocno 
niLo lmn balizas na sua inlolerancia. 

Não sendo possível, por muito tempo, conter· essa forf;a 
immcnsa- a repulsa das c.onsc.icncias honestas contra os 
desvarios do crime - na propria Camara dos DL~putados, 
unanimc, smgiram os protestos, as opposições, as criticas, os 
anaí!wma~ a esta politica impal.riotica que nos vt\e ar~·proxi
manrlo elos povos mais selvagens do mundo. Mas é precisl) 
ainda que os poucos denodados, que preferem interpretar a 
eonscicncin nacional, a se subme!.lcrcm aos caprichos do 
Cattetc, esses mesmos que não foram degolados, que não fo
mrn rxclniilo;; rlo Parlamento Nacional. sejam agora castiga
dos, inventando-se contra cllcs responsabilidades criminaes, 
)JUra, sem nenhum processo, sem nenhuma rJemnnst,rai;ão de 
rmlpalbilidade, sem nenhum clocumentn que possa ao menos 
constituir ao longo 1.1ma sombra de suspeita, se decreta a ex
eluBão elo Congresso, afim de que silencie a conscicncia que 
protesta e a P.alavra que se opr.õe ao governo actual. 

O Sn. ANTomo .MoZ~~rz - O fim nnico do pedido é ver si 
rci'llaurn a unanimidade perdida. 

O Sn. l\loNrz SoortE' - Mas, Sro. Senadores, nüo é possí
vel que nos mantenhamos nessa atmosphera de completa ill
difi'ercn~.a contra a eliminação de todas as nor·maR da demo
cracia, nos conservemos imp:J.ssiveis ante a proslit.uição das 
nossas mais caras instituições liberaes, conlra o esbulho dos 
nossos direitos mais sagrados, ante o descalabro elo 11<JSSO re
gimcn e o -vilipendio da nossa palria. Por i.lsD essa politica 
de odios vae provocando protestos e as conclemnacõcs dos 
mais destemidos e dedicados correligionarios do actual Go
verno. Hoje, si lançarmos um olhar para o ~conario po1iti-~o 
nac.ional, veremos que os indigit.aclos rcsr-onsavcio por movi
mentos mililnrcs foram quasi Lodos cllcs ou muitoo dclles fi
guras primaciaes, cm que se assentava o prestigio da candi
rlatura do Sr. Dr. Arlhur Bernardo~. r que as vozes que se 
levantam ugo~a na Camara dos Deputados, em opposioito a 
S. Ex., são vaze;; de correligionarios seus, que com muita de
dicação e lealdade pu1;nar·am pela sua r.tevuçuo ao Caltete. 

De sorle que não Rf'l p6de diz~l' que seja o adio politico, o 
despeito parlidario que cJ•cam essa siLuaQão de opposlcionismo 
no Governo; é. no conlm l'io, a COJ'! vi r: c ii o firme I) inallnluvcl 
dos propriog co!'religionnJ·iC>s, que vüo comprchendr.nclo que a 

i 
I 
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politica governamental poz em crise o r,aiz, impondo-lhe a 
contingencia de decidir-se ou por um apoio cego e impalriolico 
ao Governo, ou pela defesa uos inLcr·cssc:; vitac.:; da propria 
nacionalillado' brasileira. 

Essa situação rle arrocho, Sr. Presidenle,·-iá Live occa
sião do aceenluar aqui-só tem corno con.o;equenein o deoen
volvimcnto cada vez maior rle urn movimento de vicl.orwsa 
rcac!(ão. 

0 Sfl. ANTONIO J\ION!Z- Muito bem. 
O Sn. llloNrz SoonE' - Não me cansarei, ern nome dos in

teresses vilaes de m inlla · patria, concretizando os sentimentos 
unanimes do paíz; não me cansarei de pedir ao Senado, pelo 
menos ao Senado, que é a mais alta corporação do mais im
portante dos organs da soberania nacional, que seja, ao menos, 
um pamrJciro a e:;sa avalanche de miserias em que se preten
de enterrar a llepul!lica. O Brasil não póde apodrecer no charco 
immenso cm que se vae decompondo. 

E' mislér urna reaccão vicloriosa contra essa gangrena 
invasora, que vae dissolvendo todas as nossas ene:•gJUS, que 
nos vae envenenando em todas as fibras da nossa estru
ctura moral e politrca. 

Si estamos no charco, lavemo-nos no banho lustral do 
nosso patriotismo. Deixemos as planícies. Encaremos de 
frente e procuremos galgar os píncaros das nossas mon
tanhas, illuminados pelo sol americano, que ó um sol de li
berdade. Deixemos aos crusf.aceos e aos moluscos a c~l.agnacão 
dos pantanos e nos lancemos com J'ir·meza c destemor para as 
correntes erystalinas das cascalas sussurrantes no revolutear 
das suas quédas fragorosas. . 

O Senado, encarando os genuinos sentimentos da alma 
brasileira, que não está ainda contaminada pelos miasmas 
deleterios dessa politica que é a negação ele todos o~ nossos 
idéaes, bem deve sentir que neste momento silo tão grandes as 
nossas desg-rar:as que ,i:i nfio é simplesmente a · Ilepu'blica, já' 
não é sómente o regímen federativo, já não são mesmo oo 
mais elementares e cardr.aes principias da democracia qu0 é 
mistér reivindicar c defender. Mas o que precisamos P·I'e
servar, nesta hora aziaga de supremas e tantas desventu!'as, 
,iá é a propria homa nacional, a nossa indepcndencia de nação 
soberana, a nossa propria integridade de paiz independente, 
que marcha celere para a anarcbia ou para o protectorado, ou
o que é perspectiva mais terrivel-para o protectorado :P{)I' 
meio da anarchia. (.~luil'o bem; muito bem .l 

,Comparecem mais os Srs. Euripedes de Aguiar, Ferreira 
Chaves, Pedro Lago, Antonio Moniz, José Murtinho, Affonso de 
Camargo, Generoso Marques e Carlos Barbosa (8) . 

Deixam de comparecer, com causa justificada, os Srs. 
Aristides Rocha, Barbosa Lima, Justo Chermont, José Euzebio, 
Antonino FJ•ciro, Eloy dt' Souza, Antonio Massa, Rosa o Silva, 
Carneiro da Cunha, Manoel Borba, Lopes Goncalves, Goncalo 
Rollemberg, llfanoel .Mon,iardim, Bernardino Monteiro, Jcro
nymo Monteiro, Modesto Leal, Mendes Tavares, ·Paulo de Fron
tin, Lacerda Franco, Alfredo Ellis, Eug·enio Jardim, Ramos 
Caiado, Laui'o ~.~üller o Vida! Ramos ,(24) ~ 

i ,, 
' ,, 
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ORDEM DO DIA 

llEJ'OI\MA DE HEGULAMEN'l'OS 

2" discussão da proposioão da Camara dos Deputados, 
n. 175, de 1020, que auloriza o Governo a rever os regula
mentos das repartições, fabricas, hospiLaes e estabelecimen
tos de ensino do l\linistorio da Guerra. 

Hojeiladu, vac ser clcvolvidu á Camura dos Dcpulados. 

Cl\E.<\ÇÃO DE OFFICIOS Pl\IVATIVOS 

Continuação da 2" discussão da proposicão da Camara dos 
Deputados n. 130, de 1923, que manda cri! ar, no Districlo ]'e
dera!, ires officios de escrivãcs privativos nos processos de 
accidentes no iraballw, de seguro de vida e de seguro contra 
fogo, mariiimo e terrestre. 

Encerrada. 

E' approvada a seguinte 

RMENDA 

N. 31- 1924 

· A.rt. 1.• Fica crendo no Districto Federal o cargo do cura
dor especial de accidentes do trabalho, com os vencimentos dos 
actuaes curadores. 

Paragrapho unico. O curador especial prestará. assisten
oia gratuita rás vicLimas de accidenLcs do trabalho, nos ter
mos da legislação J'cdcn;al, semlo a primeira nomeação feita. 
livremente dentre os diplomados em sciencias juridicas e so
ciaes, ficando subordinado ao ministerio publico. 

Sala das sessões, em 7 de outu!bro de 19211, - Euseb'io de 
And1·ade. · 

E' igualmente approvada a seg-uinte 

SUB-EMENDA 

Depois das palavr·as «actuaes curadores~, aocrescente-se 
~e as aLtribuiçües que l'he são co.nferidas ua lei de aooidentes 
do trabalho e nos regulamentos que forem expedidos para sua 
exeouoão~ .· 

Sala das Commissües, 3 de novembro de 1924. - Eu::ebio 
de And1'adc, ·Presidente interino. - Anton'io Massa, Relutor.
Fe1'1'eú·a Chaves. -· · Jeronymo Monte'iro. - Cunha Jllachado. 

. ' 

O Sr. Presidente - Fica preju-dicada a proposição da Cu
mura dos Deputados n. :130, de 192-i. 
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CHllDI'I'O Po\IL\ PAO.\MJlNTO Dll DIFFllRllNÇA DE V!lNCIM!lNTOS 

. 2' discussão do projecto do Senado, n. 95, de 1923, deter .• · 
mmando a abertura do credilo necessario para cumprir, na 
purte relativa a vencimentos, o estabelecido no art. 12, do 
rcg·ulamenlo que baixou com o decreto n. 4.680, de '14 de 
novembro de 1902, desde 30 de julho de 1909, até. 31 de de
zembro de 11020. 

O Sr. João Lyra - Peco a palavra. 

O Sr. Presidente- •rem a palavra o Sr. João Lyra. 

O Sr. João Lyra - Sr. Presidente, evidentemente houve 
equivoco por parte da Mesa, incluindo este pro,iccto na ordem 
do dia de hoje, com a declaração de lhe ser favoruvel o parecer 
da Commissão de Justiça e Legislação. 

O projecto, cuja discussão V. Ex acaba de annunciar, foi 
!'omoLf.ido Iii Commissão dl' Finanças, que pediu a audiencia da 
de Justiça, declarando, no seu parecer, que, em qualquer hypo
thesc, tratando-se de assumpto do ordem juridica, antes do 
pronunciar-se, opinava e requeria a audicncia da Commissão 
de Justiça. Portanto, a Commissão de Finanças, ainda não so 
pronunciou. Pedindo a audiencia da de Jusl.i·Ça c Legislação, 
aguarda que lhe seja remeLtido o parecer dessa Commissão, 
para diz·er, então, sobre o assumpto. 

Nestas condições, solicito de V. Ex. a bondade de fazer 
voltar o projecto á Commissão de Finanças, afim de que ella 
emitta o parecer que lhe cumpro sobro o assumpto. · 

O Sr. Presidente - V. Ex. tem razão. De accôrdo com a 
aLLribuição que, pelo Regimento, a Mesa tem, retiro da ordem 
do dia o projecto, enviando-o á Qommissão de Finanças. 

CREDITO PARA A E. F. PETROLINA A THEREZINA 

3' discussão da proposição da Gamara dos Deputados, 
n. 75, de 1924, que abre, pelo Ministerio da Viação e Obras 
Publicas,· um credito especial de 3. 345 :665$137, para paga
mento de compromissos da Estrada de Ferro Petrolina a Thc
rozina, em 1922 c 1923. 

Approvacla, vae 'Ú saneção . 

O Sr. Presidente - Nada mais havendo a tratat•, designo 
para amanhã a seguinte ardam do dia: 

Discussão unica do parecer da Commis'são de Marinha c 
Guerra, n. 255, de 1924, indeferindo o requerimento em que 
os commissarios do Lloyd Brasileiro, reservistas navaes, pe
dem que lhes seja conferida a clas·sificação de officiaes ex-v·i 
do art. 26 do regulamento que baixou. com o decreto nu
moro 16.188, de 1916; 

Continuação da 3' discussão da proposição da Gamara dos 
Deputados n. 50, de 1924, que abre, pelo Ministorio da Guerra, 
um credito especial de 240:000$ para attendcr a pagamentos 
de vencimentos de officiacs reformados (com parecer da 
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Commfssl!.o de Finanças opinando que seja destacada a crncnda 
do. Sr. V cspuC'io de Ab1•eu e que sob1•e eUa seja ouvido o Go
verno, n. 262, de 1924); 

2' discussão da proposição da Gamara dos Deputados, 
n. 64, de 1 !l24, que abre, pelo Ministcrio da Marinha, um ore
dito de 1. 743 :528:!!035, _supplementar ao orçamento vigente, 
para pagamento de raçoes em dinheiro á~ forças )lavaes. 
(com parecer (avoravet da Commissão de Finanças, n •. 2611. 
de 192~): 

3' discussão, da pronosição da Gamara dos Deputados 
n. 57, de i!l24, que abre, pelo lllinistcrio da Justiça, um ore
dito especial de 767$741, para pagamento do differença de 
vencimentos ao Dr. Henrique Vaz Pinto Coelho, em virtude 
do decreto n. 4.38:1, de 1!12:1 (com parecei' favoravel da Com.
·mis.yão de Finanças, n. 238, de 1924.); 

3" discussão, da proposição da Camara dos Deputados 
n. 70, de 1!124, que estabelece que o premio "Almiante Jace ... 
guav", conferido pelo Club Naval, deverá constar dos a:ssen
tamentos dos officiaes premiados (com parecer favoravel da 
Comrn'issão de Mar-inha e Gtterm, n. 258, de 1924); 

3' discussão, da proposição da Camara dos Deputado~ 
n. 7'1, de 1!124, que abre, pelo Ministorio da Guerra, um cre
dito especial de 7 :5!1:1$, para pagamento á Companhia Brasi
leira de Eloctricidade, Siomens Schuckort., pelo forneci-: 
monto de motor gerador para trabalhos de telegraphia e radio-: 
tclcphonia sem í'io .(com f,a'•ece1' (avoravel da Cornmissão. du. 
de Pinanças, n. 250, tlP. ·t9 ... f); 

Continuação da 3' discussão do projecto. do Senado, 
n. 10, de 1!124, permittindo ao Prefeito do Districto Federal. 
mediante as condi«_~ücs quo estabelece, vetar parcialmente a~ 
resoluções do Conselho Municipal que julgar inconstitucio
naes, contrarias ás lei~ fedoraes, a dtreito·s de outros munici
pios ou de Estados ou a interesses do Districto Federal (com 
2la1·ecer ria Comrnissão de Justiça e Legislação, soli1·e as emcn
âas apresentadas, 11· 240, de 1~'21) • . 

Levanta-se á sessão ás 14 horas c 15 minutos. 

ACTA DA HEUNL\.0 EM 8 DE :'IOVEM.BllO DB W26 

PI\ESIIlENCI.\ DO Sll, MI>NI>O:-IÇA :.\f.\l\1'1NS, 1" SECilE'l'AI\1( 

;\'s 13 e 1/2 horas acham-se presentes os Srs. Mcndonca 
Martins. Pereira Lobo, Dioni~io Benl.cs, . Costa Rodrigue.s, 
Cunha Machado, Tlwmaz Horlt•tg;ucs, l!'crron·n Chaves, Antop.to 
i\!oniz, Moniz Sorlrt\, Mnnoel Mon,jnrrlim, .Joaquim M9rmra, 
Ram]iaio Cm·r•'n, Affomo dr. Camul·g·ü o Carlos Cavalcnntt (1/1). 

Duixam di' cmlllHli'I'C<'I', com .causa ,iusLil'i.ca~n, os Srs. 
A. Azcreclo, Silverio N ory, Pires Robello, ArJSttcles Rocl:a, 
Barbosa Lima, Lauro Sodr.é, .Tmto Chcrmont •• Tos•í Eu~eb1~, 
Euripcdos de Aguiar, ,\nloltino Freire, João '.l.'lwmó, .Den.tamm 
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Barroso .. Toão Lyra, Eloy de Souza. Antonio MnsRa, .Vcnancio 
Neiva, Rosa··c S'ilva, Carneiro rla Cunhá; Manocl Borba, Ei.tsc
bio de Atitlràde, Loncs Goncalvos, Gi:incalg Ro\lerhb'erg, Pedro 
LagQ, Bernardino Monte iro, J eronymo Monteiro, Miguel do 
(\tl:X:V!J.jho, .. Mog9,slo .. ~pal, Mend~~ Tav!lr~s ... pa1.1lo de· Frontin, 
!IJ.!~nq Bra.n91.\!J,, B)-!eno do Paiva, Lacqr,da Franco, .Adolpho 
a!mlo,. Alfrf.l~Q. Elh~. José M'!lrLitt!lp, :f.,. U.JZ .t\.âQ]pho, Eugenio 
J..a.n-Um. R~J\1,08 (Ja1ac)o, HermoneS'JI9o do . ~oraes, Generoso 
1\!IJ:l'.QPI's, <.QJJppe Schmjr)t, ~aur0 Mu1Iflr, V1dal Ramos; Ves
:tmcJo de breu, Soares dos Sant.os e Carlos Barbosa (46). 

O Sr. Presidente - Presentes apenas 111 Srs. Senadores, não 
bit numero para s'er àberta a sessão. · 

.;. ; ' ' · .. ': ' ' ' 

!> Sr; 4• Secretario (servindo de f•) dá conta do seguinte 

EXPEPlENTE 
Officios: 

Do Sr. f• Secretario da Camarà dos Deputados remettendo 
as seguintes · · · · · · ·· · · 

i.:ij\oros~êõEs 

:N. a1 - 11i2~ 

O Congresso Nacional resolve: 

.,.4.rtigo j.miÇ<i. E;. o ,presidente c!;L I!'~p~blic~ .al.'!toriza4o .~ 
ahrn.·, :pelo M!!listçrH~. d~ ,fia~encJ!L, ~ . credüo .. e~peC!íll. P!l. r.é!~ 
23 :206$333, para Jlagamenl:o, em v1rtud~. de sentel'!o!J. JUdi;-

~~ii~bh~cá~T~e s~;~JWté~uf f~~;~etrie~~i~~P~sf~lv!J:dal1T~ 
qisposiÇões eril contrário. . . . . . . . . 

C amara dos Deputados, 6 de novembro de 1924. - Ar
nolfo Rodriaues de Azevedo, Presidente. - Heitor de Souza, 
fo Secretario. - Ranulpho Bocayuva Cunha, 2° Secretario. -
A' Commissão de Finanças. 

N. 88- 1924 

O Congresso Nacional resolve: 

Art. t• Fica o Sr. Presidente da Republica autorizado a 
abrir, pelo Ministerio da Marinha, um credito especial na 
importaricia d~ ce1,1to o cincoenta e nov~ contos cento e 9ua:

.renta e um m1l réJS (159 :141$000), prec1so ás verbas 2•, 'Of
ficiaes e Sub-<lfficiaes" e 5•, "Arsenaes e Dirilctoriá do Arma
mehl:o", do orçamento do anno dé 1923. 

ArL 2.• Revogam-se as disposições em contrario. 

Camara dos Deputados, 6 r! e novembro de 1 !l24. - Ar
J1olfo Rodriaues de ,tzcvcdo, Presidente. - He·itor da Souza, 

I. 
I 
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1° Secretario. - Ranulpho Bocayuva Cunha 2o Secretario -
A' Commissão de Finanças. ' · 

l• •• N. 89- 1924 

O Congresso Nacional resolve: 

. :\rt. 11.• Fica revogado o art. 275 da lei n. 4. 793, de 7 de 
Jane,ro d~ 1924, e restabelecida a inteira vigencia do § 1• do 
art. 19 do decreto n. 14;663, de 1 de fevereiro de 1921. 
' . !, :•· I'',, , ' . . ' 

.t\rt . . 2,• Comp~te. aos chefes das repá.rtijjões ou dos servi-· 
cos publicas federaes, no Districto Federal, nos Estados e no 
Territorip do Acre, conceder licença aos seus subordinados, 
até QO dias, fi!lal}do assim alteràdo o ii.rt. 4• do decreto nu-
mero .14.663, de 1 de fêvereiro de 1921. · · · · 

. . ·Pàmar~ dÔs Deputados, em 6 de novembro de 1924. -
A,rnol{9 Roc1r:igues dé Azevedo, Présicjente: :.::.:. Heitor de Souza, 
1• Secr~t~~ip~- ~anul:i!ho Bocayuva Cunha, 2• .. Secretario;;..;.. 
A's Comm1ssoes de Justiça e Legislação e de Fmancas. ' 

Do mesmo Sr; Secretario communicando ter :, Camara 
adoptado o projecto que manda abrir um credito para paga.. 
me!ltO de 4ifferença de vencimentos que cabem a Oscar Au
gusintQtcj~ Cd,arvalho Bastos, funccionario. da Imprensa Nacional •. 
- . e1ra o. 

Do Sr. Ministro da Justioa e N egooios Interiores, remet-
tendo: dcius dos autographos das segmntes resolucões: . . 
' 'I 'l ' ' ' 

. Abre um credito de 200 :ooo$, pelo lil:inisterio da Justiça, 
para attender ás despezas resultantes do serviço do saneamento 
rural no Estado de Sergipe; 

Institue o dia 12 de outubro para realizar-se ::telle a Festa 
da Creança,'- Archive-se um dos autographos e remetta-se o 
outro á Camara dos Deputados. 

Do Sr. Ministro da Marinha prestando informação con
t~arii!. ao projecto 'que clJá, a denominacão de - capataz - ao 
serv~hte encarregado dos serviÇos internos e externos do De
posito· Naval, equiparando-lhe os vencimentos aos dos apon
tadores do .Arsenal de Marinha do Rio de Janeiro. """"A' Com
mlsáãO de Finap.ças. 

IDo . Sr. Ministro da Fazenda, requisitando o processo que 
serviu de base á proposição. da Camara dos Deputados n. 220, 
de 1918, que abre um credito de 2:629$032, para paga~nento 
ao esdrh~ão da extincta mesa de rendas de ItaoDára, Lafayette 

. Roiz dos Santos. - Al Secretaria para attender. 

Do Sr . .Secretario da Assembléa dos Representantes do Rio 
Gral!P.e do Sul, communioando a in~tallacjl.o. da 4• sessão or:-: 
dinaria da nona legislatura e a eleiQão da Mesa que tem de .. 
~êrvif durante a.' mesma sessão. - Inteirado. · 

', l,l 
.,., •\ 

,::J'' 
: ~· ' 
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O Sr. Sampaio Corrêa (Supplentc, servindo de 2• Secre
tario) procede á lcitum dos soguinlss 

J.l.\1\EC!li\ES 

N. !lGii- lfJ!l.'t 

O projecto n, 3, de 1924, estendendo as vantagens do· ar
ligo :.!3 da lei n. 2 .'200, de 1:1 de dezembro de 1010, relevada a 
l!l'cscrip~lão cm que tenha inco!'l'ido o seu direito, ao cidadão 
Augusto de Oliveira Xavier, ex-enfermeiro mór do Hospital 
~lililat· de Porto Alegre, versa ~obre assumpto já estudado pela 
Commis8iio de :Marinha e Guerra, a qual em roinúcioso parecer 
sob n. 239, de 24 do me?. i'indu, foi contraria á concessão dos 
1'avoi·es constantes da lei citada e solicitádos pelo cidadão, de 
que se trata em J•equerimento dirigido ao Congresso Nacional, 
visto o mesmo já estar no goso da pensão vitalicia a que se 
refere o decreto n. 1.687, Lic 13 de agosto de 1907, apezar d'e 
niío ter servido em territorio inimigo durante a guerra do 'Pa
raguay, mas unicamente nas cidades do Rio Grande do Sul, 
acima nomeadas. 

~estas circumstancias, a Commissão sómcntc póde acceitur 
o referido projecto na parte que outorga ao peticionaria o l'C• 
levamento da prescripção em que porventura tenha incorrido 
o seu direito ás vantagens do J!.rl. 2" do decreto n. 3:-371, de 
7 de janeiro de 1865; pelo que, é de parecer que o Senado ap
provc o projecto cm questão com a emenda substitutiva abaixo 
tt'anscripta. 

li. 32- 192.\ 

Subsliluu-se o al'Li·so uuico pelo seguinte: 

,\r·Ligo unico. Ao citladão Augusto de Oliveira Xavicl' que 
serviu ~m .um corpo drJ voluntarios, ao tempo da guel'!'a do 
Paraguay, como enfermeiro no Hospital Militar do S. Gabriel 
e cnfcrmeit·o-mót· no de Porlo Alegre, tendo tido baixa por 
incapacidade phyRica cm virtude de molcstia adquirida no ser.: 
vi~:o, fica rclcvadtt a prescripção em que jlot•vcntura tenha in;. 
corrirlo u. ~cu direito á gralii'icaciici de 300$ c ao p1•azt> do 
l;o)rt•as de 22.500 braças quadradas· em qualquer colonia militar 
o·u agl'icola da União, na fórma do decreto u. 3. 371, de 7 de 
jatHJÍJ•o de Hl65, eqnfirmado pelo· do n. 4.408, de. 24 de de
~'}lli\Jro ,çl_e 1021; revogadas as di.sposioõcs em contrat•io. 

Sala dus Commis5ões, em 7 de dezembro de 1924. ~ Fc
liJlJJC Schmidl:, Presidente. - Carlos C(walcanti, Helatoi·. -
/oafJuim ~uurairrt. - Benjamin Barros~ . ..:.... Soares dos Santos. 
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PROJECTO DO BENADO N. 3, DE 1924, A QUE SE REFERE O PARECER 
SUPRA 

O Congresso Nacional rlecrela: 

Artigo unico. Ao cidadão Augusto de Oliveira Xayier, 
que serviu na campanha do Paraguay como enfermeiro no 
hospital de S. Gabriel e con1o enfermeiro-mór no Hospital 
Militar de Porto Alegre, tendo tido baixa por incapacidade 
physica, em virtude de molest.ia adquirida no serviço, fica 
rxtensiva a vantagem do art. 23 ria !ri n. 2.290, rle ~3 de 
dezembro de HliO, relevando-se tnmbem ao mesmo cidadão a 
.prescripção a que porventura teuhn. incort•irlo o seu direito, 
ctuauto aos premias de 300$ cm dinheiro, c 2. 500 bracas qua
dradas de terrenos em qualquet• Estado elo Brasil, de confor
midade com o decreto n. 3. 371, de 7 do janeiro do 18G5, con
firmado pelo rlrcrcl.o n. ''. 408, de 2/c ele rlozrmhro rle 192 I; 
rr.vogarlas n~ di~posir;ücs em contrario. 

Justificação 

O veterano do Pat•aguay cu,ia situação se pretende mi!" 
lhorar seguiu para a cumpanha como soldado volunLario da 
Patria, tendo assentado praça a 30 de marco dn 1865, qnaii(Io 
contava apenas 17 annos r! r. idade. Por promocões pf!steriór
mente obtidas, alcançou o posto de 2" sat•gento e em outubro 
do mesmo anno, adoecendo, baixou ao Hospital de S. Gabriel, 
onde ficou servindo como enfermeiro, até 14 de junho ele 
18G7, data em que foi transferido para o Hospital Mililat• rle 
[lorto Alegre. Alli occu.pou o cargo de -enfermeiro-mór, ma~. 
a:ggravando-sc os seus padecimentos o sendo verificada em 
inspecção de saúde sua incapacidade. p'tlysica, teve baixa elo 
serviço do Exercito ílm 25 de agosto de 18GB, conforme deter
minação contida na ordem do dia n. !132, de Hl do agosto elo 
1868, . 

. Si, ·portanto, não voltou da campanha inutilizado por fe-
rimento, contrahiu gt•ave molestia, sendo digno de premio o 
esforço a que so deu servindo doente quasi tres annos, e isso 
por attender ao appello então feito aos estudantes de medicina e 

. pharmaeia para que prestassem os seus servicos proi'issio
naes nos hospita~s mi li tares. O menor posto )lar·a esses es
tudantes et•a o de alferes (2• tenente), e o decreto n. · 2,281, 
de 28 de novembro de 1910, amparou os que ainda esLão vi
vos, concedendo-lhes o soldo daquelle posto. Si bem que Au
.gusto Xavier não se tenha contraclado, quando foi dagncllc 
apello;. poi~ que .iá estava na campanha, l!t'a esturlnnte de me
dicina c dahi o haver sido apt•oveitado, doente embora. nos 
hospitâes de srmgue. · · . 

Sala .das ~essõcs, 17 de. ,iunhn d~ I!J2.L - Si{nedo .Yei·u. 
- Lrnwo Sod1•t!. - l'm•ri1'fl /,olw, 
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C6pia dos decretos que dizem respeito aos .Voluntarios da 
Patria 

.~~~~:71::~~·~·::.~~~;; ~-~i1~::F:8;;·: :·~;":-:}·,:·c-~·.:<·- ("_' ~ ~-~ ~ :-····:(~'!. :: ·-·h;~:'->.-:::.·-;:;;,. :f~-:~~t-"J·~:~-:·:~ :( 

'• e •I• •!• • • • • , • • , , e • , o • o • o o o o , , • o , , , o o • • • , o o o , , , , , • , , • o • • • • o 

Decreto n. 3.371, de 7 de janeiro de :18.65 ::-- p~êa cor.Pos, 
para o serviço de. guerra em circum~tancias extriJ,qt:~llla
rias, com a denominação. de - Voluntarios da. Patria -
estabelece as condições e fixa as vantagens que lhe,:; ficain: 
comJietindo. 

'0 I I I, I I O I I I I I I I I I I I I I 0 I I I I 0 I I I I I I I I I I I I O I I I I I I I I I 0 I I I I 0 I O I 

' I ' . ' 

Art. 2•. Os voluntarios, qufl.. ',não forem guardas nàcio-
. nàes, .terãq, 11-lém cio s'oli:l6 que. percébi;m os Volüntários · do 
Exercito, má is .. 300 réis diarios · e a gratificação · de 300$, 

·quandO. derem: baix'a, e um, prazo de· terras de 22.500 braÇ'as 
quadradas nas colonias miiitares 'oü agrícolas. . . . . . . 

't I I I 1°1 I, I I I I I I I I I I I I I o I o I I I o o 1 O 1 1 1 1 1 1 o 1 1 I o o o 1 1 o 1 o o o o o o o o I I 

,.,.- . 

Decreto n. :1.687; de 13 de agosto de :1907- Concede vitali
ciàmente aos officiaes e praças de pret, sobreviventes o:los 
c,orpos de Voluntarios da Patria e Guarda Naciona.l e aos 
auditores de .. guerra e estudantes de medicina e pharma-

. cia, que serviram n.o Exercito e. na Armada, por occasião 
·da guerra do .Pnraguay, . o soldo regulado pela tabella 

áctilàlrt:ienté vigente e dá outras providencias: 

...... :,• .......... •, ................... ~ ...... ·-·. ,• ....... • .. . 
. : .. Ar~ .. ~.~ 1Jl' ~imcedidq, vitaÚcjàm'e!)te rios offici~ps ii pr~

ca~ qe .Pr~t •.. sob.r,eviv~ntes dos ilorp;9~ .:4e. yol~m~~Fios da. :Ea
trJa e da Guarda Namonal, que Rerv1ram no Exerc1f.o e na_,4r-
~aça. ~or 0~9~~ião da gu~rra ~.o r~rag~Ja:f. ~ §OldO r,~gÍJJiÚio 
peJa taliella actu~lm,ente v1gente, correspondente aos posf.og A 
á. s!tila~ão em que se1 n.'Qhávam ao tempo 'érir 'que forà:iri"âis-
pens;:tdos' Cio serviço militar; . ' . ' . . . . . '.. . 

. • I' ), '-'' ,I 

§ .f.• Igual concessão é extensiva e nas mesmas cortdicl!es, 
aos auditores de guerra e estudantes de medicina e pharrrta

:ciil ·que serviram como voluntari6s na referida campành~;· 
·: ' ' , , ,). .. 'I . ' 

'1 .• •'• ~~~ele 1 1 1 , 1. 1 1 1 1 •:• .. 1 1 1 1 ~ 1 , 0 1 1 1 1 1 1 1 , 1 1 ~ ·, ~ 1 1 ~ 1 ~ , 1 1 , ·• , .• 1 , , 

. ' 
' 

!Decreto n. 2.281, de 28 de novembro de !910 ,..:__Torna ex
tensiva aos .med!cos e mais individuas que menciona e 
ciu'e serviram nos hospltaes e e,nf~rmarlas n,ll S'llerrn_~o 

. Paraguay, como voluntarlos da Patria, rio Exercito ou na 

i • 
. ' 



SESSÃO EM 8 DE NOVEMBRO DE 1924 135 

Armada. a concessão do art. 1", da lei n. 1.687, de 13 do 
agosto de 1907: · 

. Art ... to,. Fica extensiva !).OS !lledicos, phnrmacentícos, es
tudantes de mediCina e de phàrmacia e praticas i:le pliariUacía. 
que' serviram nos hospitacs. enfern}arias :ele carnpanlià e aos 
machi:nistaR que se~viram nos naviqs de 'guerra: por .. ~c.casião 
da guerra do Paragnay, cnmo Voluntarios ela Patria, mediante 
contractos de prestacão dos Seus serVÍCOS profíssionà·es; Q)JCI' 
do Exercito, qü·er da Armada a concessão do art. 1.•, da' lei 
ri. 1. 687, tlé. f 3 de agoslô de 1907. . . ' ' . 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • o •• o ' ••••••••••••••••••••• o •• 

tei n. ~-~·00. ~-Ç, 13 -~-~ ct:cz~i))l?ro _de IlHO- Moclifich._as tn;7 
bc'!las rjr,' ycn~í!}i:~~t.qs rlps: pffj~iaes. e praças elo Exercito 
e da Arp1ada ~ ·ct~ Rutras proytdenctas: . . ' ' ' 

•• o •••••• o o o •• o ••••• o ••••• o o • o • o •••• o o ••••••••••••• o ••••• 

Ar!.. 23. Gosarão tam)Jem rias vantágens da fàQell~ A 
dest.a lei. citi'àrúó' aó gÔJdo. Os Voii.intarios da Patria. inutlli..: 
7.*'rlhs por frriml'nt.os -rrccbirlos na cnmpanha do 'Para,IPJ)lY . .}i7 
c~~~o subentcnrMq. ,q\)c P.lfln os o·fí!PiHfl.S n,c.~l-.as co!!.d!~õcs ~ 
soldo rle auc, se fràfn. ser~ o do pn~to cm quo honvcBs~m re~ 
l#e~saâo da campanbn e, para os inferiores; o ppsto dê 2" te.~ 
n'erite . 
.. t1 

~ ................................................ · ........ . 
-

p~~reto n .. uos, de 24 da dezembro de i92i -:- E~t:e~Je aos 
· · officiaes, inferiores, gradqados e Voluntarios .iiá .Patria, 

não comprehendidos no af.t. 23, dfl. ll)i n. 2.~!1:0, fie 1910, 
d soldo respectivamente <las tqbellas 'A, B 'o !f, od refe-
rida J.ci, c d:l outras provi,qencins: ' . . . 

1 o I o I o o o o o o O o o o o o O o I o o O I o O O ;; I O I o O O I 0 I I O O I O I O o o o O O O o o O I O o: 

Art. 1•. E' extensivo aos officines, inferiorêS. grãaiiliãéis 
e soidndos Volnntarios dn Pafrin, sohrcviventes,, não comprc
heri'rlidos no art. 23. da lei n .. 2.2PO, d\l 13. de dezembro de 
t!H)i, o soldo respcctivamcritc, das (nbellas A, C e D. da refe
ria~· lei. o qunl irorri'hHillvo aos postos 'cóm 'l:thé voltaram d!l 
cnri)panha. . 

.. ~ ..... · ............... ~ ................ ~ ................ . 
. Art; 4", O Poder Exmmt.ivo providenciará; podendo en

f.~~r em ncc~rrjH 9~!11. qs E~!a~lp,s. para n: rxcpuc~r rln c~mp~o
nm~o r.onstan .e do nrt. - elo clecroto n, 3. 37-!, rln ,Jnnetro 
de' !SG!, 



EMFERMARIA - HOSPITAL DE BELLO HORIZONTE 

Sessão n •••••• Cópia de acta de inspecção de saude 
A junta Militar de Saude dessa guarnição inspeccionou o civil abaixo mencionado por 

ordem do comrnando da 8• Brigada de Infantaria e sobre o seu estado de saude proferiu 
o parecer abaixo declarado. 

"' 
O) 

"' o .., 
:E "" "' 

.., 
o .,. 

O) :g ...... c "' Molestia ou defeito o. "' Nome 
.., .. - Observações .. o. ::I 

"' ;;; physico o= o E 
.., 

:E! .. .. = C,) "' ::I .. -o õ - "' C,) ~ c.. 
C!>CUJi I I RSrdGJ • "' O) 

"' fi'J e .... e .;c~ u;: o o -a o o rd .... c·-"'':S ·c;; o c "Oucu .G> 0 .c .... 
Augusto de Oliveira Xavier c .,S!u .-= .... ecu E -"' "' o = O) l1l "' O' .c o = ·c;; 

;:: cn ::SGlu c::r . "' = - o o GJCU .ÓrnG) .rn -oc,i .. 
"' ... o-o ·:: curda) O) ·-c.. o - 2 > ..... 

~ O) "' .. o o "'E-a o "'"'= - = C!.) • C1J u 1-1 "CC a>"' "' ... c "' .., O) 
O) O' o ... O""'""'-a"'<>ns uftl o. .., .., ~ cÜ rd.a .... ti&-

"' l:,D ., -c:s o2·-l!UJ mo c s:~.;- o • o c.> O) o -- ~ -ao ·- cu cu~ c B:õ . cu"CJ .. "' "' .., .,.,,. ... -"' 
c ... 

"' Cl) -~ rd 2 cu :;: cu ;:g rd _..,.., c= - N 
~ c ... 0., c ., 

"' 
-cs-u u u ., "' cu cu -- .c ns ·- .... ·- ·-E = 1i) l1l .... c c.,)"CC GJ c GJ c >..,,. ...... 

õ "' -a., os·-- o c. o ~curn ..,_ 
=='- N·-._""'" ., o. O) G>>. > I *""' Q.).C C'I!S =â..c cu ..c o. ol-a Q,Ul 
~ bl>u .... "CJ .. u-a u c<> "'"' VJ -c c 

I i! -- -
-

Sala das sessões da Junta Militar de Saude, em Bello Horizonte, I de junho de 1923.- Dr. Manoel Arthur Dantas 
Levé, capitão medico.- l>r. José da SUva Celestino, t• tenente medico.- Confere. Dr. Celestino. 
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Publica fórma - Laurentino de S. Pedro Neves, capiLão 
do Exercito, cavalleiro das ordens da Rosa e de Christo, 
commanrJante da Companhia de Invalidas da Patria da cidade 
Pnt·l.o Alegt·r., JH'OVincin do Hio Cirande rJn Sul, pot· nomeação, 
m~ formt~ ria , lei. Cnmpi·indo as riu as pnrlariaH exa
radaR nas ordens do dia do ajudante general do Exercito, 
deste mcz de agosto do mil oitocentos e sessenta e oito, em 
viHla ria inspecção de saurle a que foi ~ubmetl.irlo pela ,junta 
medica militar do Exercito, por O.J:'dem do commando das 
armas, cm o!'J'icio numero tres mil cento e cincoenta e um, 
do dez de julho findo. julgado incapaz do serviço do Exer
cito, em serviços prestados como amanuense do commando 
da guarnição do S. Gabriel, onde serviu desde vinte de marco 
de mil oitocentos e .sessenta c cinco a quatorz·e de junho de 
mil oitocentos e sessenta c sete, no commando das arm!l.S desta 
.provincia e como enfermeiro-mór do Hospital Militar desta 
cidade, desde aquolla ullima data até a presente, tom baixa 
do servico do Exercito o segundo cadete segundo sargento 
do o i lavo batalhão de Voluntarios da Patria Augusto de Oli
veira Xavier, addido a esta companhia. Vae pago de seus 
fardamentos e vencimentos de campanha, nada devendo á 
Fazenda Nacional. E para effeito de seus direitos mandou 
passar esta que firma. Eú, .Toão Baptista Pinto, prime.iro 
sargento amanuense, a escrevi. Companhia de Invalidas da 
Patria d·e Porto Alegre, em vinte e cinco de agosto de mil 
oitocentos e sessenta e oito. -Laurentino de S. Pedro Neves. 
Estava á margem: Vistõ. J. F. Caldwell, ajudante general do 
Exercito. Estava um carimbo com os seguintes dizeres: Me
lhoramento do meio circulante. I. B. Reis cem. Era este verbo 
od verbmn o teôr do documento que me foi apresentado ü 

pedido em publica-fórma, o que assim faço pela presente que 
subscrevo e assigno em publico e raso, nesta cidade do Rio 
de Janeiro, aos dezescte de novembro de mil novecentos e 
vinte e tres. Eu, Antonio d'Avila, tabellião interino, a sub
screvo c assigno em publico o raso. Em testemunho (signnl 
publico) da verdade. - Antonio d'Avila, (Ex-o{(icio.) 

Conferida comn}igo tabcllião. - Fro.nc'isco Antonio ltla
chado. Deixa de ir sellada por destinar-se á melhoria de 
Eoldo vitalicio de voluntario da Pntria. 

N. 266 - 1924 

A Commissão de Marinha e Guerra, tomando conheci
mento da resolução da Camara dos Deputados que acceitou 
uma das emendas votadas pelo Senado, sobre a proposição 
n. 26, do -corrente anno, de fixação de forcas de terra para 
o exercicio financeiro proximo futuro, negando o seu assen
timento a outra, vem aconselhar á Casa que se conforme com 
aquella resolução, por isso que sendo a emenda rejeitada 
contraria á proposta do Governo que julga necessaria a sup
pressão do pos:o de anspeçada no Exercito, não importa que 
tal suppressão se realize em lei annua, visto como assim já 
se procedeu com relação a diversos dos dispositivos inclui
dos pela Commissão no projecto de fixaçilJ de forcas do mar 
para o mencionado exercicio . 

. Sala das Commissões, 7 de novembro de 1.924. - Fe
lippe Schmidt, Presidente, - Carlos Cavalcanti, Relatot•, 
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Y,Gl).Cido. --: Joa_q~i'lr!-,Moreira. -Benjamin Barroso. -Soa-
res dos Santos, venc1do·. · · ' 
' ' ' '. . ·.·, ' '' 

EMENDA Á PROPOSIÇÃO N, 26, .DE i 924, A QUE SE REFERE O 
•. , · . "- ·•·.,-, · •' ,:, ; . , '•l ••... · 'I'· 

PARECER J:jUPM 
. I'.: :, 

Ao arL 3" - Supprima-se; -A imprimir. 
'· . ' ' . ' 

N. 267- 1924 

, 4' !Jommiss~q .de Marinha f3 P,u~rr,a foi despaclu~do o pro
~.!l.cto n,. 21; do cor,r~nt~ anno, P.ermlttmdo ~ peforma no. !)Cisto 
1p1~ed!ato aos offJCraes .d~ Co_ rpo de Bomb~1ro~, ,_q),le cqp~arem 
ma!~ de. 25 appos de ~emco e se t~pham 1p.v_ahdade em ~pto 
de servrço, nomeadamente· em cornda para mcend1o, ou ·em 
conseqtiencia do dito serviço. ' ' ' ' ' ' ' . 
'' .. :Jlls.tüdáh.~ó. com o ,a,evi9p _pui,d,apo o ~s~~Jl!pto (jçi, ci~ado 
!1r.9.Je,cto; yerrfrco!-! a Commrss.~o qu'e Pelo reg1m.e.n lÇSaf;., Pre
sentemente em v1gor, os offlcraes do Corpo de Bprnbeiros po
~~iri. ~er . rerqrtnad~s •. yoluntari~m~nte; P.e'". plenct. ~dir.ejto, 

. _quandq ~qntarem ~ar~. de .~5 apnos d~ SCfVIQP. ac,tryp,"~en
~e~do o soldo p~r :nte1ro de sua patente; por mv~hd~~; .. ,Çq!U
p~;ovada pelos me1os regulares, fazenc:Jo J~s . ás. Vlgtlsrmas 
quintás pi:u!tes do soldo de sua graduaçãd; qtiites 4e ·êom
pletar~rri :os· vi~t.ê e cinc_o arihq~ 4ª Iir~tç~; ~éih!~. refR~i~o.s, 
sa~va a hypothese ~e !e soes, q~sastres. oq )I)O)~Stl~~; · !l~Q.l:l!~I
das em acto _de seryr,co, J1ypo~~lese CJ)l~ 111e~. gar~l}te Q ~o,l,dp In
tegral· ~â supra 'dita graduação; sendo qu~ aQ:uelle,s, q).lç se 
ihvalidarei:n em· desastre,. bCcasionadO por acto de ~~\Yiilo; .~e
rfio:· reforma'dos rio pós Lo 'iibmediato, soldó inéhiSrvê; Sl)ja 
ct~!ll for O seu temjlQ. de serviÇo: ~~ta ~~timª· prqpb,slçlip, ~'pn
stltue o preéeito' do ar~, 272 do regulamento, appr,o,va~R- poi" 
decreto n.' '16:274, de"20 de dez'einbro i:lê Hll!3, 'o quál 'IJarcce 
antinomico qorn o do art. 275 que apepas cjá dir.eitn. ao soldo 

. flâ.,Jl~f1l~P~ qu~ Iiq~~~e _.Q_ officiaJ,.llQ ~Qm.cJlto.A~.:inptilizar-
se· para o serviço por lesoes ou molest111s adqmnd!ls· em cr:m-
SI'IJU.encia do mesmo. ·' · · ·· · · 

De facto, esse regulapJento em pm dos artigos citados, o 
de n. 272, referindo-se· a "desastre occnsionado por acto de 
s'ervico", ao passo que no outro, immcdiato a elle fallando 
e~ "lesões ou moleSt)ns· atlqt]irltl~~- 1\lil .cf:.\\s~q"ti~níU~ '!lQ F~r
vrço", pa~a dar, em c.ada :urn .dos c~snJ f!g~t~a~tl~1.d!~~rsiUfll
tamento~· mferior o do écgurtr!l.l 'ao d!1 pr11r.etro, sem no meno!'l 
levar neste em conta a a ri tii!'U trliulé ihi1ibr "de ·vin't.h ;,\ · ciii~o 
anno~, vem. renlm~nte i)FfnhnlN~cr: .. á r~j:ir:o :nn ,ihfei;ijj'i'):;;tf,Tto 
da lei; erlg!~do tl mfr:Jtl}tlndil ~m padra0 r.orrrlnl rqr~ .l';'l:,qw-
pensar .scrv~cos pr~Rltl~o~ n.o.: Esln~o, . . , ..... _. ... , . 
· . Ahl estaq os i:rioLivgs, peltis q~IOC~ ~. Cqnpm~~iiq l!~l ~lil
l;'lllha e Guerra recommendn :hpprqvac:.ao 'di'l, -~~~-~fll:l .. q pro
Jecto n. 2i, quo vom fazer cessar· a· pnortu1ha· rÇ,m~r.le nas 
disposicõo~ reguladora~ _das reform_as ~~'ii qf_fjciiies· '(já" qn~po 
de Bombeiros desta Cap1t.al. E' o seu parecer. · · . ' '. ·.• ' 

S~la ela~ qpmmissões1 7 rlo novçrnilrQ .Jl~ 192~. --:- F.elip1;.1 
,S~lpmdt; frG~Ipcn(e .. ~. Ç11rlo.~ Cq11alpqnt~., lloJ~~or, .. 7:"'. ·~P~!:es 
âb:~ Santos~ -· BcnJamw Barroso. ·- · Joi1fJ11t1lt M oretra· 
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l'nDJllCTO DO SENADO :)!, Ú, DE 1924, A QUE SE l~EFERE O PA

RECER SUPRA 

O Congresso Nacional resolve: 
' . . ' 

A.rt. 1.' Os .officiaes do Corpo de Bombeiros que con- · 
tarem mais de 25 annos de. tempo e se tenham invalidado em 
acto ou em ronseqü'encia ·do serviço; nomeadamente eri1 cor
rida para inccndio, serão rcformado's no posto immediatà e 
com o r~;spectivo sbldo: · ' · · · · 

Art. 2." .Ôs offi~iaes graduados serão considerados como 
si effectivos fossem para os effeitos ·do arL 1•; · . 

Sala das sessões, 13 de outubro de 1924. - Mendes Ta-
vares. · · 

JustiJ'icação 

· . A lrgislação actual permitte a reforma voluntaria, com o 
soldo por inteiro, aos officiaes do • Corpo de ·Bombeiros que 
contarem 25 annos de serviço, independentemente de· prova· de 
invalidez, assegurado, tambem, aos que se invalidarem em 
acto ou em consequencia do .serviço a reforma com o soldo por 
inteiro, seja qual fôr o tempo de servico, · · · 
· · Ora, desde que o official se invalida em acto ou em con

sequencia do serviço com mais de 25 annos,. tempo esse que 
já ll1e assegurava a reforma com o soldo pOl' inteiro, indepen
dentemente de incapacidade physica, é de inteira justica que 
os que permanecerem no Corpo, contando aquelle tempo e se 
invalidarem posteriormente, nas hypotheses do art. 1', sejam 
premiados pela sua abnegação e amor a causa publica. -
A' Commissão de Finança:;: .. --

o Sr. Presici.ente - Designo para segunda-feira, a mesma 
ordem do dia, isto é: 

Discussão única do parecer da Commissll.'ó de Mnrinh!l e 
Guerra, n. 255, de 192'•· indeferindo o requerimento cm que 
OLCQ!lll}'ÜS§~ri~~ ,.d,o. f:).or,q , ,Br.p.~!Je.!r<?.·. r.Q~ervi~t~s , !l~"~ll~· pe-: 
. rJ.orn. qu~ .)ties s~Ji!- I(Onf~r1qa ~ .. classlflc~~ao de ()f~lC!~§§, !l~':v' 

dQ. art .. 26 do regulamento que ba1xou cof!l o d!lcreto n)l-
mero iti.JSB, qe H! H>;. · · · · · . · · 
· · . cqp~ib~aoão d~ .s· di~p~~~ãd .c!~ prqpos!.c~:Ci.:411 Càm~r~ .. d:l~ 
Deputados n. M; i:lo 1924, i!)lc· al:!re.,P~Ip_M.ml~~.e~lp 4~ f.:!P.,crin, 
um credito especial de 240 :000$ para attender à pagamentos 
d~ vencirnento$ de officiaes reformados ·(qom pqr~cer dn 
nom.ljiissão .'de' Fiitançàs 'fl}liilttiliqo 'Qjié sêj'â destactUJi:i. 'á '~rnenda 
~~Sr. 'Véspucio !-le'A'I)r~u· e ''iíé ·sobre éllii"se$a óí~v{do o Go-
verno, ~. ·2e:2~ deJ924); · · ' q, ' · • · · · · ·• · · · · ' 

, ' ',''I J I . I , • , I ' I.' ~ • • , , , , 1 , _ ' • . . . , l . . \ ' .. , ' . 

, : . 2~ discussão d!\ proposição da Ollmarn. do~. PoP!l~ndp~. 
JL:: 64, de 1924, que abre; pelo, MinistQrid da Milrinl).~; u~l cte
dlto. de: 1.:7 43 :528$085~ supplcment,nr.. áo .orcanienlo YJgopt.e, 
pa.i'il pagàmcntb do rações em :dinheiro áS forcas nilvnés r cmn 
1Jarece1' fa'vora:vél da Conimissão, de Finanças> n. 263, de' .f9!H): 

' I I• 
'i'' 
,I , ' 

,'1 i 
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3• discussão da proposição da Camara dos Deputados, 
n. 57, do 1924, que abre, pelo Ministerio da Justiç'a, um crn
dito eRpecial de 767$741, para pagamento de dil'ferenca dll 
vencimentos ao Dr. Henrique Vaz Pinto Coelho, em virt.ud~ 
do decreto n. ·L381, de 1921 (com parece1• favoravel da Corn
m·issüo de Finanças, 11. 238, de 1924); 

a•. cliscussüo da proposição da Camat·a dos Dllputados, 
n. 70, de 192-1, que estabelece que o premio «Almirante Jace-· 
guay~, conferido pelo Club Naval, deverá co~&star dos assen
tamentos dos officiacs premiados (com parecer (avo1•avel :la 
Commi.wio de Marinha e Guerra, n. 2!!8, de .:924); 

3• discussão da proposição da Camara dos Deputados. 
n. 71, de 1924, que abre, pelo Ministcrio da Guerra, um cre.
dito especial rJc, 7:5918, para pagamento á Companhia Bra~l
lcira de Electricidade, Siernens Schukert, pelo fornecimento de 
motor gerador para trabalhos de telcgraphia e radiotelepho
nia sem fio (com. parecer (avor·avel da Com•missão de Finan
ças, n. 21!0, de 1924); 

Continuação da 3" discussão do projecto do Senado, n. 19, 
de 1924, permif.tindo ao Prefeito do Districto Federal mediante 
a~ condições que estabelece, vetar parcialmente as resoluçõe~ 
do Conselho Mun iei pai que julgar inconst.itucionaes, contrariaq 
ás leis fcdcrae:i, a direitos de outros municipios ou de Estado~ 
ou n interesses do District.o Federal (com parecer da Commis
s4o de Jnstiqa e [,r.ttisla('fín, sobra tM emendas apresentada,. 
11. 240, de 1924). 

Levanta-se a sessão. 

'. ACTA DA REUNI!O, EM 10 DE NOVEMBRO DE 1924 

PRESIDENCIA DO SR. PEREIRA LOBO, 4° S&CRETARIO 

A's 13 e 1/2 horas acham-se presentes os Srs.Pereira Lobo, 
Dionísio Bentes, Cunha Machado, Euripedes de Aguiar, Joii.o 
Lyra, Venancio Neiva, Lopes Gonçalves, Pedro Lago, Antonio 
Moniz, Manoel Monjardim, Mendes Tavares, Sampaio Corrêa, 
Bueno de Paiva, Luiz Adolpho, Hermenegildo de Moraes, . 
Carlos Cavalcanti, Generoso Marques, Felirppe Schmidt, Yes
pucio .de Abreu c Soares dos Santos (20) . 

Deixam de comparecer, com causa ,justificada, os Srs. 
A. Azeredo, Mendonça Martins. Si!verio Nery, Pires Rebello, 
Aristides Rocha, Barbosa Lima, Lauro · Sodré, Justo Chcrrnont, 
Costa Rodrigues, José Euzebio, Antonino Froire, Thomaz Ro
drigues, João Thomé, Benjamin Barroso, Ferreira Chaves, Eloy 
de Souza, Antonio Massa, Rosa e Silva, Carneiro da Cunha, 
Manoel Borba, Eusebio de Andrade, Gonçalo Rollcmbcrg, Mo
niz Sodré, Bernardino Monteiro, Jeronymo Monteiro1 Miguel 
l}e parvalho, .Joaquim Moreira, Modesto Leal, Paulo oe Fron-
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tin, Bueno Brandão, Lacerda Franco, Adolpho Gordo, Alfredl) 
Ellis, José Murtinho, Eugenio .Jardim, Ramos Caiado, Affonso 
do Canmrgo, Lauro Muller, Vida! ftmnos e Carlos Barbosa (!tO). 

O Sr. Sampaio Corrêa (supplcntc, servindo de 1' Secre~ 
tat·iu) declara que não ha expediente. 

O Sr. Carlos Cavalcanti (servindo de 2" f:lccrctario) de~ 
clara que não ha pareceres. 

O Sr. Presidente - •rendo comparecido apenas 20 Srs. 
Senadores, não póde haver sessão. 

Designo para amanhã a mesma ordem do dia, isto é: 

Discussflu unica do pat·cccr da Commissão de Marinha e 
Guerra, n. 255, de i!J:?~. indeferindo o requerimento em que 
us curnrniH~arin~ rio Llnyd BraRileh·n. J'RRCJ'Vistas navnes, 
pedem que lhes seja conferida a classificação de officiaes ex~ 
·vi. do arl. 26 do J'l!gulamcnlo que baixou com u decreto nu~ 
mero 16.188, do :i!H6; 

Cunt.inua1;ãu da 3' discussão tia ]Jroposição da Camara dos 
Deputado~ n. 59, de 192·1, que abru, pelo MinisLerio da Guerra, 
um credito especial de 2110:000$ para allender a pagamentos 
ue vencimentos de officiaea reformados (com Jla!'ecer da Com
mi.w1o tle Finanças opinando qnc sejc! destacada a emenda 
do· Sr. Vespucio de Ab1'cm e lJUC sob1·e ella seja ouvido o Go
verno, n. :262, de -192.1); 

2' · rliscussão da pruposir;ão da Camal'a dos Deputados, 
n. 71, de 1924, que abre, pelo Ministerio da Guerra, um cre~ 
dilo ·de 1.743 :5:!8$035, supplemenLat• ao orçamento vigente, 
para pagamento de rações cm dinheiro ás forcai'! navaes 
(com jJa1'ece·l' favuravel da Commissão ·de Füumças, n. 263, 
ele 19M); · · 

3' discussão da proposição da Camara dos Deputados 
n. 71, de 1924, que abre. pelo Minislet•io da Guerra, um cre-

. rlilo especial ele 767$741, para pagamento de differenca de 
,·cncimcntos ao Dr. Henrique Va~· Pinto Coelho, em virtude 
rio decreto n. 4,381; de 1921 (com. parece·r (avoravet da Com• 
missão de Finan(:as, n. '238, de ·192.f); 

3' rJjscussão. da proposil;üo da Camara dos Deputado• 
n. 70, de 192.\, que cslabclecc que o premio "Almirante Ja~ 
ceguay", conferido pelo Club Naval, deverá constar dos assen
tamentos- CIO~ offimar.E premiados (com. pm·ece1•. (avoravel da 
Comm'i.1sãn de Marinlw e Gucrm, n. '258, de ·1921); 

3' discussão da pruposiçüo da Camara uos Deputados 
n. 71., de 19.2'•· que abre, pelo Ministerio da Guerra, um cre~ 
dilo especial de 7:591$, para pagamento á Companhia Brasi
leira de Elect.ricidarlc, Sicmcns Schuclwrt., pelo fornecimento 
de n\otor gerador para trabalhos de l.clegraphia e radio-tele
phonia sem 1io (cnm pm•ecer fct?)Oravet ele! Conl.1n·issão de Fi~ 
nanças, n. '.25·0, de 1924); . 

Continuar-ão da 3' discussão dn pro,iccto do Senado nu~ 
mero 19, de ·l\124, JlCt'm iii indo ar. Prefeito do Dislriclo Fe~ 
dera!, mediante as condições que estabelece, vet.ar parcial~ 
m.ontn as ·resolui;ões do Conselho Municipal que .iulgar incon~ 
sLil'i.Jcionacs, contrarias tts leis. f~dcr•aes, a direitos do outro'3 
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rnunjcipi~s ou qe ;Estados ou a in~eresses ~o Districto Fe
c!Qral (com Prtreccr da Commissão de Justiça . e · Legislação; 
~Ob7•e as C7nendas apresentadas, n; Uô, de 19'U)'. 

L~vanta-se a reunião. 

121• SESSÃO, EM 11 DE NOVEMBI\.P DE 1924: 

PRESIDF..!'<CIA DeiS SRS, A. AZERED01 VICE·PRESIDENTE, E :MENDONÇA 
:MARTIN!:!, :1. 0 SECRETARIO 

l ' . . . 

.t\,'s :1.3 e :1./2 horas acham~se presentes os Srs. A. Azeredo, 
Mendotlca Martins, Silverio Nery, Dioriisio Bentes, Lauro Sodré; 
Cos~à Ród~igues, Cunha Machado, Euripedes de Aguiar, Tho-" 
màz Rodrigues, Ferreira Chaves, João Lyra, Eusebio de An
drade, Lopes Gonçalves, Pereira Lobo, Antonio Moniz, Bernar
djflO Monteiro; Joacj'!im · Moreira, Me.ndes ~avares; Sampaio 
Corrêa; Buerto Brandao, ·Bueno de PaiVa, Lmz Adolpho, Her
nilirtegil~o cte·l\Hiraes, Carlos Cavalcanti, Felippe Schmidt, Ves
p!Jcio' do Abreu, Soares dos Santos e Carlos Barbosa (28) . · 

'.· ,· ,,r ' ' ' ' ' 

O Sr Presidente - Presentes · 28 · Srs. Senadores, está 
aberta a sessão. · 

Vae ser lida a acta da sessão anterior. 
' ' I . 

.... ; Ô Sr .. 2• .~e.~retal'io -pr:ocef!c Íl.leitúra da acta da sessão an-
terior, que, posta em 41scussao, é approvada. · · 

São igualmente lidas, postas cm discussão e approvadas as 
actúS. das reuniõ(ls dos dias 8 e :1.0· do corrente. · . 

O Sr; i• SeCretario declara que não h a expediente. . ' ' ' . - . . 
o Sr. 2• Secretario declara que ·não ha pareceres. 

· · · Jl.l' liqo, apoiado e remettido á Commissão de Constituição, 
6 s~gtiinte · . · · . 

, ,,, ,I• ,,, 

PROJECTO ' 

N. 33 - :1.924 

O Congresso Nacional decreta : 

~rt .. :1. .. • Os feitores de linhas tel~graphicàs de. :1.•, 2• 11 ~· 
classes da Estrada de Ferro Central do :Brasil,ficam respectl
Vntljente equipflrados aos inspectores de 2•, a• e 4• classe~ da 
Réi;mrtil)ão Geral dos Telegraphos. · 
. . ·Jirl. · 2.• Os actuaes :1.2 feito~es do .linhas telegrap_!lioas 11ue 

pus~arão a ser denominados inspectore.s qe construcqao e con
servação d(l linhas, terão os mesmos d1re1tos, garantla~ e van-



fiW!!!\::l ,1,!~ fl).\C gosarn OS inspcr,lorcR do .linhas tole"'rllphicas 
at:m1a ctlados. · · · · . o 
•• " I I", ',I 

Àrt. S.' Uo\•ogarn-so as disposicõcs cm co11Lrario . 

. . ~~14 ~as sessões, 11 i:lo novembro de 1924. -'Mendes Ta~ 
vares. · 

.. , "pcinsWcran()o que o Pcirle~· Leg.islaLiyo leyo sempre em vistn 
9!1~!1J?ar~t· VCIW!IPf!!1\0S do f\mccJOn(lrJOs cujas categDI'las se 
<!~~~.mc1\ía!ll. prt~CIPil)!T!cnt~ quando elles· pertencem a reparti~ 
cues de um mesmo mmtsterto; 

' •• ,)J, • ' • ' 

. Cort~id~~ando que . o ramo legislatiVo, tio exercício Cfr.ssa 
~UI!-, a.ltrtbl!tção, modlfl~o~ a tabclla de vencimentos fixoll de 
1 unccwtlarJOs da Reparttcao dos Telcgraphos, pelo decreto nu~ 
n'iero .2.35.5,_ de. 31 do dez~mbro do 19~Q, creando em uma. 
das dtspostçoes do arL. 1' o quadro de mspectorils para elle 
trqps~~rjpdo os. antisps feitores, afim de favorecei-os com as 
vantagens da refertda tnbella; · · 

. . ' ' . . 
Considerando que o Poder Legislativo, LllUdO sempre em 

vis ln oxtiqguir a desigualdade de· remuneração entre funccio
nàtio.s q~'Iriesm!l categb~i~, equiparou pela lei n. L906, os ven
citp.cntos i:los telegraplustas da Estrada de ]!'erro Central do 
Bhísii aos das 'clàsses existentes ila Repartição Geral dos Te.: 
legraphos; 

.Considerando que, no quadro do pessoal da Estrada de 
Ferro Central ·do Brasil, pertencente ao Ministerio de que !a~ 
parte a Reparticfii:i' .Geral dos Te!er,Taphos, subsiste a classe 
•. rl féitores de telesrapbos, com encargos e obrigações muito 
máis amplas do que os de seus antigos collegas de repartição, 
conformCJ se verá pela exposição abaixo, cuja remuneràcão; 
comparada .com .. !!- dos referidos collegas! act.uall)1ente denomi· 
nad11. de insp~ctores, é ~e cl~moros~ q~stgualdnde, cOIJ?O se ve~. 
L·il'ica da tabella do MtmsterJO da V1acao e Obras Publica; 

Considerando que, confrontadas as obrigações dos actuaes 
feitores da Estrada de Ferro Central. do. Brasil com as dos 
inspeçt()rps .~.o. Te)e~rapho Nacional, se_ vê qtie os pr_!.meiros 
lc~m a seu cargo os serviços de construecao, reconstruccao, con:: 
s~ry~çãq das liJl~ás telegraphicas, il\stalhições dos npparelhos 
nas .estac<íes, limpez~ .e concertos respectiVos,. acompanha~os 
de . suas p11rtes . tecbmcas, emquantq, aqs ses:undps, sómente m-, 
cumbe à conservaciio .e const~ccao· das lmhas, confprme se 
verifica dlis obrigacõ!ls .constantes dos ns. ~ a 8, 4q art~ 2,43, 
do Regulamento de 10 de marco d.e .i9i5, e pcir cinde sé re:.:. 
conhece que os encargos e responsabilidades dos primeiros são 
superiores aos dos segundos; 

Considerando qu~. álém das obrigações acima apontadas, 
te cm cs feitores da Estrada de ]!"erro Central ainda sob sua 
responsabilidade, o matr.rial dos depositas, a escripturacão e 
mqieqiente ·aà repnrtiçiirl, servicos cujas exigencias teem da 

. s~r conciliadas coin as . constantes chamadas . para attender a 
. rópar.acüô das liiii1as e dos :ippar.elhos em pontos distantes; 
omquanto os. inspectores dos Tclegraphos, pelos ns. 9, 10 e 
11 cto !lrL. 213 ~.o citado rc~ulamento, só Sii? obrigados a or
ganiz!lr inventnT'JPS . dos ob;e~los _em dopostlo e cffcctuar o 
pagamento do pessoal da sua seccao; 
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Considerando que, em virtude de estudo comparativo entre 
os servicos superintendidos pelos feitores de linhas telegraphi .. 
cas da Estrada de Ferro Central do Brasil e suas remunera
ções e os que cabem aos inspectores de linha dos Telegraphoe, 
se evidencia que a estes compele cuidarem da construcção e 
~onservação de curtas extencões de linhas telegraphicas, con
forme se colJige do § 5" do art. 239, que determina serem os 
districtos divididos em secções e estas em trechos, segundo as 
circumstancias locaes, ao passo que áquelles são distribuídos 
pelo menos 300 kilometros de linha, sobrecarregando-os ainda 
com o serviço de iiístallacüo e conservação de baterias tele
phonicas e telegraphicas e concerto de apparelhos; e mais, que, 
além de outras vantagens, como sejam gratificações addicio
nacs, conforme o arl. 2" da tabella de vencimentos de 1910, 
cllcs t1ercebem melhor remuneração, além de uma dia
ria de dez mil réis que os feitores da Central, e asseguram 
ás suas familias vantagens que aquelles não gosam; 

Considerando que essas exigencias do serviço publico for
cam os feitores a lançar mão de seus minguados vencimentoR 
para se manterem durante os dias de ausencia de suas residen
cias, circumstancia que reduz grandemente os seus ganhos que 
mal permi tt-em o sustento de suas famílias e os inhibe de an
darem decentemente vestidos, obrigando-os, não raras vezes 
a se privarem de alimentação que corresponda a seus esforços; 

Considerando principalmente,· que a reforma effectuada 
em 1911. que melhorou todas as classes de funccionarios da 
Central do Brasil, esqueceu justamente a do feitores e, não a 
beneficiando, ainda mais onerou-a de obrigações e serviços, 
pois, supprimindo os Jogares de sub-inspectores de telegraphos, 
passou o~ deveres que a esses cumpriam para os actuaos foi· 
tores. 

Considerando ainda mais, que os sub-inspectores, além 
dos vencimentos .mensaes de 600$, que percebiam, tinham 
mais uma diaria quando cm serviço fóra do Jogar em que 
residiaJ,n; 

Considerando, finalmente, que, para a solução do caso 
presente e para porem termo a essa desigualdade clamorosa 
de que é victima uma classe, cujos encargos não são de sim·· 
pies feitores, que se compõe apenas de 12 funccionarios 
r quatro de t• classe, quatr_o ele 2" e quatro de :1~)' impresci~
rlivel · se torna a decretaçuo de uma 101 garantidora dos d!
reit.os que assistem a esses obscuros servidores da Nação, tão · 
mal remunerados, como assim fica demonstrado, offerecemos 
á consideração do Senado o projecto acima. 

Comparecem mai$ os Srs. Pires Rebello, Pedro Lago, Ma
noel Monjardim. Miguel de Carvalho, José 1\iurtinho, Generoso 
Marques c I,am·o Müller (7) • 

. Deixam de comparecer, com cau~a justificada, os Srs_. : 
Aristides Rocha, Barbosa Lima, Justo Chermont, José Euseb10, 
Antonino Freire, João Thomé, Benjamin Barroso, Eloy de 
Souza, Antonio Massa, Vcnancio Neiva, Rosa e Silva, Carneiro 
da Cunha, M::moel Borba, Gonçalo Rollemborg, Moniz Sodré, 
.TPronymo Monteiro, Modesto Leal, Paulo de Frontin, Lacerda 
FÍ·uuco, Adolpho Gordc,, Alfr~do Ellis, Eugenio Jardim, Ramos 
Çaiado, Affonso de Camargo e Vida! Ramos (25). 

• r 
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OnDgi\1 DO VIA 

COMMISSAniOS DO LLOYD DMSlL~lfiO 

Discus~ão unica do parecer da Commis:são de Marinha e 
Guerra, I!· 2~5, de 1924, indeferindo o requerimento cm que 
os commissarios. do Lloy~ Brasileir~,. resorvisLus navucs, pe~ 
dem que lhes seJa confer1da a classificação de officiaes e:x:-vi 
do art. 26 do regulamento que baixou com o decreto nu. 
mero 15.188, de 1916; 

Approvado. 

CREDITO PARA l'AGAME!;TO :..e: Ol'l'IC!AES REl-'Oltli!ADOS 

. Continuação da 3' discussão da proposição da C,unara dos 
Deputados n. 59, de 1924, qud abre, pelo Ministerio da Guerra, 
um creqito especial d.~ ;-240 :000$ para attender 11 pagamentos 
do venCimentos de offJCiaes reformados. 

Encerrada. 

E' approvada para constituir projecto especial a seguinte 

Emenda 

N. 34 -- 1924 

Ao :llL. 1•: 

Em voz de 240 :000$, diga-se 72-i :780$ (setecentos e vinte 
e quatro contos, setecentos e oitenta mil réis) e substitua-se 
in fine "1923" por 1921 a 1923. 

E'' approvada a proposição que vae á sanccão. 
E' approvado o requerimento da Commissão de Financas 

solicitando informações ao Governo sobre a referida emenda., 

CREDITO 'PARA RAÇÕES l!:M D!Nlil!lllO ÁS !'ORÇAS NAVAES 

2' discussão da proposição da. Camara dos Deputado!!, 
n. 64, de 1924, que abre, pelo Ministerio da Marinha, Uf!l cre
dito de i. 743:528$035, supplementar no orçamento v1gente. 
pará pagamento de rações em dinheiro âs forcas navaes 

Foi approvado. 
O Sr. Mendonca Martins (pe:a ordem) - Sr. Presidente, 

requeiro a .V. 'Ex. consulte o Senado sobre si concede dispensa 
de iptersticio para que a p_roposicão _que acaba dg ser appro~ 
''ada figure na ordem do dm da sessao de amanha. 

·o Sr. Presidente - Os senhorf\s que ~pprovam o requ.e7 rimenlo que acaba de ser feito que1ram levantar-se (Pausa.) 

Apprcivada. 
S, - Vol. VII 10 

, 'I 

' 
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C!\EI.HTO PAI\A PAOAMEN1'0 AO lll\, VAZ PINTO 

3" discussão, da proposição da Camara. dos D~pulados 
11. 57, de 19~4, que abre, pelo Ministerio da .rust1ça, um cre
dito especial de 767$7/d, para pagameulo. de. úilferença de 
vencimentos ao Dr. Jienrique Vaz Pinto Coelho, cm vJrtudtJ 
do decreto n. L ::181, de 1921. 

Approvada; vac á sanccão. 

PREMIO ALMII\AN'rE JACEGUA'l 

3" discussão, da proposição da Camara dos Deputados 
n. 70, de 11l24, que estabelece que o premio "Almirante Jace
guay", conferido pelo Club Naval, deverá constar dos a~sen
tamentos dos officiaes premiados. 

Approvadà; vac á sancção. 

CREDITO PARA PAOAl\IENTO Á COMPANHIA DE ELECTRICIDADE 

! 
3" discussão, da proposição da Camnra dos Deputados 

n. 71, de 19211, que abre, pelo Ministcrio da Guerra, um cre
dito especial de 7:591$, para pagamento :i Companhia Brasi
leira de Electricidade. Siemens SchuckerL, pelo forneci
memo de motor fíerador para LraLalho.> de 1 t•l,lgiapllia e rat.llo· 
telephonia sem f10. . · 

Approvada; vac á sanccüo. 

VJ!TO PARCIAL ÁR RESOLUÇÕES IJO CONSELHO 1\ltr.NICIPÁL 

Continuação da s• discussão do projecto do Senado, 
n. 19, de ·1924, pArmit.tindo ao !>refeito do Dist.rict.o Federal 
mediante as condições que estabelece, vetar parcialmente as 
resoluções do Conselho Municipal que julgar inconstitucio
naes, contrarias ás leis federaes, a dlreit~s de outrOR inuriici.;. 
pios ou de Estados ou interesses do Districto Federal. 

O Sr. Presidente-Tem a palavra o Sr. Cunho. Machado. 

. o Sr. Cunha Machado - Sr. Presidente, venho desobri
go.r:..me do compromisso que toínei por . occasião da te1·· 
ceira discussão deste projecto, cuja continuação V. Ex. aca
ba ée anuunc1ar, iJ,llll ú 01: lltmon~1.rar a,; 1;azóe~ ~ O:l tunctll
ment.o~ que t.eve a Commissão de Legislacão e Justico par& 
redigil-o e submetwr á consideracíio do Senado e l'esponder 
ás arguições que ao mesmo foram feitas por dislinctos colle
gas. Aliás, no parecer que tive a honra de sullmotter ao estu
do ria CommiHsão dll Leg'islacão e .Justiça e que foi por ella 
acceit o em sua mai'lria, .ia foram apreciados e estudados mui
to~, ~o~ pont.os c.apilaes rias refer.idos m•guiçõe~ feitaR por 
oi:casião destri. discusão. E, exacto que este parecer está pu
lJtit:udo com nmitao mcuncccõe!:l e erros, erros e incorrilcçO~I'I 
que naturalmente fJram ~uppridos pela attencão de meus hon~ 
~lidos collegas. -
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Neste parecer demostrei, estabelecendo o ponto de par
tida para chegar á razão da . apresentação do projecto, que o 
Districto Federal não tinha a autonomia assegurada aos mu
nicipios pelo art. 68 da Constituição, autonomia alli confe
rida como base da organizacão dos Estados; e não tinha, por
que o art 34, n. 30, da Constituição Federal deu, privativa
mente, ao Congresso Nacional a competencia de legislar sobre 
a organização do Districto Federal. 

l!'oi-me contestada na discussão esta affirmativa, sob o 
fundamento de que a attribuição privativa constante do arti
go 34, n. 30, estava subordinada as exigencias em relação á 
constituição dos outros municípios, uma vez que ahi se dizia: 
"legislar sôbre a organização rnunicipal do Districto Federal"; 
que esta expressão - "municipal" trazia a segurança de 
que. a Constituição quizera equiparar o Districto Federal a um 
município. . . . · 

Basta uma simples ponderação pára mostrar ·que· quando 
a Constituição usou da expressão "organização municipal", re
feriu-se ao antigo município neutro, que passou do regímen 
inonarchico para o · regímen ~:epublicano, como séde do Go
verno da. Republica. Não podia. ser outra a organização .. sinão 
a municipal, porque o Districto Federal continuava a ser um 
município neutro. Em abono dessa affirmativa, amparei-me. 
em opiniões de dous commcntadores. da . nossa Constituição, 
opiniões aliás muito respeitaveis, um classico, João Barbalho; 
o outro, moderno, mas não menos reputado, Dr. Carlos Maxi-
miliano. · 

d
.. João Barbalho, commentando o art. 67 da Constituil;ão, 
lZ! J 

"O principio da autonornia rnunicipal· já!hais ser
~irá de obstaculo aos fins constitucionaes dessa insti
"uição especial - Districto Federal - creada unica
mente por bem da independencia e livre acção da auto-
ridade central. · 

Aos Estados a Constitui cão formalmente impoZ. o 
respe'ito a essa autonomia (art. 68) ; n:ias ao' tratar do 
Districto Federal não fez o mesmo e collocou-o, serri 
disfarce, sem rebuco, sob a tutela ·do Governo da 

.. União (art .. 34, n. 30). E a este confiou a organizacão 
·especial iiesse município, o lhe deu o poder· de reser
var para .a esphera da União os serviços que nelle fôr 
mister retirar das autoridades locaes." . ' 

. Carlos Maximiliano, a proposito do art. 34, n. 30, diz: 
"Não se comprehende autonomia sem a forca qu~ 

prestigia a autoridade e obriga os recalcitrantes a res-
. peital-a. Por isso,· dispõe o Estado da policia judiciaria 

ou repressiva, mantida a preventiva pelo· município. 
Pois bem, na Capital Federal uma o outra estão subor
dinadas exclusivamente ás autoridades federaes. :Até as 
ordenancas do Prefeito pertencem á forca obediente ao 
Ministro da Justiça." 

Não é, como ligeiramente demonstrei, o .Distrioto. Federal 
um ínunicipio autonomo nos. precisos .termos da Constituicüo; 
.tambem não póde elle ser equiparado a um Estado.... . 

' . .. 
I . 

. : I. 
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Pela ConsLiLuicfio republie:ma, cada uma das antigas pro
víncias passou a constituir um Estado autonomo, continuando 
o antigo município neutr·o a ser a Capital do Governo Federal. 
Logo, porém, que esta for. transferida para o planalto cen
tral, segundo a mesma Constituição, o Districto Federal pas
sará a constituir um Estado. Por consequemiia, o Districto 
Federal é um Estado futuro. E sendo.um Estado futuro, não 
se lhe póde applicar a disposição do art .. 63 da Constituição, 
como pretenderam quando foi iniciada esta discussão. 

Affirma-se que o D1stricto Federal está equiparado aos 
Estados, porque o art. 67 da Constituição declara: "Salvas as 
1·estricções especificadas na Constituição e nas leis federaes, 
o Districto Federal é administrado pelas autoridades muni
cipaes", c está incluído no capitulo que trata "Dos Estudos". 

Mas, nem em outra parte cabia esle artigo, •rratando-se 
da Constituição de um organismo que virá a ser um Estado, 
sómente nesse capiiuio cabia o artigo que se refere ao Distri
cto l!'ederal, comquanto não constitua elle um Estado autonomo 
e mdependente. 

E' exacto que uma das maiores argumentações le,~antadas 
em favor da equip:1.r!lção do Districto Federal aos Estados da 
União · encontrou fundamento em uma decisão do Supremo 
'l'ribunal Federal, decisão que reproduzo, em synthese, no 
meu parecer. Mas, nesse accordam do Supremo . Tribunal Fe
. deral são invocadas disposições que dão algumas regalias, al
gumas vantagens ao Districto Federal, mas. todas e lias limi
tadas e das quaes, uiio se póde absolutamente concluir - por
que, sendo cousas restrictas e limitadas, não teem a extensão 
quo se pretende - não se póde concluir, repito, que se possa 
dar a equiparação allegada, uma vez que ao Districto Federal 
não é permittido reger-se pela Constituição e pelas leis que 
adoptar. 

Ora, ·só nessa hypothese se admittiria o. Districlo Federal 
equiparado aos Estados, porque o art. 63 declara que os Es
tados se regerão pela Constituil;ão e leis que adoptarem. 

O proprio Senaclo da Republica, logo depois da decisão do 
Supremo Tribunal ~quiparando o Districto Federal a um Es
tado, teve occasião de se pronunciar a esse respeito. Não re
petirei o historico dessa decisão; citarei apenas um dos fun
damentos capitaes de que elle se ·serviu para contrariar a 
decisão ou opinião manifestada pelo Supremo Tribunal Fe
deal. 

Tratava-se de um véto opposlo r>elo Prefeito do Districto 
Federal a uma resolução do Conselho Municipal que creou o 
imposto de :lO % sobre os productos exportados do referido 
Districlo. O parecer da Commissão de Poderes e de Diplo
macia, opinava pelo. rejei~ão do v é to. O Senado rejeitou o 
parecer. E entre t's fundamentos então adduzidos, encon-
tram-se estes : · 

"Ao Districto Federal fallecem as qualidades que 
a um Estado r.aracttJrizam, visto como elle não passa de 
um simples município Ol'ganizado, embora excepcional
mente, em virtude dos motivos que aconselham sua 
instituicão. · . 

E tanto assim é, que o Congresso póde lhe ditar 
leis, como por exemplo as de policia, .iustiça, exgotos, 

·agua e demais outros ramos de administracão, ao nasso 
que ne~huma lei póde ditar aos Estados. · 

'· " 

.. 
'fi 

'/ 
' 
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Verdade é que o Districto Federal tem represen
tacão propriamente sua no Congresso Nacional; mas 
isso não pasua de uma concessão, justificada pelo mo
tivo intimamf!ntc ligado ú sua creacão; e outr'ora tam
bem a tinha o município neutro, sem que ninguem já
mais o confundiS8C com uma província, que aliás, no 
reglmcn do Jmpcrio, não gosava da autonomia e aos 
direitos que a um Estado federado actualmente ca
bem." 

Si tivessemos de invocar o elemettto hisLorico para o estu
do da disposição do art. 2• de nossa Constituição, encontra
riamos nelle . argumento em favor dessa doutrina que vimos 
sustentando. 

Na occasiüo da discussão do projecto da Constituição, fo
ram apresentadas ao art. 2•, nesta parte primeira, duas emen
das. Aliás hoje o texto da Constituição é o mesmo do primi
tivo projecto apresentado ao estudo da Constituinte. 

As duas emendas foram, uma da bancada fluminense nos 
seguintes termos: 

"Substitua-se a ultima parte: "passará o actual Dis
tricto Federal, etc." pelas seguintes palnvras: "voltará 

o Districto Federal ao Estado do Rio de Janeiro." 

Esta emenda foi rejeitada. 

A outra, que é a mais significativa, em relação ao nosso 
as~umpto, do Sr. Americo Lobo, era concebida nesses ter-
mos: · 

"Cada uma das antigas províncias fórma um Es
tado e outro, o antigo Municipio Neutro, continuando a 
ser a Capital da União, emquanto outra cousa não de
liberar o Congresso." 

Esta emenda tambern foi rejeitada, em sessão de 3 de 
fevereiro de 1891. 

Estabelecido que o Districto Federal não tem a autono
mia do municipio, nem póde ser equiparado ao Estado, resta 
a affirmação de que o Congresso Nacional, nos termos do 
art. 34, n. 30 da Constituição, pódc organizai-o a seu pru
dente arbítrio, como entender melhor á propria administra
cão da Capital da Republica. 

Com fundamento nesta disposição, foi votada a primeira 
lei que organizou o Districto Federal, sob n. 85, de 20 
de setembro de 1892. Nessa lei foi estabelecido o véto ás re
soluções e leis do r.onselho que violassem leis federaes e mu
nicipaes. Posteriormente, foi elaborada outra lei, a de n. 493, 
de 19 de julho de 11!98, a qual, regulando a suspen~iío das leis 
e resolucües do Conselho Municipal, deu ao Prefeit.o autori
.zacão para suspendnr as leis e resoluções sempre que as jul
gasse inconstitucionaes,. contrarias ás leis federaest aos di
. rei tos dos outros municípios ou dos Estados, ou dos mteresses 
do mesmo Dislricto Federal. 

Desse véto llaVCl'ia recurso para o Senado Federal, nos 
casos cm que a violação notada· pelo Prefeito fosse á Consti
tnicão, ás leis fedemos e aos 'interesses dos Estados e dos ou
fl'OA munir.ipios. Qnnnrlo o véto do Pl'efeito tiycsse por fuu-
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aamento os interegses do Distrloto, a resolução voltaria ao 
proprio Conselho, que poderia inantel-a por dous terços dos 
votos dos membros presentes. 

Esse regímen vigorou at.é dezembro desse mesmo anno, 
ist9 é, até que foi votada a lei n. 543, de 23 de dezembro, a 
qual regulando a administração do Districto. Federal, deter
minou que o véto opposto pelo Prefeito ás leis e resolucões do 
Conselho fosse submettido ao conhecimento do Senado, qual-
quer que fosse a natureza daquelles actos. · 

Voltou-se, por consequencia ao regímen da lei de 1898. 
Depois de algumas outras. modificações1 foi votada. a au

torizaÇão para a consolidação de 'todas as leiS referimt.es li or-
ganizacão do Districto Federal, e em virliJ(Je de au torizacão 
legislativa, essa consOiidacão baixou com o decreto n .' 5 .160, 
de 8 de março de 1904, e entrou em vigor como lei organlca 
do Districto Federal. · · · · 

Nesta Lei Organica foram mantidas as mesmas dispo
sições com relação ao véto do Prefeito ás leis à resoluções 
do· Conselho Municipal. 

. Vigora, pois, desde o incio da organização municipal, 
'isto é, desde 18921 apenas com interrupção rJa lei de Julho d~ 
1898, o regímen ao véto do Prefeito .iulgado pelo Senado. 
quaesquer que se.íam os motivob da infracção· allegada. F.f'fe
ctivamente, a c0mmissãn anresentando o· projert.o ·em di~
cussão fez uma innovacão .. Essa innovaoão, entretanto, pren
de-se a casos muito limitados, a casos muito restrictos. Pois 
apezar disso forneeeu motivos para granne~ · impu~nacõe;, 
até contra o véto total do Prefeito e contra & attribui~ão dada 
ao Senado para decidir sobro clles, em ultimo r·ecurso. · 

Antes de passar ao exame das arguições, cu repetirei ao 
Senado os fundamentos que actuaram no espírito .do~ mem
bros da cnmmissão para aMeitar o projecto do' Vétn parcial 
Foi escripto, ·no parecer da commissíio, o seguinte : · 

.. . . . •·· r• ' · •. ,,,,, 

"0 véto parcial é o meio de impedir nas leiR !I 
enxerto dr. mat.r.ria rxtranha ao seu princinal fim, an 

nssumpto essencial visado na iniCiativa delltis; · ó ~tma 
proyidcncia conti~a um aJ:luso muit(l aommum d!!' se 
evitar na confeecao das leis o estndo completo da ·ma
teria, que é . sugget•ido e offerecido · á ultima· hora. 

· com sacrifício das normas regiinentaes creadas parc1. 
qu'e o Poder''Legislativo façà .·o exame·. necessario 
áqU'elle ·estudo'. Nas leis orçamentarias .essa providen
cia é indiscutivel, para evitar as' caudas. que já con-' 
stituem' 'um grande repositorio de medi daR· !egislali

. · ' . vas. sobre !odos os ramos da administraÇão publica 
' Não ha razão para que n'ão se,ia ndmittida, em rela~ 
· ção ás outras· leis,· onde oabuso se dá da mesma fórma. 

si não em tão grande extensão~ · · " ' · · ! ,., 

.. . . o v é to total não sana s'emelhante mal, pois collo-
. ca o Poder Executivo na contingencia de, para salvar 

disposicões uteis e necessarias, sancoionar tambem ai 
inconvenientes e as absurdas, ou· de para' repe1lii' estas 
sacrificar aquellas. · · · · 

Demais, si ao Poder Executivo é dado o direito do · 
véto total, pélo qual suspende a lei, com todos os seu~ 
dispositivos, uão J'ugl!'á á 'logica a p,•ovidencia que I) 

. autorizar a suspender sómente em parte .• ," 
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· Como um irei<> a qualquer possível -.rbitrio por partd 
do prefeito, o proJecto estabeleceu. un~a medida que vem con
sl\grada na ultima reforma t•onstltucwnal ao Estado de ~~~ .. 
nas Geraes e que foi 1ormttludu noR seguinte·' l.ei·moH: 

"0 véto parcial só póderá ser usado, quando a 
parte vetada e a ~anccionada não rorem mutuamcntu 
dependentes e connexas, de modo que, com a ~ua ~epa
racão, a parte sanccionada continuo:~ a ~er um acto 
iutel\Jgivel e completo." · 

Esta disposição constitue o § 5• do art. 1~ do projecto. 
Ora, ju8Lificavel como !)areceu á conünissão e parece a .. 

relator do projecto o véto parcial, pcrfeiLamente j usUficavel 
cm theoria, perfeitamente logico, podemos accrescentar que, 
na pratíca, elle já vao sendo adrníttido ?o r ;.auilas C m~litui-
~ões não só nacionaes como estrangeiras. · 

Com rela!;üo ao véto J)arcial no paiz e no estrangeiro nada 
direi. O nosso honrado e i!lustrado co!tega ::>r. Senador Lo
peo Gonçalves já fez mais de uma hrilhar•te preleccão aqu1 
a respeit.o deRta ma teria: dirni com tudo que o vt!to parcial 
já foi adoptado no Pará, no Maranhão, no Ceará, na Bahia e 
em 'Minas uerae~. 

Apezar dessa tendencia, que .iá vae i nvadinrlo as ,Pro .. 
prias correntes reformadoras da Constituiçf1o Federal, pms j{1 
~e cogita mesmo' de discutir' o v é to· parcial· p\Jr occasião da re~ 
forma que se annuncia; ape~àl' disso, foi impugnado o véto 
parcial aqui como inconstitucional, com a allcgacão de quu 
o Poder l!:xecutJvo J!'ederal não tinha o ·véto parcial e, poo' 
co~tsequencia, o Congresso Nacional não póde ou.torgar ao Pre
feito esta faculdade, uma vez· que o CongrcdSO é obrigado a 
se restringir e a se círcumscrever ;,os p!'incípios constitU·· 
cionaes da União. · 

·Esta''allegação foi feita em terceira llhcussão. . . 
A compr-tencia daria pt~la ~Jonstitoíçãn uo Congresqo Na·· 

cional para legislar sobro a organização do Districto Federal 
roi mUlrn ampla c não ~e llle JJÓlie a]Jplil:ar a re8triccão aqu, 
aventada de se submetei-a aos principias constitucionaes da 
União, poz·c:ue não é possível sabor onda capitular a questão 
deilse projecto entr~ os prin~ipios constítucionaes da União. 

No regimen monarchico ücou ddfinido n quo· se corísíde· 
uva o printJid')iO constitucwnal. A Constitu;ção do Iinperio. 
uo· art. 17~, izia: · · · · · · · · 

"E' só constitucional o que diz ~espeito aos limi ... 
tes e attrí!Juicõcs re.qpcctivas do~ ,J•ittcres polir.ícnR P. 
aos direitos políticos e individuaes dos cidaâãos. ·Tudo 
o mais não é 'conslilticíoilàl 'e pó de !Jer. altarad!t !leia~' 
legislaturas ordíuarias." 

' A Constilui~ão Republícnna, por.ém, não qul1. fazer a de~ 
finioüo dos princípios constitumonaes, limitando-se a dizer 
::~ ÚL. 63 quu os lMuctos !'eger~se~ão P.,el!!o.\.:_Df!SLiLuição e. J)elao 
le1s gue adoptarem; rcspo!Lados bs prmctptos constitucwnaés 
da União. . · 

Amttdes :Vlilto~, a ~sse respeito, dir. que são prlrtcipios 
constitul:ionaes da união os con8agrados nos arts. 1, 15, 68 
e 72 da Constituici'io. O artigo 'i' trala da organiznc!io do ~over
no no regimen adoptado para toda a Republica :r'ederahva do 
:Brasil; o 1õ• estabelece a divisão dos poderes; o 68' dá como 
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hn~;~ •1>~ org:.lllização dos n:.•ladM n alltnnnrnia do~ mnnic.ipi<•~ 
e o 72• assegura a brasileiros e estrangeiros residentes no 
paiz a inviolabilidade dos direitos concernentes á liberdade, á 
llegurança individual e & propria vida. 

João Barbalho, que foi. mais explicito, mais minucioso no 
estudo ela questão, considera como principias constitucionaes 
o~ seguintes: "A liberdade individual e suaH garantias; a de
rnocracia, regímen democraiico; a represontacão politica. regí
men reprc~cnlativo; a fórma re.publicana, o regímen f&
dcrntivo. 

Como fórma republicana vem n temoorariedarie ela~ 
funcçües politicas o a responsabilidade politica e civil dos 
gestores cte funcr;ões publicas. Com a l•'edera~ão vem a auto
mmia e a egualdade politic:a dos Estados." 

Acm·escenla ainda a divisão dos poderes publicas nos tre3 
ramos: L~gislativo. F,xecutivo o Judiciaria, como mais uma 
garantia do governo liberal e democratico . 

. O SR. ANTONlO MoNJz - Na opinião de V. Ex. h a arti
go3 da Constitui~ão que p6dern ser modifi•Jados por leis ,,r. 
dinarias. 

0 SR. CUNHA MACHADO -- Aquelles (JUO não conteem priD·• 
c iríios constilucionaes. 

Estou procurando mostrar no nobre Scmador pela Bahin 
que V. Ex. não tinha razão, quando na discussão disse que 
o Congresso na organizacão do Districto' Jfed~ral devia se cin
S'ir aos princípios constitucionaes da União. 

O Sa. ANTONIO MoNiz - E' justamente a que eu sustento. 
O SR. CuNHA MACHADO - Quando mesmo se quizesse in

cluir entre os principias r.onslitucionaes da União o direito do 
véto parcial. ainda aqsim não lr.ria J•ar.ão o illustre Senador, 
porque na Constituição Federal está conferido o direito de 
uéto ao Poder Execu!.ivo, e c) véto parcial é apenas uma mo-
dalidade total de.quella. . · 

O Sa. ANTONIO M oN 1z - V. Ex. citou ,João Barbalho c 
Carlos Maximiliano. Entretanto. ambos são de opinião que a 
Const.i luicão Federal não concede ao Preside11te i! a Republica 
o véto parcial. 

O Sa. CuNHA MAcH,\DO - Nem eu disse isso. 
O SR. ANTONIO MoNiz -V. Ex. disse que 'Ó véto parcial 

podia ser admittido porque é uma modalidade do véto integral. 
O Sa. CuNHA MACHADo - Estou fallando sobre o véto 

narcial com relacão ao Prefeito. sobre cu,ias attribuicões o 
Congresso Nacional legisla discricionariamente. 

O Sa. ANTONIO MoNiz - O Conrrresso Nacional nunca le
gisla disericionariamente. E~fá srmore submcttido ás normas 
estabelecidas pela Constituição Federal. 

O S11. Cr;NHA M.IGHAJJII - Re o ~éto parcial ~ uma medida 
logica, como mostrei; se não é inconstitucional, tambcm não 
nccdA ser consideraria como ir.conveniente aos interesses do 
Districto, como affirmei no parecer: 

"O receio de ficar annullnda qualquer acção do 
Conselho Municipal cm materia de proposta ou inicia-. 
tiva do prefeito, como a relativa aos areamento~ c! des
pezas, nüo justifica a rejeição do véto parcial. O vétv 
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toittl, cm vigor, póde trazer maior dnmno, porque, além 
de recusai: .a colla!Joracão do Conselho. se assim 1\ po~
sivcl dizer-se, leva a perturbação administrativa, pela 
carencia de medidas legislativ;as reclamadas, e se tra
duz, cm matcria orçamentaria., na necessidade de pro
rogaciio de leis, que niio satisro~em ás exigencias ulte-
riores." · 

O SI\, AlHONio MONIZ - Ahi V. E:s:. tem razão. E' e:s:a
d.amcn Le o que se dá. A aecão do Conselho Municipal está 
completamente anDullada pela lei organica do munic1pio. 

O SI\. CuN nA MACHADO -- A administração do Districto 
Federal é feita pelo Conselho Municipal que é o Poder Le
gislativo, e pelo prefeito, que é o Poder Executivo. O prefei
tu ó urna especie de fiscal, de representante do Chefe da Na
ção, o chefe do Poder Execulivo Federal. Eu denominei-o no 
meu parecer de t.raco de nnião entre o Chefe do Executivo l<'e
deral e as outras autoridades municipaes. Pelo véto clle fis
culiza a confecção oas Jeis, tendo como juiz 3Upremo do todog 
os seus actos o Senado Federal. 

O Sn. ANTONIO MoNIZ - V. Ex. se esquece de que o ca
ractcrist.ico do véto (\ ser julgado pelo poder que elabora a lei 
c não por um poder extranho. 

O Sit. CuNHA MACHADo - Não sei si é este o caracteriR
tico essencial do véto em um regímen exccpdonal, como o do 
Dislricto Federal. 

O Sn. ANTONIO MoNiz - V. Ex. não me mostrará llma só 
constituicão ori um só constitucionalista que assim o não con
sidere. 

O Sn. CuNHA MACHADO - Procurei, na defeza do pro,iecto 
du Commissão limitar-me ás razões que reputo, para nós bra
sileiros e representantes da nacii.o como as que estão mais de 
accôrdo com a nossa propria legislacii.o, com a nossa propria 
Constituição, c por isso me limitei a interpretar a nossa Carta. 
l'or consequenma, V. Ex. me desculpará si eu, em abono des .. 
ta opinião, não citar escript.oree ou constitu.icões estrangeiras. 

O Sn. ANTONIO MoNiz - Nas constituicões é esse o cara-
cterístico do véto. . . 

0 SR. CUNHA MACHADO - A proposito do Senado ser o 
juiz de todos os vétos do prefoJito, em ultima analyse, foi alie
gado em um voto vencido, do meu illustre collega c amigo, Sr. 
Senador Soares dos Santos, que essa medida é illusoria, por
que existe a praxe do Senado approvar sempre vétos do pre
feito em .exercício. 

Não me parece essa uma razão que possa demover alguem 
de act:cil.ar a intervençiio do Senado, pelo racto delle ;:;egui~ 
essa pratica viciosa, - digamos com o devido respeito á mais 
Alta Gamara do. pniz. 

1~· uma injusLir,a essa affirmação, porque o facto é qu8 
o Senado só delibéra sobre o véto C:epois de estudada a sua 
meteria pelas respectivas r.ommissões technica! e de discutido 
o a~surnpto em plenario. 

O SR. ANTONIO· MoNIZ - A .iurisprucloncia elo Smwlo ó 
CO!lll'!l(li~LOI'ill. 
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O SR. CUNliA MACHADO - Si é essa uma praxe erronen, 
Ri é um abn~o. devemos procurar corrigil~ô. mas não deixar 
de admittir DJ. lei uma medida que nos parece salutar. 

f'en~l). Rt•. JlT'I!Sidente. le.r assim júslit'icado. lÚiáF SAr11 
procurar convencer aos impugnadores do projecto, os funda
.ucilLO~ ..jUU " i..ClliiiÍI~~ão Luve para apresenta!' a con~ideracão 
do Sena.i:J o projecto n. 19. · 

Pas~arei agora a apreciar as emendas appresentadas pelo; 
illustres i:lenadores, em numero de 6, sendo duas de assumptos 
t~iffPrenteeí e nnafrn snhFtifnt.ivas. As~im cónsidcrei a emen
da do Sr. Senador Mendes Tavares pelo facto della supprimir 
o art. !~ todo, quando o projecto só tem dous artigos, sendo o 
segundo a revogação das disposições em contrario. 

· Destas emendas substitutivas são· contrarias ao véto par
!lial a 2". a 4' e a ti". · 

A 5• ucceita-o,· mas somente para as leis orçamentaria~. 
Não admij.lem a intervenção do Senado Fecleral' para o .iUIA'l
llJEinto do~ 1)éto~ a t e a 5~, q~e a H\ill'lj!la. q!) ~eu cqnlP.~tq. 
A 2• adm1tlil o recurso e:r-o(fictb, 'do propr·1o Conselho· i'v!u11J
eipal parâ o' Simado. E a 6" torna es~e recurso 'facultativo ao 
Prefeito. Excluem a sanccão e portantn do véta do Prefeito ~~ 
dclitierações'·do Conselho que disserem· respeito· á sua eco
nomia interna a 4• e a 5•. Nenhuma reslricç.ão fazem a 2' e 
ll 5'. 

Esses são o~ pontos capitaes sobre que versam os dispn
sitivos das emendas substitutiva~. 

Sobre o viíto parcial, que é recusado por. tres destas emP.n
das, dentro das minhas limitadas forças, já procurei demon
strar a ·sua legitimidade, con~Uncionalidade e convimiencia. 
Tratarei agora de demonstrar que não ha razão para se con
siderar inconstitucional a intervenção do Senado no julga
mento do~ vétos. Essa intervenção foi considerada indebita, 
por' ineonstitucionàl. · · · · · · 

Um dos primeiros argumentos foi o de que 11 Con~tit.u i
cão Federá! não tinha dádo attribtiiclio ao Senado Federal para 
julgar os véto.i do. Prefeito. . '. . ' ' . . . . . 
· ' Qi.Jàlquer" lei ordh1anria de organização do Districto vio

laria a 'Constitui~.ão ·dando ·semelhante autorização ao E:enadl• 
Federal,'parte do· Congresso, visto como peJo· rell.'imen·da ·nossa 
Constituição os poderes constitucionaes são 'limitados; · · · 

. Eu cjer.larei no parecer e r!\pil.o crue ha nisso um equivoco 
da parte 'do illustre arguente desta inconstitucionalidade. 

A Coustiiuicão' Fedéral não podia cogitar de uma attri
!:miciio ao Préfeito Municipal, pois ao tempo de sua prbmulga
çàô' essa erttlâàde não exis't.ia. O cargo de Prefeito foi"i:reada 
posteri'orriiente. por· ocilaslão' da organizaçãd i:Jo Distficto Fd
deral, isto ó, pela lei n. 85, de 2Q de setembro· qe 1802'. 
· ' Nessa orgtú1iza<)ão, o 'Con'gresso, crl:iiúiâo 'essn' ent.'id~de, re· 
p~csept~nt~ ~9 P~der Excc).lf.iV~ Fecler:al, e por S)l,a _v~~ a ~).lf.o
rJdadll execullva do Dlst.i'JCtb, deu.:Jhe ·a nttrlbmcao de vélar 
as leis e resoluções do Conselho Municipal ,e ao Senado F~;~
deral n competencia para ,julgar, definitivamente, desses 11éto .•. 
· · Comi:i disse, não podia ~tar escripta na Constit.uicão essa 
attribui~ão. uma vez que o Prefeito do Districto Fedoral era 
uma entidade que então não existia. Vigornsse esse principio 
e o· Governo não poderia ter organizado''o Territorio ·do·~crP., 
porque na nossa Constituição cterritorio> é entidade que ilã~ 
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existe. Não poderia pois ter sido organizado, nem dada uma 
.íust.u;a trdernl ao Ac.re. com r·r.cnrs.l pura o Supremu '.l'r·l
bunal Federal que, pela Constituição, tem as suas attribuiçõcs 
perfeitamente delimitadas. Não podia, como disso no meu pa
!'ecer, nomear o l'rofrji!AJ, o mterventor federal nos casos do ar
tigo 6• da Constituicão, attribuições que são effectJvanJeülcl 
Impugnadas, mas já estão passando para o domínio da reali
dade jurídica e constitucional. 

Mas, E>e a Constituição não deu ao Senado ~'cderal a com
potencia para julgar o véto do· Prefeito ás leis c rcsoluçi'íes do 
Conselho Municipal, Lambem não prohibiu que lhe fosse at-
tribuida essa competencia. · · · 

São disposições constitucionaes: 

cAo Congresso Nacional cabe, privativamante, Q 

competencia, não só de decretar as leis e resoluções na
cessarias ao exercício dos poderes que pertencem á 
União, como tambem de docretar as leis organicas pan 
execução completa da Constituição ·• · 

. I 
Cabendo-lhe legislar sobre a organização do Districto Fe

deral, elle o faz dentro da amplitude dessas attribuições, da 
fórrra qucJ entender mais. conveniente á re!(ularirlade· d!t vi :ln 
administrativa. dessa organização ~ui-generis. E' a propria 
Constituição que, dando ao Congresso poderes implícitos, jus. 
tifica o ac~q d~ Lei Çlrg:anjca d()· Pistrioto l"llderal1 · attribuindo 
ao Scnad1) a cumpetenCJa para decidir sobre os vétus ao Pre~ 
feito. · 

Barbalho, tratando do art. f5 da Constituição, diz: 
' I ' . , ' , ' 

cE convem advertir aqui, P.ara perfeita intclligen
cia do ·que se refere ás' attribmijõ~s de cada um desses 
ramos do Poder Publi.co 'Nii'cional. que as suas atl.ribui
cões não passam álém das· que ·sãó expressamente con
sagradas na Constituicão,' poderes enumerados e limi
tados, e dos qile desses decorrem como condição no
cessaria para que possam ser exercidos poderes im
plicitos ou por comprehensão, ou resultantes da propria 
indt> le do systerna de governo consagrado na Consti- · 
tuição.• 

Aind;, se nllP~ou. eomo mnt.ivn c:IP iT1~nnsfitncionalirtade da 
intervenção ·do Senado'' no' julglli'hento' 'dos vá tos,· o facto de 
~l: querer toi't)ar 'pennani.mte a disposição' ~b art. 34, Il~. 31}, 
da Ci:ítistituição: 1 qtie 'ai1t'ói-iza o Cóligi•esi!o a'' l~j:!Mar 1 ·scbre à 
organi\lação do Districto Federal. · · '" ·' ·I 

. Foi rlito que,. u:mdn 'essa' altribuicfin pelo Con!l"rc~8o Na
cional, _nã() · ma~s p9deri~ .della · ~~ servir. para ~Jt~rl!-r. a or~ 
gani~a~.::td do Dfstricto; · · · · ' ·· ··· · ·· 

• ·,·'I ' III l f ''·,'I ''ri' ~' 

E' um equiyoco da pnr!.t~ dos ciue parecell'! convencido:! 
lles~:i 'in6onR!i!ucionnlidnde; Basta ler a disposição do art. 34, 
n. · 30, da Con~tituição Q].W diz: · · · ' · · . ' ,, ,._ ' . 

· . <Compete privatiyllmente no Congresso Nacional 
legislar sobre a organização municipal do Districto Fe- , 

' . ., ' ' ' ' . 
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' · dera!, bem como sobre a policia, o ensino superior c 'J9 
demais serviços., 

Comprchcndc-se perfeitamente que a nllcgnçiio poderia . 
ser acceita si a disposição constitucional llisHcssc 4:0rg:miza:• 
o Dist.riclo Federal~, porquo, desde que o Congresso hou .. 
vessc feito a organização do Dislricto l"cderal não teria mais 
com potencia p:~ra voll.ar a tocar nesse inst.itut.o. Mns o qu1l 
diz a Constituição é que ao Congresso compete leaislar sob1•e 
a oraauizaçtio mttnidpal do Districto Federal. E' uma altri
buição permanente de que o Congresso poderá lançar mão 
sempre CJUe entender necessario aos interesses elo Districto 
Federal. 

O projecto cm discussão, como tive occasião de dizer, tra
tou de um caso restricto e limitado, sem procurar desarti
cular a Lei Organica do Districto Federal, sem to0nr na con
textura dessa organizacão, mantendo até mesmo o véto total· 
que vem desde a -lei de i892. 

: Por conseguinte, collocada a Commissão nesse ponto d•} 
vista, não podia acceitar, não só pelas razões já expostas, com:• 
lambem pelo proposilo que teve em vista, ao apresentar â 
consideração do Senado o pro.iecto em discussão, as modifiC;l
cões apresentadas nas emendas. As modificações principnes 
foram estas. A da emenda n. :1., que manda reproduzir n'J 
projecto a segunda parte do arL. 24 da lei de 1904, definindo 
o que se deve entender por interesses do Districto Federal. A 
lei n. 85, de :1.892, dizia apenas que o Senado decidiria si 
o acto suspenso violava ~as leis e regulamentos da Municipa
lidade~. A disposição que a emenda reproduz foi transplan
tada do arl. i•, § 3", da lei n. 493, de :1.9 de julho de i898, 
mns com uma redacção errada. 

Creio que V. Ex. (diriuindo-se ao Sr. Sampaio Com1a) 
teYe ocasião até de fazer uma ligeira critica a respeito dessa 
lei. O texto da lei de i898, era este: c:As deliborn(;ões do Con
selho, tendo por objecto. actos administrativos subordinados 
a normas estatuidas em leis ou resulamentos m.unicipaes, quo 
as Yiolarem, se consideram contrarias aos interesses do Dis .• 
tric!o Federal.:. 

O Sn. SAMPAIO Conn!M - O que não quer dizer que não 
I1nja outros interesses. 

0 SR. CUNHA MACHADo - 0 texto da lei de 1904 consi
derou contrarias aos interesses do Districto Federal as deli
berncões cfo Conselho que, tendo por objecto actos adminis
trativos, subordinados a normas cstatuidas em leis e regula
mentos munieipaes, violarem as respectivas leis e regula
mentos. 

Ora, é claro que a pJ•imeirn disposição desta lei, exempli
ficon. inr,Juinrlo rntre as deliberacões contrarias an~ inlP.J'As
ses do 'Districto Federal as que versarem sobre os actos nella 
declarados; ao passo que a lei de i904 transformando aquella 
disposição, sem uma definição, considerou que só eram con
lrariRs nos interesses do Districto Federal aquellns disposições 
enumeradas nesta parto da emenda. A lei é de :1.898. A dispo
sição da lei devo prevalecer sobre a disposição da Consolida
cão, que foi mal feita. O decreto n. 5.100, de marco de i904, é 
um decreto do Poder Executivo que, consolidando, t.ransplan
lou; sr.m n devida nt.t.cnçíio, umtt dispo~ição, ele modo que nl-
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torou o fim c proposito della. Por consequencia, deve preva
lecer a disposir;ão ela lei de 1898, com relação aos interesse~ 
do Districto Federal. Depois, os intet•esses do Districto Fe
deral estão entregues ás autoridades municipaes, segundo a 
disposição do al'l. ll7 da Constituição. As autoridades munici
paes süo, não só pela lei ele 189~, como pela de 1904, o Conse
lho Municipal, que legisla, c o Prefeito, que executa. Ora, se os 
inte'resses do DistricLO Federal são confiados a essas autori
dadus, cumulativamente, conjugadamenLc, não sei como so 
possa dispensar o concurso elo Prefeito, cm assumptos que 
dizem respeito particularmente aos interesses do Districto 
l!'cderal. ·· 

O SR. SAMPAIO Com~liA - Em t•elar;ão ao Prefeito, estou 
de accórdo com V. Ex. Agora, como se trata de interesses do 
município c a organização é municipal, eu custo um pouco 11 
chegar aqui ao Senado. (Riso.) 

O SR. CuNHA MACHADo - As reslriccões constantes das 
emendas ,,. e ü' versam sobre as deliberações que disserem 

. respeito a economia interna do Conselho Municipal. 
No parccct• procurei justificar a rejeição das emendas, 

nos seguintes Lermos: · 

cA Lei Organica, entre as attribuições dadas 90 
Conselho, inclue aquellas que se referem a sua eco
nomia interna, que são, particularmente, a de verificar 
os poderes de seus membros, de fazer o Regimento M 
suas sessões, e de organizar u sua Secretaria c nomear 
os respectivos empregados; e no art. 28, § s•, isenta 
da proposta fundamentada do Prefeito «O ausmcnto e 
a diminuição de vencimentos o a creação ou suppres
são de empregos na Secretaria do Conselho:~>. Contra 
essas altribuicões nunca se levant{)U duvidas, a não ser 
a pt•oposito de uma reforma de sua Secretaria, e isso 
mesmo pelo enorme augmcnlo de despeza della decor
rente, cm face das condicões pessimas do crario mu
nicipal, contra a qual o P1•efeito oppoz o véto, que pen
do ainda da decisão do Senado., 

O Sn. ANTONIO MoNIZ - O Senado approvou um véto do 
Prefeito, relativo á proposicão do Conselho, que augmentava 
vencimentos de funccionarios de sua Secretaria. Tive occa
sião de manifestar-me contrario a esse véto. · 

O SR. CuNHA MACHADo - cEntretanto, tacs dcliberacões 
podem incidir sobro qualquer das faltas previstas ho art. 24, 
da lei· de 1904, reproduzida em sua primeira parte no art. 1' 
do projacto., 

A emenda n. 3, que fixa os vencimentos dos membros 
do Conselho Municipal, e a emenda n. 4, são matarias es
tranhas nos fins do projecto e, póde-se dizer, o mesmo ... , 

O SR. SAMPAIO CoRRi1:A-Houve logo ahi um véto parcial da 
Commissão. 

O SR. CuNHA MACHAr;o- ••• em relnçfio á emenda n. 5. 
O illustre clefensor desta emenda, meu illustrado collega, 

Senador Laura Sodré, collocou seu ponto de vista diametral
mente opposto no da Commissão. .Como eu declarei no meu 
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parecer, a Commissão não estaria longe de cop.cordar coin uma 
ampla discussão da Lei O.rg:inic:i do Districto Federal e já se 
l"àlla im1 ;t!Jrir essa discussilo afim do verificar si ha ou não 
convenieiicia . dessa reforma, e dar maior autonomia ao Dis-
tricto l!'ederill. . .. 

. PO!' conseqúencia, a i·ej e i cão dessa einerida teve por fun,;, 
dàn:iento a oj)pórttinidade. Não entro agora na apre
ciàção d:i inateria. Com a apresentacão, porém, da emenda do 
i!Justi:à t:lenador,. tive grande satisfa~;ão como Relato1' do. pro
jecto. O Sr. Senad.or Lauro Sodré, que dei:l(ou no estudo da 
Constitüicão sulcos brilhantes da sua collaboracão compe
tente .•• 

' ( ' ,; ' . ,,. ' . ·' ... :... 
O Sn. LAuno SooàE- Muito agradecido a V. Ex. 

. O SR. CUNHA · MACHADO - . , . compi:ehendeu muito bem 
a situação em que a Commissão se achava e não discutiu a 
questão constitucional. Não atacou a . competencia .do Poder 
Legislativo .p11ra. investi.r,.o Sen~_dp_ .F"'qer!ll. da attribuicão .de 
julgar os vetos do Prefeito. qons1~erpu .esta mterpretacão como 
natural, em vista da amplitude do art. 34, n. 30, e pro
curou .dentro da propria Lei Organica dar autonomia ao go-
:verno municipal. · 

Faço esta referencia para accentuar que não foram ao
ceitas, não só pelo St•. Senador Lauro Sodré, como pelo meu 
illustr.e amigo Sr. Senador Sampaio Corrêa, as increpacões 
otiradas sobre o projecto. · 

Sr. Presidente, sinto que já vou me alongando demais • 
. (Não apoiados,) ·. . . 

O Sà. SAMPAio Conntí. - V. Ex. está sendo ouvido com 
~oda atteriÇão. · · 

O SR. CuNHA MAcHADO -'-' Agradei;o a V; Ex. ; mas a 
consciencla diz-me que estou fatigando a attencllo dos meus 
collegas. ·. 

O SR. SAMPAÚ:l CoaR~A ~ Então, pela primeira vez, a 
consciencia de V. Ex. não está dizendo a verdade. (Riso.) 

O SR. CUNHA MACHADO - Antes de terminar, Sr. Pre
tlidente, desejaria ainda tocar, embora ligeiramente, em alguns 
outros pontos de que não tive opportunidade Iiem tempo de 
tratar no .parecer. · · · 
. . Allega~se que o Prefeito não sancciona como faz o Chefe 

do Poder Executivo; que a Constituicão Federal diz que re.:. 
:nettido o projecto ao Poder Executivo este sanccionará e 
mandará publicai-o; e que pela Lei Organica do Districto 
Federal, o Prefeito não póde sancciooar, apenas manda pu-
hl~~ ... 

Ora, votada a resolucão ou a lei pelo Conselho Muni
cipal, é e !la enviadil nó ~ref.ei to. De posse da lei ou da. re
soluc~o; o pte,feito tç!ll J;·cs c_ain!nhos a s_ei;uir: si, acceita, 
sancc10na e manda pub!Jcar; Si na o a accmta, suspende, ve
tando.,a, e. si. não quer nem suspender nem vetar; deixa correr 
o prazo legal para ser promulgada pelo Presidente i!o Con-
scl~ . . 

A oxpi;essão - sailccionar - de que usôu '='. ~rojecto 
não e nova; riem foi wnâ innovài;ão da Commissão de Jus
t.icá e LegisHiÇão. Des'dc 1892, logo depois dá organiiacão . do 
;Disti•iclo Féderal, sempre que ás leis e. resoluÇões dó CóJ,i ... 
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sillho eram reh1ettidas ao Prefeito, eÚe declarava, quando as 
acceitava: "O Conselho .rtecreta e eu sancciono". 

Não é, poi~. de estranhar que o projecto proeure esta
belecer nas suas disposições aquillo que vem sendo adoptado 
desde o inicio da organização municipal, 11a sua tradição. 

«0 proje·cto permillc o vl!to al.ú no reconhecimento de 
j)Oderes", allegou o meu honrado amigo e eollega; Sr; Senador 
.Mendes 'l'avares. 
. Até hoje, aue me conste, ainda nenhum Prefeito se !em- · 
brou de vetar o reconhecimento de poderes munic1paes .. 

. Entretanto direi ao meu collega que .a lei que regula 
as incompatibilidades elEiitoraes para o Conselho k'ederal é 
uma lei federal. Si o Conselho reconhece um candidato evi.:. 
dentemente incompat1vel nos termos dessa. lei, o Prefeito deve 
ficar calado á vista da semelhante resolução ? 

Penso que elle não está inhibido dentro dos proprios 
termos da legislação actual de se manifestar, e si até hoje 
nenhum Prefeito usou dessa attribuição, é porque a tradição 
tem impedido que nas questões de economia intern9. do Con'
selho, o ·Prefeito intervenha com o seu véto. A que:stão, en
tretanto, é muito discutível. 
. Quero salientar que o projecto n .. 19 não veiu crear essas 

duvir:las, nem estabelecer esse perigo. Si algum mal existe, já 
está :ta legislação desde 1892. 

Outra arguição: 

O" art. 16 da Lei Organica impede a intervenção 
estranha em assumptos do Conselho Municipal." 

Creio que essa emenda é tambem do Sr. Senador Mende!i 
Tavares. 

O art. 16 diz: 

"Em nenhuma circumstancia e para nenlmm fim 
poderá o Conselho co'nferir suas attribuicões a qualquer 
pessoa, estranha ou não ao município." 

A argumentacão de S. Ex. - permitta-me ·que cu diga 
com o devido respeito - não tem absolutamente razão. Esta 
disposição .da Lei Organica .determina que o Conselho não 
póde conferir atl.ribuicões que são suas, isto é, que lhe foram 
dadas pela Lei Organica, pelo Legislativo Federal, a outro 
poder. E o caso da intervenção do Senado, do recurso do 
véto do Prefeito para. o. Senado não. foi. estatuido pelo. Con.; 
selho, mas pela propria legislação federal, pela propria lei de 
organização do Districto. Aqui se diz que o Conselho não póde 
conferir as suas attribuiçõcs a outro poder e não póde, por
que não foi elle quem as creou para si. Elias lhes foram 
dadas pelo Congresso Nacional. 

Outra questão: a volta do véto ao Conselho; recurso e:r
officio deste para o Senado; recurso voluntario do Prefeito. 

A volta do véto ao Conselho e o recurso ex-officio do 
Cons'elho para o Senado, · são disposições que se encontram 
no substitutivo do Sr. Senador Mendes Tavares; recurso vo
luntario do Prefeito para o Senado está no substitutivo 4Q 
~r. Sampaio Corrêa. 
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Já me sinto cansado. Não tolero a tribuna, tenho-lhe 
mesmo horror. Sinto que estou cansando o Senado, repe
tindo cousas que todos sabem. Mas não posso deixar de aí
firmar que a volta do v é to ao Conselho já foi assumplo da lei 
de julho de 1898, que estabelecia a decisão do véto do Pre
feito pelo proprio Conselho. Posteriormente, porém, em de
zembro do mesmo anno, foi revogada essa disposição. Foi 
uma cxperiencia que já se fez. · 

O Sa. SAMPAIO Coanl1:A - No meu entender, a segunda 
resolucão é que não foi acertada. 

o Sa. CuNHA MACHADO - Parece-me que, si foi revo
gada, é porque não produziu bons resultados. 

O Sa. SAMPAIO Coanl1:A - Nem sempre assim succcde. 
o Sa. MENDES '!';(VARES - Esteve tão pouco tempo cm 

vigor; foi logo revogada. 
O Sa; CuNHA MACHADO - Seria motivo para se tentar 

de novo. 
O Sa. SAMPAIO Cana& - E acredito que com successo. 
O Sa. CuNHA MACHADO - O recurso, ou pelo Conselho, 

ou pelo Prefeitp, vem demorar ainda mais o processo, com a 
suspensão da validade das resolucões vétadas. E' mais na
tural que se acceite, propõe o projecto, o recurso immediato 
para o Senado. A resolucão vem desde logo c naturalmente 
uo Prefeito para o Senado. 

0 SR. MENDES TAVARES - 0 que não impede a demora 
no Senado durante annos. 

O Sa. CUNHA MACHADO - Essa demora tambem se daria 
na outra hypothese. 

Sr. Presidente, vou terminar. 
Procurei mostrar os fundamentos que teve a Commissão 

de Legislacão c Justiça para offerecer ao estudo do Senado 
o projecto em discussão. Diz-me a consciencia que fiz o pas
sivei para essa demonstração. 

0 SR. EUSEB!O DE ANDRADE - ]'oi cabal e perfeita. 
O Sa. CuNHA MACHADO - Procurei tambem responder .• 

11inilo com vantagem. pelo menos com a consciencia certa de 
que estava interpretando princípios constitucioriaes, as ar
guicõcs feitas pelos illustres e honrados collega3 que dis
cutiram o projecto no inicio da terceira discussão. 

Espero que o Senado tomará. nn devida comiider·ur;iio. não 
só o projecto, como as emendas da Commissão, apresentadas á 
t!li.IIllil !!ora. tmporlandu a penas em uma questão d;:: l'edaccão, 
para ev1tar a repclicão da publicacão do acto vét11do pelo 
Prefeito. 

Tenho concluído. (llluito b·~m; muito bem.) , , 

O Sr. Lauro Sodró - Pec.o a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem n palavra o Sr. Laura Sodrl! •. '\ 

O Sr. Lauro Sodró -· Sr. Presidente, entre a rJommissão 
que elaborou o projecto em debate. e os mel;llbros do Se-



s!lss,\o !l~r ii DI>' NovEM:éno Dll 1 !!2~ t6í 

rindo que lhe offcreccram emendas, ha uma differenca l'a
dical. A Commissão, como accentuou o nobre relator que 

· com tanta attencão acabamos de ouvir, fechou-se em um 
circulo estreito, limitou a sua acção unwa · e exclusivamente 
.á competencia que quer dar ao Prefeito do Districto .Fe. 
dera! •para o que andamos agora .!1 apregoar, para o véto 
parcial. Nós, os que lançamos a esse projecto algumas emen
das, ·.querem_os,_dilatar o limite desta acção: entendemos que, 
contra a opmJao do relator, que acaba de decla7;al-o inoppor
tuno, · é ppportuno entrar na organização do Districto !Fe-
deral, modificando a. sua lei fundamental e organica. · 

Não ha contestação possível quanto ás 1üegacões feitas 
no :p.arecer da Co~issão e nas palavras , aqui proferidas 
quanto a competenc1a do ICongres·so Federal para legislar a 
cerca do. Districto Federal. Não se póde contestar essa com
petencia em face da palavra clara da Constituição Federal. 
Mas, o que . entendemos é que o Congresso pode organizar o 
Di.Stricto Federal, reorgailizal-o e até desorganizai-o. . ' .': 

Nestas condições, c.s no~sas emendas vizaram alguma cou
sa de. mais largo do que os limites· estreitos em qu~ se mau

. teve e se fechou a Commissão que elaborou este projecto. 
Chamarei em .. primeiro legar a attenção do Senado e 

para que se súiba qu~>l o pon!o de vista. em que nos colloca
mos ao encarar esta questão, para a reda0çil:o do art. 67 qual 
el!e ficou na Constituição :J!;ederal· e qual estava no projecto 
of'ferecido ao Congresso Constituinte pelo Governo Provisorio . 

. O pr,ajecto do .Gowrno Provisorio dizia: 

«Salvo as restricções espccil'icaclas nn Constituição 
e os direitos ·das respectivas municipalidades, o Dis
tri~to Federal ó i:lirectamente goyornado pelas autori- · 
da<les ·rederaes,. 

I 
o projecto, portantó,. Sr. Presidente, fazia pr~PO!,lderar , \ 

a ·competencia das autor1dades fcderaes. Na rcstrJCcao, na 
excepção é que figuravam as' autoridades municipaes. 

A emenda que vinr;ou e qu~ r.onstituiu o art. 67 diz o 
!eguinte: . , I 

«Salvo as restriccões especificadas na Constituição 
e nas leis federaes, o Districto Federal é administrado 
'J)elas autoridades_ municipaes,. I . 

.. Do sot•tc que, Sr. ~residente, _na Conotit';lição o quo fi
cou nredominnndo fni a competenc!ll. a· cap~ctdade das .auto
·ridades municipaes. E vale a POil!l, Sr. Prost~onte, para mos,
-trar como o, D1strict.o Federat nan p~d~ yetxar de ser con
•idc,~rlo nltrnrnn ro')'rt r0m0 _•1111 ~fl.lnJClPIO, lembrar •que as

Rim lho chamou n Con~I.II.tuçao, assun :Ihc chamam lambem 
as lois organicas que vwram do 1892 até 1004 regul~ndo o 
seu fnnccionamento. · , . 

. Fnlla no .Conselho Munioinal, em um ~rcf.eito Mun,IC,lP!ll. 
E' sempre a referencia, portanto, a essa enti~nde _ Q mumcJp,Jo. 
Nfio ha como contestar, portanto, esta orgamz9.cao e este va
lor que deve ser dado ap Districto Fede~al.· 

' v v 11 S. - ol. 11 

'. 
'· ,. ,, '. '!,, 
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Depois, vem ii baila a questão do art. 68 ·da Constiiúí ... 
".ção Federal. 

I , 

' Tenho- em moos palavras escri-ptas de meu puriho e~ 
um documento ofl'icial, que peço permissão para lêr: 

'cSi a democracia tem dogmas, a nós, que andamos 
a pregar o n.ovo · Evangelho, sempre nos pareo&U que 
o era a autonomia dos Municípios no regimen politico, 

· qual o' concebíamos e a que aspiravamos. E' desne
cessario que a lição, no·l-a venham dar os ·que J:eouam 
agora até ao . regímen decahido para defender ®.ntra 
actos nossos o que temos por fundamental na organi-
zação da Republica. · 

E o que era aspiração nossa ficou para todo o 
sempre consagrado na Ccmstituicão Federal, entre os 
preceitos· del!ll., a que os Estados devem reB!peito e 

·obediencia; c dos quaes se não podem arredar sem que· 
bra dos llloldes de organizacíio, que para todos . elles 
se decretaram. Aq.ui m~smo, no recanto 'da terra pa- · · 
tria, ·anele .nós, os republicanos paraenses, fizemos a 
·propaganda dos nossos uféae~, em manifestos dados a 
publico em 188G e 1888, assentamos de vez os alicer· 
ces sobre os cjuaes o -edifJCio da Republica ·:se esteiou, 
fieis ás tiNes bebidas em J. V. Lastarriu I 

(Da mensagem dirigida au Congresso do Pará a 
'1 de setembro de /9/9) • 

· E fieis á essa:; jlalavras, e corrcspondeuuo a ellas, exe-'. 
cutando, de alguma sorte, o .programma assiür traçado, qual 
foi -a nossa acção, a dos representantes da minha terra na 
elaboração .do Co(ilgo -Fundamental da Republioa ? 

Levámos por deante o nosso compromisso, executamol-o. 
Ha um titulo que se denomina "Dos Estados". Pois bem, o . 
art. 63 que regula a autonomia dos Estados, e a ·sua redacção 
fui eu quem lhe · dei como primeiro signatario ·da emenda . 
n:pprovaaa pela Constituinte. Ha um" titulo · 3~. que só tem 
um artigo, •u '68, e que reza «Do iMunicipiot, 

Pois bem, psse art. G8 t:imbem .foi redigido r por mim, 
tal qual ficou na Constituição de 24 de fevereiro. Essas 
emendas i' oram valorizadas/ pelas assignaturas, que lhes deu a 
oancaC:a paracnse na constituinte. 
· Mas, i:!r. Presidente, o Districlo Federal, tal qual ficou 
na Constituição, daria. Jogar a um ·exame de funccões das mu
nici:palidndes, · levantando n questão aqui debatida e agitada 
mais de uma v·~z •. comparando o cerceamento que Mffre o 
J?.istricto .l!'ederal com ·OS .cerceamentos, as res~icçõ(ls que 
amda soffrem QS mu.nic.ipios dos Estados. O arg11mento não 
col'he 'rlcrn ·vale, por nós allegarmos então que o que está 
errll!do é precizamente essa interpretação dada ao art. 118 da 
Cpnstituicão Federal, são essas resLriecões que vão nrté -lar
gos. Hr.nJtcs, com -que ··os J~rJCier·e~ ostaduaes interveem na fun
c~.ão e na or·gitni~acüo l1us municípios de C11d11 Estado. 

O Município Neutro, de onde resultou o Distrioto Fe
clrl'al, er'a r·egHio peJa ic~1 -[le 1 de ou,t·lJil,ro ele 1828 •. Seria o 
ponto. de partida 1nicial a .um· exame dessa questão. Durante 

· o ltnperio, que de vezes não ·Milve tontat:ivas de alllll'gar ·a. 

'· 
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eSjpthera cslreiln em que se movíarn ·os· :.Junicipios do Im
perw ·t (.!ue de vezes nao se tenv,n e~sa reforma •t 1 E eu lem
braria aqu1 a palavm- dada por nutondades como o Visconde 
d~ Ouro Preto c .o V 1sconde de Uruguay, na;; suas tão conhe
cuias e tão manuseadas obras, quer de "Direito Administra
tivo", quer dos "Estudo sobre as Provinoias" em que este es
t~d~sLa uu J~tJ~I'!o se reiel'lra á siluação de arrocho cm que 
v1v1a o Mumc1p10 Neutro, e tenta~do que essa organização 
1osse .alargada c se lhe desse, como se devia dar a necc..'I.Sal.'ia 
autonomia pa_ra que as autoridades mumcivaej tivessem a 

·vida lJUC -tJev1am t_er como gerentes da~ interes~"" legítimos 
tJessa região· de nossa patria. · ~ ; ,..I 11 
. Em v_erdade, que vale a autonomia municipal elll face das 
mtervencoes que a cada passo vemos em · diff~rentes Estados ? 

No seu livro sobre o Regimen federativo, teve occasião 
d11 escrever o Sr. Amaro Cavalcant1 estas palavras: · 

·· <Entretanto, na pratica, pode~se a!'firmar que a 
autonomia municipal não existe, realmente, muito em
'bora não se conteste que ella se' acha solemnemente 
consagrada nos texLos das constituições estaduaes. 

Com effeito, que vale a lettra morta da Constitui
ção contra a acção ou capricho dos governos? 

Nada. 'Ei-s a resposta eloquente do~ factos. 
Em primeiro 1ogar é de advertir que muitas_ das 

constituições estaduaes, ao cOnsignarem a autonomia do 
· município, fizeram-no desde log·o, como preceito de 
meras formalidades, uma vez que reconheceram ao 
mesmo Lempo, ao legislador 'ordinario o direito de an
nullar as resoluções . e actos dos· poderes municipaes, 
de maneira indefinida. Em segundo logatr, é facto sa
bido que as assembléas ou congressos legislativos dos 
Estados, não só teem dado a essa faculdade constitucio
n'al interpretação a· mais ampliativa, como ainda en
tenderam de bem repartil-a igualmente como o p.Qd~ 
executivo, nos casos que lhes pareceram convenientes_, 

., ; 

Com estas palavras lliqui lidas e com as referencias que 
estou a fazer á autonomia, não estou a tomar .em considera-
cão as palavr!lis do relator do, parecer, as qua.es acabei. de ' · 
ouvir. Refiro-me ás allegaçõcs que ouvi fazer aqui a aos ar
gumentos produzi~os ~ invocados, para m.an~er o regímen em 
que vivemos no D1str1cto Federal - o nm,le e os exemplos 
que se encontram nas leis orgmücas e no funccio:namento dos 
municípios em differentes Estados. . 

· Não vale Lambem, Sr. Presidente, -a invocação aCiu•i feita. 
vezes diversas, pondo no mesmo nivel e parallelo o, Districto 
Federal com- a Colombia, cuja organização, dada por leis dif-
ferentes, é inteiramenbe diversa da nossa. ., .. 

Ao illustro re.presentante. do Estado de i:lerg1pe, q,uando. 
fallava abordando essa. I:lla.le.ria , e referindo-se_ a ~ste assum- . 
pto tive occasi,ão· de d!Zell' que a nossa orga.mzaoao outra .é. 

' O Sr. Carlier, no seu 'livro consagrado ao estt!do da. Re
'pttblica Americana deixou clara a . s~r~e de ·tentatiVas div_er. 
sas ·feitas para ciheg-ar até a orgamz!lc~o acLual .em .que. v.tve 
a Columbia, entregue a essa corrumssao de tres funcc~ona-
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rios, nomeados ,pelo Presidente da Republica, um dos 'QUilOS 
é engenheiro militar, sendo ps outros dous civis, · . 

O nobre Senador por Sergipe poderia . argumental' com 
.essa . comparação se realmente quizermos dar o.utra organi
zação, ~uito diversa ao Districto Federal.. 

O SR. !LoPEs GoN()ALVES- PerdOe ·v; Ex. O que eu disse 
é que quando se trata tle districtos federaes, cltd& capital de 

· republica federativa tem a sua orgnizacão quasl sem~re su-. 
jeita ao mesmo critcrio. E V. Ex. mesmo não ignora que o 
Districto Fede'ral da Columbia ·foi formado de dous municl
;pios dos Estados de. Virgínia e de Maryland,, P.QT consequen
cia houve municípios que se converteram em C31pital Federal. 
Ha, portanto, toda paridade no cas.o dQ nosso Districto Fe
d~ral. · · ' : · : 0i li•l:t 

10 SR .. LAUHO SooRÉ -· Não fui. até lá. Referi-me apenas 
a organiza(lão que foi dada por differe~t,!ls actos do !(lo~-
gresso, em 71, 71! e 78, di{ferentes tentativas .. , . 

O Sa. LoPES GoNÇALVES- Pelo art: 617, V,, Ex."verâ ô 
que fica ·a ·cargo do Districto Fede·ral. . • · 

O SR. LAURO SooRÉ - Perdão. Tenho aqui o paragra:pho 
unico do art. 67, que diz: «As despez~J~s de caracter lo.cal, na 
Capital da Republica, incumbem exc'lusiv'amcnte á autoridade 
municipal.» 

O Sa. :LoPEs GoNÇALVES - Não é assim entre nós. Ha 
despezrus de caracter local, no distri.clo, que são feitas pela 
União. • · : 7! 

O SR. LAURO SoDRÉ .!... Perdão, estou mostrando a V. Ex. 
que precisamente essas despezas incumbe111 á autoridade mu-
nicipal. · · · · · 

O SR. .ANrrONIO ·MONIZ - Não tem aidp assim, .por um 
abuso do Poder Federal. 

· O SR. LoPES GoNÇALVES - V. Ex. sabe que as autorida
de ,municipaes estão· sujeitas ás leis federaes. · 

O SR. LAURO SouRÉ - De accOrdo, não contesto isso, tan
-to que. o. illustre relator lflOZ em evidencia o accOrdo em que· 
fiquei com a Com missão, no. ponto que ·se referia ao. véto 
parcial. Apenas estranhei na Commi,ssão, de tudo quanto .nós 
temos tentado para dar nova organizacão a esta materia, fosse 
exactamente ao que eu reputo menos certo, mais .. defeituoso. 
Foi preci•srumente o que se dc,oretou em Minas W3:eraes, dando ao 
véto parcial a rumpULuile que tambem a Commissão quiz dar 
ao véto do Districto Federal. Eu restrinjo o véto apemts á 
mataria orçamentaria; acceitando .que. em mataria .orÇamen
taria tivesse cabimento o véto .parciaL 'Aliás, a Commissão 
se preoccupou com essa questão que,. agora, está· na ordem 
tlo dia. Foi um exagero, ao que parece. . · . 

· Em um livro, que li iha temp-os, de um medico, que se 
:fntitiüava Confissões da mn rnedico, havia um ca·pituJ.o sobre 
nov,idades medicas, c.m que o autor· punha em evidencia o 
faotp de haver realmente mcdicaméntos <que de prompto en
tram nos usos quotidianos e de toda a gente. São as pa
naceas,' são as mosinas, . tida,s e havidas como salvllldoras •. 

' . 

-· 
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Wgora, par[_t~ nós, aqui, no nosso paiz, é o véto parcial. (Riso.) 
De modo que se nos afigura que, com esta questão, vamos 
sanar todos os males. Si é. certo que h a uma pnthologia so
cial, como a escreveu Lilienfcld, si ha medicas de phenomenos 
socines, como os ha de [Jhenomenos biologicos, então vamos 
tentOJr esse recurso; que agora está seduzindo a toda a gente. 
O Véto ;mrcial é a preoccupaoão do momento. A Commissão a 
entrou nessa .doutrina. A Commissãu entendeu que tambem 
concorreria para salvar a si tuaoão do Dist.ricto .Federal, in
troduzindo na Lei Organica, por que se elle seja o véto "par-. 
c.ial. r 

O Sn. LoPES GoNÇALVES - Aliás preoccupação muito 
patriotica. , 

O SR. LAuno Sonm~ - Tive occasião de dizer a V. Ex. 
que nem todo o véto é certo e bem inspirado. Nos pr.oprios 
!Estados Unidos,' que V. Ex. tanto invoca, ... 

O Sn. LoPES GoNÇAJ,vEs -·'V, Ex. não nega que a Con
stituição Argentina claramente estabelece, no art. 72, o · véto 
parcial. 

O Sn. LAVRO SODRÉ - Nós podemos chegar até lá. O que 
me. parece menos certa é essa acceitaçlío do v é to parcial. com 
a largueza, como ha pouco disse, que lhe. deu a lei de Minas 
G:eraes, estendendo-o a todo e qualquer projecto de. lei, em. 
hora com uma rcstriccão que é inteiramente vaga, posta nas 
mãos do governador para lhe vedar o véto quando entenda que 
·o dispositivo não perturba a organizacão da lei, nem , altera 
~ sua feição caract.eristica. 

E' uma attJ:ibuição vaga. 
·, O Sn. LoPES GoNÇALVES - A Constituição Argentina é 

clara nesse ponto. Applica-se quer ás leis de orçamento, quer 
ás leis ordinarias. E a Co~stituicão Argentina é a modelar 
da nossa. Foi lá que nós bebemos alguns principias constitu-
cionaes. I 

0 SR. ANTONIO MONIZ - !\las pela Constituição Argentina, 
p rrojecto vetado parcialmente só entra em execução depois, 
(lo Congr.esso se manifestar sobre o v é to. · · 

O Sn. LoPES GoNÇALVES- Naturalmente. Mas no Distri
cto Federal é cousa differente. · 

' . . 
O SR. ANTONIO MoNiz - Qual a differenca? 
O SR. LoPES GoNOALVES - O Senado póde se' oppôr á no

mencilo de ministros diplomaJ,icos e de ministros do Supremo 
Tribunal. Essa funccão é dO' Senado, e não da .Camara porque 
;tom outras attribuicões. Assim entendeu a nossa Constituiçiil) 
que o Senado deve julgar. dos actos do Prefeito. ·Ora, si o 
Seriado tem eompetencia para julgar das nomeações dos minis
tros diplomat.ieos e dos ministros do Supremo Tribunal, po: . 
que razão não ha do ter para tomar conhecimento dos netos 
do 1Prefcito? · 

0 SR. PRESIDENTE AtLenr;úo! QUem estq com a P!\-
lavra é o Scnndor LatlCO Soei r~. . ..•.. 
,i 

/ 

I 
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o Sa. LOPES GoNÇALVES - Eu estou respondendo a um 
aparto do Senado!' Antonio Moniz. 

0 SR~ ANTONIO MONIZ - A resposta foi a mim?! (Riso), 
'Eu não disse nada disso que V. Ex. está dizendo. (Riso) • 

O SR. LAuno SoonÉ - Sr. Presidente, ·referindo-me, 
quando fui tão longamente interrompido pelo nobre Senador 
por· Sergipe ao valor do véto, tive occasião de dizer que é um 
exaggero esta ·preoccupacão de agora. E o momento faz lem
bra·r talvez Cleveland, que foi denominado maym· véto. 

O SR. LoPES GoNÇALVES - Cleveland vetou 303 resolu-
cries' do Congresso. , . 

O SR. LAuno SoonÉ - O véto, como tive occasil'io de di·
ter, nem sempre é um bem; ás vezes é um mal. Ha pouco 
citei 

1
um compatrício, o Sr. Amaro Cavalcanti. Do seu livro 

sobre o Rauiman Federativo tirei estas palavras: 

cO direif.o de véto é realmente um poder enorme, e 
J seu abuso, além de ser capaz de nullificar, por assim 
,:Jizer, a accão legislativa, p6de, ao mesmo tempo,. dar 
pretexto ou 'razão para maior . desharmonia entre os 
dous poderes> · . 

A historia da Republica Norte-Americana nos of
ferece exemplos da especie, sobretudo durante os pe
ríodos presidenciaes do general Jackson e de A. John- · 
son. Este ultimo vétou mesmo. systematicamente, to-

, das as medidas politicas adoptadas pelo Congresso; mas 
quasi todas ellas foram convertidas em lei pelo voto 
dos dous tercos do mesmo Congresso.:. . 

Um outro escriptor de nota, lambem, 1 o Duo de Noailles, 
um estudioso das questões americanas, assim se exprime·: 

(Essa intervencão do Executivo, fazendo frente ás 
. Assembléas Legislativas e impedindo o effeito de seus 
votos, entretém um ,esta~o permanente de lufas que é 
.propJ•io dos governo~ electivos. . 

No fundo, esse poder negativo tira sua força do 
apoio das minorias conservadoras e constitue a mais 
flagrante derogação da regra 'democratica .das maiorias.· 
Encontra·mol-o cm todos os grãos de hir.rarchia gover
namental.· Em face do Congresso na União· é O· 'Presi:.. 
denlc da ·Republica; em face da Assembléa Legislativa 
dos Estados, é o Governador; em face· do Conselho Mu
nicipal é o Prefeito·. 

O Presidente. Clevc!TJ.nd mereceu o appcllido de 
prefeito-véto (Véto-Ma11or) por ter no municipin da 
Buffalo, recusado muito mais leis votadas pelo seu Con
lelho Municipal rlo qúe as que, durante muitos nnnns ti,.. 
nham sido vetadas paios SOllS predecessoros.» 

(Oent ans rio n'rlpubllque. nu,or, Etats-Unis) . 

Estas citações nilo as fnQo sinão para mostrar que não 
colhe o exemplo invocado nos ~st.~dos Unidos, o~de1 l~~t~~ 
l~cun~s e ~ap~p,s · f~!p~s h~.: · 
' . . 



\ 

SESSÃO EM 11 Dli: NOVEMBjto. DE 1924 1~. 

· Ha pouco se referia, no lrecho que aqui li, o Sr. Amaro' 
Covalcanti, á rrcsídencia de ,Jackson. Foi durante ·esse período 
que um Jor,naJ amo~:icnno, o N.ew York A,merícan •. escreveu: 

cUm tnT documento está abaixo do. d~spczo. E' . 
um appeilo da ignorancia á ignorancia, do preconceito 
ao preconceito, da mais impudente hostilidade .do es
pidto de partido ao mais abjecto servilismo do espírito 
de partido~ 

Esse jornat se referia á mensagem que o Presidente doa 
· Estados Unidos mandára ao Congresso, coromunicando o seu 

véto ao projecto qun acabava de ser votado pelo Congresso. 

Era de OU'\/ ir CI ay, falando no Senado Federal contra o 
exercicic•'do dir~ito do véto: · 

<Este direito, copiado rin Inglaterra, onde ha:via se· . 
cuJo cahira em desuso, era quasi incouciliavel e~ seu , 
principio com o espírito do governo rel!_resentativQ. e 
em absoluto o era, quando o Presidl'nte fazia delle uso 
frequente e punha-o ao seu serviço para contestar não · 
sómente a oonst.il.ucionalidade, roas a conveniencia daa 
leis votadas pelo Congresso~· 

Era ainda a palavra do grande orador americano E. w .. 
bester: · · · · 

•' cN6s entramos agora em uma nova éra. O Governo 
e. a Consti.tuicão deste paiz são objecto de experiencias 
até. aqui sem precedentE!!1, e que nli.o podem ser enea-
l'lldas ·sem pavOr. · 

A mensagem· deixa-nos entrever um futuro que em 
nada se as51lmelha. ao passado. o~ princípios nella des
envolvíd,)s estão em m1mifesta opposiçlio 11 tudQ quant() 
a opinião ptiblica f.em sempre sustentado, a tudo quanto 
foi consagrado pela prat.íca do Governo. · 

DenUntlio-o como contradictorio ás verdades sus
!entndns at6 hoje como indiscuf.iveis. Desse tléto re
sulta que o Poder Executivo nega ao Judiciario o d!
reitf) dr. interpretar as leis e reclama a competenc1a 
para compartilhar das iniciativas das leis que cabe:n 
ao Congresso. , · · 

Nas rniõe!i do 11éto o Presidente appella para todas 
as paixões, que podem arrastar os homens a se· revol
tarem contra os incursos ·de sua razio ..• 

E' preciso que o povo dos Estados Unidos decida 
e escolha: Si as idéas expostas nessa mensagem silo 
nerecodorns de approvncão geral, a ConsLituicão terá 
perecido nntes mesmo do momento fixado por seus ini
migo~ nnr11 ro .,f.~:rmo de RUa exiRI.eMia. lWn não teria 
vivido mni~ de 50 annoR~ 

J\: minhf:\ pre()co~paoilo foi trazer á collec9ilo, o caso ·~~~. 
f~CI!>DO~ . '· .. . . \: .• .. · . . ' . •. · · .. ;. 1 

i' I ' _I , 

I,,.! 
.1.: 
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Li o livro do A. Carlicr. Nesse livro está fHilo o estudo. 
do hisln,.ico rln Ol'rraniznciio da Colombi a. 

-·.Tive· occasiüo de' dizer que a miiüui emenda effectiva~. 
mente ~li! atou a cspher~· da accão da Commissã9. - · .-r 

O !Ilustre Relator 1ez-rne a JUSLJC.a de recuullecl:lJ' que eu; 
ficava de: accOrdo com as idéas que a Commissão sustenta, .. 
quanto á capacidade que não se lhe póde negar, de resolver e, 
deliberar o· Congresso com a maior amplitude e Iat·gueza, 
quanto á organização do Districto Fed.eral. Dentro dessa aiJl
plitude c la,rgueza fi'camos nós, os que offereccmos emendas: 
substitutiva's ao projecto da Commissão:/E' esta a tendencia 
que se revela nas nossas emend'as. A minha, não só alargou a 
competencia do Conselho Municipal em matéda de véto, dan
do..:a para que eU e, dentro. das attribu ições que a I e i anterior 
lhe tinha dado-uma das leis orgamcas, a de 1898, si me não 
engano - conhecesse dos vétos oppostos. a delibera~ões suas 
pelo Prefeito do Districto Federal; não só alargou a espbera 
de attribuições do Conselho Municipal, dando-lhe esta com-
petencia e capacidade, como foi ·além. · 

!Referi-me: a Carlier; apontandO-o· como escri:ptor dos que 
m_elllor ·conhecem· e· tratam ·do ussumpto. · Foi' em paginas 
do· seu livro que .. encontrei o historico desta questão;· foi. no 
seu. trabalho que encontrei os· tramites por que seguiu a or-
ganização da Colombia, ' · · 

O argumento allegado é o mesmo. gue S. Ex. e os com
panheiros das suas opiniões e os que concordam com S. Ex.· 
usam aqui. E' a incapacidade. · 

· S. Ex. ainda no outro dia condemnou o suffragio univer
sal erradamente. E condemnou-o para oppôr a· falta da 
autoridade âo' Conselho Municipal, eleito pelos ~leitores do 
Dist~icto Federal, ao Prefeito nomeado 'pelo Preside~ te _da Re
publica! .. ·. 

Tive occasião de impugnar a affirmaclio de S. Ex., di
zendo que o vicio e o 'mal. não. estavam no suffragio -uni
versá!.· Essa não é mataria qlle se discuta. NãQ ha paiz ne
nhum' em que essa ·materia não séjli hoje um principio vi
ctorioso. ·Esses Estados Unidos, que são realmente o paiz mo.;; 
delo, o molde. por onde nos organizámos e de accOrdo com o 
qual queremo's continuar a viver; esses Estados Unidos of- ' 
ferecem o. exemplo mais notavel do !J.largamento que tem ti~o 
o sutfrag10 universal, Uma das ultm1as emendas da Consti
.tuição da Rep_ublica Ame~:icana - sabe S. Ex. - foi a que 
alargou a capacidade electiva, determinando que não podia lei -
.nenhuma da União, ·nem· dos Estados, fazer distinccões de sexo 
em materia eleitonl, decretando, portanto o direito de voto 
dns mulhc1:1es. Alargoú até ondo era possível alargar essa 
competenoia. • . . 

1\fas, Sr. Presidente, o que nós queremos, agora, o ql!e 
vretendemos hoje, àpós·'tão ·longos annos de regímen repubh
cano é dar largueza á competencia das: autoridades muni
cipaes, a esse chamado Conselho Municipal, que a lei organica 
chama cPoder Legislativo do Districto Federal... · . · 

o Sn. LoPES GoNçALVES - Mas à respeito do qual V,. Ex •. 
não encontra umn só referencia n11 Oonstitujção, 

. '• 



'sESSÃO EM 11 DE NOVEMD!Úi iJE ·192.·'1 i 169 

O Srt.. LAurt.o Soort.É - . • . mas que se. encontra ·na Lei 
Organica,_promulgnda em virtude de at.lribuicão expressa dada 
pela 'Constituicão F'ederal - e já tive occasião de dizer a 
S. Ex. que o Congresso Nacional tem tal competencia que 
póde organizar, reorganizar o até desorganizar o Districto Fe-
deral... (Riso) • - -

0 SR, JOSÉ MURTINHO - Como tem feito, 
' - . . 
O SR. LAUIIO SonRÉ - ... o que nós queremos agora é 

alguma cousa que· já de longa data,. ainda no tempo do muni~ 
cipio neutro se pretendia. Eram nótaveis ps que advogavam 
a largueza da competencia que se devia dar· á autoridade mu-

. nieipal para reger a localidade que lhe estava entregue. 
O SR. LOPES GoxçALVES- Pretendeu-se no tempo do' In::

perio a execução de certas prerogativas do Governo central 
ás camaras municipaes e municipio neutro. Não era para lhes 
dar autonomia, mas umru! .c.ert:ts funccões . regulamentares. · , I . 

O .SR. LAURO SonRÉ - Sr. Presidente, tenho em mãos o~ 
pro,iecto apresentado pelo Deputado, Sr. Bezerra de Mene2es, 
a 2 de outubro... · 

O SR. LoPES GoNçAr.vEs - Que não foi vencedor. 
O Sn. L.~uRo SooRÉ - N.esse project~, dizia elle: -

cArt. 30. Ao Presidente da Camara Municipal da 
Côrte (hoje Districto F,ederal) incumbe:. . • · 

:: '; 

· § a.• Exercer o direito de véto a respeito de qual
quer deliberação das camaras que julgar illegal ou pre
judicial ao publico. devendo. convocar uma sessão es

. J)ecial na. qual fundamentará •sua opposição ,. . ! . • · 

· ~·· 4." Si a deliberação não fôr adoptada ·por 213 da · 
t.ot.alidade, dos vereadores do munici1)io, o véto presi-
dencial prevalecerá., · · 

Eis aqui; essa disposição de da~; ao conselho competen· 
llla para julgar dos vétos do Distriéto. Federal.. 

o SR. LoPES- GoNÇALVES ..:... E era ume/attribuiç!o que se 
queria deslocar do Mínistro do Irnperio para as ca1paras mu-
nicipaes. Mas essa idéa não logrou. ser v.encedora. · . 

o SR. LAURO SooRÉ- Ha um livro, Sr. Presidente,· que 
toda a gente que _estuda essa re·ateria de organização muni- ,. 
cipal sem ir até as velhas leis do Reino, que r.egiam o mu-
nicípio no tempo de colonia . e nos prime.iros. annos da nossa· 
vida mais autonoma. E' o· livro de Cortmes Laxe, que é de 
1868. Encontram-se nelle estas palavras: 

cDotadas conv.enientemente as camaras .municipaes, 
cumpre erguei-as a seus. proprios olhos ·e aos dos seus' 
municipes,, d11ndo-lhies mais independencia, mais li
berdade de acoão moral. A tnlela, que sobre ellas pesa., 
coarctando-lhcs a nccão até nos minimos. a~t~s de TJ~ra · 
adrt:'inistração local, tornando lenta e d!fflCJl a satJs
.facção. de. necessidades muitas vezes momentaneas, ·é 
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um ~o.s mais salientes vicios do nosso actual systema 
IDUlllCLP8l:t ••• · . 

«Entre as municipalidades e o poder central deve 
haver um laço de subordinação, tanto quanto baste para 
manter a harmonia neces.saria entre todos os pOderes 
do Estado; mas .essa subordinação Iião deve ser tal que 
tolha ás municipalidades ·o livre exel'cicio das faculda
des que lhe são conferidas pelas leis, sob pena de nul
lifical-as,~o · · 

Sr. Presidente .• h'a pouco me referi a esse ponto .especial 
de qu~ trata o projecto. E'.· o véto parcial a que procuro dar 
essa limitação, admil.tindo-o apenas em se tratando de leis or
çamenta rias. 

. Um estudioso do nosso dií·eito constitucional, o Sx·. Araujo. 
Castro, referindo--ser ás reformas adoptadas nas oonstituic:Ges . 

. dos Estados, citadas no parecer da Commissão1 Pará, MaranhAo, 
· Bahia e Minas, salientou precisamente como IDConvenientes da 

· _ m~sma fórma que acabo de apontar o. que foi adoptado em 
Mmcs Geraes.. · , · 

Diz o Sr: Araujo Castro: .. 
' 

«Aliás, no nosso regímen ó véto parcial é aconse- . 
!havei quasi que sómentc nas leis orçamentarias,, 

Com acerto, commenta o Dr. Araujo castro: , 

«Aliás no nosso regímen o véto ·parcial é aconse
lbavel quasi que aómente nas leis orçamentarias, por
que se deve presumir cjue as rlemnis leis formam ge
ralmente uin todô ;o~ganico intimamente correlato, nlio 
susceptiv~l de separar-se em partes npplicaveiR e não 
applicaveis.,. _ · 

· E' um argumenÍ~ •que ·vale ,para demonstrar a distincoAo 
que acabo de estabelecer. pela minhll parte, pondo em eviden
cia que melhor aoertariamos restringmdo o vétà parcial 'Ulli
camente ás leis oroamentarias. 

· O Sn. LoPEs GoNi;ALVES ·- Já 'v. Ex. fn~ algumas con-
cessões. · · • · · · ·• 

O Sa.' LAURÓ Sonal!: :w. O relator do parecer tornou 1essa 
harmonia de vistas saliente·. Eu acceitei esse ponto do pro
jecto, entendi que essa competencia nlio podia ser dada. 
Nesse pnntn, estou. por venl.m·a. 1m: dcsnccordo com os que. 

·· vlio além dessa opinião que, pela rninha parte mantenho. · 
O Sa. LOPES GoNr;AJ,VEs-B V. Ex. está em mnitabOa 

companhia. · 
O Sn. Lwno Son~é - Eu tenh~ aqui ns notas que se re

' ferem nos. d1)feil.ns invocados prcCJsnmente pelo Senndor r.le 
Sergipe. . 

Assim, por rxompl.o; por·qnr. nós .ndoptnmn~ desde a lei. 
de. 1892.· cs~o rlisnnsit.ivo. pnrqnw rJ•cnn:ns n Prefeito nnm~arlo 
pelo Preslclont.n rln flepuhlicn, os F.slaclns ont.raram nossa cm·~ 
r~nte e ejl-na 1o~os 4 qm~, 4 uctoptar 11 mesllJB re~ft! : 
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O Sn. LOPES GoNÇAT.V!lS - Essa corH.lucla por parte dos 
Estados, eu a conclrmno 0m absoluto, da mesma fórma que., 
acho! de .accôrdo com o nosso rcgimcn, quo da Capital da Re
publica, 1sso se possa fazer. 

A~ho Cjli.C ,é .urr: nl.tenl.arlo ao nrf.. liS. Não hn rest.ricção, 
para a autonomm r!n municipio. 

O Sn. So,\nllR oos 8AN•rns --·V. Ex. asHim insurge-.se con- 't 
'·tra a Comtituição Mineira? · 
. O Sn. LoPES Go~·oÇALVES - Contra to'dos que assim pro-

cederem. E' um atlentado no ar!. 68 que . condcmno em 
absoluto, 

O Sn. L:\Uno SooRÉ - V. Ex., nesse ponto, tem opiniãr 
certa. O esci'Jptor a que h a pouco acabava de me referir lem- . 
. bra a situação crr: que hoje ficam collocados os Estado; pela 
'tlccisão tomada pelo Supremo Tribunal Federal. 

.. Ho,ie, é um· PO)lto liquido, pelo· accordão ultimamente pro~ • 
fer1do, pelo prime1ro Tribunal da Republica, a1 inconstitucio
nalidade rlcsso aclo elo .GoveJ•nc dos.Estados. 

· O SR LOPES GoNÇALVEB - Assim como. condemno.'a. no
meação. de prcfeit.os: dos Estados. consirloro-a. compativel com. 
um reg1men na Capital da Republica. 

O SR. LA uno SoonÉ- Diz o Dr. Aritu,io Castro ainda: 

cO Supremo Tribunal Federal. dnrante muito tcm
,po opinou pala constitucionalidade das nomeações dos 
chefes do Executivo Municipal, . mas em 2 aocordams 
(de 3 de janeiro c 23 de maio rlc 1!l20),. passou a sus
tentar doutrina contraria, isto r. .. onr a. norr:eação de· 
prefeitos ou .intendentes pelo Executivo. attentil.va fia- ·' 1\. 

grantement.e contra a auto'norr.ia municipal, accentuan
do. no ultimo, que ·-.«nenhuma coisa se concrbia de 
mais peculiar inlerosFc do municipio do que a elecão 
do geils rcprcsent.ant es para o dcs~mpenhn das funcções .. 
Joeaes.:» E tal jurisprudencia tem ~ido mantida até · 
agora., 

O SR. J"OPES GoNÇAT.VES - Muito bem, V. Ex. nesse. par
cu lar está corr. a. boa doutrina, porque. quer nos .Estados· Uni
dos, quer na Republica Argentina, em-nenhum dos Estados o 
orgão executivo é de <nomeação e sim de eleição, exceptuando 
apenas ns duas ca?ilaes. 

o SR. LAÜao Soo~~ - Egualmente, o Sr. Castr~ Nunes, 
no seu livro "O Estado Federal". invoca o caso· americano e 
asserta: ·· .. 

cCumpre reconhe~er, porém, que não é da iridole do sya
tema americano a investiudura do Mauor por decreto do go
vernador.· Apezar rle todas as vicissitudes que tem soffrido nos 
Estados da União arr.ericana o principio da autono~ia. m)lnl
clpal, !l 4Jlectividade tem sido o traço dominante da mstJtUJQiio .. 

Como diz Rowe: toda. e qualquer reforma que se. tradu
zisse na negação do suffragio universal. que é a pa1xlio d~ ·
{lmericano., tropeçaria np rn~i~ yl~lel\t~ opposi9~o ~, A auf.oli9 .. 
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;!}lia do J!!Unicipio conceitua-se mais como o direito de eleger 
!!~ autorJdad.es do. que de determinar as funcções que elevam 
f1car a cargo da municipalidade.~ ' · 

.Não careço de citar a opinião, que toda a gente conhece, a 
)nais radical, em matCJ;ia de autonomia municipal; e que é a 
do saudoso membro do Supremo Tribunal, o Sr. Pedró LeSl!a. 
A ~alavra de S. Ex. seria, neste ponto, decisiva, si eu care
cesse insistir nelle. para mostrar que não procedem os ar
gumentos que se in.vocam, .dos erros commettidos nos Esta
dos na organização dos. mumcipios e no funccionamento dellcs 

De modo que n organização dos Estados Unidos é diffe- ·· 
.renté, é diversa da nossa. A minha argumentação foi apena· 
no intuito de provar que nós temos un:a OJ:'ganização diffc
rente, toda _rJossa, exclusiva, melhor do ·que a que poderíamos 
111esse ponto, copiar do nosso modelo. 'l'ivemos a boa fortuna 

:' de dar ao Districto Federal uma org'itnização. que renuto me
lhor, do que a organização que teve o Dis:tricto de Columbia. 
Eu pr.ecisamente quiz mostrar que a nossa organização é dif'
il'erente, é original, é nossa. Por isso disse a S. Ex. que nó~ 
tinhamos leis por onde nos reger, e que não era o caso de 

' invocar, como recurso subsidiaria, como :valeria em outros casos, 
a organização americana, para r.esolver materias que nos são 
affectas, em relal)ão ao Districto Federal. · 

Mas, Sr. Presidente,. h a um ponto, -que tem sido sen:prc 
invocado - é o art. 68. Nós aqui não sustentamos, e pensn 
que não l1a oiuguern que sustente, que o Dist~:icto Federal ~ 
um Estado. Perdõe.me o meu illustre collega, o Sr.· Cunha 
Machado, a quem tanto respeito e acato e cuja oração ouvi 
com todo o respeito e com toda a attencão: ~ nenhum autor 
das varias emendas· aqui· apres~ntadas, com relação ao proje
cto n. i 9, sustimtou que ~o Districto Federal é um Estado. Eu 
que fui talvez além, apenas disse que era um quasi Estado. 

0 Sn. CUNHA MACHADÔ -- Foi affirmado que o Districto 
Fed!!ral é 'equiparado a um Estado, pela Constituição. 

o· SR. LAURO SonRE' - Perdão. V. Ex. citou como base 
para essa argumentacão o facto de estar o art. 67 no titulo 
que se chama - dos Estados. , 

. ''0 Sn. CUNHA MAcHADo - Eu argumentei, ' combatendo 
~piniões em contrario. · · 
_ O sn.· LAuno SonnE'- V. Ex. argumentou comparaMo 

. o Districto Federal com um Estado, baseando-se nisto : porqJie 
o. art.: 67 está incluído no titulo que se chama - dos Esta
dos .. Este argumento facilmente V. Ex; desmanchou e pul
verizou porque não tem valor. O argumento de valor é o que 
se costuma irivocar, e que dá o caracter de quasi um Estado 
ao Districto Federal, é a sua representação no Congresso. ''São 
os Deputados e Senndo!'es que os e lei tores do Districto Fe
deral elegem para defesa dos seus interes~es, é emfim a sua 
representacüo que lhe dá o caracter espeCial. -

O· Sn. LoPES GoNQAI.VES - Neste particular· é equipara
ao 'aos 'Estados. 

. . O Sn. LAURa SoonE' - Este t\ o argumento que vale pnrll 
os ·que entendem que o Disll'iclo é quasi um Estado e, si for-
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~éls b.usca1· o significado da ~_:~hrase, vemos que G um Estado 
VIrtual, po1;sn assim di1.el-o .. E a Constiluil;;iio j:l previu que 
perdida que soja a .;ua qualidade de Capital da Republica: 
então elle passará a ser um Estado. 1~'. portan Lo um Estado 
virtual. E' assim, alguma cousa mais do que um municipio., 

Peco permissão á Commissão, ao seu illustre Relator, 
para dizer o que occorreu em relação a esse art. 68, no Con-
gresso .Turidico, que aqui funccionou· em HlOB. · 

Uma das thcses que alli se discutiram sobre Direito Con~ 
sl.itucional, foi precisamente esta: "Si o art. 68 so applicava 
ao Districto Federal". · · 

Foi relator dessa lhese o nosso ex~collega, que tão brl
l•hanlomenl.c representou o Districto Federal no Senad'o, q 
Sr. Dn. Melei ades Mario do Sá Freire. ' 

As suas pálavras nosso parecer foram as seguintes: 

~'Está a questão nestes termos, c considcrandO··ecS 
que o município do Estado está. para o Poder Legisla
tivo estadual, assim como o Districto 1Federal, como 
município, para o Congresso· Nacional, e ai, tendendo-se 
ao disposto no artigo 07, da Constituicüo, parece 
evidente quo o Congresso Nacional, organizando o mu
niCJ·pJO, lcm fatalmente de attribuir ás autoridades 
municipaes a gestão de seus serviços de naturazil 
local. · 

Assim sendo, o equiparado como está o município· 
do Estado ao elo Disl,ricf.o ·Federal, póde-se responder á 
pergunta, afiirmanclo que o art. 68 da Conatituicão é 
lambem applicavel ao Distrlcto Federal. .. 

Desde que a Const.ituicão determina que o Dis
tricto Federal é um município, sua org-anização deve 
ser· feila obcclcccnrlo a sua autonomia, de acllôrdo com 
os-preceitos estalnlclns na mesma Constituição." 

· E' uma opinião respcitavcl. Não digo que o illustrc Re-
lator da Commissão, tão competente nestes assumpt.os a accel
te. Pela minha parte não a invoquei sinão para !Dostrar que 

. ha opiniões de autoridades que pensam de modo d1ffcrente, de 
modo diverso. 

O SI\, LoPES GoN()AT,VES- O Sr. ,Sã }'reirc 6 um gran
de jurista, mas como representante do D!stricto não .podia lei' 
outra opinião .. 

O SR. LAVRo SoaRE' - Citarei _ a opiniãn manifestada 
nesse mesmo Congresso .Jurídico por rlons out.rüs advogados 
do nosso fôro, c muitn conhecidos: o Dr. Augusto Pinto Li
ma c o Dr. Miguel Buarquc Guimarães. Elles offcreceram á 
thesc em debate a seguinte emenda: 

·· "O ar!. GR da Const.il.uição. de 24 de fevereiro é 
ap.plicave! ao Disl.rictr\ IF'eclel'al, . cm yirluclc do es!:ar 
. elle equiparado aos Estarlo~ em varms passagen.s ga 
Constituição, não se admit.Mndo, port.anto, a rcsf.rwcao 
actual elo vol.o dos eleitores do Districlo Federal, que
não escolhem, por eleiçlio, o ch()(C do seu po~or mu
·nici.pal, como ó da esscncia elo regímen republicano ... " 

' -
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São advog_ad\)s do nosso fOro, estudiosos de todas as 
questões de direito. . · . . · . 

Tenho ainda aqui, St·. Presidente, a opinião de um mem
bro desse Congresso .lul'idico. Essa opinião foi a mais decisi
va e a mais trapchanfc. E' a rio Dt•. [saias de Mello. · . 

\ 

Di ~so S. .l~x., cm res un:to : 

. . "J?iz que r; para sentir que ·homens versados na 
scienma das lr.ts, mestres. que se consideram do direi
to, ~ol!Lesf.em a? pt•irneiro dos municípios da Republica 
o dnCJto que nmguom ·ousa recusar ao mais distante e 
obscuro dos nossos munici.pios ... 

' Seria absurdo admittir que o legislador consti-
tuinte, ao determinar a administração do Districto Fe
deral pelas autoridades municipaes, tivesse em mente 
negar aô muni~ipio o. direito de uma vez organizado, 
se· reger por st propr10, em tudo quanto respeitar ao 
seu peculiar interesse, nos serviõos de caraeter pro
{)riamente local, Jsto até porque as despezas com esse 
caracter, segundo o texto da . Constítuioão - "incum
bem exclusivamente ú autoridade municipal" ... 

. · O que esl ú vndado :í União, nas attríbuicões .:lo 
Cóugresso Nacional, emquanto vigorar o estatuto de 2-i 
de fevereiro, é organizar o Districto Federal;· como t=e 
este não fôra ·um município com direito a exigir a se
.guranca da sua autonomia, tanto quanto os outros mu
nici.pios, isto porque .como .Já foi affirmado com o 
texto expresso 'da Constituição, essa !autonomia está 
'positivada no facto de ser o DisLricto Federal admi

. nist.rado ·pelas autoridades municipaes .. , 
Es\e Districto não é a casa do . Governo Federal, 

de .que elle ponha e disponha a seu talante; isto aqui 
não é uma aldeia .de bugres, mas uma cidade culta, a 
primeira da America do Sul, e seus habitantes teem o 
direito de exigir que lhes dei~em o que a Constituição 
erpressamente .lhes reconheceu - a faculdade de ad-
ministração por au~oridades municipaes, a regencia 
dos interesses locaes, em uma palavra, a autonomia, 
que é assegurada igualmente a qualquer· remoto mu-
nicipo de Goyaz,. Piauhy e Matl.o Grosso." · · 

Eu entro nesta seara com todo o cuidado e escrupulo e 
estimo sempre ell!lontrar opiniões que me auxiliem no estudo 
que faco, e sou obrigado a fazer sobre este· assumpto, em que 
tantos outros são mestres, podendo fallar como tal com sua 
. capacidade ,iui·idica e sua competencia. . : 

Pois bem; Sr. .Presidente, não me estenderei mais. Não 
quoria siníio dizer algumas palavras em relacão á emenda 
que offereci a este projectó, movido pelo ínais natural senti·- · 
mento -r]e .amor a este recanto da terra brasileirlh dese,iando 
que elle não ficasse como está, posto fóra das leis protectoras, 
que deviam amparai-o, dese,jando que elle conquistasse a sua 
autonomia e pudessem os que r'epresentam a populac!io deste 
J)iÚric to, os membros do Conselho Municipal, os que conat\.., 

\ 
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tuem o !?oder· Legislativo do município, como a lei expressa
EI!e~te drz, deliberar com mais completa autonomia no exer
~ICW da~ attribuições, que não lhes podem ser negadas nem 
desconhecidas . 
. Que eram os municípios no ternpo do lmperio? Que va

lialn elles? Como estavam reguladas as suas attribuicões? Me-. 
·lllorou-as, porventura a autonomia que lhes tentou dar ·o Acto 
AddicionaJ? Ha quem diga que não, ha quem diga que sim. Ma~ 
fosse como fosse, ellcs continuaram acanhados, estreitos, man
cos c. coxos, sem capacidade, sem largueza de attribuição,. sem 
competencia para tratar os interesses locaes. · 

Pois bem, Sz·,. Pre~idenlc, feita a fiepublica, volvidos es
~es longos annos, os municípios parece que ainda continuam 
nessa s1tuacão -· aleijados,· mancos, estreitos, em uma atmos

.. phera aper:tada, em que mal se podem mover. 
Procuraríamos uma lei natural que explicaase esses pht3-

nomeno excepcional e cxtraordinario. Como é que, deante de 
. uma ·transforrnacão politica, como fizemos, subsistem esses 
erros do passado? . . 

·Como ~ que os. nJUnicipios continuam a. se arrastAr com 
esses alei,iões 'I . 

Então, Sr. Presi(lentc, corno é natural.a quem procura ,estu
dar esse assumpto, ~~mim me pareceu que encontraríamos uma 
explicação desse pb.enomeno, invocando uma lei natural, uma 
lei de philosophia primeira,· uma lei descoberta e formulada 
pelo grande Kepler,, urna lei que Augusto Comte declarou que 
erradamente se cha;mava lei da inercia, e que appellidou lei de 
persistencia, a lei. e: m virtude da qual todos os estados estaticos 
ou dynamicos tendem a persistir · espontaneamente resistindo 

'·· a todas as perturba .cões exteriores. 
Pois bem, o ;; rande philosopho france~, estudando esaa 

lei. ào extraordin.a~ i o sabio aUemão, poude dizer que ella se 
applica na ordem cosmologica aos phenomenos mathematicos, 
physicos e chim~ccrs, mas que taml!em se applica na ordem 
'moral aos phenomenos biologicos, aos phenomenos sociologi-
cos e .aoS·Jlhenornenos moraes. ·. · 

E·si assim é, S.r;. Presidente, eu encontro· a explicação, que 
procuro, na lei da persistencia. Apezar da nova organizacã·J 
que decretamos, continuam a subsistir esses defeitos de orga · 
nizacão politica, eSISes de· organização economica, esses des
acertos de organ.iZU\f/ÜO administrativa. l'er·sistem porque a l~i 
natural se applica a todos oil pltt.nornenos e em todos 01:1. doml
nios em· (JlJ.e póde penetrar. o espírito humano. , 

E' como já foi '·dito: Multae cecidere quae l'ena&cuntur. 
Cahem feridas e golpeadas por actos decretorios muitas 

in~tituir;ões, mas re;apparecem e resurge~n, vicejam e .truc~e
cem á ·sombra .dos u 1esmos actos que dev1am tel-as extmguzdo 
por mort.e. (Muito fbem; muito be'lU. 0 lJI'ador é cumprimen-
tado.) . . . 

O Sr. Preaidenter _:., Continúa .a discussão. Tem a palavra 
o Sr. Soares dos Sam tos . 

' 

. o Sr. 'Soares: dos Santos - Sr. Presidenw, conforme Já, 
Hve occasião .de dec:Jarar, votei ena 2' discussão e votarei 
·ainda agora co.ntra o projecto que estabelece o véto pareia[ , .. 
pn1•a o PrefeitO: ~esta cidade, contra .as resoluções do Conselho 
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~lunicipal, prescindindo do deliberação ·deste para' manter ds 
vélos ou para sustentar as suas leis que ficarão dependentes 
ela. approvação do Senado Federal. ' 

As~im votando, tenho em vióta simplesmente a defesa 
do regtmem 'federativo .e procuro resguardar a· autonomia 
.:lo DisLricto Federal reconhecendo que este é uma parte in

. tegranf.e. de nossa 'federação, conformo definiu o art. '3' d11 
üonsf,ituição d11 Ropublic11. , · 

O p11recer d11 illustre Comrnissão de Justiça do Senado 
soln·e as emendas que ao mesmo projecto. foram apresentadas 
llo decorrer desta discussão néga, entretanto, que o Districto 
:Federal possa ter autonomia, emquanto permanecer 11 situa
(;ão prccaria em que elle se encontra, como a Capital da· União, 
SUjeito ao regimem das leis federaes que rrihC foram impostas, 
sem embargo das r.estricções . implicitamente estabelecidas e . 
constantes do art. 34, n. 30, da Constituição, que firmou 
a competencia do Congresso Nacional para legislar sobre a 
mga nização PJUnicipal do Districto. · . 

Ora, entre as disposições creadas em virtude daquella 
autorização, figura a que dá a funcção legislativl) ao· Conse
Lho :Municipal, sem subordinar as decisõen, àa mesma assem
l.lléa ao arbítrio do Profeito

1
. como preteJide o projecto com 

a. instituição do véto pareia . · , 
l3asta lêr,' com efí"eito, o que a Colilmissão no seu pa

recer asseverou, para justificar a convenLiencia dessa inno
vacão, ·o tcr-s·e-lm a certeza de que o vé to pa~·cja:l, mais do 
que o véto total; irá cercear a f,uncc.ão lcgi slativa do Conselho, 
porque restr•ingirá a iniciativa de fazer as leis, com o direito 
de corrigil-as ou de promulgai-as, segun .do o criterio dos . 
mesmos· legisladores. · , · . 

E, com effeito, íie vingarem todos os 1 iispositivos do pro
jecto,, a partir d11 data da nova ,I e i, todas a& medidas q~e 
núo 1ol'Cm propostas. pelo Prefeito ou .(lom as quaes pao 
esteja elle do accOrdo c que forem adopt.adas pelo Conselho 
M:tmicipal, serão annulladas, isto é. pod,erão ser suspensas 
Rob o fundamento de serem prejudiciae!J aos interesses do 
D.isLriclo, c como tacs carecedoras da applicação do yéto 
parcial. · . . · . . 
, · Parece. entretanto, que melhor com prehendidos os II_l-

' convenientes dessa 'fiscalizaçãão arbitra1•ia, houve necesst
~ladc de limitar o criterio de intervençíic• do chefe do Exe
·~ulivo municipal éreando-se ··pam isso o. dispositivo do ~r
tiso 1', § 5", do projecto, que a Commi~são declara ter stdo 
inspirado no texto da Constituição do Est! tdo de 1\IInas Geraes 

. (jUC está concebido nos segunites termos: · 

«0 véLo parcial só poderá" ,,e r usado, quando a 
parle vétada o· a sànccionada não forem mutuamente 
dependentes e connexllS, de modo · que com a ·sua se
paraçüo, a parte ounccionada conti nue a ser um acto 
inlelligivcl o completo.~ 

. \ 
·cabe aqui fazer um pequeno comr ilentario solJre esla · 

purlo do parecer cm debate. · . , . . . 
A .Commissão do Senado reconhece,· que o vélo par~tal 

constitue, de· facto, uma innovação rCJcfumada para evttll.l' 
l!lbusos o quo já foi adoptada nas const illllliçõt•s de varies Es- · . 
tudos, ma:; prefere transplantar para. <lll se.u prpjectp :t\111 

\ 
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rli&·positivo da Constituição mineira, julgado indispcnsavel 
para manter a boa ordem nos assumptos da administração do 
Districto Federal, 

A>]'iás, essa disposição adoptada como modelar não con
stitue uma providencia essencial, por isso que ser'ia ab&urdo 
o Prefeito vétar uma parte da lei B deixar de pé materia 
que lhe seja connexa, ficando assim a parte sancc10nada com 
um .texto pouco .int.elligente e de di.fficil applicacão, 

, Tratando, porém, d~ véto parcial a honrada Co111missão. 
_confessa que elle. constitue uma, innovação ainda não incor-
. porada á legislação do paiz. . · · 

Relativamente á sua adopção no estatuto municipal, a 
maior difficuldadc consiste, a meu .ver. em que pelo pro
jecto a suspensão da ~ei indeperíderá de quem a faz, por isso 
que · o Senado da Republica continuar~). resolvendo sobre a 
approvação ou rejei.ção dos vétos parciaes, eorrio até agora 
se faz. com os outros v é tos, de accôrdo· ~om a lei organica do 
Districto Federal. ' -- . 

Mas esf.a pratica é que precisa ser revogada por ser 
ínrlebita a intervcncão do Senado e incompatível com o re
gímen federativo. Por outro -lado- a attribuicão que se pre
tende dar ao Prefeito de <1ppor o véto parcial ás resoluções 
do Conselho 'Municipal, julgadas por aquella autoridade pre
judiciaes aos interesses do municip,io, não representa .ainda 
uma conquista rea)jzacla.·pelo ch.efe da Nação, em .face do 
que dispõe a Constituição· Federal. . ---

Entretanto, pare·cc· que esta u,)tima l;larreira, vae. ser tam
llem transposta deante do que Qeclara a douta Commissão 
dr.. Justiça do Senado, pelo .orgão do seu illustre relator, nas 
,,eguintes. af'firmativns de um' rigor incontestado, constantes 
dei mesmo parecér e relativos a adopção do v é to presidencial.· 
Diz o parecer: · 

«Á(1Ccntua-se, tnmbem uma grande corrente . em 
favor de su·a adopção na Constituição Federal por oc
casião •da reforma que está em estudos e ·para os quaes 
se preparam as duas ·Casas do Congresso -Nacional com · 
u modificação de seus respectivos regimentos.:. 

'Si Ines palavras não constassem do parecer de ·uma Com
missão parlamentar, eu poderia concluir que grandes sur
presas nos esperam na discussão desse magno assumpto, eol- . 
locado por. semelhante fórma, sem rebucos, no terreno da con. 
fiança S'<lVernamental. . . . 

· Como 'quú que seja, porém c · e!ÍJ'f(Uiln(o . não aLtingil•
mos (como pretende o mesmo parecer) a essa nova· realiza
cão pacifii)a ,nq nosso direito, o facto reconhecido e evidente
cindo -· 6 que' o Sr. Presidente da RepubHca -não póde, pre
sentemente, OfJpor o seu mito pa,rcial ás' resoluções do Con-
gresso Nacional. · : , 

·E si assim· é, si existe essa restricção éonstitucionnl ·aos 
direitÓs do Ohei'e da Nação. como admittir que em lei ordi
naria. sc.;a permittidn aquella attribuição no· Prei'etio, auto-

·s· - Vol, VII 12 
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rjcladc que é invesLidri. nà cargo pol,' nomeação à o Sr. Pre'" 
sJdent·~ da Hepublica, como pessoa de confiapç.a · deste, SCIU 
nenhuma ligação aos • mleres~es políticos elo Iiistricto Fe-
deral?. .· '·· . . .: . . . 

' L . E>se ca~o elo Prefoito' ser nomeado, cm vez de s~r e\elto, 
constituo :uma sup~~rfectacão ·da ·lei . organica do JJisti-icto' 
9u.e ~o ju~t.il'ica com,o 'L\ !)'ln razão dp órde!I1 li qt;~e: aliás só le!J\ 
Jn!Jmdo par•a· a desordem em que se tecm debatido as adnii-
t,islrações ·.municipaes. . . . . · , 

I .. , . ; , 

· ·Affirmar; como faz um commentador da nossa Consti .. 
tuição, que ·o Prefeito nomeado é um ,traço de .união indis:. 
pensavel para ÇJUe o G~yeq10 da, Repub!·ica, :que. tem a ·sua 
séde. nest:i CaJ.lll~l. este,ra em sua casa e seJa dono· çlalla, ,é 
fil:ZeJ' rcc!ll1ir t-9b1·c o ~hci'o da N,acão a sitqação .culposa Çlé 
tpd?~ ·qs abp~os que se te111· dado c Pcl?s, quaos. tem S!dO respon.., 
~abd tzado son1~nto o Consclqq Mumc1pal, quando; cm ver.; 
d\}de; os prefettos aqpl fazcf!l o que quer~m. realizam de~..,. 
pozas· .sem a previsão· dos recursos · ordinai'ios e ~ão . por c.on:, 

. Seguinte, mà.iS I'CSpQnSaYeió dO qUC aquella ·I aSSembléa peJÓ 
es~ad~' pr~car.io em qu •r se encontram as finanças do Distri.,. 
c to li cdora,l. .· . . . · . . . · . . · 

, .. Si o,. árgumeJÍto ··relativo. ii I ~onverirencHi de serem: qq.:: 
meados os prefeitos desta· Capital prevalecesse como uma so.:.· 
lução prevista. pela ConstituiÇão da Rermblíca com ·o fini. d~ 
rris!hor garanti!·. a acçãó .do Govemo Ji'ederal; contra eis· ~m.: 
baraoos resultantes da autonomia. do Distrioto, seria o cáso 
qa mesma .. Con&tituição exigir egtial organização · ·. para ··os 

. ltst;J,dos1 . detormil!ançl~ que estes . d~clat'assem · obrigaloria nas 
· :rospcctrvas constJtuiçocs, a cond\çao d(l_ s.erem. nomeados os 
pi·11fei.lo~ ou iillt:ndenles .das capitaes regiol\a(ls. · ·. . . . . 

· ' ·• Màs,.~~ c;wcz disso, o; ·Est~do~ se~b~ga~i~aram:,..adoptando 
leis proprlus fj •embora respeitando os principias constitucio,.: . 
naes da União, a maioria del!es não quiz adoptar:·aquella pro
videncia, como medida preventiva, para tornar ei'ficienles a:; 
ad~inistra1;õc~s. bstaduaes. . . · . / . . 

i· .. ··· . E nem por isso, os Governadores ficaram diminuídos 
erri sua autoridade, timdo, •. pelo. 'contrario, cada ve~ f!lais di.: 
Jritada a sua 'acção ·dominadora nos '!Dunicipio8, sem que hou.,. 
ve~se necessidáde de· fazer leis adequadas"paril' justificar a 

~.politica çlominanle. ou para restringir os direitos das oppo~. 
, ~ições supríianLadns·. 'A nomeação do Prefeito desta Capital, 

• foi; pOiS; UJÜ I C!'rQ enxertàdo' na lei Ol'ganiC!l. dO munici,pio, 
innovação que não estava .prevista no· no&so clireito co,n~ti- . 
tuido, mas que ha sido' niiintida por convimiericia de cen.tra~ 
_lização, do mesmo modo que uma outra lei poderá estab.ele'
cer, ~·revelia do.nosso estatuto funclamenLal, que a .. metude 
:cios .. intendentes Lenham aquella origem transformando, assim 
o .Conselho Municipal ·cm uma asse.mbléa amorpha, sem 
1Üncção descriminada, quo. represei\ tará simplesmente· a von~ 

· .. tadP .dos· gqvot•nos, ·e 1 da qual ficar ti definitivamente. arrecla.da . 
a opinião do povo da Capilnl ·Fr.clcml. No entanto, a1>s1m· 

· 'c.omo nos Estad.os· s0 conseguiu cstl\be]ecer o OCJ~tilibrip. ontt:n 
, a acção ·do;, CO\JSolhos ·e a dos c!Jefos dos· cxecutn·o;: 11\Pll\CI~ 

pacs, qne }1arm~ilicamlmtu dlllibcl'nm com os. governn~ e:!L:t~ 
suuos, sopa f{\CJ! crp.ug , a lllCSllltl engrenagem po Dl~lriC.\Q 

. I 
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Federal, reco~thccendo no'· C.onselho a faculdade de deliberar 
&obre os vétos dos prefeitos, sem estabelecer uma lnstancia 
~uperior ,. nú. Senado da llepublica, para resolver. sobre , os 
conflicLos, no:.: uasos especificados piY]a lei órgnnica do Dia:. 
tricto. Ma~ esta lei tom soffrido modificações, como -reco
nhece o parecer· da Commissão autora do projecto; o que 
prova a instabilidade . dos dispositivos mandados vigora~;" 
r1om o fim de, rest.ringir. a capacidade legislativà do Comiellio· 
Municipal. Em 1898. houve uma tentativa de bom senso ém 
favor do regímen. federativo com a faculdade dada. ao Con
selho para resolver sobre os vétos por maioria de dous terços 
de seus membros. · · 1 . • 

Esta lei foi, entretanto, revogada, . voltando-se ao. sys
tema anter10r, que entregava ao Senado a decisão sobre os 
vétos do Prefeito desta Capital. Como se vê, a questão de 
autonomia do Distrwto . Federil.l ainda não está definitiva
mente julgada, por isso que. as resoluções do Congresso Na
cional não firmam jurisprudencia e são soluções politicas 
que dependem· das maiorias occasionaes. . 

· Note-se, todavia, ··em cada governo que se iniciá, uma 
nova. tentativa para limitar e restringir a funccão legisla-
tiva do Consel'ho Municipal. . . · . 
. · Contra essas fluctuacões das correntes governamentaes, 
que resolvem arbitrariamente os mais delicados problemas 
de ethica constitucional, já, se insurgiu um illustre e:x
deputado federal, esprito brilhante e ,jornalista consagrado, 
o qual declarou certa vez, empregando uma: phrase causti
cante, mas significativa, que o Congresso Nacional assim 
procedia,. sem respeitar os interesses da Federação, por se 
tratar do Districto Federal, que ·seria uma especie de cmãe 
Joanna),c ·emquanto ·vivesse sob o regímen proviso~io. que 

. lhe foi imposto-, ·com a honra de representar a Capital da 
Repu1llica. · . . · · . · . · · · · · 

Penso, entretanto, que a interinidade de uma tal situa-
, cão. nãn é> causa, sufficiente para ser negada . a autonomia . ao 

Districto Federal, o. qual já foi . equiparado a um Estado 
com a escolha. legttima de sua illustre representação. nas 
duas . Casas do Congresso ·Nacional, por ser este um direito. · 

· decorr~nte· das garantias constitucionaes. 
Estou· certo por isso mesmo, Sr. Presidente, de que o 

regímen . cJetiniLivo h a-do surgir para a Capital . da União, 
com a vlctoria · resultante de uma lei interpretativa, que 
consug·re no ~eu texto o espírito Jiberal que presidiu á actual 
organnização politica do paiz·; 

E' minha opinião, cada vez mais robustecida pela liciio 
dos factos, que os interesses do Districto Federal serão me
lhor tratados desde que elle ppssa . viver em . um ·regímen de 

. liberdàde em ·que a acção do legislativo da cidade tenha as 
necessarias ~g(lrantias quu lhe podem ser concedidas com· o 
~uxilio rlr timi1 lei cloiloral ~,tdequada, que influa efficiente-
merite na formação do Conselho Municipal. · . · 

E ·quando tivermos _attingido a realidade desse. c~n
. -Junto, como . unica solucao que comporta o nosso d1re.1to 

constituído, teremos integrado. o Distrioto. Federal na v1da 
· republicana, sem que mais o deprimam os inconvenientes de 
sua organizacilo · actual.. · 
- , , I •• 
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Porque o Prefeito, sendo eleito na mesma communhão 
àe vistas com os mernbros do Consel'ho, escolhidos, como elle, 
por uma corrente parti daria de programma definido· e con
stituída pela maioria dos munícipes, terá uma missão admi
nistrativa a realizar, pela qual se empenhe tambem. o legis
lativo da cidade. E só' então os vétos deixarão de ser consi
derado~ medidas perigosas para serem tomados como pro
videncias re1,•ulares, quo se destinam a corrigir possíveis er
ros na confecção das leis, o o seu emprego ·jámais despertará 
os argumentos contrarios dos que os cm:nbatem actualmente, 

. desde qne ao Conselho Muniúpal compita resolver defini· 
tivamente sobrA elles. . · · , 

Eram oPtaR as considerações que eu tinha a fazer na 
sustentação do meu 'voto an~erior o na de:fésa do meu ponto 
de vista contrario ao. projecto e, consequentemente, contrario 
ás emendas que ao-mesmo foram apresentadas por :;cceitareril · · 
todas ellas o. principio de nomeação dos chefes do executivo 
municipal. . 

·. ·sr. Presidente, proferinçio estas palavras da .tribuna do 
"Senado, eu tive ein vista justificar o meu voto, e não fazer 
um discurso,. porque isto ficará ·a cargo daquelle~ que me 
precederem e dos representantes do Districto Federal, ·com
batendo esse· projecto, porque. defenderão, naturalmente, . o 
seu direito de legítimos representantes, que são do mesmo 
Districto. · · , · · 

A hora csbá adeantada e eu quero collaborar com os re:. 
prescntantes do Districto Federal. • . · : · . · 

O SR. S.\MPAio CoRREA -'No que m~ito lionrarú a esses 
representantes.· 

0 SR, SOARES DOS SANTOS -'- · ••• e com OS demais ·Ol'U .. 
dores que se inscreveram, Por isso, eu pediria a V. Ex., 
Sr. ·Presidente, consultasse o Senado sobre si concede o adia-" 
monto da discussão deste. pro,iecto para. a proxima sessão. 
(MuitO bem; rnuUo bem.) · ,~ 

. O Sr. Presidente - O Sr .. Senador Soares do Santos. ro- . 
quer ao Senado,·· em vista do adeantado da .hora, que seja 
adiada ·a discussão deste· .projecto para· a•.-sessão de amanhã. 
Os senhores que concordam com ·esse requerimento. queiram 
levantar-se. (Pausa) • · · · 

Foi approvado. 
. Designo para ordem do dia da sessão de amàrihã,, o se-

guinte: . · ' -
' ' 

Continuação da 3• rliacussão do projecto do Senado, 
n. 19, de 1924, permit.tindo ao· Prefeito· ·do Distrir,to Federal, 

• mediante as condicéíes que est.anelece, vetar parcialmente as 
resoluções do Conselho Municipal que · julgar inconstitucio
naes, contrarias ás !eis federaes, a direitos. de outros mm·iici
pios. ou de Estado~ ou a intemsses do Districto Federal (com 
parecer da Commissão de Ju.~tiça e l~eaislação, sobre as emen
das apresentadas e .of{erecendo out1•as, n •. 240, de, 492-1); 

. Discussão unica da emenda do Senado, rejeitada pela Ca-
. Jl1ara dos Deputados á proposicão n. 26, de 1924, que fixa 

' ·as forr.as de terra para o exercicio de. 1925 (com parecer con-' 
t1'a1•io ·aa Oommissão de Marinha e Guerra, n. 266, de 1924); 
. . ' ' 
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3' cliscus~ão ela proposic;ão ela Cnmara clus Deputados, 
n,. G4, de 1924, que abt•c, pelo Ministerin da l\l:u·i:nlm, um cre
dtto do i. 7'13 :528$0S5, supplcmcnl.ar ao ot•c;anvJnl.o vigente, 
para pagamento . de rações cm r!inhciro :1.• forças navaes 
(com. parecer· f'avormiel d(c Corn.mls.Hio de Ji'inan1~as, n. 26.1, 
de· ·1921). · · ' . 

Levanta-se a sessão ás 10 hora€ <' 45 minutos. 

' 
122' SESS.:\0, EM 12. DE NOVEMBRO DE 1024 

. . 

Pl\ESIDENCIA DO SR. A. A,ZEREDO, VICE-PRESIDENTE 

A's 13 e meia horas acham-se presentes os Srs.: A. Azo
rodo, Mendonça Martins, Pereira Lobo, Dionysio Bentes, Laura 
Sodré, Costa Rodrip;ues, Cunha Machado, Euripudes de Aguiar, 
Thomaz Rodrigues, Benjamin Barr.oso, FerrQira ·Chaves, Joãt' 
Lyra,· Antonio .Massa, Venancjo Neiva, Lopes Gonçalves, Pedro 

· Lago, Antonio Moniz,. Manoel Monjardim, .Bernardino Monteiro, 
Miguel· da Carvalho, Joaquim Moreira, Memdes Tavares, Sam
paio Corrôa, Bueno. Brandão, Bueno de. Paiva, José Murtinho, 
Luiz Adolpho, Hermenegildo de Moraes, Affonso de Camargo, 
Carlos Cavalcanti, Generoso Marques, Fclippe Schmidt, Laura 
Müller. Vespucio .do Abreu, Soares dos San!o.s e Carlos Bar
bosa. (35) • . r , 

, O Sr. Presidente - Presentes 35 Srs. Senadores, está 
abez:ta a· sessão. .. .. 

Vae ser _lida a· acta· da se'ss'ão anterior. 

O Sr. 2• Secretariá procede ú leitura da acta da séssão 
ant~rior, que, posta cm discussão, · ií approvada, sem recla
mação. 

O Sr. i • Secretario dá conta do seguinte 

I ·-... 

EXPEDIENTE 

" Offi-cio do Sr. 1• Secr'etario da Cnrnarn dos Deputados 
· rcmrtt.endo a seguinte 

PROPOSJÇ.~O 

N. 9C _;.. 192& 

O· CorigJ•rsso Nacional doere ta: 
I ' o\l'fip:n unico. O Prcsirlont.o da nep·nhlica 1í autorizado a 

despender, no exercício do 1925, nrlo Minisf.orio . ela Guerra, 
ns ounnt.ins dr. 200 :000$, ouro, o 192.890:776$491, papel, com 
ps serviços adeai)te designados;··· 

/ 

I 

: .·~~!:' ;' ' 
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1. Ad7ninistmção Cefítml-·- Reduzida. de· 64 :600$; feitas ·na 
tabella as segúintes alterações:. "Pessoal~ sub-con
signação n. 4, 50:000$, supprima-se. "Material"; sub
consignação n. f, em vez de 14:600$, diga-,se i O :000$, 
ficando. assim· redigida:. "Conservação· de. moveis": 
sub-consignação n. 4, em vez de- 30 :000$, diga-se 
2~: 000$000 .•...••......•.•.• · •••..• -•....••. \ ..•. ;, .••• 

2. Directbria Gemi de Intendentia da Guerra-Reduzida de 
130!000$, feitas na tabella as segúintes alterações: 
"Material", sub-consignaÇão n. 1, em. vez de 25:000$, 
diga.,.se i5 :000$; sub-consignacão n.· _5, em vez. de 

·65 :000$,. diga-se 35 :000$; sub~consignação n .. 6, em 
vez .·de ·f30 :000_$, diga-sé .fOO :000$; sub-éOnsignação 

· n. 8,. em vez, de ~i60 :OQO$; diga-se. iOO :000$000 ••• 

OURO 

·. -:,vm·iavel 

. ......... . 

........... 
<."~. Estado-Maior do. Exercito-· Reduzida de 4:500$, ·feitas· 

na tãbella ase seguintes alterações: "Material", sub-.. 
consignação .n. i, em vez de 5 :000$, diga-se 3 :000$, 
ficando assim :redigida: "Conservi!ção e reparação de 
moveis"; sub-consignação n. 2, 2:500$, supprima-se , .........• 

4. Justiça Militar ...... ..... -... ·• .. -..........•...•. -. · ...•..... -..•. 

. . 5. ·Instrucção MiÍitar·- ReduzÍdà de· U9 :562$, féitas na 
· tabella as seguintes ·alteraç-Ões: .. "Pessoal", sub-con- · 

signação n. 14 (Collegio <:1\lilitar d.e.· Barbacena), · 
142:962$, supprinia~se (autorizado ·o Governo • a 

I_--~~ 

........... 

. . \ 

, . PAPEL 

Fixo Variavel 

L 076:623$875 ' 21~ :200$000 

f..699:42f$600 1.092:200$000 

348:577$125 1.065:500$000 

947:340$000 203:260$000 

-gg 
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6. 

·' 

aprovei_tar o pessoal docente· e o -administrativo com 
'··mais".de "1'0 ·annos · de• sevviço,omos . Collegios''llli1ita:res _ 

·-do.\Rio ;de .. Jane1ro~ '·do .. <,;eará,•e de Porto·- Alegre, e a 
-_•ceder· aot' Estado, de'íl\Iinas'J Geraes;.' mediante . accõrdo, 

o· edifício· e· as··ins.tállaÇões do: liàllegiil"supprimido); 
sub-consignação · n.'' i 6; :- na• · eriumeriição dos · 159 ·pro

:_f-e~sores, •em·-vez···qe''45 excedentes, diga-se 44 exce
---dentes; sent·· alterar• a dotâção;·<"JIIaterial",. -sub-con
. signação· n~ 1,- em .·véz ,_de·· 6 :OOO$,'·.'diga-se c 3 :000$, 
· ficando · assim· r.eiligida: "''Conservação e -reparação 
/de moveis"; sub-consignação n. · 18 (lavagens e en
. gomma-gem),· 3':600$-.·-do collegio·-·supprimido, sup~ 

- prima~se ............... : ...• _ ....... ; ................. ,. 
. - . I . 

·A1•senaes -·e·· {m·talezas --_ Augmentada --- ·de - 1. 507:000$, 
feitas na tabella as seguintes alterações: "lllaterial" 
(Arsenal· de· Guerra· .do, Rio de Janeiro), sub-consi-

. gnação n. 1, ··em vez de • 35•:000$, diga-se 535 :000$, 
ficando ássini ·redigida:· ·"Aequisii;ão ·de ferramentas, 
machinàs·' ou· materia .prima· para a•· sua -confecção, 

.instrumentos e ··apparelhos; sub;..consignacão • n. 4, 
·em vez -de 240·:000$, · diga~se 1.247·:000$, ficando 

j8Ssim• redigida: ''lllaleria · pril:na e· outros matm~iaes, 
-·sendo 40-:000$ --para: a acqu'isição de· apparelhos ele-

ctricos" ........................... -................. . 

7. Fabl'icas -- Augmentadà .de 2 .. 050 :000$, feitas na tabella 
as seguintes. alteracõe.s: "Material", -sub-consignação 
n. 3, em- vez ·de· 45 :000$,' diga-se 645 :000$; sub

_consignacão n. 23, em vez de 50:000$, diga-se 
1.500:0_00$, ficando assim redigida: "lll·aterial hy
draulico e de electricidade, machin[\s, soldagens e 

,.-

- -..: 

-....... ~ .. 

........ llillliíl •• 

4. 4 72:126$000 <.'1.179:695$000 

2.216:518$375 2.352:338$180 
~-- -~"-
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OURO 
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-~ . Val'iavel 

.obtros destinados especialmente ás diversas offi-. " ctnas .......................................... • .. . 

8. Serviço de Saude . •••. : . •......... ·. : ; ....•••........• 

9. Soldos • e . gratificações de officiaes - Augmentada de 
. . L 900 :000$, feita na tabella a seguinte alteração: 

"Diversos serviços", sub-consignação n. 6, em vez de 
100:000$, diga-se 2. 000:000$,. ficando assim redigida: 

· "Para indemnização aos hospitaes ·das despesas feitas · 
~om officiaes, alumnbs e ·praças de pret, funcciona-
1·ios civis e operarios !l.uando em tratamento nos 
mesmos estabelecimentos . : . •........ ~ .............• 

W. So"ldos, etapas, e gratificações de pra.ças de pret -·-Redu
zida_ de 14.694 :885$, feitas na tabella as seguintes · 
alterações: ~Pessoal"; sub-consignação n: 1, em vez de 
a. 000 soldados engajados, 4. 608:000$, diga-se 4. 500 
soldados engajados, 2.592:000$; em vez de 19 . .!)76 sol
dados conseriptos;' 2.716:9U$, diga-se .H.861 sol
dados eonscriptos, i .707 :984$; em- vez de 250 alu
mnos da Esçola. Militar, i 50 :000$, diga-se 550 alu
mnos da Escola Militar, 330:000$; em vez de 550 
ditos· do curso . preparatorio; 79 :200$, diga-se 2~0 

· ~itos do. cur~o preparatorio, .·36 :000$000. "Etapas",. 
em vez de_ i 7·. 675.490 rações, 53.026 :470$, diga-se 
13.749:915 rações, U .009:745$, em conseqúencia da 
reducção. ºo effectivo do Exercito e da suppressão do 
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Collegio Militar· de Barbacena; sub-consignação n. 8, 
redija-se assim: "Etap·as aos officiaes de dia: aos 
corpos e . estabelecimentos militares, de accôrdoo· com 
o art. 292 do deilreto n. 14.085, de 3 de marco de, 
1920"; sub.:consignnção n. 10, em vez de 1.500~000$, 
diga-se 500:000$000.· ................................ . 

H. Classes 
• • í. ·. . 
tnacttva.s . ......................... .- .' ......... . 

12: Ajudas de custo- Reduzida de 100:000$000 ..•••. ; , .....• 

f3. 
' 

Empregados additks -,::.Reduzida. de 9:600$, feitas na ta-
beBa as seguintes alterações: "Pessoal",· sub-consi
gnação n. 2; em vez de 300 :00(1$, diga-se 200:000$; 
chefe de secção Manoel Quirifto Jorge, fallecido, 
4 :800$, supprima-se; (Departamento. do Exercito de 
2• linha), Horacio. Novena da Silva, 4 :800$, sup
prima-se, por ter sido aproveitado· no Departamento 
da Guerra .......................................... . 

·- 14. Obms militares- Redigida assim: . "Obras de fortificação 
e defesa do littoral, sendo 56 :oOO$ para conservação 
das obras do porto de Santos, inclusive luz, agua e 
esgoto, e 300:000$, pará a construcção da Fabrica 
I(] e .. Trotyl" .......................... ; ............... : 

15. Se1·viços geraes--.. Reduzida: de 9. 610 :000$, ·feitas na ta
beira as ·seguintes alterações: sub-consign!lção n. 1, 
em vez de 1.400:000$, diga-se 800:000$; sub-consi
gnação n. 2, em vez de 300$000$, diga-se 200 :000$; 
sub-consignação n. 3, em vez de 200:000$, diga-se 
100 :000$; §Ub-consigÍlação )1. 5, em :vez de 180:000$, 

. ......... . 

.... ·-..... . 

' 

-

22.865:224$000 

17.612.:833$261 

............... ·,, 
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45.242:490$500' 
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· diga:o;s'e·'120.:flOO$;c·s,ub-.eonsignacão.nL9,,.em vez ·de 
-~200 :000$; ··diga"-se· 150:000$; sub'-consigna·ção n. 10, 
·, ~m .·vez ··de ··t5'-:'fl'00~00~; dig:rse-· '!t.. 000':000$; sub-

consignação n. 15, em vez de 700 :000$, diga-se 
··500]000$- e sub-consignação n. ·t6, em vez de 
· 14 '\500 :'000$, :djga-se·~iO .000 :lJ00$000 ................ . 

16. Despesas•·>eveuztuaes ................ .- ......••...... · ••.•..... 

17. Cotnmissões em paiz estrangeiro- Redija--se assim: "Re~ 
.•presentaÇão dos· addill.os militares;· despesas- ·no exle
-rior;--yencimentos;;pessoal·.•contractado :eocommissões" 

18. ServiçoS! dndiustt'Úies .. do: E,;.tado ......•.................• 

OURO PAPEL 

Vm·iavel Fixa Vat•iavel 

• 

• • • • • • • • o • o • o o o ••••• o o ••• 29.259:900$000 

o o o • o o • o o •• O O O O O O O I O O O 0 0 0 200:000$000 

' 

200:000$000 - ._,. .. 

• • • • • • • • • • o • o •• o •• o o • o o •• 5.790:000$000 

200:000$000 91.756:629$811 101.143:146$680 

:: Camara><dos:•DepuLados,• Ú de ·novembro: de 1924 ... - At•nolfo Rodrigues de Azevedo, Presidente. 
'Heitor de Souza, 1• Secretario.- Ramtlpho Bocayttva Cunha, 2" Secretario. -A' Commissão de Finanças. 
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O Sr. 4• Secretario (servindo de 2')' declara quo não hu 
pareceres. 

Silo lidos, apoiados e remcttidos á Commissão de Consti· 
tuicão. os seguintes 

PROJECTOS , 

N. 35- 1924 

Art. 1.• Fica o Governo da ilepublica autorizadó a adqui
rir, pelo Ministerio do Interior e Justiça a propriedade da 
monographia premiada pela Academia de Lettras, intitulada 
«A diffusão ·do ensino primaria no Brasil), de que é autor o 
professor Julio Nogueira, afim .de fazer-se della uma grande 
edicão parra .ser distrilbuida gratuitamente por todo o Brasil, 
af,é a importancia de tt:inla contos de réis (30' :OU0$000). . 

\ § 1.0 'No accôrdo que se celebrar, o 'autor assumirá o 
compromisso de dirigir a impressão e depois a distribuicão 
dos livros, de · fórma que . esta se faca de maneira ampla e 
~quitativa, chegando aos pontos mais Temo tos qo patz. 
Q(Jllifatfvâ, chegando a0s pontos mais remotos do paiz. 

:' Art. 2.' Rcvogam..:sc as disposições em conf,rar!o. 

Sala das SP.Ssões, 12 do novembro de 192L - Dionysio 
Bentes. · 

Jusl'i(ir,ação 

Em sessão solemnc, realizada cm 28 do mez findo, a Aca. 
demiti ele Lellras entreg-ou o premio inst\t.uido pelo' fallecido 
livreiro Francisco. Alves. seu rlondor,.parn'a obra que· apre.: 

sentasse melhores idéas sobre a diffusão elo ensino primaria. 
'l'endo julgado o concurso e conferido o premiu :10 candi

dato vencedor, cessou a acr.üo da Academia de Leltras. A'l 
primeiro ced.amen 'ilomparcccruin 7G con'cmr'entes c de toda~ 

,11s :monogrnphhis apresentadas I.J'iumpharam as icléas contidas 
n'«K"diffus'ãô 'rlo linsino 'primaria no Brasil~, de que é autor 
o· professor ·Julio Nogueira.'· Esse· trabalho, que' tive· a curiosi
dade ·de ler, ainda que nün houvesse· sido dado á publicidaclc, 
encerra, com cffeilo, ·um grande numero rltl ídéas que se . de
vem pôr em execnção e que se enquadram bem no momcnlo 
que atravessamos, pois se oricnl.u mui'lo de perto pelas diffi
culdades financ.eiras acluacs,' não exigindo dcspeza ele grande 
vultó, com appurclhos complexos de ensino que a nossa cap·a
cidude orçamentaria não suppot·lmia. O plano orr;attizac\o pcl:.. 
seu autor comprchendo meclidus da !niciatíva federal, ost.n-

. dual, municipal c outras do caracter particular que interessam 
nssbcincõcs c .jndividuü's. Além da convenicncia. immcdinta de 
dar' llltecucüo a essas medidlis, cumpre tornai-as conhccid~~ 
elo· toçjos, porquo o seu autor fala a todu a nacão, fnzcndo Yl"' 
brar os sentimentos patrioticos dos brasileiros cm f!\VOr cfo 
C'll~ino popular, . · · . .. • · · · · · .,. 

f 
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, A divulga(\fio ampla de facR idúus só pórlc sr!r de cffeitos 
salulnl'es no combale no unalr.·huhcf.ismo, problema que, como 
diz o enndiualo laureado pela academia. reclama todas as 
cnol'gias viva~ da na(;üo. E' preciso que todos os brasileiros, 
quer tenham. ou não uma pa!'cclla ele autoridade em suas 
mãos, conheçam a maneira efficnz por quo podem e devem 
collabornr para a causa do ensino elo pbvo. 

NessA desígnio venho apresentar :i consideração elo Se
nado o p1•ojecto annexo, 

.· 

N. 36- 1924 

Considerando que até a presente data não foi aberto o 
c.redito necessario ao pagamento da differenca de vencímen

- tos dos funccionarios da Policia Civil, conforme o decreto nu
mero 4. 820, de 2r6 de' janeiro findo e publicado no Diario ONi
cial de 31 do •referido mez; 

Considerando que esses funccionarios, apezar dos exíguos 
vencimentos que· tinham e _ainda estão percebendo, veem 
prestando Ienes serviços :i administração,' mui espec.ialmente 
por 'occasião dos dous u!Limos movimentos impatrioticos e re- , 
volucionarios ein que a Policia, com um trabalho exhaustivo, ' 
dia e noite, .empregando todos os esforços, conseguiu manter 
impertubavel a ordem publica, apezar do longo prazo de du..: 
ração do segundo; . 

Considerando, emfim, ser de inteira justiça que recebam · 
o que· lhes é devido em virtude de lei, attendendo~se ainda :.í 
carestia actual de tudo quanto é necessario c indispansevl :!. 
manutenção da vida: · 

O Congresso Nacio!lal resolve: 

Art. 1.• Fica aberto pelo tMinisterio da Justiça e N:egocios 
Inferiores o credito, na imptl!'laneia de quinhcntos·e sessenta. 
r.l dous contos novecentos e quarenta e oito mil cento, e quinzé' 

. r•éis (562 :948$·1-l 5), para pagamento, durante o anno cOrren-

. te, da differenc.a de venc.imentos dos funccionarios da Policia 
·- CJivil, a que se refere o decreto n. 4. 820, rJc 26. do janeiro 

-

nndo. . ' 

Art. 2.• Revogam-se as disposições em contrario. 
'' 

. Sala das scssõ·es, 12 do novembro. de 19211, - Costa Ro
dl·íoues. 

' :Ocixam de comparecer, com causa justificada, os Srs. Sil-
verio Nery, Pires Rebello, Aristides Rocha, Barbosa Lima, 
Justo Chermont, José Eusobio, Antonino Freire, João T!Jomé, 
Eloy de Souza, Hosa c Silva, Carneiro da Cunha, Manoel Bor
ba, Euscbio de Andraclc, Gonçalo Rollcmberg, Moniz Sodré, Je-

' 
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ronymo \Monteiro, ~Iodesto Leal, Paulo de FronLin, Lacerda 
Fral)co, Adolpho Gordo, Alfredo Ellis, Eugenio Jardim, Ramos 
Caiado, Affonso do Camargo _c Vida! Ramos (25). 

O Sr. Presidente - Hora do expediente. Tem a palavra o 
Sr. Bueno Brandão. 

O Sr. Bueno Brandão (*) - Sr. Presidente, regressou 
hontem· a esta Capital o eminente almirante Alexandrino d_é 
Alencar, Ministro da Marinha, que, como sabe o Senado, logo 
que conheceu do movimento do revolta que se . operou cm 
parto da guarnição do couraçado S. Paulo, dirigiu-se ao en
couraçado Minas Gemes, conseguiu alli chegar, tomar a di
recção do movimento que devia suffocar, como suffocou, essa 
condemnavel rebeldia, apezar de ter sido alvejada pelos re
voltosos. a lancha que o conduzia. 

A hora adeantada da· noite cm que S. Ex. regressou a 
esta Capital, facto. que só hoje de manhã foi conhecido, não-- · 
permittiu ao Senado patentear seu I·econhecimento ao bravo 
almirante pelo§. inestimaveis serviços que Tem prestado á causa 
da Republica, notadamente este anno, fazendo-se representar·, 
por uma commissão, no seu desembarque. Entretanto, Sr. Pre
sidente, ainda é tempo do Senado se desobrigar do cumpri
mento desse dever de gentileza e reconhecimento, tão grato 
aos nossos sentimentos de patriotismo, nomeando, de seu seio, 
uma commissilo de cinco membros para dar as boas vindas 
ao illustre almirante, e, ao mesmo tempo, apresentar a S. Ex.\ 
os votos de agradecimentos pelos relevantissimos serviços que 
acaba de prestar ao Brasil e á Republica. (Muito bem.) · 

Silo bem noterios os serviços desse illustre marinheiro á 
causa nacional. 

Ainda agora todo. o Senado conhece c admira o desapego 
manifestado por S. 'Ex., partindo em perseguição do navio 
revoltado, tendo. ·em vista o cumprimen~o de. seu dever -
dospreoccupado das primeiras consequencias dessa revolta, 
cujos intui tos não eram conhecidos. 

Venho, Sr. Presidente, portanto, requerer a V. Ex. que . 
consulte o Senado sobre si concorda na nomeação· de uma 
commissilo de cinco membros, que, cm ·seu nome, apresente 
ao illustre almirante seus cumprimentos, congratulando-se com 
S. Ex., que tanto tem elevado e ennobrecido a Marinha Na
cional. (Mttito bem; 111uitÕ bem.) 

O Sr. Presidente - O Senado conhece o requerimento 
verbal apresentado pelo nobre Senador por Minas Geraes. Real
mente esta Casa reconhece os serviços prestados pelo almi
rante Alexandrino de Alencar, a sua bravura e o ,geu patrio
tismo, que conseguiu, incontestaYelmcnto, sufJ'ocar o movi

. menta da Armada, que não tinha, como se póde affirmar 
perante a Nação, um ideal superior. Assim, estou certo que 
o Senado clartí o sr.u assentimento ao requerimento elo nobre 

· ( •) · ~ão foi revrsto pelo orador. 

I 
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Senaqor, reconhecendo os. sqrvicos .. prestados pelo illustre al
mirante, CJUO incontcstavolmciJtc, não mediu os sacrificios que 
lhe' podiam advir o que, apezar da sua idade, mostrou o seu 
alto Patriotismo c a sua grande bravura, a sua disciplina e o 
amor· que tem á sua classe. (Apoiados.) 

Assim, submetto o requerimento do nobre Senador· á con
sideração do Senado. 

Os senhores que o approvam, queiram levantar-se, 
(Pausa.) 

Foi approvado unanimemente. 

Continúa a hora do expediente. 

Tem a palavra o Sr. Soares dos Santos. 
, . . I 

. ·. · o Sr .. Soares dos Santos (*) ~ Sr. Presidente,. falleceu 
t1imt,om nesta Capital o Sr. Dr r: Hermínio do Espirita . Santo, 
!!lembro do mais alto tribunal aa Republica, no qual exerceu, 
por longo tempo, a presidencia. 

. .· ' Cultor. do direito, homem cheio. de. virtudes, a. sua vida, 
· . allleiada das vicissitudes da politica, póde-se dizer que foi con-

sagrada inteiramente ao serviço da Justiça. · 
., A. SUa ~onducla foi re~la, ,\) O seu modo do, ]fl'OCOdOt' 

yaleu o concello cm que. era. tido pelos seus. pares, que o reele
geram consecutivamente até os ultimas momentos de sua vida 

I para à presidencia daquelle tribunal. . , 
Fallo, Sr .. Presidente, erri riome do Rio Grande .. do Sul, 

porque foi alli .que Hermin.io do Espirita. Santo no . meio 
da sua· carreira de magistrado, teve de applicar os. sãos prin
cipias do direito na defesa da Justiça. 
· ·. . Foi alli que o morto illustre exerceu o Jogar f;le, juiz, ser
i,·indo na comarca de S. José do Norte, sendo transferido de
pois para a de Cruz Alta, ao tempo da Monarchia, Tendo exer
cidO a magistratura· nos Estados do Maranhão e Santa Catha.:. 
rina, volveu ao meu Estado, onde, no inicio· da Republica, foi 
nomeado membro ·cto T-ribunal da RelaÇão. Annos depois foi 
elevado a juiz federal, cargo ·qne deixou. creio que em 1904 
para occupar- uma. das· cadeiras do Supramo Tribunal Federãl. 

· ".. Não preciso dizer ao Senadci' qual foi o papel desse ma
gistrado integro durante todo o tempo da sua proveitosa exis-
tencia. · 
· Membro do Supremo Tribunal, que é a instituição maxima, 
que ainda está no inteiro goso dos seus direitos para garantir 
as -liberdades individuaes, foi · Herminio do Espírito· Santo 
o fiel interprete da Justiça. Por isso, julgo que fez jús a uma 
hori10oagem do Senado. (Apoiados.). 

Requeiro, portanto, Sr. Presidente, que se insira r.a acta 
dos nossos trabalhos de hoje um voto de profundo pezar pelo 

, falleciment.o elo Ministro, Sr. Hermínio do Espirita Santo, 
· que a Mesa do Senado telegraphe á sua Exma. familia, clanoo 
pczames, c ainda que pela alla investidura que teve até os ui~ 

' 

.(•), Não foi rovisto p_olo Ol'ador .. 
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.Limos d ius ela .. sua exisLencia como 11m, do~ successores, ov~n
ll.laes . cto' tlhefe da. Nncão, sc,ia levantada a sessão em home-
nngru,n a tão illustrc cidadão. . . 

Era o qt;e linha a dizer. (Muito bem; 'ln~ilo be1~,Í 
O Sr. Presidente - O Senado ouviu o requerimento do 

nobre, Senador· pelo Rio Grande do Sul, pedindo que se insira 
na neta da sessão de ho,ie um voto de profundo· pezar pelo 
:!allecimentQ do Chcf(l do Poder Judiciario do Brasil, que se 
tclegraphc á.sua familia o, em seguida, se levante ·a sessão. 

Assim vou consultar· o Senado sobre o ·requerimento do 
nobre Senador. 

: " , . , ·'· 'lI . • 1, . I , 

. Os senhores que approvam o requerimento de S. Ex., quei-
ram levantar-se. · (Pa·usa.) · . 

Approvad,o. 
Antes do levantar a sessão, designo para r.onstituirem a 

commissão que tem de aprescnU1r cumprmwntos no Sr. Mi
nistro Alexandrino de Alencar. os Srs. Bueno Bral.ldÜQ, Dio
nyeio Bentos, Miguel de Carvalho, Pedro Lago e Vespücio do 
A h reli. l , .. •.. . . , , . 

Em virtude elo voto do Senado, designo para amanhã a 
me·sma orrJrm do di::t, isto é: 

ConLinunçüo da :.1' d i:Ícussão cio projecto do Senado, nu
rr:ern 19, de 1 02tf, ])ermillindo ao Prefeito do Distrieto Federal, 
mcdianle as condições que eslahelecc, vetar parcialmente as 
resolucões do Gons6lho Municipal que julgar inconslitucio
naes, contrarias ás leis federaes, a direHos,de outros' municí
pios ou de K~t.n-do;; ou a interesses do Districto Federal (com 
1JCú•ecm··cta ·COl'fi:IJ!Ütir, de litsl.iça e Leaislação, sobre as emen
.llfls op1·csentadas -: oflm·ocendo outras, n. 240, de .f,9fM); 
. Discus~ão llnica da emenda .do Senado, re.ic'i[ada pehi c~ .. 
mnra dos Deputados á proposição n. 26, de 1924, que fixá âs 
forças de ferra parn o exercício de· 1925 (com• parecer• con
tmrio da Commissão de Mm·inha e Guer'1'a n. 266, de 1924); 

·, 

3• discussão da proposição da Camara dos Deputados, 
n. 64, rJe 1024, que abre, pelo Ministerio da Marinha, um cre
dito de i. 7'f3 :528$0:15, supplcrr:entar ao orcamenlo vigente, 
para pagamento de ra~ões em dinheiro ás forças navaes (com 
pm·ecer· favoravel da. Cvmin·issão de Finanças, n. 263, de 
1921) . 

Levanta-se a sessão 1is 14 horas., 

. 1\ '. ' 

123" SESSÃO, EM 13 DE NOVEMBRO DE 1924 

PRESIDENr.TA DO SR. l'vf~NDONÇA MARTINS, 1• SECRETARIO 

. :\'s 13 n 1;2 l1orns acham-se presentes os Srs. l\!rmcloncn 
Marl.ins. Pcrnirn Lnhn.. Dioni.<io Bnnles. Lnuro Sodi'Ó Costa 
!lodl'igues, Cunliu 1\Iacliudo, ;t'homuz ~toP,rigu.c.s, ;QcnjamiA 
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Barroso, João Lyra, Antonio Massa, Venancio Neiva, Eusebio 
de Andrade, ,Lopes Gonçalves, Antonio Moniz,.. Manoel Mon
jardim, Miguel de Carvalho

1 
Mendes Tavares, Sampaio Cor

rõa, Bueno Brandão, Bueno ae Paiva, Luiz Adolpho, Hermene
gildo de Moraes, Carlos Cavalcanti, Vespucio de Abreu, Soares 
dos Santos e Carlos Barbosa (26). 

O Sr. Presidente - Presentes 26 Srs. Senadores, está 
aberta a sessão. 

'Vae ser lida a acta da sessão anterior. 
I 

O Sr. Sampaio Corrêa (supplente, servindo ·de · 2' Secre
tario) procede á leitura. da acta da sessão anterior que, posta 
em djscussão, é approvada sem debate. 

O Sr. 4' Secretario (servindo de 1') dá con~a do seguinte 

EXPEDIENTB 

Officios: 

Do Sr. 1' Secretario da Gamara dos Dcputudtls remettcndo 
as seguintes 

PROPOSIÇÕES . .~-· . 

N .. 91- 192! 

O· Congresso Nacional decreta: 

Al'l. i.' O Presidente da Republica é autorizado a des
pender, no exercício de 1925, pelo Ministerio da Fazenda, as . 
quantias de 64.24'8:476$122, omo, e 253.924:978$677, papel. 
com os serviços assim designados:· 

• ,l, -· • ~.· . · .. ·. '"" "·'~. .. .... . .... 

I. 
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OURO PAPEL 

Fixa .Variavel Fixa Variavl(l 

1, · Ser_viço da divida cxternf1t fundada.,, , •• , • • ua. 630: i76$226 

2, Serviço da divida interna (tmd{}.da . ... , •••• .. .. . .... . .. .. . .. .. .. .. .. . 125.058:189$000 
"" ~ 

3. luro3 diversos . .......................••••• 
' 

4. Inactivos ....................•......•.•.• 

5. Pensionistas ................................ . 

6. Thesouro Nacional - Reduzida de 445 :000$, 
papel, e de 4 :000$, ouro, féitas na tabella 
as seguintes alterações: Pessoal, subc.con
signação n. 5, para pagamento dos serviços 
de confecção dos balanços da i" Pagadoria 
do Thesouro nelo methodo Hollcrith, em 
vez de 50:000$, diga-se 30 :000$; sub-con
signacão n. , para execução, nos Estados 
dos serviços technicos dos bens patrimo
niaes, em vez de 288:000$, diga-se. réis 
:120 :000$; sub-consignação n. 16, gratifi
cação aos empregados do gabinete do Mi
nistro e da directoria geral, p(l!Os serviços 
prestados fóra das horas do expediente,. 
50 :000$, supprirna-se; gratificação aos en
carregados da elaboração do relatorio do 
l\Hnislro, 40:000$, supprirna-se. lllaterial, 

o •• o ... o •• o • • • • • o o •• o o o ••• 

o •• o o o o ••••• o • • •• o ••••• o • 

o • • • • • • • • • • • • • • • o o •• o •••• 

. .•...•........ 20.350 :000$000 

11.789:000$000 

19.432:.000$00(} 
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sub~consJgnações .ns. i -a 6, 20 :500$, sup.. 
primam-se; sub-consignação ·n. 7, em vez 
tle JS :000$, diga-se 10 :000$; sub-consigna
._ão n. 8, em vez de 10:000$, diga-se 8:000$; 
sub-consignação n. 9, em vez de i5 :000$, 
diga-se 9 :000$; sub-consignação JL 10, em 
vez de 15 :000$, diga-se 9 :000$; sub-consi
gnação n. U, .em ·vez· de 10:000$, diga-se 
5 : 000$; sub-consignação n. 12, em vez de 
2:500$, diga-se 1 :000$; sub-consignacão 
n. 1-3, em vez ·de 12:000$, diga-se 8:000$; 
sub-cónsignação n. 14, em·, vez de H :000$, 
ouro, para .telegrammas, ·diga-se 7 :OQO$ 
.ouro; sub-consignação n .. J-9, em vez de 
20:000$, diga-se 6:000$; sub-consignacão 
n;. 20, em vez de ·2oo·:oOO$,· diga-se. ·rêi!l 
100:000$000 ·········:·.·.··;;;;::··.··;;::·. 

7. Tribunal de Contas- Reduzida de 43:066$666, 
ouro, e 996:000$; papéf, · filitas· na Tahe1lá 
as seguintes alterações: Pessoal, sub-con
signação n. 1; auxilio ao presidente pará 
wnducção, 12:000$, supprima.,se;. sub-con
signação n. 6, em vez de ·'iO :OÓO$, diga:.se 
3 :000.$, de accôrdo com a tabella annexa 
no decreto n. 15.770, de 1 de novembro de 
1922: sub-consignação n. 8, 21:600$, sup-

!)URO PAPKL 

Fi:z:a Variavel Fi:ea 

56:400$000 35:899$~96 2.601:304$560 
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prima-se; sub-consignação n. 9, 1 :800,, 
supprima-se; sub-consignação n. 10, réis 
H 1 :600$, stipprima-se; sub-consignação 
n. 11, em vez de 48:400$, ouro, diga-se' 
i2:000$, ouro, ficando assim redigida: 
"Gratificação ao delegado do Tribunal de 
Contas em Londres"; sub-consignação nu,:. 
mero 12, 12:000$, supprima-se; sub-consi~ 
gnacão n. 13, em vez de 150 :000$, diga-se 
50 :000$; sub-consigi1ação n. 14, 100:000$, 
supJirima-se; sub-consignação n. 15,. e~ 
vez de 200:000$, diga-se 150:000$000. llla:
terial; sub-consignações.ns. 1 a 7, 125:000$, 
supprimam-se; sub-colisignação n. 8, em 
vez de 6 :ooos, diga-se 5 :ooos; sub-consi.., 
gnação n. 9, em vez de 24:000$, diga-se 
20:000$; sub-consignação n. 10, em vez de 
30 :000$, diga-se 15 :000$; sub-consignação_ 
n. 11, 120:000$, supprima-se; sub-consi
gnação · n. 12, 2:666$666, ouro, supprima:... 
se; sub-consignação n. 13, em vez de 'réil! 
60:000$, diga-se 40 :000$; sub-consignação 
n. 15, 5:000$, supprima-se; suh-consigna
ção n. · 16, 4:000$, ouro, supprima-se .••. _ 

8. Contadoria Central da Republica-Reduzid& 
· de. 22i :500$, · feitas na tabella as seguintes 

alle.racões: Pessoal, sub-consignação n. 3, 
em vez de 200:000$, diga-se 100 :000$; 
sub-consignação n. 4, em vez de 8(l: 1!110$, 

12 :0008000 .......... . 2.028:300$000 293:000$000 
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diga-E e 40 :000$; sub-consignação n. 5, em 
vez de 80:000$, diga-se 40:000$; sub-con
signa·ção n. 6, 40 :000$, supprima-se. 1\la
terial, sub-consignação n. 1, 1:500$, sup-
prima-se ................................ . 

9. Recebedoria do Distt·icfo Fedc1·al- Augmen
tada de 187:290$768, feitas na tabella as 
seguintes alterações: "Pessoal", sub-consi
gnação n. 1, gratificação a quatro guarda
livros designados pelo director para o ser
viço do imposto sobre a renda, 48:000$, 
supprima-se; sub-consignação n. 5, em: 
vez de 355 :709$232, diga-se 600 :0001, 
ficando assim redigida: "1.944 quotas na 
razão de 0,75 % sobre a lotação de 
100.000 :000$000". Material, sub-consigna
ção n .- 1, 9:000$, supprima-se ......•.•.•• 

10. Caixa de Amortização -!Reduzida de 22 :400$, 
feitas na tabclla as seguintes alterações: 
Pessoal, sub-consignação n. f, um secre
tario do inspector, 2:400$, supprima-se; na 
alinea 9•, supprimam-se as palavras "inclu
sive gratificação especial pelo recebimento 
e guarda do ouro do fundo de garantia." 
Material; sub-consignaçãci n. 1, 8:000$, 
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supprima-se; sub-cÔnsignação n. 2, cm vez 
de 22:(){)0$, diga-se 15 :000$; sub-consigna
cão n. 4, cm vez de 15:000$, diga-se réis 
lO :000$000 ......................... · · · ..... · · · · · · · • • • · • ·• • • • • • •• • •• • 

:1!. 

t2. 

Casa da Moeda- Reduzida de 790:000$, feitas 
na tabeJia as seguintes alterações: "Pes
soal", sub-consignai;ão n. H't, - em vez de 
800:000$, diga-se 700 :000$; sub-consigna
~ão· n. 14, em vez de 200:000$, diga-se 
150:000$000. :Material, sub-consignaçãó nu
mero 1, cm vez de 100:000$, diga-se réis 
50:0008; sub-consignação n. 2, 10:000$, 
supprima-se; sub-consignação n. 8, réis 
500:000$, supprima-sc; sub-consignação 
n. 9, em vez de 170:000$, diga-se réis 
90:000$000 ...............................• 

Db·ectoria de Estatística Comm.ercial- Redu
zida de 31 :000$, feitas na tabeJia as se
guintes alterações: "Pessoal", sub-consi
gnação n. 3, em vez de 38 :000$, diga-se 
30 :000$; sub-con~ignação n . .i, em vez de 
50 :000$, diga-se 40:000$000. :Material, sub
consignação n. 1; 3 :000$, supprima-se; 
sub-consignac.ão n. 2, 10:000$, súppri-
ma-se ................................... . 

i3. Imprensa Nacional e "Diario Official"- Re• 
duzida de 573 :600$, feitas na fabella a~ 
seguintes alterações: Pessoal, sub-consi-

.......................... , 

.............. U:000$000 

500:560$000 100:360$000 

851:354$560 2.614:012$000 

535:120$000 165 :o 00$000 
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gnação n. 43, em vez de 000:000$, diga:..se 
200:000$; sub-consignação n: 45, em wz 
de 360:000$, diga-se 300:000$; sub-con'si
gnação n. 47, 3:600$, suppriina-se. · 1\la
terial, sub-consignacão n. ·1. em vez de 
200:000$, diga-se 100 :000$; sub-consigna. · 
ção n. 2. em vez de L 800:000$, diga-se 
·t . 500:000$; sub-consignação n. 5, cm vez 
~e 100:000$, diga-se 90:000$000 ........•• 

I 4. Jn.•pecto1•ia Gm·al dos Bancos- Reduzida de 
440:400$, feilas na tabella as seguintes al
terações: "Pessoal", sub-consignação n. f, 
12 delegados regionaes, 86:400$, suppri
mam-se: em vez de 32 fiscaes no Districto 
Federal, 307:200$, diga-se 17 fiscaes no 
Districto Federal, 163 :200$; em vez de 55 
fiscaes nos Estados, 396 :000$, diga-se 30 
fiscaes nos Estados, 216:000$000. 1\f-a~erial, 
sub-r.onsignação n. 6, em vez de 1E :000$, 
diga-se 6 :000$, ficando assim redigida:· 
"S. Paulo, Santos e Rio Grande do Sul, 
2:0008 cada Estado"; sub-consignac;.ão nu
mero 7, em vez de 24:000$, !,liga-se ré is 
6:000$, ficando assim redigida: "lllinas 
Geraes, _ Bahia, Pernambuco, · Pará, Santa· 

!JURO 

Fka Variavel . 
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Catharina e Paraná, 1 :000$, cada Estado ................... · . · •• · 
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15. Inspectm·ia de Segro·os - Reduzida de réis 
33:400$, feitas na tabella as ·seguintes ·ai.., 
térações: ''Pessoal", sub-consignacão n. t, 
um secretario, 2:400$, . supprima-se Ma
terial, sub-consignacão n. 1, i :000$, sup.c.· 
prima.-se; sub-consignação n. 4, 30:0001, 
suppr1ma-se . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ... . . . . . . .. · · · · · · · · · · • • · · · · · · • · • • • · 

16. Laborato1·ios de Analyses- Reduzida de réill 
34:500$, feitas na tabella as seguintes al
terações: Laboratorio Nacional, Material, 
sub-consignação n. 1, em vez de 12:000$, 
diga-,se 5 :000$;; sub-consignação n. 2, 
6:000$, supprima-se; · sub-consignacão nu
mero 3, 4:500$, supprima-se. Laboratorio 
de Santos, Material, sub-consignação ii.· i, 
3:000$,. supprima-se. Laboratorios de 
Perto Alegre, Bahia, Recife, Beléln e 1\la'
náos, Material, sub-consignação n. i, réis 
10:000$, supprima~e. Laboratorios de co..: 
rumbá, Fortaleza, · Parahyba e Maranhão, 
Màterial, sub-consignacão . Ii. i, 4 :000$. 
suppriina-se ..... , ........ •· ......... .-.· .. .". 

17. Dcleáacias Fiscaes - Reduzi~a ·de 69 :824$, 
feitas na tabella as seguintes· alterações: 
Pessoal: 1\!·inas Geraes, sub-consignação 
n. · i,· t5·% sobre a gratificação do dele
gado, etc., em vez de 24:960$, diga-se 
37: H0$000. Material: Amazonas, sub-con
•ignação n. 1, 1:000$, supprima-se; sub-

.Ui :120$000 i:600$000 

419:750$00(1 105:400$000 
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... 
consignação ii. 2, em vez de 10:000$, diga
se 5 :000$000. Pará, sob-consignação n. t, 
5 :000$, supprima-se; sub-eonsignação nu
mero 2, em vez de 16:000$, diga-se réis 
6:000$000. Maranhão, sub-consignação nu
mero 1, 1:000$, supprima-se. Piauby, 
sub-consignação n. 1, 1 :OO()J, supprima
se. Ceará, sub-consignacão n. 1, 1 :O O OS, 
supprima-sc. Rio Grande do Norte, sub
consignação n. 1, 1 :000$, supprima-se. 
Parahyba, sub-consignação n. 1, 1 :000$, 
supprima-se. Pernambuco, sub-consignacão 
n. 1, 5 :000$, supprima-se; sub-consignação 
n. 2, em vez de 16:000$, diga_.ge 10 :000$; 
sub-cônsignação n. 4, em vez do 12:000$, 
diga-se 6:000$000. Alagôas, sob-consigna
ção n. 1, 1:000$, supprima-se. Sergipe, 
sub-consignacão n. 1, 1 :000$, supprima-se. 
Bahia, sub-consignacão n. 1, i :000$, · suP
prima-se. Espírito Santo, sulí-consignacão 
n. i, 500$, supprima-se. S. Paulo, sub
consignação n. 1, 2:000$, supprima-se; sub- · 
{)Onsignação n. 2, em vez de 30:000$, diga
se 20:000$; sub-consignação n. 5, 9.801$. 
supprima-se. Paraná, sub-consignação nu
mero i, 1:000$, supprima-se. Santa Oll
tharina, sob-consignação n. 1, 1 :000$, SUP-

011!10 
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prima-se. RiQ Grande do Sul, sub-cons.i
gnação n. 1, 1:000$, supprima-se. Matto 
Grosso, sub-consignação n. 1, 1:000$, sup
prima-se. Goyaz, sub-consignação n. f, 
·1 :000$, supprima-se. lllinas Geraes, sub
consignação n. 1,, 1:000$, supprima-se; 
sub-consignação n. 2, em vez de 23 :000$, 
diga-se 15:000$000 .............•.......•.•• 

iS. Alfandegas- Augmentada de 50 :000$, ·ouro, 
'3 de 33 :<800$, papel, feitas na tabella as 
3eguintes alterações: Pessoal: Capital Fe
deral, na sub-consignação n. 1, para gra
tificação ao secretario e auxiliares do ga
binete do inspector, ele., 12:0ÓO$, sup
prima-se. l\laterial: 1\lanáos, sub-consigna
ção n. 1, 3:000$, supprima-se; sub-consi
gnação n. 3, cm vez de 10 :000$, diga-se 
5 :000$; sub-consignação n. 6, em vez de 
8:000$, diga-se 6:000$000. Pará, sub-con
siguação n. 1, 4:000$, supprima-se; sub
consignação n. 3, em vez de 20:000$, diga
se fO: 000$; sub-consignação n. 4, em vez de 
20:000$, diga-se 10 :000$; sub-consignação 
n. 5, em vez de 52:000$, diga-se 40:000$; 
sub-consignação n. 7, em vez de 20:000$, 
diga-se 6:000$000. lllaranhão, sub-com;i
gnação n. 1, 1 :000$, supprima-se. Parna
hyba, sub-consiguação n. 1, 1 :000$, sup
prima-se. Ceará, sub-consignação n. 1, 
i :000$, supprima-se. Rio Grande do Norte, 

. . . . .. .. . . . . . . . .. . .......... . 3.52!:673$500 423:700$000 
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sub-consignacão n. 1, 1 :000$, supprima-se. 
Parahyba, ;;ub-consignacão n. f, f :000$, 
supprima-se. Pernambuco, sub-consignação 
n. 1, 2:000$, supprima-se; sub-consigtia-. 
cão n. 3, em vez de 20:000$, diga-se 
14 :000!3; sub-consignação n. 6, em vez de 
8:000$, diga-se 6 :000$000. Maceió, sub
consignação n. 1, 1 :000$, supprima-se·. 
Aracajú, sub-eonsignacão n. 1, 1 :000$, 
supprima-se. Bahia, sub-consignação n .. 1, 
3:000$, supprima-se; sub-consignacão n. 4, 
em vez de 16:000$, diga-se 12 :000$; suh
c·onsignação n. 6, em vez de 1 O :000$, diga
se 6 :OD0$000. Espírito Santo, sub-consi
gnacão n. 1, 1:000$, supprima-se. Ca
pital Federal, sub-consignação n. f, 4 :000$, 
süpprima-se; sub-consignação n. 3, em vez 
de 65:000$, diga-se 40 :000$; sub-consi

. gnação n. 4, em ,iez de 15 :000$, diga-se 
10 :000$; suh-consignacão n. 6, cm vez de 
600:000,diga-se 500:000$; sub-consignação 
n. 7, 6 :000$, supprima-se; sub-consignação 
n. 8, em vez de 18:000$, diga-se 6 :000$; · 
sub-consignação n. 29, . em vez de 42:000$, 
diga-se 30 :000$; sub-consignação n. 10, 
em vez de 15:000$, diga-se· 10:000$000. 
S~ntos! sub-consignaC.ão n. 1, 3:000$, sup- . 
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prima-se; sub-consignação n. 4, em vez 
de 40:000$, diga-se 30 :000~000. Paranaguá, 
sub-consignação n. :1, i :000$, supprima-se; 
sub-consignação n. 5, em vez de :1.7:000$, 
diga-se 7 :000$000. S. Francisco, sub-con
signação n. :1., :1. :000$, supprima-se. Flo
rianopolis, sub-consignação n. 1, 400$, su~ 
.prima-se. Porto Alegre, sub-consignacão 
n. 1; 1 :000$, supprima-se; sub-consigna
ção n. 4, em vez de 15:800$, digà-se 
12 :000$; sub-consignação n. 8, 30: 000$; 
supprima-se. Rio Grande do Sul, sub~con
signação n. 1, 1 :000$, supprima-se; sub
consignação n. 3, em vez de :1.0 :000$; diga
se 5 :000$; sub-consignação n. 5, em vez 
de_ 12:000$, diga-se 5:000$000. Pelotas, 
sub-consignação n. 1, 500$, supprima-se. 
Sant'Anna do Livramento, sub-consignação 
n. 1, 1 :000$, supprima-se: Uruguayana,· · 
sub-consignação n. 1, 1 :000$, supprima-se. 
Corumbá, sub-consignacão n. 1, 500$, sup
prima:_sc. Na rubrica 14Despesa:.; inlprev-is
tas e urgentes, "l\I·aterial", sub-consignação 
n. 1, em vez de 50 :ooo.~. diga-se 30:000$, 
e accrescenle-se uma sub-consignação nova, 
assim redigida: "Para occorrer ás despesas 
do contracto em virtude da lei n . .\. 793·, de 
31 de dezembro de 1923, art. 2•, n. IV, e 
decreto n. 16.330, de 28 de janeiro de 
19~4. 50:000$, ou r<'. e 400:000$, papel" .. • • o o o I o o • o o ••• 50:000$000 

~---~-

9.194:880$152 4.768:146$112 
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19. 

:20. 

Agencias aduanezra8, .esas de Rendas, Postos 
e Reoisti'Os Fiseaes - Reduzida de réis 
159:400$, feitas na tabella as seguintes al
terações: rubrica VII (Areia Branca) Rio 
Grande do Norte, "1\Iaterial", sub-consi-a 
gnação n. 1, 25:000$, supprima-se; r.u
brica LXII (ltapema) S. Paulo, "lllate
terial", sub-consignação u. 1, em vez de 
29:400$, diga-se :15 :000$; rubrica LXXVIII 
(Taraua;:á) "lllaterial", sub-consignacão 
u. i, em vez de 50:000$, diga-se 30 :000$; 
sub-cousignação n. 2, em vez de -iOO :0~$, 
diga-se 300 :000$000 ...............•....• 

Collectol'ias- Reduzida de 27 :OOOf, feitas na 
tabella as seguintes alterações: ":!\faterial", 
•sub-consignações ns. 1, 2, 3 c -i, 27:000$, 
supprimam-se ........................... . 

21. Administração e custeio dos prop!'ios nacio'
tzaes - Reduzida de 305:300$, feitas na 
tabella as seguintes alterações: "Pessoal", 
na Fazenda Nacional de Santa Cr.uz, um 
superintendente, 8 :400$, supprima-se; na 
directoria do Patrimonio, sub-consignação 
n. 8, 21 :900$, supprima-se; sub-consi
gnação n. 9, em vez de 50:000$, diga-s~.> 
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22. 

23. 

ao :000$; sub-consignacão n. 11, em vez de 
400:000$, diga-se 200:000$000. "Material", 
sub-consignação n. 1, iO :000$, suppri
ma-se; sub-consignação n. 2, 1.5:000$, sup
prima-se; sub-consignação n. 9, em vez de 
60:000$, diga-se 30 :000$000 .••••...••.••.• : 

tll..!-'1~;~: I 

Fiscalização dos impos(os de cons!tmo, trans
port<' e seUo - Reduzida de 2.165:400$, 
feitas na t.abella as seguintes alterações: 
"Pessoal", sub-consignação n. i (Districto 
Federal), cm vez de dois agentes fiscaes 
extra-quadro, 10 :800$, diga-se "um agente 
fiscal extra-quadro, 5 :400$, que deverá ser 
aproveitado na primeira vaga de fiscal do 
imposto de consumo"; sub-consignação nu
mero 2, em. vez de 5.000:0.00$, diga-se 
3.000:000S, fazendo-se, para tal fim, are
ducção do 40 o/o em cada uma das par
cellas; sub-consignac;;ão n. 3, em vez do 
460:000$, diga-se :300 :000$, fazendo-se, 
para tal fim, a rcducção proporcional em 
cada uma das parcellas .................•• 

b!SJJecção das Repartições de Fazenda e Sel"
viços extraordinarios - Reduzida de réis 
500 :000$; substituída a · tabella pela se
guinte: "ImporLancia necessaria para oc• 
correr ás despesas com a inspecção que 
deYerá l'er exercida sómente por funccio-

. . . . . . . . . . . . . . . . .......... . 

. . . . . . . . . . . . . . . ......... . 

63:016$000 307:380$000 

i.iB0:000$000 3:600:000$000 
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Fiz a Variavel Fiza 

I).arios de Fazenda, em commissão, réis 
500 :000$000" .....•............•...•...• ' • o ••••• o • • • • • • • • o • o • • • • • • • .......... o •••• 

21. 

25. 

Ajudas de custo - Reduzida de c!OO :000$, 
feita na tabella a seguinte alteração: -~III a• 
terial", sub-consignação n. 1, em vez de 
300:000$, diga-se 200:000$000 ........... , 

Cornmissões e corretagens-- Reduzida de réis 
-20 :000$, papel, feita na tabella a seguinte 
alteração: "l\laterial", sub-consignacão nu
mero 1 (aluguel do predio em que func
ciona a Camara Syndical e outras des
pesas), 20:000$, supprima-se ...........••. 

26. Despesas imentuaes- Reduzida de 150:000$, 
ouro e 300 :000$, papel. .................•• 

o •••••• o o •• o .- • • o • o ••••••• •••••••••••••• o 

• • • • • • • o o ••••• 100:000$000 •••• o ••• o o ••••• 

50:000$000 •••••••• o •••••• 

27. E:r:e1'CÍCÍOS findos. "' ...... o • o ••• o •• o • o •• o. • • • i I i .... -.· ••. r • •• -. o • • • • • • • • • • • •••••• o •• o •••• 

28. Obras - Reduzida de 2.000:000$000 •••••••• • • • • • o ........ . • o o o o o •• o o • . ............. . 
29. Reposições e restituições . •..•.•••••••..•••• 200:000$000 • • o ••••••• o •• o • 

30. Substituições- Reduzida de 100 :000$000 ...•......••.....•• • • o • o •• o o •• o • o • 

31. Empregados addidos . ...•••.•••..••••••••.•••• • • • o ••••••• • o •• o • o o • o • o ••• 

Variavel 

500:000$000 

500:000$000 

108:000$000 

200:000$000 

500:000$000 

1.500:000$000 

1.000:000$000 

200:000$000 

2.192:387$402 

..., 
o 
Ql 

> z 
z 
> 
"' "' o 
o 
UJ 

"' z 
> o 
o 



li1:l::! I .. ! .! !!! .... _! ~· !!!!!!11!!1!!!%2 ~ t -_,- -Q. !!-!:.;e=- ~~ #,.._,_~=== _ s~i'-" ~- x : f4 ~~!!!!!!IE&!(g_."- _,_,- ...... r •a =-a~ 

;32. Creditos supplerpentares ,......, Supprima-se a 
dotação ....•.............................• 

~3. Servi.cos industriaes do Estado .............. . 

Applicaçlfo da renda especial 

i. Fundo de resgate do papel-moeda ..........• 

... : .............. _ ....... ~. 
.• . . . . . . ... . . . . . . • ......... . 

. ......... -.... . • • 
4.760:000$000 

63.698:576$226 i49:899$896 184.224:321$163 58.690:657$514 

r . 

. " . •.. . . . . . . . . . . ......... . . ............ ·-· 7. 510 :000$000 

2. Fundo de garantia dp papel-moeda .......••........••••.•. i00:000$000 

.3. Fundo para a caixa de resgate das apolices 
ias estradas de ferro encampadas ..... : ... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ... • .......... . 

·t.00:000$000 

3.500:000$000 

H .010:000$000 
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A.rL. 2.• Só poderão ser aproveitados nas contadorias 
seccionaes e sub-contadorias seccionaes, funccionarios já per~ 
tencentes aos quadros fixos dos ministerios e das dil'l'erentes 
repartições, e ·desde que o.s seus s~rviço_s forem utilizados, 
serão deduzidas as respectiVas cons1gnacoes nas tabellas de 
vencimentos, não podendo haver substituições para esses 
cargos, exceptuando-se os de êhefes de serviços. 

Art. 3,• Fiea o Governo autorizado a supprimh·, á me
dida que vagarem, os Jogares boje considerados iniciaes nos 
quadros administrativos (quartos ou terceiros escripturarios 
ou officiaes, Jogares de i• entrancia equivalente), desde que 
não existam funccionarios addidos ou de Jogares extinctos em 
condições de preencher as vagas. . 
. Art. 4.• Aos directores das. Secretarias do Senado e da Ca· 

mara dos Deputados, mordomia do .Palacio da Presidencia da. 
· Republica e Secretaria do Supremo Tribunal Federal, serão 

entregues, e!lJ quatro prestações iguaes, adeantadas, no comeco 
dos mezes de janeiro, abril, jul·ho e outubro, mediante re~ 
quisição competente, as quantias destinadas ao "Material", das 
mesmas repartições, incluídas na presente lei, e integralmente,, 
as concedidas em creditos concernentes á mesma verba "Ma. 
teria!". · · 

Paragrapho unico. No cpmeco do .exerci cio, deverá ser 
entregue aos directores das Secretaria~ das duas . Casas <io 
Congresso ·a importancia destinada á ajuda de custo do!! 
membros do Congresso Nacional. · : : · 

· Art. 5.• Ficam supprimidas todas as gratificações desti .. 
nadas a remunerar serviços prestados pelos runccionarios, fóra. 
das horas do expediente. · 

Art. 6.• Revogam-se as di'sposicões em conLrario. 

Camar~ dos Deputados. 13 de novembro de 1924. - A.r. 
nol{o R_odrl(J•les ~le .Azev.edo, Preside~to. - Domingos Bar. 
bosa, .1 .Secr~tarw mt~rmo. 7"" _Eph~(JI!nio de Sallcs, 2• Se
cretariO mtcrmo. -A Comm1ssao de Financas. 

N. 92 - :1.924 

O Congresso Nacional resolve:' 

. Artigo uii!c~· E'. o Preside~te da Republica autorizado: a 
abDJI', pelo Mm1sf.erw da Justwa e Negocias Interiores, um 
credito especial <le 553$543, para pagamento a Laura Gomes 
Nog·ueira, vi uva elo guarda civil Manoel · Joaquim Nogueira, 
da pensão correspondente ao período de 13 de agosto de 1919 
a 31 de dezembro :do mesmo anno, pensão que, por lel, foi 
conccdi~a ao alludJdtl guarda; revogadas as disposições em 
contrario. 

Camara dos Deputados, 10 de novembro de 1924. - Ar .. 
nol{o llodrirtues de Azevedo, Presidente. - Heito1• de Souza, 
:t• Secretario. -- Dom.inrtos Bm·bosa, 2• Secretario interino. 
-- A' Commissão do Financ'as. ·· · 1 .,; 

;,) /1.~.1 i~o • .,..u/~Ul. ,I 
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O CongTessc, Nacional resolve: 

Art. 1.• E' o Poder Executivo autorizado u abrir, ·pelo 
Minísterio da Marinha, um credito especial de 7:000$, oru·a 
occorrer ao pagamento dCJs premi os a que fizeram jús- em 
virtude dD art. 1• da lei n. 4.352, de 20 de outubro de f921, 
os sargentos e o cnfermeírD de 2' classe, a que se report&'ll 
a mensag~:~m e :~ exposição de motivos de 24 de setembro de 
1924, respectivamente, dos. Srs. Presidente da Republica e Mi~ 
nistro da Marinha, dirigidas ao Congresso Nacional. 

Art. 2. • Fica habilitado o Governo a realizar a ope~ 
racão de credito neccssaria ao cumprimento desta lei, que re. 
voga as disposições em contrario. 

· Camara dDs Dcpulado3, 10 de novembro de 1924. - Ar ... 
nolfo Rodrigues de Azevedo, Presidente. - Heitor de Souza, 
1 o Secretario. - Domingos Bw·bosa, 2• Secretario interino, 
-- A' Commissão de Finanças. · ·· ·· · · 

N. 94- 1924 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1. • E' reconhecida de utilidade publica a Sociedau~ 
de Medicina e Cir:urgia, de S. Paulo. . . . 

Art. 2. • Revogam-se as disposições em contrario. 

Ca.mara dos Deputados, 10 de novembro de o1924. - Ar ... 
nolfo Rodrigues de Azevedo, Presidente. - Heito1· de Souza, 
1 o Secretario. - Dom-ingos Barbosa, 2• Secretario interino, 
-- A' Commissão de Financas. 

Do Sr. Ministro da Justiça e Negocias Interiores, re~ 
mettendo as informacões prestadas pelo Archívo Nacional 
sobre o requerimento em que Manoel do Bom Despachp, sar
gento ajudante, reformado, do Corpo de Marinheiros Nacio~ 
naes, pedo melhoria de reforma. - A' Commissão de Marinha 
e Guerra.: · 

Do mesmo Sr. Ministro, remeltcndo dous dos autographo9 
da resolucão legislativa, sanocionada, que ;autori;m o Go~ 
verno a mandar educar gratuitamente, o menor Alvaro Fran~ 
cisco da Silva, no Collegio Pedro II ou Militar, como alumnq 
interno, no que e!le preferir. - Aruhive-stl um dos at:;o. 
graphos o remetta-se o outro á Cumara dos Deputados. 

Do Sr. Presi<:lente do Estado elo Espirita SunLu, commu
nicando ter sido designado o dia 3 de maio de 102G, po.I':J. <:. 
insta!lação elo s• Cong-resso Brasileiro ele Gcogt'aphia, a <'..!~ 
unir-se na cidac.ie de Victoria. - Inteirado. 

Requerimento do Sr. Octavio Milanez, solicitando varios 
favores para implantar e desenvolver no Brasil a industria da 

S, - Vol, VII 14 . 
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soda, offerecendo em troca vantagens que enumera. - A's 
Commissões de Agricultura e de ·.l!'inancas. 

Te!egramma do Sr. Senador Silverio Ncry, participand3 
que deixa, por doente, de comparecer á sessão durante al-
gum tempo. - Inteirado. · 
. · o, sr. saúiilàio coheiá (.Suií.iizente). servilid~ de. 2· &e-
cretano), procede a leitura do seguinte · 
j._ ....... - - __ , • .!~ .•• ' , .. , ' 

PARECER 
·-~.-~:~·, 

:N. 26s - üi24 ·· ... , 
,• .... :,r, · !•t.' '•~,.1 •1. Pd ,',•!• ,I.,, ,' ... . , li!~l' il 

...... ~- prpposicão n .. 55., ,de 1924, .. d.a: .Camo.ra dos )?eP..u~aJ.)Il, 
aulqnza . o. Poder · Ex~cutrvo a abril'' . pelo M1mster1o C:n 
Guerra, um CÍ'ddilcí especial. d!=) . ~:dOO$, · para .. _cl~córrt:( ao 
pagamento, nos annos de 1923 e 1924, da d1fferenca de ·ven
cimentos g,ue oompete aos enfermeiros do Hospital Central 
<lo E)tercito, .rii;lmeados e!ll vista do decreto n, 8.647, ·de 31 
'da marco de .. 1fl11. decorrenté de sua cqúipàracão aos sub-
offici!ies da Armada. · · · . , . ·. · ·.· 

Esse credito foi sol iciturlo cm rnl'nsacrern dri Prin,)r ·'I':"C:~
rutivo instruída com minunciosas niformacões da Directoria 
Geral de Contabilidade da Guerra, e parecer do c.onsultor 
geral da Republica, que·J·econhccem o direito dos referidos 
enfermeiros à equiparação ao> sub-officiaes da Armada, nos 
.termos do art. 33 da lei n .. 2.990, de 13de dez.embro ,de,19W. 

De accôrdo ~om esse parécer niànifestoti-se o Ministeno 
da Guerra em qespacho de 25 d~ junho dl:l 1923. . . .· 

Assim; exâininanao .p .assui;npto, 'é à Gomlnis~ão 4~. F>· 
nancas de parecer que o mencionado projecto seJa submtJt
tido á deliberação e approvação do Senado. 

Sala das Co··nmi~sõcs, 12 r!e novmphro rfr 192-'1. - lhrm,, 
âe. Paiva, Presidente. - Bueno Brandão, . Relator; ;...;.... Laura 
Mi(fller. - J oã~ L1f!a. ~.:. VespuCio de A breü: - Sampaio 
CorriJa. -- Felt'ppe &hmldt. 

l'ROPOSICÃO DA r.,\l\fARA DOS DEPUTADOS . N. 55, DE 1924, A QUE 
SE REFERI! o P.4-RECER SUPRA .. 

O Coiígressc Nacional resolve: 
,j •• •'· . •'· ....... 

Art. 1. • E' o Poder Executivo autori~ado a aor-ir, pe!G 
:JI4ini.steriq. da . ÇJ;uer~a., um cre4ito especial de ~.2: 40,0$, ,J?a:.'a 
o~çorrer aq,pn:gaJl1enlo,, n_çls annqs d,() 192.3 o_19 .. ~4, d~~ d!f~?
rel!ca de,, :v.enciment.os que coumete aos enferm!liros do .Ho~~ 
pi~al Central dó. Exerc.ito, pcin.eíi.dàs, e !)i, vista ~o. ,4ecr:e,tqJ::
rnero 8. 647, de 31 .de marco. de i!H:I, decorrente da sua equl
pal'ação aos sub-officiàcs da Armada. 

Art. 2. • Revogam-se as disposiçi.ics erb contrario. 
·' 

Camara dos Deputados, :l!l de agosto de 1!124 . .;....,,,tr;.. 
nol(o Rnd?'ÍI'/ues di' tl:.r.',,f.'dn: Pt'P~irlrntP . ..;.. Hr.itor de Souza, 
1' secretat'io.-Ranu/pho Bocayu'Va Cunha, 2• sccl'cturio.
,A' im:Qrimir • 

. ,. 

...... 1 ' "' ... " . '\',( 
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SESSXO EM 13 DE NOVEMBRO DE 1924 21i 

E' lido, . upoiado e remettido á. .Commissão d~ .CoD&ti-
tuicão o seguint& -···· . . . .. 

PiW.i:ír.arp 

N., ~7. - 19,2-i 

O Oongres~o Nacional decreta: 

Artigo 1. • E' consirlcra·da de vtilic!adc publica a Soc~e
dade Brasileira de .. Tourismo com séde nesta Oapitai •. 

' 
Art •. 2. • Revogam-se as disposições em contrario. 

Sala das sessões, 13 de novembro de 1924. - Pire1 Re
bello. 

Justi{'icação 
I • .-i ,, •.. , ". , • 1 :' , • . o,,, I, 1 . , , , . , J 1 .• • .. , 

No seu pr~g-ramma, a. Sociedade. Brasileira de Turismo, 
com séde na c:·âade do RIO de Janeiro, e fundada em 9 de 
novembro de 1923, tem por fim: .. ' ' ' . . .. .. '.: 

- Promover o desenvolvimento do tourismo no Braell, 
sob . todas ·as suas . fórmas, occupando•se . de .. todos os assum
ptos que possam concorrer para o seu p;rogresso. . 
· ·. A soCiedade estenderá a sua actividade sobre todo o ber
ritorlo do _paiz; concorrerá para a creacão em todas as oa
pjta:es e cidade~ ao Hr·asil, ae syndcaws d.e iniciativa Je Lll
rismo; procurai ú; irmanai-os PO·I' seus . intui Los c meics 'i C 
acção, de modo a tornar tão effi0uz quanto possível a pr.o-
pagandá> .do tur:smo no Brasil; · . 
· . Facultar aos seus. associados informações e vantagens, 

que facilitem as viagens !J todas as informações necessarias, de 
i'óL·ma a tornal-t~s uteis, agraduvei~ e interessantes; · . ··· 

- Promovl:'r o auxiliar a construccão do estradas de ru
dagem de interesse geral, e a aberl ura dll caminhos, dan<b 
accesso a pontos pittorescos inattingiveis por viaturas; 

- Incentivai' o desenvolvimento dos meios de locom~ilo, 
procurando conseguir a introducçüo de melhoramentos e aper-
feiçoamentos em todos elles; · · · · · · 

- Promover a propaganda de todas as regiões interes-
, sante~. do Brasil; incenUval-a. no estrangeiro, . e manter, .logo 
que os recursos da, sociedade permitt.irem, escriptorios de in
fqrmacqes . em algumas das principaes cidades européas. e 
americanas. . . . . ·. . . . . . . 

. - Pro'mover junto ás emprezas nacionaes e estrangeiras, 
publicas ou particulares; de navegação, de estradas de fer.'O, 
de boteis, e outras, a obtencão de concessões que estimulem 
é fàcilite:çn as v,iagens e est,adias; , . . ·· ... , . ,· . 
· ·- Velar, em todo o· paiz, pela boa oonservacAo dae el
tradas. de rodag-.~m, e pela preservacão das bellezas naturaes 
.ou históriaàs; , . . .: . . . . . . · 

- Promover por todos os meios ao seu alcance a oll
tonção de. leis o regulamentos que, facilitando, sujeitem o 
tráfego .dos aulqmov,eis ~ uu tras vhituras, em t.odo o. territor)o 
do pàiz, a üma :t•egulamentacão geral e uniforme; e · prov!-
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denciar, junto aos governos das dcm:üs nações, no sonlit.lo de 
conseguir tim :r·Ggimcn r.io favor que. sendo rcmpt•oco enh·e 
as signaturias do· accôrdo, mediante a entrada, curta estadia 
e sahida de aul.omL•vois, bwycletas IJ motocycletas cm viagen6 
de recreio. - l'ires Rabcllo. 

Comparecem mais os Sr~. l'if•e:; llcbello, Ferreira Chaves, 
Pedro Lago, Moniz Sodró, J"cronymu Monteiro c José lvbrti
nho (6). 

Deixam do comparecer, com causa justificada, os Srs. A, 
Azercclo, >Silverio Nery, A.·J~liclcs Jlueha, Bal'bosa Lima .. Justo 
Chcrmont., .Jo~é J<:usebiv, J<;u:·ipcdu~ do Aguiar, Ant.onino 
Freire, ,João Thom•~. J~loy dr. Souza, Hosa e Silva. Carneiro da 
Cunha, Manoel Borba, dnnçnlo llollc:inllcrg, Bernardino i\Ion
tlliro, .Jooquirn ':lu~rira, Modesto Lcai, Paulo do F'rontin, La
cm•da Franco, Aliolphu Gordo, Alfredo Ellis, EuRcnio :r:~rdim, 
llamn~ r:ninrlfl, • Hnm ~ np Cill"'n~P'r.. r.r.nrrno .. Marques, Fc
lippc Schmid~. Laura Müllcr c Vida! Ramos . (28). 

O Sr. Presidente- Comnmnicu ao Senado que, ha poucos 
momentos, compareceu a est.a Casa EL Ex. o illustre Ministro 
da Marinha, Almirante Alexandrinu de Alencar, que veiu agra
decer. ao Senadf'l os cumorimGntos e as felir.itaçoes que, por 
intermcdio ria Commissão hontem designada, a requerimento 
do Sr. Bucno BranrJão, lhe t·Dviou a proposit.o do seu regresso 
a esta Capital e do seu nobre ge>t,, não trepidando em, em
har~ando no cncouraçado Minas G•waes, part.ir em perseguição 
do Stw Paulo. om ooder dr <tle:un• 11fficiae~ n de pequena 
parle de marinheiros revollados contra os poderes constitui-
dos cia Na~ão. . 

Ao velho e vRlenl:e ma;·inheit·o, em nome do Senado, rei
l.~rei o sentir dos Srs. Senaclores, mais uma vez felicitando-o 
pelo interesse que manit'eston quanl o ó. manute1wão da ordem 
entre seuB subordinados. 

Continua a hora do CXJicdienle. 

O Sr. Lauro Sodré - Pec·o a r;alavra. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Senador Laur(l 
Sodré. 

O Sr. Lauro Sodré - Sr. Presidente, em dias de de
zembro de 191 O, quando ia em inicio o Governo do saudoso 
Sr. Marechal Hermes da l!"onseca, a gente que labuta e vivo 
ncsLa Capital, no tieio da ordem e ua Jlaz, despertou sobresal
tada. E' que se annuncJa\'a paira!' sobre a cidade uma tre
menda ameaça devido á al.~iLnde ~Jl'l que se achava uma das 
nossas gr.andes nánR dll 1rnerra. O t:c·ngresso dnn-se pressa em 
acudir. no Poder ExccuLivo dando-lhe a m.edida extrema do 
estado de sitio. 

E' essa providencia singular, ~m toda a parte rara, que 
nós já conhecemos, a vi!:OL't\1' cm horas, cm dias, cm mezes c até 
em annos. 

O projecto ia em andamento no Congresso Nacional an
tes que a palavra inspirada e patriotica do Senador bahiano, 
,quQ tãQ !Jm.inent~ !l!:a neªta ,Çla§a, Q D!:. Ruy l3a!'bQ§a, dll'Sat· 
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massa a revolta com o projecto ne. amnistia, o qual rapida~ 
mente foi votado. 

Pois bem, Sr. Presidente, .qunnclo esse projecto de estado 
sitio transitava por esta Casa do Parlamento' Nacional, tive 
a opportunidade de lhe accresccntar uma emenda. A Amenda 
que oi'fereci a essa projecto rm !O dezembro do 1910 í'oi a 
seguinte: "Entre as medidas decorrentes da promulgação 
desta lei, não se compl'ehcnde a ~,rr,pensão das immunidades 
parlamentares, asseguradas pola C~nstiluicão da Republica aos. 
membros do Congresso Nacional". 

Essa c,menda foi approvacla :lo~la Casa e na outra. Mas 
pareceria, prima facie, que era uma 6bposição inutil na lei em 
elaboraçã~. A~sirn não pareceu o.o.; jorr.acô mais aut.ori~ados 
desta Capital. 

De facto, uma folhr.. q1.1e n;Js;a lt!!llPO tanta nomeada u .. 
nha, A Imp1·ensa, redigida por u:•; nosso ex-colle~a sempre 
aqui lembrado. a~~im fallava: 

"Os amigos du Governr,, no Senado, deram hontem 
n prova de que o estado de i'ltio não foi pedido por 
nenhum interesse mesquinho àe partidarismo politico, 
mas por grave necessidndll ~ocial, acceit.ando a emenda 
do Sr. Laura Sodré, que o cn:strou, pela declaração de 
que ficavam reservadas as immunidades parlamenta
res. Fallando sempre com sinceridade' e desassombro, 
devemos dizer que consideramos um erro esse voto do 
Senado. . 

Nunca podemos e:onceb11r que o estado de sitio 
possa determinar a suspensão das garantias oon·stHu· 
cionaes, que protegem o individuo, e não possa suspen
der as immunidades ~arlameutares." 

Não era apena~ essa folha: outro jornal, outro orgão da 
imprensa carioca, O. Pai:;, assim falava': 

"O Governo poderá em V'rLude dessa lei prender e 
. desterrar - a quem 'I - A toda t~"Cnte, resoonde o Se
nado, menos. aos representantes da nação. Estes ficam 
ao abl'JKO desst:. ve:..arne~. •l~,s~s mterrogatorros, àtl,sao 
devassas, dessas !'í!clu,ôes .. ~hi esta um privilegio que 
não se admitte e qut~ revolta o bom senso... . 

Querer inutilizar as con2pirações e determinar M 
Governo que não suspeite dP. nenhum membro do Con
gresso equivale a dizer-lhe ou que não ha razão para 
o sitio ou que os membros rio Poder Legislativo estão no 
direito de tramar a deposição do Presidente da Republica. 

O estado de sitio assim é absurdo e odioso. Nilo vale 
a pena dai-o. E o illmt.re ~1hPfe da Nação tem o direito 
do preguntar si essa lei exprime umn ajuda ou repre
senta uru gt·acejo. · 

Ahi esta, Sr. Presidente, o tom em que se pronunciava a 
imprensa· por dous de seus principae.s orgãos, A Imprensa e 
O Paiz. 

Essa opinião, Sr. Presidentr, apparecia amparada por 
pessoas .ligadas ao regimcn, com responsabilidade nello: tal 
ern o Senador pelo Rio de Janeiro, Quintino Bocayuva, o grnn-
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de mestre, o homem que deu á Republ icn. e 1i politica nacional 
essa somma extraordinaria de ser~icos, que reéominendam seti 
nome â estima das gerações que hão de· surgir. ··•··· ·' · . 
'· ' ]lois bem; Quimino Bocayuv'l 11..;ve o· e·n~eJo da pronun

clar-'Se' sobre essa ·questão. ·Era de ouvil-o' no'Se'i:ado
0

vot.o 
djvergente na ·Commissão de Constituição, Pod~ra~ 'e' iplo
mama ao Jado de Leopoldo de Bnlhões e 'Francisco Machado, 
declàrar-sfl vencido na 'hora em qnf! essP. representante dó SÁ• 
nado;· no projecto que aqui traneitou, decretando' o~ estado ·de 
~itio em .t8\H, excluía l.amberu' deliLJ't' a·s riled'r'da:; qu1:1 pobta'fii 
ser· abrangidas ao ser decretado o l'Stado de ·sitio, na' süspen
sllo de garantias, excluía Lambem as immunidades 'parlamen
tares; resalvando os arts. 19 e 20 da Const.ituiÇão de'·2~· de 
Fevereiro. · · · 
· · A palaYl;'a dos f!1embros doa o Co·r,miss~~ de Constituição, 
'Poderes e Diplomam a era declSlva; ·a opm1ão ·.que elles' emlt
tiam eram effectivamente a mai~ natural P de accOrdo'· com '09 
principias que caracterizam a Constituição liberrima, que é 
a· nos'sa Constituiçãó de 1891. · · · · 
• ,. • ' >' 't . I l, · 

... Assim fallou a Commissão do ~enado no seu parecer de 
~ ~e ~ulho de 1894: . .. ·. · ·. 

"0 estado de sitio, não é não pode ser, em face do 
:tiO~so Dir!Jito. Ç,o~~titqgion~1. uril in~~~iunent~ de op
preS'Siio e arbitrJO; como lal,·rz o seja· ~m outros paizeso 
Corresponde ··â 'su~jiert~ãn ·da'>! A"arantias cl1l'l'IO>''Be fazia 
:no antigo regímen, nã" smncndendo em t'eirtpci' algum 
a~'Con~tit.uição, · eni cas'J algtlm' os· •podares· 'TJoliLic.os da 
Nação; 'nlin' ·aicaricando aB in•munidades 'desses• ·podere;;, 
orgams dO: sobenania nacionnl. mas at.l:ingindo··8Penas os 
direitos, as garant·ias indivirlnaes, nos restrict.os'termo~· 
e prazos do decr~l.n ou re~obcão. que n declarnram. 
··· ' Ali· immunidades parlam!'ntares nllo· ·são· privi'le~!os 
11essoaes. T~e!ll:orlgem .. l:lmo razõ.es · de~o~liem Pllbl!91h1 
!Ião, como dizia Chauveua e Hehe, uma garantia pcili-
tica da funcção legislativa o . . . · 
· ,, · ~a Franca como na ·rtalia, assim é: "Os membros 
dC! ~r!~me!1tCI! pãqo gq~ijffi<S!,tl;l!. ~l!o~ iffitll~~i~Ji!~!JS er~:~a
das no mteresse da causa pubhca o Na ~nglater-l'!l. onde 
gosam tan]pem qe ce~tos privilegias pess'Oiié,s, Jodavia, 
aquelles gp.e são. con~1gnado8 em nossa Consht!llQão silo 
igtlalmen~e 'c9Ii~ideraqos ~e o,r~em "PU~lica >e dos quae·s 
o'Deputado nllq·póde abr1r mfio. ·' · · ··"' .. 
. : ·' :Portanto; 'não· se poderia :~eomP,rehender o funccio
namerito do corpo Le~~:islaWto na·r'durliQiio~'do ·sitio, si 
este ·affectasse as· immuhidades elos 'ai!lS'/•19' 1e 20, por
que affect.aria,, não privilegttR d~s J?eputa.~osr ,mas a 
proP,ria .·esscnma do .poder. C• .. psi II.UCJQflal-:1: . · • 

, , I ' , • , I , ! I , • I ! ~ 0 

'de B~~~~~fg~~~;Ja~~~caJ~t"~~~dE:~~~stbu~~~~gf~~.~~~~~~~g 
o Senador Quintino Boeavuva. ~. !~:..o aecüdm á Lritmnu. não 
nesse momento, mas qoutra fejl.a, par~ dar a sua opinião,· annos 
qe~qrrjqps, nest~s tefmos: ' · · · :,; · · · · ' :, ..... 

"De modo que. qLJandn ~n~t.ent.o. nomo otür'orl\o qne 
o estado de sitioJ tal como elle resulta ·da sua applica
ollo entre I nós; lmpor~a IUM interregno con~tituciQnal, 
quor·isso d1zer que ou me (.fllotormo: prcviaiueilte 'ci:uil ti 
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'despojo das imrnunidadBR na: 1amentares, como lllO con
formo: ·cdrii a·· suspensão d.:. r.odas ag outras garantia~ 
constitucionacs, elementares, da vida civil, e que cons
tituem o mais precioso bem elo cidadão, unico titulo, 
~ue:ainda o 'l'ecPrnme~cla ao··t·Q~p~Hp t\Qª P9Y03, '!I ·Oons
~~~~&:?. ;~P? elle~ prcprio~ votam para os· seu R Go-

~·: ~A Constituição não pó1le preval~cer em reta\liqs: 
~!lP póda valer·•para ·um caoq e"nªo valer para ouüo. 
l!l·quanclo se !\>Ispeno:t~m as ~ar·antiuo sociaes d~ urn povn 
livr~ f!Of 'f:lffei~o rda r ll\lPO~h)ii•Y ·~upren1a çlj!·•J!!ratV1P ne
ceSSidade de ordem nublicu, .. parece; á primeira vist.a. 
que seria mais do que oon~rr•Renso,· seria;· verdartlliuo 
attPntallo á ·!1loral' qur, no ··lqeio··de uma sociedade lH'i:.. 
vada ·por •uma lei--dae. garl>lllias mais elern~ntare~ ·111) 
um :.r.idadíin pudeRsern acaí!o, sob a· ejlida da iriünu
nidade parlamentar abrigar-se os que coin jtistica 
pu(le~I~8Nl· ·~e!' '·COD~l(i(H'IlPOS' il~ ma1S t>en1iV'eis e perÍl i
cioeos . inimigos ria paz publica· ··e d& tranqui\lidarle 
geraL" ... ; 

. 
Eu não lembraria. Sr. l'r•eslrji'Ill e, E.;;f.as op.iniõe~ lll'Ó ou 

contra· .a maneira· de entender a si~lficação ·e o ·valor da ·nro
V•iclcncia do· eslallo de ·Sitio,- si não ri&.ra· mos~rar .as. divei,gencias 
largas, que exist.iram e que porventura ainda· bojo existarn, 
ao que ouço annunciar e dir.ev;·'en! Pndendo algun~ ~ne as im
munidnde~ parlamentares ficam .~uil'itas á . regra geral; não 
havendo P.XCepcão, que RP. abra para resguardar OS jJ'r'eceitOS 
encerrados nos arts. 19 11 20 rl~. Con,.tituiç.ão Republicana . 
• · Mas, Sr .. Pre~idente,. nós,- al~un~ f!.nnos .:m~es. ~inh~rno~ 

tr·nt~1in nn Senadn· F.eçlem.l J\ d~)or"l~~ão da provtdencta I.Hia e 
'ilavida por nós e. por tanta gente como necessaria. Foi um p;·o
.iecto ele lei, que Uv.e occa~ião de apresentar ao Senado, rezando 
assim: .... ;., 

"Ar!.. 1: O estado de .s.illo declarado por te! 
'(art. 34 n. 27, da Con~tit.11i{'ão da Republic&l, ou por 
decre~o do 'Po~er Execnti~o (art. 48, n. 15. ~a Const.i
t'uição referida) t.er~ $emp1'"' · limitaçq~~ · pr~cjsas rte 
l.empo e de espaço. · . . . 

Art. 2.• Ent.re M Jl'Oran! ias const.it.ucinnae.~ que 
J:!O!lcm ·~N'•' suspens!ls•.:.na ·confçmmiclaP.~· 'Cio· !!~~< ~O . da 
flonst.i~HiQ(io: não est.ao oon.nrebend!da!l" aR •·JilJlllU'!llda~ 
des par!pment.atie~ Qe ÇJilft•·kalam:.q~.ª'P!·i!l:QS f9 e ·~1Hla 
mesma Constituição, as qua~'~ nunca poderão ser sns-

.pe.q~ftS. '.•r••,r·•'' '•1 ···' ~r •.;., •. ~ .•'11"'" ··'···"''·• 

;;".'"~tt. ~.· Leva,nt.adn o ~st.arlo f]P. sitio, fioarãp irnme
d i atalii ent;e ~'ob 'a,, lil)~fio qa~ ''tlti t.o'i'idatl~s a· )jU~(.icas nr
ilhilir·ius·• tollos' os cidadãós' Qtt~·l!tverem 'sl'dó' álcunçados 
pelas •medid~s de repress~o ICJnàdas'·na i''Yil!'e~·ela da-
~~eun~~~~~~ ~~ ·~;?~~~~~·! •" ll'fl r ,.,. ... j. 

. . Art. ~.· Revogam-:'Se as riisposlções eiJl contrario." 
f"' •' ,1' 1'1,· ''~ 'P' / "·"1!1"·'1"' r I'!. 

Este projecto não valeu pela minha nsslgnatura, a prl"' 
meira posta nelle, mas pela dos outros Senadores, que o sub
screveram: ·taes ·>fo!'ltm Elsl:evesoJ\mior, JulioJ···Filotll',' · Manoel 
Barata; A:lvarq: Muchado,· A. •·Azéve~o; Tbóina:>:• Belfino: José 
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Bernardo. G. Tl.ichard. Alrninn Arfon'Bo. Dest.cs apenas sobre• 
vivemos lrcs: o Sr. Antonio Azercdo, o Dr. Thomaz Delfino e 
cu. 

. Este proJecto logrou parecer favoravel da sua Commis
são, CUIIl~ollola IJUS o::>l'S. !lltllit.lOJlQ& :)utll'lllUO, F'raucisco Ma
chado c Vlr::;ilio Dama~io. Entraao que foi em primeira di•
cussão, apresentou-lhe um longo substitutivo o Sr. Gon
çalves Chaves, Senador por Minas Geraes, substitutivo que 
j'oi fartamente ~mendado pPio Sr. Sl'nador Ruv Barbosa. 

De sorte,. Sr. Presidente, que se conhecem as diversas 
opinJóes do ;:;enado no t.ocame kl ··~t& mutl\ria, parecendo-me, 
portanto, um ponto liquidado. 

Mas poderiam di1.er que a questlío, por es9a fórma, nllo 
j'icava fechada, não tendo havido, nem ao menos por lei or... 
dinaria, umn rr.Rolução clara A expressa do Congr<!SSO Na-
cional. · 

Mas nós temos. mais do que isso, Sr. Presidente; temos 
a palavra. que, ma1s do que nenhuma outra. vale r.~Ja com
petcncia que a Constilui<;fio lhes deu: é a Pl\lovr.~ "XPl'es'a 
<lo Rupr·emQ Tr ihtmal. . 

Antes t1isso eu diria que u~ que se arregiment.aram na 
;inha dos que entendem que as garantias suspensa~ pelo es
tado de sitio abrangem as immunidades parlamenr.ares, in
yocam. de órdinario, 11 opinião do eminente ~rlrnm••rtlador da 
nossa Comtitniciio. Joflo Barbalho. 

Effectivamente, foram estns a" palavras que e'~·3 notavel 
jurista deixou e~criptas: · 

"Não ha fundamento nem neces$ idade 1Jt-~sa ex
cr.pç!ío ah~rl a em fn"or nos pl'ssoas rios lm;isl~·1nre~. Já 
não estamo.~ ma1~ em tempos em que um Ch~t'P. de Es
tado, um .Tayme VI, ouanrlo fe irritava com a ~pposlcllo, 
fazia pl'l\nder· o~ nll!mbr·o~ !.lo Parlamento qu~ ·, contra
riavam, ~~. com a or·ganir.ação constitucional ::me temos, 
mais ha que roceinr dns cnmaras o PrP.sident~ rta Re
publica do que ellas dolle, dada a faculdad(! c;ue ficou 
cabendo á dos Deputados, de o suspender por uma sim
ples maioria d•l voto~. ~~onforme o nrt. 53, !l'l.ragrapho 
unico." 

A estas palavras poude o distincto e brilhante membro 
do Suprem.o Tribunal Federal, Sr. Dr. Viveiros de Castro, 
oppôr a sua autorizada opinião, nestes termos: 

-

"Data venia, a critica absolutamente n!io procede, 
porquanto não se trata de um privilegio pessnal e sim 
funccional; a disposicão incriminada não teve o intuito. 
de garant.ir unicamente a incolumidade individual do 
representante, e sim o livre exercicio de um ,jl)~ or•gãos 
da sobernnia nacional - o Poder Legislativo - exer
cício que póde ser perturbado, não sómente r.rlo Exe
cutivo, como tambem pelo .Tudiciario .•. 

Não privemos o Poder Legislativo da ~ua unica 
arma defensiva - a immunidnde." 

Estas palavras dfl Viveiros de Castro estão e~cript.as no 
seu 1 ivro sobrll Diroit.o Pu)Jiico. E a opinião, que b~stav!l 



.. 

ll 

I 

rmssÃci EM 13 1m N'ovEMBnó n'E 1924 211 

·ser delle para ser tida como autorizada, cstribou-!1 em La
band, Calvo, Pierre. 

Mas não é a opinião singular de um membro do Su
premo 1'ribunal Federal; é a sentença dada por esso \ribunal; 
é, já agora, a jurisprudencia firmada, entre nós, pat·a, de vez, 
fechar esta questão, deixando fóra de duvidu que a~ immu
nidndes parlamentares nüo são c não podem ser suspensas pelo 
estado clr~ silio. 

Desde 1898, no pcriodo de tremendas lulas, tqui tra
vadas, no campo da politica, Lueio de Mendonça OJ'a o re
IP.tor do. a~~órttf10 n. L 073, de i li de abril desse anuo. e nc~se 
accórdão fkou para lodo o sempt·e escriplo o ~cgl!inle: 

u •• • Considerando que a immunidade, inllerenle á 
funcção de legislar, importa essencialmrmte á autono
mia e indepenclencia do Podei' Legislativo, de ~c.rte que 
não póde estar incluída entre as garantias wuslitu
cionaes quo o estado de sitio suspende, nos t.~rmos do 
art. 80 da Constituição, pois, de outro modo, si no 
Poder Executivo fosse licito arredar de sua~ cadeiras 
Deputados e Senadores, ficaria á mercê de seu arbítrio, 
e, por isso mesmo, annullada a independencia de~se 
outro poder politico, orgão, como elle, da sob.;r·an ia na
cional (Constituição, art. 15), c o eslnrto de ~llio, cu.i•l 
fim é defender a autoridade a o livre funccinnamento 
dos poderes constituídos, converter-se-hia em meio de 
oppressão si não de destruição de um dcllcs." 

Tenho para mim, Sr. Presidente, que a que~liio posta 
neste terreno, invocada a jurisprudencia já firmada eutre nós, 
não ha como contra ella argumentar. 

Que é que vale, effectivamente, em terras regidas por 
constituições liberaes c onde domina o regimcn dP.mocratico: 
que é que vale a. palavra da jurisprudencia ? · 

Li em horas de estudo uma das lições de Dicey. no sou 
livro consagrado ao estudo das relações do direito r.om a 
opinião publica na Inglaterra; e nclia o notavcl cscrip'tor trata 
da funccão judiciaria quando, de alguma sorte, legi~la. Elle 
se refere ao que, com acerto, apellida: -- Direito iurisprtt
dencial., 

Diz elle: 

"MeÜ fim, nesta lição, é, em primeiro iogar, des
crever os característicos especliflls da legislao;í'io judi
ciaria em suas relações com a opinião puhlir.'l: e n Sfl·· 
guir, tomando em mãos um exemplo particul~t·, mnstrnr 
as mudanças or..erarlaR n0 direito rnlntivo á p:•opJ'illrtade 
das mulherc~ casadas n a maneim por que G dir~ito 
jurisprudencial A.iudoemadc law) pórle dete(·tf!innr o 
curso e o carne ter da legislar,ão parlnmenta!'. Como é 
sabido de todos os juristas, uma gt'unde parte d0 direito 
ingle1., e haverá quem entenda assim. a Sllfl melhor 
parle, é obra dos juizes. Digamo l-o em outro~ termos: 
essa parte toda consta das regras que resull am rla~ 
sentenca~ proferidas pelos tribunnes. Essa p!utn do rti
reito não foram netos rio Parlamento que a crearam; 
ningucm a encont!'ará no Statute ]Joof>. E' e~•Jlusiva-
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mente a oura dos l!'li.Junac~: ó de cnrJoul.rar- H' no. cot
l~cção_ dqs ac~ór~lãos, i'ructo qa jurlsprúden~i•\ içl~"le.: 
!nsjacao 1JUdJCwrra."· 1

• ·•• ·,, ·•• ·: ·~,··. '' 
'' ' ' ! ; d 'I ' ' I 

E o nojavcl e~criplor. que no Senado lodo~ ~onhecem 
melhor do. qli'e ·eu;·-· · Portal is -·•tev·e o0casiã'o' de ·osci1evQr~ 
quando peil<iu' como factor ·rios destinos da· Fr·anca. n Js~a plln~A 
{ll'ganica e cxl.raordinuria, cm que se debateu o• Codigo ·'mvil 
daqucn~ tcrr~': ' · ·· · ·· . ·· 

''Em todas as nações policiadas, vd-se ~em pra ern 
formação, aó lado do sanotuario'' ria~ leis e ~011 a vi!l:i~ 
lancia do legislador um deposilo de maximas de de
cisões e de· doutrinas, as quaes dia a dia vão sendo de
puradas pela' pratica e ·pelo. choque dos dehares judi
ciarlos, accrescido sem cessar por· todos o3 conheci
mentos adquiridos. Isso é'·que sempre foi o!l1ado como 
sendo 'Uffi'Verdadeiro 'suppJemento da ·legisJaç5.Ll;• . 

Desejavel seria, s·em duvida; qüe li lef'plidesse re
gular todas ·âs ·ma terias. Mas,' na :falta 'de ·te;\"tos pre
cisos' sobre· elida' ·assumpto; 'um :a:ntigo ·uso, constâbte o 
bem estabele~iido, umn:'série inintet•J•upLa ele clecis_õe~ 
que· tenham semelhanéa,'uma opinião•bu•uma maxuna. 
acéeita, ·supprem a·Jei." · :-··~:: ,.. · ·'" 

' , I ' ' ): : 

Nestas condicões, Sr. Presidente, ao fallar qas immuni·· 
dades parlamentares, parecendo··,que não deixou .liquido o 
assumpto a nossa Constituicão, e que o não liquidou nenhuma 
lei ordinarin; podemos ficar com a ·conviccão. segura ·e ·certa 
de que, si é ver~a~e ~ ·q1,1e apregp.mn o& mest.rfl~ Çiu ~i!:~.jlP,, 
de que ha um dtreJto JunspvudencJa>l; podemos ftcar f1U C()!l::
viccão ·de· que se ·trata de um assumpto: ,.Jiquidado e ·<resol
vido: ·E então, em • face dos ·que ·Porventura · tentas~!lm Yi()l!l'!' 
essa garantia de 'direito, dizer que•temos a·.!ei, ll'cOm·Jl•InC!!!n!l 
conviccão · com · que· · fallou· esse' personagem do 1 gt•an~~ es
criptor e litlerato inglcz, em •faoe das nutoril'l!l.qes .. qu{! ~~~
bissem qos··Iimites rdas ·leis; dizer-lhe~: '"Eu.jnvoco ·11 !Pt1!, 
'-' rr.I crave: the· ·law). · · , ' · · .. · ,. . 1 ·: • • 

·''vae· parii" dous annos, em dezembro de f922, eu ar.re· 
sentei ao Senado Federal um projecto de lei, até hoje' sépú'l::; 
larlo na pa~la de uma das Commissões. em que pedia que o 
Congresso Nocional decretasse a amnistia a todas' a's 'pessoas 
que, de qualquer maneira, tivessem tido parte nos factos oc
cqrrido~ 'JjC~tn O(!pit.al: .'!:o rJ!a 5 ·de .fpllHl qe~se 1annu, o~ elll· 
qualquer •successo· 'verJt wado antes· oü' 1rlepors · dactuell~~ factos 
e 'que com e!I'es pudcss·em'léJ; relúção, 'em outro·s"póntós do ter~ 
I'iloi'io' da Republica:'···· · · ···· · , .. , •··· ·· ··· 
' · · E' póssivel,' Sr. Presidente, qt1e n!guem que m•J t ivosse 
d ispcnsado bondosa rn~nl e · ~ ~ua alf.r.n~fio, qnu outr~;~ que ti
yes'scin tido ·a p'liilie'ncin 'do IM ·as p~lavras por mirri aCJtli profe
ridas, é passivei que se rêcordcrt1 'dos termos em · qUtl esse 
prciject.o foi fundanientado. Pil-o, dirigindp uni appello ao 
Sr: PI;esidenl e dà''' Hepublica,' aos'' seus· ·s'éiitimentos' •·elevados, 
ií ·•!Jon'dade. dr seü corneni:i af!'ec'tivo; sabeiídCI' que·' S ... Ex. é, 
nesse ponto;· uma· riatürr:iza 'deliciü:la'. Dei 'a 'pull'Iico;' lida tri
huná· dei Senado a crirtti 'dirigida' por mim a' S.' 1Ex., 'em que 
me' :·l·eferi' aos I factos' cicc'orridos nesta Capital e n situociio 
em que· i!e •'eucontra\'U!'il as victinias desse· supposto crime, 
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salipntanclo a situacãp osnccial dos a\umnos da Escola Mililar, 
essli•'tnOOidade"generosa .e. altiva, que ·não· en!.rarja ·e·m·um ·mo
vimento dessa natureza, movida por $Cntimentos 'de' ambição 
OU"POII'Cflbiça- de mando, mas levada -. bem ou mal levada --.: 
unir,amenfe pelos seus sentimentos de ·amor• á· Republica e 
pel'o nnceio do lhe s~r;· do· alguma cousa, util, pela' .sua accã!l, 
Nessa.·carla,·. dii•igid!l· ao"·PresitlenLe· da ·Republica, e• que tor-. 
nei publica; eu· dizia: ·"E; ao· .ver a lista· ·dos que são ·colhido~ 
pelos· inquerilos policiaes, ·em laes casos· não·'é certo· que· á 
r.ccão da Justiça, ás mais das vezes escapam aquelles sobr~: 
quom pesariam as·• maiores ·culpas? O ·futuro de, t,udos esse, 
mocas, a .vcntpra de .todos 'os ·lares, para onde ellea vo!Laran, 
desanimadOS,' depende de ·um acto. dos· poderes r!JUbJiCOS;· QUi! 
valerá por uma licão, mostrando ·que fi!la' bem aos que· veM 
!lOm ·estender a• mão '!lOS:,vencidos, ·quand(} são todàs filhos da 
mesma' •Patria, querendo-a ·com o mesmo amot•, ·empenhado~ 
etn·•bem,servir a: Ropu!Ylica, embora !all!llm!JI•<ve~ pareça 'n ·un" 
que aoO!'bam·, •seguindo veredas ··que. outros' te em' POI:' errada ~o; 
c arrastados ·a 'luLas ·determinadas por paixões:· que os animan1 
IJ levam a correr todos o~ perigos e affrontal-os, convencido~ 
de que osso: ó-· a·· linha• que lhe:·traca·o- àev.er.·•Acertou quem 
disse que ·a amnistia é o remedi o gracas ao qual se consegue 
o·apaziguament.o.·dos espiri~as(a cicatriza·ção das chagas e o 
adormr.cimenlo das vinganças, o que se nã.o teri~··P.Ptti~o obter 
nem do rigor das perseguições, nem do 1cmor do supplicio. 
Nas• m11is ,tremend!lsduLas, ·coup(l á clemencia· ~capar a obra 
das proscripçõ~s .e •do. cadaflllso.~· • · · . ,. ·· ,, .. . r . 
, .• , :)i]l.lHlesta t,opa,;, ~~ ... P:rcsidente, em que ha na ~I ma na

<:io'!lal ·Um canr;p;c.o ·.por es&as .Jut!).s· diutupn!J.s, ''em: ·QJ.Ifl' se vão 
tlrrast.andó durante tão longo espaço de tempo; nesta hora, 
mo.·parece~ ,aC(lft!ldO .p appelio .qtj~ · qest&. Q&rj~ir!l eu dirijo 
UP.~ IP~m!Jrps:.~e~ta• Casa, aos que ·VIY~llHIPPI'OX\mll:dos do Sr. 
P.r~siaflP.tf:1 qa,•ReD1.l~lic&, ·mw!l. q)lc, ·do. a1.1côrdo com· S. Ex., 
encr;:rr~l'em a lurgq :v~~!ldll1 ql:le.:·ao~ ·•W!lU~ ··olbQ~."é• a unica 
rapaz ele !londl\tif.,l19$ novaTD~<nLe a •llTDR·situnr:lã,o·de ·pa~. trun
tmtllidud,e, 'de ordem.· e ·de. soccgol ''"' · .' '•· ,,,. :"'' 
·· ' ()''si\. ]3ENJA~i~ 'B4n~ó~· ~· 4-poi!l~O. 

r.~ r .. -..... _.. .. L.->~LI '···· .•.. ,,_J s 
o S1\. LAuRo SoonÉ - l'! ~o tenho tiinda haJ~. ~r, Prcsl

apnlc, ~~ot .. jyosn'J:l~.rl\ c!_~sn,rer' .ct,o~:: §t?~timen!<Qs ·.•QQ:. Sr. PrQsJ .. 
9fln~ll· .cll.l· lil~p\lq\w.a,. J'{aQ me rJ1r1.1• '!lo~~-: Jllx. como !\" J.ll!t ad
VflL'~arHH· ~lll~p..;m,~po~; ll!l!TIC! ,a, UD'I 10\mli!Q,; 4-0·•laqa •QI:l S. ll:x., 
é.,o~r,l,o.aue.nnltleJ ·Ull1 rJ.m,, ,, •" · .,' "· ''" "·''''" 
. ~.·,.,•f.<ii ·P1.lblicad~ .~'~;avtil1 pqr !llim es~ripta ao Pr. :{ilpi~acio 
P~~spa,.·na •P.re~iqí\n~•ll .pa F\ewbl\ca,.ent~p~ I\3 qq!ll ·~~r~e1 ex
pl'e&i'QS ·os mqtiVO!!' que me··lovaram .-a tentar •uma 011tra so · 
lu.c~o. •·Q1l~ niiCI t"osse '1\ · que· !198 e!ltava :reaer.vada,,podendo pre
ver..-com9 a 1;1. ~~;··!llll'IJ.IflC!eli· os per1gos que·· na~, ameaçavam 
~·tt graiV~ ~itJ.IP.CW quo·<!ID~ meus ol~1os-se me· desenhava e que 
r.oe ·iawos dat'ron~l!r, .. como :.det'ront!l.mos. Aind\1- 'llSiiim\ pela 
~artp.; •'A\lJDs• frllgm~n~os., ac11bo· ele: ·ler,,· ·carta:!:••ltda •. aqui, por 
mlm• dirigid11·ao: D.r' •:A.rthuvuBernardes, érfallll de •ver que se 
não modificaram os meus sentimentos para com Sr•Ex., ar
redado>de · S.•r·Ex., "POl'QUe tne: permitti .a· liberctade de voto, 
dado pomo Senador ·cta ·ltepublicBI,"Brn:'QUestões1'ÍIUOl'erqm para 
S. Ex. copHaes· e.· Cl'l~e rá' minha oujontação,· :porventura mal 
dirigida• e·mal guiada,·· pareceram orradas. Tendo da dar o meu 
VOto: ·nessas qu~stões; ~JUO 'l?.<J!:x. queri~· qU~<~OUS amigos ~lll
pa~assem;,fa ·oomecar pela "Chamada:· lei de· liberdade• de 1m-



prensa. cu deixei claro os motivos por que de S. Ex. fiquei 
arredio, sem que modificasse os meus sentimentos de ordem 
pessoal ainda. 

Quero dar uma prova mais desse sentimento, quero tra
zer ainda um testemunho de que eu anteponho a quaesquer 
interesses de ordem subalterna, os grandes interesses da Re
publica, que ouLra cousa não me preoccupa nesta hora, tra
zendo a publico um documento de meu punho, a carta que, em 
data não remota, diri~i a S. Ex., o Sr. Presidente da Repu
blica. 

Era um commentario aos acontecimentos de agora, era 
ainda um appello a S. Ex., pondo bem clarC> o que me parece 
que seria o melhor caminho a seguir pelos que amam a Re
publica e querem bem servil-a. 

A carta começa conféssando um aggravo, mas não ha 
neiia palavra que valha por um desaggravo, nenhuma refe
rencia que não seja para com S. Ex. respeitosa; nenhuma 
palavra que não seja para com S. Ex. a de quem podia ser 
tido e havido como amigo e não como um adversaria. 

A carta é de 24 do setembro ultimo, e assim diz: 

"Rio, M-IX-924 - Exmo. Sr. Dr. Arthur Bernarcleg, 
Saudações. 

A conducta que para commigo tiveram os amigos 
de V. Ex., mais doce is aos seus conselhos, é causa de só 
me restar o recurso, de que lanço mão, escrevendo estas 
linhas a V. Ex. As palavras aqui escriptas traco-as sine 
ira ac studio. 

No rol dos brasileiros, que a decretação do estado 
de sitio facilmente permittiu que fossem enclausura
dos, o Dr. Edmundo Bittencourt, jornalista intemerato 
e destemeroso, que na sua vida já longa e agitada de 
imprensa, tem at.trahido contra si desquerencas. e odios, 
grangeando, de par com isso, grande numero de affei
cões, porque, como Lodo homem de luta, tem feito ao 
lado de actos, que alguns apontam como males, não pe
queno numero de benefícios. 

Este nosso compatriota, mal ferido nalma pela 
perda de um querido filho, e, ainda mais, descrente de 
qualquer acção que lhe fosse dado exercer no campo da 
IlOlitica, entrando nclle com a arma, que sempre mane
jou nas lides jornalísticas,. por completo se arredou' de 
tudo quanto poderia envolvei-o em contendas, recolhido 
ao selo da familia, no recanto do Estado de S. Paulo, 
onde tem a sua fazenda. E lá vivip. dias de calma e de 
socego, alheio a quaesquer comb1nacões, que concorres
qem pat·a preparar a tremenda revolta militar, que ir
rompeu cm S. Paulo nos primeit•os dias de julho, e que 
tanto~ males tem causado á nossa patria, semeando a 
ruina, os inJ'orLunios e a morte, levando dores a tantos 
lares. 

Como dar um quinhão da culpa por taes successos a 
quem não tem na consciencia o mais leve peso, neiU 
.sente feril-o o aguilhilo da 'miníma falta? 

Esl.as linhas são um appello aos sentimentos llll 
V. Ex .. Não é uma supp!ica. a pedir um acto de clemencia. 
En nilo ~m·ia capaz rlo. fl\7-fJl-a. nem o brasileiro, por 
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amor de quem fallo, o receberia como uma graca c uma 
obra do miscricordta. 

Ma~ é a palavra dita ao primeiro magistrado da 
Na~;ão pur quem se sente movido pelos impulsos de uma 
consciencia sempre orientada pnra o bem, no intuito do 
obter que se faca um acto de justica, restituindo ao goso 
de sua liberdade quem dclla está privado ha longos dias, 
e ém condições de soffriment.o como se merecesse pena 
aggravada por enxovalho c cte'pressão. 

MaM uingucm estranharia agora o tom, em que a 
V. Ex. cu fallo, sabendo que a minha voz, por menos au
toridade que tenha, não a ergui nunca sinão para pré
gar a politica de lolerancia, oppondo-a aos que aconse
lham odios ll vinganças, senttmentos que nunca ficam 
bem aus que governam dentro das raias do direito e~
cripto, guiados pelos sãos preceitos da moral positivu, 
opposto~ pela sua· conducta aos que, pondo-se fóra da~ 
linde~ l.rnçacJas pelas leis, em revolta, são arrastados a 
actos do violencias e a crimes. 

Aos republicanos bem inspirados impõem-se-lhes, 
como um dever, o apparclhnr dias melhores para a nossa 
Patria, impedindo que dentro della vivamos eterna
mente sacudidos por essas correntes, que nos dividem 
e retalham, pondo, uns cm face dos outros, os brasilei
ros, como si o mesmo abençoado céo nüo os cobrisse, o 
não fosse commum o solo, que pisam, e ao qual os pren
dem a todos os mesmos sagrados affectos, charitas patrii 
toli, para lembrar n linguagem do grande Dossuet. 

Sempre entendi que acertam os que governam, se
gmudo üS$1 politica de moderaçõc~ e de prudencia, de
ante da qual se co~rcm penitentes os promotores do 
desordens, contra quem seria errado o uso de processos 
violentos, mesmo quando pareçam praticados sob o am
r:·aro àas leis. 

Nunca fica mal á autoridade consciente da sua força 
o emprego de meios brandos, só permittidos, em caso9 
extremos c rapirlos momentos, as medidas de rigor. Na! 
relações da vida interna de cada povo, como nas relações 
internacionaes, é bem que as luclas á mão armada sejam 
apenas a ultima ratio, dennte da qual não hão de parar 
hesitantes os governos para manter ílleso o principio 
da autoridade, mas ató onde todo~ os bons governos 
custem ã chegar, no empenho de impedir que a lei se 
defe11da com & illegalidade, praticando actos, que violam 
todas as garantias ele direito, que as Constituições criam 
como cousas sagrf,t.ns. 

Erros, não podem deixar de commettel-os os qub 
mandam e governam. 

Felizes os que possuem essa virtude de tolerancia, 
p&ra sofi'rerem resignados a critica severa e justa d~ 
actos seus,•venha de amigQ~ ou de adversarias, ás vezes 

.apaixonada, injusta, cruel, movida por cspiritos des
àquietados c incont.enta·;cis. 

Ao homem publico o que pódc fazer que desmcreca, 
à vista propria ou alht:ia, não é o et·rQ em si, mas ~a 
consciencia de o haver praticado, o proposilo manifesto 
de violar a lei, ou fazer danmo aos seus concidadãos, 
l'et•inclo direitos e suprriminclo regalias dadas n todos, 
;:~cm clistinccão ele nacionalidades I)Cm do crcncas. • 
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., · • -Relave-m(} ·V ; .. Ex ... o .tom;, com .. quo 1\Yl'!liDOntc lho 
~alio, sem outro fim. que niio.scja pôL'.,tim,poucQ,da meu 
esforÇo para qtio menos incertas .. e perigosas me pare
cam .. as.:vias; -por onde sejam, conduzidos, .os,,uegocios da 
Republica; pelos qulies somos . todos responsaveis. · 
,, · .Néin ÕstcuisilripLo ,iha ter ás mãqs de· 'V. ÊX .. si eu 
não .. désse. credito 'ás palavras dos que exali;ani as qua
lidades pesi;oaes. dei V. Ex., para esperar que os seus 
ouvidos se .ilão cei•rem a: .OPini,é;lcs a8Í!jrn expo~iâs sem re·· 
buoo, e a, dizeres que dest<Jam dos que V. Ex. está ha-
bitillido a ouvir. . . 

,l ••• ~:, '·'·•' ,, ,, •··"' < Iii•-·. ~ ·• .l.•l d-' .. · :1;! H'.< 

· .,Quem põe sob.esLasJinhas o .seu nome é um homem 
da alma limpa, procedendo de, boa fé. . 

' , I ' 'I . :' ' , . _,. '~ " . - ' 

Cbmpatric!d e (mado. -- Laura Sodré.'' 

; , .. ~~lll 6 de .v~r; Sr .• PresideÍi~e. qii~ não me a~red.ei -:-:- estas 
palavras o confirmam -. da :lmha de condücta que me tra. 
~ei para seguil~a em. face do Sr .. Presidente da Republica. E, 
lio., recoi·dar, !jgora; um momento da nossa:. vida politica, nas 
yespe~;a.s de ç9mmemorar a: glo'i'iiis~ ·data: .de 15. de novembro, 
~~o Ill_le. v.arec1a. qu. e. houvesse _.mel.hor opporLum~ade que es~a 
par~ · .. que os que venceram, na p_yrase do r.;sqr1ptor, soubes
sem bem vencer, estendendo as· maos aos venmdos. 

' :,. ' ·' : '• 1; 1 ) 1 ,, I, , " I j'. . I , r ' , , 

...... Acertou de. dize~, o ,homem que, era um poeta e,. um phi
losopho. E.,é certo. que poude delle escrever Renouvier: quando 
poz em publico, um livro, .«Victor Hugo ,philosopho e Victo1· 
Hugo po.eta,,.acertou de dize}.', esse h·omem, que era um philo
sopho. dobrado, . de. um grande. poeta, o :maior poeta .do seculo 
passado, em Franca, cque as Juctas civis entram por todas as 
portas e só podem sahir por uma; a da clemencia».. . 

Ílstes sentimentos; Sr. Presidimte, não ficam sinão bem ás 
nossas_ al!llaS de brasileiros. ., . 

Eu lembraria o facto .vccorrido com Floriano .Peixoto, <~a 
hoPa . em que. J?a.ra o campo, que Jloqeria ,er um campo de 
batalha, se dmg1am as hostes republ~cai!_as sob o. _cqmmando 
de Deodoro da .l!,onseca e. sob a msp1racao do esptrtto desse 
extraordinario brasileiro .que foi Benjamin Constant; eu lem- · 
braria o .que occorreu entre o .Chefe da Podar Executivo dess" 
tempo, .. presidente do conselho, que extranhava :a conducta dd 
Floriano Peixoto, porque não, ia ao, encontro do exercito em 
revolta para contei-o. é. vencei-o, . dizendo . enteio., a , FlorianoJ 
qu:e , essa ·não .. .tinha sido a sua conducta nos campos de ba
talha do Paraguay. Então, o glorioso general, e cidadão poude 
di~er ao presidente do conselho: ,"sim; mas lá a lucta era contra 
inimigos da nossa Patria e aqui seria uma lucta entre bra
pileiros e brasileiros". . 
· :m~·~a !neta entre lirasi!eit·os' ·ê Úra:~neiro~ t que set•ia para. 

rió's uma legtt.ima, :~spiração dlil-a POI' finda, abri~do .umv. 
no-va éra de tranq\llhdade e de ·paz e do .soc.,go .. O prtmeu·o a 
colher os fructos e as glorias dessa: 'solucão, soria o primeiro 
m·ag'istrado da· Nação, a Sr. Dt'. Arthur Bet~nat·dBs, que liga
ria seu nome .. a um acto. que, se não fosse de ·clemencia, seria 
úm' acto de justiça, restabelecendo .a. paz, a tranquill.idade, o 
socégo. ~·O• riso .. nos lares; .hoje envolvidos. pela dõr, pelo. deses
t:mi-O> e .pelo' lucto. (Muito bem; muito bani. O nrc:dor é cum-
frimeritado.) · · 
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ORDEM DO DIA 

n;;s·rrruiçÃo no "VÉTo" PARCIAL Mur-iicii>,iL 

ContinuaÇão da 3' discussão do pro ,i ectci do Senado, 
n. 19, de 1924, permHtindo ao Prefeito do Districtn Federal. 
mediante as condições que estabelece, vctàr parcialmente as 
resoluções do Conselho Municipal que julgar inconstitucio
naes, contrarias ás leis federaes, a direitos no outros municí
pios ou de Estados ou a interesses do Districto Federal. 

d Sr. Prêsidénte - Tem a: :Patavrà o Sr. úiç~io Moiií~. 
I' I, 1 '' ' " ' " •' J.} · ' ' '- ', I ' , '• I . I ,, L.' ... , ;, o o i , , ·, , •' .1 '~J 

. ·.o Sr. Antonio. Moniz . ...., Sr. President~J,. v~cillpi ài..~!l:lrla 
neste momento .. oecupaJJ, a. ·~?-ttt~nr;ão".rJp .Senado, nao olistante 
ser autor: .de. nm .. dos. subslltJltJvos em .debate. .1 , , .•.• , 

·•·: E~ qua se,tr.at!!-.ºé l.!rn,a ,q-p~s\ão de,.orde~ con~qr.u~jo,na~;:o 
l:!ue :está em d1scu~~an .. é. um P.l'OJepto .1ustam~r.te ,11\Crep:ado ~e 
jnf,ri.ngir. v,a_rio~ q1spositivqs . C:e nossa. lei fi~nd:úh~rit~I .. ~. nó 
JJ10.~\l,lll.ÇI. que. atra.v~ssan?os, mn que s~ observa o !lJa•s ·abso.,
lutg_ d~~casCl por essa Ie1; a c~omeça_r. pelo. Go,ver,nl) c:l\1. -Repu
b!Jca qur., ahás. ,é ctuem ma1~ devm SH mt<lressar· pela su~ 
fi!Jl ê !~ai obs~rvancia, pódo pái·eccr epii;-ralrima fallàr algriein 
em Cdnstil. u içã(). · · · . · 

Mas; Sr~ Presidente. se o substitutivo que tive a honrll 
de apresentar.· e cujo ob;ject.ivo não ·é -OÜll'C• sinã() restauratr 
princípios consl it.ucionaes J'Iagranlcment.e., ~·ioiados, pela, Lei 
Orgamca -do Districlo. Federal c embar,acar. cjue.majs, um.,at:
tentado de igual natureza seja consummado,. foi , in. limi11e 
re;jeilado. pela i Ilustre Commissão ct·e Justiça. c Legislação, 
todavia, essa Commissão dispensou-lhe .algum~~ attenc<!~s. 
consagrando-lhe varias trechos de .seu longo parecer, ta !vez por 
deferencia. ao .seu obscuro signalario.. .. . . . .. , . . . . 
. ,. ... Nestas. condições, entendi que devia co;:resppnrler á g~m
tilcza da. mesma CornmisEão. >e bem. qur) EL>. razões por ella 
nddu~idn~ nfio IP.nh:.m e1lnoi~ P.m mrn r:;pir,tf1. . 
. . Antes, porém de entrar na unulyse do parecer, eu pe

diri!l .a V. Ex.permissão pa~a , de~tacur. uin toi;í_ico do • mesmo 
e de !I e .. occupar~me SBparadamente: . aquelle. cr,1 .que ,a !Ilus
tre. Commissão sustenta que. o Congresso Nàcional, iio uso dá 
at.tribuicão pi•ivatiYa .de legislar sol:Jre a . of!çanizacão do 
Districto Fedérãl. póde rleixar de narte nH nrinr.ipios consti
tticionaes da União, cujo respeito a Consf.ih.íicão da Repu~ 
blica impoz, aos Estados, na elaboràção das suas leis magnas e 
f!os. sua~ leis nrrlinoria~. A li :Is eRsu nroP•'•ir.iio si. herri Qll" 
proferida por um jurista de , nome feito, como magistrado e 
advogado, e subscripta por outros juristas nã.o mimos .illustrc~. 
não. me causou admiração; c niio me causou !)dmiracão, porque 
actualmente estamos presenciando um facto por demais 
desagradavel, vendo a toda hora e a todo o momento, prin
cipias fundamentaes de direito, não mais susceptíveis de con
troversia: ·serem substituídos por outros que não podem, de 
fórma; alguma,. merecqr, a, sanccão daquelles. q\Ie pugnam pela 
voz:dade, não direi do regímen republicano, mas dó regimen 
representativo. 
. . . A titulo de exemplo, Sr. Presidente, lembrarei o que .ares
peito tein o.ccorrjdo .ultimamente nu· imprensa, rio Congrçsso 
Nacional, em àctós do Governo e até i:io Supremo T~ibunall 
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Assim é que espíritos brilhantes c dados ao r,,;Audo do Direito 
Le~m stlstenliulo que as leis podem obrigar antes de publica
lias uo orgão oft'idal da União, indcpendeate Jessa fnrmali
clndu usscncialissirna; que basta o conhecimento da· ementa da 
c:ma lei, mesmo por lel~gt·amma, para •.111'! tenha clla !'orca 
obrigatoria; que uma lc!J federal para ter forca coercitiva nos 
J·:stadoH não é mistér a sua publicac:iio nu /Jtm•io Of(icial d~ 
Jlepublica, bastando que o seja no Diario O((icial do Estajo; 
que o sitio pódo cornccat· a pt·oduzir ct'feil.o nas vesperas de· 
, ua provavul dec!'t'la\'Í!O: tWc• a iul erv~r.~:io !ederal uos E.;
lnd•l~ é meio de HllPúl·-llir!3 g:,:\'iJrnos não ín1 >'HlidLl~ pelas nor
ruas regulares; que o sit.io pétdc ser clec:retado peln Presidente 
ela Republica, em virtude de cleleg·ação do Congresso, t;em pre
occupação de tempo e de espaco; que os seus et'feitos, quanto ás 
pessoas, não se limitam ú detenção cm Jogar não t.leslinado a 
presos communs e a deportação para outro ponto do territorio 
nacional, mas que abrange ató o direito de propriedade e o 
anniquillamento da imprensa; que para ser decretado o sitio 
em um Estado da Republica basta que do seu governador; 
mesmo inconstitucionalmcnte investido no cargo, se apodere o 
pavor; que "a policia tem o dever de recolher em {lrtsão todo 
o individuo suspeito por palavras que ennuncie ou por actos 
que commetle, de que não mantem a mais rigorosa f'olidarie
dade com o Governo da Republica em o nobre proposito de 
salvar a Nação Brasileira"; que oenhuma importancia tem, 
que não attenta contra as prerogativas do Parlamento, contra 
a sua dignidadu, contra a sua propria existencia, o facto do 
Diario Of{icial deixar, quando entender, de publica(• os dis
cursos dos congressistas. 

t. propositu, St•. PresidcnlP., Jr~rnta·arel lHll :lacto oceor· 
!'idfJ ha tempo8 nest;~ CaAa do Con:;resso. na vigencia do go-· 
verno do saudoso marechal Hermes. O Sr .. Senadot• Ru~ 
Barbosa lia da tribuna um 'Ol·otesto c.ontra actos daquelle lilO
verno. Em determinado momento S. Ex. loi interrompido 
pelo Presidente do Senado, que era então o eminente general 
Pinheiro Machado, que lhe fez sentir estar a hora do expe
diente esgotada. O Senador bahiano irritou-se e declarou qua 
se o fim daquella observação era embaraçar que o seu pro
testo fosso publicado naquello d1a, elle já havia tomudo ai 
necessarias' providencias para isso, pois, préviameute ·se en-
Lc:ndera com vat·ios orgãos da nossa imprensa. · 

Naquella ocensião, Sr. Presidente, não c•bstunte estarmos 
,;oiJ o estado de sitio, a ccusura não abrangia a tribuna par·~ 
lamentar. 

A uma l•mtaliva havida, ú Sr. lluy Bad.Jo~a dit'ig·iu-se ao 
Supremo 'l'ribunal e este não teve a menor duvida em con
ceder-lh':l o habeas-corpus requerido para que os Deputados !l 
l:::enadores publicassem os seus discursos onde ,julgassum con
venic::nt~. 

O Stl, MoNIZ SonnÉ- 'l!:sse direito foi reeonlJCcido alé na 
época àe Floriano ·Peixoto. 

O Sn. ANTONio MoNiz - O habeas-corpus do Supremo 
'l'ribuuul foi cslrictamenl.e ol.Jcdccido pelo governo do Mare
chal Hermes. 

No sitio pl'esidido pelo Sr. Epilacio Pessõa, esse respei
to continuou. Entretanto, Sr. Presidente, no sitio actual uma 
.das primeiras p1•ovidencius do actual Goyern•J foi prohibir .~ 
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publicação dos discursos dos congre~sistas nos orgãos da im
prensa, prohibição indirecta, mas que produz o mesmo effeito • 

Não querendo desrespeitar, de frente, o habeas-corpus do 
Supremo 1'ribunal aquelles que superintendem, por ordem 
do Sr. Presidente da Republica, a censura dos jornaes, fize
ram sentir aos seus proprietarios e redactores que podiam 
publicar os discurso"s proferidos no Congresso Nacional, mas 
que se arriscavam a suffrer as c•)Itsequeucta~ desse acto, 111t.o 
é, de serem presos, sob um outro fundamento qualquer, ou 

· sem fundamento algum, porque as prisões no sitio ficam ao 
arbítrio da policia. 

Não satisfeito, ainda, Sr. Presidente, o Governo actual 
chegou ao ponto de interdictar que discursos de represen
tantes da Nação sejam publicados no proprio Diario 0/ficiall 

De. fórma que, Sr. Presidente, si alguem repetisse hoJe o 
que disso o Sr. Ruy Barbosa ,naqueHa época, des.P:ertaria 
1·iso, porque não encontrava onde publicar o seu discurso ou 
protesto. 

A essas doutrinas cont.rarias a principias basicos do re
gímen represe!lltativo posso accrescenta1· mais duas enuncia. 
oas hontcm da tribuna do Senado pelo 1llustre Relator da 
Commissão de Justiça e Legislação do Senado. S. Ex. sua. 
tentou, como já Live occasião de me referir, que o Congresso 
Nacional no exercicio de sua corr.'Petencia privativa de legis
lar sobre a organização municipal do Districlo Federal, póde 
infringir princípios basioos da nossa lei fundamental, bem 
como, que, ·por· uma lei ordinaria se póde fazer a revisão de 
preceitos da nossa Constituição, desae que se não trate do 
que S. Ex. denomina principias constitucionaesl 

E como S. Ex. nao considera o véto materia :constitu
cional, na sua opilüão, o Congresso Nacional .póde, indepen
dente de revisão constitucional, estabelecer u ·vt:to pal'lllal 
para o Presidente da Republica! . 

0 SR. CUNH.\ MACHADO - Não cheguei até ahi. Disse 
que se podia estabelecer o véto parcial para o Prefeito, mes
mo não havendo véto parcial para o Presidente da Republica. 

0 SR. ANTONIO MONI~ - S. Ex. estahelecou a differen
ça entre os artigos da Constituíciio, que são principias con
st.itucionaes e os que não o são, oonciUmdo que esses podem 
ser modificados por lei ordinarln. Entre esses princípios, que 
n~o são. constitueionaes, S. Ex. considerou o. véto. 

Ora, desde que S, Ex. ndmitte li bypothese dB artigos 
constitucionaes serem revistos por lei oroinarin, aesde que 
não sejam ,princípios constitucionaes e como tal não consi
dera o véto, ipso-facto admitt.e a possibilidade rle se estabe
lecer o véto parcial para o Presidenta da Hep11 hllca sem a 
revisão constitucional. 

O SR~ CUNHA ~lACIIADo dá um aparte. 

O SR.· ANTONIO MoNJ?. - Disse S. Ex .. no seu discurs•> 
de hontem: 

«Acere~eento ainda como pl'incipio constitucional 
a clivisiio dos Poderes Publicos· nos tros ramos, o Le
gislativo, C1 Executivo e o .Tudicinrin, como urna ga-
rantia de gtwcrno liberal c dcn:ocrnt ico., · · 

S. - Vol. VIl 15 
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·Nesta Oll~asiiio tive. a honra de dar a S. Ex. o seguinte 
ç~: . ~. 

"Na opinião de V. Ex., ha artigos da Coo:stituicão, 
qup podem ser .modificados por uma lei ordin!liria. '' 

E;::;. Ex. :me redpondeu: · · · · 
,, .. : , . : .:A<Ju!!!!llS qu!J não cqn~cem prmcjpiu~ conslitucio,.. 

. . . nalls., 
'' ' ' ' ' I ' ' 

: Logo, .s. Ex. admilLe que, na Constituição, existem ar-
tigos que podem se-r revistos, que podem ser modificado~, 
que podem ser aiLerados, independente de revisão constif.u
cional.. 
; ' . ~. s~. C!"J~fijA ~~CIJADO -}f~o foi este () mqu proposito. 

·; . ·o Sa. AriTONIO l\IONIZ - :)l:stá no disellr~. · · 
·O SR. CUNHA MACHADO - V • .Ex. fallou errr véto Plll'

~i!ll .do ~r. !'residente da Republica. · · · ·· · 
. ' à .SR •. .ANTONIO. Mnrnz - !?aliei no principio ·estabelecido 
por V. Ex., do qual sinto discol'dar. . · . 
· · · · · q· ~~. · CyN.HA ~L\-CHAIJJ - ~·.auo\1 agora. 

• • j • • • • • 

. Q S~. ANTONIO MONIZ - Apena~ contestei a propOSlÇaD 
de V. Ex. de que uma lei ordinaria póde n:.octificar pre.ceitos 
constitucionaes. Foi o que. sustentei. V .. Ex . declarou ou~ 
pnclia'. . E, com!> a)llteriormente havia dito qq~, o yéto )láo p6de 
~:~er con~tde!'ado como pl'JOCt!Jiu ~uLI>Lnucwnal, l:lU multo. lo
gicamente tirei a conclusão de que, na opinião do .meu illus
tre · collega. por 1r:eio de uma lei orrlinaria se póde esta tu ir 
a; vétó J)arcial para o Presidente da RepUblica. · · · · · · 

O_ SR. CUNHA MACHADO - ~ ~OP,Ch!S~G é ~ V. Ex,.; mi-
nha nao é. . · · · , · · · ... , .. , 

. O SR. ANTONio MoN!~ -·. Si ·v. Ex. não mjlntérn a sua 
opiO'iiío, ~olgo, nniitó cóm isso e é o caso de dar. os j)arabens 
a· v. Ex. e de felicitar-me pelo facto. · 
· -: .. (Jb .~1!-· gdffHA !\{ACHADO - O qpe e )I disse e~ tá np biario 
do. ongresso, . · . 

O SR. ANTONio MONIZ - Sr. Pre'Sidente, passo á analyse 
do parecer da i)lustre Commi~são. Ellfl se comnlíe de Ires pR.r
~s.: Na priJlleirf:\, a Co~missllo propõe-se. "a firmar os prin
Olp!os COOStJlUCIOnaes, IStO é; Os dJSPilSitlVO$ do jJRCtO do 24 
de ·fevereiro de 1891, que reJrnlam a tJrll'nnizncão rlo Distri~to 
Federal". Na segunda, impugna os substitutivos e as emendas 
apresentada~. ,inclusJve a do · nc.ure Senador por 8et•gipe. o 
Sr. Lopes Gonçalves, não obstante ter S. Ex. com antecipação; 
8C apresentado na )1ça, de lança em ritit~. na dcf.c,a ao pru
jecto que estabelece o ·véto parcial para o Prefeito. Digo por 
antecipação, porque quando S. Ex; proferiu os seus longos 
e substanciosos discursos, sobre o assumpto, ainda n projecto 
não hovin sirl0 daria á discussão. Aliás, n emenda do nobre 
Senador é uma emen.da de simples redacção, que vinha escla
recer um pon,4t;J do 'pro.i ecto, a respeito do qual se levanta

·ram duvidas, que· a Commissão não esclareceu e ao contrario 
,tunda as tornou mais accentuadas. No terceiro, finalmente, a 
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Cornmissiio Justifica duns emendas de m6ra '>Pdacciio, emendaR 
qur· uàn uller·anr >ubsl.ancialnH~lll.o o projfJel.o, corri'rrTJ:.anclo as
sim a proposição por mim aventado, quando fundnmcnLei o 
substitutivo, ele que não mantinha illuRões sobro n sua sorte, 
porquanto estava r:erto ·de que o pro:iecto da illustre Com
missão irin rle 1·ento ·em pOpa e qne, si soffresse alterações, 
não seriam subsla.nciacs, porquanto estava préviament.e as
sentado o estabelr.cimcnto do véto parcial para o Prefeito, ai 
bem CJrre is~o· implicasse .r.m rnai5 um l.ripudio sobre a Con-
stifuir.~ão d,1 Hrpnhlica. . 
· Sr. Pl'r.·~idcnl.e, o parecer ela illuslrc Com missão começa 
negando ao Districto Federal "a autonomia assegurada aos 
município~ pelo art. .GS da Const.ituição, C?nsidcrada alri cGmr;> 
~rase ria organiznçiio do:; Estados. porque freou reservada «pri
vn.l.ivarr;pnlr.~ ao f:rrng-roRsn 1\':rr.innnl n r.nn'n'·iorr;n rir' legis
lar sobre. a organização municipal desse Distrioto (art. 26, 
Jt, 50), o que póde fazer como enLender, a ~ou prudente arbí
trio (art. 67)." 

l'crdôc a Commissão, mas é isso.·. mesmo que se cont.esta 
formalincnl.e. com ui•;nJrnenlos solirloc., qLJC o paJ•qccr não des-

. truiu. Ninguem ninrlrt se lcmbron . de pôr cm rlnvirla a com
pclc!H~ia privativri· do C::onr~rrs'oo· Nac10nal par·a lr>•,ic!m· ~obre 
a «orgnnir.nr.iio municipal. do DisiJ'il'lrr 'Pprlcrnl" n nnc se diz, 
o que eu disse quando justifiquei o meu substitutivo, é que 
essa cornpolencia nfto é absoluta .. niin 1; rliscrir:inn:Jria. soffre 
resl.ricç1Õos r. limites impost.os pela .propria Con,l.it.n içiío, bem 
como que esses limites são os mesmos que ella estabelece pan 
os :Estados, q~:anLir' firn:a as norma~ para a ;ma organ izaçãG
n. prohibição expressa e taxativa de. nas suas comt.ituições 
e . leis, desrespeitarem · "os principias constitucionaes da 
União". O "privativamllnte" do texto constitucional quer dizer 
que só o Congresso Nacional é que póde legislar sobre a orga~ 
nizacão do Dist.ricto Federal, isto é, ·que este ::iío i.em <'O!l1Pe·· 
tencln para fazei-o, estando para a Uniiio :·m uma sil.uar;fi,, 
identicn á dos demais munieipios da Republica para os Eq
tados, em cujos territorios se acham encravados, e que, PDl' 
sua vez, são os "privativnmenLo" competentes. para legislar• 
sobre a sua organizaoão. Mas, dahi não é Hcito se concluir que 
o Congresso possa agir discriciouariamrmte. Hú pont.o i.Je uu
nuHar, por completei a autonomia do Districto, privando-o 
até ·de legislar sobre os a.-;sumptos, que a União nã•> tenha, 
como lhe. é permittido, reservado para si, rra Constituição ou 
em leis ordinarias. . 

O Distl'lcto; :;r não está inteirarrll)rrle equiparado nos Es
t.ario~ nfin hr1. d'" 111\a fé, quem possa considernl-o em posicão 
inferior aos municípios . 
. · As citações de Barba! no· e Carlos Maximiliano, em que a 
Commissão procura esti·ibar-se, não lhe aproveitam, como ella 
suppBõe.l .. II .. t'f'. ~ I . - d .. I d . ar Ja ro .lllR .r ICU as res .rioooes no po er mumDJpa o 
Distriot:o Federal", pelo facto deste "ter sido destinado parn 
séde do. Governo da União". 

!Mas, além de restringir não ser synonymo de e:etinguir, 
a sonegaciio do direito de legislar sobre materia, cu,in re~tri·· 
ccão niio' foi especificada na Constitui cão, nem em leis ordi
nnrias, importa em privar o Distrioto do direito de ad.minil
trar-se por nutoridade.s munic~es", o que lhe é expressa
p:~ente garantido pela Constitui. · no art .. ~V · ~ . 
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De facto, si a faculdade do Conselho Municipal de elabo~ 
rar as lei~ do Distl'ieto sobre assumpLo da sua compelencia 
csL:'L su,ieila ao véto de autoridade não escolhida pelo seu elei
tort\1.111, mu~ il•) norr.e111;üo elo Chefe tia Naçiio, e si não é elle 
quem julgT\ da prr;•:eclcucia desse véto, mas o ::ienado, aquella 
fnculdadc ó graciosa e, por conseguinte, o Dislricto não é 
uclminisl.l'Ut!G pul' >llll(lrid:H.ItJ~ n.unic1pae~. como quer a Consti
t.ui~ãl!. (.)ucm, eft'..~ct iv~mcnl.e, o administra são autoridades 
1'eclemc~. o Prefeif o e o Senado, em cujas mãos residem os 
poderes executivo c legislativo. Que o .P•ret'oito não é allllo
ridade municipal, ou antes, que o l'reí'eito ó autoridade fe
deral niio padece duvida, desd~ que a sua investidura depende 
exclusivamente do Presidente da Republica, a quem asRiste o 
direito de nomeal'o c domittil~o livremente. O Prefeito está 
para o Districto em uma situação inteiramente semelhante á 
de interventor para os Estados, que nu Brasil, como na Ar
gentina, é reputado funccionario federal. Nesse soiJJtido ex1sta 
um Accórdão do Supremo 'l'ribunal, a respeito .de conflicto 
suscitado entre o Tribunal l!'luminense e o juiz federal da 
secção do Rio de Janeiro, ácerca da jurisdicção competente 
para conhecr..r dos actos do interventor. Assim, pois, como o 
Interventor não póde ser considerado autoridade estadual, o 
Prefe.ito não póde ser reputado autoridade municipal. 

Maximiliano, no topico citado pela Commissão, sem con
tradizer, outra passagem de seu livro, em que mostra que 
"sob alguns aspectos já é actualmente o Districto equiparado 
a um Estado" e "sob outros corresponde a um município", re-
1'cre~se ao facto do Districto não dispor da "policia judiciaria 
ou repressiva nem da policia preventiva", para dahi pôr em 
duvida a sua autonomia. Mas, si prevalecesse tal prinoipio 
como caracteristico àa auton•>mia municipal, er.tiio · no Brasil 
poucos seriam os municípios autonomos, porquanto, varias 
J<~stados, das leis organicas municilpaes reservam pam si tanto 
a policia ,iudicim•ia ou repressiva, como a preventiva. · 

O Jllll'Ccer, clepo1s de sustentar que o Districto Federal 
não gosa da autonomia assegurada aos municípios, affirma 
qun "tão nnnco tem elle a autonomia reservada aos Estados 
pelo art. 63". 

Nota-se, nesse ponto, ausencia de methodo nô trabalho 
da Commissão. Mais natural seria que ella procurasse mos
r.rnr pt•irneu·o que ;oo District.c Federal faltam os requesitos 
para ser considerado Estado, para então demonsLrar que t.am
bem não póde ser considerado município. Preferiu, porém, 
seguir o caminho opposto. Comc~ou negando que o Districto 
eslava equiparado ao município para depois sustentar que 
1nmbem não póde Rer aos Estados. Inverteu a ordem natural 
dos facl.os. 

Ali:ís, para comQn•ovm· a segunda l.lwse. l'eco.rreu a argu
mentos ató contraproducentes. Assim é que lembra, e ,justifica. 
que o artigo conslit.ucional (art. 63) que trata da organização 
do Districto t'igurn no titulo dos Estados e cita um accórdão 
do Supremo Tribunal de i!J do setembro de 1896 que equipara 
o Disl.riclo a um Estado. visto ter representação nas duas 
Casas do Congresso Nacional, (art. 28), votarem os seus elei
tores na eleicão de Presidente e d~ Vice~Presidente da Rep~
.blica. atr. 47). poder fazer ajusto com os Estados sobre h
miLes territoriaes (art. 3.\, n. 10), ser administrado por auto
ridades municipaes (art. 67); ser .contemplado no titulo que 
trata dos Estados e não no relativo nos municípios, trata~ 
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com os Estados sobre extradiccão de presos (art. 66), e por 
outros factos "que não estão na Constituição, mas que nascem 
da necessidade do firmar a competencia da justiça 1'ederal". 

O unico argumento de valor que invoca a Commissão 
mn favor ele sua opinião {! qtw ao "Di,stricl'O não 1í rindo rcget·
~e pela Constituição que adoptar", argumento que não póde ser 
utilizado para ao mesmo recusar-8e a autonomia de que 

gosam os demais municípios da Republica, cujas leis orga-
nicas emanam, em tcdos elles, das legislaturas dos Estados. 

Por conseguinte, si o Districto li'etleral não está equipa
rado aos Estados! em situação inferior aos municipios é que, 
em hypothese a guu1a, póde ser collocado. Não póde, por
tanto, sem violação dos rn•incipios constitucionaes da União, 
dos principillS em quo St! inspirou o legislador constituinte, 
ficar privado do direito· dd legislat• livremente, sem nenhum 
outro contróle que não seja o dos Lribunaes, de referencia ás 
leis constitucionaes, o que é da essencia do nosso regímen, -
sobre os assumpto; que a União não julgar necessario reser
var para si, al.lenta :: circumstancias de ter nelle a séde do seu 
GOVI'l'nO . 

Mas, equiparado ou não aos demais municípios, o qnc ií 
inconteslavel é que o Congresso Nacional na lei organicn 
que elaborar para o Districto não póde deixar á margem os 
"principias consl.il ucionnos da Uniiio". J<Jntretanto, a illustre 
Commissão de Lcgislacão e Justil;a sustenta que sendo ampla 
a competencia do Congresso para legislar sobre tal assumpto, 
não tem que vêr com a disposicão do art. 63 "que manda, na 
organização dos Estados. respeitar os principias constitucio
naes da União". 

De modo que r· ar a a dou la Comrnissão ha casos em que 
o Congresso Nacional póde lc~:\'islnr sem levar em linho. do 
conta os principias constitucionaes cta União ou antes desres
peitando-os ostensivamente I 

Sr. Presidente, na outra parte do seu parecer, a illustre 
Commissão insiste em justificar a necessidade de ser esta
belecido o véto pn~cial paro. o Prefeito do Districto Federal. 
A verdade, porém, t\ que o instituto do véto é um instituto em 
manifesta decadencia, é um instiluto que está perecendo pelo 
desuso. Da Europa ,iá foi ha muito tempo banido. 

Tem se dito aqui que o facto que assignalo, do véto ter 
sido' banido da Europa, explica-se pela circumstancia de ali i 
dominar o regimen parlamentar, e porque o véto que IIi. exis
tia era o véto ·absoluto e não o suspensivo. 

~ssa proposicão não é inteiramente verdadeira. O .véto 
absoluto existia, pOl' tJxernplo, na Inglaterra, mas na ~'rança, 
o véto existente é o suspensivo. Entretanto, na Franca, como 
assignala Duguit, desde 1872, não 'ha um só Presidente que 
"ouse fallar em applical-o". · 

Na America ainda Jjrevalece o véto, mas a verdade é que 
si alguns presidentes tecm abusado desse direito, são exacta
mente aguelles que se acharam em divergencia politica com o 
Congresso Nacional, de fórma que mantendo este geralmente 
as resoluções vetadas, na pratica o véto fica sem efficiencia. 

· Nestas condicões, não se comprehende como a Commissão · 
de Justica e r"cgislacão do Senado, composta na sua totalidade 
de illustres juristas, entenda que o estabelecimento do véto 
pilrcial para o Prefeito venha melhorar a situaciio que ella 
reputa, pouco lisonp;eira, em que se acha a administração do 
Pistricto. 
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Alúm disso, tanto o Vl!to, que a Commissão estatue no 
seu pro,ir.c!n, e11mo o rJonslante ria J.ri Or~a·nica do Disl.ricto
Fedr.ral não !eem (: êaract.erislico jurídico do véto. O nobre 
Senador, digno Relator da. Commissão de Justica e Legisla cão 
sabe que o que caracterisa o . ~'éto é exactamente o direito que 
tem o poder que elabora a lei de não se conformar com n re
solução tomada pelo Poder Executivo, de suspender transito
riamente a sua execução. . · 

. O véto, como diz o eminente escriptm· argentino Calderon, 
não é mais do que um convite que-. o Poder Executivo fnz ao 
.Legislativo. para apreciar novamenl e a sua · resolução, me
lhor estudai-a, pesanrlo cuidadosamente os prós e os contril1, 
para então dar-I h e o caracter definitivo de lei. . 
. ·ora, o péto estabelecido pela lei orgnn ica ·d., Distri!it(l ~·e
dera! não é julgado pelo :poder qtle elaborou a !e L Queni -~ 
resolve é o Senado, autoridade completamente extranhll á ad-
ministração do Districto. . . · 

Por consequencia, Sr. President.r.. PS~f' nétn ninrla nrrg-ru
va mais. a situacão, porque si se canelem na. o .véto r~omo. 7 ~~~
tabclece o Direito Constitucional, como cstatuclm as Cnr.st.i
tuicões- r;ue o admittem,- quanto mais e~te vtito · ori:iinali~oim•J 
quA não existe em. Gonsti!u içãn alg·uma. que .i ó.rr.ais. Fni Rll~
tenfi!dO por nenhum escriptor, uma irinovação irtfolir. _ do 
no.~so direito. · · ··i· r : ! 

· () SR. MoNiz SooRÉ - E dada. a :mtoricladc que nil:l ~.ele 
origem eleitoral ou popular. 

··O SR.' ANToNio MoNIZ - Occorre, aiuja, Sr.· Prc,idrnf,~ 
que a autoridade que gosa dO direito de véto, como ini1iló b~rn 
lembrá o méu companheiro de bancada;, 6 uma aútorldarle de 
nomeação exclusiva do. Sr .. Presidente da Republica, é urr: 
funccionario que· não aufere a suá autoridade do voto do 
povo do Districto: Federal. 

O véto parcial viró. absorver aindA. mni~ 9q funcçfin~ ..-lo 
Conselho Municipal e anarchisar a legislação· do Districtu, por~ 
que nem siquer elle· tomou para modelo o diRposít.ivo ln Cnno. 
stituição Arger.tina. ·. · · · . · · 

A Constituicíio Argentina adopta. o 1:éto 'parcial. rqa~ n ln i 
assim vetada sómente começa a ter força obr,igatqri a deptH~ 
que. o Congresso N~cional se nianifest~ sobre-~ snn inteurali-

. dade. Entretanto, no véto .estabelecido pelei projecto nn'l diR
cussão, as disposicões que merecerr~in a ~nnccfío, qp Pr~fqit .. ·l 
serão logo postas em execi.Icão, independente . da manifestaoão 
do Senado sobre aquellas a que o. Prefeito tenha negado sun" 
cr;:to .. 

_ São estas, Sr .. Presidente, as considcrar:ões que mo t.íou• 
xeram á tribuna em af,tencão á i! lustro' Commissi'in de T,ep,'isln
oão e Justiça. Antes, porém, de deixai-a, peco jlérmissãó à6 
Senado para ler o que diz João Bàrbalho ·a. résp~ito, dei. vétn 
J.larqial, leitura que já tive óccasiüo d!l faz~rql.inridb f\lnd11~ 
mente i o meu substitutivo, mas que _no mnmcnto. actual ·nunca, 
é demais. s~r,_'lembrnda porque ninguem' com n:ai~ ~loqllei;Hiill 
do. que o. eximia commentador da nossa ConstltmC~tQ. most:a 
a inconvcnicncia daquella medida. 

• 
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Assim diz João Barbalho: 

cA lr.i é, deve ser em sua contextura, um todo 5Y3~ 
· tematico, coheso, harmonico; a eliminnçüo. ao: arbitrw 

<!O Governo de alguns artigos n desconcertaria e desfi-
, gurari.l. Por out.ro Indo o Governo teria· assim a esc•>· 

lha das disposições que lhe .agradasse e afinal só. t:rd
valeceria as que elle preferisse; a lei seria então, não 
o que o legislador tivesse estabelecido, mas. o que qui
zesse .o Executivo. Este só poria cm pratica a [.iarto 
não vcladl por clle. o resto ficaria em suspensão (I .,, .• 
pera de 111terior rlclibrraçiin e qnr.hr·nndo rts~irf.. o r,exn 
e dependencia das disposições; muitas, só por ieso se 
inutilizariam 'com a oxo:~ucão separada das outras .~ar
l,es.:. · 

Sr. J:>resiclente, estou bem certo d,l qne as considera~õ~·1 
que acabo de fazer em nada influirfw no animo do Senado, que 
dentro ·um P<,nws dias appt•nvan\ o 'pt'u,ject.o que· c;t.abeteccJ '·' 
v•ifo par·cial. :\ n1im. vnr•'n\. J'rstn n enns••l•l d·' hli'''"' Pra·'•'· 
dido de accôrdo com a minha consciencia de espirita liberal e 
OUF: c:oilnea acrlTia ac tudo o rcsl!~it.n .no~ siws nr·ml'iJl!O~ j•J-
ridicos c ás nossas instituições. (M·uito bem; mnito bem.) · 

O Sr. Presidente ~ Cóntinúa a discussão Tem a palavra 
o Sr. Mimdcs Tavares. · · · · 

O Sr. Mondes Tavares - Sr. Presidente, devo cm pri
rneir·o lo~ar, render o. preito do' minha admiração ilmito siít
cera no illn~trarlo Relator da Commissfio, pelo hrilho dtl · s~u 
trabalho, pela cópia· ele conhecimnnlos r.ue oxhibin e: snbre
tudo;· pelo esforco e eompetencin com CJUA se houve no com· 

. bater as ·cliver~as • objP.ccões . .formnladns an trab~lho. da Com
. missfio. Fazendo-o. d<wo. entretanto, rlizcr que outro deveria 
ter sido o fim do notnvol· trnhalho · dn illustr~ Relator. qual r 
de procurar, com todo o .seu. ~~forco. convencer •l~1 nppo~il.or~~~ 
de qne a razão estâ com S. Ex. 

· . E' verdnde rme nn hrilhanl.e di~curso com qull -.lust.iricnH 
o projecto; S. Ex. adiantou que nAo- pretendia convencer a 
ninguem, o que me leva a indagar si S. Ex. tambem não ad-
mitte que se o convanca. . .. 

· Quanto a mim, Sr. Presidente, declaro com a maior sln
ceridlide, que as· ob.leo~ões e criticas que fiz. ao· pro,lecto ora 
em debate foram oritindas unicamente dns duvidaR: que asslil-

- taram e assidtam o meu espirita, sobretudo tratando-se de tlc 
importante .assumpto,- Essas duvidas poderiam ser dissipadas 
deante .da soli.dez da argumentação e das provas que aqui :fos-
sem apresentadas. . . . . . . · . ·"·· ., .... 

E si o nobre Senador; eminente Relator da Cornmissl'l, 
de antemlio se declara indifferente â convic~ão que devia tra
zer aos oppositores do projecto, indago de mim mesmo Lam
bem ..• 

· O SR. CuNHA ·MACHADO ;..... Nilo foi nste o intuito das !fit
nhas Jlal~vrns. Quiz di~er que, def.ende~~o o par~c~, pfócura

' vn justifiCar o procedimento ~li Comm1~sAo. Pa~a 1f1Í!D. ~!!16 
·· muito li opinião rios. opposltt)riJ~ d~ projecto. ~or l~so 10!!1!1110 

disse que não saber!B convence l-os, · 
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O Sn. l\IENDilS 'l'AVAJms -- Mas, se assim é, S. Ex. do 1\IIlr>
mão admitt.c que houvesse espíritos preconcebidos da .parte 
dos oppositure~, o que não é passivei c, por minha parte de· 
claro que tenlw agido scmp1'e com n maior sincoriunde, ob.., .. 
deeendo unicamenfo ás duvidas que assaltaram o mau cspirii•J, 
repito, não hesitaria, como não hesito, em reconhecer como 
verdadeiras, doutrinas que aqui sejam sustentadas e que de 
alguma. fórma destruam as que, embora pallidamentt', lambem 
apresentei. 

Disso S. E::. - e não lhe e.stou fazendo injustica ·- o Re· 
guinte: 

cPcnso, Sr. Presidente, ter assim justificado, aliá., 5ent 
procurat• convencet• aos impugnadores do Jl!'oje~to, no rundl
mentos .. ,, 

Algun!us da~ objecções que formulei, niio são ll<JVJd::ull·, 
não constituem innova~;üo na materia em debate. l~u as tenho 
ouvido formuladas diVCl'sas vezes por eminentes jUl'iseonsul
tos, ·alguns dos quaes tiveram e teem assento nesta Casa. 

O nobre Helator, á pagina 8 do avulso distribuído, decla:-;s 
. QU<l alguns dos .pontos alludidos, apezar de algumas impugna
ções, já se viio tornando pacificas no nosso direito. 

Logo, adsi~te alguma razão ao orador que neste moment() 
. occupa a attenciio do Senado, em apresentar as suas objeccõe~. 
que se enquadram perfeitamente dentro dessas formulai! que 
;;üo citadas á pagina referida. 

Parece, pelo discurso do nobre llelator, c:uo fui contradi
ctorio entre a argumentação que apresentei no meu discut·so 
o as conclu~ões a que cheguei na minha emenda substilutiva. 

Não ha tal, Sr. Presidente. Si o honrado Helator assim 
o entendeu, peco li::enca a S. Ex. para, relendo as palavraa 

· que aqui proferi, provar que não fui contradictorio, e que, 
apresentando algumas objecções, desde logo declarei que o fa
zia unicamente com o fim de deixar este ponto de ;vista en
tregue á meditação dos competentes e que em epoca opporturo11 
ou o pror,rio Senado c até mesmo o Poder Judiciaria, tornando 
conhecimento dessn~ objec~õos e no momento que julgass;, 

· convenienll:', as traduzisse em uma realidade decisiva. . 
Si apresentei duvidas em t·elaciio á competencia do Se

nado, que lhe l'oi outorgada pelo Congresso, para tomar cu ... 
nhecimento dos vétos do Prefeito, eu o fiz unicamente sob 
esse ponto de vista. E tanto não foi outro o meu intuito, Sr. 
Presidente, que apres·enlei uma emenda substitutiva, na qual 
entregando, em pt·imeh·o Jogar, ao Conselho Municipal a apre-· 
ciação d·o~ véto.~ do Prefeito, indiquei tambem que no caso do 
Conselho recusar o seu assentimento ás objecções formuladas 
pelo chefe do Executivo Municipal, seria entiio o assumpto en. 
:viado ao Senado,. que definitivamente· resolveria. · 

Portanto, acceitei a situação actual. E, apenas, tratando, 
se de tal assumpto, não quiz deixar sem soluciio essas objl!
cç!ies que assaltaram o meu espirita, principalmente porque a' 
tenho vist'O formuladas por individualidades de tanta compe-
tenoia. . . . . 

· . . Nilo IS. possível negar - disse eu - nem foi contestado, 
que o Districto Federal só passará a constituir um Estado, 
quando effeotuada a mudança da Capital, . . . . . . 
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' A Constituição assim o estabelece do modo inconfundivel 
e lnsophismavel no parugrapho unico do artigo 3". 

Isso não quer, entretanto, dizer que a organizttÇüo mu. 
tJicipal do Districto Federal possa obedecer a rnoldes llivcrso& 
daquellcs que a Jli'Opria Constituição traçou. 

AttribuindJ ao Congresso Nacionnl compelcncia privativt\ 
para <legislar sobre a or·ganizacüo municipal do Districto E'e .. 
dera!, bem como sobre n policia, o ensino superior e o3 de
mais servicos que na Capital forem reservados para o Governo 
da União. (Constituição l•'ederal, art. 4", n. 30) a Carta fun
damental da Republica não subtraiu expressamente o Distri
cto I<'ederal nc rtJgimeu estabelecido para as municipalidades, 
tanto assim que, no arl. G7, prescreveu que «Salvas as rest'l'l
cções especificadas na Constituição, o Districto Federal é 
administrado pelas auto1•idacles municipaes". 

Na sua argumentação, o !Ilustre Relator da Commis~üo dCl 
Justiça não conseguiu, porém, destruir a ob,iecção formulada 
contra a. ampliação da competencia do Congresso Nacional. 

Não sendo a competcncia, como já tive occasião de dizer 
- presumível - mas reslricta nos proprios termos em que 
é conferida e não senao tambem licito, a quem applica a lei, 
substituir o seu Juizo ao do legislador, claro é que não ten1to 
a Constltuiçlio Federal, ao attribuir ao Congresso Nacional 
competencia pa~q c! cgislar sobre a organização . municipal do 
Districto Federal", conferido expressamente ao mesmo Con
gresso a de resolver sobre os vétos do Prefeito, tal corripeten·· 
c ia não existe nem póde ser comprehendida por extenslio. 

Dando autoridade ao Prefeito para suspender pelo véto 
as resoluções do Conselho, o Congresso procurou dar execução 
completa. ã sua competencia. Subordinando, porém, tal véto a? 
jJilgamento do Senado, ampliou sem duvida, essa competencia. 
E, nllo se allegue que o grande Joãc Barbalho admittc a di
latacllo da esphera de .acção por esse m~io, da attribuição do 
Congresso, discriminada na Constituição, porque uma cousa 
é escolher dentro do circulo de sua soberania "quaesquet• 
meios que lhe parecam aptos P.ara o exercício de suas attri
buie!les" o cousa diversa é atlr1buir competencia. para resolver 
sobre o véto, quamlo, dentre as atlribuicõcs que lhe são ex
pressas e enumeradamente traçadas, nenhuma existe nesse 

. sentido, nllo sendo passivei enquadrar no poder de "legislar 
sobre .a Ol'Banizaeão municipal do Districto Federal", a auto
ridade. concedida ao Senado (poder federal de acção limitada) 
de julgar os vt!tos -do Prefeito. . . 

E, ·Sr •. Presidente, posso citar um exemplo. O Pre
sidente da Republica tem autoridade, tem competeneia para. 
dar aos seus sccretarios de Estado, o poder de baixarem 
instrucções sobre determinados assumptos; entretanto, o 
Sr. Presidente da Republica niio póde baixar, elle proprio, 
essas instruccões. O exemplo poderia ser reproduzido em 
innumeros casos. 

Assim, pois, não ,podem as attribuicões do Senado passar 
além das que .se ncham especificadas na Constituiçlio e só lhe 
é licito exercer os poderes implícitos decorrentes destas attri
buicões. Nestas cor.dicões, é logico concluir que, não estando 
a attribuicão de julgar os actos das autoridades municipaes 
incluída na competencia do Senado, o exame do véto do Pre-

. feito não póde ser considerado resultante de nenhum dos 
. attributos de compel.encia desta Casa do PongraAso, sendo, 
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porlanlo, legitima a duvida sobre o poder que, pat·a tanto, lhe 
foi conferido m1 lei n. 85, de 20 de setembro de 1892. · 

Mas, Sr. Presidente, pcrmilta-me o honrado Helator, a 
quem muito respeiw e considero, que declare que a Uommi~
são agiu soberanamente e, ·mais do que isso, talvez despotica

. mente, sobre o assumpto que foi subrnct.l.ido li ·sua apreciação, 
não se limitando apenas a re,ieilar os que fossem contrarias ao 
seu ponto fle vista, contrario~. emf1m. ao que clla submett.eu 

· á consideraoão do Senado, mas dizendo que uma emenda er& 
completamente alheia á mat.ería e que, portanto, não se :enqua
rlrava no proJecto que e lia defenue. Refu·o-me á emenda, 
que apresentei, relativa ao augmento do subsidio dos inten
denl.es·mumcipaes. Já provei ao Senado, com urn·.documeuto 
authentico, quo a emenda, por mim aprc•Rentlida1 relativa
mente ·a este caso, é. ipsis-verbis, sem alteração de 'uma vir-

. gula. a mesma que,· em 1920, apresentei na '.;amara. dos Depu
tados e que tinha as assignaturras; tambem. authenticas dos 
então Deputados Sre. Paulo .de 1!'1-ontin, :::luí!Ipaio cJorrêa ... 

O SR. SAMPAIO Cl'RRíl'.A -· E' exaéto . 
. . ·o sn. MEI'IDES TA~Anr.s ~ .•• n~ul .Bat't'(Jso, Nicánoi• Nas

. eimento, Azurém Furtado, emfim, a deput,ação qua.Si com
pleta do Districto Federal.. Por motivo do forca maJor, ·esta 

· emenda não poude ter .andamento. . · · · · . · : 
. Para. felicidade . mmha, eu a tinha conservado entre os 

:ineus . papéis; tenclo Rlii'CSI.lniado ao Senadó. ·o doci.imentQ. 
Justifiquei, portanto, perantê esta Casa, que .fin . não tivéra 
allsolutaníente outro .intuito sinão manter o pcinto de· vista 
'por mim defendido. nf. out~a Casà do Prirlamento; ". ' . . 

· O assumpto foi; como disse, dcspoticámente posto de 
lado pela honrada Commissão de .rustica, por interniedió . do 
seu Relator, que declarou qu.~ · se trata':a d~ um áll~.~triJ)lo 
colllpletamente ·estr~nho aos .ims de. pro.Jecto. Eli a ho.nrada 
Coriimissão julga qt:e o CongrQsso Nac10nal é um poder consti
tuinte permaneqte 1a àrga~iiacão municipal ~~. D,i~tric.tó ~·e
dera!, o que quer d;~er que, em qualquer mom~nto, em· qpal
quer época, elle póde tratar de assumptos referentes á . orga-

. nização municipal do · Districto, não é de estranhar que um 
Senador tenha apresentado uma ein«)nda que se ~riqüadra" ~er-

. feitamente na argumentação do nobre Relator; " · . · ; 
· ·· Si se trata d1J 'mn a~sumntn 1ue ~onfnrmr ·dl~. n· ririhr!! 
Relator, nlio se .enqiiádra nos fins do projecto, i é cláro, é 'obVIo 
que este assi.tmpto deveria ser submettidó a .oi.itra:··atitorldade, 
que pudesse dizer sobre a sua· opportunidade ou sobr~ .a sua 

· convenienciã, Mas assim não se deu é a: einendã foi éúminaria
inente anriullada pJIU Commissão, não ~e haselinao· a si.ia ·lit.ti
l.úde;' nem nos argmrrmlo~. de que ella ~u soccm're, para jüsti

. ficar a procedeneiif da intervenção prJrmailent~< do Coiigre~éo 
Nacional nos i:Jegocios do nistricto Fedei·a!, nem em. qtiestõ~~ 

' que digam t'espeft .. J ás rinan1;!18 do n;stricLo F<lileral.· · · 
Cumpre observr;I' Hr. PreRident.o. que a:; rninhn!! :~rlt.ica• 

· óú ·observações, rm t1s 1'ncà r-om a r!Pvírlil vBni~ ao ineu hon
rado amigo, nobre Relator da Commiss.ão, e, por isso; espero 

· éiúe S; Ex. não veia na8 mesmu~ sinilo urna mHriiJ:estaçilo do 
· riieil ·aprecn á' suá ecirniJeteneia n a habilidade com que diJfeil
dêi.i ó seu ponto dú vi~l.a. 'ITiut.et!lantu, HOU obrigado n forniulat• 
estas Ob,iPCf;ÕOS, . . . 

' Assim, por· E'X~mplo .. h a 11m oul,rCI ponto em que a Coní
. misslio agiu tambem com excessivo rigor, não admittindo 

---·-···-
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'absolutamente collaboraoão, por mais bem intencionada que 
fosse. nu ;:;eu tt•atJai'w, e11 tvr.~cus tJUe aDNOltlLnmenle wto afle
clarn a e:;$encia e ~ natur~za du proj,,cto por clla defendido . 

. Trata-s~ da <l'JI3>·1.ão rc:at.iva ú sancc]5.o, por parte do 
Prefeito, dos actos do Poder Legislativo municipal. Eu apre
sentei um argu!I)er:to, baseado no esLudo interpretativo das 
leis, para prnvar ccue o P!'el'.~il o alJsolutamenLe não póde 
snnccionar leis do Conselho Municipal. 

E não póde por dous mottvos: pt•imeiro, o :Prefeito só 
pódc velar, com a •Jgnifi<•ução de suspender as leis e z·esulu
ções do Conselho; ~ 3gundc;, IJiio póde sancr.ionar. porque sanc
cionar é c<•llaborar nas lei~ do Con~elho e o Prefeito, pela lei 
ora em vigor não ll'rn :thwlulamento esse direito. 

Accresce a1 ndu, Sr. Presidente, que a inlet·veução do Se
nado Fedm·a! no jnir;nr os 11éto.ç rlo P1·efeito. rom ~er rigo
rosa, é, até certo ponto, indébita e asphyxiante da soberanlil 
do Pncter Lc.;:~!nt•·'r Mnn:cipu/. 

Em nenhuma lei, que·r na existente, quer nas anterior.es, 
encontra~sr. n palavt·~ - ~ar~clçiín. A lei clec ta r11 qufl o PJ'l'~ 
feito vetàrá, isto é, suspenderá, por meio do v4to as leis e re
~oluÇões do Conselho quando ellas ferem, etc., (e a lei espe
cifica as condições em que o véto cabe) o que quer dizer que 
a lei continúa . em ser, apenas com a sua applicação suspensa. 
Tanto assim que, si o véto é rejeitado, ella passa. a produzit· 
seus e!feitos. . . · .. ,t.~ :;,:.,i:J 

·E por que o Prefeito não pódr. sanccionar 'I 
Pol'que sanooionar é ter interferencia. na feitura da lei, 

e o Pr&feito não radica a sua autoridade na soberania. popular, 
por isso que é um t'uncciotHll'l•l nc.meuclo e da cont'ianca d!J 
Gov,crno; no 11nal l1fto é dado colluborar com o Conselho na 
feitúra da~ Jz;s: 

0 SR. CUNHA MACHADO --Entretanto véta, 
. o SR. MENDES 'IA VARES- Sim, véta. Como v .. Ex. sliiiií, 
o Prefeito não {) ma'3 do que um fis~al da União junto aos ne
gocias do mu·.dcipio •. àe modo que, quando elle verifica que 
uma lei. é inconvcn·~~te, ~uspenrlA-a rrlo 1JétfJ. E'. esta a unica 
inter':enção que . .h e ~abe. . Não. , sapccjona. porém, o não 
sanccrona. porque ~ar.ccJOnar 1mphca collaborar, cousa que o 
Prefeito não póde fazer . 

0 SR. CUNHA MACHADO - V. Ex. dá tiCdllÇa para Um 
aparte? (Acquiesr:cncia cto uradot.) l~u dei-m~ ao tr:abnlll(l 
de . reler uma coliec•;ão da leis munlcipaes, remontando a 
·1892... I • 'I •<'i::I~:,JI·:~!!t) 

0 SR .. MENDES TAVARES - V. Ex. vae dizjlr que encon: 
trou sempre os Prefeitos sar:ccionando as leis ? · 
. , I , . ' •· ·','I. r., ,!,, • ' ·., 

O SR. CUNiiA W.AOHADO - E' exacto. 
· O SR. MENDER TAVARES -.. Por mero abuso; mas esse 
aliuso ni'ío deve lev~.r o legislador f6deral a, com a sua auto
ridade ~ competencia, 'encanipar esse abuso de poder. 

· Acho, portanto, St< Presidente, muito inconveniente que 
esta at.t.ribuiçãó seja conferida ao Prefeito unicamentç, sem 
que outras determinações conducentes a esse resultado tenham 
sido .traçadas na lei. 
· · • .Vencedor o projecto da Commissi'ío, teremos que assigtlr 
ao esboroamento de toda a organização municipal, · · 
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Devo aind!l accrescentar, Sr. Presidente, que o acto do 
Senado, julgando ;.J~ podere~ do .Prefl~ito, é um acto de forca, 
um acto de' atmso r·e autoridade, o qual, mais uma vez, vem 
provar que todas a~ leis que se teem feito de certo tempo a esta 
parte para o Dislri.:l.o .Federal só toem visado aspbyxiar cada 
vez mais a livre m'lndcstação do poder local. E' um excesso de 
poder, Sr. Presidente. · 

Por que razão a~ divergencias • existentes entre o l>oder 
Executivo e o Podi~l' Legislativo Municipal não slio resolvidas 
catre os poderes interessados ? 

Dirá o honrado ttelator que essa exper.iencia ,iá foi ten· 
tada e deu múo resultado, Mas vejamos. A lei n. 497, d~ 
julho de 1898, conferia ao Conselho Municipal o direito de 
,julgar os ·véto.~ elo .Prefcilo. Como alguns v elos foram rejei· 
ta dos pelo Con~elho, immr.diatanwnt c se votou uma lei no 
m€smo am1o, poutl('~ mezcs depois. a de n. :i43t de 1898 tam~ 
bem, retirando do Poder Legislativo local o d1reito de apre
ciar os vétos do Prefeito, os quaes passaram a. ser julgados 
pelo Senado. Isto quer dizer que, aos poucos, foram sendo · 
votadas leis de arrocho, leis rigorosas, leis de aspbyxia para 
o }loder Legislativo local, do maneira que elle hoje está reduzido 
a um simulacro do l'odcr Legislativo. !lor cumulo, surge 
agora. o vt!to parcial, e a maior defesa, a maior ,iu::JLificaLiva 
que se apresenta para se!' approvnt:la essa medida consiste em 
dizer-me quo a medida é para ser al>Plit:a!la a'l orçamento, a 
p1•etexlo de que n~n seria ,justo qt:11 o Prel'rJito vétasse um 
orennwnt o mun icipa I. tis vu1.u~ o ln ido !.lorn grando vantagem 
para o erario local, ~6meni.P. porque nelle foram introduzidas 
disposiçõe~ que ahsolnlnmr.nte níío podem s1w acceitas pelo 
Exer.11t ivo Munir!ipal. 

•Defendendo o v é to parcial, o nobre. Relator dn Commi.ssüo 
cte Jusli(;a, pa!'a jusL11'1car o ju!gamento por parte do ::ie· 
aado, ao envez de set• pelo poder Inca!, allt,gou que assim se 
ganhava tempo. 

Em que peze ao respeito que r!cvo ao ·meu honrado coi
lega, devo dizer a S. Bx. quc, em r·clacfio ao areamento, isto 
não se dá, sendo argumento - digo-o com o devido respeito 
...,... cont.rapt•odueente. O Pr•efeit o rec11be o oroamento nos pri· 
meiros dias de janeiro, porque elle é votado sempre até o dia 
31 de dezembro. l:;i com elie coneorda, cst(~ l'C9olvida a que· 
stão. Si cliscor·lla. v<.lta-·o, 

EsRtl vrito tPrn quJ ser· s\.Ibmci.!.ido uo :;r.nac!o. Quando·! 
St.l depoi~ de maio. pois unteR esta Casa djJlle níio tomará eo
nheoimento. Fosse o Conselho o julgadm•, o Prefeito podill 
immediatamentc convocai-o, submel.tendo ao S6U conbeci
'mento a rliveriNPnia. o.; pnnt.o' nr•c,indicial'~ no~ interc~SeR lo
caos e o assumpto .se·ria resolvido em poucos dias. 

Vô, •portanto, S. Ex. qu emesmo :nesse ponto de vista ha 
esse inconveniente. Seria muito mais conveniente o ponto t:lo 
vista que propuz e que tinha taml.Jem a vantagem de ser uma 
homenagem ao Poder Legislativo .local, dignificando-o, au· 
gmentando a sua autoridade, tornando-o, emt'im, mais con·. 
sciente das suas resnonsnb ii idades, em vez de transl'ormal~o 
nesse farrapo de poder que é actualmente. 

O nobre Relator foi t.iio rigoroso que ehcgou ao ponto de 
transformar o Pl'incipal em accessorio. 

Declarou S. Ex. que o v é to to I. ai evita a c o !laboração do 
Conselho •. 

' ' .. '. ' .. -.. , ..... 
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ú S11. CUNH.\ MAcH.\DO -V. Ex. faz obsequio de l'cpctir 
o que cu e~crov1. 

0 Sn. MENDES TAVARIJ:S - Pois não: "0 véto total em 
vigor· póde trazer maior <lamno, porque além de recusar a 
collaboL"açfto do Conselho, si assim se póde dizer ••• " 

'Ü S!l. CUNHA i\L\CHADO - E' tl argumcntacão que se dá 
contra o v cito. 

O Sfl, M~!>rHlS 'l'AVARi::b - ~~·. Presidente, si alguern póde 
coliabot·ar, é o l'rcfeilo c uào o Conselho, O t.:onselho é parte 
principal e nfto o Prefeito. Portanto não so póde admittir que 
u véto venl1a prcsligiar o Consclh0 e evite a sua collaboração. 

O Sn. CUNHA MACHADO- Eu referi que o véto parcial :faz 
excluir a collaboruciio do Conselho Municipal na elaboração 
das leis, ficando o Poder Executivo, o !'refeito, com o direito 
d~ reduzir a lei áquillo que entender. E' o i uma referencia que 
fiz como argumento contrario. 

O Sn. MENDES Tt.VARES - Ha dias formulei um outro 
ponto de doutrina, Sr, :Presidente, QUfl eu me permitto a liber
dade de explicar. 

Não contesto que o Congresso Nacional seja o poder con
stituinte do Districto Federal. Isto está expresso na Consti
tuição. O que contesto é que esta intcrvenc;ão possa ser :feita 
a todo momento, a toda hora, sem que haja uma regra, uma 
nórma estabelecida, a ponto de collocar o Districto }'ederal ao 
abrigo das interven~ões intempestivas, inopportunas. O que 
se tem verificado é que as leis votadas nos ultimo~ annos são 
feitas adrede para resolver pontos de divergencia do mo
mento, difficuldades de momento. 

Entendo que uma Lei Organica não deve estar sujeita a 
essas vicissitudes. Quando a Con'stilui~ão outorgou ao Con
gresso o poder de legislar sobre a orgauiza1;ão municipal do 
Districlo l!'edernl, implicitamente deixou transparecer que esta 
organi?.acüo devia ser alguma cousa de estavel, de permanente. 
Portanto a Lei Organica devia conter um dispositivo deter
mina-ndo quando c como devia ser modificada. 

Sr. llresidente não. deixo de nutrir duvidas a respeito da 
Nmvcnicncin do Congrasso Nacional intervir a todo mo
mento nos nr.soc.ios municipaes c!o Districto Federal. 

Si 1'ossemo~ analysar todos os motivos que levam o Con
·gresso Nncional !t modificar, de vez mn quanto, a organi:r.af.)ão. 
municipal <lo Districto Federal, vcrii'icariumos que, muitas 
veza~, 8ÜO de ordem verdadeiramente .secundaria, de exigencias 
moincntanens e de OCtJasiüo,,que, passada e época ou o prestigio 
da aulo!'irlarlr. em exercício, esses motivos se tornam inexis
tentes. 

Penso, portanto, que devia haver um dispositivo na Lei 
Organico determinando de mancírn. categorica e clara· as épo
cas cm que essa intervenção poderia ser !eila, afim de que o 
Dislrict.o Federal não ficasse su,icit o a todo momento, !l.s 
vezes -digamos com franqueza! -a verdadeiros caprichos e 
exigcncias que se não coad.unam com as necessidades e a in-
dcpendcncia do regímen. · 

· Procurou-se justificar a convenienc.ia do véto parcial, 
applicado ao Districto Federal, no que se refere ao que cha
mamos cauda orçamentaria. 
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Devo dcolarar ao Senado, sem receio do conl.esl acllo1 qud 
no Districlo Federal não ha cauda orcamtlntaria. A Lei Or~ 
tr!lnina ,h\ o prohibe e o seu disposil.ivo tem sido J"ealmenl.e re~ 
speilado pclod lcgislndores locaes. 

Sob este ponto de visla, portanto, defcndendo-.>e es.sa con
yenjcncia, não hlJ. raúio para acceit.!lção da medida. 
· Eram estes os pontos que entendi de canveniencia ju.>li .. 
ficar perante o Senado, não só como uma prova de meu res~ 
peito c da minha deferencia para com o nobre ll!!Jator lia 
Commissão de Justiça c Legislação.,. 

0 SR. CUNHA MACHADO- Muito agradecido a V. Ex., 
0 SR. MENDES TAVARES - ... como tambem para defen~ 

der as objecÇões que formulei na primeira vez em que o n~~ 
surnpto foi submetLido ao debate, 

Nüo sei, Sr. Presidente, sj, terminando, deva repel.ir a prl~ 
!.!eira phrase rio meu discurso, nn qual formulava uma mter
rognção: pretenderá S. Ex. o íllustre Relator lambem nlio 
ser convencido? · 

Não sei. Entretanto, desde já acredito e estou ·conven ... 
c ido de que, si assim não. acontecer, será porque houve de fi~ 
cicncia da· parte do orador ao expcnder o~ seus argumentos, 
não tendo a clareza que seria oecessnria .. Nunca. ut.trihui · a 
S. Ex. à intenção de recusàr no assumpto a éollaboracão de' 
todos os seus collegâs ou dé apresentar· como u)timá 'pa)avra, 
o projecto que S. :jj:x. elaborou e que foi acceitó pela dlgpa 
Commissão d~ .que é parte. · · · · · 

Mas, si me fôra dado, neste momPnto, fazer uma rwquenl\ 
suggestão, eti diria: assim como S. Ex.; no curto r.~paco rle 
t.empo que vae da apresenla~ão ~o nrojer.to á defesa do 
mesmo pela Commissão, teve necessidade de, elle mesmo, in
troduzir-lhe emendas, e.~perc ·que S. Bx., meditando um 
pouco mais sobrA o assumplo, t irandr dos argument.o~ noui 
apresentados aqui I lo qne · nelleR oossn haver dfl ut.il ao DiA
tricto Federal, assim bem inspirado, modifique o seu p!'o
.iecto, não esquecendo us IAgiLimas aspiracões do povo dr, 
Districto Federal. . 

Era o que eu tinha a dizer. (Muito bem; muito bem.)' 

O SR. PRESIDENTE - A' vista das considerações feitas pelo 
· nobre Senador acerca de não ter sido ouvida a Commissão de 
Financas sobro a sua emenda, porquanto é relativa a au~ 
gmento de subsidio, fica suspensa a discussão do projecto, 
ofim de ser o mesmo enviado á ·commis~ão de Financas, para 
Robre a emend11 de S. Ex. se pronunciar. · 

O Sn. CuNHA MAI~HADO - Mas· a emenda do nobre Sena
flor não consigna despeza da Uniüo. 
· O SR. BUEi"O BRANnÃo - Apoiado. 

o .SR. PRIIS!DENT!I - Deanle dn reclamação do nobre 'Se
~ndnr pr.lo Districto ]'edcral a Mesa· !.em compctencia para 
suspender· a discussão e enviar o projecto á Commissão de 
~·~in;mcas . 

.O Sr. Sampaio Comia -- Peco a palavra pela ordem •. · 
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. OC::)),'. Prebi4e!lte - Ttlm a palavra pela ordem o !:ir. Sa1n· 
f.lll!t- .'orrêa. · 

O Sr. Sampaio Con:tia - ::it•. l'resid0Ilto, eu e~tava inb~ 
f-1-'iPLó pat'ü thscullr o prujc<!lo em debate e sustentar o sub
stitutivo que apt·e:;eJII.eJ. lllas, cm vis la da dedara~ilo de V. 
~;. •. çie querellra u pro,)ecto da ordem do r.lla, afim de enviai-o 
~ j.,:OIPfll!Ssão de l•'tuau•;a:,, quu <leve se1' ,ouvida sobre a 
cmcpda a)lrcsontada pelo nobre Senador Sr, Mendes Tavares, 
illilvani:Jo o :iul.ls1Uiu do~ iutenuentes, peco a v. Ex. 9-ue Il}e 
cons1dere mscrJvto prua quando o proJecw voltar á dtscussao 
~ depois ele sobre u1te L"'r einiLtido opinião a Commissão dt=. 
.fiilaàc;us desta Casa. 

p Sr. Lopes Uonçalves -· ~·e~ o a palavra pela ordem. 

O· Sr. Presidente - '.L' cm a ;l<>lavra pela ul'd0m ~ Sr. Lop!3s 
Uon•:o.lws. · · 

' _ .. Q !3r: I.opes Gonçalv_e~ -: Sr. Pre~iàente, achando-me 
~iliPPIOHl msci'lpLo para d1scut1r o projecto e as emendas que 
lJ.i.e fQI'íllll npresf)ntadas, li vista da delibllracão de V. Ex. de 
~nyillr o pf'(),jPÇt() ~ Cdr:mlis~ãp de Fil)ariças, requeiro a V. Ex. 
que me cons1dere mscnpto para opportunamente tra:tar do as-
~~~ . . ' . . 
~.,l,.,,~~;.~.ftr;.-.\r~:.~ .., ,,~· • 

--··o Sn:·P.riESJDJ>NTE - A Mesa considerará validas as ina
cripcõcs feitas- para a disct1ssãà que ora fica suspensa; · · 

J'ORÇAS í'R TEl\l\.-1 l'ARA 1925 

Discussão unica ela emenda elo Senado, rl}jeitada pela Ca
lriara doti Deputarlos, á proposição n. 26, de 1924, que fixa 
as forcas de letra para o exercício de 1925. 

Encc1-rada e adiada a votação. 

1\AÇÕJi:S llM D~.NHE1RO PAR! •. AS .FOIIÇAS NAVAEB 

a• idscussão da pr-or,osicão da Gamara dos Deputados, 
n. 64, de ~9211, Que abre. pelo Minist.erio da MaL'inha,. um cre
dito do 1.74:; :5!.'8$0:·J(l, supplmncnlar no orçamento.· vigente, 
iiara pagamenlo J11 l'l11JÕC~ cm dinheiro á~ forcas navaes. · 

' Encrrradu ·~ aclind:: 11 votação. 

O Sr. Preoide)lt.a -· Nada ma',; navundo. u tratar, designo 
Jll!ra aJuaniií\ a HC!;Uillle <ll'llem do dia: 

Votação, em giscussão twica, pa emenda ?C!. Senado, re
jeitada pela Camara i:los Deputad·:~ 6. propo~1ç~o n. · 26, de 
1 !l21, que fixa a'; fo~·ça~ de l.erra para o exerci cio de 1925 
(com. ·pm·ecer con~1·m·io da Crm1.111'!São de Marinha e Guerra, 
n. 21ili, do W24) ; 

' . . . 
Votac.ão, em 3" discussão da proposição da Gamara dos 

Deputados. n. ü1
1 

de 1\12-í, quJ abr•:, pelo M.inisterio da Mari
nha, um credito ae 1. 743:528$635, t:.upplementar ao prçamento. 
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vigente para pagamento de raçõeJ em dinheiro ás for9as na
vaes (com parecer {avo1•avel da Commissão de Fmanças, 
71' 26.1, diJ 1.924-) ; 

2' discussão da prop'lsição rlr1 Camara dos Deputados, 
n. -1.4, de 1924, que manda considerar em commissão na Eu ... 
ropa, durante um anno, o prol'cs~·,, Vicente Cernicchiaro, do 
InsLilufo Benjamim Consf.ant, paril &Lompanhar á sua custa, 
a impressüo do seu trabalho "Hi.;L01'ia da Musica no Brasil", 
desde os tempos colcmiacs (com err.enda da Comm'issão de 
Piaanças. J:·li"CCt:l' n. :.?:17, tle ·/:J2f); 

3' Jiscussão, da proposição c'a Gamara dos Deputados, 
r.. G!l, de 1!l2~ .• perdoando r:o ba~harel José Gonçalves Neves, 
a pena qac lhe foi imposta. pelo Supremo 'fribunal Federal 
(com parecei' favol'ave! ria Commis,çtío de Finanças. n., 241~ 
4924.); . 

3' discussão da proposicão d•t Uamara dos Deputados, 
n. 77, do 1924, que abre, pelo Mlui'sterio da Viação e Obras 
Publicas, um credito especial de t. 500 :000$, para pagamento 
do despezas com a reparação da via da Estrada de Ferro Cen
tral do Brasil (com parecer. {avoravel da Commisslio de l;i
nanças, n. 262, de 492-S). 

Lovanla~se á se!isão á~ 16 hors:s e cincq .minuto~~. 

124" SESSÃO, EM 14 DE NOVEMBRO DE 1924 

PREBIDENCIA DO SR. A. AZERilDO, VICE-PRESIDENTIÍ: 

A's 13 1/2 horas acham-se presentos os Srs. A. Azeredo, 
Mcndonca Mart.ins, Pereira Lobo, Dion is i o Bentos, Lauro So
dré, Costa Rodrigues, Cunha Machado, Euripedes de Aguiar, 
'l'homaz Rodrigues, João Lyra, Antonio Massa, Venancio Neiva, 
Eusebio de Andrade, Lopes Gonçalves, Pedro Lago, Bernar
dino Monteiro, Joaquim Moreira, Bueno do Paiva, Luiz Adol
pho, Hermenegildo de Moraes, Carlos Cavalcanti, Felippe Seh
midt., Vcspucio de Abreu, Soares dos Santos e Carlos Bar
bosa (24). 

O Sr. Presidente - Presentes 24 Srs. Senadores, estf. 
aberta a sessão. 

Vae sc1· litla a acta da sessão anterior. 

O Sr. 4• Secretario (servindo de 2•) procede á leiturà da 
acta da sessão anterior, que, posta em discussão, é approvada 
som reclamaciio. 

O Sr. 1" Secretario dá conta do seguinte 
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EXPEDIENTE 
O!!icios: 

Do Sr. i• Secretario da Camara dos Deputados rem•'
tendo a seguinte 

PROPOSIÇÃO 

N. 95 - i924 

O Congres!O ·Nacional resolve: 

Art. L" Fica o Poder Executivo autorizado a adm!ttit 
como servente de 2' classe effectivo, no operariado da Fa
brica de Polvora de Piquete, e, em seguida, dispensado do 
ponto, de accOrdo com o § 2" do art. 60 do regulamento que 
baixou com o decreto n. 8. 215, de 15 de setembro de i9tO, o 
operaria mutilado e invalidado em serviço, Isaac Benedicto, 

Art. 2. • Revogam-se as disposições em contrario. 

Camara dos Deputados, 12 de novembro de 1924. - A.t· 
nol(o Rodrigue& de Azevedo, Presidente. - Heitor de Sousa,. 
i • Secretario. - Domingos Barbosa, 2• Secretario interino. _, 
A' Commissão de Finanças. 

Do Sr. Ministro da Fazenda, remettendo dous dos auto
graphos da resolução legislativa. sanccionada. que regula . il 
consumo do café no~ mercados internos do paiz. - Arcbive
se um dos autographos e remetia-se o outro á Camara dos 
Deputados. . · 

Do Sr. Ministro da Marinha, remettendo dous dO! auto
graphos da re~olucão legislativa, sanccionada. qne abre um 
credito de 8. 085 :293$676, destinado á compra ele genero~ ali
menticios, verduras, fru'Ctas o diétas do pessoal dos navios, 
corpos e estal:>elecimentos da Marinha. - Al'cbive-se um dos 
autographos e rcmetta-se o outro á Camara dos Deputados. 

Do Sr. Ministro do Exterior, remettendo a mensagem com 
que o Sr. Presidente da Republica subrnette á eonsideraçAo 
do Senado acto~ e decretos referentes ao Corpo Diplomatico 
Brasileiro. - A' Commissão de Diplomacia e Tratados. 

Telegramrnn do Sr. Senador Eloy de Souza, do teor ee
guinte: 

Sr. Vicc-Presidenf.e Senado -- Rio - Cnmmunlco V. E:t. 
que estou de inteiro accOrdo com os termoR e o espirita da 
moção do Senado em'apoio á politica do Sr. Prosidente daRe
publica a proposito da rebellião de uma das poderosas unida
des de nossa Marinha de Guerra, acontecimento que voiu de 
novo entristecer a Nação, felizmente integra nas suas maia 
nobres energias para combater. e vencer a quantas tOm. pro-
curado degradai-a. Saudacões cordeaea. ;_ Inteirado.. ,., 

S. - Vol. VIl 1& 
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O Sr. 4• Secretario (servindo de 2") procede á leitura dof. 
seguintes 

PAI\lilCE!1ES 

N .269- i924 

Para ~ fim do emil.tir parecer sobre a emenda apre.sentada 
em plenarw pelo Sr. Senador Carlos Cavalcal!ti, foi, ntt f6rma 
regimental, suspensa a 2' discussão a que estú submr.Lt.idn e 
voltou á Commissão do Financas a proposição, n. 1 n, dil Ca
mara dos Srs. Deputados, que orça a despeza do Ministerio da 
Marinha para 1925. , 

Era pensamento da CorJJmissão, c lambem do sr.n Hela1.or 
ao ter de pronunciar-Stl sobre esta emenda, fiuer· o exume do
talhado de toda~ as verlJas que oornpõem o orcameui.o, para 
poder suggerír ao Senado oult'as que se tornam indi~pensaveis 
ao aju!ltamento, tanto quanto possível, das dotacões dessas ver
bas IÍIS necessidades o'rdinarias de alguns· dos sorvicos da Ma
rinha que estilo sendo remodelados e o serão ainda, no pro
:ximo exercício, uns por suggestões da missão naval norte ame
ricana e outros por alterações mandadas adoptar na compoMi
ção das forcas navaes pela lei de fixação dessas forças, Já ap
provada nas duas Casas do Congresso Nacional, remodelações 
e altoracõcs que nllo puderam ser levadas em conta na proposta 
do Governo e na proposição em exame por oMorreren1 depois 
de organizada aquella o durante os turnos por que passou esta 
na Camara. 

Mas, os acontecimentos do dia 4 do corrente mez, tendo 
afastado desta Capital o illustre Almirante Ministro da Mar1- , 
nha, que sómente a ella poudc agora regressar, não pcrmitti
ram á Commissllo ter com S. Ex., por intermcdio de seu· 
Relator, as necessarias conferencias para que o pt•ojecto do 
orçamento pudesse receber, nesta 2' discussão, as sugogcstõeH 
qno ha.jmn de IHU'IIIO!Iizal' ns dotacões de sua.1 wr·bas com 011 
senicns rcmoclclado~ e os já crn vias de remodelação que por 
estas terão de sr: r cu~t.eado~. . . 
. .\Dahi o reconbooer a Commissão a conveniencia, pare uão 

rlernornr mui~. no ~enad(l, a conlinuacào elo :::• LU!'!l(l da .pro .. 
posição de passar a fazer em 3' discussão a. analyse. e ·eatudo 
da~ ve1·lm~. ocrn (',OIIIO a ur11 c.~nracão das emenda~ que !li c pa .. 
rectH'tJHl cunwnienles e utcis, o qnc d~ fMma alguma pot1et'iL 
pr~jndicn.t• o 1 r·nimlho de I'PVi.~ãn que llw incmnbc Jn~~l' ~obrf:l 
a proposi~1iío, para· que esta, no ser transformada em lei, re
presente o mais poSllivel a verdade · orcamentaria, em cada 
serviço que lom de atLender, e não motivo as supplementa~õcs 
tiio de u~o entro nós, 

Por t.aes razões, limita-se a Comrni.;;:;ão a l'c8tit.uir á Mf.'sa 
do Senado n pt•oposicüo na i'órmn em que se encontra pa-ra quo 
conl.iUU<l a sua :J• discu~são, opinando quo a emenda subnltlt
tidn no "eu esludo não s(•.ia nppJ•ovnrla pn1· ser mu ilo possivt!l 
que, do exu-me, cm 3" l.urno, ha,ja a Commissão de propor ulte
l'U()IiO differcnlo nu dotação que a emenda manda restaiJe·· 
locer, · · · ........ ,,, .......•. . ) .. ' 

· Sala das Cornmis~õcs, H de nowmbro de 1 ü21t. - Due110 
~~ P~i·l)a1 Jlre~idente. - Felippe Schm_!àf, 1\ula~o~. - lo~ 
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Lu1'a.- Vespucio de Abreu.- .Sampaio CorJ•êa.- Eusebio d.e 
AudJ•arl!!, - l.anro Mii.ller. - Bucno Brandão • 

I!~WNDA A PHOPO~IÇAO llA CAMAR/1 DOS DgJ.lU'fADOS N. 79, DE 1924, 
A QUE SE 1\EFE!Ul O PARECILR SUPRA 

.N. 1 

Manlcnha-se a importancia de 15:000$ da sub-consigna
cãu n. i da verba 17 . 

f:iala das sessões, 4 de novembro de i!J24. - C. Caval
:Canti. 

Justificação 

Pelo dispendio feito por essa sub-consignacão no exer
cício findo e pJia .iü realizada, até o presente, no exercício vi .. 
gente, verifica-siJ que a reduccão do 15 para 10 contos, votada 
na outra Casa do Congresso, não permittirá que no exercício 
futuro se attcncla á despeza que corre por ossa sub-consisna
cão da verba 17. -A' imprimir. 

N. 210 - 1924 

A' Commissão de Finanças foi presente, para o devido 
estudo, a proposição da Camara dos Deputados n. 90, de 1924, 
fixando a despesa do Ministerio da Guerra, para o exercicio 
de 1925 . 

O Relator, de accOrdo com as ultimas disposições regi
mentaes, opina que eiia seja enviada ao plenario afim de re
ceber as emendas que, por v,entura, lhe queiram offerecer 
seus dignos collegas, para depois disto dar o seu parecer de
finitivo sobre as emendas e a proposição. 

Sala das Commissões, em 14 de novmebro de 1924. -
IJueno de Paiva, Presidentc.-Eusebio de Andrade; Relator.-· 
João Dura.- Vespucio de Abreu. -Sampaio Corrêa. -Fc
lippc Schmidt. - Laura Müller. - Bueno Brand6.o. 

' 
PROPOSIÇÃO DA CAMARA DOS DEPUTADOS N. 90, DE 1924, A QUE 

SE REFERE O PARECER SUPRA 

O Congresso Nacional decreta: 

Arl.igo unico. O Presidente da Republica é autorizado a 
despende!', no exercício ele 1!J25, pelo Ministerio da Guerra, 
a,; quantias de 200 :OOCi,, ouro, o 1!!2 .8!!9 :776~·HH, papel, com 
o~ scrvi~os assim designados: 



t. Adm.ilzistiação Centl·al-Reduzida de 64:600$, reitas na 
tagella as seguintes alterações: "Pessoal", sub-con
signação n. 4, 50 :000$,-supprima-se. "Material", sub
consignação n. 1, em vez de 14:600$, diga-se ·to :000$, 
ficando assim redigida: "Conservação de moveis"; 
sub-consignação · n. 4, em vez de 00:000$, diga-se 
20:000$000 .......................................... . 

I -
2. Di1'ect01·ia Ge1·al de Intendencia da Grte1·ra- Reduzida de 

130:000$, feitas na tabella as seguintes alterações: 
"Material", sub-consignaç.ão n. 1, em vez de 25 :000$, 
iliga-se 15:000$; sub-consignação n. 5, cm vez de 
65 :000$, diga-se 135 :000$; sub-consignação n. 6, em 
vez de 130:000$, diga-se 100 :000$; sub-consignação 
n. 8, em vez de 160 :00$, diga-se 100 :000$000 ...... 

3. Estado-ll.laior do Exercito - Reduzida de 4:500$, feitas 
na .tabella as seguintes alterações:. "Material", sub
consignação n. 1, em vez de 5:000$, diga-se 3:0008, 
ficando assim redigida: "Conservação e reparação de 
moveis"; sub-consignação n. 2, 2-:~00$, supprima-se 

! 

~. Justiça Militm· . .•••.•.•••......•.•...............••... 

5. Instl'llcção Militai'- Reduzida de H9 :562$, feitas na ta
bella ªs seguintes alterações: "Pessoal", 9Ub-consi
gnação n. 14 (Collegio Militar de Barbacena), 
_1.42 :962$, supprima-se; _(autorizado o Governo a 

OURO 

Variavel 

........... 

........... 

........... 

........... 

PAPEL 

Fixe. 

1.076:623$875 

1.699:.{21$600 

348:577$125 

947:3401000 

Variavel 

2_13 :200$000 

1.092:200$000 

1.065:500$000 

203:260$000 

~ 
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a~r.oveitar. o pessoal dqce~te -~.o ádmini~trati~~.com 
mais de· f~ annos de ,serviço, :nos. Collegios Mihtare.s 
do Rio. de Janeix:o,· do.Ceará e de· Porto· ,.Megre, e- a 
ceder ao Estado de M-inas Geraes; mediante accllrdo, · 
o ·Bdifiéio e as installações: do cóllçgio' supprimido) ;_. 
sub-consignação n;_ ~6, .na ~enumeração. dos 159 pro
fess[lrils, em vez i de.· 45 ·excedentes,'· diga'-se 4,\ exce
dentes, sem· alterar: a dotação; "Material"; sub.,consi-

. gnação n. i; em vez ·de 6:000$, diga-se 3:000$, ·fi'
eando assim redigida: ':'Cónservação e reparação de· 

·moveis"; .sub-eonsignacão n. 18 ·• (lavagens e .. en
go~agem), 3 :600$ .do colleg:io supprimido; . sup-
prima-se - .- .-•. ; .. .;- .. -~ ...... --•. • ............. · ..... -..... -

• t 1· -

6. Arsenaes e Fortaleza~ · _: · AugÍnentada de t • 507 :000$, . 
feitas na tabella as • seguintes ·alterações· :·'"Material" 

· (Arsenal de· Guerra do Rio de Janeiro), ·sub-consi
gnação n. f, em vez de 35:000$, diga-se 535:000$, 
ficando assim redigida: "Acquisição de. ferramentas, 
machinas · ou· ma teria· prima para a sua, confecção,. 
instrumentos· e apparelhos; sub..:eoàsignàção n. 4; 

· em> vez de 240 :000$; diga:-se . L 24 7 :000$, fil;ando 
. assim· redigida:· ~Ma teria. prima e outros· ma.teriaes, 
sendo 40:000$ _para a acquisição de apparelbos ele-
ctricos"·;. :-~--. ~:-;.~ :~.-:~~ .. -.-· .. ~~.i.-•••••• -. ••••••••• -....... -. 

- . . . ,_. 
7. FabriêM..::..AUgtile)ltildá ·de· ·2;050':000$; feitas· na· tabelln

as .seguintes. alteraçõe8: . "Material"; su~:-consignação
n. 3, em vez -~ 45:0006, diga-se 645 :000$; sub- · 
consignação n. 23, em ,vez de .50:000$, diga-se 
L500 :000$, ficando assim redigida: "Material by
draulico e de electricidade, machinas, snldagens e 

........... .-

; 
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4.472:126$000 3.179:695$000 a: .... ..,. 
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2.216:518$375 . 2.352:338$180 ~ ... 
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outros :destinados ~gpooialmente · ás-· diversas offi...; 
·einaLS" ..• • ..... :. ~-: ~ .. -.•.• -.• -~- •. •! •• ~ •••. ·• ; • .- •• -••••• ·-·--· . . - - ._ . -\ - - -. ' . 

" " 

. s. S~r.viços ® ·sâuãc; .-_~;;·;;.;.i~-~--~~-~~.~-; .c_;;._~.-.~--~--~- ••••••• _.:. 

9. Soldos e gr"ÓJ.ÍtieilÇõéÍ de 'of(iCüies - .Áuptent~da' de 
· L 900 :000$, feita na. tabella ·a seguinte · alteração: . 

. "Diversos serviços",· suiH:onsigDa.cão. n. 6, ·em· vez de 

10. 

· 100:000$, diga-se ·2.000 :000$, fieándo assim redigida: 
"Para indepmizacão. 'aos hospitaes das-despesas .feitas 
com offioiaes, . aluninos. e praças de pret; funooiona- · 
rios civis e · ope~.:ari()S .· ~lindo -- elll !Xátamento mil · 
mesmos- _ ~st:~eleclDlentos ..•... _ •••.. ~. ! ... -.•• ~ ....... _ •• 

Bordos, et~~is ~ or~ti{ú~Ções di Jir~Ças de pret-· .iteiiu
. 'zida '·dé U~69(:885$; ··feitas ·ná ·tabella· as· "Seguintes 

alterações: "Pessoal_!', sub-'Corisignacão n. · t, em vez de · 
. 8.000 soldados engajadós, (.608:000$,· diga ... se· 4,500 

30ldadós engajados,2;592:000$; emvez de.t9.076 sol-
liados oonsoriptos,·•2.7t6;9U$,·. diga-se U.86t sol
dadós consoripf,os; 1..707:984$; em •vez de 250 alu
irmof1 da Escola Militar, !50:000$,. diga-se 550 alu
mnos da: Escola Militar,. 330:000$; em . vez: de 651J · 
ditos ,do curso. preparatorio, · 7~.:200$,. •diga-se : 250 
ditos· do ourso prepru:'af.!>rio, t'l6 :00_0$000: · "Etápas", · 
em vez de t7.675.490·racões, 63.026":470$, diga.,.se 
i3. 749 :9i5 rações,_ U .339:745$, ein ·conseq'ueneia da 

.reduoção do effeétivo do EXercito e dà.suppressão do 
. :- ·. - - . ··- - ., .. 

00110 

Variavel 

...... -· .... 
. '. . .. . .• . . . . . . . . -. 

,...,._ 

~ • & ••••••••• -

PAPEL 

Fi:ea 

1.460:334$825 

{.891:430$750 

37.166:200$000 

Variavcl 

3.200:837$000 

i.OU:U2$000 

4.023:200$000 

• ; ii - 'i'" 

~ 

> z 
·Z 

·;.. 
t'l 
Ul 

"' o 
UJ 
t'l 

s: 
o 
o 



Collegio Militar'de Barbacena"; sub-consignação n. 8, 
redija-se assim: "Etapas aos officiacs de dia aos 
corpos c estabelecimentos mili.tares, de accôrdo com 
o art. 292 do decreto n. 14.085, de 3 de março de 
1920"; sub-oonsignação n. fO, em vez de 1.500:000$, 
diga-se 500 :000~000 .......•.•...................... 

ii. Classes inactivas .•. .•..•..•.••.......................... 

1.2. Ajut!as de custa- Reduzida de iOO :000$000 ............ .. 

. ......... . 

. li 
EmJH'euados addidos- Reduzida de 9 :600$, feitas na ta

beBa as seguintes alteraçõet;: "Pessoal", sob-consi
gnação n. i (Arsenal de Guerra de Matlo Grosso), 
chefe de ~ecção lllanocl Quirino Jorge, fallecido, 
.{:800$, supprima-se; (Departamento do Exercltu ~ 
2• linha), Horacio Novella da Silva, 4:800$, suppri
ma-se, por ler sido aproveitado no Depa.rta;mento da 

!3. 

Guerra . . .............•..•..............••.••.• 

14. Obra.ç Jlilitares - Redigida assim: "Obt·as de fortifica
ção e defesa do litlora}, sendo 56:000$ para con!er
vação das obras do porto de Santos, inclusive luz, 
agua e esgato,. e 300 :OOOt; para a construcção da 
Fabrica de Trotyl" .................................. . 

f5. Sei' viços geraes - Reduzida de 9.&tiJ.:Oootr feitas. na. ta .. 
bell;t as seguintes alterações: snb-consignação n. i, 
em vez de i .400:000,, diga-se 800 :000$', sub-eonsi
gnação n. 2, em vez de 300:000$, diga-se 200:000$; 
suh-consignação n. 3, em vez de 200 :000$, diga-se 
100 :000$; sub-consignaç.ão n. 5, em vez de 180:000$, 

•• o •••••••• 

. ......... .. 

22.865:224$000 45.242:490$500 

17.612:833,261 

........... -.... 
2.300:000,000 

400:000$000 .,. 
.11: 
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" 76: 084f000 
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diga-se 120:000$; sub-consign:icão n. 9, em vez de 
200:000$, diga-se 15(11:000$; sub-consignação n, 10, 
em vez de 15.000:000$, diga-se H. 000 :000; sub
consignacão n. 15, em vez de 700:000$, diga-se 
500:000$ e sub-consignação n. 16 em vez de.,, •.• 
u :000:000$, diga-se 10.000:000$000 ............• 

.t.6. Despesas eventuaes ................................. . 

f7. Commissões em paiz estraugeü·o -Redija-se assim: "Re
presentação dos addidos militares, despesas no exte
rior, vencimentos, pessoal contractado e commissões"" 

:18. Serviços Induslriaes do Estado 

• o_~ i 

OURO 

Variavel 

• o • o ••••• o • 

• •••• o o o o ••• 

200:000$000 

••••••• o ••• 

200:000$000 

PAPEL 

Fixa _vm·iay_el 

1 1 1 ; 0 1 1 0 0 o o o o o! 29.259:900$000 

o o I I I I O o O I I O O o 200:000$000 

• ••••••••••• o .• 5.790:000$000 

91:756:629$811 101.143:146$680 

Camara dos Deputados, H de novembro de 192~. -At·1wl(o Rodt•igrles de Azevedo, Presidente. - Hei
tor de Souza, t• Secretario. - Ramup/w Bocayuva Cunlla, 2• Secretario. - A' imprimir. 
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N. 271 - 192!, 

PARECER SOBRE Ql ORÇAMENTO DA FAZENDA PARA 1925 

Ao interpor parecer sobre a ·proposição da Cwmara dos 
Deputados fixando as despesas do Ministerio da Fazenda para 
o exercício vindouro seja-nos licito adduzir algumas coose
deracões, que julgamos opportunas attinentes á !litua(;.ão fi
nanceira do :paiz. 

DESEQUILIBRIO PINANCEIRO 

O actual desequilibrio financeiro procede do immoderado 
augmento da despesa, que tem crescido menos pelos dispen
dios imprescindíveis do que pela creacão e desenvolvimento 
de serviços em grande parte adiaveis. Não estão em declinio 
as rendas publicas, verificando-se, ao contrario, que sobem 
animadoramente. Foi esta a arrecadação realizada nos pri
meiros semestres dos exercícios de 1922, 1923 e 119124: 

1922 .... o •••• o •••• 

:1923: •.•••..•. o.~ .. 
:i92.f :• ••............ 

Ouro 

33.717:043$000 
48.800:255$00()' 
52.415:355$000 

Papel 

295.419:646~100 
36'~.282 :ssoaooo 
427.250:479~000 

E esses dados não representam integralmente, as rendas 
federaes naquelles períodos, pois não estão inclU:idas as que 
deverão constar de balanços de repartições fiscaes ainda não 
recebidos pela Contadoria Central nem as que são excluídas 
da previsão orcamentaria. 

Na base do cambio de 6, a receita do prime'iro semestre 
deste anno corresponde a importancia, papel, de 66''1.120 :026$. 
N.ão é ·exaggero dizer•se, .portanto, que excederá, realmente, 
de um milhão e quinhentos mil contos, papel, em todo o exer
cício, sem que, entretanto a dita somma exprima o total dos 
encargos annuaes impostos no contribuintes, pois não são 
outros os que pagam as taxas especiaes estabelecidas a titulo 
de emolumentos e custas para a remuneracão, ás vezes dema
siadas·, de varias funccionarios publicas, nem as que, sob a 
denominação de multas, teem o seu producto applicado no 
·custeio do alguns serviços officiaes. 

Verificado que é a aggravacão precipitada da despesa o 
factor .preponderante das difficuldades que temo& a combater, 
o caminho a seguir não poderá ser sinão o que nos conduza á 
restricção dos emrprehendi.mentos dispendiosos, já que seria 
irrealizavel a pretencão de supprimil-os inteiramente. A ex
pansão da despesa é inolutavel onde ha progresso; e a ambi
ção de progredir é um sentimento natural e incoercível do toda 
a gente laboriosa ·e capaz. Acceleramos demais a nossa mar
cha cvol.utiva c atravessamoS', por isso, uma seria crise fi
nanceira, que, entretanto, não é insoluvel nem justifica oxag. 
geradas aprehensües. Para vencei-a, não carecemos desar
chivuz: as licões elos snudosos mestz:es que fulguraram em 

,, 
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dias idos, quando não podiam ser imaginadas as actuaes con
dições sorines do mundo; nem .passa'!' em revista os sabios 
~onselltos rios modernos finallllislns estranhos. As observa
ções desses, firmadas . flm condioões diversas c em ambientes 
dissemelhantes. n.ão lhes permittem traçar regras immut:t
veis, definindo com igual segurança o diagnostico de males, 
que deoorrem de oiroumstancias sociaes. e. monos ainda de ter
minar applioaoões efficlentes, com caracter geral, para todas 
as necessid'ades e em todos os paizes. 

Não precisamos que nos ensinem a comprehender qur. 
rlrvemos ag-ir resoJ.nlnmenlr. knbalhando de verdade para que 
se não prolongue a phase de desordem administrativa em que 
temos vivido, cama principal das providencias apressadas que 
temos adoptado. mas r.u.ios rffeitos não são ti'lo grave~ como 
imaginam os que n.ão attentam .na celeridade quasi vertiginc>Ra 
de nosso. prog'resso nnranf.e n. .vigenoin do regimen republi-
cano. · 

Não seria possível. sem nxeeRs!vos snerlfleios pecunfa
rios, termos oonstruinn importantes portos e quasf duzentos 
mil kilomef.ros de linhas f.elegrapbfcas, telephonfeaJ e de es
tradas lfe ferro: renli?.atfn nustosos melhoramenf.os de outros 
meios de communicacõr,s f.erre~f.nes·, fluviaes e mariHrnos; 
reorg:miznlfn n Exerrifn r a Mnrinlm: r.rrnr'fo r m:mf.ino im
porf.anf.es institutos de ensino r. outros de nlovadn utilidade 
sr.ienf.ifien: r,onseguinn o snnenmenf.n nrbnnn na eapif.nl e ini
ciado o mesmo serviço em: tono n immenRo t.errif.orin nacional; 
trnn~formanno esfn rinnrlr ·r!mífro. dr vintn nnnoR em umn. rins 
mnis hellas do mnnrln: Mm. finalmente, termos alcançnrln :\ 
inestimnvel capitnlizacão moral que o Brasil ostenta. 

Por oul.ro lado. niin é desanimanor o confronto das nossas 
acf,uaos condicórs. de. riqueza com as em que esf.avamos r.m 
1889. 

Sr!l'nnào n rxpnsi~.ão rlr Huy Bnrhosn. ne 28 nn nezemhro 
naquelln anno. n niviàn nuhlion ern ent.ãn ne 885.228:662$, 
papeL comprehenrlrndo: f ::10.419,500 nn .divida exte·rna, con
vcrf.il(ln nn cnmhio <li' .27: tí/13. 5S5 ::100$ nn ilivina infnrnn con
solirlado; r. 7.840:50::1 dos demais comnromi8sos no Thesouro, 
inclusivr n · nivirln fhwf.unnt.e. nirculnvnm de re~onsnbili
dade do Estado, 174.271 :,iü6' dn papel moeda, alllm de H mil 
contos nmit.l.idos pelo Bnnco do BrnRil. O pnssivo nncionnl im
portava porf.nnt.o, em 1. O!'ill. t.O!l :f!28$000. O orc.nmento est,i
mavn n receita em H 7. 200 :000$ c a despesa ·era fixada r.m 
153, H8: .\40$0001. O halanoo do r.ommercio inf.e·rnaeional ro:
gl8trnvn o movim~nfo nr 25!). 095 :000~ rio exporf.nçi'io e 

. 217.ROO:•O:OO! de importação. . . 
Conforme n. mnnM,:trm nrr.sidrncinl nr. :I nn maio, em 31 

ne ilnzemhro ne 1!123, n nividn 1mhlirn externa fundada era de 
1.i5::1.237:1SP·~. onro. a divina inf.ernn consolidada de réis 
L778.201:::100~. sommn.nào cercn .. de 1.500,000:000$ os de
solidada; o 7.840 :503 nos nnmais compromissos no Thr,r.ntn·n, 
mo11dn om cirr.ula(:üo. nn responsabilidade do Thesouro, e 
circulnvnm ~RO.OOO:OOO$ rmit.f.inns poln Bnncn no BrnRil. A 
reoeitn do nxcrcicin fórn orr,ndn, em 117.586:320$ ouro; e 
778.025:000$. papel, e a nespesn fixndn em 8B.t.82:479$, ouro, 
c 791. 562:789$. papel. O hnlanco commerol&l demonstrava n 
oxporfaolío de i: 73.18•LOOO e n importaQiiO de i: 50.613.000. 
tendo sido do 5 3/B n media do cambio em dezembro do mestno 
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nnno. Feita a essa taxa a conversão das quantias em ouro, 
cronclue-se que o total da divida publica era H.f99.533:80U, 
as estimativas da receita e despeza . correspondiam, respecti
vamente, a 1. 268.226:047$ o i. 236.032 :916$, a exportal)lo a 
3. 267.738 :784$ e a importação a 2. 259. 92f :063,, papel. 
Consequentemente. o valor da nossa exportação equivalia em 
1889 a 24 o/o e estava elevado em 1923, a 29 o/o do passivo do 
Thesouro; a receita orçamentaria, isto é, a previsllo sobre o 
producto dos impostos a que eram sujeitos os contribuintes. 
os quaes impostos a originam quasi integralmente. correspon
dia em 1889, a 59 o/o do vnlor do cxportnoiio c em 1923 baixara 
a menos de 39 o/o; c o papel moeda ·em oirculaello, de respon
Rabflidade do Estado. que em 1889 importava em pouco me
nos de 37 o/o sobre o total do nosso movimento mercantil in
ternacional ~ubirn em 1923 a pouco mais de 38 %. 

Não defendemos e tomo~ f.ido ensejo até de combater 
suggestões de origem govcrnnmP.ntal t.Pndentes a facilitar o 
desenvolvimento da emissüo rlc papel inconversível. Mas de
vemos ser Ienes, levando a todos os seus termos as dedueQISes 
que permitf.em as prr.missas esf.abolecida~. Não fosee a efr
r.umstanc.in rins emissõe~ rio Banco rio Brasil, em virtude lla 
faculdadQ que lho foi outorgada, estarem circulando slmulta
neamenf.c com aR que· haviam sido realizadas pelo Thesouro, 
r, está visto, q110, rlrvido no rleclinio da taxa cambial seria 
aot.ualmento mais ou menos igual a de 1889 a propore!lo do 
valor r.irenlnnt.r. rm papel firlnr.inrio, rrlnJivnment.e no total ria 
oxporf.ar,iio r importn.r:Jto. 

Si é cm·to qnn cm 1 RR9 a sommn. de nossa exportaç!io re
prnsrnfava n. importancin na moeda propria ao curso interna
cional porque o cnmhio estava então ao par, n!lo o é menos 
qur. o passivo ria Uni.ilo rm ·J 92:1 não llsf.nri:t elevado a orir.o 
milhões c!r conf.os, papel, porquanto a divida externa que 
nh1·angc nfío seria aquilatada pelas ínfimas taxas cambiaes 
CJUfl naquclla época .i:í vigoravam; nem a divida interna teria 
r.rMcirlo na proporção verfficndn. se não fôra n deprecino!io da 
moerln firlnciaria circulante. 

A conrlu!'.río incontt'stavcl qufl esses dados permlttem em 
flesnhnno rlos J'rsponsavcis pela direcção dos negoeios publi
rm no J'egimen pollt.ico dominante é, unicamente, a de que na 
Monnrchia se cuidava mais seriamente de aperfeiçoar os 

'·•····· 
ORQAMENTOS 

A despesa orçamentaria para 1889, 153 mil contos, papel, 
equivalentes a igual quantia ouro em virtude da situação 
cnmhial. correspondia n quasi duas terças partes· da que foi 
fixada para 1923, isto .é, 88 mil contos, ouro, e 791 mil contos, 
papel, pois, feit.a a r.onversão dessa quantia papel ao cambio 
de fl 3/8, media rJe dezembro do nnno findo, o total ouro seria 
rlr. 24H mil contos, importancia que é, e não poderia deix:tr 
rlc ser. muito inferior nos gast.os offlclaes agora lndlspensa
vcis , dada a progr.cssfío qne se verifica nas neces!dades admi
nistrativas, tlorlvadn do. desenvolvimento eeonomieo e moral 
do paiz. · · . · 

N,lio ser!\ preciso perquirir elementos de persuaçllo para 
toda gente convencer-se de que nlio seria posslvel cingir-se a 
cerca de uma teroa parte sobre a despesa de iS~ o a11811lento 

'. 
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imprescindível do custeio dos serviços publicas dô Brasil em 
i 923 • E essa seria a ve:r:dadeira proporção do crescimento oe
corrido nos encargos annuaes do Thesouro, se pudessem elles 
ser exactamente aferidos pelas fixações orçamentarias e desde 
que se tenham cm vista a depreciação do meio circulante. · 

Tem, assim, indiscutível fundamento a leal e franca de
claração do ministro Sampaio Vida!, na exposição sobre a 
proposta para 1925, de .que "a organização do o~camento da 
despesa tem deixado muito a desejar". 
· No da receita ha tambem sensíveis omissões. Em parecer 
recente, tivemos occasião de alludir, por exemplo, á renda, 
que não está computada na proposta, resultante da conversão 
de especi.e, cujo avultado producto ha sido, enbretanto, appli
cado, · discripcionariamente pelo Poder Executivo, sem scien
cia do Congresso e sem exame do Tribunal de Contas. 

De nossos orçamentos, conforme se verifica cotejando a 
'importancia das respectivas previsões com os balanços da re
ceita e despesa, estão excluídas· cerca de metade das operações 
financeiras annuaes, e essa irregularidade ha de perdurar em
quanto elles não abrangerem o movimento de fundos, e res
gate da divida fluctuante e a restituição dos depositas espe
cificados e do diversas origens, encargos a que o Thesouro é 
obrigado e que, por serem variaveis, não deixam de exigir re
cursos paraa serem attendidos. 

Além disso, teem sido fixados em quantias insufficientes 
<>s creditas de algumas verbas, entre as quaes veem sobresa
lJindo os referentes a despezas militares, que são irreducti
'Veis, e a porcentagem sobre a arrecadação das rendas, cujas 
escassas dotações teem sido mantidas para não ser alterado o 
deficit apparente, sem que deixem de crescer incessantemente 
<lS gastos a ella attribuidos devido á continua aggravacão tri
llutaria; e inteiramente supprimidas outras, conforme se tem 
dado com as que são indispensaveis aos serviços d~ juros da 
divida fluctuantc, actualmente de dezenas de milhares de con.:. 
tos, c da gratificação provisoria ao funccionalismo, limitada 
Em 75 mil contos e que, conforme já deliberou o Congresso 
terá do ser paga no exercício proximo. 

Quanto ás desposas militares, ainda ,recentemente, no seu 
:Proficiente parecer sobre as forcas de terra para 1925, o Se
nador Carlos Cavalcanti, illustre Relator da Commissão do 
1\!arinha c Guerra, disse: "Será para desejar-se que a. dota
cão da verba 10• do orçamento da Guerra a estudar-se, pro
ximamente, cor•responda, de todo em todo, ao da mencionada 
proposta, por maneira a não perdurar, no anno vindouro, a 
antinomia costumeira entre as duas leis annuaes reguladoras 
da vida do Exercito Nacional." 

Dessa irregularidade, que tão bem. justifica a ndvertencin 
do operoso representante do Paraná, tem promanado a neces
sidade de serem abertos varias creditas importantes. Só para 
as forcas de terra subiram em 1922 a 33.562:972$ e em 1923 
a 30.399:744$, sendo que, neste exercício, já o Governo·pre
cisou solicitar supplementações no valor de 19.175 :327t para 
a Guerra e 9. 828 :82U para a Marinha. Demais, por esses 
ministerios !la sido o Thesouro onerado tembem, nos ultimos 
a.nnos, com dispendios não tabellados no total de 315 mil con
~os, applicados ,na cons~rucção qe quartfli!, repar.o~ ~a esqua-
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dra e na reorganização das forcas de terra e mar, .segunl,'l~ 
consta .dos seguintes decretos publicados. 

Ministerio da Guen•a 

lN. 14.101, djl 17-3-20 .............. j .. , ••• , 
N. 14.851, de 1-6-21 ................ . 
N. f5 .109, de 12-i 1-21 •...............• 
N. 15.723, de 10-"8-23 ...... · ..•....... ···1 
N. 15.836, de f.i-i 1.1..22 ............... . 

Jlinisterio da Marinha 

N. 14. HO, de 20-3-20 .. , ............. · .. . 
N. H. 867, de 1'1-6-21 ................ . 
N. 15.676,de;7-9-22 ................ 1 .. . 

N. 15.762, de 30-10-22 ...... i ...... ; .... .. 
N. 16.126, de 18-8-231 · ................. , 
N. 16.252, de 12-,12-23 ................ , 
N. ·16.301, !fe 31-112-23· .............. · .. 

30. 000 :000$000 
30.000 :000$000 
10.000:000$000 
.65.000:000$000 
2. ooo : ooosooa 

>137. 000:000,$000 

30.000:000$000 
12 . 000 :000$000 
'30. 000:000$000 
' 6.000:0001000 
25.000:000$000 
50.000:000$000 
25.000:00(1$000 

178.000 :ooosooo 
De outro ponto do vista, ha a considerar que da propost11 

ainda não constava verba destinada ao resgate de papel moeda. 
Entretanto, o contracto celebrado pelo Governo com o Banco 
do Brasil prescreve na clausula a•, que "o resgate do papel 
moeda em circulacãD ~erá realizado com recursos provenien~ 
tos : a) de toda a importancia dos dividendos que couberem ás 
acções do Banco pertencentes ao Thesouro. b) de todas as pres~ 
tacões e restituições· em dinheiro devidas pelo Banto ao Thc
souro em virtude de leis, decretos, operações e ajus·tes an~ 
teriores a este contracto, devendo as respctivas quantias sol' 
levadas a credito do Governo, por conta. da obrigação deste, 
contida na lettra C desta clausula; c) das verbas annualmente 
consignadas nas leis de areamento em importancia pelo me~ 
nos igual á parte dos lucros liquidas do banco, levados no anno 
anterior ao fundo especial do resgate e conversãO' (art. 1•, 
condição a•, n. 3, da lei 4. 635 A, de 8 de janeire> de 1923). 

Sendo omissa .a re&peito tambem a exposição do Sr. Mi~ 
nistro da Fazenda carece o assumpto ser esclarecido afim do 
ficarem determinadas no areamento as providencias precisas 
ao cumprimento da obrigacão resultante das disposioões con. 
tractuaes transcriptus, que terão de alterar a estimativa do 
7.-510:000,, adoptada pela ,camara, na applicação da renda es~ 
peeial., . 

CRED!TOS ADD!C!ONAES 

Da· insul'ficiencia de dotacão de umas e da completa sup
prcssão de outras verbas, para o custeio de despesas irredu
ctiveis o inevitaveis, teria d!J advir infullivelmonte, como tem 
advindo em todos os exerciciOs, a exigencia. de numerosos ore
ditos addicionnes. No exercício de 1923, apezar dos esf.orcos 
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. elo aoLual Governo pa1•a regularizar a vida orçamentaria da 
União, attingiram ao· total de 529. 9GO :234$, pape1, feita a con
versão da parle em ouro ao cambio de 6. Só os que se refe
l'Cm ao Minislerio da Viação imporLam em 241.843:192$, in
clusive iG3 .8!l1 :7ü0$ para compromissos de annos anteriores. 
O quadro annexo á proposta consigna a somma de réis 
·2H.822:960$, mas não está certa, pois o resultado da addi
cão de uma. á outra dati parcellal:> c1tadas ó o que referimos. 

De interessante demonstração inserta no parecer do Depu
tado Vianna do Caslello, · illustre Relator do OrçamenLo da Via
cão na Camara, se vê que, para esse ministerio, os creditos 

·addicionaes abertos, de i91::J a 1922, subiram a 937.189:347$, 
'papel, e 14.480:034$, ouro; c mais: ±: 1.524.590, $179.739, 
fr. 140.320.546 e fr. b. 200.000.000, cujo total, feitas as con
versões das moedas estrangeiras, é 1.235.282:000t, sendo que 
492.270:597$ são relativos ao período de 191·9, a 1922. Salien
tamos essa circumstancia porque se prende ás apreciaeões so
bre que versa o capitulo seguinLe deste trabalho. 

No exercício corrente, os creditas e:x~tra-:orçamentarios 
abertos, conforme os .decretos publicados até 31 de outubro 
findo, sommam 159 .. 893.:092$640, papel, a saber: Interior 
7:409$037, ouro, 6.851:948$023, papel; Exterior, 527:2831869, 
ouro; Marinha, 4.213 :813$412, papel; Guerra, 5,110:530$121, 
papel; Agricultura, 4:200$, ouro, e 3.558:609$407, papel; Via
ção, 29.482:575$354, papel; Fazenda, 2.009:0001, ouro, e 
99.210:0981253, papel, inclusive 2.009:000$, ouro e réis 
23.296:690$, papel, para exercicios findos e 75.000:000$, pa
pel, para a gratificação provisor ia do funccion~lismo. · 

DIVIDA PUBLICA 

A proporção do ausmento da divida publica, nos ultimas 
quatro annos, não tem precedente. Conforme a recapitulação 
da verba 2' da tabella orçamentaria para 1925, as apolices em 
circulação, emittidas até 1923, ascendem no valor de réis 
1.982.577:30001000. Entretanto, das emissões de 1827 a 1912, 
isto é, das que foram realizadas durante 85 annos apenas cir
culam 532.768 :000$000. Concernente ao período entre 1913 
n 1919, ha 516.750:300$, e a quantia restante 933.059:000$, 
provém de emissões feitas de 1920 a 1923. 

Quanto á divida externa, cuja amortização está em parte 
suspensa até 31 de ,iulho de 1927 em virtude do {ttnding de 
191-i, houve, de 1920 a 1923, os accrescimos de 175.000.000, 
dos dous emprestimos americanos de 1921 e 1~2; e de fran
cos 15.000.000, do que foi conf.rahido pela Estrada de Ferro 
Vict.oria a Minas para a construccão da linha de Curralinho a 
Diamantina. Não alludimos á operacão offectuada para a va
lorização do café, porque na mensagem do Sr. Presidente da 
Republica, de 3 ele maio deste anno, pagina 21, S. Ex. disse 
que "desde .iá podemos affirmar que está praticamente liqui
dado". Convertidos aquellcs valores de moedas americana e 
franceza aos cambias, respectivamente, de 10$ e 500 réis, con
clue-se que a divida fundada interna c externa cresceu de 
1.690.559 :000$ nos quatro ultimos exercicioa :Cindos. 

Segundo a mensagem do Presidente Epltacio Peesoa, de 3 
~e maio de 1920, pagina 207, em 31 de dezembro de t~f.i ~ 

.. 

I 
RI 
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.de 1. 729.061 :523'; e, conforme o balallQO oonatuú.e da men
sagem do Presidente Arlhur .Bernardes, de S de maio deste 
anno, pagina. 27, eleva-se a 2.249.937:3951, em 31 de d&-
zembro de 1923, a imporLancia do papel moeda. em cirou!Qão, 
além de 399.2ü5 :567$, emittidos para a extincta Carteira de 
Redescontas, que já 'não Leum o fim· c~pecial a que eram des
tinados e se acham, incorporados ú. emissão commum, em oon
sequencia do accórdo que o Gove1•no, legalmente autorizado., 
realizou com o Banco do Brasil. E' pois, de 920.141: lt39ii o 
augmento havido no papel moeda de responsabilidade exclu-
siva do Estado. · 

A divida flucluaule .vencida, conforme o relatorio jâ ci
tado, do SI'. Presidente do Banco do Brasil, pagina 9, é cal
culada em 1.500.000 conLos, certamente comprehendidos os 
57 mil de compromissos do '!'besouro, pagos pelo mesmo ban
co, contas que o Governo em mensagem recente pediu autori
zacão ao Congresso para regularizar. Conclue-se desses dados, 
que o passivo du União, de 1920 a 1923, augmentou de réis 
11.110.700:439$, sendo que para esse accrescimo pouco influiu 
o exercício de i923, cujo de(ic·it foi apenas de 222.955:992$, 
conforme a exposicão do Sr. ministro da Fazenda, pagina 8. 

PROVIDENCIAS LEGISLATIVAS 

'O Congresso é alvo de malsinar;ões pela falta de leis, por 
parte dos que as suppõem meio efficaz de serem dirimidos 
os problemas administrativos, e uinda pela improficuidade de 
muitas das que vigoram. E não ha, evidentemente, como exi
mir-se du rosponsubilidade que tem assumido, epprovando to
das as suggestões governarnentaes, sendo tambem repellindo 
as iniciativas pal'lumentares que com ellas collidem. Quanto 
âs questões economico-financeiras, principalmente, a opiniio 
do Poder Legislativo. só, em casos excepcionaes e seoundariOii 
poderá ter divergido das aspirações do Execut.ivo e mesmo 
assim apenas para: 1 hf's recusar assentimento, pois que nlio 
tem conseguido fazer effectiva sobre ellas nenhuma idéa pro
priu. Aliás, isso tem bastado }Jara provocar, além das acoosa
cõos de uns pelo que fez, as censuras de outros pelo que não 
quiz fazer. Entretanto, até mesmo elaboração das· leis de 
impostos, previstas na Constituição, já não constitue facul
dade privativa dos legisladores. Praticamente, a prerogativa 
de legislar sobre tributação tem sido exercidà pelo Poder Exe
cutivo. O Senado-chega a ser até privado de collaborar em 
taes leis, cuja· iniciativa ó assegurada â Camara, que só tem 
deliberado sobre o assumpto na receita e os projectos desses 
orçamentos I h e são submettidos á approvação, em regra, nos 
del'l'adeit•os clias de cada anno, quando o proprio relator dest.a 
Commissão precisa desenvolver indizíveis esfor9os para não 
se l.or de mani:festar aereamente sobre os dispositivos que elles 
consignam. E esses dispositivos, ordinariamente, cingem-se a 
ostabelecer bases gnraes para servirem de pretexto â regula
montaçfto cm que o Poder Executivo legisla amplamente, sen
rlo os seus· actos depois homologados pelo Congresso, que, para 
dar-lhes forca de lei, approva os regulamentos expedidos, em 
emendas de origem official, apresentadas â ultima hora aoe 

. pr!>ject.os de orcnmentos, sem ao menos conhecer as determi
naoões, algumas vezes, inconvenienLissimp.s que alies preacre-. 
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vem. Dahi essa balburdia fiscal que está asphixiando invenci• 
velmente o pequeno commercio e fazendo medra~em as empre
zas monopolizadoras, que já dominam os mercados de varias 
artigos, entro os quaes alguns indispensavei·s á vida das mais 
humildes classes sociacs. . 

. Já tive~r.os occasião de accentuar que a fragmentação do 
commercio nos devia estar motivando sé~:ia preoccupacão o 
que ·para consegui!-a, é preciso que as leis tributarias n,ão 
confundam os grandes e pequenos negociantes. Se continuar
mos a impor as mesmas obrigações aos que movimentam gran
des capitaes e aos que negociam dispondo de limitados recur
sos, apenas dominados pela aspiração de trabalhar e viver seir. 
procurar agasalho entre os que formam a crescente multidão 
de servidores da União, dos Estados e dos municípios; esten
dendo-as, além disso, incessantemente,. com dispendiosas for
malidades que redundam em onus incalculaveis, o resuJtado 
terá de ser a depressão da concurrencia, sempre util e ainda 
mais em quadras se~r.elhantes á que atravessamos. 

Não será possível o pequeno commercio triumphar dos 
vexames que o estão oppriminda e terá de ser compellido, 
para não sossobrar, á formação de poderosas sociedades a 
cuja influencia não se subtrahirá afinal nem o proprio meio 
circulante inconversível, cuja natural instabilidade servirá de 
fundamento ao repudio das Qperações cm moeda impropria ao 
commercio internacional. · 

Em discurso pronumiado na Gamara, a S de outubro pas. 
sado, o Deputado Sr. Nicanor Nascimento noticiou um acon
tecimento que deve ser divulgado, pois expressa frisantemente 
as consequencias da complicadíssima organização de um dos 
nossos apparelhos administrativos. . 
. Disse S. Ex. : Actualmente o que se dá na Repartição de 
Saude é a extraordinaria especializacãa das funccões- um 
vasto mandarinnto de homens illustres; e isso faz com que 
haja cinco ou seis medicas para examinar um só predio que 
vae ser aberto ao commercio. Tive informação desse facto na 
inauguração de uma casa commercinl á travessa de S. Fran
cisco, em. que era regulamentar . a accão da Saude Publica. 
Para ser concedida a !icenoa ao estabelecimento, fez-se neces
saria a presenca de varios medicas, um para verificar si ha
via tuberculose, outro a habitabilidade, este outro averigua
ria dos generos alimentícios, ainda aquelle outro para exami~ 
nar as latrinas, um especialista da lepra para os pruridos e 
um engenheiro sanitario para ver a canalização. 

Tive noticia, proseguiu o illustre representante carioca, 
para exemplificar, de uma luta tremenda entre dous inspecto~ 
res snnitarios, pugna que até se materializou em projectis 
contundentes. 

"Aquelle que tinha examinado a habitabilidade do predio 
commetteu o grave erro de penetrar na casinha, afim de veri. 
ficar as condicões em que estava esse aposento. O outro re~ 
clamava, dizendo que isso não era de sua competencia, visto 
o exame dos generos alimenticios ser funccão sua. Resultado 
pratica: durante 22 ou mais dias não se poude abrir o nego
cio, emquanto se decidia si a c,ompetencia era do·. alecrim ou 
da · mangerona "". · 

'· Entretanto, aocrescentamos, o interessado não deixo1.1 
naquelle pe1·iodo de effectuar os dlspendi.os a que diaria .. 

I 
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monte. era obrigado, cuja · importancia, si não é conslderavel 
aos gt·imdes. commer•cianLes, representa algumas vezes, as van- . 
tagens correspondentes a· mezes,.de· trabalho para os que prin-
cipiam a vida ·'meroimtil. · · ·, . . . : · · 
. . .S.ão . essàs as ·:c~~as•' que se , det:iva .. o . ph!lnoin.ehô . que 
obs.e~vamos de esi.ar· crescendo ... intensamente o . nosso gyro 
commercial· i.em subir· proporcionalmente. o mímei;o· de •·novos 
estabelecimento á •varejo, Dos :que. existiAm,, .àlguns '·se teem 
fundido com casasc congéneres e,,_.assim. fortalecidos;· &e 'vão 

· desdobrando· em succursaeS' .que são fund!ldâs .~& · principaes 
-praças do paiz. e até :'em ruas differentes da mesma• praci( em 

quanto outros desappiirccem na .;Voragem .das. fallericias, cujo 
numero augmenta com•:impt•essíónante ·celeridade; · · 

, .Dil.J~n~il·o.a·junhp.tdest~ anuo já se elevRvain à 8.9·as·~à.t.-
lencJas aJUizadas· nesttt:'capltnl, ou, ·em média; .uma de· dous· 
~in do~S' ~ias; e de j\ii11C?' a 15 :de outubro passado ·h.!\uve}97, 

· 1sto. é, duas por cada• d1a, ·notando-se ·· que . entre aquellas 
cerca· de 9.0"1" ·são d,ll,' ·firmas reta,lhistas, parecendo· que n~s 
ultlm!Js temP,os é · Bf1fda maior a: propoJ•ção das quebras de 
:varegJst~s, ·.- . ..,.. .· .;. · :. . ·. ,· .... , ..... . 
. · ... Foram factos ·semelhantes que. mduiZiram .a.. Franca· .. a ' 
adop(ár a li) i 'de 15 'da"abril deste anno,'. que excluiu dás '(or- ' 

. malidades fiscaes cominuns. os .contribuintes ·cujo,mov'imento , 
mercàntii· annual nãó :exceder· de';dr.· 200.000 e a modifiéar, 
se.nsivelmente! · as'taxas idos ·impos~qs a que , slío elles ~!,ljeit,il~ ., 
, . E' '.inexphcavel que proclamem:. todos a urgenciJI.de serem 
praticada:S. n'ledidas téiJdentes a .attenunr .o encarecimento .da. 
.vida. ·e persista· essa politica tributaria d!l que advirá. fatal:. 
·mente. a extinccão do/pequeno· commercio e,, .portanto,. 'iriàior 
facilidade ao desenvolvimento'' dos· ·monopolios.,. E~. um, :mo
gis'mo· analogo ao que··: se vem ·praticando .c.om ,relaçlío_ á' êri~e 
àe .habitaÇões, .cujâ sra.Yidnde ning'uem .contesta, mas., em .. v.e:l. 
:de se ·procurar· impulsionar a edl.fiêacão attenuando. a~ car,i~si
mas e inlerminaveis 'e)dgencias, até para simples repar.os . de 
predios. já construidos; 'restringe--se sobre .elles .. o. díreitq ':df.l 

. propriedade; desviando~se ·assim os capitalistas .,de applica
l,'em ·suas fortunas na construccão de· casas .para aluguel,_ unjpo 

. meio de serem~ b~rtlleados os seus preços... · , ., '. .. · .. :: : · 
. lnquestiqna:velmente le-do~ .. cxperim .. ntam: no .. :Ir!Om!lpto 

,que 'passa uma estrnnhi.,.;sénsnciio ·de· desanimo;-,.dev.ido .em 
gral)de parte· ao·. ãdiamenlo · ihdefinido. das:. solucões . intllgraes 

'·que est:l!.o a .. recJamnr ·varin.s questões administrativas., Si. nl
.gumas dessri.s teem sido examinadas, ·o f,Qram de relance,.,sob 
· u. pr.essão: de exigencins. occasionues,: para serem resolvidas· .pOl' 
meio de medidas de einergancia; ·· · · · , .. , ... ;, . , .. 
. . · Não se poderá razoávelinente culpnr'·o· Governo de .agorn. 

· ássoberbado, desdo o seu inicio, pOJ" constant,cs' preoccupa~:ões 
reférent.es. á defesa da ordem c.onstitucional,''pela .. procresti
nacão elas t•cl'm•mas defini1tivas que os interesses nacionaes re
. querem. Mns não 1.1 t~~e~I o. Co~gr~sso. que. merec~. ~1: incri
. minado · pelas··· defJcJencJas e~Jst.entes .. em .,no~sa legislação, 
tanto mais· quanto· :preceitos legaes:::vig,entes,. al\a,mente. mora-
lizadores, não teem sido executados: ·; . , " · · · · · 

H•n, cerca de dez anrios,.Joi por· lei', aclm.~Ltidó .q.u(fic~.~s.e,in 
· addidos os .que .occupavam cargos: cuju suppresslío. tmha ·sido 
·então: deliberada, afim de irem sendo. nJ!r.oveil~dos :nas '\'~l!'as 
"qi.íe ·se• dessem. E,' .dut•ante .esse longo perwdo decorrtdo, li9~.ve 

· ' · S, ;:..Vol. VU .11, · 
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vagas e foram croados. logares , em, numero .. superior: ao doa 
fllnccionarios que f.icnram .ugtuàrdando. ensejo para voltarem 
aos .quadros normaes; porém; a. classe. dos addidos permanece'. 
Desde 1923, foi, pelo Poder· Legislativo qeterl)).inad;t (artigo 
13ü da ·lei ·da çlcspesa), a responsabilidade dos ch')fes de ·ser
vicos que. os não limitassem ás. consignac.ões' orcamentar:ias, e 
conHnunranHJssas 11 ser exceiJidas, não tendo d!)ixaçlo ,o Exe
cutivo ·de ·solioilm: .qtJC ... sejam supplemenladas •. sem. que· liou
ve~se nem advertencias .aos l.ransgressores. daque)là per~Ii;l

_ptoria ·disposição. o. m·r;amenlu ern vigor. dispõ.Q :· no arl. ·~47, 
qnc as• í:liaria5 .corridas, uão ppr.lerüo ultrapassar, cm um· ·anno, 
·de 120~ a' cildn funcc.ion;u,·io, o .essà providimcia não' impediu 
que fossem ellas• elevada.s. a. ü.O$,. 80$ o '100$, de modo q1.1e, em
bora ,reduzida~ UO· !lllll)Cl'll, ,;plJJ•.cpu;iam CU\ valm·· ÚS. que' antes 
.unm pagas;. nu at·.l.. :?~!l; Jncr.li!Jas i!Jsuphismaveis r)ara cohi~ 
l.lir. o abuso tio automuvci.~. ol'ficiaes c é maiot• a quantidade dos 
que s~o custeurlos. pelo :riit)sciuxo; nn.·at·t. 245, que' durahtri 'o 
11xercic,io de 19:?4,' nãQ .. st:,iam. admiLlidos. funécion(\t1ios extra
numeravios ou rxtJ·:•or·dii.mr,iu~ .. .r:;, ·rúi pqucos di.as~ o 'dir~c~or 
da Imprensa Nacional razia mais rle un1ü dezena de tacs :rro
mt•:uçõcs; no arL 2.51.l,,,que 11ão. é permittida. a. concessãO',. sob 
!lURlqUC!' !ll'etexlo,. ·ri I.' g'l'il..l i fioa~.ÕCS 'que, não l'CSUl~em de. t.BXtO 
t!ll:llt'csso,r'fle lei ou ,r(!,gularucnl\1, accentuando' cspecialme:nte, 
qUil ~ão .. vcclarla.s· as.· conce'rlil'las en1 virtude d'c ·outros actos 
adm!ni~ll•afh•o,;, ~~ a.imla asslm não,se evitou ao menos'qJie 
fossem commissionarJos.' .até parú' o 'cxleriut· funccionarios'·que 
tle\'em se1:vir. no paiz," que, ·por i~so, passar~m .. ·a' ·perceb.er 
seus venCimentos em o mo; no art. 263, que, embora legal
mente autorizado, o Governo não mándará e.xecutar qualquer 
sem•iço, nem assumirá qualquer encargo Qu ·respónsabi!Üiade 
nova par~ .o. Th<isouro, .. emquanlo o Congr,esso não haja autb-
1'izado :a aberlurá do necess;tr·io çredilo, ou não tenha cori;.. 
l;igludo na I e i de O!'Camento a. resp'ecf iY:l ';crba,. mas esse sa'-
lutnr )tt•rcrH~J não ,1, inll'ir:imenlt• r)bservürlo. : . ' ' 
. . . Po1· CJ!JO .~e rlüu o:;sp~ factos'?. ~i.n·que a~ leis, vor ma i ore~ e 

mals. mdrJOitcos .. qtw se,tarn o~ c~Jorcos de ;;ous executore'S, só 
lenta ~ .d9mm•ad;m<t•nle puderão.· mudificnr os costúiúes. · fa-
zendo desat'Jpar·e~er· vlc:io,; r) ahusos invel era dos.···. · · · 

·, Nii11 per·c:Hrws. ,yo~·6m, de vjsta o ·ol}:ieé'l ivo· q·ii.Jlimado, :e 
acabaJ•cmos por NllpS'll-u. Ü' que é pt·ec.Jso rí' que o Goverl)O 
e .Q ,l_lndame.n{o contmuem, ~op10 ag·or·a;. ~rman.ados na consct
cncla das ll111Sl!las res.tHmsnbilHlades e sc)am smceros em· seus 
J)rOposiltlS, COillO, f!lll ft'l'lllOS eloquenteS 'e ViiJl'Ulltes O 'accen
lUOU, .. r·•·c~n I mn~ml r\, ·r! . "~'t'l'g~iü prrs kl eh lt~ . rl.esla ··c'ommlssão, 
nosso Pll1111enl.e culll'gU, l':il'. ::lenadu.r· Bu~nn rk Paiv;1. · · 

·' 
~ '. ·. 

., ' ' • t' ' ' ·' • ,, • • j 

.... Âl'iJ.i<!tliHm· th\ qur.. pretendem. dcsl.t·uit' ,n.s ohjcc~ilcs.'. Yll~ 
pot··~ouh·a manif{·~lar!a~ contra a dl'legacão. ao .Puder Excouti.
'~hlc. at.l rilmi~r"IP~ · •du e(n1gr·l'~~o. que· o Prcsidenle da .. l~.~pu ... 
hh'll'a r1 ~l.1!i11o ~~~·· a!1s1Jlutn coailan~a. E.~se 'é f!: ,argumento rem 
rcgrn ultllzarlo, se,ta qual fl'lt•.:o. Jlre~id•cnlc l!lll c:~:.m·cicjo .. 
. ~-··&o;no~·· dos. que 'l'oconht~cm,. e ·JJ.roolamam, <tUG, l,odo8 os 
no~OOR• •él'lmpatl'H1f.aR.' até .ng'Orn; clrwados .. á·. supr.ema direcg~o 
tlos't1e.gocios \1\thlicus: lcenl·l'evelarlo perfeita inlegridnde .pe.!i
soal ~ T00l}S" oclles r~e·· lcem. e:onsaogrado. honosta. e .. patrioti!la-
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mente á grande obra de prosperidade d.o Brasil .. Mas forca é 
confessar que,· sem essas delegações amplas e illimitadas, não 
I criamos chegado provavelmente á situação actual: divida 
fluctuante superior á receita annual, impossibilidade. de exito 
rle qualquer operacão rlc credito externa em condições nor
maes, depreciação de 35 % do valor nominal dos títulos da 
divida interna. . . . . . 

O chefe do Governo nãci póde ver· tudo. Precisa cuidar 
seriamente dos altos interesses do paiz, attendendo simulta;.. 
neamente á delicados assumptos intern.acionaes. e sob o seu 
aspecto geral, aos problemas internos, tanto mais exhaustiva
mente quanto, nos ullimos tempos, .tem carecido resistir a. 
constantes e ·repetidos emba:les revolucionarias contra sua 
autoridade c· as proprias instituições, Não poderá, pois, exer
cer assídua vigilaqCia sobre particularidades que escapam ai
sumas vezes até mesmo á fisculizucão do titular de cada 'de
partamento administrativo . 

. Não podemos ter duvida, por exemplo, sobre que, pugnan
do com tenacidade, como o tem innegavelmente feito, pela 
restauração financeira da União, o Sr. Preside!llte da Repu
blica, si lhe fosse· passivei observa l-a, não consentiria que 
·subsistisse a irt·egularidadc. de haver numerosos funccionarios 
formando pat·al!elamcnlp aos effectiv:Js quadros permanentes 
ele interinos, para o que são. aqu,elles commissionados inutil
mente. Um dos fun<lamcnlo.!! dessa asserção infere-se do facto 
de havet• pessoa~ investirias, srm ...as formalidades regulamen
f.<tres, durante annos .consecutivos, de. cargos publicas com 
fúncçõcs para as quaes ·é. exigido ter demonstrado aptidão em 
concm·so. Ilrova-o .o· pro,jPcto da lei. .votado pela Camara, 
agora mesmo.correndo os t!•amites regimcntaes no Senado, em 
que se determina:. "Quando sem nota desabonatoria e com 
mais de tres .anno8, .houv.et· fiscnes interinos do imposto· do 
consumo, se,iam de prllferencia aproveitados no preenchimento 
d1JS respectivas. vagas~. Dessa. viciosa condescendencia teem 
advindo ao . Thesouro encargos duplos para cada emprego, 
além ria graf.ificaçãn da commisftiío, c cm varias casos tambem 
a,iuda .rln tmst.o,. dispenclios ás vezes realizarias em ouro,, es
PP.CÍil 1!01 que 1111~sam ·.ainda a rrceber os respeCf.ivoR· venci
mento~ os que yão exçrccr taes commissões no· exterior. Até 
me~mo as pm•cenfag1ms ou quotas dos funccioriarios, que· de
viam aufeJ·i.l-as a:pena~ quando no uJõm·c·icio dei c-argo n quo 

slio n f.tribu idas,. recebem integralmente, o substituto e o 
subsf.ituido, dr sorte que., rccahinrlo a commissã'o em um ser
venl,uat•io de elovnrla categoria, o seu Jogar effcctivo, ·segundo 
esse absurdo· crit.orio, determinará o preenchimento proviso
rio, succnssivamrnle, pelo menos de ·Um de cada categoria do 
mesmo. quadro; por funccionario ·que lho seja 'immediatnmemo 

·inferior, o lodoR ·esse•, por sua vez, terão de a:ccumular. ns 
vnnf.agens das csulisf.if.uiçôcs com ns dos ·rr.spcctivos. empregos 
t•ffr.cf i vos, J'esull.ando. rlessn inr:inil~~t sequencia de interini~ 
dndes :1 <luplicnf:l' da rlospcsn correspondcn!.c. a cada um de 
innumeros empt•egoB, e· a instnbil idadJ, l.ão nociva á ·ordem do 
f,J•abal ho, de grande· pnrtc do· pessoa1, que ó . assim. arredado 
rios seus ilffazercs hnbituaes. Occasiõcs ha cm que o Thcsouro 
chega a pagat• tre~ vezes o mesmo so).'vico. Na cobrança da di
vida publica, IlDr :exemplo, sobre· cuja renda percebem porcen
tagens os que a executam, succede, quando são oommJSSJona· 
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dos os funccionnrios a elln destinados, que não deixam esses, 
ao mesmo l,empo que os seus substitutos, do recebei-as inte
grahnenle, nem a Recebedoria, onde apenas t\ recolhido o pro
dueto da m·rccacla~~ão de computar a importancia dessa, na~ 
quotas dos que alli são empregados. 
' Alludinclo !tquelln repartição, occorrem-nos outras irre

gulariclades que é opporLuno apreciat•, Os impostos de trans
posto, viação e enCJ'g'ia eleclrica são cobrados orclina'riamenle, 
pelas rcspt!ctivas cmpreias particulares mediante a remunc-, 
ração de '• o/o sobre as quanLias arrecadadas, que são recolhi- , 
das tambmná Recebedoria, E, devido a, esse unico tl'aballY· du 
receber , as som mas produzidas pela 'Cobrança effectuada por 

, aqucllas em prezas, os funccionarios (]a citada reparl!e;ão aufe
rem quotas, iguues às que I hcs são concedidas para cobrarem 
ouh•os tributos, sendo paga, assim, duas vezes, a mesma des
:pcsa, s6me.nle po~que tacs rccolhimen!Jos não se fawm ,dirj~. 
cl.amente no Thesouro, Entretanto os que trabalham na Es,. 
tradu de 'Ferro Central e em outras emprezas de natureza 
identica, no~ quaes eslá confiada, a arrecadação dos menciona
dos impostos, nada ganham , pela cobrança que delles ei'fe

, c~uam e nem por isso a Hecebedoria deixa de incluir na, renda 
que cobra a importune ia por ellus arrecadada gratuitamente. 
Favores semelhantes vão sendo obtidos tambem pelas colle
ctorins. Os nucleos coloniaes do Pa1•aná, subordinados ao Mi
nisterio da Agricultura, teem a faculdade de receber os rendi
mentos dos serviços que executam e de applicar 80 •1• ao 
custeio dos mesmos, reco! hendo os 20 • j• restantes aos cofres 
da União, Por ordem da Directoria da Receita esses recolhi
mentos eram feitos na ·delegacia claquellc Estado, sem ne
nhum onus para o .Thesour·o, Mas !lassaram ás collccturias c 
são agora reduzidos das pm·centngens abonadas, ao callcetor e 

- ao escrivão, que se não immiscuern absolutamente na missão 
daquclles nucleos sinão, assim, como consumidores da parte da 
renda que elles, produzem, equivalente á vantagem que injusti
ficadamente lhes é concedida. Quanto ;is collecLorias outros 
reparos são precisos, afim de que se não dilatem. ainda mais 
os novos escoadouros, que. surgem, com possibilidades de rapi-· 
do augmento, Queremos nos referir á exisf,encia de seis col
Jectorias. em S. Paulo, tres cm Bcllo Horizonte e duas em 
Curityba, onde, ha st\de de delegacias fiscnes que. com pequeno 
augmenlo de despezu, porlr,riam melhor desempenhar as attri
bui~õe~ dos collcctorn:; e escrivães; á, creação, elas mesmas 
col!er.tnrias cm cidade que tem alfandega, repartição cssen
eialnwnl ,, , aJ•recadadm:a. 0 ;\ subrlivisão de Jogares de collecto
rcs, ,tamhem em muitos outros pontos elo paiz, que estão 
aggravando o,; encargos do Thesouro 'sem oul1•a conveniencia 
que u de sm·,~m inventados mais empregos. 

O Relator, no parecer que emittiu sobre o orcamemto da 
_'Fazcnrla para 1921, accentuou, anàlysando rlemonstrações do~ 
proprins rlnrlo~ nfficiacs, que a elespesa com a arrecndae;,ão 
frdta pelas colleclorias correspondia a 15 % da rendá arre
cadada, não attinginclo a ü '%, a mesma média quanto a qll'J 
'era cfl'ccluada p.c],as Alfanrieg,as, ,notimdo ser tão defeituosa tt 
nossa organização í'iscnl que havia Est.ndó, qual o do Ama
,r.orias, onrle a União gastava menos com os arrecadadores quo 
com os funccionarios incumbidos de fiscalizai-os, Não se tem 
tratado ~lo .eliminnt• c~ssas cxercscencoias, que, ao contrario, se 
desenvolvem ~ob modalidades difl'ercntcs, igualmen[,e oucro-
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sus. Foram depoi~ cr:cnrl,as em neci fe, ~om J'lagr·anl.c pre,iu iw 
para· empregados ria allundega ali i exrsl.enles, quatro colle
ctorias, e vão senllo crl'adas umas e divididas innumcras ou
tras em vnrios Estados, para serem repartidas entre maio1.' 
numero .us percenl.ugPm sobre a renda produzida pelos mai,; 
importantes municípios dn puiz. 

Estão talvez [Jl'l.'Suarlirlus o~ que não examinam bem o 
assumpto que, sendo a rrmunrraçãn dos cnllrclnrt•s e csct·i
v.ães HÍ'[[lple•s pnrcr.nl agrns sobre a arrecadação, ta.cs. merlida,; 

·Hão impcll'lam cm augmento de despeza; que ,, Thcsouro paga 
sempre u mesma quanf.ia quer as porcentagens raibam a umn, 
quer se. rlcstiuem a diversas collectorias. Não é, porém, o que 
se rloá. As porccntag.r.ns rlo.s coU.ecl ores, que são fixadas nn. 
l.nbella constante ela lei 1.089, de '16 de agosto de 1907, de
crescem nu proporção que sobe a arrecadaÇão. Divididas as 
collectorins, são as porcentagens incomparavelmente mais ele
\'arlas. Eis porque os chefes poli'ticos de cada municipio am
bicionam poder diR!rihuir entre maior numero ele seus parti

.llarios, sem prr.juiw du~ actuaes colleclores, as qminti.as que 
ns cofres publicns rlesprnrlcm sem necessidade C(lm o descfo
bramrnlo .clrllas. Sem nr>eessirlarlr., dissemos, porque o maior 
numrr·n rlc collrclnres não faz crescerem as fontes rle renda, 
Ró decorrendo. por· consrquencia, ao Tlwsouro, dcs,;a con
'de·rilnavei toleruncia ndminislraliva, augmenlu dt• Pncar·gos. 
1~ para ser avaliaria a pr•npot·~,ão rlrsse augmenl.n, excmplil'i
cai'cmns: a remuneração cnrrcsponrlrnt() a uma .collecl.oria qufl 

. arrecada mais de 400 .n.lé !iOO contos 1\ um por cenlo. Tomando 
por base cssa·quan:l•in, n. rlrspesa nor·mn.l consisln 1•m. 1 o/o so
bre üOO ccinl.os, isln é, seis conto:;, A mesma cnlll'!!l.lll'ia sendo 
rlividida em duas, .iá a arrecadação de cada uma niw rxccrlcrú 
rlrl 300 · cnnl.os. e enl.ão a remuneração passa a· Sel' calculada 
na base de 2 o/o, resu!IJando que a rlesp.cza só de •nn "' lambem 
igual áquclla, e, por consequcncia, o Thesouro fica despen
dendo o duplo para arrecadar n mesma quantia. E não c\ tudo. 
Si a mesma collecloria é dividida cm quatro, numero das qlh' 
existem em Recife é menor que o da existentes .cm Sã<) 
Paulo, .as conclusões melhor ainda salientam a enormidade do 
ct•cscimenlo de onus aos cofres publicas. A arrecadação de 
cada collectoria descerá forçosamente para. '150 contos c n 
t'emuner~ção já não será de dous, porém, de cinco por cento, 
ou 7 :500$; subindo, portanto, a despesa das quatro a trinta 
contos. Assim, o mesmo serviço feito com o dispendio de sei~ 
pnderá m·iginar a despesa rle 30 cnnl.os, nu mais !tOO' o/o, si não 
for coliibirln o a:huso ou r•rfnr·nw:rla a t.ahr>lla dr porcentagens 

•cm ·vigor·; . . · 
A nosso ver, são sempre · ulcis c pro·.·eilosas todas as 

ndvertcncias que se façam, despertando a attcncão do Chefe 
de Eslado para. os desvios administrativos que são commctti
rlos. E esl.a é uma das razões pnr que nãn acreditamos, que 
o actual Sr .. Presidente da Republica dê seu assentimento a 
mais uma reforma que se diz imminenle do Tribunal de Con
tas, pnra privai-o rla auclicncia prévia no exame dos actns 
financeiros da administraciio, allegandn-se que a referida 
formnlidarln cmbarn~'a a nc('ão do Governo. ·IJn l.nl resolu~1ã0 
t•esultm·ia a eliminaciio de uma das raras oppol'lunidadrs quo 
IP-m o pr•imcir·o magistrado da Nação de aprrciar a cnnvnnien
~ia rlo aelo sohr·n que vrmha a incirlit· n opinião cnnlr·ar·ia 
rlaqurlle Tt•ihunul, que não p(u.lc impedir• a execuciio rl~ 
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nenhum dos que fossem considerados indispensaveis. por 
S. Ex., a quem< exclusivamente compel·e ordenar o registro 
sob, pro tosto. · · · 

Do que necessitamos neste momento é evidentemente do 
uma vasta reforma na organização e nas praxes administra
tivas vigentes, quer tendo em vista a politica rigorosamenV.1 
economica :que a situação impõe, quér para ntt.ender á sim
plificação e déscentraliznç'ão de alguns serviços publicas, qua 
estão sendo prejudicados por fenúilão inevitavel, dadas a yas • 
tidão de nosso tm'rilorio c os e•scassos meios de transporte e 
cominunicações de que dispomos. 1 Sem isso, continuaremos a 
edifícar na .. areia; reduzindo verbas: orçamentarias se.in impe
dir o .augmento dos de{icits. ~aremos _politica. de dissimulação. 
que já não illude a ninguem e muito especialmente aos que 
tenham iÍlteresse· em conhecer a verdadeira· ·situação do The-
souro. .. , . 
. ,. Cumpre, porém, nos lembrarmos de que em uma reform11 
dessa ordem são . indispensavcis mui tu. ponderação e pruden
ciu, porque f.ci.ta sem -meditação, fragmentadamente e sem 
ampla rlissussão, poderá. acarretllr consequen~ias · desas!Jrosas, 

A Franca confiou o plano de igual commettimento á Com
missão Marin, cujo relatorio- encerra • avisadas· observações ·e 
nem por· isso foi inl1l ii o amplo rir bato que o tem aperfei
çoado.. . · . · · .. : '· · · · · : · · · . · · 

Os. que ·conhecem os serviços publicog federaes sabem 
que podem ser reduzidos ·sensivelmente· diversos: quadros do 
funccionalismo, o que· urge serem banidas inJuiit.ificavels pra. 
digalidades que bellefic!arp alguns servidores ·da· T.J'nião; .em ... 
quanto ·o m(lior num oro cont.inúa ·precariamente remunerado; 
O lnsuceesso das: tentativas feitas para'. sorein ·corr_igidas UR 
irritante~ de$üafrlaélés que existem n~o tem decor'rido sinitó 
da falta de persistcncia 11m se querer definir ns categorias o 
equiparar as vantagens de ·todos os funcc,fonarios. É' 1,1ma' 
quesfllo delicada. irias perfeitamente dirimivel; 'timto mal~ si o 
emprehendimento restrlngit•-se, por 'êmqu'arito, á Fazenda, ouJas 
tabellas de vencimentos do pessoal. é. natural que sirvam da 
paradjgma aos demais departament.os,· n. todos os quaes pode~ 
rlnm ser em seguida. adaptadas. : 

E nqui vem a:· proposito .dizer que estilo n exigir :geral · ' 
remodelaclio os serviços daquelle mlnisterlo, que é sempra 
o mais nlve,iado pela critica quando chegam as occnsiões de 
crise,. porque tem. a immedint.a· responsabilidnde da direcoito 
das finanças pubJ.icas. Q.uasi sempre, porém, os . que fazem. 
essa critica se esquecem de que, cabendo-lho n parte pouco 
sympnt.hica rln ser inflexivel ·na nrrccadacão rios tributos, em 
nada influr. nos nol.os rJe qun, nos out.ros depnrf.nmentos admi• 
nistr~tivos, t•esultnm ns avullttdns rlespesds ·r. os gravosos com
promissos· que nos lovnm, rl11 vez r.m quando; t\s dolorosa.'! pro-
vações· por que tomos 'passado. · · ·. · · · · · 

· · Em quanto não so realiza n ·remodelação geral do Mlniste·· 
rio da Fazenda n que nHut.llmos unl.nriormento, e .na qual de .. 
vem Rer separadàs as funcçõe~ rnlnl ivas ít di:t'~ccão do Thosouro 
rlnFI' qur. coMornnm tí ndmini!ltJ•at~ão' pl'upl'inmenLo firtanoo!t'n. 
pensamos· que lia algumas .medidas de cnrnel.er• urgente qrlr\ 
convinhíi adoptar 'cle'siJe Já. Seriam resolu.clles de promptos"ll 
uteis efl'eitos a' crenOão de uma delegacia~ fiscal no Estado do 

' ' 
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RÍii' 'dê JÚnelro, · cujó pessoal "ll'óde · ser int.eirnmcnle .reliradll 
d'os quadros do· 'l'hcsouro, ·não huvcHflo; ·J)orlnnl.o, . augmenl.o 
de" despesa';· a · or~an izar;ão' tlq ·um oot'P.í'l de· fi~ctw&; da .Fazenda. 
c·om· .ent..rànc.ias, · parli' iréi\1;. 'dentt;o··dillhi; tendo' accesso ·.o:;.. 
funccionririos 'que· ti l'!il'rnnrüm,. fiénnrlo assim o· Governo àpp:l-. 
c.elhilriCI · pàrü' Qunlqtwr srit•l.e de· ·ni;cüliznr;ün' é estancada·: ôssn· 
f.oút c· l'rci.Jhrlissin1á' •Ue · dit'fr.renf,es' classes "de · funcciomn•ios, 
paF,n idr'titic·q ~prvir;.o, l.otlas ás· cjuaé's serjluh suppt'imidas pas'·. 
san'ciÓ ·o· JYQ8~ótll · existent.c · n', cunsliluit· ·uquelle novo quadro,'· 
scii(.nbvos eÍlcf,lrgos pára. 'ós coft'l>s: publl'éos;. à dlvisão 11 at\'s• 
Es!.n~o~, çn) ,rl!stri~fr1s ,ri~c·nês, con form~ 1i .iili.~ol'la.ncia' o· 'ixl,ql'~~~ 
de ,trnnW'*. 0 Cf.!~.rnum,cnr;.ões de ~ad,n ,urrl', .atlm,dç se ,ll~c1tp1~~l rem dr.. todos os mteJ:r,sses rl:1 }i'azendn ·nits' ro~prcltvas· •sédcs f' 
ó~ S.UÍJCI'in'lr'nd~rr.m. inuis' rir. porto, quanló no,~ nitínicip'iiYs 'tim!: 
abi·'ttngeni, stl, portr.nrlri tné~. rrpart içõ'es ·serem rlirigidnsLp'bt,. 
funccionn'l-'ios ele ·.çal'l'pirii; .para nãf) influ.irr.m ó~ chefcif·poli"' 
licos muito rlirPctn'mcnl.c nas nomrar;ões; c ainrln, para· s!ír• 
ap!~t·t'ei~:nada a escript uração dos factos financeiros que nell:\'; 
occot't'rl'rm, pois .rtclln, emanam os. dados .iniciaos da contabi
lidade central rta· HPpuhlicn, cu,in ·exactidão lhe L\, pnt• isso. 

- SliPfll'rl innda; P t.oi'tHU'-sc p,ossive l a reducr;ão gmdunl das cen
lriúl's ·'ri r.' ciillrct:nt•ins · c· 'ou f1•ti !'i, ropa rtir;ó'!~s rjue r.xiRI.em, rr ·c.a rgo 

de ·cmprégndos'quc, muitas ..;·cus, ·nãó 'tecin etmhrcimentos'.•ru:.·: 
dimcn lares· dos d'cvcrrs que 'lhes tllimpreni, s'él'lrto, por is~\'ii ·o< 
Rüi•viço 'além dr· mais rli8pe'ndlósn, dcficiei1fe' e' imperfeito:.' .m 

. , A!ém dessas •. oulro:s .. ~csqltir;õcs stis~eP'f:ivdis' <!e cipt.,lril~~. 
rcs.ultnrlos po.rlerwm s~!' a.rtoptartns c das quaes n.ao. nos oc~· 
C~~f~rirem'n~ ]lâí•a hão alongai• rJcma~indiimenfc eRfC ·pare'cet>,·· 

. Quanto a dtspósili\'ÓS ele lei q,ue· impc'çrini a expanSão' riÓ' 
, novos encargos para o 'l'hesouro; poücci I e mos a aééi'eS'centrii> 

no .>que .Iii dissemo~. Desde, qut• S!!,inm .fielmente oxecutndog 
os preceitos logites em vigOr, 'o··qlfll Ufl Pode!' -Leglslntlvo vos-··· 
tará fnzcr; nog limites de uma resolução pel'a propr.ln rinttil'OZíl 
tl'&llSftO!'i&,' Como; CSf.O. 1! fCVigOrar para !925 fodaS RS m'edi~Q:,. 
ooerclt i v as . consignadas no · orçamento ·deste exercloio e··· r·e. 
vogar ·todas ns disposi.ctles lcgaes ou rêgulamentares que ,per·' 
mittnni o nugmehto. á rcvo.lln dei Congrosso, de qun !quer classe 
de funccionnrio8, mesmo crn éommlssrto, tenhnm os .. fesl)ilctf .. 
vos· c(lrgos dcita,cão especificaM ou sc.lnm pagos ptn':',C'rdtJitos: 
globaes: monci.9nados nn~ ta~cllns .!l\Cnmenlnt~las, comtJ:~.éqen~: 
dld.os nesses os que .nppnas.,pcrcçhcm porcol,llllgons. E', J>to.lil~l,r; 
que. nufir~m yunl.agcf)s s1tp'etliore~ ás qllc são ~i~ndas · P,ti:r~:;r~ 
cargo;; exJsJcnlcg nquf'llc~. que , ns. orCJ,Jpnt•.ern . mlcrinªffi~ll'r,~ 
ou cm commi~~iio, ~c.ln mui! fm· .o rJt·e.lcxlo;· qtúJ sc,jam .pag'ns 
n um. ~6 funcc'lo'nnrirl a 'poi•cr.nt.agrlill nl! · Qliot.as crii'i·csj)onden
teR"n,' tnui~ ·. rt,n''.ill)l1 cnrgo; q110 l)ilfil'll: quh.Jq\icr, irnpi:ll'fl\'n~i\1 
pro,;bnient e dh p'ol•ernt,tg.enR nu, quolll;l o fimclonario 'quê·' qiln. 
n~tt'i•ri: om c l'l'éc IJ\'1, r1xrre i c i r1 rt o' . rm t•gn 'Ít'' qú~, fi'll'~ah{í'!es t:inti~. 
db~: stiho ap'r'n·h~ q11p111 n n'o~ .eoJ·fc,cllil:'p,;;·: :<Júnndo .liccn~.iado~ 
ptirn lí·rtlamcnlri' ,lfi' .. RaUdP, 'liY(ltÍih~sr ·•rrn', .. qúc ·poctcrllrf J'let'"· 

. cnnrt· rltu\'1<' lri;!JII~· pfii•l r>s, · cab,enr-ln' ·n·. p:\Í'Ie .:ri\slrinle '1íil. ~eú 
subsl.it.üfn; Qiw Rr.inm Jlngo(oi)1'_oui:'ci''dR' vencirt\'rlnt.ôs o'ti .ciunl-· 
qut!l• oult·n vt\nt.ngrm''tt · 1\mcéionnriô~ rl!•'' r.iJI'ogo' ·c(i.iri·'i·cmurtct·n
clio míl.n.in cslrihclr.!lirl a 'fníl · pimcl; ctllil. ·s'r.i a1 compüt.n dó· ·m1>:rcn~ 
dn. dú recebc·dm;in' r 'chllt•êt oi•in~. :nu d~ 'qi.mlque\·. outra répa'l'-' 
ti cão,, pnrn' o· el'feif·o llé··lJt\glunctilú1 'd!)i'ptírcenl'ligém- mi'· quot.as. 
a' ·run·ccioríul:io; ·o' pt•rfrluclo 'de· tlr'recadiioiio •-Quli'·'rt1iio hn,iu·• sidJ · 
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por cada uma dellas,' respectivamente, effecluada·.· E: deter~ 
minar, além dos dispositivos· constantes .dos arts. 2" .e 3•. da 
proposi!;iio, pur'n seu· melhor. csclarecirnen.to, que fiquem sem 
applicacão ós' credil.os relativos a ·todo~ os cargos dos diversos 
ministerios, cujos funccionarios forem aproveitados nu· t•eor
ganizacão dn Co'n!.udoria Central· da· Republica e. que,. do. J)I.:D
posta orcamentariti para 1926, conste um quadro . nominal. dtl 
t'acs · funccionarios com a designação dos <Jogares e vencimen
~ps que tinllam; ·afim' de ficar o Congresso habili.tado a resolver 
rlefjpitivamente ·sobre a' súpP.rcssão dos· ,que não .. forem · im
prçscindiveis;.' e supprimir desde ·logo o logar de .repcesen
tt,tnl.c do. minislerio·publico junto ao ~ribunul.de Oonta~.e de 
um ·audrtor que estão vagos, 'bem· assrrn todos os .dema1s que 

'ir' Gove'rno. não considerar indispensavei6; á proporcãó . que 
for•ern vagando." Da effcctividnde dessas suggestões .. resuU.ará 
n. reduccão ·real de grandes despesas, sem. nenhuma desor
ganizar,ão nem preju izo par· a· OH serviços pu h! it:os ., , .. , .. .. ' 

: O!fÇII~lJl:N'l'O ·P,\R.\. 1925 

. ·Estimulado.~ pelo rle.se.io rio comprimir. as despesas. publi
cas de modo u não 'excederem os recursos or•dinurios do. The
som.o.' estamos correndo n risco de votar o mais imperfeito. de 

. quantos orcamcntos tcem sido · fcil.os nos .ultimos annos. Não 
· ·ser·á diminnincln nu eliminando consignacões constantes da,;· 

t.ubellas que acompanharam a ·proposta do· Governo, . ulgumas 
"llas quacs correspondem a dispendios por .sua 'natureza irre
.. ductiveis, que chegaremos a resultados reaes. E é isso o que 

vae succedenrlo neste momento. , 
. Examinando os córt.cs principacs no ministerio que. estu

rlamos, notaremos que foi oxtincta. a verba de' cinco mil con·
tos 'destinada ás supplementacões permittidas pela t.abella B, 
que lambem desappareceu. Entretanto, nem. por isso· d!lixarão 

•,, de ser .feitas as despesas referentes aos subsidias dos congres
sistas c serviços de stenographia, redacc~o .e publicação dos 

·debates, durante ·as prorogacões .do· Congresso; . á et.upa. das 
praças invalidas; no soldo de officiaes e. p1·acns. reformados; 
ás ·aposentadorias, pensões·, meio soldo, montepio ·e funeral, 
gastos que fnta.lmente occorrerão em 1925 _e para os quaes.'.não 
& possível estabelecer antecipadamente previsão ,segura; e, 

· bem 'ássim, ás reposições, restituicões, .juros e outras, de .. or
... ,.·dinario escassamente tabelladas para que. se não perceba a 
'·' \:erdadeira extensão do desequilíbrio orcamentario. . 

· ' · Â diminuição do dous miL contos na sub-consignacão ri. 2 
da verba 22•, porcentagens, diarins o substituições dos funooio

.. na•rios ·incumbidos da firscnlizacão dos impostos de consumo, é 
. outra economia applll'ente, pois continúa. em. vigor, a mesma 

l.nbella sobre a proporção das referidas vantagens, cuja im-
portancia, nos exercícios passados, ultrapassou de. muito- as 
dotações votadas. Da reducção feita apenas resultará a ne
cessida~e de. maior ~upplement;:~cão de credjto em .. 1925. 

For augmentadn · de 355:709$232 para :·ooo :ooo$ · a suo
consignação n. 5, · da . verba • 8'; Quotas nos · t'unccionat•ios da 
Recebcdorin, sendo rlirninuida a razão· do o;so para 0,75· % 
t! f.!r.vmta a rlol.ac.üo rln qunr·entn mil ·p:\r'll cem rnJl conlos .. Hu 

r.ngnno no calculo do credito rela! ivo n esse disposil ivo. firnrlo 

.. 
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a do tacão Ide cem mil contos c a raiiio de' '7fí o/o, confoi·m·e ello 
[n•cscrcve, o ,credito não deve ser de 600, mas de 75o: ooo$ooo, 
resultado de O, 75 o/o sobre lo o. ooo :ooo$, isto é, · ' 

. 100 : O. 75 :: 100.000:000$000 : X = 750:000$000 

Poderá ser feita a· correccão, aba tendo~se . a razão pnra 
0,60 o/o, que é a base equivalenle ao credito dr 500 contos, ou 
elevando-se esse credito a 750 contos, si furem mantidas a 
.lotacãu e a razão estabelecidas na emenda votada pela outra 
Casa do Congresso. 'Em qualquer 'hypothese, porém, a despesa 
a que se destina a. consignação será muito superior á estima
tiva,. pois a dolação. declarada no orçameiyto· não tem si não 
significação nominal, porquanto o calculo pura o pagamento 
das quotas é sobre a arrecadação effectivn. Segundo dados of
'.ficiaes, a renda da Recebedoria cm 1923 importou em 144 mil 
contos devendo est~ anno actingir a cerca de 180 mil. Ainda 
que seja igual a essa rimda de 1925, embora O· abatimento 
·da razão para 0,75 o/o, terá de aconfecer que, no cxercicio pro
xiltw; nã~,· se1·á inferior a 1.350 contos a despesa para a. qu::tl 

. é 'determinado o credito de 600 contos, apenas correspondente 
a menos de metade da quanl ia que ll'rá rir sr r inl'allivelmenlc , 
despendida. · · 

Quanto 1aos · funccionarios elas alfandegas, cujas consigna
ções são tambem cm regra insul'ficirntes, crmvéril t<>r em vista 
a disposição do art. 182 da lei n. ~ :45/t, de R rle .raneiro ~e 
1918, cru l'irtude rio qual o valor da quota. ot'l'ieial 'só não. ,j 
observado quando' o effectivo é superior. Essa concessão, que 
foi arlmit.tidu por ler rlecrescido noladamente a importação 
duranl ~~ a guerra européa, não foi ainda· revogada, de sorlo 
que o 1'hesom•o permanece obrigad,o a pagar as quotas sempre 
pela basB que 'lhe for· mais onerosa . 

. -· ' 

' .•A escassez desses creditas orcamentarios J'oi assignalilda 
pelo operoso Deputado, St•. Sá Filho, que suggeriu um justo 
criterio para serem definitivamente .regularizados,. isto é, que 
sejam estabelecidos pela média dn renda arrecadada nos tres 
u!Limos .cxercicios. · 

. Contra. o voto do illustre Relator do orçamento da Fa
zenda .foi supprimida pela Gamara a sub-consignação n.' 1, 
"Pessoal': da verba 7 -·· GratificaÇão das 'delegações ·do •rr·i
bunal de Contas nos Estados. Dos termos concisos dessa dis
posi<)ão não se póde colligir claramente si o pensamento é 
elimiltar só as gratificncões regulamentares que pcrceb1Jm 03 
funeeionarios ou si tnmbem as refeJ•idns delegações. :-;·este 
caso;· desnpparecerá o servico, mas permanecerá. a despesa 
relat.iva aos vencimentos dos . funccionaJ•ios, cujos cnr!;os cft'c
ctivos no corpo .instructivo do Tribunal de Contàs o)~! ão in
t.ei.ramente mantidos, não sendo, entJ·etanto, em graNle pàrtn, 
necessarios, desde que ext.inguam· .as . funccõcs para que ·foi 
augmentado o. quadro. Voltaremos cnl.ão ú vicio>~a ~it.uacão 
que· procm·aramos cm·rig·h· -. a accão dos chefes de servicos 
nos Estados, quanto à administracão financeira, ficará isenta 
fhl fiscalização· a que são 'subordinarias as Iúais ·altas autori
dades da ReP'Ublica . 

. flrJ•á convr.nirnt~ nos fntr1•rssrs puhlÍcns rssa J•rtrogt·a
rtacfio; pm·a consegnh· a rconomia rir t,OO conlns, sinãn apr>na~ 
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i li~ :800$, pois a putra Cas11 rlp .QongrcsR(l rosolv~ra cm. sç-. 
guuda discus~ão. limitar .nossa· quanLi!l o t~tal ,du,s. grati,ri11ar.õí·~.', 
U qlW !lOS Jll!iiJl'l<ffi.OS?, . '·, . . . 

H a .CQI'Cl\ de. dois mez()S, ,q, y()spçrtino A No.ite. pq~)icou as 
seguintes rlcclnrar;ões, que é oppm'(nno i·ecot·rtrri·~ ·J'mt.ns pelo 
Sr .. D1·. EduuJ•do Fatliu; cujps .conhecimentos ~obre, i< O·. aR-
9UJnp.io fizeram-no. merecedor da dislinccüo. de sei' esc(/-:· 
lhirlo pelo Sr .. presidente do Tribunal de Contas. para um 
dos representantes dessa· alla corppração no ·.Primeiro .Con
gresso Brasileiro de Conl!abilidaqr., . qi\Je aqui so. reuniu este. 
anno.'. . , ·' 

· .T1,1stificando sua convicção t;le· que· o Executivo não palro-· 
cihará ,qiJalqüer movimento no sentido do serem ·eliminadas as 
delcga~ões ·nl:\m r~stringidas ·as :suas condições nct.uaes;·'di~sé:, 
S. "S.· q•ue o .Govérho' ''einpenharlo como está em· restaurar· 
as hoss.ns finanças, não. PE\nsàr{L eip · acabá t-as, pois· repre-' 
seniam freios aos esbanjamentos' que se vinham ·fazendo ri e 
longos annos por todo ó paii:, excedendo-se. os ··creditas orcn
meri(a'rios, como; si o orçamento· votado não valesse na'da .'''A' 
i?urt•i·a movida pela maioria dos chefes de repar·ti'ções áo Trl- • 

· liiiánl de Contas e suas delegações é· provocada·· Justan'ielite · 
po1· !lquellrs que prrlr.nl!rm evar!ir.·fle :i fiscalizn~Jio daquPlles" 
apparell)oii". · · ·· . · ·.. · · .. ' .. 

Para · demonstrar que · os embaraços que se . invocam,. 
como causados pelas 'delegações não passam de m•lra phan.• 
tas la daquclles· que estavam ácostumados a nlto cumprir: n. 
lo!, cita aquel'le illustre funccionario ·alguns fa'clos, entre esses 
o de tct•. um chê·fe . querido fechar a rcpartiç!lo que' dirigi~.· 
por já estar velhD e não ter tempo de esl.udnr o· Codign· !lo 
Conltib!lldade, ao qual attrlbula as exlgenclas 'da concur'rencil\ 
ndminislratlva e do empenho da despesa, legalmente' pro:. 
ecrlptas d.esde multo antes da. vlgencla do oodigo". 

· · Para provar a utilidade, da fiscallzaçl!.o 'agora. exercida, ·o 
Dr. ~duardo Faria transcreve de relatorios do Tribunal .de· 
Contas as informações · em seguida mencionadas, .·.que nAo. 
abrangem, aliás, todas as irregularidades de igual riaturezn, 
porque nem ao menos eram sempre enviados· dquello instituto 
os balahcetes· de ·que, ·unicamente, poderiam· .ser, apurados· à.s.' 
constantes excessos da despesa. sobre .os credl!ós disiribUidos 
e as, çleSpesas pagas sein ,credito. . . ·· ·, . · · . · : , 

Em 1920, gastaram, nléin dos creditas distribuidos: AI·· 
fandegn do Rio' do JaneiPo, 2.144: 129$o64, Estrada; de Ferro 
Central do Brasil, 48.4219: 2:78i1'502;· Estrada · rJr. Ferr.o OéRI:c. 
ele :Minns, 12.674:7!12$002;· Dolcga<lin do Part\, ·22:A55$9M,· 
Delegacia do· Piauhy, :8':983$1.46;· Delegacia ·do Parnnfi,. 
342•: 499,424 ;· Delegaiiia do 'l'hosouro em Londres, ·96: 761$834 ;. 
seítdo que, =no mesrrtu ·exnroioio, nilo envinraii1: bnlnncel:es"OL1' 
os mandara.m incompletos as•. dologac ias de .. A,ma•zonas, Marn'-' 
nh1io. ·Ceará, Rio ·Grande:·do Norte, ··Pnrahyha, Pcrmambuco,· 
A,lngôàs, So'i•gipo; · Bahin,: Espírito. Santo,· S. Paulo, Santa· Ca~· 
thnr.i11a, Rio Grande· do 'Stll,)cMina:s Geraes, Goyaz; o Mnl.lo 
Gros~n. nem n Directoria Geral dos Correios,: Recebedoria· do 
Dist1·icto Federal, Thesouro Nnpional, Imprensa Nncionnl, .Casa 
da Moeda. e outras r~W,artiçõe~ ."' . · · '... . . . . ' . . .... 

. . . ' .. ' ' ' ' ' . . .. '•' , .. 
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. . "Em 1921c além dos creditas distribuidos, despenderam : 
Co~llabilidade da Marinha, ouro, i :G29$023; Repa'rticão Geral 
dos. Telegraphos, 394 :.797$194; Estrada de Ferro Centrá! do 
Brasil, 54 .(152 :999$979; e não enviàram um. só bahiricele. :i 
Tqesouraria Geral do Thesouro Nacional, as 1 ~ e. 2' paga~ 
dorias do Thesouro, Recebedoria do Districto Federal, Alfan
dega do Rio de Janeiro, Directoria Geral dos Correios, Casa da 
Mbeda, Imprensa. Nacional e as delegações de: Pará, Maranhão, 
Rio Grande do Norte, Piauhy, Alagôas, Sergipe, Bahia, São 
Paulo, Santa Cutharina, Rio Grande do Sul e Matto Grosso. ·A 
Dql,egacin de ,Goyaz mandoU. apenas alguns balanceles, e desse:> 
poude ser v.~rificado que pagou despesas, acima dos credilos 
distribuídos, na importancia de 159 :526$620. . 

Em '1922, só na Delegacia do !l:io G!'Unde do Sul, apezar 
de serem incompletos os dados que .ella forncccn, l'oi demon
strado que a despesa excedOlU dr: ü.805 :850$837 ao valor dos 
cred i los distribuídos." 

' Devido a essas graves faltas r, abusos,. J~cpetidnmenle VI)~ 
rificados, e pelos quacs nunca t'ôra punido nenhum dos func- . 
ciânarios J!esponsaveis,. foi que o Congresso, at(endondo UOR in
sis.trntes appellos do projlrio Governo, deliberou. crear ns 'de
legações rio Tribunal de Contas. E' inexplicavel, pois, que rr~
pud,ie, por uma. resollllção precipitada, a mesma providencia 
tão, rcflnclidamente estudada durante alguns annos, o calm·o- · 
samentc r!efendida por parlamentares e administ.rrfrtores emi
nentes, entre os qua.es o actual Presidente da ll.epubl i cu, 
Exmo. Sr. Dt•. Arthllr Bernardes, que, conforme relembro i\ o 
illn~ll·~ Deputado Sr.· Nogueira Penido, declarOoU. em pnrr!CN' 
"que on o Tribunal de Contas r!evia ser r.cmodc!ndo, ·oom t1 
crP.W~!io rins delegac!!es, ou devia· ser auppfi~J~ido .. " · . 

·' ' ''. 
N11o poderemos ter duvida, sobre que, sendo approvadn 

pelo Senado a emenda suppressivn vencedora na outrn Casa 
do-:.Congresso, terá de ser em breve reconsiderada e~sa reso
lucllo, voltando a prevalecer a que · está adoptada, pois nilo 
será passivei o aperfeiçoamento da administrac!lo finnncoirn, 
estando a appllcacllo dos dinheiros fl'Ublloos apenas. adstricla 
ao arbltrlo de chefes de serviços que não. podem temer pu
nlcAo pelas transgresslles de prooeltos legaes, cuja lnobser
vancia nunCA poude nein póderá ser verificada sem o nppu
relpo que tem a furiccãà especilil do. torilal·os offecUvos, exel'
cenoc!o severa J'iscaHzução sobre os actos dos ordcnrui:lot;es sé
cundurios de despesas publicas. 

Ser:\ outro o intuito da medida votada pela· Camarn? Pre
t.endr!r:\ elln que sejam supprimidas us gratificações dos func
eionarios, conservando-se as delegações do Tribunal de Conf.ns ? 
Mas entüo, além de inconveniente por impedir que sr.,iam rJ,, 
\'(1~ em quando substituídos os membros dessas delegações. 
como tanto convém no interesse publico, seria profundanll'nle 
injusin, porque privaria i;1iqua e in,iustificavelmente esses 
funceinnnrios, o sómentes esses, de umn vantagem assegurada 
a lodos uquelles que dirigem servir;;os fóra da séde dus re~ 

I 
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parti<;õcs a que respectivamente pertencem, inclusive os chefes 
das· delegacias fiscaes, alfandegas e outros ·funccionarios, cujos 
actos administrativos concernentes ú Fazenda lhes cumpre 
apreciar com independencia e,. portanto, .a salVo de neccssi:.. 
dades c dispondo -de .. rccur·sos. que lhes J?Cl'li!littam vivct• ·mo
desta, mas honradament.e. 

r:egi ti ma: reduccão · de despesa, que se impõe ao voto ·do 
Srnildo, é· a .Que i'ez a .camara, de dois mil contos, na verha 
28' -· ObJ·as ·-· cujo· total, só. ·dos creditas tabellad.os nos 
ult.imos dez -exercícios, subiu á· somma de. 18.354 :442$, appli-

. cada cm melhoramentos que se não sabe exactamente quaes 
fnrarri. .. · · 

As pr•incipaes · suggestões .-mencionadas no relatorio .da 
com missão extra-parlamentar," nomeada pelo Governo para 
"propor: os córtes ou reducçõcs que achasse praticaveis nas 
cJilspe.sas publicas", 9':!anto ao Mini~lcrio da Fazenda, estã~ 
previstos na propostcao. A Camara, em· al!nm~ ·pontos, fot 
nté mais longe nas medidas de economia qur npprovou, e 
rm outros attendeu q•uanto possível áquellc valioso tJ•abnlho. 

'l'endo examinado,· assim, cm suas linhas grracs, . nR ser .. 
vlcos da Fazenda e o· pro.iecto de or•çamento -para esse mi
li is te rio no ·exercício vi,ndouro, o Relator aguarda as emenrjas 
que [OJI()Jn. O:prc•sentarlas em plenario c, qua.nd-o tiver de dizer 
sobrr. ellas, offcrecerá as que· julgar necessai'ias, de acc•~rdo 
cnm o pensamento da Com!l)issão de Finanças, que é, por isso, 
de parccet• seja a proposição submettida ao estudo do Se-
nado. · · · 

· Sala ria~ Com:missões. 14 de novembro de '1·924·. -. Bueno 
rle Paiva, Presidente. -João .{.ura, Relator. - Lattl'O Mii.ller .. 
- F'el'ippe Bchmült. - Eusebío .de Andrade. - Snmpaio 
Co1'1'êa. - Vespucío de Abreu . . - Rttef!o Brandão. · . 

' 1"!\tlPOSIÇÃO DA. CAMARA DOS DEPUTADOS N, 91,· DE 1924, A QU!I 
' SE REFERE O PARECER SUPRA ' • 

O Congresso .Nacio::t'al decreta: 
. . 

· Art. L" O Presidente da Republica é autorizado a dos
wmdcr, no exercício d~ 192•5, pelo Ministerio· ria Fazenda; n~ 
fJUanlias de 6L248:476$122, ouro,· c 253.924 :978$67·i, papel, 
com os serviços abaixo designados: .• 

,· . 

. . 
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OURO 

Fixa 

J. Sc1·viço tia divida cxfcl"na (lll!dadá ........ ·.. 63.630:176$226 

2. Serviço tia diL'itla inttú·Íilt_ fundada . ....... . 

3. Jm·os diversos . ...................•...... ·. 

4. Inactivos . .........•. ·· •. -....•......•...... 

5. Pu1sicmistas 

5. Thesozo·ó'-,\"aCional - Redúzida de 445:000$. 
papel, e de· -1.':000$," om·o, feitas na tabella 
as· seguintes· alte!'ações: Pçssoal, sub-con
signação n. 5, para pagamento dos serviços 
de confecção dos balanços da t• Pagadm·ia 
do Thcsouro· pelo meth(ldo Hollerith, cm 
vez de 50:000$, diga-se 30 :000$; sub-con
signaêão n. . , para- execução nos· Eslado5 
dos serviços technicos dos bens patrimo
niaes em vez· de 288 :000$, diga-se I'éis 
120:000$; sub-consignação n. 16, gratifi
eaeão aos empregados do gabinete do l\ti
nisf r o c da directoria geral. pelos ser\·iços 
prestados fóra das horas ·do expediente, 
50 :000$. supprima-se; gratificação aos en
carregados da elaboração do relalorio do 

• "j •••••••••••• 

il 

Va1·iavel 

... ~ ..... . 

III - ,. 
PAPEL 

Fixe' 

125.058: 189$00lJ 

1 L 789 :000$000 

·lO. -i32 :000$000 

~ 

Vnriat·el 
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20.350:000$000 
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llfinrstro, -40 :000$, · supprirna.:SCJ_ .. Material,' 
sub~consignações · ns; · 1 a 6, 20: 500~, sup· 
primam-se; sub-consignação n. 7,"em ·vez 
de 18:000$,: diga'-se··to :000$; sub-consigna.:.. · 
cão n. 8, em vez de 10:000$, diga-se 8 :000$; 
suh-consignac;ão n. 9; em vez de ·15 :000$; 
diga-se 9:000$; sub-consigna·ção ·n. ·10,. em 
vez de i5 :000$, diga~se 9 :000$; sub-consi
gnação n. 11, em vez de 10 :000$; diga-se 
5 :000$; sub-consignacão n. ·t2, em yez de 
2:500$, diga-se ,i ·:000$; sub-Col_lsignação : 
n. 't3, em Y81 de f!:OOO$, diga-se s:ooo$; 
sub-consignação n. H, em- vez de 11 :000$, 
ouro, para .. telegrammas,' diga-se 7 :000$, 
oüro; sub-consignação n. 19, em vez de 
20 :OOP$, diga-se 6 :000$; sub-consignação 

. n. 20, em vez de 200:000$, diga-se ré is 
100:000$000 ......... - ............... : .. 

7 _ Trrbrmal de Contas- Reduzida do 43 :066$666, 
ouro, o 996 :000$, papel, feítas tia tabella 
as seguintes allorações: Pessoal, sub-con
signação n _ 1,- auxilio ao presidente para 
condueção. 12:000$, supprima-se; sub-con
signação n. 6, em vez de 10 :000$, diga-se 
3 :000$, do accõrdo com a t.abella annexa 
ao decreto n. 15.770, de 1 de novembro de 
192~; sob-consignação n. 8, 21:600$, sup-

OURO P.Al>BL 

Fixa Variavel F'úxz 

)6:400$000 35:899$~6 2.601:304$560 
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Va1·iarf 

372:900$000. 
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priin~; ~~olb' n. 9, .1 :801)$, 
supprim;~.-sc; sub-ilonsignação n. 1_0, ·réis· 
4 I 1·: 6()_0~, s_uppriJM.'~se;. · súb-cq.nsigm,lção. 
o. H, eaa' ~ de 48:oll)()f, -ouro, diga-se 
12:000$, ouro, 'ficando assim redigida:. 
"Gratificação ao deiC!fado do 'l'ribúnal de 
Contas em Londres"; &ub-consign_açâ0. l).U
mero {~, f2:000t, supprima-:se; sub-ctmsi
gnaç~o iL 13, em vez de f50 :000$, (liga-se 
50 :000$; sub-consignação n. H, 100:000$, 
~uJ)prima-se; ·süb-consigna~ão n .. 15, ém 
H'z de· 200 :ooó$, díga-se 150:000$000. lllii-' 
tm·ial: sub-consignações ns. 1 a i, t25 :000$, · 
suppritnam-se; sub-cimsisnaciio n. 8, e_m 
v e<; 'de 6:000$ •. diga-se 5 :000$; sub-consi
gnacão II.· 9, Cm YCZ de 2-i :000$, . diga-se . 
20 :000$; sub-consignação n. 10; cm vez de 
~o :0!}9$, diga.:se 15 iOOO$; sub-consignaÇão 
n: 11, ~ 20 :OQO$, supprima-sc·; sub-cilnHi
gnàção ·n. 12, · 2:666$666, ouro, supprimà'
sc;· snb-coríslgnàção n, 13, cm ...-ez de réis 
60:000t diga-se 40 :000$; sub-consigna.éã·o 
n. 'f5, · :>·:000$, sup}wima-sc; súb-coilsigna;_ 
_çâo n, 16, 4 ;000*; ouro, supprima-se.,,, 

8. Contadoria Central da. Reprtblica- Reduzida 
de 221 :500$, feitas na tnbella as seguintes 
alteracões: J>cssonl, sub-consignàção ti. ~ 
cm wz de 200:000$, diga-se 100 :000$; sub
consignac:ão n. -i, em vez de 80:000$, diga
se 40 :000$; suJo-consignação n. 5, cm vez-· 
d[' 80:000$, diga-se 40 :000$; sub-consigna-

-' IB 2,. • - .I I . -L. 

12:0008000 ···••·•··· 2.028:300$000 
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293 :000$000 
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ção n .. 6, 40:000$, .suppt'ima-sc .. l\Ialcrial, 
sub..:consignacão n. J, .l.:[iOO$, snpprima-se 

!J. Recebeclol'ia do--Di.stricto" Federo~---Aug:rtcn
lada de. 187:290$768,. ·{citas na lab.ella as 
seguintes allcrações: "Pessoal~'. sub-consi
gnação. n. 1, gratificaÇão· a ·quatro guarda
livros designados pelo .director para o ser
viço do -imposto .. sobre a .renda, -\8 :OOQ$, 

· supprima-sc·; sub-.consignação n. 5, em 
vez de 355 :709$232, diga-se ~00 :000$. 
ficando. assim redigida: "i: 94.4 quotas na 
razão de •o, 75 . o/o · sohr.c . a . lotação de 
fOO .000 :000$000". Material, sub-consi
gnação n. 1, 9:000$, s-upprima-se .••...... 

1 O. Caixa de Amo1·tizoçd~- Rêduzi_i:la de 22 :4'oo$. 
feitas na labella as seguintes alterações: 
Pessoal, sub-consignação n. · 1, um sêerc
lario do· inspector;. 2 :400$; supprinJa-sc; 

· na alinea · 9•, supprimam-se as palavi·as 
"inclusive gratif.icação especial- pelo rece

. bimento ·e . guarda · do ouro do fundo rle 
.;-arantia" . .-lllateria~.- sup-con&ignação n. 1, 

· 8 :ODO$, supJ)rima-se; "sub-consignação nu
mero .,2, cm vez de 22 :000$, rliga-sc ré is 
15:000$; Sl.lb-consi~macão n. 4, cm Yez de 
15:000$, • ..:iga-sc iO:OOO,OOO ............. ... 

!)URO 

'Fi.va .V. a1:ia_V_t!_{ 

.••• ' ••••••.• •t :• ......... •: 

.. . . .. . .. . . . . . . . . . ........ . 

• • I t I I I I t I t I I t I I I I I t I I I I 

PAPEL 

Fixa l'oriovel 

417:600~000 3.276 :000~000 

639:520$000 1S5·I)00$000 

500:560$000 iOO:t'o!J0$000 
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:11. Casa ela Moeda- Reduzida de 790:000$, feitas 
na tabella as seguintes alteracões :. "Pes
soal", sub-consignacãQ n. 13, em vez de 
soo: 000$, diga-se 700 :000$; sub-consigna
ção Il• U, en~ vez de 200 :000$, diga-se 
150:000$000. lllaterial, sub-consignação 
n. 1, em vez de 100:000$, diga-se réis 
50 :.000$; sub-consignação n. 2, •fO :000$, ' 
supprirna-se; sub-consignação n. 8, réis · 
500:000$, supprima-se; sub-consignação 
n. 9, em -..·ez de 170:000$, diga-se réis 
90 :000$000 ........................ o. • • •• •• 

1 
:• •:• ·~•-•-•:•:o:•:•.:r_.:•: t•:•:_•.•~=·--•-•-•-• 

1.2. Dü·ectm·ia ela Estatística Commercial- Re
duzida de 31 :000$, feitas na tab!'Ila as se
guintes alterações: "Pessoal", sub-consi
gnação n. 3, em vez de 38 :000$, diga-se 
30 :000$; sub-consignação n. 4, em vez de 
50:000$, diga-se 40 :000$000. 1\laterial, aub
consignação n. 1, 3:000$, supprirna-se; 
sub-consignação n. 2, 10 :000$, suppri-
ma-sc . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .• . ..•• •:• ••••••• 14 :u_00$.000 

!3. Impl"ensa Nacionnl e "Dim·io O(ficial"- Re
duzida de 673 :600$, feitas na tabell[l as 
seguintes alterações: Pessoal, sub-consi
gnação n. 43, em vez de 300 :000$, diga-se 
200 :000$; sub-consignação n. 45, em vez 
de 360 :000$, diga-se :::.00 :000$, sub-consi
gnação n. 47, 3:600$, supprima-se. 1\la
terial, sub-<lonsignação n. 1, em vez de 
200 :000!1', diga-se 100 :000$; sub-consigna-

251_:354$560 2. 614:012$000 

535:120$000 1_!!5 :000$000 
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êão n. 2, em yez de f.SOO:OOO$, diga-se 
1 .. 500:0008; sub-consignação n. 5, em vez 
ae fOO :OOOf, diga-se. 90:000$000 .•••••.••• 

14. In-spectoria Geral dos Bancos- Reduzida de 
440:400$, feitas na tabella as seguintes al
terações: "Pessoal", &Ub-consignação n. i, 
12 delegados regionaes, 86 :.tOO$, suppri
mam-se; em vez de 32 fiscaes no Districto 
Federal, · 307 :200$, diga-sé 17 fiscaes no 
Districto Federal, i63:200$; em vez de 5-5 
1Jscaes nos Estados, 396 :OOOf, diga-se 30 
fiscaes nos Estados, 216:000,000. Material, 
sub-consignação n. 6, em vez de 18:000$, 
diga-se ·6 :000$, ficando assim redigida: "São 
Paulo, Santos e Rio Grande do Sul, 2 :000$ 
cada Estado"; sub-consignação n. 7, em vez 
de 24 :000$, diga-se 6:000$, ficando assim 
redigida: "Minas Geraes, Bahia, Pernam
buco. · Pará, Santa Catharina e Paranã, 

15. 

· .. 

2:000$ cada Estado" ..................... . 

Inspectorias ,de Segw·os - Reduzida de réis 
38 :.aoot. · fellll Da t.abella as seguintes al
tera~es: ·"Pessoal", sub~nsignação n. i, 
i aeoretarlo, 2:1oot, suppripia-se. M-ate:
rial,. sub.,.consignação n. t, t :000$, · sup-

OURO 

Fiza variavel 

..... " . . . . . . . . . ........ . 

-~ .. , ...... ~.,~ .. ···~~#-.··· 
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3.186:516tOOO 2.177:6D0e000 

552:600$000 Sl:oootooo 
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jlrínia-se; sub-ei:msigriâêãõ ·n.: · l; · ao:ooot; -· · 
wppr~ma-se ............. _ •.......... ; ..... ~ ~ · ·: ... -.......... . 

16. Laboratorios de Anal11ses -· . Reduzida de réis 
34:500$, feitas na tabella as seguintes alte-. 
rações: Laboratorio Nacional, Material, sub
omisignaçiio n. 1, em vez de 12:000$, diga-se 
5 :000$; sub-oonsignação n. 2, 6 :000$, sup-, 
prima-se; sub-oonsign'ação li, 3, 4 :500$, 
su·pprima-se. Laboratorio de Santos, Mate
rial, S'llb-consignacão n .. i, 3 :000$, suppri
ina-se .. Laboratorios, de Porto Alegre, Ba.,. 
· hia, . Recife, Belém c· Manáos, .Material, 
sub-consignação n. i, 10 :000$, supprima
se. Laboratorios de Corumbá, Fortaleza, 
Parahyba e Maranhão, Material, sub-consi.,. 

. ........ . 

gnacão n.. 1,- 4 :000$, supprima-se. . . . . . . . · · · · · · · • • • • • • . • · • • • • • • • • • 

i 7. Delegacias Fiscaes -·- Reduzida de 69 :82($, 
feitas na tabeJla as ceguintes alterações-: 
Pessoal: Minas Geraes,' sub-oonsignacão 
n. 1; 15 o/o sobre a gratificàcão do delegado, 
et.o. em vez de 24:960$·diga-se 37:440$000, 
Material: Amazonas, sub-oonsignação n·, 1, 
f :000$., supprima-se; sub-consignnção n. 2, 
cm. vez. de ·to :OO{)f, diga-se 5:000$000. 
Pará, sub-consignação n. 1, 5 :000$, sup
prima-se; sub-consignação n. 2, em vez de 
i 6 : 000$, diga-se 6 : 000$000 . 1\!aranbã~ 
sub-consignação n. 1, 1 :000$, supprima-se. 
Piauhy, sub-consignação n. i, 1 :000$, sup-

L ~ .... .L • 
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prima-se. Ceará, sub-consignação n. 1, 
1 :000$, suprima-se. Rio Grande do Norte, 
sub-consignação n. 1, 1 :000$, supprima-se:· 
Parahyba, sub-consignação n. _ 1; 1 :000$ 
supprima-se. Pernambuco, sub-consignação 
n. 1, 5:000$, supprima-se; sub-consignaçãr 
n; 2 em vezde 16:000$ diga-se 10:000$· 
diga-se 6:000$000. Alago as, sub-consigna 
cão n. 1, 1 :000$, S'Upprima-se. Sergipe, 
sub-consignação n. 1, 1 :000$, supprima-se 
Babia, sub-consignacão n. 1, 1 :000$, sup
prima-se. Espírito Santo, sub-consignação 
n. 1, 500$, supprimaJ-se. São Paulo, sub
consignacão n. 1, 2:000$, supprima-se; sub
ionsignação n. 2 em vez de 30:000$, diga
se 20 :000$; sub-consignação n. 5, 9 :SOU, 
supprima-se. Paraná, sub-consignação nu
mero 1, 1 :000$, supprima-se. Santa Catba
rina, sub-consignacão n. 1, 1 :000$, suppri
ma-sc. Rio Grande do Sul, sub-consigna
pão n. 1, 1 :000$, supprima-se. Matto Gros
so, sub-consignação n. 1, 1 :000$, suppri
ma-se. Goyaz, sub-consignação n. 1, 
1 :000$, supprima-se. Minas Geraes, sub
consignação n. 1, 1 :000$, supprima-se;
sub-consignação n. 2, em vez de 23:00.00$, 

Fi:ca 

OURO 

Variavel 
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.18._ 'Al(a11degas - Augmentadã de 50:000$, ouro, 13 
de 33 :800$, papel, feitas na tabella as se:.. 
guintes alterações ; Pessoal : Capital Federal ~ 
na sub-consiganção n. 1, para gratificação r 
ao secretario e auxiliares do gabiliete do 
inspector, etc., 12:000$, supprima-se. Ma
terial : 1\lanáos, sub-consignação n. 1, 
3:000$, supprima-se, sub-consignação n. 3, 
em vez de i O :000$, diga-se 5 :000$; sub
consignação n. 6 em vez de 8:000$, diga
se 6 :000$000. Pará, sub-consignacão n. i, 
4 :ooo$, S'Upprima-se; sub-consignação n. 3, 
em vez de 20:000$, diga~se 10 :0000$; sub
consignacão n. 4, em vez de 20 :000$; diga
se i O :000$; sub-consignacão n. 5, em vez 
de 52:000$, diga-se 40 :000$; sub-consigna
cão n. 7, em vez de 20:00$, diga-se 
6:000$000. Maranhão, sub-consignacão nu
mero i, i :000$ supprima-se. Parnahyba, 
~;ub-consignação n. 1, 1 :000$, supprima-se. 
Ceará, sub-consignacão n. 1, 1 :000$, sup
tJrima-se. Rio Grande do Norte, sub-con
signação n. 1, 1:000$, supprima-se. Para
hyba, sub-consignação n. 1, 1:000,, sup
prima-se. Pernambuco, sub-cons1gnaçao 
n. L 2:000$, supprima-se; sub-con~igna
ção n. 3, em vez de 20:000$, d1ga-se 
H :000$; sub-consignação n. 6, e~ vez de 
8:000$, diga-se 6:000$000. 1\lacm~, sr.Jb
consignação n_ 1, 1 :000$, suppr1ma-se. 
Aracaiú snb-consignação n. 1, 1:000$, 
supprin~a-se. Bahia, sub-consignação n. 1. 
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3:0001, supp1·ima-se; sub-consignação n • .1, 
em vez de 16 :000$, diaa-se i2 :0001; sub
consignação n. 6, em vez de 10 :OOOJ, diga
se 6:000$000. Espirito Santo, sub-consi
gnacão n. 1, 1 :000$, supprima-se. Ca
pital Federal, sub-coilsignação n. t, i :0001, 
supprima-se; sub-consignação n. 3, em vu 
de 65 : 000$, diga-se i O: 0001; sub-consi
gnação n. 4, em vez de 15 :ooot, diga-se 
10:0001, sub-consignação n. 6, em vez de 
600:000$, diga-se 500 :000$; sub-consigna
·cão n. 7, 6:0001, supprima-se;- sub"()onsi-

t gnação . 11-·> 8, em . vez. de 18 :000$, diga-se 
·6 :OOOI; sub-consignação n. 9, em .-,ez de 
42:000$, diga-se 30:0001; sub-consignaçlo 
n. 10, cm vez de 15:0001, diga-se tO:OOOI. 
Santos, suh-consignação .n, 1, 3:0001, IJ"JP-

. prima-,se; sub-consignação n. i, em vea de 
40:000$, diga-se 30:000$000. Paranagnâ, 
sub-consignação n. 1, 1 :0001, supprima-se; 
sub-consignacão n. 5, em vez de 17:0001, 
diga-se 7 :000$000. S. Francisco, sub-con
signação n. 1, :1.:0001, supprima-se. Flo
rianopoli:<, sub-consignação n. :1., 400$, sup
prima·-se .. Porto. Alegrle, sub-consignaolo 
n. 1, 1 :000$, supprima-se; sub-consigna
ção n. .\, cm vez de :15 :8001, diga-se 

. J 2: 000~; suh-cq!lsignação n 8, 30:000$, 
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&upprima-sc. Rio Grande do Sul, sub-eou-. 
signação n. 1, 1 :QOOI, suppriiíia-se; sub

-consignação n. 3, em vez-de 10:000$, diga-· 
se 5 :0001; sub-consignação n. 5, em vez 
ode 12:000$, diga-se 5:0001000. Pelotas, sub
-consignação n. 1, 500$, supprima-se. 
Sant'Anna do Livramento, sub-consignação 
11. 1, 1 :OOQ$, supprima-se. Uruguayana, Co
rum!Jü sub-consignação n. 1, 500$, suppri
ma-sc. Na rubrica "Despezas imprevistas e 
sub-consignacão n, 1, f :0001, supprima-se, 
uril'entes, "Materia1", sub-consignacão n. I, 
erii vez de 50 : 000$, diga-se 30:000$, e ac
crescente-sc uma sub-consig'nacão ·nova, 
assim ridigida: "Para occorrer ás despezas 
do contracto em virtlllde da lei n. 4.793, de 
31 de dezembro de 1923, art. 2, n. IV, e 
decr. n. 16.330 de 28 de janeiro de 
1924, 50:0001, ouro, e 400:0001, papel" .. 

Auencias adua11eiJ•as . .llcsas de Rendas, Postos 
e Regiatro11 Fillcaes-Reduzida de 159:4001, 
feitas na I abella as seguintes alteraç6es: 
rubrica VII (Areia Branca) Rio Grande do 
Norte, "Jifaterial", sub-consignacão n. f, 
25:0001, supprima-se; rubrica LXII (!ta
pem a) S. Paulo, "Material, sub-conslgna
ção n. 1. cm vez de . 29:400$, diga-se 
15 :OOOJ; rubrica LXXVm (Tarauaeli) 
Material". sub-consignacão n. 1, em vez 
de 50 :OOÓ$ diga-se 30 :0001; sub-consigna-

.............. 50:0001000 
. .. - ~ - ..... 

..... - .. - . 

. . i'liil•ililik'i lílill • • , ~~~.~ ... ~ ........ L .. 0111.! .. , I _J..U _ 
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Fixa Variave~ 

cão n. 2, em vez de 400:000$, diga-se réís 
3.00:000$000 ..........................•.•••• •:..•.•oc.·~·-·.:.•:.:. -·. ·-·-·-···-•:• ... 

20. Collectorias- Reduzida de 27 :000$; feitas na 
tabella as seguintes alterações: "Material", 
sub-consignacões ns. 1, 2, 3 e 4, 27 :000$, 
:;upprimanl-Se ........ • ...... ~ ......... · ...... • • •-•:..•:•:•.•-•..:..:. .• • • • • •••-•:• el.G 

21. Administração e custeio dos proprios nacio
naes - Reduzida de 305 :300$, feitas na ta
bella as seguintes alterações: Pessoal, na 
Fazenda Nacional de Santa CJ.'!Uz, um super
intendente 8:400$, supprima-se; na dire
mer() 8, 21:900$, supprima-se; sub-consi
gnação n. 9, em vez de 50 :000, diga~se 
30:000$; sub-consignação n. H, em vez de 
400 :OOO$;. diga-se 200:000J. "Material, 
sub-consignação n. 1, 10:000$, supprima
se; sub-consignação n. 2, 15:000$, suppri
ma-se; sub-consignação n. 9, em vez de 

22. 

60 :000$, diga-se 30:000$00 ... ~ ........ -•. • • • ·~-·.•-•;• ···-·-0~ _.__._. •:.L~-~·J 

F,iscali:r.ação dos impostos de consumo, trans
porte e sello-Reduzidade 2.165:400$, fei
tas na tabella as seguintes alterações: Pes
soal, sub-consignação n. f, (Districto Fe-
deral), em vez de dons agentes fiscàes extra 
quadro, 10:800$, diga~se "um agente fiscal 

PAP!lli 

Fixa Variavel 

i. 507:587$391 556:932$000 

4:200$000 6.987:6i0$000 

63:016$000 307:3801000 -- - - . ---
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extra-quadro 5:400$, que deverá ser apro
veitado na primeira vaga de fiscal do im
posto de consumo"; sub-consignação n. 2, 
em vez de 5.000:000$, diga-se 3.000:000$, 
fazendo-se, para tal fim, a reducção de ' 
40 o/o em cada uma das parcellas; sub-con
signação n. 3, em vez de 460:000$, diga-se 
300 :000$; fazendo-se, para tal fim, a re
duccão proporcional em cada uma das par-
cellas .. o •••• o ......................................... ~· .-••••••• o :r.! !.480:000$000 3.000:000$000 

·m ... 
m 
m 
;>t 
o 

23. Inspecção da.o; Repartições de Fazenda e Ser
viços extraordinarios - Reduzida de réis 
500 :000$, substituída a tabella pela se
guinte: "lmportancia necessaria para oe
correr ás despesas com a inspecção que de
verá ser exercida sómente por funcciona
rios de Fazenda, em commissão réis 
500 :000$000 ... o o •• ••••••• o. o •••• o o •• ••••••••• •:•:··· ···-· r~·:.~·-· •• • :.:e:-1 ~--·~·-· •••••••••• 

2~. Ajudas de custo-Reduzida de 100:000$, feita 
na tabella a seguinte alteração: "Material", 
sub-eonsignação n. i, cm vez de 300:000$, 

.. -~- ~-; :u:~ ~l{i;.; 

diga-se 200.0001000 . o ••••••• o ••••••••••••••••••••••• ·- !.•-•=• •••••• e!al •••• •:• •••••••• ·-

25. Commissões e corretagens - Reduzida de 
20:000$, papel, feita na tabella a seguinte 
alteracão "1\laterial", sub..:consignação nu
mero f (aluguel do predio em que funccio
na a Camara Syndical e outras despesas) . 
20:000$, supprima-se .............•........•••.•••••• ,fOO :000$000 •••••••••••••••. 

500:000$000 

500:{}00$000 

:1.(,8:000$000 
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26. Despesas eventuaes - Reduzida de i 50 :OOot 
ouro. e 300 :000$, papel_. •.•.•.•••••••••••.•..•••••••••• 

27. E:eercicios Findos .........•...••.•..•••••••.••• ~ • ~ ~ • ~ !' !' 

28. Obras - Reduzida de 2.000:0001000 ...••••...•.•••••••• ·• 

29. Reposições e restituições . ..••••••••••••••••.••••••••• • •• 

30. Substituições -Reduzida de tOO :000$000 ............... .. 

31 . Entpreoados addidos . ! • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • ••••••• • ••••• 

32. Creditos supplementares - Supprima-se a 

- .l

Variavel - Fixa 

10:oooeooo .............. 
·-::·.·-··-'!.~·-·· • -. • .•. • ••••••••• •_r-

............ I I • I • • • • I • • ' .. _:te.e; 

200: oooeooo ............... 
........... 1 1 o o o o o o o ,-, 1 I 1 ol .. -.. - -.. . . . . . . . . . . . ................ 

dotação .................•.......... .- •• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •••••••••••• ···'!~ 

33. Serviços industriaes do Estado ........••• e I I I I e e e I • e I I e I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I-. I I 

::~~-- ... ':"-1~-

Variavel 

200:000$000 

500:0001000 

1.500:0001000 

1 . 000 :000$000 

200:000$000 

2.!92:3871602 

' 4.760:0001000 

63.698:5761226 U9 :8991898 f8t.!lU :32f.f63 58.690 :657t5U _____________ .....;.:. __ _ 
Applicação da renda especial 

! . F'undo de resgate do papel-~oeda_ ......•..•....••• I...... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7. 5f0 :0001000 

2. Fundo de garantia do· papel'-moeda ... _ .•••..•••••••••••. 100:0001000 

3. Fundo para a caixa de resgate das apolices 
das estradas de ferro encampadas .... ·. .. • • • . • • • . • . • • • • • • . • • • • . . . • . • • . •••••••••••••.• --100:000$000 .,., 

~-- .... .;.;i;?:_--.---

3.500:000$000 

1i.010:000IOOO 
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' _Art. 2•. Só poderiio ser aproveitados nas contadorias 
seccionaes e sub-contadorias seccionaes, funccionarios já per
tencen~es aos quadros fixos dos ministerios e das differentes 
rep!irtições, ~ desde que os seus serviços forem utilizados, 
sera~ deduzidas_ as respectivas consignações nas tabellas de 
vencimentos, nao podendo haver substituições para esses 
cargos, exceptuando-se os de chefes de servicos. 

. Art. · a•. Fica o Governo autorizado a supprlmir á me
dida que vaS"!Ir.em, ?S Jogares hoje considerados iniciaes nos 
quadros admmtstratJvos (quartos ou terceiros escrlpturarios· 
ou offlciaes, Jogares de f• entranci9.-equlvaJente), desde que 
não existam funcclonarios addldos ou de logares e:rllnotos em 
condlçlles de preencher as vagas. 

Art • .t•. Aos direetores das Secretarias do Senado e da Ca
mara dos Deputados, mordomia do Palaelo da Presfdenela d~ 
Republica e Secretaria do Supremo Tribunal Federal, serão 
entregues. em quatro prestações lguaes, adeantadas, no eomeeo 
dos mezes de .laneiro, abril, Julho e outubro, mediante re
quisição competente, as quantias destinadas ao "Material", das 
mesmas repartições, incluldas na presente lei, e integralmente, 
as concedidas em creditas concernentes á mesma verba "Ma
terial". 

Paragrapho unico. No começo do exerclclo, deverá ser en
tregue aos directores das Secretarias das duas Casas do Con
gresso a importancia destinada á a.luda de custo dos membros . , 
do Congresso Nacional. 

Art. 5•. Ficam supprimldas todas as gratlflcaç!les desti
nadas a remunerar serviço~ pre~t.ados pelo~ fnnccionarlos, fõra 
fia~ horas fio Pxpediente. · 

Art.. r.•. Rnvngnm-~n n~ rfispo~içõns nm contra-rio. 

f:nmnrn dns DPpntndo~. 13 rl11 novemhro fi~:~ 192t.. - Ar
nol(n Rodrioun.~ dn A ze?Jr.rin. T"J•osidente. - Domi.ngog Bar
ho.M.. 1• Sr>cretnrio int.orino. - Epldormin de Sa.lles, 2• Sr
r.ret.nrin interino. -A imprimir. 

Comparecem mais os Rrs.: Antonio Moniz, Ma~oel Mon
.inrrlim. Lope~ Clonçn.lvn~. Bucnn Brnnfliio n .Tosé Murt.mho (5) •· 

Dr>ixn.m de comparecer, com causa .fustfflcadn, os S;s. : 
Rilvm·io Nr.ry, Pires Rehrlln. Aris!.ides Rocha, Barbosa T.tm~ . 
.TÚsfo f:hr.rmont .. ToM Emebio, Ant.onino Freire. Jollo Thome 
. BenJamin Barroso. Ferreira Chn.ves, Eloy de Souza. Rosa· o 
Silva. Carneiro da f:nnhn. Mnnocl Borba, Gonçalo Rollemberg. 
Monl7. Sodré .Tcronymo Monteiro, Miguel de Cnrvalbo, Modesto 
Leal. Mcndbs Tavares, Paulo de Frontin, I.acerda J.i1rniUio, 
Adolpho Gordo, Alfredo Ellis, Eugenio Jardim, Ramos 
Caiado, Affonso de Camargo, Generoso Marques, Lauro Müller 
e Vida! Ramos (Si) . 

o Sr. Presidente - Continúa a hora do exp~diente. Nãri 
ht. oradores inscriptos. Si niío houver quem que1rn usar dtl 
palavra,. PIISsarei á ordem do dia. (Pam!J.) 
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ORDEM DO DIA 

Não havendo numero para se proceder á votação das ma
terias constantes da ordem do dia, passo á materia em dis
cussão., 

J,lCENÇA A UM PROFESSOR DO INSTITUTO BENJAMIN CoNSTANT 

2• discussão da proposição da Camara dos Deputados, 
n. "44, de :1924, que manda considerar em commissão na Eu
ropa, durante um anno, o professor Vicente Cernicchiaro, do 
Instituto Benjamin Constant, para acompanhar á sua custa, 
a impressão do seu trabalho "Historia da Musica no Brasil", 
ãesde. os tempos coloniaes. 

Vem á Mesa é lida, apoiada e posta em discussão, a· se• 
guinte . 

· IIIMENDA 

Emendà á proposição n. .u, de :192-i •. 

;Ao paragrapho unico, accx:escente-se: 

· O preço de cada cxempla~ adquiril1o pelei Governo, não 
~xcederá de :vinte mil ré is,, 

Sala das sessões, 14 de novembro de :1924.- Lauro S,odré •. 

O Sr. Presidente - A emenda suspende a discussão. Na 
fórma do Regimento, a proposição é devolvida á Commissão 
de Finanças, para emittir parecer a respeito. 

PERDÃO AO DR, GQNÇALVES NEVES 

3' discussão, da. proposição da Camara dos Deputadoq, 
n. 69, de :1924, perdoando no bacharel José Gonçalves Neves, 
a pena que lhe foi imposta pelo Supremo Tribunal Federal. 

Encerrada e adiada a votação. 

CREDITO PARA A CENTRAL DO BRASIL 

3' discussão, da proposição da Camara dos Deputados, 
n. 77, de 1924, que abre, pelo Ministerio da Viação e Obras 
Publicas, um credito especial de L 500 :OOOf, para pagamentu 
de despesa com a reparação da via da Estrada. de Ferro Cen
tral do Brasil .. 

Encerrada e adiada a vota cão. 

O Sr. Presidente - Nada mais havendo a tratar, designo 
para ordem do dia de segunda-feira o seguinte: 

Votação, em discussão unica, da emenda do Sen11do·, re
~(litada pel11 pamar~ · .dos Depu~~dos á proposição . n. ~6, .~~ 



•• •• 11 
ll 

' 
' 

... 

li 
.J 

•• 

•• 

·~ 

.. 

SESSÃO E~I 17 DE NOVEMBRO DE i9N . 285 

1924, que fixa as forcas de terra para o exercício de :1925 
(com parecer contrall'io da Commissão de .varinha e Guerra,: 
n. 266, de 1924); · · · · ·-

Votação, em a• discussão da proposição da Camara dos 
Deputados, n. 64, de :1924, que abre, pelo Ministerio Ja Ma
rinha, um credito de 1.74a :528$0a5, supplementar ao orca
menta vigente para pagamento de rações em dinheiro as 
forcas navaes (com parecer favoravel da Commis.são de Fi-
nanças, n. i63, de 1924); · · · · 

Votação, em a• diseussão da proposição da Camara dos" 
Deputados, n. 69, de :1924, perdoando ao bacharel José Gon .. 
calves Neves, a pena que lhe foi imposta pelo Supremo Tri
bunal Federal (com parece:1• favoravel da Commissão de Fi-
nanças, n. 241, de 1924); ' · · 

Votação, em a• discussão da proposição da Camara do~ 
Deputados, n. 77, de :1924, que abre, pelo Ministerio da Viaw 
cão e Obras Publicas, um credito especial de :1.500:0008, 
para pagamento de despesas com a reparação da. via da Es
trada de Ferro Central do Brasil (com parecer, favo:ravel dq 
Commissão de F·inanças, n. 252, de 1924) ; 

. 3• discussão, da proposição da Camara dos Deputado~, 
n. 78, de 1924, que proroga até 31 de""dezembro de 1925, o 
prazo estabelecido no art. :1•, do decreto n. 4. 625, de 1922, 
sobre locação de predios urbanos {com ptlrecer favoravel da 
Commissão de Justiça e Legislação, n. 244, de 1924) : 

a• discussão, da proposição da Camara dos Deputado~, 
n. 27, de 1917, approvando o acto do Governo mandando re
gistrar sob p1•otesto, o credito de 2.695 :9a6$000, relativo á 
construcção das obras do porto da Bahia, requisitado por. 
aviso do Ministerio da Viação e Obras Publicas n. :1.399, de 
8 .de julho de :191:1 (corn parecc1• favoravel da Commissão, de, 
Fmanças, n. 132, de 1924) • 

Levanta-se a sessão ás H horas e :10 minutos •. 

:125' SESSÃO, li:l\I 17 DE NOVEMBRO DE 1924 

PRESfDENCIA DO SI\, llSTACIO COIMBIU, PRESIDENTE 
/ 

A's ia c 1/2 horas acham·se presentes os Srs. Mcndonca 
Martins, Pires Rebello, Pereira Lobo, Dionísio Bentos, Costa. 
Rodrigues, Cunha Machado, Ferreira Chaves, João Lyra, An
tonio Massa,· Venaneio Neiva, Eusebio de Andrade, Lopes 
Gonçalves, Joaquim Moreira, Mendes Tavares, Bucno d\l Paiva, 
Adolpho Gordo, Luiz Adolpho, Hermenegildo de Moraes, Af
i'onso de· Camargo, Carlos Cavalcanti, Felippo Schmidt, Vos .. 
pucio de Abreu, Soares dos Santos c Carlos Barbosa (24) ., 

O ·Sr. Presidente -:- Presentes 24 Srs. Senadot•es, está 
~berta · .Q .sessão~ 

'. -· . .., " .... , 
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:Vae ser lida a acta da sesslio anterior. 

' O Sr. a• Secretario (servindo de 2") procede a leitura do 
acta. da sessão anterior, que, posta em discussio, é approvada, 

. sem reolamacão. 

O Sr. i" Secretario, declara que não ha expediente. 

O Sr. a• Secretario (servindo de 2") procede a leitura dos 
seguintes 

· PARIOERBS 

N. 272- i924 

Pelo presente requerimento pede D. Anila Portooarrero 
'Martins, viuva, a reversão da pensão que-recebia seu J)ae o 
general Hermenegildo de Albuquerque Portooarrero, barão de 

· J!'orte Coimbra, e .que por fallecimento deste reverteu á sua 
mãe D. Ludovica Alves Portocarrero, tambem falleoida. 

A supplicante, unica 1'ilha sobrevivente desse casal, já 
avai:lcada em annos, está como allega, e fomos informados, em 
precario estado de fortuna, . sem meios sufficientes para se 
manter com sua numerosa familia, soffrendo necessidades .de 
toda ordem. Vê~se, pois, forcada a recorrer á benevolenoia e 
espírito de equidade, pedindo um atu:ilio ao Congresso Na~ 
oional, que confia lhe será concedido em attenção aos extm
ordinarios serviços de guerra prestados pelos seus progeni
tores. 

Realmente, ninguem ignora esse glorioso e inolvidavel 
feito de guerra, um dos mais bellos episodios da guerl'a do 
Paraguay que foi a defesa do "]'orte Coimbra" pelo seu 
heroico defensor o g·cneral llermenagildo Portocurrero, au
xiliado grandemente pela sua esposa, admü·avel typo de bra
sileira forte e comjosa, que juntamente com um filho m~
nor, um só momento não abaudouou seu digno esposo, ampa .. 
L'ando-o moral c materialmente nessa terrível e angustiosa 
con,iunctura como oloquentcnJeote descreveu e exaltou o 
Sr. Senador Antonio Azcrcdo, om uma conJ'orencia realizada 
no "Centro .Mattogrosseuse". Si ~o póde acertadamente en
quadrar a exposição "servit;os' cxcepcionaes", que tem servido 
de motivo o de criterio a concessão do pensões desta natu
reza, positivamente, não ~e pódc encontrar melhor e tão ca
Ôida occasião como a decorrente dessa brilhante epopéa . do 
"Forte Coimbra"; e como, outrosim, existem innumeros pre
cedentes, nem a rigor poderiam faltar, de reversão de pen
sões aos herdeiros daquelles que por "serviços excepcionaes" 
foram distinguidos e galardoados pela Naoão, accrescendo 
n~ste caso a exiguidade do sacdficio solicitado ao erario pu
pnco, a penuria da unica filha sobrevivente dessa :família viril 
e heroica, symbolo racial da· bravura e do patl'iotismo, a Com
missão é de parecer que se prolongue o nosso .:Pr~ito de gra
tidão e admiração a tão grandes e inolvidaveis serviooa, de
ferindo o presente requerimento; afim de que a . aupplioants 
peceba pasta dtüa em deante a pent~ão qu!l. ~eoebia sua mie.~ 

I 
11 
•• 
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u 

I 
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•• .. 
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N. 38- i924 

O Congresso Nacional resolve: 

Artigo unico. A partir da data desta lei fica extensiva 
a D. Anna Portocarrero Martins, unica filha sobrevivente do 
glorioso general Portocarrero a pensão que por servigos ex
cepcionaes recebia seu progenitor; revogadas as disposleGes 
em contrario. 

Sala das sessões- Joaquim Moreira,. Relator.- Fel~ 
Schmidt, Presidente. - Carlos Cavalcantf.. - Soare• tloa ~ 
tos; - A' Commlssão de Finaneas. . 

N. 273- i924 

A' Commissão de Finanças foi enviado o projecto n. iO, 
de f924, do Senado, para emittir seu parecer sobre a. emenda 
n. 3, do Sr. Senador Mendes 'Tavares "elevando a 2' :0001 
annuaes, .pagos em prestações mensaes de 2:000$ o subsidio 
dos membros do Conselho Municipal do Districto Federal ••• " 

Considerando que a situação de precariedade do Thesouro 
Municipal, que não comporta augmento . de despezas, ainda 
mesmo de importancia modesta como a de que trata a emenda, 
a Commissão de Finanças aconselha ao Senado que não dê 
á mesma a sua approvação . 

Sala das Commissões, 14 de novembro de 1924. - Bueno 
de Paiva. - Presidente. - Bueno Brandão, Relator. - João 
Lyra. - Lauro Müller. - Eu.sebio de Andrade. - SamJ)aio 
Corrêa, vencido pelos motivos que apresentei cm plenario., 
- Vespucio de Ab':eu.. . 

EMENUA AO PI\O.TECTO N. 19, DE f 924, A QUJ~ SE REI'EI\E O 11.\llECJ;:n 
SUPRA 

:\ccrescente-se onde convier: 

§ Os membros do Conselho Municipal do Distrieto Fe-
deral vencerão, á titulo de subsidio, a quantia de 24:0001 
annuaes, pagos ·cm· prestações mensaes de 2 :0001, nlo lhe~ 
sendo permi tl.ido reueher da municipalidade qualquer outra: 
somma á titulo de representação ou outro. 

Sala das sessões, 15 do outubro de 1924. - Mendes Ta
vwrcs. 

Justificação 

' os' membros do· Conselho· Municipal percebem actual~ 
mente· f :5001, mensaes; Os directores geraes das diversu dl~ 
~®toriªs da :Prefoitura, o dlrect~· e !l sul!-dlreq~~ ~ ee.,~ · 
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taria do Conselho Municipal percebem mensalmente quantias 
superiores á que a emenda propõe. Basta esta affirmativa 
para justificar a medida que tenho a honra de submetter á 
consideracão do Senado. 

PROJECTO DO SENADO N. '19, DE '1924, A QUE SE REFERE O PARECER 
SUPRA 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.• O Prefeito do Districto Feder .. suspenderá,· total 
ou. parcialmente, as leis ou quaesquer resolucões do Conselho 
lllunicipal, oppondo..:lhes véto, no todo ou em parte, ·sempre 
que as julgar inconstitucionaes, contrarias a leis f.ederaes, ·a 
direitos de outros municípios ou de Estados, ou ·a interesses 
do propriQ Districto. 

§ 1.• No caso do véto parcial, o Prefeito, ao sanccionar a 
respectiva lei ou resolucão, exceptuará as disposições impu
gnadas, que serão indicadas no decreto, que expedirá na mesma 
data, declarando-as s11spensas ,, . ; 

§ 2.• Ao Senado Federal remetterá o Prefeito, não só a 
proposição do Conselho Municipal, como os dous actos da 
~anccão e da suspensão. 

§ a.• Si o Senado rejeitar o véto parcial, devolvido o de
creto da suspensão a'O Prefeito, este o promulgará como lei 
distincta. 

§. 4.• Si-o véto parcial for approvado, o Prefeito commu
nical-o-ha ao Conselho e mandará publicar novamente a lei 
ou resolução, fazendo na enumeraoão dos respectivos artigos 
as correcções resultantes da eliminaoão dos dispositivos ve
ia~os., 

§. 5,• O véto parcial só poderá ser usado quando a parte 
vetada e a sanccionada não forem mutuamente dependentes e 
connexas, de modo que, com a sua separação, a parte sanccio
nada continue n ser um acto intelligivel e completo. 

Art. 2. • Revogam-se as disposições em contrario .. 

Sala das Commissões, 6 de outubro de 1924. - Adolpho 
Go1•do, Presidente. - Cunha Machado, Relatot•. - Eusebio de 
Andrade. - Ferreira Chaves. - Jeronymo Monteiro. - A 
Jmp1:imlr. ,, · 

N ,. 274. - 192-i 

A' proposicão d11 Gamara dos Deputados n. 53, de 1924 
autorizando ao Poder Executivo a promov.et• no posto de 2• te
nente os sargentos do Exercito, d11 Policia Militar e do Corpo 
de Bombeiros do Districto Federal que praticara1n . actos de 
bravura ·na ·repressão do actual· movimento sedicioso iniciado 
e~ ·S. :Paulo, ·e' dàndo outras providencias, foram offerecidas, 
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em ultimo turno, Lres emendas, das quaes duas foram acceita3 
pela Commissão de Marinha c Guerra e que são estas: · 

Onde convier: 

Art. Fica o Governo 1!.Ulorizado a effectivar nos Joga-
res de enfermeiros ele 3' classe os actuaes enfermeiros in
terinos e c o mm issionados que possuam o curso de enfermeiro 
pelo Hospital Central do Exercito, o que tenham prestado ser
viços nas forcas cm operações .contra os revoltosos ou no hos• 
r,if.al refr,rido. centro que foi de· trabalho intensivo de fe
ridos e doentes, vindos das zonas de' combate . 

. Sala das sessões, 
çalvas. 

de setembro de 1924. - Lopes Gon-

Accrr.sccnlc··Se onde conYier: 

A!'!. As vantagen! concedidas neste projecto ,aos in-
temos do Hospital Central do Exercito c aos· dos Hospitaes 
!llilitares de S. Paulo e Central de. Marinha ficam tambem 
extensivas aos do Hospital ela Brigada Militar do Rio , Gran
de do Sul que acompanhavam a columna enviada por est!l 
Estado na debellacão do movimento revolucionario no E5-
tado de S. Paulo. · · · · 

A mesma Commissão cffercceu, por sua vez, duas outras 
emendas, acompanhadas dos seguintes fundamentos: 

~'Ao § 3" da sub-emcnda da Commis~iio de Marinha ~l 
Guerra, acc.rescente-se, in-{ina: 

A esses sargentos compotmn as ÚJCsmas vantagens. 'que 
a pmscnLc lei concede aos internos dos Hospitaes Mifitarcs. 

E' do toda a ,iusUça o pt•oceito consignado nesta emenda, 
porquanto havendo esses sargentos prestado serviços profis
sionaes como pharmaccuticos, comn~issionaclos em aspirantes, 
nas formações sanitarias das forcas em operações no Estaflo 
de S. Paulo, não seria. curial dcb:al-os em condicües inferio
res ás dos. acaclemicos que como inte1·nos, nas cit.ndas forma
ções sanitarias, prestaram idcnticos sm•vicos. Eis por • que· a 
Commissão ,julgou devm· formular a mencionada emenda. que 
lhe parece digna da approvacão do Senado." 

, "Accrescente-s.!i- cnde convier: 
. ' ,., 

Art. Os ·omeiaes da Directoria de Contabilidade que 
pr.estaram serviços de guert•a; . como membros das Caixas Mi
litares, junto ás for~as em orJeracões para restabelecimento 

· da· ordem legal, guv.rdarão as graduações com que prestaram 
esses serviços, até ~c·rem promovidos nas classes a que per
tencrm 

Os funccionarir.~ ,~ que r,e rcrcre esl.a emenda, prestando 
como tcom prestadfl r·eleyanl.es serviços á ·Republica, ,iunto ás 
tropas cm opcracõt>~, sao pelo rngulnmento em vig·or ~ra
duados nos poslos immerlial.amenl:o superiores, qnundo rlcsfa
cuc:los cln. J'rnarticãn ct•nl.ral s1\o mobilizados para fm•macüo das 
caixas militares. Não é domais, pois, que como unica recom-

s. - Vol, VIl 19 
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pensa a seus importantes serviços percam aqucllas gmdun~ 
cõcs no voltarem ás funcçõcs normaes do quadro a que per.:; 
tencem, maximó tendo-se cm vista que o arL. 5" clcsLa me~
ma lei confere as honras dos postos immeuiaLos ao~ s;u•gcu
tos e officiaes das milícias osladuaes com iguaes scrvi1~os de 
guerra. Eis os motivos pelos quaes a Commissão, JlOl' ospil'ilu 
de rigorosa justiça, julga merecedora da approvaçüo do Sanado 
a presento emenda, tanto mais quanto não trará desposa al
guma aos cofres publicas." 

• 
A Commissiio de Finanças concordando com as emeHtias 

acceitas pela Commissiio :de Marinha e Guerra, que, no estudp 
minucioso que fez. de cada uma o das que fundamentou, po:.: 

· em. evidencia o animo de extender aos servidores da Nação, 
por ellas visados, as mesmas vantagens já concedidas aos que 
prestaram serviços de guerra, na repressão do movimento 
criminoso iniciado em S. Paulo, - é de parecer que o Senado as 
approve. 

Sala das Commissões, em 14 de novembro de 1924. -
Bueno de Paiva, Presidente. - Eusebio de And1•adc, Helator. 
"'- Lauro Müller. - João Lyra. - Felippe Schmidt. - Bui:
r~o Brandão.- Vespucio de Abreu . 

. P~ECEI\ DA COM:MISSÃO DE MARINHA E GUERHA N, 257, DE .19:Ú, 
A QUE SE REFERE O PARECER SUPRA . . 

A' .proposição da Gamara dos Deputados n. 53, de 1924, 
foram em 3' discussão apresentadas as emendas aba1xo Lran

. scriptas, sobre as quaes a Commissão de Marinha e Guerra 
vem interpOr parecer afim de que, em plenario, possa o Se
nado deliberar, afinal, como entender melhor cm sua alta sa
bedoria. 

f& 

Acorescente-se onde convier : 

"Fica o Governo identicamente autorizado Iii oommissio-
. ·nar no posto de 2' tenente os .actuaes sargentos· alumnos da 

Escola de Iritendenoia, de ambos os annos, que tenham pres
tado . serviços profissionaes na repressão da sedição em · Siio 
Paulo." · 

Sala das sessões, 
Martjns. . ' .. ' ' .... 

de outubro . de 192~. - Menrlonça 

' ' 
I ua tificaçao . 

' ' o·a cursos de administração e de contal!oros são dou~ 
. institutos do ensino militar destinados ao . preparo do sar

gentos da tropa para o provimento dos quadros de officiaes 
· de· intendente do Exercito. . .. 

A matricula nesses cursos é disputada pelos sargentos 
· que tenham· mais de cinco annos de praça, de conducta irre
·prehensivel, robustez physica, idoneidade moral attestnda o 

•< .. . \ '' 
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que hajam satisfeito a prova de instrucção geral, apurada· em 
. concurso dirigido pelo Estado-Maior do ExerCito. ' 

Uma .vez matriculados, fazem um curso de dous annos, 
!indo o qual são declarados aspirantes a official de adminis-
tração ou contador. · 

Esse ligeiro esboço sobre o funceionamento daquelles 
cursos basta para evidenciar, de maneira incontestavel, a 
situação dos sargentos que nelles se achem matriculados. 

Convém accrcscentar que, no ultimo exame de admissão, 
feito pelas actuaes turmas, de 700 candidatos apenas. foram 
julgados habilitados 2t no curso de contadores e 12 no de 
administração. 

Feitas essas rapidas considerações, justifiquemos a 
emenda. 

Ao irromper a criminosa sedição cm S. Paulo, o 
Governo mandou suspender o funccionamento da Escola de 
Intendencia, ficando os seus alumnos de rigorosa promptidão. 

·Assumindo a rebellião um caracter de altíssima gravidade, 
necessaria tornou-se a concentração de effectivos do Exer
cito mais ou menos consideraveis e, em consequencia, indis
pensavel a organização dei Serviço de Subsistencia. 

Premente era a necessidade, rapidas deviam ser as me
didas a adoptar. Assim aconteceu. Na falta de officiaes desse 

. importante serviço resolveu o Governo lancar mão dos alu

. mnos da Escola de Intendencia (titulo generico dos cursos em 
apreço), mandando-os para o theatro de· acção, no exercici.o 

. de funccões profissionaes. 
· Por aviso. ministerial, foram creadas duas ·bases terres
: tres e uma marítima do Serviço de Subsistencia Militar para 
o abastecimento geral· das tropas em operações. Dest'arte, 
executou-se, entre nós, pela primeira vez, esse serviço ha 
pouco introduzido no nosso Exerci to. 

Sobre o exito alcançado nessa inauguração no que diz 
respeito á efficiencia dos alumnos no desempenho das fun-

. cções que lhes foram commettidas, nada· se torna · preci9o . 
· dizer por ser do conhecimento de todos. A's forças em ope-
. rações absolutamente nada faltou. São os respectivos chefes 
que isso affirmam, proclamando a dedicação e o valor pro
fissional revelado por esses alumnos em momento tão do

. loroso para o Brasil. 
Acontece, porém, que, tendo todos os alumnos da Escola 

do,Intendencia, a unica das escolas militares que teve acção 
directa na repressão daquelle. movimento criminoso, prestado 
igualmente reaes serviços de campanha, apenas foram pre
miados aquelles que a felicidade collocou sob as ordens ·im
mediatas dos generaes, que, na medida das necessidades, to-

. maram a· iniciativa de commissional-os no posto de 2• tenente. 
Os demais, embora com a mesma somma de serviços prestados, 
ou talvez maiores, ainda nüo foram contemplados por essa 

. justa e merecida reci:m'Jpensa. 
A presente emenda procura corrigir essa e:rccpcão. 

· · · Por' occasião do segundo turno dos debates a propria 
Commissüo de 1\Iarinha c Guerra, considerando que a · propo-
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s1çuo da camara em seu urt. 2", paru ser oquiLaLiva C!Uil.nclo 
permíttia a promocão dos alumnos do ultimo anno da gscola 
Militar ao posto ele 2• tcncnLc, deveria cstcnelcJ.' igual Jnvot· 
aos de todas as outrns escolas do l~xct·ciLo, procuron COI'I'Í!l'Íl' 
tal senão, apresentando, nesse sentido, a compcLen Lo emenda 
que logrou approvaoão do Senado. Ag01·a, na t•mencla cm es
tudo, trata-se de autorizar o commissionamento elos altllll!HI~ 
das escolas de intenclencia naquollc posto, matriculado:; que 
estejam cm CJllalquer am1o dos rcSj)Cctivos cm'ROS. Ül'U, IJOmo 
se sabe, pelo projecto em debate (arL. 3"), esse commissio
namento é applicavcl a todos os sargentos sem distincuilo r.ltl 
arma ou serviço; logo, póde caber a essrs alumnos, uma vez 
que elles tecrn essa graduação, cm virLurlc da qual, aliás, fa
zem jus tambom á promoc.ão por actos de bravura, na flirma 
do art. 1• do referido projecto. Deste moela parece clll fanLn 
querer-se creat· urna situaviio privilegiada pal'a essas prar;:1s 
com as evidentes vantagens que dccórt·cm da dupla concm·

. rencia que fazem a seus collegas dos corpos de tropa e drts 
demais escolas do Exe1•cito. Não é justo; pelo que a Com
missão é contraria á emenda. 

N. 2 

Onde convier: 

Art. Fica o Governo autorizado a cffcctivar nos Joga-
res de enfermeiros de 3" classe os actuacs enfermeiros in
terinos e commissionados que possuam o curso de enfermeiro 
pelo Hospital Central do Exercito c que tenham prestado scr
çivos nas forças em operações contra os revoltosos ou no hos
pital referido, centro que foi de trabalho intensivo ele fc

r.idos e .doentes, vindos das zonas de combate. 

Sala das sessões, · de setembro ele 192~. - LoJJcs· Gon
çalves; 

O intuito desta emenda é fazer ac\mi ttir no quadro respe
ctivo os ·enfermeiros interinos que tenham prestado servi
ços extraordinarios, na actual mncrgencia, di~pensando-se o 
concurso regulamentar. Sendo o dispositivo da emenda sim
ples autorização e visando realmente pt•ernim• servicos de 
guerra, notoriamente reconhecidos, a Con1missilo não se Ó))
põe á sua approvnr;ão. 

N. 3 

Accrescente-se onde convier: 

Art. As vantagens concedidas neslc nro,iccto aos in-
ternos do Hospital Central do Exercito c aos dos Hospitaes 

·Militares ·de· S. Paulo e Centt'al ele Marinha ficam tam!Jem 
extensivas aos do Hospital da Bi'iga'da Militar do Rio Gran
de do Sul que acompanhavam a columua enviada por estf1 
Estado na debellaoüo do movimento rcvolucionario no Es· 
tudo de S. Paulo, · 
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Justificação 

Esta emenda vem collocar os que presto.ro.m reo.es · e in~ 
esLimo.vcis serviços ús forças lcgacs em operações no EstadtJ 
ele S. Paulo cm igualdade ele condições. 

Sala do.s Commissões, 2'1 de outubro de 1924. - Ves:puC'io 
de Abreu. 

A Commissüo concorda com a approvução da emenda 
acimo.,· a qual vem estender aos distinctos servidores da Repu~ 
blica ele que cogita as mesmas vantagens já concedido.s a todos 
aquelles que, pertencendo aos hospitaes que menciono., pres~ 
taram iclenticos serviços de guerra . 

N. 4 

(Da Commissão) 

Ao § 3' da sub~cmcnda ela Commissüo de Marinha c 
Guerra, accrcscente~sc, in fine: 

A esses sargentos competem as mesmas vantagens que 
a presente lei concede aos intemos elos Hospitaes Militares. 

E' de toda a justiça o preceito consignado nesta emendn, 
porquanto, havendo esses sargentos prestado serviços profis
sionaes como phurmaceuticos, commissionados em aspirantes, 
nas formações sanitarias elas forças cm operações no Estad!J 
de S. Paulo, não seria curial deixai-os em condições inferia~ 
res ás dos acadcmicos que, como internos nas· citadas forma~ 
ções sanitarias, prestaram identicos serviços. Eis .por; que a 
Commissão .i.iulgou deyer formular a mencionada emenda, que 
lhe parece digna da approvaçüo do Senado. 

N. 5 

(Da Commissão) 

Accrcsccntc~sc onde convier: 

Art.. Os officin.cs rla Dit•cctoria ele Conlabilidnde qu~ 
prestaram scrvic.o~ ele guerra, como membros das Caixas Mi
l i Lares, .iun l.o ;\s for(;as em opcl'açües para restabelccimcn to 
da ordem legal, guardarão as graflnac.ücs com que prcsl,arum 
esses serviços, afé serem promovidos nas classes a que per~ 
tcnccm. · 

Os funccionarios a qu() se refere esta emenda, prestando 
como l.ecm prestaria ·relevantes serviços ú Republica, Junto 6.s 
f.ropas cm operações, são pelo regulamcn!.o cm vigor gra
duados nos postos immediatnmcntc superiores, quando desta
c::~dos da rcparticüo central sUo mobilizados para rormncüo da~ 
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caixas militares. Não é demais, pois, que, como unica recom
pensa a seus importantes servicos, percam aquellas gradua
ções ao voltarem ás funcções normaes do quadro a que per
tencem, maximé . tendo-se em vista que o ar L. 5" desta mes
ma lei confere as honras dos postos immediatos nos sargen
tos e officiaes das milícias, estaduaes com iguaes serviços de 
guerra. Eis os motivos pelos quaes a Commissão por. espirita 
de rigorosa justiça Julga merecedora da approvação do Senado 
a presente emenda, tanto mais quanto não trará despesa al
guma aos .cofres publicas. 

Sala das Commissões, 31 de outubro de 1924. - Fclippc 
Scltimidt. - Carlos Cavalcanti, Relator. - Benjamin Bar
roso, vencido. - Joaquim Morei1•a. - Soares dos Santos. 

EMENDAS Á PROPOSIÇÃO DA CAMARA DOS DEPUTADOS N. 53, Olii 

1924, A QUE SE REFIIRE O PARECER SUPRA 

Accrescente-se, onde convier: 

Fica o Governo identicamente autorizado a commissw
•nar no: posto' de 2• tenente os actuaes sargentos alumnos da 
Escola de Intendencia, de ambos os atmos, que tenham 
prestado serviços profissionaes na repressão da sedição em 
•S,:Paulo. · 

Sala das sessões, 
Martins. 

de outubro de 1924. - Mendonça 

Jus ti(icação 

Os cursos de administração e de contadores .são dous in
:stitutos. de ensino militar destinados ao preparo de sargentos 
da tropa para o provimento dos quadros de of!iciaes de in-
tendencia do Exercito. · 

A matricula nesses cursos é disputada pelos sargentos 
que tenham mais de cinco a,nnos de praça, de conducta irre
prehensivel, robustez physioa, idoneidade moral attestada B 
que hajam satisfeito a prova de instruccão geral, apurada 
em concurso dirigido pelo Estado-Maior do Exercito. 

Uma vez matriculados, fazem um curso de dous annos, 
findo o qual são declarados aspirantes a official de admi
nistração ou contador. 

Esse ligeiro esboço sobre o funcCionamento daquell~s 
·cursos, basta para evidenciar, de maneira incontestavel, a 
situação dos sargentos que nelles se acham matriculados.· 

Convém accreseentar que, no ultimo exame de admissão 
feito pelas actuaes turmas, de 700 candidatos, apenas foram 
julgados habilitados .24 no curso de· contadores o 12 no de 
administração. 

Feitas essas rapidns considerações, justifiquemos a 
emenda. . . 
. Ao irromper a criminosa sedição em S. Paulo, o Go·· 
verno mandou suspender o funccionnmento da Escola dfl In
'tnndencia, ficando os seus alumnos de rigorosa promptidão. 
Assumindo a rebcllião um caracter de altíssima gravidad~. 
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necessaria tornou-se a concentração de cffectivos do Exer
cito mais ou menos consideraveis, e, em consequencia, indis
pensavel a organização do Serviço de Subsistencia. 
. Premente era a necessidade, rapidas deviam ser as me
didas a adoptar. Assim aconteceu. !lja falta de officiaes desse 
importante serviço, resolveu o Governo lançar mão dos alu.:. 
mnos da Escola de Intendencia (titulo generico dos cursos 
em apreÇo), mandando-os para· o thcatro de acção, no exer
cício de funcções profissionaes. · · · 

Por. aviso ministerial, foram creadas duas bases terres
tres e uma marítima do Serviço de Stibsistencía Militar para 
o abastecimento . geral . das tropas. e!ll operações. Dest'arte, 
executou-se, entre nós, pelo primeira vez, esse serviço ha pouco 
introduzido no nosso Exercito. 

Sobre o exito alcançado nessa inauguração e no que diz 
respeito á efficiencia dos. alumnos ·no desempenho das fun
eções que lhes foram commettidas, nada se torna preciso di
zer por ser do conhecimento de .todos. A's forcas ·cm opera
ções absolutamente nada faltou.. São os . respectivos . chefes 
que isso affirmam, proclamando a dedicação e . ,o valor pro
fissional revelado por esses alumnos em . momento tão dolo., 
roso para o Brasil. . · · 

Acontece, porém, que, tendo todos os .alumnos da Escola 
·de Intendencia, a unica das escolas. militares que teve tl(ição 
directa na. repressão daquelle movimento criminoso, prestado 
igualmente reaes serviços de campanha, apenas .foram pre
miados aquellcs que a felicidade collocou sob as· ordens im
mediatas dos generaes, que, na medida das necessidades, to
maram a· iniciativa de. eommissional-os no posto de 2• te

. nente. Os demais, embora com a mesma som ma de servicos 
prestados, ou talvez. maiores, ainda não foram contemplados 

. por essa justa. c _merecida recompensa. .. 

·A presente emenda procura corrigir essa e:tcepcão. 

Onde convier: 

Art. Fica o Governo nu torizado a effectivar nos lo.·
gares de enfermeiros de 3' classe, os actuaes enfermeiro.s 
interinos e commissionados que possuam o curso de enfer:.. 

. meiro pelo Hospital Central do Exercito e que tenham pres-
tado serviços nas forcas em operações contra o revoltosos 
ou no hospital referido, centro que foi de trabalho interi-
sivo de feridos c doentes, vindos das zonas de combate. · · 

Sala das sessões, de setembro de 1924. - Lopes Gon
. çalves. 

Accresccnl.e-so, onde convier: 

Art. As vantagens conc~didns neste projecto nos in
. ternos do Hospital Central do Exercito e aos dos hospit.aes 
militares de S. Paulo c do Hospital Central de Marinha fi
cam tambem extensivas, aos do Hospital da Brigada Militar 
do· Rio Grande do Sul, que acompanharam a columna enviada 
por este Estado na d~bellação do movimento revolucionaria 
no Estado de S. Paulo . 



ANNAES DO SENADO 

Justificação 

Esta emenda vem collocar os que prestaram renes e in~ 
estimaveis serviços ás forcas legacs cm operações no Estado 
de S. Paulo cm igualdade de. c.ondicões. · 

Sala. das Commissões, 24 de outubro de 1924. - Ves-
pucio de Abre•. · · 

PROPOSIÇÃO DA CAMARA DOS IlEPUTAfJOS N. 53, DE ~924, A QUE; 

SE REFERE O PARECER SUPRA · 

O Congresso Nacional resolve: 
Art; 1.• Fica o Poder · Executivo autorizado a promover 

no posto de 2• tenente os sargentos . do Exercito, da Policia 
Militar e do Corpo de Bombeiros do Districto Federal que 
praticarem actos de , comprovada bravura na .. repressão , do 
actual' movimento sedicioso, iniciado em S. Paulo, dispensa
. das todas as condições ·da actual lei de promoção. 

·. Art. 2.• O Poder Executivo poderá, desde logo, pi•omo
ver ao posto de 2• tenente os actuaes alumnos do terceiro 
anno. da Escola Militar,. os. quaes, finda a sua utilização na~ 
forcas em opez:ações, voltarão a terminar os cursos respecti-
vos, de.accôrdo com o regulame11to de ensino em vigor. ·. 

Art .. s.• O Poder Executivo fica tambem autorizado a 
commissionar em segundos tenentes os sargentos, cujos ser
viços so tornarem neccssarios á marcha regular do serviço 
activo do Exercito, até 50 das vagas existentes. 

Paragrapho unico. A faculdade concedida ao Poder Exe
cutivo neste art. a• cessará logo que seja restabelecida a nor
malidade da situacüo perturbada pelo movimento sedicioso 
iniciado em S. Paulo. 

. Art. 4" Os .sargentos que, por actos de comprovada bra
vura, forem promovidos a· segundos tenentes, ou que tenham 
sido commissionados nesse posto por exigencins do serviço, 
devem, para ter accesso aos demais postos, habilitar-se com os 
cursos das respccti\•as escolas, de accórclo com as disposicões 
do's regulamentos. de ensino 1.'111 vigor, dispensado o requisito 
da idade. · 

Paragrapho unico. Os sargentos que forem promovidos, 
ou commissionados e não tenham podido satisfazer ás cxigcn
cias dos regulamentos do ensino em vigor, terão, quando fo
rem attingidos pela reforma compulsorin, as vantagens <'lo 
posto cm que se encontrarem. 

Art. 5• Os officiaes c sargentos das forças J)Oliciaes, e 
corpos de Bombeiros dos Estados que houverem ·prestado ·t•o
levantes serviços em :defesa da ordem e da legalidade, serão 
considerados officiacs honorarios do Exercito de 1' linha om 
postos·. immediatamente superiorC's aos que occnj)arcm 11M 
respectivas for~,as, · 
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§ i • Os alumnos das Escolas Superiores que, ::.o rebenta1• 
o movimento sedicioso de S. Paulo, se achavam m:1triculados 
nos cursos do preparaçl'ío para obt.encão do posto, de official 
da roserv11 do Exercito, e seguiran! incorporados :1.3 suas re
spectivas unidades para tomnr parte nas operações de guerra, 
con\ra os sediciosos ficam dispensados das cxigencias do re. 
guiamento em vigor para obtenção do r1:1forido posto de 2' te
nente de 2• classe da reserva da 1• li:lha, que lhes será confe
rido logo após a terminação do precitado movimento sedi
cioso, precedendo Intorma•;ões do llOJOTJlando em chefe oa:; 
torças ern operaçüe.1. 

§' 2' Igaalo1cllLe ficam dispensados de todos as exigencias 
do~; regulamentos em vigot•, excepto ..;s intersticios para a 
obtenção do posto de official do Exercito de 2' lir:.ha, os offi
lliaes da aiJt1ga Guarda Nacional que se tenham apresentado 
para servir nas forças do Exerci lo actlvu, e tenham prestado 
serviços, precedendo informações do c.ommando em chefe das 
fm·ças em opet·aç.ões. 

Arl. 6" O PO<ler Ex:lcutlvo poderá promover· ao posto de 
se~unc!c tonenLe os sargentos e sub-officiaes elo~ diversos oor
pos da Armada o classes annexas, que, por acto de bravura, 
ae distinguirem na !'epressão do actual movimento. sediei o: o 
iniciado em S. Paulo, dispensadas as e:cigeo.cias dos regula-

. mentos e I eis em vigor, ficando aggregad•)! aos qu adroe das es-
~ecialidaàe a que, pertencerem. , · · · 

Paragrapho . unico. O Poder Executivo commissionartí 
desde jú, em segundo tenente os actuaes primeiros sargentos 
do Dntalhúo Naval, cujos serviços se tornarem necessarios á 
sua 01'gani:mçüo, considerado o Batalhão Naval como um re
gimento do infantaria do Exercito assegurados ·aos mesmos 
as vantagens constantes do paragrapho unico elo art. 4". 

1 Art. 7". O Poder Executivo tumbcm poderá, desde logo, 
1 promover ao posto de 2' tenente os actuaes guardas-marinha, 
os qmtcs, finda a sua ulilização nas forças em operações de re-
pressão no movimento sedicioso iniciado cm S. Paulo, vol
itarão a terminal' os seus cursos, de accôrdo com o regula
monto de ensino em vigor, sendo a clas·sificação feita como 

:. determina o regulamento da Escola Naval. 
Út. s.• Aos filhos dos officiacs das Policias o do Corpo 

- do Bombeiros do Dislricto Federal c dos Estados, promovidos 
por actos de conwrovada bravura, sorfto concedidas as mc~
mas vantug·cns c rcg·alias ele que gozam .os 1'i!hos dos. officincs 

' cffectivos do ·ExN•cito c ela Marinha para a matricula nas es
cola.s e col!egioa militares. 

Art. Q. • Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, p.elos 
rr.spedivos ministerios, interessados na exocur.ão da presente 
lei, o~ creditos ne.r.os~ari~. . 

":1! 'I 

Art. i O, H~Yogam~se as disposicües em contrario . 

Cemnra dos Ü1m11 !ado~. t ~ do agosl o do Hl24. - Arno!{" 
llod1'i1JUCS de Azevedo, Presidente. - Ilcilo1• de Souza, 1 • .Se~ 
ct•et9:o1o. - RamrA.pho Bocaytwa Cunlia, 2' Secretario. 
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. o, sr. Presidente- Está terminada a leitura do expedien
te. Tem a 'Palavra o Sr. Senador Ado!pho Gordo, prévíamen
te inscripto. 

O Sr. Adolpho Gordo - Sr. Presidente, ausenta desta Ca
pital, por motivos imperiosos, no dia f6 do corrente, niiu 
pudP. tomar parte na memoravcl reunião em que os membro~ 
de uma A outra Casa do Congresso Nacional commemorando a 
data gloriosa da fundaoiio da Republica, votaram uma pro
ela tnacão ao povo braRileiro. 

1 Venho declarar a V. Ex., Sr. Presidente, afim de constar 
dos nossos annaes que applaudo, sem reservas de qualquer 
natureza e com o maior enthusiasmo este notavel documento. 
que eu subscreveria si estivesse presente. · 

O elevado, vibrante e patrlotico manifesto do Sr. · Pre
aidente da Republica e a proclamação ao povo brasileiro a 
que venho de referir-me, pelos sentimentos e alto l)atrio
tismo .que revelam, como pelos conceitos que contém, honram 
a patria brasileira. (Apoiados.) 

Era c que tinha a declarar. (Muito bem; muito bem.) 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Senador Bueno 
de Paiva. 

O Sr. Bueno de Paiva - Sr. Presidente o Sr. Senador 
José Eusebio, por motivo de molestia, nlio podendo prestar os 
seus servicos a Commissão de Financas de que é illustre 
membro, pede, por meu intermedio, a V. Ex. que se digne no
mear quem o substitua na mesma Commisslio. 

O Sr. Presidente- Nomeio para substituir o Sr. Senador 
José Eusebio na Commissiio de Finanças o Sr. Senador Pedro 
Lago. 

Tem a palavra o Sr. Senador Pires Rebello. 

O Sr. Pires Rebello - Sr. Presidente, solicitei a palavra 
. pera requerer a V. Ex. que consulte o Senado sobre si per
. mitto a insercão no Diario do Congresso dos documentos que 

tenho em mãos e são os seguintes: Manifesto do Sr. Pre-
sidente da Republica, dirigido á ·Nação Brasileira: entrevista 
do mesmo Rr. Presidente da Republica ao Jornal do Commer
cio; manifesto dos Srs. Presidentes e Governadores dos Es
tados e a narração do oc!lorrJdo na sessão cívica realizada na 
Camara dos Deputados a i5 do corrente, discurso pronuncia
do pelo Sr, Conego Mac-Dowell e as palavras dirigidas pelo 
Sr. PreRidenf.e da Republica á mocidade do Brasil. 

· Slio documentos estes, Sr. Presidente, de tlio alta rele-
vancia, ·contém em si tão Importantes e tlio sinceras pala
vras, que não seria just.o deixassem de. figurar nos Annaes do 
Senado. . . 

Nilo prPr.iRI' ntln•tzír quaf!squer conRideraclies para justi
ficar este meu pedido, porque os l!ocumentos a que me re
flro são conhecidos de todos os Srs. Senadores e certo estou 
de que SS EEx. concordarãD r.om o vedldo que ora faço. 

Submetto, portanto, a V. Ex., Sr. Presidente, o meu re-
querimento. . 

O Sr. Presidente -- O Sr. Senador Pires · ll ebello acaba 
de requerer ao Senado a lnserci!.o nos Annaea do Manifesto 

I 
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do S1•. Presidente da Republica, dirigido á Nação Brasileira; 
da r.ntreviRtn r.oncedidn pelo mesmo Sr. Presidente da Republica 
ao Jornal do Commercio; do manifesto dos Presidentes e Go
vernadores dos Estados; do oocorrido na sessllo civica reali
zada na Gamara dos Deputados no dia 15 do corrente; do 
discurso pronunciado pelo conego Mac-Dowell e das palavras 
dirigidas pelo Sr. Presidente da Republica á mocidade do 
Brasil. · 

Os senhores que approvam o requerimento de S. Ex., 
queiram levantar-se. (Pausa.) 

Foi approvado. Continúa 2. hora do expediente. 

. Comparecem mais os Srs. A. Azeredo, Lnuro Sodré, .Eu
ripedes de Aguiar, Antonino F1•eire, Thomaz Rodrigues, Perlro 
Lago, Jcronymo Monteiro, Miguel de Carvalho c Laura Mu-

lllllr (10). · 

Deixam de comparecer, com causa justificada. os Srs. 
Silvaria Nery, Aristides Rocha, Justo Chermont, José Eusebio, 
.Toão Thomé, Benjamin Barroso, Eloy de Souza, Rosa e Silva, 
Carneiro ·da Cunha, Manoel Borba, Gon~alo Rollemberg, An
tonio Moniz, Moniz Sodré, Manoel Monjardim, Bernardino 
Monteiro, Modesto Leal, Paulo de Frontin, Sampaio Corrêa, 
Bueno Brandão, Lacerda F1•anco, Alfredo Ellis, Jo3é Murti
Lho, Eugenio Jardim, Ramos Caiado, Generoso Marques e Vidal 
·Ramos (26) • 

ORDJ~M DO DIA ' 

Vot'aolo, em diecusello unlca, da emenda do Senado, re
jeitada pela Gamara dos Deputados á pré'posicão n. 26 de 
1924, que fixa as forças de terra para o exercício de 1925. 

Rejeitada a emenda, vae a proposição á Commissão de 
fi r.dacção. 
. Votal}iio; em 3• discussão da proposição da Gamara dos 
. Deputados, n. 64, de 1924, que abre, pelo Ministerio da Ma-
rinha, um credito de 1. 743:528$035, supplementar ao. orca
monto vigente para pagamento de ralções em dinheiro ás 
forças navaes. 

Approvadn, var. á sancclio. 
Vntacão, 'lrn- 3' diqrussll•1. da prnposicãn da Gamara do~ 

Deputados n. 69, de 1924. perdoando no bacharel .José Gon
r,alves Neves. a pena que lhe foi imposta pelo Supremo Tri
bunal Federal . 

Approvada vae á sanccão. 
''ol.acão. em 3' dis1ussão. da proposição da Camnra dn3 

nrnnt.srlos. n. 77. de i924. que abre. peln Minist.erio da Yia
"ii" n flhrn~ Pnhlir.n• nm crPdit.n oopP.Chll !Ir 1.5or. ·nnOf, 
para pagamento de despesas com a reparacão da via da Es-

1:·, 1.1 ,!t· l1't·:·r 1 1'•nl1':1 ~:n ~~~·a!-lil, 

·' rtwn"nrln. vne á ~ancoil.o. 
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PROROGAÇi.O DA Lli'.I Dll LOCAÇÃO DE PRllD!OS 

a· discussão da P!'llJ)Osicão I da GaDlal':l dos, Deputado9. 
n. 78, de 1924, que proroga até 31 de dezembro de 1925, n 
prazo estabelecido no art. 1•, do decreto p, 4.625, de 1922, 
sobre locaí\ÜO de prcclios urbano~. 

Approvada, vne á sancc-ão. 

BIGISTRO Dll DllSPilSAS. SOB· PROTESTO 

3" discussão da propoBição da Gamara dos Depu lados 
n .. 27, dt3 1917, approvando o acto do Governo, mandando re
gistrar sob protesto, o credito de 2.695:936$005, relativo á 
construccão das obras do porto da Bahia, requisitado por 
aviso do Ministerio da Viação e Obras ,I>ublicas n. :1..399, de 
8 de julho de 1911. · 

Approvada, .vae á · sanccão. 

O Sr •. Presidente - Nada mais· havendo" a· tratãr, designo 
para amanhã a. seguinte ordC'lll do dia: · 

Continuação da 2• discussã(.l da proposição da Gamara dos 
Deputados n. 79; de 1924, fixando a despeza do Ministerio da 
Marinha para o exercício de 1925 (com pa1•ecer da Commia.;. 
são de Finanças, contrm•io d em:enda do Sr. Cm·los Cavalcan
ti, n. 269, de 192.1) ; 

2" discussfio da proposiç:io da Gamara dos Deputados nu
mero 01, de Hl24. fixando a clcspcza úo !l\linistcrio da Fazen
da para ·o cxet·cicio de Hl2G (com. pm•ccer favm·aveZ· d.a .. Com-
missão de Pincm~o.~, n. 27-1, de /.921), · · 

Levanta-se a scsnfio Cts 13 horas c 50 minuto-s,, 

Publicação feita por ordem da Mesa. em vir~ude de delib~
ração do Senado 

"A' Nação - Ao terminar o segundo anno do meu pc
rindo de govet•no, julgo opportuno, deantc dos tristes factos 
rla actualidade, dirigir-me ao povo brasileiro, cujo voto mo 
collocou neste allo posto e cujo apoio não me 1.cm fa!Lado, 
através de todas as agruras, para o desempenho elas minha c; 
nrduns funcçõcs. 

Essa opporl.unidadc se denuncia pela convcnicncia do 
dar ao povo, com uma rapicla analysc da situação, a segu
rança de que o Governo está no firmo proposito de manter n 
ordem publica, sustentar o prineipio da auctoridarlc lcgalmcnto 
constituicla c garantir tranquilirlndc aos lares c ás classes 
trabalhadoras. 

Desde o dia da minha posse, que se realizou entre flores 
e acclamnções populares nestn Capital c em todo o paiz; tenho 
posto todo o meu empenho em não desmerecer da honrosa 
confiança dos meus concidadãos. 
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Desde i 5 de novembro de i 022 csLoL~ inLciramcntc devo
tado ao~ ·allos interesses micionacs, cuja guarda me foi cn~ 
Íl'CI;Ue. 

Iniciand'J u meu Gover•nu cm um mumcnlo du gr·avcs dif
l'iculda.cles, cumo ainda não se havia aprcsenladu no regímen 
l'l!lJUlJ!Jcnnu, não se me entibiou D animo mu sú instante c !111) 
d1spuz a defrontai-as com patriotismo e a vcnccl-.as com SC·· 
guranca. 

A silur.u;ão l'inanccira reclamava cuitlallus cspcciacs, como 
cuud i~ftu de nornmliclaclc da vida economica e governamental 
tio )laiz. l'uz, desde logo, cm cquaçüu os dados do lcmcrosiJ 
prolJ!cma c lll'Opuz-mc a rcsolvel-D por um con,iunlo de me
elidas, que i.ivcram inicio de cxccuçüo na o!Jscrvancia de ri
gorosas economias administrativas, de vigilante c ~evcra fis
c:lli~açüo na arrec.aclnçãu das rendas, na ere~u;ão elo Banco 
Central de Emissão, no exume mclículosu ele lodo~ os males 
que nus assediavam, medidas e,;sas que deviam ter rcrnalc na 
t·culizução de Lllll cmpreslimo, indispcnsavel a consolidação da 
cnot·mc divicla flucluante que pcsl\ sollrc co 'rl!Csouro c pre
.iullica as classes proclucloras do paiz, c nn, normali~u~.ãu da 
vida financeira, ))Cio cquiliJJrio or"amcntario, para o qur.l 
cumin!Javumos com scguranca de exilo. 

Oul.ros Ilroblomas ele grande J.'e!cvuncia fo1·um examina
do;;, muilos rcsolviclus c muitos em viu de soludío: - a· si
derurgia nacional, a rcnoYação das unidades lltÍ l\Iarinha rlc 
Guerra, a mnrir1ha mercante, as ncccssicldo~ do Exercito, a 
boa dislJ.·ibui1;ãu ela Jusl.icn, o en~ino sccmulnriu c superior, o 
r·egimeu penilenciario, a assislencia nos menores ub:mclonaelos, 
o melhor policiamento desta Capital, a amplia(;.ão dos scrviç08 
ela i:iandc l'ublicn, o problema hospiLular, os scrvir;os diplO·· 
malieos e llonsulm•cs, os uo:;sos interesses iuternacionacs c 0 
liosso prestigio na Sociedade clns Naçücs, n organização da con-
1 abilidaclo financeira, o minucioso esluclo da organizar;ão orça
mentaria, a tranquilidade politica elos Estados, a carestia dos 
lúcios ele subsislcncia, a cr•car;üo elos orgãos ele defesa da Pro
pricdarlo Imlustrinl, a proLccçilo no trabalho com a creação ·cto 
Conselho Nacional elo Trabalho c elas Caixas de Aposentadoria~ 
dn Fcrro-viarios, a protecção ao commcrcio c á industria ·com a 
cr·cal:lío elo Conselho Superior do Commcrcio c Ini'lustr·ia, a elc
J'c:;a da producr;ão nacional, o fomento rb cultura de algodão c 
llo outros procluclos, a protecção ao carvão nacional o a varias 
inclustt·ias, a rcmollc!aiJÜo elo ensino profissional lechnico, a 
·defesa das culluras contra as pragas, a lula contra as cpi
:wotins, a questão elos meios do transporte, o prolongamento 
das linhas ferroas, a acquisi1;ãn de material rodante, o prolon
gamento elo cáos elo. porto elo Rio de Janeiro, a· continuavão dils 
ohras contra as seccas, o augmcnto do abastecimento de agu:\ 
ú Capital ela Republica, c melhoramentos elos scrvioos posta~s 
c .tclegraphicos - todos esses e outros assumptos, nos .me~ 
norcs detalhes da ndminislrar;ão, foram objecto de preoccupa
l)ãO conslanlc do mcn Governo neste~ dons [\!1J1os dceorr•iclos., 

Applicnnclo as lei.~ c nuscullanclo as necessidades nncio
naos, assumi t\ rcsponsahiliadc do expor• ·no· Congresso Na
cional as razücs ·que m~ lnvamm n JWeconizar· n revisão clu 
e Irmns )Weceil.o" da ConsLiLuir;ão, com o intuil.o r! c s~r man
l.iclu, cm sun pureza, o cspiril.o do rrg-imcn, livre da corruptc!a 
elas inLerprclal;ões d~t lei i'umlume.nlul, c dn. scrom u Ltond idas 
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novas exigencias da nossa cultura e da nossa defesa, que :1 
·Constituição não podia ter previsto. 

Foi cm meio dessas preoccupacões e trabalhos, com in
. teresse pela felicidade do paiz, que o meu Governo teve de 
acudir á defesa da ordem, perturbada pela rebellião que, tra
. mada e preparada por impenitentes e injustos adversarias, 
explodiu na rica capital do Estado de S. Paulo, estendeu-se a 
outros pontos do territorio nacional e culminou na vexatorin 
·c degradante revolta de parte da guarnição do encouraçado 
São Poolo. 
. O insuccesso dessas impatrioticas tentativas, graças ao 
concurso das forcas armadas da União e dos Estados, con

. scientes dos seus deveres, e á repulsa do povo brasileiro, con

. sciente dos seus interesses, não impede que o mesmo espirita 
de odio e de ambição procure continuar na sua infructifera e 
negregada obra. 

O Go.Yerno, porém, está vigilante e disposto a cumprir o 
seu dever primordial de defender o regimen, e ha de cum
pril-o, emqaunto Deus me der vida e alento para, correspon
dendo á confiança da Nação, assegurar-lhe a tranquilidade, o 
prestigio, a integridade e a Constituição que ella adoptou. 

Nada enfraquece o meu animo, pois me domina o ca
racter o sentimento dos deveres do meu cargo e me alenta o 
espirita o confortador apoio dos outros poderes nacionae'!, 
dos Governos dos Estados, das forcas armadas e do povo sen-

. sato e ordeiro da minha Patria. 
O momento exige que eu falle com clareza ao paiz, e en .. 

frente com franqueza as causas apparentes e allegadas dos 
movimentos subversivos, já que as causas reaes, não con
fessadas, são a ambição desregrada do poder e a posse do The
soui'o publico, como resulta dos processos de saque e de 

. roubo que, de par com o emprego de batalhões de marce
narias estrangeiros, adestrados pela grande guerra, foram 
pela primeira vez usados, para vergonha nossa, na historia dM 
nossas revoluções I 

As paixões mal extinctas da campanha presidencial, cujos 
indignos processos não podiam deixar de gerar frutos indignos, 
foram o fermento cultivado pela desvairada ambição, no mo

. menta em que, eleito pela vontade do povo, me dedicava, com 
serenidade de animo, ao desempenho das funccões de Presi

. dente da Republica. 
Entregue a sorte dos rebeldes de 1922 ao Poder Judi-

. ciario, em cuja nobre acção nenhuma interferencia tem o Go· 
verno, esquecera o Presidente as injurias feitas ao candidato, 
tanto que áquelle começaram a prestar apoio ou, pelo menos, 
acatamento, valiosos elementos que a este haviam combatido. 

E' certo que, mesmo entregues á 'Justiça, continuaram 
muitos dos rebeldes de 1922 a conspirar contra o Governo, no 

· interior, onde se occultaram, no estrangeiro, onde se asylaram, 
e até nas proprias prisões, onde era tanto o pretenso odio 

. ou rigor do Governo que muitos conseguiram fugir e ir or

. ganizar o plano e dirigir o nefando crime de São Paulo I 
Não se arrependeram, não se submetteram, não se con

formaram com a vontade soberana da Nação! Ao contrario. 
minoria nas suas proprias classes, ousaram sobrepor o seu 
odio e a sua ambição. á maioria eleitoral e populax: ~o pai% •. 
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Reboliam-se com intuitos inconfessaveis e procuram mas
carar esses intui tos com a reclamação de amnistia, tentando 
commover a alma generosa c boa dos nossos patrícios. 

Insurgem-se em conjuras cm que se planejam o assassi
nato o o roubo c accusam o Governo de alimentar odios, que 
não tem, pois é de seú interesse que o paiz viva em paz para 
trabalhar e progredi!·. 

A amnistia é um acto de generosa clemencia da Naoão 
para com os seus filhos, que, transviados do dever por um 
. impulso errado, mas nobre, se mostram arrependidos e peni· 
. tentes do mal causado; é um esquecimento do passado, para 
restauração da paz nos espíritos. Não é, porém um meio de 
facilitar a impenitentes e obstinados a continuacão dos mes· 
mos attentados contra a Patria I E' um gesto de clemeticis 

. para com os erros políticos, filhos de falsa, mas digna aspi
ração de ideaes; e não manto protector de assassinatos, de in· 
cendios e de roubos I 

. A amnistia é medida politica que a Naoão outorga espon-
tanea e livremente, em seu proprio beneficio, mas não é e 
não póde ser um favor que se exija de armas na mão contra 
.ella mesma e c.ontra os seus representantes. Providencia sa
·lutar em casos excepcionaes, como processo sedativo de sim
. pies paixões politicas, a amnistia não é meio de collocar em 
pé de igualdade no seio das classes armadas os que abnegada· 
mente expõem a vida na defesa da Constituição e da ordem 

· e os que, por hediondos processos, contra ellas voltam armas 
homicidas. 

São estas verdades que precis'am ser ditas, para que 11 
bondade do povo não se deixo illudir . 

Revoltam-se para obter amnistia. . . E, antes por que se 
revoltaram ? · 

Rebellam-se para obter o perdão do crime e, no emtanto, 
o repetem, o aggravam e o proclamam! 

Eis ahi quem está possuído do sentimento malsão do 
adio e se deixa conduzir pelo desvairo das paixões desen
freadas. 

. Fóra disso, nada se apresenta. para explicar, ao menos, os 
movimentos sediciosos. 

Não se apontam actos do Governo contrarias aos interes
ses da Nação e o não accusam de deslize na honestidade 

· administrátiva. 
Não I A gravidade dos males que este estado de cousas 

· crêa para o paiz e que ha de ter um ponto final, quaesquer 
· que sejam os meios necessarios para conseguil-o, exige que 
. Re falle ao po:<to, sem rebuços, a linguagem da verdade. 
· · • A psychologia dos acontecimentos é uma só: - de um 
lado o odio de alguns vencidos em um pleito eleitoral livre 

·· e · memoravel, que não querem subordinar-se á expressão do 
• vontade da maioria do ·povo, opportunamente manifestada nas 

urnas; - de outro Indo, o Presidente eleito, representante 
dessa maioria, que é n unica que governa no regímen repu

. blicàno; cumprindo o· seu dever para com a Naoã~,. velando 

. pelos interesses desta na defesa da ordem, na estabilidade do 
· regimen e no prestigio do poder publico. 

· . O meu dever, cu o cumpr•irei serena, tranquilla e impa
. vidamente .. Só assim terei sido digno dos meus concidadãos e 
~a minha Patria. 
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A hora exige que todos os bons brasileiros se congre
guem para salvaguarda da Republica, cujos trinta c cinco 
annos de existencia devemos commemorar hoje, com toda fc 
na vitalidaclc do paiz, abcncoado pela protecção divina, sym
bolizada no signo do Cruzeiro, que, no céo estrellado, indica 
aos navegantes de todos os povos - os nossos portos acolhe
dores o a nossa terra hospitaleira. 

A hora é da comnnmhão do Governo e do povo .cm bem 
da Palria. A hora é de abandono de injustos resentimcntos na 
ara sagrada da Republica. 

Comp·rehendam bem os meus patrícios, aos quaes mo 
dirijo com alma c coração abertos, que não defendo o posto 
que me foi confiado, por ambição pessoal ou desejo de mando. 
Faço-o, porque, desertar dclle seria um crime ele traição ú 
Palria, que a historia não perdoaria e de que um homem 
do meu patriotismo não seria capa~. Faço-o, por estar since
ramente convcnddo de que, si preferisse minha commodidado 
pessoal :í espinhosa miss:io do Governo, entregaria a Patria 
ao rcg·imen rios p1·onunciamenf.os, precursores da anurcllia c 
compromeitedorcs da sua integridade. . 
. Não.! Defenderei até o ultimo alento da minha vida n 

prestigio da· autoridade que me foi entregue e Isso justificará 
u confiança em mim depositada. · · · 

Amparado pelo concurso das heroicas forcas armadas da 
Nação, cm cuja lealdade c patriotismo repousa a estabilidado 
do regímen, o Govemo lambem conta com o apoio do povo 
brasileiro, o qual pódc c! escançar na segurança de que · con
tinuarei devotado aos seus interesses c á sua tranquilidade., 

Viva a Palria I 
Viva a ordem ! 
Viva a Hcpublica ! 

IUo de Janeiro, 15 de novembro de 192-i. - A1•thuJ· da 
Silva· Bernardes. ·· 

UMA ENTREVISTA COM O SR. DR. ARTHUR BERNARDES, 
PRESIDENTE DA HEPUBLICA 

. Por mol.ivn da passagem da grande data republicana, q~e
rcndo concorrer para o brilho desta .commcmoraoão, não podHt
mos encontrar melhor meio que offerecer, hoje a nossos leito
res o transumpto de uma entrevista obtida de S. Ex. o Sr. 
lJrosidcnte da Republica. 

Sem adduzir quaesqucr considerações, limitamo-nos po~ 
agora a uma simples roproducção do que .ouvi~os. . . 

Recebidos pelo S~. Presidente da Republica, Dr. Arthur 
Bernardes, com a pe1•feita fidalguia que S. Ex. põe nos seus 
mínimos actos, começamos: 

.. - .Tendo V. Ex. chegado no fim do segundo anno de seu 
Governo, estando, pois, a meio de sua missão const.ilucional, 
achamos de maior interesso. para o paiz ouvir a palavra de 
V .. Ex., principalmente por alravessam~os ainda uma qua~ra 
cm· que· as classes conservadoras· se quc1xam de males provm
dos das agitações ultimas. 
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· · - Os orgãos autorizados de nossa imprensa disse-nos ii 
Sr. Presidente, - muito podem concorrer para dissipar osso 
ambiente de fantasias, reduzindo á devida proporção os boatos, 
e~clarcccndo as classes conservadoras, aconselhando-às a se 
entregarem tranquillamente a seus labores costumados, para 
que desenvolvam as riquezas nacionaes e nos' preparem um 
melhot• futuro, na certeza de que os aventureiros exaltados pelo 
~onho de um assalto ao poder não .triumpharão de modo ne
nhum. O Governo se sente perfeitamente forte, com elementos 
para vencer todos os obices, c não cederá no cumprimento de 
seu dever, firme no combate aos inimigos da ordem., ·· · · · 

- V. Ex. sabe, - volvemos nós, - a imprensa conser
vadora, livre alliada, das classes que acima de tudo precizam 
do paz o de ordem, sempre condemnou as sedições quaesquer, 
c principalmente tem condcmnado estas ultimas, em que se 
apresentam, para salvar o paiz pessoas quasi desconhecidas., 

- Até hoje, - continuou o Sr. Presidente, - ainda nãó 
transpirou, do objectivo dos sediciosos, sinão o rancor que se 
traduz na pura ambiçãq de me substituirem no Governo, c.omo 
si investidura em cargo desta responsabilidade pudesse de
pender das vontades isoladas de alguns cabeças de mo tini. E 
de que me accusam, para justificarem o mal tremendo que es
tão causando ao Brasil ? Quaes as culpas do Governo ? Ninguem 
sabe quaes são .as grandes queixas desses adversados. Toda 
gente desconhece os crimes commettidos pela administração 
actual, capazes. de despertarem tanta indignação .a ponto' .da 
determinarem revolta armada. 

Homens de mentalidade honesta, inquiridos sobre os ma
les presentes teriam de se limitar a allegações de ordem ge
ral, apontando difficuldades de facto, existentes, mas de ori
gens rem~t.as, · oriunci!!S cll'l .ll~x:os accumullldOs !Jm Jiezenas Q~ 
unnos.. · 

Males antigos, que a revolução vciu aggravar. O Governo, 
não sendo composto de thaumaturgos,. não os póde corrigir da: 
noite para· o dia. Tinha começado contra elles uma acção effi
caz, que os ;nimigos da _ordem interromperam •. ; . ·. 

Lembre o Sr. no seu .Jornal que só nos rcgimens absolutos 
se concebem revoltas justificaveis. Veja os episodíos classicos; 
l'evolucão franceza, Cromwell na Inglaterra, etc. Nesses casos 
o povô se via entre as pontas do seguinte dilema: soffrer 
para sempre, sem limitação no tempo, a tyrannia do Governos 
vitalicios e despoticos, hereditarios e enfeudados a interesses 
dynnsLicos, ou sacudir tão abominavel captiveiro por meio de 
rebellião. Mas em regímen como o nosso, na rotação republi
cana que de quatro em quatro annos faz passar pelo Governo 
um Presidente novo, o qual vem do povo o para o povo Iludo 
vo!Laz·; cm um regimen em que, por força de lei, são substi
tu idos com tanta frequencia e rapidez as orientações adminis
tra Livas, com valvulas de tanta especié, contra todos os abusos i 
cm um puiz de organização desta ordem, só podem occorrm: 
revoluções condemnuveis, chefiadas por aventureiros, deses
perados pela certeza de não poderem, Dor meios legaes, satis
fazet• suas ambições de mando, e que por isso tentam impôr-so 
mediante assalto, por um golpe do Forca. 

- Felizmente ponderamos nós - depois da lic.ão de re
sislcncia de Florhmo Peixoto, todas as revoltas, sem oxccpcüo, 
toem sido vencidas. 

s.- Vol. VIl 20 



ANNAJlS DO SENADO 

E' verdade - Proseguiu o Sr. Presidente. E o .Governo 
actual tem onconkado dedicações completa$ no seio das classes 
armadas: no Exercito, na Marinha, e das forcas policiaes. O 
espirita legalista se acha, felizmente, bastante desenvolvido. 

De sorte que estamos seguros de poder garantir a lega
lidade, vedando a anarchizacão do paiz. Comprehenderá todo 
o mundo que é impossível impedir ainda por algum tempo, 
aqui ou alli, o surto periodico de alguma pequena erupção de 
ilaudi!hagem. Mas assas occurrencias, de significação cada dia 
mais restrlcta, só teem maior importancia na imaginação dos 
semeadores de ln~rigas. A nacão quer ordem e energicamente 
saberá impol-a aos discolos. 
· - Desde o antigo regímen, desde a independencia -
adiantamos nó$ -· as revolucões no Brasil se tcem succedido 
com demasiada frequoncia. 
. - E preoizamos do IlOL' Lermo a essas lutas, - l'espondeu
nos o Sr. Presidente. - A certeza dessa necessidade patriotica 
basta Pllra dar-nos forca, afim de arrostarmos todas as diffi
ouldades do presente, Cumpre corrigir os incalculaveis effeitos 
dessas revoltaR que acabam po1• Lrnze1• prejuízos a todos, sern 
poupar ninifuem . Em uma época em que nossa vida financeira 
e economica pede com a maior urgencia cuidados especiaes, não 
se comprollende como haja brasileiro ainda loucamente capaz 
dll. aus:men~ar daspezas e abalal' nosso credito no exterior. 

- Esso é, obtomperamos nós - um dos lados mais graves 
do p1•oblema nacional: a ropercursão no exterior. 

- Com effeito, - concordou o Sr. Presidente. - O Bra
sil precisa de bom credito no estrangeiro. Não póde dispen
sai-o. E qualquer sedição traz a esse respeito consequencias 
desastrp~as, com damnos para todos, interessando finalmente 
cada um de nós cm particular. 

Que conceito vodem fazer os demais povos do estado de 
cultura de um pai~ onde de vez cm quando um bando de re
beldes, desprezando os processos logaes de luta- dentro da or
dem, conchave um pironunciamento, assaltando violentamente 
o poder e substituindo pela forca, de subito, todas as autori
dades 1 E isso sem ideaes, som propositos defensaveis, sem as
pirações alevantadas, sem programma algum. Tudo concebido 
pol' paixões pessoaes, sob o impulso de meros despeitos sem 
razão ou do simples cobica do mando. E podemos nós calculat• 
que impressão tel'Ú causado no estrangmro a noticia dos sa
ques aos cofres publicas e pnrLiculal'es, verificados nesta ul
tima sedicão ? O Brasil, mercê de Deus, não quiz baixar até 
aonde o quizeram arrastar. Reugiu. Reagirá esplendidamente 
contra os que pretendem relegai-o a ínfimo plano, e ba de 
.manter dignamente suas tradiQões de povo culto. A maioria 
.dos brasileiros tem o espírito á cultura dos destinos da Patria, 
o a minoria dos retardatarios ha de ser subjugada. 

- O Govemo, realmente - afi'irmámos nós - tem im
pressionado bem pela sua energia. 
· ·~ Mus o Sr, deve noLur ~ atulhou-nos o Sr. Preside11te 
- que as medidas tomadas f.oem sido apenas as estrictamente 
indispensuvcis pnrn u manutcnr)ão da ordem. Não ha maior in
justiça quo n de nccusnr, o acttlal Governo de agir por moveis 
pessones ou por adias. Apontem fuctos. Exhibam, provas. Di-
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,gam o nome de uma ~ú pessoa CIIW seja na verdade innocente 
e ape~ar disso i.!lnha sido calculudamento Ilrejudicada na sua 
liberdade, pot' offeito do si Li o. Basta ver o seguinte: em uma 
:cidad.o tilo populosa, de mais dr. urn mi.Jhão do habitantes, onde 
a opposicão aos Governos é sempre cousicleravel, como acon
:tece em todas as grandes cnpitaes, entretanto o numero de 
JH'isíillS tem ~ido insignil'icnnte. O Governo tem timbrado flm 
recorrer npepas ao minimo de coercão para manter a ordem, 
e preservar o Hocego publico ria influencia de elementos cuja 
11Ctividade 8Ó poderia rodunclur, J'atalmonte, em planos de novas 
sedições. . · 

. • . E~so trabalho propl)yh\Lico não é só um dh·eito innegavel 
,do por! e~• constil.uido; il uma obriga cão formal e ini!ludivel. 
cujo niio cumprimento importaria em uma trabiçiio ao proprio 
mandato prosic:lencial. . . 
, Nesse terreno as transigencias não são passiveis. A ordem 
:mat~;~rial deve set· mantida, porque é essP,. o mais rudimentar 
dever do Chefe da Nacão. 
: Devo, lllltretanto, rcaffirmar que o Governo tem procura
·do revestir-se .da maior serl)nidade, buscando não afastar-se da 
lei, embora muita ycz prc,iuclicadu a cfficiencia de sua acçãn 
,Pelo embaraco do escrupulos constitucionaes, mas appellando 
sempre das agitac.ões da momento para o julgamento calmo dn 
futuro. Tolet·ancia maior, ~ó na amnistia. 
1 - E ~ respeito dessa medida, - indagámos nós, - pode-
mos p~rguntar a opinião de V. Ex. '! 
' - Não ha, - respondeu-nos o Sr. Presidente, - quem 
não preze a harmonia. A nspiraoiío a uma geral concordia é o 

· 'mais beiJo e o mais ,iusto dos dese,ios patrioticos. Mesmo os 
'que não forem educados uom o espirita religioso, lodos os bra
sileiros se inclinam naturalmente para as medidas de perdão e 
de clemencia. Nada mais natural. 
. · Principalmente entre nós essa medida é sympathica, quan
·do se considera na credulidade rio publico. O brasileiro é fa
cilmente suggestionavel c deixa os exploradores do opposicio
·nismo illaquearem constantemente :mn boa fé. ·Acceita novellas 
as mais tenebrosas, quando bem urdidas por· certos espiritos 
malcvolos. Do sorte que ás vezes a cull)a de um máo movimen
.to niio se distribue com justica: acaba recahindo só sobre os 
Íjuo loem a coragem de seus ucl.os, os suggestionados, emquan
to os suggestionadores, os prinoipaes responsaveis, permanecem 
occultos. A umnisl.in seria ele 1J lgum modo um correctivo dessa 
desigualdade lamentavel. 

Entretanto, o Governo ainda não Pondo examinar o PrOble
ma em condições de dar soluoão sem quebra de sua autoridade. 
Querem a amnistia os rebeldes mas obtida como capitulação do 
Poder Publico. Por isso nunca deixaram de conspirar e de 
'tramar sedições. Sempt'e n reclamaram desrespeitosamente ou 
·com armns nas mãos. O publico, neste ponto, não está bem a 
·par do _que se tem passado desde o inicio deste quatriennio. 
Ainda niio tivemos diante de nós culpados desejosos de um es
quecimento de seu passado. Até hoJe lemos sido enfrentado por 
:contumazes rebeldes que exigem amnistia com desprestigio do 
Governo. 

- PermitLa V. Ex., -pedimos mls, - qu,e j.OQl,l~mos nou
.tro ponto: nas perturbações da vida financeira e ocopomica do 
_paiz, trazidas pelQs ultimas acontecimentos. · 
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- Não ha duvida, - affirmou-nos o Sr. Presidente ..... 
Quem paga as revoluções é o povo. Do cr~rio. publico sáe o. 
preciso para as despczns de guerra. O primeiro fructo da:'l 
bravatas dos inimigos da ordem é sempre esse: gastos do Go .. 
. v orno c a !la dos generos de primeira necessidade. Estamos a 
braços com uma carestia crescente, que a administração pu• 
blica é a primeira a combater, sendo sua debellacão mais di~ .. 
fiei! do que a muitos se affigura. • 

- Quanto ao mundo politico, - opinamos nós, - o .Go. .. 
verno tem tido applausos geraes. 

- Tem sido para mim de um conforto inestimavel, -
confessou S. Ex., - o apoio dos governos de todos os Esta .. 
dos da Federação, um por um, e tambem o da grande maioria 
dos congressistas. Ahi estão todos os homens de maior respon .. 
sabilidade politica no Brasil, todos cohesos na mesma attitud~ 
de apoio ao Governo Federal, ligados pela consciencia da ne .. 
cessidadc de repellir os rebedes, esses máos brasieiros, que, 
despidos de qualquer prestigio, só á custa do emprego de for~a 
bruta sonham a escalada criminosa de postos de commando~ 
Mas, apezar de tudo, devemos encarar com sadio optimismo Q 

·rut.uro da nacionalidade. Atravessamos uma quadra de agita .. 
oões cu.ia analysc mais aprofundada nos levaria a crêl-a talve~ 

. um reflexo da situação universal. 
· · A crise passará. A cultura civica do povo com o tempo M 
de aprimorar-se. E entraremos em difinitivo regimcn de paz., 
Ao Brasil sobram recursos para grandes destinos. Podemo~ 
estar certos, os que neste momento defendemos o imperio da; 
lei, que estamos prestando um grande serviço a um paiz que 
um dia occupará um dos primeiros lugares entre os mais adi· 
untados povos do mundo, ·e que por isso bem merece todo d 
nosso zelo c toda nossa dedicação de hoje. 

Foram as palavras que o nosso representante ouviu do sr. 
Dr. Arthur Bernardes, c que acreditamos ter reproduzido com 
a maior fidelidade, satisfeitos de poder communical-as hoje aQ 
publico, na certeza de que set•ão recebidas, por todos os brasi .. 
leiros, com o mesmo jubilo paLriotico que despertaram cm nós • 

Terminamos nossa tarefa deixando aqui consignados nossos 
profundos agradecimentos á nimia gentileza do Sr. President~ 
da Republica, que tão grande bondade dispensou, no seu aco .. 
!himento ao nosso representante. · 

MANIFESTO DOS GOVERNADORES E PRESIDENTES 
DE ESTADO 

.• J 

• Nilo podendo mais tolerar as tentativas subversivas, quê 
tua gra':emcnLo estão .affccta!ld9 a sua vid.a social e politica, 
em clctrtmento de Lodos os direitos, necessidades ·e interesses, 
individuacs c collcctivos, a Nação, constituida pelos seus Es
tados e inunicipios, vem concitar quantos so ·encontrem cm 
qualquer altitude, moral ou material, de offensa á commu
uhüo. brasileira, a reentrar inconLincnti no rcgimen normal dU: 
logahdado, respondendo cada um, perante a Justir.a pelos 
actos praticados,. • ' : i 

Imp(ic-so, donnte dessa anormalissima situacão do abii: .. 
los _e PI:Ooccupacões, que contm:~nm to.~o~ os .Qspiritos -~ gm-

• 

--

I ·-• 
•· 

I 
I 

' .. 



paracam todas as acLividadcs sob a ameaça, ainda, de mms 
funestos damnos - a guerra fratricida, a anarchia c a fome 
- promplo e integral restabelecimento da tranquillidade da 
Republica, do respeito á lei ·C elo acatamento ao principio da 
;tutor idade. 

Ha nas instituições cm vigor soluções pacificas para to
~os os justos reclamos aos poderes constituídos. 

A Nação confia nos elementos armados, fieis á segurança 
geral, invoca o concurso de todos os elementos civis. 

Por isto, neste supremo instante de patriotismo, faz pu
blico, cm todos os seus recantos, em uma indissoluvel soli
~ariedadc de pensamento c de acção, que, pelo seu nppello 
suasorio ou pela sua fot·ca invencível, vac subjugar a mas
;borca, onde quer que c lia appareca. 

Negando guarida a quem ficar fóra da lei põe desde já 
em campo, ao Indo do Governo Federal, sem medir sacrifí
cios, nesse irreductivel escopo e conjugado esforço, todos os 
elementos de combate, organizados pelos seus Governos esta
~uaes e municipacs. 

Serão considerados traidores á Patria todos aquelles 
que, por qualquer fórmn se insurgirem contra essa soberana 
:vontade nacional. 

Para se fazerem representar nesta proclamação, os Esta
j:Jos e municípios delegaram poderes aos Governos estaduaes • 

15 de novembro de 1924. 

Carlo,ç de Campos, Presidente do Estado de E;ão Paulo. 
Souza Castro, Governador do Estado do Pará. 
Godo(iredo Vianna, Governador do Estado do Maranhão. 
'Matltias Olympio, Governador do Estado do Piauhy .: 
Moreira da Rocha, Presidente do.Estado do .ceará .. 
Jos'é Augusto Be:e1•ra de Menezes, Governador do Estado 

~Q Rio Grande do Norte. 
João Suassuna, Presidente do Estado da Parahyba., 
Sergio Loreto, Governador do Estado de Pernambuco. 
Costa Rego, Governador do Estado de Alagõas. 
Graccho Cardoso, Presidente do Estado de Sergipe. 
F. M. G6es Calmon, Governador do Estado da Ba.hia: •. 
Flo'rencio Avidos, Presidente do Estado do Espírito 

):!anto. . 
:Feliciano SodrtJ, Presidente do Estado do Rio de Janeiro •. 

. , Munho: da llocha, Presidente do Estado do Paraná. 
Perei1·a de Olivei1•a, Governador do Estado de Santa Ca

~harina. 
Fe1'1'ei1•a L'ima, Prctiidcntc do Estada de Goyaz. 
Bo1•ges de Jlfcclei?•os, Presidente do Estado do Rio Grande 

_ Sul. 
Estevã,o Co1•rêa, I>resid.entc em exercício do Estado de 

~ratto Grosso. · 
Olegari.o :ilfaciel, !>residente cm exercício do Estado do 

r,! i nas Gcr.nes. 
NoTA- Nüo figura o Estado do Amazonas por nüo ter 

iro:vorno cl~ito. · ' 
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SESSÃO CfVICA NA CAIMIAJRIA DOS DEPUTADOS 

Jlllealiz.ou-se hontem, no .edificio da Gamara dos Srs. Depu
tados, uma sessão C·ivica para commemorar a passagem do an
niversario da Proclnma~üo da Republica. 

CONGRESSISTAS PRESENTFJs 

A's 13 horas, no recinto da ,camara, achavam-se ,present~ 
os Si'·s. Senadores Dionysio Bentes, Costa Rodrigues, CuniJia: 
Mac.hado, Euripedes de Aguiar, Pi~es Rebello, Antonino Freira, 
Thomaz Rodrigues, lF'erreira Chaves,. Aintonio Massa. Venancio 
Neiva, Mendonça Martins, Lopes (l:oncalves, p.ereira Lobo, Per
ilro Lago, Bneno Brandão, .Bueno de Paiva, Affonso Camargo, 
Carlos Cavalcanti, Generoso· Marques, Fe!ippe Schmidt, Ves
pucio de Abreu, Carlos Barbosa, Antonio Azeredo e Herme
negildo de l\Iorae.s (2/;), e os Sr·s. Deputados Dorval Porto, 
Ephigenio de Sal!es. Mont.eiro de Souza. Alcides Bahia. P·aulo 
Maranhão, Eurico Vall8, Prado Lopes. Bento Miranda, Lyra 
Castro, Arthnr Lemos. Chermont. de Miranda, Raul Machado, 
Domingos Ba:bosa, Arf!hur Collarcs Moreira, Agripino Azeve
do, Rodrigues Macharlo, Armando Burlamaqui, Auto de Abreu, 
NP.lson Catunda, José Accioly, Thomaz Accioly, Manoel Satyro, 
Floro Bartolomeu, .Tu'>'enal .Lamartine, Georgina Avelino, Ra
p'hael Fernandos. Alberto Maranhão, Wali'redo Leal, Bianor l;le 
i\ledeiros, Jdã.o Elysio, Annibal Freire, 10ctavlo Tavares, Mario 
Domingues, Costa !Ribeiro. Corrêa de Brito, Rego Barros, Joa
quim Billldeirn. Pes2oa rlc QUfliroz, Aga.mennon de Magalhães, 
AustregBsil6, Daniel de. Mello, Solidonio Leite, Freitas Melro, 
Luiz Silveira, Euclydcs Malta, Natalicio . Camboim. Gilberto 
Amado, Carvalho Netto, Baptista Bittencourt, .João Santos, 
Octavio M.nng-abeirn, wanrJ.erlcy Pinho, .Toão M:angabeira, Af.ra
rJio Prdxh't.ii, Hci•bert. rle Ciist.ro. Ubàldiho de Assis, Simões Fi
lho. Pie! Fontes. Prado rlo Amaral. Pereira MoncYr. Francisco 
Rocha, Homero Pires, Albti<ilH.lt'que Liborio, ·Pinheiro Junior, 
Geraldo .'Vinnna, Bernardes Sobrinho; Nogueira Penidó, Be
thenooUI't ela Silva. Filho, Os~ar J,ourciro, Vicente Piragibe, 
Horaclo dr. Mag~lhiir.s . .luUo dos Santos, Fonseca Hermes, Ce~ 
sar Mágalhiies, .Lüiz Guarahá, Amarico Peixoto, Faria Souto; 
'l'him·s Cardoso, ,José dr. Mornes . .Toaquim ele Melln, Bocayuv·a 
·Cunha. Alvarn n.oc'ha, .\fanD1J! Dunrle, Oliveira Botelho, Af~ 
fonso Pehna Junior, .José Gonçalves, Carvalho Britto; Joaquim 
de Salles, .Tosó Alves, Viunna do Castelho, José Bonifacio, Fran
cisco Vulladares, Antonio Carlos, Francisco Peixoto, Olyntho 
rlc<. Magalhães, l~nC"rnlo dn l\lelln. llibl)iro Junqueira, Emilio 
.fardim. Augusto Gloria, Basilio Magalhães, Raul Sá, Augusto 
de Lima, 7.oroastm Alvni'CJWU, Thcnr.Iomiro Santiago, Eduardo 
do Amaral, Rnul Faria, Waldomiro Magalhães, Francisco Cam
poR, teopoldi11n de Olivefrn, Fidells Reis, José Roberl.''· Pires 
do Rio, Albm·t.o Sarmento, Herculano ele Freitas, .Toito de Farià, 
Arnolfo Azevedo, Manoel Villnboim, Alves de Cnslt•o, Joviano 
de Castro, Olegario Pinto, Annibul Toledo, Scvet·iano Mar
ques, .Toüo Cele8tino, Pe!'eira Leite. Plinio Marques, Lindol
pho Pessoa. Adolpho Konder, C~lso Bayrna, Elysel.\ GuUhe~me, 
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J:.afo.yettn Cruz, Lindolpho Collor, João Simplicio, Nabuco de. 
Gouvêa, Getulio Vargas, Pinto da IHõcha, Antunes Maciel, Do
mingos Mascarenhas, Simões :Lopes e Barbosà Gonçalves (138). 

A PRESIDENCIA DA SESSÃO 

O Sr. Antonio Carlos - Meus Senhores: C:eio interp!1e
tar, com toda a fidellcladr o pensamento desta assembléa, in
dicàrtdo, para presidir n Ressão Civiéa, que se vae realizar, o 
illustre Vlce-Pre8ldeflte do R~nado, Sr. Senador Antonio Aze
redo. (Muito bem; muito bem. Palmas, assentimento geral. 
O Sr. Antonio Azeredo occupa a cadeira da presidencia.) 

· O Sr. Antonio Azeredo - :\feus Senhores: E' com viva 
cmoolto, cjué assn mo a presi denc.ia dP.sta notavel reUnião ·PO• 
litica, para a qual fui hontêm convidado pelo meu iHustre ami
go e eminente Présidente da Gamara dos Deputados, afim de 
que rendamos homenagem á grande data brasiJ.eirà, cGmme-
morando a proclàn'laçào ela Repüblica. . 

Ag:adecendo, pois, a indicação do meu nómé, feita péla 
palavra autorizada do distincto leader da Cama'rá dos Depu
tados e a sna acceitacão por nartP. rlà a:ssembléa, convido para 
omnmigo presidjrem .a actual reunião os Senhores Mefidónça · 
Martins, Bueno Brandão, Herculano de Freitas e Octávio M!IIIl· 
gabeira . 

Tem a palavra o S:. Arnolfo de Azevedo, digno Presi
dente da Cama:ra. 

A PROCT,AMAÇÃO AO POVO BRASIT,EIRO 

O Sr. Arnnl(o AZP-?!edn (Pnlm.as) - cSrs. Senadores •. 
Srs. Depuf.ados. O illustrc Sr. Senador Antonio Azlii'edo, Vice
Presidente do Senado, velHo repnblicarto com inéstlmaveis e 
reaes servtcos á causa publi·ca e ao paiz. c o ·presidente dá Ca
mara dos Deputados, que ora. tem a honrà de vos dirigir a 
descolorida palavra, cndcrecamos hontem aos cóngreqsistas, 
nossos cor:•eligionarios, o seguinte telegramma: · 

dulgando conveniente aos interesses nacionnes <IUC a dà~a 
gloriosa da proclamacão da Republica t,enha neste moménto 
uma oommemornção solemne. que traduza nosso amor e. nos9a 
fé inabalaveis na estabilidade e na pureza das instituições vi
gentes, como unicas capazes de fa1.er a grandeza do Brasil e a 
feliddade dos b::-asilciros, ·tomámos a iniciativa de convocar 
os nosMs correliglortartos, menibrós do Senado e da Catnara 
dos Deputados, para uma réunião civica, no recinto da Gamara 
amanhã, 15, ás 13 horas, contando com o comparecimento do 
prezado amigo~. 

}.o talento de csoól e á penna brilhante do eminente 
Deputado Octavio 1\Iangabeira, devemos a patriotlila e formosa 
:proclamação ao Ppyo flrl!s!leiro, que vo~ ~~bmetter á conslqer~-
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cíio desta nolav,el assemblóa e cujos clocjuentes e suggestivos 
termos síio .os que passo a Wr: 

«Senadores e Deputados, no exereieio do nobre mandato 
de representantes da Na11íio, não podemos ser indifferentes á 
situação do paiz, no act,ual delicado periodo de sua. !listaria 
politica. 

Se Ji.cito nos fosse, aos hymnos da grande festa nacional, 
com que 'hoje, mais uma vez, se commemora o anniversario da 
fundaçã.o da. Republica, dirigir a exho:tação do nosso patrio
Usmo ao Povo Brasileiro. fal-o-hiamos no alto proposito de 
procurar avivar, em todos os espiritos, ainda .os mais exalta
dos pelas •paixões do momento, a cornprehens~.o de que o Bra
sil não será feliz sem a ordem, que, entretanto, é, por s~a na
tureza, incornpativel com a illegalidadc, i:orecpnciliavel com a 
anarc.hia, infensa a todos os actos, que não tenham na lei seu 
fundamento, ou que ousem offimder, de qualquer fórma, o 
pleno imperio da lei: sub leae, libertas. 
· . Dia Santo da Patria, é opportuno que cada cidadão do
bre os joelhos ante os seus altares; e, revigorando a con
sciencia, para todos os embates, que o civismo nos imponha, 
se constitua um defensor imperterrito da legalidade consti
tucional, em torno do poder constituido, pela subsistencia, 
pela gloria, pela dignidade do regimen. que vem fazendo, ha 
35 annos, o progresso c a grandeza da Nacãõ. 

Só assim teremos hom•ado a :memoria dos que nos lega
ram as tradições do :! 5 do novembro, tradições em cujo nome, 
como delegados da Nacão, nos animamos a dirigir este ap
pello a todos os brasileiros, em um brado de amor á Patria e 
de fidelidade lá Republica." 

Srs. Senadores e Srs. Deputados brasileiros.· 

Sim I Sub leae, libe1•tas/ Sob o im,perio da ,lei a liberdade! 
!Sim I Não ha liberdade fóra da lei I 

Se ha paiz ·no mundo onde esta verdade universal exista, 
sem contraste e sem sombra de duvida, é o nosso, pois 'le
nhum outro gosa de instituições mais liberaes e de mais 
amplas e .mais solidas Uberdades civis e politicas, particula
res e publicas. Desde a liberdade de locomoção até á liber
dade de crenças, desde a liberdade. profissional até á liber
dade politica, todas se revestem de taes e tão grandes ga
rantias legues e constitucionnes, que bem podemos affirmnr 
perante os outros povos da terra que nesta incomparavel e 
cxtraordinaria Patria brasileira só não é livre quem não 
quer, só perecerá a liberdade no dia em que se proclamar . 
a derrocada completa da lei. Mas esse dia não . chegará 
nunca, porque dentro das instituições constitucionaes, dentro 
de nossas leis, ha Jogar para todas as legitimas e nobres aii
piracões do povo e não é necessario subvertei-as nem des
truil-as para realizar a felicidade nacional. A felicidade pu
blica, o bem-estar collectivo estão exactamente em ;11anter e 
cumpri!• com perfeita lealdade a Constituioão da Republica 
e observar as suas leis, compromisso de honra contrahido 
solemnemente por todos os brasileiros, no dia 24 de feve
reiro de :!891, quando. seus representantes mais legitimas, 
reunidos em Constituinte, para organizar um regimen livre 
e democraUco, estabelecera·m, .decretaram e promulgaram 
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essa grande arca de nossas liberdades e direitos, verdadeiro 
monumento de sabedoria civica. 

Srs. congressistas, nós outros tambem firmamos, por 
nossa honra e expressamente, o compromisso de manter e 
cumprir com perfeita lealdade a Constituição Federal, ob
servar as suas leis, sustentar-lhe a união, a integridade e a 
mdependencia. · · 

Igual compromisso, pelas mesmas palavras e com so
Iemnidade não menos expressiva, tomou o Chefe da NaçãiJ 
ao assumir o ~eu alto e espinhoso cargo, diante da bandeira 
nacional juraram tambem as forças de terra e mar; jurou o 
funccionalisino publico; de sorte que, estreitamente ligados 
pelos laços !fortes e inquebrantaveis do patriotismo e da 
honra e da dignidade, estão solidarias, nesta hora da vida 
nacional e assim estarão em todas as horas de nossa exis
tencia de nação or.ganizada, os poderes publicas com o povo 
ibrasileiro, o povo brasileiro por todas as classes civis e mi
litares, com os poderes constituídos, porque todos amam e 
~mltuam, com igual carinho, os sentimentos nobres e eleva
dos que formam o caracter dos homens, o moral da especia 
humana. essa immensa mas unica superioridade a separal~os 
dos outros animaes. Governantes e governados estão pre
sos á disciplina social e politica resultante da imperiosa. ma
gestade ele nossa suprema lei e tão alta, tão respeitava!, tão 
~ublime, tílo sagrada a forca moral qua della se irradia, que 
o maior castigo dos que se abalançam a infringil-a, a feril-a, 
a esquecei-a, a dcspresal-a, deve estar prompto, efficaz, do
loroso, terrível, no :brado ensurdecedor e causticante da pro
pria consciencia, fazendo nascer, insinuar-se, espraiar~se, 
alargar-se, assoberbar, dominar por todos os meios, avassa
lar .a todos os instantes, ,e.;;sa idéa negra que tudo tisna e en
che de trevas a alma rio infracto~ perjuro: trahidor á Pa
trial 

Sim I l'rahidor á Patria é todo aquelle que· a offende em 
stia honra, em sua dignidade, em s~us creditas, em sua con
stituição, em suas leis, em sua integridade, em sua inde
pendencia I Não h a maior offensa á Patria do que destriul-a 
cm sua estructura organica e é abalar-lhe os alicerces, cau
sando seu desmoronamento integral, provocar a luta armada. 
entre brasileiros, qualquer que seja a causa, o motivo, o 
pretexto, porque nossa lei constitucional é de tal fórma o 
em tão alto gváo apologista da paz e tão infensa á guerra 
que, para nossas divergencias internacionaes, instituía o ar-
bitramento preliminar e obr!gatorio. · 

, Como admittir que, sem offendel-a mortalmente, possa 
exi~<tir, com ella, no Brasil, guerra civil, guerra entre irmãos, 
gt;erra de brasileiros contra brasileiros, quando ella procurou 
impedir qualquer esppcie de guerra, mesmo contra os es-
trangeiros? · 

Uma constituição pacifista, que da remedias suaves ás 
contendas com outras . nacões, não pódc permittir que haja 
guerra dentro da propria nação" por falta de recursos menos 
violentos. Dentro della existem as soluções razoa veis para 
quaesquer dissidios por processos legaes. Até sua propria 
reforma ella permitte e assegura á. maioria da nação, pelos 
meios que estabelece. J\Iu~ o que, de todo cm todo, está fóra 
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dos seus termos e não cabe no regímen democratióo é que as 
minorias vencidas não se con•formem com a derrota e quei
ram impor sua vontade á maioria. 

Em uma organi·zacão I ibera!, como a nossa, as minorias 
só vencem pela propaganda de suas idéas e exposição de suas 
aspirações, porque, . se eloquentes e persuassivas, conquistam 
novos adeptos e se transformam em maiorias. . 

Esse esforço é nobre e é legitimo, exerce-se dentro da 
lei e c!a ordem, setis triumphos não terão limites. 

P·ára qtie, pois, hincar o paiz na intranquillidade e na 
deso:i'déi:n, se dentro da lei e . da ordem todas as conquistas 
são Jiigitiirias, são justas, .são possíveis? 

E' dever ii:nprescindivel dé todos os brasileiros dignos 
offereàer uma barreira intransponível ao surto de anarchia 
qlle se implantou nos esopiritos fàltos de senso e se alastra 
em mànifestacões de violencia material e destruidora de to-
dós os haverás. . . 

O povo e as classes armadas estão ao lado dos poderes 
constitUidtls e não pactuam com os insensàtos. . 

O BraSil precisa de paz, ordein e tranquillidade para 
preencher os altos destinos a que está fadado, pela sua ex
ten!lllo, pelas suas riquezas, pela sua organização politica, 
pé la i«'áttdeza da alma de seus filhos . 

. Nadà lhe faltará se lhe derem a paz interna. 
Esta pàz está nas mãos dos brasiléiros coíltlüistal~a, có11-

serval'-li; cbneolidaJ.-a, perpetuai-a, e com elhi farão a gran
deza. a prosperidade, a ·gloria do Brasil. 

Basta que cada um cttmpra o seu dever de cidadão; cum
prindo a lei, obedecendo aos seus preceitos,. subjugando suas 
paixõeD, amainando os desvarios, deixando que o bom senso 
reassuma o seu papel de conductor dos homens e gerador 
da felicidade das nacões. . . 
. Quando os grandes brasileiros, que fizeram a Republica, 

lhe deram por estructura organica a Constituição de 1891, 
estavam com· ;justa razão convencidos de haverem preparado 
o nosso palz · para todos os emprehendimeiltos e conquistas 
da civilizacão mais adiantada, só não prevendo a possibili
dade de uma retrogradação aos costumes barbaros de tudo 

. resolver pela violencia da forca bruta . 
. Dáhi vem certamente a falta de nossa modelar organi

zação politicá, . feita para 'Um' meio de elevação moral que se 
,julgava lnsusceptivel de tal e tão ll'I'aMe descanso, ora ásst
gnalado por factó~ Qüc muito nos desacreditam no exterior. 

Cumpre reagir· contra os que assim nos diminuem no 
conceito dos outros povos, fazendo a pi'ega~;lio do civismo 
patriotico por toda parte, nas ruas, nos lares, nos campos, 
nas cidades. 

Que cada homem se,ja um brasileiro. que cada brasi
leiro seja um cidadão dn Republica, que cada cidadã'> seja um 
defensor da ordem e da Iili; sem armas ou de arma na mão, 
n:'as ardente patriota, alentado pela convicção de que é pre
CISO pOr um termo á dMOrdAm qlie est.ú fn1~ndo a dc~l:!',·ara 
do Brasil, a deshonra da Patria, a miseria da Nat;lio. ' ' 

Srs. Senadm•es o Srs. DQpu ta dos. 

Os brasileiros hão de ouvir. a voz de seus representantes 
neste a>ppello que lhes fazr.mns do mnis lhtimo rle lll)ssos co
rações amargurados; e sua eloquente resposto. chegurú neste 



·I 

III 

I 

I 

;; 
•• 
11 

i 
I 

SBSSÁO IlM i7 Dlll NOVEMl!RO DB :1.924' 31~ 

mesmo sas::-ado minuto, que sr.rá o ultimo rir nos~as amar~ 
guras, porque vae ser o primeiro éco de um brado unlsono. 
a repercurtir por todos os cantos do Brasil: 

Viva a fiJPI: hl ;1·n 1:•111,1 i Iili' innn!! 

(Uma prolonaacla e enthusia~tica salva de palmas e VI• 
vas á Repub•lica cobrem as ultimas 'Palavras do 01•ador.) 

Em se.guida é enviada á mesa a proclamação. 

ENCERRAMENTO DA SElSSÃo 

O Sr. Presidente -· Darei a oalavra a qualquer dos 
Srs. congressistas que a solicite. (Pausa.) 

Ninguem pedindo a pàlavra. vou subinetler a votos " 
proclamação. . 

Os Srs. que a approvam queiram levantar-~e. (Palmai) •· 

Foi ·Unanimemente approvada a proclamar,iio, que f!c!l 
sobre a mesa para ser assignada pot• tortos os presentes;. 
(Palmas.) . . . . 

Srs. membros db Congresso Nacional: Ouvimos, com 
grande .encantamento as palavras do illustre Presidente da 
Camara dos Deputados, neste dia, em que se commemnra a 
data gloriosa da proclamaoão da Republica. . 

O incitamento, que se contém nessas palavras, pela or
dem, pela liberdade, pela justiça, diz bem quaes são os sen
timentos com que nós, membros do Congres~o Nacional, que 
representamos o povo, devemos applaUdir o Mf.o do digno 
Presidente da Camnra, que lambem é acto nosso, e que ba 
de ficar gravado nas paginas da histot'ia brasileir:L. como 
testemunho de qne nós queremos pela ,justit;a, pela liberdade, 
pela ordem e pela lei, porque sem esta, absolutamente, . o 
paiz nilo pórle viver, não podemos snsl cntar o re:;imen, te-
remos de ver tnort.n a Constituição. . 

E' natural e 1! justo qLH!, no diu de ho,,e. renilumn~ ho
menagem ao pl'eclaro Sr. Pre5irlente du Republica (Muito 
bem), porque, incontest.avelme:llc, ha,ia o que houVe". deante 
de , todos os odios c de todas as malsinacões. a ning·uem é 
licito. recusar ao Chefe dn Nacão o reconhecimento da co
ragem que tem demonstrado (Apoiados; mui.to bem."l, a bra,. 
vura, que tem manife~tado, sem desfallecimentos. deante 
mesmc, de quucsquer l'(!clnmacões. Destas reclama~õcs, é 
possivel que algumas so,ium fundadas,. mas, de qualquer fór
ma, ninguem t.ern o dir1Jilo de negar os serviços qne o su
premo. magistrado do paiz está prestando nr.ste momento, 
pela sua. energia, pelo seu patriotismo. (Apoiados; muito: 
IJern .. : mmto bem.) 

O Presldont1l f!ilcm·nu o Hentltnento dd pa!Y. pcltt delega
r)ão qUe recebeu tio povo, e no poder elle representa o pen~ 
~a·mento dna classes conservadoras e o espirita de ordem e 
de justiça de que u nação carece para viver e prosperar. 

Não podendo haver lei sem ordem, nem ordem sem jus
tiça, nem justiça sem aútoridade, o nosso dever é ampar~ 



a autoridade legal dentro da lei, para termos assegurados os 
nossos direitos, cabendo a cada um cumprir o seu dever den
tro da ordem e respeitando a lei acima de tudo. 

Nem todos os governos podem ngradar a toda a gente, 
principalmente áquelles que entram malsinados pelo odio, 
sendo raro o poder que agrada •á maioria da nacão, ma~ 
111em por isso temos o direito de invadir as :luas attribuicõe.s, 
de nos levantarmos sediciosamente contra os seus actos, des
de que elles não sejam attentatorios do regimen e das bases 
íundamentaes da nossa Constituicão. 

Todos os povos do Universo reconhecem o direito de 
revolução, desde que ella tenha um objectivo nobre, que re
presente o idéal entre os directores que a concebem, desde 
que seja para manter o regímen que está sendo subvertido 
pelas autoridades constituídas, ou para condemnal-o, se as·· 
si•m o entender a maioria da nacão. 

!Revolu~ões por etapas, movimentos sediciosos que não 
!representam a vontade do povo, que surgem aqui ou ali, sem 
prdem nem programma, sem direcção nem chefes que poR
sam assumir a responsabilidade no dia seguinte da victoria 
da desordem, não devem triumphar, não podem merecer os 
applausos da Nacão. 

os· interesses superiores da Republica não podem ficar 
entregues ao acaso; precisamos, patrioticamente, collocnl-os 
acima das ambicões subalternas, embora reconheçamos que 
todos teem o direito de pugnar pelos seus ideaes, defenden
do-os da. maneira que julgarem mais efficaz, para chegarem 
ao~ seus fins, cabendo, porém, aos que pensam de outra ma
neira, o dever de defend~J' a ordem legal. 

.Urna das vnntages do regímen republicano sohre o re
gimen monarchico e :1 sua f.nmporarir.rlade, 1l ·a mudanoa r;e
il'iodica dos seus goyernos, parecendo, ás vezes, interminaveis 
os prazos dos governos m:\os, mas elles passa.m, o tempo aca
ba e no fim de quatro, seis ou sete annos apparacem outros 
homens e com elles novas esperanças, podendo ser satisfei
tas todas as ambições novas dentro da lei e da ordem. 
. O Brasil, como todas as nações, precisa de governos for~ 
tes, justos, honestos e conscientes dos seus deveres, e nin
guem poderá negar ao eminente Sr. Arlhur Bernardes as 
qualidades de Pncrgia, honest idaclr. c perfeita comprehensilo 
dos seus deveres. 

Ainda hoje o Sr. Presidente da Rapublica deu provaR 
éfe sua bravm•a n de su:ts convicções no manifeste dirigido á 
Nacíio, dizendo abertamente o que pensO:, c o fez de tal ma
neira one. mesmo aquollf~S que nilo estão fie nc~rdo com us 
suas idéas, níio podem deixar de respeitar as suas nobilis
~imns intenções. E devemos tanto, mais nelle acreditar, 
quanto sabemos que um homem que tem a suprema magis
tratura não pódc ambicionar mais nada. nem tem o direito 
00 preterir OS intereS8PS superiores do paiz, descendO ás 
quesfiunculas de campannrio. , 

E', pois, justo, senhores membros do Congresso Nncio
~al, que hoje, reunidos aqui, para commemorar. a grande data 
nacional, não csquecnmos de reiterar o nosso louvor ao Sr. 
Presidente da Rcpublicn, pela maneira por .que se tem con
duzido no governo. e princ:ipalmentll pela fii'mer.a inquebrnn
t~yel que telll revelado. (Applausos.) .. . . . .. . , .... .' .• 

• 
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Senhores: ao encerrarmos esta sessão, Jevant~;;mos, com 
a maior sinceridade, um Viva á Republica Brasileira, appel .. 
iando para tcdos os nossos compatricios, afim de quo tenham 
sempre prcsent~ que, acima de tudo, está a lei, que, para· ·ga
rantia da liberdacle é Ill'Cessaria a justioa, e que sem a lei 
e sem a .iustica jámais o nosso rcgimen poderia ser con$i• 
derado definitivamente fundado no Brasil. · 

Viva a Republica Brasileira! ~ ·1· i 
(Toda a assembléa, de pé, cOI"re~·ponde enthu~iy.~iÇ,g~ 

11\ente, ao v·iva e.rouido pelo Sr. Rresident.§..). . _,.., 

Encerr.a-se a sessão ds 13 horas e 45 minutoi;, 

--
MISSA EM ACÇÃO DE GRAÇAS NA CANDELARIA: 

O Gremio Politico e Beneficente Dr. Arthur Bernarde~ 
mandou rezar, hontem, na igreja da Candelaria, ás dez e meili 
horas, missa em acção de graças pela passagem do segunde! 
anno do governo do Sr. Dr. Arthur Bernardes, Presidente !i~ 
Hepublica. 

A missa foi rezada pelo vigario da parochia, conego Fran: .. 
cisco de Almeida, tendo o reverendo conego Francisco Mago, 
Dowell pronunciado a segui~te · .. -·-~ 

ORAÇÃO GRATULATORIA 

'~Exmo. S1'. Presidente. da Republica,· Exmos. Srs ,. Mi .. 
nistros. Meus senho1•es. Srs. socios do Centro Arthur Ber• 
nardes. - Pela segunda vez vos reunis sob os desvãos e ar
carias dos templos sagrados, afim de agradecer ao Supremq 
Dador de todos os benefícios as graças concedidas ao governO. 
do eminente Sr. Dr. Arthur da Silva Bernardes,. 

Quizestes, na vtossa bondade para commigo, fosse euj 
tambem hoje, o interprete do vossa gratidão diante do. sobe
rana bondade de Deus. Grande é a honra que me daes, reno
vando tão ·aquilatado convite, mas dobrado o onus, que m~ 
impondes, de fallnr em hora mais difficil e mais cheia de ap
prehensões que a do anuo passado. Eu vos posso assegurar 
que é prova mais espinhosa a que ainda foi submettida ~ 
minha palavra. Aqui me tendes, porém, com a consciencia: dai 
responsabilidade do momento, dos reclamos da nossa Patria, 

da exiguidade das minhas forcas, dos deveres sagrados de; 
meu sacerdocio, que ha de sobrenadnr sempre ás lutas em quQ 
se debatem os partidos poliLicos. Peco a Deus, do mais intimo 
da alma para que a profunda divergencia de opiniões, em qud 
se debatem os nossos concidadãos, p1•ocurando a salvação e o 
engrandecimento da patria, não me venham a embaciar · iJ. 
seronido.de do julgamento ou desvirtuar a rectidão de consct .. 
encia a que me obriga a austeridade desta tribuno. o a santi .. 
dado deste templo. 

A.~ fo·rmosm•as du pu: - Ho. um anuo vos aponto.vo. ou as 
formosuras da paz como o anceio torturante do todo o coração 
lJgasilo.i.~:o.! A paz !io.s go~so~ P.ampo.s, .c.om ~.~U!l ~r.m.entos, pom p§ 
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seus Lrigaes n lourejar, c os cafesaes esperançosos e os arro
zaes immaoulados; a paz das nossas cidades a receberem o ouro, 
o leite e o !'erro, manancial perenne dos seios entumecidos de 
nossas montanhas, com que engrandecei-as o transformai-as em 
centros industriaes brasileiros; a paz dos nossos mares a nos 
fornecerem a variedade quasi infinita da caca branca do pobre 
c do manjar delicioso do rico; a paz da nossa terra governada 
por homens que respeitem a Deus, olhem para a patria e não 
se esqueçam do povo, afim de que, cada dia mais se alente no 

'()Oncerto das nacões, a torra estremecida quo nos deu o berço 
e nos garantirá o turilulo. 

A paz senhores, o grande, o supremo beneficio da paz, vos 
apontava eu na manhã de '15 de novembro de 1923. - Pa:c 
pax, pax e t non erat pax. 

A paz e não nos chegou a paz. Sim, meus senhores, afo
gados pelas lagrimas e abatidos pela tristeza, todos nós pa
triotas sinceros e devotados repetiremos nesta hora de ap-
prehensões a olegia dolorosa: não raiou ainda para o coração 
da familia brasileira a doce formosura qa paz. E não raiou, 

. meu a senhores, porque a patria não póde conl)ecer ainda as 
:harmonias da ordem. 
' A orde111- Cícero, meus senhores, no seu livro 1", cap. 40", 
'do "De Officiis", define a ordem como a disposição das cousas 
nos seus l\pl.os c determinados lagares. - "Compositionem rc-

"rum o.ptis et acommadatis locis". . 
• 'Haverá, por conseguinte, ordem na sociedade civil, quando 
os direitos e obrigações dos cidadãos forem designados e se 
exercerem na aptidão, na equidade e na justiça, collocando em 
seu proprio Jogar as varias t•elacões jurídicas e sociaes entr'Ol 
governantes e subordinados. A ordem assim entendida é qua

..lidade essencial á vida da mesma sociedade. A sociedade civil, 

.senhot•as, não é mais que a união moral e estavel de muitas 
Jamilia.s em busca da felicidade temp()ral. Ora, esta felicidade 
•SÓ se alcança, pela. prosperidlldc progressiva que só poderá 
:germinar entre as docuras da paz. Não se poderá nunca usu
fruir no convívio soo ia!, os beneficias da paz sem estar . asse-

. ,gurada a permanencia e a manuttlncão.da ordem jurldica e so
·oial. A ordem, POt' oonsequencia, permanecerá sempre, em
. quanto estiverem illesos os direitos naturaes e civis contra 
:qualquer aggrossiio, de dentro ou fóra da sociedade. Si de 
·tanta monta e tão essencial ó iÍ vida das sociedalies a conserva
' t)ão da orQem, a autoridade oivil t.em .um dever impreterivel de 
velar para que se mantenham efficazmente inviolaveis os di-

. rei tos e obrigações afim de que se possa colimar o fim basico · 
das sociedades - a Pl'Osperidade individual e a cooperação de 

, todos os seus membros para a prosperidade social. · 
: · ~s h.armoniru da o1•dem -•. SenJ1ores, eu vos convido a 
·ouvir as .harmonias divinas da ordem no palpitar sublime das 
estrellas, no movimento maravilhoso destes mundos que nos 
cercam, no esplendor radiante do sol que nos illumina. e nos 

·aquece e nos con~erva a vida c faz desabrochar as flores nos 
-jardins e ge1·mi!mt• o ll'igo alvo dos campoa c cantar as aguas 
crystallínas que se precipitam das quebradas verdejantes das 
montanhas que nos envolvem. São, senhores, as eternas har

' monias da gloria infinita do Creador que tudo move e em que 
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om tudo rosplandoco e onlô1t os uccórdos maviosos do urna 
.ordem perenne. 

"La gloria di colui clw tullo muove. 
Per !'universo penelt·a e risplendo". 

(Dante, Prwais11.1, G. I., v. 1) 

Pois bem, senhores, accórdes mais arr·e~atadores dos que 
os oxtrahidos Ja OI'Chestracão dos astros na espbera celeste, 
são. os que a omnipotencia divina tira da creatura livre movi
mcntaQa pelas ondas empoladas das paixões. 
. . A ordem do individuo, a ordem na familia, a ordem na 
.sociedade .6 o milagre dos milagres, é o prodigio mais extra
. ordinario do Creador. As doçuras que deli a proveem encon
.tram unica. semolhanr;a ua placide~ das noites serenas ou na 
·suavidade dos dins lmnhndns de sol, innuudados de azul, per
fumados de flures. Eu vos convido a vos csforcardes por levar 
a patria eslrenH!cida .a esta Chanaan maravilhosa donde hão 
do surgir parn tortos os Brasileiros dias de gloria e dias de 
felicidade. 

As causas da desordem - O immortal pontífice da paz 
Bento XV, em sua primeira encyclica ao povo catholico, depois 
do haver Janr;.acln urn profundo olhar pela desordem e anarchia 
generalizadas em que se debatiam c consumiam as nacõoti 
conf.emporaneas, vendo os individuas, as famili\IS, as idéas e 
ati classes se baralharem desunidas e discordes, como si vol
tassem no primitivo cluíos da prehistoria sagrada, entra a es
tudar as causaR produ c toras de Ião doloroso estado de cousas 
e descortina como principaes : - a ausencia da caridade, o 
desprezo dati autoridades, n lula das claôses pela violação da 

.justiça c d11 caridade nas relações socines e a oubica dema
,siada dos bens terrenos, com o r;squecimento e desprezo totaes 
. dos bens eternos. Ao reler as admiraveis paginas deste notavel 
. documento do sabio pontífice, dir-se-lua ver commentario 
magistral das celobros pala:vras do apostolo S. Thiago, na sua 

.epístola catholicn cap. 4" versi"ulo 1' e seguintes: "Donde 
veem as guerras e contendas entre vós? Não veem ellas deste 

. principio? Das vossas concuspiscencias, que combatem em 
· vossos membros? Cubicnes e niio. tendes o que quereis; mataes 
. o invejais o não podeis alcnncnr o que desejaes; litigaes e fa
:zcis guerra e não tendes o que pretendeis". Sim, meus se
nhores, a ausencia da caridade principalmente quando esta 
virtude divina deveria pairar sempre acirnn de todas as con-

. tendas e de todas as lutas, por'que todos nós tivemos partici
pação, ao menos tacita, no- desenrolar das mesmas, admittindo 

. ou applaudindo as idéas e os principias, que levaram o indi
viduo a decadencia, n família (L dis~oluoão, e a ~ociodade iÍ 
ruina. Não temos, por conseguinte, o direito de sermos justos 
demais com um homem desviado pela corrente tempestuosa 
que nós mesmos fomentamos ou toleramos. E' que muitas 
vezes n bussola que norteia os nossos actos é o interesse pro

. pr,io e não o interesse pela rogenerução do individuo, santi
ficacão da família e salvação da patria. 

Desprozo das ;mtoridadn~. qmn11;lo tod,1s as razões divinas, 
·todas as oonvenioncias humanas e todos os successos da h is
. toriu, nos ostão a apregoar que, quanto maior prestigio e forca 
dermos aos poderes constituídos, maiores e mais duradouro~ 
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hão de ser os bens que usufruiremos. Sem itutoriuudo publicO: 
que reprima cfficazmentc a audacia ele alguns c u cubir.a de 
muitos júmais poderemos gozar, nu paz o no socogo a qu·e te
mos uircito, o i'ruclo do nosso esforço c do nosos trabalho. 

Luta de classes, senhores, violação ás claras de todos os 
direitos dos pequeninos; voto a todas as capacidades, até cm 
institutos scientii'icos; domínio absoluto e intransigente do~ 
pequenos grupos medíocres, constituindo um verdadeiro at
tcnLado ú prosperidade da naoão, que tem o direito inalienavel 
c sagrado ao uso das luzes e do esforço de todos seus filhos; 
campanha aberta de dcscredito das classes mais honradas e 
mais necessarias ú estabilidade e grandeza da patria, como 
sejam o clero, a magistratura e as forças de mar o ·terra; des
prestigio do credito e do bom nome da nação, de suas institui .. 
çõcs e dos seus homens nos circulas estrangeiros, constituindo 
o. crime maximo em que possa incorrer um cidadão para com 
sua patria, crime que arrancava ao vate lusitano esta estroph~ 
ác ferro cm braza: · 

"Oh! Tu Sertorio, oh l nobre Coriolano, 
Catilina c vós outros dos antigos 
Que contra as vossas patrias, com profano 
Coração vos fizestes inimigos, 
Si ltí no reino escuro do Sumano 
Receberdes gravíssimos castigos. 
Dizei-lhes que Lambem dos portuguczes 
Alguns traidores houve algumas vezes." 

(Camões - Lusiadas, canto IV - XXXIII.)' 

llor 1'in1, meus senhores, a causa maxima o raiz primor .. 
dia! de todos esses males, a cubica elos bens terrenos, na ver
tigem de quererem os homens de hoje enriquecer em 24 horas 
ú custa· da fome, das lagrimas, do soffrimento, do suor inces
sante do pobre operario, elo pobre funccionario publico, do 
pobre empregado no commercio, da desditosa moça das fa• 
bricas c dos ateliers. 

Cubiça elos bens terrenos nesta outra vertigem megalo~ 
mana da mulher insaciavelmente correndo em pós do luxo 
mais desenfreado, sem se lembrar que se enfeita com as la
grimas, com o soffrimento, com o suor, com a ruina, talve~ 
de seu esposo ou de seu pae: 

.4. salvação - A tanto mal, senhores, só poderemos pôr 
um paradeiro pela pratica da lei divina ela euridaclc o do 
amor. 

Contm o espirita do oclio, do antagonismo c da rebclliãd 
a rcnuscenoa do espírito christüo, do amor, da união, da su
jeir;ão o da concordia, productores da tranquilidade na ordc 
que é a paz. Amor christão dos indivíduos entre si contra á 
frieza da philnntt•opia humana. Amor chrisLüo ele reverencia 
e obodioncia elos inferiores para com os superiores, 'dos povos 
para com as autoridades contra o espirita do insuborclinaoüo 
c de unarchia. 

Amor christão de solidariedade o de concordia entre as 
''urius classes sociuc~. entre patrões o operarias, entro ricos o 
pobres o entro humildes c podçrosos,. contra u ambição des
mcdicla elos bons terrenos e po1~ 1sso ac1ma do tudo o .amor !lo~ 

•• 

.I 

•• I 
~ 

.. 

11 

I 



SESS}i.o E::.l 17 IJE NOVE!>IUI\0 DE: f!J24 321 

bens eternos como unico antídoto contra a actual corrupcão do 
mund!l•. revestida com QS matizes de rcq!Jintada civilizacão . c 
magmfJCo pt•ogresso. Sao estas as dautrmas que unicamente 
poderão arrancar á sociedade de hoje da annrcliia c da dcsor:. 
dem cm que se afunda e agoniza. 
· · ·Estas doutrinas, scnho.res, vós a tendes nós livros divinos 
c no magísterio da igreja. 
'· . 

·• Avgle il vechio e il nu ovo testamento 
Ed ii pastor della Chiesa che vi guida 
Questo vi bati avostro salvamento." 

"l'endcs o velho e o novo testamento 
E, da igreja o pastor para guiar-vos • 
A vossa salvayúo isto ú, o bastante." 

(Dante, Pa1·aiso - C. V, v. 26), 

O S1/11dl'oma brasileil·o - O Brasil, meus senhores, soffre 
neste momento um .reflexo. de todas as enfermidades que ata
caram presentemente o organismo social das nur:ües européus. 
E para mal de nossa Patria, justamente quando padecíamos 
uma crise aguda de homens uc rija tempera, vontade decidida. 
e esclarecido descortino. · · 

A Republica descuidou a cducar,ão de scr.ts filhos, pen
sando que com as tinturas !I e uma illustra~~ão balofa· podia 
formar os sei.ts homens. Os homens senhores, só se formam 
no longo tirocínio ele fé,· de virtudes, ele austeridade e de 
trabalho tiÓ se obLem pcl~ pratica da religião, esquecida c des-· 
Pl'ezada pela Republica e a razão rí porque, sendo a l'eligíão o 
complexo de lodos os cleverr.s elo homem para com Deus,. para 
comsigo mesmo e para cot11 us demais homens, é clla que as
segura a Ol'ilem nu sociedade -· principio de lodo pro
gresso UlaLerial e morul ,;_ pot·que este só se pódc reali
zai' sob a égide de paz, que ri,. como vimos, a tranquili
dade da ordem. Sem a rei igião devidamente comprehendida e 
fielmente prnlicacla a sociedade não póde, siquer, subsistir -
quanto mais prosperar e progredh•, como é dever seu· até o 
apicc da verdadeira civilir.ncão. 
, . Não envm·edanilo os homens pelo caminho da fé, dtt vh·

tud,e, da austeridade c rio trabalho, seguirão certamente o 
caminho dos interesses, das accommodar:õcs c do servilismo. 
Homens do inlel'Cssc, ele accommodar;óes e de sarvilismo não 
poderão nunca salvar a pnh•ia nos momentos sombrios e dif
ficeis, porque não possuem R elevação bastante put·a sob!•e
pail•ar aos .interesses propl'ios, cuidando unicamente no bem, 
maior da Nação. 

Homens assim dcsfihratlos c inconstantes, júmuis possui
rão a cot·ugcm c a lcnaeitlarle rcq•'.l('t'idas pura as g1·andes · 
horas das lrnnsfot•ma\:Ões sociaes. Teríamos rc]JCtidnmeule o 
mallogro tlc l.odos os ~PUS planos, o cnfl·aquecimenl.o c o ~os
credito de todas as itlúas de partidos pelos mesmos dirigtdos 
ou su~lcntarlos. 

,t ctl.l'tt. - Não podendo o mal bt•nsileiro ser vcncirlo pola 
tt·aHsl'nt'llJaC·iio rapirin, dmht a cri:;t~ tio homo.ns a que. nos rc
fct·imos, ~(, podr.•t•ll ser dellr.lndo paulalinnmcntc í1 sombrtt ria 
Gousttluiçüo que nos ·rego c pelos homens que nos govornnm. 
;Estes homens ~cycn1 §qgtir .como nó~ togo~ p.~ · llJlS:U§tius uo 
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presente, devem ver como nós todos os erros do passado e nlio 
podem deixar de csb~emccer como ·todos nós ante a incerteza 
do futuro. · 

O mal é grande de mais para que os que teem a respon
sabilidade do governo não tenham a consoiencia nitida daquel
las angustias, daquelles erros e destas incertezas. Aliás, ainda 
que, por impossivel não o sentissem, a Constituição, em sua 
sabedoria os faz temperarias no poder e por conseguinte sub
stituiveis amanhã por outt•os homens de melhor comprehen
são dos problemas de nossa patria, sem as perturbações gra
vissimas de um novo estado de cousas que nunca podemos 
al'firmar com certeza evidente ser melhor do que a actual 
tristissima condição em que nos achamos. 
. Logo, senhores, para curar as doenças que atacaram tão 
virulentamente os orgãos vilaes de nossa patria faz-se mistér 
um processo transformativo, lento mas sincera e realmente 
energico, afim de conseguir a regeneração das cellulas infe
ctadas que caminhariam para a morte si ellas não possuissem 
um nucleo, invulneravel, substratum de vitalidade intellectual 
e Dloral. . 

Para tanto o unico recurso é escolher para os cargos pu
blicas principalmente os da magistratura, administração e en
sino, ho01ens capazes pela cultura da intelligencia e rectidão 
de. caracter. · 

O equilibrio, a segurança, o saneamento e o progresso da 
palria só so ha de realizar quando os brasileiros que tiverem 
responsabilidade em seus destinos puzerem em pratica os 
postulados da justioa distribuitiva na selecoão dos hoDlens 
que hão de exercer os Jogares de responsabilidade na adDli-
nistraolio e for01ação do paiz. . 

Feito isto, eduquemos os mocas no habito sagrado de 
verem se01pre diante da pupilla dos seus olhos extasiados a 
imagcDl da patria una e indi~isivel, governada por cidadão 
que encarne os principies dignificadores que o faonm ser na 
alta investidura de Chefe da Nação a voz de Deus. e a voz da 
patria. 

Paça01os, vos dizia eu, UDl anno faz, UDl "departamento 
da educação publica" afim de DlOldar o espirito e o coração 
de nossas crianças nas .virtudes masculas dos nossos maiores 
1•esumidas nesta trindade patriotica - "uDla religião, uma 
patria, u01a lingua". · 

O morbus é' a desagregação e a desordem: a therapeutica 
só poderá ser a união e a ordem. O. Brasil, senhores, estará 
salvo no dia e01 que seus filhos tudo sacrificat•em por ga-
ranti!· a ordem e conset•var a unidade da patria. · 

O Presidente - Fallei-vos, senhores, eDl crise de hoDlens 
e não cm ausencia de hoDlens porque possuimos, mercê de 
:Oeus, homens capuzes de exercer com a energia e co01 a cla
rividencia nccessaria, o governo de pniz tão vasto e tão acci
dentndo, co01o é o nosso. 

Tenho immensa satisfação 001 proclamar, CODl o desas~ 
sompro do anno . passado nesta asscDl)>léa em que se elJ,con· 
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tram os melhores ornamentos de todas as classes sociaes, as 
elevadas virtudes cívicas e moraes do actual Presidente da 
Republica, Sr. Dr. Arthur da Silva Bernardes. Poucos ho- · 
mens, senhores, no governo teem atravessado um perlodo de 
taes e tão profundas agitações I Como se não bastaram as re
nhidas lutas da campanha ,presidencial, amontoaram-se du
rante estes dous .annos de governo, repetidas e sall8Tentas 
convulsões, como não as ha outras em quadras da historia 
brasileira. Este bom em senhores, deveria desanimar, deveria, 
como diz a mentalidade dos fracos, renunciar ás. responsabili
dades gravíssimas do governo, e , no emtanto, em melo a todos 
os disturbios e agitações, clle se conserva imperturbavel, se
reno, energico, firme no posto .para que o elegeu a vontade 
do povo I Não podeis deixar de reconhecer CI''Je um homem 
<iüe assim procede, quando todo o interesse liumano lhe acon
selharia a abandonar o posto, é um homem· de· grandes vir· 
tudes, de mnsc,ulas energias, de caracter forjado em tempera 
de aço, digno por conseguinte, do enthusiasmo de seus com
patriotas e da gratidão de sua patria I Dous annos mais elle 
deixará as rcdens do governo. A patria espera que sejam 
dous annos de pro!iquo trabalho afim de resolver .os gravis· 
simos problemas nacionaes, dous annos de congràçamento 
geral do povo e de todos os poderes afim de salvar a patria 
estremecida dos males que a ameaçam, das tristezas que a 
torturam, de descredito a que se expõe. Não nos esqueçamos 
que pesam sobre o actual Presidente todos os erros do pas· 
sildo e a perseguição velada .de estrangeiros pela intransi· 
gencia patriotica com que S. Ex. guarda o nosso ouro, o nosso 
ferro e as nossas riquezas. São duas razões bastantes além 
de muitas outras para tributar á veneranda pessOa de S. Ex. 
toda a nossa dedicação e confirmar-lhe todo o nosso apoio. 

· O campanario da patria - '~Diogo de Vasconcellos esore• 
vendo "A ultima pagina de sua Historia Antiga de Minas" as
soberbado uma vez por essa indi.zivel saudade do passado que 
ennobrece a alma de todos os historiadores verdadeiros "!oi 
visitar lllm dia no valle de Sabarnbussu', uma antlguissima 
cape !la. Chegado ali i o historiadot• golpeado no coração pela 
magestade peculiar aos nossos ermos, lembrou·se das pala
vras de Volney "Eu vos saudo, ruínas solitarias, tumulos 
santos, muros silenciosos. E entrando na capella pareceu-lhe 
que a santa lhe dizia com o olhar: Vê quem está guardando 
as cinzas dos teus mortos". O visitante nlio se conteve então 
dominado pelo desejo de ouvir as vozes do passado, dirigiu-se 
ao Jogar onde estava pendurado um velho sino, fel-o soar e 
no silencio enlouquecedor daquelles valles, vibrou o bronze 
historico, o mesmo bronze que ha dous seculos convocava os 
:fieis á oracão, o mesmo bronze que ha dous seculos lembrava. 
nos bandeirantes embrenhados no sertão de Minas, os seus de
veres para com Deus,_ o mesmo br~nz~ que ha dous secu~os 
já repetia a consagrn~ao do povo m1ne1ro ao Deus dos chrJS
tllhe; 

Meus senhores. 

'f11LI'icn, cnloquocedoramonte tetrica c silenciosa, .descor
tinamos a vastidão da· patria transformada em valle . infindo 
c~eio · d~ ruínas e. sal).licado pelo sangue dos nossos irmãos. 
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Eu vos snudo t•uinas solilarias, tumulos santos, muros silen~ 
ciosos da patria retalhada de angu~tias c amortalhada na 
dôr. , . 

Véde com.o está sentada na tristeza c~la patria cheia de 
povo!. .. . . . , 

Chegou a ser uma como viuva a senhora das gentes; a 
princeza das províncias ficou sujeita ao tributo I Chorou sem 
cessar c as suas lagrimas correm pelas suas faces; não tm 
quem na console entre todos os so.us amados. Todos os seus 
amigos a desprezaram c se lhe torlilaram inimigos, apoderan~ 
do-se deli a em meio de suas angustias. . 

As ruas de Sião· choram, seus -sacerdotes estão gemendo, 
as suas ·virgens esqualidas e ella opprimida pela amargura. 
com os olhos amortecidos a poder de lagrimasl Dc(eccrunt 
prae .lacrimis oculi mei, ·cont~trba.ta sunt vis cera mca ct ipsa 
oppressa amaritor dine/ (Jeremias). 

Subi no campannrio da patria, compatriotas meus, meus . 
amigos· e irmãos meus, filhos desta terra adorada brasileira. 
Tomai o bronze historico que ha quatro seculos vem sacudin~ 
do a inercia e o desamor por esta fm·mostt palria do. Cruzeiro 
e fazei soar a S'lm voz mysteriosa c augusta para provocar cm· 
um milagre divino a resurrcicão gloriosa de todos o~ seu~ 
filhos, no rejuvenescimento primaveril de todas as suas for
cas no renovar radiante de todas as suas glorias, no noivado 
esplendido de todas as stitt~ formosm·as. A voz do bronze h is-. 
torico ·irá accordar na. quebrada das montanhas e na solidão 
dos valles, a~ energias adormecidas c o Bt·usil novamente en
cetará á asccn~ão gloriosa IJ magnil'imt rcbrilhando. entre as 
nações da terra como rebt•ilham nas constella~ões do céo, as 
cstrellas do Cruzeiro do Sul. " • · 

Terminado o discurso, que foi ouvido em grande silencio, 
proseguiu a missa. 

O CHEFE DA NAÇ.\0 AO POVO BRASILEIRO 

PALAVI\AS DE FB E CON!'l.\NÇA DO PRES!DEN'rE DA REPUBLICA 

Hontcm momentos untos de sor irradiado o vibrante ma
nifesto do· Sr. Arlhnr Bernardes á Nacão, pela passagem do 
35" anniversario da Jll"oclama~.iio da Republica, S. ·Ex., pela · 
radiotelepbonin, dirigiu ao poYo brusilch·o a seg"Jinte elo
quente saudação:· . · 

;"renho real satisfação em ,apresenta!' ao povo brasileiro 
minhas congratulações, ao commemornr a Republica os seus 
35 annos de existencia. O lapso de tempo decorrido da sua 
proclamação até hoje tem sido assignalado por um rapido. 
progresso em todas as manifestações da nossa actividade, prin
cipalmente no que toca á nossa economia, á intelligencta do 
nosso povo c á expansão mnteJ•ial do paiz. E' forca, porém, 
confessar que pouco tomos caminhado a certo respeito e que 
o aspecto moral c cívico da nossa vida exige de nós solicitude 
especial • 

. Aproveito. n opportun~dadc para fazer um apcllo a~s 
meus compah'wt.as, no sentido de consagrarem um· pouco mats 
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de allenção ú formação espiritual dos nossos jovens patrícios, 
iJlCI~tindo-lhes no coração um sentimento de at•raigado amor c 
grande interesse pelo Brasil c aprimorando-lhes, ao mesmo 
tempo as qualidades mornos, que hoje tanto seduzem e fazem 
tão felizes o homem e a sociedade. 

Sendo cllcs os cidadãos de amanhã, velar cuidadosamente 
por sua educação moral c cívica é velar pelo futuro da nossa 
Patria. 

Repilo ho,ic palavras que jú tive ensejo de proferir; en
sinar a juventude a conformar-se com a sua sorte e condição; 
a condemnar a vairlade, o orgulho, a ostentação, o luxo; in-
1'luir na formação do seu caracter, incutindo-lhe coragem 
mot•al para o cumprimento de seu;; deveres e para afrontar 
e vcncm• as diffic'ulrlades da vida, conquistando assim inde
pendencia pessoal o vivendo na honradez, é o melhor pro
gramma de educação e uma necessidade nos tempos ho
diernos. 

Com a educação da mocidade nestes moldes pouparemos 
' a ella n :í Patria gmnrln~ males fut.uros, como sejam a cor

rupção, a deshonest.idade, o avillarúento de caracter. 
Pedindo bom acolhimcmto para este appello, nesta data 

g·loriosa, envio ao povo brasileiro, de par com as minhas sau
dações cordiaes e os meus sinceros votos de felicidade, os que 
formulo tnmbem pelo crescente prestigio do Brasil o da Repu
blica." 

120' SESS10, mi 18 DE NOVEC\IBRO DE 1924 

PI\ESID~:xc:r.~ DO 81\, ESTo\f!IO COI~1DM, PRESIDENTE 

A'~ 13 1/2 horas, acham-se presente.:; os Srs. A. Aze
rf!do, Mcnrlonea !\Iar·t.ins, Pires Rebello, Pert1ira Lobo, Dionl
sio Henles, Costa Rorlirgnes, Cnnhn Machado, Ji!uripedcs de 
Aguiar, 'fhomaz Rnrlrígnr.~. Benjamin Barroso, .Toiio ],yra, 
Anfonin ~I'nssn, Yrnnnr.in Xriva, Eusrhio rle Andrade, Pedro 
Lago, Migul'l rle Cnrvai'lro, .Joaquim :\lnr·eira, :\lende; 'J~avare~. 
H1.1r.no Br·nnrliin. !lneno rtP Paiva, :\dolpho Gordo, Luiz Adol
pho, Herrnrnl'gilrlo rle i\lor·ne~. :\f.fonso de Cnmnrgo, Carlos 
Cavalcnnti, ·Clünrr•o:;o :ilnrqucs, FC!Iippe Schmidt, Vespucio de 
Abrr11, Snnr•rs rio~ Santns r. Carlos Bnrllosn (29). 

O Sr. Presidente 
abcrf a a sr.~siio. 

Pre~t:>ntes 29 Srs. SenaJm es, está' 

Vnr. sr r lirln n ncl.n rln Rn~sno nnlrrlor. 

O Sr: 2' Beoretnrlo 11rncodr (L lf\tt,um dn neta da ~~ssfto 
ant.cr•lor, qtw, poR ln rm rlli~cn~~1io, ti· o.pprovndn, Rem rccla• 
mR~Ro. 
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ANNAES DO SENADO 

• O Sr. t• Secretario d:'t conta do seguinte 

EXPElliENTE 
Ol'ficios: 

Do St•. Secretario da Gamara dos Deputados, remot
lcndo a seguinte 

PROPOSIÇÃO 

N, 96 - 1924 

O Cm1grcsso Nacional decreta: 

Ar L 1 . • A antiguidade de promoção ao primeiro posto 
para n~ act.uae·~ officiaes do Exercito que, como praças de 
pret, tenham sido feridos em combate, na campanha de Ca
nudos, será contada da data desses ferimentos .. 

Mt .. 2. • Os officiaes re-feridos no. artigo anterior não. te·
rão direito fi percepção de vencimentos atrazados. 

Ar L 3. • Revog~~m-sn as disposiçõAs em contrario. 

Camnra dos Dr.pntados, 13"ae· novembro de 1924. -Ar
nol(o Rod1'i(lnes de Azevedo, Presidente. - Ranulpho Bo
cayu.va Cunha, t• Secretario interino. - Domingos Barbosa, 
2• Secretario interino. - A's Commissões de Marinha e 
Guerra r. de Finanças. 

Do 81•. llf.inist.ro da Fazenda, remettendo dous dos auto
graphos das segninteB resoluções legislativas, sa·nccionadas, 
que: 

Abre um credito especial de 38:256$700 para pagamento 
á ·Rio de Janeiro Lig·hterage Company, Ltd., em virtude de 
~entenca judiciaria; 

. Decreta a moratoria por 30 dias para o ·Estado de Matto 
Grosso nos mesmos termos da estabelecida para o de São 
Paulo; 

•Manda abonar. no exercício de 1925, aos funí!cionario!, 
mensalist.as, diaristas e jornaleiros da União, os augmentos 
provisorio~ de que tratam o art. 150 e os seus paragraphos, 
rtn lei n. 4 .555, de 1922. - Ardb.ive-se um dos autographos 
e remetta-se o outro t\ Camara dos Deputados. 

Do Sr. 1\finistro da Agricnltura, Induatria e Commeroio, 
remett.endo dons dos autographos da resoluoão legi.slativa 
que approvn a npplicncíin dada ao sup.primento de 200 :000$ 
feito. em 1921, de accõrdo com o art. 69, .para:g.rapho unico, 
da lei n. U~42, de 31 de agosto de 1921. - Archive-se um 
dos autographos e remetta-se o outro á Camara dos Depu
tados. 
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Do· Sr .. ~I i•nisl.t·o da Jtt~l.i~a c Negocias lnteriore!, rcmcl
l.emlo dous do~ aulogl'ap.iloH da re,;nluc;iio legislativa, saneciu
nada, que abre credito pm·a pugalllcnlo de pen$ãO a Antonio 
.Jos~ ~~el'llunde~. !~ilho, guat·da civil .invalido, e de gratificação 
addtcLDnal a Imbaldo t.:olornho .\l.artms do Souza, revisor-che
fe, da ~ncrntnria da Camura dos Deputados. - Archive-se um 
do,; autugraphus e rcmclla-sc o outro á Gamara dos Depu-
tados. 

Telegramma do Sr. Dr. Alaor Pra la, Prefeito do Dis-
LI'ict.o Federal, do f eôr seguinte: · 

Exmn. Presidente Senado Federal - Tenho honra con
vidar V. Ex. para ussistir proxlmo diu 19, meio-dia tlm 
ponto, Nfífícío Prllfeil.ura, tradicional festividade civica con
Rngl'ada c11lfn Banrlrira. Conlando-se dignará honrar-nos sua 
prrsença snlrmnidade patriol.ica, antecipo agradecimentos mui 

. cordiaes. Rnudar,iíe;:. - Inteirado. 

O Sr. 3• ·Secretario (servindo de 2') procede á · leitura 
·do~ seguinlr.s 

PARECERES 

N. 275- 1924 

· Re1lacção final da proposl~ão d<J Gamara dos Deputados, emên
rladn jJelo Senado, n. 21/, de ·1924, fi:ca'IUio as forças de 
ferra )Ja1'll n l?:rercicin de J .92;'), 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1'. As forcas de terra para o exercício de 1925 serão 
constituídas: 

a) dos offiéiaes do Exercito activo constantes dos diff~
rentes quadros das armas c serviços, de accõrdo, quanto ao 

' numero, com as exigcncias da organização do mesmo Exer
. cita· em tempo de paz Q regulamentos dos serviços, ora em 

vigor; 
b) dos officiar.~ dos exf.inctos corpos de intendentes (de

creto n. H. 385, do 1 de outubro de 1920), de dentistas e de 
picadores (lei n. 2.924, dc.5 de janeiro de 1913); 

r) dos officines da 1' classe da reserva da 1• linha em 
· servico no· Minisll'!'io cln Guerra, de accOrdo com o decreto 
· n. 3 .S52, de 2 de outubro de 1917, e mais cinco primeiros ou 

segundos-tenentes de qualquer das reservas para commrm
darem os destacamentos de fronteira;. 

d) dos officiars da 2• classe da reserva da 1 • linha e dos 
da 2'. linha, bem como dos aspirantes a official, ~m. com
missiio das mesmas reservas, convocados pura estug10s e pe
ríodos de instrtJC.cão, de nccOrdo com o regulamento para. o 
Corpo de Officines'da Reservn (decretos ns. 15.179, 1.5.:185, 
e :15.231, respectivamente, de 15, 21 e 31 de dezembro de 
·:192:1); . . ' 

i 
' i 

':, 

·i' 
i 

.. >i'' 
,-'.: 
. , . 
.. ' .. 

.f; .. , 
:Q 
.·.li 
ill 
I~ 
:i 

·,ii 
fi ,, 

'~~ .. , 
:'1 



328 • ANNAES DO SENADO 

e) dos aspirantes a official do J~xercilo activo i -"····~ 

f) de 750 alumnos da Escola 1\fililnr, inclusive os do curso 
prepnratorio; . 
. . o) dos alumnos.da Escola de Sargentos do Infantaria, que 
nl\o pertençam aos COI'pos de tropa c formações de serviços i 

lt) de 622 sargentos dos quadros de instructores, de topo
grnphos da Carta Geral da Republica c de auxiliares de os
cripta dos quarteis-generues, repartições e estabelecimentos 
militares, incluidos nesse numero os amanuenses que restam 
do quadro cxtincto pela lei n. 4 .028, de 10 de janeiro de 
1920;, 

i) 40.393 praças, distribuffins pelas unidades da tropa 
e fO!'IIlações de serviço, de .accôrdo com os quudros dos effe
ctivos Ol'çamentnrios e de instrucção; 

j) de 2. 000 praças, destinadas aos serviços espccia&s, es
tados-menores e contingentes dos estabelecimentos militares 
de ensino ou fabris e destacamentos de fronteiras, 

Art. 2'. O offectivo das forcas de terra poderá ser ele· 
vndo: . 

n) de 15.000 reservistas de 1' ou de 2' categoria, para as 
manobras de gt·tmdcs •unidades, ou de 3', para o período de 
instrnccão intensiva nas guarnições onde não houver grandes 
manobras, tudo de accOrdo com o regulamento do serviço mi~ 
litnr, o cabendo ao Estado Maior do Exercito determinar as 
l'egiões, circumscripcões ou zonas onde deve ser feita a con
vocação; 

b) ao cffectivo normal da organização de paz em cir· 
cumstancias cspeciacs si a segurança d11 Republica o exigir, 
c no de guerra; cm caso de mobilização, 

Art. 3'. Fica supprimido cm 1925 o posto de anspeçndn; 
os vencimentos correspondentes são mantidos para os sol~ 
dados artifices, que ficam equiparados aos corneteiros e mu .. 
sicos de 3' classe, 

Art. 4•. A praça ou ex-pracn que, tendo feito concurso 
para provimento de cargo fcdm·al, haja sido jqtlgada habili~ 
tnda, ter{L, em igualdade de condicões, preferencia na no
mcacão. Continuar1\, porém, no servico militar ató a termi· 
naciio de seu tempo, si estiver na actividade c niío fôr en
gajada, ficando cm condir;õcs identicas ás dos que occupnvtim 
cargos antes de sorteados. 

Al't. u•. Os sargentos e cabos engajados terão prefe .. 
rencia sobt•e os rcse!'Vistas rlo qualquer categoria para o pre .. 
enchimento de empregos que nfLO exijam o provimento po~ 
concurso, rles<le que tenham, pelo monos, os ultimas cinco, 
c oR outros, oito nnnos, de scrvico militar activo, 

Parngt•apho unico, O Govct•no providenciará, por inter~ 
mcdio do Mlnlsterio dn Guerra, pat•a. quo seJn organlznda a 
relacllo dos empt•cgos de todos os mlnleterios nns condio6es 
nc!mn indlcudns, .com especlflcnciio das. habllltncões exigidas~ 
Tnmbem providenciará pnra a l'ogulnmentaclio n~oessa~la., 
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ArL. G.• Por occnsiüo elas manobras, annuacs, o Presi~ 
dente da Republica poder(t convocar, por intermeclio do 1\!inis
terio da Guerra, o pessoal necessnrio da segunda linha, a juizo 
fio Eslado!'..;l\laioi', cm t.odns as localidades onde seja possível 
applicar os convocados nos sCT:viços proprios da mesma linha-. 

Art. 7", Revogam-se as disposições cm contrario, 

Sala <la Commisgão de Redaccüo, 18 de novembro de 
192.1. - N·íriuel J, ll, de Carvalho, Presidente, - Euripedes 
de Aouim•, Relator, - Yes;.1t.c'io de Abreu. 

Fica sobre a mesa para ser discutida na sessão seguinte, 
· depois de publicnrla no Diario do Congresso. 

N. 276- 1924 

A Commi~~ãri de .Tnstion e Lcgi~laçüo, depois de examinar 
devidamente o a~>·umpt.o do projecto n, 50, de 1923, é de pa-
recrr que ~~~~~ ~r.in :liJp.rc:vndo. · · 

Süo bastante conhecidos os valiosos serviços prestados 
l\ lavoura no Estado do Rio de Janeiro pela Sociedade de que 
~og-ita o Ilrojecto; ella mantem uma assistencia quasi inin
fet•rupta a essa laboriosa classe daquelle Estado, não só atten~ 
dcndo (IS reclumacões o sobre ellas tomando solicitas provi~ 
;lencius, como ainda distribuindo pelo seu orgam - a Revista 
Fluminensa de Agricultura - todos os conselhos 'uteis, todos 
os ensinamentos proveitosos e sobretudo grande incitamento, 

· constante encorajamento, nos honrados membros dá 'respeita~ 
,·e! classe, para que prosigam no t.rabalho fecundo do fomentG 
ngricola, do qual resulta a grandeza n)uteriai do nosso palz •. 

Uma instituiçilo dessa natureza é de tal utilidade para a 
sociedade, que certamente nenhuma outra a ·avantaja. 

1<~' por esses motivos que pensa a Commissüo de JustiÇa 
•J l.egislaçiio que o projecto deve ser approvado. 

Sala da~ sessões, 17 d_e novembro de 1924. - Adolpho 
Oordo~ Pr~sidente, - le!•onymo Montei·ro, relator. ·- Cunh'a 
·Mal·llado, ·- .4.nfollin Massa, - Barbosa Lima, - Ferreira 
(,/ucvel, 

PROJECTO DO AF.N.\00 N, 50, DE 1923, .\ Q!Jll SE RF.FERE O PARECER 

SUPR" · '' • ·'' ' ·~-j.. ... 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.• E' reconhecida de utilidade publica a Sociedade 
Fluminense de· Agricull.ura e Industrias Ruraes, com séde em 
Nitheroy, F.stndo do Rio de Janeiro, . · 

1\rt. 2, • Rovognm-so as dlsposicCic&- cm contrario. ' .. ' ' . . ' . 

· Snln 'das sessões, do novembro de i929) - Juato Ch~r .. 
mont, - Modçsto 'Lt!al, . . . . , .• .. .. 

.. 
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Jttsti(icação 

Fundada cm 15 de julho de 1920, a Sociedade Fluminense 
· de Agricultura e Industrias Ruraes, tem por fim congregar 

todos os fluminenses que, directa ou indirectamente se oc
cupem com o cu llivo da terra, criação de animaes c industrias 
rterivadas. 

Não. tem fins. mercantis nem políticos e extende a sua 
artividade por todo o territorio do Estado, onde vem pres
tando assignalados servil;;os, como orgão representativo da 
cfa>se agraria, no seio da qual vem propagando o espírito as
sociativo e divulgando os methodos .scientificos de culturas e 
cri:u;ão, pondo· em pratica medidas de grande efficiencia para 
a ~olução de problemas de economia rural, com orientação se
gura e criter·iosa c de accõrdo com os seus estatutos. 
. Tem personalidade jurdiica, diversos. serviços organiza
do~ o publica com regularidade a ·revista A Agricultura Flu
·rnmense, através da qual são agitadas questões de alto inte
resse scienlifico e social. · 

E' pois, de justiça o reconheoimento de utilidade publioa 
desta instituicão. - A imprimir. 

N. 277 - i924 

O projeoto n. 23 A, da. Camarn dos Deputados, consi
dera de utilidade publica a Academia Pernambucana de Let
tras e o ·rnstituto da Ordem dos Ad\'Ogados de Pernambuco. 
A academia, instnl!ada em 26 de janeiro de i90i, contando, 
as~im, mais de 23 annos de cxistcncia, compõe-se de notaveis 

. representantes das lettras patrícias nos dominios da poes1a, 
da chro'nicn, do romance, do direito, da historia e da publi
-.i,tica. Nomear clous ou trcs desses representantes ,; dcilde 
~ngo reconhecer o alto valor da in&tituiclio: assim, Oliveirtl 
T.ima, eminente di.~lomatn, autor de livros diversos, expoentes 
todo~ do vasto talento e solirla cultma do celebrado acade
mico; .Porto Carreiro, inspirado poeta e inegualavel traductor 
rla comedia· heroicn de Rostand, Cyr·ano de Berge7'ac: Farias 
NP.ves. lambem inspirado poeta e representante que foi do seu 
Estado na Cnmara dos Deputar! os, onde deixou, em · pnrccl!res 
o discurso~. luminosos traços do seu espírito scintillanle c 
fecundo; Netto Campello, ·erudito professor o director da Fa
culdade de Direito do Recife, f:lmbem representante do Estado 
naquella Casa do Congresso Nacional, desempenhando, com 
di~tincÇão, o· seu mandato. Outro tanto, mu.tatis mutandi,q, se 
poderá dizer rio Tnstif.nto dos Advogados, o qual, seg~ndo .se 
lô no parecer do illustrado rf.\lator do pro,lecto, 'prestando lis
signalados .serviços âs leLtras jurídicas, reune em seu seio o 
escol dos que se dedicam â nobre profissão. Academia e InstF
tuto gosam subvenções concedidas pelo :Poder Lea-islativo Es
tadual. 
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Essas breves consideracões demonstram para logo a uti
lidade publica das duas inslitniçür;;, dignas ambas do apreço 
que lhes tributa o projecto, cu,ia approvação bem merece o 
vnlo do Senado. 

Rala das Commissõcs, 17 de novembro de 1924. - Adol
plw Gordo, Presidente - Ferreira. Chaves, relator. - Euze
bin de Andrade. - Cu'!Jha Machado. - Jeronvmo llfontei1'0. 
- Antonio Mnssa., ·-- Bm•bosa Lima. 

PllOPOSIÇÃO DA CAMARo\ DOS DEPUTADOS N. 11, DE 1924, A QUB: 
SIC REFEilE O PARECER SUPRA 

O Congresso Nacional resolve: 

Art. I," São consideradas de utilidade pubJica a Acade
:nin Pernambnr.ana de J,ct.trns rJ n Instituto da Ordem dos 
Advogados do Pernambuc-o. 

Art, 2," nrvogam-sll.ns disposi~.Õ!\S flm contrario. 

Camara dos Deputados, 30 ela· dezembro de Hl23. - Ar
Wll(o Azevedo, Presidente. - Aseendino Cunha, 1 • Secreta
rio, - Hliuo Carneiro, ~· secretario. - A imprimir. 

N. 278-1924 

A C:ommissiio de .Tusliça e Legislação, a que foi presente 
a prQposic;:.ão n. 81, ele 1924, é de parecer que se approve 
a mesma. m·iunda da Camara dos Deputados, considel'ando-se 
dll utilidade puhlica a Socicclada União Operaria Amazo-
nense. · · 

E' que tal sociedade. pelo decreto n. L287,' d•1 13 de 
junho de 1918. teve os seus estatutos approvados, e a lei 
n, 1.052. de 24 de setembro de 1020, tnmhem aslarluol, a c?n
siderou rle utilirlarle publica. 

Dadas f)s:.as circumstancias e os elevado~ fins sociaes, 
constantes dos respectiv,os aslatut.os, a referida ag~.·rmiação 
bem mer'l•ce o favor que or·a se lhe concede. 

Sala das Commissões. 17 de novembro de 1924. -- Adolpl&o 
Go1•do, Presidente. -· Antonio Massa, Relator. - Barbosa 
Lima. -· Perreir~~ Chaves. -· Euscbio ti e Andrade .. - Cunha 
Machado. - Je?·onymu Monteiro, · 

PROPOSIÇÃO DA CAMAHA DOS DEPUTADOS N, Si, D~ 1924, A QUE 
SE 11P.FERE O PARECER f!Ul'RA 

O Congresso Naeioml resolve: 

Art. 1.• E' l'econhecida a ut.ilidnde publica d:t ~ocicrlade 
{l11i:io Opararia Amazonense. 

· Arl. 2.• Revogam-se as tli~posir,iies f'!ll contrario. 

. Camara dos Deputados, 23 de outubro de 1924 -- Ar~ 
nol{o R,odrigues de Azevedo, Presidente. ~ Heitor ele ·SouJa, 
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1" SCC!'Nnrio, - J)omin(IOS Bm•bo:n, 2• secretari~, _, :N im.i 
primir. 

N. 2i!l - I !J2.\ 

E' solicifndo o parecer da Commissão rle Jusli(;a e Lc
l!'islncão para a proposição n. G1D, vinda da Camara dos Srs. 
Deputados. declarando de utilidade publica a Sant.a Casa do 
Miset·icordia de Sabar:í; do Estudo de Minas Geraes. 

A Commissão não pódc deixar dll se manifest.ar favoravel
mente á ·deliberacão da Cama r:!, tratanclo-se, como 8e trata, do 
um estabelecimento de manifesta utilidade, como tl uma casa 
de cnridaclc, c pm· isso aconselha 11 sua npprovaciio. 

Sala das Commissões, 17 de novembro de 1 !l2·i. - Adolp!lo 
Gordo, Prcsidcmte. - Jeronvmo Jlonteiro, Jlelator•, - E11ubio 
de Andrade.-- Cunha Maclwdo. -·Antonio Massa. - Barbosa 
Lima. - Ferl•c•:'l•a Cltaus. 

I'ROP091(:.~0 TIA CAM AR,\ DOS DEPUTAD0!3 N'. 12, DE 1921, A QTJE 

SE REFEfU.: O PAREr.En Sl'PIIA 

O· Congresso Nacional resolve: 

ArL. 1.' E' reconhecida de utilidade publica a Santa Casa 
de Misericordia de Snhará, do Estudo de Minas GeratJs. 

ArL. 2.' Rtlvogum-ee as disposicõcs cm contrario. 

Cnmnrn dos Deputados, 30 de· dezembro de 1923. -Ar
n.ol{ o norlrioues de Azevedo. Presidente. - A&cendino Cunha, 
t• ~ccr·ctarin, interino. - Huao Carueiro, 2• Secr.~tario, ln
teJ•ino. - A imprimir. 

O Sr. Presidente - ER!.t\ terminada a leitura do expe
diente. Nilo ha orndor1!S inscriptos. Si não ha qur.m queira 
usar da pala\'l'n, pa~sa-se á ordem do dia. (Pausa.) · 

DGixam do comparecer, com causa jusli ficridn, M Srs. Sil
vcrio Nery, Aristides Rocha, Barbosa Lima, J,allro Sodr•é, Justo 
l'::hcrmont., .To~rl J~u;:;cbio, Antonino Fr·r.irc, .João Thomé. Fer
I'CiJ'n ChaveR, Eloy de Souza, Ro~n e Silva, Cnrnciro ria Cunha, 

· llfanoel Borba, J,opcs Gonoalves, Gonealo Rollcmhorg, Ant.onin 
l\loniz. Moniz Sodré, Mnnoel 1\fon.iardim, Ber•nardino ilfonleiro, 
.rcronyrno l'rronteil•o, Modesto Leal. Paulo do Frontin, Sampaio 
Cort•êa, Lat'J1l'r!a Franco, Alfredo Ellis, .José Murf.inho, Eugenio 
Jardim, Ramos Caindo, Lnuro l\!üllr.t• c Vida I Ramo.~ (31). 

ORDEi\f DO DIA 

OR().\:\IllN'I'O IM llfAR!NHA P.\RA 1925 

Continuncno dn 2• dlscuseno dit proposlçiio rln Camnra do11 
Doput11dos n. 70, elo :1024, fixando n dcspeza do 1\flnl~lcrlo dn 
Marinha pnrn o oxorclclo de 1025. 

Encerrndn c ndlnd~ n votacno, 

I 

I 
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ORÇAMENTO DA FAZENDA PARA 1025 

2• discussão da proposir.ão da Gamara dos Deputados nu
mero '01 do 1024, fixando a dcspeza do Ministerio da Fa
zenda paÍ·a o exercício de 1025. 

o Sr. Presidente - Acha-se sobre a mesa uma emenda 
do Sr. !\liguei de Carvalho, que vae SCl' lida. 

E' lida a seguinte 

EMENDA 

Onde convier: 

Art. O quadro dos agentes fiscaes do irnposLo de con-
sumo no Estado do Rio de Janeiro passa a ser constituído 
por oito (8) funccion.arios :na capital, aproveitados .os q.ue 
alli servem actualmente c cmcocnla e trlls (53) no mterwr 
do Estado, respeitadas as vanlagcn~ acluacs. 

Justificação 

O quadro de agentes fiscacs do imposto de consumo no 
Estado do Rio de Janeiro, cm 31 de dezembro de 19221 era 
constituído pot• 53 funccionat•ios -- quatro na circumsc!'lpcão 
de Pctropolis (que era considerada como da capital do Es
tado para os cffcilos da sua divisão circumscripcional) iJ ~9 
distribuielos pelas demais circumscripcõcs do interior do Es-· 
!.ado (decretos ns. 1UH8, de!!ü ele janeiro ele 1921, c 15.700, 
do 28 de setembro de 1!122). 

O município de Nif.hcroy (capital do Estado) eslava sob 
a jut•iselicção da Recebedoria do Districlo l'edcral, c a fiscali
zação do imposto de consumo era alli exercida pelos agentes 
fiscacs do mesmo DisLricto (arls. 134, lelt.ra b, c HO do de-
creto n. 14.ü48, ciLado). . 

Por dctcrminacão do arf.. 30 da lei n. 4. 625, ele 31 de 
dezembro do 1 !l22, deixou a circum~cripcão elo Nitheroy de 
estar subordina!la it Recebedoria c os quatro agentes fiscaes 
que ,tinham eXC'rcicio r.m Pcf.t•opolis passaram a servir em Ni
theroy, "ficando aquolla cidade comprchendida, para os effcl
tos fiscaes, como interior do Estado do Rio, procedendo-se, 
para esse fim, á necessaria organizacão circumscripeional com 
os elementos· componentes do respectivo quadro de ftscaes do 
Estado do Rio, tudo cm consequencia da cilada disposição nr
camentaria". ('fr·eeho final da portaria do 1\finisterlo da Fn
?.cnela á Directoria da Receita n. 36, de 7 de fevereiro de 
:1923, publicada no Dia1'1'o Of(icial de 8.) 

Verificou~so, assim; o seguinte: o interior do Estado, que 
era fiscalizado por 53 funccionarios, passou a ser servido por 
4!J, com a mudanca elos quatro que serviam em Petropolis para 
Nithcro1y .. iüsfamenf.c no nnno em que os trabalho~ a cargo 
do tncs funccionarios eram consideravelmente augmentados 
eom n crca•;ão do imposto sobre vendas mercantis, cuja fisca-

-, lizar.ão I hes compele cm virtude do disposto no art .. 27 do 
---~core~~ ~· ~1g.275 /1., dQ ~~ 9e ~czembrQ .~Q tº~3.!: .. ~ eme!lda 
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cm aprecn. augmentando de quatro o numero de agentes fiscaes 
no m!.erior do .Estado, visa, apenas, restabelecer o quadro 
cxis!en!.c em princípios de 1023. 

· O augmento de mais quatro funccionnrios para s capital 
fica plenamente justificado pela simples comparaciic. da im
portancia commercial e industrial de Nilheroy e Petropolis: 
omquanlo a primera rendeu a quantia de 2.094:4888290 de 
imposto de consumo, nos quatro primeiros mezes do anno 
corrente, a segunda rendeu apenas 828 :967$961, ou seja pouco 
n:ais da terça parle. Si Petropohs era fiscalizada por quatro 
agentes fiscacs, como manter aquelle numero para i~it.heroy ·? 
Releva ailida notar que a população de Nitherüy é, pelo 
menos. tres vcze,s superior .á de Petropolis. 

Para terminar esta justificação, transcreveremos para 
aqui os seguinte~ dados: cm 1922, o imposto de consumo ar
recadadu no Estado do Rio de Janeiro attinglu á quantia de 
15.499:268$428 c em 1923 á de 23.071 :277$498, ou sejam 
n.ais 7.572:009$070; nos quatt•o primeiros mezes de 1923, 
7.121 :858~670, e em igual período do anno corrente, réis 
7 .• !)78 :293$060, dos quaes mais da quarta parte foram arreca
dados em Nitheroy, como vimos acima. · · 

Só o vulto do augmento da renda do imposto de consumo 
arrecadado no Estado justifica plenamente a creacão dos Jo
gares de que cogita a emenda, mas não se póde Lambem es
quecer a enorme somma de trabalho accrescido ao que tinhàm 
os agentes fiscaes do imposto de consumo com o serviço de fis
calização do impoalo sobre vendas ml:lrcantis, que está a cargo 
dos mesmos. 

Quanto ao aprovmtamento. dos funccionarios que actual
mente servem em Nitheroy,. para o preenchimento das vagas 
a se darem alli, é uma medida de justiça, tendo-se em vista, 
principalmente, que, graças aos esforços dos mesmos, é que 
se tem verificado o grande surto da arrecadação na respe
ctiva zona, 

· O Sr. Presidente ·- Os senhores que apiJiarn 11 emenda q1W 
vern rio ser lida queiram levantar-SI!. (I'IIV811.') 

1:oi apoiada. 

Xos f.er·uw~ d•) rcglmeuf.o n discu~são fica susp11nsa o r, 
pro,ierto ~ohr !• a ~IC!5a clurauf.e duaR sessõe~. afim rlP re.,1•!h~11 
emrnrlas. · 

Designo r,ur·a a or·lt:rn do dia da sessão !111 arnauhã o se
guirlLI!: 

'.'ll!.:J;:~o. élll ~· difr.us.qfio. da pr•opn~k:lo r!n r:arnara <tú~ 
Dc;11ilarlo~ n. 7\l, rJI'! f!l24. fixnnclo a dMpCI.a d1:t ~1in'..tcrio rla 
!llarinhn nnrn o exercício ele 1!12:1 (com pm·er.er ril) Commi.l·· 
siin d.: Fiii!IW~II$, tOutral'io á Pm,mda do Sr. Carlos r.avalcanti. 
i!. 2f/ll, dt• f 9H); 

Continun·;~o riu 3' di.;cussfio do proJecto rio Sronaao nu· 
mero 19. dP 1!121!, permittindo ao Prcfrilo do Di~tricto .~';J
deral. 111rdiu11fe as condicõcs que estabelece vet:~r parcial .. 
menir. as resoluções do Conselho l\lunicipal que julgar in
cons! itucionaes. contrarias ás leis fedcraes, a dh•eitos de 
eutros municípios ou do Estados ou a interesses do Distrioto 

... 
-· ... 
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Federal (com. parecr:1· da. Commi.s.wio de Jusliça .P. Legislação 
6obre ás emenda.~ aprcsrmt.or/a.v c apre.!entanlin rmtras c con
trario da de Finanças á emenda do Sr. Mendes Tavares, nu, 
mel' o 27:1, de 1924); · 

Cunllllllal;iio da a• diseussão, ela pl'il(lO~icão da Gamara <105 
Depu tadus n. 5a, de l !J2.\, autorizando o Govern:> 3 promover 
.ur. ~ai'!;I!Itto~ e alumHOti das escolas miliLarcs que o•! ,,j:JiJ!gui
J'alll na l't'!li'CS~ão tia ~crlicãu ein ~. Paulo {com )Jllrr.cel' das 
Commissões de Marinha e Gtte1·ra e de /o'ina.11\'IIS. sobr1: a.1 
emendas aJn·e.!eutada.!, 11. 27.f, rie 192-i); 

:;• rli~cus;ão du prupusi~ão da t;amarn :los J )•J[JU!atlo.;, 
n .. flú. tio 11124, que abro, pelo ~linistcrio d1 l..iuet·:·a, urn cl'e
dilo r:>JH!I'ial dll ti:.l :~00$, para pagamento a eufcrrneiros dr, 
Hospital Central do .Exercito (com pm•ecer. (avoravel da Com
u;.iss.io !Ir: l<'imtll\'as, 11. :!Iiii, rle 1924); 

2• discussão da proposição da Camara dos Deputados, 
n. \li!, de l!l21t, fixando a dcspeza do MilmLer10 da üueJ•ru 
pa1'a 1.1 exer.:icio de HJ:.!5 (com parect::l' (avoraL·el. da (Jom
missáo de Finanças, n. 270, de 192.i). 

---------------~----------~---

O R I G I N A L M U L T I L A D A 

'' L:, "'• < do-' 

127• SESSÃO, E)! 19 DE NOVEMBRO DE 1924 

t>RESIDENCIA DO. I!IR. ESTACIO COIMBRA, PRESIDENTE, E MIINDONÇA 
l\IARTINS1 1• SECRETARIO. 

A's 13 e 112 horas acham-se prosent.es os Srs. A. Azeredo, 
Mendonça Martins, Pemira Lobo, Lauro Sodré, Co~ta Rodri
,.;ues, ·Cunha Mac.hado, Eurepides de Aguiar, Antonino Freire, 
'rhomaz Rodrigues, F·erreira Chaves, João Lyra, Venancio 
Neiva, Eusebio de Andrade, Lopos Gonçalves, Pedro Lago, An
tonio Moniz, Moniz Sodré, Mendes Tavares, Sampaio Corrêa, 
Bueno Brandão, Bucno rlc Paiva, Adolpho Gordo, .José Mur
tmho, Hermenegildo de Mora.es, Affonso de Camargo, Carlos 
Cavalcanti, Generoso Marques, Felippe Sohmidt, Vespuoio 'de 
Abreu e Carlos'Barbosn (Z9). 

O· Sr. Presidente - Presentes 29 Srs. Senadores, esti 
ilbcrta a sessão. 

~ ,,. 

Vae ser lida a acta. da scsslio anterior. 



336 ·:' A:-INAES DO SEN.'-00 · , .• 

O Sr. Sampaio Corrêa, (eupplentc, scrvind~ de 2• Secre
tario) procede :1 leitura da acta da sessão unterwr, que, posta 
t?rn· discussão, é npr.-rovada, sem. rcclama~ão • 

. 0. Sr. t• Secretario dá conta do seguinte 

EXPEDIENTE 

'l'elegramma do Sr. Senador Paulo de li't·ontm, do tco~ 
s~guintc: 

Presidente Senado - Dr. Eslacio Coimbra - Rio de 
Janeiro - Paris, 22 - •renho honra communicar reunião 
Conselho ·Conferencia Parlamcnlat• Internacional · · ·Commereio · 
a~im approvar relatorio Congresso Bruxellas fixar assumptos 
futura Conferencia Roma, J.lrcBidcnle Hcpublica, Presidente 
Camara Deputados deram brilhantes recepções acolhendo de
legados ma."~: i ma genlileza Com if.ó Parlamentar Ft·ancez offe
rcceu sumptuoso banquete presidido Hcniot. SaurJacúes allen-
ciosas. - Inteirado. , . 

O Sr. Sampaio Corrê a, (~IIJl)llcntc, servindo rlc 2• Secre-
tario) declara que não h a pareceres. . · 

' 
O Sr. Presidente - Es~á tm·minada a leitura do expe-

diente. · L 

Tem a palavra o fi.r. [{.:[\~ Sodré, préviamcnf.c inscripto. 
\ Jl . 

O Sr. Lauro Sod~~ -- Um dia, nesta Capital. encontra
mo-nos alguns republf• nos, tomados de amor Pelo regimen 
novo. Eramos poucos1 :nião nos fortaleceu; c deliberámo~. 
então, cm novembro (L.:.vos. .... toma~:- a •:1HJargo de tn·omovct· a 
commemoração do acto do .:Jovcrno Provisorio, que decretou 
a bandeira, que, ainda hoje, é o symbolo sagt•ado de nossa na
cionalidade. · ' 

Nesse ~rupo d11 repuhlicanos. agiram com energia - re
cordo-me bem - de.suzatla e com grande esforço, di!'igido
sc á opinião publica, aos Governurlor.es do~ }.~~tadn• 'o no Pr, .. 
sidente da Republica do então e seus ministros, Thomaz Ca-. 
valcanLi, Gomes de Castro r. i\lunoel Miranda. Essa commissão 
sentiu-se levada a dar c;;se passo, a tomar a iniciativa da festa, 
que aitlda ho,ic se realiza o celebra cm todo o nosso paiz, pela 
preoccupaçiio, que tínhamos de ,·ôr, a cada momento, repe
tidas ns tentativas de mudar a llllSSa bandeira, a bandeira que 
•representava exactamente a victoria da revolução de 15 de 
uovembro. · 

Essa' commis8üo tinha convidado o eminente Senador 
bahiimo o Sr. Dt·. nuy Barbosa, de memoria tão saudosa nesta 
Cn~n (apoinllos), para tratar do nssumplo nest.c recinto. Do 
S. Ex. recebi uma carta com escusas por motivo· justo ·e, 
assim, coube-me apresentar a indicação, que .justifiquei en
t-ão, a indic'aciío que mandava (JUO na neta dos nossos tra
halhos se consignassem congralulacõcs a esses membros do 
Parlamento Nacional, que acompanhavam· o movimentQ qu~ so· 
t•eulizavu no ocio de todo .. o po~·o brasileiro, ~· .. .. ....... , 
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Essa indicação dizia assim: 
\ 
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·· "O Senado l•'cdcral in;cre n~ nctJ dos seus traba-
lhos de ho.ic 1,1m voto de congt·al.nlacóe~, as~ücian_!io-se 
:'1s restas ci\·icas, com que cm toda a vasta extensao de 
nossa l'alria se commemora C• acto do Governo 1•evo~ 
Jucion~t·io, qttiJ contia:;t·uu o sywl,olo glorioso de nossa 
nu c ionalidadc. " 

Assignu\'am Ctila indic~~ÍIO, a que pUZ O rn~U nome,· por 
tel-a redigido, Franci.>co Glycerto, Pinheiro Machado, Mun)z 
F1·cire,· Pl.ldro Augusto B01·ges, A. A:-.ert!du, Olivetra Ftguet
redo, Siqucit·a Lima, Vit•gilio Damasío, Bczerril .b'ontenelh, 
l•'crrcira Chaycs. Antonio de Souza, lllcila e Sá, Alfl'~do Ellis, 
Mnnocl Dttarte, i:'elippc Sulunidt, BIJlfürl Vieira, .ll'rancisco Sã, 
Oliveira .Valladão, João. J~ulz Alves, .Laura 1\lüller, Candido de 
Abreu, Augusto de Vasconccllo8, Malcllo e Coelho Lisboa. . 

E de poucas palavras por mim ditas nessa occasião, vê-se 
bem qual foi o intuito, que nos le~ou a dar o passo que démos, 
ocndo esse o ponl.o de partida da~ !'esta~ -IUC vingaram em 
lodo o J.crl'il.orio nacional, c hoje celebradas em toda a parte no 
nosso paiz . 

. Era a~sirn que cu fallava nesse dic. da tribuna do Se-
nado: . -.: ... 

' "E !!~[e sym!Jolo Saf;J'ado que G!Ji l'Siii, quem O subiu1 

aus topos das no,;sas possantes núos !.lo guerra, onde~ 
f.l'cmula como emblema de forca c,. po~sauca; quem o 
fez tremular· nas muralhas dai uo~;;as l'ot•faleza~. á 
frente rios nossos quat•tei~, uinda eumo symholo de 

· furca; quem o levantou lia ft·ontar·ia dos edificios em. 
qWJ ~e abrignm os sarccrdolcs da lei. l!eanLe dos tri':", 

· hunacs, como o symbolo ·no'dh·eito i.!" da jusl.iça: quem 
o fez suspender nas . saccadas . das es'colns, onde .fluctua., 
á mercô elas brisas qum\tiis~'da' ?bs~~- P.!!.t~t~·-·.!l~~o s:Ym
bolo de esperanca; quem o ~\J}ti ao alf.o de todos t. r.~_tefl. · 
po~t.cs, onde tremula,. corpflia porta desta Casa á ma
n_etra tambem de um Sl~bolo de direito, foi a 'revolu-
caol .. ---· 

Pois bem, ,~,; Presidente, só outra revolucão póde 
fazer desce >;:i" glorioso . pavilhão nacional do alto em · 
que . o coll u a idéa. victoriosa a 15 de novembro, 
~tdmJravel te resum1da neste symbolo, que é a · re
presentacã o nosso passado, o resumo synthetico de 
todas as a racões da revoluciio ·de 15 de novembro 
q~e é a: ga . tia. do fUtl}~O da nossa Patria, que é,. em 
,fJ'!l,. a gar ta d.a edtabl!Hlndc do futuro da ·Republica. 
(lflutto· be m1nto ·bem .. O orador é cumprimet~tado.)" 

Não. encara a bandeira nacional, decretada como foi 
ao~ 1.9 de nove ·o de. f889. sem recordar esse período de 
accao fecunda e csgotavel, que foi essa phnse que ·marc·a o 
inicio do regime epublicano. 

Era a . ante nhã da nossa vida politica. Tudo sorria 
nos republicano: m .grandes espernncas rle que. após esse 
crespuscuiO> mntJ.I, V1r1n realmente o grande dia de liberdade 
e ri e justiça. 1 

s. - v•. vu I 
, I 

. /' 

,· .. 

' ' 

.•' 



338 ÁNNAES DO SENADO 

' .... 
Era um pugilo de republicanos, cada qual mais animado 

polo d()sejo do ser util á Palria. e appnrellrar o~ destinos da 
Republica, cada um no cumprimento ·sagrado de·· seus de-
veres. , . . . . . . 
. '"'Citarei, em primeiro togar, es~o g~orioso· soldado c ci
dadão' •-· · Bemjumin Conslant, quc 'd(!r'n '~à ·propugnnda o seu 
en'Jc.r; o seú cnlhusiasmo, a sua dedicàciio'; que .fizéra ,dos seus 
dfscipuleis ·ardorosos seguidores 'das" suas' dtlU t'r·ínas; ·que ap
pareceu na arena das lulas em que viv~inos, .ne.~ses dias tor-
mentosos, sempre encorajado o firme. · ... · · 

Pois era Benjamin Constant, primeiro no Ministerio da 
Gu~rr~, · e mais tardJ! . no da Instrucção Publica, n~ Mjnis~ 
ter10: da· Guerra, segmdo por esse outro ~rande c1dadao e 
soldado i que "foi' Floriano· l'eixoto; · quem imciava· as grandes 
refó.rtnàs· e começava uma 'phase de 'vida ri'ova, ·nessa tenta
Uva ·de fazer ·com que, sohre ·o novo regiinen. o nosso paiz se 
levantasse' á altura que ainda não tinha 'chegado. Na Instru,;. 
c'r;ão Publica ·foi . quem · iniciou esse per,iodo inolvídâver de 
transformações',· remodelação e reorganização de lodo o en~ 
SiÍ]~· .. i;\rill\a~Í~, 'S!JCÚridario_' { si:l!~eripr: •,rod{\S as .tlSC()las fi
cár!lm ··suJeitas a' um ··reg1men que ·er·a. ·.para todos nós .uma 
garantia de melhór futuro.' · ·· · · 
('' J!Pnci" Mfniste'rio "da· Guerra''a masma 'tentativa se fi~ 

:r.éra, decretando-se nova organização para ai! escolas· milita
res, ,adaptandp-as á pedagogia moderna e inl rodu~indo nellas 
o- novo ensitw scienlifico para qne Re apparelhassem os sol
dados para as lutas futuras, seguindo os ensinos das scienciâs 
•l da.'Piulo~ophm In•Jtiema~. .. 

,. /1!:1 a· o" M in i.~lJ'ó da I' az,.r.clri, P•.<r 1t uy H a rhc•~a: r-om a "'w 
·etcepcional P. ext.raordimiria clarividnMia, amparando a nossa 
érise economica e· financeira,· impedindo que p cambio, que 
tinhá ~uhido áquella altura a qu:: ,) clevú'J•aJu r(pró.iéct.o.tman
ceiro e· as medida~ de occasião rm ui Lima, phase d() ·. Imperio, 
descesse;--· como· mais. tar.de · desceu. E então era de võr o esta
dista éxtraordinario, que .foi· um dos. grandes· e fecundos au-
xiliqr~s;: d. il,Jl.~o. v,ilg!\n4 .. fl ~:~Pt!h\·i· P,g~~ .. n··.·. a.~. inJ.P.úip.Sfl ..• i~ra .. çle. vel-o, dlâ1a'·dm, -n:esses;~ctos de ·audacJa com que tentava preparar a 
nossã; t>aú!jiJ _,;.-,i'.l\;,.\.. 'iliàse quo~ Cteantc Üul!a'. ~\l UtlrJt. ,c JpSClJJ' .. 

•' '• • '.o ,~_, '' 0• •' ! • • '' ' t 1 . ' •' ' ' I I L.,', 11 L\,-. w , •, ' , ,, • · • I '• • · - ' • 

· ·"'nnv~.'"• . . . . . . . . . . 1 .: 

·;::;~r~ 'V~nçlckol~ ... ~n Ma:-ha:· tertani.lo ~:1ln .Rua )}arte ele
var· o'ssa ·classe .m1hLar. aprnll~anrJn os que a consl,il,u!am, 
para que a Marmha elo agora'-:>. de~merecesse da Marmha 
djlj.Çl.l\ti.';p,ra, de. quil:fallqu .um· dos; mdes ·e ·dos mais digno~ 
e~tadr~ta.~ ,que: .o.., Impeno :prol;luzJU. ·-4· visconde" de • Ouro 
P"e'o · · · ' · · , .. · ·· "'"' &.. k ;•'' ,· ','' : , . ' . 1. ~ • ! • :. I • ' ·· ·, · . · . ' :::,:,Eram· os Ministros da .Guerra; nessSlhase iniciando a 
ffií\lS J~cunda· e extraordinaria transforma . pondo·•em''baixo 
pjl]a:prim!li.rll: vez. apósut~o··l.ongos':annqs 'vida l,ihetâl que 
tw..~a.ll)os.v,JvJdo· sob o. Imper1o,:•esse omm codlgo cto·:conde 
do T ·Jppe · · . · , ... . ,. . : 
~~ ~ '·\ ••• ::' 1 ' '~ • ; • ' 

· ·O Sa. A. 'AzzaEoo - Apoiado.' 
. · O ,sa. I:.Auao ··SooaÉ ~ ·'· .. e comecanc essa phase nova 

de ,reorganizar,fío .do··Exercito e da·.Marinhal · · ·· ·· · 
, . El!a .• ~r,isPdes;•Lpbo; no Minist.eriq; ·do 1terior, eHe1 Qlle 

fllrn pubhlllsl.a notavel da phase .·de>'~róP!lnda::'r·epubhcana, 
iT(iciando :l,~!l1bc.m, :,hi onde i.nlorvinha a (1a act.ividade. e 
o~de, podia agir, uma phase nova no domb da adminl~ra-
"o'· tnJe •illC ··t'·'r·u nn[rC"'UC 1 ' · · · .. •. · · .. '. .. ' ' . : ';:··:i••·::~(''':'' ~U: ~""i" .. -.. ... u '-~·11~ ·c, .. ".1,,_ . . ... ~· I ' ' . . 
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l<~ra Campos Salles, o grande propagandista da Republica, 
J\!ini~Lrb ·modelar;• a quem Ruy Barbosa, em uma carta lida 
em um banquete que lhe foi offerecido, chamou-o "codifi
ciú:lor"''da: Repub1icâ",'· 'qrgarilzandó"'a 'jUstiÇá sob"" os "irióld'êii 
novos da federação ·e enriquecendo o nosso· pai i com decretos 
que lhe recommendam, ainda hoje o nome. . . · · · · 
·i·''' O;iSn. A •. :·AzEREDO :..._·Apoiado! ·. ' ,· .·•·• ... ·-

0 Sn. LAuno SooaÉ-... iniciando essa phase nova, pondo 
em p~Iico o Co.digo ~-e.nal e. dan~o largos passos: J;Jara a .. de
cretacao do Cod1go C1v1l, po1s fo1 sob a sua insp1racão que 
éomecou ·a ser elaborado pelo saudoso c·onselheiro. Coelho Ro
drigues I · · . · . . . · · 
-''"'Era ô saudoso Francisco Giycerio, após Demetrio Ribeiro, 
na· pasta da Agricultura e Viação, pro~ovendo melhora-
mentos. · · 

Era Quintino Bocayuva, ·o grande chefe republicano, 
inaugurando tamlJem no seu minist.erio uma phase nova dr. 
rQ.n.I'I'UI emizarão. nr.~~a drdicar~o rlf' fllW elle J',,r•a CRPII7. pa!'~l 
pr~;~;var que, desapparecido o Imperio, a nova · Republica · era 
.IJ.1)lã ;da~;;den1ílis ;republicas· :aesre: conthfente r· • ::··. ::: ···::: : [ !·: · 
.. . . Phase, Sr. Presidente, para sempre· IIUlmoravel, · phase in~ 
cada de difficuldades, verdadeiramente tormentosa, porque 
passavamos de um regímen, que era o Imperio, p·ara ·um re· 
gimen total e radicalmente novo, que· era a Republica; Ao a· 
bavamos de desdar os nós ,que enlaçavam as conscienoias· ao 
poder espiritual. Separámo~ a egreja do .Estado, nAo 6 ma
neira de alguns paizrs, qttc lecm seguido caminho diverso, mas 
gú'iados por um principio de tolcrancia, fazendo com que, ao 
laqo ~o po,der,,.temror~l .•. autonomo. e livre, livres e.:autonomas. 
pu_ çle~~êm' viver todas as' cgrejas, prosperar todas as rel-illi.iões, 
á'sombra das leis liberrimas que a Republica devia decrlíi:jl';··' .. , 
·. :-.ei·Sn. 'A. ·A'z1Ú1Eoo......,: Com' os a:ppla'Íiw·s il~':totlu'(d,u:z.' 
. o SR. LAuno SooiiÉ - Não úa apenas a pala\:r·a dos .de· 

l'ensores da nova philosophiu, mas a dos proprios L'C)JrestJn
lantes da igt•eja catholica ..• 

O SR. A. AzEREDO - ,\poiado. 
'ó · SR . LAURO SooaÉ ..:..._ ~ . . que vinha ter ás mãos do 

Go:verno, para que se decretasse uma providencia quo a to-:
dos parecia conveniente salvadora:· de um lado, o poder tem
poral, o· Estado, e de outro, todas as religiões, independentes· 
e ·Jivres, na sua acção,. co~o ficara!?.. · . , ' · · 

O Sa. A ... AzEIIEDO - Desenvolveram-se DlUil.o ·mais de-
pois ,da R•:publica. . 
... ;" O .. SR.·'·LAUI'IO Sonm~ - Sahiamoa de u.m regimim de· cen

tralizáção ferrenha. Era um largo pa~so a dar. Não· t'i·a o 
caminhar estreit.o, não eram passos cur!M: eram lru·~o;; pa~sos 
que dava o Governo Provisorio e guiado por elle devia o no~ 
paiz progredir. Passamos desse período de centralizacão fer
renha, em que as provincias viviam asphyxiadas, apertada~, 
em um regímen de verdadeiro a!'roxo, para a larga autonomia, 
a chamada qu.asi soberania dada aos Est-lt)OS pelo dec:·et.o cru•3 
o.r~~ei?r~l! a,}~l.ejlu~Hc~_.)ggo ~o prim.~.i~~ di~-~-~ 'Vit:l!l reP,ubli
ca'ô~. . . . .. . . ' ·.· .. -
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Era, Ludo isso, Sr. Presidente, cm uma grande elaboração, 
mn uma lt;CUIIOa •noutacilu, e111 un: tiSIIH·~n r-onsl.anl.i•~ tj qutl 
não cessava, servido poL' um grupo de republicanos ardorosos, 
tendo Lodos eHes por prcoecupação apparelhar um futura lar
go e g.rande· pa.t'a a nossa palria. 

E, SL·. Presidente, natural era que nessa phase organica, 
proveitosa, l'a~unda, HW'gJsae então algUJlia cousa, que a LOCI.:J~ 
nós encantava c seduzia, que Cl'a o symlJolo da nossa naciona
lidade, que ei·a essa bamlnira que nhi esta, dcante o1r, •lUal to
dos nós dobramos o joelho, em um· respeito religioso e em 
uma vencr·aciio natural fl patriot.ka: c1·a essa bandeira que 
devera surgir e se desfraldar bojo em uma hora de confrater
nização· o· alegria, levando conLeutamenlo a todos os lares e 
satisfaciio a todos os espíritos. 

Infelizmente assim niio é. A' sombra rlella não appareco~ 
mos unidos, apparecemos dividido~; a. sombra dclla ha bra
sileiros que se combatem; IÍ sombra della ha cornpat.r·iot.as 
ran.-so~ que se host.ilizo.m:: c lia cobrA os canhlies nossos app11..; 
rolhados para combater compatriotas nossos; ella se~viu não 
ha muito, de symbolo levantado no tõpo de um navio de guer
I'a, que despejava os seus canhõr!M ~t•bL'C ·a~ nossas fortalezas 
a estava ai'Vorada tambem nas fortaleza! que des:~l>r:·cgavam 
as suas peças sobre essa grande ndo de guerra. 

E o sentimento que eu tenho ó naf:lll'almente o seu! irnento 
que todo~ os brasileiros tecm nesta 'hora. Seria um appello, 
não apenas aos que governam, mas nos que governam e tam
·ocm aos que· siio governados. Ser1a 11111 appP.IIo a t.odoo rlR que 
lutam, para. que nos envcredassemos por um novo caminho o 
con:p~,:enénde~aemos bem que es~a bi>nueira uão é um traço 

., .. ,,de desunião, mas é uma linha de união: é u1n symbolo de~ COii
gracamento, que l'epresenta alguma cousa que deve enobrecer, 
"· todos nós, filhos ela mesma PatrJB, quei·~::udo-a llOm entra
nhado amor, desejando servil-a com a mesma dedicação ·a co.m 
os mesmos at'fectos. 

Pois bem, S1·. Pr·e~diente, nesta hora, :10 ver que em dor
J•e!lor de nós se levantam as bandeiras nacionaes desfraldadas 
aos qualrfl vcnl.os. como estiio aqui nas sacadas deste edifício; 
ao ver coW espeLaculo que cuutenta e saLJsfaz, eu mo leml;lro 
de que os hymnos entoados pela mocidade das . nossas escolas 
nã(). chegarão a todos os lares corr.o signal de alegria; que mui
tos dolles tem por echo a tristeza dos que· padecem o soffrcm. 
Esta bandeira, arvorada como cst!t, tambem junto de si, cobre 
nas suas dobras os xadrezes em que muitos estiio viver.• do, en
,.Jansul'Udus pela autoridndo que. pa1•a salvar os seus p1·inci. 
pios, entende .que deve Juncar mão desses procClssos c desse~ 
recursos. 

O meu appello niio é apenas áquelles de quem estas ordens 
emanam: seria, antes a todo o povo brasileiro, para que, em 
um esforce sincero, uma phase nova de ha1•mon ia e cnqfra
ternizacão surgisse. .. · · · . · . • . 

Eram esses os meus dese,ios, sfto dessa natureza OR senti-
ntenfns de lodos nós. , .. 

Era em 1895; governava a Republica esse eminente pau
::~1 n que era o\Dr. Prudente a c Montes, chefe republican.o, 

I 
\ 
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vindo da propaganda com urna somma de serviços c;ue lhe 
recommendnram o nome á nossa estima, ao nosso apreço e á 
nossa consideração. Era em 1895 e a minha linguagem não 
era differente da que hoje fallo. Em documento officiai, ti·.-~ 
occasião de escrever palavras que parecerão ditas para a pha
se que nós agora atraves~amos. São já decorridos longos an
nos; a historia se repetiu como se repete tanta vez. Assim: 

cNiio ha negar que tem o actual Governo, deante de si, 
grandes difficuldades a vencer. 

E, porventura a primeira dellas é a pacificação do R\'0 
Grande do Sul. De todos os .angulos da Republica surge ·o grito 
rlas almas incrnilltas e elos Aspirif.os cansados pedindo a paz., 
E' uma necessidade primordial de ordem politica, porque aos 
olhos do mundo a revolta do Rio Grande apparece como per
petua am~acu á int.egl'idade do nns~o solo, e como um sym
ptoma de mnl estar que compromette as instituições repu
blicanas. 

A. Republica precisa ser o que deve ser: um reglmen de li
herdade, 11essadus de voz as oppressões e as violenoins. garan
tidos f.odos os direitos, licito a tod11s as consciencias defender 
opiniões e doutrinas, aberto o campo das lutas sociaes a todas 
as actividades i'nf.elligent.cs c bem intencionadas; um regímen 
de frat.ernidadfl, feito o patriotismo a religião que una todos 
os brasileil·os pura a dcf'psa do bem, para a obra· do engrande .. 
cimento moral e material da Naollo. 

A pa1. é ainda· UIY'R · necessiilnd11 de ord11m economiM. 
:Aquella desgraçada luta que está· reproduzindo, nestes pri
meiros nnnos de novo regímen, as tristes scenns do comece du 
Imperio, custa no paiz rios de sangue c montes de dinheiro. 
E enquanto pProdurar r.ssa nnnrchia nas raias meridionaes lla 
!R:epublica, n~ c·lasses conservadoms, os que vivem das indus
trias e do commercio, na incerteza do dia de amanhã, mal po
derão arri~car os seus capltaes e consagrar as suas energia.~ 
aos. multiplos ramos da actividade humana. · ·. · · · · .. ' .. 

Essn paz ha de, sem duvida, vir em dias proxlmos. E para 
que ella sr.,ia durndora A fecunda é necessario que signifiQUe 
n lei o o manto bom da clemencia sobre os nossos concidn
dlios rebeldes de• honfem, volvidos ao caminho do dever. 
. . A Franc:a tem sMe do governo, dizia notavel publioistil, 

em 1894., applflndinclo a organizac:.lio do ministerio de Casimir 
Perier. PódC;'-~e dizer da democracia brasileira. que nós te
mos fome e ~êrJP de um t•agimen om que a autoridade legitim!l 
imMn'hA-!'1" • -,.,..iln~ r:aJ'Yl~tnrln ~~~" nruT'irfo r!11 nn11rcllhi, ea'la 
politica do hysterismo ohronico, que traz sacudido em con
vulsties violontM torlo o pai:o:. Nós precisarr.o8 de um governfl 
firme, que se,in a um tempo organico e progressivo; energico, 
sim, mas prudenle e tolerante. (Mm,,agem ao Congresso do 
Pard, 7 de nbrU da. 189.~.) . 

Nlio silo palavras esoriptas agora. Foram ditas em f895, 
ainda na primPirn phase da vida republicana. Mas esses sen .. 
tlmento8, traduziclfls ne~3as linhas, ainda hoje, os afago e nu.~ 
tro-os com o mesmo ardor e com a mMma sinc~:~ridade. E, ao 
defrontar o espectaculo, que se nos offeroce a todos; ao ver 

' / 
; 
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o s'cenar~~m (iue vão.corrimdo os actos da nossa virtà J)ublicà a politica, .lembro ·a phase de, .lutas, que. regista a. hist,'orili dos 
E&tado~ Unidos .. da ,Mnerica d•i Norte; Washington .. findara o 
seu. segundo periodo. d!l governo presidencial. Succtideú.-lhEi.. o 
~ande e~tadista:1 que era John .Adams· téndo Ço!ltr!l si, Thohi~s 
Jefferson, 1 dmg1r uma.oppos1ção buÍhenta e apalxonddB',vio
lenta;; ·e sem tie'sitar Iid 'emprego dos recursos mais extremo :i. 
·Pois ,bem •. nesta phase, ha uma lição, que é de proveito para 
todos nós. Era o criterio, a competencia, a:, conflanoa, com 
que o. chefe. da opposiçã.o, lá tambem .appell i dada, nesAP. perio
do'' dil lntri.s. ·:incobina. ,eom qun· Thi'irruis lefferson, o· grande 
estadista· americano~ mandava que esperassem e confiassem, 
qu·e a•:reaccão havia de;yir •. ,, . , ., ..... , .. , ....... 

0 
"( 

~. _,; ~~i~' tibnt'sr:· '.Pf~si"liêht~; ci~a~li~ essas Jiliiís .. ~a ·dêsenc~~ 
deiam na no~sa patria, bom seria que o. programma de todo> 
qs ohomeris politicos, o programma de .todos os homens que.vi .. 
vêm na luta e métidos nella, envolvidos nas pugnas e nas, pe-' 
lejas, que se travam no nosso paiz, sangrentas ou iricrili:mt~3 
- que o pro·grà·mm·a de 'f_odo1Fn6s pudesse ser inspirado'. na8 
palavras do: publicista hespanhol :•· "Sejamos conservadores, 
diante· da anarlihia; e revolucionarias, diante da reacção. 
(Muito bem; muito bem.) · . ·. . 

o··':, Dei:xàm .de ~~~pa~ec~r,. com causa just.ificada, os. Srs; 
Sil:yerio ,Nery,. Pires }tebello,. Aristides Rot:ha, Barbosa Lima, 
Dioriisio Bentés, .Justo Chermont, José,.Euscbio, João Thomé. 
Benjamin Barroso, Eloy de Souza, .Antonio Massa, Rosa e 
Silva, Carneiro da· Cunha1 Mnnoel' ·Borba,, GonÇalo Rollêmberg, 
Manoet: Monjaraím;: 'l.B'érnárdüió M'"ónt.eii'o, ::rerbnym'ó' MoiiV•H:. 
ro, Miguel dé' Carvalho; Joa·quim Morci'ra, ''M'ódesto Leâi" .. Pà'tf'
lo ·;iJe:l :Fronflin·;:- ~:tBB'érda• :Fratfco~ ·, A~'fredo'i'EJli'S; ftiiiiz· .KdlS!lffiõ] 
Eugenio Jardim, Ramos· Caiado, Lauro Müller, Vida!· Ramos e 
Soares dos Santos (31) • 

' I I f.. ' : 1 ' ! < , o ~ • ; ' , : : : , • , • • • : , • :, : • • , , 

... , O .sr· .. ,l!residente -- nontintta n hor-a rio PxpndiPnte:··Si 
rillo llóuver mais quem.queira usar da palavra, passo á ordem 
do dia. (Pausa.) · 

.. ',' ' ' 

. \.,j' ' <'o 

' 
ORDEM DO DIÁ 

,, I.,'·, ,,, • · t, 

o · · Ni'Ó'' ha nümero pára se proceder á votação da mat.eria 
encerrada. 

,,.,,. '· : : ' ,, . . . . 
. INSTITUIÇÃO . DO VETO PARCIAL MUNICIPAL 

) J'.l' ·,'-.(;·\-~:.r ... , ·:J"'' '·if··~ .r'·~'i :rr~· i'-' (·!''Pr.f· ·•~.._ 'lt ~-.~~ ,. ··\ifL.: 

· · : ConÚnu~c!Í~- iÍ~ s• di~~uss!Í~ do· proJe~to. do· Senad~ · ~~-
mero: f:9, de··i-924, ·permittíndo"ao Prefeito·.· do D!stricto· Fe:..· 
dera!; mediánte•'· as· condições que estabelece · vetar . p~cial-: 
mente as resoluções do Conselho Municipal que . julgar · in.:. 
co,J;J.Stitucionaes, contrarias. ás leis federaes,. ·a direi.tos· de 
outros: munícipoíos ou de Estados ou a interesses do Diiltricto 
:Federa~,. .\ ., ,,: .. 

I , , \ . . . , 

::~. o, .. s~:::','P~~~~}iii.~t~,:.;.,l'em a palavr~ o. s~. Sampaio Cor~ 
!-'êa, preV1~mente, IQ.sorlpto, 

a 
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O Sr. Sampaio Corrêa pronunciou um discurso que sará 
publicado dep(lis. . . , . 

' ' ' '. ' 

· o Sr. Presidente -. Conlinúa a discussão. (PatLSá.) . . ' ' ' ' ' ' 

Si não ha mais quem queil'a usar da palavra, decll1rai;ei 
encerrada a discussão .. (Pausa.) 

. Está encerrada. Não liaverido 
adiada. 

óumero, fica á voúicão 
' '' ' ' 

PROMOÇÃO DE l!ARGENTOS DO EXERCÍTO 

· ·. • Córi\inuação da. s• discus~ão,. da pro'posiCã.ó .da cam~ra do~ 
Deputai:lds ri. 53, de 1924; autorizando· o Governo· a: próníover 
OS sargenl'os e ahiirinos das' escolas 'níi1ii::Íres que Slf dist,ngui~ 
ram na repressão da sedição em S. Paulo. · 

Encerrada e adiada a votação. 

CREDITO PARA HOSPITAL DO EXERCITO 

2' discussão da 'proposição da Camim1 do~( De'puiados, 
n. 55, de 1924. que abre, pelo Ministerio da· Guàra; uin· cré'! 
dito especial de li2 :400$, paf'a pagamento a enfel'meiros do 
Hospital Central do Exercito. 

Encerrada e adiada a votação, 

ORÇAMENTO DA GUERM PARA 1925 . 

, ·. ~ l, ' . J , ;' ' : ' , ' • , I 

.. . . . 2' .discussão d.a ,proposição da Camara dos 
.n. !JO, de 1 C)24, fixando a despeza do .1\Unisterio 
para·, o exerci.cio. de 1925.. ·. · , . 

Verri á M~sa e são· lidâs as seguintes 

... :. 

'' ,' ·. ·.' 

N. i 
. . 

Verba 5•' ;.;;.. Instrucção Mil!tar. 
'. : ·: \i! . ·,. • . . •. 

,. 
' 

I,,,, ., 
' I, .: i~ r : i 

·Deputado~; 
da Guerra 

' . ·: 

' ; I 

' " 

Accresc~ii.te~s~:. ll'll, , • ,, •• , .. ,. 1 •.• 1 ;·,i·i>" ·· .. 

"; .. .'J~o ~o ritos:. ~~ri\ a ,iriStànacãó do· Lallôratório cliimi~ti 
qentr,al do ~~e.rprto.::~: . , ·. · ·: .,1 , 1;-, 

.,:,., 60 contos,!.dotncão .annual: :para .o .1'unceioilame'ritó dd 
Curso de Cilimlca · naquelle Lnboratorio; .sob à· direcção· da 
missão .technica frnnceza de polvorns e explosivos. . . . . 

':. ·-- . . '• ,. ,. . . ' ' \ .•:, ·' .. - ' . 
.. ' ' Slilâ aas sessões, ern 19 de novembro de 1!124~ ..;_ c.óHoi 
Ç_avalc11~ti. · 
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Justi{icaçtio 

A Missão 'l'eclmica de Polvoras e Explosivos, comple
mento da Missão Militar .Franceza, foi contractai.la para 1'0!'
mar um nucleo do especialistas technicos de Chimica, pol·· 
.voras, explosivos, pyrotechnia, etc. 

Para iniciar ·a r.xecução, desse· impo'rl.nnf.e progrnmma, 
necessita. a referida Missão de um Lnboratorio com os roque
silos indispensaveis a tal consentimento, bem como da verba 
indispcnsavel ao custeio das dcspe·sas correntes durante o 
unno lectivo, quer quanto no pessoal destinado a conservarão 
elo Laborat.orio, quer quanto ao material necessario aos tra
balhos pra til) OS, · etc. 

I·Ja cerca de um anno que aqui se acha a cilada Missão, 
sem que a f.é hoje tenha sido possivel iniciar a realização de 
desiderat1túl., paru o qual foi especialmente contractadu, de
vido a faltn unica da verbn bastante siquer á installação do 
Curso. 

Sala rins sessões, Hio de Janeiro, 19 de novembro de 1924. 
- C. Oavalcanti. 

N. 2 . 

Verba s• - Sr.rvico de. Saucle - N. 22 - Lnboratorio 
Militar de Bacteriologia: 

Onde se li\ "Desposas divrJ•sns" 10:000$ diga-se 53:400$, 
assim descriminados : · 

n) Material p!mnnnentc: ncquisição rle livros, assignatu
rns dr.·rC'vistn::; lrchnicn~ JJOr'n"""' e estrangeiras, rspccial
ment.e sobre ehimicn. baclrriolngia r. anatomia pal.hologica 
3 :600$; acquisiçãn de movei::;, mnhilinrio technicn. appnrn
lhos do chimir•n o hnct.rriologia. microscopicos, balancas de 
precisão, eslufnR. nutoçlnvr.s. microt.omos, apparelhos· plm
togrnphicos e microphol.ographicos. mnchinas, alambiques. 
vidraria e ut.ensilios para serviço technico etc. 10 :000$000; 

b) material de consumo: accynisicão ele substancias. clii
micas para analyRes. mutorins cnrant.es, material para meios 
de. cult.uras c material parn fabrico de vaccinas o productos 
biologicos 18 :000$: conservação de moveis, de apparelhos, 
reparos, restaurações 2 :400$; acquisição de anirriaes (ca
vallos, carneiros, cnbt·as. coelhos, cobayos, ratos, gatos, etc.), 
para experioncins, inoculações o fabrico de procluctos bioló
gicos, alimentação dos mesmos nnimnes, gaiolas, viveiros, 
coelheiras, ~te., 3 :000$; acquisição de material de expe
diente. impressão ria. tnbcllas, boletins, memoranda, machinas 
de escrever, talões, cartões, rotulos. caixas c caixotes para 
acondicionamento do vaccinns o productos biologicos e outras 
despesas elo almoxurifndo c contadoria 3 :600$; conduccão do 
pessoal c material pnra exnmes em domicilio e estabeleci
mentos militares 4 :200$; telephones necessnrios no servico 
1.:400$000; luz e energia electrica, gaz para estufas e servico 
permanente rio chimica e bacteriologia 3 :6001000; 

c) diversns riesphsas; conservação 11 nsscio rio estabeleci
monto, lavagem de roupas, ferra·gens, tintas, olcos, canos, vai-
. •'.1 ,· .. 
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vul!i, material para photogrnphia, etc. 2 :<100$; dm;pczas ruiu
das de prompto pagamento 1 :200$000. 

Saln dns sessões, cm 19 de novembro de 192<1. - Cm·ln.~ 
c.avalcanti. ( ' .. •·>'"'""' 

J1t-~ti{icação 

O r.aboratorio Militar de Bacteriologia é dos mais impor
tantes estabelecimentos do Serviço de Saude do Exercito e o 
mais antigo instituto de Bacteriologia do Paiz. Tem c conti
núa a prestar ine~timaveis serviços . 

Mantendo~o organizarlo como está o Ministcrio rla Guerra 
realiza economia superior a quinhcnlos contos arnHH\flil, 

Todo e.~sn frnbalho crn exrcutnrlo conJ a conce.,,;iio dn 
verba rle 10:000$ annunr.s que figura no orçamento e com a 
renda provenienl o dns exames que praticava. 

Accresce, porém, que em virliude rJo que determina o m·
t.igo 170, do orcamcnto para 1924 e seguintes não poderá mais 
utilizar-se da renda auferida pelo estabelecimrn!.n, quo rl~vct•:i 
ser recolhido, como está sendo, ao Thesouro Nacional. 

A presente emenda visa obedecer ao disposto no § 2• do 
referido art.. 170, que manda se proceda de modo a fignrarem 
ao orçamento para 1925 as verbas imprescindíveis no custeio 
dos servicos essenciaes da ndminisf.rnção, como compensação 
no recolhimento de rendas obtidas pelos estabelecimentos mi
litares as !l'lHl!ls passaram a ser consideradas rendas. indus
triaes do Estado. · · · · · · 

A emrmdn apresentada é minuciosa c explica detalhada
mente a applieaçãn que terão as verbas solicitadas, sendo 
bastante sua remuneração para demonstrar quanto é parcimo
niosa de facto. uma verba global de 53 :000$ para attender a 
servi~os no valor de 500 :000$ não é excessiva. principa !mente 
tendo-se em conta as verbas consideravcis que silo attribuidns 
dos on1tros orçamentos .a lohorat.orios c institutos officines. 
cu.ios serviços não são mais importantes do que os que produz 
o Laboratorio Militar l3acteriologico. 

. Sala das sessões, em 19 de novembro de 1924. - Carlos 
Cavalcanti. . .......... ' 

Accrescente-se onde convier :· 

Art.. Entre os concurrentes ás vagas de porteiros que 
se verificarem nos cstnhclecímcntos militares de ensino serão 
tambem contemplados além dos funccionnrins ennumerados no 
art. 202. do lei n. 3.45<1. rle O de ,ianciro de H118, os inspecto
res de 1• o 2' classes desses estabelecimentos. 

Sala das sessões, em 19 de novembro de 1924. - Carlos 
Cavalcanti. · ' 

Justifica.ção 

O nrt. 202, da ln i n. 3. <!54, de 6 de .inneiro de 191~. csf.n
beleceu: "As vngns .ele porteiros, ajudantes rle portniro.~. con
tínuos e Correios que de ora cm di!mte se verificarem nos 
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quadros 'dos differentes 'J\1 inisl.crios, '' siú'iío 'preeiicl1'rdns,J 'Ü\il:.. 
do-se cm vis la a hicrarclil'a' · rlesscs 'em!Wcgacto· c· ·oncrva'no'ó:.. 
R e para as .Pt:om.Q.~õcs, ~, .seg,t,J inte çrit~rio. : .. u111a P~t' . ql'\tigui
dti'dc e outra J)Or merecJmen[o. Quanto ás vagas de·lllttu:na .ca~ 
tegoria as nomeações· serão feitas dentre os serventes "que'· ti
verem ás precisas habilitações .. c. obedecendo o mesmo cri-
teria. · · 
. , .. C?ra, ;s,~cc~~e q_uepos., Col!egiR~ e, Escol~s l':(Uitar,e~,, 1alé~ 
dos ~un<;clonai:IOS .mdJCados. no .reier,lilo .ar.tlgo da ,Citada .lei, 
existem: também ós''jJisp~clobis de h~érarchja e vericimimlos 
immediatnmente inferiores .u'Os, dos. porteiros.: . • ' · · ' 

. . Não,,~ justo, ,portant,ó, qü~ f)s~és, f!lncc'ioph,rjo~, ~eja~. pri-
vado:; d.<;l um ,acceR~.O., q1,1~ .. c~he. a mf~f,H;!~es, se li~:\• ,, . ., . 

A emenda corr1ge, .POIS; uma om1ssao e por .JSSO deve ser 
acceita para. ser. incorporada á legislaçã~, em yig,or. ,., 

Sala das sessões, em Hi de novembro de 1924 . - Cai·lOs 
Ca11alcana. 

,, ,.· N. 4 
.11 .. : .:: . . .. " 

• • -' ' ' ·. "• I ,.,, • ··•I·' '. •· :,~ .. 1•,· '" ·'I' 'ti'·'•! .' 

' · .. Eic.a .o. ~~9\)r :Ex~qn!,iW nútorJznd\> ,a, nhr!r a·,· .. ~re~i.f,p, d,fl 
~ 9,4.:.787$5qo, par~1pagnme.nL~ . de . dlf,fercncn', de., v,encúrl~1l(·os ,,\t 
que· tem. d1rmto· os: op11ranos e ,aprendizes: ,ele 5~ e .4,' .cla~se~.~ 
seryen.tes .. dé ~\dit!l ~o. Arsenal 4e Guerra: 'dç~ta pap,jt~l ,el)l 
~tte\}dnl)~J1Lo:aos. d1re1tos .de .apcesso~. de classe~~. detçrpun~à.o 
pela sancçao do art. 72 da lei n. 4.632, de 1923, qHe ;estend~t,aos 
l'ospectivos cl'l/pregados daquelle .estabelecimento/ totlos os 'di:.. 
reitos q•uo gosam os empregados do I.nboratorio Chih1ico Ph:rc
maeeu ti c o Mi li lar. 

Just'ificaç'áo 
; [ 1 ' • .,,, '· 111' ·,: ! ' . ··-1 

·'" '._ ."-,, ~ ·•: · ;_' ·-~~--1 · ·· · ·, .·;:.~ :: 1• : . , ... -.ç 1 ~~~:·! 'l .~:.' -~r: ... • ,.,,· ... 
1·, ·I~·Ai·Ie•l P ., . L~~?.· i~~:.~ :·Q.~·.,Wl'\~u:;g 11il.~ .J ~~3,r,nol'~.Elu:,~rt,;o~~ 
estendendo· aos empregado~ .. :ÇIP,P~"r!OS .. ·ilo ·.Ars~nnl: dP, .. r-u,~ra 
desta Capital. todos os dir'eitós'"ér v:iritíi~e~s d~' Q'ük'f!ií:illiffi"os 
emp~egados elo Labora.toriq ,.ChimiQo, Pharmac,~uti,qo ,Militar, 
excepto em rêl'ncão no tiuarr:tmn dos . venciriuinto'st~ ~i:'pntiu 
aos respectivos opera rios de 5' c 4' classes e aprendizes' a: ele:.. 
vação n terceira classe, em ,vir~ude da perfeita igualdade do 
direitos de accessos de classes de' que gosam os empregados do 
Laboratorio referido. - Euripedes de A(luiar. . ' ' . ,, ' .... 

N. 5 
Onde convier: . 
'' 

Artigo: 
, , \ , , I' • I J !, ,•, O \• ~': \ 

. Ficam equiparados. para todos os effeitos aos inspecto
~es. de· 1' cln~se~rlo·.collegio· Militar do Rio de' Janeiro os de 
1gual classe da Escola llfililnr. · ' · 

" ' ' ' 

Justi('icação 
, • I< • 

0 
•• " I' 1 o ,

0 
1 ~' . , ' . • , ' , 1 1 , , J 0 ; , , ' 1 : ' ' , • \': '. " , ~ 

0 
'• ( : 1 

, . A .Esco.Ia. ,I'!fJhtnr é uma: das(~cademi:;ts. de· ·ens!no :.supêo: 
nor da· Repu~hca e o Colleg10 M1htnr, apenas ~1m·. estabeleci':.· 
menta de ensmo, a ella não se iguala; é de justiça, pois, que 
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ris iúsp'ectores de 1' classe da escola;' sejam nã'o elevados de 
categoria, senão equiparados, para todos os effeitos, aos do 
collegio. - Pereira Lobo. 

N. 6 

. . Verba 8' - Augmenlc-se da quantia de cincoenta contos 

.(50 :000$), destinada ao funccionamento em 1925 do 2' posto 
elo Sanatorio Militar de Itatiaya, 

Justi(icaçc 

O Sanatorio Militar de ftatiaya ·. está prorilpto mas sem 
poder funccionar os dous postos de que elle se constitue por 
falta de verba. 

· E' peque'ria à li:lt(lçã'o désse posto; que teni se rrianÜdo a 
cUsta'' de mingti::idos aúxiliris. retirado's dâ' etapà das praças 
dôentcs, dás suas gratificações; i:lb Hospital Central do Exer-
cito e do Deposito de Convalescentes. 1 

· 

O o~lfro posto, o maior com .. capacidade sufficlente ··para 
acolher um numero mais elevado de doentes, apezar de se 
encontrar em condições de funccióriar, não poderá infeliz
mente fa:zel-b si, para o anno de 1925, lhe não for· dado o 
recurso necessario, e. que pcir is'so mesmo tiã'o é difficil prévêr 
o grande inal que dalii resultará' nara· os nossos soli:ladris, ata
cados da chamadà "peste branca", que por falta de ·uma pé.:. 
quena verba terão de ser atirados para fóra das fileiras do 
Exercito; visto ser impossível abrigai-os no unico posto que 
ora funcciona . 

. . Poderá pa·rocer. a pÍ'imeira vista, diminuta a· qllantia só~ 
licitada para atlender a esse serviço, considerado lle tão 
p:rande utilidade, em um estabelecimento cyne, pela natureza da 
funcção a que:.se dest.ina, .. precisnria antes de fartos recursos, 
dados a gravidade e ·o pavor que a todos nós causa esse ter
rível morhus· que é a tuberculose, Mas tal interpretacíio não 
deve ter Jogar, porque emquanto não crescerem os recursos 
agora solicitados. eJie irá· se valendo dos a,uxilios jâ referidos, 
e a medida cogitada terâ a vantagem não só de regularizar 
melhor o andamento . do serviço, co.mo lambem., ser.vi~ác. para 
alliviar os estabelecimentos acima referidos,. do auxiJio.Qllle, ao 
Sanatorio veem •prestando, em detrimento de obrigacões que 
lhes estão affcctas. ' · 1 • • • .. , .. · 

Tratando-se, portanto, de uma providencia, cujos bene
fícios aprecia veis tambem .muito .se coadunam com os nosso~ 
sentimentos de humanidade, acreditamos seja sufficicntc o 
que ficou acima expandido para ,justificar.: Q ... quc~.pege n 
emenda, · ' ,.,., .. ••1<11 ~ 

..... -.- ... -·,; ·-·--~,,- -~.-~t'!;"1:'\:''""'':'f"'~'l 

Snln rins sessú11s do Senado Federal, 19 de. novembro rln 
1924. - Pereira LoiJo .. 
·., ·.1' "'I• ·-~ ~ .r;,· .. ,· ·.·-·,"-• ,; • JIJ·')l ,••\''"!. -~_:· · · ·."' 1: ;. 
:,., ,p Sr .. , Pr~sidentà, ·:""" ,EiJl, virttld~ d~sr emendas ;npre:i~nt.a
das· a d iscussã.o fica sus~ensa: c o orçamento sobre a meRa dl.l
rante duas sessões para receber emendas, 
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Nada mais havendo a tratar, designo para a sessão do 
amanhã a· seguinte ordem do dia: 

Votação, em 2' discussão, da proposicão da Camara dos 
Deputados n. 79, de 1924, i'ixanrlo a despezn rlo 1\'Iinisl:crio da 
Marinha para o exercício do 1925 (com parecer dn Gommis
são de Finanças, contrario á emenda do Sr. Carlo~ Gm!alcrmti, 
n. 269, de 192,f); 

Vof.acão, em 3' discussão, do pro,iecto do Senado nu
mero 19, de 1924, permittindo no Prefeito do Dist.ricto Fc
floral, mediante as condições que est.abclece, vel.ar pare tal
mente as resoluções do Conselho Municipal que julgnr• in
constitucionaes, confrarias ás leis fr.der·ne~. a direitos de 
outros municípios on de Estados ou a irllm•esses do Distr1cto 
Federal (com pm·ecer da Cummissão de Justiça c Leoislaç•~O 
sobre as emendas apresentadas e apresentando ontras e co·n
t1·ario da de Finan(:as á emenda do S1•, ,vendes Tavares, nu
me1·o 279, de /,924) ; 

Votação, em 3' discussão, da proposição da Camara dos 
Deputados, n. 53, de 1924, autorizando o Governo a promover 
os sargentos e alumnos das escolas miliLares que se distingui
ram na repressão da sedição cm S .. Paulo (com parec11r das 
Com.missões de Marinha e Guerra e de F'inan(:a.~. sobre as 
emendas apresentadas, n. '274, de 192.f); 

Votação, cm 2' discussão, da proposiçã,, • l!1 Camnrn Jos 
De·putados, n. 55, de 1924, que abre, pelo .Ministerio da 
Guerra, um credito especial rlr. 62:400$, para pagamento a 
enfermeiros do I:Iospilal Central do Exercito (com parecer 
(avoravel da Commisst.io de Finanças, n. 268, rle 19U); 

3' discussüo do projecto do Senado, n. 31, de 1!J21t, crian
do, no Dislriclo Federal, o cargo de curador de accident.eu no 
trabalho c seguros de vida e contra fogo, eom os vencimcnt.os 
que eslabelGCe (da Commi~stio de Justiça e Leoislação, pare-
cer n. 260, de 19U). · · 

·--... ~ 
Levanta-se a sessão ás 15 horas e 40 minutos. 

OROAMENTO DA GUERRA PARA 1925. 

Está sobre a mesa, durante duas sessõos, em 2' rliscu~sfio, 
para receber emendas, a proposi~iin dn Camnm dn~ Dr.pn
tados, n. 90, do 1924. fixanrln a rll>spe1.n ·rln Ministllr!n rl!l 
Guerra para o excrcieio de 1925. 

128' SESSÃO, EM 20 DE . NOVEMBRO DE 1924 

PRESIDENCIA DO SR. ESTACIO COIMBRA, ~RESIDENTE 

A's 13 e 1/2 horas acham-se presentes os Srs. Mendonoa 
Martins, Pires Rebcllo, Pereira Lobo, Dionísio Bcntcs, Lauro 
Sodré, Costa 'Rodrigues, Cunha Machado, Euripedcs de Aguiar, 
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'l'homaz Rodl'igucs, l!'crrcira Cb.avcs, João Lyra, Eusebio da 
Andrade, Lopes Gonçalves, Pedro Lago, .Jeronymo Monteiro, 
Miguel do Carvalho, Joaquim Moreira, Mendes Tavares. 
Sampaio Carrila, Bueno de Paiva, Adolpho Gordo, Luiz Adol
):!ho, Affonso de Camargo, Carlos Cavalcanti, Felippe Schimidt, 
Lauro Müller, Soares dos Santos c Carlos Barbosa (30) • 

O Sr. Presidente - Presentes 30 St•s. Senadores, está 
u!.crta a sessão. 

. V ao ser lida a acta da sc~são anle!'ior. 

O Sr. 3• Secretario (servindo de 2') procede á leitura da 
acta da sessão antcl'ior, qui), posta cm dfscussão, é appro-
vada, sem reclamcão. · 

O Sr. f• Secretario dá couta do seguinte 

EXPEDIENTE 

Officio do Sr. Ministro ds Relações Exteriores, rcmet
tcndo a mensagem em que o Sr. Presidente da Republica 
submet.le á approvacão do Senado a promoção a embaixador 
no .Japão. do Sr. Rinaldo do Lima e Silva e a remocão da 
legação da China para a da Hespanha do Sr. Hippolyto Pa
checo Alves de Araujo. - A' Gommissão c!c Diplomacia c 
'l'rat.ados. 

Te!egramma do Sr. conego Mac Dowell, agradecendo a 
transcrJpção, nos Anuaes do Senado, do discurso que r:roferiu 
no dia •15 de novembro. -Inteirado. 

· O Sr. 3" Secretario (servindo de 2•), procede á leitura dos 
scgu inles 

PARECERES 

N. 280- Hl24 

D. !\faria da CHoria Mattos da Costa, cm requerimento di
rigido ao Senado, solicita a graça do uma pensão vitalicia de 
300$ mensaos «para auxilial~a a viver, por se achar doente 
necessitando esse auxilio, pois recebe unicamente o montepio 
de 66$666 deixado por seu fallecido pae Feliciano José da 
Costa:r-. · 

; Para ,justificar essa pretenoão junta ao requerimento cer
f.idão da Directoria de EstatistJca o Archivo do Districto Fe
deral cm que consta a doação ao então Município Neutro dfl 
torJ•cnos da chacara pertencente a seu pae Francisco de Paula 
Mal.tos, para abertura de ruas nesta cidade do Rio de Janeiro, 
cm 7 de julho do 18-19. 

E' este o serviç.o prestado pelo antepassado que, no sou 
cntendct•, ampara o seu pedido de pensão. · 

O Senado adoptando o pro,iccto n. 28, do HH 1, da autoria 
do illustre SenadO!' Bucno de Paiva, Presidente desta Commis
são, firmou cm seu arL, 1" a doutrina constitucional sobre coo, .. 
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cessão de pensões graciosas, determinando no art. 2• que «não 
~RJ1á c . .o.l1ced}d~.pens~o a quem, .por:.outro titulo já receba: quaJ •. 
q.1,1~r .q~a\lba,~.ào The~ouro Nacional».· · ·.· . : · ·' ..... 
, .... 4 suppl.ICante nao provou. ter prestado serviços .. ex:cepcio~ 

n,aes ,a l'iacao, .. e confessa que recebe do Thesouro Nacional a ti
~ulo, de:Jüontepio 'a quàntfa de 66~6.66 merisaes' .. · . ' .• •. . :. ' . 

Não" ha, portanto;· motivos pará: se' "atten:der ao· que pede 
D. Maria da Glori.a Mattos ~;t Co~,ta, opinando .Por esses fun
ctamen~os a; ·Comm1ssíio de ·Finartcas pe1o ~indeferim.entó de seu 
requerimento. · · .. · · 

Sala das Commissões, em de novembro de 19,2.&. -
Btteno de Paiva, Presidente. - Bueno Brandão, Relator. -lollo 
Lvra. - .. Ve~pucio de Abr,eu.- Mfonso .de Camaruo.- Felippe 
Schmidt; ,;_;. Pifdró · Lauo. ·~"Eusébio dii · A:iiâràde . ...:. A' im-• • · .. , .,.,- , r··• r . •• · • • • ····' -· primir.. · · : 

N. 281 - 19241 

O projecto do Senado, sob n. 21, do corrente anno, per
mitte a reforma no posto: immediató ·e com soldo por inteiro, 
aos officiaes do Corpo de Bombeiros, que contarem mais de 
v_i!,\t~ .. ~ ~~~c\l ~~n<?~ de t~mpo e: se tenham invalidado .ein co!l:
s,aquencui, do ser,v;Ic,o,· nomeadamente em·· corrida ·para mceJidiO • 
. . ~ '; :;q\i.Y,i4~ .'a. Qo~missão de :rtlarjnhá . e . Guerra, ·.~st~·· recói~:
mQnª9.u ;~ ~SU\1 ~pprovacão,i ·por. entende,r · 9ue · ass1m , se 'far,Ja 
cessar a anomalia ·que 'ha. no reg1men em vigor para a reforma 
dos.' officiaes do :corpo de Bóinbeiros. · · · · . • 
· · Effectivamente existe essa anomalia, em face do que d'is

põem os .. ar.ts. 272 fl 27::1. do regulamento approvado pelo de
creto, n·; 16 .274,'.'de 20'. de dezembr.o .. de ci923; !pois determinando 
o'!art; '272, 'que i:is officiae~;. Q\le. :se. inv.alidarem ein desastre 
occorrido por acto de serviço, serão reformados, com !\Oldo 
.P~Z: if:lt~iro, no po~to immeqiatp, seja qual fOr o tempo de'. ser . 
viço, o art: 273 apenas dá direito ao soldo da patente, que pos• 
sue o official, no momento de inutilizar-se para o serviço, por 
lesões ou molestias adquiridas . em, consequencia do mesmo. 

Nilo havendo motivo para ·que se estabeleça distinccão tão 
pronunciada entre officia,es, quq ,se invalidarem em desastre 
occorrido por acto de serviço· e· os ·que se inutilizarem por le
sões ou molestias, adquirida~ em consequenc'ia do 1nesmo, tanto 
n.wi.s qu,l'lnt9, ,se exige, ·na éspeci~, ·~empo· d.e· serviço superior 
á YIP.~!l ~ :JIInCP. annos, é a ·cm:ru~Issao 'de Fmanças de parecer 
que .Çl. proJ eqtp, ora. ~!U estudo, seJa approvado 'pelo ~e nado; · · 

. . • i •. ,. ,, , •. ,, •• ., • -

" · Sala' das Commissões, em de nove~bro de i924. -
Bueno de Paiva, Presidente. - Alfonso Camargo, Relator. -
Jo.ãa Lur:.a. ~ V, fl&pue,iojte Abreu. "'": Felippe 'Schm~~· . .:.:... Pedro 
~U.O·:·-,. !1ueno. Brf!ndão • ...,.. Euse.blo de Andr~e. · 

- . . 
,' , .'. ..' . 1 , , i , ; , ; ~i. I I · .' 

PARECER DA COMMISBÃO DE MARINHA E G'UERRA N. 267, DE iÍJ24, 
. ' . A QUE SE REFERE O PARECE;!\ ,f:IUPJ\A ·, · 

' . .. 
A' Commissüo de Marinha e Guerra foi despachado o pro

.iecto~n; 21, ,dó' corrente anno; permittindo ·a: r·erqrma no posto 
imlllediato aos' officiaes do Corpo de Bombeiros, que contare~ 

, , , ,. . : •• ,. ..... ', ~- , 1 • ,, ', , , '1 • · ' I ' •: I " ' I-', I ' I 1 
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mais de 25 annos de servico e se Lenham invalidado em acto 
de serviço, nomeadamente ·em cor1•ida para incendio, ou em 
consequencia do dito serviço. 

Estudando com o devido cuidado o assumpto do citado 
projircto, vei'ificoil a Co,#linissão qU:e pelo regímen legal, p,re
sentemente' · eri1 vigor, .os''o'fficiaes ',do. Corpo· de ]3ombeíros po
dem se'i''refÓrinados;. volunLi:iriamento, de pleno 'direito, quai;J,dO 
contarem' lna'is de' .25' ·~nnos·.M servico" :àcLivo, vencendo .o 
sóldo 'por 'inteiro' de sua pâteiüe; por' invíJ,lidez,. comprovada 
pelos meios regl,llates,'faiimdó jtis .ás '\éigesiiilas quintas partes 
do'•'Solãii' de· sua· gr!lduii6ão,"quite~Lde completarem os vinte 
e'·c!~c.o.: ànri.os.'de PI:~ca:· .. nci,mii ,refer!~9S, :'s.àlv,à a hypothese_ de 
lesoes,' desa·stres ou molesttas, a'dqUJr.tdas. ew.acto. de. servtco, 
hl'pothes~ 'que· ,lhes g~ra.nt~·,o só,ldo,i'ijtc.~t·~l 'da supra dita gra
d\.!ac~o ;· .~·enq!J ·qUI,! aqufll(es qpe, :se .t!!-vahdarem em desastre, 
ocílasronado por 'a·cto ·de· servtco, serao ·reformados no posto 
imme'diat:O;· 'soldó''ii:Jclusive; seja qúalfor o 'seu tempo de ser-' · 
viço. Esta ultima proposição constitue o preceito do art: 272 
do regulamento approvado po~: d~creto n. 16.274, de 20 de 
dezembro de 1923, o qual pare\J'élanrinomico com o do art. 275 
que apenas dá direito ao soldo da patente que possue o official, 
no momento de inutilizar:.:se:.para::o ~servico por lesões ou mo
lestias adquiridas em consequencia do mesmo. 

De facto, esse regulamento em um dos artigos citados, o 
de:~~ 272,. ref~rindo-se a: ·~i:l~~a~tf'~. a,cca~ipt1ado._p0r. a~ to dp . 
servtço";~ao~ passo :que ·nb''.óüfro,' 'tmmei:lrato a:··ene;' fa!Umdo 
em ."lesões ou molestias adquiridas em consequencia do ser
vico",·para dar,·em cada 11m dos casos figurados, diverso trn
tamento;.· inferior o do segundo ao rio primeiro; sem ao menos 
le'\éar. neste. em conta a· antiguidade maior de vinte e· cinco 
annos, ,vem realmente estabelecer a duvida na interpretaÇãiJ 
da)~i, erigi:ndo a iniquidade em padrão· norma! para recom
pens(lr ser~tcos prestados ao Estado.· : · ".· · . · · 

. ;A,hi .. estão. -.os motivos pelos quaes a. Com missão de Ma~ 
rinha e. Guerra .rcGommenda á approvacúo do Senado o pro~ 
,iecto 'n~ '21, que vein fazer cessar a anomalia reinante nas 
rlisposicões reguladoras das. reformas dos officiaes do Corpo 
de ~qrnbelros- desta Capital. E' o seu parecer. · 

' I ' , .· . ' • ' ' , ' 

. Sála das"Commissões, 7 de novembro de 1924. - Felippe 
Schmidt, Presidente.·- Carlos .Cavalcanti, Relator. - Soare8 
dos Sd:ntos. ·._. Benjamin Ban•oso. -Joaquim Mo1·ei1·a. 

·''' ,1•;,\(•.:· .. ,· ........... :..: •.. ·. '; ...... ·, \\'• ·. '. . .. :1~: :: .. ,.: ... ·•·. ", 

PROJECTO DO SENADO N. 21, DE :1924, A QUE SE REFERE O 
,·,. . PARECRR SUPRA 

O Congresso Nacional resolve: 
-· ', 

Art. 1. • Os officiaes do Corpo de Bombeiros que con
tarem mais de 25 annos de tempo e se tenham. invalidado em 
acto ·.ou em ·consequencia do serviço, nomeadamente em cor.: 
rida para incendio, serão !'efol'mados no· posto immedinto e 
com o respectivo soldo, · 

Art. 2. ~ Os officiaes graduados serão conside!'ados como 
si efíQctivos .fossem para .os effeitos do art. 1•. 

! .•. ·, \ '. ' ... 
Sala das sessoes, 13 de outubro de 1924 ., - Mendes Ta. 

\}ar~:t. • 

'•, 
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Justi(icaçao 

A lcg·islaciío actual permilte a reforma voluntaria, com o. 
soldo por inteiro, aos oi'ficiaes do Corpo de Bombeiros que 
contarem 25 annos de serviço, independentemente de prova da 
invalidez, asses·urado, lambem, aos que se invalidarem em 
aclo ou cm · consequencia do servico a reforma com o soldo 
por inteiro, seja qual for o tempo de serviço. 

Ora, desde que o official se invalida em acto ou em oon
~equencJa do serviço com mais de 25 annos, tempo esse que. 
Já lhe assegurava a reforma com o soldo por inteiro, indepen
dentemente de incapacidade physica, é de inteira justiça que 
os que permanecerem no Corpo, contando aquelle tempo e se 
invalidarem posteriormente, pas hypotheses do art. 1 •i .sejam 
premiados pela sua abnegac;ao e amor a causa pub ica .-
A' imprimir. · 

p,\RllCEI\ 

N. ·282- 1924 

A· Corrnr.issão · de Marinha e Guerra, sem duvida inspi
rada no conceito que o Poder Executivo, ouvido sobre o as
sulllplo, l'ez dos servi~os prestados pelo major graduado, re
formado do Exercito, Vicente Ferreira -la Cruz, e mesmo em 
altenção .aos actos de bravura por elle prat.icados em Canudos · 
onde se distinguin nas operaçõe~ a Ui tl andas, segundo o re
speclivo commando em ch.efe, autorizou, pelo projecto n. :li;;, 
de 1924, o Governo a mandar rever o processo de reforma do 
mesmo official, para o fim exclusivo clll melhorai-a, cons1~ 
dcrando ma ·promocão ao posto de i • t~nente, effectuada em 
25 de junho de 1897, por actoa de bravura, sem direito a per-
ccDuiío de quaesquer vencimentos atrazados. . . 

· Apezar doo; ;;~recedentes invocados pelo peticionario cujo 
patriolisrr.o a Commissão não desconhace, e estão brilhante
mente expostos no parecer 153, do 1924, e dos serviços por eJie 
prestados á Nacão, não póde a· Commissão de Finanças,· com 
sentimentc•, dar o seu voto ao ·projecto, porque a isso .se op
nõe a nossa prccaria condicãn financeira. que niio dAve ser 
Uppe Schmidt, vencido. - Pedro Lago. - Btteno Brandão. 

Sala das Com missões, 19 de novembro de 1924. - Buent~ 
de Paiva, Presidente ...-:Eusebio de And1•ade, Relator .-João 
Lym. - Vespucio de Abrett. - Af(onso de Carnaruo. - Fe
lippe Schmidt, vencido. -Pedro La(Jo. - Bueno Brarndão., 

PARECER. DA COMMISS.~O DE MAR.INHA E GUERRA N. 153, DE :1.92(, 
A QUE SE REFERE O PARECER SUPRA 

O maJor graduado reformado do Exercitn, Vicente Fer
reira da Cruz. allegando achar-se em condicões identioas áR 
d'o antro official cujo nome cita e a quem o Poder Legislativo 
mandou contar a antiguidade do 1•· posto de 25 de junho de 
1897, por actos de bravura praticados cm Canudos - solicita 



., -•• 
~ 

SESSÃO EM 20 DE NOVEMJlRO DE 1924 36,3 

ao Congresso Nacional se digne conceder~lhe favor semelhante 
em relação ao seu segundo posto, para o fim de melhorar a res
pectiva reforma. 

Ouvido o Poder Executivo sobre esta pretenção, diz o 
Sr. Ministro da Guerra, endossando a informação prel:ILada pulo 
Departamento Central, entre outras cousas sem maior impur
tancia, o seguinte : 

c(.lue na fé de officio do major de quem se trata, exis
tente no archivo do dito departamento, foi mandado averbar o 
que consta da parte de combate dada pelo commandante do ba
talhão em que serviu elle, quando em operações de guerra no . 
intel'iOi' do Estado da Bahia, em i81J7, parte da qual se verifi
ca que no aosalto de UI de julho desse anno, á villa de t:a
nudos, portou-se com bravura no commando da i" companhia, 
distinguináu-se dentre os officiaes do seu corpo; · · 

Que da relação dos oí!iciaes que mai• •e áistinguira111 na
quellas operações, apresentada pelo commando em cl!efe e 
publicada na o1•dem do dia da cxtincta rcpart1~ao de ajudante 
general, n. 906, de 17 de dezembro de 1897, consta ter-se por
tado com bravura, havendo tomado parte nos combaLes de ;,lb 
c ~7 de junho em Uocoro!Jó e •.rrabu.bu c em hl uc JUiilo, tam
.bem de 1897, no assalto á mencionada villa. " 

E' verdade que dessa mesma informação consta ilavct· siao 
indeferido um memorial do potic10nario, reclam mdo aullgUi
dade de posto, sob o fundamento de haver sido o mesmo re
formado a pedido, renunciando assim a quallJuer direito que 
porventura tivesse. 

A' Commissão queL' pat·ecer, porém, que a refQrma de um 
of:ficial, posto que o exonere do serviço activo, na e:x:prellllào 
do accórdam do Supremo Tribunal Federal, de 2 de setembro 
de 1893, não póde te1· a significação que lhe empresta es$e 
despacho, visto como ellc continua a pertencer ao .Exercito, 
gosando de todas as regalias, isenções e direitos, permane
cendo sujeito á jurisdicção militar. 

· Além disso, convém accrescllDtar quanto á preacrjpção, 
que si ella corre a favor da União, dentro do prazo de -OUlllO 
annos, rias l'eclamações contra a b'azenda Publica, o mesmo Já 
não se póde affirmar nas que concernem a antiguidade da 
promoção, sendo a m11teria controvertida e instavel a JU· 
J'isprudencia, como fazem c.erto diversas sentenças .. deolara
torills de que para o fim de serem annullados os actos e de
cisões da administração, offensivos de direitos individuaell é 
applioavel o prazo de 30 annos da prescripção commum. 

Finalmente, ponderimdo sobre o facto de que,. nos cate
goricos termos da lei, actos de bravura assim considerados 
pelo commaudo em chefe, em optJJ'acõcR activas, d/Jo direito 
á promoção, o que precisamente caracteri1.a t> torna exc&pcio
nal, segundo a informação do Ministerio da Guerra acima 
tr.anscripta, a situação do. of!icial..de q .. em se trata, a· Com
missão de Marinha e Guerra, convicta da rigorosa jusUca d~ 

S. - VOI. VJI . 21 
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sua prelencão, ú de parecer que clla seja deferida; pelo que 
J!'fcrece á eonsidcracüo do Senado o segt: inl.<l 

PROJECTo 

N. 13 - 1924 

O Congresso Nacional decreta: 

Artigo unico. li'ica o Govet·no autot•izado a mandar t·ovet• 
o processo de reforma do major graduado Vicente Ferreira 
da Cru·z, para o· fim exclusivo de melhorai-a, considerando 
sua promoção ao posto do 1• tenente effectuacla em 25 do 
junho de 1897, por actos de bravura praticados em Canudos, 
som direito, porém, à percep~ão de quaesquet· vencimento~ 
att·a~aoos e revogadas as disposicõcs em. contrario. 

Sala das Commissõcs, 29 de agoslo <!c 1924. - Felippc 
Schmidt, Presidente. - Carlos Cavaleanti, . Relator. ~ Soares 
dos ,S,antos. - Benjamin Liberal o, Da1•roso. - A' impt:hnlt• •l 

PAI\EGI::R 

A Commissão de Finanças não teria duvida em aconselhar 
ao Senado a approvação do projecto n. 4, de 1921, mandando 
considerar no posto de coronel effectivo a reforma do coronel 
graduado, reformado do Exercito, Americo de Albuquerque 
Porto Carrero, si outrn11 fossem as nossas condições . finan
ceiras. 

Por mais justos que sejam os motivos que levaram o pe
ticionaria a. solicitar a melhoria. de sua refoo.•ma, sc.ntc a Com
missão divergir do voto da de Marinha e Guerra, não obstante 
a justificacão ·do seu bem fundamentado parecer. 

As melhorias de reformas, as concessões de p~nsõ'es, as 
equiparaclles de vencimentos, emfim, as despezus que nli.o 
tenham caracter reproductivo, não devem ser concedidas em 
faee da nossa. situação financeira. E é nesse pont.o de vie..tn 
que se firma a Commissão para, sem entrar no merecimento 
da pretensão, e sem desconhecer mesmo os servioos de guerre, 
prestados com patriotismo pelo peticionaria, aconselhar a . 
rejeição do projecto. 

I 

Sala das Commissõcs, i9 de novembro de i92~. - Duenr1 
de Pnivn. Presidente. - Eu.~ebio de Andrade, Relat.or. -
João L111'a. - · Vespucio de Abreu. _. Alfonso de Camaroo. __: 
Felippe Schmidt,. vencido. -Pedro Lago.- Bueno Brand4o •. 
-A imprimir,, ;, 
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São igualmente lido,:, pu;! os em d 18CU:;síio c upproYtHio> 
os seguintes 

PARECV.IIES 

A Conuuissão de Financas antes de emiLLir parecer sobra 
o proj.ecto do Senado n. 103, dr. 1923, equiparando os venci
mentos dos expedidm•es de 1• e 2' classes da cxpedicão do 
Diario Of{icial, aos de igual c.la8se das officinas da Imprensa 
Nacional c Diario O{{icial, é de parecer que .se ouça o Go\lerno, 
por intermedio do Sr. Ministro da Fazenda. 

Sala das Commissõcs, J!l de novembro de J!J2.t. - BuenrJ 
de Paiva, J>~·esil.lcnte. - A.flfouso rk CamA1'fJO, Relator. -
Felippe Schmidt. - Jotio Lura. - Ve.~pucio de Abreu. -
Pedro Lago. - Bueno Brandão. - Eusebio de And1•adc, 

PI\OJEC1'0 DO SENADO, N. !03, DE 1923, A QUE SJ! REFERE O 
PARECER BUPR,\ 

i(EMEND.\ N. 8.1 A, AO OJliÇ,UtllNTO DA FAZENDA, t>ÃII.\ !924, 
CONf:!TANTE DO I>ARECEII N. 415, DE i923) 

iié jguaes classes do Dim•io Olf'icial, fazendo-se_ as necessarias 
cial, ficam equiparados ·nos seus vencimentos nos. empregados 
de iguaes classes do Dim•io Ol'(icial, fazendo-se as necessarias 
coJTccções nas respectivas yerbas c tabellas. · 

Juslifica(:tio 

Art. 121, § 5•, da lei n. 4.2.J2, de 5 de janeiro de 1921: ' 

Em· hy[>othese· nenhuma e sob qualquer pretexto que· seja 
empregados de uma c,lasse ou categoria r.·erceberão venci
mentos maiores que outros da mesma classe ou categoria. 

A presente emenda visa ~Jquiparar os seus vencimentos, 
de accõrdo com o t.cxLo ria lei acima citada, som augmenlo 
rle despezas, ti!l'ando-so da ~'crba «Scrvi~os extraordinarios
IElmpregados avulsos, etc,,, o quantum ncccssario. 

Sala das .sessões. H de dczembi'O do W23·. - 11•inctt Ma-
:Clú:~do. - A' imprimir. . _ 

N. 295 - 1924 

O projecto do Senado, n. 95, de 1923, determina a aber
,tura do credito necessario para cumprir, na parte relativa a 
vencimentos. a disposicão do art. 12· do regulamento que balw · 
)ou com o ~ecl'e.to ~. 4. ,680, do H ~ovembro do J90~. a oon· 
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tarde 30 de julho de 1909 a 31 de dezembro de 1920. A Com~ 
missão de Justiça pronunciou-se favoravelmente, mas parece 
á Commissão de Finanças que não deve manifestar~se sobre 
o assumpto sem conhecer a O[linião do Governo, e requer, por 
ísso, lhe seja solicitado que mforme ao Senado si é justa e 
conveniente a medida em questllo. 

Sala das Commissões, 19 de novemb1•o de 1924. - Bueno 
de Paiva, Presidente. - Jofio L!Jra, Relator. - Felip~e 
Schmiàt. -Pedro Lago. - Bueno BrandiJo. - Vespucio iie 
A.breu. - Eusebio de Andrade. 

PROJECTO DO SENADO, N. 95, DB 1923, A QUI: 8ll: 1\IIFIIRB O l>AI\Ialll\ 
SUPRA 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. t.o O Governo abrirá, na vigencia desta lei, o neoea
sario.credito para cumprir, na parte relativa a vencimentos, o 
estabelecido no art. 12, do regulamento que baixou com o 
decreto n. 4.680, de 14 de novembro de 1902, desde 30 de 
julho de 1909 até 31 de dezembro de 1.920. 

Art. 2. 0 Revogam-se .as disposioões em contrario. 

(Emenda n. 31, ao orçamento da Fazenda para 1924, con
stantes do parecer-n. 415, de 1923). 

Sala du ~e~l(les, 10 de dezembro de ill23. - Carlo• Ca
vlllc&IIIÜ. - .lwelriO de Andrade. 

Julfi(icativa 

O art. 1.2 do regulamento que baixou com o decreto nu
mero 4.1180, de U de novembro de 1902, diz: 

. "Aos funccionarios constantes da tabella A. - allllexa a 
este regulamento, slo applicaveis as disposioiJes em vigor 
para os do Tbesouro li'ederal, com relaollo ao ponto, concur
sos, accessos, transferencias, aposentadorias e vencimento•. 

·. Até 29 de julho de 1909, vespera da data da lei n. 2.083, 
de 30 de julho de 1909, que reformou o Thosouro Nacional, 
os vencimentos daquelles funccionarios, como os demais dis
positivos do art. 12 do decreto n. i. 680, citado, eram rigo
rosamente pagos e cumpridos, e, desde essa data (30 de Julho 
de 1909), até 1 de dezembro de 1920, os mesmos serventua
rios de que trata aquelle artigo 12, embora não excluídos, 
comtudo deixaram de receber a differenca de vencimentos a 
que sempre tiveram direito, por foroa do mesmo artigo, re
sultante do augmento que tiveram seus collegas do referido 
Thesouro, pela lei n. 2.083, até S:l de dezembro de 1920, 
data em que o Congresso Nacional bem houve lhes mandando 
tornar effectiva, dahi por deante mensalmente, aquella llqui
paraoiio; faltando, apenas, o pagamento da p~e do periodo 
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anterior, em que Laes funccionarios deixaram de receber o 
que lhes cabe, conforme prescreve o art. 12 referido, o que a 
illustrada Commissão de Finanças mandará, com acaLamr.nLn 
tornar cffectivo (o pagamento de que se trata), cumprindo-se 
o dispositivo regulamentar. 

E, para melhor elucidação do direito em questão, basta
ria que se lesse ás pags. 17 e 18, o que diz o Exmo. Sr. Dr. 
Antonio Borges Leal Castello Branco, no seu relataria ao 
Exmo. Sr. Ministro da Fazenda (exercício de 1919) tratan
do-se, como se trata, de um juiz em disponibilidade, quando 
director geral da Imprensa Nacioal, em 1919, e, actualmente, 
juiz federal no Estado do Maranhão. 

Sala das sesslles, fO de dezembro de 1923. - aarlo1 Ca-
vnlcvmti. - FJ!uebio de Andrade. - A''4mprftnir. · 

E' novamente lida, posta em discussão e, sem debate, 
approvada a redacção final da proposiçllo da Camara dos 
Deputados, emendada pelo Senado, n. 26, de 1924, fixando as 
forças de terra para o exercício de :1925. 

O Sr. Presidente - Está terminada a leitura do expe
diente. Tem a palavra o Sr. Senador Lopes Goncalvee, pre
viamenf.e inscripto. 

O Sr. Lopes Gonçalves - Sr. Presidente, havendo numero 
legal para a votação das materias constantes da ordem do dia, 
aguardar-me-hei para, opport.unamente, tratar do véto par
cial, que vae ser votado em ultimo turno. 

/ 

O Sr. Presidente - Si nenhum Senador quer mais usar 
da palavra na hora do expediente, passarei á ordem do dia. 

Comparecem mais os Srs. Ant.onino Freire, João Thomé, 
Antonio Moniz, Moniz Sodré, Bueno Brandão, José Murtinho, 
Hermenegildo de Moraes, Generoso Marques e Vespucio de 
Abreu (9). 

Deixam de comparecer. com causa justificada, os Srs. A. 
Azercdo, Silverio Nery, Aristides Rocha, Barbosa Lima, Justo 
Chermont., José Eusebio, Benjamin Barroso, Eloy de Souza, 
Rosa e Silva, Carneiro da Cunha, Manoel Borba, Gonçalo Rol"'
lemberg, Manoel Monjardim, Bernardino Monteiro, Modesto 
Leal, Paulo de Frontin, Lacerda Franco, Alfredo ElliR, Euge
nio Jardim, Ramos Caiado c Vida! Ramos (2:1). 

OR'DEM DO DIA 

Volacão, em 2' discussão, da proposição da Gamara do~ 
Deput.ados n. 79, de 1924, fb:nndo a dsepeza do Minist~rio da 
Marinha para o exercicio de 1925. . . 

Approvada . 
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E' rejeitada a seguinte 

EMENDA 

N. 1 

Mantenha-se n imporlancin do 1ú :000$ da sub-conslgna· 
ção n. 1·da verba 17. 

Sala das sessões, 4 de novembro de 1924. - C. C aval· 
canti. 

Votnção, cm 3' discussão, do projecto do Senado nu
mero 19, de 1924, permittindo ao Prefeito do Districlo ~·o
dera!, mediante as condições que estabelece vetar parcial
mente as resoluções do Conselho Municipal que julgar in
constitucionaes, contrarias ás leis federaes, a direitos de ou
tros municípios ou. de Estados ou a interesses do Districto 
Federal. 

E' approvado o nrt. 1" salvo as emendas. 

São approvadns as seguintes emendas da Commissi'io: 

:1'- Ao § t• do art. 1": . 

· Substituam-se as palavras: "exceptltará (Is disposiçi1es 
impugnadas, que se1•ão indicadas no decreto" pot• estas: "fará 
na enumeração dos seus artigos as correcções que a eliminação 
das disposições impugnadas tornar nccessarins e indicará es· 
sas disposições no decreto", etc. 

2' - Ao § 4• do mesmo artigo: 

· Depois das palavras "no Conselho" supprlmam-se até 
final. · 

· . O Sr. Soares dos Santos - Peço a palavra pela ordem. ; 
I . . 

• ' O ·Sr. Presidente - •rem a palavra o Sr. Soares dali 
Santos. 

O Sr. Soares dos Santos (pela ordem) - Sr. Presidente, 
pedi a palavra para d~clarat' n V. Ex. c ao Senado que votei 
contra o projecto. 

O Sr. Presidente - A declaração de V, Ex. constara Qll 
a c ln. 

E' rejeitada a sC\guinf.e 

EJI(E:'{DA 

Ao nrt.. i •, onde convier, ou como aUnea ou como para
srapho, accrcsconle-sr: 

"Consideram-se contrarias nos interesses do Districto Fe
deral, as dclillern~õcs do Cons~lho que, lendo. por .Qbjecto, 
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actos administrativos, su,icHoe a normas, cstatuidas cm leis e 
regulamentos municipaes, violarem as respectivas leis ou 
regulamentos." 

O Sr. Cunha Machado - Pcoo n palavra, para encaminhar 
a votação. . . 

O Sr. Presidente - ':Çcm a palavra, para encaminhar a vo-
ta~ ii o, o Sr. Cunha Machado. · 

O Sr. Cunha Machado (para encaminhar a votacãoi -
Sr. Presidente, parece-me que houve engano •. V. Ex. annun~ 
ciou a votacão desta emenda, declarando que o parecer da 
Commissão é contrario (I sua ;ipprovacão. No entanto, a 
emenda é da propria CommisRão. 

. O Sn. PRESIDENTE - A emenda n, 1, que acab.:;i de ler, 
cstú suhscripta c ,iusUficada pelo Sr. Senador Lopes Gon~ 
çalves. 

O Sn. Cu:-:HA MACIHDo - Perdão; ü contc:do lido foi 
ele uma emm,1cla da propria Commisl'liío. 

O Sn. PRESIDENTE - 'r. Ex. ba de pcrmittir que eu 
me guie pelo avulso que esfl1 sobre a mesa, c clle insero a 
emenda n. 1, nRsignada c justificada pelo Sr. Senador Lopes 
Gonçalves. Não é, portanto, aa Comrnissão. 

O Sr. Lopes Gonçalves - Pe~c. a palavra pela ordem. 

O Sr. Presidente - Tem :\ palavra, pela ordem, o Sr. 
Lopes Goncnlves. 

O Sr. Lopes Gonçalves {pela ordem) - Sr. Presidente, 
fendo a douta Commissão de Legislação e Justiça, cuja sabe
doria sempre acatei nesta Casa, entendido ser desneccssaria 
l'SI.a emenda, quando ena nada mais visa si não dar ao projecto cm 
votação maior clareza, transplantando para elle o paragrapho 
unico do art. 24 ela Lei Orsanica do Districto Federal, que 
àofine o que são interesses do Districto Federal; tendo a douta 
Commissão, repito, entendido ser· flcsnecessnria a tt·ansplnn
tncíio desse dispositivo para o projecto sobre o t•úto parcial, 
nada mais Lenho quo fazer, respeitando ns luzes dn mesma 
Commissão, do que mo penitcnciat• o me considerai' perante o 
Senado c corum publico como um desses leytt Zeus de ínfima 
QSpecie, que não sabem o que escrevem c o que dizem e, en
tão, penitenciando-me, como ,iá disse, requerer a sua retirada. 

.. O Sr. Presidente-A l\Iesa não póde ncccilnr o rêquerimento 
do nobt•c S~nad'or JlOrque o Senado já rrjrifou a emenda. 

E' re.ir.itnda a ~eguinte 

SubsLil.nn-se o urL. ·1• pelo seguinte: · 

Al't. 1." As ro~olnciícs que. nos t.c·rmos dos arts. 24 o 26, 
do cleeroto federal n. rí.1GO, dt' 8 do mar~o de 1904, forem 
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yr·l.adas pelo Pmfeilo dn Distt·irtr• Fede·ral, serão, no prazo de 
~:irwn dinM, dcvolvidaR a" Crl!t,;r•Jiro ~lunicipal para, observa
da~ as rlisposiçõl'~ rln nrl. 1 I do n:Psmo decreto, ~offrerem 
novas dicussões e votações nu referido Conselho. 

Art. 2.• Incumbe ao Prefeito, arrazoando o seu aclo, po
sitivar os pontos da resolução v61 ada qur t.íverem incidido em 
sua recusa. · · 

~ L" No caso do Conse!IJo conformar-se com as ra1.ões 
a.presentadns, n resolução em causa será, nos termos do véto, 
archivada ou modificada, devendo, nesta ultima hypolhese, 
ser novamente rernetLida no Prefeito. 

§ 2.o Quandn Cl !Jéto for rejeitado pelo Conselho, este addi
tido o processo assim instrliido ao Senado Federal que, de 
accõrdo com o ar I.. 2'i. rln rleC'rctn !'P-·fer·ido. c, em espccie. r! i
tará á resolução vétarla .as suas razões de . contra-véto, remet
rimirá a controversia. · 

E' annllnciadn a seguinte 

EMENDA 

Accrescente-'c onde con\·i~r: 

§ Os membros dr:; Conselho Municipal dn Distr•iet.o Fe-
deral vencCTão, a tiiulo rle sullsirlio, a quantia de 2.4:000$000 
annuaes, pagos em prcslações rr:cnsam; dr. 2:000$, nãr• lhe~ 
sendo permittido receber da mnnícipalidaclr qrrnl~nr.-r· nutra 
somma a titulo de rcprl.'sentação ou outro. 

O Sr. Mandas Tavares - Peco n palavra para encnmi
n h ar a votaçAo. 

O Sr. Presidente -· Tem a palavra o Sr. Mendas Tavares. 

. O Sr. Mendes Tavares '(*) - Sr. Presidente, penso que 
tive bastante razão quando em discurso que aqui ·p,•oferi ·disse 
que a intervenção do Senado. em julgar casos nffectos á eco~ 
nornla Intima do Districto Federal, era indebila. 

Bem depressa, Sr. Presidente, ponde o Senado verificar 
que a.rrtinha allegação é profundament.e verdadeira. 

No dia em que tive a honra de apresentar esta crr.Anda. 
ouvi de alguns lllustres Senadores o seguinte: E que tem o 
Senado de intervir nn ti:xaçllo de vencimentos dos membros 
do Conselho Municipal ? . 

Tão estranha, Sr. President.e. lilo anomala, tão inrlebila 
ó es~a intervenção, que realmente causa espanto. pasmo. que 
o Senado da Republica se.ia chamado n intervir em uma que
stão da economia domestica, da int.ima economia do Conse
lho Municipal, qual a da fixação do suhsidio dos seus rr.em
hros. En Lretant.o, nssim é, asóim l.em sirlo e assim continuará 
n Fe:·, af.é que esf.n nssemblén. ·reconhecendo o erro em· qne 

(*) Nilo foi revisto pelo orador. 
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tem laborado, delle se penitencie e restitua ao Conselho essa 
aL!ribuiçíio, bem como outras que l.er.m sido retiradas ao 
Poder Legislativo Municipal. 

Níiu discuto, Sr. Presidente, dou tt·inas. O momento não 
é oppot•luno; apenas saliento este ponto de vista, e ao mesmo 
tempo faço um I igeiro commentario ·ao parecer da illustrada 
l!ommissíio de Flllanr.~as, re.ir.il.audo esta minha emenda. 

Niio acredito, ~~·. Presidente, que a precariedade da si
tnação cm qne· se cnconlra o erario municipal possa justificar 
a rejr.içfio do n·;inhn emenda. 

E' verdade que no n:omeulo actual a Prefeitura se re
sente de falta de numerario; mas essa difficuldade é, posso di
r.r.r·, rigorosamen!l~ moment.nnea. Elia se origina unicamente 
no r.xcnssr, rlr. pngamr.ntns que a Prefeit.nra acaba de fazer 
dos juros rios mulliplos f]mprestimos que. cont.mhid"·" pelos 
prefeitos, funccionarlos de nomenclío do Governo Federal, 
em non:.e do município. juros que. ligado~ ã riifferenoa de 
cambio, teem absorvido grande parte da renda municipal, 
actualmente. 

Não fOra a sal.!sfação desses comprnmiRso~. e a situac!\1) 
rln Municipalidade seria completamente outra. Basta qn ~ o 
cambio suba alguns pontos apenas, para que essa ~ifnacllo ~aja 
rio desafogo. 

Sendo assim, níio é ,justo que, em uma situação, que, em 
breve se modificará, nós não concedamos este pequeno au
gmento no subsidio dos membros do Conselho Municipal, que, 
como bem salientou a Commissão de Fimmcns, poderia !er 
feito em outro momento. Em uma crise de penuria, como. a 
actual em que todos se debatem, os membros do Conselho, W!
presr.ntnntcs c!irrcto~ do poYn, devem ficar ao abrigo de~;.a< 
rlifficnldndes. ns qtmr.s tcem sido minoradas, pelos pode:-c~ 
publicas, tanto quanto possível, em relação a todas as classfls 
snciafJS. 

Ncslas rondicõcs, appcllo para os sentiment.os de g-ener·o
sidarle c de jnsliçn do Senado, afim de que, consider·ando n Ri
função, que descrevi. embora pallidamente, acccif.em a minha 
cm~ndn. Fazendo-o. não deixarão de estar de aecOrdo com n 
honraria Commi;;são, que s~ a rPjeit.ou sob o fnndamrnto daR 
rlifficulrlndcs momcntnncas cm que se encontro o erario 11111· 
nicipnl. .Est.ou conv~Jncido de que o Senado <lnrá sen \'Ofo 1\ 
minha romencfa 

O Sr. Presidente - Os senhores que approvam a emenda 
queiram levanf,ar-se. (Pausa.) 

.Foi rejeitada. 

O Sr. llendes Tavares - Peco a palavra, pela nrdem. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra, pela ordAm, o 
Sr. Mondes Tavares. 

O Sr. lfendes Tanres (pela ordem) . - Sr. Presidente, 
requeiro verificacíio de Yotaçlio. 

O Sr. Presidenta - Os senhores que votaram a favor 
queiram levan~ar-se. (Paula.) 
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:Votaram a favor da emenda sele Srs. Senadores. 
Queiram levantar-se os senhores que votaram contra. 

(Pausa.) 

:votaram contra a emenda 29 Srs. Senadores. 
A emenda foi rcjcil'nda. 

Súo rejeitaria~ n~ ~rguint.es 

El\TF.NDA!l 

O Congresgo Nocional clecrr.tn: 

ArL. ! . • Dentro do p~azo do d~z ~las, n contnr. da data d•l 
~ou rccclJJmoi;lo, o P:·c1 ello du DistriCt.o Federal poJ,,r(l de
volver 110 Conselho Munic.ipal, acompanhado das razões do ~eu 
neto, o projecto do lei ou rc.;;,..Jução que reputar inconstii.u
eional o:.~ ir.convcnient.c aos i.JtC'resses do Districto. 

l'aragrapho unico. As dr.ilberacõcs do Conseilw Muni
cipal qno dissel'em resr1eito á sun economia internJ. iudepen
clcn: da .;anca5G do Prefeito, enl.l·nndo logo em cxí!~u~ãfl. 

Az>t. 2.• i\fedianLe o voto de dous terços dos membros pre
scnlr!~; o r.ensctho Muniripa! podt-rá manter pro.tn.•!W da lei 
011 resolução que lhe for devolvido pelo Prafeit.o, a quem o ~n
vinrá novamente para a formalidade da publicação. 

flaragmp!Jo unicn. !\iío s" vc·rificnndo essa no prazo de ·iS 
horas, o Presidente do Conselho Municipal fará .a promul~a
cfio. 

Art. :v S~J·ii·' l>~o:;;r·utçndns r.elo Presictcule eh ·Conselbo 
Afunicipal n~ suas J•esoluNes c leis sobre as quaes não se 
mnn:f0"f~1' r· PJ•efrilo no prn;·o~ .le dez dia.:, 1:1 CLJDfcll' du :no
montu de sou l'<'C:Ji:m·.~:Jlo I :!lo mesmo. 

Ar!. <i. • Fica alJolirln a int.ervencão do Senado Federal na~ 
leis ou resolur,õcs do Conselho 1\funicipnl que lho forom de· 
VC•JI'idu~ ]'C!•! ITdi:!!IO. 

Art. 5.• O Conselho llfunicipal ser;í biennalmente rerlo
\'adn pda r:!clacfc·, clr:ran•.In n:r.t;c nnnc• o mJndü·• de :oeus 
Jll(!DJbrL•S, 

1 Art. 6. • Revogam-se a<; disposicõl's cm contrario, 

O Congrosso Nacional decreta: 

Art. t.• O projecto de lei npprovado pelo Conselho Mu
nicipal do Districto Federal será enviado no Pre.feito, ·que, 
estando do accôrdo, o sanccionará e promulgará . 

. § ~.· Si o Prefeito julgar que qualquer projecto de lei ou 
rcsoluclio do Conselho é contrario a leis federaes, a direitos 
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dos .Estados ou de outros municípios ou a interesses do pro
prio Districto, suspendel-o-ha, oppondo-lhe o seu lléto, o. de
volvendo-o ao Conselho. 

§ 2.• Devolvido o projecto no Conselh.o 1\lunicipal, este o 
sujeitará a uma discussão e votação nommnl. E, l!Ondo ado
ptado por dous terços dos membros presentes, será remettido 
ao Prefeito para o fim de sor promulgado como lei do Dis
~rlcto. 

§ 3.• Tratando-se de leis orçamentarias, poderão ser ellas 
impugnadas apenas nas partes, que a juizo do. Prefeito pare
cerem inconvenientes, E cm tal caso, opposto o véto parcial, 
serã sanccionada e promulgada a lei ou resolução, exceptuan
do as disposições impugnadas, as quaes serão indicadas no 
decreto expedido na mesma dala, declarando-as suspensas. 

§ 4.• Os dous actos de sancção e suspensão remettel-os-ha 
o Prefeito ao Conselho para que este se pronuncie acerca da 
véto parcial na conformidade do que preceitua o § 2•. 
· § 5.• Re)eitado que seja o véto parcial pelo Conselho, será 

o decreto de suspensão devolvido ao Prefeit.o, que o promul
gará como lei do Districto. 

§ 6,• Approvado o véto. parcial pelo Conselho, o Prefeitd 
mandará publicar de novo a lei fazendo nella as correcções 
resultantes da eliminnç1io dos dispositivos vetados. 

Art. 2.• Compete privativamente ao Conselho Municipal: 

. ·t·. orçar a receita c fixar a despeza do Districto Federal 
annuaÍmente e tomar as contas da receita e despe1.a de cada 
exercício financeiro; . 

2•, autorizar o Prefeito a contrahlr emprestlmos e a fazer 
outras operações de credito; c legislar sobre a divic!a publica, 
estabelecendo os meios para o seu pagamento; 

· a•, crear e suppriinir empregos publicas munieipaes, fi
xando-lhes -as attribuições e estipulando-lhes os vencimentos, 

. O Congresso Nacional dccrc!n; 

Art. f.• Dentro do prazo de dez dias, a contar da data do 
seu recebimento, o Prefeito do Districto Federal poderã de
volver ao Conselho Municipal, acompanhado das razões do seu 
acto, o projecto de lei ou resolução que reputar inconstitu
cional, offensivo á Lei Orgnnica do Districto ou aos direil.os 
de outros municipios, ou inconveniente nos interesses do 
Districto. 

· Paragrnpho unico. As delibernc1J~s do Conselho Muni
cipal que disserem rospeit.o :í sua economia interna, ln
dependem da snncciío do Prefeito, entrando logo em cxecuçllo, 

Art. 2.• Mediante o voto de dous terços dos membros 
Pr:esentes, o Cpnselho Municipal poderá llJantet• o projecto de 
lo1 ou resolucuo que lhe for devol\'ldo pelo Prefeito, a quem 
o enviará novamente paro a form,11 idade da publicacãa. 
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Parasrapllo unico. Niío se verificando essa no prazo de 
48 horas, o Presidente do Conselho Municipal fará a promul
gacão. 

Art. 3.• Serão promulg~4as pelf! Presidente do Conselho 
:Municipal as suas resoluções ou le1s sobre as quaes nito se 
manifcstax• o Prefeito no p,razo de de,z dias, 11 contar do mo
mento do seu recebimento pelo mesm(J, 

Art. 4." Si o Prefeito não se confo1·mnr com n delibernofio 
do Conselho1 tomada nos ter,u0s do art. 2', poderá recorz·cr 
ao Senado, a entro do prazt> de 48 horas fixado no paragrap h o 
unico do mesmo art. 2'\ et1viando a este todos os documentos 
precisos a uma decisão definitiva. 

Art. 5.• Revogam-se as disposiç!les cm contrario. 

O Sr. Mendes Tavares - Peco 11 palavra, pela ordem. 

O Sr. Presidente .... Tem a palavra, pela ordem, o 8r. 
1\fende~ Tavares. 

O Sr. Mendes Tavares (pela ordem) - Sr. Presidente, 
peço a V. Ex; a fineza de informar-me 11i o projecto da 
Commiss&o já foi votado. 

O Sn. PRESIDENTE - Foi votado em primeiro Jogar. 

0 SR. MENDES TAVARES - Si V. Ex. me permitle uma 
observaoAo, eu direi que o projecto devia ser votado depois 
das emendas. · 

O Sr. Preaidente - Nlio é possivel. As emendas são apre
sentadas ao proJecto. Vota-se o projecto, salvo as emendaA, 
excepto as substitutivas. · 

O projecto vae á Commissiio de Redacção. 

Votação, em 3' discussão, da proposição da Camnrn ilos 
Deputados n. 53, de f924, autorizando o Governo a promover 
es sargentos e alumnos das escolas militares que se distin
ruiram na- repressão da &ediclio em S. Paulo. 

Approvada. 

O Sr. leron1mo Monteiro - Peco a palavra, pela ordem. 

O Ir. Presidente - Tem a palavra, pela ordem, o Sr. Je-
ronymo Monteiro. 

O Sr. leronymo Monteiro (pela ordem) - Sr. Presidente, 
Qltero fazer constar da actn uma declaraçlio de voto e apro
veito o ensejo para reclamar contra uma omissllo havida no 
avulso distribui do i aos Srs. Senadores, avulso em que se vê 
o projecto, acompanl1ado pelos pareceres da Commissllo de 
Justiça e o substitutivo da mesma Oommiaslio, com essa omis
são, omiealo ou mesmo erro que não se explica. 

• 
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. Apresentado na Commissiio de Justiça o projecto de que 
.ora nos occupamos tive o ensejo, desde o inicio, de me mani
festar contra ello 'o me limitei, devido á pressa reclamada 
pax·a esse assumpto, a assignar o substitutivo da Commissão 
com a declaração de vencido. : 

Esta declaraçiio, entretanto, não constou nem da acta 
do~ trabalho:; da Commissão, ; nem da do Senado de modo 
que passei por ter acceitado o projecto offerecido l Commis·
são de Justiça. Reclamei na sessão • seguinte. Essa reclamação 
foi tomada em altcnção pelo Presidente da Commissiio; en
tretanto o erro não foi , corrigido no avulso; de maneira que 
eu appareço acceitando o projecto primitivo e votando ven
cido o parecer e o projecto substitutivo, o que dá a impres
são de que reeuei de meu ponto de vista primitivo, caindo 
cm contradicção, que só agora deixa de existir, com essa ex
plicação. 

Peço, pois, a V. Ex. que :faça constar da acta a minha 
declat•ação de voto, para que, ao mesmo tempo, fiquem e&tas 
palavras nos Annaes, livrando-me de passar por contradi-
ctorio. · 

O Sr. Presidente - A declaraoão de V. Ex. collltará da 
acta, ma&· o que estava em votação era o projecto de lei n. 53, 
de 1924. · 

O SR. ,lBRONY.Mo Mo~TEIRO - Eu enião peço a v. Ex. 
que me releve essa falta; mas agora devo dizer ainda a 
V. Ex. que, tendo ouvido a reclamacão do honrado Senador 
pelo Districto Federal a respeito da l votação do substitutivo 
da Commissão em a• discussão, eu esperava que V. Ex. agot·a 
submette&'Se a votos ! o projecto. 

0 SR. PRESIDENTE - Já foi votado. 

O SR. JERONYMO MoNTEIRO - Soffro muito dos ouvido! 
e por isso não o comprehendi bem • 

0 SR. PRESIDEN'l'E - Eu puz em votaoao o art. f.• do 
projecto, salvo o § i•, porque a esse paragrapho ha uma 
emenda substitutiva da Commissllo. Eu nllo po&8G :me ex-
primir em voz mais alta do que o faço. : 

0 8a. .JIIIOICYIID MONTIIRO - Eu tambem Dio tenho culpa 
de ser sm:do. 

.~ ... t·. ····,·:·. ,. 

· Vem li mesa e é lida a seguinte 

DECLARAÇÃO DE VOTO i 

Declaro haver votado contra o projecto do Senado, n. f.D, 
deste anno, por julgai-o offensivo do texto expresso da Consti-
tuicüo da Republica. . 

A faculdade def~rida ao Executivo pelo arL. 37 da nossa 
Carta refere-se clara e taxaUvamente a projecto de lei, -
conjuncto de disposições constitutivas de uma lei e não a cada 
dispositivo, a cai:la preceito, a cada artigo Isolado t'o projecto, 
ou da lei. .. . . .. ~ . . 
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Interpretar-se o citado preceito constitucional de modo 
tão lato, como se tem procurado fazer, reconhecendo-se Ilo 
Executivo o direil.o de velai' isoladamente qualquer parte, 
qualquer dispositivo de uma lei c sanccionar os demais, é 
abrir-lho, (ao mesmo Executivo, já por si tão absorvent.e e 
cheio de predomínio), as portas do Parlamento e lhe conce
<Ier, no recinto deste, a posição de maior destaque, para in
terferir com influencia decisiva e autoridade incontrastavel 
nos trabal,llos dos que legislam, fazendo prevalecer cm todos 
os assumptos que ahi se debaterem os seus alvitres, a sua 
orient.acão, a sua vontade, com attribuicõcs claramente legis
lativas. Isto fere o preceito contido no art. 37 da Constituição 
Federal, onde ficou exarndo. 

"ArL. 37. O 1ll'ojecto de lei, adoptado cm uma das Ca
mnras, será submettido á outra; c esta si o approvaJ•, en
vial-o-ha ao Poder Executivo, que, acquicscendo, o sanccio-
narú c . promulgará. · 

§ 1.• Si, porém, o Presidente da Republica o julgar in
constitucional ou contrario aos interesses da Nacão, negarA 
sua sanccão dentro de dez dias. uteis, daquelle em que receber 
o projecto, devolvendo-o, nesse mesmo prazo, á Camara ondu 
elle se houver iniciado, com os motivos da recusa. 

§ C) o .., ................ . 
§ 3.• Devolvido o p1·ojecto á C amara iniciadora ..• " 

Como abi se vê, o constituinte cogitou apenas do projecto 
e nlio de partes, de textos, de dispositivos da lei cm confeccllo, 
isto é, do projecto. 

E' manifesto, ahi, que o constit.uintc não nttribuiu, não 
quiz nttribuh• c não podia allribuh· no Exccul.ivo a faculdade 
de emendar o trabalho do Legislativo, como acontece r,;•m o 
véto parcial, praticando com esse expediente, funcr:ões pura. 
ment.e legislnl.ivns. 

O projecto n. f!) ora cm discussão, rcfct·c-so ao Prefeito 
do Districto .Federal, mas não deixa de estar subordinado ao 
citado artigo constil.ucionnl, incidindo na eensut•a supi'Il ali
nhada, com o gravamo do não sm· o velo parcial, no caso em 
debate, submcllido á a(Jrociação do Conselho Municipal e sim 
á do Senado Pedoral, sem mais se dar no J.cgislativo. do l\lu .. 
nicipio a menor salisl'riciio. · · · · · 

O projecto CIUI.l o Senado vac approvar, além do manifes
tamente inconstitucional, supprimc, annulla de vez a CiilnaJ'Q 
do Jllunicipio do Di8lricto Fcdcl'Ul, já enfraquecida po1• tantos 
c tão constantes golpes. · 

Melhor seria supprimil-a, do que humilhal~a tanto, com 
o gravíssimo inconveniente de se rasgar ~ Cunstiluiciio sem
pre que se lenta contra o Conselho l\lunicipnl d•) Districto 
Federal. . 

Actos como este, são de pessímo effeito e de :~cn$e
quencias iatacs pelo máo exemplo que deixam aos Esf.ndos, 
onde, infelizmente, ~m geral c com poucas excepções, na 
actualidade, já se não respeitam os textos da Constituir;l'lo. 
Regem-se c so conduzem ao sabOL' das' convcniencias da ooca- · · 
sifio •. 

I 
I 

., 

I 
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E' preciso que tenhamos cm nprcco as noS8!1o r·csponsa
bilidades c nctucu1os de modo que o julgamento ua Historia e 
as criticas dos pus toros nos não sojam dcsfavoraveis. 

Sala das sessõos, 
Jlonteir~. 

de outubro de :102~ •. - /.IJ.I't/11111110. 

São succtJssivumcnLc upprovadas as seguintes .. i 

EMENDAS .> :''' 

N. i . t 
Onde convier: 

ArL. l<'iea o Govel'llo autorizado a cffcetivar nos Joga-
res de eufern!cir·os de 3' classe os acl.uacs enfermeiros in
terinos e comrni~sionudo.~ que possuarn o cm·so de enfermeiro 
pelo Hospital Cenll'al do Exercito c que lenham prestado ser
vicos nas força~ em opern~õcs contra os revoltosos ou no hos
pital referido, centro que foi de trabalho intensivo de feri
dos o doentes vinuos uas zonas de combate. 

N. 2 

Accrescente-se onde convier.: 

:Art. As vantagens concedidas neste proJecto aos in-
lel'nos do IIoHpitv.l Central elo Exercito c aos dos Hospilacs 
!llilitares de S. Paulo c Central de llarinha ficam tambem 
extensivas aos do Hospital da Brigada l\fillitar do Rio Grand(l 
do Sul que acompanhavam a columna enviada por este Es
tado na debellar;ão do movimento rcvolucionario no Es.tado 
de S. Paulo. 

N. 3 

Ao § 3" da ;;ub-emcnda dá. Commissão de Marinha c Guer-
ra uc!'esccnlc-se, i11 fine: . · , . , •. 1.i .. 

A esses sargentos competem ns mesmas vantagens que 
a presente lei concede aos interno.s dos Hospitaes Militares. 

N. 4 

AccrcsccnLc-sc onde convier: 

:A.rt. O a officiaes da Directoria de ConLabil idade outJ 
prestaram servicos de guerra como membros das Caixas 1\lili· 
tares junto ás forÇas cm operações para restabelecimento da 
ordmÍ1 legal, guardarão as graduacões com ·que· prestaram 
esses serviços, aló serem promovido~ nas classes a que per
tcncerr. .. 
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E' rejeitada a seguinte 

Accrwscente-se onde convier: 

1 Fica o Governo identicamente autorizado a commlssw
nar no posto de 2' tenente os actuaes sargentos alumnos d11 
Escola de Intendencia, de ambos os annos, que tenham pres
tado serviços profissionaes na repressão da sedição em Siío 
Paulo. 

O Sr. Presidente - A proposiciío vae á Commissiio de 
Redacção. 

Vota~ão em :.!" discussão, da provosicão da Gamara dos 
Deputados, n. 55, de 1924, que abre, pelo Ministerio da Guer·
ra, um credito especial de 62:400$, para pagamento a enfer
meiros do Hospital Central do Exercito. 

Approvada. 
CRllAÇÃO DO CARGO Dll CURADOR 

3" discussão do pro.iecto do Senado, n. 31, de 1924, crian
do, no Districto Federal, o cargo de curador de accidentes no 
trabalho e seguros de v1da e contra fogo, com os vencimentQ.S 
que estabelece. 

O Sr. Euaehio de Andrade - Peço a palavra. 

O Sr. Pr•idente ...;.. Tem a pala">:ra o honrado Senador. 

O Sr. Eu~ehio de Andrade - Pedi a palav1•a, Sr. Presi" 
dente, sómente para enviar á Mesa algumas emendas, devida
mente justificadas, a este projecto. 

Veem á mesa, são lidas, apoiadas e postas em discussão 
as seguintes · 

..... . . ,. , .... , .. \ . . ·:· 
BMBNDAS 

EMENDAS AO PROJECTO DO SENADO N, Si, DE i924 

Onde convier: 
N .• , t 

Fica reduzido a um anno o prazo marcado no art. 278 
do decreto n. 16. 273, de 20 de d.ezemb1•o de 1923, passando 
a ser de 10 ás 18 horas o tempo estabelecido no art. 174 do 
referido decreto. 

Pa1•agrapho unico. Na disposição acima se comprehendem 
os serveiÚIUarios dos cargos enumerados naquelle artigo e que 
foram nomeados com ou sem concurso para as vagas decor
rentes ou não do referido decreto. 

Sala das sessões. 20 do novembro de 1924 • - EuaBllio àe 
Andradt. ._ ·- 1 .. ... • .•...•. ; ... : .~.::.t.:.!...,_..: 

• • 

I 
I 
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N. ! "J .. -

Accrescente-se : 
, .. ,, 

Art. 1•. Ficam autorizados os . tabelliães de notas do 
Districto Federal a terem, além dos · dous livros actuaes de 
escript.uras, - um para aquellas que importem cm trans
missão de propriedade e outro para as de natureza dit'ferente, 
- livros auxiliares de escripturas tantos quantos forem ne
cessarios para bem servir ao publico, respeitadas todas as 
disposições da legislação em vigor. 

Art. 2'. No impedimento ou wusencia occasiop.al do ta
bellião, substitue-o no exercício de suas funcções, menos nos 
seus actos privativos, como testamento, etc., seu ajudante e 
substituto legal ou na falta deste, o escrevente juramentado 
designado pelo tabellião, 

Sala das sessões, 20 de novembro de 1924. - Eusebio de 
Andrade. . . 

Justificação 

As emendas acimà consubstanciam justas e justificadas 
aspirações dos tabelliãcs do Districto Federal. De facto, 
quando ainda. era pequeno o movimento de escript•uras, por 
assim interpretarem antigas leis ou ·regulamentos - segundo 
os tabelliães desta Capital allegam - só tinham deus livros de 
notas; um para escripturas que importassem em transmissão 
de propriedade, e outro para escripturas de natureza diffe
rente. Posteriormente, isto é, cerca de vinte annos a esta 
parte, alguns delles que tiveram maior clientela, na impossi
bilidade de attenderem ás necessidades desta, .interpretando 
melhor a lei, adoptaram livros auxiliares daquelles deus. 
Acontece que na actual reorganizaQão judiciaria ficou de
terminado que os tabclliães devem ter dous livros: um para 
o primeiro e outro para o segundo fim indicado, parecendo
lhes, pois, que quizerem mantel' a antiga lei. Verificando o 
intenso progresso da Capital nestes ultimos vinte annos, e, 
consequentemente, o augmento do numero de cscripturas, 
que sem exagero é seguramente o. duplo para cada tabellião, 
comquanto tenham sido creados outros tantos officios nesse 
período, não podemos crêr que a intenção do legislador actual 
fosse mesmo a de limitar a dous o numero do livros que cada . 
tabellião póde tet'. Seria t'cstringir em demasia a compre
hensão do sentido da lei primitiva com prejuízo então do 
bom andamento do servico e sem nenhum alcance para a sua 
officiente fiscalização. Ao argumento lembrado de impedir 
ou difficult.ar esse limito de dotfs livros a ontednta nas es
cripturas, podemos antepôr o obstaculo da falta ele distribui
ção respectiva. Ahi, no serviço de distribuicão, é que reside o 
maior prt•igo c onde (pondo de parte o presumptivo crite
rio c a fé publica que devem. merecer os tabclliães, como pes
soas idoncas que são sempre as nomeadas para exercer o ot'
ficio), devia sOl' mais severa n rigorosa vigilancia. Seria 
bastante e~l.abeleccr que as distribuicões trouxessem nume
ração seguida c que sómcnte fossem distribuídas escripturas 
lavradas anteriormente, quando pudesse ser provado mate
rialmente que a falia de clistribuicão foi um. lapso. Para i~~o 
n prova material mais segura seria o facto de estar a csc.ri~ 
-, S. - Vol. VIl 24 ·,,, 
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ptura, cuja d.istri.bui~.ão. se pedi~se post~riormente, antes ou 
entre outras Já distrJbll!das no ·mesmo d111 e nunca ser a ul
tima, o•u lavrada .depois destas. A .intenção· do legislador es
tl)belqc9l1~o um l!vrp. parf1 as e&~J.'IP~1Jras qup imJ?ortam em 
tP~l1SP.H~~~~ p,e p~o~~1ed(l,d~ .e ~mtrq par11· as i:!ÇII)il~s, · foj cpm 
c~pt~za. !P.flll!~ap a usca!l~acw 4e ·co~rança dos· imp9stqs de 
~r~nsm1~s~o -~ .i:lq s.c!I,Q fP.i:lcpal, q~p sç trn·n11 P9f 13~sa fi.lp'j1a 
111(11~ rr.eplsa e .J21f11S VUP\da_. Cpntorme i:leiP,Ql)S~l'fllll' ew me
m~rp os i'1!:JPll!ftP~ dcs~e DIS~l'jCto-· é ll~a IP,ecjld~. dç P.[fll)dC 
utilidade para os cartonas qup .teem serviço o nenfli.Jm trans:.. 
torno causa aos que teem Iiequeiia" clientela;· O serviÇo feilo 
sómente· com dous. livros torna-se, si não impossivel, muito 
penp·so'e prejUdicial ás partos.por ser mais demorado. Obl'iga 
áos· copistas á. trabalhar •toda a ·noite, apressadamente, (pois os 
livrOS''durante o· dia"estão sempre occupados), e além ele .ser 
nocivo á sua sa•ude, .não sahe p~ri'eito, lião se póde. apresentai• 
uma jettrf\ bem leg1ve!. E', po1s - segundo expressões em
i>regaâas pelos reféliidos serventuarios -.. razoavel, justa, hu
mana, a solicitação que ora fazemos a V. Ex. para no~ Pt:Jr
mittir continuar a ter dous livros auxiliares daquelles dous, 
a exemplo elo que acontece no Estado de S. Paulo, onde os 
tabelliães teem tantos livros quantos necessitem, contando-se 
p~ ~~pitaj al~;u11~ com qRre ,liyro~ c1n ap.à~mento: 

·Quanto ao art. 2': E', medida de uma justiça c nec!lssi
dade 'absoluta nella respeitando-se intpgralmcnte a le~ gtie 
tiege os· notariados prlblicos•; E' adoptada ha muitos anno~. em 
s .' Paulo para os tabelliães c esérivães. Adaptada é para Çis 
êscrivães desta Capital. • Serve lllelhor e mais rapidamep.te o 
publico. No impeéjimep.~o ou- ausencia. occasional âo tabel)ião; 
por motivos ou·, horas; f1cando o •substituta com ·a sua respon-, 
sqbilidade perfeitamente accentuada perante o tabellião e pe
rarite a ·lei por todos ~s actos. que praticar. Claro está qqQ 
aét()s essenciaes de · cartoriÇJ, · corri o testamentos, etc., só po~ 
dei'ão ser 'feitos pelo: tabellião ou pelo substituto legal q.uando 
tiver havido a;· devida conimunicaç.ão ao juiz. 

. . ''· 
Sala das sessões, 20 de novembro de 1924. - .. Eu~ebit> (le 

Andrade; · · : · · . " • · . · . 
I" ' 

O Sr. Presidente - Terminado hoje o periodo pari\_ ~Pr~
Sflntação d11s emendas i ao· orçamento da Fazenda,. YI\O ser 
lidas a:s· emenda!' CJUC• se acham sobre a mesa. · 

São lidas, apoiadas e mandadas imprimir, as seguin~e!l 

EMENDAS 

Ns. 1 e 2 

~ccrescen le-se onde cqnvier: 

Art.. Par(! os effcitos ~fl autorização contida n11 ~til., 
nea XVTJT, rlo art .. 2112, ela !~1 n. 4. 793, de 7 de janeiro d<' 
192<1, cu,iao disposições fqrq.m pos~s Cl}l pratica pelo Govern91 
reintegi'ando. em o cal':;o de 3~ escr1plurario :da Alfandeg'1 
do RIO ele .Tuneit'CI, o bach!lrlll .~c)l!íJ.fdp ~lois da. <:J.~ll)a Cer.,. 

I 

• 
• 
I 
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queira, abrirá , o Governo os creditas necessarios, afim de 
occorror ao pagamento dos vencimentos que deixou de rece
ber e lhe são devido~ por força da sua 1 reint~~ação e r!Jzõe:~ 
justificativas que a' m"otivaram, a contar da sua· exoheracão, 
,e bem .assim os que lhe competem, desde a sua reentrada em 
exercício (28 de janeiro de 1924) até o seu aproveitamento 
no quadro dos funccionarios ela mesma alfandega; níW :se 
preenchendo, de qualquer fórma, sua· vaga de a• escriptu
rar.to, de modo a permanecer intacto o quadro e!fectivo dos 
funccionarios da mesma alfandega. 

Sala das sessões, 18 de novembro de 1924., i- Dionvlio 
Bentcs. . 

Razões justificativas 1 · 

' . I 
A P!'(lSe!lte ·emenda di&pensa razões justificativas, pas-

tando referir, todavia,. a titulo de elucidação; I que:.. " ' ; '1'" ·: 

ll) a reiptegração foi concedida, sem restricções, ao re
ferido func"cionario, cuja 'exoneração 'fõra solicitada por foroa 
<lo circumstaucias que o Congresso Federal considerou como 
uma coaccão e assim fõra referido nas razões justificativas da 
emenda 2Q, ao orçamento da Fazenda para o corrente exerci
cio (redacção . final n. 77 F, de 1923), onde se continha em 
resuzno a fé de officio do dito funccionario; 

b) o Governo, usando dessa autorização ampla I que lh!l 
conferiu o Congresso, veintegrou-o por decreto de 16 de ja
neiro ultimo, e •. sua posse ou reentrada em exerci cio do cargo 
effedivou-se a 28 do mesmo mez e anno; . · 

c) ac!lando-se a vaga desse escripturario: preenchida pela 
promoção· de outro, 'anterior ao decreto de reintegração, ficou 
extra-quadro o fi.mllcionaiio reintegrado e, . como tal, sem· do.: 
taçiio orçamentaria para os pagamentos: a que faz jús; 

d; o credito a ser aberto, pela quota official, relativo 
ao exercício de 1924, é de 5 :330$356 e mais as differenças da 
quota real vprificada. Os atrazados importam em 19 :7! 4$120 
(do 31 de agosto de· 1921 a' 27 de janeiro i:I.e 1924). O credito 
relativo ao exercício de 1925 será .aberto pel'ó Govérrio 'to
màndq por base , as respectivas dotaçpes para ·o Q\ladro ~os· 
funçcionariQ~ da Alfandega do Rio de Janeiro; . 

el tal despeza cessará com o aproveitamento' desse a• es
cripturario, cuja vaga não será preenchida,· o que importará 
em uma justa medida; de economia; 

() o direito a taes recebimentos decorre da propria re
tnte~ração, tem innumeros precedentes e· está ·consagrado nas 
leis patrias, nas praxes da publica adminlstracllo, e, ainda, 
pela jurisprudencia dos ,nossos tribunaes; 

' ' ' ' 

U) ·a medida proposta na presente emenda é mais do que 
um conRectario logico e imprescindível da autorizaoão legis~ 
lativa rle que fez uso o Govemo. 

Merece, pois, a approvação do I Congresso. 

··. 
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N. 3 

Verba ll", '!'besouro Nacional, c 7", 'l'ribunal do Contas: 

Corrijam-se as dotações referentes aos cartorarios e ao 
llrchivista-conservador para 12:000$ e 9:600$ annuaes respe-
ctivamente. - Jllendes 7'avares. ~ 

Justificação 

A emenda acima .iá foi merecedora do apoio da Commis:.. 
são do Finanças não tendo sido acceita pela Camara no area
mento votado para o anno de 1923. 

Como se trata de uma medida justa em !avor de tres 
serventuarios que lidam com responsabilidades e produzem 
renda para os cofres publicos, deve merecer a approvação do 
Senado. 

Sala das sessões, 20 de novembro de 1924. - 1lenrle3 
Tavares. 

N. 4 
Onde convier: 

Em virtude do aJ•I.. 125 da lei u. 2.1124, de 5 ue janeiro 
de 1915, por contarem mais de vinte annos de serviço pu
blico federal, o Governo conservará addidos, até serem appro
vcitados t!rn cargos equivalentes aos vencimentos, os fieis da 
Recebedoria do Districfo Federal,· Pedro Guedes de Carvalho 
Junior c Augusto dos Guimarães Peixoto, ficando o Governo 
autot·izado a abrir o credito nccessario para attcndcr á' des
peza decorrente desse acto. - Ncndes 1'ava1·es. 

Jttstifica('ão 

A presente emenda vi~a amparai', corrigindo uma injus
tiça, dons honestos funccionarios que prestaram relevantes 
serviços ao Estado durante o periodo de mais do vinte annos 
e que ficaram cm precaria situação, por não terem sido con
servados nos seus cargos pelo novo thcsoureiro geral da allu-
dida repartição. . · 

Abrange assim a emenda, o merilorio alcance de impedir 
a indemnização pm· sentença judicial, por serviços não pres
tados durante longo lapso de tempo. 

At·l. 125 da lei 2. 924, de 5 de janeiro de 1925: · 

"O funccionario ou empregado publico federai; salvo os 
funccionarios cm commissüo, que coutar mais· de dez annos 
de serviço publico federal, sem t.er so!'frido penas no cumpri
mento de seus deve1·es, só poderá ser desf.if.uicto· do mesmo 
cargo cm virtude de sentcnra judicial ou processo adminis-
trativo." • · 

I 
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O Sr. Presidente - Nada mais havendo a· tratar, designo 
para ordem do dia de amanhã o seguinte: 

2' discussão da proposi~~iio da Camara dos Deputados 
n. 11, do 1024, qnc rrconhocc do utilidade publica a Academia 
Pernambucana de Lol.tras c o Instituto da Ordem dos Advo
gado·S do Pcrnarr.buco (com parecer (avoravel da Commis1ão, 
de l!tstiça e IArislação, n. 277, rle 1.92-f); · · 

2' discussão da proposição da Camara dos Deputados 
n. 12, do 1!J24, que reconhece de ütilidade publica a Santa 
Casa de Misericordia dr. Sabnrâ. no Estado de flldnas Geraes 
(com pm·ece1• (avo1•n.vcl dn. Cmnm.issr1o de Justiça. e Legisla

çlio, n. 279, de 1924); 
2' discu~são do pr•ojr'Cio do Senado n. 50, de 1023, reco

nhecendo do utilidado publica a Sociedade Fluminense de 
Agricultura o Industrias Ruraes com sédo em Nitheroy(com 
parecei' {av01·avet ria Commüscio de Ju..~tiça e Lcgi.Ylação. nu
mero 276, de 1924); 

2' discussão da· proposição da Cnmara dos Deputados 
n. 81, de 1!121. que reconhecn de 11tilidade publica a Socieda~ 
rlc União Operaria· Amazonense (com. parecer (avoravel da. 
(;omm:is.l·río de Just-iça fJ T.eoisln~áo, n. 278, de 1924). · 

Levanta-Re n ~Qs~fio ás 14 horag c 10 minulo•. 

12!1' SESR.\0, EM 21 DE NOVEMBRO DE HJ2r. 
. ' ' ' 

PR11S!DENC!A DOS SRS. ESTACIO C:OIMBHA, PRI~SJDEN1'R.: A. AZEREDO, 
VJCE-PRESIDENTE; MENDO:-IÇA MARTINS, 1" flECRETARIO lll 
PIRES REBELT.O, 3' SECRETARIO 

A's :13 1/:: horas acham-se presentes os Srs. A. Azeredo, 
Mendonça· Martins, Pereira Lobo, Dionysio Bentes, Lauro So
dr~. Costa Rodrigues, Cunha Machado. Euripedes de Aguiar,: 
Thomaz . Rodrigues, Ferreira Chaves, João Lyra, Venancio 
Neiva, Eusebio de Andrade, Lopes Gonçalves, Antonio Moniz, 

Miguel de Carvalho, Joaquim Morcim, Mendes Tavares, Sam
paio Corrêa, Bucno de Paiva, Adolpho Gordo, Luiz Ado!pho, 
Hermenegildo de Moraes, Affonso de Camargo, Carlos Caval
canl.i, Felippe Schmidt e SoareR dos Santos (27) • 

Sr. Presidente - Presentes 2·7 Srs. Senadores, está aber..: 
aherta a sessão. 

O Sr. Presidente .Prrsr.nteR 27 Srs. Senadores, cst:i 

O Sr. 4" Secretario (servindo rlfl 2"), procetl() tí leitm•a da 
acta da sess~o antorio"r, qun, post.a em discussão, 6 approvada, 
sem recln ma~iio. . 

··, 
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, I :0 Sr. i• Secretario dá oonta do seguinte 

EXPEDIENTE •• 1'1 

' 

ófficlo do Sr. 1• Secretario da Camara dos Deputados, 
rremettendo à seguinte 

' ' 
N. 97- 1924 

·]) Congresso Nacional resolve·: 

, :Ãrti8-o: ~nf~. ·Fica o Sr. P~eside~t6 ctâ RepubÍica .aútori'" 
zado a abrir, pelo Ministerio da. Marinha, o credito especial de 
:(!Uatro contos quatrocentos e vinte e oito mil tresentos e qua
renta réis, para . attender ao pagamento effectuado pelo 
Banco .do Brasil, de despezas com â acquisicão de .. tres. lam
padas .cA!dis,, de~tinadas ao serviço de .aviação naval; revo-
gâdas as disposições em contrario. . . . 

Camara dos Deputados, 18 d~ novembro de 1924. -
'A.rriolfo Rodri{Jues de Azevedo, Presidente. -,.. Heitor de Sou
za, i• Secretario. - Dominuos Barbosa, 2• Secretario inte
rino. - A' Commissão de Finanças. 

1.. ,Telegrammas: 
' {-, ' ' :, , o ' 1 ,' f 1 

' ' I ' ' 1 : •' \ r •' ', 

Do Sr. Senador Vida! ~amos, do tê o r segriinte: 

, , ,.Exmo. Sr. Presidente do. Senado -.Rio - Digne-se ,V. Ex. 
r~c~b!lr:. min~a sincera adhesão,a ... patriotica pro.clàinàl)~O di
rlgl~a á Nacao pelos membros do Co!!-gresso, NaciOnal na data 
g!or10sa de i5 de novembro .. .A:tten01osas saudações. - In
teirado. 

il~í~R~~ sJ~ ~ir~t~h~:ri~~~~9ff:.~~g·e~~r ~:~Mr~b!éá Lo~ 
· ~!'' 1 ..,:I · 1! "''·' ..... ~ :""'."l:r: ·tr.:ll•li' 

,. , , "1'XinP· Sr.; Pré~idei!te , do. ~enad~, ....-: , ~io .-· i '11énJtii norirá 
commumcar. ,V .. Ex. Congresso Leg1s!abvo R10 ~rande ~orte 
apprcivo.u :unimiin~mente. seguinte moc~o apresentadâ Déjm;, 
tado. Deocleció Duarte.:, "Congresso. · Legislàli:V:o ,.,Estado .Rio 
Grande Norte, tendo' ·\rist·a app.ello endereçado Senadores, Depu-, 
.tados federnes a todos bons brasileiros para união sagrada na 
d!Jf!lsa .pri~cipjos autoridades .e vibrante pa.tri.oqpo ,appello c!i
r1g1do Naoao pelo Exmo. Pres1dente Repubhca, no. qual S. Ex, 
revel·ando firmeza, decisão com que está disposto manter di
gnidade suprema magistratura que exerce pela vontade ex
pressa indeclinavel povo, se · declara propenso dar até ultimo 
alento sua vicln para llnfrcntar onda de annrchin e desord~m 
que. nos. amcac;n, manifesto. sua completa, absoluta solidarie
dad.e, 'co'm. um e outro documento, e affirma como legitimo 
mterprete pensamento' conectivo· Rio Grande !'forte :ma p~r
teit~ ,commu'l1hão com Sr. :Presidente Republica ,(com Corigres~q 
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Nacional), c com demais poderes constitucibnaes da Nacão. 
nesta hora cm que é imprescindivel concurso todos para sus
tentação da Republica e felicidade da Patria."- Inteirado .. 

Do Sr. Presidente do Senado do Pará, do teor seguinte: 

.Exmos. Srs. Presidente e mais membros Senado -- Rio 
- Senado Estado Pará. por indicação àpprovada, tem honra 
appellar patriotismo VV. EEx., afim obf.er Congresso orça
mento despeza nacional, augmentar exBrcicio 1925, para 
L 500 :000$, minimo dotaç.ão actual 500:000$, destinada isola
mento Lasaropolis Prata. deste.Esl.ado, de. mais 1.570 Jeproaos 
recenseados Directoria Prophylaxia Rural, para existentes .~i
dade Belém, cidades, villas interior. Sabem VV. EEx. alastra
mento lepra comtit.uc ne,le Estado gravíssimo perigo popnla,
ção este. onf.ro~ I~~lnrlos norte. nordeste hrasilciros, eonform'l 
alarmante constatação. estatística respectivo serviço federal 
pi:ophylaxia provocando scientistns; , tnurisl.es nhcionaes es
trangeiros profunda des·agradavel impressão contra este meio 
rlcsarmndn onfrns recursns cnmbafr.~ mnl Hansnn: ~r'·mnrde 
passivei intervenção urgçnte poder publico Prophylaxia Lepra, 
creada lei n. ~. "'•0, de 31 de dezêmbro 1921, decreto n. 15k\2, 
de 1 ~ de abril rlc HJ22. Contando magnanimo sentimento hn
manidadci VV. EEx. defender Br.asil .na rr.gião. norte, nordeqte, 
cont.ra. terrível . moles lia infelicif a NaQãà, c~islehcia número 
assombroso doent.cs. terrivel mal üeste, EsUido, cciri1bromr.ttrndn 
clefesa raça brasileira, credito pai!.. AprêsimJ a ,VV. EE:\". p;-0-
testos veneração respeito. Saudações . .....: . A Coimriisão de Fi
nanças. 

O Sr. 4' Secretario, (servindo de 2'), procede á leitura dos 
seguintes · · ' 

N. 286- 1924 

Redacçr1o final do prn,iccto do Senado n. 19; de i!J:M, qne insti
tue o "vP.to" pa·rcial sobre as resol·uções do Conselho Mn
nicfpal julaadas inconstitw.;ionaes, cont1•arias ás leis fc
deraes e aos interesses dos 'Estados, dos Uunicipios e do 
Dist1•icto Federal . 

O Cong.resso Nacional decreta: 

ArL 1.' o Prefeito do :ôistricto :F.ederiil sÚspcndimi, tq:
tal· ou parcialmente, as leis ou quaesqúer resoluções .dei. Con~ 
selho Mtmici.pnl,. oppondo:-lhes .vclto, .no . todo. ou em pai·! r.. 
sempre que as julgar inconstilucionaes,, contrarias ri· leis: f('
deraes, a direitos de outros niunicipios· ou de Estados; on a 
·tritéresses do proprio Districtb. · 
. ,.,,.;. §.l~ ;.~,No, caso do. vúg parcini, o ~r~rel~6 •. aci MncÇib.nni' a 
respec 1va le1 ou resoluçuo., .far.á na enumeracüo i:los seus ar
tigos .a& correcÇões que a eiimiÍl\lcU'o dàs. disppsiéões inipug,i11.
.i:las tornàr neccssari:J.s e indicará .ossus disposicPcs no r:lcci·clo. 
quo expedirá na mesma data, deélhrn.ndo-as suspensas .. 

., " § .2 .• Ao Senado Federal remett~rá. o PI·efcito, IIÍLO sô a 
próprgsicão do Con~elho. Municipal,. como os dous. áct.os d,u 
sa.nccao e da. suspensuo. · 
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~ 3. • Si o Senado rc,jci !.ar o véto ptwcial, devolvido o de
c rei à da suspensão ao Prcfcilo, este o promulgará como lei 
distincla. 

§ lt. • Si o véto parcial for approvado, o Prefeito commu
nical-o-ha ao Conselho. 

§ 5. • O véto parcial só poderá ser• usado quando a parto 
velada c a sanccionada não forem mutuamente dependentes e 
connexas, de modo que, com a sua separação, a parte sanccio
nnrla continue a ser um acto intelligivel e completo. 

ArL 2.• Revogam-se as disposições em contrario. 

Sala da Commissüo de Redacção, 21 de novembro de 1924. 
-Miguel de Carvalho, Presidente. - Euripedes Aguiar, Re-
lator. · 

Fica sobre a mesa para ser rliscJ~tida na sessão seguinte, 
depois publicada no Diario do Congresso. 

N. !287 - 1924 

Redacção (inn.l das emendas do Senado ú proposição da Cam.ara 
do.v Deputados n. 53, de /924, que manda promover os sar
aentos e alumnos das escolas militares que ,çe distingui
mm: na 7•epressão do movimento revolucionaria de São 
Paulo. 

N. 1 
'Ao art. 2•: 

Depois das palavras - actuaes alumnos -, ao envez de 
dizer-se, "do terceiro anno da Escola Militar", diga-se: "do 
ultimo anno dae Escolas do Exercito". O mais, como está. 

N. 2 

Ao em vez de paragrapho unico, digo-se: § t•, accrescen
tando-se: 

§ 2. • Os academlcos de medicina, doutorandos de 1924, 
com os servicos de guerra acima mencionados. gosarllo das 
graduações que lhes forem conferidas, at.P. a realização do pri
meiro concurso para preenchimento de vagas no Corpo de 
Saude do Exercito, npós sun formatura. . 

§ a.• Os sargentos do Exercito ou da Armada com o curso 
de pharmncia, que prestam serviços de. guerra dessa pro
fissão nns formações sanitarias das tropas em operações, terüo 
preferencia em igualdade de condições e mediante o concurso 
legal para nomeaçllo ao primeiro posto do respectivo quadro. 

A esses sargentos competem as mesmas vantagens quo 
a presente lei concede aos internos dos hospitaes militares. 

§ 4.• Os cirurgiões dentistas da t• linha da 2• classe e que 
tenham prestado serviços de guerra em S. Pllulo ou em ou-
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tros ::mtos do territorio nacional, em defesa da legalidade, 
poderão ser igualmente commissionados no posto de 2" ts
ncnte. 

N. 3 
Onde conviet·: 

ArL. As vantagens concedidas neste projecto aos in
ternos do Hospital Central do l~xercit.o e nos dos Hospilaes 
!\filit.ares d·P. S. Paulo e Central de Marinha :icam lambem 
extensivas aos dos Hospilnes da Brigada Milif.ar do Rio Grande 
do Sul que acompanhavam a columna enviada por este Es
tado na debel.lação (fo movimento r1wolucionario no Estado 
de S. :Paulo. 

N. 4 
Onde convier: 

Art. Os officiaes da Dirr.ctoria rJ.e Contabilidade que 
prestaram sei'Vi~os dll 1\'llerra, como membros das Caixas Mili
tares, junto ás foroas em operações para restabelecimento da 
ordem l.egal, guardarão as g.raduaçõcs com que pre!!t.arnm 
esses scrviç.os, até serem promovidos nas classes a que per
tencem. 

N. 5 
Onde convier: 

Art. Poderão ser admiLtidos no primeiro posto do qua
dro 'de officia.es con.tadores do Exercito. a coiJitar de 5 de ju
lho de 192~, os sargentos que obtiveram como alumnos do 
curso de 1)reparatorios da Escola rle Admini,stroção Militar 

· em 1922, média final superior a gráo 3 • 

N. 6 
, . ·' : I 
•...• ,,. ' •. 1 .. 

Onde convier: 
\,. - ,.I 

Art. Pica o Governo !llutorizaào a cffectivar nos lega-
res de enfermeiros de 3• classe os a.ctu~aes enfermeiros in
terinos e commissionarlos que possuam o curso de enfermeiro 
pelo Hospital Central do Exercito e que tenham prestado ser
:viço-s nas forças <Jm operações contra os revoltosos ou no b<M!
pital refe•rido, centro que foi de irabaJ.ho int.ensivo de feri
dos .e doentes v~ndos da·s 7.0nas de combate. 

N. 7 
Onde convier: 

Art. As vantagens concedidas pelB presente lei aos in~ 
ternos do Hos.vital Central do Exercito, são extensivas aos do 
Hospit.nl Milit.ar de S. Paulo e aos do Central d:~. Marinhlt elll 
i·S"Ualdado de condiçõr:s. 
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I . N; 8 ·.~ l ·~.- ''' w• • 

Onde convier: 

Art. O Governo poder:!. manter no servico activo do 
Exercito, como internos do HospHal Central ou da Polyclinica 
Miliitar, no posto de aspirante a official r.oni todas as van
tagens e deveres correSipondcntes, os aca;demjcos de medicina 
cjlle, com a;quellil. graduru;ão preS:Uirem serv.iÇos ás tropàs em 
operações no Estado de S. Paulo ou em outros pontos do ter
ritório nacional, nas linhas de fogo, postos de. soccorro ou nos 
liospitaes de sangue; 

· Paragrapho uniro. Após a conclusão do curso, os ref~
ridos acndemicos. uma vez satisfeitas as exigencias legaes do 
concl}rso c em igualdade riA condições, t.erão pt•eferencia para 
inclusão no quadro· dos officiaes do corpo de sauda do E."rer
cito. 

I 
Sala da Commissão de Redacção, 21 de novembro d~ 1924 . 

.,..,..., .ilfiguel de Carvalho, Presidente. - EU?•ipedcs. Aguiar, Re
latcjr. 

Fica sobre a Mesa para ser discutida na sessão seguinte, 
d~pbis de publicada no Diario do ·Congresso. 

PARECER 

N. 288- 1924 

. .Eriiehde a .tolr.rnlssão ser digno da. apreço .o proJecto nu~ 
roerei 1 deste ahrio, do Senador Paulo de Froiltm. 

• . ' ! ' ' ' 

Stila das Coiiimissões, em 20 cie novembro de 1924. -
Bucno Brr.r.ndão .. !'>residente. - Loiics GonÇalves, Relatdr; ~ 
Ferreira Chaves .. 

PROJECTO DO SENADO N. 1 DE 1924, A QUE'SE REFERE O, PARECER 
8UPilA ... 

O Congresso Nacionâi resolve: 

.. : I Â.r~ o f.~~ ds ausmentos ,p!'0VfSOfiP.sJi~~4~~ P.~~~ c att.. úto, 
4a I~ Ln. ~. ü55,Aa .1~ de agosto de i!L~ ... mterpr~~ados .e .el[~ 
«JCUtados de conform1çlade com o art. 258, da lei .n.. 4. 793. 
dê 7 de ,iiú1eiro dê .192~. serão pv,rO: todos os effeifos incor
porados na razão de 75 % aos veniiinienli:is, merisa!idai:le~. 
diarias e j ornaes. 

Art. 2.' No·s vencimentos· a incorporaoã·o será feita 
dous terços ao ordenado c um terço á gratificação,. 

Art. 3.~ R~vngnm-~e ·as disposições em contrario, 

·. ·, i~io. 4e!:i~.~elro, 22 de·maio de f92t - Pdulo de Frh~ti~. 
- ,, Imprimir, . .. 
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N. 289- 1924 

- . 
O projecto n. 27, de 24 de outubro proximo fmdo; ·apre

sentado ao Senado pelo Sr. Senador Sampaio Corrêa, dis
pensa das provas de concurso; exigiílás para a prómbcão de 
praticantes a auxiliares na Repartição Geral dos Corre10t1, o 
actual praticante João Adolpho Blircellos Filho. . . 

A Commissão de Constituição estudou o assumpto e; em.: 
bora reconheça que o projecto envolve uma medida de ex
cepção, um favor pessoál ao. praticante dos Correios, João 
Adolpho Barcellos Filho, está p.lenaq1ente l!le ac.oOrdo. que 
elle seja: acceito pelo Senado, visto tratar-se í1e iim casó ex
cepcional, isto é, de um funccionario publico zeloso . que, no 
desempenho de sua,s funcções, foi victima de um vil atten
tado, dirigido a outrem. é veri:lâde, mas que o surprehendeu 
uo exercicio de seu cargo. · 
· . Demais, o projecto não collide com disposição alguma da 
nossa Constituição. . . 

' J.,; • . .. . . ' ... . .. . .. . •' .. .. •. • 

. , E' por isso a Commissão de parecer que o mesmo .seja 
approvaao. · 
: . .. Sala das Commissões, em 20 de novembro de 1924. -
Bú.eno Bra'llàtio, presidente. ·-Bernardino· Monteiro, relator; 
--Ferreira · Chaves. -- Lopes Gonçalve;. · 

li; :1\'.:1 I :·' ) ,·•... , ' . ·.· , , .'I,: ., ', ,' .• ,· .. ,, 

PROJECTO DO SENADO N. 27, DE 1924, A QUE SE 1\EFEi\E O PARÉCBR 
. SUPRA 

O COngTesso Nacional resolve: 
' ' •; < ;. • : : • , ' < • • I , 1 ; . , i " , , • I ~ , '" , ' -' , ~ • , : , 

•. .1\ ·,:AI't. ,1,~, Fjoa dispen~ado, das proyas, de IJ9n~urso. exigida~ 
PJ?.;ça a. j)rO!llOC~O qe , prat_ica_nte~ .a .au:nli11ores, !\~ ,J\eiia;-,~iiiãt) 
G~x·al dos Correws, o. actual praticante João Atlolpho Baroellól! 
~~- . . . 
. ' . . ' ' 

Art. 2.• Revogam-se as disposições em côhÍrli:rlo. 

•· , ; Sala das sessl!es; em 24 de outubro de 1924; ......, Sam)laio 
Corr~a. . 

A imprimir. 

N. 290- 19!.1 

;: . . Não inf~ingirido dispo~lçft:o alguma: da Constltllléllô Fli'
deral o flroJecto do Sen!ldo; llpt•esentadó pelo ; Sr; Selia'dó!' 
Benjamin Barroso, con.'liderando de utilidade publica o Insti
tuto do Ceará, com. sédil, na cidad.e de. Fnrtaleza, é 11 Comrnis
são de Constituição .. de parecer que seja approvàdó, e.iii pri-
meira discuss~·o, o masrno pi'ojectu. . . 

Sala das Cornmissões, 20 de novembro de 1924. ·- Bueno 
~randão, presidente, - Fen·ei7'a Chaves, relator. - Lapes 
G~Call!es, · · ·· 
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PROJECTO DO SENADO N .- 29, Dll 1924, A QUE SE Rlll'ERE O PA• 
RllCER SUPRA 

' ,.: 1\ •'l ' I ''·- I• '' l..:: ... ,.J. ;..,, ..••.. 

• 1 • O Congres;;o Nacional de.creta: 

Art. 1.• E' considerado de utilidade publica o Instituto 
do Ceará, com séde na eiJade de Fortaleza. 

Art. 2.• n~vogam-se aa dispos:ições cm contrario. 

Saiu das sessões, 7 dfj u.ovembrc de 1924. - Benjamin 
Barroso., 

Justificação 

Dentre todos os institutos congeneres do Brasil, o do 
Ce~rá. occupa na ordem ·de antiguidade o .terceiro Jogar. O 
pr:rmetro é occupado pelo dr.sta Cnpifal c o segundo pelo de 
l'ernambuco. 

Flundado em 1887 por l2 intollectuaes cujos nomes aqui 
consigno como uma hometHlgem a esforços tão dignos e uteis, 
de.sses i!lust.re~ p::ttricios-.loa<~Uim Katunda, Thomaz Pom
peu, Panlino Nog·Jeir:.., Alitonio Augusto, barão de Studart, · 
Virgílio de Mrraes, João P~"'digão, Antonio Bezerra, Virgílio 
Brigido. João }.ugusto <la 'Frotá, padre, e José Sombra, dos 
quaes alguns, sinão todos, a fama merecida dos seus trabalhos 
transp~tzrram r.ão só os limites do Estado como do paiz. De
vido a i~so, talvez, as ma!r:l·es notabilidades em assumptos 
historicns e g(lographicos. r.acionaeS! e estrangeiros, lhe são 
associa, iro&. Tem uma vida muito Mtiva e normal, il'unecio
narido cJm .tona regu1arid~rlo, já no que diz respeito ás suas 
sessõe~ como ·~,149 díscussõc,:, pt>.squizas para elucidações dos 
assumptos em theses, tanto na ordem estadual como nacional 
e· humana-universal. 

Pv!I'"Je mais de um n::Iheiro de. a&aociados e correspon
dentes. ·· ntre &Stes os nomes mais reputados dentro e fóra 
da NaQi~. 

T.p,T:• publi~ado mais <le 38 volumes, sem interrupçlio, 
sobre as~umptos que se· p~tndem ao s-eu ncLre destino. 

Agora mesmo, commemorando o Primeiro Centenario do 
Jornali~mo Ce·1rense e d.t Arlhesão do Ceará á Confederaçlio 
do Equa.jor, publicou um t•umero da sua revista com cerca 
de 700 :paginas, const.ituindll um tomo e!lpccial do correntG 
anno. 

Con:memot•a com a msior solemnidade c assiduamente, 
;promowado f~•tas cívicas. a ·benemurencin dos nossos maio
res e as granàE:s dataP. na·~lonaes. 

E', emfim, uma officin:1 de trabalhos patrioticos. 

Sal~> dns Rr>ssões, 7 d\1 novembro de 1924. - ]Jenjamln 
Rm'l'oso,.- A imprimir, 
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N. 2UI - 1U:l4 

.Por não infringir ~ Cr.nsLituição é a Commissão de pa
recer quo o projecto n. 30, desLo an~o entro na ordem dos 
nossos trabalhos ' 

Sa,l~ d?.s Gommissões. em 2(} de novembro de fO"í 
B111:1no. /Jrandão, Presidente. - Lopes Goncalvcs relatõ'r · 
Ferre,ra Clu.~:vcs . ' ' • 

PROJECT•) DO SilN'ADO N. 30, DE 1924, A QUE SE REFE!Ul o I'Al\E
l:ER SUPRA 

O tongro8so Nacional rt·.solve: 

Ar.t. 1." Fica creado, r.a Casa de Correcção do Di~tricto 
Federal, o car110 de mcdi<:n ::.judante, com vencimento annual 
de 5 : .í00$000. 

Pa•·agre.pho unioo. Pa!·a atte.nder ao fim dv art t• fica 
o Governo autorizado a abrir o neccssario credito. · ' 

A:rt. 2.• Rl",ogam-se n,; .:!is.posições em conlrariu .·-J>ires 
Rebcllo. 

A t:am ãe Corre.cção d.:. Districto Federal já tem um me
dico par·a a~tf.l'·.dcr ao edlado sanitario do estabelecimento, 
e:camin:,ado e lraf..';ndo os r;,spectivos prt>.sidiarios. O serviço, 
porém, não póde ser fcit.o. convenientemente por um só fa
<mltatlv,, a).te.z~r do zelo c esforços que emprega, indispen
savel s~ i..orna rmra auxilin!-o que se lhe d~ um ajudante, o 
qual, nos seus impedimentos o substitua c permanentemente 
com cllc collaborc cm bem da hygiene do estabelecimento c 
da sande dos que nelle se acham recolhidos. 

Fa1.endo-.1r. a pcquen~. de::;peza qut>. o. proJecto acarreta, 
melhor all.endillu ficará o scrvi~o pu!Jlico. - A imprimir. 

N. 292- 1924 

Não contravém preceito constitucional o .projecto nu
,mero :::1':1 deste anno; ·pt'lo \lUe deve ser 11pprovado. 

Suh da~ Comnussõe.s, cm 20 de novembro de 1924. 
Bueno Brandão, Presidente. - Lopes Gonçalves, Relator. 
Fcrrci1•a Chaves. 

PROJECTO DO SENADO, N. 33, DB :1924, A QUE SE REFEI\E O PARECER 
SUPRA 

O Congresso Nacional decreta: 
Art t• Os feitores de linhas tclegraphicas de 1', 2' e 3• 

classes da Estrada .de Feno. Central do Brasil, ficam respecti-
I ., 



382 ANNAES DO SENADO 

vamente equiparados ao~ ipspcctpres de 2', s• e 4' classes da 
Reparti cão rGieral dos Telcgraphos. 

Art. 2.• Os actuae~ 12 feitores qe linhas Le)egraphjq~s q)l~ 
passar~o a se~· denomu:ados mspectore~ ~e· constt•Hcçfi'o e ç9~~ 
servacao de linhas, terao os mesmos dtre!Los, garant1as e van
lag·~u~ de que r;osam os inHpeclorcs de linhas telegraphicas 
actma ciL~dps. · · · · ·· · · · 

Art. s.• Revogam-se as disposições cm contrario. 

Sala das sessões, ii de novembro de 1924 •. - Mendes 
Tavares. 

•considerando que o Poder Legislativo teve sempre em 
vista equipa~ar vencimentos de funccionarios cujas categorias 

' se '·assemelham principalmente' quando elles .pertencem a re-
partições· de um· mesmo ministerio; · · · 

Considerando que o ramo legislativo, no exercicio dessa 
sua aLtribuicão, modificou a tabella··de vencimentos fixos de 
funccionarios da 'Repartição ·d.os 'l'elegrapho's, ·pelo decreto 'nU-' 
mero .2.355, de 31 de dezembro de 11110, creando em uma 
das disposições do art. 1• ·o quadro de irispecto:es, para elle 
transferindo os antigos feitores, afim de favorecei-os com· ás 
vantagens da referida tabell~; 

Consi·derando que o Poder Legislativo, tendo sempr·e em 
vista ~xtin!?uir a qe&ig.ual~ade de. rem~neração .entre funccio
nariR~ da mesma calegpna, equip;~.rou pela J.et Il· 1.906, os 
venCimentos cjps teJeg:aphistas da Estrada de Ferro Central 
~pI :Sr!l~ihl !lOS ~as ~!f!.~S~~ e~istep.t!'ls ri11 Repartjç~p (l!3raj. 49~ 
le egrnp os; . 

Considerando que, no quadro d.o pessoal da Estrada de 
Ferro Central do .Brasil, pertencente ao Ministerio de que :faz 
parte a Rep·articão Geral <los 'l'elegraph(js; subsisti) a· classe 
de feitores de tcleg:áplioa, ·com' encargos e obrigavões muito 
mais ll!'l1P!~s do cjue de · S!3US. aptigos . collega~ de repartiç~o, 
conforme se verá pela expos1çao aba1xo, euJa · remuneraçao, 
comparada com a dos referidos collegas, actualmente denomi
nada de inspectores, é de clamorosa desigualdade, como se 
verifica da tabella do Min'iste:-io da ·Viação e Obras Publicas; 

Copsid!'lrando que, confrontadas as obrigações dos actuaes 
feito:es da :Estrada de Ferro Central do Brasil com as dos 
inspectorAs do Télegrapho Nacional, S.e vê que os ·primeiros 
teem a seu cargo os serviços de construccão, recopstruccão, 
conservação diis li!l·P!l<S · telegr~phicas, ins~al!a51ões ·4os !IJ)par~,. 
lhos nas estacoes, limpezas e· concertos respectivos,. acompanha-. 
dos de suas partes lechnicas. emquanto nos segundos, sóinerit'e 
incumbe a conservação e construccão das linhas, conforme se 
verifica das obrigações constantes dos ns. 1. a 8 do art. 243,. 
do Regulamento de 10 de março de 1915, e por onde se re
r,on hece que os encargos c responsabilidades dos primei roa 
são superiores aos dos segundos; 

Considprando que, além das. obrigações acima apontadas, 
Lcerri os feitores da Estrada de ;F1orro Central ainda sob sua 
responsabilidade, .Q · material dos depositas, a esc·:-ipturaçllo o 
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expedicn~~ da repartiç~q, \'lerviQp~ cqjas exigencias teem de 
ser conciliadas C'Om as constantes chamadas para attendor a 
reparação das linhas e dos apparelhos em pontos distantes, 
emquanto os inspectol'es dos 'l'elegraphos, pelos IÚI. 9, · 10 e 
ii do avt. 243· do cit!ldO regulamento, SÓ ·são obrfgados a or:.: 
ganizar mventa:ios dos objectos crn deposito e effectuar o 
pagamento do pessoal da sua secção; 

Considerando. que, em virtude de estudo comparativo en
tre as perviços superintendidos pelos feitores de linhas te
lqgr~p)lica~ da Estrada de .Ferro Central do Urasil e suas re,.. 
muneqwões ~ os. que cabem aos inspectores de linha dos 
Telegrilphos, se evidencia. que a estes compete cqidarem dq; 
construccão e conservação de curtas extencões de linhas tele
srap~icas, cqnforme. se. col!ifl'e. ~a. § 5" do art. 2~9, que d~ 
terrnma serem ·os d1sLrwtos diVIdidos em ~eccões e estas em 
tréC'h~s; s~gu:fid~ as circumslancias locaes, ao passo q~e áqq~H 
les sao d1stnbmdos pelo menos 300 kilometros do 'lmha, 'so.: 
brecarregando-os ainda com o serviço de installação e con
se;v!lcão de baterias. tol.e1Jhonicas .e ~elegraphjcas e cq:nc~rto 
de apparelhos; e ma1s, que, além de outras vantagens; com9 
se,iam gratificações addicionaes, conformE! o art. 2" da ta
beiJa de vencimentos de 1910, elles percebem melhor remu
neração, além de uma diaria de dez mil réis que os feitores 
ela Central, e asseguram ás suas familias vantagens que aquel-
les n~o gosam; · · · · · · · 

Considerando que essas exigencias do serviço publico for
cam os feitores a !anca: mão de seus minguados vencimentos 
:P•ara s·e m;ljlterern durante os .dias do ausencia de suas residen
cias; circumstancia que redu~ grandemente os seus ganhos que 
mal per111ittem o sustento de sqas fámilias e os inliibe de 
a:nctarern ~ec.enterpent•e ve~tidos,. obrigando-os, p!lq r~ras .. ye.:. 
zes a s~ privarem de alimentação que corl'espdnqa. a se~~ 
e$forcos; · · ~ ' 1 ' ! 

Conside:ando principalmente, que a reforma efteotuada 
em 1911, que melhorou todas as classes de funcoionarios da 
Central do Brasil, esqueceu justamente a de feitores e, não a 
beneficiando, ainda mais onérou-a de obrigações e serviços, 
pois; supprirnirido o~ Jogares de su)l-insp.ectol'es d.!l telesr11-
phós, passou os dovsres que a esses cumpr1am par!! os ac.tu11,e~ 
feitores. · · · 

Considerando ainda mais, que os sub-Inspectores, aJj!!m 
dos vencimentos mensaes de 600$000, que pe:ceõiam tinham 
rriais unia diaria quando em serviço fóra do Jogar em que 
residiam: · 

Considerando, finalmente, que, para a solução <lo ca.so 
presente e para porem termo a essa desigualdade clamorosa 
de que ó victima uma classe. cujos encargos não são de 11im.:. 
pies reitores, que se compõe apenas de 12 funccionarios 
(quatro de 1' classe,_ quatro de 2' e quatro de 3•), im:p::oesct~.:. 
divel se torna n rlcm·etacão de uma lei garantidora <los dt
l'Citos que assistem a esses obscuros servidores da Nação, tão 
mal remunerados, como assjp1 fica <lemonstradll, offerecemos 
á consideração do Senndo o projecto acimrJ. 

A imprimir. 

··-
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N. 203 - :!!l24 

A' Commissão de Consl.ituicão foi presente o projecto 
n. 36, de 1924, abrindo o credito necessario ao pagamento da 
differcnca de vencimentos a que fazem jus funcclonarios da 
policia civil do Districto .Federal, cm virtude do decreto nu
mero 4. 820, de janeir.Q ullimo. 

Do seu simples enunciado verifica-se que a providencia 
que tem em vista o pro.i·ecto em nada c.ontra~ia dispositivos 
constilucionaes, o que leva esta Commissão a propor seja 
o mesmo approvado. 

Sala das Commissõcs, 20 de novembro de 1924. - Bueno 
Brandão, Presidente. ~ Ba1·nm·dino Monteiro, Relator. -
Fereil•ra Chaves. - Lopes Gonçalves. 

PROJECTO DO SENADO N. 36, DE 1924, A QUE SE IU~FERE O PARECEtl 

SUPRA 

Considerando que até a presente data •1íio foi aberto o 
credito necessario ao pagamento da difi'eren1:a !le vencimen
tos dos funccionarios da Policia Civil, conforme o decreto nu
mero 4.820, de 26 de janeiro findo e publicado no Diario Of
{icial de 31 do referido mez; 

Considerando que esses funccionarios, apezar dos Pxiguoq 
vencimentos que tinha e ainda estão percebendo, vl)em 
prestando leae.s serviços á administração, mui . especialmente 
por occasião dos. dous ultimas movimentos impatrioticos e re
volucionarias em que a Policia com um kabalho exhaustivo, 
ciia e noite, empregando todos os esforços, eonseguiu manter 
imperturbavel a ordem publica, apeznr do longo prazo de du
ração do segundo; 

Considerando, emfim, ser de inteira .iustica que recebam 
o que lhes é devido em virtude de lei, attenclendo-se ainda ;í 
carestia actual de tudo quanto é necessnrio c indispensavel ú 
manutenção da vida; · 

O Congresso Nacional resolve: 

Art. i.• .Fica aberto pelo Ministerio da Justiça e Negocias 
rnteriores o credito, na importancia de quinhentos e ~essent!l 
e dous contos novecentos c quarenta e oito mil cento e quinz~ 
t·éis (562:948$115), para pagamento, duranL\3 o anno rorrrcn
te, da differenca de vencimentos dos funccionarios da Policia 
Civil, a que se refere o decreto n, 4. 820, de 26 de ,janeiro 
findo. · 

Art. 2.• Revogam-se as disposições cm contrario. 

Sala das sessões, 12 de novembro de .t!.t24. - Costa Ro
drigues. 
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•rendo voltado a estudo, &. a Commissão de parecer seja 
mantido o anterior de 5 de ,iulho de 1923, porquanto esta 
de accórdo com disposicões expressas de :r.i e nenhum do~ 
comento fôra, posteriormente. apresentado, que possa illu
ciir a opinião já expcndida, a favor do v é to elo Prefeito. 

Sala das C.ommissões, 20 de novembro dll 1924. - Bueno 
Brandão, Presidenl~. - Lopes Gow;alves, Relator. --. Fer-
1'eira Chaves. 

PARECEI\ DA CO:MMISS,\.0 DE CONSTITUIÇÃO N. i'8, DE 1923, A QU~ 
SE REFERE O PARECER SUP~\ 

Seria autorizar uma série flagrante de absurdos per
mittir a execucão da resolução vetada. 

Com effeito, para beneficiar o csforco profissional, o 
trabalho comprovado no magisterio, evitando a dispensa de 
func.cionario3 habilitados, quando terminassem sua con:mh
são, foi votada e sanecionada a lei n. 2.316, de 23 de outu
tro de 10!:1, effectivando na Escola Normal os docentes que 
tivessem mais de dous annos de exercício. 

Nestas condições, dos 172 que, então, e;1eistiam, tornaram
se effectivos 55. 

En:' H de janeiro da 1017, o Dr. Adhemar Adherbaj da 
Costa fôra nomeado docente .vern concurso e até a data da
quella beneficiadora provisão, não tivera exercício da reoen.
cia de qualquer turma no alludido estabelecimento escolarp, 

Vê-se, pois, que não podia, nem póde auferir ou preten-
der ct{ectividade. . 

Sómente no decorrer do anno de 19tH, de marco a ou
tubro, ooulie a esse docente un:a regencia na Escola Normal. 
Ora. a lei n. 2.316 inspirou-se ou teve por fundamento um 
facto concreto, preàislenlo, anterio:o no desdobramento da 
sua vigcncia - o exercício do dàus annos o não a nomeação, 
por mais remota que seja, no cargo de docente. 

Esse estatuto, de ordem geral, não detern:·ina que se con
vertam em cffectivos os docentes que, da sua promulga.eio,' 
forem contando dous annos de trabalho no magisterio. At
tendeu, apena~. a uma situaoão positiva e creou un:' direito 
para os que na mesma se achassem e não pnra os quo viessem 
a ndquiri!-a. . : . ._;31 

• 
• • 

Argumenta, porém, 0 parecer do illustre Sr. Relator que, 
sendo differcntc, como o é, o caso do postulante, o Conselho 
nada mai~ fer. que autm·izar a r.{(ectividodc rio mesmo do
cente, ·iudr:pcndcntcuwntc de qualque1· condiçiio. Sendo assim, 
ficaremos cm face do C$Candaloso {av01· pe.~soal o encontrare
mos nma cleliberaciio Jcgi~lnLiva aulol'izanclo o Prefeito a. 

S. - Vol, VIl 25 
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nurnear determinado cidadão, no que tanto importaria a crm·· 
·ve1'slio de um {tmccioncu·io ·inte1·ino ou crn commisslio, a tü·ttlo 
pruviwrw, etn ej'j'ecl'iw • 

. 'Üm, a. faculdado de nomear no mugistc~io pubiico é pri·· 
vativo do .OI,gão executivo no Districlo Federal, conl'o!'Ine o 
art. 27, § 6", da Consoliúucão de t:1 de Jli[Ll'ço de 11JOI•, só com
pelindo ao Conselho, no tocante ao pmvimcnlo dos empregos 
publicas, deliberar fiobre os titulares de sua ~ecretnria, Logo, 
a resolução é improcedente, sendo de justiça a approvacão 

dO vdfO. · 1.: .. ,t .. I .: ..... , .. /Ji ~t~;z:.o\.~ 

Sala das sessões, 5 de julho de Hl23. - Bernw•dino MO!i
tei·ro, Presidente. - Lopes Go1lçulveb, - De accôrdo com o 
v.oto do Senador Lopes Goncalvcs, Ferl'eira Cha·ves, 
, .. ~-

VOTo EM SEPAI\ADO 

O Conselho Municipal autoriou o Prefeito a prover effc
ctivamente no cargo de docente rla Escola Normal o Dr. Adhe
mar Adlicrbal da Costa. O Prefeilo, porém, negou sancção a 
e~~ó. resolucão, alle.gando que, pela lei n.. 2.316, de i!l-20, fo
l;am considerados effectivos toi:los os docentes que tiriham 
ri:als de i:lous arii:úJs i:le cxercieio, e. que Ó Dr. A. A, Costa. só 
It~O ,q f~i t~m~em, por ajnrla não ter n~;~quella época· o tempo 
de exercício exigido pela lei. E, portanto, effect.ivado agora, 
<~&eri~J, ,dar úquella lei uq1a amplidão que não tem. e. crcar_ di
reitos para que' reclamem e obtenham iguae:S vantagens todos 
os docentes, no total de 172~ • 

. . 1Como é facil verificar-se, a rcsolucüo vetada nenhuma 
relação tem com a lei citada. Aquolla mandou el,fectivar to
do.s os dQccntcs que, em a data da sua pron:úlga:Cão, contas
sem mais de. doris annos dll excrcicio, ao passo que esta auto
r~za a effectivar o Dr. Costa, independentemente de qualquer 
corii:licão e sein fazer a menor referencia: á anterior. São; 
pois, hypôtheses perfeitamtml.c distirictas. Aqriêlla já benc
ficioü os que tinhan:· os requisitos dclla, e esta só . aproveita 
ao docente por ella nomeado. E, por isso mesmo, a sua exe
cúção não crê a direito para mais ninguem. 

Além disso, trata-se de uma autorização que poderá ou 
não ser utilizada pelo Prefeito, que naturaln:ente agirá de 
accôrdo com as conveniencias do ensino. E o facto de já te
rem sido nomeados 55 dos 172 docnntes da Escola, contem
plados pela lr.i rle 1920, longe de constituir um argurr.enlo 
contra u resolução vctarla, vem justificar a sua l)rocedencia, 
pois, com a sua execução, será menos um a soffrer as conse
quencias da excepção aberta pela lei anterior, quo mandou 
et.feclivar IJ.Penas alguns docentes sob a unica condicão de 
jú. êohtàrem, antês dclla, mais de dous O.nnos de cxercicio de 
regencia de turma, c vedou que os demais, ainda que viessem 
posteriormente á .cmr.Dlet.ar ilquelle teinpb, pudessem gosar 
di/s favpres pclla consib'llados. ., 
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.. .Eri:i visHi. disso, a CômPJissão de ConstituiC;ao é de pare
cer que sejà. rêjeitado o véto n. 67, d~ :1.922'. 

Sala das Commissões, agosto de :1.922. - Marcilio de. La~ 
cerda, Relator; .. . . .... . . ·-

RAZÕES DO «VÉTO~ 

Ào Seriacio Federal : 

.. ,. Srs .. Senàctores ~ A lei n. 12.316, de 23 de outubro de 
:1.92.0, mandou effcctivar os .docentes da Escola Normal que 
tivessem . então .rlous annos de exercício. Nestas condições :to~ 
rarn efi'ectivados. sómente 55 dos 172, que são, no seu total, 
porque só aquelles, sem accumular outros cargos, tinham os 
dous annos de exercício. . . 

:0 Dr. Adherr.ar Adherbal da Costa não . foi effecLivado 
porque, sendo nomeado docente, sem concurso, em i:f. de j~ 
rieiró de 1•917, nunca tivera e:cercicio, estando, portanto, in~ 
teiramente fóra das condições da lei. Só no corrente anno de 
:1.92:1 foj que, pela primeira vez, teve uma turma a reger, de 
ri;·arco a outubro ultimo. · . 

. . Effectivax: este docente nestas condições seria dar áquella 
lei uma amrplidão que não tem e crear direito para que re
clamem e obteiJJiiarn iguaes vantagens todos os docentes, no 
total, de :1.72, · . . 

Assim, nego sancção á referida resolução, ren;,ettendo-a 
ao Senado Federal ... 

Rio de Janeiro, 24 de dezembro de :1.9-2:1.. - Carlo& Sam-
paio. ,, ,;i . ·I 1: .. , I 

RESÔLUçÃo DO CONSELHO MUNICIPAL A QUE SE REFEREM O CVÉTO:. 
N. 617, DE W22, E O PAHECER SUPRA 

O Conselho Municipal r~~olve: 

. · .Art. :f..• Fica q Prefeito autorizado a prover effectiva. 
mente.no cargo de docente da Escola Normal, o Dr. Adhcmar 
Adl).erbai da Costa, nomeado em 11 de janeiro de i91.r7, e 
actualmente em regencia de turma. 

Art. 2. • Revotfl'am-se as disposições em contrario. 

Í>istricto Federal, 20 . de dezembro de 1921. - Antonio 
José da Silva B1·andão, Presidente. - Julio Cesario de Mello,. 
1• Seeretàrio. - Antonio José Tei:ceil·a, 2• Secretario. 

A imprimir. 

. O Sr.. Presidente - Está terminada a leitura do ezpe. 
diante.. ,: 

Tem a palavra o Sr. Senador Lopes Gonoalvea., · 
I·-· t ·~.:;: ~ : •• • ( 

(0 Sr. Estacio Coimbra, Pre&idente, dei:ta a cadeira da 
pi'csidcncia~,... que passo, a ser occupada pelo Sr. Antonio Aze.
r,edo, Vice-.t'te,idente. ). . . . , . --·• '· 

,),· 

~--. 
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O Sr. Lopes Gonçalves (movimento de attencão) -
Sr·. Presidente, inscriplo para a terceira discussão do proje. 
eLo sobre o véto parcial que já foi votado cm ultimo turno, 
deixei de fallar nessa occasião por ter estado na tribuna, OC• 
cnr.ando-a, longa c brilhantemente, o meu nobre amigo, cujQ 
nome peço .licença para declinar, o Sr. Senador Sampaio COI:• 
J'ua, ficando rnuilo adeantada a hora de nossos trabalhos. 

Por e~Ho motivo, deliberei Lratat· do assumpto lrontcm, na 
hora do expediente, mas, havendo numero legal no recinto, 
pam as votações da ordem do dia, desisti desse intento, do qual 
venho, neste momento, desobrigar-me, não mais para colla· 
borar na votação do projecto triumphantc, mas para justifi
car o meu voto c esclarecer, si possivel, os apartes que dei 

aos d i:;cursos aqui proferidos pelos antagonistas do alludido 
projecto • . 

E' fóra de duvida, é facto Jncontestavel, Sr. Presidente, 
ser o Brasil, dos paizcs de regímen republicano federativo, o 
qnc ma is se approxima do presidencialismo norte-americano., 
l~ é evidente c incontrasluvel ter sido, até hoje, a nossa Con· 
~!.itnição a que, mais fielmente o sem hesitações, copiou e 
t.rnclnzi n a J órma de go\ e r no r:Iaquelle grande po)Vo, inspiran· 
do-se. já nos f.cxt.os rle sua carta politica de 17 do setembro 

:le 1787, já nn constitucionalismo que começou a formar-se 
dc~ses textos com a jurisprudencia dos tribunacs, com os es
tatu!.os c resoluções do. Congresso Nacional, com a interpre
r.ação nu exegese c a doutrina dos seus mais eminentes com· 
montadores. 

E entre as instilui0ões de rlir•cito escrtpto ou codificado, 
:wcentuandu, sem contraste. determinados pontos de har
rnnnin, encontra-se a ria organizatão elos districtos fccleracs 

que ~rrvem, respectivamente, do sécle ao governo das duas 
Rrpublicas, convindo notm· que as nossas leis organicas, con
solidadas pelo decreto n. 5. HiO, de 8 de marçn de 1!JQ.\, dccor
rcnlcs do numero 30 do nrt. 3~ de nossa Constituicão, con
cedem muito mais favores c ft·anquias á nossa Capital do que 
o ull.imo acl.o elo Congresso americano, de 11 elo junho de 1878, 
reorganizador do dislriclo ele Colnmbia. 

A provisão, Rcnhnrcs Senadorrs, cm ambos os paizcs, o do 
mndrln e o da ctípia on irnilaoão que mais s·e ajusta, é, 
incnnlcslavelmente. a relal.iva á investidura do orgão exe
cutivo municipal. que depende cm um c outro do Presidente 
ela HL']lir!Jliea. ,\nl.nridarle arhninistrativa elo Districto Fc
rh'rnl semelhanlrrtilular é de livr•~ escolha ou immediata con
fianra rio Chefe ela Na~ãc. Não procede, absolutamente, do 
!'r1ffi·ag·io 1111iversal ou do vnlo popular; e, si nos Estado;,o 
l'nidos '' r.xt'rcirlo ou rcprcscnlndo por urna comrnissão do 'Lres 
n1rmhrn''· nomearia por· frrs annn~, com o assentimento do 
Senado, [•nl.re nós é representado exclusivamente por uma 
pessôa, i.lem issivel ad-nuturn. . 

Aqui; neste recinto, Sr. Presidente, decisivamente, na 
di~eussão do projecto que, honl.em, foi votado, tenho ouvido, 
com mnilo prazer, com immensa satisfação, dos mais autori
sados con~l.ii.ucionalislas, qt:l' Hlbr·e a antonomia ampla do 
fir·matlos na nos"a Conslil.nição, o1r. por outra,· como so di:r. 
v1.1lgarmrnfr - Leoeur. habemu .. ,·. niin sendo n0cessario recor
rer·· ao clcnw:rlo lri.,IO!'icn., ao r~sl.u:lo r:omparat.ivo das nações 
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que nos precederam na pralica do regímen, proclamado a 15 
<lc novembro de 1880, c adoptado ou ratificado em nossa 
Magna CarLa de 2·1 de fevereiro ele 1891. 

Não comprehcndo, senhores Senadores - e fallo com ma
xima frnnque~a - corno .~c possa versar pr,oblema tão deli
cado, momentoso o relevante, qual o da pretendida autonomia 
do Disl.ricto Ferlci'UI cm nnsso pniz, sem recorrer 1ís fonte~ 
alicnigcnas. E por igual, obedecendo ao mesmo criterio não 
vejo. possibilidarle de se condemnar o véto parcial, sem o' mais 
mcLwuloso, acurado, decidido, consciente e rigoroso exame da 
nossa Constit.uic.ãn o das nossas leis ordinarias, organicas e 
complementares, sem a mais deliberada invocação dos esta
tutos similares elos paizcs que se nos anteciparam na institui
ção republicana federativa. (Apoiado.) 

E' verdade. não S8 deve contestar, c mesmo, não viria a 
proposi!o. que 1 em os ll não pocl íamos deixar de ter direito es
cripto Bobrc a orgnni~at~ão sui rwne1·is e especial do Districto 
Federal; o •\ ele nr.eôrrlo com esse direito escriplo que! ouso 
affirmar ao Senado c á Nação inteira não conhecer nenhuma 
lei, nenhum preceito legal que se opponha ao instituto do 
véto parcial, modalidade do vr.ln global e adoptado, comn já 
tive occasião de demonstrar ao Senado, por LrinLa e oito con
stituições estrangeiras. Do mesmo modo, senhores Senadores, 
não conheço nenhum nrcceito legal qne, expressa ou implici·· 
tamente, se opponha ú competencia do Senado para resolver 
scnwllianl.f' ns~11mp1o, :li•·immdo o cnnflie!o cnlr•r, o Prefcil." 
c o Cansclhll ~·l••nieipal. (Mu'i!o bem). 

Como se ~nbc. o nnsso Dislricto Federal •l organizado sr\
menLo pelo Congresso Nacional, na conformidade do já invn
cado art. 34, n. 30, da nossa Consti luicão, cópia fiel da clau-· 
sul a 17", scccão Sn, art. t•. da Constil.u ir,ão dos Estados Uni
dos, cópia fiel, ainda, d.o art. 67. n. 27, da Constituição ar
gentina de 25 de setembro de 1860, que, quer queiram. quo 
não, os antagonista.~ on oppositore.~ do véto parcial, são as 
duas magnas leis, que serviram de norma, de modelo, de pa
radigma ao nosso csl atnlo politico da 1891. 

Quando scnhor~s Sr.nadorr.s, o art. 67. da Con~t.ituicão 
denominou ela mnnicl1mes as autoridades, que exercem funcciio 
no Districto Federal quando assim se expressou, nada mais, 
teve em vista o legislador cnnstit.nint~ do qur. estnbeleccr a 
differenr.n especifica entre essas autoriclad~s e os funccionn
rios· fcdr.racs. q1H• ~xerccm jtn·isdiccii•l no mesmn Districtn, 
com esphern mniir• mais ampln, porque po:ln1r1 s~r r•emnvi
dos de nm Jogar· pura outro ela Republica. ao pa~~o que 8.!' 

autoridarlos elo Di;.triclo tccm a sua funcção circnmscripla e 
localizada ao unt.igo município neutro, conforme o art. 2• àa 
nossa Constituição. E' esse o significado da expressão - a11-
tm·iriades municipaes - que nãn pódo ler no Districto Federal 
o n!Mtcrio dessa nntonornin tão ambicionada e tão sophismnrla 
por s·eus pnr•tidnrio~. assegurada. exclusivamente. "{lelo nrt. 68, 
da Conslilnicão, no municipio dos Estados da Fedcrn{:ão. 

O Senado Feri('('::! ll'm fmrcc•i·~s dPiihr.rativn~. tJ:'t' p1d•~ r. 
sobrelevar o a16 annnlla!' acto~ clo Porlr.r Exrrntivo rla 1\cpn-
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blica, como, por exemplo, o~ do n. 12. do art. 48, da Con
stituição relativos á nomeação de ministros do Supremo Tri
bunal e ministros diplomalicos. Ora, si o Senado L cm fun
ccões desta natureza, e, si o art. 211 da Consolidacão numero 
5 .160, de 8 de março de 1904, concedendo o exercício do véto 
ao Prefeito do Dist.riclo, em determinados casos, conferiu aJ 
Senado a solução desse caso, conforme o arL. 25 da mesma 
Consolidação, nada mais justo, ma1s natural, mais compaiivel 
com a essencia do regimen republicano federativo do que es
tender essa competencia do Senado para o véto parcial, alta 
Gamara do Paiz, de&apaixonada e livre dos intere~oea Lia par-
tidarismo regional. (Apoiado) • 

Estaremos, por outro lado, em desaecôrdo com os dous 
paizes que serviram de paradigma ou modelo ao nosso actual 
regimen a Republica dos E:.tados Unido:.· da America do Norte 
e a Confederação Argentina? ; 

Não; absolutamente não . 
. , . ·.. " ' . 

Depois, Sr. Presidente, da proclamação de George Was
hington, em 30 de março de 1791, escolhendo o local em que 
deveria seJ' construída a capital, entregue s6ment c a 27 de 
fevereiro de 1801, foi votada, nessa mesma data, pelo Con
)('resso NacionaJ a pt·imeira lei orA'anica para. o di~tt•ictn rJo 
Columbia, creando, como delegado do Presidente daRepublica, 
um commissario· administrativo que seria norrieatlo com ap
provacão do SenadQ e demissível ad nutum. 
•' I' I• •· .,.,,,, · · • '• 

. Instituiu-se, nessa occasião, tribunaes judiciarias e uma 
Côrte orphanalogica, independentes da~ côrt.es fedr.rnP-R. 
Creou-se o cargo de juiz de paz, que, seria exercido por tres 
annos, e, ainda, o de ol'ficiaes de registro dn documr~nto~ e tes
tamentos. Mas, em 1802, devido a uma forte corrente, qull 
allegava Rererri as dez milhas quadradas do territorio de Co
lumbia cessão territorial dos Estados de Virginia e Maryland, 
onde se achavam os' condados de Alexandria e Georp;etown, re
solveu o Congresso conceder á cidade de Washington, uma 
CARTA politica por dous annos, crcanrJo dous conselhos muni
cipaes em cada ·um dos alludidos condados ou municípios;· ctm
sellios' mimiéií:i'aes qur tinham t.odn~ os RPU~ poderes c todo~ 
o~ seus actos fiscalizados pelo Congresso Federal, que os po
deria anilullar, quarido julgasse conveniente. · · · 
'· · Dahi, n conélusã~, conforme muito~· ~s~rip'tores, de que 
,e~ses conselhos eram antes preparadores de medidas !egaes, 
submettidas ao Congresso, do que , orgãos regulares de uma 
,Jegislatura. · 

O orgão executivo :oasAou a denominar-se lord ma11or, no
meado pelo Presidente, com approvaçüo do Senado e deinissivol 
ad nutum. ·· 

Esse regimen de carta politica, renov:ada de dous em dous 
al)nos ·prévaleceiJ. até 21 de fevereiro de' 1871. quando.' na 
presidertcia de Ulysses Grant, o Congresso Nacional, em' obdien
cili á emenda constitucional de 1870, admillindo o exc'rci'cío do 
voto; sem 'distinc()ão r\e côr e 'rle T'aoa. a todos os cirlarlfios rimh
ricanos, erri virtude da abolição da 'escravatura, entendeu, con
tra as idéas, Já conhecida~, do mesmo Presidente, orear uma 
.assembléa legislativa no Districto ãe Columpia, consistente em 
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:.1m Conselho Municipai de 12 membros, nomeados pelo Exr.
CIILivo da llepu!Jl ica, I.Jiennalment c, com apoio do Senado e uma 
cumara ele deleg·actos, composta de 22 membros, eleitos annual
mente, com poderes lugislutivos conl'cl'IUOS, outorgados e fisca
lizados pelo Congresso. O Lonl-Mauor passou a designar-se 
governador da cidade, exercendo o seu mandato por quatro 
annos. 

Desde o funceionamcnlo desta Asscmbléa - diz, co.m 
Iouita clareza c autoridade Auguste Garlicr, na sua obra 
<i La Republique Amerieaine», pag. 3ül!, o Congresso da Replj
blica dos Estados Unidos. teve necessidade de refrear os abusos 
e as desastrosas deliberações desses parlamentares au petit 
pied, de meia f.igella, que procuravam, exclusfvamcnte, em be.:. 
neficio proprio, desviar o credito, os recursos· e a renda do 
Districlo, vendo-se forcado o mesmo Congresso a annullar dtias 
resoluções dessa famigerada corporação: ·uma que, a pretexto 
de reparos e embellczamcnl.os da cidade, autorizava a emissão 
e.m bonus de quatro milhões ele dollars c outra que creava 
novas taxas c tributos cspeciaes, c_xageradissimos, para fazer 
face a semelhante operação de credito. 

Entretanto, a altitude energica e patriotica ela legislatura 
federal e as suas medidas de moralidade não contiveram ·as 
fraudes c os escanda!os, mais assombrosos. · · · · " ., 

Despeitados, os edis dessa Assembléa - diz Auguste Car
lirr - augmcnlaram o numero de cmpl'c~ados publicas, en:
tt·aram, mais ousadarnenlc, em negocias illicitos c elevaram 
os veneimeritos desses mesmos funccionarios. Scenas tlliriül.:. 
tuosas clesenrolaram-sc em' suas sessões, o os seus membros 
se dividiram· cm grupos partidarios, violentos c apaixonados. 

Era preciso para dec1iro da Republica, para honestidade 
do regímen e das insl.iluiçües republicanas, era preciso que o 
liberal povo ·americano· p'uzessc tcrrüo a·semelhnnle êst.ai:lo de 
Musas. E c !I e assim· o fez,' voCando o Ccingress"ó, ·ainda'·n~ pre:.. 
sidencia ele Ulvsses Grant, pol' suggcstfio desse gi'nride hmtiem 
{lc Estado, a lei de 20 de ,iunho de 187·1, que aboliu a t.al A~
sembléa Legislativa, extinguindo at~ o cargo de delpgado 'do 
Districto, Junto do Congresso Nacional, como havia nos terri
t orios, com funcções não clelibcrativas, mas méramente coií.;. 
sultivas. E creou-se. enl ão, uma commissão executiva. com
posta de lfcs membros com poderes aittorital'ios deferid-os ·pelo 
Congre·sso, sendo"' civis dous· desses membros !iterceiro .. uffi 
engenheiro militar, do posto de capitão para ct a. porceb~:ndo 
os ~unocionarios civis ã:OOO do!lars cte·vencimen os.e prestan
do uma caução de 5Q mil, emquanto que o funccionarin mi
l~tat'. .consicleraçlq adclidq ot! ac]jul,}l.n, .cno!}rregacjo sqm.QJil.~ :~a 
fiscalização das Obras Publicas, nao tmha outros venctmentos 
q~c os 'do soldo da ~t~a p~tr!1l.e no e_:xcrcifo. Poqssê Vi~ H v~, 
nno tendo I'esponsnhilidnrle dH•ecla, nuo estava 'obngndo t\"refe~ 
rida ~;rnraptia para o excr~jcio do seu mandato. 

• Essa lei ele 20 de junho elo 1874 era uma cspeóie de en;.. 
saio, de'expericncia; "fôrâ' decretada a titulo' provis'orío, tanto 
assim.·'qi.Jó · cfeou no Càng"t'essci N"ncibn~·r uma: · (:'ci!lmiissuo de 
quatro membros, comJ)OSla ele dous Senadores r. de dous Depu
tados, nomeados, rcspr.ct.ivament.e, peJos Presidr.nf.es elas duas 
Casas, que devia emittir parecer afim de· se· adoptar 'nó Dis
tricto. um systema de gdVO!'IiO perlli~nente, decisito··e estavel•; 

'-' 

'•, : . ' 
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Duranlc quatro annos versou essa commissão c debateu os 
assumpl.os mais imporlanl.cs, os problema~ mais relcvanles. 
que diziam r·cspcil.o eom o~ interesses locncs c com os in
teresses rlo Governo Fcdcenl, procurando l'uzcr desapparl'cer 
a parnllcln que alguns pr•clonrliam !ornar· permanente de um 
poder local quasi nulonomo. no Indo ele um poder geral, ex
poente da Ji'crlcruçãn c ria unidade nacional. 

Depois elo t.rabalho magoisll·al drssn rnmmissfin foi re~nl
vido pelo Congresso acceilar a lei provisoria de 1871, adopção 
que tf!I'C logap em 11 ele junho ele 1878, mantrndo n comrnis~ão 
.rle tre5 mcmhros, mas passando o cnrnrnis>nrio milit.m· a fnzrl' 
parte integrante ela mesma commissão, perdendo o caracter ele 
addido ou adjunto dos clous commissarios civis. 

E, sabe o Senado como é composta essa commissão em 
relação nos dous funccionarios civis ? 

Além do engenheiro mililar, por· um ndvognclo notavel. 
notabiliRsimo, rle nome firrnarlo no naiz r inrlepcnrlcnte. e por 
um abalisado financista, retirado da actividade dos negocias, 
antigo banqueiro ou comrnrorcianl c. tnmb•~rn. independente, to-· 
dos de elevado conceito e bem firmada reputação. 

Esta commissão elege o seu prosidente e excusado seria 
dizer ou c, ele ordinnrio. i\ Rrmprr o nrlvogarlo. Est.e occupa-se, 
exclusivamente, dos assumptos jurídicos, pertinentes nos con
tractos e obrigações, á legislação, em geral, e á· vida judi
ciaria, comparecendo perante os tribunaes para defesa dos in
teresses locaes; e o membro da commissão, que pertenceu ao 
commercio, ou á classe dos banqueiros, occupa-se exclusiva
mente das questões financeiras, reservadas ao engenheiro mi
litar a direcção e fiscalização das obras publicas. 

O SR. LAURa SoonE' - Tudo é certo, cu o sei, mas não ~ 
o que nós temos, nem o que nós queremos. 

O SR. LoPES GoNÇALVES - O que nós temos, nesse sen
tido, está errado, porque se acha em desaccôrdo com a Con
stituição Federal. 

Eu pergunto an nobre Srnador pe!o Pará, ,iá que n:e rlr.u 
este apartr, se ser:í pnssivel nue o americano do norte. o 
grande 110vo rins libcrdnrles publicas. soc.iaes c politicas, phy
sicns r mnrnns. berço dn frrlrraliRmo, arvore que espalhou 
a sua f!'Ondr pelei munrlo intriro, nn. como diz nm grande 
publicista, the acorn ·whence the Federation' s o ale h as been; 
spruna. o germen de onde rebentou o carvalho da Federação, 
pergunto ao nobre Senador pelo Pará se esse povo que bebeu 
os seus principias no liberalismo inglez e intituiu o regimen 
republicano federalista, se esse povo admirnvel será dotado 
de tamanha ignorancia e de tanto deSllOtismo ... 

O SR. •• LAVRO Soonr1 - Não é ignornncin, é que elles 80•• 
rguiram um· caminiho o nós seguimos c.an:·inho diverso. 

O Sn. LoPES GoNÇALVES - ... a ponto ae não saber o 
que seja self-aovernment, autonomia politica, cerceando-a, ex
tinguindo-a na administração local da sua capital, até recusar 
o direito eleitoral, estabelecendo um governo autoritario ? 

O Sn. LAURo SooRÉ- Mas nós adoptamos outras normas, 
O Sn. LoPES GoNÇALVES - Absolutamente, não, conforme 

~ nossa magna lei; o caso é o mesmo. A estrada é larga e 
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o lia vem de lá. Não vereda tortuosa por onde penetre o so
phismn e a falsa doutriJla c]o .conslit.ucionalismo. 

Será passivei, Srs. Senadores, que naquelle pniz de Iet
trndos, de grandes csladistas, na paLria de Georges Washington, 
de Jefferson, Adams, Madison, Hamilton, .Tny, Lincoln, Me 
Kinlcy, Roosnvc!L, Wilson c Harding, patrin de homens ca
pazes c compcLcnLcs, que sabem o que são as aspirações Ii
bcraes c sabem defendei-as, filhos da liberdade, como se disse 
cm pleno Congresso, reunido cm Philadelphia; serú possível 
que nesse paiz de valor inLellcctual, de eminentes constitu
cionnlisLns, onde Ruy Barbosa foi beber as suas geniaes lições, 
como, todos nós, procuramos inspirações legitimas, desde o 
juiz ao ndvogado1 será possível que alli se recuse, systcmatica
mentc. ao Distrwto de Columbin, um direito que ellc deva 
ter, direito que o nobre Senador pelo Pará e muitos outros 
julgam consentanco c inlwrenle ao nosso Districto Federal ? 

O SR. I..,'\URo SoDRÉ - Hn muita cousa nos Estados Uni
dos qu~; não queremos imitar. Por exemplo: o odio á raça 

negra. · 

O SR. LoPES GoNÇALVES - Não ha odio ú raon negra. 
V. Ex. está equivocado. V. Ex., que é um homem illustrado, 
que conhece bem as nspirnoões liberacs de todos os paizes, 
que conhece bem a ordem social nos Estados Unidos, sabe que 
alli não ha odio de raça. 

O Sn. LAVRO SoonÉ- Essa prevenção ainda continúa. 
O Sn. LoPJ~s GONÇALVES - V. Ex. feriu um ponto fa

zendo granel·) injustica ao_ povo americano. V. Ex. sabe que 
os negros nos Estados Unidos. rlesde 18'70, teem o direito de 
voto corr.·o os brancos, em consequencia da abolição da escra
vatura e que as proprias negras participam. hoje, do mesmo 
direito, em virtude da emenda constitucional n. 19, de 1920, 
devida aos esforços de igualdade politica, prégada e defendida 
pelo grande presidente Woodrow Wilson, de saudosa me-
moria . 

. Mas, Sr. Presidente, não quero desviar-me do assumpto 
de que me venho occupando, e si assim é, em relação aos Es
tados Unidos, vejarr.os o ciue se passa na Confederação Ar

gentina. 
Alli, com pequenas restricçõcs, se observa o mesmo sys

temn de centralização tí Capital do paiz. Como sabem os 
Srs. Senadores, foi em 1880, no governo do presidente Avella
neda, que a cidade de Buenos Aires foi declarada Capital ·da 
Republica. F.Jm 10 do novembro de 1882, sendo presidente o 
general Julio Rocca, foi votada a lei organica desse municí-
pio, ainda hoje em vigor, com pequenas modificações. 

O Senado vnP rmvir em que consiste o governo munici
pal da cidndo d,J Buenos Aires. 

Si para a escolha de presidente dn RerpubJic.a, de mem
bros dos po,lere5 le~islat.ivns e dn governadOJ:.es das provín

cias não se· exigem do cidadü.o sinão os requisitos da idade o 
residencia ou capac'idade eleitoral, para a cleiçã.o de conse

lheiros municipacs cm Buenos Aires exige-se censo mais 
alto, entro os llon~f·ns da rr.uis elevaria compctcncia, exer
cendo as suas flmcgiJcs, ·gpatuitumcntc. 
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·Emquanto o representante dos poderes polititos, naciq~ 
naes !l provinciacs, recebe rcmuneraoüo pelo exorcicio do ni'an
clato,) os conselheiros municipaes da cidade de Buenos Aires não 
percebem subsidio - sualdo, desempenhando, patrioticamente, 
,, mrmus 1JU1Jlicus. O mLcndcnle municipal, ~amo acontece 
er.trc nós, em· rciação ao orgão· cxMutivo ·rio ilo:~so Districto, 
é de nomeaoão !jvre do Presidente da Republica, com 'o 
consentimento do Senado: 'e si pela lei de 1882 era noine'ado 
pi.Jl' du.Js unnos, porlll!Hlu ser rec•Jiiduiido, pela iei ilctual,'·a 
de numero 5. 098; dé 24 ~c julho ele 1007, que alterou algu
mas disposicõé' da lei de 1882, é nomi:mdo por tres annàs, 
·~onforfue o art. 9• dessa lei, que diz: · · · · 

«E! inte?clcnit1 rnunici]Jal rln~~\r:\ Ire:: n~ns en ~1 e,icrcjcio 
de las funcmo~:c;;, lcs que se compul:lran deecle la fecha de su 
ilon1braiment.c,, · · · · : · ' .,. . ' 

O Conselho Municipal de Buenos Aires não legisla para a 
SIHJ. vidq, para o desempenho das t'uncções múnicipaes ~ Legisla, 
.Para IJ,,, e fim, sóment.e, o Congresso Nacional, conforme o ar
! igo G7, n. 27 da Constituição Argenl.ina, que, peremptoria
m~nle. esl.atuo: compete 'ao Congresso ··Nacional cstallelecer 
nma lcr,pslação exelusiva para ·todo o terrilorio da capif.al; 
nd instor do quf! ar.ont.ece. repito. nos 'ERiadoR fJnirlos. ond~ o 
Congr'esf'O Nacional vota não só a lei Organic.a, como todas à11 
leis necessarias á vida juridica do Districto Federal. · 

O Sn. LAURO SoDRÉ - Nem todos os casos são rigorosa
mente semelhantes. Basta vêr a intervenção na Republica Ar
gentina e a entre nós." Não sejamos tão cegos na imitaoão. 
· . Ó SR. LoPE~ Go~CALVES- Tenho ouvido, muitas :Vezes, erh 
relacão ao ~>rt. 28, da Consolidação n. 5.1GO, de & qc marco de 
:IRP4, s·a insurgirem vozes, que, embora, autorizadas, estiío c!\m-
pletamente cm erro. Vou d[\r a prova. · ·· . · 

· Tão salutar é 'a disposição do citado art. 28 da Consqll
dacão n. 5.1GQ; do Districto Federal, que a Repu)llica Ai'gen'
tina, alterando a sua lei de 1882, cin HJ07, 'coino já disso, Oiido
ptou o principio da nossa Lei Organica, exigindo a iniciativa 
d~''!ntendcnte parn:·o Orçamento tlçl' municip'io·'é para n•cr~ação 
de empregos e augrnento de venc1mcntos dos ·seus funcc!On!l-. rios.··· ... ·:·' '• •"' ' . . . ' ,., . '·' 

Por que razão estarmos nós a debater em favor de uma 
~upposta autonomia municipal que não ~óde existir. ? 

· O Sa. A. AzEnEÍlo - Porque não queremos c real-a. 
. .•.' • .. 1. ' ... . ~ .... r •. ~ ..... ,.,,. 1 •.• ·.,, •• • ~r'·~."to•' 

o~ Srt. L,OP.~s p,q.NQALVJ!S -. :;leria a ~dlll,~\~~~~ r.pip~ da Jl:(l
der.açao; e,, m~snio, a ~eql.JflP,!l parc(llla dê autonomia; conferi tia 
ap nos•r• D1strw(o .FndP.ral, nao n'a.ppssuem as du~s grnnq~~ pl-
dades ri•J Wàsl1ing(on r. ~3uenos Aires. ' . . · · · 

Mas entre os· dcfnnsores da· autonomia do D1strJCto Fe
df.rul; :1on·. o rllwido rr.~peit.o, está o nosso collega· Senador 
pelo Pará, esquecendo-se da autonomia guc . devem ter os 
municípios elos Estados da Uniãp .. Estes sim, pelo ar
fi~ü ti~. çla noso'u Coasliluiç1lo, clcvtlin posa:r qa J,l1~i~ ~mpla ~P.
tonqP.lJa; e, ~10 emt;mlo, cJf\ m~sp1a s~J~m prn:aqp~ •. q Pontq d!! 
cm ·aJgpns clellcs o orgàm executiVO nuo ser eleito; mas nqxnc.11<fo 
P~!~ cxcp\]~ivq cslaclual. . . ··· ··.· 

O Sn. LAURO Sonn1~ - Eu me referi a esses erros e os 
condcm!lei. 
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O Sn. LoPES GoN()AT,VFS - Em 19 Constituições de Es
tados brasilciroa, as leis e resoluções municipaes contrarias á 
Constiluivão da Itcpublica c ás leis federaes, contrarias á Con
~tituiç~o egladual e ás leis do Estado, contrarias aos interesses 
do prop:·io município e ao~ de outros municípios podem ser 
~uspemr1s, pela legislatura estadual, e, quando não estiver 
;unceio'lftndo, pelo Poder Executivo. E, mesmo, em alguns, onde 
é permittido o exercicio do véto, a deliberação' da Gamara ou 
Conselho, rejeitando-o, torna-se inocua, porque c facultada a 
inlervenç.ão do Poder Estadual para m'antcr esse acto do Exe-. 
eulivo Municipal. 

Vou ler, para esse fim, ao Senado as 19 Constituições Bra
sileiras, consagradoras da competencia da legislatura e exe
cutivo estadual para annu!Iar ou suspender leis e resoluções 
municipaes, com excepção da do Espirita Santo, que tem re
gímen inteiramente d1fferente. · 

· A Gor.stituiÇão do 'Arnazonas, de i!! de fevereiro de 1922, 
facultando essa medida extraordinaria de suspensão das leis 
municipaes 'inconstitücionaes ou contrarias aos interesses mu
nicipa~s. ell/ seu art. 24, n. 3, c :f..ei Organica ~· 1.171, de 20 
de maw do mesmo anno, em seu art. 57, lettra b. 

Pm·á, de 23 de outubro de 1915, art. 22, n. 13 e lei orga
nica n. 922, .de outubro de 1904, em seu art. 45, onde os Con
selhos, como· acontece em outros Estados, não tecm competen .. 
cia para, por dous terços, rc,ieitar o véto e approvar a resolu
çãó municipal, que. depois de vétada, não vo!La ao Con
selho,· mas é reinettida ao Governador do Estado que resolve 
sobre o caso . .. · · · · · · · · · · " 

O SR. Lwno SoonÉ - E V. Ex. acha que isto está certo ? 
O Sn. LoPES GoNÇALVES- Está errado; e V. Ex. é ores

ponsav~l porque é o grande chefe politico do Pará. Creio que 
r.ão sou eu o culpado. 

· O fip.. LAURa SoDnÉ - O Governador não decreta Consti-
tuição. · 

O Sn. LoPES GoN·ÇALVES - Ma~ os Governadores remettem 
os phi.nos de Constituição aos ConS'ressos e quàsi' semp're são os 
directores seus. · · · · · 
· O Sn. LAuno SoDRÉ- No meu governo, em dous períodos, 

não houve ~evfs(i:d ''de C(Jll~ti~l:l!ção, !l tl~O s~r. a." qve ·s~' 'fez 
· agora,' c·om o f1m· de nomear mtendentes' mummpaes. · ' 
· ·o !-:i~: Lo~É~ G~NCALVES - Passemos agora. â Constituição 

à o Ma."anhão. Na Consti(uição deste Estado, de 24 de· f~ve
r:eiró de.1919, art. 21, n. 23, e Lei Organica de 14 de setembro 
a e 18\12, árt. 38, n·. 2, póde o intendente vetar, mas; Í'e-

' jei lado o v é to pela Gamara Municipal,. caberá recut;so parà o 
· Presidente do Eslâdó, éx.:.v·i, cjo art. 48, combinadà com o ar-

tigo 47, n. 20, dessa lei. · ''"" 
·' · Ist.l quer dizer que no Maranhão1 minha ter.ra natal, o véto 
õo Iriltnirle'nl c voll n á CamaFl\ ~hmir.1pul. mas, si' fõr l;é.ieitádo, 
cabel'il. . rQcilrso purn Q Presidente do Estado. Ora, que. valor 
pó\.lc LCl' ~ collaboração da Camal'a Municipal, rejeitando o 
péto, si es~a resolução póde ser cassada pelo ~residente do Es-
!Üdo? · · · ·· 

· E.~ o.~ niío inocua essa disposição constitucional ?, Parec.e-
me, quo s1m. · · · 



396 ANNAES DO SENADO 

Piauhy, Constituição de 13 de junho de 18!12, artigo 76 
c Lei Orgaqica n. 522, de 30 de julho de 1909, cm seu 
urt. ():;, podendo o llllew:tentt' L·Xct·ccr o vt!to a respeito do 
quaiQLli!!' .l'';;.olu~,;iir:, que Julgar inconveniente ou prejudicial 
ao muPJCJpiO, r:cmlormc o art. 10!1, ns. 13 c 14, sondo neces
:;arios .~ou.s 1 crcos para a sua manutenção. 

CeanJ, Constituiçiío rio 19 rir outubro dr 192·1, art. 101, 
combim,do com os arls. 24, n. 7, 11 56, n. 19. A Lei Org-a
nicn n. :33, de 10 ele novembro ele 1892, que creou o direito 
de véto ::o antigo Intendente, hojo Prefeito, tem esse instituto 
assegurado pelo arl. 95,. n. i, da Constituição, a respeito de 
qualquc•r resolução municipal, que, entretanto, só poderá ser 
mantida por dous terços da totalidade dos vereadores, nos pre
cisos termos do art. 94, n. 19, paragrapho unico. 

Rio Grande do. l\'01•te, Constituição de 25 de ·marco de 1915, 
em seu art. 30, n. 15, e Lei Organica n. 108, de 28 de julho 
de 1891l. cm seus arts. 37 c 46. 

Ali{ o Intendente não tem direito de véto, mas a Assem
bléa do Estudo suspende ou annulla qualquer lei inconstitu
cional ou que offenda interessns elo municipio. 

Parn.hyba ••• 

O Sn. PnESJDENTE - Lembro a V. Ex. que está finda a 
hora d~J expediente. 

O SR. LoPES GoNÇALVES - Peco a V. Ex. que consulte o 
Senado si me concede meia hora de prorogação para concluir 
as minhas observações . 

O SR. PRESIDE.'ITE - O Senador Lopes Gonçalves requer 
no Senado meia hora de prorogação da hora do expediente. 

Os senhores que concedem a grorogação, queiram se ma~ 
nifestar. (Pausa.) 

Foi concedida. 
Continúa ccim a palavra o honrado Senador por Sergipe. 
O SR. LoPES GoNÇALVEs - Pa1·ahyba, Constituição de 30 

.d·o ,julho de 1802, art. 19, § 31, e art. 36, § i!l. A lei Or
ganica de 28 d.1 outubro de 1915, estabe!ce, ainda, no art. 15, 
recurso dos interessados das decisões do Conselho para a As
scmbléa e, na ausencia desta, .para n Presidente do Estado. 

Instituiu; lambem, em favor rio Prefeito, no art. :34, § 13, 
o direito de vélo a qualque·r resolução inconveniente ou p:e
judicial, que sô poderá ser mantida por 2/3 de. votos dos 
Conselheiros Munici.paes. 

A Constituição rle Pernarubuco, de 6 de àbril de 1904, foi, 
ha dous annos, sujeita a uma revisão integ:al. 

Não conheço, ainda, essa reforma; mas a sua Lei Orga
nica Municipal, de 10 de junho de 1915, em seu art. 63, con
sagra recurso para o .Congresso ou para o Governador, nas 
férias do legislativo, das delibcrnr;ões do Prefeito o Conse
lhos Municipaes, que, por ventura, ol'fende:em a Constituição 
e leis do Estado e !'orem contrarias aos interesses do Municipio. 
Acredito, porrlm, que os rlispositivos dos arts. 106 e 107 da 
Constituição do 190~ foram mantidos, permanecendo o di
reito de véto dos Prefeitos a toda o qualqner deliberação, que 
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sú poderá sot· mantida por 2!3 de membros do respecLivQ 
Conscl'ho. 

Alaaoas, ConsLituicão de 28 do junho de 1901 que, em 
seus arts. 78 e 79, outorga ao Senado e, na ausencia deste, 
ao Gov·ernador. annullar c suspender, respectivamente, as leis 
c resoluções das Camarus illunicipaes contrarias á Constitui
ção Federal e elo Estado c ás leis f.ederaes e estaduaes e 
bem assim offensivas d-e outros municipios. 

A Lei 0.:-ganicn. dos 1\lunicipios, de 13 de maio de 1892, 
no art. 15 § 11 permittc ao Intendente, hoje, Prefeito, re
clamar perante o Conselho contra as po~turas e decisões .in
constitucionacs c inconveniP.ntes. 

Seraipe, Constituição de 20 de setembro de !9:13, em seus 
arts. 18, ns. 6 c 39, r •. 13. Essas disposições foram repro
duzidas nos arts. :!:l fl 35 da Lei Organica Municipal, de 30 
do mesmo mez c armo. 

Bahia consagra cm sua Constituição, reformada a 24' 
de maio de 1915, arl. 114, o direito á Assembléa Geral para 
annullar leis municipaes, reservando ao intendente, em seu 
art. 110, altribuicão para somente rep·:esentar ao ConselhQ 
contra as postura~ e decisões inconvP.nientes ou inconstitu
cionaes, recorrendo ao Governo do Estado, quando não for 
at.tendido. · · · 

Outor~;a, lambem, ao governador suspender taes actos nas 
férias da assernbléa geral, encaminhando-os, opportunamente, 
a esta para definitiva solução. O art. 57, § 13, da lei organica 
municipal de 11 de agosto de 1915 faz referencia ao direito 
que tem o intendeu te do recorrer ao Governado::- do Estado.r 

O Sn. AN'I'ONIO MONIZ- Dá um aparte. 
O Sn. LoPES GoNÇALVEs - Estou dizendo que em todas 

as constituições, as Assembléas Legislativas teem competencia 
para suspender as leis e resoluções inconstitucionaes, e na 
Bahia o principio é o mesmo. 

· Rio de Janeiro, Constituicito de i5 de novembro de 1920, 
art. 22, n. 7, e 56 n. 16. Embora o art. 30 da Lei Organica 
ode 11 de novembro de 1919 outorgue aos Prefeitos o direito 
elo. ·veto, rnant.icla a l'esolução vetada por dous terços de votos 
dos Vereadores, ísf.o ,;, r·e.i citado o ?Jéto, não fica o Presidente 
do Estado impedido ele intervir, annullando o acto municipal, 
conformiJ se• expressa esse dispositivo, remissivo ao citado 
art. 56, n. 10, da constituir;ão. , 

Süo Paulo, Constituição de 9 de julho de 1921, arts. 58 o 
5!1, sendo a funcoão legislativa deferida sómente ao Senado, 
competindo ao Prefeito. nos te:mos do art. 29 da Lei Or
ganica de 19 de dezembro de 1906, pedir ao Conselho nova 
rldiberaçtio, uma só vez, sobre q1Lalque1• assumpto, que fH 
cará susrrenso até que essa corporacllo se pronuncie. 

Paraná, reforma constitucional de 14 de outubro de 1893, 
cm seu nrt. 20. A Consolidação das Leis Municipaes de U 
de agosto de 1 !109, conferindo, em seu art. 50, ao P·:oefeito o 
direito ele vP.to, deliberado este por dous terços dos membros 
da Gamara lllnnicipnl. niio impede. entretanto, a intcrvençãQ 
do executivo c logi~lalivo do Estado. 



r S'ania câ'tMriila, bcmsiHJicfio de· 25 cie maio dê t9io, 
art. 23, n. 22, e it4 n. 18, ~mbora, tambem, .faculte ao ãu
peritendente muhici~al o direito de véta·r, pelo art. 76. 
' .. , ~iÔ Q);iind~ dq, SuÍ, a:L. 20, ri. is! da .ConstituiciiQ de t.i 
de Julho. de 1891, .sómente ao Presidente dp Estado. . 
, ... No ,Rjó àraii:cte ,dei Sul, como se sabe,· a iegislàtura tem 
seÚs poifer~s limi(ádis~i!)}·fl~,, da !'(lOdO qÚe é O .Presidente do 
Est..ado,, un/ca e, ex~lu~Iya:nente, .Quem suspen.de e annulla as 
leis e reso ucões mumcipJacs contrarias as leis federaes e do 
Estadó; 

: J ' 

Minas Geraes, Constituição de 31 de agosto de 1916, ar
qgos },1, n .. 3, e ,69, combinados com. fJ art. 6.4 n. 7 e lei 
ãtldlcJOnal n. 5, de 13 de agosto de 1903, em seu art. 9.• 
. ,, .. Gov~:s, Constii.utcão. de 22 de maio de 1918, em seus ar,.. 
tigos 32, ti9, § 13, e 91 § 16 e lei organica municipal, de 7 de 
agostf,l de ~l:lll9, art. 3(i. Referindo-~e essa lei .ao veto ,do in
t.endént._e, ou .ôi·j;fãp execupyii, do rriunicipio, em _,seli art. 53, 
§ 2•, nada !!!]pede o exerciCJO,. d.os poderes conlendos á Le
gi~latüra o Prc~idcnLe cjci Estado para annullar resolucõe' 
iriconstituéioniiês 'e contrarias ás leis federaes e estadoaes e 
beqi'iissim aos iritcí·esses da collcctividade. 
·· · ·."i~i~: ;~·.;jo... j"\,;;,.,_ ,·,, < .;. ~~ ·.,. " -· ··· ·· · • · 

Matto Grosso, Constituição de f.i de marco de 1898, ar. 
!~tros, _1k§. 2°, 25,.~.: 1~, .e. 5~ 1§ 2•, n .. : 6; lei .organica munifipal, 
u. ~i.,a~ ~~-de Janeiro rte ~S~g. art~. 20 e 27, n. 22 o 23 . 
.. . . P. :{l;st.ado, ,<~o Espir~to S.an~o .~ .~ .unico que desa_fora dessa 
regvl\ 1geral, .. PPIS, a. Sl\a, Constitmcao, de 13 de ma10 de 1913 
iÍ~ri!mm preceito consagra. outorgando ao Legislativo e 
Executivo estadoáes suspender Qu annulljir as Jeis e reso
lucões municipaes, compétirido, porém; · lio Prefeito àmplo 
direito de veto, .submettido este á respectiva Camara . Muni
cip~); que. Só poderá. r~jeital-o por I 213 de votos, conforme 
os arts. 4~. Ii. 2. r. 48 i:la lei organica niunicii>ál n. 2, de 18 
de novembro de 1!H3. . i 

Estabeleceu, ainda, essa lei rirganicá um 'processo espe
cial,. para nullidade das deliberações municipaes que forem 
manifestamente pessoaes, attentatorias á ConstituiÇão e· ás 
leis, .estadoaes. ·ou do .município, éorisistente em proriJOvel-a,· 
o Presidente do Estado, o Prefeito, qualquer dos vereadores, 
contribuintes em numero de 30 para cima, .ou o Promotor 
PuJ:Jiico, em casos criminaes, perante a Camara que a moti
vou,, ou perante o Congresso do Estado. · . 

Como vê o Senado, são19 os Estados brasileiros que com
S?gr~~ .. g pr~I),CiP!Q ~a .. IJ.I'\Il]lllacão .ou, ~~sP,ensãq, pos . actos 
mumCipaes, IUCOnStitUICIOnaes OU offllUSIVOS aos Interesses 
do· lllimicipio. pela Legislatura estadoal, e, nas férias. desta, 
pil!os presidentes ou. gqver.nadores, ainda~ . mesmo, 9uando 
ex1sta cm álguns o d1rello de veto ccincedJd() ao Prefeito, In
tendente ou orgão executivo local. 

~crve, té ipse, Patria, pro vita civium proque universa 
republ'ica:.; . ,, "' : .. :' : ,, . . ,, . . 
, , ,cAcautel~-te,. Patria, firma-te em princípios de ordem, 
ppr~ .co.existencia dos cidadãos e para consagraciio da Re-
publica~. · . · 

Mns, como, Srs. Senadore~. a Republica Federativa Brasi
.l!lil'a poderá ser ccmservadora, ter dias de prosperidade OQm 



essas man ifcslaç;ü.os do anarchia com essas constantes suble
vações á mão armada, com essas demonstracões de indiscipli
na, offensivas à nossa integridade e aos interesses da collecti
vidade? 
. . Coino poderá ser conservadora e feliz, si os membros da 
majs àltá Carriara do Paiz não derem o exemplo de tolerancia 
~ .. da cooperação na manutenção dos principias assegurados 
pela ConsLiluicão de 214 de fevereiro de 1891? .. 

Pois, nós precisamos de mais outra cousa, de mais algum 
!'!!emento que não seja a fiel execução da Constituição da Re
publica, . dessa magna lei que, não me canco de repetir, é a 
mais perfeita de todas quantas existem ? 

.Porventura, Srs. Senadores os preceitos dos arts. 67 e 68, 
ti'litando este de autonomia nos Estados e aquelle de autori
dade municiJilll, no District() Federal, o do art. 2• convertendo 
rwste, com os mesmos limites que tinoá, ô antigo município 
neutro, o do n. 30 do art. 3'4, comrriettendo; exclusivamente, 
ap Congresso Nacional organizar, sem restricções, o mesmo 
Districto1 em todos os seus departamentos, não são sufficiei:ltes 
pára e~clarec~r ~ assumplo. e p'roduzir a noss~ felicidade; para 
collocar o DJstrJCto Federal dentro; no cammho, na estrada 
llirga, que deve seguir e não na vereda tortuosa de uma im
praticavel autonomia, prejudicial aos surtos do regímen, em 
antagonismo com os interesses da União? 
· :Pô~veiitürá, esses precêitos não ~ão de ôrdem publicâ, não 
consultam os altos interesses da Republica? 

' r ' • • ' 

Certo que sim. E é preciso repetir, antes de terminar, que 
a noRsa Consf.i tu ição não delega, privativamente, ao Congresso 
Nacional, dotar sómente o Districto Federal de uma lei orga
nica; manda legislar, expressamente, sobre toda a organiza
cão municipal do Districto Federal e legislar, nesse. sentido, 
não é prescrever tão só uma lei organica; é, ainda, estender a 
todos os departamentos de interesse publico a funccão legis
lntivn organizadora,. nessa circumscripção, comprehendendo a 
instrucção, obras publicas, hygiene, segurança, beneficencia e 
dc~mais serviços locaes, como se procede nos Estados Unidos e 
na Republica Argentina. 
. E o que importa dizer é que, neste particular, a Constitui

cão da Republica não tem sido fielmente observada e cumprida. 
. . Qpde está, pois, senhores Senadores, o attenÚido á auto,-: 
rtomill do Districto Federal, e~ relacão ao v é to parcial ou. ao 
projecto, hontem votado em uJL1mo turno pelo Senado e que vae 
passár ao outro ramo dei Poder Legislativo? Onde está o cercea
mento a essa. pretensa aulpnomia? Porventura, a Constituição 
Federal determina que r;· prefeito do Districto seja eleito? Por
ventura, ainda, a Constituição da Republicá creou o Conselho 
Municipal do Districto l•'cdcral~ · 

Prqvóco . e cónvido quiiÍciuer dos meus, illustres collegas 
a Indicar nà coiist.ituicão preceito ou dispositivo. determinando 
li crea~\ãÓ do Conselho Municipal do Districto Federal. 

~, A expressão - «autoridades municipaes, - do art. 67 
da ConstHuicãot não se póde applicar ao Conselho Municipal, 
que· .só .foi creaao depois desta e por lei ordinaria, mas a fun
~cões meramente executivas, que se não podem especializar em 
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corpos doli.Jerantes ou legislativos. Em geral, quando emprega
mos a expressão- «autoridade~, nos referimos exclusivamente, 
a funccionarios ou orgãos executivos. Nunca se diz 

do legi;,ia(lor q~e e!le c uma autoridaae; nunca se diz de um 
memhro de conselho deliberante qual o Conselho Municipal, 

que eiie é uma autoridatle. Quando se emprega r.ssa expres
são, repito, ella significa, rigorosamente, um orgão do Poder 
Executivo. Autoridade é o f'unccionario executivo, de exe

cução, que rccc4:JC o poder funccional do um departamento 
t•xec.mtivo. · 

Ora, uma lei ordinaria, a de 20 dCJ setembro de 1892, que, 
como outras, foi consolidada no decreto n. 5 .160, de 8 de 
marco do 1904, creou o Conselho Municipal.. Muito bem; os 
politicas do Districto Federal bateram palmas, ficaram sa
tisfeitos. A mesma lei ordinaria, creando o cargo do Prefeito, 
estabeleceu que esse orgão executivo do Districto seria no
meado pelo Presidente da Republica. Muito mal; os politicas 
do Districto ficaram descontentes. 

·Mas, si benefica foi a creação do Conselho Municipal, ele
ctivo. por uma lei ordinaria, por isso que a Constituição da 
Republica nenhuma referencia faz a semelhante corporação, 
por que não acceitar a nomeação do orgão executivo, deferida 
lambem, por uma lei ordinarin, ao Presidente da Republica, 
como acontece nos Estados Unidos da America do Norte e na 
Hcpublica Argentina? 

Que incoherencia, senhores doutores do constitucionalis-
mo, nossó~ antagonistas ? . 

Como approvar a creac;ão por uma lei ordinaria de um 
orgão funccional, de um departamento funccional, qual Q 

Conselho Municipal, que tem caracter de legislatura, e não 
admittir, pela mesma fórma, por uma lei ordinaria, a creacão 
de um orgão executivo, do Prefeito. como representante do 
Presidente da Republica? · 

Como admittir que o Senado, que tem competcncia, com n 
Camara dos Deputados, para toda organização municipal 
lnão ha resf,riccão expressa, nem impliciLa) do Districto Fe~ 
deral, não a possa ter, por uma lei ordinaria, pa~~ conhecer e 
decidir dos vétos do Prefeito? 

Precisamos, Srs. Senadores, nisto e~tou dd accõrdo com 
a~ adversarias, dar uma nova organizacão ao Districto Fe
deral, aproveitando a licão dos paizes que nos precederam na 
pratica do regímen federativo; e, mantendo, co:::n desejam 
muitos, o Con~elho Municipal, estabelecer, como em Buenos 
Aires, que as fnnccões dos seus membros sejarn gratuitas 11 
obrigalorias, verdadeiro munus Jlublicu.s; ou, então,. decretar, 
o que será melhor, como nos Estados Unidos, tendo em vista 
a opinião dos mais radicaes, a extincc;ão desse Conselho, como 
dosnccessario á Capital da Republica. 

O voto, pois, que o Senado proferiu em terceiro turno, 
adoptando o véto parcial, modalidade do véto global e defe
rindo, em obediencia ao que já se acha estatuido, ao Senado da 
Republica, a mais alta camara do paiz, o julgamento desse 
neto discricionario do ·Prefeito, para dirimir um conflicto· 
entre clle e o Conselho Municipal, é um voto brilhante, con~ 
~entancú com a nossa Conslituic:;ão, é um voto que consulta 
os magnos interesses do paiz, um voto que está de accOrdo 
com as aspirações legitimas e, do fórma algnma, of!ende 
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' "' . 
qualquer lei, qualquer principio do nosso direito publieo, é 

um vo~o, tenho confianca, que será adoptado pelo outro· ramo. 
do Poder Legislativo, convertendo-se, assim, em lei para be
neficio do proprio Districto l<ederal . !3 para sal v aguarda dos 
interesses. n'acionaes •. (Muito bem; m1Lito bem. O orador é 

. cumprimentadq 'po1~ muitos Srs:' Senadol'es ·l. 

.. Comparecem mais os , Srs. Pires Rebello, Antonio Massa, 
Ro~a e Silva, .Pedro Lago, Moniz Sodré,''Bueno Brandão, Jo&é 
fW.urtinho, Generoso llf!l-rques e Lauro ·~Iüller · (9}; i · 

1 Deixam de· comparecer, coin causa justificada, os' Srs. 
Silverio Nery, Aristides Rocha, Barbosa Lima. Justo Cher~ 
, mont, José Eu;r.ebio, Antonino Freire; João Thomé, Benjamim 
Barroso, Eloy de Souza, Carneiro da Ou._nha, · Manoel Borba, 
GJnÇalo Rollemberg, Manoel Monjardim; Bernardino Monteiro, 

.JC\'Onymo Monteiro, Modesto .Leal, Paulo de Ftontin, Lacerda 
:Franco, Alfredo Ellis;· Eugenio .Jardim, Ramos Caiado, Vida! 
H amos,. Ve&pucio de. Abreu e Carlos Barbosa (24) •. 

ORDEM DO DIA 

·,ACADEMIA PER'NAl\1BUCANA DE LETTRAS 

, . 2' discu&são da proposição dá Camara do~ Deputado_s 
n. i i, de 1 !}24, que reconhece de utilidade publica a· Academi~ 
:Pernambucana de Lettras' e o Instituto 'da Ordem· dlos :.A:dvo-· 

. gados de Pernambuco. · 

Encerrada. 

O Sr. Presidente - Não havendo mais numero no recinto,· 
visto terem st- retirado muitos Srs. Senadores, fica adiada 
a :votaçãõ. · · · - I· _. 

i 
/ SANTA CASA DE BABARÁ . 

.• ... 

,_- 2' discussão da proposição da Camara. dos Deputados 
n. ·12, de 1924, que reconhece de utilidade: publica. a. Santa 
Casa do •Misericordia de Sabará,. no E&tado de M.inas Geraes. 

' ' . . .. 
' 

Encerrada e adiaria a votação. 

/ 
,..,---. 
1 ' . ' 

SOCIEDADE FI.UMINENSE DE AG~lCULTURA 

2• discussão do projecto do S!!nado. n. 50, de 1923, reco
n:hMendo de utilidade. pu·blica ·.il.' Sóéiedade Flll!Ílinenso ele 
'.Agricultura c Industi:ias Ruraes com séde· etn Nitheroy. . .. -· 

" Encerrada c ndiadn à v'otaçüo', : · · 
S. - Vol. VIl 2a 

I 
' 
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. SOCIEDADE OPERÁRIA AMAZONENSE 

2' discussão da proposição da Camara dos . Deputados 
n. BJ, de 1!124, que reconhceo do utilidade publica a Socieda-. 
de União Opera\•ia Arnazononsc. . .. 

. Encerrada c adiac!a a votaçãQ. . . ' ' 

O Sr. Presidente .:.._ Términando hoje o prazo · de duas 
srs;;õcs para a "ap.resimtação de ~mendas • ao orçamento da 
Guerra, vou mandar proceder á leitura, para o. respectivo 
,apoinmcnf.o, das que foram apre&entadas. · · ' 

O. Sr. 4° Secretario procede á leitura das seguinte~ 
fi:' 

EMENDAS. 

N. 1 

Diga-se onde convier: 

Fica o Governo autorizado a at.rir o credito ne~cssario 
pa1•a o pagamento da . differença de vencimentos a. que tem 
diroit.o ;os· operarias. e aprendizes de 5' e ,4• classe e .serventes 

, .do 2' .classe. do Arsenal de Guerra desta Capital, em virtude 
·· ila. lei n .. 4,032, de. 1923, que esteadeu aos empregados da

quelle estabelecimento ·os benefícios de que já gosam os furi-. 
ccionarios do Laboratorio Chi mico -phar~aceutico Militar. ' 

. : . 

. 
-·:,-· 
··, ',' 

i 

' 

I· .. 

·senarlo Federal, 21 de novembrCI de 1924. ~Laura ·sadré. 

. 
. Justificaçâo 

I 
A emenda permitte que se dê ~>xecução 'á lei nella citada·, 

da qual decorrem necessariamente. vantagens, de cujo goso 
não podem ficar privados os ernpJ•f>gados,. a quem. ella. favo
l'eceu. E' para fazer face no encargo resultante da eqmpara
l)ãn anf.orizadn. dil qual decorrem a'ccreschros de vencimentos 
que se cogif.a das aberturas do credito· necessario·. 

N. 2 

Onde convier: 

. , Aos sargentos topographos do Exercito, empregados no 
servioo da carta geral; serão concedidas . vantagens iguaes as 
que t.ern os· escreventes da Arm11-da. · 

Senado Federal, 21 de novembro de f924· •. ,......, Laura Sadr'é, 
. . '.' . --· '' ·, . - ' ... 

• , ,w 



Sii:ssÃo EM 2f DE. NOVEMBRO DE Ül24 ·.!oS 

Justificação 

O quadro dos Lopographo~ é ronstituido por sargentos·, 
q1.1e além de optimo comportamento tenham o curso do- 3" 
grão das escolas regimentaes, podr:ndo lambem ser aprovei- · 
tados nesse serviço civis reservistai; do Exercito com o curso 
de ·agrimensores por ·escola x·econhecrda, como consta do Bo-
letim do Exercito n. 404 de setem-bro de 1921, · · 

Os sargentos, que desempenham essas funcções recebem 
I kões de ~opog11aphm, .e são nomeados após exap1e, ·que lhes I 
dê_ approvação, E tendo a seu cargo um serviço especial para . 
o qual se .exige habilitação technic!i, as vantagens, que lhes · 
são por demais exíguas, reduzidos a receber vencimentos min
guados. 
. O quadro dds sargontos lopographos é composto de• 32 ser
ventuarios effectivos, àos quaes i.l.tbem trabalhos penosos ·e 
que serão sempre necessarios porque não haverá como suspen
der os serviços em que são err.pregados, e que custariam muito 

, mais, si a funccionarios de outm · categoria fossem elles 
confiados. - Lauro Sodré. . . 

• 

N. 3 

Attendendo qu3 ó-conceito' jurídico assentado como de in
terpretação. definitiva dos prece1L••S legista:.ivos reguladores 
da vitaliciedade dos funccionarios pllblicos é ser direito dos· 
empregados de simples nomeàcão com mais. de. dez anni:ís de 

, ·serviço e dos de nomeação IJOl' conuurso; bem como ·sendo re
putadas. como permanentes as funcções publicas; quando não 
decorre da sua propria natureza ou lhes for declarado o cara
cter de temporarias, pelo· que, qu.ando o Estado nomea e o 
funccionario entre em exercido se Estabelece um .viÍlCJilO qúe 
não póde ser extincto por simples deliberação da vontade por 
constituir um direito adquerido do funccionario ás vantagens · 
e· aos p~o.vE)~t~s actuaes e ftlturos ilm troca_, do :se~ ~flrviço. que 

. nestas cond1çoes se acha contractado sob· a ··prevxsao ·de per-
petuidade, 'sendo as~im de .effeito zotroactivo,. pel'lurbador de 
uma'normalidade jurídica, uma lei nova que mude a relação 
estabelecida, directamente pela demissão ou indirectamente 
pela ·suppressão do cargo, para çuja 'investidura houve con-
curso. . ..' ... . . . 

Attendendo que nestas condições a suppressão do cargo dá 
direito á reparação do prejuizo, c que tendo a suppressão dos 
Collegios Militares de B11-rbacenà ·e do Ceará. por escopo eco
nomia de despezas publicas, _de fact.o não se realiza em relação 
aos funco1onarios nas condiçõ~s ~pr.eciadas; podendo, entre- . 
tanto,. conciliarem-se os interesses em ·jogo com efficiencia e 
,justiça,· respeitando estes dir.eitos dOs funccionarios attingidos,' 
aliás em pequeno ;numero porque o concurso nestes estabeleci
mentos foi exigido- para as pouca~ . funcoões technicas admi-

----._nisf.rnt.ivas, ·preAnchendo-se o fim VISado pelo . mesmo modo, 
pe_lo aproveitamento dos .. servioos lim. outras repartições, por 
oonvjln~ente, proponho a §eguinte (')]!enda á dispopição quQ 
~ . ... ' . .. -·.. ·, 
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supprime os Collegios Militares de Barbacena e do Ceará em · 
aditamento a que estatue ·respeito aos direitos dos funcciona-
.rios· corn rnais de. dez annos de ser·viço: ' 

" ... e dos que tiverem sido. providos nos seus cargos por . 
concurso. '·' · 

Sala da? .. sessões, 2f de novembro de f924. - Miguel de 
Car,valho.· 

N, .4 

Onde ~onvier: 

Art. · Ficam equiparados. o.3 vencimentos . Jio. carpin:, 
teiro de i' classe da Escola Militar do Real.engo ao .de igual 
classe do Collegio Mi.litar do Rio de Janeiro. . · 

· Sala das ses.sões, .em .de novembro_pe 1924. -. Lauro, · 
Sodré... · \ . . ~·- .. •·.:. .._. __ ! .:~~.:;·.r.~! 

Justificaçdn 
.• ' . . 

. E' uma medida de· equidade d!lr-se \igualmente a empre
gado .da me~ma classe; categoria, c do mesmo .níinisterio os 

- . mesmos vencimentos e vantàgens .. A emenda propo3ta, nada . 
· mais· procura fazer, visando reparP.r uma espeéie de injustiça 
nessa desigualda'de ,'' · · 

.r· 

Laboratorio Chimico Pharmaceutico Militar: · 
• .. 

. Sub-consignacão. 21'.- 'nespe7.'1S 'miudas ·de prompto pa- . · 
g"r_nento 1:800$009·• • ~- ,, · · . · .. · . ·.' , _ ··. 

I . 
Diga-se: 

' . ·' . . .. . 

_. Sub-con~ignação ~~ • :- Désp_ezas miudas de p.rompto pa-
gamento 2:400$000.- Mendes Tavares. . . · · • -:. .·· · 

., . . ' ' . ' 

' ·( . ·"' 
•/ . 

·Justi(lcaçãn . . .. 
i •. 

. ' 

. O augmento proposto é de seiaccnto:~-~~lil réi~ sobre a pro• 
posta orçamentaria, ficando ·assim -. o: I·,Laboratorio . Chi mico 

·. 'Pharmaceutico Militar equiparado a,Dir.ectoria . .Geral de Saud~ 
·c a Estação ·de Assistencia e Prophylaxia que teem uma, do-
tação de 2 .. :400$ annualmen.te. ~ · ·' · :·! •. · 

. . . . , .. · .... ·r' . ~ . 

· Sala das _sessões, 21 de novembro' de 1924.·. ';• i· 'I 
-·· •. 1~ 

' . 
... • ~. ;. ·, ',.~ ... , ' .. , . ' r ..... ."o' I , :. ':; ,t. • .,.; l 

I' 

. ' 
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; r 

Laboratorio Chimico Pharmaccutico Militar: 

I 

' I 
Ordenado Gratificação Total ' Onde se lô · -

\ .. 
iii serventes . . ., 1:440$000 720$000 34:560$000 
4 ditos .. . . . 1:080$000 540$000. 6:480$000,' 

Diga-se·: '· 

·20 serventes 1:440,000 720$000 43:200$000· 

: J usti{icaçlio I 

' 
l " . . 

Não havendo senão. uma só classe de serventes no Labo
ra to rio Chimico Pharmaceutico Militar, só por um lapso orca
mentario ficaram quatro serventes prejudicados em seus ven
cimentos, por isso propomos corrigir esta . anomalia, rcstabc-

' · Ieccndo para todos. os mesmos vencimentos, un:u vez que as 
, categorias e funccões são as mesmas. O augmento proposto .é 
.diminuto c importa no total de 2: il!0$000 sobre a proposta 
. apresentada. . · 
· . E' um acto de justiça 'esta pequena elevação de venci-
mentos.. . 

' ' 

Sala das sessões, 21 de novembro de 1924; .......: Mendes Ta-
vm•es. · · · 

'. N. 7 
" ' ' 

·Laboratorio Ch'imico Pharmaceutico Militar: ,. . ' 
Ordenado Gratificação Total 

i carroceiro .. . . 1 :440$000 .. 720$000 2:160$000 

Diga-se: 
. ' . ' -' . 

i motorista . . • . 2:000$000 3:000$000 

Justificação . . 
. ' ' ' · Existindo .uma garagc para o servico de. transporte que 

. reclama os set•vicos de um motorista, cujos ordenados são sem~· 
pre . mais elevados que o dos ·cocheiros, propomos este pe
queno augmento de 84$ annualmente que é o vencimento quo 

.. percebe o motorista do Deposito Central do Material Sanitario. 
'-do Exercito. 

', O servico do expedi cão do Laboratorio Ch imico Pharina
ceulico Militar 6 intenso e exigo aJ,é um aJudante de moto- · 

· rista,>o,quc niio pedimos pelas difficulclades quo asRDborham o 
. Govcrno>-Para se avaliar do. intenso movimento· do :volumes: 

.. 

/ 

I 
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expedidos pelo Lab~ralorio Chimico Pharamaceutico Militar, 
l:Ja-sla dizer que de Janeiro a 'outubro findo, foram expedidos 
milhares de volumes, 

Sála das sessões, 21 de novembro de 192-i.' -'-. Mendes Ta
vares, · 

N. 8 . --
,.--- Laboratório dhimico PhàriilacimticÓ Militàr: 

Consignação Material: ' • ' 

·11faterial de consumo: 

Sub-consignacão n. 12 . ..,- Medicamentos, drogas 
e at)parelhos necessarios ao Serviço de 

· Saude. do Exercito."'·'.,''·',·,.·., ... , .. ,,, 

· .Diga-se: · , 

. Sub-consis'riiíção ri. 12.:..: Medicamcnt6s, drogas 
·e. ápparelhcis riecessarios :· ào , Serviço de 

_ .Saude dd Exercito. , , , . , .... ·,,. "' . , . , ,·,, . . . 

' ,. 

Justi/icái;ào . 

'• ; ''I 

400;000$000 

~ '. 1 

. . ~ 

", ••I' -, '•, 

600:000$000 
• ' I ' 

. ' 

. . . : À verba proposta pà:ra o. orcam~iitb. vindcii:Írb, é . in~uro~ .· 
ciente e tanto gue no meio do exercicio financeiro actuat·estava 
a mesma esgotada e .foi preciso-que o Governo na revolta que 
ex::rHodiu iiô paii dolilssê ci lilbciratdriô. de rêcürsos êxtrliôrdina~ 
rio~ para occol'rer as . suas necessidades. De fórma que_ ci Gb~ · 
verno dispendeu até hoje 85G: 000$ além I dos 400:000$ da do-. 
taçilo orcamentaria, por onde se vê · que o augmento pedido 
.é relativamente pequeno. e aiJ1da insufficir,nte; em é.p_o~a.nor-. 
mal, dado o custo elevado -dos: medicamentos, drogas e: appa
relhos .:necessario.s ao Serviço de Saude do Exercito. · 

' I I ' ,' ' , ' ' ' • 

. ·Sala dassessõesJ 21 de nove~bro d~ 1924. - 1ltenàes Til,. 
I • . ' ' . > ' • I. ' ' ' ' ' ' • • ,. ' ' ' ' - :. ' : ~ 

. \· 
N. 9 

' . . ··. . )· ., ' : . : ·. . ' ' .· . . ' .· 
· Lahciratoríci' Óiimfco. Phàriri~ceut.icó Militar: 

Sub-consignação n. 16 - Acquisioiio de :artigos 
. para o serviço de embàllagem .... :: .. ...... 

Di~a-se : .. . . 
5 ;000$000 

Sub-c.onsignacão .. it. 16 .. ~- Acquisiéão de artigos 
parn p serv1c;o de. ombalh:igem ... , .;.,: .. ;.... 15 :Ô00$1iliÔ · 

' . 

\ lustifica(!ao · ' 
' . . 

.·O: nugrpef!.\? ~.11.irez c_9nt6s' de, ~éis, P,nfn. ó ~.er_vii;o de em~ 
bttllttgem ,tusti!Ica-sc porque I) J'llb9rq~grJO Chtmico Pharmo,.; · 

• 
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· ceuticõ Militar é uma reparli~ãô cx!Jedidora de. grande movi
mento constante c dinrio. O augmento proposto é ainda infe
l:ior: .ao serviço de. emballgem do. Denosito do Material Sanitario 
dô Exército que ~ dé 1~ :OOO$ilOO. tl servicó de e:i el:li'"ão do 
volumes feito pelo Lilllot'!I!'Orio regula l.lma inédià 8e qtar.ro~ 
centos volumes mensaes.. · · · •· 

salà das scssÍi'es, 2i ao iiov~iiibro de t92·h ::.....: Memtês Ta~ 
vares, ' · . . ·. 

N. to 

Laboratorio Chimico Pharmaceutico Milit'ar: 
. · Onde se ~ê Qinco aúxiliares do ·cscripta de 1' classe e 

cinco. qe 2' dita, tllga~se: · 
. 5 primeLrí:ls i:lrriciaés: 

5 segundós offiçiaes, 

Justificação 

Ds auxiliares de eséripta.da.Pr.oposla f.eem os m~smos ven
cimentos, .funccões e categôriás í:los primeiros e segundos offi
ciaes .. .do Hpspital Central 'do .Exerc1to. rle. accôrdo com o ar

. tii;d69 tlillei1;1: 3:454; de 6 de .Janeiro de 1918: Pede-sé por
tíui.to á nilisfua desigh!hJão dada áquelles; ii o mo de just.i~n: 

.....,_ 

· Sala dás sessões, 21 de novembro de Hi2.\. - 1lfendes Ta~ 
vares~ . . 

N. 11 

Laboratorio Chimico Pharmàceutico Militar: . 
1 agente~despachnnte; . -" 

;·_ · . '[)isa~se : 

·' i áhnoxarife · 

Ordenado . Gratificacão 

6 :Mô$oon · ·a· :oóti$ooo 

Jüsti(icaÇào · 

Total 
..... ;,;·, ,, 

!l:000$000 

Pelo regulamento para. ci s'r.rviço ··de Sande rio Exercito. 
cm tempo de paz, nrt .. 592 n rlcnominaciio de agcnt.e-desrn~ 
chante foi suhstifuida pela rlc ahnoxal'ife_. . · . 

' ... _. .,, . \ ' ... , . 

Sala rias sessões, 2i do riovenibro de 192·L -'- Me1ide.~· Ta-.··• 
N. 12 

Làbornt.odo Chiinicn Ph'armncoutico Militar: 
', 1 cscripturnrio 

· · ·.Diga~se : .. . ....... 

1 sooret!lo~io. 
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Justifica~ão 

. Pelo art. 591 do regulamento par:1 o Serviço de Salide 
do Exercito cm tempo de paz, o escripturario passou à ter a 
designação de secretario. ·· . . , 

Salà das sessões, 21 de novembro de 1924. -Mendes Ta-
vares. · ' 

N.' 1s 

f!' - Serviç'o de Saude: 

;Laboratorio Chimico Pharmaceutico Militar: 
- I 

1 1 director, coronel ou t'enente-coronel pharmaceutico •.. 

,Verba 9': 
-

Supprima-se o tenente.:.coronel pharmaceutico. 

JustificaÇão 
' ' ·. ·' ~ ' . . 

No regulamento. para o Serviço de Saude do E:icer.citci.em 
tempo de paz na distribuição do · quadro dos officiaes, esta-. 
belece um coronel-director.. ..-· 

' . 

' . 

· Sala das.sessões, 21 de no'lembro de 1924. -'Mendes Ta- ' 
vares. · ' · · · · · · 

IJ': .. ·~,' •"•"• ·•~··, • • • •• ' ' 
... . • . .:':!~: .. ,.I·;. :i";SiJ.. .~: 

N. U 
Erilenda : 1 ! 

'-. 
' '' 

. Onde convier :' · i' 

·Os ~en~imentos· dos funccionarios da Fabrica de Pol~ora ' 
da .Estrella, .ficam equiparados aos da mesma categoria, que 
servem na _!'abrica de Polvora sem Fumaça. . . · . · 

. Senado Federal, d11 no~embro de 1924. - Lauro, Sodré. 
- Dionysio Bentes. ' ; 

·. 
Jus'titicação 

. PeqQeno é o. numero de s~rventuarios da. Republica, aos . 
quaes a1proveita11á a emenda acima. São apenas- 9 esses fun
ccionarios. Os vencimentos que hoje .recebem são os mesmos 
que lhes foram marcados em 1885, lla 39 annos. · · 

Basta allegnr isto. para que se avaliem as condições em 
que vivem esses auxiliares do Estado. · . 

Accresce a isso -, que é um acto de justiça,. a circums
tancia de ser de natural equidade que .os que teem funcções 
a ex~rcer na Fabrica de Polvot•a. da Estrella, tenham os seus' 
venCimentos · eguaes · aos que desempenham as mesmaq . 
funccõcs em fabrica congenere. Isso é o que visam os auto-
res da emenda. ' 

. i 

., ,, 

I 

I 

'', 
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N. 15 

:Acéresce~'te~se onde convier; 

Art. Fica o Governo autorizado a mandar pagar por 
· conta do credito . especial concedido pelo decreto legislativo 
n. ,4,618, de 20 de dezembro de ·1922 a differenca de venci~ 
mentos devida em 1921 aos of!iciaes. reformados na· vigencia 
do art .. _f.07. da lei n. 2.924. de .. 5 de janeiro de 1915, po~ 
ef!eito do ar~. 45 da do u. 4. 242, de 5 de janeiro de 1921;, 

:. Justi(icaçqo. 
. ' . . , . . ·I . 

/ Reproduz~se . esta emenda, . aHendendo a . que · aind~ não 
foi satisfeita esta divida i da Fazenda Nacional, oriunda das 
importancias a. que teem direito em virtude dos dispositivos 
legaes nella invocados, os officiaes de que trata, os quaea . 
ainda se acham .no d.esembolso,.dellas apesar do decreto. le- · 
gislatiyo n: 4. 618,- ainda offerecer .. o saldo necessario para 
seu pagamento, de . accôrdo com a exigencia dei Tribunal . de 
Contas em sessão de 20 de abril de 1923; . 

. . . . Saladas ScssOes, em 21. de novembro de 1924. _; Car!Ót 
. Cavalcanti. · · . . · , . .· · · · _ , _.,;.;..; 

N. ·.16. 

/' Accrescente~se onde convier: 

ArL ' Na vigencia desta lei, fica o Poder Executivo 
autorizado' a organizar, sem augmento de despeza, o serviço 
permanente de inspecção das fronteiras- (S. I. F.), directa_; 
mente ,dependente do Estado Maior do Exercito '(i• Sub
cbe!ia) e ·o qua1 trariVcontint~amente a par· de· 'todos • 011 
successos. occorrido.s ., nas nossas diversas fronteiras, pro
pondo a.s medidas e obras/julgadas necessarias á effectiva vi
gilanciil: e. policia das mesmas;. bem. como á;: sua. opp·ortuna 
defesa. · · · ··. ·· · · · ·. .· · 

§ 1.• Esse servico será 'dirigido por . um 'cororiel ou te
nente-coronel de indicação . do referido Estado Maior do 
Exercito~ o quaL será assistido, na séde do mesmo, . pelos ad
Junctos e . auxiliares em numerei previsto nas intrucções 

. que forcO! expedidas, •opportunamente; e fóra, na obtenção 
dos elementos indispensaveis. á. feitura . dos respectivos r.e
latorios 'e .:Propostas, pelos ·delegados do tiliefe, escolhidos 
'para esse fim, de entre os officiaes que- Já estejam exer-

.. cendo .as funccões eõpeciaes do dito .serviço. · 
' ' o I 

: § •2.• E como medida éàmplemcntar á faculdade que lhe 
-..., é outorgada pelas disposiçõl:ls acima o Governo podel1á crear, 

··na l!'oz do lguassu', o ·c:ommando da guarnição c fronteira 
·do,All.o Paraná, subordinado ao da 5• Região Militar, fi
xando.. naquella localidade a. parada das unidades do Exer
cito que . .iulgar ·convenientes e ordenar a construccão dos 
quarteia, ·:depositas ·e em g·er·al dns .obras militares impres
cindiveis ao fim qut! se tem em visLa; para o que destacar!\ 
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as importancias necessarias da compeLente verba :14" deste 
orçamento. 

JustifkáÇiJ.o 
. . 

'I 

·- ,_. 

,:Esta emerlt!á. é reproctuâcão cta i:! ti e roi, no mesmo . ~en:.. · 
tido; apresenUitlil o atino passado e mostra;.sé em seus t:er~ 
iii os de tão. intliitivil ticéêssidiide .·.ti e . somente por iinposléão '. 

· oo rt!gfilierlto dií . Oásil, li.Iiilhilrei afgumas . palaVI'as ·para .fun;; 
. daíiiéntiil"a; o servico. a que se refere a mehcionâtla: émeni1a. 
já de ha muito deveria ter .·sido creado, para que não perma
necesse~os cego_s,. c o~ o é .de r~g-ra, sobre o que se P!ISSa nas 
nossas lmhas divJsorJas, onthi nem. sempre é respeitada a 
nossa soberania. . · 
· · . Qüâiitlo lia · môviirlefltd . revôÍtiiilbiiarib etri qualiiüer dog 
pâlzes vlslhhos; i:! 'íibsso território 'é habituiilmenl'é . viôlatlô, 

. com àêdo. pêrlgd para· as vidas e prôpriédades, .das popti~ 
laí;ões . atriiiias . ali dofuiclliadâs, Para frisar b fli.titb bi:lstà 
le~bt•ãf.a.. ultj!Íia r~v~ltiCilb."P.~#~~ayá, no .. ~e~orré~ tlà,i:i~a\; 
â imprensa desta Capital . denunciou haverem;· seu·· ehefe, 
coronel Cliirifê; ê o êàudillio. Mehdciza;. invádidó ,ifuptiiiêfuente 
o Brasil, precisamenté pelô ·~Ptiêrtô-Allica",. Iió Alttl Jlarllllii! 
.Mais .não é nece~~ar.io ac~l'c~centar:. . pare~e._. J;lara .. j~stjficar 
catliUmente a emenda~· prmb1palment.e deant.e ila eloquente e 
lamentilVel lição de cousas a que. confrangidos· estamos a!!Sif!.:. 

· tindo J?recisament~ : naquell~s .,paragens, li!~deiras · com aà 
Republicas Argenlma e Paràguaya. 

· Sala das Sessões, em 2o de novembro de :1924,. - Carloa 
Cavalcanti. · ·. . ·· · · · · · 

.., t I ~.-

N, ·i7 
. ': .• 

. . I Acór!escêiitê:..se onde .convier: 

ArL . .Fica ô. Pôdér ÉxecuiiVo autohzádó,, n~ vlgêlíôih 
desta ~~e!; à ôrganizilr bs cursos teclinicos de artllhàrja\.1 e .de 
ei!geilriâi'ia, íilqüe se refere o, decreto n. 13.45:1, de 29 uà Jà:. 
neiro d~. 1919, sob as seguintes bas.es: · · 

.... ~t áii~ô~~H~r.P.ara .~sse, t'im •. ris .. ~ehlbrós: da M,,.~~-~ ~.;, 
o.s .. do,cehtes ~. iii_! h ta· r· .e.s, e.J:!l ~ Ispp.~u)lilidade .. _gqe al!ter1. (!riili!II~~ 
t.e11ham proicssado as drsciplinas do plano de . ensino• a es
tiiblile\éer;· bem como: mediante .. á exhibição de .provas tln 
ê~mhiit~rite. esl1e.êlâlizacãq;. oR ... ori'lêiíiés ·ijüP. · ilc.issüarii os âii~ 
t1go_s_ cur~os dás armas c!l.adas; · . 1 , : · . . . · . . •. ' , 

.b) fazér funccioriar. as rilspectivàs·áülas riô eélifiilló de 
qualquer. das escolas m ililares exist.enffis, . pó r . fórma .à res-. 
tringir as despezas, cdrri os serviç.os ailminislr!ltivos corres- ' 
poiiderites ii taes Cuhios; · . · 
. c) prescrever; as condiçÕes de admissão, nos diios curso' 

para os segt!ndtis o prl melros ten<'n I eH perlenconles ás men
cionadas arinas, respnctivnmenf,P; . habififandO-OS para. O 
deseni·penho'. das runccõos technions do "material bel!ico" () 

· de engenharia. inclusive estradas de fel'ro e avinQão .. 

"•.' 



·' 

'"'-

• ·:· d) ·dar uma o!'ienlar;üo pmlica; quanto' iiossivel, 'a ·ess1:• 
eiJrsos, cüjo complemento obrigatorio será o estagio · pelo 
temp() determinado no 'regulamento a promulgar-se, cm t>~
tradas de ferro o estabelecimento~ fabris, civiH ou .milital'e~. 
nàcionaes ou estrangeirôs, convmiii:mtlimonte êscolhidds; 
. e) crear os 'quadro3 · technicos de engenharia e de arti
lharia necessarios aos serviços technlcos pet·manent!ls do 
Exercito, triilisferlrido parii elles, nà proporcão qtié estábele~ 

· ç~r •. J>S. l,}ffieiaes superiores. e. caP.itães corr..'. os , ant,igos çursos 
mtegraes, bêm como os ~ubaltilriüls . que se forem gradual-
mente. hahilitan~o ._ · · 

' ' Justificação 
',( I 

Êi!tà éinenda tein assento precisamente no decreto ór
gii:Iiicd qu~ estabeleceu às bases para reorganização do en:.. 
sino militar. ' . . . . . . 

.. A cadeia Iogica insütuicia nesse notavei decreto, pata 
levar ô ôfficiàl .do. erisinô Jundamental das armas comba
tentes a.Qs . .transcêderitês. êstudôs empreheli.didos . nbs .. ciJr~os 
da Escola dd Estàdo Máiôf,·teve e .tem existência, real e ii til nos estabeleiiiri1entos qtie . actualinênte funcCiohain nesta Ca
pital, com grande proveito para os qüadros de dffibiaes e até 
iie inferiores;. Mesmo os-.·servicos. auxiliares. estão hoje ma~ 
grtlficâmi'mte dotados com. as escolas: de intendencia e de ve
tei'iriaria. Uma. grande falha .. porém, se nota nesse. admiravel · 

· systema. prejudic1a1 1 de v era~ á Defesa Naciortàl, é a que He 

liga, .á cri'se que ha de ·ra·ta'lmente. acce.ntuar-se, cada. vez .;Illai~. 
~os .no~sos. toclmic.os. daquellas duas armas, .dado o. desappa
·x:ecimeútô dos· niirsôs coriipletos ariteriormento. e:dstentes . na~ 
t~dssas esêolíis; bri.ie dcstlôllrildos rios dos offiC!aes de. tropá t~ 
~ii, à~erfeiçoam~n~o. iin~.~m Ia.d,o .. e por. ou~ró; nos, têcliniço~ 
a ctue a .emenda ~e refere e propoe crear, ,mtegrahzando as
sim; ·o plano dii ensino de 1819, 

O. " ',' ' I ~ • 

. Saia· das Sessões. ein 2Q iie novembrh de t92.L ·- CarÍo3 
Oavalcanti. . 

• o/ • • ~' ' 

I. .N .. iS 

Abcrescente~ie . onde 6onvler.: 
• 

' .. 

' ' . 

Arl. . Continua em vigor na vigencia desta -lei a ali- · ' 
nen a), do aJ'I, . 173, da lei. n; ~-. 793, de 7 de janeiro de 1924. 

·' 
Justificação 

Im,põe-sri' ·mais clh quil nunca n i'eprodueclio tln anl ciri~ 
zacüo. que a e'tiwnrla propõe, l.ão impor! anl.o li ·o set•vicn para· 
o qual se pretende a continuacão do auxilio da União. 

,, De facto, a· natureza eminentemente estrategil'n da es-
f,r.nda de rodagem ·ele Guarapuava {L Fo~ do Ignasst't ( 446 
JtiJÔJ,nCl!'OS) pondO em CiJmiÍlunJC.tC!iO . ti ii•r.cf ll, as . frbn te: ira~· 
da Republicai iiilqueJ.la ·zona, coitl. eis c.iehtt'os ri e . rccimo~ do 
pai:i! JUStifién cabnlmcn te o nuxllio qtie vern sendo prestado 



-; ): . 

· .. / 

; .) - :' 

... , 
•, 
... •, .. ' 
~ ... , '! ·. 
' ' . ~ 

/. 

,·::.. ' 
. ·' 

:::, 

.. 

' 0 --• ·- • 'o>--· M• ' , 

• ANNAES DO SENADO ..; ·. 

no Paraná, para conservacüo regular e por isso m·esmo muito 
dispendiosa da extensa e importante via de communicacão de 
que se trata. 

Sala das Sessões, eni 21 de novembro de 1924 • ..:.. Carlo11 
Cavalcanti. · 

.· O Sr. Presidente - Os senhores que-apoiam. as emendas. 
que acabam de set'Iidas, queiram, levantar;se. (Pausa.) · 
· Apoiadas; voltam conjunctamente com o areamento ii Com-· 

· misRão·de Finanças._· · · . · • · . . 
· Nadn mais havend9 a tratar, designo 1para a ~e amanhã 

a segumte ordem do d1a: · . . . ~' . ,'. -

.V o tacão, em 2"_ discussão, da proposição da Camara dos 
:Ceputados, n. 11, de 1924, que reconhece de. utilidade publica 
a .Academia Pernambucana de.Lettras e o 'Instituto da Ordem 

· dos Advogados de Pernambuco (com parecer tavoravet da Com~ 
. missãu ac Justiça e Leuistaljão, n. 277, de 1924) :. 

· Votação, cm 2" discussão, da· proposição da Camara do6 
· Deputa:Jos n. 12, d~ 1 ~2.4, que reconhece de ufJiidade pu~lic~ 
a Santa Cas'a de M1serJCord1a de Sabará, no Estado ltle Mmas 

· .Geraes (coin parer.er favoravet da Commissão de Justiça e Le-
gislar;íio, n. 279; de 1:924) ; . ' 

Votação, em 2• diseus.sãó,: do prajecto d.o. Senado n. 5Ó, 
ãe 1923, reconhecendo de utilidade publica a Sociedade! Fluo. 
minense de Agricultura e .Industria Ruraes, com séde .em Ni- · 
theroy· (com parecer {avoravet da .Comm,i~sãó de Justiça e Le-
gislaçál,, n •. 276, de 19!U); · · · · 

Votaciío, em . 2• discussão, da proposição da Camarn dos 
Deputados n. 81, de 1924, que reconhece de utilidad!) publica 
a .Sociedade União Operaria Amazonense (com parecer Iavo
ravel da Commissão de Justiça e Legislação, n. 1!78, de 1924); 

Discuosão unicà do parecer. da Commlssão de .. Finanças • 
n. 280, de 192-t, opinando que seja indeferido o requerimento 

1 em que D. Maria Gloria de Mattos Costa solicita uma.:penslío. 
. 2• discussão do pro,iecto do Se'nado D •. 2~, de;192kpermit

tindo a t•eforma, no ·posto immediato, aos officiaes do CorpQ 
·d" Bombeiros, qud contarem mais de 25 annos de. sel'ViQo e 
que se f.E:nbam invalidado .em consequencia de corrida· para in· · 
ccndio (com parecer {avoravet das CommissGe11 de. Marinha e · 

· t;uerr.a e de Finanças, n ·1 281, ri e ·1924) • · . ·. · 
I . ; . 

Levanta-se a sessão ás 1·5 hora•s e 15 minutos: . ' 
' 

.. , ' "'! 

130" SÊSS.:\.0 . EM 22 DE NOVEMBRO DE· 1924 . 

. PRES!DENC!A DO SR. ES'rACIO COIMBRA; PRES!DENrll 

A's.13 e i/2 horas acham-se presentes 'os Srs; A. Aze
rerlo Mendonça Martins; Pereira Lobo, Dionisio Bentos. Lanro 
Sodr'é Costa Rodrigues, Cunha Machado, 'Euripedcs de .Aguiar. 

· Antoriino l~reire, Thomaz Rodrigues, Antoni~l. Massa, :Venancio 

\ 

. ' 
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· Neiva, Lopes Goncalves, Pedro Lago, Joaquim Moreira, J3ucno 
Brandão, Bucno de Paiva, Adolpho Gordo, Luiz Adolpho, .Her
, menegildo de Moraes, Carlos Cavalcanti, · :Felippe Sschmidt, 
;vespucio de Abreu c Carlos Barbosa (24) ~ · 

O Sr. Presidente-- Presentes. 211 Srs. Senadores, está 
aberta a sessão. 

Vae se~· lida a acta . da sessão anteriol'. _..-
' 

O Sr. 4" Secretario scrvind~ de 2", .procede á leitura da 
acta ·da sessão anterior, que, posta em discussão, é appro-
;vada, sem reclamacão. · . , 

' • ·O Sr. 1• Secretario dá conta do seguinto 

EXPEí>IENTE ' 
Officios: 

. .. Do Sr. Ministro da Justica e Negocies .Tnteriores, remet
tendo dous ·ctos autographos das seguintes resoluções legisla-. 
tivas, simccionadas : · · · 

Que labre um -credito especial de 767$741 para pagamento 
d~- differenca de vencimentos devida ao Dr. Henrique Vaz 
Pinto Coelho, na· qualidade de .juiz substituto do juiz ·federai 

· na secção do Districto Federal; 1 
· · · . r · . 

. . 'Que abre um credito especial de 4 :67.7$837 para -paga-
· .. · mento de differenca de vencimentos devida a mag1straaos fe~ 
· óeraes em Sergipe c Paraná e á . mi1 substituto em Sergipe. · 

· · .Archivc-se uni dos àutographos e remettà~se'o outro-á ca..: 
mara dos Deputados. · - · . . · . . . , . 

Do Sr. Ministro da Ma!'inha, ·remelteÍldo dous· dos au
. tographos da resolução. legislativa, sanccionada, que abre um 
. c,redito especial de 1 . 7 43:528$035 para {lagamento de rações 
. cm', dinheiro ás forcas navaes. - Arch1ve-se um dos auto

. graphos e 'l'emetta~se -o outro á Gamara dos Deputados. , · 
Requerimento do Sr. Antonio José Pereira Gomes, volun

tario·, que fez toda a campanha contra o goven1o do Paraguay; 
-. conforme prova com docume_ntos, .solicitando que, por contar 

· 79 annos de edacte e não poder·angariar meiM de subsistencia, 
lhe seja considerada a reforma no posto de z• tenente. - A'ií · 

. Commissões de Marinha e Guer:._a e de Pinancas. · . . , 

. · 'llelegrammas : · · 
' ' , . ' \ . • ',, ' . I . . 

· Do Sr~ presidente da Junta Apuradora das ohiições I'oa
lil.adas. no Estado de Alagõas, communicando a. terminacão dos 
respectivos trabalhos, tendo expedido diploma . de Senador ao 
Sr. Dr. José Fm·nandes de Barros Lima. _:..: A' -Commissão de . 
Poderes. · ' 

"··, Do,Sr: .Tóaquim Bertino, delegado do Congresso dc-'Oleos, 
convidando o ·Senado a se· fazer representar no mesmo con-: . 

, gresso,_ sabbado, 22 do ··corrente, t\s 20 horas, no .Club de· En-
senbarla., ~ I:o,tpi.r:ado .. : , , ,., , .. :....l 
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Do Sr. presidente da Associacão Commercial ~o Crato, · 
Ceará, do. teôr seguinte : · 

"Senado·. Pederal -.:.:· Crato, 20 - Associacã~ Commercial · 
desta cidade profundamente prejudicada interesse eommer
ciaes em geral com a emenda n. 25, offerecida pelo Depu
tado Collares .Moreira, ao or~amento H:eceil.a solicita V. Ex 
e ·outros nossos iHustres representantes aos 'quaes Lambem 
se · dirigiú recusa referida emenda .. justa despoza commercio 

· brasileiro .iá bastante sobrecarregado· oneroeas contribuicõcs. 
.-· Saudacões. -- A' Commissão de Financas. 

Do Sr. coronel Barbosa, govet:rludot~ militar do AmazÓ-: 
nas, ·do teôr seguinte : . · · ... ; · · . 

. «Presidente Senado Federal ,_. Rio.-· Communico. V. Ex. 
expedi seguinte telegramma Dr. Carlos Câmpos: «Sómente 
hontem dezanove horás recebi tolegramma· .expedido dez· cor
'rente.V .. Ex·. confere-me honra convidar-me a prestigiar meu 
concurso -gloriosa ·abra pacificação ·geral nossa Patria. Trago . 
V .. Ex. ai'firniacão de que o mesmo ardoroso sentimento pa
triotismo e amor. instituições republicanas levou Amazonas · 
adherir data cújo anniversario hoje. transêorre . proclamação 
Republica assegura ·.este Estado será na Federacão um ele.: 
menta paz, garantidos ordem e propulsor progresso nosso ma
ravilhoso paiz .. O· governo e povo amazonenses tem deliberado 
prciposito cercar todas provas respe'ito obediencia .autoridadés 

. constituídas e ·reprimir· perturbações· ordem ·afim poder este 
Estado, sÕb pratica liberrima, fecunda e ampla fórma repu
blicana, cooperar com seus irmãos,' esses obreiros. formidaveis 
nossa civilizacã·o, · nà ingente tarefa accelerar proS'resso Bra
sil. Nome' J,latriota c laboriono .povo amazonense euoscrevo vi:.; 
bran te, proclamacão e assumo compromissos. deli a decorrentes . 
. Dou V. Ex.,' eminente glorioso patricio, ·completa ·segurança 
appello partido alterosas quebradas paulistas ha de: ter na im'·" 

· mensidade territ.orio amazonico,. nas suas ·cidades, . nos ·seus 
rios, no~ .seu~ cam~os e nas suas niatta~ a reper~ussão vibra11te 
e enthusJastJCa .de. uma chamada para a defesa' 1ntemerata. das 
causas sántas. Rogo V. Ex. dignar·se divulgar esta resposta 
como plena, .:.ffirmacão apoio Amazonas pacificação. Repu
blica e promover me!o.s seja nome .obscuro· sold9,do ·teve honra 
continuar tarefa pamfwadora general ,Menna Barreto ·collocado 
seguida aquellés subscreveram br1lhante proclamação, cuja 

· feliz iniciativa coube preclaro~ estadis'ta dirige destinos São 
. Paulo,· o fecundo pioneiro. c;la civilização brasileira.». 

' . 

Respeitosas saudacões. ~ Inteirado. 

- O Sr. 4~ Secretario (set:vindo de 2") .. Prpc~de 1á leitura do 
seguinte · . · : , 

, , ~ 0 1 1 

' ·.' 
.·· N.' 295·~··f·924. 

.. Sobre, o projecto n .. 28, de i9i9, mândando incorporar ao 
quâdro ordinari~ :de machinistas, os cinco. segundos tenentes 
ajudantes-ma~h1mstas da Armada que estiveram em servioo 
na ~iyjsão naval em ope!-'acõe~ de guerl,'~ J1~ E)l~opa; oo~9. ~J;-: 

' 
I 

I I 

. j 
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tranumerarios, guardando as respectivas antiguidades . e vi
gorando para elles as regalias o· vantagens estabelecidas no 
decref.o legislativo n. 3. G31, de 31 de . dezembro ao 1918 -
esta Commissão resolveu pedir informações ao Governo, sob 
o fundamento de que havendo decorrtao .da data da apresen
tação .do citado projecto até o presente nada menos de cinco 
annos, esse lapso de tempo era sufficiente para alterar a fei
ção das cousas e quicá mudar inteiramente a situação dos of-
ficiaes a que se referia. · 

Chegam agora as ir.formações solicitadas e dellas consta · 
que dos cinco officiaes visados pelo mencionado p~oj_Qcto, res-
. tam à penas dous, por se acharem já reformados os outros treA, 
accrescentando que bem· compensadoras foram as vantagens 
a. ellés' concedidas pelo poder publiC,o,·attendendo-se a que en
-traram para a Marinha sem os· conhecimentos exigidos nor,. 
inalmente dessa classe contractada, aliás extincta em face da 
legislação em vigor. . · 

. Sem duvi'àa, o substitutivo ao. ciLado projecto n. 28 offe- · 
recidh pelo Relator da Marinha na Commissão de Finanças. 
creando um quadro _especial para aquelles e 'outros officiaes, 
permittindo-lhes o accesso até o posto·dt' capit.ão..;f.enente, os
tabeleóeni:Ió aléin dis~o rriedidas complementares· julgadas con
venientes, dirimia mais equitativamente a questão em foco. 
Todavia Já ·agora a Commissão de :Marinha e Guerra entende 
que devem ambos ser rejeitados pelo Senado, não somente por 
terem. perdido a opportunidar, 'mas tambem, sob o ponto de 
vista de sua applica~ão, po1· concederem aos dous unicos of
ficiaes ·existentes· nas condir.,ões expostas, os mesmos direitos, 
.na posse· dos quaes a totalidade do seus collegas de profissão é 
. investida uni·camenLe depois de. preenche!' -sem. discrepancia 
todas as exigencias formaes da lei. · 

. '. 
. . Sála das Commissões, 21 de 'novembro de :i 924 .'--~ Félippe . 

Schráidt, Presidente. - Ca1·los Càvalcllfflti, ·Relator .. - Soares 
·(los San!,os. -Joaquim Moreira. -A'. Commissão de Finanf}ll3•., 

·: ' Deixam de ·.comparecer, '.com causa. jusÚficada, os. Srs: 
Silverio 1Nery,, Pires Rebello, Aris~ides Rocha, Barbos!l Limà, 
Jtistó Chermórit, José Eusebio, João Thomé,1 Ben,iamin ·Bar-. 
·r.oso, Ferreira Chaves; João LyrO:, Eloy de Souia, 'Rosa e Silva, 
;carneiro da· Cunha, Manoel' Borba, Eusebio· de Andrade, Gon-. 
·~alô Rollemberg; Antonio Moniz, iMoniz Sodré, · Manoel . Mon;. 
Jairdim, Bernardino Monte'ii•o; Jer'onymo Mon~eiro, Miguel de 
'Carvalho, Modest,o Leal, iMendes. Tavares, .· paulo de · Frontin, 
Sampaio. Corrêa Lacerda Friui•co, Alfredo Ellis, .. Tosü · Murtinho, 
Eugenio, .Jard~m,· R:amos Caiado, Affopso .de Ciullargo, Gene
rol!o .Marques; Lauro Muller, Vida! Ramos o SoM'e.s dos _San-
tos'(ll'a) .. · ·. · · .. · \ 

. ' . ' ' . 
. O Sr. Presidente - Está terminada a. leitura do oxpe-

""-diente. ,Não ha oradores inscdptos. . . .. .. , 
',, . Si·não ha q<u()m queira usar dapahi.vra, na hora do exPe
~iente, passarei- á ordem do. dia. (Paus.a. ). · · . . . .• . : ., .. -~ . ...... ' . ' . . .. 
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I 
OR:DEM DO DIA 

!Não· h a numero para. se proceder á votação das materia~ 
encerradas, pelo.que passo, ás em discussão~ . · 

.. ' 

• 
PENS.:to A D. _MARIA :MATTÕS COSTA . 

. ' ·,_, · Discussão uniea_ do .pàr.eC1!r da CommlssãO d11 Finanças, 
n .. 280', de 192~, opinando que seja indeferido o requerimento 

· erri que IJ. :Maria Cloria.dc .MaU.os C:'•sta S.:Jlirila uma pensão·; 
, ' / ' • I 

· ' Encer1·ada e adiada a ~ota.Cão. 
I•" , , I 

.• ,• I ' .. 

"' 

•',. I 

., 

', ~ . ' 

I . 
.r, . 

.•, .~ I 
-,I~ ,,. ,. 

'·. 
. ' 

· REFORMA DE OFFICIA~:s DE BO,MBEIR051 

. , . ' ' . 

2; discussão. do pr.ojecto do· SenadÓ n. 21, de 1924, per
m:ittindo a reforma, no posto · immediato, aos. officiaeli do 
Corpo de Bámbeiros, /que contarem mais de 25 annos de ser.; 
V1iCO. e que se tenham invalidado mn con~equenoia de , cocyida ' 
para inecndio. · · · ·· · · · 
. . . 

Encerrada e adiada a v o tacão;, .· . - . ,, ·.. . .. 

O Sr .. Presidente - Nada mais ·havendo' a tratar, designo .. 
para ordem do dia de 211 o seguinte: · . , 

.' - :Votação, .eni 2• discUssão, da proposição . da Camara dos. 
De.pútados n, 11,. de 1924, que reconhece de utilidade publica 

>a :Academia Pernambu.cana de I-e.ttras e Q InstitUto 'da Ordem 
dós Advogados de :Pernambuco (com parecer favol'avel da 
Commissão de l[Ustiç'a e Leoislpção, n. ·277,· de 1924); .. ' . 

. \~o'ta~1íc,: . r.n~. ~~· discussã(), da pt•oposicã.~ ·· d1.1 ç_ai11ara. dos 
. I . Deputados n·. 12, ,de 1924, que r,cconhece de ' utl!!do.de pu.: . 

lllica a Santa Casa de Misericordia de· Satlará, no · Estado de · 
' Minas Geraes ,(co·m, 1Jarece1• fflVorave,l da Commissa:, de. Jus-'~ 

tiça e Legislação, n. 279, de 192~); . - · · · , 
1 

VoLacã.o, em 2• discussão do' projecto dd Senado, n·, riO, > 
de 1!}23, reconhecendo 1e utilidade publica a Sooieadà F'lu.,. 

· minehse .de Agricultura. c. Industria Ruraes; com séde om INi
; thC'l'OY (com parecer fp,voravcl da Com'misstlo de Just-iça .e. 

:.LeuislCI!,:ão, n. 276, de ·192-f); · · 

· ~ola:cão, em:' 2,; discussão, da proposicão' :aa Camara dos 
.Dcpnt.ados n .. 81, de 1924, que reconhece de ·utilidade publica 
á' Sociedade' União OperllJria :Amazonense (com 'Pa1•eam· favo-: 

, r.avQ,ld(l Çomwis~ãg de Ju'stiça e. Le'oMaçcio,.n. 278 de IQfU)_t 
' . 
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Vol.u~ão, rm di.scu~súo uniea, do parecer dq Commis5úo 
de Finanças, <1. :380, de J 0~-í, opinando que sc.ja indeferido o 
rcqlwrimlmlo em que D. ,l\lal'ia Gloria de MaUos Costa, soli
cita uma pensão; 

Vo.tac;ão, e111 2• discussão, elo pro,jectn do Senado n. 2.1, 
de i 924, pcrmitLindo a reforma, no posto immediato, aos offi~ 
ciaes do Corpo de Bombeiros, que contarem mais de 25 
annos ele serviço c que se lenham invalidado em consequencia 
de corrida para incendio (com pm·ece1', (av01·avel das Com
missões da illarinha e Gue1'l'a e de Finanç(ls, n. 281, de 1924); 

3" discussão, da proposição da Gamara dos Deputados nu
mero 79, de i 921t, fixando a clespcza do Ministerio ela Mari
nha, para o exercido de 1!J25 (com parece1· favoravel da Com
missão de Finanças, n. 269, de ·192·1); 

2' discussão do projeclo do Senado n. <i, de f924, detcr
·minando que a roforma do coronel g'l'aduado Amarico de Al
buquerque Portocarrero, veterano do Paraguay, seja conside
rado no posto ele coronel cffccLivo (da Commissão de illm•inha 
e Guerra e parece1• contrario da de Finanças, n. 283, de 1924), 

Levanta-se a sessão ás f3 horas e 45 minutos. 

ACTA D"\ REUNL\0, EM 2-i DE NOVElliBilO DE 1924 

PRI!!SIDENCIA DO SR., PinES REBELT.O, ·3° SECRETARIO 

As' f3 21.1 horas ãobifm-sc presentes os Srs. Pires Robcllo, 
Lauro Sodró, Costa Rodrigues, Euripedes de Aguiar, Ferreira 
Chaves, Jo·iio Lyra, Venancio Neiva, Pedro Lago, Antonio Mo
niz, Joaquim Moreira, Mendes Tavares, Paulo de Frontin, 
Ca,rlos Cavalcanti, Generoso Marques, Felippe Schmidt, Soa
res dos Santos c Carlos Barbosa ( 17) . 

Deixam <le comparc:cer, corr1 causa justificada, os Srs. 
A, Azeredo, lllenrlonca Mart.ins, ~ilverio Nery. Pereira Lobo, 
:Aristides Rocha, Barbosa Lima, Dionysio Dentes, Justo Chcr
mont, Cunha Machado; .Tosó Euzcbio, Antonino Freire, •rho
maz Rodrigues, João Thomé. Benjamin Barroso, Eloy de Sou
za, Antonio Massa, Rosa e Silva, Carneiro da Cunha, Manoel 
Borba, Eusebio de Andrade, I.opes Gor.çalves, Gonçalo Rol
Jembcrg, 1\loniz Soclré, Mano~! l\lon,iardim, Bernardino Mon
teiro, .Jcronymo Mont.eiro, Miguel de Carvalho, ~I:Odesto Leal, 
Sampaio Corr~a, Bucno Brnnclão, Bucno de Paiva, Lacerda 
Franco, Arlolpho Gordo. Alfredo Ellis, .Tosó Murtinho, Luiz 
:AdàJ.pho, Eugenio Jardim, Ramos Caiado, Hermenegildo do 
Moracs,. Affonso Camargo, Lnuro lVIüHer, Vi·d'al Ramos e Ves
pucio dé ,Abreu (43) . • 

s.- Vol, vn 21 



418 ANNAES DO SENADO 

O Sr. Presidente - Presentes apenas 1'1 Sra. Senadores, 
não ha numel'o pura ser aberta a sessão. 

O Sr. Laura Sodré (servindo de 1' Secretario) declara 
que não h a eJGpediente. 

O Sr. Felippe Sohmidt (servindo de 2' Secretario) de
clara que não ha pareceres. 

O Sr. Presidente - Designo para amanhã a mesma ordem 
do dia, Isto é; 

Votação, em 2' discussão, da proposição da Camara dos 
Deputados n. 11, de 1024, que reconhece de utilid~de publica 
a Academia Perr.ambucana rlc Letlras c o InsLitut,o da Ordem 
<los Advogados de Pernambuco (com parecer (avoravel u-· 
Comm•issão de Ju8l'iça c Leoislação, n. 277, de 19-24); 

' 
· ~. Votação, em 2' discussão, da proposição da Camara dos 
Deputados n. 12, de 1924, que reconhece de utilidade pu
blica a Santa Casa de Misericordia de Sabará, no Estado de 
Minas Geraes (com parecer tav01·avel da Commissão de Jus
tiça e Leuislação, n. 279, de 1924); 

Votação, em 2' discussão, do projecto do Senado n. 50, 
de 1923, reconhecendo de ntiltdade publica a Sociedade Flu
minense de Agricultura c Industria Rnraes, com séde em Ni
theroy (com parecer favoravel da Commissllo de Juatiçca • 
Leoislação, n. 276, de </92.~); 

Votação, em 2' discussão, da proposição da Camara dos 
DepuLados n. 81, de 19M, que reconhece de utilidade pu
blica a Sociedade União Operaria AJmazonense (com parecer 
favoravel da Cowmissão de Justiça e Legislação, n. 278, de 
1924); 

Votação, em discussão unica, do parecer da CommissAo 
de Finanças, n. 280, de 192·i, opinando que soja indeferido o 
requerimento em que D. Mal' ia Gloria de Mattos Costa, so
licita uma pensão; 

Votação, em 2' discussão, do projecto do Senado n. 21, 
de 1924, permitt,indo a. reforma, no posto immediato, aos 
officiaes do Corpo de Romheiros, que contar$m maiis ids 
25 annos de serviço e que se tenham invalidado om conse
quencia de corrida para incendio (com, parecer (avoravel da& 
Cornmissões de Marinha c Gue1'ra e de Finanças, n. 281, de 
/924); 

3' discussão du proposição da Gamara do·s Deputados nu
mero 79, de HJ24, fixundo u dc:spel!a do Ministerio da Mari
nha. para o exercício ele Hl25 (com. parece·,. favoravcl da 
Commissão dr! Jo'·inanç.as, n. 2119, d~J 192.S) ; 

2' discussão do projecto do Senado n. 4, de 1924, de,; 
terminando que a reJ'oJ•ma do coronel graduado Americo de 
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Albuquei'C]ue Porlocarrero, vet·m•a.no do Paraguay, seja con
siderada r.o posto do coronel effectivo (da Oommissão de 
J!a1·inha o t;ue1·ra c pa1•ccer contrario da de Finanças, nu
mero 283, de 1924) . 

LevanLa-se a reunião. 

131'· SESSJ..O EM 25 DE NOVEMBRO DE 11!24 

!'1:\E~lDJ;KClA DO ~R. MENDONÇA MARTINS, 1' SECUE'rAR!O 

A's l:i <;) 112 horas acham-se presentes os Srs. Mendonça 
1\lal'tJn.,;, I'~reira Lobo, Lauro Sodré, Cunha Machado. Euri
p~de~ d~ Aguiar, Thomaz Itodrigues, Benjamin Barroso, João 
Lyra, Antonio Massa, Venaneio Noiva, Antonio Moniz, Moniz 
~odré, Man(;pl 1\Jonjardim, Bernardino Monteiro, Miguel de 
Carvalho, i\ieJJdl•s 'J'avares, Paulo de Erontín, Sa!llpaio Cor
rüa, 1.11 ix Adolphn. Hermenegildo de Moraes, Affor:so ele Ca
margo, Carlos C&valoanti, Felippe Sohmidt, Vespuoio de Abreu, 
e L'JI'Iu.; l:larbo~a. (25). 

O Sr. Presidente -Presentes 25 Srs. Senadores, está aberta 
a sessão. 

Vae ser lida a acta da séssão anterior. 

O Sr. Sampaio Corrêa, (supplente, servindo de 2" Secreta
ta !'i o), procede ;i leitura da acta da sessão anterior, que, posta 
'er.t discu,são, é approvada, sem reclamação. 

E' ignalmenf.c approvada a act.a da reunião do dia 24 do 
corrente. . 

O Sr. 4' Secretario, (servindo de 1'), dá conta do seguinte 

EXPEDIENTE 
Offieios: 

Do SI'. Prefeito doa Dislricto Federal remettendo as ra
zõe~ do vétu qu·e oppoz á resolução do Conselho Municipal 
qtw in:;tii.I.H' c' dia do p1•o[e'ssor. - A' Gommissão de Consti
f.u i~ão, 

Do 81·. ~lini.,fr·o da Guerra. prestando informacões rela
Livnmc!·,ftJ ú ~.o! icitu.ção CJIJe faz o Coronel Carlos Thomaz Perei
ra 'l'h;.r n. c! 'vi ti~ qno contrahiu para a construccão tlo quartel 
d;~~!.in.~dn :í Tlcl(•g-acia elo Dr.pm't.amenfo da 2' linha, no Es
f.ncln rio nio ele .'fancil•o. - A' Com missão de Marinha c Guerra. 

B~.:fJJ••r!mtlnlo dn Sr. Coronel Carlos Thomaz Pereira 
solio'ifnnrlll, n rnr.nminhamcnl.o Ct Gommissão de Marinha e 
GW'fl'a dn 'vnJ•io:: clocumcnf,os que apresenta referentes á 
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construcc:io do quartel de 2' linha do Estado do Rio de Ja ... 
nciro, na cidade de Nitheroy. - A' Commissão de Marinha e 
Guerra. 

O Sr. Sampaio Carrila, (supp\cnte, servindo ele 2" Secreta
rio), pt·o~cdo à leitura dos seguintes 

PARECERES 

N. 296 - 1924 

Parecer sobre as emendas, em 2• discussão, ao orçamento da 
Fazenda, para o exercicio de 1925 

Ao areamento da l!'azenda foram apresentadas, em se
gunda discussão, as quatro emendas seguintes, sobre cada uma 
das quaes a Commissão de l!'inancas passa a emitlir parecer: 

N. 1 
Onde convier: 

Art. O quadro dos agentes fiscaes do Imposto de con-
sumo no Estado do llio de Janeiro passa a ser constituido 
por oito (8) i'unccionarios na capital, aproveitados os que 
alli servem actualmente e cincoenta e tt•es (53) no interior 
do Estado, respeitadas as vantagens actuaes. - Miguel de 
Carvalho. 

Justificação 

O quadro . de agentes fiscaes do imposto de consumo no 
Estado do Rio de Janeiro, em 31 de dezembro de 19221 era 
constituido por 53 funccionarios - quatro na circumscr1pcão 
de Petropolis (que era considerada como da capital do Es
tado, para os effeitos da sua divisão circumscripcional) e 49 
distribuídos pelas demais circumscripcões do interior do Es
tado (decretos ns. 14.648, de 26 de janeiro de 1921, e 15.700, 
de 28 de setembro de 1922). · 

O municipio de Nitheroy (capital do Estado), estava sob 
a ,jurisdiccão da Recebedoria do Districto Federal, e a fiscali
za~ão do imposto de consumo era alli cxrcida pelos agentes 
fiscaes do mesmo Districto (ar!.. 134, lcttra b, e HO do de
creto n. 111.648, citado). 

Por determinação do art. 30 da lei n. 4. 625, de 31 de 
dezembro de 1922, deixou a circumscripção de Nitheroy de 
estar subordinada á Recebedoria e os quatro agentes :fiscaes 
que tinham exercício em Petropolis passaram .a servir em Ni
theroy, "ficando aquella cidade comprehendida, para os effci· 
tos fiscacs, como interior do Estado do Rio, procedendo-se, 
para esse fim, á ncccssaria organizacão circumscripcional com 
os elementos componentes do respectivo quadro do fiscaes do 
Estado do Rio, tudo cm consequencia da citada disposição or
çamentaria". (Trecho final da portaria do 1\linisterio da Fa
zenda á Directoria da Receita, n. 36, de 7 de fevereiro de 
1923, publicada no Dial'io Of(icial de 8). 
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Verificou-se, assim, o sesuint.e: o interior do Estado, que 
era fiscalizado por 53 funccionarios, passou a ser servido por 
49, com a mudança dos quatro que serviam em Petropolis para 
Nitheroy, justamente no anno em que os trabalhos a cargo 
de taes funccionarios eram consideravelmente augmentados 
com a creacão do imposto sobre vendas mercantis, cuja fi~ca
lizacüo lhes compete, em virtude do disposto no art. 27 do 
decreto 16.275 A, de 22 de dezembro de 1923. A emenda 
em apreço, augmentando de quatro o numero de agentes t'is
caed no interior do Estado, visa, apenas, restabelecer o quadro 
existente em princípios de 1923. 

O augmento de mais quatro funccionarios para a ca
pital fica plenamente justificado pela simples comparaçito da 
importancia commercial e industrial de Nitheroy e Petropolis, 
cmquanto a primeira rendeu a quantia de 2.094:488$290 de 
imposto de cousumo, nos quatro primeiros mezes do anno 
corrente, a segunda rendeu apenas 828 :967$961, ou seja pouco 
mais da t.erca parte. i:ii Petropolis era fiscalizada por quatro 
agentes fiscaes, como manter aquelle numero para Nitheroy'l 
Releva ainda notar que a população de Nitberoy é, pelo menos, 
tres vezes superior á de Petropolis. 

Para terminar esta justificação, transcreveremos para 
aqui os seguintes dados: em 1922, o imposto de consumo ar
recadado no Estado do Rio de Janeiro attigiu á quantia de 
15.499:268$428 e em 1923 á de 23.071:277$498, ou sejam 
mais 7. 572 :009$070; nos quatro primeiros mezes de 1923, 
7.:1.21 :858$670, c cm igual período do anno corrente, réis 
7. 978:293$060, dos qunes mais da· quarta parle foram arreca-. 
dados em Nilhcroy, como vimos acima. 

Só o vulto do augmento da renda do imposto de consumo 
arrecadado no .Estado justifica plenamente a creação dos la
gares de que cogita a emenda, mas não se póde tambem es
quecer a enorme somma de trabalho accrescido ao que tinham 
os agentes fiscaes do imposto de consumo com o serviço de 
fiscalização do imposto sobre vendas mercantis, que está a 
cargo dos mesmos. 

Quanto ao aproveitamento dos funocionarios que actual
mente' se1•vem em Nitheroy, para o preenchimento das vagas 
a. se darem alli, é uma medida de justiça, tendo-se em vista, ' 
principalmente, que, graças aos esforcos dos mesmos, é que 
se tem verificado o grande surto da arrecadação na respe
ctiva zona. 

,1 PAREC~R 

O honrado .Senador, Sr. Miguel de Carvalho, signatario 
dessa em.end.a, declarou á Commissão que a retiraria opportu- · 
namente. Por isso, deixa e !la de manifestar-se sobre a provi-
dencia p.ropost.a. . 

N. 2 

Accre~r.entC-$C onde convier: 

Art~ . Para os r.!'feitos da autorização contida na ali-
nr.a xvnr>do art. 24~. ela lei n. 4 .793, de 7 de janeiro de 
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'1 92!,, cujas d isposi1;õos .!'oram postas em pratica pelo Governo, 
z·t•inlegrund,>, cm Q cars·o de a• escripturario da Alfandega 
do nio de .ran~irr.. o I!aeharel Eduardo Reis da Gama Cer
queira, abrirá o Governo os creditas necessarios, afim de 
occorret· ao pagarnr-nLo dos vencimentos que deixou de rece
ber e lhe silo devidos por forca da sua reintegração o razões 
justificativas que a motivaram, a c:ontar da sua exoneração, 
e bem assim os rple completem. desde a sua reentrada· em 
oxercicio (28 de janeiro de 1 024) até o seu aproveitamento 

· no quadro dos f,mccionnrios da mesma alfandega; niio se 
prernchcndo, de q,Jalquer fórma, sua vaga de a• escriptu
rario, de modo a 11errn:mecer intacto o quadro effectivo ·dos 
fnnecionario~ da ·mesma alfandega. 

Sala das ses~ões, 18 de novembro de 1924. - Dionysio 
Bente,,, 

Rd;ões justificativas 

A presente emenda dispensa razões justificativas, bas
tando referir, torlavia, a titulo de elucidação,· que: 

n\ n reintegração foi concedida sem restriccões, ao re
ierido funccionario. cnjn exoneração fôra solicitada por forc.a 
de circnmst.ancial que o Congresso Federal considerou como 
uma coaccão e assim fôra referido nas razões justifi~adas ria 
r.mP.nrla 29, no orcnmcnfo da Fazenrla para o corrente exerci
•io (redncc1in final n, 77 .F, de 192.'~1. onde ~" continha em 
resumo a fé do officio do dito lfunccionario; 

b 1 o Governo. usanrlo drssn auforizaciio ampla que lhe 
conferiu o Congresso. reintegrou-o por decreto dt1 16 de .i. a-. 
m~iro ult.imo, e sua po~se ou reentrada em exercício do cargo 
effectivou-sc a 28 do mesmo mez c anno; · 

. . . 
,., rwhnndn-sr n vngoa rlr~sr, escripturario preenchida pela 

promoção de outro aD;terio~ ao .decreto de reintegra\)llo, ficou . 
ext.ra-~uarlro o funoc1onnr10 remt.cgrndo e, como tal, ~em do-· 
ta~iío orçnmr.ntm<n pn~n os pa!!'amentos n que faz jús; 

r/\ n rrrrlif.o n srr abrrt.o. nrln quota nfficial. relativo 
ao exercício de 1924, é r! e 5:330$356 e mais as differenr,as da 
o:notn l'rnl vrrificadn. Os nfrn?.nrlo~ imnortnm rm 19:714$120 
(rlr, :'!! rir n~r.·~fo rlr 1ü:?·l n 27 de innrirn rlr 1921,1. O credito 

· r~Int ivo ~n •'xrrricin rlro 1 02íí .~rr1í nhrrfo nf"lo ctov11rno to
mando por base as respectivas dotações para o quadro dos 
fnnccinnnrio~ ria Alfnn•~"ll'R rio Tiio rlr .Tnneiro; 

e\ f.nJ clr~pr.?.n Cf'R~nr:í Cnrn O nprnYrif:tmPnfn nesse 3• eR
cripf nrnrin. cu.in v~.C'n nfio sm•á preenchida, o que imporhrá 
em uma jnsfa mrrlirln rlr rcnnornin: 

f) n rlireifn a lnr,: rrrrhimrnfnR rlrrnrrr r!n prrmria rc
infr!!'l'nriin lrrn innnnwr;,o nrrrr>rlrnfr• r r•l:í rnn~nzrni!n nn~ 
leis patrias, nas praoas da publica administrac&o, e, ainda, 
pr~Ja JuriRprudcnci~ g.1s nossqs tri~tm~e~; · "" 
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o) n medida proposta nn prcsrnto emenda é mn1s do qun 
um conscctnrio l~,:ico e imp!'escimlivel da auloriza~ão legis
lativa de que fez uso o Governo. 

Merece, pois, a approvação do Congresso. 

PARECER 

Na tereeira discusslio do orçamento da i'azenda para es! e 
exerci cio, o então Senado!' Sr. Marcilio de Lacerda, apz·esen
tou a emenda sob num('ro 29. autorizando o Poder Execut.ivo 
a reintegrar no r.argo de terceiro e8cripturario da Alfandega 
do Rio de Janeir(), n bacharel Eduardn Rris ria Gama Cerquei
ra, exonerado, a pedido, por drcreto de 31 de agosto de 1921. 
F.ntre as razões juotifieativas dessa emenda. foi nl!egado que 
o referido escripturnri.., já contava 16 annrrll como empregado 
rla Fazenda e nr.nlmma lei impedia a sua reintegraçlio, cmas 
que tratando-se de um cx-funccionario de segunda entrancia 
não seria equitativo comideJ:al-o estranho ao serviço para o 
effeito de rer.ermeear a carreira pela nomeação para a menor 
categoria da primeira entrancia,. 

Essa arguição impt'essionou favoravelmente ao relator, 
que, entretanto, já não tinha tempo de examinar o assumpto 
sob todos os seus aspectos, por estar prestes a encerrar-se a 
sessão legislativa c ter de estudar tambem muitas' outras 
qrJestões importantr.s ~ mais m•gentes. igualmente suggerldas 
em emendas aos varios orçamentos. Alvitrou, por isso, e a 
Commissüo c!c Finança.; r.oncc.rdou. qnn a medida fosse appro
vada para consfif.uir pro.irct.o (L parle. Mas, an ser votada em 
plenario. o il!ustr1! Senador Sr. Paulo de Frontin dirigiu um 
appello á Commissão no sentido do ser o dispositivo proposto 
consignado no projecto orcamentario, porquanto consistia em 
L•ma autorização q~:e o Governo ·certamente não utilizaria sem 
apreciar a justiça e conveniencia do acto qne porventura 
V! esse a praticar. 

Voltou, assim, no quadro da Fazenda o funccionario em 
favor de qurm a emenda n. 2, de que so trata. dispõe impera
tivamente: a) que seja aberto c. credito necessario para lhe 
serem pagos todos os vencimento~ que clcixon de roeeber, a 
conf.ar da data de sua nxoneracnn. isto il, 19 :7UI!l120; b) que 
St1,ia tambem abr!~!o o credito cm·r•cspnndonto ás vantagens 
oue lho compr,l.em r!esd1! a sua rcentrana em exnrcicio (28 de 
j'anciro de 1924) até o 8eu nprovoitnrnenfn no· quadro· dos 
func.cinnnrios da AlfantJP;:;a do Rio clf' .Taneiro: r.) que se não 
Pl'eenchn de qualquer fcírma a vaga rl~ terceiro cscript.urario 
qlle na me~ma renartil;fin vrnha a r.rrnn·rr rmf!unntn ~ne não 
·estiver contemplado no quadro que lhe é fixado. E' isso o 
que, r.m synlhes1!, <·onsig·tm a allud ida Pnwndn. O seu illuslre 
nnf.or procurou .iustifi.~m· esses yariM fnvorf's, allegando que 
a reintegra~ão fôrn concedida srm rcsl.riccõe~ e que aquelle 
funcr.irmario soliciltíra r.xnncrar.iin por forca rlc circumstan
cias que o Congresso considerou como coaooão; que o Governo, 
u~nnclo ria sn1orizn1;fin qn~ lhe rnnf'rrin o CcmgJ•esso, remte
grnn n··-rscl'iPilll'::rin r:nmn r.m•qnrirn, mns achando-M preen
chida n. y'ag~ que o!lr. pejx~r~ cm virtu4e de promoc!\o de qq-
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tro f.unccionari~ ficou aquello fllra do quadro·, sendo, por isso, 
prec1so que alem da doin<:~o corr·espondentc ao quadro nor
mal da verba seja aberto um CJ•ediLo supplcmentar em 1925 •. 

Dos seus elementos hisloriccs c do dispositivo em que 
se baseou o acLo do Gover·no, c nem mesmo das arguicõcs fei
tas quando era pleiteada a rcintegmcílo a que se refere a 
r.~enda é possível deprehender-se que o pedi~P de exoneração, 
fmto pelo interessado, tenha sido decorrente do coaccilo. Só 
agora é invocado esse pretexto, que jámais motivou nenhuma 
.reclamação; que nem de leve foi citado quando era preten
dido apenas que lhe fosse concedido voltar ao quadro da Fa
zenda sem prejuízo da categoria que tinha antes de volun
:fariamente deixai-o; e que, certamente, não teria surgido, se 
não fOra a absoluta falta de fundamento para ser o Thesõuro 

· onerado com a rem!lneracilo de serviços que não foram presta
dos, durante cet•ca do dous annos e meio, periodo em que 
por vontade propria esteve o beneficiado livre de qualquer 
dever como empre;ado da União. 

O que exclusiva e iasophismavclmenf.e se infere do que 
preceittm o numero XVIII do art .. 21,2 do areamento da des
peza em vigor e das razõ~~ ,jusLificativas arf.iculadas em s~a 
defeza ao ser propo~to no Senado, é que o Congresso autori
zou o Governo 3 readmil.l.ir no quadro da Fazenda o ex-ter
ceiro eseripturario da Alfandega do Rio de Janeiro, Eduardo 
'!leis da Gama Cerqueira, com a mesma categoria que elle 
tinha quando soliciwu exonera~ão. O quadro de funcciona
rios da Fazenda niío se circumscreve á Alfandega do Rio de 
Janeiro. Nesta capital, mesmo, c cm todos os Estados ha ou
tras repartições do Fazenda com Jogares em que se poderia 
ter dado o aproveitamento do funccionario cm questão, sem 
pre,juizo da categoria qtw lhe foi assegurada e sem ser neces
sario ficar excedido o numero dos cargos que o· constituem. 
Si o Governo julgou acertado excedei-o, cuinpre-lhe pedir ao 
Congresso o credito ele rrue precisa. c não ao Congresso men
cionai-o espontaneamente no areamento, Quanto á. deter
minacão que a mr.enda suggere, de que se não preencha de 
qualquer fórma a vaga que se venha a dar na Alfandega do 
Rio de ,Janeiro até ser ali i aproveitado o terceiro escriptura
rio readmittido. seria isso prescrever cm lei uma nomeaoão 
qne cabe ao Pode Executivo fazer, abrindo-se, ao mesmo tem
po. nociva excr.pçiio em fuvor de um funccionari o da Fazenda, 
que ficaria com a regalia, que nenhum outro jámais teve, de 
só servir na alfandega desta cidade. 

Pelas considernoõe~ expostas é a Commissão de Finanças 
de parecer que a emenda não seja approvada. 

N. 3 

Verba 6', Thesouro Nacional, e 7', Tribunal de Contas: 

CorrijAm-se as dotações referentes aos eartorarios e ao 
archivista-conservador, para 12:000$ e 9:000$ annuaes, respe
otivamente . ...., Mondes Tavares. 
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Justi{'icação 

A emenda acima .iá foi merecedora do apoio da Commis~ 
são de Finanças, não tendo sido acceita pela Camara, no· orça~ 
menta de 1923. 

Como ·se t.rat.a de uma medida ,iusta, cm favor de tres 
servent.ual'ios que lidam com responsabilidades e produzem 
renda para os cofres publicas, deve merecer a approvaciio do 
Senado .. 

Sala das sessões, 20 de novembro de 1924 . ......, Mendel; 
Tavares. 

PARECER 

Essa emenda propõe que sejam elevados os venci-
. mentos dos cartoraríos, de 6:000$000 para 12:000$000. 
e do archivista-conservador, do 5:400$ para 9 :000$. Sendo 
approvada, seria iniquidade recusar igual beneficio ao conti
nuo-archivist.a, Jogar que tem, actualmente, a mesma remu
neração desse, e aos ajudante~ dos cartorarios, que ficariam 
com as vantagens sem proporção razoavel, em relação áquelles. 
Seria, porém, injuslifícavel, sobretudo no momento em que as 
condições financeiras da União impõem extremos esforces, para 
serem attenuadas as difficuldades do Tbesouro, n todos quantos 
teem qualquer parcella de r!'sponsabilidade na administração 
publica, que o Congresso .olvidasse as preoccupacões de m
t.eresse l!'eral, que devem. agora. ab~orver inteiramente a sua 
actividade, para attender a questões de interesse particular dos 
mais dedicados servidores do paiz ou da mais consideravel 
classe social. 

A Commissão de Finanças é, por isso, de parecer que a
providencia é inopportuna e, _portanto, a emenda niio . deve 
ser approvada. 

N .& . • • 

Onde convier : 

Em virtude do art. 125 da lei n, 2. 924, de 5 de Janeiro 
de :1915, por contarem mais de vinte annos de serviço publico 
federal, o Governo conservará addidos, até serem aprovei
tados em cargos equivalentes aos vencimentos, os fieis da 
Recebedoria do Districto Federal, Pedro Guedes de Carvalho 
Junior e Augusto dos Guimarães Peixoto, ficando o Governo 
autorizado a abrir o credite necessario para nttender á des
peza deco:·rente desse acto. - •llendes 7'avares. 

Justificação 

A presente emenda visa amparar, corrigindo uma in.ius
tiça, dous honestos funccionarios, que prestaram relevante5 
servioos no Estado, durante o período de mais de vinte annos, 
e qu(dicaram em .prccaria situação, pm· não terem sido con
servados. nos seus cargos poJo novo thesoureiro da allu
didn repnrticão. 
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Abrnngr., aRsim. n rmnnrlu n mrrilm·in alcance de impt>rlir 
a indemnfzaçllo, por sentença judicial, por serviços nllo pres
tados durante longo lapso de tempo. 

Art. 125 da lei 2.92", d1~ 5 de .ianmo de 1924: 

"O funccionnrio ou emprrg·ario publico federal, salvo os 
funoofonarios em commfssão, que contar mais de dez annos de 
servioo publico fedei·al, sem ter soffrido penas no cumpri
ment.o de sruri deveres. só· poderá ser dcst.iLuido do mesmo 
cargo em virtude do sentr,n()a ,iudicial ou processo adminis
·i:erviço publico fccler·al. sem I e r· sofl'l•ido penas no cumpri
cargo em virtude de sentença judicial ou processo adminls-
~r.e~'v!l.' · 

PARECER 

Pelas razOes expandidas no parecer relativo á emenda 
precedente, a Commissllo á de parecer que tambem essa não 
::;eja approvada. · 

Sala das Commissões. 24 de novembro de 1924. - Bueno 
de Paiva, Presidente. - João L11ra, Relator. - Lauro Müller. 
- Felippe Scltmidt. - Euubio de Andrade. - Sampaio Cor
ria. - Bueno Brandão. - Vespucio de Abreu. - A Imprimir. 

N. 297 - t924 

Parecer BObre as emendas em 2• discussllo ao oroamento 
~o Exterior, para t925. . .. ·. 

A' proposicão da Camam do.,; Deputados, n. 82, fixando 
a despeza do Ministcrio do J~xlerior· para o exercício de i925, 
foram apresentadas, om plenario, apenas duas emendas; a pri
meira, offerecida- pelo Sr. Senador Sampaio Corrêa, á verba 2•, 
2• consignação, elevando de i5 :000$ para 30:000$ o aluguel de 
casa para a Delegação junto á Liga das Nações. 

A segunda emenda, subscripta pelo Sr. Senador J. Mur
tinbo, eleva de 7 :000* para i O :000$ a verba, i• consigria-. 
cão, i• sub-consignação (Corpo Diplomat.ico), para represen
tação do Ministro na Hollanda. 

Os . illustres · apresentantes dessas emendas communtcam 
ao Relator o proposito, em que estão, de requerer a retirada das 
mesmas. neste turno de discussüo. Isto posto, é desnecessario 
que. a Commissão manifeste seu parecer, uma vez que o Se
nado não terá de se pronunciar sobre a materia nellas consi
gnada. A Commissão de Finanças é, por isso, de parecer que 
a proposição volte á discussão o seja approvada, como veiu 
da Gamara dos Deputados, reservando-se para, na s• dis
cussão, estudai-a det.alhadamcnt.e, offerecendo e propondo 
as modificações que lhe parecerem necessarias ao regular an
damento dos serviços que correm pelo Ministerio do Exte
rior, acautelando, como lhe cumpre, os interesses do Tbesouro 
Nacional. · 

Sala das Commissões, 24 ele novembro de 1924. - Bueno 
de Paiva, Presidente. - Bwmo Brandão, Relator. - Lauro 
Milller. - Vespucio de Abreu. - Felippe .SChmidt. - João 
Lvra, - Pedro Lago. - Sampaio CorrBa. 



SESSÃO EM 25 DE NOVEMBRO DE 1924 427 

EMENDAS J, PltOPOS!ÇÃO DA CAMAIL\ DOS DEPUTADOS N. 82, DE 
i924, A QUE SE REFERE O PAR~CP.R SUPRA 

N. i 

Na verba 2', consignação "Material", rubrica "Aluguel 
d~ chancellarias", onde se diz, no n, 2; "Delegacão junto á 
Lrga das Nações, i5 :000$", diga-se: "Delegação junto á Liga 
das Nacões, 30 :000$000". 

Sala das ~essões, 3 de novembro de i924. - Sampaio 
Corr~a. 

Justificação 

A. vida ~arrssrma no momento actual 6lll Genebra, só 
encontra parrdade na de Washington, dahi a justificativa da 
emenda elev~ndo a verba para a nossa delegaçiio. 

N. 2 

Verba 2' - (Corpo Diplomat.ico) : 

i' consignacüo - 1' · sub-consignação "Vencimentos do 
possoa I". 
· Eleve-~e a rcprcsentacão do Mini!ll.ro na Hollanda. de 
7 :OOOf para tO :OOOf, ouro, annuaes. - J. Jlu~nAo. 

Justificaçlio 

A represent.acüo do Ministro Plenipotenciario na Hollanda, 
ni'ío póde rJeixar de, pelos menos, ser jgual á dos Ministros na 
Suiasu, l!Hspunha. SuP.cia, Perú o Bolívia, que todos teem 
annunlmenle dez contos de l'éis, ouro, pa!'a represenlaçil.o. 

-Alt\m <.lisso, a Hollanda t! um paiz de moeda valorizada, 
f! n viela é muito cara. 

NoiC!-sr ninrla. nnc o o;•t.:amrnl.o consigna para o Mi
nistro residente na Noruega, verba para representaolo su
per•ior 1\ actunl rio ~linisl.l'o fllr.nirwt.cn.~inrio na Hollanda. o 
qu~ niio ~e póde erlT(lpt•rhenqm•. . 

A nnesa log·ar,üo nn Hollanda: é rrmn das de maior repre
sentacilo, tanto por ser es'te pniz uma. monarchia, onde a~ 
exigencin~ da ri i que! a ~i'io por clamais rigorosas, como por ser 
Haya, séde de importan/es repartições de alto ca·racter inl.er
nncional, como o Tribunal Perm11nenle dil Justiça Int.ernacio
nal e a CMI.e ele Arhil.rumenlo, onde ·o Bràsil tem represen
t.anl.es. 

A- emenda vis~ QnicaUiente corrigir a lacuna acima rate
rida. ,-;.._A imprimir 1 

' 
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N. 298- 1924 

Pm·ecer da Com.músão de Finanças soln•e as emendas apl·escn
tadas em 2• discussiio ao orçamento da despesa do Minis
te1•io da Ju.sl'iça e Neoocios Interio1•es, pm·a o exm•cicio de 
1925. 

Como agora, nunca se tentou, para se realizar com ver
dade, a obra patriotica da reduccão das despesas da Repu
blica, sob o ob,icctivo da diminuição do deficit, que de todos 
os tempos vem pesando c vem aggravando os orçamentos, se
não o credito da administração publica. 

As medidas c as suggestões que o Governo tem posln cm 
pratica puru essa solução benemerita, ora ouvindo á seme
lhança da administração ingleza, a palavra, a opinião e o cri
teria de pessoas cxtranhas ao serviço publico, mas presas a 
elle por !'orça de sua representação social e ora rccommen
dando c exigindo a suppressão das autorizações em cauda or
camen.taria, a pratica da mais rigorosa economia e a cessação 
dos gastos cxtraordinarios por meio de autorizações que, em 
verdade, não são regulares; todas essas providencias valem 
como o alarma contra o deficit, o grito de amparo ás nossas 
finanças, tão ca~eccntcs de nosso apoio sobremaneira des
vela~. 

Com esse críterio, a proposição da Camara dos Deputados, 
de referencia ao orçamento da despesa do Minislcrio da Jus
tiça e Negocias Interioi'Cs, para o exercício de 1925, conse
guiu, na proposta do Governo, a reducção do 5. 9Hi :400$390, 
papel, mantendo, cnt.retanto ,na sua cifra - ot)ro - a des
pesa integral de 3.458:816$520. 

Certamente e em face de quanto se procedeu com outros 
orçamentos de outros ministerios, a obra da Camara quasi 
nada contribuiu para as efficiencias da maior e mais absoluta 
reducção do deficit apavorante. 

Por seu turno, a Commissão nomeada pelo Governo para 
sugerrir córtes nas despesas, manteve a mesma dotação 
ouro - da proposta e lembrou a reducção de 19. 509 :753$096, 
papel, no orçamento que nos é dado julgar. 

O relatorio dessa Commissão, e de respeito no Ministerio 
da Justiça c Negocias Interiores, se deveu a uma das autori
dades mais competentes em materi.a de administração publica 
em nosso paiz. As suas. suggostões merecem de nossa parte a 
maior ponderação c o mais meticuloso estudo. ReSPE!itemos
lhe as opiniões suggestivas, facàmos justica aos seus intuitos 
de bem servir aos interesses publicas, registremos com atten
ção todas as suas indicaqões, tenhamos, sempre, em vista o 
seu apurado e detalhado trabalho, mas não esqueçamos 
tambem as nossas responsabilidades,· porque. licito não nos é 
abdicar do nosso dever de legisladores, e acceitemos o relatorio 
túo sómento com os.fins que ollo encerra, qual o de lembrar os 
pontos fracos da proposta do Governo, em que se podem fazer 
córtes nas despesas. 

Precisamos, tambem, solicitar. as suggestões · do . Senado, 
que, com o patriotismo peculiar nos legisladores, auxiliará n 
~ommissíio nu ingente tnrel'a ot·a sobre seUs hombros •. 

I 
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1l'endo presentes, agora, as emendas offcrecidas á. segunda 
discussão, a Commissão não quer e não deve entrar na analyso 
percucicnte do orçamento indo, de verba cm verba, estudar
lhe as razões que imporão sua approvaçãu u afastar-lhes, da 
mesma fcila, os embutidos que são o acarretamento na pro
gress~o das despesas. E' um serviço tt se fazer definitivo, nas 
suas linhas geraes do lJOSitivacõcs, que c:;Lá a exigir a colla
boracão cfficiente de todos os legisladores para que, com 
acerto, possa ser levado a cffcilo. 

Assim, a Commissão dá parecer sobre as emendas até este 
momento apresentadas o se reserva para, na terceira dis
cussão, quando O'lll.ras senão todas as emendas demais tive
rem sido colligidas c o Senado já houvet• cmitLido sua opi
nião sobre utilidades e legalidades das despesas, agora estu
dadas, se pronunciar, como deve e como lhe cumpre a respeito 
dellus c do ot·çamento do MinisLerio da Justiça c Negocias In
teriores, para o exercício de 1925. E por esta fórma se re
solve, porque consideramos a missão, de que nos incumbimos, 
de grandes responsabilidades. 

O areamento ó obra de collaboraoão do Parlamento. Um 
orçamento não se deve t"azet• a trouxe-111ouxe e não será a 
trouxe-rnouxe que se entrará. a fazer córtes descricionaria
mente, sem se procurar acertar na verificação de que taes 
córtes se referem a serviços indispensaveis, a trabalhos in
adiaveis, a direitos que não podem ser attingidos no sacrifício 
da decapitação e que todos vieram por circumstancia de leis, 
por autorizações que eram e só podiam ser dictadas pelo in
teresse publico, que deve ser o escopo da administração. 

Devemos e havemos de respeitar o que se legislou, o que 
constitue lei, e nossa accão está delimitada neste dilemma, 
que não póde ser ultrapassado, nem desvirtuado, sob pena do 
augmentarmos a balburdia orçamentaria, cujos effcitos ma
leficos procuramos, hoje, nullificar. 

Precisamos fazer trabalho meditado que, por todas as 
fórmas, se imponha ao respeito dos que malsinam a acção do 
Parlamento brasileiro, que nesta hora, bem compenetrado da 
gravidade da nossa situação financeira, tem a preoccupação de 
minorar-lhe os effcitos sem aggravar os. encargos cm t"utm·o 
proximo. 

Pelo facto de tudo empenharmos afim de reduzi!' o de· 
{icit c isso por lhe não podermos extinguir as cifras do orca
menta geral, não ú que entremos igualmente a retirar, de ser
viços indispcnsavcis c organizados, os elementos de pessoal de 
material, com que elles se inantém, de modo a os deixarmos na 
situação de inutilidades para o l'im almejado, que é o bem pu
blico, a prosperidade na Nação .Esta não é a nossa missão, nem 
deverá sm• a nossa accão. 

Todo o nosso esforço, como o do Parlamento, deve ser 
circumscripto nisto: reduzir as despesas sem cmbarucnr a 
marcha da udministracão, o desenvolvimento dns forças vivas 
do pài~, sem pro.iudicnr direitos que a lei asscg·urar. Sómente, 
as~im, !ru:cmos obra util o dm:adoura. . ... ····~· ···-·· . _ ... _ 
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Estudando as emenda~ apresentadas, em 2• discussão a 
Commissão sobre ellas emitto o Beguinte parecer: ' 

"MENDAS APRESENTADAS NA DISCUSSÃO 

N. i 

· Para os effeitos da lei n. 3 .674, de 7 de janeiro de .19i8, 
(art. a•), bem como da lei n. ii. 530, de 8 de marco de i9i5, 
(art. 64), que se referem ás gratificações addicionaes do ma~ 
gisterio superior, deve ser contado o tempo de serviço pu
blico federal. - Antonio !ri oni:. 

PARECER 

Esta emenda dispõe sobre contagem de tempo de profes
sores para effeitos de gralii'icação addicional. Não é materia 
propriamente orçamentaria. Si o seu autor não a retirar por 
occasião da votação, a Commissão sente-se constrangida a 
dar sobre ella parecct· contrario. 

Justificação 

Não contam os professores o tempo de servico publico 
para o cffeito da gratificação addicional, como justamente lhes 
cabe, a· exemplo dos demais funccionarios .que accumulam gra
tificações, a medida que, no tempo, vão crescendo os seus ser-
viçoª. . 

Tal disposição foi entretant_o tornada extensiva aos pre
paradores e assistentes, que, em verdade, não contam tempo 
de magisterio em virtude da lei de 30 de abril de f9f9. 

Será de meridiana justil;a contar aos membros do magis
terio superior o tempo de servico publico federal para o ef-
feito das gratificações addicionaes. · 

Rio, 3i de outubro de t 924. - Antonio Morai:. 

N. 2 

A' verba 2i', n. XXIX (Serviços nos Estados) : 

Mantenha-se a verba de 270:000$ (duzentos e setenta 
contos), constante da proposta do Governo, de conformidade 
com o contracto celebrado pela União o o Estado de Alagoas, 
em 13 de junho ultimo, devidamente registrado pelo Tribunal 
de Contas e em plena execução. - Eusebio de Andrade. 

',. ··-. 

I 
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PARECER 

A Commissão deixa de emiLLir parecer sobre esta emenda, 
que trata da prophylaxia rural de Alagoas, por ter o seu au
tor declarado retirai-a por occasião da votação. 

Justificação 

O se1·viço de propbylaxia no Estado de Alagoas está sendo 
executado e funccionando regular e efficientemente em conse
quenciu de accôrdo firmado em 13 de junho do corrente an.no, 
obedecendo a todos os preceitos . e formalidades da legislaçã0 
em vigor, o qual, depois de devidamente examinado pelo Tri
bunal de Contas, foi registrado, entrando em execução imme
diata. 

Assim, o servico de prophylaxia em Alagoas, como em 
(jualquer outro Estado que esteja em identicas condições para 
com a União, em virtude de obrigações contractuaes, não póde 
ser perturbado por acto do Poder Legislativo que altere ver
bus estipuladas ou ..!DOdifique o systema de pagamento fóra 
do que está estipulado. Para novos contractos ou para fu
turos accôrdos poderá o Congresso prescrever outras normas 
ou estabelecer novo ·processo de pagamento das quantias com 
que a Fazenda Nacional concorra para tão relevante serviço; 
jámais nos contractos já celebrados e em plena execução. 

Todas as obrigações a que o governo do Estado se sub
metteu, no caso, estão expressas nas clausulas do contracto e 
estão sendo observadas c cumpridas a rigor, a ponto de me
recer significativa manifestação de parte da autoridade fe
deral, que, · no Estado superintende o serviço, conforme se 
vê do officio publicado no Dia1•io O{ficial do Estado, n. 3.519, 
de 18 de outubro ultimo. -

Mais ainda: de como está sendo efficiente o trabalho, po
derão a honrada Commissão de Finanças e o Senado, certifi
car-se, pela circumstanciada exposição feita em carta official 
dirigida ao Sr. Presidente da Republica pelo operoso Go
vernador do Estado, Sr. Costa Rego, que aqui junto com ou
tros documentos constantes da correspondencia telegraphica 
do mesmo Governador para a Camara dos Deputados e varlos 
Deputados. · 

"Termos de contracto - Ministerio da Justiça c Nego
cios Interiores - Departamento Nacional de Saude Publica 
- Accôrdo celebrado entre o Departamento Nacional de Saude 
Publica e o Estado de Alagoas, para execução dos serviços de 
saneamento c prophylaxia rural·. 

Aos trese dias do mez de ,inn ho de mil novecentos c vinte 
e quatro (1924), á Directoria Geral do Departamento Nacio
nal de Saudo Publica comporcccu o Sr. Doutor Eusebio de 
Andrade, representante devidamente autorizado do Estado de 
Alagoas, perante o respectivo director geral Doutor Carlos Ri
beiro Justiniano das ·Chagas, declarou que, tendo sido ao
ceita, a proposta feita prlo alludido Departamento wra, na 
conformidade do artigo numero mil quatrocentos e sessenta 
o seis' (1. ~ 00), rio regulamento approvado pelo decreto deze
scis mil'·e. trcsentos (10.300), de trinta e um de dezembr.Q 

.J/ .. . 
, I 
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de mil novecenloti e vinte a Lres (Hl23), ser executado na~ 
quella região do puiz, por intermedio da Dh·ectoria de Sanea
mento e Prophylaxia Hu!'lll, principalmente os do combate ás 
principaes endemius dos campos, assigna o presente ac~ 
córdu, cuja minuta J'oi préviumentc approvada pelo Senhor 
~linislro da Justiça c Negocias Interiores, sob as seguintes con
!:licõcs: 

Primeira - O Etilado de Alagous ucceita e obriga-se a 
promover a acceila~ão, pcloti municípios, de todas as leis sa~ 

'nitarias, disposições o insLruc1;ões do Departamento Nacional 
de Saude Publica, relativa no nssumpto. 

. Segunda - O Estado obriga-se a executar, na fórma do 
reg>ulumento approvndo pelo decreto n. 16.300 (dezeseis mil 
e tresentos), de· trinta e um de dezembro de mil novecentos 
e vinte e lres, todas os medidas necessarias á prophylnxia 
da lepra c doenças venereas, a prophylaxia da tuberculoso e 
ao serviço do hygicnc infantil. 

Terceira - A União organizará, a exclusivo criterio do 
Departamento Nacional de Saude Publica, os serviços de pro~ 
phylaxia rural, levando em conta principalmente as indicações 
regionaes, estabelecendo serviços snnitarios de preferencia e 
com a maior amplitude nas zonas mais attingidas pelas en
demias, de população mais densa e de ' maior riqueza eco
nomica. 

Quarta - Os serviços sanitarios instituídos por este 
accôrdo serão executados durante tres annos, a partir de mil 
novecentos e vinte e quatro (1924), sem intervenção de qual
quer autoridade estadual ou municipal, pelas commissões or
ganizadas pelo Departamento Nacional de Saude Publica, 
sendo vedado aos medicas encarregados de taes trabalhos o 
exerci cio de clínica remunerada. 

Quinta - O Departamento Nacional de Saude Publica 
publicará boletins trimestraes de todo o movimento dos re
spectivos serviços, remettendo ao governo do Estado exem
plares dos trabalhos ~x.ecutados, para cqnhecimento exacto 
dos resultados e benef1c1os colhidos. 

Sexta - O governo do Estado compromette-se mais a 
indemnizar a União, no prazó de dez annos, da metade· da 
despesa a seu cargo com o custeio dos serviços, indemnização 
que será de cento e trinta contos de réis por anno de exe
cução do presente accôrdo, amortizando, annualmente, a partir 
de mil novecentos e vinte e cinco (1925), a importancia de 
vinte c sete contos de réis (27 :000$000) e liquidando total
mente o seu debito no 'llltimo anno do pr.azo. 

Setima - Além das amortizações citadas na clausula 
anterior, o Estado fica obrigado ao pagamento· da divida .iá 
contrahida em virtude do accô).'do celebrado em dezeseis de 
marco de mil novecentos c vinte e um (1921), pagamento 
que set•á feito em dez (10) prestações iguaes, que serão ac
crescidns ás quotas estinuladas na clausula ·anterior. 

Oitava - O Departamento Nacional de Saude Publica 
distribuirá á Delegacia Fiscal do Thesouro Nacional, no refe
rido Estado de Alagôas, a importnncia correspondente á des
pesa d~ custeio, de ac.c.ôrd~ com as necessidades çlos sex:-

"" 
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viços c dentro ela quantia tola! annual de duzentos c scicnla 
conlos ele ré is (~70 :000$000), orçada para este accôrclo. 

l\'ona- Os sorvi<;.os re:!'crcnles ú prophylaxia da lepra c 
elas doenças vcncrcas correrão exclusivamente por conla da 
União. 

Dccimr.. - Dentro dos credites distribuirlos á delegacia 
fiscal já ciLadas poderão SCl' firmados accôrdos com os nm
nicipios do Estado para a installação de postos permanentes e 
bem assim para que sejam adoptadas outras quaesquer me
didas sanitarias nos termos dos arts. 1.470 c 1.638 do 
rcgulamcnl(l sn.nilario approvaclo pelo decreto n. 1 ü. 300, de 
trinta c um de dezembro de 1923. . 

Decima primeira - A parle das contribuições com cruc 
concorrem os municípios será escriptul'ada como deposito na 
clclcga~ia fiscal e será applicada na execução elos serviços. 

Decima segunda - O Estado potlerá entregar a admi
nistração de Lodos os serviços sanitarios estaduacs ú com
missão de saneamento e prophylaxia rural que, para isso, 
passartí a dispor ele todo o pessoal dos referidos serviços e 
verbas respectivas, inclusive a de material, que não poderão 
ser reduzidos, respeitados 'os direitos adquiridos. As no
meações, promocõcs c demissões dos funccionarios cslacluacs, 
bom como a suppressão dos logarcs que vagarem, continuarão a 
ser feitos pelo g·ovcrno do Estado, mediante proposta do chefe 
elo serviço. 

Dccima terceira - O Departamento Nacional de Saude 
Publica, com o aviso prévio de noventa dias, poderá entregar 

os scrvioos sanilarios do Estado, independente de rescisão do 
presente accôrdo, direito este que Lambem· fica concedido ao 
g·ovcrno do Estado. · 

Decimu quarlu - t()i Estado poderá, em qualquer tempo, 
c1·car novos serviços sanitarios, dotando-se com verba propria, 
cntf·cgando, por decreto, a sua direcção technica e adminis
i.rdtiva á União, mediante accôrclo com esta, nos termos da 
clausula decima segunda. 

, Decima quinta - O Estado obriga-se a prestar todo o 
apoio moral e todas as precisas facilidades aos funccionario~ 
cncrirrcgndos ela execução elos trabalhos em questão . 

. Decima sexta - A falta ele cumprimento, por parto do 
Esl.aclo,. de qualquer ,das condições a que se obriga pelo pre. 
sente nccôrdo, im,porta na rescisão immediata deste, sem 
tlireilo do Estado a qualquer indemnizaÇão e sob qualquer 
titulo. 

Decima sel.ima - Quando o Estado resolver suspender 
a conlinuar,ão ·dos ~erviços, fica obrigado a notificar o Go
ycrno ela União na primeira quinzena do quarto trimestre do 
cxm•cicio anlct•ior, aquellc em que deverão cessar os t.rn
halltos. 

Dccima oitava -. A despesa relativa a 1924 para o 
cu5leio ,elo serviço ele saneamento c propltylaxia rural c que 
J'ni dcvid~Jenl.c ernpcnhnrln, coJ•rcrít pela consignação -
"Alagôas" ""':. Serviço nos Estados - da rubrica "Directoria 

:S. - Vol. VII 2S 
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de Saneamento Rural", da verba 21 (vinte o um) do art. 2' 
da lei n. 4; 793, de 7 de janeiro do corrente. 

Dccima noná ...,.. O presente accôrdo, cuja minuta foi ap
provnlia pelo Sr. Ministro da Justioa c Negocias Interiores, 
só entrará em vigor depois de registrado pelo Tribunal de 
Conlas, não se responsabilizando o Governo da União por 
qmilquer indemnização, si aquelle instituto denegar registro 
ou si o Congresso Nacional deixar de conceder em 1925 os 
meios necessarios p:ira cumprimento do mesmo accôrdo que 

. sei•á considerado como rescindido. 
E por estarem assim accordes, lavrou-se este termo, que 

. vae ássignado pelo Sr. director geral do Departamento Na
: cional de Saude Publica, Dr. Carlos Ribeiro Justiniano da~ 

Chagas, pelo representante, devidamente autorizado, do Es
tado de Al:igõas; e pelas testemunhas Augusto Duarte de Mo
raes e Paulo l!~erreira da Costa Pires. - Carlos R. J. das 
Chagas.- Euzebio de Andrade.- Augusto Duarte de Moraes. 
- Paulo Ferreii·a da Cpsta Pires." 

(Diario Official, do Estado de Alagôas, de 18 de outubro 
de 1924.) · 

Serviçó de Saneamento Rural no Estado de Alagôas -
Macêi6, 13 de outubro de 1924. - Exmo. Sr. Governador do 
Estado _; Respeitosas . saudações - Em nome do Departa
mento Nacib'nal de Saude Publica, que. tenho a honra de re~ 
presentar neste Estado, e em nome do Serviço de Saneamento 
Rural; com cpja .chefia me honrou a vossa confiánca, á.gra· 
deço-vos, párticularmenttê sensibilizado, a iringriificà iristalla
cão .. com qú~ o dí:it~~te, a gual 'cciil.~ti.tue, d~ facto,. uma das 
mm tas formas do vosso . a !lo prestigiO . aos serviços que 
obscuramente dirijo no vosso prospero Estado. · 

Com os meus melhores votos pela vossii. felicidade pes
soal e Iil1blica:. - Alva1•o ele Carvalho. 

Palacio do Cattete, 15-10<::1924 -: Gostá Rego, Gover
nador do Estado -· Maceíó -. Communico a V. Ex. que trans
mitti ao Sr. Ministro da Justiça, pará tomar em toda ll 
C~l}Si~~rac~o,. seu telegramma relativo acis serviços de pro
phylaxut rural. CordiD.es cumprimentos. - Arthur Bernardes. 

' . 

Maceió, 18 de outubro de 1924 - Exmo. Sr. Presi
dente da ltepubJica - Accuso o recebimento do telegrammá 
de Y. Ex., de iii do corrente, coriünunicando-me que ti·ans
mittil1 àá Si'. Ministro da JustiÇa, pàra toinar em toda a con
side.ruc~~. mi;iu', telegramma i'elativo ito set•vico de prop·hy
laxm rural neste Estado. 

Muito agradeço o interesse de V. Ex. o rogo-lhe que não 
perca de vista este assumpto. 

O serviço de prophylaxia . rural não deu resultado em 
alguns Estados, inclusive em AlagOas. Convencido,. porém, 
como eu me achava, de que esses resultados depéridiam unica
ment.e da capacid~de. ?a direcção local do serviço, emp:e
hondJ, logo qu. c fm eleito Governador, negociações no sentido 
(!.~. 9. restnqole,c,er., sendo. por is~d as~ignado no Departamento 
Nª'!J!Pna.l de .. Sn,ud€l.~.ubl1c~. o ,ncê~rqo. dê 13 de jun~o ultimo, 
c~;~p rmn1_.1tn. rnerc~~u a apprbvaçãô do Sr. Ministro do Jn
!~ri()r. N:n.s cl~úsulas [\o accOrdó; !iêó'ü eSH:Ptiiada à iriané}l'à 
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do pagamento das quotas devidas pelo Estado para o custeio 
do serviço, sendo igualmente marcada a verba que nellc se 
empregaria. 

Qualquer resolução, do Congresso Nacional, ou do Poder 
l!:xecutivo, que tenha por fim alterar o accôrdo, para o ef
fciio de reduzir a verba ou de augmentar a contribuição 
annual do Estado, quebrará as cadeias de um plano de tra
balho já organizado c trará pre.iuizos a uma grande somma 
de interesses de ordem geral, que os governos devem pre
servar de surprezas como esta que nos foi agora preparada. 

Installado aqui o serviço, procurei, procuro e procura
rei prestar-lhe o maior apoio, afim de que elle produza todos 
os seus resultados. Ao seu i Ilustre chefe tudo tenho dado 
e nada absolutamente nada, até hoje, lhe pedi nem lhe pe
direi. Não o aborreci com indicações para empregados nem 
pei•milti que. os meus dependentes ou familiares o impor
tunassem. Teve ellc, nesse ponto, como em todos os ou
tros, a mais ampla e a mais completa liberdade de acção. 

Peco-lhe que me releve entrar nestes detalhes, mas penso 
que ellcs são convenientes, para que V. Ex. melhor com
prohenda a natureza do meu interesse pela conservação do 
serviço. 

O governo do Estado gastou 111 :897$ na compra e na 
reforma c adaptação de um espaçoso predio, que· entregou 
ao chefe do serviço, para a installação do mesmo, sem, por 
isso, exigir-lhe nenhuma indemnização. Assim, fóra da lettra 
do accõrdo, augmenlámos de modo indirecto a somma do 
nossas contribuições. Agora ·mesmo, eu estava examinando 
éoin o chefe do serviço um plano de organização do Depar
tamento Estadual de Saude Publica, afim de reunir aos en
cargos da prophylaxia rural os da hygiene publica do Estado, 
devendo empregar na cxecuc.ão desse plano a dotação ardina
ria da hygiene publica do Estado, accrescida de uma verba 
complementar, que já haviam os fixado. 

A administração publica de Alagôas não se apegára; por~ 
tanto, ao accOrdo da prophylaxia rural como um parasita, mas 
por meio delle pretendeu, como ainda pretende,· ser a collabo~ 
radora da obra de saneamento e de efficiencia economica do 
Brasil, entregue ao descortinio e aos cuidados do Governo da 
Republica. 

Para que V. Ex. forme um juizo seguro dos trabalhos 
já realizados em menos de tres mezes, passo a expOr~lhe o 
que timho observado e lodos podem observar, só em Maceió. 

O serviço, até 15 do me~ corrente, realizou os seguinte! 
trabalhos: 

i - Medicou 2. 3 4 7 pessoas; 
2- Fez i:l cadastro de 300 casas, em visitas de polloi~ 

sanitaria; 
3-ALerrotl 4 . 000 poços: 
4::--Abriu li.466 metros de vallas; 
•5 -Aterrou 3. 60S metros quadrados de pantanoe; 
.6- Fez 153 vaccinacõcs e 135 revaccina'Cóee; 
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7- Fc1. 2.397 pcsqui1.as ele bacillo do Kocl1, de parnsi
taB nas fezes c outras diversas; 

ll- ~\pplicou 405 in.icccões de mcrcurio, 91il c quinino; 
!l-Fez 1.173 medicações contra hclminthoscs c impa

ludismo; 
10- Despachou 1.177 receitas. 

São cslc;; os resultados do servi~o wpenas cm Maeciú. 
Eu poderia accrcscentar os algarismos referentes aos postos 
elo interior elo Estado, mas a necessidade de uma resposta 
írnmcdialu ao tclegramma de V. Ex. impede de esperar 
os respectivos mappus c boletins. 

Devo informar a V. Ex., cnLrcLnnLo, que ~ô os Lrnbalhu~ 
realizados nesta capital me bastam para assegurar-lhe a plena 
efficicncia do serviço. A cidade de Maceió é, em sua maior 
parLe, edificada sobre aterros produzidos pelo desvio dos 
e·tH·so;; de agmt c pela accão rlas marés, cm tempos remotissi
mos. Esses erros, por isso mesmo, não são rectificados e 
formaram-se ao sabor da natureza, ele onde o grande numero 
ele pantanos, brejo~ e alagadiços que cercam a cidade e que 
s6 a mão do homem 1pódc destruir. Para destruil-os comple
tamente, será ainda nccessaria a acção de outras gerações, 
pois os trabalhos, muito dispendiosos, não podem ser custea
dos com os recursos normaes elo Estado, na execuoão de um 
plano de melhoramentos immedialos, que as condições eco
nomicas da cidade ainda não comportam. 

Cada governo, entre os que se succedem na administração 
do Estado, deve dar a sua parle de cuidados ,;t essa obra lenta 
e que precisa ser systematica. Exactamente neste sentido, o 
concurso do servíco de prophylaxia rural nos está sendo pre
ciosissimo. O U•POio que lhe dispenso c não lhe deixarei nunca 
de dispensar não é apenas moral; é e será o apoio de um go
vernador .que resolveu considerar o serviço como uma espe
cie de secretaria ele Estado s·ui oeneris, onde elle n.ão tem a 
faculdade nem ele nomeal' nem de rlcmittir, mas onde tem 
sempre muita satisfação de apparecer, ·para perguntar em 
que poderá ser util. 

'i'anlo as~im r,, que, além das obrigações assumidas pelo 
Estado pelo effeilo rio accõrdo, espontaneamente eu combi
nava com o chefe elo serviç.o a maneira de, incorporando a 
reparlicão estadual jú existente, augmentar-lbe os recursos 
fornecidos pelo Estado, sem nenhum novo onus para a União, 

Acredite V. Ex. que o que a Camara dos Deputados fez 
contra o servi~o de prophylaxia rural, na parte referente ao 
J~slado de Alaguas, constitue uma injustiça que só o desco
nltet~imenl.u da multwia explicu <ille puclesst.: ler sido vm-
licntla. · 

,\Lsorvidu J'lut· um pensamento honesto, que me impellu 
a tJUI!t'ot' odminislrnr, admiuislrnr sempre c coda vo~ mais 
ndmín islrur, ~Cl'Íl com írnrncnsu tristeza que verei lodo o Lra-
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bulho da prophylaxia rural prejudicado pela acção de algu
maH pn:;soas q1w nunca vin,iarnrn Jlrlo BJ•nsil e qnr nfin cn
nhner.•m as ,;uns neces>drlnclrs nnm n J'ôrmn rln ns pJ•ovrn·. 

Lendo no Dim·io da Cona1·esso Nacional, os debates que 
se travaram na Cnmara n propnsilo do assumpto da prophyla
xia, fiquei pasmo lieaulc rle ul~;uns oradores, por signal que 
mnil.u Vl't·!Jnsos, os qnnrs niío tt•c•pitlat·am em declarar que a 
sua illustrução sobre a malc!'ia começava pelo desconheci
mento dos accürdos celebrados com o Departamento Nacional 
de 1:\nude Publica n em virtudn dn cujas obrigações o serviço 
é executado. Como entregar a solução de problemas desta 
cspccic ao arbitrio de homens que os não estudaram· nem si
quer na fórma preliminar do instrumento por onde elles se 
regem? 

Ouso esperar de V. Ex. que empregue a sua alta influen
cia no Rentido ele que o serviço de prophilaxia rural deste Es
tado não seja perturbado pot• nenhuma das duas providen
cias suggcridas c pleiteadas na Camara dos Deputados, nem 
pela diminuição da verba, nem pela modificação do systema 
de. pagamento das quotas elos Estados que ,iá tenham accôrclo 
cm execuc;fw. 

Si V. Ex. pudesse vir ao Estado de Alagoas e aqui per
manecer o tempo indispensavel a uma inspecção dos diversos 
serviços fcderaes em .que se consomem verbas que nunca 
ninguem pensou em supprimir ou diminuir, haveria de ver, 
então, como é pequeno, exíguo e rediculo o que se gasta na 
prophylaxia, com inteiro proveito, cm comparação com o que 
se despende em outras cousas, acerca de cujo proveito certa
mente V. Ex. nunca foi informado. 

Si a questão é de economisar, de comprimir o orçamento, 
rle cortar despesas, c si eu tivesse attribuições para tanto, 
proporia ao ·Congresso Nacional que sommasse não já os im
postos com que Alagüas contribue para a União, mas as ver
bas que a União aqui applica em serviços federaes. Da som
ma lotai eu retiraria a parte das subvenções a institutos de 
ensino e de assistencia c as dos serviços do algodão e da pro
phylaxia rural e daria ao restante para o facão dos relatores 
ela lei da Despesa. A economia seria muito mais consideravel 
e, em consciencia o affirmo, o interesse publico nada perderia. 

Perdõe-me V. Ex. a extensão desta earta. Eu precisava 
de a redigir assim. Posso não ser-e não sou certamente -
o governador que esta terra merece, mas sou, ainda e sem
lJL'O, o filho que ella viu crescer distante e que só cresceu 
para as realidades duras da vida. Não é menos dura nem 
menos espinhosa a missão que ella me confiou, para que eu 
a represente como seu }lrocurador e a salvaguarde como seu 
defensor. penso que estou no meu papel c tenho cumprido o 
meu dever .. 

Queira V. Ex. ncceitar as oxpt·cssücs da minha velha 
osLima c dislincta consid.:!raçiío. - Costn llcao, Go\'el'llndor 
rln RRf nrln. 

/ 
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"Deputado Clementina Fraga - O Sr. Ministro do Inte
rior communicou-me Congresso Nacional pretende que em 
1925 servico rural seja custeado ~partes iguaes União e Es
tados, depositando, estes metade despesas Delegacia Fisacl. 
Tenho honra informar V. Ex. serviço prophylaxia rural deste 
Estado funcciona virtude accôrclo celebrado Departamento 
Nacional Saude Publica, trcse junho corrente anno; estatuindo 
clausula sete no processo pagamento quota Estado, conforme 
minuta approvada senhor Ministro Interior. Dentro desta e 
das outras clausulas accordo, está claro, governo Estado pre
tende manter serviço cuja organização foi agora iniciada. Não 
me compete orientar acçiio Congresso Nacional, mas quer me 
parecer e eu o declaro com maior respeito pela sabedoria 
suas decisões, que elle poderia modificar processo pagamento 
quotas serviço para accôrdos futuros, mantendo regímen 
actual em relação accôrdos já celebrados e em plena exe
cução. Modificar regímen actual por meio verdadeira accão 
rétroactiva, além de rerpresentar violaç.ão de um instrumento 
.contractual em vigor, equivale extinguir serviço de modo 
summario, pois diversos Estados não prepararam para 
accrescimo despesas que em cada exercício finànceiro repre
senta alteração processo pagamento, e terão que privar-se be
neficio serviço. De minha parle informo V. Ex. governo 
deste Estado já havia mandado reformar um espaçoso predio 
para nelle installar serviço, sendo isto entre muitas outras 
circumstancias uma prova cvidentissima do interesse que eu 
tinha e ainda tenho pelo assumpto. OusO esperar esclarecido 
espirita instruireis membros Congresso Nacional solução que 
impetro para esta questão. Attenciosas saudações. - Costa 
Reao, Governador Alagoas". 

"Macei6,. 9 -.Servi c o prophylaxia nesse Estado funccio
nando virtude de accôrdo firmado em 18 de junho ultimo, 
clausula 6' estipula Estado deve começar suas amortizações 
em 1925, época em que lambem deve ser iniciado o paga
mento do resto da divida do accôrdo de 1921 denunciado em 
1·923, no qual não tenho responsabilidade, mas cujos encargo! 
devo liquidar e já teria liquidado si o departamento houves
se exigido. Departamento, porém, supponho que para regula
rizar distribuição credito, estipulou que o pagamento das quo
tas desse Estado deve começar em 1925. Saudações. - Co8ta 
·Rego." · · 

"Macei6, 17-10-1924 - Deputado Armando Burlamaqul. 
Rio - Leio no Dia1·io do Conaresso Nacional de 10 do cor
rente mcz o aparte de .V. Ex. ao discurso do Sr. Deputado 
Annibal Freire e no qual V. Ex. affirma que o contracto da 
prpphylaxia rural deste Estado foi roto por· uma das partes, 
qu~. não o execl.!tou. Peco licença para dizer-lhe que V. Ex. e 
muitos de seus !Ilustres collegas laboram em lamentava! equi
voco. Quando assumi o governo do Estado, encontrei o ser
viço de · prophylaxia effectivamente suspenso, por haverem 
occorrido em 1923 divergencias entre o seu chefe e o go
verno do Estado sobre a forma da organização do mesmo ser
viço. Comprchcndendo a necessidade de sua continuação ini
ciei negociações para a nssignalura de um novo acéOrdo 
sendo este firmado a 13 de ,iunho ultimo, conforme a minut~ 
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ap;provada pelo Sr. Ministro do Interior. Neste novo accOrdo 
o Departamento Nacional da Saudc Publica me impoz. a obri
gação, quC aceitei, de pagar o reslante da divida do accôrdo 
anterior interrompido e de iniciar o pagamento das novas 
quotas, cm dez annuidacles, Ludo na fórma das clausulas com
binadas e que foram publicadas no Diario Of{iciat de 19 diJ 
junho de 1921,, pagina 14. 6ü2. Em relação ao pagamento, não 
póde o governo· deste Estudo ser acoimado de impontualidade, 
pois o proprio departamento, com a approvacão do Sr. Mi
nistro, determinou que, para melhor regularidade da distri
buição das verbas, seja elle iniciado em 1925, como V. Ex. 
pódc verificar, lendo o accõrdo. Relativamente á efficiencia 
do serviço, ponho-me ao dispor de V. Ex. para, quando de 
passagem em dirccc.ão ao Estado que dignamente representa, 
recebei-o nesta capital e mostrar-lhe todos os ineslimaveis 
benefícios já realizados cm poucos mezcs de trabalho não 
só em Maceió como em outros pontos deste Estado. Tenho 
dado todo meu a•poio á acção do serviço, para o qual o Estado 
proporcionou installac.ão condigna, sem pedir,-lhe um vintem 
para a indemnizacão das despezas feitas, o que prova que, 
fóra mesmo do accôrdo, eslamos empregando recursos nossos, 
com o fim de apparclhar essa bella organização de trabalho 
ti til e profícuo. Peço. a Y .. Ex. a fineza de reparar a injustiça 
ihvbluntariamenlc praticada, cómmunicando á Camara estas 
informações. Attenciosas . sauf!àÇüés. - Costa' Rego, gover
hiü:lor do Estado." 

. Sala das sessões, 3~ de Q!Jtubro de 1924. - J?usebio de 
Andrade. · 

EMENDAS APRESENTADAS NA ~ESA 

N. 1 

. Onde convier: Sejam mantidos 1 :SOO$ annuaes como au
·xilio ào porteiro da Casa de Correccão do Districto Federal, 
para· aluguel da casa . 

. · ~ala das sesspes do Senado, z, de novembro de 1924. -
Venancio Neivci. 

PollllWP.n 

A presente emenda restabelece a proposta na parte que 
Cf!nceqo .l.ll!} }IUXilio p~ra !!)t!guel da casa do porteiro da Casa 
d~ I]Pl'l'fJC!lilQ. 'J'odqs ps porteiros de repart.icões publicas, de 
todos qs lltjristcri()s, têm esse auxilio, e seria uma excepção 
c!~morosq. que, justam~ntc o porteiro de que tratá a emenda, 
que tem. os menores vencim,,entos, ficasse privado desse auxi-
1.10, max1mé n~ J!lqp1entp actual, cm que os alugueis foram 
elevados srm hm1lnção. A cm.cnda, pois, dl)ve ser ápprovada. 

Justificação 

. ~rln rcgu,rimento da Correcção o porteiro tem direito a 
rr.sJcln· no cstahrlccimr.nto. Niio havendo, como não h a, com-

' 

. I 
::. . ,, 
I 
I' 

{ 
' 
r' ,, 
I 
:· 
' )i 
t 



440 ·t A)::s'AgS DO SF.XADO 

mol.lM paPa esse fim, é justo que se lhe pt•oslc este 'T)Cqueno 
'auxilio, tanto mais quanto a exiguidade do seus vcncm~cntos 

rlenol a, ~cm duvida, que foram marcados, tendo-se cm vtsta o 
n~o di>pcnclio com a resiclencia. : · 

No 2 

A verba 1:! - Justir;a Fcclcral - substitua-se Jlelo se
guinle a lahclla relaLiva ao Territorio elo Acre: 

V. Ju ir.o Seccional rln 'rcJ•rifnrio rlo ,\crc: 

T. Prrmunrnle: 

1\IO\'HÍ:'I . . ...•...... I •••• ~ ••••••••••• o •• I ••• 1:000~000 , .. 

· JI. Dr consumo: 

Oh,iecl.os de cxpcrlienlc ••••••••• ' •••• o' ••••• o 3:000$000 

ITT. Despesas diversas: 

rJvunluaes ..... o .... o .. o o o ............ •,o ... o o 2:000$000 
Aluguel elo casa do Juiz .... o .... o ........... o 6 :000$000 

Som ma .. o. o ... o ........... o. o o.... 12:000$000 

Sala das sessões, 
tinha. 

de outubro de 1924. - José Mur-

PARECEU 

A emenda do Sr. José Murtinho não jj.ugmenf.a a des
pesa publica; clla mantendo a mesma vcl'ba da proposta, faz 
nova distribuição para o fim do. reduzindo a sub-consignaçãG 
- Eventuaes - nugmentar a de aluguel de casa, onde fun
cciona o Juizo, porque lá no 'l'erritorio do Acre se fazem sen
tir ns mr.smos .cffeitos de carestia de aluguel de casa como 
aqui no Dislricto Federal. Assim, a Cornmissão é de parecer 
qur; n emenda seja· approvada. 

Justificação 

A !\meneia que su.ieito á apreciação da Commissãc:i não 
augmenLa despesa, sómente estabelece nova discriminação da 
verba 12, da Justiça Fedm•al do Acre, discriminação essa que 
deve ser feita cm beneficio do bom funccionamento do Juizo 
Seccional, como passaremos a demonstrar. Na tabella que foi 
presente tí Commissão de .Justiça, se verifica na parte refc~ 
rente ao aluguel da casa do .Juizo a consignacã0 da quantia 
de 4 :200$, quando desde Hl21, a verba destinada a esse paga
mento cm de G :000$000. 

Tendo a firma proprietaria da casa onde funcciona o 
.Tuizn Fnrleral do Acre despendido avultada quantia com acla
ptaçiío indispensaveis no bom funccionamento do .Juizo Fe
deral, com complcmcnlos par(\ il:JiblioLhcca, cartorio, snla do 
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amliencias c elo jury, g·a!Jinelc dos juizes c do procurador da 
llcpulilir:n, além de accommoda~.õcs para a Junta de Recurso 
Eleitoral, conforme informa o juiz seccional cf1'ectivo do Ter
r.ilorio, Dr l\Iomcs Mattos, é ,iuslo seja conservada a quantia 
cslabclccida para o aluguel da casa onde funcciona o .Tuizo 
Federal rlo Acre, na cidade do Hio .Branco. capital elo Torrito
rio, o conslnnlc nas ta!Jcllas anlerior·cs, diminuindo-se, en
l!'l!l.anlo, em compensação, quantia equivalente da verba des
tinada ás despesas evcntuaes. 

Desta fónna se previne o facto altamente projudicial de 
ficar o Juizo Fedem! do Acre sem casa para o seu funcciona
mcnto regular, vislo não existir outra no Rio Branco, que 
possa substituir a cm que i'uncciona actualmente o Juizo, 

N. 3 

Verba 40': 

Restabeleça-se o ajudante d<' porteiro com o ordenado 
da tabclla. - Joaauim JJ1orei1·a. 

PARECER 

O Museu Historíco é uma repartição creada ha pouco 
tempo. Do decreto que o creou constam todos os lagares que 
foram ncccssarios ao seu funccionamento, conforme se 
pódc ver do respectivo regulamento baixado pelo Governo Fe
deral. E' um serviço federal com organizac.ão propria, com 
dolaeão orr;amcntaria, c que está prestando os serviços que 
dellc· se espera no tocante ao recolhimento~ classificação e ca
talogação de relíquias que jaziam esparsas em mãos parti
culares. O lagar de ajudante ele porteiro foi julgado ncces
sario quando foi da sua instituição, como auxiliar e substi
tuto do porteiro. Não ha, portanto, nenhuma justificativa 
para a suppressão de tal lagar. 

A maioria da Commissão, porém, recusou o seu apoio á 
emenda. 

Justi{icaçiío 

Parece que a Gamara sup,primiu esse cargo por julgar 
que, havendo porteiro na repartição, elle era excedente. Tal, 
po1·ém, não se dá. O Museu H'istorico abre e funcciona, ao in
verso das demais repartições e com maior serviço e dobradas 
vantagens, nos domingos c dias feriados. Manda o seu regu
lamento que nos funccionarios que trabalhem nesses dias, se
jam c!aclos dias de compensação. Como, pois, attender a isso 
sem o ajudante. Ademais, sobre a portaria do Museu, edi
fício g·rande c cheio de preciosidades, sobretudo joias e moe
das, rccac a responsabilidade da vigilancia de Quem entra o 
Ra!Je, sendo a mesma portari:>. quem recebe chapéos, benga
las e embrulhos dos visitantes á entrada, afim do restituil-os 
á sallida, ele maneira a ningucm poder ret.irar-sc com qual
quer ohjrclo flisfar~nrlo cm cousa sua, ou sem passar por ella. 
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Om, nos rlins de movimento maior de visitantes ao Museu, 
como resolver o caso sem o auxilio do ajud!mle que é indis-
pensnvel '? · 

Sala das sessões, 3 de novembro de 1924. -Joaquim Mo-
l'eira. · 

N. 4 
Subvenções: 

' . ' ' . 
Of!qe convier: 

Iiara o Hospital de Caridade S. João de Deus, cm Laran, 
.ieiras. Sergipe, 20:000$000. - Lopes Gonçalves. 

PARECEI\ 

Estando a Commissão informada que esta emenda vae 
ser retirada J)elo seu'' i.iutor, deixa 'de emittir sobre o assum
pto ele que e!Ja é objecto o seu rHu•êcer:· 

.Tusl i ficai; ao 

A instituição aciina referitla; fundada a expensas do povo 
sergi'pâiio', bêrn 'meí·eiib 'ser· aüitiliàda pelos cofres federaes, 
jjois' i.:b'm prestando assigri:ila'dbs serviços á pbbresa do muni~ 
ilipio de Daranj~iras c das regiões visinhas, que necessi~a de 
t~iit.ap'êr.\~R á êal!.9ê ~p.a)lldlJ. p_elàs . erid~h'i!a.s l~cáes .. Dirigi~a 
h~hradtlment.e, sem remuneraçao pecumar1a, por car1dosos fl
liJ'os dii localidade, rutiii:ído cóin difficúldades, · devido á iri
sU:fficienêiâ dii''di'ilhêíriJ''e ao 'Jiriiitâaissimó"riumero cte contri
litiintes;· não l jUsto qlie ·as· podereS ptibliciJs ati nação se tor•
ném"indiffrirentes á Sitmlção d'~s popülacões sertahejas o não 
íirtiéü'rem ÍlVitaÍ' o' fechüriientO do abi'igp dp pobre, quando 
vencido pelas enfermidades. · · ·· · '··' · · .. - · · · · · 
. . , . f.qr: f)?$0 motivq C mJtrO$ de fapi! . COrnprebenc,ãQ, appeJ
Jah()o parâ os seriti'mentos dâ douta Crin:imissão i:lê Finanças e 
para o Senado, os laboriosos e honrados brasileiros de Laran~ 
jciras, por meu intermedio, llsfleram ser attendidos. 

Sala das sr.ssões, 31 de outubro de 1921. - Lopes Gon
!!11/l!fl.·'· 

·' N. !i 

yqr~~ 17', "Pessql!l": 
Onde se diz: 

1 rTIPF!icq, n.j~u\1\P.!ll. 
1 P)larmacrutJCq, etc. 

PiS'l):se ~ 

1 pharmacculico com 5 :GOO$ de ordenado e 2:390$ elo 
grnt i rtcn~iio; 

'l 
'· 

I 
I 
I 

I 
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Esta emenda não deve ser approvada; clla eiev:a cie muito 
os vencimentos do pharmaceutico da Casa de· Detenção e o 
momento nctunl não compnJ•la nonlmma agg·t·avação ele com-
pt:pmissos do Thes'óuro. · · · · · · · · 

Justi(icflção 

Este funccjonarw attendc o relataria de quatro medi
cas c de um cirurgião dentista, sem ter ao rrienó~ urri praticó 

· a,iu~arite. As pre~cripcões inei:licas elevam-s~ .. annualmente, 
conforme a est.atistica junta, a mais de 20.000. · 

E' no Ministerio da JustiÇa, o pharmaceuti.ilo que menqs 
ganha. Seus vencimentos são menores que os de )lm chau((eu1~ 
da mesma repartição, não tendo este funcciopario as mesrrias 
responsabilidades nem a mesma representação social da
quellc. . . . .. . · 

O pharmaceutico tem a seu cargo toda escripturacão da 
pllarmacia, não tem horas de expediente, pois será chamado á 
repartição a qualquer hora da noite, si necessario for, e, além 
disso, estão sob sua guarda e responsabilidade todos os uten
sílios da pharmacia. . · 

Quantidade de prescripções aviái:las na phíirmacia, nos 
seguintes annos: 
Anno de 1~1~ .................................. , 
A'p'po de '1916 ............ · .....•••..•..••.•..•.• ·• 
Aririb de 1917.;.;,;,: .........................• , 
Anno de Hl'18 ... , .. : : .. .. : .................•... , 
Anro f!~ ~919.·:··:·::·:::··:·"·· .. ··:·:· ..... . 
Anno de 1920 ........ ; ...................... ~.,. 
Anno de 1921 ........ , ......................... , 
Anno de 1922 .................................. . 
Anno de 1!?23 .... , .... , .. ; ; •. ; ; , ... , ........•.. , 

27.857 
32.192 
27.935 
33.094 
20.245 
20.639 
19.638 
23.367 
23.911 

Sala das sessões, 3 de novem,bro de f 924. - Antoilino F.re'ire. ··I·.,.·,.,,. 
' .. 

N. 6 
Saudc Publica: 

P.a~il .o ~erviço cie Hygiene Infii!ltil; riu tstado çia ~n!1ia, 
75:000$QOO. 

PAREq~R 

Retirada, comi:i vae ser, jlst!! emenda, â qpt)lf11i~sãq pqr 
iS:'O SC abslcm tJC emittir' SCÜ j)aÍ•cciJr'; ' 

Justificação 

Igual dotncão vem sendo mantida em orçamentos anterio
res, desde a ci'eação dcst.e utilissimo serviço nnquelle Estado. 
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Infelizmente a insufficiencia della para a manutenção de um 
sCL'VirJO que se vac executando com efficacia admiravel, si bem 
que com esforços abnegados de sua directoria, estú ú vista do 
quem ,possa avaliar ns ulil icladcs c os morilos rla Hygiene In
fanl.il na Bah ía. 

Auxilia ela rigorosamente por mna associa~.ão de iniciativa 
partícula r, n Liga conlra a MorLalidaelo Infantil, o cujos r c

. cursos or.rercciclos são incol'porados ú escassa verba de auxi
lio elo Governo Federal, a Hygienc Infantil ,iá mantém pro
wilosamente Lres CJ'ech.es e dnus dispPnsarins na capital, rlr.
monstrando, dia a dia, as vantagens elos respectivos serviços 
com installaçües proprias e administração recommcnclavcl. 

N.ão se tenta nesta justificativa o augmento da dotação 
verificada insufficiente, sinüo a sua manutenção para o pro
ximo · oxercicio, o Senado confirmando outra vez o seu alto 
objectivo de acudir com os auxilias do Governo a sorte ele 
uma numerosa população ele lJrasileiros infelizes. 

Sala. das sessões, ~ ele novombt·o ri c 192~ .- Ped1·o La ao. 

N. 7 

Accresccntc-se onde convier: 

Art. Além da publicação no Dim'io Off·icial nos termos 
do art. 333 elo decreto n. 9.2ü3; de 28 de dezembro de 1911,. 
será obrigatoria a publicidade na Ga:::eta dos T1·ibunaes, em
quanto esse periodico fôr destinado exclusivamente á publi
cidade das questões e assumpl.os judiciar i os. 

.Sala das sessões, 4 ele novembro de 1921. - Mendes Ta-
1Ja?•es. 

PARECER 

Esta emendá, que não pertence ao numero das propria
mente orcamentarias, não póde merecer o apoio desta Com
missão. 

O artigo 393 do decreto n. 9.2G3, de 28 de dezembro de 
.1911, assim dispõe: · 
' "Arf.igo 333. Todos os eclitaes e despachos de audiencia 
dos prel.orcs, juizes de direito c da Côrte de Appellacão ac. 
vem ser enviados immcdiatamente :í Imprensa Nacional para 
serem impressos no Dim•io O{{icial." 

A emenda, pois. n.ão deve ser approvada, visto como so 
refere a assumpto não orçamentaria c torna ohrigatoria nma 
determinação que é facultativa no decreto cilad 

A presente omenr~a tem perfeita c cabal justificação, dado 
ser a Gn:cln r/os T1•1IJunaes nm orgiío rle oxclusiva puhlici-

' ; 

-I 
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dado ,judiciaria com cxisLencia legal c que faz um completo 
scrvi~o de informação fOl'ense diaria. 

iÜl'a, sendo o intuito da publicidade a divulgacão do a~Lo 
cio Poder .Tudiciario, pura conhecimento daquelles a quem m~ 
lcrcssa o mesmo, a sua inserção no Diario O{{icial, apenas, 
n.üu ~ulisl'az dcvirlamenl.c nem attencle ás convenicncias da 
meclicla, pelo facto de ficar rcstricto a um limitado nu~ 
mero de pessoas. A Gazela dos 1'1·ib1maes é de grande cir~ 
culação, não só nos circulas officiaes, como Lambem nos cen~ 
tr·os commcrciacs e industriaes, dahi a razão de ser da accei~ 
ltH;ão da presente emenda, pela sua cviclcnte uLili(laclc. 

N. 8 

Saucle Publica: 

§ Para u sct'VÍ1;o de pt•ophyluxin contra (\ tuberculose 
no Estado da Bahia, 75:000$000. -· Pedt'o Laoo. 

PAI\ECEI~ 

Sobre esta emenda, que vae ser retirada pelo ,seu autor, 
a Commissão deb:a de emittir seu parece'r. · 

Justificação 

O Serviço ele Prophylaxia contra a Tuberculose no Estado 
da Bahia tem já assegurada a recommendacão benemerita de 
suas utilidades. 

Lutando a sua direcção com sacrii'icios immensos para o 
manter, cm favor de uma legião sempre crescente de victi~ 
mas do terrível mal, todos os recursos financeiros de inicia
tiva particular que lhe chegam não bastam para correspon
der com absoluta efficicncia ás grandes necessidades publicas, 
tamanha a intensidade de trabalho nas medidas postas em 
execucão. 

Um dispensaria central para esse fim funcciona de sol a 
sol, com todas as secoões convenientemente apparellladas e 
como sojam as de bacterioscopia, de rhinolaryngologia e de 
radiologia, além do COI\PO de enfermeiras visitadoras distri
bu idas por todas as zonas da cidade. 

Para occorrcr a essas despezas sobrelevadas, o Governo 
:Federal tem consignado nos orçamentos anteriores a dotação 
apenas de 75 :000$, e que a presente justificação pede seja 
mantida, por não ser possível a Rua mu,iora~.ão. O que se não 
eleve permittir, entretanto, é a iniquidade de suppressão desse 
minguado auxilio, eomo se tentou. 

O Senado não tomará a culpa dessa recusa ingrata e odio~ 
~n. C[Llll Liio insignil'icante Parcella do erario dispõe na ma
nu tcnc.ão de medidas prophylacticas na protecção e amparo 
do toda uma população urbana . 

. Sal;;--cl(\S ~cssões, 1 de novembro de 1 02-i. - Pedro Lauo. 

· .. 
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N. 9 

Verba iii• - Departamento Nacional de Saude Publica: 

Onde convier: 

.. fiÇ~m.oeliviclidp~. os ve11cimcnios. de encarregado da con
.servacUp c!.o .material roda.nto, do fcllor .de garage, dq feitor 
de cpqlJ,eiras c clq . treª [IJUdantes de feitor de cocherras da 
Inspectq!'iu clP~ Serviços de Prqphylaxia, que tiverem mais de 
10 al)nos de scrvico, em dous tercos de ordenado e um terço 
de gratif'icaoão .. 

Sala das sessões, 4 de novembro de 1924. - Mendes Ta
vares. 

PARECER 

Como se vê desta emenda; ella procura dar effectividade, 
no quadro pessoal do Departamento Nacional da Saude 
Publica, aos mensalistas nella .enumerados. O momento actual 
não é certamente o mais propriô para essa incorporação de 
pessoal, porque os encargos decorrentes dessa providencia 
il:ã!l tornar mais pesados os onus do Thesouro; com a conta
gem de tempo, aposentado.ria, licenças; etc. 

A emenda, pois, não merece o apoio desta Commissão. 

iüsti('ti:dÇão 

o; ..• ~~t~~· .. ~Ms a#~i!;P.~. ern~regàdos, i!ue c!iri~em serviços cte 
grande respl:insrtb!lld~llc, fiCaram, com a rcfo~:ma por que 
pa~~qu (), ))~P!!~·tanHJillq Nacional de Sande Püblicâ, sém gà
'tantrlis IJflra o futuro; 
. ' São cinpi·cgntlos iiliiJ, j)elas cxigencias do servico, tra
balllil'in ás ve~.es desd() 6. horas até . 22, sem gratificaÇão al
ifumà: O Coris'fcssb' Nacional fará justiça, approvàndo a pre-
sêiite eménj:J'i: · · · · · . 
··-· . ·'· 

N. 1.0 

Nos cretinos d~ostinados aos. serviços de proiJhyiaxia rural 
n.os Est~aos · deixàiri de ficar sujeitos a exercicios os respe
ctlvo'ssdltfos ií p:irt.ir dé 1922. _;_Pedro Lago. 

PARECER 
I 

o , , A,. Çdfumis~ãil deixa ,cl_e erpittir parecer sobre a emenda 
supra, porque ella vae ser retirada pelo seu autor. 
I .. o 

Justi;iciição 

O oart. g• do decreto n. 3. 987, de 2 de. janeiro de 1J.20, 
que reorgari'izou às servicos de Sáude Publico, diz que ne-

I 
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nhuma obra de prophylaxia rural será executada nos Estados, 
som prévio accôrdo com os respectivos governos. Os accôr
dos são feitos com contribuicõcs J'ixas, respectivamente ajus
tadas entre a Uni:io e os Estados . 

Aló 1022 as despesas corriam por conta do fundo especial 
(art. .12 do cilnclo decreto), c, portanto, rião sujeitas a e:x:er~ 
cicios. Acontece, pbrérh, que de 1922 para cá tàes despesas 
passaram a figurai• nas c.fotações orçamentarias da lei da 
Despesa, o que vale dizer ficaram dep'enderites da tempora
riedade cxcrcicial; obstando a transferen·cia dps saldos. Ora, a 
finalitlaclc do nccôrdo impõe o beneficio completo, só possi~ 
vel com a app'Jica~ão. tatu! tia quantia: predeterminada, sem 
o que sei'ia miqu:imente obdgur o Estado a indemnizar des-
pesas que não foram cJ'l'ectuadas. · 

. Por oulra.s .Pa.layra~; outra cpusa .. nã_o se~ia senão apro
priar-se a Umüo, nos saldos que lhe f1cam, tambem da parte 
com que ent1;aíri os Estudos, e qué, tr'ànsferidos reglllài·nienté 
de um prira outro exiircicio, logràm remediar a sit'liai;ão, de 
mais a ~ais Ql!asi spmpr~ a.ggravadu co~ de~pesas irievitàveis, 
quaes seJam peque!JOS seryJçl)s extraordmarJos ou collateraes, 
renovação de material avariado pelo uso, etc. 

Donde; a trnnsferencia de saldo não é apenas uma ne
cessidade administrativa; é taiilbéril um neto de honestidade, 
de virtude proverbial, na fé dos contractos .. 

. . . 
Sala das sessões, 4 de dezembro de 1924. - Pedro Lago. 

N. 11 

Emenda á verba XII do Ministerio da Justiça: 

Justíoa Federal: 

· Os vencimentos dos juizes de secção, seus substitutos e 
proêuradores da' Réptiblíca, nos Estridôs do Piai! hy; .Riô Gran
ue do J~urte, l'nrahyba, Alagôas, Sergipe, Espirita Sliiíto, · Pít~ 
raná, Santa Catharina, Goyaz c Matto Grosso ficam equipara
dos aos dos respectivos i'unccionârios nas secções do Mara
nhão e Ceará. 

Sala das sessões, 4 dil novembro de 1924. - c. Caval
ciinti. · · · 

PARECER 

Os \•encimcntos da niagisfrattirn brasilcirii são fixados 
por lej especial votada pelo' Corigressci. A emimda visa a equi
p#aQaQ .d9S ve*cjm~entos de yt~ri~S. !11agistrado~. A sUa ~~~P,rb
vayão iria aggrayar. as .responsabJ!Jdades ~.o e1'ar10. pub.hcq. e 
nntmar o1.1tro~ mag1strados, 9ue natu,rl!lznel).~~ ~e .. JH!gllm m7 
sufficientcmente pagos, a tambcm sohcllar med1da 1gual. Por 

·esse motivo o ainda porque em areamento não ~e deve elevar 
ou eqi.üpâi·ar vêncimentos, ti em elida deve· ser rei da. 

Justificação 

.!i: tipprovnoão da presente emenda será 11m acto de lidizna 
justiça praticado pelo Congresso Nacional P,ara com os fUQ~ 
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ccionurios ela .Justiça Federal nas dez scc~'õcs acima enu
meradas. 

Para só nos referirmos aos juhcs ele secção, basta consi
clerat· que ao passo que os dos 'Estados do Maranhão e Ceará 
vencem 24 :000$ annuaes, os das soccões do Piauhy, Rio 
Grande do Norte. Parahyba, Alagoas, Sergipe, Espírito Santo, 
Paraná, Santa Ctilharinn, Goyaz e Matlo Grosso só percebem 
j i:! : 000:~000. 

Trata-se, entretanto, de funccionurios de igual catego
ria, com as mesmas respon,sabilidaelcs e trabalhos, como o de
monstra a cstatisl.ica elo movimento judiciaria occorrido nas 
referidas secções durante o am1o findo, conforme o relalorio 
apres·entado ulLimamente pelo Sr. Ministro da Justiça ao 
Sr. Presidente da Republica. 

Não se comprehonde nem se justifica que perdure por 
mais: tempo semelhante disparielade ele vencimentos entre 
esses elevados servidores ela Nação, que deve cereal-os do 
mesmo conforto dispensado aos seus collegas de outras secções. 
O augmcnto de despesa sorti insignificante, mesmo por se 
tralar de reduzido numero de funccionarios. , 

E' ainda opporluno não esquecer que o . Congre:;so, Jlit 
se,;são do anno passado, elevou a 18:000$ annuaes os venci
mentos dos procuradores da Republica no Districto Federal, 
continuando os juizes de secção nos pequenos Estados a vencer 
sómente 18 contos. 

Sala das sessões, 4 ele novembro de 1924. - C. Ca
valcanti. 

N. 12 

Verba ..... - Lazaroto da Ilha Grande: 

Em vez do que consta da proposição da Camnra. adopte
se .a seguinte 

TABE!.LA 

1 director (em commissão), gratificação ... . 
1 pharmaceutico, vencimentos .............. . 
1 a,iudante de almoxarife, vencimentos ..... . 
1 terceiro official, vencimentos ............ . 
1 machinista, vencimentos ................... . 
1 porteiro, vencimentos ................... . 
1 auxiliar de pharmacia, a •................. 
1 chéfe de turma, a ...................... . 
1 cozinheiro, a ........................... . 
1 padeiro a .............................. . 

1 O serventes ................................ . 

3:600$000 
6:000$000 
5 :400.~000 
5:400$000 
4:320$000 
3:600$000 
3:000$000 
3:000$000 
2:700$000 

.2:160$000 
14:400$000 

'rotai. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5ü :280$000 

:\ altt!rat;iio feita pela Camara na organização elos ser
viços do ·Luzareto da Ilha Grande, não só desorganiza esse ap
parelho, como não atlinge ao fim que natnrnlmenlc visava 
- da economia, como . passo a demonstrar. - Joaqu·im 
Moreira. 

I 
I 

I 
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PMlECEfl 

A Commissão está no proposHo de fazer um estudo de
tido do trabalho remeltido pela Camm•a dos Deputados, 
quando o oroamento estiver cm 3' discussão, não o lendo 
feito no presente momento por motivo conhecido - a sub
stituicão de Relator, por se achar enfermo o rcprcscnlanto 
maranhcnse, que vem de alguns annos relatando este ot·ca
mento. 

Si 1.1 n·nlor da presente emenda não 11 ret.il·nr parn t'I'IIO
vnl-a em a• discussão, proporcionando assim ensejo a melhor 
exame, n Commissão sente-se constrangida a dar sobre ella 
seu parecer contrario, aconselhando ao Senado que a rejeite. 

J usti(icaçtio 

· · O orçamento vigente é de (mais ou menos) 90:000$000, 
A pt•oposi~:ão approvada pela Camara consigna as verbas se

, guintes: 

J torce iro official_ ........ ; ............... . 
1 machinista .............................. . 
J guarrla de almoxaJ•ifado .................. . 

1 o scr,~entes ................................ . 
1 ÍOS'Uista ................................ . 
1 . pedt·eit•o ................................ . 
i car)linlciro ............................. . 
1 bombeiro ............................... . 

rrotal . o o ••••••• o o o', • '. 

5:100$000 
11 :320$000 
2:700$000 

1.1 :100$000 
2:160$000 
:J :ü50$000 
2:920$000 
2:920$000 

38:"70$000 

A ~omma . resultante cfcsse pro,iecto rept•escnla sobre a 
vet•ba actual. cm vigoi·, umii economia de "7 :810$, nuis essa 
economia não 1í real, porque no pro.icclo foram supprimidos 
.cargo8 cujos serventuario8 são vitalícios. Assim o pharma
ecutieo, o ajudante do ahnoxut•ife c o port,cil•o são funcc.io
'Tarios, demais til! dez nnnos rlc servi~o. Entre os Clllllt'cga-

. dos subalternos lambem niío figuram no projecto o. auxilint• 
de phnrmacia qué tem 20 annos Llc set•viço, o chefe de turma 

. que tem ·31, ·o cozinheiro- que tem 30, 11 o padeiro com 21:! 
unnos de serviços. 

Se addicionarmos ao total rla verba approvada a somma 
rios vencimentos desses empregados, aos qunes a Nu1;ão teríL 
do pagat· mais tarde ou mais cedo, l;et·enws o seguinte resul
tado, conforme prova o quadro abaJxo: 

Pro.iec!o appru\"tlllo ......................... . 
1 pl.lUl'JJIHCCUiiCO , , . :: .... • .......... ,., .. . 
1 aJudunll! de ahnoxm•tle .................. . 
f }JOrloiro .................................. . 
1 auxiliar fie phurmacia .................... . 
1 chet'o de tu1·rna .....•...................... 
1 cozinlu~.iro ................................ . 
:l Iladoiro ................. ~ .. : .............. . 

:.18:.170$000 
ti;000$000 
ii:400$000 
a:tiOO$oou 
3;000$01l0 
:!:000$000 
2:700$000 
2:700$000 ---

·,rl,utu1 ....... ,., .......... ,,, .... ,.,. .Ü·Í :870$000 
s. - Vol. VIl 211 

< 
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Pelo pro,jecto que ora uprcsento, não havendo desorga
nização de serviço c sendo attendidos os direitos que teem 
esses empregados, ficando u cslubclecimenlo preparado para 

·qualquer eventualidade · passivei, como .já tem succedido, 
haverá uma economia bastante sensivel, de 30 contos sobre 
a verba nctuuhnente em vigor c a economia real de 8:590$, 
sobre a vet•ba npprovnda pela Camara, com o aoorescimo dos 
vencimentos dos empregados cujos cargos foram indevida
mente· supprimidos c aos quaes o Govet•no terá de indemnizar. 

O projecto que proponho é referente a alteração da ta
beHu upprovada pela Cumara, como acabei de expôr. 

Resumo 

V crba approvada pela C amara dos Deputados. 38:4 70$000 
Total dos vencimentos de empregados com mais 

de 10 annos de serviço .................. 26:4ooeooo 

. Somma . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . 64 :87011!000 

Vet·ba do projecto ora apresentado . . . . . . . . . . 56 : 280eooo 
Economia resultante . . . . .. . .. .. .. .. .. .. . . . . . 8 :590tOOO 

OoncluBI!o 

No pro.iecto approvndo pela Camara ha além disso a cir
. cumstnncia de não haver um responsavel pela direcello do 
serviço e conserval)ão do estabelecimento e a creação de tres 
car~ros até agora desnecessarios, cujos serventuar!os futu-

. ramente terão de adquirir direitos que mais virão sobrecar
regar o erario publico. Entretanto, propomos ainda na emenda 
que ora apresentamos, caso se.in ella approvada, que as vagas 
superveniente& no quadro de seus funcccionarios ·não sejam 
de ora avante prenchldas . · · · 

Sala das sessões, 4 de novembro de i924. - Joaquim 
' ' ' . 

Mo,-eira. . . . . 
Sala da Commissão de Finanças, em 24 de novembro de 

1924. -· Bueno de Paiva. Presidente. -Pedro Lago, Relator. 
-Bueno Brandtio. - Affonso Oamargo, vencido qu.anto á 
emenda n. 11 . - Sampaio Corrtla, com restrioelles. - Bu
,,ebio de Andrade. - Fe&ippe Sohmidt. - A imprimir. 

E' lido, apoiado e remettido a Commissi'io ·de Constitnioüo 
l'l seguinte . . . 

PROJECTO 

, •: I, N. 39- i92~ 

O Congt•esso Nncionnl decreta:· 

Arl. 1•. A esLatisticn da produc~tão, industt·ia e commer
cin do algodlio será organizada pela Superintendencia do Ser
viço do Algodüo, do Ministcrlo dn A!t'ieulturn, Industria o 
Commercle. 

• 

I 
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. .. .Art. 2'. A estatística se fará, para a divulgaolio no paiz 
e no. estrangeiro,. mediante informações que· prestarão á su
perintendenoia : 

a) . os funccionat•ios, os delegados e os contractados do 
Serviço do Algodão, bom como os inspectores agrícolas fe
deraes, nos Estados; 

b) os chefes de Serviço do Algodão, nos Estados, cujos 
governos tenham c'elebrado accórdo com o Ministerio da 
Agricultura em proveito do algodão;·· 

· c) os pt•oprietarios de descaroçadores de algodão, de re
ferencia á quantidade da mataria bruta levada ao machi
nismo e á de pluma retirada; 

d) os proprietarios de· fabricas de oleo de algodão, a res
peito da quantidade de caroços levada ao macllinlsmo e de 
linters, de oleo e de torta retirada; ' . 

e) os exportadores de algodão nos mercados nacionaes, 
t•eferente á quantidade que recebem de cada Estado e á que . 
exportam para o paiz .e para o estrangeiro; 

. I) os proprietarios de fabricas de tecidos, sobre a quan
·tidade de algodão que recebam por Estado, a que empregam 
no consumo da fabrica e quanto â metragem produzida, com 
esJ)ecificação das respectivas qualidades de tecidos. 

· Paragrapho unico. Estas informações serão postas no 
correio nos cinco primeiros dias de cada mez, contendo dados 
quanto ao mez anterior, em boletins fornecidos pela superin
tendencia. 

Art. 3'. Para a execucão da estatística a superinten
dencia determinará no seu regulamento o pessoal de que pre;. 
cise, dent.re os funccionarios que trabalham no Serviço do 
Algodão. · · · .. · 

Art. 4". A falta, sonegação das informações, ou lnior
maoão inveridica ou dolosa, importa na multa de 1001 aos 
proprietarios de descaroçadores, de 200$ aos exportadores e 
aos proprietarios de fabricas de oleo e de 500$. aos proprie
tarios de fabricas de tecidos. A multa será imposta pelo re
presentante do Serviço do Algodão, nos Estados, mediante de-
nuncia da superintendencin.. . . · . · . 

Paragrapho unioo. Os funccionarios c os contractados do 
·serviço do Algodilo o os inspectores agrlcolas federaes que 
não prestarem· as informações solicitadas, incorrerão . nas 
penas regu 1amentare11. . · · · · 

. 1uatiflcac4o . 

Não se precisa de allegar aqui a importanoia economica 
que o. algodão está representando na riQTUeza nacional, nem 
o 11urto que .11. sua lavoura vae marcando, a ponto de poder o 
Brasil so mostrar em confronto de producoão com os gran
des centros do mundo; em futuro não longinquo. 

Depois que o Governo Federal, oomprehendendo o alto 
:valor eoonoQ1ioo des!!R cultura, criou e regulamentou L• Ror-
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viço do Algodão, a preciosa malvacea. começou a demonstrar 
a sua victoriosa ascendencia entre os demais productos na-
cionaes. Quasi todos os ERlados se voltnram a incentivat· J·'· 
a intensifieacão dessa lavoura, em vendo que o estrangeiro < 
tinha verdadeira fome dessa ma teria prima para· as suas 
fabricas e que o Brasil se encontrava em condicões naturae~ 
para ser o cm por i o da produccão mundial do algodão. La-
voura providencial no momento, é a que se póde cultivar em 
todo o solo. brasileiro e pois a que ha de fazer a felicidade 
economica de milhões de pobres lavradores dos sertões, como 
de centenas de potentados commerciantes e indusLriaes de 
tecidos ·dos ·centros fabris. . 

. · · Sabemos que o Nordeste, sinão todo o norte brasileiro, 
ua Buhia no Amazonas, tem as suas terras COill arcas im
mensas cultivadas de algodão; .que S. Paulo se tornou o Es
tado leader desse producto e que Minas Geraes e outros vão 
caminhando a linha do surto na incentivacão de tão opulenta 
cultura. 1:\ubcmos, mas sabemos quasi de ouLiva, o que não 
.basta. · 

O Gol'erno, a imluslria, o commercio precisam 1í do 
subm· pormenorizadamente essa capacidade de produzir ·e d1J 
produc~ão, a area plantada, a quantidade do carO{IO~ se
meada, o. estado da cultura nas .suas tres phases principaes, 
pura o levantamento das estimativas até a produccão final, 
o movimento de importacão e exportação entre os Estados c 
para com o exterior, a quantidade de algodão que se con
some nas fabricas c a de tecidos que ellas produzem, o valor, 
o imposto, o frete correspondentes ao algodão. E' o n•t•ila
deiro servico de estatistica para a regularização de mediiJas 
que importem no interesse real e vosiLivo da industt·ia n. do 
commercio algodoeiro. 

Uma missão. estraugrdt·a divulgou nas suas pu!Jlic;u;ões 
as possibilidades do Brasil na producção algodoeira, tli~1mdo 
que os centros fabris do mundo teriam que recorrm· aos nos
sos recm•sos de fornecedor, denlrc cm breve tempo. l\las,. si 
se perguntar quaes essas possibilidades, qual a nossa capa-
cidade cm matm•ia de algodão, nada respondemos, uuda sa- •• 
hemos, por não tm•mos .estatislicas. · 

· Ultimamente, gra~!US ao IJsforço dó Servi~o do ,\l~odão, 
tem se tentado com ·sacrifício immenso o conhecimento de· nos~ 
sas valias.'nesso ,particular, algnns mappas, diagrammas e ex
posicões !'oram levantados. porém tudo del'icienl.issimo; em face 
das necessidades e das utiliuadcs. Fez-se estatística apenas do 
passado, quando no caso, para corresponder os leg-itimos in
tereases do commercio c da industria, carecemos de estatisli
cas preventivas, á semeH1anca rlo que. sé pral.ica nos IE:slados 
Unidos, cuja execução desse~ ~et·viiJOs •í de tal maneira aper
feicouda que a qualquer •hoi·a se pode saber ludo quanto so 
refira ao algodão, desde a arca semeada até o .1tock nos depo
sitas e avaliando-se u~ sai'ras .aL1í nos mais longínquos Estado<; 
da grande Republica. Para issn, 'bom 6 que se sa ibu, a America 
do Norte contn mais ele .\.0 mil 1'unccionarios encarregados da 
estatistica ... 

O Servi~o do Algodão inicia agot•a, ·com o mesmo ingente 
·esforco do dous fU)lCcionarios apenas, n execucão dessas cs
tutisticas preventivas, para so habilitar ás utilidades que He 
lhe exigem. Distribuo circulurcs, questionarios, appellos, mas 
1\ quasi neillmm o resultado. Poucos respondem o ·destes 
poucos ha quantos que nfto di~em a ·verdade! Não é· passive! 



SESS,\0 EM 25 DE NOVEMDI\0 DE 1924 

tenhamos funccionarios em todas as Iocnlidadcs para as res
postas c ademais estas não deverão sor sómente de procc
dcncia official. •rodos elevem contribuir com a sua ajuda para 
n effectivação de um serviço quo só importa r.m proveitos a 
lavradores,· commet•ciantes o indiistrincs. 

Entrrtnnto, o remedi o r.sl:í na. execução ela !ri cujo pro-
.ir.clo aqui sr. Justifica. · · ' 

Feito como está ·o registro dos proprietarios elo descaro
çadores, de fabricas de oléo e de tecidos c de exportadores 
de algodão, a lei virá determinar-lhes o dever de prestar, no · 
qitc disser respeito a cada um, as informações para a esta
tística. E s(o assim a rstat.isticn do algodão será feita no 
Brasil. .. 

O projecto em questão, submct.t.ido ao apreço dos senhores 
Senadores. visa tão sómcnt.e habilitar o Governo no conhe
cimento das condições do algodão nacional c o commercio e 
a industria sobre as possibilidades e realidades de seus in
teresses c desenvolvimento economico e financeiro. · · 

' . 

Sala das sessões, 24 de novembro de 1924;- Pedro Lago. 

ComparecP.m .ma.is os Srs .. Lopes Gon~alves, Pedro Lago. 
Jeronymo i\Ionteiro,.,José Murtinho e Soares dos Santos (5). 

Deixam de comparecer, com causa ,iustificnda, os Srs. A. 
J\zeredo, Silverio Nery, Pires Rebello Al'is~:des Rocha. Bar
bosa L1ma, Dionigio .!:lentes. Justo· Chermolnt, Costa Rodrí
I;UEI~. José ·Euzcbio .. Anfonino Freire, João '1 homé. Ferreira 
Chaves, Eloy de Souza, Hosa u Silva,. Carn~:ro da Cunha, Ma• 
noel Borba,.Eusebío de Andrade, Gonçalo Rol!<lmbet•g, Joaquim 
.111orcira. Modesto Leal, Bucno .Brandão, Buer.o de Paiva, La
cllrda Franco, Adolpho Gordo, Alfredo Ellís, Eugenio Jardim, 
Ramos Caiado, Generoso Marques, 'Lauro l\lüller c Vida! Ra-
mos (30). · · 

São novamente lidas, postas em discussüo, . que se en
cerra sem debate, ficando adiada a votnçiio por falta de nu;, 
mero, as seguintes redacções finaes: 

Do pro,iect.o do Senado n. 49, do 192.'.. que institue o 
111Jto parcial sobre a~ rcsoln~.ões do Conselho Municipal ,jul
gadas in'constitucionacs, ·contrarias :\s leis federaes e aos inte
resses dos Estados, dos Municípios o do DJstriclo Federal; 

Das emendas do Senado á proposição . da Cumara dos 
Deputados n·. 53, de 1924. que manda promc.ver os sargento~ 
~ alumnos das cscolns m ilitnr·es que se distinguiram na re
pressão do movimento :revolucionario de S. Paulo. 

Ó .Sr. Presidente- JMá terminada a leitura do I'XJ>erlicnte. 
l'>ão ha oradores inscriptos. Se nenhum Rr. Senador quer 
usar da palavra na hora do expedirmte, Tl'tssa-se ti ordem 
r.Io dia. (Pausa.) · · 

OR!lE\1 DO DfA 

. 'l'endo c.omparecido ao Senado apenas SG Srs. Senadores, 
r.üo ha numet•o para se proceder ú votacão das materia.~ oons-
1 antes da 1•, parte da ordem do dia, razão ~·or que se passa 
ás cm discussão. 

.. 
I 
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ORÇAMENTO DA lllARINRA PARA 1926 

s· r!IRI'US9!1n, da propoRiclin da Camara doiS Detlutadof.DU· 
mero 79, de f924, fixando a despeza do Mlnlsterlo da ... arl
l:lla, pnra o exerclclo de i9211. • . ! ; ·· .,n 

Vêm á mesa, silo lidas, apoiadas e· postas· em diaouasilo, 
a. se!(Uintea · · .l~! ::u;· 

IDIBl'fD.\1 
I :!' 11 ' lt 

N, t 
Onde convier: 

, Fir.a o Gov11r.no autori?.a.io a mandar que a reforma 
de contra-almirante Frederico da Cruz Seooo, posto nesaa st
tuacão em dat.a de 10 de maio de 1920, qu:mdo contava .U 
annos de serviço, seja considerada no posto de vice-almirante 
com a graduacão de almirante, como lhe cabia ez-vi da lei qui! 
regulava a concessão . de reformas aos capitães de mar e 
8Uerra até 9 de Julho daquelle citado anno. · · 

Senado Federal, de novembro de tll26 - L4uro,Bodr6. 

' ' 

· . Os longos annos de serviço do offlclal general a quem 
CJ emenda se refere e a sua honrosa fé de oiflclo aio titulo,, 
<;ue ci · recommendam á attencão dos podllres publlc.os. A 
emenda autoriza a dar a esse offlcial vantl.:!·:ens que foram 
concedidas a collegas seus com menos annos de serviço, e 
que invocaram .a lei especial, que regulou as reformas; E' 
~;ma reparação .de, acto, que valeria. por uma injusUoa feita 
a quem, em tempo acautelJu os seus interes~es, nAo podendo 
Rer pre,iudicado pela interpr~>f acllo dada ao acto do Poder 
Legislativo. . ·· t 

N. 2 
Accrescente-se: 

Art. As sub-consignaçõt:s da verba. i S• "Direotorla de 
Portos e Costas" destinadas á pesca e sanea:l;.ento do littoral, 
comprehendidas as subvencõe~ ás escolas, serão. entregue&,. no• 
mezes de janeiro, abril, julho e outubro, poJr quotas trimes
!I'aes, á referida directoria, que as dispenderl'l e a~;~plicará, de 
accõrdo c11m as disposicõe~ do Codigo de Contabilidade, nos 
serviços a Que se destina:n, 'á vista de doc••.ment.os que pro
vem o seu justo emprego e de mappas de frequencla envia.: 
dos por intermedio das capitanias r. de 8UaS oÍC•legacias ~ agAn
Cias, quando se trate de pagamento das subvenções ás es-
colas. · 

Art. Dentro rlas sub-consignações vota<!as, a Dlrectori~a 
da Pesca cre11rá premias para as colonias de pescadores que 
apresentarem. melhor qualidade de peixe nm conserv1:1, cUJos· 
typos devem 3el' determinado~ ou escolhido9 pela supracitada' 
àirectoria , 

I • 

I 
11 

I 
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Art. O Governo dará prefere nela ao peseado. nacional 
para os fornecimentos dos navios,· estabelet}llllantoa e· oorpo~ · 
iJa Marinha, Exercito, Bombeiros, Policia e tc.da3 as institui· 
oões por elle· mantidas ou. subvencionadas, ;•i aJquirindo pes · 
cado estrangeiro na falt.a daquelle, que de•;erá satisfazet• l ' 
typo. préviamente determinarto pela Directoria da PaiOl. 

·Sala das sessões, 25 de novembro de ~924. - Bllpjamtll 
llarro1o. . . , . . ..' 

lultificaç4~ · 

o. diipositivos d~sta emenda silo os já Mnstantee da Lei 
da Despe•a Geral, n. 4. 7113,, do corrente anno na parte re~ , 
lativa· ao Mioistarlo da Mar1nha, arts 48 a 49. Elles nl'> 
oream, não augmentam, · nem diminuem as dotaclles votadat\ 
para o· serviço da pesca e saneamento do lit.toral: rerulatlzam 
aJ)enas ·a maneira de serem c5atrlbuidas es~!Q~ dotaoões· e. et ·. 
tabeleoem· preferenola. ·para. o pe1cado nacional, nos torne,· 
cllnelltOI de pescado ·Para Ml!iUIDO, feitos por· conta do.; Go~. 
verno. e de inatltuicÕea por elle mantidas ou. subvencionadas •. 

A approvação da emenda parece, pois, 110 seu slgnatario. · 
justa e convemente . ..,.. Benjamin Barroso.· . 
'' . . .• ' ' ! ' 

· . · O Sr. Preaidentt. -. Ji'loa suapeniB a disoussiio, permano. 
cendo o orçamento 1obre á . mesa durante àuas . sessões, de 
acoOrdo com o Regimento, afim de receber novas amenda'J ... 

MBLHO._IA DE RlPoRXA . ·~·: ..1: 

. 2" dilicusello do projecto do Senado n. 4, de t 112 i; deter.; · 
mmando que a reforma do coronel graduado) Amerlco de Al
buguerque Portooarrero, velerano do Paraguay, seja .conside-
rado. no poeto .de, coronel. effeotivo. . · .. ·. . . 

Enot~rrada e adlllda I vótaolo~ 
O Sr. Presidente - Nada mais havendo a tratar,· designo 

para. a sessiio elo :amnnhli a· seguinte oro'llm do dia: · 
,, ' ,. 

- Votaollo, em 2" diiOUIIIIio; da proposicAo da Camarn dos 
Deput11d011 n; H. elo 1924,. que reconhece de utilidade publica 
a Academia P(ll'nambuoana de J.ettras e o Instituto da Ordem 
dos Advogados de Pernambuco (com parecer (a1.1oravel . da 
Coll,mim1 · de: .lusliça e Legislação, n. 277, de 1924); . 

. Votnci\o, en1 2' discussão, da .proposioiio dJ. Camara. elos 
!Deputados .n. 12, de .1924,. que' ·l'econheoe de ulilidaclc pu
bhca a SantiX Ca..~a de Mlsericordia de Sabará, .no Estado de 
Minas Geraes (t:om. parec11r (avoravel da Commi.~stio de JU&· 
tiça e-. Leg·i.Ylaçjio, n, 219, de 1984); ,. ·. · , . · . . . ' ' ' . ' 

Votar:lio, em 2• dlsousslío do projecto do Senado, n. ISO, 
· de 19~3. reeonhecenclo de utilidade publica. n Sócledado FJu. 
minens.~ de Agl'icult.ura c Industria Ruraes com sPde em Nl· 
theroy (com. parecer (avoravel da Commissão de Ju&tiça e 
Lllgillação,. n. 176, de 1914); · . · 

/ . 

\' 
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Voto.ciio, em 2• discussão, da proposição do. Camara dos 
D:;putados n. 81, de 1924, que recon11ecc de ut.ilidade publica 
n Socit1dade União Operaria Amazonense (co1n pw•ecer {avo
l'atn:l da Commis.•·fio de Justi<•a e Leuülação, n. 2i8, de 1924): 

Votacão, cm discussão unica, do parecer da Commissilo 
do Finanças, n. 280, de 1924, opinando •.}ue se,ia indeferido o 
requerimento •em que ·D, 1\larin Gloria de 1\fattod Cosia, soli
cita um:l pensão; 

Votação, em 2' discussão, do pt•o,iect.o ·do Senudo n. 21, 
do 1924, pcrrnif.f.inclo a reforma, nó posto immedinlo, aos of
ficiaes do Qorpo de Bombeiros, que contarem mais de 25 
annc.s de ~ervicu il que SH t.enham· invalidado em con:requenc1a 
de corrida para ínccndió (com pm·eCCI' {avoravel das Com
mi,qs{ies de Marinha e Guerra e de Finanças, n. iBI. de 1924); 

. Votação em 2" discussão, do project.o do Sena'do n, .&,'de 
192i, detormínando qu•e a reforma do coronel graduado Ame
rico de Albuquerque Portocarrero, veterano do Paraguay, 
seja consideradr, no posto de coronel effeetivo (da Commissilo. 
de Mar~nha .. Guerra e parecer contrari() da · àe Fiflançlll, 
n, 283, de 1924), · , 

'Vot.aoiío, •rm discussão unica, da redacclio fim11 do pro
jecto do Senado u. 49, de .1924, que institue o véto parcial 
sob:·e as re~olucõe<s do Conselho Municip3l julgadas inconsti
tuoicnae~. conf.rarius ás · l•ei~ federaes e aos intilrl'ssos · dos 
E>taclos, d.:ls Municipioa e do Districto Federal; 

Vota~ão, em discussão unica da redaccilo final das emen
das do eenndo á proposição da Camara dos Depu~ados n. 53, 
de 1924, que manda promover os sargentos e alumnos das 
oascolas milit:.tl'ElS que se distinguir•am na. repressão do, movi-
mento rr.voli.•cionnrio, d1.1 .São Paulo; .. ' · ·· 

1• 1i~ous~iin cio pro,iectn do Senado n. 1. de 1924, man
dando incorpm·nr aos vencim(lntos. dos funccionarlos publicos 
da União, os ;:ugmentos fixados pelo art. 150, da: lei n. 4.555, 
do :922 (t~u'lll ,mrece'' (avoravel da Commissifo de Constitui• 
çcfo, 11. ~68, tlc 4924): · . 

· 1' discussão do p~o.jecto do Senado n. 33, de 1924, de
tar·mlnv.udo qnl! os feitores de linhas telegraphioas da Es• 
trnda !J~ l!'o:·r·o Central· do Brasil gozem 'das mesmas vanta
gens que os inspectores· da Roparticiio Geral dos Telogl'nphos 
(com parece1• (avoi'aveZ rla Commissão de 'Qonstituiçlio, ·mi
mero lWi!, de IMU).: 

1• discus~fio do prn,jecfo do Senado n. 36, dn 1924, que 
abre, pelo Mínisterio da Justiço: e Negocias Int·erlores, · um 
credit.1 eSPL'cinl de 562; 9·18$115, para pagamento durante o · 
anno IIF 19:t1, dn differença de vencimentos a que tem direito 
os funccionnrios da Policia . Ciyil do Districto Federal e a 
que se refere o decreto n. 4.820, de 26 de janeiro de 1924' 
(ccm1o 'f)arecel' fat:oravel da Commiss4o de Constitfliç4o, fiU• 

71!CI'O 298, de 1924) ~ 
' -

Leva:~ln-so :1 sessão ás 13 horas e 55 ·min~tos, 

J 
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132' SESS.:W, EM 2G DE NOVEMBRO DE 192-1 

PllESIDENCIA no Sll. I~STACIO COil\WilA, l'llESIDENTE 

A's 13 c 112 horas acham-se presentes os senhores: Pires 
Rebello, Poreira Lobo, Dionisio Benl.cs, J .. auro Sodré, Costa 
Rodrigues, Cunha Machado, Euripedes de Aguiar, Antonino 
Freire, Thomaz .Rodrigues, João Lyra, Antonio Massa, Venan
cio Neiva, Lopes Gon~nlvos, Pedro Lago, Antonio Moniz, Ma
noel .Mon,iardin, .Bcrnarriino Monteiro, .Teronymo Monteiro, 
Miguel de Carvalho, .Joaquim Moreira, Modesto J .. oal, Mendes 
Tavat•es, Paulo de FJ•ontin, 8ampaio Corrêa, Bueno Brandão, 
Bueno de Paiva, Hermenegiltlo r!e 1\lo,aes, A!'fonso de Camar
go, Carl(IS CavalcanLi, Felippc Schmidt, Vespucio de Abreu, 
Carlos Barbosa (32) . 

O Sr. Presidente - Presentes 32 Srs. Senadores, está 
aberta a sessão. 

Vae ser lida n acta da sessão anterior. 

O Sr. Sampaio Corrê a, (surJplente, servindo de 2' Secre
tario) procede á .leitura da acta da sessão anterior, que, posta 
cm discussão, é approvada, sem reclamação. 

O Sr. 4• Secretario (servi11do de 1") declara que não !ui 
expediente. 

O Sr. Sampaio Corrl'la, (supplcnt.o, servindo de 2' Secre
üirio) declnrn que nãu hn pareceres. 

O Sr. Presidente - Não h a expediente. Tem n pnlnna a 
Sr. Senndm• Paulo de l?rontin. 

O Sr. Paulo de Frontin (') -Sr. PrMidente, convidado por 
V. Ex., pa1•u ser um rio~ reprcsonlantcs do Senado Federal, na 
Conferencia Pnrlamentai• ·rntr.rnacionnl de Commercio, que se 
realizou em Bt•uxcllas, em ,junho do anno corrente, acceitei o 
honroso convite c com os meus illustres companheiros de De~ 
legação, apesar do curto prazo para estudo dos assumptos a 
discutir.· pt•ocm•úmos dar o melhor desempenho ao mandato 
que nos 1'Urn confiado. 

Agora, no regressar ao Brasil, tinha preparado o rclato-
1 rio, que devoria submctter á all.a apreciacão do Senado; mas 

em sessão dn Camarn dos Deputados, de 12 do corrente mez, 
o meu eminente collega de Delegação, Deputado Dt•. Celso 
Bnyma npresentou brilhante e minuciosa exposição do quo 
occot•t•et•n naquella Conferencia, c que foi publicada no Diari11 
do Conm·esso, de 23 deste mez; disr.ensado se. torna, pois, nova 
J•elntorio sobro o assumpto; assim. apenas o completarei, re
fr:rindo o que se passou na reun.ião do Conselho Geral da 
Conferencia effecluada cm Pau•is, 'a 20 c 21 de outubro findo, 
sob a prcsideucia do ministro de Estado da BeiG"i": :aariia 
Descamps. 

(') Nii'o foi revisto pelo orador. 
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O Conselho Ge,•al da Conffwencia li formado polos presi
dentes dns Dclegnoões c pelos· seus substitutos, sendo dous 
membros para cada Nacão, representada na Conferencia, tendo 
siào de 34 o numero do NaçGes que este anno tomaram parte 
na Conferencia de Bruxellas. 

Ausente na Ilalia, o egregio presidente da Delegação Bra
sileira, Dr. Epitncio Pessóa, coube~mo, como seu substituto, 
assumir a presidencla da Delegação e tendo já partido para 
o Brasil os lllustres membros da Delegaçllo, deputado• doutoN 
res Celso Bayma e PessOa de Queiroz, tomou parte· ·no Con
selho Geral o distlncto addido commerclal em Paris, Sr. Fran
cisco Gulmarlles, outro membro da Delegaçllo Brasileira. · · 

· O Conselho Geral teve de deliberar sobre o relatorlo da 
Conferencia de Bruxe lias, orsanizado · pelo emerlto Secretario 
Geral, Sr. Eusenlo Bail, relatorio ·que mereceu unanlme ap-
provaollo.. · · · ·· · · · 

O Conselho emittiu t.ambem os seguintes votos: 
, .. ' . ' 

1'. O Conselho, depois de tomar conhecimento do .ln:. 
querito presidido pela Sociedade das Nações sobre o processo 
a adoptar para a unificaollo do direito internacional privado, 
convida os presidenteR do~ comités das Delegacõcs n intervir 
junto do Governo respectivo, afim · de ·serem .. tomados~ em 
consideraçiio os Interesses representados. poln Conforoncia: 

2'. O Conselho preconisa a collab~rncão da 't:on!'er'rmciu 
Pnrlamental' Internacional do Commerclo com o .Instituto de 
Direito Internacional Privado de Roma. 

O Conselho Geral da Conferencia Parlamentar e Interna
cional do Commorcio em Paris, n 21. de•outubro ·passado fixou 
lambem o programma da pro:x:ima assembh!a ·l)lenarla da u•. 
Conferencia. a realizar-se em Roma, nn segunda quinzena de 
abril de 1925, que é o seguinte: ' · . · · ·. 

1", a \'ida cara; 
. 2', o credito agrlcola Internacional; 

s•, emprestlmo . internacional para · 'a estabilizaçlo do 
cambio; . . . 

4", accórdos internaelonaes ·das estradas de ferro; 
5', organização ,da arbitragem entre P.atrões o operarias; 
6•, o direito ele penhor; · · 
7•, n clausula da Naoão a mais favoreóida; 
s•, o padrilo ouro como base 'de oonversllo; 

. . 9", unificaclio dos legislncões sobre ~~ · sociAdades por 
acçiSes; · . . 

w•, convencõe~ internacionnes pnrn n iivlaçilo commer
cial; 

H •, unifionolio das nttribui~l.les . conimerolaes dos con
sules. 

Foram nomeados rela tore~ de~·sa~ questões: 

Para a 1', o comité frnncez; para n 2'. o comité hun~aro: 
para a 3', o comité inglez; para as 4• e to•, o comitll Italiano; 
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para a 5', o comllé belga; para n 6', o comité austríaco; para 
a 7'. o comité bulgaro; pana a 8', o comitll brasileiro; para a 
9', o comité rumaioo: para a H•, o comité peruano. (PaiUa.) 

· Na sessão de H deste mcz, da Camara dos Deputarias, foi 
lido c apoiado o seguinte requerimento: 

N. 23 - 1924 

Requeremos n nomeação de uma commisalio especial da 
sete membros para tomar parte na Conferencia Parlamentar 
Internacional do Commerclo, de !ICCOrdo com o seu rerula
mento. - Celso Bavma. - Pessoa de Queiroz." 

Approvado, sem debjlte, na sessão de t 7 do mesmo mez, 
foram pelo Sr. Presidente da Camara dos Deputados nomea
dos para essa comrtiissão especial os honrados Deputados dou
tores Celso Baym~1, Carval!w Brito, Pedro Miranda, PessOa 
de Queiroz, Salles Junior, Gilberto Amado e João Mangabeira. 

·Pela simples leitura do programma da proxima Conferen
cia de Roma, o Senado facilmente verificará a importancia 
dos problemas submettidos ao estudo dessa Conferencia. 
Resta, portanto, a esta casa, com a devida antecedencia, ado
ptar uma solução identica a que foi tomada pela Camara dos 
Deputados ou outra que lhe parecer mais conveniente, afim 
de organizar uma commiss1io especial, qne, estudando devi
damente as varias questões formuladas, possa, aos delegados, 
que terão · de representar o aras i! na proxima Conferenoia 
Parlamentar Jnt.ernaclonal de Comm~ro!o em Roma, forneoer 
as ind!oaclles neoessarlas. · · 

São estas as explicações e os factos que me competia tra
zer ao conhecimento do Senado e dA V. Ex., Sr. Pt·()~idenlf'. 

A;proveltando a opportunidnde, quero tambem mostrar 
que as questões economicas e financeiras estão hoje em todas 
as Na~ões, tomando uma predominancia extraordinarla, por
que da soluci.'o desses ingentes problemas dependem ·outras 
de maior valor para n sociedade, como a do cambio. da sua 
estabflldade, que representam. talvez o factor primordial á 
soluoão do problema da caresti.a da vida, que, em todos os 
paizes, na hora presente, Sll faz sentir tão duramente. Por 
outro lado, quero lembrar que todo brasileiro, amante do seu 
pniz. deve. com a maximn etficiencia, esforçar-se no sentido 
de ser a tranquillidade e a ordem completamente restabele
cidas entre nós, um facto . o respeito á legalidade, porque a 
ordem póde existir mesma em dictaduraR, uma vez que às 
garantias consl. ifucionae~ e ns leis sejam rigorosamente ob-
servadas. · 

Acho que não tenho fórmula preferivel para terminar 
estas explicacões de que a de que se serviu o Sr. Presidente 
da Republica, em seu manifesto, dirigido á Nação em 15 de 
novembro ultimo: "A hora é do abandono de injustos resentl
mentos -na ara sagrada ela Republica." (Muito btm; muito 
bem.) 
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O Sr. Presidente- O Senado acaba de ouvir a leitura do 
rclatorio organizado pelo eminente Senadot· pelo Districto Fe
deral, Dr. l'nulo de Frontin, que fez parte da delegaciio no
meada pelo Senado pura reJ1!'eRental-o na Conferencia Inter
nacional Parlamr.nt.m· do Commercio que se realizou em Bru
xcllaR. De sua leiiUI'a rcsnllam n import.nncia do objecto dessa 
Conl'et•encia, c ao mesmo tempo a competencia c brilho com 
que se dcscmpenhamm de seu delicado mandato os delegados 
110 Senado Brasileiro. 

Agradeço, flm nome do Senado, aoR Srs. Senadores Paulo 
de Fronlin e Epitacio Pessôa os serviços prestados ao Brasil 
nessa· ardun missão. (Apoiados.) 

O:Sn. P,wr.o DE F'IION1'1,N ·- 1\Inilo agra(].gço a V. Ex. 

O Sr. Presidente - dontinúa a hora dQ expedicnle. 

. Si nenhum Senador quer mais usar da palavra na hora 
do ·expediente, passa-se (l ordem do dia. (Pausa.) 

ORDEM DO DIA 

Comparecem mnis os Srs.: A. Azeredo, 1\loniz Sodré, .José 
Murtinho e Soares dos Santos ( 4) . 

Deixam de comparecer, com causa ,justificada, os Srs; : 
Mendonça Martins, Silverio Nery, ·Aristides Rocha, Barbosa 
Lima, Justo Chermont, José Euzebio, João Thomé, Benjamin 
Barroso, Ferreira Chaves, Eloy de Souza, Rosa e Silva, Car
neiro da Cunha, Manoel Borba, Eusebio de Andrade, Gonçalo 
Rollemberg, Lacerda Franco, Adolpho Gordo, Alfredo Ellis, 
Luiz Adolpho, Eugenio Jardim, Ramos Caiado, Generoso Mar
ques, Lauro Müller e Vida! Ramos (21) • 

Votacão, cm 2• discussão, da proposicão lia Camara dos 
Deputados n. 11, de 1924, Que reconhece de utilidad<l publir.a 
a Academia Pernambucana de Lettrns e o Instituto da Ordem 

1 dos advogados de Pernambuco. 

Approvada. 

Vola~•iio, cm 2• discussão, ua proposi<}ão da .::amara dos 
Deputados n. 12. de 192t., que reconhece de utilidade pu
blica a Santa Casa de Misericordia de Sabará, no Estado da 
1\finns Geraes. 

Approvnda. 

Votação, C'lll 2' discussão do pt•ojecto do Senado, n. 50, 
de 1923, reconhecendo de utilidade publica a Sociedade Flu
minense de AgJ•icuii.m·a L' TndustJ·ia Huracs, com ~éde em Ni
theroy. 

Approvada. 

Yol ação, cm 2• discussiio, da pr-oposiciio da C amara ·dos 
Deputados n. 81, de 1924, que reconhece de utilidade publica 
a Sociedade Uniiio Operaria Amazonense. 

Âpprovada. 
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. yotacão, cm discu~são. unica, do parecer da Commissão 
de I?m~ncas, n. 280, de 1924, opinando que s~jr. indcfer,ido o 
requerimento cm que D. 1\Inria Gloria de ilfattos Gosta, soli
cita uma pensão. 

Approvuda. 

V o tacão, em 2• discussão, do pro,jceto do Senado n. 21, 
de i!J::!4, pcrmittindo a reforma, no posto imi>>cdiuto, aos ofi'i
c.iacs do Corpo de Bombeiros, qne contarem mais de !!5 
annos de serviço c que. se tenham invalidado ·em c.onsequencia 
de corrida para inccndio. 

Appro:vada. 

O Sr. Mendes Tavares- Peco a palavra, pela ordem. 

O Sr. Presidente - '!'cm a palav1'a o Sr. 1\Ienclcs '!'avaros. 

O Sr. Mendes Tavares (pela ordem) - Sr. Presidente, 
requeiro a V. Ex. a fineza de consultar o Senado sobre si 
consente que o projecto que acaba do ser approvado em 2' dis
cu~são figure na ordem do dia ua proxima sessão, indcpcn
llcnle de interstício. 

O Sr. Presidente - O Sr. Senador Mendes Tavares re
quer dispensa de intcrslicio l1at·u o projecto que acaba de ser 
''o lado pelo Senado. 

O,a · ~enhot·es que appro\·am o rcquerimculo de S. Ex., 
queiram levantar-se. (Pausa.) 

· Foi approvado. 

VoLu~ão, em discu~siio unica, da redac~ão final do pro
da 1924, detm·minando que a reforma do coronel graduado 
Ame.rico r.b AlhuqtlCl'quo Pol'toca;t•re.ro, vct.e•rano do Para~ 
guay, seja considerado no poslo de coronel cl'fectivo • 

. Appi•ovada. 

· Vor.acão, dn. discussão unica, da rcuaccão final do pro
jecto do Senado .u. !,9, de 1924, que institue o tuJto parcial 
sobre as resoluções do Conselho Municipal julgadas inconsti
tucionaos, contrarias ás l2is fedoraes e aos inlcJ•csses dos 
E3ladoJ, rio~ Municipios o do Districto .Federal; 

Approvada; vac ser enviada á Camara dos Deputados. 

VolaçirfJ, em discussão uuica da redacção final das emen
rlas elo 'it>naào ii .proposicão da Camara dos Deputados n. 53, 
de f!)2ft, quo manda rH·omover•· os sargento~ c ulumnos das 
>escolas mililat•os qne se distinguiram na repressão do movi~ 
mcnto rcvc-lucionario de São Paulo~ · 

Approvada; vac ser devolvida á Camara dos Deputados. 

INCORPORAÇÃO DE OllATIPICAÇ•\0 

1' di~.:u«ftr. do projecto do Senado n. 1. de 1924, man
dando incOl'JWrn:· aos vencimentos dos ,funccionario3 publico~:~ 

·.,.--
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da Un•eo, os augmentos fixados pelo art. 150, da lei· n. z '555 
de t922. • · ' 

Approvado: vae á Com missão de Finanças. 

O Sr. Paulo de Frontin ·-- Pcoo a palavra, pela ordem. 

O Sr. Presidente- ·rem a palnvrn o Sr. Paulo de F.rontin. 

. O. Sr. Paulo de Frontin (pela ordem) - Sr. Presidente, a 
situaçã.o do funcoionalismo publico e operarias da União é tão 
conhecida dos Srs. Senadores que me julgo dispensado de 
accentuar a urgencia da medida consignada no projecto que 
acaba de ser approvado. . · 

A illustrnda Commissão de Constituição emittiu .parecer fa
voravel. ao projecto. Por isso, requeiro urgencia. · 
. Requeiro, pois, urgencia, de modo que o projecto possa 

figurar na proxima sessão, e ser discutido, dispensada a au
diencia de outras Commissões. 

O Sr Presidente - O Sr. Senador Paulo de Frontin re
quer urgencin para o projecto n. 1, de t924, afim de ser in
cluido na ordem do dia de amanhã. 

O Sr. Bueno Brandão- Peço a palavm pela ordem. 

O Sr. Presidente- Tem a palavra, pela ordem, o Sr. Bueno 
Brandão. 

O Sr. Bueno Brandão (pela ordem) - Sr. Presidente, po
deria licenca ao nobre Senador pelo Districto l!'ederal para 
não concordar com S. Ex. na urgencia pedida para este pro-
jecto. · 

· A Commissão de Constltuicão o Justiça não entrou no 
merecimento do projecto; apenas, no desempenho de suas fun
ccões regimentaes, examinou si a materia era ou não consti
f.ucional, e como ellc não infringe nenhuma dlsposiclio da nossa 
Constituição deu-lhe parecer favoravel. Tomar o Senado uma 
resolução, cm um caso de tamanha gravidade c de assumpto 
urgente, como diz o nobre Senador, sem a audienoia da Com
missão do Finanças, creio que seria precipitado. 

Assim, poderia ao nobre Senador que retirasse o .seu re
querimento até que a Commissão de Financas se pronuncie 
sobro o projecto, o ~ue, estou certo, ella o fará com a brevi
dade passivei, emlttmdo o seu parecer sobre este assumpto 
que está chamando a at.tencão de todos e attende a situação 
urgente dos funccionarios publicas. 

Eram estas as eonl!ideracl!es que tinha a fazet• pai·a justi
ficar o meu modo de pensar, embora a contra gosto, sobre o 
requerimento do nobre Senador. . 

O Sr. Paulo de Frontin - Peco a palavra, pela ordem. 

O Sr. Presidente- Tem a palavra o Sr .. Paulo de Frontin. 

O Sr. Paulo de Frontin (pela ordem) - Sr. Presidente, 
parece-me que ha um meio de conciliar a opinião do illustre 
representante do Estado de Minas, .com o meu requerimento. 

Votada, pelo Senado, _a dispensa de interstlclo para que o 
projecto possa entrar amanhli na ordem do dia, em segunda dis-
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cussiio, independente de parecer da Commissão de Finanças, 
poderá esse parecei' ser emittido entre a segunda e a terceira 
discussões. 

0 SR. BUENO DE PAIVA -Isto é different.e. A urgencia dis
pensa o parecer. 

O SR. Bum:No BnA.!'JDÃo -- V. Ex. entlo modifica o re-
querimento ? . 

0 SR. PAULO DE FRONTJ."l - Sim, senhor, peço dispensa 
~e interstício pa1•a que o projecto entre amanhã em discussão. 
mdependente de pa1•ecer da Commissão de Fiuauoas, o qual po
derá ser dado entre a segunda e a terceira discussões. 

O SR. PIIESIDBNTB - A dispensa de intersticio nAo póde 
ser dada pelo Senado, porque o projecto já foi despachado para 
a Commisslio do Finanças, e trata-se de 1• discusslo. 

. O SR. PA~Lo oB FnoNTIN- Sr. Presidente, ha já um pre-
cedente. O projecto de emergencia que aqui apresentei em 1921 
foi solucionado da seguinte fórma: votada a urgencia, o illus
tre Relator da Receita, Senador Francisco Sá requereu que 
entre as segunda e terceira, discussões fosse ouvida a Com
misslio de Flnanea1. Talvez esta fórma resolva a questão 
Vota..:se a urgencia e o projecto, depois de votado em se-

. gunda diecussAo, irá á Comrnisslio de Finanças, oompromet
tendo-me eu a votar por este requerimento. Assim, nlo se 
perderá tempo. 

Penso, Sr. · Presidente, que esta é uma formula de resol
ver harmonicamente as difficuldades, sem haver a dispensa 
do parecer da Commissão de Finanças em um assumpto de 
maior urgencla. · . 

O SR. PRIIBIDENTI - Peço ao nobre Senador pelo Diatricto 
Federal precisar os termos de seu requerimento. · 

0 SR. PAULO DE FRONTI.!'! - 0 meu requerimento é de 
urgencia, dispensando o parecer da Commísslio de FiDIUlQas. 
Uma vez votado o ·projecto em segunda discussão, poderé o 
mesmo ir á Commlssão de Finanças para emittlr pareoer; 

O Sr. Presidente- Os senhores que concordam com a ur
goncia requerida pelo Sr. Senador Paulo de Frontin para o 
projecto n. 1, de 1924, queiram levantar-se. (Pausa.) 

Foi concedida. 
O Sr. Bueno Brandão (pela ordem) - Requeiro a V. Ex., 

Sr. Presidente, verifica c !lo da votação. 

O Sr. Pretidente - Queiram levantar-se, conservando-se 
de pé, os senhores que votaram a favor do requerimento. 
(Pauaa.) . 

Oito a direita, quatro a esquerda. Votaram a favor doze 
Srs. Senadores. 

Queiram ·sentar-se os senhores que votaram a favor, levan
tando-se os que votaram .contra. (Pausa.) 

Doze a direita e dez a esquerda. Votaram contra vinte e 
dous Srs, Senadores. 
. o requerimento foi reJeitado. .. 
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CONCESSÃO DE V,\N'rAOENS 

:1• discu~são do projecto do Senado n. 33, de 1924, de· 
f.urminando que: os feitores de linhas telegraphir,as da Es
tt·ada de l!'crro Centl'al do' Brasil gozem das mesmas vanta
gens que os inspectores da Rcpartic.ão Geral dos 'l'clegraphos. 

Approvado; vae á Commissão de Finanças. 

CREDITO PAHA FUNCCIO.:O:ARIOS DA POLICIA 

1• discus~ão do projecto do Senado. n. 3G, do i!l24, que 
abre· pClo 1\lini~terio da Just.ica c Nagocios Interiores. um 
credito especial de 562.948$115, para pagamento durante o 
anuo d~ 1!12-l, da diffcrcnca de vencimentos a que tem di.reito 
os fnnccirmarios da Policia Civil do· Districoo Federal e a 
que se refere o decreto n. 4 .820, de 26 de janeiro de 192-i. 

Approvado; vac á Commissão de Financ:;as. 

O Sr. Presidente - Antes de levantar a sessão, convoco 
uma sessão secreta, para amanhã, 'após a · sessão ordinaria, 
afim de .tomar o Senado conhecimento do parccct• da Com
missão de Diplomacia, sobre o movimento no Corpo Diplo-
matico. · · 

Nada mais havendo a tratar, designo para amanhã a sc
.S'Uinlc ordem elo dia: 

ConLinuacão rla 2" discussão da proposição .da Camara dos 
Deputados, n. 82, de 1 !l24, fixando a dcspeza do Ministerio 
das Rela~õcs Exteriores para o exercicio de 1025 .(com parecer 
contrm•io da Commissiio rlc Finan!:as ás emendas apresenta
das, n. 297, de .fiJ2.f); 

. C~nlinuac:;ão da 2• discussão da proposição da Camara dos 
Deputados n. !lJ, de 1924, fixando n dcspeza. do 1\Iinisterio 
dn Fazenda para o excrcicio de 1025 (com parecer contl•ario 
da Commissiio de Finmt(:as, ás emendas a2Jrcsentadas, n. 296, 
das, n. 297, ,de /!J2.f) ; 

LcvatÚa-sc a sessão ús 14 horas c 20 minutos. 

133' SESS,\0, El\1 27 DE NOVEMBRO DE f924 

PRES!DENCIA DO SR. llSTACIO CO!l\1BRA, PRESIDENTE 

A~s 13 'h horas acham-se presentes os Srs. Pereira Lobo, 
Dionisio 'Bcnlcs, Lauro Sodré, Costa. Rodrig\Jes, Cunha Ma
chado, Enripcdcs de Aguiar, AnLonino Freire, Thomaz Rodri
gues, Benjamin Barroso, Ferreira Chaves, João Lyra, Venan
cio Neiva. Eusebio do Andrade, Lopes Gonçalves, Pedro Lago, 
Ant.onio Moniz, 1\Ioniz Sodré, .J~q.quim 1\lqz:ei~a, Mqdc'stQ Leal, 
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.Mendes ·rnvaJ·cs, .Bueno Brandão, llucno do Paiva, Luiz Adol
pno, l:l CJ'rncncgJido 11e ntoraes, Carlos Cavalcanti, Felippe 
Sdunidt, Vida! Hum os c Ca1·los Barbosa (25). . 

' 

O Sr. Presidente - Presentes 25 Srs. 
aburta a sessão. 

Vae sei: lida. n acta da sessão anterior. 

Senadores, está 

' .i 

O Sr. Dionisio Beutes (servindo de 2" Secretario) procede 
á leitura da acta da sessão anterior, que, posta em discussão, 
é approvada, sem reclamacão.. · 

O Sr. 4" Secretario (servindo du 1 ") declara que não h a 
expediente. . . . . . , .. 1 

O Sr. Dionisio Bentes (servindo de 2• Secretario) procede 
á leitura dos seguintes 

PARECERES 

N •. 299 - 1924 

O projecto do Senado, n. 266, de 1923, manda denomina(' 
«Capataz:~> o servente que desempenhar as funccões d.e encar
regado dos serviços interno e externo do Deposito Naval e 
equipara-o ainda, em vencimentos,· aos apontadores do Arse• 
nal de Marinha do Rio de Janeiro. . · .. 

Originou-se este projecto de urna émenda apresentada. á 
proposição que orçava a despeza do Ministerio da Marinha 
para 1924 e approvada pelo Senado em a• discussão para con
stituir projecto a pa1·te, afim de ser convenientemente exa
minado. . 

A simples leitura do projecto evidencia, desde logo, que 
elle destaca um dos-serventes do Deposito Naval para dar-lhe 
R categoria de capataz, ca·rgo que se não encontra mais em 
nenhum serviço da Marinha com tal designaQão. 

Por esse motivo, o projecto, tratando de. fixar estlpendio 
para o servente que passar a denominaz:-se ccapataz,, manda 
equiparai-o, em vcncim~ntos, aos apontadores do Arsenal do 
Hio, isto é eleva a gratií'icacão de 2:160$ annuao,;, que tcem 
os serventes •do Deposilo, a 4:200$, divididos em ordenado e 
gratificação, que são os vencimentos dos apontadores do Ax· 
sena!. · , . 

Tendo em vista que o projecto .Pá ao servente uma de
nominação já inusada, na Marinha, e eleva-lhe os vencimentos 
cm quasi 100 % e t!lmbem ainda a informacão contraria a~ 
assumpto, prestada pelo Governo no Senado, em mensagem 
do Sr. Presidente da Republica, n. 109, de outubro ultimo, é 
n Commissão de parecer que o projecto não seja approvado., . ' 

Sala das Commissões, 25 de novembro de 1924. - Buen~ 
de Paiva, Presidente. - F'elippe Schrnidt, Relator. - Sarn.-
11aio Con•/Ja. - João Ly1•a,. - Vespucio de Abreu. - Bu:en~ 
Brand!io. - ~1ffonso de C amara o. ,..., P!Jdro Laao ,, 

S, - Vol, VIl 3Q 
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ANNAES DO SENADO 

PfiOJEC'J'O DO SENADO N. 266, DE 1!)24, A QUE SE fiEFEnE O PAfiECEfi 
•I , ! i'• • ', 1;l '' :· ' I ~yP.fi.A 

Projecto n. 2(j.Q de 1!l23: 

Emenda. n. 31 n.o orcn.!llcnto do Ministcrio da. Marinlln. cm 
3a diSCUSSãO, ' ' 'I ' . . . ' . . ' . -

N. 31 

Ar!.. ·O ser•ventc que desempenhar as funccõcs ele en~ 
carregado dos servi c os internos e externos do Deposito· Naval 
do Rio rln Janeiro ~~rà trtulado, com a denominação de capataz 
e :P.Ell'CCberá· vencimentos rguaes ·ao~ dos apontadores do Arse~ 
nal de Marinha do Rio de Janeiro, feitas as :necessarias ·. emen~ 
das na tabella. 

Sala das Comrnissões, 25 de de1embro de 1923. - lrineu 
Machado. 

Justificação 

O servente que desempenha as funccões qe encarregado 
dos s'ervicos' 'iüteruo's 'e exterú'os;' e I é o' capa~âz qos demais ser~ 
ventes do Dcpósitii•~aval do !lia de Janeiro, co~t~ mais q~ _12 
annos de trabalho. Nao ha accesso para"elle -nesta repart1cao; 
· ·~· UL!·I' e 'ser· concect1da1 em ;. compersac[!ci', a.· sua ~q~~pa~ 
r.~cao. aos ~pontaclor~o' l!lulqd·J8 ao •Arsenal M '!Vlal'ln!lli·'qo 
R10·-de ·Jaqeu·o;·. '" · · , •h • · · ·. · •.. •• ··'· ., . • .• 

'•'·• ., ,, . 

Sala das Cnmm issões, 25 
-':[ acltaào. · ..,.., A imprimir. · · 

''. ''; ' ' I, 

de dezembro de ~ 923 • - lrineu 
. " .. 

N. 300 - 1924 

A proposicão da C~mara dos qeP.'uta4os n; H· 4e 19_23, 
revoga 'o d'ecreto· n. "4.-156, ·de 15 de outubro de 1920, mantida 
a· ·representação diplorriàlica elo• Brasil na Belgica; na· 'fórnia 
do paragrapho unico :citado, decreto, e · rnaütida.s tarnbem as 
demais embaixadits ·e lógaçõcs creadas: em virtli.de 'do mesJTIÔ 
decreto. ··· 

A Commissão de Diplomacia e Tratados concorda com a 
n)luqida--proposioão~ em· parecer de· 281 ~e ·maio deste anno. 

. ,~ Çoml'l)jssão de Fjnancns nacla telll a allegar contra a p:o
P.OSjC<JO sendo f.í\m~em de pa~ecer q~.JC· o .. Senado a·· approve. .· 

Sala ela;; Cnmmissõos, om 2() de novembl'o elo '192•-1. 
Bw:riO rli: Páivá, Presidente. -. Bueno ·Brandiio, Relator. 
JÓ(f(l 1-J!rÚ. -·. y ~.~}mr:ir/ de Abreu, '-:-"' Affqnso de Ca~roo. 
;Jam ]Jaw Col'r~~. --. f~dro La~o . . -.. Felt:ppe $~hmtdt, 
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PARECER DA COMMISSÃO DE DIPLOMACIA E TM.'l"ADOS, N. 22! DE 

1924, A QUE' SE REFERE O PARECER SUPRA 

As disposições do decreto n. 4.156, de 5 de outubro de 
~ 920, deram autorização ao Poder Executivo para restabelecer 
e crear· embaixadas ·e legações· necessarias D'lra a rdpresen
tação do Brasil· no estrangeiro. A Gamara dos Deputados ap
provou a proposição n. 197, de 1923, que revuga as disposicões 
acima mencwnadas· por . terem ellas produzido os effeito". 
necessarios e para que a delegação perdesse o caracter pQr-
manente. · 

A Commissão de Diplomacia e Tratados é, pois, de pa
recer que' a . alludida proposição seja approvada. 

Sala· das sessões, 28 do maio de 1924. - Lauro MüUer, 
Presidente.- Venancio Neiva, Relator. - Hermenegildo .de 
Moraes,"-'- Barbosa Lima. 

PROPOSIÇÃO DA CAMARA DOS DEPUTADOS N. 11, DE 1923, A QUE 

SE REFEREM OS PARECERES SUPRA 

O Congresso. Nacional resolve: . 

.Art. 1: Fica revogado o decreto n. 4 .156, de 15 de ou
tubro de 1920, mantida a representação diploJ:natica do Brasil 
na Belgica, na fórma do paragrapho unico. do referido de
ereto. e ·mantidas lambem as demais embaiÃadas e legações 
creadas em virtude do mesmo decreto. 

Art. 2.• Revogam"se as disposições em contrario. 

Gamara dos Deputadcs, 2.6 de Junho de 1923. - Arnolfo 
Rodriaues de Azevedo, Presidente. - Pedro da Costa Reao, 
to Secretario. - Raul Capello Bm•roso, 2• Se.~rl1tario.- A · lm~ 

prlmlr. 

N. 301 -· 1924 

·A Commissão de Finanças, tendo examinado a proposição: 
da Gamara dos Deputados n. · 84, de 192i, que autoriza a 
&bertura pelo Ministerio da Guerra, do credito supplementar 
de 19.175 :327$200, á verba 10" - Soldo, etapa e gratifica
ções de pracas de pret - do areamento de 1fl24, e tendo· em 

· vista que o mesmo credito: .foi pedido por mEnsagem do Sr. 
Presidente da Republica que vem acompanhada da exposição 
de motivos do Sr. Ministro da Guerra, onde. está bem discri
minada o excesso da despeza relativa a soldos, etapas e gra
tificações e além disso tem por fim attend~1· a despezas de 
caracter urgente e inadiavel, pensa que á proposiollo mereoe 
o· voto do Senad~. · · ·. . · 

Saia das sossões, 26 de novembro de 1 ()24 .' - B·ueno de 
Paiva,· Presidente.·- Af{onso Camaruo1 RelatOI'. - Jo/J.o Lura. 
~ Vespucio de Abreu.~ Bueno Br~ndD.o.- .~ampaio Corr~a. 
- Pectro Laqo. . . · , 

.·. ,• .,. 
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PHOl'OSJI_:,\o DA CA:-IAilA DOS DBPU'rADOS N. 8ft DE 1!)21 1\ QUB SE 

UEFERE O PARECER SUP~~ 

O Congresso l\'&llional 11esolve: 

Art. 1. • l'icn o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo· 
1\linist'erio da GnPrra, o credito de 19.175 :327$200, supple
menLar á verba 1 o• "Soldos, etapa~. c gt•atificações de praças 
de prct - T Pn;•,ral - II etapas", do orçamento de 1!~24, des
tin:uio a occoerer 1w pagamento da alludida desp::n no cor
rente anuo. · 

Art. 2. • Hnvo~am-se · as disposicões em contrario, 

Gamara dos Deputados, em 28 de outubro d~ 1924. 
t\l'nolfo Rocl?•irJues de A::evedc•, Presidente. ·- Heitor de 
Sot.za, 1' Secretario. - Dominuos Barbosa, 2• Secretario, in
l.crino. -. A imprimi!·. 

N. 302 - l!t24 

A C•)llllll i:'!:iilc1 ele Financas nada tem a oppC.r relativa
mc•!lb9 tí rtroltiCllh~ ,.:reposição autorisando a abertura de um 
credito especial 'de quatrocentos c noventa c dous contos qui
nhentos e cinc•Jenta oe quatro mil cento e setenta e dous réis 
(.UJ2:554$172), pll]ra attender despezas realizadas no 
anno de 1 !!23, com a impressão ,e publicação dos 
t.rabalhos do C. ~i!l't! 0So Nacional, excedeútes aos credites· or
~.amenLarios; c isso porque da mensagem do Sr. Presidente 
da Il.cpublica, r de:110nstração organizada pelo 1\iinisterio da 
l?azenda, so vei•ifica a necessidade da abertura· do I'efcrido 
Ci'Oclito. 

Assim, sendo, é a Commissão do Finanças de pnr!:lcer que 
~ 1 11('srna proposil;fio seja approvada pelo Senado. · · 

Sala das Commissõcs, em 2ü de novembro de 1921. -
Bueno r./•: l'aiv!l, Prrsidenl.e. - A(fonso Camarao, llelator. -
Sampaio Cm•J•eüt. - Pedro Lauo. - Jutiu Lyra. - Veslltt
cio rJe AbJ•cu. - Bueno B1•anclão. 

1'1\0POSIÇ.\0 1!.\ CAMAII.\ !>OS DJ::l'U'!'AIJOS N. 8ti, l!E 1!J2~ .\ QUI!: SE 

REFERE O PARECEI\ SUPit-\ 

O Cong-resso :\:,cioual 1.1esolve: 

Arl. 1. • Fka o Presidente da Republica aut01•izado a 
nbrir, pelo llliuiBlcr:o da Justiça e N!:!gocios Inl•!riores, o 
crctlito e.~poci:tl dP. ~02 :554$172, para indcmniza.;üc, á Im
prcn>a Nallional, cl\: de~pezas, no clllercicio. do 1923, r·ealizadas 
eorn a. impre~são e publicacão dos trabalhos do Congresso Na
cional, excedentes aos credites orçamentarios, supplementares 
e cxtraot•olinar•io:. nl:ocrtos para U:quello fi.rb, no ox~rcicio re.., 
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ferido, podendo ser applicaclo em despezas (pessoal e mate
rial) com o s•!l'\'i•:•) no exercício corrente. 

Gamara rlc.a IH·~·ulados, em 31 de oulubro de 1924. -
Arnol(o Rodr·i(Jues de Azevedc·, Presidente. - Heitor tle 
Sou:a., i • SL•ael ai'! li, - Dcnwinao,ç /larbc.·sa, :!" ~ecrctn.rio. 
inl.cl'inn, - :\ impJ•imiJ•, 

I"' 
P.\fii~CER 

N. 303 - 1!124 

A propos1çao da Camara dos Deputados n. SB, de no
vembro corrente, submet.tida ao exame da Commissão do Fi
nancas, autoriza o Sr. Presidente da Republica a abrir, pelo . 
Ministerio da Marinha, um credito especial de 159: 1HS:, 
solicitado por mensagem presidencial de 24 de setembro ul
timo, para pagamcnlo de differcnça de vencimentos c das 
gratificacõcs arJdicionaes qüc. por insufficicncia das verbas 
votada~ no oreamenf.o de 1923, deixaram de receber pela 
verba 2' desse oreamento os aspirantes da Escola Naval c of
ficiacs reformnrlos elos Corpos de Saude Naval, de Enge
nheiros Machinista~ c .cJe Commissarios que exerceram func
ções de officiaes. effcctivos, de acci\rrlo com os regulamentos 
cm vigor, e, pela verba 5", operariog dos Arsenaes de Marinha 
c da Directoria elo Armamento, CJne a taes gratificaçõ!!s têm di-
reito pelo f.empo de serviço. _ 

A e:I.'POSioão de motivos do Sr. ministro da Marinha I' 
a demonstração organizada na Directoria Geral de Contabi
lidade. que acompanham a mensagem do Sr. Presidente da 
Republica, justificam a ílbcrtura do credito especial que a 
mensagem solicita. 

A Commissão de Finanças nada tem, assim, que op;por 
á proposição que o concede e é de parecer que o Senado a in
clua na ordem de seus trabalhos e lhe dil voto favoravel. 

'Sala das Commissões, 25 de novembro de 1921. - Bnrno 
de Paiva., Presidente. - Felippe Schmidt, Relator. - !O!io 
Lyra. - Vespucio de Abreu .. - Bueno Brandão. - Af{onso 
de Camm·ao. - Pedro Laao. - Sampaio Corrêa. 

PROPOSiç,i.o P,\ CAl\rARA nos DEPUTADOS, N. 88, DE 1 !l24, A QUE 
SE REFERE O PARECER SUPRA 

O Congresso Nacional resolve: 

Art. 1•. Fica o Sr. Presidente da Republica autorizado a 
abrir, pelo Ministerio da Mm•inha, um credito especial, na 
imporf.ancia de 159:141$, preciso ús verbas 2", "Officiaes c 
Sub-officiaes, e 5' "Arsenaes o Directoria do Armamenf.o", 
do orçamento do anno do 1928. 

Art. 2"·,. Revogam-se as digposições em contrario. 

Camarn dos Deputados, ü rlo novembro de 1924. - M
nol{o Roclriou.cs de .'l:evedo, Presidente. - }leitor de Souza, . 
1" secretario. - 1/auulp/w Rorauu·t.•n nunha, 2" srcrrlnrio, 
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N. 304 - 1924 

A' Com'missão de Finanças do Senado foi prcseino a f;ro~ 
posicão da Camara dos· Deputados n. 92, do corrente anno, 
que abre, pelo J\linisterio da Justka e Negocias Interiores, 
um credllo de 5()3$548, destinado ao pagamento devio~o .a, 
D. Laura Gomes Nogueira, viuva do •guarda civil Manoel 
Joaquim Nc•gueira, CJ'cdito solicitado pelo G-üverno em men
iagem de 15 de outubro. 

O .:ln•,Jto ele J). l.amn Gomes Nor;11Cira, rnmo v;nv" do 
pensionista guarda civil de 2" classe, não offerece duvida, 
me~mo o de prescripção, á vista das 111~trucções que, no caso, 
presta,. em razão ·da" mensag~:m,: c• 1\liniBLerio. do .,Interior . 
.No. areamento, de. 1920. e seguintes a pensão tem sido consi
gnada, á razão·· de ,,1 :,i~O$; n:lc. J'õra; :mL:·etanto,, no período 
alludicln.de ·13 de. a:rosto a 31· de d1:7.emhr·0 dr, .10!:9. e• que·. iW"' 
porta .em .553$548. Dahi ·a, solicitacão feita na mensagem· para 
• abel'lt..ra .. do credito, especial du que era ta. a pL'O!Ju:>içftu da 
Camara dos Deputados., , . ,. . 1,1, 1 • 
, Verrficado, .portanto, :como esl:á o direito de . .D ... Laura 
Gomes Nogueira, a Co:11missãn. de-F tnau.;.as é d,J parecer que 
seja approvada a referida proçosicão. . 

•t• , •1 · · i• •· ' ''' · ·, ' t •III ., ' 

.Sala rl..':ll~omrn.l~.~·-1.." di) Ji"~r.nnrn~ em 2l" dt..\ nn\Wirlhr-"l. /I~ 
:1.924. - .Bueno de Paiva, Presidente. - PedrO. Lago, .,Rela
tor. - J~t.i.o Lura. - .. ~ espucw de AIJrc:u •. -. ~·uenu úranfiii.~, 
- Affon.so de Cama1'au. - Fcl1ppe Schmua. - Sam.pato 
C A ' , . . 
~& . • ', . ,· I, • 

' 
PROPOSIÇÃO DA CAMARA DOS DEPUTADO. S N. 92, DE :1.924; A QUE SÉ 

' ' 

1\EPEl\lJ! O P,\RECllR SUPRA ' 

, . , : . ; . •' :('I . . . . . . ' 

O Congre~so Nacional resolve: ; 
', I , , ,;• ' 'j: l •.:: .<1 ; ,j ,.._. ,,j 

Artigo unico. E' o Pregidente da llcpnblica autorizado a 
abrir; • pelo Ministerio. da Justfca·· e. Negocias .. Interiores, nm 
creditn ARprcial: de ·55::l$5t,RI pnrn pngnoqrntn n:· La'l·tra no:o 
mes: Nogueira, :viuva ·.do guarda civil Manoel· Joaquim ·No~ 
gueira. da pensão, correspondente ao· per iodo • de t3 ·d~ :agosto 
de 1919 a 3.1 de dezembro do mesmo anno, J)ensão qn~. por lei 
foi concedida ao alludido guarda; revo.gadas as disposições 
em contrario. . ·.·~ · .. ·,( 

! ··:··· ·. '• ... : 

Sala das Commissões, 7 de novembrc de 1924. - Joa-
quvm. MeUo. Monteiro de Souza. - Euclydes Malta. 
A imprimir. · 

N. 305 ·- 1924 

, · ' , .. , • I, ', ·· ' • .: ! .. •'1 1 
j • t_: .'',· 

A' Cbmm1ssão de Finança~ . foi )'lresontei !para . fnteJ~pon 
parecer, a proposição da Gamara dos Depu tnao3 n. 93, de I O 
do corrente· mez, que, em seu .art.. 1'·, autor.iza o Poder E:xe
outivo r. abrir nm nrnr!itn r.sprriol rln 7 :00<0$. solicitado por 
mensagem do Sr. Presidente da Republica, ·para pagamento 
dos. premi os a que fizeram jús tres primeiros 8argtmtos 'dCI 
Batalhão ~aval, um dos quaes já reformado no posto de 2' 

' ,, 
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lo . 
• 
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tenente. tres ou!:o~ dJ Corpo ele Marinheiros e um sub
(lfficinl .cnfermcirr> do ?·' cln>'sn :\ rn·,~o rJe I :000$ a carta um . 
. em virLude do art. i • da lei n. 4.352, ·de 20 de outubro de 
19~1. e habilita. no al't. 2". o rnP.~mn Poder a realizar a OPf)
raciio de credito neces>aria ao cumprimento do artigo an~ 
I. c r lo~. . · 

A lei .4.352, de 1921, estabelece .no art. 1•: ... Ficam ex
tensivas ás pracas da .Armada os fav.ores concedidos •. áS. do 
Exercito pelo art. 10 da lei n. 2. 556, de 26 de outubro de 
18711". .. . . . . · . ' I. 1. · 'o. 

A lei n. 2 .. 556, de 1874, a l,ue estA. artigo ~e refere,· é,'a 
que estabeleceu, então, o modo e condicões de recrutamento 
para o Exercito e Armada. Estipula ella em seu art. 1• que 
esse recrutamento seria feito: · · 

1.• ·Por eng3jamcnlo c reeng.a.iamento de volnntarios; ., 
2.• Na deficiencia de voluntnrios, por sorteio de cidadãos 

brasileiros alistarias ann•mlmer,f.e, nà eonforrrddadf. da· pre.;, 
sent·· lr.i. 

O seu art. 10 assim se inscreve: "Os cidadãos que, in
rlependentPmrntr. rir. ~Orleio, .~p orrei'C!Cf.!J'Cnl paJ•a O RCrViÇÇI 
do F.J:ercito,·brm como o~ designado~ qne coiT•P!II'Peerem· em 
dr.virlo f empo, trrm direito. no fim. rle 20 annos rle praca. a 
uma remuneração de 1 :00<0·$· e a reforrPa com o soldo por 
int.ciro." .. ... . .. . · 

Si bem qu(' nunca tivesse tido rMl anol:cacfic a parte 
f!est.a lei relath•n ... ao sorf.eio, atravessou ella, vig-'lranrin rm 
todo~ o~. RP.l1~ dispositivos. o rP.~tanle, periorln der regimP,n 
'n"'"lf'rh'~.ii e cont.iPnou nn. Í'flgim~n repnhli~an'. ,orocla
mU:do a.:15 .. de .novembro de :1889, até á promulguoão ,da, Çpp';' 
stitui.cão ... de 24 . de .fevereiro de 1801, ~aJa .. cm qn~', .cr,~~IU'Ul1) 
de vigorar,. á vista do art. 83 .da Constituição, os rli~positivos· 
das .. lr.i~ . rtn: ali! igoo rr.ídmen. q110. explicita,_ ou · implir,it.amr.n•r 
confrari~~séin .~áo ~:Vstema .de .Governo_ e aos principias consi.:. 
gnadn~ nn magna lei do novp re;dmen. . . ., .... 
. cE'·prin~in'io taxaf.iviimimfr r.on'siimad(l' no,§ '4" do· .. nrf.. fl7 
r~ii Coil~titnicf.in ti· ·~r.7n :ri te: "O'· Ex.P.rcif,n . e .. :i Arnia'i!:â i\•.1:1)'~ 
por-se-ão pelo voluntariado, sem premio c em falta desto 
pelo sort!liP., pr,e'\iaJ11.ente,. o~gnnisn~~''.,, .. , : "!• , :. ..: ·' . 

, , ()ra •.. nijo tendo. fi$ JeJs.,.que, , ~m. n.ovo regJm~J1,, s,ubs~~11 
tmram .n.clt' .1874. c ,esLahele~ci'lim.o .mod•\ d~ ret~I\l)l.an~e,rthJ 
ilarn c T~xcreilc• ,., ~ Arm~>'ln. rir•lo vnl•inf:iri.úLI 0 Íll1.1o '~l'f·~·ci .. 
confr-rirlo premio:;, em rlinhPiro, aos :::orf.c·acTos e ten lo 
a ConsLituiçiio no riladop ~ 4~ do nrt. 87. con~icmado cou~o 
Twincip i o 1111 e a vnlu n l.nri lido é ~em· prl!mi o. narecP c ln r o M 
Tlelator, que o arf.. 10 rla lei rl11 recrutamento. c sorteio rle 
1874,· concedimdo premio, om dinlleiro; a voluntarios e' a' sor-, 
t.eado~: c·ontra:ria em ab'~olufo o prmcipio .Cnnsütu'ci'fi'JUil" ~ii 
art. ll7 ·o. ~eixo~1 dé ~R1Jl:iii~li_r.. dcsdn 2~. de fe,~erefro: de, J:S.~/-

Por 1sso, mnda na OPJmão do .Relntor;'sómP.nte .os. volnfh 
ta r! os e:<~s · sor~e~dos ,do Exercito anteriores a esta, Jll.tirri~j ~t}r.íi 
faz~am .lú~. no f1m ·de 2.f\ nn.nos de praca, ao prcmJO. estiJm-
lado no. ar.~. 10 .da lei cit,ada. . .. :, , , . ,; .. ; ,.. · · 

A lei n. 1. 352, de :!!121. tornanrlo cxtemivot.á~ 1j:).rno1s 1rl~. 
Armada ns favorc~ desse 'nrf.i~o ela lei de 1874. parece, só P')
tl:"lr i, :11 .. ~pn}·: ~i 1.1.1 ",!··.,.nu) n., "!-,! n . . ~n ?:nl.-n I ·'!Pm n n11 U rn ~ií.n. :"J nr1 rn c.: ·.w" 
tlvessém tambem .voluntariamente .. ou pelo ,sorteio concorrido 
110 SCll Servic.o antes de :llt de fevereiro de 1891. 

. .. 
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SU[Jjlrll' que nsl:i loi [o•nll:t nrqili!~UQ;io a prncn~ do l~X~i·
cif.n I) da Armndn. inCOI'J)Oil'nrins I i!pOi~ oin :!li dP feverr.iro ,,~ 
1891, é, parece ainda ao Relator, ndmittir que ella tenha rc
vigorano uma d;sposicão III! lei que n Gonst.ituição annullou, e, 
portanto, que elln tenha l'evogado o p;•oprio § -1• do nrl.. ti7 
da GGnsti.t.uicão. 

Nestas C·ondições, anf.cs dr. opinar sobre a eonJess:io de. 
credito especial solicitado, a Gommissão precisa esclarecer as 
ouvidas levantadas pelo Relator, e requer, por isso, que o Fie
nado envie a proposição em exame ás Gomrnissões perm~
nentes que, por suas funcções especiaes c t.echnicas, rtcvem 
dizer sobre a constitucionRiidade da proposição e sobre a in
terpretnçiio qnc deva ser dada á applicnção da lei n. :,, 352, 
de 1!!21. 

Sala das CommJssões, 26 de novembro de 1924. - R'!te·tJ.o 
'de Paiva, Presidente. - Felippe Scltmidt, !leia to r. -- J oi•.l 
Ly1•a .. -- Vespttcio de Abi'Cit. -- Bueno Brandão. - Affon.w 
de Carnm·go. - Pedro Lago. -- Sampaio CorrBa •. 

PROP<lSJÇÃO DA CAMARA 008 DEPUTADOS N. 93, DE :1.92-i, A QUE SE 
REFERE O PARECER SUPR.~ 

O Congrcs;o Nacional resolve: 

Art. L o E' o Poder E::-::ecutivo autorizado a abrir, pelo 
Ministeriõ da Marinha, um credito especial de 7 :000$, para 
occorrer ao pagamento dos premios a que fizeram jús, em 
tvirtude do art. :1.• da lei n.' 4. 352, de 20 de outubro de i92:1., 
os sargentos e o enfermeiro de 2" classe, a que se reportam a 
mensagem e a exposição de motivos de 24 de setembro de · 
i924, rsepectivamente, dos Srs. Presidente da Republica e 
;Ministro da Marinha, dirigidas ao ·Congresso Nacional. 

Art. 2.• Fica habilitado o Governo a realizar a operaclio 
de credito necessaria ao cumprimento desta lei, que revoga 
as disposições em contrario. · 

' 
Can1ara dos Deputados, iO de novembro de i924. - Ar

fiDl(o Rodrigues de Azevedo, Presidente. - Heitor de' Sou:Ia, 
::1. • Secretario. - Domin(Jos Barbo.~a. 2• Secretario interino. --
'11. imprimir. · 

N. 306 - 1924 

Em maio tlo :1.921, o Sr. Senador Paulo, de Frontin apre
sentou ao Senado um pro,iccto de lei abrindo, pelo Ministerio 
da Justiça e Negocias Interiores, o credito especial de réis 
i03 :993$200, para pagamento em :1.920. aos funccionarios das 
secretarias e portaria·> do Senado, da Gamara c. do Supremo 
'l'ribunal Federal, das vantagens a que tinhm direito pela lei 
u. 3.990, de 2 de ,janeiro de :1920. . 

A Commisdão de Policia da Gamara emiltiu então o se-
guinte parecer: · 

"O Congresso Nacional votou, . no anno passado,. a 
resoluÇão que, sanccionada, figura nil 'legislação sob 'o 
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n. il. 990, ~e !) do ,iar:0H'n rle;:l c anno "auloriznnclo o Go
verno a eugmcntut·. nas proporções que julgar razoa
veis, mas que r·.iio poderão exceder ele 20 o/c, os venci
mentos dos funccionarios publicas, civis o militares, 
que perceberem annualmonto até 9 :000$" e detormi-· 

nando que "osso augmcnto constituirá uma gratificaoão 
á parte, •lc caracter transitorio", attendendo á precaria 
situação em q•1e se debatia o funccionalismo publico, 
em vista das condivões da carestia da vida por que 

atravessa o paiz. 
Posta ern execução essa lei, experliu o Governo, 

em 22 ele março deHte anno, um acto pelo qual fixou a 
percentagEm qu~ devia caber a cada nma classe de fun
ccionarios na proporção dos vencimentos recebi doa .. 
Mas nessa execução não foram contemplados os fun
ccionarios das àuas Casas do Congresso. talvez por 
omissão ou por entender o Poder Execut.i v o que, sendo 
essas secretarias, reparticões autonomas, caberia· ao 
Legislativo tomar as providencias para que fossem seus 
serventunrios tambem incluídos no goso daquellas van
tagens transito1•ias. 

"A Camara dos Deputados, por deliberação de ou
tubro ultimo, já assim resolveu, npprovando uma indi-· 
cacãA:l. sob!'e a qual emittiram pareceres favoraveis as 
duas Commissõas ouvidas sobre a materia. 

A' esta Cummissão foi submettida a indícacão nu
mero f3, dest.e unno, apresentada pelo illustre Senador 
Metello Junior 1J subscriptn por mais 29 Srs .. Senadores, 
mandando incluir nas mesmas vantagens concedidas 
pela citada lei n. 3. 990, os funccionarios da Secreta-

. ria do Senado que per.cebem vencimentos inferiores A 
9:000$, lirr.ite t:xado por esta lei. 

Como se verifica do exposto, a mataria ,iá está 
perfeitan.ente olucirlqfin e porque a Commissão de Po
licia entendo não haver motivos para que continuem 
os funccionarios do Senado privados daquellas vanta
gens, concedidas a todos os funccionarios publicas, civis 
e militares, é de parecer que a alludida indicaciln !leja 
approvada pelo Senado? 

'A Commissão de Financas do Senado concordou com o p·a
recer da Commissão de· Policia. em jui1.o emittido a 22 de 
junho de i 92f . 

Mais tarde, quando da di8cu~slío em plenario, o· proprio 
autor do projecto alludido offereceu emenda, elevando o cre
dito a H6 :783$200, afim r! e contemplar i!tualmente na mesma 
medida os funccionnrios .da portaria e das secretarias da Cl\rte 
de Appellaçã0 e dil Procm•adoria Geral do Districto Federal. 

A Commissão do Financas por sua vez concordou com a 
emenda alludidn, tendo sido o projecto, assim modificado, a·p. 
provado pelas duas Cnsus rio Congresso Nacional, mas o Sr. 
Presidente da Republica o impu~nou, tendo enviado no Senado 
as razões do véto quo oppoz á referida resoluoão do Con-
gresso. 1 · · '~ •· -. - .~ 

·1 
• 

. ·, , .. 
·.~ 
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A Commissão de Finanças, tendo tomado conhccim(•nl·• 
destas razões e havendo veril'icado que ellas não são proce
dentes, segundo evicter.cm o parecer da Commissã<J de .Policia, 
e de opinião que o mesmo véto seJa rejeitado . 

.. . Sala.da& Commissõcs, 2G de novembro de :192·b~ Buen" 
de Paiva, Presidcnle. --.· Samp'lio Gorrên, Relator. - João 
Lvra. - .Vcspucio de Abreu . .,.-. Bueno Bra'{ldão. - Pedro 
Lago. - Felippe Schmuü. - Alfonso de Gamarg(J, 

RAZÕES DO «VÉT()') 

1Pclo projecto que teriho á. vista abre o Çoll~ê~so Na
cional o credito especial de i15 :783$200, para pagamento, em 
1920. aos funccioriario das secretarias e portarias do Senado, 
da C amara dos Deputados, do Supremo Tribunal • Federal, da 
COrte de Appellação e da Procuradoria Geral do Districto Fe
deral, das .. vantagens a que teem direito pela lei Ii. 3;990. de 
2 de janeiro de 1920. . 

. Esta lei teve. por fim alliviar o funccionalismo publico 
das difficuldades resullantes da carestia da· ;vida,: e;·. para isto, 
autorizou o Governo a augmentar nas. proporções que jul
gasse razoaveis, mas que. não. poderiam exceder de 20 %. os 
vencimentos 'dos .. funccionarios. civis e militares, que per-
cebessem annualmen.te até. 9:000$000. . . . . . 

Ser~indo-se da autorizar.ão. o Poder Execu livn organizou 
uma tabella de percentagen.; para os varios. grupo;. de venci
mentos até aquelle ma.'Cimo. Desta tabella excluiu 09 ,empre
gados cujos vencimentos houvessem sido augineritâdos nos 
dous ultimas annos anteriores. · · 

Com tal exclusão, teve em vista o Goverrio evitar odiosas 
desigualdades, que não podiam estar na merite dô legislador ... 
Quando o Congresso nos dous ultimas annos precedentes ele.:.. 
vou· os vencimentos •Jos funcciónariós excluídos pelo Governo, 
o seu pensamento fOra lambem amparal-o8 contra: a:- carestia 
da .vida .. Ora, não é verosimll que. depois de ··acudir á si
tuação desses servidores; os ·considerasse ~.o CO'IIgi'esso, Jo~o 
em seguida. em. condições identicas . ás:: dos ·que •ainda não 
t.inham .obtido auxilio·. algu,m. Funecionat•ios ba:via quu, por 
motivo do encarecimento da vida. t.inhnm tido:,iá, ernJeis de 
caracter individual. os seus vencimentos elevados df.i 30, 50 
e .até 100 o/o,., ,Alguma3· dessas lois e~am anteriore$ :cle';pouco3 
dias. ao decreto n. 3.990; havia-as. até. da mesma·: da.~a deste 
decreto. Como suppor, em taes .:ondições, que: e(~iyesse 
no pensamento do Poder .Legislativo. beneficiar .•. aindtt.: taes 
empregados com gralificacões do, decreto. n .. 3. 990 . e .:manter 
assim a dolorosa desigualdade contra a qual er.ain constantes 
as reclamações? . , . ,.: . . . . . . , .• ,, .·, .. 

. Ha numerosos funccionarios cjue toem a mesma categoria 
e iguaes vencimentos. O Poder Legislalivo, tendo em consi
deracão a: .carestia da vida :proveniente do estadii.,de guerra. 
ehiva. ·de 25 % os vencimentos de. um desses. ftiíuiciarià.l-iiià, 
Log~ depois, :ecoilhecendo ser de justiça .( genernljzac~o~ .~a 
med1da, autor1za o Governo a augmentar de 2Q % os, venci
mentos dos outros. Si desta uH.ima percêntagcm parliciilàséê 
tambem o primeiro, é claro que este pll.'lsuria a ter 50 % de 
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.augmento .. emquanto os demais, pelo mesmo motivo, logr·a
riam apenas 20 o/o. Não podia, certamenle, ser eslo o intuito 
dalei. . .. , .• ,,., .. 

A orientacão do Governo era, pois. da roais evidente e 
ri~:nrosa equidade. , . . . , .·, 
. .. '!'em-se .dito que o projecto. de que proveiu a Jei. nume
ril. ;{,., 990 exclui a,. é verda{]e,, os funccionarios d.e vencimentos 
melhorados no~ .dous annos .precedentes, mas, .nUa tendo es~a 
disposição sido approvada pelo Congresso, forca é .concluir 
LTllll houve da parte dedte o proposito de não exceptuar os 
d itoR funccionarios. 

. A conclusãd não· é logica .. O Congresso póde ter cedido a 
outras razões. E cedeu, effectivamente. A suppressão do ci
Jaêo dispositivo foi suggerida pela propria Commissão de Fi
nanças do Senado, e a ra7.iio invocada foi que, dando o projecto 
ao Governo a faculdade de augment.ar os vencimentos•:illas 
pr•oporçõr.~ que ent.endess•• razonveis. até ao maximo de 20 %. 
no Presidente da Republica era licito, dentro desses limites, 
t::tnceder ou n\o c:nnceder o. favnr a. quem lhe parecesse, e. 
nestas condiçé.ieB, excusaclo era figurar no projecto, da modo 
ex.presso, aquella ou qualquer oulra excepção. QUtl foi. este o 
P•)JlBaménto da lei disse-o, justamente. à proposito .da resolu,.. 
cão que ora estou examinando, o illustre relator do projecto 
qutJ se converteu mais tarde e~J Iei 11. :i. ~9!J: cA supprqBS~fl 
dn dispn~itivo constante do proJecto, excl.umdo expressamentll 
dl.i~, tiugmentn os tnnccionarios cujo;; vencimentos. houvessem 
sido melhoradns nhí dou~ ~nnns ant.es, «não teve por .fim se
rem .estes contemplados no beneficio provisorio. . . Não Pre
valecetl ,a. seria in,jnstificavel a idéa de ser dado '·' augmenlo 
provisorio t.'\mbnm aos fnnccionarios pelo mesmo fundamento 
j1~ definitivamente a.tt.endidos. senclo que alguns em propor
'cões consideravelmente majs avu•ltadas,,.. Nem, é. mesmo 
razcavel suppOr-se, que o Poder Legislativo houv.esse , délib.e~ 
rado incluir os funccionarios de taes repartiÇões em unia 
providencia cpara cuja adopção influíra como poderoso. fun
damt~nt.n n faGio de in esl.arrrn elles no ~:o~o de 11m beríeficiB 
que outros, em identicas condições, não tinham alcançado". 

Petas razõe~ expostas. n: Governo está convencido rte que 
bem in lcrnreton 'l pensamnnt.n do legislador. 

Ora, dissentindo desRe modq, .de . ver, quer agora o Con
gresso que se pague a gratificação do decreto de 2 de janeiro 
de.1920 a funocionarios a quem, pouco antes dessa data. cpelu 
mesmo motivo do ·citapo decreto), havia augmentà:do o~ ven
cimentos ein prriporÇões que ascendem em: àlguns. linsos .ii 
i03"% .: Isto daria em resultado antes· de tudo que,- eriiqüaiito 
todos os demais funccionarios 'comprehendidos Iio• ·decreto 
n. 3,990 tiveram de gratificacão. 20 %, no maximo, sobre 
os seus vencimentos, ·os que· o ·Congresso· ·pretende agorâ fa
vorecer iriam ter cinco ou .seis vezes mais! E note-se que eri
tre esses ultimas· êmpregados· figüram alguns. que· ria rela.tivi
dade dos seus ·cargos se· contam entre os mais generosamente 
remunernriM rla Republica, 

Estender o favor do 1,deQr.eto.,de 2 de janeiro de 1920 a 
ctodos~ os em!lregados cjue obtiveram imgmento de ordenado.> 
nos dom annos precedentes seria collocal-o;; em si I uaciio mais 
vàn·tn,iosa. cjue os outrós e ·õoii)melter em relaciio •a' esté~·uma 
injust_ica flagrante; mas poderia ter uma e"-i:tlicac!io, Escolher; 
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porém, de tnes funcoicnarios alguns sómente, entre os quaes 
se contam dos mais bem pagos e menos sobrecarregados de 
serviço, para abrir em favo-r delles, e só delles, uma excepção 
- acto é este a quo não posso nem devo associar a minha 
responsabilidade . 

. um dos deveres primordiaes da Nncão é tratar com igual 
justioa a todos os seus servidores. Infringir esse dever é 
attentar contra ()S seus- mais respeitavcis interesses. 

Nego, poi, sancciio ao projecto, e, para os fins de direito, 
o devolvo á Camara em que foi apresentado. · 

Rio de Janeiro, 4 de janeiro de 1922, 101• da Indepen
dcncia e 34o da Republica. - Epitacio Pessaa., 

RESOLUÇÃO DO CONGRESSO NACIONAL A QUE SE REFili\E O CVJWO) 
. ACf.MA 

O Congresso Nacional resolve: 

Art, 1.• Pica aberto. pelo lllinistcrio da Ju5lica ·e Ne
gocias Interiores, o credito especial de 115 :71:!3$200, para 
pagamento, em 1920, aos funccionarios das secretaria~ c por
tarias do Senado, da Camara dos Deputados, do Supremo 
Tribunal Federal, da Côrte de Appellaçi'lo e da Procuradoria 
Geral do Districto !?cderal das vantagens a que tcem direito 
pela lei n. 3.990, c!e 2 de janeiro de 1920. 

Art. 2.• Revogam-se as disposições em contrario. 

· Camara dos Deputados, 30 de setembro de 1921. - Ar
n.olfo Rodrigues de Azevedo, Presidente. _;, José Auou.vto Be
zerra de Medeiros, to Secretario. - Costa Rego, 2• Secretario. 

São ig11alnwntc lidos, poslo;; 1!111 rliscus;;5o os srguini!Js 

PARECEngs 

N. 307 - 1924 

A Commissüo de Finanças, antes de· emittir parecer sobre 
o assumpto de. que trata o officio do Presidente do Supremo 
Tribunal Federal de 31 de maio de 1924, requer a audiencia 
da Commissão dr. Gonstituição, . 

' Sala das Commissões, 26 de novembro de 1924. - Bueno 
de Paiva, Presidente. - Pedro Lago, - /l)ão Lvra. - Ve•
pucio de Abreu. - Btteno Brandão. -Alfonso de Camaroo, 
- Sampaio Co1•rtla. - Felippe Schmidt, 

N. 308 - 1924 

Leopoldo de Andrade Rumbelsperger. porteiro dos audito
rias do Juizo da Provedoria e Residuos 'do Distrioto Federal, 
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unico, como aUega, que não recebe vencimentos dos cofres 
federam;_, solicita ao Senado uma medida que suavise a sua 
tristissima situação de pei)uria c de vexames. 

Reclama o peticionaria contra a inexecução de dispositi
vos legacs, pelo que a Commissão do Finanças, antes de pro
nunciar-se sobre esse requerimento, é de parecer que sejam 
solicitadas informações do Poder »;.ecutivo, por intermedio. 
do lllinistcrio da Justiça e Negocias Interiores, 

Sala das Commissões, 26 de novembro de. i924. - Bueno 
da Paiva, Presidente. - Buena Brandão. - João Lyra •. -
Vespucio de Abreu. - rif(onso de Oamarqo, -Sampaio Cor.• 
riJa. - Pedro Lago, - Pelippe Schmidt .. 

N. 309- 1924 

José Mariano ele Barros Fournier, official do Exercito e 
profcssot• da Escola ll!ilitar, em officio dirigido . ao Presidente 

· do· S'cnado l"cderal, propõe-se a erigir, dentro do prazo de 
dez annos, a futura capital da União, no planalto central da 
nepuhlica, dentro da área cu,ias terras, já demarcadas, per
tencem á União. 

Expõe em desenvolvidos considerandos as vantagens que 
offcrece c os. fa vares e privilegias que. julga indispensaveis 
pura execução ttessa opra grandiosa. 

Para que a Cnmmis!:'ão de Financas possa cmitLir seu pa
recer sobr·e assumplo de tão grande relevnncia torna-se im
prcocindivel conhecer a opinião do Governo, que x:equer seja 
s0liciladn por intermedio do 1\Iinisterio da Fazenda, uma vez 
que se Lrata de serviços que correm por quasi todos os depar
tamentos publicas ~ederaes. 

Sala das Commissões, de novembro de i924 • ._ Bueno 
de Pai1;a, Presiden.~e, - Bueno Brandão; Relator. - JoiJ,o 
LVI·a. -· Vespucio de Abreu. ~ Alfonso de Camargo,,, ,.... 
Sampaio Corrt'!a .. - Ped;•9 Lago, 

-
Compa.rccem mais os Srs. A. Azercdo, Mendonca Mar.:. 

Lins, Pires Hebcl!o, Antonio Massa, Bernardino Monteiro e 
Sampaio Corrêa (8). 

Deixam de comparec.er, com causa justificada, os Srs •. 
Silver·io Nery, Al'islidcs Rocha, Barbosa Lima, Justo Cher
mau!, Josó Eusebio, Anlonino Freire, João Thomé, Eloy de 
Souza, Rosa c Silva, Ca.rnciro dá Cunha, 1\Ianocl Borba, Gon
çalo Hollemberg, Moniz ·sodrú, Manocl i\lonjnrdim, Jeronymo 
~Iontciro, Miguel de Carvalho, Paulo de Frontiil, Lacerda 
Franco, Aclolp·ho Gordo, AIJ'redo Ellis, José .Murtinho, Euge
nio Jardim, namos Caindo, Affonso ele Camarõo, Gcneros~ 
:\la.rqucs, Laura Muller, Viela! namos, Vespucio dl3 Abreu e 
Soares dos Snnlos (29). ,._. . . 

' 

. J .. 
' ~ 
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pnpEM DO ])IA 

ORÇAMENTO DO EXTERIOR PARA 1925 
·, . '" ' ' . 

QonLinuac~~ da 2' discussã~. da proposição do. C.a~ara 
dos Deputados, n. 82, cje i 924, fixando a despcza do Mmiste
rio das Relações Exteriores para ·o exercício de W25. 

Encerrada e adiada a votação. 
,. ''' 

ORÇAMI!NTO DA .FAZENDA PARA 1925 

Continuaç.ão da 2' discussão da proposição da Gamara 
dos Deputados, n. 91, de 1924, fixando a despeza do Ministe
rió da Fazenda para o exercício de 1925. 

Encerrada e adiada a votação. 
; ' ' '' "I ' 

O Sr. Presidente - O Sr. Senador Mendes Tavares reque
reu e· o ·senadd · approvou, ·na sessão' de hontem, dispensa de 
interstício para d projecto n. 21, do corrente anno. 'P1or · 
omissão,' esse projecto não figura na ordem· do dia. Vou 
submettel-o á disc.ussão, de accôrdo com o voto do Senado. 

' ' . . ' . ' ' . 

REFORMa DE OFFIC!AES DO CORPO DE BOMBEIROS 

3' discussão, do projecto do Senado, n. 21, · de 1924, 
permittindo a reforma, no postô 'immediato, aos officiaes do 
Corpo de' Bombeiros, que contarém mais de 25 annos de ser
viéo· e ·que· se 'tenbarif invalidado em conseqtiencia de corrida 
para. '~incendio (com parecer jlávoravel das Commissões de 
Marinha e Guerra e de Finanças, n. 281, de 192~) • 

. :J!)ncerracja e adiada a votação. 

·O Sr. Presidente ~ Communico aos Srs. ·Senadores que 
terminou o· p-razo 'para o recebime'nto de emendas ao orQa
mento da Marinha. Vou submetter ao· apoiamento, as emen
das da autoria dos Srs. Senadores. 

·São lidas e apoiadas as seguintes 

EMENDAS 

N. i 

Emenda á verba 10' - (Pesca e saneamento do littoral) : 
•• <: 11 

Accrescente-se onde convier: 

Deslnque-se vinte contos de ré is (20 :000$), para o ensino . 
de modernos processos de pesca, por lllf.ermedio da Confedera~ 
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cão das Colonias de Pescadores do Estado do Pará, com a obri
gação;· de 'prestar contas scmcstraes da applicacão desse auxi
lio,'·nos ·ténios'da lei. · · 
• ' . I . ' 

· Sala das sessões ,cm 
Bente.~, · ' · 

de novembro de 10211, -Dionísio 

Ju.st i{'icaçüo 

Dentre Lodos os Estados da Republica, é certamente o do 
Pará que offerece mais vasto campo ao desenvolvimento da 
pesca, :tanto nas aguas dos seus. innumeraveis rios, furos, la
gos; igarapés, c~naes c paranás, como ~a g!l'ande e~tcnsão das 
suas costas recortadas, por golfos, bahtas e esLuarias, semea
dós' de êenLe'naJ•cs de' ilhas grandes e pequenas, que offerecem 
á reproducc~o·' dos peixes do Oceanoo seguros e numerosos 
abrigos·."· · · · · · · · · 

· · A população que, no grand·e Estado nortista, vive essen
c!tllniente dos r c cursos que· a pesca proporciona, não é infe
rior a. 150.000. almas, podendo ser calculado em 25.000 a 
30 .'000, os ini:liviquos que, alli,·exercem a sua actividade, ·exclu
sivamente, na pesé:i do peixe e na apanha de mariscos . 

. Até bem pouco tempo essa industria se limitava a sup
prir o consumo local, que é vultuoso devido a ser o p'escado 
fresco e salgado o principal alimento das classes menos reme
diadas, quer da Capital do Estado, como tambem do interior 
deste. 

E' certo que, desde alguns annos, tem sido dallj, expor
tado peixe salgado para os Estados do meio do norte· e o Dis
tricto. Federal, cm quantidades que variaram de 1.200 até. 
1.800 toneladas; .a anualmente~ · · · · · · · · · · · · 

Comparados que sejam, porém, esses algarismos com os 
perspectivas que o Pará offerece á industria ela pesca, forooso 
li., concluir pela insignificáncia, verdádeiramente desoladora; 
daquella exporlaçfío. especialmente si se tiver em vista que, 
somente de piraruc(J e tainha, o Pará rroderia abastecer. meio 
mundo, desde qlle a pesca paraense assentasse em processos 
modernos c dispuzcsso de capitaes que lhe pudessem incre-
mentar a effici encia e productividade. · · '''' · ' 

A fa!La 'de capHacs para: movimentar, actualmente, ASSa 
industria e' a ()nrrncia de c~onheciment.os c methodos technicos 
r'a'cioJlaes ent.re·o:q 'pescadores são, com effeito, OS grandes fa
ctores do atraso é ela al.rophin dessa industria, no Párá. 

~ão é, entretanto, sarnento ao atraso dos processos da pes
ca propriamente dila, em uso alli, que nos p'retendemos re
ferir, mas sim, lambem,. ao do preparo do pescado para con
serva. 

Essa situacão constitue, evidentemente, um grave pro
blema a resolver, ainda que por partes, vindo a proposito la
mentar que ns ncimini;;l.racões competentes não hajam, ató 
agora, providenciado pnrn o aproveitamento dos recursos vo
tados pelo Congresso Nacional, no orçamento em vi,gor, rrara 
ensinar nos pescadores da Amazonia a applicaçiío dos metho
dos · modernos de preparo do bacalhau ao do pirarucú ama-
~~~ioo. ·-" . · · 

.. , 
' ·:, 

•.; 
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Co~i a nossa emenda, pretendemos apenas resolver uma 
pa!'le do problema em fóco, instruindo os pescadores, techni
camenlc, danao-Ihr.s !> conhecer melhores methodos de pesca 
pam ,1uc possam colher, do seu trabalho, resultados melhores. 
Tivemos muito em vista, com a nossa iniciativa, que só a as· 
sociaçüo ele recurso~, quando estes são isoladamente minguados, 
pode actuar, como mu!Lip'Iicaàor destes por fórma a tornai-os 
cupnze~ ele produzirem resultados fecundos. 

E' movido por essa preoccupuçüo, inteiramente barmonica 
com o espirita elos decretos, 16. 183 c 16.184, ambos de 25 de 
outubro de 1923, que pretendemos confiar á Confederação das 
Colonias de Pescadores do Estado do Para a missão de vulga. 
rizar conhecimentos technicos entre os pescadores paraenses. 
Sornas animados a essa iniciativa pelas provas de capacidade 
moral e dedicação aos interesses collectivos, demonstrada pelos 
dil.•igentes daquella federação de associações de classe. 

• O Senado Federal não recusará, de certo, ainda desta vez, 
o seu voto unanime a uma proposição P'erfeitamente identica 
tí que, na sessão passada, logrou reunir a totalidade dos suffra
gios expressos no plenario, que tambem assim se congregou 
para sustentai-a, quando recusada pela Camara. · 

Sala das sessões, 20 de novembro de 1924. - Dionysio 
Bentcs. 1 , : · ·: ::~~J :' 

N. 2 

A' verba 2G - Material de construcção naval - Consi
gnação «ll'lateriai:P n. 2, de Consumo: 

-inr.lusiw so :000$ para concertos e reparos do J•eb~cador 
a serviço da Capitania do Porto de Sergipe, 

Sala das sessões, em 27 de novembro de 1924. - Pereil•a 
LObo. , 

Justificação 

o rebocador de que trata esta eme.nda é empregado na 
prestação de socr.orros ás embarcações que demandam o porto 
de. Aracajú, cuja barra apresenta frequentemente difficil ao
cesso, sendo mesmo, nestas o ocasiões, impossível, . em muitos 
casos, a entrada das referidas cmbarcacõe.s sem o auxilio da 
rebocador. 

Necessitando este de concertos e. sendo · de· toda conve
nir.ncia o seu aproveitamento, penso que com esta pequena 
quantia esse rebocador ficará em condições de continuar a 
prl\star os serviços referidos. - Pereira Lobo. · 

N. 3 
Onde convier: 

Art. .Fica o Governo autori~ado a dispender até , réis. 
25 :WO$ para occ:ort•er á de.!lpeza, C?m os premias a que, den.:., 
tro dd ~xcrcicio de 1924, f1zeram Jús os docentes da Escola 
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Naval que publicaram livros textos da suas disciplinas já· 
approvados pela Congregação da referida escola e adoptados 
naqueHa e.stabelecimcnto de ensino, do accOrdo com o art. · 99 
do actual regulamento em vigor que baixou com o decreto nu
mero 16.á06, de .4 do abril do corrente anno. - Etuebio d1 
·iflltrade... . . . -

lwti(icativa 

O regulamento da Escola Naval feito · em collaboraçll.o 
eom a 1\lissll.o Americana determina a confecçio desses livros 
pelos docentes, com textos eápecialmente re!ligidos, afim de 
eervirem ·de guias aos alumnos no e.nsino das varias disclpll• 
•a!l do curso, O systema de ensino ora em vigor naquelle ea• 
labelMimento é de · incontestavel vantagem, pois que nll!888 
livros teem os alumnos toda a materia leccionada. 

Como premio regulamentar aos que j4 produziram o in~ 
eenf.ivos aos que deverão fazei-o, conforme o espírito da lei, 4 
1usta a autorização, constante da presente emenda que visa 
1meamente permittir a e.xecução de um dispositivo de lei em 
rJgor. . . . 

Sala. das sessõ11s, 26 de novembro do 1!124. - Eusebio de 
1n4radl, 

N. 4 

Onde convier: Para a construcçtlo de um pbarol nos ro
tbedos de S. Pedro e S. Paulo, SOO:OOOSOOO. 

llala da! !leaslJes, 27 de ·novembro de :1924. - J>aulo d1 
Frontin.. · "'····.! 

Jrutificaçl.o 

Os rocheaos de S. Pedro e S. Pauto necessitam ser devi
damente marcados pela oonatrucc!io de um pharol, de que 
grandes vantagens advlrllo . 4 navegação maritima e futura-
mente á aviação. . 

o • Sr. Presidente - O projecto vae ser · devolvJdo á Com• 
mis~llo de FinanQas. 

Nada mais havendo a tratar, antes de levantar a eess~o, 
lembro àos Srs. Senadores que ba convocada uma sesslo se• 
ereta, a !lllnl será iniciada logo qui) haja· numero para 88 vo-
taçlle!. ' 

Designo pat·a amanbtl a s~guinte 

· ORDEJ\1 DO DIA 

Votaciô','---em 2' discussão, da proposicüo da .c~mnr~ 1iO$ 
Deputados, n. 82, de iON,fixando a despcza do l\l!mster10 dM . , M 

li. - Vol. VU . 

.'· 
' :j 
. ·' 
-_ } 
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Relações Exteriores, para o exerci cio de 1925, ( c()m pare :r.r 
contrario da Commil1tfo de Finanças · tú emendai · aploe~enta~ 
das, n, 297, de 19!4): · 

Votação, em 2' discussão, da proposição da t.:amara do.lS 
Deputados n. 91, de 1924, fixando a despeza do Miniaterio 
rla Fazenda, para o exercício de 1925 (com parecer contrario 
da Commissão de Finanças, ás emendas apresentadiJ8, n. 296, 
de 1924): 

Vot'açl!.o, em 3' discussão, do. projeeto do Senado, n. 2t, 
de 1924, permiLCindo à :reforma, no posto immediato, aos .of~ 
ficiae3· ·do Corpo de Bollibeiros; que contarem mais de 25 an
nói(de sérvico e que se. tenham invalidado. em consequencla 
de corrida para incendio (com parecer .(avoravel das Commis
•ões. de Marinha e Guerra .e de Finanças, n. 281, de 19.14): 

Votação, em discussão unica, do requeL·imento da· GouJ
missão-.de Finan~as, solicitando a audiencia da de Constitui
elo sobre o officio do Sr. presidente do Supremo Tribunal Fe
deral, ·solicitando a votação de um credito para pagamento di! 
funccionarios da secretaria do mesmo tribunal (parecer '"';. 
mero 307, .de 192S) ; 

. . . 
Votaçlo, em discussão unica, do requerimento da Com. 

missão de Finanças, solicitando informações do Ministerio da 
Justiça e Negocias Interiores, sobre o requerimento em que 
Leopoldo de Andrade Rumbelspegner, porteiro dos auditorias 
da Provedoria de Residn os, pede n decretação de. uma lei que 
lhe dê vencimentos' (parecer. n. 308, de 192S); 

Yotaglo, em disoussio unica, do requerimento. da ·Com~ 
missão de Finanoas, :;olieilamlo informações ao Governo sobre 
o requerimento do Sr. José Mariano de Barros Furnier, pro,;, 
pondo-se construir a nova capital da Republie-a no planalto 
cent.ral rir Gnyaz. nwrlianlr.• a;; eundi~oju;; q11e l)llurnera (parecer 
u. :11111,. de I!J2f); . 

. . 
t•, discussão do. projecto do Senalkl, n. 29;' de f924, con

siderando de utilidade publica o Instituto do'Ceàri; com··séde 
na cidade de Fortaleza (com parecer (avnravel da· Commiss4? 
de .. Cor~~tituiç4o, n. 290, de 19U): • 

ContinuacAo da 2• discussAo da proposioi\o ·da camara,dos 
Deputados, n. 76, de I !12·1, fixando n rlcspezn do, ~linisterio .ria 
Justiça e .. Negocias Interiores, para o exercicio .de 1925 (com 
pMecer 'da Commisa4o de Finanças, favoravel .a 1lma e con..; 
trario a outras, das emendas apresentadas, n. 298, de 19!4).; 

3' discussão da prop<rsição da Camara . dos Deputados, 
n. 55, de 1924, que abre, pelo Ministerio da· Guerra, um·cre
dito especial de 112:400$, para pagamento a enfermeiros do 
Hospital Central do Exercito (com· parecer (avoravel da Com
.miasilo de Finanças, n. 268, de 19.P) , . .. , 

. 0 J,evanta-se a sess.iío ás U hora e. . 
. ' ' -· .. ~ 
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PRBSWENCIA DO SR. ISTACID ClDIMBRA, PRBSIDENTJ · 

A's 13 e mela boras acham-se presentes O!l Srs. ~fim
dança Martins, Pires Rebello,· Perl'ira Lobo,· Diony..sio flon
tes, Cunha Machado, 'l'homaz Rodrigues, Benjamin Rart·o~o. 
Ferreira Chaves; João Lyra, .. Antonio Massa, .Eustlbio de. An
drade, Lopes Gonçalves, . Pedro Lago, Antonio Moniz. Moniz 
Sddré, Jeronymo Monteiro, Joaqui.n Moreira. ~tendes Tavares, 
Paulo de Frontin, Bueno Brandão, Bueno de Pa1va, Luiz 
Adolpho, Hermenegildo lie Moraes, AUonso Carr·argo,. Carlos 
Cavalcanti, Felippe Schmidt, Lauro Müller, Soares dos Santos· 
e Carlos Barbosa (29) • . · · ·. 

O Sr .. Preaidente - Presentés 29 · Srs. Senadores; :estÁ 
aberta a ·sesslo • · 

Vae sei' lida a acta da sessão anterior. 

·. O Sr. a• .Secretario (servindo de. 2") procede á leitura da 
acta da s11ssão anterior·, quo, posta em discussão, •! a.ppl'ovada, 
sem reolamao&o. 

O Sr. t• Secretario dá conta do seguinte 

EXPEDIENTE 
Offloio1: 

])o Sr. t• Secretario da Gamara dos Deputados t•ernet.: · 
tendo. um dos autographos das seguintes r·esolucões legisla
tivas, sanccionadas, que: . . · 

Abre ·um credlt~ ·de $41 . 700, ouro americano, para at-
tender ao paramento devido ã American J .. ocomotive Sales 
Corporatlon; . . · 

Abre um credito de 3 .3;15 :663$137, para pagarnonlr_. do 
que é devido a Janot, Pacheco & Comp.; 

Abre um. credito de 85: H7$556, ouro, para. indemniza
cllo a The Western Telegrapll Company; Ltd.; 

Abre um credito de 393:218$200, para pagamento de 
contas de transportes, effectuados em 1922, para a constru
ccão da E·stradn de Ferro de Goyaz: . ....:.. Arcllive-se. · 

Do mesmo Sr. Secretario, solicitando a remessa dos ·do
cumentos que serviram de base ao projectL que releva de ore
seri.lcão o direito oe lJ. Ro8s. Dias Guimarães. para pnfl(lr 
receber pensão de montepio ,' - A' Secretaria para attender. 

Do Sr. Ministro l!a Justiça e Negooios Tntt~riores. rernet
tendo dous dos autogra!)hos da resolução legislativa, san~cio
nada, que abre um cred!to d~ 13:469$287, ouro. para pi\.ga-, 
mento á The Rio de Janetro Ctty Improvements COTl'P~IIlY Lt1l., 
~os juros sobre o .capital empregado nos bairros de C opaca.-

I . ' 
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bana, Leme o Ipanema. - Archivo-se um dos autographos o 
remetta7se ou~ro á Llamara 008 !Jeputadus. 

Do Sr. ·Ministro das Relações Exteriores remettendo dous 
dos autographos da resolução legislativa, sanccionada, que ap
prova o Tratado relativo á solução judicial das controversia.s 
que venham a surgir entre o Brasil e a Confederação Suissa. 
- Archive-se um dos autographos e rcmetta-se outro á Ca.
.mara dos Deputados. 

Do Sr. Ministro da Marinha, rcmeltendo dous dos au
tographos das seguintes resoluções legislativas, sanccionada~, 
que: · 

· Estabelece que o promio "Almirante Jaceguay" instituído 
pelo Club Naval. cor,~sl.e dos assentamentos dos officiaes pre
miados; 

Abre um credito especial de 9l:324$7U, para pagamento 
de differença de agio sobre consignações estabelecidas em 
1920, - Archive-se um dos autographos e remetta-se outro 
á Cama.ra dos Deputados. 

O Sr. a• Secretario (servindo de 2") procede á leitura dos 
seguintes 

. . . 
i> ARECE:RES 

N. 310 - 192.a 

O pl'ojerl.o. npreR!'nlado pelo Sr. Senad•>r .Tcronymo Mon
teiro, considerando de utilidade publica n Assor.ia.ção dOB 
Funccionarios P'ublicos Civis, com ~éde nesla Capital; n!io in
fringe os preceitos coMiilucionaes, estando, portanto, no ·caso 
de merecer no seu primeiro turno regimental, a approvacão 
do Senado. E' o parecer da Commissão de Constituição. 

Sala das Com missões. 27 de novembro de· i924. - Bueno 
Brandão, Presidente. - Ferreira Chaves, Relator. - Lopes 
Gonçalves. - Bernardino Monteiro. 

l•lto,1f'.C1'0 DO SENADO .M. 20, DE i 924, A QUE SE Rt;FERil O PARECEI\ 
SUPRA 

O Con~re~so Nacional resolve: 

Art. i,• E' considerada de utilidade publica, a Associaçliô 
dos Funccionarios Publicas Civis, com séde na Capital Fe
deral. 

Art 2. • Revogam-se as disposiC"ões em oontrario. 

Sala das sessões, 9 de outubro ·de 1924. ·,....., /erOJtl/md 
Monteiro, · · 

I 
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Justificação 

A Associação dos Funccionarios Publicas Civis merece 
oom toda justiça gosar da distinccão de ser considerada de 
utilidade publica. 

Elia é realmente uma instituiçüo benemerita, constitue 
amparo providencml para a granàe rnaiur1a aos lunccwnarios 
publicas, seu~ associados, que em sua modelar organização 
encontram recursos para se furtar á espcculacão, que depa
ram na actual carestia da vida a justiJ'icativa para innomi-
naveis exploracões commcrciaes. . 

E' assim que os associados se suprem do necessarlo por 
preqos sensivelmente reduzidos cm seus arn•azen:S, pharma
cia e alfaiataria; cumprindo accentuar ou assignaler a manu
tenção do InsLiluto Muniz Barreto, que adoptou o nome de 
seu illustre e dedicado presidente perpetuo. onde são agaila~ 
lhados os filhos orphãos de seus associados. · 

Parece, portanto, que bem poucas assolliacões podem com 
melhores titulas pretender o favor que solicita do Cmgresso 
Nacional. -A imprimir. 

N. 3U- 1924 

.A Commissão de Conl!tituicão, examinando o proJecto nu
mero 35, apresentado pelo Senador Dionysio Bentes, pnlo qual -
se autoriza o Poder Executivo a adquirir a propriedade da 
monographia. "A Diffusão do ensino primaria no Brasil". <lo 
professor Julio NOII'lleira. premiada pela Academia dA Let.tl'a$, 
afim dt> ~er Pditarla P Hl'l"nlam~ntp rlistrihnirl~ nn na'? ~ 1,. 
parecer que elle niio otfende. dispositivos constitucionaes, pelo 
que '' arP.eit.a. · 

Sala das Commissões, 27 de novembro de 1924. - Bueno 
Brandõ.o, President.c. -· Bnrnn.rtlina MontP.iro, Relator. -
Ferreira Cl1aves. - Lopes Go1iralves. · 

PROJECTO DO SF..NADO N. 35, DE 1924, A .QUE: SE REF'Eil.E O PARECER 
BUPM 

Art. .t.• Fica o Governo da Republica autorizado a adqui
rir, pelo. Ministerio do Interior e Justiça n propriedade da 
monographia premiada. pela Academia de Lettras, intitulada 
"A diftusüo do ensino primaria no Brasil", de QU(I é autor o 
profe~sor Julio Nogueira. afim de fazer-se della uma ~rande 
ediçi!r para ser distribuiria gratuit.amentA por t.orlo o Brasil, 
até a imporlnncia de trinta contos de ré is (30: 000$000) , 

§ 1." No accõrdo que se celebrar, iJ nulor assumirá o corn
promi~so de dirigir a irrpressi!o e depois a distribuiclío dos 
livros, de fdrma que esta se faca de maneira ampla e equi
tativa, chegando aos pontos mais remotos do paiz. 

§ 2.• Os livros expedidos gosnrlio da franqui~ postal. 
Art. 2.• Revogam-se as dlsposlolles em contrario. 

~, 

Sala das se$_sões, 12 de novembro riP 192t.. - Diony.,io 
Bentes. 

,[ ., 

I 

1 
<I 

I. 
I' 
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lu1ti(icaçl1o 

Em sessl!o solemne, realizada .. em 28 do mez findo,. a Aca
demia de Lettrrs entregou o premio instituído· pelo flillecido 
ljvrelro Francisco Alves, ~eu doarlor, para a obra que apre
sentasse. melhores idéaR sobre a dif!usão. do ensino .primaria. 

Tendo .Julgado o co'ncurso .e conferido o prewio ao can
didato vencedor. cessou a accão da Academia de Lettra.~. Ao 
primeiro certamen compareceram 75 concurrentes e de todas 
as monographias · apresentadas triumpharam as idéas conti
das n"'A diffusl!o do ensino primaria no Brasil", de que ~ 
autor o professor Julio Nogueira. Esse f.rahalho,. que tive a 
curfc>~idade t1e ler, au!aa .:rue não houvpsso sido dado á pu. 
blicidarl11. enc~rra, com effeito, um grande numero de idéa.9 
que se áevem pôr em Pxecucão e que SA enqUadram. bem no 
mow.ent.o que atrave~samos; pois se ··orienta muito de pei·to 
pela~ rlifficuldedes financeiras actuaes, não . exlgind.o despeza 
de grande vulto, com apparelhos complexos do ensmo. que a 
qossr. capacidade orcamentaria nlio supportarin .. O plano or
gani?.ado prlo seu autor comprehr.nde. medidas ila iniciativa. 
fedr.ral. e~tadual, muniripal e nutras ile carac!.f!r p:lrt.icnlni· 
que intere;:;sam associações e inrfiviiluos. Além da convenion
cia immecllala· de dar execução a o~sa~ medidas, cnmprP. tor
nai-a~ conhecidas de todos, porque o seu nulor falia u toda 
a nação, fazendo vibrar OS sentimento's 'Pntrlot.ico.;; rio.~ bT'aÚ
leiro• !'11" fpvn" dn rn~inn pnnnl~T'. 

· A divulgaoll.o ampla de taes idéas só póde · ser de effeitos 
salutares no combate ao analphabetismo, problema que, como · 
diz o candidato laureado pela academia, reclama todas as 
energias vivas da nação. E' preciso que todos os brasileiros, 
quer tenham ou n!io uma parcella . de autoridade em suaa 
mãos, conhecam a maneim effí1·a~ por· que podem e devem 
collaborar para a causa do ensino do povo . 

. NesAr rl~~ilmio wmho apr~•PniRT' ~ coi1~ideraçi1o do Se
nado o projeoto annexo. - A imprimir, 

N. 3f2 - f9!.& 

O funccionario do Districlo FranciRCO .Torge . Ferreira 
Leite exercia mui trannuillarr~ente e. l.alvez, a contento dos 
seu~ superiores, na Plrefeitura as suas func~l'ies de ,t• orti
cial. nnando a prAOr.rnoarllo dns reformas ou crencl!o de rc
particlles rle~nrcM~Arias, fez sur!l'ir a do "Archlvo" do mesrnô 
DiRtri11to. e~tnb~!Pr.Pndo, .lá ~~~ vê. PmprP.l!'OS e âu'gmentando 
a d!>RrPzA dos APmpm r:o~::h•mstos P famintos cofres munici
par-s. rs~n se r!Au 011 f.AVA lOil'Br Mio decreto n. :1.1172, de 
22 llP .íulho de i911l. Dias depois, porém. este acto foi an
nnllado por um ont.ro dP.creto o riP n .. 1 . 388 tle ·31 do mesmo 
mez P. anno, ficando, ~ logico, sem effeito f.odas as norneacl.les 
e prornorões dP.correntr.~ riess.p novn ~P.rv!co, a ser installado, 
cont'nm•e :1~ ri·Avir!As nnhlirnci'les offir.iaes, . 

AIR'llDA dns ront.rmplatlos no dP.nnrtnmPnf.n referido, iin
nullr.do ao na~cedouro, recorreram ao Jurlir.iario flllll lhes rP.
cu~nn nrnvirnAnfo á nreféns§o. Ficou. pn!s, comol·c!.amenta, 
dirimida a controversia, si pendencia poderia surrlr de um 
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ooto jus imperi de poder competente, que, sem perda de tem
po, antes. da sua execucão definitiva, revogou ou extinguiu a 
reparti cão . que havia creado, obedecendo, nessa nova nltti-
tude, aos dictames do interesse publico. · · 

E a···conselho do Dlstricto, por sua vez, conformou-se 
com essa 'deliberação deixando de pugnar pelo restabele'ci-· 
mento do "Archlvo Municipal". · .. 

Do mesmo modo, nenhum Prefeito, dos que, posterior. 
mente, teem estado em exercício, se interessou por esse de
partamento, propondo, nos, termos do § 3' do arL. 28 da Con
solidação 5 .160, de 8 de mall'Co de ·1904, o seu resurgimento 
ou I'6Surreiollo. · · · . ' · · · 

Ficaram as cousas neste ·sltuaclio, quando· o alludido' 
funccionario, promovido a chefe de seccllo da defunta repar
tiçllo, conseguiu ·do Conselho ser validada semelhante promo-· 
t;ão, isto é, nomeado · illcgalmente pare. um cargo que niin 
existe, ·confoJ'lllo .:os dizeres da resoluçíi.o vetada. . . . · 
"' Como .. se. vê, esHe. acto do Conselho representa o rr.ainr 
dos ahsurdo~. qnnl c,1 c.Jn colloc::wão de um cirlHdão cn1 nm 
departamento publico, que fOra, legalmente extincto. 

E, . dado tivesse sido restabelecido, não teria o Conselho 
c·ompetencía pnrn vnlidar a alludida promoção, que importa 
em uma verdadeira nomeação, conforme se expressa o art. 27. 
§ .. 6• .da Lei Organíca do .Dist.ríct.o. qur. torna privativc.,. do. Prc"· 
feito srmelhantr> nttríhuirãn. · 

' . .. 
A' vista disto, o pi na n C o mm issão pGI a approvaçiio dn 

?J"tn. 
Sala das Commissões, 27 de novembrG de i924. - Bueno 

Brandão, Presidente. - Lopes GonçaZve1, R'elator. - Fer-
reira Chaves. 8e1'11ardino Montriro. 

,I '' , 

RAzftis oo "vtro" 

Ao Senado Federal: . • 
Senhores Senadores - Pelas mesmas razões que, ni1o faz 

muito tempo, fui levado a suspender a resoluclio do Conselho 
.Municipal, mandando promover determinado tunooionario da 
Secretaria do Gabinete, tenho hoje o dever de oppOr véto á 
presente· resoluçllo, que torna valida, para todos os effeitos. a 
promoção a chefe de secr,lto, do 1• official, ·Francisco Jorge 
Ferreira Leite, por acto do Poder Executivo e por elle decla
rada opportunamente -sem effeito. em virtude do deereto nu-
mero. 1. 388, de 31 de ,iulho .de 11111'9. . 

. Verifica-se aqui, a mesma invaslto de attribuicões priva
tivas do Prefeito. que é pela Lei. Organica do Districto Fe- . 
dera!, art. 27. § ·o•. o uni c o poder cõmp·etentc para nomear OR . 
funccion'arios munícipaes. excepto O$ da Secretaria do Con
selho. Entretanto, a presente resciluclio nada mais é do quo 
um act.o de nomeação, e nomeal}ão para lagar e repartição 
inexistentes. sem que tivesse havido proposta fundamentada 
da pnrte do executivo,. c.omo o exige, para creaciio de em
prego~. o art. 28 § 3'. do decreto n. 5.160, de 8 de março d<1 
i904. '· ' 

. \ 
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-A promocão que se pretende revalidar, resultou da insU~ · 
tuiclio de um serviço nove-o Archivo do Distrioto Federal
areado pelo decreto n. 1.372, de 22 de julho de :19:19. Essa 
serviço, porém, não subsisliu, annullado qu!l foi o decreto ci
tado, pelo de n. i. 388: de 31 do mesmo mcz, s~ndo publicados 
no orgllo officinl os actos do executivo tornando sem effeito, 
uma a uma, todas as nomea{'-ôes e .J.'romocões decorrentes das 
reformas &I!nulladas. 

Que o referido decreto n. 1.388, subsiste, prova-o o 
facto de não ter havido decreto posterior annullando-o; pro· 
va~o o Conselho reconhecendo taeita e expressamente a sua 
legalidade pela votaci1o de quatro orçamentos consecutivos na 
conformidade das leis e regulamentos anteriores ás reformas • 
de 1919; prova-o ainda o Poder Judiciarlo, negando provi
mento aos funccionaríos que a elle recorreram para annullar 
os àctos resultante.<> de tal decreto. Impõe-se, . assim, o vt!toi'J 
que submetto d douta aprecia~;ão do Senado ... 

Dlstrícto Federal, 30 de no\·embrode 1923.-Aiaor Prata, 

RESOLUÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL A QUE SE REFEREM O 
cVE'TO N, 32, DE 1923, E O PARECF.llt SUPRA 

O Conselho Municipal J'esolvc: 

· Artigo unieq. Fica; para todos os cffeitos, validado o aoto 
do !'refeito do Districto P.ederal, que, em 22 do julho do 
1919, promoveu a chefe de seccão o 1" official Francisco 
Jorge Ferreira Leite; revogadas as disposicões em contrario • 

. : ' '! ' 

Districto Federal, 27 de novembro de 1923. - Jeronymd 
Ma:cimo 1\'ootteira Penido, Presidente. - Zoroastro Cunha, 
~· Secretario, eewindo de 1'. -·'AI. Julio dos Santot, 2• Se~ 
cretarlo Interino. 

•. 

PARECER 

N. 313- Hl2.J 

O projecto n .. 37, deste nm'lo, do honrado Senador Pires 
Rcbello, considerando de public.a utilidade a Sociedade Bra-

. sileira de Turismo, com· séde nesta cidade, nada tem de. in~ 
constitucional, llão collidindo com p11ecoito da Constituição ou 
·qualquer dos seus r.rincipios, expressos ou implioitos, E, 
assim, entendo· a Commissão quo nenhum .inconveniente ha 
na sua approvação. 

Sala das Cornmissõcs, 27 de novembro de 1924.-Btteno 
Brandão, Presidente. - Lopes Gonçalves, Relator. --.:<tFer
reira Çlt'aves . ...., Berna1·dino lllonte'iro. 
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I'ROJEOI'O DO SENADO N. 37, DE 1924, A QUE SG REFERE O PAllECEl\ 
SUPRA 

O Congresso Nacional decreta : 

Art, t.• E' considerada de utilidade publica a Sociedade 
Brasileira de Tourismo, com séde nesta Capital .• 

Art. 2.• Revosam-se as disposições em contrario. 

Sala das sessões, 13 de novembro de H:124. - Pires Re
. bello. 

Juati(icaçao 

No seu programma, a Sociedade Brasileira de Turismo, 
com séde ·na cidade do Rio de Janeiro, e fundada em 9 de 
novembro de 1923, tem por fim: 

- Promover o desenvolvimento do turismo no Brasil, 
11ob todas as suas fórmas, occupando-se de todos o~t assum
ptis que possam concorrer plll'a o seu progresso. 

A sociedade estenderá a sua actividade sobre todo o ter
rltorio do palz; concorrerá para a creaç!io em todas as ca-· 
pitaes e cidades do Bràsil de syndicatos de iniciativa de tu .. 
rlsmo; procurará irmanai-os Jl{)r seus intuitos e meios d& 
acção, de modo a tornar' tllo efficaz quanto possível a pro-
paganda do turismo no Bra~íl; · 

- . Facultar aos seus associados informações. e vantagens . 
que facilitem as viagens e todas as- indicações necessarias, de 
!órma a tornai-as uteis, agradaveis e interessantes; 

- Promover e auxiliar a construccão de estradas de ro
dagem de interesse geral, e a abertura de caminhos, dando 
aooes.so. a pontos pittorescos inattingiveis por viaturas; 

- Incentivar o desenvolvimento dos meios de Iocomoçllô, · 
procurando conseguir a introduco!io de melhoramentos e aper
feiçoamentos em todos ellet; _ 

- Promover a propaganda da todas as regiões interes
santes do Brasil, i'ncentival-a no estrangeiro, e manter, logo 
que os recursos da sociedade permittirem, escriptorios de ln. 
formaoões em algumas das principnes cidades europt!as . e 
americanas; · · · 

. - Promover junto· ás emprezas nacionaes e estralll!'elras, 
publicas ou pa.rticulares, · de navegação, de estradas de !erro; 
de boteis, e outras, a obt.enoão de concessões qua estunulem 
e facilitem as viagens e estadias; 

Velar,· em todo o paiz, pelo· boa consArvaQão das es
tradas de rodagem, e pela preservação das bellezas naturae11 
eu historicas; 

...;. !Promover por todos os meios ao seu alcance a ob
lenclo de leili e re&'Ulamentos que,. facilitando. sujeitem ~ 
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trafego dos automovei~ e outras viaturas, em todo o terriLorio 
tio paiz, a uma regulamentação geral e ·unlfol'IÍI-e; e provi
denciar, junto aos governos das demais na(l(íes, no sentido de 
conseguir um regimen de favor que, sendo reciproco entre 
as signatarias do accOrdo, mediante a entrada, cul'la estadia, 
e sabida de automoveis, bicyclctas e motoeycletas ·cm vlagena 
d.e rec1•eio. - Pires Rebello. - A: imprimir. 

· PARBC&R ' .. 

N. 314 - 1924 

Na resolução, que autoriza a reintegrnctio, no cargo de 
pratlcantl!l da Directoria Geral do Fazenda, a David Leite~ 
Ferreira Morado, não ha sómenle uma rebeldia contra decislio 
fulminante do. Poder. Judiciario, pleiteada :nos precisos .. ; ter·· 
mos do .art. 13 da Lei Completiva n. 221, de 20 de novembro 
de 189·1, e 21 e seguintes da Consolidnclio n~ 3.084, ·de·ll de 
novembro de 1898, ma~. tambem, reincidc·ncia uo Con$elho em 
invadi!' attribuicões pr•lvatlvas do E"tecutivo do Dlstrlcto; 

· Com effeito,provocada ante a jusUca· federal a::revogaçiic. · 
do decreto n. 1.388, de 31 de julho de 1919, que 'annullou a 
nomeação do alludidoJunccionarlo . e. a d~ cmtros, · por .. nlio 
obedecer· ás prescripçoes. legaes, foi mant1da. por. senwnca; 
que passou em julgado, a validade do .alludido decreto; e, si. 
tivesse sido restabelecido o cargo, .em · apreço,. : sómente ao 
Prefeito competiria a reintegraçlio. do · pretendente, porqus 
reintegrar é nomear de novo, sendo fóra de duvida, que, . pro
vimento ou reprovimento de empregados do Distrlcto Fe
derar' o.onstitue a.ttribuiolio privativa dessa autoridade,· nos 
termos do § 6', do art. 27 da Consolidaollo n; lí.i60; de 8 
de marco de 1904. - ' · · .. · · 

· A' vista do exposto, .deve· ser maniid.o.· o "~'" ~ 

Sala dBB Commissiles, 27 de· novembro de t924.-BU11ntl 
Brandllo, Presidente. -. Lope& · Gonçalv1s, Rehltor. ~ F~r-
reira ·Chave&. - Bef'fi/Jrdino 'Monteiro, · . • ... 

RAZI'IEB DO . «VJ!'TO) 

· · Srs •. ·senadores - Nlo. posso dei:i:ár de .vdta~ a preaenie 
resolucfto' que autoriza o Prefeito a fazer mais uma . reinte
graclio de funccionario municipal. Pouco importa o caracter· 
autorizativo da medida: ella é tlio offenslva. á Lei ·Organica 
que nllo deve prevalecer sob nenhuma fórma. · ' · · · , .. · · 

··Reint.egrar David Pinto Ferreira ·Morado.no cargo de pra
ticant.e da Directoria Geral de Fazenda Municipal, nlio só·equi- ·. 
valeria a uma nomeacão, como ainda imJ:~ortaria na creacão 
de emprego, . vtsto nllo . existi~ vaga no · quadro ·respectivo.. E , . 
ao· Conselho falta competenOJa legal para nomear ou· ort~ar. 
emprego, a não ser que se trate de nomeacllo para a sua Se- · · 
cretaria ou de oreacllo·de emprego, precedida· de ·proposta .fun
damentada, por parte·do Prefeito .... · ·.-- . · . ··· . ,., · . 

' . 
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Na hypothese nada disso se verificou, . com _manifesta 
affensa á lei, duplamente infringida (decreto n. 5. i60, de 8 
de marco de t904, arts. 27, § 6• e 28, § 3". · · 

Mas não é só. A relntegraclio pretendida, annullando um 
acto executivo de legitima legalidade, reconhecido pelos tribu
naes, seria uma usurpação de. attribulclles do Poder JuLii
ciario, unico. competente na especle · para decidir com auto
ridade, como aliás, já o fez, e por .mais. de uma. vez, procla
mando a inteira validade do decreto n •. i. 388, de Si de julho 
de 19iV. . .. - · · · : -' · · ·, · -: :: · 

E não são apenas as sentencas . doa-- trlbunaes · judiolae• · 
que attestam a legalidade desse decreto; · é. o' proprio '.Cousa-· 
lho que. o. reconhece, .votando; depois "delle, qflatro leia ·órca
mentarias, seguidamente, sem a menor . refer.encia ás ·-reformas 
tornadas sem effeito. pelo decreto alludido; '-" . :· · ~- .. :. ' . ! -~ 

·Como' vêdes, Srs. Senadores, eu teria faltado· ao cumpri
mento de um dever indeclinavel, si não suspendesse a e%ecugio · 
da-resolução que ora tenho a honra de vos enviar. · .--' -· 

Por fim, direito que ella incide ainda .na segunda parte 
do art. 24 da Lei Organica visto. como tendo "por objecto 
actos: administrativos subordinados a ·nórmas .estatuidas ·em . 
leis e regulamentos", viola a estes.- · .. · · ·-

Com effeito, sendo a nomeacão de praticante um · acto 
administrativo, subordinado á salutar exigencia de concurso, 
estatuida no decreto n .. 1.582, de 22 de julho de 1921, a re· 
solucão vétada pretendendo nomear David Pinto Ferreira Mo
rado sem observar essa exigencia, infringe um preceito legal 
altamente moralizador e em pleno vigor ... · : · · · · 

District.o Federal, 11 de janeiro de t924. - Alaor Pf'.:ta. 
' ' 

· RESOLUÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL, . /l QUI BlnU&PIIftiMr- · 
. o 1'vÉ'l'o" N. i6, OE 1924, B O .PAI\BCBR. St1PN .. 

. ' ' ' ' 

O Conselho Municipal resolve: 

, Artigo unico. Fica o Prefeito autorizado a relnteJrar no· 
cargo de praticante da Directoria Geral de Fazenda Munici
pal, sem díreito li percepção de quaesquer vencimentos atra
zados, a- David Pinto ·Ferreira . Morado, . nomeado ·para esse . 
cargo por acto de 22 de julho de 1919 e. delle destituido 11elo 
decrato executivo n. i .388, de Si do mesmo mez e aiiDo; re
vogadas as disposleões em contrario. · .· . · · .. · 

· :nMrtct~ Fede~aÇ 7 de janeiro· de i92t. ~- leronvmc . 
Mazimo Nogueira Penido, Presidente. -· Candido Pe11DIJ, t• 
Secretario. - Zoroastro Cttnha, 2• Secretario. - A~ imprimir. 

N. 315.- 1924 

. A resolucllo vétaaa· offende o preceito do § G• do art. 2'1 · · 
da Consolidação n. 5.160, de 8 de marco: de.11104, que outorp · 
ao .Prefeito competencia privativa para. conceder lioenea .aos 
empregados do· Districto, com exoepc!io ·dos da_S!!Cretària··do .. · 
Conselho, e fére, em cheio, as presoripelles da lei n. l! .23", ... 

'.. : . ' 
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de 30 de agosto de 1920, que só permitte. semelhante concessão 
com todos os vencimentos, durante seis ( 6) mezes, nos lle• 
gulntes casos: 

a) tendo o funccionario 10 a 20 annos de servioo ininter
rupto, como 'premio á .sua assiduidade; 

b) estando o mesmo affectado de contagiosa molestla ou 
tendo adoecido ou ficado ferido no serviço publico. 

Ba, ainda, o caso especial, relativo á funccionaria em 
estado de gravidez, que gosará a lieenea, nessas condições, até 
dous (2) mezes sómente. . . 

Ora, além de contrario principio de lei federal, qual o do 
citado § 6" do art. 27 da Lei Organica, insurge-se, ainda, a 
resolução contra uma nórma admi-nistrativa estatuida em lei· 
'do Districto, a de n. 2.234. E, assim, estando o véto baseado 
no art. 24 da dita Lei Organica, isto é, da Consolidação refe
rida, é a Commissão de parecer seja o mesmo approvado, re-
jeitada a resolução. · 

Sala das Commissões, 27 de novembro de f.924. - Bueno 
'Brandãó, Presidente. - ~opes Gonçalves, Relator.. - Fer.
reira Chaves • ..... Bernardtno Monteiro •. 

RAZÕES DO "mo" 

·· Srs. Senadores - Nego assentimento- ú. Resolucão com que 
o Conselho Municipal pretendeu ordenar que o Prefeito r.on· 
ceda licença, em desaccOrdo com os dispositivos legaea, a 
funceionario cujo nome declinou. 

Antes de mais, estou na obrigação de lebrar que nlio é 
lettra morta o § 6" do art. 27 d(' decreto n. 5.160, de 8 de 
março de 1904, donde decorre para o Prefeito. como direito 
exclusivo, eompetencia para "licenciar os funccionarios não 
electivos do município, exceptuados os da SAcrefaria do Con
selho e observadas as garantias que forem definidas em lei." 
· Pretendendo mandar que o Prefeito fa~a o que 4! da ex
clusiva nttribuiçiio deste, o Conse~ho exorbitou, offendcndo 
a Lei Organiea, que dividiu em harmonia os poderes de cada 
qual. · . · · · · 

Mas, a questão não se cifra a querer o Conselho conceder 
licença, sem attender no que estatue o citado § 6". 

Ha lei que defi·ne as condições em que as licenças devem 
ser concedidas pelo Prefeito, lei essa que offerece garantia · 
e protecção, não a um, mas a todos os senhores funccionarios. 
A resolução do Conselho visa, entretanto, subtrahir ás nór
rnas estatuidas nessa lei a concessão de uma· licença, acto ge-
nuinamente administrativo. ' . 

Realiza, assim, a hypothese prevista na segunda parte do 
art. 24 da Lei Organica, quando o véto póde ser opposto in
vocando-se a defesa dos interesses do Districto Federal. 

Na verdade, sómente em tres casos a lei n. 2.234, de 30 
de agosto de i920. permitte a concessllo de licenoa com todos 
os vencimentos, a saber: · . . 

a) no caso de ter o funccionario i O ou 20 annos de servico 
ininterrupto, quando a. póde obter, respectivamente. por seis 
ou !2 mezes (art. U), como premio â sua assiduidade; 

• 
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b) no caso de funccionario que estiver affectado de moles
tia contagiosa, ou que adoecer ou !õr ferido em serviço! quando 
a póde obter até um anno e, sendo a molestia incurave , admit
te-se que a equidade a prorogue; 

c) no caso de funccionaria em estado de gravidez, quando 
a póde obter até dous mezes. 

Seria injusto admittir que certo funccionario pudesse con
seguir o que a outros, nas mesmas condições, não fosse dado 
conceder, ainda em se tratando, como no caso, de molestia cuJa 
cxistencia houvesse de ser comprovada por junta medica. 

Por ·esses motivos, insurjo-me contra mais esta lei de 
exeepc;ão. 

Districto Federal, 31 de dezembro de 1923. - Alaor Pràta. 

RllBOLUÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL A QUE SE J\BP'ERBM 
O "VÉTO" N. 7, DE 1924, B O PARBCBR SUPRA· 

O Conselho Municipal resolve: 
Artigo unico. O Prefeito concederá seis mezes de licenoa, 

com todos os vencimentos, ao 2• official da Directoria ·de Ea
tatistica e Archivo Joaquim da Silveira Mendonça, desde que 
em laudo da Junta Medica Municipal a que se aeubmetterá o 
mesmo 2• official, fique provado que este se acha doente e im
possibilitado de continuar no exercício do cargo1 ·até. completo 
restabelecimento de sua saude; revogadas as aisposicões em 
contrario. . 

Districto Federal, 28 de dezembro de 1923. - Jeronvmo 
Maa:imo Nogueira Penido, Presidente. - Candido Pe,,a, t• 
Secretario. - Zoroastro Cll'f!ha, 2• Secretario. - A' imprimit:. 

N. 316- 1924 

'A resolução vetada não isenta· de . impostos a officina tr· 
pographica, por ventura, existente no Orphanato Agrícola -e 
Profissional Sete de Setembro, mas a que fOr installada ou 
que se installar. Trata-se, portanto, de uma medida ad .fu.tu.
rum, sem effeito immediato, ou isencão para um serviço pro· 
jectado, que poderá se realizar ou não. . 

Nestas condicões, .nos precisos termos da dita resoluçlio, IS 
inferente que, ainda não foi, nem poderia ser tributada uma 
industria, que depende de installacão, que está para .ser inau-
gurada. · .. 

E, sendo assim, é mais razoavel e melhor consultarA os 
interesses do alludido orphanato com os do. Districto, aguardar 
a montagam da referida o !fio i na, para, verificados· os seue fins 
e objectivo pelo Executivo, propor este semelhante isenção, si 
julgar conveniente, ao. Conselho Municipal. Este criterio se 
acha, salutarmente, de aoilOrdo com o § 1• do art. 28 da oon~ 
solidacão 5 .160! ·de 8 de marco de 190-i, que neste particular, 
como lei federa , foi infringida pela resolução em apreoo. 

A' vista disto, deve ser approvado o véto. 
Sala das Commissões, 27 de novembro de 1924. - Bl.ll!n!) 

Brandão, Presidente. -Lopes Gonçalves, Relator •. - Ferrcil'll 
Chaves,. - Bernardino Moftteito.,, · · 
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Ao Sena~o Federal : 
. ... . . ' ,, 

Srs. Senadores-Si a officina typographica a se installar 
no edificio do Orphanat.o Ag~!cola e ~rof1ssional s.ete ·de ~e:
temlll'O ·fosse· creada para o !1m de mmlstrar o eos1no ~·r.ofl~
sional, certamente seria uma medida de justiça ·isentar a•~a 
officina de todos os impostos municipaes. Tal porém, não 
acontece e, deslinada que é a ser explorada industrialn,e•lle, 
nada justifica a situação privilegiada que se pretende parit n 
of!icina typographicp do orphanat.o, embora se trate rlc uma 
instituicli.o util e por isso mesmo já subvencionaria pcln Pre
feitura, de quem recebe o orphanato o auxillo .annual de 
5 :0001000•; Além. de representar um favor de excepção,. con- · 
trario ao. preceito constitucional, como .se isso não bastasse, a 
resoluçli.o do Conselho contra~ta com as exigencias do mo
mento e, pois, contraria os interesses do Districto. Federal, 
.isentando um estabelecimento industrial do pagamento dos de-
,vidos impostos. . . ·· . · . · · · . 

Pelas razl!es expostas e ainda pelo funesto precedente que 
1e abriria, . sou: forçado a negar. o meu assentimento .. á· .inolu11a 
resolucio.. . .. · ·· · ' · •· 

_.·;' DJatricto Federal,. U de outubro de t92-'. ;_ Aiaór Pi-attJ; 

RBSOLUÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL A QUB BB RBFEREM O _V!!TO 
M. U, DB t926, B O PARECER SUPRA · 

O Conselho Municipal resolve~ 

Artigo unico. Fica isenta· de todos os impostos munioi
paes a officina typographica que se installar no erlificio do 
Orphanato A«ricola e Profissional Sete de Setembro: · l'evoga-
das as dlapoai(l6es em contrario. · . . 

. . . ~ . . . ' . 
· Diatrlcto Federal, 9 de outubro de t92-'. - /eronvmo Ma• 

.rimo Noaunra Peafdo, Presidente. - Dr. Jo~o -de CtUIPo Pa;.. 
che de Faria, t• Secretario. - Francúco Vieira de Jloura, 2' 
Secretario. 

· Dei:nm de comparecer, com causa justificada, os Sra. A. 
Azeredo, Silverio Nery1 Aristides Rocha, _Barbosa Lima,. Lauro. 
Sodré, Justo Chermont, Costa Rodrigues, Jo~ Eusebio, Euri
pede•·•.de Aguiar, Antonino Freire, Joio Thomé, BenJamin 
Barroso1 Eloy de Souza, Venencio Neiva, Rosa e Silva, Carneiro
da Cunna, Manoel Borba, Gonçalo Rollemberg, , Manoel:. Jlon-· 
jardim..z: ·Bernardino Monteiro, ' Miguel de .Carvalho,- -Modesto 
Leal. "'-mpaio· Corrêa Lacerda Franco,·- Adolpbo Gordo, Alfre
do Ellis,.José MurtinbD, Eugenio Jardim, -Ramos 'Caiado,:.Ge
neroso Marques, Vida! Ramos e Vespucio de Abreu (3l). 

. . 
O Sr. Presidenta - Continúa a hora do expediente. Não 

ba oradores insoriptos. . _ 

.o Sr. Paulo de. Frontin - Peoo a palavra. 
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O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Senador Paulo 
de Frontin. 

O. Sr. Paulo de Fronttn - Sr. Presidente, requeiro a· V. EJ:. 
que consulte o Senado sobre si não julga conveniente a no·
meação de uma Commissão Especial que estude todos os as
sumptos relativos á CollÍerencia Parlamentar Internacional de 
Commercio de que Live opportunidade de tratar na penultima 
sesaãr, do Senado. . , · . 

Essa Commisslío. poderá ser . composta de ciDCo ou 
sete membros, sendo talvez preferível o numero menor, isto 
é, cinco. A e lia caberá a tarefa de preparar os eiementos, 
não só relativos a questões que teem de ser debatidas na 
Conferencia de Roma, a reunir-se em abril proximo, como 
igualmente indicar quaesquer outros assumptos que devam 
fazer parte da ordem do dia das conferencias ultel'iores. 

A organização daquella CollÍerencia fixa a ordem do dia 
a e cada assembléa planaria e, sem ser· incluído n&~sa ordem 
6o dia, nlío póde nenbum assumpto ser. tratado. conveniente.. 
mente e resolvido, ficando sempre os que fugirem a esta norma, 
adiados para as assembléas planarias ulteriores. 

Est~ é o objectivo do meu requerimento: solicitar do Se
nado .a nomeação de uma Commissão Especial de oinoo mem-
bros para esse fim. , 

O SR. PRESIDENTE - V. Ex. enviarA o seu requerimento 
á Mesa:. ·· · · . . · . 

0 SR.· PAULO DI FRONTIN - Perfeitamente. 
Tenbo conoluido. 

Vem á Mesa e é lido· o IBIUinte. 
. . 

:N. 6- tSJJ6· 

· ·Requeiro a nomeacAo de uma Commlaslo Jlapeoial de oinoo 
membros, para o estudo. de todas as questões relativu A eon
ferenoi!l Parlame.ntar Internacional do Commero.io. , ·. . 

· ·. · Sala das seas6ea, 28 ele novembro de ttli. - Paulo ,. ,,ontm. · _ . . 
· • O :Sr•. ·PrtiJd•nte - 01 aenborea que apoiam ii rêquerl· 

menta .do Sr. Paulo de Frontin queiram levantar--se .. (Peua.) 
· :. Apo.iâilo e em dlsollllllló. (PtJUia.) ·· · · 
. ' .. -· ,. · .... ' ' ' '' ·. ~ . ' . 
. Nlo · havendo quem queira usar da palavra aobre o re-

querimento enoerra-se a dlsousalo.· (PtJUII.) · · · · 
EsU encerrada. · · · 
'Nilo havendo numero para se proceder á votaolío, este fioà 

adiada. . · . . . 
. . Si nenhum Sr. Senador quer mala usar da palavra na hora 

do expediente, passa-se á ordem do dla. (Ptiiii!J.) . · · •. 
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ORDEM DO DIA 

Não havendo numero para as votações, passa-se ã materla 
em discuss!io. . 

lN BTITUTO 1)0 CIWlA. 

:t• discussão do projecto do Senado n. 29, de 1924, eon
sider.apdo de utilidade publica o Instituto do ,Çear4, com aéde 
~a craade de Fortaleza. . ·. .. . . 

Encerrada e adiada a votaelio. 

JRÇAMEN'l'O DQ INTERIOR PARA :l925 

Continuação da 2• discussão da proposição da Camara dos 
Deputados, n. 76, de 1924, fixando a despeza do Ministerio da 
Justiça para o' exercício· de 1925. · · . . .· .. . · 

Encerrada e adiada a votação. 

ÇREDI'l'p PARA O HOSPITAL CENTRAL DO .EXBRCITO 

'3" discussão da proposição da Camara dos Djlputados, 
n. 55, de 1924, que aore, pelo Ministerio da Guerra, um cre
dito ~special de 62:400$, para pagaml)nto a enfermeiros do 
;Hospital Central do Exercito. . . . ·. 

Encerrada e adiada a votaeão. 
O Sr. Presidente - Nada mais havendo a tratar, desfsno 

para ordem do dia da sessão de amanhã C! seguinte: 

Votaeão, em 2" discussão, da proposieão da Camara doa 
Deputados n. 82, de 1924,.fixando a:despeza do Ministerio das 
Relações Exteriores para o exercício de 1925 (com parecer 
contrario da Commissifo. de ,li'inanças da emendai .apresenta-
fias, n. 297, de ~924); · 

Votaeão, em 2" discussão1 da proposição da Oamara dos 
Deputados n; 9i, de 19241 f1xando a despeza do Miniaterio 
da Fazenda para. o exerciCJo de 1925 (com. parecer contrario 
da eommissão de Finan"as ds emendai a"'resentada.t. n;, .!96, fie 49.24) ; · • . · · .. · 

Votaoão, ,em a• discussão, do projecto do Senado n •. 2f, 
de f924, permíttindo a reforma, no posto immediato, aos· of
ticiaes do Corpo de Bombeiros que contarem .mala de 25 
annos de serviço e que se tenham· invalidado ·em consequenoia 
de corrida-para incendio (com :parecer(avorave& dai Commf•
,ões de Marinlta e Guerra e .de Finançaa.-n •. ·281, de '19!4); 

Votação, em discussão unica, do requerimento da Com
missão de Finanças solicitando a audien~ia da. de. Constitui
çlio sobre o officio do Sr. Presidente do Supremo Tribunal Fe
deral solicitando a votação de um credito para pagamento de 
i'unccionarios da secz:etaria .. do. mesmo , .tribuna• .. (.parecer. flU• 
m-e.~o 307, dr:H9.24) ; · . . . . . • 

' 

I 
• 

• 

\ 
( I 



• , 
' 
• 

' li 
I 
r 
I 

I 

.. ;;;,;:...... 

SESSÃO E.M 29 DE NOVEMBRO Dll 1924 497 

Votação, em discussão unica, do requerimento da Com
missão de Finanças solicitando informações do Ministerio da 
Justiça e Negocies Interiores sobre o requerimento em q_ue 
Leopoldo de Andrade Rumbelsperger, porteiro dos auditor10s 
da Provedoria de Resíduos, pede a decretação de uma lei que 
lhe dô vencimentos (parecer n. 308, de 1924); 

Votação, cm discussão unica, do requerimento da Com
missão de Finanças solicitando informações ao Governo sobre 
o requerimento do Sr. José Mariano de Barros Fournier pro
pondo-se construir a nova Capital da Republica no planalto 
central de Goyaz, mediante as condições que enumera (parecer. 
n. 909, de 1924) ; 

Votação, em 1• discussão, do projecto do Senado n. 29, 
de 1924, considerando de utilidade publica o Instituto do 
Ceará, com séde na cidade de l!"ortaleza (com parecer (avora
vel da Qommissão de Constituição n. 290, de 1924); 

Votação, em 2• discussão, da proposição da Camara dos 
Deputados n. 76, de 1924, fixando a despeza do Ministerio da 
Justiça e Negocies Interiores para o exercício de 1925 (com 
parecer da Oomrnissão de Finanças, favoravel a uma e con
trario a outra das 'emendas apresentadas, n. 298, de 
1924); 

Votação, em 3' discussão, da proposição da Camara dos 
Deputados n. 55, de 1924, que abre, pelo Ministerio da Guerra, 
um credito especial de 62 :400$, para pagamento a enfer
meiros do Hospital Central do Exercito (com parecer {avo
ravel da Commissão de Finanças n. 268, de 1924); . 

Votação, cm discussão unica, do requerimento n. 4, de 
· 1924, propondo a nomeacão de uma Commissão Especial de 
cinco membros, incumbida. de estudar os assumptos rcfcren

, tes á Conferencia Internacional de Commercio (do Sr. Paulo 
de Frontin) ; 

2' discussão da proposição da Camara dos Deputados nu .. 
mero 11, de 1923, que revoga o decreto. n. 4 .156, de 1920, 
relativo ao restabelecimento de embaixadas e legações (com 
parecer favoravel das Commissões ele Diplomacia e Tratados 
e de Finanças n. 900, de 1924); 

2' discussão da proposicão da Camara dos Deputados nu
mero 85, de 1924, que abre, pelo Ministerio da Justiça o Ne
gocias Interiores, um credito especial de 492 :554$172, para 
pagamento de serviços de impressão e publicacão de traba
lhos do Congresso Nacional no anno de 1923 (com pm•ecer {avo
ravel da Oommissáo de Finanças n. 902, de 1924). 

·. Levanta-se a sessão ás 13 horas e tiO minutos. 

ACTA DA REUNI,\.0 EM 29 DE NOVEMBRO DE 1924 

PRESJDllNCIA DO SR, ESTACIO COIMBRA, PRESII)ENTE 

A's 13 e 1/2 horas acham-se presentes os Srs. Mendonça 
Martins, Pereira Lobo, Dionísio Bcntes, Costa Rtodrigues, 

S. - Vol. VIl 32 -
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Cunha Machado, Antonino Freire, Thomaz •Rodrigues, Ben
jamin Barroso, João Lyra, Antonio Massa, Lopes Gonçalves, 
l>edro Lago, Bernardino Monteiro, Miguel de Carvalho, Paulo 
ele FronLin, Bueno Brandão, Afi'onso de Carhargo e Vida! Ra
mos (1!l). 

o Sr. Presidente - Presentes 19 Srs. Senadores, não ha 
numero para ser aberta a sessão. 

Vae ser lido o expediente, para ter o devido destino. 

O Sr. :t• Secretario dá conta do seguinte 

EXPIDDIENTE 
Officios: 

Do Sr. 1• Secretario da Camara dos Deputados, remet
tendo as seguintes 

PROPOSIÇÕES 

N. 98·- 1924 

O Congresso Nacional resolve: 

Artigo unico. E' o Governo autorizado a abrir, pelo Mi
nisterio da Justiça e Negocias Interiores, um credito especial 
na importancia de 17ü$GGG, para occorrer ao pagamento do 
nccreseimo de 5 %, concedido ao bacharel Antonio Rodrigues 
Coelho Junior, juiz federal na secção de Minas Geraes, sobre os' 
respectivos vencimentos, de 12 de novembro a 31 de dezembro 
de 192,3; revogadas as disposições em contrario. 

Camara dos Deputados, 27 de novembro de 1924. - Ar
nolfo Rodriaues de Azevedo, Presidente. - Heitor ele Souza, 
l • Secretario. - RanulJJho Bocayuva Cunha, 2• Secretario. -
A' Commissão de Finanças, 

N. 99 - 192<l 

O Congresso Nacional resolve: 

Art. 1.• E' o Presidente da Republica autorizado a abrir, 
pelo Ministorio da Justiça e Negocias Interiores, um credito 
até a imporlancia de 10:000$, supplementar tí verba 9• do 
art .. 2• da lei n. ·1.793, de.7 de ,janeiro de 1924, afim de oe
correr ao pagamento de ajuda de custo a que tiverem direito 
os congressistas eleitos para o preenchimento de vagas, na 
sessão de 192ft. 

ArL. 2.• E' o Presidente da Republica igualmente auto
rizado a abrir, pelo mesmo ministerio, o credito especial de 
5;Hi$, para pagaJ.Uento de gralii'icaoão addicional a funcciona
rws da Secretaria ria Camara, sendo ele 225$, de 5 o/o no pe
ríodo de 15 de agosto a 31 de dezembro de 1923, ao 1o' official 

r 
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Antonio Ferreira de Salles; e 90$, HO$ e 90$, respectiVamente, 
aos serventes João Manoel Pinto, Leonardo do Amaral 'l'ootc 
c 1\Ianocl Alves de Magalhães. 

Art. 3." Revogam-se as disposições cm contrario. 

Camm·a dos Deputados, 27 de. novembro de. '1924. - Ar
nolfo llodrioues de ;lzevedo, Pres1dcnte. - Hetlo!' de- Souza, 
1' Secretario. - Ranulpho Bocayuva Cunha, 2' Secretario. -
A' Commissão de Financas. 

lJo Sr. Ministro das Relações Exteriores, remett.endo a 
mensagem com que o Sr. Presidente da R-epublica submette 
ao conhecimento do Senado o acto pelo qual nomeia o Dr. José 
Thomaz Nabuco de Gouvêa, Deputado federal pelo ·Rio Grande 
do Sul, enviado extraordinario e ministro plenipotenciario, em 
missão especial, junto ao Governo da Rermblica do Uruguay. 
- A' Commissão dé Diplomacia c Tratados. 

Do Sr. presidente da Junta Apuradora das eleições rea
lizadas no Estado de Minas Geraes, communicando ter ulti
mado os seus trabalhos e expedido diploma de Senador ao Sr. 
Dr. Antonio Carlos Ribeiro de Andrada. - A' Commissão de 
Poderes. 

Carta da Exma. Sra. viuva Homero Baptista, agradecendo 
as demonstrações de pezar do Senado, prestadas á memoria de 
seu saudoso chefe, por occasião do seu fallecimento. - In-
teirado. · 

Telegramma do Sr. minisLro Feilosa, expedido do 1\!exico, 
communicando ter sido reconhecido embaixador junto ao go
verno. - Inteirado. 

O Sr. 4' Secretario '(servindo de 2') procede á leitura 
do seguinte 

PARECER 

N. 317 - '1924 

.Man,oel do Bpm Despacho, sargento ajudante do Corpo de 
Marmhe1ros Nacwnae:l, reformado neste posto em 1885, com 
vinte mil róis mensaes, depois de mais de vinte annos de bons 
serviços militares, pede ao Congresso Nacional melhoria de 
sua reforma, . allegand, sua idade avançada, maior de setenta 
annos, falto de forcas para trabalhar e haver prestado serviços 
de guerra na campanha do Paraguay, como marinheiro. 

Sua pctícão, desacpmpanhada de documentos comproba
torios das allegações, deu 'Jogar a que .esta Commissão pedisse 
informações ao Poder Executivo. 

· O Sr. Ministro da Marinha, em officio n. 4. 349, de 25 de 
outubro, declarou não possuir o seu ministerio elementos para 
informar sobre o caso, enviando, porém, ao Ministerio da Jus
tiça a cópia do requerimento do supplicante para ser infor
mado pelo Archivo NacionaL Em officio n. 2. 043, de 7 do cor
rent~ mez, o Sr. Ministro do Interior enviou as informações 
precisas. . i . • .. , 

• 
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Dessas informacõe5 officiaes, pre~tadns pelo Archivo Na
cional e enviadas a osta Commissão, uma pelo Ministerio do 
Interior e outra, constante de uma certidão, entregue pelo in
teressado, consta que o supplicante tem os serviços de cam
panha que allega. 

E attendendo mais que a sua reforma de 20$ mensaes, 
na quadra actual, para um septuagenario que nem mais forcas 
tem para buscar os príncipaes elementos necessarios á vida 
material, é francamente ínsufficiente, esta Commissão en
tende justo recommendar ao Senado a approvação do seguinte 
projecto 

N. 40- :1.924 
' 

O Congresso Nacional decreta : 

Art. :1..• A reforma do sargento-ajudante Manoel do Bom 
Despacho, veterano do Paraguay, a partir da data desta lei, é 
considerada no mesmo posto de sargento-ajudante, porém, 
pela tabella B da lei n. 2.290, de :1.3 de dezembro de :1.9:1.0. 

Art; 2. 0 Revogam-se as disposições em contrario, 

Capital Federal, 28 de novembro de 1924. - Falippe 
Schimidt, Presidente. - Benjamin Ba!'1'oso, Relator. - Carlos 
(Javalcanti. - Soares dos Santos. - Joaqttim Morei1•a. - :\' 
Commissão de Finanças. 

Deixam de comparecer, com causa justificada, os Sra. A. 
Azeredo, Silverio Nery, Pires Rebello, Aristides Rocha, Barbosa 
Lima, Laura Sodré, Justo Chermont, José Euzebio, Euripedes 
de Aguiar, João Thomé, Ferreira Chaves, Eloy de Souza, Ve
nancio Neiva, Rosa e Silva, Carneiro da Cunha, Manoel Borba, 
Eusebio de Andrade, Gonçalo Rollemberg, Antonio Moniz, Mo
niz 1Sodré, Manoel Monjardim, · Jeronymo Monteiro, Joaquim 
~foreira, Modesto Leal, Mendes Tavares, Sampaio Corrêa, 
l3ueno de Paiva, Lacerda Franco, Adolpho Gordo, Alfredo Ellis, 
José Murtinho, Luiz Adolpho, Eugenio Jardim, Ramos Caiado, ·• 
Hermenegildo de Moraes, Carlos Cavalcanti, Generoso Marques, 
I•'elippe Schmidt, Laura Müller, Vespucio de Abreu e Soares 
dos Santos (41). 

O Sr. Presidente - Tendo comparecido apenas 19 Srs. Se
nadores, não póde hoje baver sessão. !Designo para segunda
feira, a mesma j1i marcada, .isto é: 

Votaoão, em 2• discussão, da proposição da Camara dos 
Deputados, n. 8,2, de 1924, fixando a despeza do Ministerio das 
Relacões Exteriores, para o exercício de :1.925 (com parecer 
contrario da Commissão de Finanças 1/ÍS emendas apresentadas, 
n. 297, d~ 192-f); 

• 
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Vota{)ão, em 2' discussão, da proposição da Gamara dos 
Deputados, n. 01, de 1924, fixando a dcspcza do Ministerio 
àa Fazenda para o exercício de 1025 (com parece1• cont1•a1•io. 
da Comm'iss..rlo de Finanças, ds emendas apresentadas, n. 296, 
dt: 1924); 

Votação, cm 3' discussão, do projecto do Senado, n. 21, 
de 1024, permittindo a· reforma, no posto immediato, aos of
ficiacs do Corpo de Bombeiros, que contarem mais de '25 an
nos de serviço e que se tenham invalidado em consequcn~ia 
de corrida para incendio (com parecer (avoravel das Commis
sões de Marinha e Guer1·a e de Finanças, n. 281, de 49U); 

Votação, em discussão unica, do .requerimento da Com
missão de Finan{Jas, solicitando a audiencia da de Constitui
ção sobre o officio do Sr. presidente do Supremo Tribunal Fe
deral, solicitando a votação de um credito para pagamento de 
funccionarios da secretaria do mesmo tribunal (parecer nu
me1'0 307, de 1924); 

Votação, om discussão unica, do requerimento da Com
missão do Finanças, solicitando informações do Ministerio da 
.Tustica c Negocias Interiores, sobre o requerimento em que 
Leopoldo de Andrade Rumbelspegner, porteiro dos auditorias 
da Provedoria de Resíduos, pede a decretação de uma lei que 
lho de vencimentos (parecer n. 808, de 1924) ; 

Votação, em discussão unica, do requerimento da Com
missão de Financas, solicitando informações ao Governo sobre 
o requerimento do Sr. Luiz Mariano de Barros Furnier, pro
pondo-se construir a nova Capital da Republica no planalto 
central de Goyaz, mediante as condições que enumera (parecer 
n. 309, de 192.1) ; 

Votacão, em 1• discussão, do projecto do Senado n. 29, 
do 1924, considerando de utilidade publica o Instituto do Cearlá, 
com séde na cidade de Fortaleza (com parecer tavoravel da 
Com missão de Constituição, n. 290, de 1924) ; 

Vot.ação, em 2• discussão, da proposição da Gamara dos 
Deputados, n. 76, de 1924, fixando a despeza do Ministerio da 
.Justiça e Negocias Interiores para o exercício do 1925 (com 
parecer da Uomrni.ssão de Finanças, favoravel a uma e con
traJ•io a outra das emendas ap1•esentadas, n. 298, de 1924) ; 

Votação, em 3• discussão, da proposição da Gamara dos 
Deputados, n. 55, de 1924, tJUe abre, pelo Ministerio da Guerra, 
um credito especial de 62:400$, para pagamento a enfermeiros 
do Hospital Central do Exercito (com parecer {avoJ'avel da Com
missão de Finanças, n. 268, de 1924); 

Votaciio, em discussão unica, do requerimento n. 4, .de 
:1924, propondo a nomeação de uma Commissão Especial de 
cinco membros, incumbida de estudar os assumptos referen
tes O; Conferencia Internacional de Commercio (do SI'. Paulo 
de Fron~in) ; 
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2' discussão da proposição da, Gamara dos Deputados nu
mero •11, de 1!J23, que revoga o decreto·n. 4.156, de 1920; rela
tívo ao estabelecimento de embaixadas e legações (com pare
ce1' {avoravel das Commissões de Diplomacia e Tratados. e de 
Finanças, n. 300, de 1924); 

2" discussão da proposição da Gamara dos Deputados nu
moro· 85, de· i!J24; que abre, pelo Ministerio da Justiça c Ne
gocias Inh31'io~es, um credito especial de· 49,2:554$172, para 
pagamento de ser,~icos, de impressão• e publicaci.io de trabalhos 
do Congresso 1Nacional no. anno de 1923 (com parecm· {avora
t'.e.l da. Commissão de. Finanças, n_ 3lJ2, de 1924). · 

Le:vanta~se a! sessã!l. 

FIM. DO. SETIMO· V:OLtlJMii: 

Rio da Janeiro- Imprensa Nacional - 1928 
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